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00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0080214-03.1993.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034929-54.1992.4.03.6100/SP

 

93.03.080214-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : LAURA BATISTA DA CRUZ

ADVOGADO : JAIR DO NASCIMENTO

RÉU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIAN CASTRO DE SOUZA e outro

: SOLON RIBEIRO FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 85.00.00087-6 1 Vr BATATAIS/SP

95.03.040046-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0047442-55.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310769-41.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : LEA CARVALHO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALERIA PESSOTO

SUCEDIDO :
HOMEOPATIA DESEMBARGADOR TAUBATE FARMACIA E
LABORATORIO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 92.00.34929-3 20 Vr SAO PAULO/SP

96.03.047442-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANTO ANTONIO PRODUTOS CERAMICOS LTDA

ADVOGADO : SILENE MAZETI e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 95.00.00000-3 1 Vr JABOTICABAL/SP

98.03.031656-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : RENATO DE OLIVEIRA ZUCOLOTO

ADVOGADO : PLINIO LUCIO LEMOS REIS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005958-24.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059413-89.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.10769-7 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.60.00.005958-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

APELADO : MARILIA DA COSTA TERRA e outro

: IGNES AUGUSTA SANTA LUCCI CRUZETTA

ADVOGADO : NELSON DA COSTA ARAUJO FILHO

1999.61.00.059413-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CLINEU DOMINGOS DI PIETRO e outros

: RONALDO SCIOTTI PINTO DA SILVA

: CARLOS SANCHEZ FERNANDES

: MARCILIO SANCHES STUCHI

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00007 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002009-86.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002938-50.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2000.03.99.002009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

PARTE AUTORA : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TIETE

ADVOGADO : EDUARDO LUIS BRIZOTTI

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00013-8 1 Vr TIETE/SP

2000.03.99.066524-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : LABORATORIO SANOBIOL LTDA

ADVOGADO : MARCOS TANAKA DE AMORIM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.00.02938-9 15 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000860-24.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036831-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001827-33.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.60.00.000860-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE PEREIRA DE SANTANA

ADVOGADO : JOAO THEODORICO CORREA COSTA FILHO e outro

: JUBER THOMAZ CORREA DA COSTA

INTERESSADO : J D SANTANA E CIA LTDA e outro

: JORDELINO PEREIRA DE SANTANA

2000.61.00.036831-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SOBLOCO CONSTRUTORA S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2000.61.09.001827-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003729-21.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0301368-18.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE CAMPINAS E REGIAO

ADVOGADO : EDUARDO ANTONIO BOSSOLAN

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

2000.61.09.003729-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : WALTER CLAUDIUS ROTHENBURG

APELADO : TIETZ EXTRACAO E COM/ DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO : ANA IRENE SANTORO VALENTE BUSSOLO e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

2001.03.99.027028-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MAIA

: CLEUZA MARIA LORENZETTI

APELADO : NUTRIREAL PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outros

: APARECIDO DONIZETE PIRES DE MORAIS

: LIDIANA PAULA ADORNI PIRES DE MORAIS

: CLAUDIO ROBERTO BERTHOLDO

: MARCIA NAIR BOER BERTHOLDO

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI e outro

No. ORIG. : 96.03.01368-4 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001330-54.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0004764-72.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2001.61.83.001330-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINEY DE BARROS GUIGUER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CECILIA NOGUEIRA MIRANDA

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

CODINOME : CECILIA MIRANDA VACCARO

2002.61.00.004764-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ESPORTES AQUATICOS
AEREOS E TERRESTRES DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : MARCOS ABRIL HERRERA e outro

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003303-47.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001251-60.2002.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011691-84.2003.4.03.0000/SP

 

2002.61.06.003303-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : NICOLAS DE OLIVEIRA e outros

: RICHARD DE OLIVEIRA

: PAULA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE e outro

REPRESENTANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

INTERESSADO : SANTA PAULA PANIFICADORA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2002.61.12.001251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ARTUR VALTER BREDOW

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

2003.03.00.011691-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006275-71.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007115-47.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : LEONTINO ROSA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO PIOZZI

: EZIO RAHAL MELILLO

: NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA

: MARIO LUIS FRAGA NETTO

: JOSE ANTONIO PINHEIRO ARANHA FILHO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

No. ORIG. : 1999.03.99.034153-1 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.006275-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA e outro

APELADO : LUFTTECHNIK IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS ANTIPOLUENTES LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.007115-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FPC FOMENTO E PARTICIPACOES LTDA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019447-46.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004508-52.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS ANDREZANI

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : OS MESMOS

2004.61.00.019447-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ARACI VARTANIAN

ADVOGADO : EDISON LUIZ DE CAMPOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TONI ROBERTO MENDONÇA e outro

2004.61.03.004508-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : EDUARDO JOITI TIBA e outro

: ROSA SHIZUKA TIBA

ADVOGADO : NEILA MARIA FERNANDES DA ROCHA e outro

INTERESSADO :
SERVICOL SERVICOS ESPECIAIS DE RECEPCAO VIGIA CONSERVACAO E
LIMPEZA S/C LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000585-15.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003875-23.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002425-33.2004.4.03.6113/SP

 

 

2004.61.04.000585-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : NICOLAU JERONIMO DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2004.61.09.003875-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JANETE APARECIDA AZZINI DE MORAES

ADVOGADO : HENRIQUE ANTONIO PATARELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

2004.61.13.002425-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001617-83.2004.4.03.6127/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040200-69.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : MARCOS GONCALVES DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ GILBERTO LAGO JUNIOR e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

2004.61.27.001617-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS NICOLA

ADVOGADO : LAURA FELIPE DA SILVA ALENCAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

2004.61.82.040200-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MICROCHIP COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : LEONARDO MATRONE e outro

No. ORIG. : 00402006920044036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011143-24.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012850-12.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2005.61.00.011143-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RENDIMENTO SERVICOS FINANCEIROS LTDA e outros

: BANCO RENDIMENTO S/A

: COTACAO DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : EXPERTISE ASSET MANAGEMENT LTDA

No. ORIG. : 00111432420054036100 9 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.012850-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : MIRACEMA NUODEX IND/ QUIMICA LTDA

ADVOGADO : MARIANGELA TIENGO COSTA GHERARDI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006798-55.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042333-50.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001712-08.2005.4.03.6183/SP

2005.61.19.006798-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : MARIA FERNANDA VIEIRA DE CARVALHO DIAS

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : OLIVIA APARECIDA CELENCIO AMENDOLA

ADVOGADO : LUCIANE MARTINS PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00067985520054036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2005.61.82.042333-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VITOR PANISSA JUNIOR

ADVOGADO : ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     14/1313



 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0105232-69.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005234-52.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2005.61.83.001712-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE GREGORIO DA SILVA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2006.03.00.105232-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : CELIA APARECIDA PAULA GIL

No. ORIG. : 2000.03.99.045824-4 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.04.005234-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANA LUCIA ENGELBERG

ADVOGADO : CLÁUDIO LUIZ URSINI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009812-58.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010852-75.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

2006.61.04.009812-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LUIZ MOREIRA GUIMARAES

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

2006.61.04.010852-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CHARLES APARECIDO FELIX DA SILVA

ADVOGADO : JESSAMINE CARVALHO DE MELLO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO e outro
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00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010496-74.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002941-61.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000930-52.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.06.010496-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DACAR IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

No. ORIG. : 00104967420064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.20.002941-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : CLEYDE MONTESINO GONCALVES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2007.03.00.000930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018747-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0047270-54.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO :
ASSOCIACAO DESPORTIVA E RECREATIVA DOS EMPREGADOS DO
COM/ DE BEBEDOURO e outros

: PAULO MOREIRA

: ALDO JOSE LEMOS GAGLIARDI

ADVOGADO : PAULO SERGIO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BEBEDOURO SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.00.00012-9 2 Vr BEBEDOURO/SP

2007.03.00.018747-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : NEIDE MASCARIM DA SILVA

ADVOGADO : ROGERIO PIACENTI DA SILVA

AGRAVADO : SANTINO RODRIGUES DA SILVA

PARTE RE' : BETHIL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 97.10.03576-2 2 Vr MARILIA/SP

2007.03.00.047270-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ELIZA SOUZA ALMEIDA e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0084498-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0095532-35.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

: CELINA FRIZO CAMARGO TAMBELLINI

: GUIOMAR VENUTO DE ALMEIDA

: MARIA AURELIANA LUCINO

ADVOGADO : VLADIMIR CONFORTI SLEIMAN

RÉU : OLGA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA

: GLAUCIO ALVARENGA DE OLIVEIRA JUNIOR

: GABRIELA FRANCO ALVARENGA DE FIGUEIREDO

No. ORIG. : 2003.61.83.014255-3 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.084498-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

IMPUGNANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

IMPUGNADO : CAIADO PNEUS LTDA

ADVOGADO : ROGERIO APARECIDO SALES

No. ORIG. : 2007.03.00.025809-3 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.095532-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : OSVALDO CLOVIS PAVAN

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO

PARTE RE' : REBOUCAS CONVENIENCIAS LTDA e outros

PARTE RE' : ALBERTO ARMANDO FORTE

: ALESSIO MANTOVANI FILHO

ADVOGADO : MAURICIO AMATO FILHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0098110-68.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025693-93.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2003.61.82.032958-9 7F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.098110-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ MARCELO COCKELL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : MARCIA BOSQUETTI ROMAZINI

ADVOGADO : EDSON STEFANO

RÉU : LUCIA LANCA DEFAVERI e outros

: MARIA CONCEICAO FURLAN RIBEIRO

: APARECIDA SIMOES

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE

EXCLUIDO : MARIA AUGUSTA LAURITA GOMES julgado extinto

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE

No. ORIG. : 2003.61.26.009096-9 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.025693-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO FABER OLIVEIRA BARBOZA

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1005235-19.1994.4.03.6111/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020511-86.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

No. ORIG. : 04.00.00066-4 3 Vr ARARAS/SP

2007.03.99.046380-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : ACADEMIA MUSICAL ARTE MAIOR DE MARILIA S/C LTDA e outros

ADVOGADO : PEDRO BENVINDO MACIEL e outro

APELADO : ANTONIO ROCHA DE OLIVEIRA JUNIOR

: RAQUEL ROCHA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PEDRO BENVINDO MACIEL

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 94.10.05235-1 2 Vr MARILIA/SP

2007.61.00.020511-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BATIE IND/ E COM DE PRODUTOS ALIMENTICIOS IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00205118620074036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022019-67.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025670-10.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028467-56.2007.4.03.6100/SP

 

2007.61.00.022019-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : IL TEMPO MOVEIS LTDA

ADVOGADO : DORVAL D AGOSTINI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.00.025670-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : SILVANA BUSSAB ENDRES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.028467-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028485-77.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033131-33.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

: LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA ALPIS DO JACANA LTDA -EPP

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.028485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : C E A MODAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE NASSAR LOPES e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.61.00.033131-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : PRINCE CARDOSO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DEJAIR PASSERINE DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA AKAMA HAZIME e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010200-30.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003454-43.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008660-38.2007.4.03.6104/SP

2007.61.02.010200-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA

ADVOGADO : CELSO CORDEIRO DE ALMEIDA E SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.04.003454-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : CARLOS ALBERTO ALEXANDRINO

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : UGO MARIA SUPINO e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010824-73.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015613-15.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

2007.61.04.008660-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

2007.61.04.010824-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ARLINDO DA CAL

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA

2007.61.05.015613-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE TOJEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO ALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO ANTONIO FACCIOLI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00058 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000414-23.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001379-95.2007.4.03.6115/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00156131520074036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2007.61.14.000414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALUMBRA PRODUTOS ELETRICOS E ELETRONICOS LTDA

ADVOGADO : PIERO HERVATIN DA SILVA e outro

: EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2007.61.15.001379-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ITALPA IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOAO FELIPE DINAMARCO LEMOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031659-27.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032293-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

2008.03.00.031659-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : RAGGI BADRA NETO

ADVOGADO : MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : BADRA S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2001.61.82.021962-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.032293-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : VALERIA CRISTINA SILVA LIMA e outros

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

AGRAVANTE : KATIA SILVA LIMA

: EDUARDO SILVA LIMA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

: LEANDRO JOSE GIOVANINI CASADIO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : DROGA LEV DE RIBEIRAO PRETO LTDA e outros

: LEVY MARTINELLI DE LIMA

: CICERO SILVA LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.02.001721-9 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019283-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033335-43.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005537-98.2008.4.03.6103/SP

 

2008.03.99.019283-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : LUCILIA ROSA DE MELLO

ADVOGADO : INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

: KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00131-9 1 Vr OLIMPIA/SP

2008.61.00.033335-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : DORMA SISTEMAS DE CONTROLES PARA PORTAS LTDA

ADVOGADO : DANIEL LACASA MAYA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00333354320084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.03.005537-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008647-87.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006297-04.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : DOMINGOS SAVIO PEREIRA NUNES e outro

: MARIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA NUNES

ADVOGADO : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCO AURELIO PANADES ARANHA e outro

No. ORIG. : 00055379820084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.09.008647-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : VALDIR MOURA DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTINA DOS SANTOS REZENDE e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ARMANDA MICOTTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00086478720084036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.82.006297-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : REI DO PARA BARRO PECAS E ACESSORIOS LTDA

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022113-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027249-86.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00062970420084036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.022113-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : STARCO S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : FLAVIO JOSE JORGE SALOMAO e outro

AGRAVADO : BENEDITO APPAS

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO GUGLIELMI

AGRAVADO : IDEVONY DA SILVA e outros

: LEONOR DE BRASILIA BOCCIA

: ABRAM BELINKY

: SOFIA BELINKY

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 87.00.26165-3 3F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027249-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : WERENA MACIAS DOS SANTOS

ADVOGADO : HALEN HELY SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2006.61.18.001496-4 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034158-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038353-75.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2009.03.00.034158-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : LUCIANA PRIOLLI CRACCO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.051337-3 12F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.038353-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : EURICO PEROZINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CATARINA ELIAS JAYME e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 92.00.45069-5 6 Vr SAO PAULO/SP
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00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040221-88.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041642-16.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2009.03.00.040221-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : HARVEY QUIMICA FARMACEUTICA IND/ E COM/ LTDA e outro

: LUCIO CACCIARI JUNIOR

AGRAVADO : ANTONIO CARLOS VEIGA

ADVOGADO : VALTAIR DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 97.00.00328-3 A Vr CATANDUVA/SP

2009.03.00.041642-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LIFE CARE PARTICIPACOES HOSPITALARES LTDA e outro

: HOSPITAL SANTA PAULA S/A

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO e outro

: MAUCIR FREGONESI JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2009.61.00.007238-6 3 Vr SAO PAULO/SP
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00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011719-18.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014423-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00075 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026574-59.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.011719-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : APARECIDA ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00005-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2009.61.00.014423-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : KATIA FILGUEIRAS SANTOS

ADVOGADO : CAMILA ENRIETTI BIN e outro

No. ORIG. : 00144236120094036100 13 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.026574-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : REMPEL E CIA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008308-12.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011066-61.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00265745920094036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.008308-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : NORBERTO MOREIRA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

No. ORIG. : 00083081220094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.04.011066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RICARDO VERON GUIMARAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro

No. ORIG. : 00110666120094036104 2 Vr SANTOS/SP
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São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011996-79.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006197-40.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004454-52.2010.4.03.0000/SP

 

2009.61.04.011996-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : RENE QUINTELA SANTOS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00119967920094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.09.006197-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE LUIZ INFANTOZZI TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ACHILE MARIO ALESINA JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00061974020094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2010.03.00.004454-7/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023839-83.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SETAL ENGENHARIA CONSTRUCOES E PREFURACOES S/A

ADVOGADO : EDUARDO BOCCUZZI e outro

: ROGERIO PIRES DA SILVA

AGRAVADO : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S/A

ADVOGADO : RUBENS PELLICCIARI e outro

: SERGIO GRAMA LIMA

AGRAVADO : AUGUSTO RIBEIRO DE MENDONCA NETO e outro

: ROBERTO RIBEIRO DE MENDONCA

ADVOGADO : MARCIO SOCORRO POLLET e outro

AGRAVADO : GABRIEL AIDAR ABOUCHAR

ADVOGADO : IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outro

AGRAVADO : PEM ENGENHARIA LTDA e outros

: PEM PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA

: SETAL TELECOM S/A

: HORACIO ALBERTO AUFRANC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2003.61.82.003373-1 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.023839-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : MICHEL DERANI

ADVOGADO : MICHEL DERANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00457435319774036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004127-43.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010988-45.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016496-69.2010.4.03.6100/SP

 

2010.61.00.004127-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : HQ DO BRASIL ADMINISTRACAO DE BENS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00041274320104036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.010988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NIQUELACAO RODRIGUEZ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR e outro

APELADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : PAULO RENATO FERRAZ NASCIMENTO e outro

APELADO : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : FÁBIA MARA FELIPE BELEZI

No. ORIG. : 00109884520104036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.016496-9/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025136-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008071-47.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ORLANDO FELIX DA SILVA e outro

: ADRIANA FELIX DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

PARTE RE' : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

No. ORIG. : 00164966920104036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.025136-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HOCHTIEF FACILITY MANAGEMENT DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : VAGNER APARECIDO NOBREGA VALENTE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00251366120104036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.008071-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAULO HENRIQUE NEVES DE MOURA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-60.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000293-20.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00080714720104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.03.003304-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

No. ORIG. : 00033046020104036103 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.04.000293-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

APELADO : SEBASTIAO ROSA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

No. ORIG. : 00002932020104036104 4 Vr SANTOS/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003697-79.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00090 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001768-08.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00091 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012640-82.2010.4.03.6105/SP

 

2010.61.04.003697-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LOURIVAL ROCHA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA LIMA e outro

No. ORIG. : 00036977920104036104 2 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.001768-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : SIDNEI DE PAULA

ADVOGADO : HUGO GONÇALVES DIAS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017680820104036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.012640-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002767-37.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001729-42.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

APELANTE : TRANSPORTADORA CAPIVARI LTDA

ADVOGADO : RODRIGO FREITAS DE NATALE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00126408220104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.12.002767-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA MONTEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADO : SHIRLEI SOLANGE CALDERAN MARTINS FRANCOMANO e outro

No. ORIG. : 00027673720104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.27.001729-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ORMINDA MARIANO FRANCISCO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023924-50.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006472-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

No. ORIG. : 00017294220104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.82.023924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FERNANDA DIAS MENEZES DE ALMEIDA - prioridade

ADVOGADO : KATIA BOULOS e outro

No. ORIG. : 00239245020104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006472-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAYME EXPEDITO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00064722420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00096 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013600-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00097 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014835-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000333-44.2011.4.03.0000/SP

2010.61.83.013600-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANETE DE JESUS NUNES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00136009520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014835-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JORGE LUIZ ALTOE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148359720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00099 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018415-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038671-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000333-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

AGRAVADO : RODRIGO FERREIRA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DELIO SOARES DE MENDONCA JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00083746720104036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018415-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : JOSE CASSIMIRO PEREIRA

No. ORIG. : 00038807520094036301 JE Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.038671-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : HOECHST DO BRASIL S/A

ADVOGADO : WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021335-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046986-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00360467519954036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.021335-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA BENTO BATISTA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

No. ORIG. : 06.00.00100-5 1 Vr CRAVINHOS/SP

2011.03.99.046986-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : THIAGO HENRIQUE RIBEIRO CORREA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00076-8 2 Vr GUARARAPES/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-60.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000964-21.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007114-18.2011.4.03.6100/SP

 

 

2011.61.00.000942-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PAULO CESAR CARDOSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MAURICIO SCHAUN JALIL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00009426020114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.000964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

APELADO : DANIEL BRUDER COSTA RIBEIRO

ADVOGADO : MONICA ROSSI SAVASTANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00009642120114036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007114-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007882-41.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017048-97.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ANTONIO AUGUSTO GOMES SAMPAIO e outro

: VANIRA GEORGEAN GOMES SAMPAIO

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARIANO DA COSTA SALLES e outro

APELADO : ARMANDO MOACYR GIORDANO PACHECO e outro

: LEA MARTHA ROCHA PACHECO

ADVOGADO : LUCIANA ROCHA PACHECO e outro

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00071141820114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.007882-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : VAGNER MEIRELLES

ADVOGADO : CRISTIANE SILVA OLIVEIRA

APELADO : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

No. ORIG. : 00078824120114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.017048-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : RENE SILVA DE AMORIM LINO e outro

: ANDREIA ALVES DOS SANTOS LINO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

No. ORIG. : 00170489720114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00108 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016615-78.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00109 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005271-55.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2011.61.05.016615-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WILSON ROBERTO CARUSO

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA FONTOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166157820114036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.20.005271-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MIGUEL GALLI NETO e outro

: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GALLI

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00052715520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00110 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007991-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014198-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00112 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003190-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.83.007991-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : HELIO ADELINO RODRIGUES DA CONCEICAO

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00079919720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.014198-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : CARLOS ALBERTO MACHADO MOREIRA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00141981520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003190-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00113 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008778-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002380-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

AGRAVANTE : REINALDO CONRAD

ADVOGADO : SANDRA MARA LOPOMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : JP-CONSTRUCOES E MONTAGENS LTDA massa falida e outro

AGRAVADO : JOAO GUILHERME GOMES DE BARROS E SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00411310420064036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008778-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE :
UNAFISCO ASSOCIACAO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA ARRIEL DE QUEIROZ FERRUCI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00043858220124036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.002380-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

No. ORIG. : 11.00.00033-5 1 Vr MACATUBA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00115 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007435-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00116 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008332-87.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2012.03.99.007435-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MATHEUS DAMATO NETTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

No. ORIG. : 10.00.00082-8 1 Vr SALTO/SP

2012.03.99.008332-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIETA CLARICE MORAES GOMES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00019-4 1 Vr BROTAS/SP
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00117 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016380-35.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00118 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016887-93.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00119 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019528-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.016380-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOAO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00614-2 1 Vr ANGATUBA/SP

2012.03.99.016887-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ISABEL ZANETTI

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 11.00.00032-7 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.99.019528-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00120 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025380-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00121 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000722-28.2012.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE OLIVEIRA FIDENCIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FLORISVALDO ANTONIO BALDAN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GALIA SP

No. ORIG. : 11.00.00008-7 1 Vr GALIA/SP

2012.03.99.025380-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA RITA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KELLEN ALINY DE SOUZA FARIA CLOZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 11.00.00048-8 3 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.61.00.000722-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO BATISTA VIEIRA e outro

APELANTE : GUILHERME CRAVO POGGIANELLI e outro

: GILVANICE TAVARES DE SOUZA POGGIANELLI

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00007222820124036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20426/2013 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0060014-28.2000.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

2000.03.00.060014-1/SP

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCO FILHO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMIR MAURICIO DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 97.00.00084-9 3 Vr INDAIATUBA/SP
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037106-69.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006242-14.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.00.037106-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOAO VENANCIO DE SOUZA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 2000.03.99.053644-9 1 Vr FRANCA/SP

2004.03.00.006242-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0099869-04.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FATIMA DE LOURDES BRUNO MARTINS

ADVOGADO : ROSANGELA MAGANHA

CODINOME : FATIMA DE LOURDES BRUNA MARTINS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

No. ORIG. : 98.00.00001-2 4 Vr BOTUCATU/SP

2006.03.00.099869-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENEDITO ANTONIO DA SILVA NETO

ADVOGADO : ROSINALDO APARECIDO RAMOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 2006.61.09.005270-8 2 Vr PIRACICABA/SP
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O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0092715-95.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

2007.03.00.092715-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLOS AUGUSTO VERONEZE incapaz

ADVOGADO : FRANCELINO ROGERIO SPOSITO

REPRESENTANTE : CONCEICAO CERUTTI VERONEZE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 06.00.00131-1 3 Vr JABOTICABAL/SP
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principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0096272-90.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014416-70.2008.4.03.0000/SP

 

2007.03.00.096272-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ROSA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : JOSE GONCALVES VICENTE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

No. ORIG. : 94.00.00042-1 1 Vr PALESTINA/SP

2008.03.00.014416-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016300-37.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

AGRAVANTE : FRANCISCO CANDIDO DA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 2008.61.14.001659-4 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2008.03.00.016300-1/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : PEDRO BUZZO

ADVOGADO : RICIERI DONIZETTI LUZZIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.27.002539-5 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025410-60.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

2008.03.00.025410-9/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : REGINA ODETE FRACASSI MOREIRA

ADVOGADO : RAFAEL TONIATO MANGERONA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2003.61.17.004138-6 1 Vr JAU/SP
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Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027805-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2008.03.00.027805-9/SP

AGRAVANTE : ISAURA RAMOS GONCALVES

ADVOGADO : SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE FLAVIO BIANCHI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ADAMANTINA SP

No. ORIG. : 04.00.00051-3 3 Vr ADAMANTINA/SP
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00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031067-80.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031080-79.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.031067-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANGELA MARIA DE SOUZA PERES

ADVOGADO : MARCELA CRISTINA POSSANI DOS SANTOS

CODINOME : ANGELA MARIA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 08.00.00080-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2008.03.00.031080-0/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES FELIPE BENJAMIN

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACATUBA SP

No. ORIG. : 01.00.00028-2 1 Vr MACATUBA/SP
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032964-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

2008.03.00.032964-0/SP

AGRAVANTE : FRANCISCA HONGARO DE CONDE incapaz

ADVOGADO : ELAINE AKITA

REPRESENTANTE : ANDREZA LUIZA DE CONDE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 08.00.00088-6 2 Vr VOTUPORANGA/SP
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Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040030-77.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

2008.03.00.040030-8/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LAERCIO ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 97.00.00149-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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Vice-Presidente

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0045274-84.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001772-61.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.045274-6/SP

AGRAVANTE : NAIR DEANTONI BORELLA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARIA DA SILVEIRA FRANCO SCORZELLI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITATIBA SP

No. ORIG. : 03.00.01051-8 1 Vr ITATIBA/SP

2009.03.00.001772-4/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE CARLOS DOURADO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO BUIN
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006917-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 08.00.00326-7 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

2009.03.00.006917-7/SP

AGRAVANTE : APARECIDA DA SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAYNER DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00046-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007732-95.2009.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

2009.03.00.007732-0/MS

AGRAVANTE : EDNA CAVALHEIRO

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE CARVALHO DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WISLEY RODRIGUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AQUIDAUANA MS

No. ORIG. : 04.00.00089-0 2 Vr AQUIDAUANA/MS
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Vice-Presidente

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010585-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015645-31.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.010585-6/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : VANIA PAULA ALVES

ADVOGADO : NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA SP

No. ORIG. : 09.00.00011-4 1 Vr IPUA/SP

2009.03.00.015645-1/SP

AGRAVANTE : NIVALDO RIBEIRO DE LIMA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015650-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2004.61.83.004537-0 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.015650-5/SP

AGRAVANTE : SILENE BIZARI GALVAO

ADVOGADO : ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL e outro

CODINOME : SILENE BIZARI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TITO LIVIO QUINTELA CANILLE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2006.61.06.007376-0 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024865-53.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

2009.03.00.024865-5/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA SUYLANE DE SOUZA NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE GERALDO ALECRIM

ADVOGADO : ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP

No. ORIG. : 09.00.02611-1 2 Vr UBATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     70/1313



 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025469-14.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029173-35.2009.4.03.0000/SP

 

 

2009.03.00.025469-2/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA MORALES BIZUTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUZIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BROTAS SP

No. ORIG. : 98.00.00118-7 1 Vr BROTAS/SP

2009.03.00.029173-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     71/1313



 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001275-13.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

AGRAVANTE : ELIZABETE RIBEIRO DE CASTRO BARBOSA

ADVOGADO : THALES FONTES MAIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 2009.61.83.004352-8 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.001275-3/SP

AGRAVANTE : CASTURINA MARINS FERREIRA

ADVOGADO : REGIS RODOLFO ALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

No. ORIG. : 09.00.00134-4 1 Vr SANTA ADELIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     72/1313



 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010454-68.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

2010.03.00.010454-4/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CARLOS HENRIQUE DA SILVA

ADVOGADO : PEDRO MARCILLI FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

No. ORIG. : 10.00.00010-3 1 Vr MOCOCA/SP
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Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014280-05.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016845-39.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.014280-6/SP

AGRAVANTE : MANOEL ALVES MACHADO FILHO

ADVOGADO : MARCIA REGINA LOPES DA SILVA CAVALCANTE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANTE DO PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 10.00.00514-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2010.03.00.016845-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     74/1313



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001130-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

AGRAVANTE : MILTON TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00052081120064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.001130-3/SP

AGRAVANTE : ANTONIO JOSE JANUARIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : BENEDITO JOSE DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00109073920104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     75/1313



 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012030-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

2011.03.00.012030-0/SP

AGRAVANTE : DIRCE NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00060392020104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     76/1313



Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022146-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.00.022146-2/SP

AGRAVANTE : HELENA ZANDONA LEMOS e outros

: GIOVANA ZANDONA DE LEMOS

: BEATRIZ APARECIDA ZANDONA DE LEMOS incapaz

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DOS SANTOS MOREIRA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00061186020114036119 4 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     77/1313



00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022227-76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027259-62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2011.03.00.022227-2/SP

AGRAVANTE : JULIANA SOARES DIAS

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 11.00.03999-5 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.00.027259-7/SP

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA ALINGHERI

ADVOGADO : BRUNA MARIA ROTTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA SP

No. ORIG. : 11.00.02999-1 1 Vr JAGUARIUNA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     78/1313



DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032428-30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

2011.03.00.032428-7/SP

AGRAVANTE : VITOR ANTONIO VITORINO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUEIRA CESAR SP

No. ORIG. : 11.00.00158-9 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     79/1313



Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034576-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

2011.03.00.034576-0/SP

AGRAVANTE : HAIDE BILLI RODRIGUES

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 11.00.00074-4 1 Vr ITAI/SP
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00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035746-21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038774-94.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.00.035746-3/SP

AGRAVANTE : NADYR RODRIGUES DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP

No. ORIG. : 10.00.00122-4 1 Vr ITAI/SP

2011.03.00.038774-1/SP

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.16525-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000691-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

2012.03.00.000691-9/SP

AGRAVANTE : MIGUEL PEREIRA COUTINHO e outros

: RACHEL PEREIRA DE SOUZA

: YARA ANTUNES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA CANALE e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00215870920114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001344-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

2012.03.00.001344-4/SP

AGRAVANTE : MAYCON BARBOSA MENDES incapaz

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

REPRESENTANTE : WILMA DE FATIMA BARBOSA MENDES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 11.00.00159-2 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004075-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Recurso Especial, interposto em face do v. acórdão proferido nestes autos de agravo de instrumento,

contra decisão interlocutória.

 

Decido.

 

O art. 542, § 3º, do Código de Processo Civil, dispõe que:

 

"§ 3º. O recurso extraordinário, ou o recurso especial, quando interpostos contra decisão interlocutória em

processo de conhecimento, cautelar, ou embargos à execução ficará retido nos autos e somente será processado

se o reiterar a parte, no prazo para a interposição do recurso contra a decisão final, ou para as contrarrazões."

 

Considerando que o caso não consubstancia excepcionalidade a essa regra, é de ser inadmitido o processamento

imediato do recurso (STJ, AGRMC 12379, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T, DJE:30/04/2008, e STJ, REsp 709735/RS,

Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, 4ª T., j. 02/06/2005, DJ 20/06/2005; p. 292).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 542, §3º, do CPC determino a retenção do recurso junto aos autos

principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20422/2013 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0081660-50.2007.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.004075-7/SP

AGRAVANTE : IVA SANTANA DE LIMA DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 11.00.00211-7 1 Vr BIRIGUI/SP

2007.03.00.081660-0/SP
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DECISÃO

Intime-se Raimundo de Sá Lisboa para que deposite o montante a que foi condenado a título de honorários

advocatícios (R$2.000,00), conforme requerido pela União à fl. 336, no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual

será acrescida multa de 10% (dez por cento) (CPC, art. 475-J).

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0036559-53.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Fl. 281: intime-se o réu para que deposite o montante a que foi condenado a título de honorários advocatícios

(R$1.000,00), no prazo de 15 (quinze) dias, findo o qual será acrescida multa de 10% (dez por cento) (CPC, art.

475-J). 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0019830-10.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : RAIMUNDO DE SA LISBOA

ADVOGADO : RAIMUNDO DE SA LISBOA

RÉU : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

No. ORIG. : 92.00.03813-1 10 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.036559-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AUTOR : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA

RÉU : CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS CAMELIAS

ADVOGADO : NELSON PASCHOALOTTO e outros

No. ORIG. : 2005.61.08.011293-5 1 Vr BAURU/SP

2012.03.00.019830-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

PARTE AUTORA : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIO SERGIO TOGNOLO e outro

PARTE RÉ : LOTERICA SANTA CRUZ DA CONCEICAO LTDA e outros

: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FLORENCIO RAMOS

: BENEDITO APARECIDO RAMOS

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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DESPACHO

Vistos.

 

A decisão de fls. 27/29 não se mostra suficiente para a instrução do presente Conflito de Competência.

Requisitem-se informações ao Juízo Suscitante, que deverão ser prestadas acompanhadas de cópia da decisão do

Juízo da 5ª Vara Federal de Ribeirão Preto que determinou a remessa dos autos originários para o Juízo da 3ª Vara

Federal de Piracicaba.

Designo o MM. Juízo Suscitante para resolver, em caráter provisório, eventuais medidas urgentes, nos termos do

artigo 120 do Código de Processo Civil.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0034492-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação no prazo de 10 (dez) dias.

Após, conclusos.

Int.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 8298/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0005080-91.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00010900220104036102 3 Vr PIRACICABA/SP

2012.03.00.034492-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AUTOR : RAIMUNDO BOSCO CAMARA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCELO MARCOS ARMELLINI e outro

RÉU : Caixa Economica Federal - CEF

No. ORIG. : 00167123020104036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2003.03.99.005080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : PEDRO FELICIO FELTRIN
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. NÃO CONHECIMENTO. MATÉRIA DECIDIDA

FORA DOS LIMITES DA DIVERGÊNCIA.

Os Embargos Infringentes limitam-se à divergência havida no julgamento da apelação, somente se devolvendo ao

Colegiado julgador os temas traçados como divergentes no voto minoritário, motivo pelo qual as razões dos

embargos devem restringir-se à divergência, para que esta prevaleça.

Na hipótese dos autos, inobstante a não apresentação do voto vencido, é inconteste que ele não se refere à matéria

trazida nas razões dos embargos infringentes, já que a questão não foi abordada no apelo do ora recorrente.

Embargos infringentes não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos infringentes, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0011707-62.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA PROCEDENTE PARA

DESCONSTITUIR ACÓRDÃO QUE SUSPENDEU A EXIGIBILIDADE DO SALÁRIO EDUCAÇÃO.

SÚMULA 343 DO C. STF. INAPLICABILIDADE.

"É constitucional a cobrança da constituição do salário educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988 e no regime da Lei nº 9424/96" (Súmula 732 do C. STF).

O C. STF entende que o enunciado da Súmula 343 não será prestigiado sempre que a matéria for constitucional,

pois insubsistente quaisquer decisões de instancias ordinárias com interpretação divergente daquela fixada pelo

Pretório Excelso (RE -AgR 235794/SC. Rel Min. Gilmar Mendes).

Agravo improvido.

ADVOGADO : JULIANA CRISTINA MANSANO FURLAN e outros

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 97.00.00584-4 A Vr AMERICANA/SP

2008.03.00.011707-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AUTOR : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : LUCILA MARIA FRANCA LABINAS

RÉU : MANGELS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JULIANA BURKHART RIVERO

SUCEDIDO : MANGELS SAO BERNARDO S/A

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 1999.03.99.074743-2 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025347-64.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À GUIA

PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE. ILEGITIMIDA

PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

Cabível o mandado de segurança impetrado por aquele que é diretamente atingido por decisão judicial e que não é

parte no feito. Inteligência da Súmula nº 202/STJ: "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial,

não se condiciona a interposição de recurso."

De acordo com a Lei nº 9.703/98, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na Caixa Econômica

Federal - CEF -, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico para tal

finalidade.

Na espécie, como os depósitos foram feitos em Guia de Depósito à ordem da Justiça Federal (operação 005), não

houve o repasse à Conta Única do Tesouro, razão pela qual a conta foi remunerada pela Taxa Referencial (TR),

índice que corresponde à remuneração básica das cadernetas de poupança, segundo expressa determinação do

artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

Não há como imputar à instituição financeira impetrante qualquer responsabilidade quanto à atualização

monetária pela taxa SELIC, uma vez que esta somente guarda aplicação quando utilizado o procedimento

específico da Lei nº 9.703/98.

Preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal acolhida.

Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal e

conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

2010.03.00.025347-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: SOMA SOCIEDADE MEDICA DE ANESTESIA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE TRILHA

No. ORIG. : 00043975420034036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0025404-82.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. ERRO QUANTO À GUIA

PREVISTA NA LEI Nº 9.703/98. RESPONSABILIDADE EXCLUSIVA DO DEPOSITANTE.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO FEDERAL.

Cabível o mandado de segurança impetrado por aquele que é diretamente atingido por decisão judicial e que não é

parte no feito. Inteligência da Súmula nº 202/STJ: "A impetração de segurança por terceiro, contra ato judicial,

não se condiciona a interposição de recurso."

Ilegitimidade passiva ad causam da União Federal, em decorrência da ausência de interesse, visto que a

delimitação da responsabilidade pela complementação dos depósitos judiciais não guarda projeção no seu direito

de perceber integralmente o crédito tributário discutido nos autos da ação originária.

De acordo com a Lei nº 9.703/98, o depósito judicial de tributos federais deverá ser efetuado na Caixa Econômica

Federal - CEF -, mediante Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), específico para tal

finalidade.

Na espécie, como os depósitos foram feitos em Guia de Depósito à ordem da Justiça Federal (operação 005), não

houve o repasse à Conta Única do Tesouro, razão pela qual a conta foi remunerada pela Taxa Referencial (TR),

índice que corresponde à remuneração básica das cadernetas de poupança, segundo expressa determinação do

artigo 11, §1º, da Lei nº 9.289/96.

Não há como imputar à instituição financeira impetrante qualquer responsabilidade quanto à atualização

monetária pela taxa SELIC, uma vez que esta somente guarda aplicação quando utilizado o procedimento

específico da Lei nº 9.703/98.

Preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal acolhida.

Segurança concedida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de ilegitimidade passiva da União Federal e

conceder a segurança, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8309/2013 

ACÓRDÃOS:

 

 

2010.03.00.025404-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

IMPETRANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EMANUELA LIA NOVAES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

LITISCONSORTE
PASSIVO

: AMU ATENDIMENTO MEDICO DE URGENCIA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE TRILHA

No. ORIG. : 00044910220034036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036945-68.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049048-73.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.03.99.070917-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DE MAIO GALLO S/A IND/ E COM/ DE PECAS PARA AUTOMOVEIS

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES ABIB DE MORAIS e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.36945-7 12 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.049048-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006010-

05.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

INTERESSADO : DATAMEC S/A SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES FARIAS

: JULIANA BURKHART RIVERO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

1999.61.02.006010-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RENK ZANINI S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : ANTONIO BRUNO AMORIM NETO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024817-

84.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

2000.03.99.024514-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULINO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : RACHID MAHMUD LAUAR NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.24817-6 15 Vr SAO PAULO/SP
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necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1304934-

66.1998.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

2000.03.99.041320-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TRANSPORTADORA MARQUESIM LTDA

ADVOGADO : JUNOT DE LARA CARVALHO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 98.13.04934-0 1 Vr BAURU/SP
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6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007852-98.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA ACÓRDÃO QUE NEGA PROVIMENTO A

ANTERIOR RECURSO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SEGUNDOS EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO QUE SE LIMITAM A APONTAR VÍCIOS NO JULGAMENTO DA APELAÇÃO:

IMPOSSIBILIDADE.

1. Ainda que admissível, em tese, a oposição de embargos de declaração contra acórdão que nega provimento a

anterior recurso de embargos de declaração opostos contra acórdão que julga recurso de apelação, os segundos

embargos somente podem versar sobre eventual ambiguidade, obscuridade, contradição ou omissão existentes no

julgamento dos primeiros embargos.

2. Os segundos embargos de declaração somente podem apontar eventual ambiguidade, obscuridade, contradição

ou omissão intrínsecas ao acórdão que julgou os primeiros embargos, e não apontar vícios no julgamento da

apelação. Precedentes.

3. No caso, os segundos embargos de declaração limitam-se a reiterar as alegações de vícios de omissão e

contradição no julgamento da apelação e que, no entender do embargante, não foram sanadas no julgamento dos

primeiros embargos de declaração.

4. Os embargos não merecem acolhimento, devendo o inconformismo da embargante ser veiculado pela via

adequada.

5. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração., nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2000.60.00.007852-8/MS

RELATOR : Juiz Convocado CASTRO GUERRA

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDINALDO DE QUEIROZ SOUZA

ADVOGADO : ANDERSON PIRES RIBEIRO
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00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0041298-

83.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002453-

55.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

2000.61.00.041298-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MOSAIC FERTILIZANTES DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.08.002453-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024976-28.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MULOTTO CONSTRUCOES CIVIS LTDA

ADVOGADO : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2000.61.19.024976-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IND/ TEXTIL TSUZUKI LTDA e filia(l)(is)

: IND/ TEXTIL TSUZUKI S/A - FILIAL filial

ADVOGADO : EDISON CARLOS FERNANDES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002722-69.2000.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA.

APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. VALOR DO DÉBITO TRIBUTÁRIO INFERIOR AO

LIMITE LEGAL. FALTA DE INTERESSE FISCAL NA EXECUÇÃO DO DÉBITO. CRIME DE BAGATELA.

ATIPICIDADE FÁTICA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. Apelação do Ministério Público Federal contra sentença que absolveu o réu da imputação contida na denúncia,

com fundamento no artigo 386, inciso V, do Código de Processo Penal.

2. A falta de recolhimento de contribuições previdenciárias acarretou na lavratura da Notificação cujo valor em

01/2009 correspondia a R$ 13.337,87, desconsiderados juros de mora e multa.

3. A Lei 10.522/2002, em seu artigo 20, com a redação dada pela Lei nº 11.033/2004, afastou a execução de

débitos fiscais de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais), demonstrando a falta de interesse fiscal da

Administração Publica relativo a tributos que não ultrapassem este limite monetário, e a Portaria MF nº 75, de

22/03/2012, majorou o valor anteriormente fixado para R$ 20.000,00.

2000.61.81.002722-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : ALFREDO LIER

ADVOGADO : MARIA TEREZA BAUMAN e outro

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: MARIA AUGUSTA CARVALHO LIER
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4. O crime é de bagatela e a incidência do princípio da insignificância leva à atipicidade fática. Precedentes.

5. Verifica-se o valor da contribuição previdenciária não recolhida, desconsiderado juros de mora e multa, para

fins de aplicação do princípio da insignificância. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região.

6. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0204808-71.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. A contradição que autoriza o manejo dos embargos declaratórios é a contradição intrínseca ao julgado, que não

se verifica no caso concreto. A alegada contradição entre o que foi decidido e as provas que, no entender da

embargante, constam dos autos não autorizam o uso dos embargos de declaração, pois a insurgência revela-se

verdadeira rediscussão de mérito. 

4. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

5. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

6. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

7. Embargos de declaração improvidos.

 

2001.03.99.019707-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VANIA MARIA BRONDANI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RONALDO PESSOA PIMENTEL e outro

No. ORIG. : 97.02.04808-7 1 Vr SANTOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004907-

22.1992.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração opostos pela FUNAI, pela União e pelo Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2001.03.99.021064-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DANILCE VANESSA ARTE O CAMY (Int.Pessoal)

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

INTERESSADO : MIGUEL SUBTIL DE OLIVEIRA espolio

ADVOGADO : GUILHERMO RAMAO SALAZAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

REPRESENTANTE : FATIMA ROSANY MARQUES SUBTIL

No. ORIG. : 92.00.04907-9 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022434-60.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0007018-88.2002.4.03.6109/SP

 

2001.61.00.022434-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LIDERANCA CAPITALIZACAO S/A

ADVOGADO : MARIA ISABEL TOSTES DA C BUENO PELUSO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.09.007018-3/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. CRIME DE FALSIDADE MATERIAL. AUSÊNCIA DE CAUSA

INTERRUPTIVA. PRESCRIÇÃO ENTRE A DATA DO RECEBIMENTO DA DENÚNCIA E A DA

PUBLICAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE.

1. Apelação da Acusação e da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 299 c.c. o artigo

69 (por três vezes), ambos do Código Penal.

2. Apesar de denunciado e condenado como incurso no artigo 299 do Código Penal, os fatos descritos na denúncia

- aposição de assinatura falsa de José Antonio Suzigan, irmão do réu, nos documentos, apontam para o crime de

falsidade material, tipificado nos artigos 297 (se o documento for público) e 298 (se o documento for particular)

do Código Penal.

3. Independentemente do correto enquadramento da conduta, assiste razão à defesa no tocante ao pedido de

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva em relação aos crimes imputados ao réu.

4. A apelação do Ministério Público Federal limita-se expressamente a pedir: a) a condenação pela falsificação do

documento público ocorrida em 1996; b) a aplicação da Súmula 231 do Superior Tribunal de Justiça,

"restabelecendo as penas ao mínimo legal". O apelo faz também pedidos favoráveis ao réu, quais sejam, o

reconhecimento da prescrição quanto ao falso ocorrido em 1992, a fixação de regime inicial semi-aberto e a

substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

5. Por força do princípio tantum devolutum quantum appellatum e da proibição da reformatio in pejus, a pena

concreta, para cada um dos crimes a que foi condenado o réu, caso integralmente acolhido o recurso da Acusação,

não poderá ultrapassar o mínimo legal tal como lançado na sentença.

6. Se não há possibilidade de que a pena seja maior do que um ano de reclusão, em razão dos limites do apelo da

Acusação, é esta a pena que deve ser considerada para fins de cálculo do prazo prescricional. Ainda que pendente

recurso da Acusação, não há mais dúvidas quanto à pena máxima a que pode ser condenado o réu.

7. Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a data do

recebimento da denúncia e a da publicação da sentença condenatória, uma vez que decorridos mais de 4 (quatro)

anos no interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu.

8. Recurso da defesa provido. Recurso da acusação prejudicado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da defesa para

declarar extinta a punibilidade do réu DOMINGOS SUZIGAN JUNIOR, pela ocorrência da prescrição da

pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso V;

110, § 1º, todos do Código Penal, e julgar prejudicado o recurso da acusação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011567-66.2005.4.03.6100/SP

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DOMINGOS SUZIGAN JUNIOR

ADVOGADO : FABIO SANS MELLO e outro

APELANTE : Justica Publica

APELADO : OS MESMOS

REU ABSOLVIDO : ROSEMEIRE MAGALHAES SEGANTIN

No. ORIG. : 00070188820024036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2005.61.00.011567-7/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretendem os embargantes a

substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003151-91.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

DELITIVAS COMPROVADAS. DOLO DEMONSTRADO. POTENCIALIDADE LESIVA DA NOTA FALSA

VERIFICADA. CRIME PRIVILEGIADO: INOCORRÊNCIA. TENTATIVA: DESCABIMENTO.

1. Apelação criminal interposta pela Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 289, §1º,

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OSCAR FRANCISCO FONTAO

ADVOGADO : ELIANA RENNO VILLELA e outro

2005.61.06.003151-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : JULIO PABLO DA COSTA

ADVOGADO : OSWALDO ANTONIO SERRANO JÚNIOR e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ADRIANO NOGUEIRA DONAIRE
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do Código Penal.

2. Materialidade comprovada pelos laudos periciais, conclusivos quanto à falsidade da cédula apreendida.

3. A avaliação da capacidade ilusória de uma cédula falsa, por incluir juízo de valor nitidamente subjetivo, é

questão que melhor se resolve com o exame direto das cédulas, aferindo-se as circunstâncias em que a moeda foi

introduzida em circulação.

4. O juiz não está adstrito ao laudo, podendo cotejar a prova técnica com todo o conjunto probatório.

5. A vítima somente soube detectar a falsidade da cédula por trabalhar no comércio como entregador de lanches.

O exame direto das cédulas corrobora a conclusão de sua capacidade ilusória de pessoa com razoável

discernimento.

6. A autoria delitiva imputada ao réu é demonstrada pela prova colhida sob o crivo do contraditório e da ampla

defesa.

7. A constatação do dolo, nos casos em que o agente nega o conhecimento da falsidade, deve ser feita de acordo

com as circunstâncias em que se deu a introdução da moeda em circulação, e de sua apreensão. Precedentes.

8. Não há qualquer elemento de prova que indique que o recebimento de boa-fé das cédulas falsas, de modo que

não há como desclassificar a conduta para a modalidade privilegiada do delito (parágrafo 2º do artigo 289 do CP).

9. Não há que se falar em tentativa. O crime do artigo 289, §1º do CP consuma-se com a simples guarda da moeda

falsa. E a cédula falsa foi efetivamente introduzida em circulação, ao ser entregue ao motoqueiro, que devolveu

troco de R$ 32,00 (trinta de dois reais).

10. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0008617-66.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE USO DE DOCUMENTO FALSO.

DENÚNCIA QUE NÃO APONTA AS CIRCUNSTÂNCIAS TEMPORAIS DO FATO CRIMINOSO: INÉPCIA.

CRIME DE FALSIDADE IDEOLÓGICA: PRESCRIÇÃO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso nos artigos 299 e 304 c.c. o artigo 69,

todos do Código Penal.

2. Quanto ao crime de uso de documento falso, verifica-se a existência de causa impeditiva da análise do mérito

do recurso, sendo o caso de reconhecimento, de ofício, de inépcia da denúncia.

3. A denúncia não preenche os requisitos exigidos pelo artigo 41 do Código de Processo Penal, no tocante à

exposição do fato criminoso com todas as suas circunstâncias. A denúncia não aponta as circunstâncias temporais

do fato criminoso, ou seja, não diz quando o réu teria praticado a conduta indicada, embora faça referência a

momentos anteriores, com relação à confecção dos documentos ideologicamente falsos.

2005.61.06.008617-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : VALTER DE LUCCA

ADVOGADO : MARCELO DE LUCCA e outro

APELADO : Justica Publica

EXCLUIDO : ANTONIO CARLOS LOPES

No. ORIG. : 00086176620054036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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4. Excepcionalmente, admite-se que a denúncia não indique exatamente a data em que ocorreu o delito, se tal

circunstância não foi passível de apuração durante a tramitação do inquérito policial. Contudo, em tais casos, a

denúncia deve indicar que se trata de circunstância temporal ignorada ou incerta, e indicá-la ao menos

aproximadamente.

5. Não é o caso dos autos, em que o Ministério Público Federal, tendo em mãos do inquérito policial, teria

condições de indicar, ao menos aproximadamente, o período da conduta criminosa.

6. Além de exigida pelo artigo 41 do Código de Processo Penal, a indicação da data da prática do suposto ilícito é

essencial para a verificação da ocorrência de prescrição e para a colheita de provas na ação penal e não restou

especificada. Precedentes.

7. Quanto ao crime de falsidade ideológica, ocorreu a prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade

retroativa. A pena in concreto aplicada na sentença foi de um ano de reclusão, de modo que o prazo prescricional

a ser aplicado é de 4 anos, nos termos do artigo 109, V, do Código Penal. Verifica-se a ocorrência da prescrição

entre a data dos fatos e o recebimento da denúncia, posto que decorridos mais de 4 anos no interstício.

8. Reconhecida a inépcia da denúncia quanto ao crime de uso de documento falso. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, quanto ao crime de uso de documento falso,

de ofício, reconhecer a inépcia da denúncia e anular a ação penal, ab initio, sem prejuízo de que outra denúncia

seja regularmente oferecida e, neste ponto, julgar prejudicado o recurso de apelação; e dar parcial provimento

ao recurso de apelação para reconhecer a extinção da punibilidade, quanto ao crime de falsidade ideológica, pela

ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, na modalidade retroativa, nos termos dos artigos 107, IV, 109, V,

e 110, §1º, todos do Código Penal combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010567-79.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE ESTELIONATO. PRESCRIÇÃO:

INOCORRÊNCIA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONSIDERAÇÃO DE PROCESSOS

CRIMINAIS EM ANDAMENTO CONTRA O RÉU: IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 444

DO STJ. CONDIÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DO RÉU: CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE

EXPRESSAMENTE PREVISTA NO ARTIGO 61, II, G, DO CÓDIGO PENAL.

1. Apelação do Ministério Público Federal contra sentença que absolveu o réu com fundamento no artigo 386,

inciso II, do Código de Processo Penal.

2. Rejeitada a argüição de prescrição. Em havendo recurso da acusação, a prescrição é regulada pela pena em

abstrato. Considerando-se o termo inicial da contagem da prescrição a data de julho/2003 e a interrupção pelo

recebimento da denúncia em 15.04.2009, observa-se não ter transcorrido mais de 12 anos nesse interstício. De

igual forma, mão transcorreu o lapso prescricional entre a data do recebimento da denúncia e o presente momento,

razão pela qual não há que se falar em prescrição da pretensão punitiva estatal.

3. Materialidade do delito comprovada pelos documentos dos autos. Autoria imputada ao réu corroborada pelo

2005.61.81.010567-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : Justica Publica

APELADO : CELIO BURIOLA CAVALCANTE

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO NORONHA ZINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00105677920054036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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conjunto probatório.

4. A prova documental, produzida no inquérito, acompanhou a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal

e, portanto, foi trazida ao Juízo, e sobre ela teve o réu oportunidade de se manifestar e exercer o contraditório.

Assim, correta a Acusação ao sustentar que a prova documental, pela sua própria natureza - e diversamente da

prova testemunhal - não precisa ser novamente produzida em Juízo. Basta que ela seja trazida pela Acusação para

a ação penal, dela tendo o réu ciência e oportunidade de se manifestar.

5. Com relação à alegação de possibilidade de falha no sistema informatizado, a justificar as pesquisas feitas pelo

réu, para instrução do procedimento de benefício, não havia necessidade de produção de prova pericial se não

havia dúvida fundada sobre a real possibilidade das pesquisas serem verdadeiras e ostentarem exatamente a

mesma data, hora, minuto e segundo em razão de erro no sistema. A própria informação de qual foi o funcionário

responsável pela concessão do benefício é obtida em razão das informações constantes do próprio sistema

informatizado.

6. Processos em andamento não podem ser considerados como maus antecedentes, conduta social reprovável e

personalidade perniciosa do agente. Inteligência da Súmula 444 do Superior Tribunal de Justiça.

7. A condição de servidor público do réu é circunstância agravante expressamente prevista no artigo 61, II, g, do

Código Penal. Precedentes da Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

8. Matéria preliminar rejeitada. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar

provimento à apelação para condenar o réu à pena de 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial aberto, e

pagamento de 20 (vinte) dias-multa, no valor unitário mínimo, como incurso no artigo 171, §3º, do Código Penal,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002282-63.2006.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. AUTORIA E MATERIALIDADE COMPROVADAS. DOLO ESPECÍFICO:

INEXIGIBILIDADE. INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA, EM RAZÃO DE DIFICULDADES

FINANCEIRAS: NÃO COMPROVAÇÃO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou os réus como incursos no artigo 168-A, §1º, inciso I, c.c. o

artigo 71 do Código Penal.

2. A materialidade restou comprovada pelas NFLDs apontando a falta de recolhimento de contribuições

previdenciárias, acompanhada das cópias das folhas de pagamento, GFIP e livro diário, evidenciando que o

desconto do valor relativo à contribuição previdenciária foi efetuado

2006.61.81.002282-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARCIA MARIA DE LACERDA MIRANDA

: BENEDITO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO PEREIRA DA SILVA e outro

: TADEU CORREA

APELADO : Justica Publica

EXTINTA A
PUNIBILIDADE

: NILTON DELFINO DE MIRANDA falecido

No. ORIG. : 00022826320064036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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3. Restando comprovada a qualidade de sócio administrador, ao qual cabia a efetiva administração da sociedade,

nítida a responsabilidade pelo recolhimento dos tributos.

4. É certo que, o fato do réu contar com poderes gerenciais na empresa, segundo o que estabelece o contrato

social, não constitui prova absoluta do efetivo exercício da administração. Contudo, caberia à Defesa, nos termos

do artigo 156 do Código de Processo Penal, comprovar que, não obstante figure o réu como gerente no contrato

social, não praticava efetivamente atos de gerência. Havendo prova documental de que o réu detinha poderes

gerenciais na empresa, e não tendo sido esta prova afastada pela defesa, não há que se falar em responsabilidade

objetiva do agente.

5. No crime de apropriação indébita previdenciária, tipificado no artigo 168-A do Código Penal, exige-se apenas o

dolo genérico. Não é de exigir-se intenção de apropriar-se das importâncias descontadas, ou seja, não se exige o

animus rem sibi habendi. Precedentes.

6. Não há que se falar em exclusão da ilicitude, por estado de necessidade ou em exclusão da culpabilidade, por

inexigibilidade de conduta diversa.

7. A prova das alegadas dificuldades financeiras incumbe ao réu, nos termos do artigo 156 do Código de Processo

Penal. Caberia à Defesa trazer aos autos a prova documental de suas dificuldades financeiras. Apenas a declaração

do réu em interrogatório, ou mesmo depoimentos de testemunhas, ainda mais com declarações genéricas, não

constituem prova suficiente para ter-se como cabalmente demonstradas as alegadas dificuldades financeiras.

Precedentes.

8. Não são dificuldades financeiras de qualquer ordem que justificam a configuração de causa de exclusão da

ilicitude, por estado de necessidade, ou em causa de exclusão da culpabilidade, por inexigibilidade de conduta

diversa. Estas devem ser tais que revelem a absoluta impossibilidade da empresa efetuar os recolhimentos.

Precedentes.

9. A alegação de que o não recolhimento das contribuições deveu-se a dificuldades financeiras enfrentadas pela

empresa não restou comprovada nos autos, sendo que o réu não fez juntar aos autos qualquer meio de prova

documental que as justificassem.

10. A pena de prestação pecuniária, substitutiva da pena privativa de liberdade deve ser revertida em favor da

entidade lesada com a ação criminosa, nos termos do artigo 45, §1° do Código Penal, no caso, a União Federal,

sucessora do INSS, nos termos da Lei 11.457/2007.

11. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e, de ofício,

alterar a destinação da pena de prestação pecuniária em favor da União, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0009243-29.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ARTIGO 171, § 3º, C.C. ARTIGO 71 DO CÓDIGO PENAL - ESTELIONATO PRATICADO EM

DETRIMENTO DO INSS EM CONTINUIDADE DELITIVA. MATERIALIDADE E AUTORIA

2007.61.02.009243-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE : MARIA ELIDIA TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO LUIZ LIMA DE MORAES e outro

APELADO : Justica Publica
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COMPROVADAS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO NON REFORMATIO IN PEJUS. POSSIBILIDADE DE

ALTERAÇÃO DA PENA RESTRITIVA DE DIREITOS PELO JUÍZO DE EXECUÇÕES PENAIS.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A ré foi denunciada como incursa nas sanções do artigo 171, § 3º, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal.

2. Autoria e materialidade comprovadas. Conjunto probatório mostra de forma clara e segura que a ora apelante

praticou o delito em comento ao obter para si, de forma reiterada e mediante ardil, vantagem ilícita em detrimento

da autarquia previdenciária federal.

3. Dosimetria da pena. Pena privativa de liberdade e de multa fixadas pelos critérios corretos, porém

equivocadamente a menor quanto ao cálculo, vedada sua majoração face ao princípio do non reformatio in pejus.

4. Substituição da pena privativa de liberdade por duas restritivas de direitos, nos termos do artigo 44 do Código

Penal, as quais se mantêm, uma vez que presentes os requisitos subjetivos para tanto.

5. Em não havendo prova nos autos quanto à impossibilidade de cumprimento da pena restritiva de direitos, tal

como fixada pelo d. Juízo a quo, impõe-se sua observância, ressalvada a hipótese de alteração pelo Juízo de

Execuções Penais.

6. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 23 de outubro de 2012.

Vesna Kolmar 

Desembargadora Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001602-24.2007.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIMES AMBIENTAIS. CRIME TIPIFICADO NO

ARTIGO 55, CAPUT, DA LEI Nº 9.605/98: PRESCRIÇÃO. CRIME DO ARTIGO 2º DA LEI 8.176/91:

MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. CONDENAÇÃO CRIMINAL NÃO TRANSITADA EM

JULGADO CONSIDERADA COMO COMO MAUS ANTECEDENTES: IMPOSSIBILIDADE.

INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 444 DO STJ.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou o réu como incurso no artigo 55, caput, da Lei nº 9.605/98 e

artigo 2º da Lei 8.176/90, em concurso formal.

2. Em relação ao crime do artigo 55 da Lei 9.605/1998 é de se reconhecer a ocorrência de prescrição da pretensão

punitiva estatal. Tendo-se em vista a ausência de causa interruptiva ou suspensiva, operou-se a prescrição entre a

data da publicação da sentença condenatória e a presente data, uma vez que decorridos mais de dois anos no

interstício, razão pela qual extinta se encontra a punibilidade do réu em relação a este fato criminoso.

3. A prova produzida é apta a demonstrar que o réu praticou o crime de usurpação do patrimônio da União, sendo

de rigor a manutenção da condenação.

4. Não há que se falar em prova produzida exclusivamente no âmbito extrajudicial e não ratificada em Juízo. A

documentação administrativa foi acostada à denúncia e submetida ao crivo do contraditório, não tendo a Defesa

negado a autenticidade da mesma nem tampouco apontado qualquer divergência nas declarações feitas pelo réu

em sede administrativa. Ademais, foi ouvida em Juízo a testemunha que ratificou a documentação produzida em

2007.61.23.001602-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : DANIEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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sede administrativa.

5. A sentença fixou a pena-base pouco acima do mínimo legal, computando como maus antecedentes condenação

criminal não transitada em julgado. Quanto ao ponto é de se alterar o decisum, porquanto a Súmula 444 do STJ

veda o aumento da pena-base fundado em condenação não definitiva.

6. Não incide a causa de aumento do concurso formal, computada na sentença, pois o crime ambiental restou

fulminado pela prescrição.

7. Declarada a extinção da punibilidade do réu em relação ao crime do artigo 55 da Lei 9.605/1998. Apelação

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, declarar extinta a punibilidade do réu em

relação ao crime do artigo 55 da Lei 9.605/1998, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na

modalidade superveniente, com fundamento nos artigos 107, inciso IV; 109, inciso VI (em sua antiga redação);

110, § 1º, todos do Código Penal, combinados com o artigo 61, caput, do Código de Processo Penal e, no mérito,

dar parcial provimento à apelação para reduzir a pena do crime do artigo 2º da Lei 8.176/1991 para 1 (um) ano de

detenção e 10 (dez) dias-multa, mantida no mais a sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037125-

02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO AGRAVANTE. DECISÃO QUE DÁ

PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO PARA O FIM DE ACOLHER EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. CONDENAÇÃO DA UNIÃO EM HONORÁRIOS: CABIMENTO. EMBARGOS DE

2008.03.00.037125-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO GUARALDO

ADVOGADO : FERNANDO CORREA DA SILVA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

PARTE RE' : PEDRO ANTONIO PALOCCI

: LUIZ CARLOS COSTA PEREIRA

: GERALDO FERREIRA VIANNA

: NATHAN VALLE SOUBIHE

: LUIZ GONZAGA OLIVERIO

: HOSPITAL SAO LUCAS S/A e outros

: SAO LUCAS RIBEIRANIA DIAGNOSTICOS LTDA

No. ORIG. : 2007.61.02.010510-8 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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DECLARAÇAO DA UNIÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO. IMPOSSIBILIDADE DE

REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. No que se refere aos embargos de declaração opostos por Ricardo Guaraldo, verifica-se que a decisão

embargada deu provimento ao recurso para o fim de acolher exceção de pré-executividade e, por conseguinte,

determinar a exclusão do excipiente do pólo passivo, mostrando-se, porém, omissa com relação à condenação da

exequente ao pagamento da verba honorária.

2. Em sede de exceção de pré-executividade, são devidos horários advocatícios ao excipiente vencedor quando há

a sua exclusão do pólo passivo da execução. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. O agravo de instrumento foi provido para o fim de acolher a exceção de pré-executividade, determinando-se a

exclusão do agravante do pólo passivo da execução. Cabível a condenação do exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, uma vez que foi vencido na referida exceção.

4. Nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, de rigor a fixação da verba honorária de forma equitativa, à luz dos

princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Considerando que a lide tem baixa complexidade, e que não

houve sequer dilação probatória, uma vez que a questão foi apresentada em primeiro grau mediante a oposição de

exceção de pré-executividade, tem-se que o valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) é adequado aos parâmetros legais

vigentes.

5. No tocante ao recurso apresentado pela União (Fazenda Nacional), o intuito infringente dos presentes embargos

de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição da decisão recorrida por outra, que lhes seja

favorável.

6. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

7. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

8. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

9. Embargos de declaração opostos por Ricardo Guaraldo providos. Embargos de declaração opostos pela União

improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração

opostos por Ricardo Guaraldo para suprir a omissão apontada, e condenar a União ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 6.000,00 (seis mil reais), com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, e negar provimento aos embargos de declaração opostos pela União, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0044015-

54.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.03.00.044015-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ODAIR MOMESSO JUNIOR
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006780-

56.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

ADVOGADO : MARCIO JOSÉ FERNANDEZ

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE REGISTRO SP

PARTE RE' : JOAO ANTONIO MOMESSO

: ODAIR MOMESSO

: MOMESSO E MOMESSO LTDA e outros

No. ORIG. : 08.00.00003-9 A Vr REGISTRO/SP

2008.61.10.006780-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COFESA COML/ FERREIRA SANTOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS RODRIGUES PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     110/1313



1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende o embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002131-21.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. PEDIDO DE

AGUARDAR O JULGAMENTO EM LIBERDADE: PREJUDICADO. RÉU QUE RESPONDEU PRESO AO

PROCESSO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS COMPROVADAS. FIXAÇÃO DA PENA-BASE

ACIMA DO MÍNIMO LEGAL: POSSIBILIDADE. ATENUANTE DA CONFISSÃO: CABIMENTO. CAUSA

DE AUMENTO DA TRANSNACIONALIDADE: INCIDÊNCIA NO PATAMAR MÍNIMO. CAUSA DE

DIMINUIÇÃO DE PENA DO TRAFICANTE OCASIONAL: NÃO CONFIGURADA. PENA DE MULTA:

APLICABILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVAS DE

DIREITO: NÃO CABIMENTO.

1. Apelação da Defesa contra sentença que condenou a ré como incursa no artigo 33, caput, c.c. o artigo 40, I, da

Lei nº 11.343/2006.

2. O pedido de aguardar o julgamento do recurso em liberdade fica prejudicado com o julgamento da apelação.

Ainda que assim não se entenda, não tem direito de apelar em liberdade o réu que, justificadamente, respondeu

preso ao processo. Precedentes.

3. O artigo 42 da Lei 11.343/2006 estabelece expressamente que, a natureza e a quantidade da substância, a

personalidade e a conduta social do agente devem ser considerados na fixação das penas, com preponderância

sobre o previsto no Código Penal. O objeto jurídico tutelado no crime de tráfico de entorpecente é a saúde pública

e, portanto, quanto maior a quantidade da droga traficada maior o potencial lesivo e o perigo de dano à saúde

2008.61.19.002131-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MARLENE GERALDA OOSTHUIZEN reu preso

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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pública, a justificar uma maior reprovabilidade da conduta empreendida e, conseqüentemente, a elevação da pena-

base. Precedentes.

4. O motivo de lucro fácil integra-se ao tipo, porque a intenção de lucro é ínsita ao comportamento delituoso no

crime de tráfico. O fato da acusada não ter agido de inopino, mas com tempo de refletir a respeito da conduta e

persistir no intento criminoso, constitui circunstância ínsita ao dolo.

5. A ré confessou o crime, sem alegar qualquer causa de exclusão da culpabilidade, e a confissão foi utilizada pelo

Juízo como um dos fundamentos da condenação. O simples fato do réu ter sido preso em flagrante não afasta a

aplicação da circunstância atenuante da confissão. Precedentes.

6. Cabível o reconhecimento da circunstância atenuante da confissão, forçoso é reconhecer que o quantum de

diminuição fixado na sentença é excessivamente reduzido, merecendo majoração.

7. O artigo 40 da Lei nº 11.343/2006 apresenta um rol de sete causas de aumento para o crime de tráfico, a serem

fixadas em patamar de um sexto a dois terços. Cada uma das causas de aumento descreve circunstâncias de fato

que não são mutuamente excludentes (com exceção talvez das constantes dos incisos I e V, cuja aplicação

cumulativa é duvidosa). A aplicação da causa de aumento em patamar superior ao mínimo deve ser reservada

quando caracterizado o concurso de causas de aumento. Cogitando-se apenas da internacionalidade, ou

transnacionalidade do delito, é de rigor a fixação da causa de aumento em seu patamar mínimo de 1/6.

Precedentes.

8. São irrelevantes considerações de ordem geográfica. A causa de aumento é relativa à internacionalidade, ou

transnacionalidade, e essa característica é invariante com relação à distância geográfica - em outras palavras, ela

resta caracterizada se o tráfico transcende as fronteiras nacionais, seja de ou para um país estrangeiro vizinho, seja

de ou para um país estrangeiro distante.

9. O §4° do artigo 33 da Lei n° 11.343/06 não deve ser interpretado de modo a possibilitar a sua aplicação às

assim chamadas "mulas" do tráfico de drogas, porquanto tal interpretação favoreceria sobremaneira a operação

das organizações criminosas voltadas para o tráfico internacional, o que certamente contraria a finalidade do

citado diploma legal, que visa à repressão dessa atividade.

10. A atividade daquele que age como "mula", transportando a droga de sua origem ao destino, na verdade

pressupõe a existência de uma organização criminosa, com diversos membros, cada qual com funções específicas.

Quem transporta a droga em sua bagagem, ou em seu corpo, cumpre uma função dentro de um esquema maior,

que pressupõe alguém para comprar, ou de alguma forma obter a droga na origem, e alguém para recebê-la no

destino, e providenciar a sua comercialização.

11. Se aquele que atua como "mula" desconhece quem sejam os integrantes da organização criminosa -

circunstância que não põe esta em risco de ser desmantelada - e foi aliciado de forma aleatória, fortuita e sem

qualquer perspectiva de ingressar na "associação criminosa", muitas vezes em face da situação de miserabilidade

econômica e social em que se encontra, outras em razão da ganância pelo lucro fácil, não há como se entender que

faça parte do grupo criminoso, no sentido de organização. Mas o certo é que é contratado por uma organização

criminosa para servir como portador da droga, e portanto integra essa organização.

12. Não se exige o requisito da estabilidade na integração à associação criminosa; se existente tal estabilidade ou

permanência nessa integração, estaria o agente cometendo outro crime, qual seja, o de associação para o tráfico,

tipificado no artigo 35 da Lei nº 11.343/2006, em concurso material com o crime de tráfico, tipificado no artigo 33

do mesmo diploma legal.

13. Ainda que se entenda que o traficante que atue como "mula" não integra a organização criminosa, é certo que

o benefício não alcança aqueles que se dedicam à atividades criminosas, ou seja, aqueles que se ocupam do

tráfico, como meio de subsistência, ainda que de forma não habitual. Se o agente, sem condições econômicas

próprias, despende vários dias de viagem, para obter a droga, e dirigir-se ao exterior, com promessa de pagamento

pelo serviço de transporte, sem que comprove ter outro meio de subsistência, forçoso é concluir que faz do tráfico

o seu meio de subsistência, não fazendo jus portanto à aplicação da causa de diminuição da pena. Precedentes.

14. Não tem o menor fundamento a alegação da Defesa de afronta ao artigo 5º, inciso LXVII, ao argumento de

que o retorno ao país de origem somente será possível com a conclusão do processo de expulsão, e este somente

se concretiza com o pagamento da multa. A multa é sanção legalmente prevista, de forma cumulativa à pena

privativa de liberdade, devendo ser portanto aplicada. Questões envolvendo eventual decreto de expulsão da

acusada e sua alegada impossibilidade de pagamento da multa devem ser veiculadas, oportunamente, pela via

adequada.

15. A ré não faz jus à substituição da pena de reclusão por penas restritivas de direitos, uma vez que não

preenchido o requisito do inciso I do artigo 44 do Código Penal.

16. Os pedidos de fixação de regime menos gravoso considerando a pena concretamente fixada, e de remição, não

comportam conhecimento em sede de apelação, devendo ser formulados perante do Juízo da execução,

considerando-se também que houve a expedição da guia de recolhimento provisório.

17. Apelação conhecida em parte, e, na parte conhecida, parcialmente provida.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer em parte da apelação e, na parte

conhecida, dar-lhe parcial provimento para reduzir a pena-base e aumentar o quantum da circunstância atenuante

da confissão e, de ofício, reduzir o patamar da causa de aumento da internacionalidade para 1/6 (um sexto),

fixando a pena definitiva de 07 (sete) anos de reclusão e 700 (setecentos) dias-multa, mantida no mais a sentença

apelada, e determinar a expedição de ofícios comunicando-se o Juízo das execuções e o Ministério da Justiça, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012925-27.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO: NÃO INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. Nos termos do artigo 195, inciso I, alínea "a" da Constituição Federal, na redação dada pela Emenda

Constitucional n° 20/98, a contribuição da empresa incidirá sobre "a folha de salários e demais rendimentos do

trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo

empregatício".

2. Já o artigo 22, inciso I, da Lei n° 8.212/91, na redação dada pela Lei n° 9.876/99, estabelece que "a contribuição

a cargo da empresa é de 20% (vinte por cento) sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe prestem serviços,

destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a

forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente

prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato

ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa".

3. Da análise do texto constitucional e da legislação ordinária infere-se que as verbas indenizatórias, por não terem

natureza de contraprestação decorrente de relação de trabalho, não se submetem à incidência da aludida

contribuição.

4. O STJ já reconheceu a não incidência da contribuição previdenciária sobre a importância paga a título de aviso

prévio indenizado.

5. Agravo legal improvido.

2009.61.00.012925-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE :
ABREVIS ASSOCIACAO BRASILEIRA DE EMPRESAS DE VIGILANCIA E
SEGURANCA

ADVOGADO : DIOGO TELLES AKASHI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005123-33.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável. 

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição. 

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes. 

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade. 

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo. 

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2009.61.14.005123-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERMOMECANICA SAO PAULO S/A

ADVOGADO : REGINA CELIA DE FREITAS e outro
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00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004044-18.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE

FÉRIAS E AUXÍLIO-DOENÇA: NÃO INCIDÊNCIA. FÉRIAS E SALÁRIO-MATERNIDADE: INCIDÊNCIA.

MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. DEMONSTRAÇÃO DO EFETIVO RECOLHIMENTO:

NECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso, com apoio no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, é o agravo legal previsto no §1° do referido dispositivo, e não o agravo regimental

previsto no artigo 247, inciso III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Tratando-se de mero equívoco na

indicação da fundamentação legal do recurso, e considerando a identidade de prazo e processamento, conhece-se

do recurso interposto pela impetrante como agravo legal.

2. No que tange à importância paga pelo empregador a título de adicional de um terço (1/3) de férias não há a

incidência da contribuição previdenciária. O STJ ajustou seu entendimento à orientação firmada no âmbito do

STF, segundo a qual a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, verba que

detém natureza indenizatória e que não se incorpora ao salário para fins de aposentadoria.

3. A remuneração, de responsabilidade do empregador, paga ao empregado afastado do trabalho por motivo de

doença ou acidente nos primeiros quinze dias que antecedem ao gozo do beneficio "auxílio-doença" não tem

natureza salarial, pois tal verba não é paga pelo empregador mediante uma contraprestação laboral.

4. Os valores pagos a título de férias gozadas compõem a remuneração do empregado e são pagos em razão do

contrato de trabalho, constituindo contraprestação pelos serviços prestados pelo empregado em virtude do pacto

laboral, de forma que sobre eles devem incidir a contribuição previdenciária.

5. É devida a contribuição sobre o salário-maternidade, por ser espécie de remuneração, integrando, portanto, a

base de cálculo das contribuições previdenciárias.

6. Descabida a alegação de que houve ofensa à cláusula de reserva de plenário, insculpida no artigo 97 da

Constituição, uma vez que a decisão ora atacada baseou-se em jurisprudência pacificada do Superior Tribunal de

Justiça, que por sua vez apóia-se em precedentes do Supremo Tribunal Federal.

7. Com relação à compensação deferida na decisão agravada, observa-se que a prova dos efetivos recolhimentos

dos tributos indevidamente recolhidos, e cuja compensação é pretendida é requisito indispensável para o

ajuizamento da ação. O mandado de segurança, remédio constitucional que visa a assegurar direito líquido e certo,

reclama prova documental pré-constituída. Condição aferível de ofício, pelo julgador.

8. A petição inicial do mandado de segurança não veio instruída com os comprovantes dos recolhimentos

reputados indevidos, o que impossibilita a concessão da ordem no que toca ao direito de compensação.

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental interposto

pela impetrante como legal, e negar-lhe provimento; de ofício, julgar improcedente o pedido de compensação dos

valores indevidamente recolhidos, restando prejudicado o recurso da União quanto ao ponto, e, no remanescente,

negar provimento ao agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2010.61.03.004044-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : SINDICATO DO COMERCIO VAREJISTA DE MOGI DAS CRUZES SP

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040441820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000816-02.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO - SAT.

MAJORAÇÃO PELA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO - FAP.

CONSTITUCIONALIDADE. LEGALIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA. AGRAVO LEGAL.

1. A matéria trazida à discussão nestes autos cinge-se à contribuição previdenciária devida pelo empregador em

razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, nos termos

do artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91.

2. O artigo 10, da Lei nº 10.666 de 08/05/2003, estabelece que a contribuição destinada ao financiamento dos

benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais

do trabalho e da aposentadoria especial, de que trata o artigo 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91, poderá ter sua

alíquota de 1, 2 e 3%, reduzida até 50%, ou aumentada em até 100%, consoante dispuser o regulamento, em

função do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, em conformidade com os

resultados apurados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social, que analisará

os índices de freqüência, gravidade e custo do exercício da atividade preponderante.

3. O Decreto nº 6.957/2009, que deu nova redação ao Decreto nº 3.048/99, regulamentou o dispositivo legal acima

mencionado, estabelecendo os critérios de cálculo do FAP.

4. Quanto à constitucionalidade da legislação ordinária que, ao fixar alíquotas diferenciadas de incidência da

contribuição devida à título de seguro de acidente do trabalho, atribuiu ao poder regulamentar a complementação

dos conceitos de atividade preponderante e grau de risco, o Supremo Tribunal Federal já assentou sua

jurisprudência no sentido da inexistência de malferimento ao princípio da legalidade, consoante o disposto nos

artigos 5º, II e 150, I, ambos da CF/88. Precedentes do STF e TRF 3ª Região.

5. O mesmo raciocínio é de ser empregado com relação à aplicação do FAP. Não há que se falar em

inconstitucionalidade ou ilegalidade em razão da majoração da alíquota se dar por critérios definidos em decreto.

Todos os elementos essenciais à cobrança da contribuição em tela encontram-se previstos em lei, não tendo o

Decreto nº 6.957/09, extrapolado os limites delineados no art. 22, inciso II, da Lei nº 8.212/91 e no art. 10 da Lei

nº 10.666/03.

6. Não há plausibilidade jurídica na tese de que o FAP tem caráter sancionatório e, portanto, viola a definição de

tributo constante do artigo 3º do CTN.

7. A aplicação, tanto das alíquotas diferenciadas em função do risco, como de sua redução ou majoração em

função do desempenho da empresa, implicam em fazer com que aquelas empresas que mais oneram a Previdência

Social com custos decorrentes de acidentes do trabalho contribuam mais do que as demais; ao passo que aquelas

empresas que provocam menos custos ao sistema de previdência contribuam menos do que as demais.

8. É o empresário que se beneficia do resultado econômico da atividade do trabalhador sujeito a risco de acidente

e, desta forma, é razoável que as empresas cujas atividades estão sujeitas a mais riscos e provoquem mais

acidentes contribuam mais.

2010.61.14.000816-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : TEGMA GESTAO LOGISTICA S/A

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA

: DANIEL LACASA MAYA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008160220104036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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9. A sistemática adotada não é inconstitucional ou ilegal; é a implementação do princípio da eqüidade na forma de

participação do custeio da Seguridade Social, conforme estabelece o inciso V do parágrafo único do artigo 194 da

Constituição Federal, bem como a consolidação dos princípios da razoabilidade, do equilíbrio atuarial e da

solidariedade.

10. Inexiste afronta aos princípios da igualdade tributária e da capacidade contributiva, uma vez que a

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (RAT) é calculada pelo grau de

risco da atividade desenvolvida em cada empresa, nos termos da Súmula nº 351 do STJ, prestigiando, assim, a

individualização do cálculo por contribuinte.

11. Não se verifica ofensa ao princípio constitucional da irretroatividade tributária, pois tanto a instituição da

contribuição previdenciária incidente sobre os Riscos Ambientais do Trabalho (Lei nº 8.212/91) como a

possibilidade de majoração de suas alíquotas (Lei nº 10.666/03) foram estabelecidas anteriormente à ocorrência

dos fatos geradores noticiados.

12. Quanto à publicidade dos dados estatísticos constantes do Anexo V, do Decreto nº 3.048/99, com as alterações

do Decreto nº 6.042/07, e posteriormente do Decreto nº 6.958/09, a metodologia de cálculo do FAP foi aprovada

pelo Conselho Nacional de Previdência Social (CNPS), órgão paritário, através das Resoluções nºs 1.308/09 e

1.309/09, sendo os "percentis" de cada um dos elementos gravidade, freqüência e custo, por subclasse, divulgado

pela Portaria Interministerial nº 254/09.

13. Suposta incorreção do cálculo do FAP atribuído pelos agentes tributários não ofende os princípios do

contraditório e da ampla defesa, pois a nova disposição do art. 202-B do Decreto nº 3.048/99, com a redação dada

pelo Decreto nº 6.957/09, possibilita ao contribuinte inconformado com seu enquadramento insurgir-se através do

pertinente recurso administrativo, dotado de efeito suspensivo.

14. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000518-82.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PEDIDO DE CONVERSÃO EM

RENDA DE DEPÓSITOS EFETUADOS. INDEFERIMENTO EM RAZÃO DA AUSÊNCIA DE TRÂNSITO

EM JULGADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO NO

JUÍZO DE ORIGEM. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGA PREJUDICADO O RECURSO. AGRAVO

LEGAL. TRÂNSITO EM JULGADO DOS EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO

2011.03.00.000518-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MECANICA INDL/ VULCANO LTDA

ADVOGADO : GIULIANO MARCUCCI COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05600497719984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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POR FUNDAMENTO DIVERSO. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

1. Recurso interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu pedido formulado pela União, ora

agravante, de conversão em renda dos depósitos efetuados pela executada nos autos dos Embargos à Execução

Fiscal, por entender o juízo de origem que a conversão somente teria lugar depois do trânsito em julgado dos

referidos embargos, cujo recurso de apelação ainda aguardava julgamento.

2. Verificado que o Juízo de origem determinou o sobrestamento da execução fiscal em razão de adesão da

executada ao parcelamento instituído pela Lei n.º 11.941/09, foi proferida decisão monocrática, nos termos do art.

557, do CPC, através da qual foi negado seguimento ao presente recurso, em razão da superveniente

prejudicialidade, decisão esta contra a qual a agravante ora se insurge.

3. Consulta realizada no Sistema de Acompanhamento Processual revela que a Apelação foi julgada

monocraticamente com baixa à Vara de origem.

4. Considerando que a discussão posta nos autos diz com a possibilidade ou não da conversão em renda dos

depósitos efetuados pela executada antes do trânsito em julgado dos Embargos à Execução, e que estes foram

julgados definitivamente, com baixa ao juízo de origem, tem-se que, embora por outro fundamento, houve a perda

do objeto do presente agravo de instrumento.

5. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015813-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

2011.03.00.015813-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANLIO DEODOCIO DE AUGUSTINIS

ADVOGADO : ANA LUCIA SCHEUFEN TIEGHI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : JOAO DE AUGUSTINIS falecido

PARTE RE' : J DE AUGUSTINIS E CIA LTDA

ADVOGADO : ANDREA DA SILVA CORREA

No. ORIG. : 05273792019974036182 2F Vr SAO PAULO/SP
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pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032208-

32.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE: OCORRÊNCIA. ARGUMENTO DE

REFORÇO: SUPRESSÃO. EMBARGOS PROVIDOS.

1. Verifica-se a existência de obscuridade no julgado, provocada pela inserção de parágrafo utilizado como

argumento de reforço.

2. Como sustentando pela embargante, não havia como esta requerer a atribuição de efeito suspensivo aos

embargos com base no §1º do artigo 739-A do CPC, pois o referido dispositivo legal foi introduzido pela Lei

11.382/2006, sendo, portanto, ulterior à oposição dos referidos embargos.

3. Fica o referido fundamento suprimido do voto embargado.

4. Não obstante, o fundamento remanescente e que foi utilizado na decisão monocrática para negar seguimento ao

recurso é, por si só, suficiente para o insucesso do recurso interposto, uma vez que se revela nítida a ocorrência da

preclusão da decisão de fls. 108 (fls. 93 dos autos originários).

2011.03.00.032208-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OLGA GORES

ADVOGADO : CARLA TURCZYN BERLAND e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : GIOVANICE MAESTRI ALVES

: SOMATEL SOCIEDADE DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA e outro

No. ORIG. : 00385123820054036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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5. Embargos de declaração providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração

para sanar a obscuridade apontada, nos termos expostos, mantido no mais o acórdão embargado, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013485-

28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS NO ACÓRDÃO.

IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE QUESTÕES APRECIADAS NO JULGADO.

1. O intuito infringente dos presentes embargos de declaração é manifesto. Pretende a embargante a substituição

da decisão recorrida por outra, que lhes seja favorável.

2. Embargos declaratórios não se prestam a rediscutir matéria já decidida, mas corrigir erros materiais, esclarecer

pontos ambíguos, obscuros, contraditórios ou suprir omissão no julgado, vez que possuem somente efeito de

integração e não de substituição.

3. Tendo a Turma julgadora encontrado fundamento suficiente para decidir a questão posta em Juízo, não se faz

necessária a referência literal aos dispositivos legais e constitucionais que, no entender do embargante, restaram

contrariados, ou mesmo a abordagem pontual de cada argumento aduzido pelas partes.

4. Ainda que para fins de prequestionamento, os embargos declaratórios somente são cabíveis se existentes no

decisum contradição, obscuridade ou omissão. A simples indicação de artigos de lei que a parte embargante

entende terem sido violados, sem lastro nos fatos e no direito discutidos na lide, não autoriza a integração do

acórdão para essa finalidade.

5. Os embargos declaratórios não se prestam ao reexame de questões já julgadas, sendo vedado, portanto,

conferir-lhes efeito puramente modificativo.

6. Embargos de declaração improvidos.

 

2012.03.00.013485-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DANIELE FRANCE PEREIRA FERNANDES

INTERESSADO : AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A

ADVOGADO : ANDRE ARCHETTI MAGLIO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

REPRESENTANTE : EDUARDO DE CASTRO FERNANDES

PARTE RE' : GALO BRAVO PRESTADORA DE SERVICOS ADMINISTRATIVOS S/A

No. ORIG. : 00106186520074036102 9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrante da Primeira Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 HABEAS CORPUS Nº 0032234-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO: INOCORRÊNCIA. PRINCÍPIO

DA RAZOÁVEL DURAÇÃO DO PROCESSO. DESENVOLVIMENTO REGULAR DA AÇÃO PENAL.

ORDEM DENEGADA.

1. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade.

2. Tal entendimento, que já era consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do

artigo 5° da Constituição Federal de 1988, na redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

3. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas

sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

4. A ação penal não se encontra paralisada, vem se desenvolvendo de acordo com o rito processual previsto em

lei. A obediência aos trâmites legais e às garantias constitucionais da ampla defesa e do contraditório, no caso

concreto, acarreta a tramitação de forma mais lenta.

5. Não se entrevê morosidade no processamento da ação penal originária, apta a configurar ilegalidade na

manutenção da prisão preventiva do paciente. O atraso não pode ser imputado ao Juízo ou ao Ministério Público

Federal, uma vez que, considerando as circunstâncias inerentes ao caso, a dilação do prazo encontra respaldo na

razoabilidade. Precedentes.

6. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

2012.03.00.032234-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : PHILOMENE MBALA NZEZA reu preso

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00021733120124036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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00035 HABEAS CORPUS Nº 0032979-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PRISÃO

PREVENTIVA: REQUISITOS PREENCHIDOS. DESCABIMENTO DE OUTRAS MEDIDAS CAUTELARES

MENOS SEVERAS. ORDEM DENEGADA.

1. Em análise da observância dos requisitos e pressupostos do artigo 312 do Código de Processo Penal, para a

decretação da prisão cautelar, verifica-se a presença de ambos.

2. O preenchimento dos requisitos da prova de materialidade e indícios de autoria delitiva imputadas ao paciente

pode ser extraído da própria situação de flagrância, onde há relato de que José Carlos confessou ter usado

documento falso, em nome de Aguinaldo Rodrigues Carneiro, onde fora colocada sua foto, para abrir conta

bancária em agência da Caixa Econômica Federal, tendo retirado talonário de cheque e cartões e efetuado

movimentação financeira nesta conta.

3. A necessidade da custódia para assegurar a aplicação da lei penal e por conveniência da instrução criminal

encontra motivação pertinente na decisão do Juízo a quo, considerando-se a indicação de que o paciente figura

como réu em outras duas ações penais, as quais encontram-se com a tramitação suspensa em virtude de revelia,

porque no mesmo endereço indicado naqueles autos e na ação penal originária o paciente não foi encontrado.

4. A fundamentação apresentada na decisão impugnada é suficiente para segregação cautelar, pautada em dados

concretos, consistentes em condutas evasivas do paciente em outros dois processos criminais, na medida em que

ele furtou-se à realização de atos processuais que lhe competiam e turbou o regular processamento dos feitos

referidos.

5. Sendo necessária a prisão, descabe falar em outras medidas menos severas, nos termos do artigo 319 do Código

de Processo Penal, na redação dada pela Lei 12.403/2011.

6. Condições pessoais - primariedade e boa antecedência - não afastam, por si só, a possibilidade da prisão,

quando demonstrada a presença de seus requisitos. Precedentes.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 HABEAS CORPUS Nº 0033387-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.032979-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : VALTER HENRIQUE UPNECK

PACIENTE : JOSE CARLOS DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : VALTER HENRIQUE UPNECK e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00086918820124036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2012.03.00.033387-6/SP
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO: ALEGAÇÃO PREJUDICADA.

DIREITO DE APELAR EM LIBERDADE: DESCABIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS PARA A

PRISÃO CAUTELAR. ORDEM DENEGADA.

1. A alegação de excesso de prazo para a remessa dos autos ao Tribunal para o processamento do recurso de

apelação mostra-se superada, uma vez que a autoridade impetrada proferiu decisão determinando a remessa dos

aos a esta Corte. E em consulta ao sistema de acompanhamento processual no sítio da Justiça Federal, verifica-se

que os autos foram encaminhados ao Tribunal. Dessa forma, se constrangimento ilegal existiu, decorrente da

demora da remessa dos autos ao Tribunal, desapareceu com sua efetiva remessa. Writ prejudicado quanto ao

ponto.

2. Quanto ao pedido de apelar em liberdade, adota-se o entendimento atualmente prevalente nesta Primeira Turma

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região no sentido do cabimento do habeas corpus para tal finalidade.

3. A Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em 27.03.2012, apreciou o HC 0036365-

48.2011.4.03.0000 impetrado em favor de Davi Francisco de Souza e, à unanimidade, denegou a ordem,

reafirmando a presença dos requisitos (prova da materialidade e indícios de autoria) e pressupostos (necessidade

da garantia da ordem pública e da instrução criminal) para a prisão preventiva.

4. A sentença condenou o paciente DAVI à pena de 16 anos e 6 meses reclusão, em regime inicial fechado, como

incurso no artigo 312, §1º, do Código Penal (6 anos e 8 meses de reclusão e 300 dias-multa), artigo 155, caput e

§4º do Código Penal (5 anos e 10 meses de reclusão e 200 dias-multa), artigo 288 caput do Código Penal (2 anos e

6 meses de reclusão), artigo 244-B da Lei 8.069/90 (1 ano e 6 meses de reclusão), na forma do artigo 69 do

Código Penal, e denegou o direito de apelar em liberdade.

5. O preenchimento dos requisitos da prova da materialidade e da autoria delitiva imputadas ao paciente pode ser

extraído da própria condenação de primeiro grau. E, no sentido de que não tem direito de apelar em liberdade o

réu que, justificadamente, respondeu preso ao processo situa-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal e do

Superior Tribunal de Justiça.

6. Não há nenhum fato novo que justifique a modificação da conclusão deste Tribunal no sentido da presença dos

pressupostos e requisitos da prisão cautelar dos pacientes, no habeas corpus anteriormente impetrado.

7. Habeas corpus prejudicado em parte e, no mais, denegado.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o writ quanto à questão de

excesso de prazo e, no mais, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do

presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00037 AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS Nº 0033413-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : LILIAN MOTA DA SILVA

: RAFAELA CSERNIK PROSPERO

PACIENTE : DAVI FRANCISCO DE SOUZA reu preso

ADVOGADO : LILIAN MOTA DA SILVA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00008061420114036181 1P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033413-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INDEFERIMENTO LIMINAR EM RAZÃO DA

INCOMPETÊNCIA DO TRIBUNAL. AUSÊNCIA DE DISCORDÂNCIA DA DECISÃO. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. Agravo regimental interposto pela Defensoria Pública da União contra de decisão que indeferiu liminarmente o

habeas corpus em razão da evidente incompetência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região para análise da

impetração.

2. A interposição de recurso pressupõe a discordância em relação à decisão recorrida. No caso em tela, a agravante

reconhece o acerto da decisão impugnada, no entanto, pretende, por meio do agravo interposto, sejam os autos

remetidos ao Superior Tribunal de Justiça para processamento e julgamento do habeas corpus impetrado.

Fundamenta tal pedido no princípio da economia processual.

3. O pleito da agravante não encontra amparo no Regimento Interno deste Tribunal, conforme seu artigo 188.

Descabida, portanto, a pretensão de remessa dos autos ao Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 HABEAS CORPUS Nº 0033762-65.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PRAZO. RÉU

FORAGIDO: IMPERTINÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL POR EVENTUAL

DEMORA NA TRAMITAÇÃO, ENQUANTO NÃO CONSUMADA A PRESCRIÇÃO. ORDEM DENEGADA.

1. Se é certo que o réu tem direito ao julgamento dentro dos prazos legalmente estabelecidos, não menos certo é

que tais prazos devem ser avaliados com base no princípio da razoabilidade. Tal entendimento, que já era

consagrado na jurisprudência, encontra-se hoje positivado no inciso LXXVIII do artigo 5° da Constituição, na

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : KLAIDSON FABIANO DA SILVA MONCAO

PACIENTE : KLAIDSON FABIANO DA SILVA MONCAO reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015952120104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.03.00.033762-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : JEAN PIERRE FABRICIO reu preso

ADVOGADO : CAROLINA LOURENCAO BRIGHENTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00059659820124036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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redação dada pela Emenda Constitucional n° 45/2004.

2. A constatação de excesso de prazo no encerramento da instrução criminal não deve ser avaliada apenas e tão

somente em comparação com a somatória dos prazos procedimentais previstos na legislação processual penal, mas

sim considerando as circunstâncias do caso concreto.

3. O paciente ficou sob custódia cautelar entre 20.04.2012 (data da prisão em flagrante) e 01.07.2012, sendo

colocado em liberdade em virtude de liminar em 02.07.2012, encontrando-se atualmente foragido.

4. Absolutamente inadequada a alegação de excesso de prazo, que possui pertinência em caso de tramitação

processual com réu preso. Tratando-se de réu solto, quer seja porque não tem contra si prisão decretada, quer seja

porque se encontra foragido, não se configura constrangimento ilegal eventual demora na tramitação do inquérito

policial ou da ação penal, enquanto não consumada a prescrição da pretensão punitiva estatal. Precedentes do

Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça.

5. O paciente, ciente da imputação e do processo criminal, tendo assinado termo de compromisso perante o Juízo

a quo de comparecimento aos atos processuais, está foragido e não sofre constrangimento ilegal sob o título de

morosidade no processamento da ação penal.

6. O paciente contribui para o atraso do trâmite processual, considerando-se a informação de que a ação penal está

em fase de citação do denunciado, certamente impossibilitada de se concretizar diante do desaparecimento do

paciente.

7. Ordem denegada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Primeira

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

MARCIO MESQUITA

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20418/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0015018-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 05 de

fevereiro de 2013, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

2012.03.00.015018-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HENRIQUE CATALDI FERNANDES

: TAYLISE CATARINA ROGERIO SEIXAS

PACIENTE : MARIO SCHRAIDER JUNIOR

: MARIA LUIZA DE SOUZA SCHRAIDER

ADVOGADO : HENRIQUE CATALDI FERNANDES

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00095973320074036109 6P Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0017109-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comunique-se as partes, com urgência, que o julgamento do "habeas corpus" ocorrerá na sessão do dia 05 de

fevereiro de 2013, no plenário do 15º andar, a partir das 14h.

Cumpra-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20408/2013 

 

 

 

2012.03.00.017109-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HUMBERTO CARLOS CHAHIM FILHO

PACIENTE : HUMBERTO CARLOS CHAHIM FILHO

ADVOGADO : AGEU LIBONATI JUNIOR

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

CO-REU : NELSON JOSE COMEGNIO

: ANA MARIA VIECK COMEGNIO

: BRUNO OLAVO VIECK COMEGNIO

: HUMBERTO CARLOS CHAHIM

: DANILO PELLEGRINI CHAHIM

: MARCO ANTONIO MARQUES DE OLIVEIRA FILHO

: RENATO PUGLIESI

: VALDECIR MARTINS

: NICOLE NEUWALD

: JOSE ANTONIO NEUWALD

: WALDOMIRO STEFANINI

: ALEXSSANDRO DA SILVA

: MARIA LUCIA MASSONI

: KLEBER HANDER BRAGANCA

: JESUS ROBERTO FRANCO DE MORAES

: GLEYNOR ALESSANDRO BRANDAO

: MAURICIO PUGLIESI

: DEVALDIR DA SILVA TRINDADE

No. ORIG. : 00064128220104036108 1 Vr BAURU/SP
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00001 HABEAS CORPUS Nº 0030931-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos por José Brun Júnior em face de decisão que indeferiu,

liminarmente, a ordem de habeas corpus para trancamento de ação penal originária.

 

A defesa opõe embargos de declaração, com base nas seguintes alegações:

 

a) a decisão embargada, ao indeferir a liminar por considerar inexistente apreciação pelo MM. Juiz de primeira

instância da questão tratada no writ, mostra-se contraditória, porquanto o habeas corpus ataca justamente o

recebimento da peça acusatória pelo magistrado de primeiro grau, que, ao receber a denúncia, já enfrentou as

alegações tratadas na referida ação constitucional;

 

b) deve ser afastada "a contradição acima apontada e, consequentemente, a omissão, que consiste na negativa de

prestação jurisdicional" (f. 114).

 

É o sucinto relatório.

 

Os embargos devem ser conhecidos, porquanto tempestivos e fundados em alegação de contradição e omissão.

Entretanto, quanto ao mérito, o caso é de rejeição do recurso, uma vez que inexistentes os vícios apontados.

 

Inicialmente, quanto à alegada contradição em virtude de a decisão recorrida entender pela "impossibilidade de

pronunciamento desta Corte acerca de alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau" (f. 107), anoto ser

pacífico que o presente recurso tem cabimento para eliminar "contradição interna" e não eventual antagonismo

entre o que se decidiu e o almejado pela parte.

 

Com efeito, o questionamento da decisão com sustentáculo em pretenso vício de contradição, quando as

afirmações e conclusões lançadas no referido pronunciamento judicial, claras e coerentes entre si, apenas

conflitam com a pretensão ou com as alegações formuladas pela parte, aponta para típico e autêntico

inconformismo, não suscetível de arguição nesta espécie de recurso.

 

No que diz respeito à omissão, o embargante alega a "negativa de prestação jurisdicional" (f. 114). Entretanto, tal

argumento também não merece acolhida, justamente pelo fato de ter sido proferida uma decisão judicial em

resposta ao pleito liminar. Ou seja, houve o enfrentamento da questão jurídica trazida ao Poder Judiciário, que

rejeitou o pedido de habeas corpus.

 

Nota-se que o embargante não se insurge em face de omissão, mas contra o entendimento esposado pelo e.

Desembargador Nelton dos Santos ao proferir a decisão ora embargada.

 

Ocorre que em sede de embargos de declaração não se admite rediscussão de matéria já devidamente apreciada e

fundamentada, e que não ostenta qualquer omissão.

 

2012.03.00.030931-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : JOSE BRUN JUNIOR

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

PACIENTE : LUIZ ANTONIO LOPES

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00045293220124036108 3 Vr BAURU/SP
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Os pontos da decisão recorrida, em relação aos quais o embargante se insurge, vieram assim redigido:

 

"Conquanto se trate de ação - e não de recurso -, o habeas corpus, quando impetrado contra ato judicial,

consiste em instrumento de revisão da decisão da instância inferior.

Assim, não é possível dirigir-se a impetração diretamente ao tribunal sem que a questão tenha sido submetida à

apreciação do juízo de primeiro grau, sob pena de ferir-se regra de competência originária, violar-se o princípio

do duplo grau de jurisdição e afrontar-se o princípio do juiz natural.

In casu, por meio de despacho de f. 62, determinou-se a intimação do impetrante para que, no prazo de dez dias e

sob pena de indeferimento da petição inicial, comprovasse "haver formulado, em primeiro grau de jurisdição, as

alegações deduzidas na presente impetração, juntando-se cópia da decisão proferida a respeito".

Ocorre que, da manifestação do impetrante de f. 62-105, não se verifica que tenha havido decisão, em primeiro

grau, a propósito das alegações veiculadas na presente impetração.

Daí se revela o descabimento do habeas corpus, ante a impossibilidade de pronunciamento desta Corte acerca de

alegações não apreciadas pelo juízo de primeiro grau.

Ante o exposto, INDEFIRO liminarmente a impetração."

 

Diante do exposto, não se verificando as alegadas contradição e omissão no acórdão recorrido, conheço dos

embargos de declaração, mas os rejeito.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0035970-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Márcio Pereira dos Santos, em favor de Eduardo Oliveira Ramos,

contra ato do MM. Juiz Federal Substituto da 4ª Vara Criminal de São Paulo, SP.

 

Narra a impetração que o paciente foi condenado, como incurso nas disposições do art. 157, § 2º, incs. I, II e V, do

Código Penal, sendo-lhe vedado o direito de recorrer em liberdade.

 

Sustenta o impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal sem justa causa, uma vez que a sentença carece

de concreta fundamentação no tocante à denegação do direito de recorrer em liberdade e na manutenção da prisão

cautelar.

 

Nessa linha, pleiteia-se a concessão da liminar, determinando-se a expedição de alvará de soltura em favor do

2012.03.00.035970-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

PACIENTE : EDUARDO OLIVEIRA RAMOS reu preso

ADVOGADO : MARCIO PEREIRA DOS SANTOS

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : GIOVAVE JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RENATO DA COSTA GARCIA

CO-REU : CLODOALDO SOLANO

: HAROLDO CARVALHO DE SOUZA

No. ORIG. : 00015666020114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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paciente.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

O paciente, por meio de sentença condenatória proferida pelo MM. Juiz Substituto da 4ª Vara Criminal de São

Paulo, foi condenado, como incurso nas disposições do art. 157, § 2º, incs. I, II e V, do Código Penal, a 6 (seis)

anos de reclusão, a serem cumpridos inicialmente em regime fechado (f. 16/19).

 

No bojo de tal decisão, o MM. Juiz de primeiro grau vedou ao ora paciente o direito de recorrer da sentença em

liberdade, invocando para tanto o fato de que "há fundamentos cautelares suficientes para a recusa, ao acusado,

da faculdade de apelar desta decisão em liberdade. O acusado foi preso preventivamente, permanecendo

custodiado durante toda a instrução processual, em função da existência de risco à ordem pública e aplicação da

lei penal. Os requisitos que autorizam a prisão preventiva continuam presentes e seus pressupostos encontram-se

reforçados pela prolação da presente sentença condenatória " (f. 19).

 

De fato, tais fundamentos parecem justificar suficientemente a inviabilidade de conferir-se ao paciente a

possibilidade de apelar em liberdade, haja vista que tal direito não surge, pura e simplesmente, da prolação da

sentença condenatória, mesmo porque encontra-se devidamente embasada a decisão que declarou a sua prisão

preventiva, da qual colhem-se os seguintes excertos:

 

"No caso em tela, o fumus comissi delicti encontra-se presente pelos autos de reconhecimento pessoal. 

(...)

EDUARDO OLIVEIRA RAMOS foi reconhecido sem sombra de dúvidas, por meio fotográfico, por Edson Lucas

Santos de Luna (106/107 e 29 do apenso I), Roberta Cristina de Alencar Moura (fls. 117/118) e Wesley Araújo

Vieira (fls. 124/125) como um dos autores do delito. 

(...)

Corroborando os reconhecimentos fotográficos dos denunciados, e reconhecimento pessoal de GIOVANE, há o

laudo das imagens das câmeras de segurança às fls. 197/240 demonstrando toda a empreitada criminosa. 

Ademais, documentos relacionados ao veículo que segundo testemunhas foi o utilizado para a chegada e fuga dos

autores do delito foram apreendidos na residência de GIOVANE (fls. 154/159), o qual encontra-se preso em

flagrante por outro crime de roubo conforme Boletim de Ocorrência às fls. 182/185. 

O requisito do artigo 313 do Código de Processo Penal está devidamente cumprido, tendo em vista que o crime

em questão é doloso e a pena máxima cominada supera os 04 (quatro) anos de reclusão. 

(...)

Tudo indica que os acusados têm como meio de vida a prática de crimes, mais especificamente roubos e furtos a

banco, tendo em vista que estão sendo investigados pela polícia civil, pois teriam supostamente instalado "chupa-

cabras" em caixas eletrônicos (fls. 07/10 do apenso I). 

Tais considerações devem ser somadas ao fato de que EDUARDO OLIVEIRA RAMOS, CLODOALDO SOLANO

e HAROLDO CARVALHO DE SOUZA estão em local ignorado apesar das buscas feitas para o cumprimento da

prisão temporária decretada em 02/03/2011. 

Além do mais, não há notícia nos autos de que os réus possuam residência fixa e ocupação lícita. 

Em face de tais fundamentos fica patente que nenhuma das medidas constantes do art. 319 ou 320 do Código de

Processo Penal seria suficiente para afastar os riscos que a liberdade dos acusados acarretaria. 

Posto isso, decreto a prisão preventiva de GIOVANE JACINTO DE OLIVEIRA, EDUARDO OLIVEIRA

RAMOS, CLODOALDO SOLANO e HAROLDO CARVALHO DE SOUZA para garantir da ordem pública e

assegurar a aplicação da lei penal nos termos do artigo 312 do Código de Processo Penal" (f. 25/28).

 

Assim, tendo o paciente permanecido preso durante a instrução criminal, como forma de resguardar a ordem

pública e a aplicação da lei penal, mediante decisão perfeitamente hígida, a não verificação de qualquer alteração

no cenário que ensejou a adoção da medida extrema demonstra a inexistência de ilegalidade na sentença que, de

modo suficientemente fundamentado, mantém o acautelamento.

 

Nesse passo, como bem assinalou o e. Desembargador Federal Peixoto Junior, no julgamento no julgamento do

habeas corpus n.º 2010.03.00.037284-8, "na verdade, é um completo contrassenso que o réu seja solto em razão

da sentença condenatória, que em nada muda sua situação jurídica, senão para confirmar, embora não

definitivamente, o que antes era apenas uma suspeita".

 

Em tal cenário, em que, por ocasião da prolação da sentença, se verifica a presença dos pressupostos que
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embasaram a decretação da prisão preventiva, tem lugar a aplicação do contido no § 1º do art. 387 do Código de

Processo Penal.

 

Diante do quadro desenhado, a decisão impugnada deve ser prestigiada, pois suficiente e devidamente

fundamentada a denegação do direito de apelar em liberdade ao paciente.

 

Assim, em princípío, não se revelando qualquer ilegalidade a ser reparada, o caso é de indeferimento da liminar.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se.

 

Comunique-se ao impetrado.

 

Solicitem-se informações ao impetrado, consignando-se prazo de 72 (setenta e duas) horas para a respectiva

prestação.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0000548-49.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado por Roberta Marques Trovão Lafaeff, em favor de Jhonny Oliveira do

Carmo, contra sentença proferida pela MM. Juíza Federal da 5ª Vara de São Paulo, SP.

 

Sustenta a impetrante que o paciente sofre constrangimento ilegal, porquanto lhe foi negado o direito de apelar em

liberdade.

 

Aduz a impetrante que:

 

a) não estão presentes os requisitos da prisão cautelar, devendo ser concedido ao paciente o direito de apelar em

liberdade;

 

b) há excesso de prazo na prisão;

 

c) o paciente é "tecnicamente primário", exerce profissão digna e possui residência fixa.

 

2013.03.00.000548-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ROBERTA MARQUES TROVAO LAFAEFF

PACIENTE : JHONNY OLIVEIRA DO CARMO reu preso

ADVOGADO : ROBERTA MARQUES TROVÃO LAFAEFF e outro

No. ORIG. : 00092881420124036181 5P Vr SAO PAULO/SP
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Com base em tais alegações, pleiteia-se, em liminar, a expedição de alvará de soltura em favor do paciente.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, observo que a presente impetração, embora semelhante, não caracteriza mera repetição do feito nº

2012.03.00.032945-9, julgado pela e. Segunda Turma de Corte Regional da Terceira Região. Isto porque, dentre

os argumentos aqui veiculados, consta o alegado direito de apelar em liberdade contra a sentença condenatória

prolatada em primeira instância, razão pela qual o pedido formulado deve ser apreciado.

 

Prosseguindo, anoto que, por outro lado, a análise da alegação de excesso de prazo deve ser tida por superada, em

virtude da prolação da sentença condenatória.

 

Nesse aspecto, veja-se o seguinte excerto das informações prestadas pelo MM. Juiz de primeiro grau:

 

"Trata-se de inquérito policial instaurado aos 06 de agosto de 2012, por auto de prisão em flagrante delito (89º

DP Jardim Taboão - SP), para apurar conduta tipificada no artigo 157 do Código Penal, relativo a roubo

ocorrido em interior de veículo de entregas da ECT. 

(...) 

Os autos foram encaminhados para a Justiça Federal em 23.08.2012 e distribuídos a este Juízo. 

Encaminhados os autos ao MPF, este ofereceu denúncia em 24.08.2012, que foi recebida por este Juízo na

mesma data. Cumpre destacar que, na ocasião, este Juízo converteu a prisão em flagrante em prisão preventiva,

tendo em vista presentes os requisitos ensejadores desta custódia cautelar, de modo que foi expedido o respectivo

mandado de prisão. A decisão considerou o fato de que o crime em questão fora exercido mediante violência e

grave ameaça exercido com o emprego de arma de fogo. Assim, as circunstâncias recomendavam a prisão

preventiva como garantia da ordem pública, na medida em que, se solto, o paciente poderia eventualmente

cometer novos crimes. 

Foi apresentada resposta à acusação pela defesa do acusado, nos termos do artigo 396-A do CPP. Afastadas as

teses defensivas, fora marcada audiência, realizadas em 08 de novembro de 2012. Entretanto, na ocasião não

fora ouvida a testemunha em comum Leonardo Fontes, de modo que este Juízo determinou a data de 21 de

novembro de 2012, às 14h30 min, para continuidade da audiência. 

Em 21.11.2012, sobreveio sentença, que julgou procedente a ação penal e condenou JHONNY OLIVEIRA DO

CARMO como incurso nas sanções dos artigos 157, 2º, II, do Código Penal. Na oportunidade, restou

estabelecido que o paciente não poderia apelar em liberdade, porquanto não houve qualquer alteração da

situação fática a ensejar a revogação da prisão cautelar, o que também não se recomendou em virtude da

superveniência do édito condenatório." (f. 29) 

 

Com efeito, a Súmula 52 do Superior Tribunal de Justiça assevera que, concluída a instrução, resta superada a

alegação de excesso de prazo. 

 

No caso presente, mais do que o encerramento da instrução, houve até mesmo a prolação da sentença

condenatória, não subsistindo, portanto, qualquer pertinência ao exame da cogitada demora.

 

No que concerne à prisão cautelar e pedido de recorrer em liberdade, todavia, o habeas corpus não resta

prejudicado pela prolação da sentença condenatória. Haveria prejuízo se a sentença fosse absolutória e se

houvesse cessado a prisão do paciente. A condenação, porém, por si só, não prejudica a impetração fundada na

ausência de requisitos para a custódia preventiva.

 

Quanto a este ponto, observo das informações prestadas pela MM. Juíza de primeira instância que o paciente

permaneceu preso durante a instrução criminal, como forma de resguardar a ordem pública. Assim, não tendo

ocorrido qualquer alteração no cenário que ensejou a adoção da medida extrema, não há ilegalidade na sentença

que, de modo suficientemente fundamentado, mantém o acautelamento.

 

Nesse mesmo sentido, o e. Desembargador Federal Peixoto Junior, no julgamento do habeas corpus n.º

2010.03.00.037284-8, abaixo ementado, reportando-se à decisão liminar proferida naquele feito, com propriedade

assentou que "na verdade, é um completo contrassenso que o réu seja solto em razão da sentença condenatória,

que em nada muda sua situação jurídica, senão para confirmar, embora não definitivamente, o que antes era

apenas uma suspeita".
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Vejam-se os seguintes precedentes desta Corte Regional:

 

" HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. ORDEM DENEGADA. 1. O magistrado de primeiro grau justificou devidamente,

por meio dos requisitos objetivos e subjetivos, a necessidade da manutenção da custódia cautelar do paciente,

para garantia da ordem pública. 2. O paciente permaneceu preso durante todo o processo, não havendo

modificação dos fatos que justificasse a revogação da prisão preventiva. Os motivos que ensejaram a custódia

permanecem. 3. A alegação de que o paciente tem bom comportamento carcerário, residência fixa e trabalho

garantido não autoriza, por si só, a revogação da prisão preventiva, haja vista a presença de outros elementos

que justificam a medida constritiva excepcional. Precedente do STF: HC 94615/SP, 1ª Turma, Relator Ministro

Menezes Direito, DJU 10.02.2009. 4. Afastada também a afirmação de violação do princípio da razoável duração

do processo. 5. Ordem denegada." 

(TRF/3, 1ª Turma, HC n.º 2010.03.00.035123-7, rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. em 15.3.2011, DJF3 CJ1 de

30.3.2011, p. 351) 

" HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. CONDENAÇÃO. APELO EM LIBERDADE. DENEGAÇÃO. -

Hipótese de sentença que encerra motivada deliberação de manutenção da prisão e de confirmação dos

fundamentos aduzidos. Alegação de direito de recorrer em liberdade rejeitada. Inteligência do artigo 387,

parágrafo único, do CPP. - Ordem denegada." 

(TRF/3, 2ª Turma, HC n.º 2010.03.00.037284-8, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, j. em 1.3.2011, DJF3 CJ1 de

10.3.2011, p. 104). 

"PENAL - ART. 334, § 1º, ALÍNEA "D", DO CÓDIGO PENAL - INTRODUÇÃO EM TERRITÓRIO NACIONAL

DE GRANDE QUANTIDADE DE CIGARROS DESPROVIDOS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL - EXCESSO DE

PRAZO E PLEITO DE LIBERDADE PROVISÓRIA - INSTRUÇÃO PROCESSUAL ENCERRADA - APLICAÇÃO

DA SÚMULA 52 DO STJ - SENTENÇA CONDENATÓRIA - REGIME INICIAL FECHADO - REITERAÇÃO

CRIMINOSA - MANUTENÇÃO DA PRISÃO - NECESSIDADE -DENEGAÇÃO DA ORDEM - GUIA DE

RECOLHIMENTO PARA FINS DE PROGRESSÃO - EXPEDIÇÃO PELO JUÍZO "A QUO". 1.- O pequeno

atraso no andamento processual se deu em razão de ato da própria defesa que não atendeu ao chamamento para

oferecer resposta preliminar. Instrução encerrada com sentença condenatória proferida, não havendo falar-se em

excesso de prazo , questão superada, nos termos da Súmula 52 , do STJ. 2. É de ser mantida a prisão cautelar do

Paciente diante dos fundamentos da sentença que o condenou em regime inicial fechado e concluiu pela

necessidade de manutenção da prisão como garantia da ordem pública e para coibir a prática da reiteração

criminosa revelada pelos antecedentes e condenações anteriores impostas ao Paciente. 3.- Ordem denegada.O

Paciente faz jus à expedição de Guia de Recolhimento pelo MM. Juízo "a quo" e verificação de tempo para

progressão do regime prisional." 

(TRF/3, 5ª Turma, HC n.º 2009.03.00.027256-6, rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. em 19.10.2009, DJF3 CJ1 de

13.11.2009, p. 698). 

 

 

A par disso, conforme analisado anteriormente (Habeas Corpus nº 2012.03.00.032945-9, e. Des. Federal Nelton

dos Santos), não restou demonstrado o exercício de atividade lícita, uma vez que a cópia da Carteira de Trabalho e

Previdência Social (f. 11-13) dá conta de que o paciente teve o contrato de trabalho rescindido (f. 12) por volta de

um mês antes de sua prisão em flagrante. Também não se verificam, na impetração, documentos comprobatórios

concernentes à alegada primariedade. Por fim, documento acostado pela defesa para demonstrar o endereço do

paciente (f. 10) nem sequer estampa o nome dele, comprovando apenas que seu pai - Wilson Almeida do Carmo -

reside no local ali indicado.

 

Diante do quadro acima desenhado, a decisão impugnada não padece de ilegalidade, devendo ser prestigiada. As

razões expendidas pela MM. Juíza de primeiro grau são suficientes à manutenção da prisão do paciente.

 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de liminar.

 

Intime-se.

 

Comunique-se ao impetrado.

 

Oportunamente, abra-se vista à d. Procuradoria Regional da República.
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São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0000865-47.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de "habeas corpus", com pedido de liminar, impetrado em favor de Patrick Ogojofor Lewis, noticiando

expedição de mandado de prisão preventiva por suposta prática do delito de tráfico de drogas e pretendendo seja

expedido contramandado de prisão com alegações de ausência dos requisitos da custódia cautelar e de que o

paciente é primário, possui residência fixa e ocupação lícita. 

Neste juízo sumário de cognição, não lobrigando relevância nos fundamentos da impetração em ordem a autorizar

a excepcional medida de concessão liminar, ainda com registro de que alegações de que o paciente é primário,

possui residência fixa e ocupação lícita não obstam a manutenção da custódia cautelar quando preenchidos os

requisitos legais, indefiro o pedido.

Oficie-se ao Juízo impetrado solicitando a prestação de informações no prazo de 05 (cinco) dias.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0000006-98.2013.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Descrição Fática: Consta da impetração que Miguel de Siqueira Salomão foi denunciado pela suposta prática, no

2013.03.00.000865-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

IMPETRANTE : HUMBERTO SANT ANA

PACIENTE : PATRICK OGOJOFOR LEWIS

ADVOGADO : HUMBERTO SANT ANA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00078331420124036181 10P Vr SAO PAULO/SP

2013.61.21.000006-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO

PACIENTE : MIGUEL DE SIQUEIRA SALOMAO

ADVOGADO : JUNIOR ALEXANDRE MOREIRA PINTO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00000069820134036121 2 Vr TAUBATE/SP
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dia 23 de dezembro de 2008, dos delitos previstos no art. 2º da Lei 8.176/91 e no art. 55 da Lei 9.605/98 porque,

na qualidade de sócio administrador da empresa "Pinheiro Extração e Comércio de Areia Ltda.", situada no

município de Taubaté, SP, teria realizado extração irregular de areia de Área de Preservação Permanente sem o

devido licenciamento (f. 17-19).

 

Nos autos da ação penal 0003090-15.2012.4.03.6121, que tramita perante a 2ª Vara Federal de Taubaté, SP, o réu

apresentou defesa preliminar (f. 21-38), alegando inépcia da denúncia. Em decisão cuja cópia está acostada às f.

41-41v do presente habeas corpus, o MM. Juiz Federal não acolheu as preliminares e demais alegações do

acusado, recebendo a peça acusatória. 

 

Em 14 de dezembro de 2012, a defesa do ora paciente opôs Embargos de Declaração, alegando a existência de

omissão na mencionada decisão de recebimento da denúncia, que foram rejeitados por meio do pronunciamento

judicial cuja cópia encontra-se às f. 43-43v.

 

Impetrante: alega que a denúncia é inepta, pois descreve os fatos com relação ao paciente, porém formula a

acusação em face de Marcos de Siqueira Salomão, irmão do paciente e também sócio da empresa "Pinheiro

Extração e Comércio de Areia Ltda.", de forma que não se compreende quem figura no pólo passivo da ação

penal. Ademais, aduz que a exordial não indica em que modalidade de concurso de crimes que se pretende a

condenação.

 

Tendo em vista a inépcia da denúncia, requer a suspensão do andamento do processo até o julgamento definitivo

do writ. No mérito, pugna pela concessão da ordem para que seja determinado o trancamento da ação penal. 

 

É o breve relatório. Passo a decidir.

 

Em um juízo de cognição sumária, não vislumbro a presença do fumus boni iuris quanto ao alegado.

 

De fato, foi cometido um erro material na redação da denúncia, que procedeu à qualificação completa e escorreita

do paciente, atribuindo-lhe a responsabilidade penal pelos fatos narrados, fazendo constar em seu último

parágrafo, porém, o nome de Marcos de Siqueira Salomão, irmão do paciente e seu sócio na empresa.

 

Frise-se, contudo, que o equívoco já foi expressamente reconhecido e sanado pelo Ministério Público Federal na

petição da f. 154 dos autos de origem (cópia acostada à f. 40 dos presentes autos), recebida pelo juízo de primeira

instância como aditamento à denúncia, consoante consignado na decisão de f. 41.

 

No mais, a denúncia atende aos requisitos elencados no art. 41 do Código de Processo Penal, pois contém a

exposição clara dos fatos tidos como delituosos, a qualificação do acusado e a classificação dos crimes, de

maneira a permitir a articulação defensiva.

 

Não subsiste a alegação de que a denúncia seria inepta pelo fato de não haver descrito em que modalidade de

concurso imputa ao paciente a prática dos crimes previstos no art. 2º da Lei 8.176/1991 e no art. 55 da Lei

9.613/1998. 

 

Neste particular, em que pese a peça acusatória não haver seguido a melhor técnica na definição jurídica atribuída

aos fatos, não há prejuízo ao exercício do contraditório e da ampla defesa na instrução criminal, tendo em vista

que o acusado se defende dos fatos imputados, e não da classificação jurídica proposta pelo parquet, não

vinculando o magistrado, que pode adotar outra tipificação ao prolatar a sentença.

 

Nesse sentido, é remansosa a jurisprudência do colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ESPECIAL. DUPLICATA SIMULADA. DENÚNCIA. ALTERAÇÃO

DA CLASSIFICAÇÃO JURÍDICA DO FATO. HIPÓTESE DE EMENDATIO LIBELLI. APLICAÇÃO DO ART.

383 DO CPP. CRIME PRÓPRIO. CO-AUTORIA. POSSIBILIDADE. APONTADA VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO

CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO NA VIA ELEITA. I - Não cabe o exame de violação

à dispositivo constitucional em sede de recurso especial, conquanto se admite apenas a apreciação de questões

referentes à interpretação de normas infraconstitucionais (Precedentes). II - O réu se defende dos fatos que são
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descritos na peça acusatória e não da capitulação jurídica dada na denúncia. III - Assim sendo, a adequação

típica pode ser alterada tanto pela sentença, quanto em segundo grau, via emendatio libelli (Precedentes). IV - O

delito de duplicata simulada (art. 172 do CP) exige que o agente emita duplicata que não corresponda à efetiva

transação comercial e, por se tratar de crime próprio ou especial, admite co-autoria ou participação

(Precedente). Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.(RESP 200701932046, FELIX

FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:23/03/2009.) 

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. ARTIGO 180, PARÁGRAFO 1º, DO

CÓDIGO PENAL. DENÚNCIA. ABUSIVA. INCARACTERIZAÇÃO. RECEPTAÇÃO. CONCURSO MATERIAL

DE CRIMES. SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A atividade comercial

irregular ou clandestina também integra o tipo do parágrafo 1º do artigo 180 do Código Penal. 2. A não

vinculação do juiz à classificação jurídica atribuída aos fatos imputados pelo Ministério Público é expressão do

princípio iura novit curia, acolhido na disposição do artigo 383 do Código de Processo Penal. 3. O concurso

material de delitos, que conduz a pena mínima legal para além de 1 ano, exclui a suspensão condicional do

processo. 4. Ordem de habeas corpus denegada.(HC 200400356794, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - SEXTA

TURMA, DJ DATA:14/02/2005 PG:00242.) 

 

Diante do exposto, indefiro a liminar.

 

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações pormenorizadas a

respeito do alegado no presente habeas corpus, enviando cópias dos documentos que considerar necessários.

 

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

JOÃO CONSOLIM

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20414/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000802-46.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Face à eventual atribuição de efeitos infringentes aos Embargos de Declaração opostos pela União Federal

(Fazenda Nacional), intime-se a impetrante, para manifestação.

Int.

 

1999.61.00.000802-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
BANQUEIROZ DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA

ADVOGADO : ABRAO LOWENTHAL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010485-49.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar crédito tributário inscrito na dívida ativa.

A r. sentença reconheceu a ocorrência da prescrição intercorrente e declarou extinta a execução fiscal, com base

no artigo 174 do CTN, c/c o artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/1980 e o artigo 269, IV, do CPC. Sentença submetida

ao reexame necessário.

Sem a interposição de recurso voluntário pelas partes, os autos foram remetidos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Conforme entendimento consagrado pelo E. STJ e adotado por esta Egrégia Quarta Turma, o presente feito não

está submetido ao duplo grau obrigatório, considerando que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001.

Nesse diapasão, os seguintes julgados:

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. VALOR

INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

- Quando a condenação ou direito controvertido contra a Fazenda Pública de valor certo, não superior a

sessenta salários mínimos, desnecessária a remessa obrigatória. 

- O valor da condenação a ser considerado para o duplo grau obrigatório deve ser apurado na data em que as

partes são intimadas da sentença, em conformidade com o disposto no artigo 475, § 2º do Código de Processo

Civil. 

- Agravo regimental não provido."

(STJ - AGRESP nº 200301954310 - Rel. Ministro PAULO MEDINA - DJ de 16.08.2004 - pág.: 00297)

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DE TERCEIRO. REMESSA

OFICIAL. SENTENÇA POSTERIOR À LEI 10.532/01. DESCABIMENTO. CPC, ART. 475, § 2º. 1. Após a edição

da Lei 10.532/01, que reformou ao art. 475, do CPC, não cabe reexame necessário das sentenças cujo valor da

condenação for inferior a sessenta salários mínimos. Hipótese em que se discute, em sede de embargos de

terceiro, a realização de penhora sobre bens avaliados em R$ 12.000,00. 

2. Recurso especial a que se nega provimento."

(STJ - resp nº 200300486550 - rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI - DJ de 24.05.2004 - pág.: 00183)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REMESSA OFICIAL.

CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. HONORÁRIOS.

I. Sendo o valor do débito inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, incabível reexame necessário, a

teor do § 2º do artigo 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/2001. 

II. (...). 

III. (...) 

IV. (...)

V. Remessa oficial não conhecida e apelação da embargada parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, APELREE n.º 2005.60.03.000245-7, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1

25/05/2010 Pág.: 143).

"EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ART 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DEVIDOS. 

2000.61.08.010485-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : CLAUDIO GROSSKLAUS e outro

PARTE RÉ : GILNEY PEREIRA DE ASSIS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00104854920004036108 1 Vr BAURU/SP
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I - Não se conhece da remessa oficial por inferior a 60 salários mínimos o valor da causa, nos termos do artigo

475, § 2º, do CPC. 

II - (...)

III - (...)

IV - (...)

V - (...)

VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida."

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, APELREE n.º 2001.03.99.057009-7, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJF3 CJ2

29/04/2009 Pág.: 941).

Ante o exposto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007080-62.2001.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1.[Tab]Regularize a advogada subscritora da petição de fls. 256/274 a representação processual, nos termos da lei,

sob pena de desentranhamento da apelação, no prazo de 05 (cinco) dias.

2.[Tab]Publique-se e intime(m)-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037830-83.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.10.007080-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BRISAUTO AUTOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : JOAO CARLOS WILSON e outro

: LUCIANA SARAIVA DAMETTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.03.99.037830-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

APELANTE : PAPIRUS IND/ DE PAPEL S/A

ADVOGADO : MARI ANGELA ANDRADE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 99.00.00627-8 A Vr LIMEIRA/SP
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DESPACHO

À vista de que os embargos declaratórios da União (fls. 121/126) foram opostos com propósito modificativo,

intime-se o representante legal da parte contrária (Papirus Ind. de Papel S/A) para eventual manifestação. Prazo:

05 (cinco) dias. Após, voltem conclusos.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 MANIFESTAÇÃO EM AMS Nº 0056301-83.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se vista aos apelantes da manifestação e documentos acostados pela União, às fls. 570/575. Após, conclusos.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022841-09.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.03.99.032760-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

APELANTE : ING BANK N V e outro

:
ABN AMRO SECURITIES BRASIL CORRETORA DE VALORES
MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

SUCEDIDO : ING BARING CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PETIÇÃO : MAN 2012241460

RECTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 97.00.56301-4 1 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.022841-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : JORGE MATTAR e outro

APELADO : A J COML/ E CONSTRUTORA LTDA

ADVOGADO : LÍVIA VENDRAMIN e outro

No. ORIG. : 00228410920044036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidades.

A r. sentença acolheu a exceção de pré-executividade oposta por A. J. Comercial e Construtora Ltda. para julgar

extinta a presente execução, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, reconhecendo a ocorrência da

prescrição. Condenado o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo -

CREA/SP ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do débito, corrigido

monetariamente.

Em apelação, o Exequente pugna pela reforma da sentença para o prosseguimento da execução. Alega a

inocorrência da prescrição. Aduz que, tendo iniciada a fluência do prazo prescricional em 1º de janeiro de 1990

(para a anuidade de 1998) e 1º de janeiro de 2000 (para a anuidade de 1999), resta claro que somente em 1º de

janeiro de 2004 e 1º de janeiro de 2005, respectivamente, ter-se-ia por consumado o referido instituto extintivo.

Sustenta a ocorrência de suspensão do prazo prescricional de 180 (cento e oitenta) dias, a teor do disposto no

artigo 2º, § 3º, da Lei nº 6.830/80.

Com contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não merece guarida a alegação de que a fluência do prazo prescricional é a partir do primeiro dia do

exercício seguinte ao da anuidade, pois tal termo inicial, segundo o Código Tributário Nacional, guarda relação

com a decadência, conforme disposto no artigo 173, I, e não com a prescrição.

Da mesma forma, releva notar que o art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão da prescrição por 180 dias por

ocasião da inscrição em dívida ativa) somente se aplica às dívidas de natureza não-tributária, guardando

incidência o disposto no art. 174 do CTN para as de natureza tributária. Este é o entendimento assente no E.

Superior Tribunal de Justiça como evidencia o aresto a seguir:

 

"PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. ART. 2º, § 3º, DA LEI 6.830/80.

SUSPENSÃO POR 180 DIAS. NORMA APLICÁVEL SOMENTE ÀS DÍVIDAS NÃO TRIBUTÁRIAS. FEITO

EXECUTIVO AJUIZADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LC 118/2005. INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO:

CITAÇÃO. MORATÓRIA. SUSPENSÃO. LEIS MUNICIPAIS. SÚMULA 280/STF. 

1. Não há como apreciar o mérito da controvérsia com base na dita malversação dos artigos 174, inciso IV, do

CTN, e 40 da Lei n º 6.830/80 e nas teses a ele vinculadas, uma vez que não foram objeto de debate pela instância

ordinária, o que inviabiliza o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. A jurisprudência desta Corte é assente quanto à aplicabilidade do art. 2º, § 3º, da Lei n. 6.830/80 (suspensão

da prescrição por 180 dias por ocasião da inscrição em dívida ativa) somente às dívidas de natureza não-

tributária, devendo ser aplicado o art. 174 do CTN, para as de natureza tributária. No processo de execução

fiscal, ajuizado anteriormente à Lei Complementar 118/2005, o despacho que ordena a citação não interrompe o

prazo prescricional, pois somente a citação produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do

CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei 6.830/80.

3. Reafirmando a jurisprudência do STJ sobre a matéria, a Corte Especial, no julgamento da AI no Ag

1.037.765/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, ocorrido em 2.3.2001, acolheu por maioria o incidente para

reconhecer a inconstitucionalidade, em relação aos créditos tributários, do § 2º do art. 8º da LEF (que cria

hipótese de interrupção da prescrição), bem como do § 3º do art. 2º da mesma lei (no que se refere à hipótese de

suspensão da prescrição ), ressaltando que tal reconhecimento da inconstitucionalidade deve ser parcial, sem

redução de texto, visto que tais dispositivos preservam sua validade e eficácia em relação a créditos não

tributários objeto de execução fiscal (Informativo 465/STJ).

4. Confrontar as Leis Complementares Municipais nº. 225/1999, nº 229/2000 e nº. 296/2002 com os artigos 151,

inciso I, 152, incisos I e II, 153 e 154 do CTN , como pretende o recorrente, não é possível nesta Corte Superior,

tendo em vista ser incabível rediscussão de matéria decidida com base em direito local, sendo devida a

aplicação, por analogia, do enunciado n.º 280 da Súmula do Supremo Tribunal Federal, in verbis: "Por ofensa a

direito local, não cabe recurso extraordinário".

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp 1192368/MG, 2010/0080711-6, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07/04/2011, DJe 15/04/2011,

destaquei)

 

A matéria posta a exame é a prescrição de anuidades exigida pelo Conselho Profissional.

Dada a natureza tributária das anuidades, com exceção daquelas devidas à Ordem dos Advogados do Brasil, a

questão "sub examine" é disciplinada pelo art. 174 do CTN, que estabelece: "a ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em cinco anos, contados da data de sua constituição definitiva".

O direito de o Fisco promover a "ação de cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da
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data da sua constituição definitiva" (artigo 174 do Código Tributário Nacional).

O crédito somente se tornou definitivamente constituído quando aperfeiçoada sua exigibilidade com o

vencimento, iniciando-se então o prazo prescricional, conforme disposto no artigo referido.

Nesse sentido é a jurisprudência do C. STJ:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. ANUIDADES.

PRESCRIÇÃO. ART. 174 DO CTN. OCORRÊNCIA.

1. Pela leitura atenta do acórdão combatido, verifica-se que o artigo 173 do CTN e os artigos 2º, §3º, e 5º da Lei

nº 6.830/80, bem como as teses a eles vinculadas, não foram objeto de debate pela instância ordinária,

inviabilizando o conhecimento do especial no ponto por ausência de prequestionamento.

2. O pagamento de anuidades devidas aos Conselhos Profissionais constitui contribuição de interesse das

categorias profissionais, de natureza tributária, sujeita a lançamento de ofício.

3. O lançamento se aperfeiçoa com a notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do tributo, sendo

considerada suficiente a comprovação da remessa do carnê com o valor da anuidade, ficando constituído em

definitivo o crédito a partir de seu vencimento, se inexistente recurso administrativo.

4. Segundo o art. 174 do CTN "a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados

da data da sua constituição definitiva". No presente caso, como a demanda foi ajuizada após o transcurso dos

cinco anos, consumada está a prescrição.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

(REsp nº 1235676/SC, 2011/0017826-4, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 07.04.2011, DJe 15.04.2011)

As anuidades profissionais são exigíveis a partir de janeiro de cada ano, devendo ser pagas até 31 de março

subsequente, sob pena de multa moratória, nos termos do artigo 63, §§ 1º e 2º, da lei nº 5.194/66.

No caso dos autos, os vencimentos ocorreram em março/1998 e março/1999 (fl. 03), ao passo que o feito

executivo somente foi proposto em junho/2004.

Destarte, tendo em vista a existência de prazo superior a cinco anos do termo inicial a que se refere a CDA

carreada aos autos e o ajuizamento da execução fiscal, de rigor o reconhecimento da prescrição.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo a r. sentença recorrida, inclusive no que tange à honorária fixada, à míngua de impugnação.

Intimem-se.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011445-53.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a impetrante para que traga aos autos procuração com poderes específicos ao fim pretendido, nos termos

do artigo 38 do CPC.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.00.011445-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : NESTLE BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE DANTAS CORREA RABELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024895-29.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

Tendo em vista a informação de fls. 147, desentranhe-se a petição de fls. 132/146, devolvendo-a aos seus

subscritores. 

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003453-41.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista a possibilidade de se atribuir efeitos infringentes aos embargos de declaração opostos pela União

Federal, intime-se a parte adversa para manifestar-se no prazo de 5 dias. 

Após, voltem conclusos os autos.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 VISTA DOS AUTOS EM AC Nº 0010060-90.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

2006.61.00.024895-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : ALBERT SABIN HOSPITAL E MATERNIDADE LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARNAUT DE ARAUJO

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

No. ORIG. : 00248952920064036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.21.003453-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : HELIOS ARRAES MONTEIRO

ADVOGADO : MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI e outro

No. ORIG. : 00034534120064036121 1 Vr TAUBATE/SP

2007.61.03.010060-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder
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DESPACHO

Defiro vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 05 (cinco) dias, conforme requerido à fl. 970.

 

Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0041309-98.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Arcon-Sul Refrigeração e Ar-Condicionado Ltda. contra decisão que

rejeitou a exceção de incompetência, sob o fundamento, em síntese, de que "se a excipiente optou por celebrar um

APELANTE : FUNDACAO VALEPARAIBANA DE ENSINO FVE

ADVOGADO : HERMENEGILDO DE SOUZA REGO e outro

APELANTE : ANHANGUERA EDUCACIONAL S/A

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE CABRAL SANT ANA e outro

APELANTE : GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A e outro

ADVOGADO : CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO

: GUSTAVO GONÇALVES GOMES

APELANTE : INSTITUTO NACIONAL DE ENSINO AVANCADO INEA

ADVOGADO : GISLAINE CAMPASSI DA SILVEIRA e outro

APELANTE :
SOCIEDADE EMPRESARIA DE ENSINO SUPERIOR DO LITORAL NORTE
LTDA

ADVOGADO : ARLINDO RACHID MIRAGAIA e outro

REPRESENTANTE : INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : FERNANDO LACERDA DIAS e outro

PARTE RE' : ASSOCIACAO CULTURAL E EDUCACIONAL PORTO MARQUES

ADVOGADO : HERMENEGILDO DE SOUZA REGO e outro

PARTE RE' :
CENTRO EDUCACIONAL DE TECNOLOGIA E CIENCIA DE SAO JOSE DOS
CAMPOS S/A CETEC

ADVOGADO : ANDRE LUIS PRISCO DA CUNHA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PETIÇÃO : VIS 2012267406

RECTE : GRUPO IBMEC EDUCACIONAL S/A

No. ORIG. : 00100609020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.03.00.041309-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : ARCON SUL REFRIGERACAO E AR CONDICIONADO LTDA

ADVOGADO : LUIDY OLIMPIO DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.017766-0 22 Vr SAO PAULO/SP
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contrato que envolvia a prestação de serviços na cidade de São Paulo, mesmo tendo sua sede em Varginha, cidade

pertencente ao estado de Minas Gerais, não pode agora alegar sua hipossuficiência, nem a existência de prejuízos,

por ter sido eleito como foro competente a própria cidade de São Paulo, (onde o serviço foi, ou deveria ter sido

prestado)" (fls. 08/09).

 

A agravante alega que:

 

a) não houve convenção contratual sobre a eleição do foro, por ser o contrato do tipo adesão e ter sido essa

cláusula imposta unilateralmente pela Caixa Econômica Federal, de modo que por se mostrar abusiva pode ser

desconsiderada, de acordo com o artigo 112, parágrafo único, do Código de Processo Civil;

 

b) aplica-se o princípio rebus sic stantibus na possibilidade de se transferir o foro, uma vez que a recorrente não

tem condições financeiras de arcar com a demanda em lugar distante;

 

c) o juiz não fundamentou a razão de seu entendimento em acatar o artigo 111 do Código de Processo Civil em

detrimento ao artigo 100, inciso IV, alínea "a", da mesma lei;

 

d) é cabível a aplicação do artigo 109, §1º, da Constituição Federal, pois a Caixa Econômica Federal está inserida

nas atividades desenvolvidas pelo Estado.

 

Às fls. 35/36, foi negado efeito suspensivo.

 

Contraminuta da Caixa Econômica Federal, às fls. 45/47, na qual aduz que:

 

a) inexiste prejuízo às partes, uma vez que o contrato previa cláusula de eleição de foro e a empresa aderiu de livre

vontade às suas cláusulas;

 

b) a prestação de serviços se deu em São Paulo, razão pela qual a ação deve tramitar nessa cidade para facilitar a

coleta de provas;

 

c) a agravante pretende que a ação seja acompanhada pelo juiz da comarca de Varginha, porém a justiça estadual é

incompetente para decidir questões que envolvam empresas públicas federais.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 525 do Código de Processo Civil determina, verbis:

 

"Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I - obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado;

II - facultativamente, com outras peças que o agravante entender úteis."

 

O inciso II do referido dispositivo estabelece a juntada de outros documentos úteis ao deslinde da causa. Não

obstante a agravante tenha acostado as peças obrigatórias, não apresentou cópia da petição inicial do processo nº

2008.61.00.007711-2, na qual foi oposta a exceção de incompetência, tampouco o contrato no qual foi celebrada a

cláusula de eleição de foro, essenciais à apreciação do presente pleito. Nesse sentido, a jurisprudência do Superior

Tribunal de Justiça:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.

DEFICIENTE FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. IMPOSSIBILIDADE DE

ANÁLISE DA QUESTÃO. NÃO CONHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 525, INCISO I, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DO JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. INCABIMENTO.

1. O inciso II do artigo 525 do Código de Processo Civil permite ao agravante formar o instrumento com outras
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peças, que não as obrigatórias, mas necessárias ao exato conhecimento das questões discutidas, uma vez que os

autos principais não sobem ao tribunal por causa do agravo, cabendo-lhe, em sendo interesse seu, o traslado de

outras cópias do processo, de modo a embasar seu pedido, possibilitando-se o desate da lide.

2. É ônus do agravante a adequada formação do instrumento com todos os elementos, para além dos

legalmente obrigatórios, necessários ao conhecimento da espécie, sem o que, fica excluída a possibilidade de

decisão do mérito.

3. É firme o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça e do Supremo Tribunal Federal no sentido de que

constitui ônus da parte instruir corretamente o agravo de instrumento, fiscalizando a sua formação e o seu

processamento, sendo inviável a juntada de qualquer documento a posteriori, em face de revogação, pela Lei nº

9.139/95, do texto original do artigo 557 do Código de Processo Civil, que autorizava o Relator a converter em

diligência o agravo insuficientemente instruído, regra aplicável tanto nos agravos interpostos nos Tribunais

Superiores quanto nos demais Tribunais (inteligência do artigo 527, inciso I, do Código de Processo Civil).

4. Agravo regimental improvido."(grifo e sublinhado meu)

(AgRg no REsp 508718/SC, Sexta Turma, rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 09/02/2006, DJ 13/03/2006 p. 387)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO INTERPOSTO

POR ADVOGADO SEM PROCURAÇÃO NOS AUTOS. SÚMULA 115/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE

SANEAMENTO DA IRREGULARIDADE NOS RECURSOS DIRIGIDOS À INSTÂNCIA ESPECIAL.

1. É dever do agravante instruir - e conferir - a petição de agravo com as peças obrigatórias e essenciais ao

deslinde da controvérsia. A falta ou incompletude de qualquer dessas peças, tal como verificado no presente

caso, acarreta o não conhecimento do recurso.

2. O fato do agravo de instrumento manejado perante o Tribunal de origem (artigo 522 do CPC) não ter sido

instruído com a peça aqui considerada faltante (procuração outorgada ao advogado subscritor do recurso

especial) não afasta a exigência do cumprimento no disposto no art. 544, § 1º, do Código de Processo Civil, pois

esta Corte já decidiu que "a inexistência, nos autos principais, de documento cuja juntada é obrigatória no

instrumento deve ser atestada por meio de certidão emitida pelo órgão competente" (AgRg no Ag nº

1.073.373/MG, Relatora a Ministra ELIANA CALMON, DJe de 27/2/2008).

3. Os recursos dirigidos à instância superior, desacompanhados de procuração, são inexistentes, à luz do

disposto na Súmula 115/STJ.

4. Na instância especial é inaplicável o disposto no art. 13 do Código de Processo Civil.

5. Agravo regimental a que se nega provimento." (grifo e sublinhado meu)

(AgRg no Ag 1215835/SP, Quarta Turma, rel. Min. Raul Araújo, j. 21/10/2010, DJe 08/11/2010)

 

Ademais, trata-se de requisito de admissibilidade do agravo, cuja inobservância impede o conhecimento do

inconformismo.

 

Por fim, saliento que foi dada oportunidade de juntada posterior dos documentos essenciais por meio do despacho

de fl. 49. Entretanto, a agravante deixou correr in albis o prazo para sua apresentação (fl. 51).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051338-86.2008.4.03.9999/MS

 

 

2008.03.99.051338-2/MS
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DESPACHO

Diante das alegações trazidas pela União Federal às fls. 265/275, manifeste-se o apelante.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019613-39.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Manifeste-se a parte contrária sobre os embargos de declaração opostos.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000427-73.2008.4.03.6118/SP

 

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DARIO FERNANDES

ADVOGADO : OSVALDO NOGUEIRA LOPES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 05.01.00086-0 1 Vr IGUATEMI/MS

2008.61.00.019613-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUREA D LEONEL RIBEIRO DE PAULA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : PAULO TAUBEMBLATT

APELADO : LUIS FREDERICO PENGO MARTINS

ADVOGADO : LUIS FREDERICO PENGO MARTINS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.18.000427-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Guaratingueta SP

ADVOGADO : SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES

No. ORIG. : 00004277320084036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     145/1313



DECISÃO

Vistos em decisão.

 

Trata-se de apelação em sede de ação de rito ordinário, ajuizada pelo Município de Guaratinguetá em face do

Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP, com pedido de antecipação de tutela,

objetivando a declaração de inexigibilidade da contratação de profissional farmacêutico, bem como de registro

perante o Conselho, em relação a todas as suas Unidades de Saúde, abarcados os dispensários de medicamentos

(farmácias municipais) dos postos de saúde e vigilância epidemiológica e dos demais centros de saúde análogos,

pois não se enquadram nos conceitos de farmácias e drogarias (artigos 4º e 15 da Lei 5.991/93; Decreto nº

3.181/99), constituindo-se, ademais, em instituições públicas. Pleiteia a anulação das multas aplicadas às

Unidades de Saúde que integram a estrutura administrativa da Municipalidade, bem como a inexigibilidade de seu

pagamento, exarando-se determinação para obstar a Autarquia Fiscalizadora à lavratura de novos autos de

infração e aplicação de multas. Atribuído à causa o valor de R$125.700,00 para março de 2008.

Foi deferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, determinando-se ao Conselho que se

abstivesse de autuar os dispensários de medicamentos municipais em virtude da ausência de registro ou do

profissional farmacêutico, sob pena da imposição de multa (fls. 183/187).

O CRF/SP apresentou contestação (fls. 202/216), alegando ser imperiosa a interpretação sistemática de todos os

dispositivos aplicáveis à espécie, de cuja análise se extrai a obrigatoriedade da presença do profissional

farmacêutico responsável e, de igual modo, do registro perante a Autarquia, detentora da competência

fiscalizadora na hipótese. Sustenta ser irrelevante a dispensação ocorrer em dispensário ou drogaria, a título

gratuito ou oneroso, pois o atendimento realizado nos dispensários assemelha-se ao de uma drogaria, devendo o

provimento judicial atentar-se à questão do direito fundamental à saúde. Pugna pela total improcedência da

demanda e a condenação do autor aos ônus da sucumbência.

Processado o feito, e por se tratar de tema exclusivo de direito, foram os autos à conclusão, sobrevindo sentença

no sentido da procedência da ação, para fins de desconstituir os créditos cobrados pelo Conselho relativamente

às notificações descritas no exórdio, atinentes às multas aplicadas em virtude da ausência do responsável técnico

farmacêutico nos dispensários de medicamentos localizados nas Unidades de Saúde municipais, condenando o réu

aos honorários fixados em 10% sobre o valor da causa, devidamente atualizados na ocasião do pagamento,

conforme Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, Res. nº 561/2007 do CJF.

Apelou o Conselho requerendo inicialmente a redução da condenação à verba honorária ao patamar de 5% sobre o

valor atribuído à causa, em observância aos termos do artigo 20, § 4º, do CPC, repisando, no mérito, o teor da

contestação, pugnando pelo provimento ao apelo e a integral reforma do decisum recorrido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

Dispensada a remessa ao Ministério Público Federal e ao Revisor, nos termos regimentais.

 

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, impende analisar o teor da r. sentença de procedência ora recorrida no tocante à abordagem dos

pedidos formulados pelo Município autor e à tutela antecipatória concedida initio litis, uma vez noticiado nos

autos da Medida Cautelar nº 0032896-57.2012.4.03.0000 ter o Conselho voltado a autuar a Municipalidade.

A Prefeitura Municipal de Guaratinguetá, em seu exórdio, pleiteou a declaração de inexigibilidade da contratação

de profissional farmacêutico e, portanto, de registro perante o Conselho, em relação a todas as suas Unidades de

Saúde, bem como a anulação das multas aplicadas sob tal fundamento, obstando-se a Autarquia Fiscalizadora à

lavratura de novos autos de infração.

O Juízo de 1º grau concedeu a tutela antecipada excluindo a obrigação de manter responsável técnico em todos os

dispensários das unidades de saúde da cidade de Guaratinguetá. A tutela restou mantida até o julgamento.

O pleito foi julgado integralmente procedente (fl. 229v), ao fundamento de ser descabida a exigência de

profissional farmacêutico responsável nos dispensários de medicamentos das Unidades de Saúde municipais

sendo, em consequência, decretada a desconstituição de todas as multas aplicadas.

Da conjugação do teor esposado na fundamentação e no dispositivo da r. sentença verifica-se terem sido

integralmente confirmados os termos da tutela antecipatória concedida (fls. 183/187).

Disto decorrem algumas ponderações.

Indubitavelmente a sentença de procedência confirmou o entendimento exarado na tutela antecipada, porém o

magistrado não apôs na fundamentação ou dispositivo a confirmação dos efeitos da tutela.

O Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido seguinte:

"Perde o objeto o recurso relativo à antecipação da tutela quando a sentença superveniente (a) revoga ou, (b)

sendo de procedência (integral ou parcial) tem aptidão para, por si só, irradiar os mesmos efeitos da medida

antecipatória." 

(STJ, REsp 506.887-AgRG, Min. Teori Zavascki , DJU 7.3.05; mantido o resultado nos Embargos de Divergência
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julgado na 1ª Seção , ED no REsp 506.887 Min. Castro Meira, DJ 3.4.06.)

Como se verifica na hipótese transcrita, a dita "aptidão" contida na própria sentença de procedência, ulterior à

tutela antecipada concedida, foi objeto de discussão em agravo de instrumento, pois o magistrado se olvidara de

expressamente confirmar os termos da tutela.

No caso em concreto, todavia, deixou a parte de adentrar com embargos de declaração para fins de esclarecer a

ausência de postura quanto ao destino da tutela antecipada. Tampouco o relator do recurso, de ofício, pode

questionar a matéria, dês que preclusa e não se insere dentre aquelas de ordem pública.

Neste prisma, segue-se o enunciado de que a eficácia da tutela finda com a superveniência da sentença, pois esta

tem cognição exauriente, dando tratamento definitivo à lide na primeira instância.

Em consequente da sentença de procedência, sem ressalva à tutela antecipada, a apelação somente poderia ter sido

recebida no duplo efeito, nos termos da lei.

Daí a atitude de o Conselho Regional de Farmácia persistir nas autuações contra os dispensários de medicamento

do Município de Guaratinguetá, embora antipática e arrogante, não se sujeita à admoestação.

Apenas posteriormente a Municipalidade intentou Medida Cautelar Inominada perante esta E. Corte Regional,

autos nº 0032896-57.2012.4.03.0000, insurgindo-se contra os efeitos em que recebido o recurso e para obstar a

ação fiscalizadora do CRF/SP face à tutela concedida em 1ª instância, matéria que somente naquela via deve ser

apreciada.

 

Passo ao exame do mérito recursal.

 

Como ab initio consignado, cuida-se de ação de rito ordinário interposta para fins de declaração de inexigibilidade

da contratação de profissional farmacêutico e do consequente registro perante o Conselho, relativamente a todas

as Unidades de Saúde do Município de Guaratinguetá, bem como a anulação das multas aplicadas sob tal

fundamento, obstando-se a Autarquia à lavratura de novos autos de infração.

Conforme disposto no artigo 44 do Decreto nº 74.170/74, regulamentador da Lei nº 5.991/73, é da competência

dos órgãos de vigilância sanitária licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias,

exercendo o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e congêneres.

Por sua vez, os Conselhos Regionais de Farmácia, como autarquias corporativas, destinam-se a regulamentar e

fiscalizar as atividades exercidas pelos profissionais de farmácia (artigo 10 da Lei nº 3.820/60), no interesse da

categoria representativa e das empresas que devam empregar tais profissionais.

Em obediência ao artigo 24 da Lei nº 3.820/60, aos estabelecimentos farmacêuticos cumpre comprovar a

contratação de farmacêutico habilitado e registrado, sendo, de outro turno, da competência dos Conselhos

Regionais a aplicação de multa àqueles que não observarem os ditames da norma referida.

Assim, existindo comando legal (artigo 15 da Lei nº 5.991/73) impondo às empresas do ramo de farmácia e

drogaria a obrigatoriedade de funcionamento sob assistência de um responsável técnico, devidamente inscrito no

CRF e permanentemente presente em todo o período de funcionamento, é legítima esta atuação do CRF, no

exercício de seu poder de polícia.

 

Entretanto, tal fiscalização não pode ser concretizada do modo como verificado nos presentes autos, senão

vejamos.

 

Quanto à necessidade da presença de profissional farmacêutico responsável nos dispensários de

medicamentos, abarcados aqui os postos das Unidades de Saúde municipais, a Lei Federal nº 5.991/73, que trata

sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, e dá

outras Providências, dispõe:

 

"Art. 4º - Para efeitos desta Lei, são adotados os seguintes conceitos:

(...)

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

(...)

XIII - Posto de medicamentos e unidades volantes - estabelecimento destinado exclusivamente à venda de

medicamentos industrializados em suas embalagens originais e constantes de relação elaborada pelo órgão

sanitário federal, publicada na imprensa oficial, para atendimento a localidades desprovidas de farmácia ou

drogaria.
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Ressalte-se a referida lei dizer respeito tão somente à obrigatoriedade da assistência de técnico responsável,

inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de funcionamento das farmácias e drogarias

, nos termos do seu artigo 15, verbis:

 

"Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

§ 1º - A presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento."

(omissis)

 

Não há se falar, assim, em exigência legal de permanência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de

medicamentos.

No caso concreto, não restou comprovado o desvio de atividade, pois não constam dos autos elementos suficientes

à demonstração do desenvolvimento de serviço típico de drogaria pelo posto/dispensário de medicamentos, o qual

atende apenas aos hospitais e unidades de saúde da Municipalidade.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1. Não é obrigatória a presença de

farmacêutico em dispensários de medicamentos, exigência existente apenas com relação às drogarias e

farmácias. 2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não

merece reforma. 3. Agravo regimental não provido." (destaques aditados)

(STJ, AGA 200901165240, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, v.u., DJE 10/09/2010);

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM HOSPITAL. PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

(FARMACÊUTICO). DESNECESSIDADE. SÚMULA N. 140 DO EX-TFR. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. SÚMULA 211 DO STJ. INCIDÊNCIA. 1.

Caso em que se discute a presença de responsável técnico em dispensário de medicamento em hospitais; distinto,

portanto, do discutido no Resp n. 862.923/SP, afeto à Primeira Seção, que trata da possibilidade de técnico em

farmácia assumir responsabilidade técnica por drogaria, independentemente de interesse público ou de

inexistência de outro profissional no local. 2. Ausente o prequestionamento da matéria dos artigos 165 e 458 do

CPC. Incidência da Súmula 211 do STJ. 3. Sob esse enfoque, tem-se que "o Superior Tribunal de Justiça firmou

entendimento no sentido de que a Lei 5.991/73, em seu art. 15, somente exigiu a presença de responsável técnico,

bem como sua inscrição no respectivo conselho profissional às farmácias e drogarias. Destarte, os dispensários

de medicamentos situados em hospitais e clínicas (art. 4º, XIV) não estão obrigados a cumprir as referidas

exigências" (AgRg no Ag 999.005/SP). Entendimento consolidado na Súmula n. 140 do extinto Tribunal Federal

de Recursos. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA 1179704, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, Primeira Turma, v.u., DJe 09/12/2009).

Colaciono, ainda, os arestos a seguir, desta E. Corte Regional:

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO. RESPONSABILIDADE

TÉCNICA. FARMACÊUTICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INEXIGIBILIDADE. SÚMULA

140/TFR. ATUALIDADE DA JURISPRUDÊNCIA CONFIRMADA. 1. Encontra-se pacificada a jurisprudência,

firme no sentido de que a lei não exige a contratação de responsável técnico farmacêutico em dispensários de

unidades hospitalares, em que não existe manipulação de fórmulas nem fornecimento de medicamentos ao

público em geral, mas tão-somente aos próprios pacientes, diretamente assistidos por médicos. 2. Não se pode

acolher a alegação de violação ao princípio da isonomia, da proporcionalidade ou ao direito universal à saúde,

nem a de que seria absurdo a aplicação de tal súmula de jurisprudência consolidada, pois evidenciada sua

compatibilidade com a própria Lei 5.991/73, ao referir-se ao dispensário de medicamentos como setor de

fornecimento de medicamentos de pequena unidade hospitalar, distinguindo situações jurídicas mediante critério

objetivo e sem qualquer ofensa à garantia universal da saúde, vez que preservada a assistência médica na

prescrição medicamentosa para público restrito em âmbito hospitalar específico, sem risco à dignidade da

pessoa humana, conforme reconhecido pela jurisprudência. 3. A verba honorária de 15% sobre o valor

atualizado da causa não é ilegal, nem excessiva, diante dos critérios do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, considerando os critérios de equidade, grau de zelo do profissional; lugar de prestação do serviço;

natureza e importância da causa, trabalho realizado pelo advogado e tempo exigido para o seu serviço. 4.

Precedentes do Tribunal Federal de Recursos (Súmula 140), do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

(destaques aditados)
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(TRF3, AC 00341288020124039999, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, Terceira Turma, v.u., e-DJF3 26/10/2012);

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO REGIONAL

DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS DE UNIDADE

DE SAÚDE PERTENCENTE AO MUNICÍPIO - RESPONSÁVEL TÉCNICO - DESNECESSIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da

existência de profissional habilitado no estabelecimento comercial. 2. O dispensário de medicamentos de unidade

de saúde, pertencente ao município, não necessita de profissional farmacêutico. Precedentes do C. STJ e do E.

TRF-3ªR. 3. Mantidos os honorários advocatícios, porquanto fixados de acordo com o art. 20, § 4º, do CPC."

(destaques aditados)

(TRF3, AC 200961210030359, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, Quarta Turma, v.u., DJF3 22/06/2011).

 

Especificamente no tocante à disposição contida no Decreto nº 85.878/81, cumpre enfatizar não poder prevalecer,

pois somente a lei em sentido formal tem o condão de impor o dever de prestação ou abstenção, não podendo as

normas de caráter infralegal criar obrigações, extrapolando os limites legais.

Tampouco se pode emprestar a tais atos interpretação extensiva, de modo a ampliar o preceito legal, fugindo ao

escopo da própria norma, in casu, a exigência contida no artigo 15 da Lei nº 5.991/73.

Portanto, as interpretações colhidas das leis pelo Conselho e as indicações de dispositivos infralegais apontados

pela Autarquia em sua defesa e nas razões do apelo, não lhe socorrem.

De conseguinte, inexistente a obrigatoriedade da presença do profissional farmacêutico, é por decorrência lógica

desnecessário o registro, perante o CRF, das Unidades de Saúde e Hospitais do Município de Guaratinguetá.

Ademais, ressalte-se o Município manter tais estabelecimentos com o escopo de se desincumbir da prestação de

saúde e assistência pública, a ele constitucionalmente determinada (artigo 23, II, da CF/88), e não para o fim de

exercer atividade básica na área farmacêutica, não estando obrigado, portanto, à manutenção de responsável da

área de farmácia e ao registro em comento, nos termos do artigo 1º da Lei nº 6.839/80.

Quanto aos autos de infração impugnados pela autoria, deve tal análise ser feita à luz do artigo 462 do CPC, pois

imperioso realizar-se a apreciação da lide conforme o estado em que se encontra.

Nesse passo, sendo ilegítimo o fundamento de aplicação das autuações e correlatas multas punitivas, de rigor

decretar a nulidade de tais imposições, como exarado na sentença recorrida. Ainda, tendo em vista o Conselho ter

voltado a proceder a novas autuações, conforme noticiado nos autos da mencionada Medida Cautelar nº 0032896-

57.2012.4.03.0000, impende declarar a nulidade igualmente de toda e qualquer autuação das Unidades de Saúde

municipais que tenham sido feitas com base no fundamento ora analisado.

De conseguinte, e restando reconhecido ao Município a integralidade do pleito apresentado, confirma-se

integralmente a sentença prolatada, determinando-se ao Conselho que se abstenha de fiscalizar e autuar as

Unidades de Saúde do Município, sob pena de incorrer em multa pecuniária.

Por fim, quanto à verba honorária sucumbencial, registre-se não dever ser arbitrada de maneira

desproporcional, seja em valor manifestamente exagerado, seja em valor irrisório, distanciando-se, assim, das

finalidades da lei. Sua fixação deve ser justa e adequada à circunstância de fato.

A título ilustrativo, colaciono o aresto a seguir, demonstrando o entendimento reiterado desta E. Quarta Turma:

 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ILEGITIMIDADE PASSIVA -

PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA - ACOLHIMENTO 1. No presente caso houve o aforamento da demanda pela

Caixa Econômica Federal, com a constituição de profissional, embora, posteriormente, tenha havido o

reconhecimento de sua ilegitimidade para responder pela execução fiscal. 2. O Código de Processo Civil pátrio

adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável por todos os gastos do processo,

necessária a condenação em honorários. 3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil,

segundo o qual os honorários devem ser fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas

das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo 4. Embargos de declaração acolhidos."

(TRF3, AC 00081683820104036105, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, Quarta Turma, v.u., RF3 CJ1

DATA:12/04/2012).

 

Logo, o valor arbitrado a título de condenação em honorários advocatícios deve atender às finalidades da lei, de

modo a fixá-lo em patamar justo e adequado à circunstância de fato, segundo o princípio da razoabilidade e os

contornos fáticos da demanda, não estando o magistrado adstrito aos percentuais apontados no artigo 20 do

Código de Processo Civil.

Na hipótese, considerando-se o valor da causa, R$125.700,00, em março de 2008, o trabalho despendido pelos

procuradores e a complexidade da lide, afigura-se razoável e proporcional a manutenção da fixação dos

honorários sucumbenciais patamar de 10% sobre tal montante devidamente atualizado, na linha de entendimento

desta E. Quarta Turma, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.
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Pelo exposto, com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

 

Publique-se e intime-se.

 

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002495-69.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face do pedido de concessão de efeitos modificativos em sede de embargos de declaração, manifeste-se a

impetrante no prazo de 05 (cinco) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005778-77.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 277/278. Defiro

Intime-se.

2008.61.26.002495-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CHEVRON ORONITE BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2010.03.00.005778-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : AGROCOMERCIAL TRIUNFO LTDA

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2003.61.00.002629-5 24 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025440-27.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Antônio Pereira Albino, contra decisão que, em sede de ação ordinária para

indenização por danos morais e materiais e anulação de ato jurídico, negou seguimento ao recurso de apelação,

sob o fundamento de que as custas foram pagas no código incorreto (fl.28).

 

O agravante alega que:

 

a) o magistrado a quo desconsiderou o fato de que as custas foram pagas e que bastava pedir a transferência de

valor para a receita correta;

 

b) a exigência de novo pagamento das custas, configuraria bis in idem e ofensa aos princípios do devido processo

legal e da ampla defesa.

 

Contraminuta da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, às fls. 40/43, na qual aduz que:

 

a) concedeu-se prazo de 10 dias para que a agravante fizesse o recolhimento correto, razão pela qual não se pode

alegar que o magistrado de primeira instância violentou regra constitucional;

 

b) esta corte regional disponibiliza em seu site todas as instruções necessárias à arrecadação das custas em

primeira e segunda instância, por meio do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça

Federal - Resolução CJF nº 561/2007;

 

c) o artigo 519 do Código Civil é claro quanto à deserção do recurso e fixação de prazo para poder efetuar o

preparo.

 

Contraminuta de Tribuna de Santos Jornal e Editora Ltda., às fls. 44/56, na qual alega que:

 

2010.03.00.025440-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : ANTONIO PEREIRA ALBINO

ADVOGADO : REGIA CRISTINA ALBINO ZAFALON e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

AGRAVADO : SANDRA LUCIA GOMES CARPINO

ADVOGADO : JANIR IRENE CONSTANTINO e outro

AGRAVADO : JORNAL A TRIBUNA EDITORA LTDA

ADVOGADO : SYLVIO GUERRA JUNIOR

AGRAVADO : SEBASTIAO CAMPOI e outro

: JOSE FLORENCIO HOJAS

ADVOGADO : MARCELO DE BARROS MORETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00086244220064036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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a) o recorrente não indicou no agravo de instrumento os nomes e endereços dos advogados constantes do

processo, razão pela qual infringiu o artigo 524, inciso III, do Código de Processo Civil;

 

b) o decisum está em consonância com a jurisprudência do TRF e do STJ.

 

Às fls. 105/107, a Tribuna de Santos Jornal e Editora Ltda. informou que a denominação está errada, que não foi

cumprido o disposto no artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil e que seu patrono possui

procuração constituída nos autos.

 

O juízo de primeiro grau informou que o agravante não apresentou cópia da petição de interposição deste agravo,

nem informou ter efetuado protocolo (fl. 132).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O artigo 526, parágrafo único, do Código de Processo Civil determina:

 

"Art. 526. O agravante, no prazo de 3 (três) dias, requererá juntada, aos autos do processo de cópia da petição

do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a relação dos documentos que

instruíram o recurso.

Parágrafo único. O não cumprimento do disposto neste artigo, desde que argüido e provado pelo agravado,

importa inadmissibilidade do agravo."(grifo e sublinhado meu)

Oficiado (fl. 128), o juízo de primeiro grau informou à fl. 132 que o agravante não apresentou cópia da petição de

interposição deste agravo, nem informou ter efetuado protocolo, razão pela qual foi certificado o trânsito em

julgado da sentença e o processo remetido ao arquivo.

 

O não cumprimento do disposto no artigo in fine impede o juízo a quo de se retratar, motivo pelo qual não é

possível aplicar o princípio da instrumentalidade das formas.

 

É o entendimento desta corte e do Superior Tribunal de Justiça:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ) - NÃO

CUMPRIMENTO DO ARTIGO 526 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL . OBRIGATORIEDADE

1. O artigo 526 do Código de Processo Civil determina que o agravante deve requerer a juntada, no prazo de 3

(três) dias, de cópia da petição do agravo de instrumento e do comprovante de sua interposição, assim como a

relação dos documentos que instruíram o recurso.

2. Agravo improvido."(grifo e sublinhado meu)

(TRF -3- AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025189-14.2007.4.03.0000/SP - Relator

Desembargador Federal FABIO PRIETO - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 20/10/2011 - e-DJF3

Judicial 1 DATA:03/11/2011)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU

PROVIMENTO AO RECURSO.

1. Agravo de instrumento interposto perante o Tribunal estadual. Comunicação obrigatória ao juízo singular. O

descumprimento da medida determina a aplicação da penalidade constante do art. 526 do CPC.

2. A ausência de juntada aos autos principais da petição de agravo de instrumento nos três dias subsequentes à

interposição, no regime posterior à edição da Lei 10.352/2001, alegada e comprovada pela parte agravada,

culmina no não conhecimento do agravo de instrumento. Precedentes.

3. Agravo regimental não provido." (grifo e sublinhado meu)

(STJ - AgRg no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 82.416 - SC (2011/0280487-3) - Relator MINISTRO

MARCO BUZZI - QUARTA TURMA - Data do Julgamento 16/08/2012 - DJe 27/08/2012)

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à origem.
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044356-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante da informação de fls. 175, intime-se a subscritora da petição de fls. 173, para que, no prazo de 5 (cinco)

dias, apresente procuração com poderes para representar a apelante.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009107-21.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 395/396 e 397/400: Manifeste-se a Ordem dos Advogados do Brasil - Seção São Paulo, no prazo de 10 (dez)

dias.

Int.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

2010.03.99.044356-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : RODOPOSTO TOPAZIO LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR SCAVARIELLO

: ANDREA CRISTINA SCAVARIELLO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 09.00.00116-5 1 Vr LIMEIRA/SP

2010.61.04.009107-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : GINO ORSELLI GOMES

ADVOGADO : ANA PAULA CAPAZZO FRANCA e outro

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00091072120104036104 16 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005517-33.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo embargante em face de sentença que julgou improcedentes os embargos à

execução fiscal. 

Consoante as informações acostadas às fls. 61/63, o Juízo a quo proferiu sentença de extinção da execução fiscal,

nos termos do artigo 794, I, do CPC.

Com efeito, resta prejudicada a pretensão recursal pela manifesta perda de seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso, com fundamento no artigo 33, XII, do Regimento Interno

desta Corte.

Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-79.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o patrono do apelante para no prazo de 10 dias manifestar-se sobre possível habilitação de herdeiros nos

autos e seu interesse no julgamento do recurso.

Oficie-se o juízo da execução fiscal acerca do noticiado às fls. 276/277.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

2010.61.05.005517-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI e outro

APELADO : MUNICIPIO DE CAMPINAS

ADVOGADO : MARIA ELIZA MOREIRA

No. ORIG. : 00055173320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.13.001406-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : NELSON DE PAULA SILVEIRA

ADVOGADO : MÔNICA LIMA DE SOUZA BERTELLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00014067920104036113 2 Vr FRANCA/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032841-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, em face de decisão que, em

sede de execução fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que a execução atinja

o valor de R$ 10.000,00, conforme disposto pelo art. 20 da Lei n.º 10.522/02.

Alega o agravante, em síntese, ofensa ao disposto nos artigos 1º, 18, 30, I e III, todos da Constituição Federal,

sendo descabida a extinção ou arquivamento da execução em decorrência do valor cobrado, em se tratando de

dívidas municipais, uma vez que as disposições da lei em apreço foram criadas exclusivamente para a Dívida

Ativa da União, não se aplicando ao caso em exame. 

Requer a antecipação dos efeitos da tutela recursal e, ao final, o provimento do agravo para determinar o imediato

prosseguimento da execução fiscal.

Às fls. 36/39 foi deferida a antecipação da tutela recursal para determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Em seu parecer de fls. 53, o ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pelo provimento do

agravo.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Excelso Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que extinguir a execução

ajuizada pelo Município para cobrar seus créditos de pequeno valor, sob o fundamento de falta de interesse

econômico, viola o direito de acesso à Justiça.

De outro lado, é inaplicável o disposto na Lei nº 10.522/2002, dada a inadmissibilidade de interferência de ente

político em competência tributária alheia. 

A Constituição Federal atribuiu ao município competência para instituir o chamado imposto sobre a "propriedade

predial e territorial urbana" (art. 156, I), de modo que, a possibilidade de legislar sobre os aspectos da respectiva

norma tributária impositiva, inclusive, naqueles que repercutam na respectiva cobrança, é atividade exclusiva do

próprio município.

Esse foi o entendimento adotado pelo Excelso Pretório, em situação análoga, nos autos do RE 591033/SP, julgado

sob a sistemática do art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, in verbis: 

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. MUNICÍPIO. VALOR DIMINUTO.

INTERESSE DE AGIR. SENTENÇA DE EXTINÇÃO ANULADA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO AOS

DEMAIS RECURSOS FUNDADOS EM IDÊNTICA CONTROVÉRSIA. 

1. O Município é ente federado detentor de autonomia tributária, com competência legislativa plena tanto para a

instituição do tributo, observado o art. 150, I, da Constituição, como para eventuais desonerações, nos termos do

art. 150, § 6º, da Constituição. 

2. As normas comuns a todas as esferas restringem-se aos princípios constitucionais tributários, às limitações ao

poder de tributar e às normas gerais de direito tributário estabelecidas por lei complementar.

 3. A Lei nº 4.468/84 do Estado de São Paulo - que autoriza a não-inscrição em dívida ativa e o não-ajuizamento

de débitos de pequeno valor - não pode ser aplicada a Município, não servindo de fundamento para a extinção

das execuções fiscais que promova, sob pena de violação à sua competência tributária. 

4. Não é dado aos entes políticos valerem-se de sanções políticas contra os contribuintes inadimplentes, cabendo-

lhes, isto sim, proceder ao lançamento, inscrição e cobrança judicial de seus créditos, de modo que o interesse

processual para o ajuizamento de execução está presente. 

5. Negar ao Município a possibilidade de executar seus créditos de pequeno valor sob o fundamento da falta de

interesse econômico viola o direito de acesso à justiça. 

2011.03.00.032841-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal Diva Malerbi

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00251721720114036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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6. Sentença de extinção anulada. 

7. Orientação a ser aplicada aos recursos idênticos, conforme o disposto no art. 543-B, § 3º, do CPC."

(STF, RE 591033/SP, Rel. Ministra ELLEN GRACIE, v.u., Plenário, 17.11.2010).

 

Seguindo essa orientação, precedente desta E. Quarta Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS

INFRINGENTES. EXCEPCIONALIDADE. EXECUÇÃO FISCAL. FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO

DE CAMPINAS. IPTU. VALOR ÍNFIMO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO.

I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração efeitos infringentes, em prol da

celeridade e economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo posicionamento do Plenário do

Supremo reverte situação jurídica anterior.

II. Em tendo a Corte Suprema firmado entendimento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração

com efeitos infringentes de julgado, para afastar o arquivamento dos autos de executivo fiscal, sem baixa na

distribuição, movido por Município, ante a inaplicabilidade da Lei nº 10.522/02, dada a inadmissibilidade de

interferência de ente político em competência tributária alheia. Nenhum ente federado pode legislar sobre os

tributos de competência dos demais entes, tampouco aplicar lei tributária de outra esfera por analogia.

III. Extinguir a execução ajuizada pelo Município para cobrar seus créditos de pequeno valor, sob o fundamento

de falta de interesse econômico, viola o direito de acesso à Justiça. RE 591.033/SP.

IV. Embargos de declaração acolhidos". 

(ED em AC 0015591-83.2009.4.03.6105/SP, Rel. Des. Federal Alda Bastos, j. 19/01/2012, DJe 03/02/2012).

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao juízo de origem.

Comunique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032158-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Comprove a advogada ANDREA CRISTINA SCAVARIELLO, subscritora da petição de fls. 151/152, que possui

poderes nos autos para representar a empresa executada. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Publique-se.

 

 

2011.03.99.032158-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : PAULO CESAR SCAVARIELLO

APELADO : AUTO POSTO E RESTAURANTE CASTELO LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR SCAVARIELLO

: ANDREA CRISTINA SCAVARIELLO

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANDREA CRISTINA SCAVARIELLO (OAB/SP 264.402)

No. ORIG. : 04.00.00335-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000289-58.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 257/259: Manifeste-se a apelante, no prazo de 5 (cinco) dias, se subsiste interesse no julgamento do recurso

interposto.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008753-71.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 1070/1074: Manifeste-se o Conselho Regional de Farmácia - CRF, ora apelante, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0072104-63.2011.4.03.6182/SP

2011.61.00.000289-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOCKEY CLUB DE SAO PAULO

ADVOGADO : FELIPE DE MORAES FRANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00002895820114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.008753-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro

APELADO : ASSOCIACAO BRASILEIRA DO COM/ FARMACEUTICO

ADVOGADO : SANTE FASANELLA FILHO e outro

No. ORIG. : 00087537120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, em

face de sentença proferida em execução fiscal, que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, com base

no artigo 267, IV, do CPC, tendo em vista ter a ação sido proposta após a edição da Lei nº 12.514/2011, visando a

cobrança de anuidades dos exercícios de 2009 e 2010.

Às fls. 44/47, o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, vem informar que o

apelado quitou o débito referente às anuidades de 2009 e 2010, incluindo honorários advocatícios e custas

judiciais espontaneamente, bem como requer a extinção do feito, nos termos dos arts. 794, I e 795, do CPC.

Sendo assim, verifico a carência da ação pela perda superveniente do interesse processual.

Em face de todo o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, restando prejudicada a apelação do exequente, pelo que lhe nego seguimento, nos

termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004516-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

1. Fls. 157/160: as razões expendidas estão dissociadas do contexto do presente agravo de instrumento. O recurso

foi interposto contra decisão de indeferimento de tutela antecipatória relativa à manutenção do fornecimento de

energia elétrica, tendo sido reconhecida por esta Relatora a prejudicialidade recursal face ao sentenciamento do

feito originário. Já os argumentos expendidos pela parte veiculam a necessidade de "confirmação acerca dos

efeitos em que foi recebida a apelação", "resguardando-se o direito da impetrante/apelante de ter seu recurso

devidamente processado e julgado no efeito suspensivo deferido". Portanto, não se conhece da indigitada peça,

restando esgotado o ofício jurisdicional com o decisum de fl. 156, o qual julgou prejudicado o presente agravo.

 

2. Decorrido o prazo legal, e após as formalidades de praxe, certifique-se o trânsito em julgado, procedendo-se ao

oportuno apensamento do feito aos autos principais, remetidos a esta Corte para julgamento de apelação e remessa

2011.61.82.072104-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : PEDRO JOSE VILACA

No. ORIG. : 00721046320114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004516-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICINIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : DANILO VICARI CRASTELO e outro

AGRAVADO : Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A

ADVOGADO : ROBERTO KAISSERLIAN MARMO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00023842720124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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oficial.

 

3. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019595-43.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP contra decisão que

indeferiu a expedição de ofício à Receita Federal, para ter acesso às três últimas declarações de imposto de renda

apresentadas pelo devedor, para a verificação do estado de hipossuficiência.

 

Sustenta que a expedição de ofício não pode ser realizada via extrajudicial, em face do disposto no artigo 5º, XII,

da CF.

 

DECIDO

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

 

No caso dos autos, a agravante demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

O juiz monocrático extinguiu o processo originário, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do

CPC, condenando a autora ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre

o valor da causa, ressalvando que a execução ficava condicionada à prova da perda da condição legal de

necessitado, no prazo de 5 (cinco) anos, nos termos dos art. 11, §2º e 12 da Lei nº 1.060/50 (fls. 122/124).

Em face da execução da verba honorária ter sido condicionada à prova de perda da condição de necessitado, a ora

recorrente requereu a expedição do ofício à Delegacia da Receita Federal, para a apresentação das 03 (três)

últimas Declarações de Imposto de Renda da ora agravada (fl. 130), o que foi indeferido, conforme decisão

lavrada nos seguintes termos (fl. 131):

 

"Indefiro o requerimento de fls. 113.

A requerente, sabidamente, é autarquia estadual, portanto, Fazenda Pública. As fazendas poderão prestar

assistência mútua e prestar informações, nos termos do art. 199 do Código Tributário Nacional. Ademais, a

requerente poderá requerer tais informações, desde que instaure, digo, instaure regular processo administrativo,

diretamente à Receita Federal, pois é ente da Administração Pública (Código Tributário Nacional, art. 198, § 1º,

2012.03.00.019595-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : UNIVERSIDADE DE SAO PAULO USP

ADVOGADO : ELIZABETH RODRIGUES CUCOMO e outro

AGRAVADO : MARINA PAGLIONE RAMIA

ADVOGADO : ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00000654120124036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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II).

..."

A decisão merece reforma, haja vista que compete ao Poder Judiciário determinar a expedição de ofício para a

apresentação das declarações de imposto de renda, haja vista que estes documentos são albergados pelo sigilo

fiscal.

 

Além disto, somente com a apresentação das declarações será possível verificar eventual evolução do estado de

hipossuficiência da recorrida.

 

No sentido exposto, a seguinte ementa:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA. REEXAME DE

PROVAS. SÚMULA 07/STJ. IMPOSSIBILIDADE. I. É entendimento desta Corte que "pelo sistema legal vigente,

faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição, de que

não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de

sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4º), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas e

motivadas razões para isso (art. 5º)" (AgRgAg nº 216.921/RJ, Quarta Turma, Relator o Senhor Ministro Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJ de 15/5/2000). II. "Havendo dúvida da veracidade das alegações do beneficiário, nada

impede que o magistrado ordene a comprovação do estado de miserabilidade, a fim de avaliar as condições

para o deferimento ou não da assistência judiciária." (AgRg nos Edcl no AG n. 664.435, Primeira Turma,

Relator o Senhor Ministro Teori Albino Zavascki, DJ de 01/07/2005). III. Se o Tribunal de origem reconheceu

que o agravante não se enquadra na situação de pobreza, a pretensão deduzida no recurso especial implica no

reexame da matéria fática, não podendo o mesmo ser admitido, nos termos da Súmula n. 07/STJ. IV. Agravo

improvido."

(STJ, AGA 200501701970, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, julgamento em 06/06/2006,

publicado no DJ de 07/08/2006)

Ante o exposto, defiro o efeito suspensivo.

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020174-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto via fac-símile.

DECIDO.

O recurso não foi instruído, originalmente, com as peças obrigatórias. Foram encaminhadas, via fac-símile,

2012.03.00.020174-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARCELA GODOI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE SERGIO SARAIVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : MARCELA GODOI DE OLIVEIRA -ME

ADVOGADO : JOSE SERGIO SARAIVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA SP

No. ORIG. : 08.00.01393-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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somente as razões recursais.

A jurisprudência está consolidada sobre o tema:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE FORMA INCOMPLETA. DISCREPÂNCIA COM A PEÇA

ORIGINAL. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO.

1. A transmissão incompleta das razões do recurso via fac-símile obsta o conhecimento deste, uma vez que

compete ao recorrente a responsabilidade pela qualidade e fidelidade do material transmitido, nos termos do que

prevê o caput do artigo 4º da Lei 9.800/99.

2. Agravo regimental de que não se conhece".

(AgRg nos EDcl no REsp 1054722/RS, Rel. Ministro HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), QUARTA TURMA, julgado em 18/08/2009, DJe 31/08/2009).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

INTERPOSIÇÃO VIA FAX. JUNTADA APENAS DA FOLHA DE ROSTO DO RECURSO. INEXISTÊNCIA

JUNTADA DO INTEIRO TEOR. INADMISSIBILIDADE. FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO.

RESPONSABILIDADE DO AGRAVANTE.

1. A petição de agravo de instrumento, interposto por meio eletrônico (fax), foi protocolizada sem o seu inteiro

teor, ou seja, consta, unicamente, a folha de rosto da petição de agravo de instrumento, o que deixa de atender os

artigos 1º, 2º e 4º da Lei 9.800/99. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 489.009/PR, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 25/04/2008; AgRg no REsp 489.009/PR, Rel.

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 11/12/2007, DJ 19/12/2007 p. 1192; AgRg

nos EDcl no REsp 814.530/RS, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 19/10/2006,

DJ 27/11/2006 p. 290; AgRg no Ag 660.692/SP, Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, QUARTA TURMA,

julgado em 20/10/2005, DJ 14/11/2005 p. 331.

2. A juntada posterior de peça obrigatória, ausente no instrumento do agravo, não supre a deficiência deste, ante

a ocorrência da preclusão consumativa. Entendimento confirmado em recente decisão da C. Corte Especial:

AgRg no Ag n° 708.460/SP, Rel. Min. Castro Filho, julgado em 15.3.2006.

3. Entendimento sólido desta Corte e do Supremo Tribunal Federal de que compete ao agravante a correta

formação do instrumento.

4. Agravo regimental desprovido".

(AgRg no AgRg no Ag 940.547/MG, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 02/12/2008, DJe

17/12/2008).

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. TRANSMISSÃO VIA FAX. PEÇA INCOMPLETA. ART. 4º DA LEI

9.800/99. AUSÊNCIA DOS ORIGINAIS. AGRAVO. NÃO-CONHECIDO.

1. O recurso interposto via fax deve corresponder integralmente aos originais posteriormente apresentados,

conforme previsto no art. 4º da Lei 9.800/99. Precedentes do STJ.

2. Hipótese em que o recurso interposto via fax está incompleto, e não foram apresentados os originais.

3. Agravo regimental não-conhecido".

(AgRg nos EDcl no AgRg no REsp 765.878/PR, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA,

julgado em 14/10/2008, DJe 03/11/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO VIA FAX. AUSÊNCIA DE PEÇAS

OBRIGATÓRIAS.

1. Não se conhece de recurso interposto via fac-símile quando este não traz as peças consideradas obrigatórias,

ex vi do art. 544, § 1º, do CPC.

2. Agravo regimental a que se nega provimento".

(RCDESP no Ag 975.434/SP, Rel. Ministro CARLOS FERNANDO MATHIAS (JUIZ FEDERAL CONVOCADO

DO TRF 1ª REGIÃO), QUARTA TURMA, julgado em 07/08/2008, DJe 01/09/2008).

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. RTIGO 4º DA LEI

9.800/99. PEÇA ENVIADA VIA FAX DE FORMA INCOMPLETA. JUROS REMUNERATÓRIOS. ABUSIVIDADE

NÃO CONSTATADA. AGRAVO 

I - É dever da parte enviar por fax petições de forma completa e íntegra, consoante o artigo 4º da Lei 9.800/99.

II - O fato de as taxas de juros excederem o limite de 12% ao ano, por si só, não implica abusividade; impõe-se

sua redução, tão-somente, quando comprovado que discrepantes em relação à taxa de mercado, após vencida a

obrigação.

Agravo improvido".

(AgRg no AgRg no REsp 935.675/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

19/06/2008, DJe 01/07/2008).

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de Processo
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Civil.

Comunique-se.

Publique-se e intime-se a parte agravante.

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de 1º Grau.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020996-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT, em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu em parte a liminar para determinar que a ECT admita o

autor no cargo de Carteiro I, de acordo com as regras constantes no Edital 11/2011, obedecida a ordem de

classificação do referido concurso a que se submeteu, bem como passe a pagar, de imediato, a remuneração

relativa ao cargo, a partir da data desta decisão até prolação da sentença.

Sustenta a agravante, em síntese, que o autor foi submetido a exames médicos, sendo detectado ser acometido de

duas enfermidades passíveis de inaptidão, ou seja, alteração cardiológico e audiológica. Aduz a impossibilidade de

pagamento da remuneração relativa ao cargo no período em que não houve contraprestação de serviço, entre

02.05.2012 a 25.05.2012.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Oficie-se ao MM. Juízo a quo para que preste informações, em 10 (dez) dias, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024865-48.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.020996-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : LUIZ CARLOS RONCONI

ADVOGADO : GILBERTO ALVES TORRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE LINS >42ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00024541520124036142 1 Vr LINS/SP

2012.03.00.024865-4/SP
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Daniel Bezerra de Menezes contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, indeferiu a liminar, na qual se buscava a efetivação de matrícula no 10º semestre do curso de Direito

em instituição privada de ensino superior (fls. 47/48).

 

Nos termos da comunicação da 3ª Vara Federal de São Paulo/SP, encartada às fls. 60/62 dos presentes autos,

verifica-se que foi prolatada sentença no feito originário (proc. n.º 0013855-40.2012.403.6100), na qual houve a

denegação da segurança, com a consequente extinção do feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, com fundamento no artigo 33, inciso

XII, do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

 

Oportunamente, observadas as cautelas legais, baixem-se os autos à vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025677-90.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Conselho Regional de Contabilidade

de Mato Grosso do Sul CRC/MS, contra decisão que, em sede de execução fiscal, negou seguimento ao recurso

de apelação apresentado, ao fundamento de que o recurso é inadequado, vez que o débito é de pequeno valor,

sujeito a insurgência de modalidade diversa (fls. 12/13).

 

Sustenta a agravante, em síntese, que a decisão recorrida rejeitou recurso de apelação interposto contra sentença

que determinou a extinção da execução fiscal pelo advento da Lei n.º 12.514/11. Aduz que:

 

a) como não existe de fato uma definição acerca do valor de alçada e diante da dúvida em relação ao mesmo,

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : DANIEL BEZERRA DE MENEZES

ADVOGADO : PAULO FERNANDES VIEIRA e outro

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS FMU

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00138554020124036100 3 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025677-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : INIMA GERALDO VIEDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00017693620094036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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interpôs recurso de apelação dentro do prazo em que poderiam ser também opostos embargos infringentes. O

Juízo a quo, no momento em que entendeu que não era cabível o apelo, deveria receber a insurgência como

embargos infringentes, em atendimento ao princípio da fungibilidade recursal;

 

b) o apelo foi interposto para que a matéria - inaplicabilidade da Lei n.º 12.514/11 ao caso em apreço - fosse

apreciada pelo Tribunal. A decisão recorrida está em desacordo com a jurisprudência e legislação vigente.

 

Pede o conhecimento e provimento do presente agravo, para que o apelo seja apreciado pelo Tribunal ou

processado como embargos infringentes pelo Juízo de 1º grau de jurisdição.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada.

 

Nesta fase de cognição sumária da matéria posta, verifica-se a presença dos requisitos hábeis a fundamentar a

concessão da providência pleiteada. Pretende o agravante o recebimento do apelo para apreciação pelo Tribunal

ou o processamento do recurso como embargos infringentes pelo Juízo a quo. 

Inicialmente, cabe transcrever o que dispõe o inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, verbis:

 

Art. 5º. (...)

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o

contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

 

Nesse contexto, merece acolhimento a argumentação do agravante, notadamente quanto à necessidade de

recebimento do apelo interposto para que a matéria em debate - inaplicabilidade da Lei n.º 12.514/11 ao caso em

apreço - seja submetida à apreciação do Tribunal, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição, garantia

constitucional do processo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 527, inciso III, do CPC, DEFIRO o efeito suspensivo pretendido, para

determinar o recebimento do recurso de apelação interposto.

 

Comunique-se ao juízo a quo para que dê cumprimento à decisão.

 

Intime-se a agravada, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se a agravante para que traga aos autos as demais peças do processo originário (execução fiscal n.º

0001769-36.2009.403.6005), as quais não integraram a petição inicial do presente agravo.

 

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de outubro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025973-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.025973-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HENRIQUE SILVA ROCCO

ADVOGADO : JAIR FERREIRA DUARTE NETO

AGRAVADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HENRIQUE SILVA ROCCO contra decisão que, em ação de

rito ordinário, indeferiu o pedido de antecipação da tutela (fls. 38/40).

 

O agravante alega que se encontram presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada.

 

DECIDO

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão

grave ou de difícil reparação.

 

No caso dos autos, o agravante não demonstrou a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão

recorrida.

 

O ora recorrente promoveu ação de rito ordinário em face do CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE

IMÓVEIS - CRECI, para que o requerido se abstenha de cancelar sua inscrição e declarar a validade do curso

outrora realizado, de Técnicos em Transação Imobiliárias - TTI, que fora administrado pelo Colégio Atos de

Sorocaba - SP.

 

Consoante a dicção da Portaria do Coordenador de Ensino do Interior, publicado no DO de 8/10/2011, a

sindicância instaurada pela Secretaria Estadual de Educação confirmou a existência de irregularidades nos cursos

ofertados pelo Colégio Atos, com determinação de cassação da referida instituição de ensino, tornando sem efeito

os atos escolares praticados no período das irregularidades, vale dizer, a partir de 14/04/2009.

 

Na referida Portaria ficou estabelecido que os portadores de diplomas expedidos no interstício indicado, caso do

ora agravante, deveriam regularizar sua situação junto ao Conselho, a fim de evitar o cancelamento da inscrição.

 

De acordo com o documento de fl. 29, o agravante foi convocado para inscrição no exame de regularização da

vida escolar. E a aprovação neste exame impedirá o ato de exclusão.

 

Além disto, em consonância com os dizeres da peça recursal, não restou firmado o cancelamento da inscrição até

o momento.

 

Diante da constatação da existência de irregularidades, no que toca ao curso ministrado pelo Colégio Atos, não há

verossimilhança para manutenção da inscrição no Conselho com base no diploma outrora obtido pelo agravante.

 

Por fim, afirmo que a Portaria não promove a distinção entre cursos presenciados e aqueles ministrados a

distância, de modo que as razões recursais não subsistem.

 

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo.

 

Comunique-se ao juiz processante o teor desta decisão.

 

Intime-se o agravado para que, querendo, apresente contraminuta, nos termos do artigo 527,V, do CPC.

 

Intimem-se. 

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00039330920124036315 3 Vr SOROCABA/SP
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Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026455-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face da

decisão que deferiu antecipação da tutela nos autos da ação ordinária nº 13716-88.2012.403.6100, a fim de

determinar que a agravante mantenha o contrato de franquia com a agravada - Savoia Com. Ltda., até a entrada

em vigor do novo contrato de franquia a ser celebrado com a vencedora do processo de licitação para a mesma

área, nos termos da Lei nº 11.688/2008.

Às fls. 241/246 dos autos foi deferida a antecipação da tutela.

Consoante se observa do parecer do Ministério Público Federal (fls. 249/253), o processo de origem, nº 13716-

88.2012.403.6100, em curso na 16ª Vara Cível de São Paulo - capital, foi suspenso a pedido da agravada,

aguardando-se, no arquivo sobrestado, o julgamento da ação coletiva nº 0013414-59.2012.403.6100. Assim, opina

o MPF pela suspensão do presente agravo até que sobrevenha decisão final nos autos da ação coletiva.

Decido.

Sobrestada a ação principal nº 13716-88.2012.403.6100 cuja decisão interlocutória é atacada no presente agravo

de instrumento, a fim de que a agravada possa aguardar julgamento definitivo da ação coletiva nº 0013414-

59.2012.403.6100 para valer-se dos benefícios desta, deve também o presente agravo de instrumento, bem como

seus efeitos, serem suspensos.

Ante o exposto, determino o sobrestamento do presente agravo de instrumento.

Dê-se ciência desta decisão ao MM. Juízo "a quo", determinando que proceda imediata comunicação a esta Corte

quanto à retomada do andamento do feito principal.

Intime-se a agravada, nos termos do inciso V do art. 527 do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028675-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.026455-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado DAVID DINIZ

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : SAVOIA COM/ LTDA

ADVOGADO : REBECA DE MACEDO SALMAZIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00137168820124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.028675-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : SINAPSIS BRASIL ASSISTENCIA A BAGAGENS LTDA

ADVOGADO : MARCELO ROITMAN e outro
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DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por Sinapsis Brasil Assistência à Bagagens Ltda. contra decisão que, em sede de

ação pelo rito ordinário, indeferiu a tutela antecipada que objetivava a sua manutenção no uso do espaço objeto do

contrato administrativo nº 02.2007.024.0025 até o final da demanda, ao fundamento de que o contrato pode ser

renovado a critério exclusivo da agravada, razão pela qual, findo o prazo de vigência contratual, não há como

impor à recorrida a renovação compulsória (fls. 39/41).

 

Alega-se, em síntese, que:

 

a) segundo a cláusula 3 do contrato de concessão, a única hipótese para que não haja a renovação contratual é a

existência de débito da concessionária com a concedente;

 

b) não está inadimplente com a agravada e não praticou qualquer conduta que impedisse a renovação, de sorte que

tem direito à renovação do contrato de concessão de uso por igual período;

 

c) viola o princípio da boa-fé objetiva e a moralidade administrativa a previsão contratual de que a renovação do

contrato se dá a critério exclusivo da concedente, sobretudo em razão de a avença ter sido escorreitamente

cumprida;

 

d) não há que se falar em critério de conveniência e oportunidade, na medida em que a intenção da agravada é

abrir novo procedimento licitatório para a mesma finalidade;

 

e) a discricionariedade administrativa tem limites, de sorte que se o desejo é manter a prestação do serviço, a

administração é obrigada a renovar o contrato, eis que o edital, que tem força de lei, previa essa possibilidade;

 

f) não houve a realização do procedimento para a análise da viabilidade de renovação do contrato de concessão de

uso, conforme determinava o item 22.1 da NI-6.01/D (LCT).

 

Pleiteia a concessão da antecipação da tutela recursal, na medida em que estão presentes o fumus boni iuris,

consoante exposto, e o periculum in mora, à vista dos prejuízos irreparáveis a si e aos usuários de seus serviços,

caso ele não seja mantido até o final da lide.

 

Desnecessária a requisição de informações ao juízo a quo, ante a clareza da decisão agravada. Nesta fase de

cognição sumária da matéria posta, não verifico, em princípio, os requisitos hábeis a fundamentar a concessão da

providência pleiteada, notadamente a relevância da fundamentação. Acerca do prazo do contrato assinado pelas

partes, estabelecem as cláusulas 2 (2.1 e 2.2) e 3:

 

"2. O prazo contratual:

2.1. Poderá ser renovado, a critério exclusivo da CONCEDENTE, por igual período, fracionado se assim

entender, desde que tais fracionamentos não ultrapassem o prazo inicialmente pactuado.

2.2. Ficará suspenso, se por fato da Administração houver necessidade de remanejamento do

CONCESSIONÁRIO da área ocupada, voltando a fluir a partir da ocupação do novo local, devendo a mudança

das instalações ser feita às expensas do CONCESSIONÁRIO.

3. O presente Contrato não poderá ser renovado, aditado ou sofrer qualquer alteração caso o

CONCESSIONÁRIO encontre-se em débito de qualquer natureza e em qualquer Dependência Aeroportuária

com a CONCEDENTE." 

 

Conforme se extrai dos dispositivos anteriormente explicitados, o contrato somente será renovado, por igual

período, se a agravada entender conveniente e oportuno e se o agravante não possuir débitos de qualquer natureza

e em qualquer dependência aeroportuária com a recorrente. Dessa forma, mesmo com o cumprimento escorreito

da avença pela recorrente, que também alega não ter dívida alguma com a recorrida, esta não está obrigada a

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00139879720124036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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renovar o pacto ao seu término. Outrossim, não há que se falar em violação aos princípios da boa-fé objetiva e da

moralidade administrativa (artigos 422 do Código Civil e 37, caput, da CF/88), pois as cláusulas integravam o

contrato desde sua assinatura, de sorte que não houve quebra das regras avençadas entre as partes, que implique

deslealdade e se traduza numa conduta imoral por parte da administração pública. A agravante tinha perfeito

conhecimento de que, ao final, ele poderia não ser renovado pela recorrida, em razão de sua conveniência e

oportunidade que, ademais, não pode ter seu mérito apreciado pelo Poder Judiciário, sobretudo quando não se tem

indícios de ilegalidade. Ressalte-se que a argumentação de que, segundo o item 22.1 da NI-6.01/D (LCT - fl. 201),

deveria a agravada realizar procedimento com seis meses antes do término, para a análise da viabilidade de

renovação do contrato de concessão de uso, aplica-se tão somente aos casos em que haja pretensão de renovação

contratual, o que não é o caso dos autos.

 

Por fim, desnecessária a análise do periculum in mora, uma vez que, por si só, não justifica a concessão da medida

pleiteada.

 

Diante do exposto, indefiro a antecipação da tutela recursal pleiteada.

 

Intime-se o agravado, nos termos e para os efeitos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Simone Schroder

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029141-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de instrumento interposto por MÁRIO MAURICI DE LIMA MORAIS, presidente da CEAGESP -

Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, contra decisão que, em sede de mandado de

segurança, deferiu a liminar (fls. 578/583).

 

Em consulta eletrônica ao andamento processual realizada no site da Justiça Federal - Seção Judiciária de São

Paulo, verifico que houve a prolação de sentença de extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, da qual constou, inclusive, a expressa cassação da liminar

anteriormente deferida.

 

À vista do exposto, DECLARO PREJUDICADO o agravo de instrumento, nos termos do artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta corte, ante a superveniente perda de objeto.

2012.03.00.029141-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE :
COMPANHIA DE ENTREPOSTO E ARMAZENS GERAIS DE SAO PAULO
CEAGESP

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO DE MELO RIBEIRO e outro

REPRESENTANTE : MARIO MAURICI DE LIMA MORAES

AGRAVADO :
ASSOCIACAO DOS PERMISSIONARIOS DA ENTREPOSTO DE SAO PAULO-
APESP

ADVOGADO : RAFAEL PINTO DE MOURA CAJUEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00164995320124036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029933-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANUELLA MUNHOZ BENFICA em face de decisão que

excluiu a União Federal do pólo passivo da ação de indenização por danos morais e materiais, ajuizada em

decorrência de negligência na prestação de serviços médicos e hospitalares que ocasionaram o óbito de recém

nascido, e determinou a devolução dos autos à Justiça Estadual de Paulo Faria/SP.

Requer seja atribuído efeito suspensivo ao recurso e, ao final, julgado procedente o agravo, a fim de ser mantida a

União Federal no pólo passivo da demanda, preservando-se a competência da Terceira Vara Federal de São José

do Rio Preto/SP para o processamento e julgamento do feito.

Às fls. 75/76 foi indeferido efeito suspensivo.

Intimados, os agravados deixaram de apresentar contraminuta.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão posta em exame refere-se à legitimidade da União Federal para figurar no pólo passivo da demanda.

Como bem assinalado na decisão recorrida, trata-se de eventual erro médico que teria ocorrido em hospital

"Irmandade Santa Casa de Misericórdia", entidade privada conveniada ao SUS, ficando a responsabilidade pela

fiscalização a cargo do município onde esteja sediado o hospital.

Com efeito, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que União não

possui legitimidade passiva nas ações de indenização por falha em atendimento médico ocorrida em hospital

privado credenciado ao SUS, tendo em vista que, de acordo com a descentralização determinada pela Lei

8.080/1990, a responsabilidade pela fiscalização é da direção municipal do aludido sistema, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE

2012.03.00.029933-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MANUELLA MUNHOZ BENFICA

ADVOGADO : GARDNER GONÇALVES GRIGOLETO e outro

AGRAVADO : BERCHO GABRIEL DOS REIS e outro

: ADRIANE DA CRUZ EVANGELISTA

ADVOGADO : FABIANO RENATO DIAS PERIN e outro

PARTE RE' : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PAULO DE FARIA

ADVOGADO : ADRIANO JOSE DA SILVA PADUA e outro

PARTE RE' :
IRMANDADE DE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PAULO DE FARIA
SP

ADVOGADO : MARIA OLYMPIA MARIN e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : MARINA CATUTA DE REZENDE FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00077936820094036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL POR ERRO MÉDICO.

HOSPITAL PRIVADO. ATENDIMENTO CUSTEADO PELO SUS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA

UNIÃO. PRECEDENTES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Segundo entendimento do Superior Tribunal de Justiça, "A União não possui legitimidade passiva nas ações de

indenização por falha em atendimento médico ocorrida em hospital privado credenciado no SUS, tendo em vista

que, de acordo com a descentralização das atribuições determinada pela Lei 8.080/1990, a responsabilidade pela

fiscalização é da direção municipal do aludido sistema" (REsp 1.162.669/PR, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN,

Segunda Turma, DJe 6/4/10).

2. Não há falar em legitimidade passiva da União, responsável, na condição de gestora nacional do SUS: (a) pela

elaboração de normas para regular as relações entre o sistema e os serviços privados contratados de assistência

à saúde; (b) pela promoção da descentralização para os Estados e Municípios dos serviços e ações de saúde,

respectivamente, de abrangência estadual e municipal; e (c) pelo acompanhamento, controle e avaliação das

ações e dos serviços de saúde, respeitadas as competências estaduais e municipais (Lei 8.080/90, art. 16, XIV, XV

e XVII).

3. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1218845/PR, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, j. 03/05/2012, DJe

20/09/2012)

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO.

HOSPITAL CREDENCIADO AO SUS. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTES.

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 1199154/RJ, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 03/02/2011, DJe

10/02/2011)

 

"ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. ERRO MÉDICO. HOSPITAL PRIVADO

CONVENIADO AO SUS. RESPONSABILIDADE MUNICIPAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM

DA UNIÃO.

1. A União não possui legitimidade passiva nas ações de indenização por falha em atendimento médico ocorrida

em hospital privado credenciado no SUS, tendo em vista que, de acordo com a descentralização das atribuições

determinada pela Lei 8.080/1990, a responsabilidade pela fiscalização é da direção municipal do aludido

sistema. Precedentes do STJ.

2. Recurso Especial provido."

(REsp 1162669/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23/03/2010, DJe 06/04/2010)

"ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - RESPONSABILIDADE CIVIL - NEGLIGÊNCIA MÉDICA -

HOSPITAL CONVENIADO DO SUS - ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PRECEDENTE.

1. A União não é parte legítima para responder ação de indenização proposta por falha no atendimento de

hospital privado conveniado com o SUS, ante a falta de nexo causal entre a conduta e o dano, uma vez que a

celebração dos contratos e convênios com as entidades prestadoras de serviços privados de saúde, bem como a

função de fiscalizar e controlar os procedimentos cabem à direção municipal do SUS.

2. Recurso especial provido.

(REsp 993.686/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 07/05/2009, DJe 25/05/2009) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se o MM. Juízo a quo.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030775-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030775-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro
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DESPACHO

Intime-se a agravante para que proceda à regularização do preparo, mediante a juntada das guias de recolhimento

originais, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de

setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração desta corte.

 

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031675-39.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Consoante certidão de fls. 224-vº, decorreu o prazo para manifestação da decisão proferida às fls. 219/220.

Oportunamente, encaminhem-se os autos à vara de origem, observadas as cautelas legais.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031992-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : ANA MARINA DE CASTRO

ADVOGADO : FERNANDO FABIANI CAPANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00171603220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.031675-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro

AGRAVADO : TEREZA CHIARELLI RONDINA

ADVOGADO : MARCEL MARQUES SANTOS LEAL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00021078720074036002 1 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.031992-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SALVADOR E DUARTE ENGENHARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : ANA MARIA SALVADOR DUARTE BRAGION e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Intime-se a Caixa Econômica Federal para oferecer contraminuta nos termos do artigo 527, V do CPC, bem como

para dizer sobre o conteúdo do CD-ROM apresentado pela agravante, consoante dicção dos artigos 365, VI c/c

372 do CPC.

 

Após, voltem cls.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032013-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VASILIKI OSWALDO HAMUCHE contra decisão que, em

execução fiscal, indeferiu o pedido de nulidade de praceamento e arrematação da metade ideal dos imóveis, ao

fundamento de que a questão encontra-se preclusa pela decisão de fls. 606, não agravada pela parte interessada.

Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que, embora instruído com as peças obrigatórias previstas no artigo 525, I, do

Código de Processo Civil, não há elementos suficientes à correta apreciação da controvérsia, eis que a agravante

não trouxe aos autos cópia da decisão de fls. 606, da respectiva intimação e de eventual recurso interposto.

Conforme orientação firmada pelo C. STJ, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, ausentes as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá a agravante ser intimada para

juntar as peças essenciais que complementem o instrumento, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA

SÚMULA/ STJ - MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE -

RECURSO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado

embargado, de contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal,

não verificados, in casu.

2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório.

3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o

Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido."

No. ORIG. : 00172478520124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032013-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : VASILIKI OSWALDO HAMUCHE

ADVOGADO : DECIO MARTINS GUERRA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : OSWALDO NACLE HAMUCHE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05142146619984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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(Resp nº 1.102.467/RJ, Relator Ministro Massami Uyeda, Corte Especial, DJe 29.08.2012)

 

Ante o exposto, providencie a agravante a juntada das peças essenciais à compreensão da controvérsia, no prazo

de 10 (dez) dias, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032142-18.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Decisão

Vistos.

Fls. 72/96: Agravo legal interposto por DUBON COML/ VAREJISTA FRANQUIA E SERVIÇOS LTDA - EPP

em face da decisão de fls. 63/70 que, com base no art. 557 do CPC, deu provimento ao agravo de instrumento da

ECT, interposto em face de decisão que, em ação ordinária, deferiu a antecipação da tutela, determinando à ré que

se abstenha de rescindir o contrato de franquia originalmente firmado com a autora, bem como de impedi-la de

prestar os serviços postais objeto do aludido contrato, até que seja contratada, via licitação, empresa franqueada

para prestar o serviço na área de atuação da autora.

Consoante as informações acostadas às fls. 97/104, a ação a que se refere o presente agravo já foi decidida em

primeiro grau.

Assim, já tendo havido o julgamento da mencionada ação, onde foi proferida a decisão atacada, o agravo perdeu

inteiramente o seu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o presente recurso por perda de objeto, negando-lhe seguimento, com fulcro

no art. 33, XII do Regimento Interno desta Corte, c/c o art. 557 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032569-15.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032142-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : DUBON COML/ VAREJISTA FRANQUIA E SERVICOS LTDA -EPP

ADVOGADO : ALEXANDRE ALVES VIEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00037333220124036111 1 Vr MARILIA/SP

2012.03.00.032569-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : INTERMIX COM/ E MONTAGENS ELETRO ELETRONICAS LTDA

ADVOGADO : GILBERTO MUSSI DE CARVALHO e outro
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Desistência

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTERMIX COM/ E MONTAGENS ELETRO

ELETRONICAS LTDA., em face de decisão que, em mandado de segurança, indeferiu o pedido de liminar, pela

qual busca a suspensão do ato coator da impetrada que desclassificou a proposta da impetrante, e por via de

conseqüência, considerar a impetrante classificada no processo de licitação para aquisição de dispositivos para

geração, operação e armazenamento de chaves criptográficas (TOKENS) promovido pela SERPRO, referente ao

Edital de Convocação 2612/2012.

O pedido de efeito suspensivo foi indeferido, conforme decisão de fls. 264 e verso.

Às fls. 266/268, a agravante informa que cancelou a licitação do Edital de Convocação nº 2612/2012, na

modalidade Pregão Eletrônico, ocasionando a perda do objeto da ação nº 0019004.17.2012.4.03.6100 em trâmite

na 4ª Vara Federal da Circunscrição Judiciária de São Paulo/SP, razão pela qual requer a desistência do recurso,

nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil. Observa-se que tal petição foi subscrita por advogada com

poder para tal ato, conforme procuração de fls. 49.

Homologo o pedido de desistência do recurso, nos termos dos artigos 501 do CPC e 33, inciso VI, do Regimento

Interno desta Corte. 

Observadas as formalidades legais, baixem os autos ao Juízo a quo.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033064-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA ESTRUTURA

AEROPORTUÁRIA - INFRAERO contra decisão que, em ação de rito ordinário, indeferiu pedido de produção

de prova testemunhal.

A agravante em suas razões recursais alega que a decisão agravada viola frontalmente os artigos 400 e 404 do

CPC, cerceando o direito de defesa constitucional previsto no artigo 5º, LV, da Carta Política.

Requer a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

A matéria discutida nos autos é de ordem fática, razão pela qual a ampla dilação probatória justifica o deferimento

do pleito de prova oral.

Além disto, a prova produzida viabilizará o amplo conhecimento dos fatos pelo magistrado singular, bem como

propiciará o exercício do direito de defesa em sua plenitude.

Ante o exposto, defiro o pedido de efeito suspensivo para determinar a realização da prova testemunhal.

AGRAVADO : SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERPRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00190041720124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033064-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES e outro

AGRAVADO : BRADESCO AUTO RE CIA DE SEGUROS

ADVOGADO : DARCIO JOSE DA MOTA e outro

PARTE RE' : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00132641520114036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033366-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CCAB AGRO S/A em face de decisão que, em ação de rito

ordinário, deferiu a antecipação da tutela, para suspender o ato administrativo de concessão de registro efetivado

pelo Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA - para o produto agrotóxico ACETAMIPRID

CCAB 200 SP, bem como para suspender a produção, exportação, importação e comercialização do referido

produto.

O agravante, em suas razões recursais, aduz:

a) a agravada é fabricante do produto MOSIPLAN, inseticida usado no combate à praga nas lavouras formulado à

base de Acetamiprid, comercializado desde o final de 1998;

b) o MAPA concedeu à agravante, em agosto de 2012, o registro do produto ACETAMIPRID CCAB 200 SP, fato

que fomentaria a concorrência entre as empresas no mercado nacional, até então sob o monopólio da agravada;

c) o produto registrado é de toxicidade mais elevada e é classificado como "produto técnico em equivalência", por

conter o mesmo princípio ativo do produto já comercializado pela agravada, que serviu como "produto técnico de

referência" para o registro,

d) a decisão agravada acatou a tese de que o ACETAMIPRID CCAB 200 SP é considerado "produto novo" em

relação ao produto MOSPILAN, fato que faria incidir §5º, do art. 3º, da Lei n. 7.802/89;

e) a restrição de igualdade ou inferioridade do grau de toxidade prevista no referido dispositivo legal se aplica tão-

somente ao registro para "novo produto agrotóxico" não se estendendo ao "produto técnico equivalente",

classificado pelo Decreto n. 4.074/2002;

f) na definição do art. 1º, inciso XXVI, do Decreto n. 4.074/2002, o "produto novo" (ou "produto técnico de

referência") é o "produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo ingrediente ativo ainda não

registrado no Brasil", já o "produto técnico equivalente" é aquele que contém um ingrediente ativo que já foi

objeto de registro no Brasil;

g) a solicitação de registro do produto ACETAMIPRID CCAB 200 SP, perante o MAPA, o IBAMA, e a

ANVISA, foi formulada como "Registro de Produto Formulado com Base em Técnico por Equivalência" e, nessa

condição, foi registrado;

h) que a concessão do registro do produto é ato administrativo vinculado, não sujeito à discricionariedade da

Administração e, conforme parecer da Advocacia Geral da União, favorável ao registro, não incide na espécie o

art. 3º, § 5º da Lei n. 7.802/89, havendo manifestação do MAPA no mesmo sentido;

i) a Portaria n. 03/1992 da ANVISA classifica a toxicidade de produtos técnicos com a finalidade de estabelecer

cuidados com o uso e restrições à sua manipulação, sendo que qualquer produto que se enquadre em uma das suas

quatro classificações está apto a ser produzido, exportado, importado e comercializado, tanto que há produtos

2012.03.00.033366-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CCAB AGRO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

AGRAVADO : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIMARÃES GONÇALVES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00180220320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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registrados junto ao MAPA como grau I.

Requereu a concessão de efeito suspensivo.

Às fls. 243/244, foi negado seguimento ao agravo, por ter a recorrente deixado de instruir o instrumento com a

cópia da certidão de intimação da decisão agravada, motivando a oferta de pedido de reconsideração (fls.

146/147).

DECIDO

Reconsidero a decisão de fls. 243/244, dada a peculiaridade da situação posta.

A orientação jurisprudêncial do E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de ser obrigatória a juntada da cópia

da certidão de intimação da decisão agravada para atestar a tempestividade de agravo de instrumento nos termos

do art. 525, inciso I do Código de Processo Civil.

Não obstante a ausência da peça obrigatória, na hipótese de deferimento de provimento liminar inaudita altera

pars, é possível aferir a tempestividade do recurso colhendo como termo a quo a data da ciência inequívoca da

decisão, desde que não juntado nos autos o mandado de citação e intimação devidamente cumprido.

No sentido exposto, calha transcrever aresto que portaeste sentido, as ementas colacionadas, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO

DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO GRAVADA. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. CIÊNCIA INEQUÍVOCA.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE POR OUTROS MEIOS.

1. A retirada dos autos do cartório por procurador enseja a ciência inequívoca da parte, começando aí a

contagem do prazo para recurso.

2. A jurisprudência do STJ releva a ausência de peça obrigatória à formação do agravo de instrumento quando

se tratar da certidão de intimação de decisão agravada, caso seja possível aferir a tempestividade do recurso

por outros meios.

3. Agravo regimental provido."

(AgRg no Ag 1314771/DF, 2010/0101188-8, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJe 25/02/2011,

destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MEDIDA CAUTELAR. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

INDISPONIBILIDADE DE BENS. DEFERIMENTO DE LIMINAR. INAUDITA ALTERA PARS. AGRAVO

DE INSTRUMENTO. ART. 522 DO CPC. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO. TERMO INICIAL.

COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO AOS AUTOS.

1. O termo a quo do prazo para interposição de agravo de instrumento, instituído pelo art. 522 do CPC, contra

liminar concedida inaudita altera pars, começa a fluir da data da juntada aos autos do mandado de citação,

exceto na hipótese de comparecimento espontâneo aos autos ou retirada do mesmo de cartório, pelo advogado

da parte, formas de inequívoca ciência do conteúdo da decisão agravada, fluindo a partir daí o prazo para a

interposição do recurso.

2. In casu, consoante se infere da decisão de fl. 208, a parte, ora recorrente, teve ciência inequívoca do

deferimento da liminar de indisponibilidade de seus bens, em sede de Medida Cautelar Inominada

nº 735/02, em 17.06.2003 (terça feira), cujo prazo recursal iniciou-se no primeiro dia útil seguinte, qual seja, dia

18.06.2003 (quarta feira), encerrando-se em 27.06.2003, e a petição de interposição do recurso de agravo de

instrumento foi protocolizada em 27.06.2003 (fl. 02), dentro do decêndio previsto no art. 522 do CPC, o que

revela a tempestividade do recurso agravo de instrumento.

3. Nada obstante, e apenas obiter dictum, há de se considerar a ausência de cognição exauriente acerca do

meritum causae (indisponibilidade de bens à luz do art. 7º, parágrafo único da Lei 8429/92) apta a ensejar a

abertura da via especial, especialmente porque o tribunal local cingiu-se ao reconhecimento da intempestividade

do agravo de instrumento, consoante se infere do voto condutor do acórdão hostilizado.

4. Recurso especial provido para afastar a intempestividade do agravo de instrumento, determinando o retorno

dos autos ao Tribunal local para a análise de mérito do mencionado recurso."

(REsp 853831/SP, 2006/0134093-1, Rel. Ministro LUIZ FUX , DJe 04/08/2008, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO

DECISÃO AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA (ART. 525, I, DO CPC). AUSÊNCIA. MITIGAÇÃO.

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. DECISÃO LIMINAR INITIO LITTIS. AGRAVO ANTERIOR À JUNTADA

DO MANDADO DE CITAÇÃO CUMPRIDO. FLAGRANTE TEMPESTIVIDADE. JUNTADA DE

PROCURAÇÃO SEM PODERES PARA RECEBER CITAÇÃO. COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO DO RÉU

DESFIGURADO.

TEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DECLARADA.

I. Cabe ao agravante zelar pela observância do art. 525, I, do CPC, diante obrigatória a juntada da cópia da

certidão de intimação da decisão agravada para atestar a tempestividade do agravo de instrumento perante o

Tribunal. Caso, todavia, em que a decisão liminar agravada foi proferida initio littis, atestando-se a

tempestividade do recurso através da juntada do mandado de citação cumprido posteriormente, de onde infere-

se, de forma cabal, a oportunidade da interposição do instrumento.
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II. O comparecimento espontâneo do réu não tem lugar se a apresentação de procuração nos autos foi efetuada

por advogado destituído de poderes para receber citação, caso em que o prazo somente corre a partir da juntada

aos autos do mandado citatório respectivo (art. 241 do CPC). Precedentes do STJ

III. Recurso especial conhecido e provido."

(RECURSO ESPECIAL 2006/0181336-6, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJe 01/12/2010,

destaquei)

 

In casu, a decisão agravada foi proferida initio litis e concedida a tutela antecipada em 23/10/2012 (fls. 74/76).

A ora agravante figura como parte ré na ação originária e compareceu ao feito, em 19/11/2012, vale dizer, em data

anterior ao da juntada do respectivo mandado de citação e intimação expedido (fl. 80), postulando a

reconsideração do decisum (fls. 85/232).

A pretensão foi indeferida e a agravante cientificada do teor da decisão no mesmo dia, em 19/11/2012 (fl. 234).

O presente agravo de instrumento foi interposto em 21/11/2012 (fl. 02).

Em consulta realizada no banco de dados desta Corte, restou verificado que não houve a juntada do respectivo

mandado de citação e intimação até 28/11/2012.

Nesse contexto, o termo a quo a ser considerado para a aferição da tempestividade do recurso é a data de

19/11/2012, na qual, oficialmente, a agravante teve ciência inequívoca da decisão impugnada, sendo, portanto,

tempestivo o agravo de instrumento.

Logo, restabeleço o processamento do presente recurso e passo ao exame do pedido de efeito suspensivo.

A questão sub judice é a suspensão de ato administrativo que concedeu o registro de produto agrotóxico,

intitulado ACETAMIPRID CCAB 200 SP e formulado à base de Acetamiprid.

No exame da questão posta é necessário averiguar se a atuação administrativa observou os ditames legais, pois a

jurisprudência é firme no sentido de que ao Poder Judiciário compete apenas avaliar a legalidade do ato.

Confira-se:

 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. JUIZ SUBSTITUTO DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO

CEARÁ. CONTROLE JUDICIAL DO ATO ADMINISTRATIVO. LIMITAÇÃO. OPORTUNIDADE E

CONVENIÊNCIA. EXIGÊNCIA DO ENUNCIADO DA QUESTÃO NÃO

VALORADA NO ESPELHO DE CORREÇÃO DA PROVA DE SENTENÇA PENAL. AUSÊNCIA DE

RAZOABILIDADE. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA CONFIANÇA E DA MORALIDADE. INCLUSÃO DE NOVO

ITEM NO ESPELHO DE CORREÇÃO. REDISTRIBUIÇÃO DOS PONTOS.

1. É cediço que o controle judicial do ato administrativo deve se limitar ao exame de sua compatibilidade com as

disposições legais e constitucionais que lhe são aplicáveis, sob pena de restar configurada invasão indevida do

Poder Judiciário na Administração Pública, em flagrante ofensa ao princípio da separação dos Poderes. (...)"

(STJ, RMS 27566/CE, Rel. Ministro Jorge Mussi, Relator(a) p/ Acórdão Ministra Laurita Vaz, j. 17/11/2009, DJe

22/02/2010.

 

Com essa necessária observação, passo ao exame da controvérsia, transcrevendo, inicialmente, a legislação

aplicável ao tema em apreço.

A Lei n. 7.802/1989 dispõe, dentre outras matérias, sobre o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, e dá outras providências.

 

"Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o transporte, o armazenamento, a

comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação, o destino final dos resíduos

e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus

componentes e afins, serão regidos por esta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - agrotóxicos e afins:

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos setores de

produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas,

nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja

finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos

considerados nocivos;

(...)

Art. 3º Os agrotóxicos, seus componentes e afins, de acordo com definição do art. 2º desta Lei, só poderão ser

produzidos, exportados, importados, comercializados e utilizados, se previamente registrados em órgão federal,

de acordo com as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores da saúde, do meio

ambiente e da agricultura.

(...)
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§ 5º O registro para novo produto agrotóxico, seus componentes e afins, será concedido se a sua ação tóxica

sobre o ser humano e o meio ambiente for comprovadamente igual ou menor do que a daqueles já registrados,

para o mesmo fim, segundo os parâmetros fixados na regulamentação desta Lei.

§ 6º Fica proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:

a) para os quais o Brasil não disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a impedir

que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

b) para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;

c) que revelem características teratogênicas, carcinogênicas ou mutagênicas, de acordo com os resultados

atualizados de experiências da comunidade científica;

d) que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e

experiências atualizadas na comunidade científica;

e) que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com animais, tenham podido

demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados;

f) cujas características causem danos ao meio ambiente.

(...)

Art. 4º As pessoas físicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação de agrotóxicos, seus

componentes e afins, ou que os produzam, importem, exportem ou comercializem, ficam obrigadas a promover os

seus registros nos órgãos competentes, do Estado ou do Município, atendidas as diretrizes e exigências dos

órgãos federais responsáveis que atuam nas áreas da saúde, do meio ambiente e da agricultura.

(...)

Art. 5º Possuem legitimidade para requerer o cancelamento ou a impugnação, em nome próprio, do registro de

agrotóxicos e afins, argüindo prejuízos ao meio ambiente, à saúde humana e dos animais:

I - entidades de classe, representativas de profissões ligadas ao setor;

II - partidos políticos, com representação no Congresso Nacional;

III - entidades legalmente constituídas para defesa dos interesses difusos relacionados à proteção do consumidor,

do meio ambiente e dos recursos naturais.

§ 1º Para efeito de registro e pedido de cancelamento ou impugnação de agrotóxicos e afins, todas as

informações toxicológicas de contaminação ambiental e comportamento genético, bem como os efeitos no

mecanismo hormonal, são de responsabilidade do estabelecimento registrante ou da entidade impugnante e

devem proceder de laboratórios nacionais ou internacionais.

§ 2º A regulamentação desta Lei estabelecerá condições para o processo de impugnação ou cancelamento do

registro, determinando que o prazo de tramitação não exceda 90 (noventa) dias e que os resultados apurados

sejam publicados."

 

A referida Lei foi regulamentada pelo Decreto nº 4.074,de 4 de janeiro de 2002 que dispõe:

 

"Art.1oPara os efeitos deste Decreto, entende-se por:

...

IV-agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados ao uso nos

setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de

florestas, nativas ou plantadas, e de outros ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja

finalidade seja alterar a composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos

considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, dessecantes,

estimuladores e inibidores de crescimento;

 ...

VII-componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, ingredientes inertes e aditivos

usados na fabricação de agrotóxicos e afins;

...

XXVI-novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado contendo ingrediente ativo ainda não

registrado no Brasil;

...

XXXVII-produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por processo químico, físico ou

biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-misturas e cuja composição contenha teor

definido de ingrediente ativo e impurezas, podendo conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como

isômeros;

...

XL-registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que solicita o registro de um

agrotóxico, componente ou afim;

...

XLII-registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui o direito de produzir,
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comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, componente ou afim;

...

Art.2oCabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do Meio Ambiente, no âmbito de

suas respectivas áreas de competências:

VII-avaliar pedidos de cancelamento ou de impugnação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins;

...

Art.5o Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento:

...

II-conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-misturas e afins para uso nos

setores de produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas

pastagens, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente.

...

Art.6o Cabe ao Ministério da Saúde:

...

 V-conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-misturas e afins destinados ao uso

em ambientes urbanos, industriais, domiciliares, públicos ou coletivos, ao tratamento de água e ao uso em

campanhas de saúde pública atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Agricultura e do Meio

Ambiente; e

...

Art.7oCabe ao Ministério do Meio Ambiente:

...

IV-conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos e pré-misturas e afins destinados ao

uso em ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e

exigências dos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e da Saúde.

...

Do Registro do Produto

Art.8oOs agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser produzidos, manipulados, importados,

exportados, comercializados e utilizados no território nacional se previamente registrados no órgão federal

competente, atendidas as diretrizes e exigências dos órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura,

saúde e meio ambiente.

...

Art.10.Para obter o registro ou a reavaliação de registro de produtos técnicos, pré-misturas, agrotóxicos e afins,

o interessado deve apresentar, em prazo não superior a cinco dias úteis, a contar da data da primeira

protocolização do pedido, a cada um dos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio

ambiente, requerimento em duas vias, conforme Anexo II, acompanhado dos respectivos relatórios e de dados e

informações exigidos, por aqueles órgãos, em normas complementares.

...

§2oO requerente de registro de produto técnico equivalente deverá fornecer os dados e documentos exigidos no

Anexo II, itens 1 a 11, 15 e 16.1 a 16.6. (Redação dada pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§3oO órgão federal de saúde informará ao requerente de registro por equivalência se o produto técnico de

referência indicado contém ou não contém os estudos, testes, dados e informações necessários à avaliação do

registro, no prazo de quinze dias da solicitação do registro de produto técnico por equivalência. (Redação dada

pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§4oQuando o produto técnico de referência indicado não contiver os estudos, testes, dados e informações

necessários à avaliação, o órgão federal de saúde, ouvidos os demais órgãos de registro, informará ao

requerente de registro por equivalência quais produtos técnicos estão aptos a serem indicados como produto

técnico de referência para o ingrediente ativo de interesse ou a alternativa de encaminhamento para o pleito de

registro, no prazo de trinta dias após o prazo previsto no § 3o. (Redação dada pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§5oOs produtos técnicos registrados com base em equivalência não poderão ser indicados como produtos

técnicos de referência. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

...

§7oA avaliação para determinação da equivalência entre produtos técnicos será realizada conjuntamente pelos

órgãos responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e meio ambiente, resguardadas as suas competências,

com observância dos critérios de equivalência da Organização das Nações Unidas para Agricultura e

Alimentação-FAO, conforme descrito no Anexo X. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§8oNa Fase I do processo de avaliação dos pleitos de registro de produto técnico com base em equivalência, os

órgãos verificarão se o produto técnico é equivalente ao produto técnico de referência indicado, de acordo com

os critérios previstos nos itens 1 a 3 do Anexo X, com base nos dados e informações apresentadas conforme os

itens 15 e 16.1 a 16.6 do Anexo II. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§9oQuando não for possível determinar a equivalência do produto técnico somente com os dados e informações

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     179/1313



da Fase I, o processo de avaliação passará à Fase II, de acordo com os critérios previstos no item 4 do Anexo X,

para a qual o requerente de registro de produto técnico equivalente deverá apresentar os estudos que lhe forem

exigidos com base no item 16.7 do Anexo II. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§10.Se os dados e estudos previstos na Fase II também não forem suficientes para a comprovação da

equivalência do produto técnico, o processo de avaliação passará à Fase III, de acordo com os critérios previstos

no item 5 do Anexo X, para a qual o requerente de registro de produto técnico equivalente deverá apresentar os

estudos que lhe forem exigidos com base nos itens 16.8 e 16.9 do Anexo II. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de

2006)

§11.Quando os procedimentos previstos sucessivamente nos §§ 8o, 9o e 10 não permitirem a comprovação de que

o produto técnico é equivalente ao produto técnico de referência indicado, o requerente poderá dar continuidade

ao processo de registro, cumprindo com a totalidade dos requisitos previstos para o registro de produtos

técnicos. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§12.Na análise de cinco bateladas, a fração não identificada dos produtos técnicos deverá ser igual ou inferior a

20g/kg. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§13.O requerente de registro de produto formulado com base em produto técnico equivalente deverá fornecer os

dados e documentos exigidos no Anexo II, itens 1 a 11, 13 e 21 a 23. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos itens 18.1 e 21.1 do Anexo II, relacionados

respectivamente a produtos formulados e produtos formulados com base em produto técnico equivalente, não

serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos formulados já registrados, apresentarem todas as

características a seguir: (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

...

Art.12-A.Os processos de registro de produtos técnicos equivalentes e de produtos formulados com base em

produtos técnicos equivalentes terão tramitação própria. (Incluído pelo Decreto nº 5.981, de 2006)

 ....

Art.13.Os agrotóxicos, seus componentes e afins que apresentarem indícios de redução de sua eficiência

agronômica, alteração dos riscos à saúde humana ou ao meio ambiente poderão ser reavaliados a qualquer

tempo e ter seus registros mantidos, alterados, suspensos ou cancelados.

...

Art.15.Os órgãos federais competentes deverão realizar a avaliação técnico-científica, para fins de registro ou

reavaliação de registro, no prazo de até cento e vinte dias, contados a partir da data do respectivo protocolo.

....

§3oQuando qualquer órgão estabelecer restrição ao pleito do registrante deverá comunicar aos demais órgãos

federais envolvidos.

...

Art.19.Quando organizações internacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o

Brasil seja membro integrante ou signatário de acordos e convênios, alertarem para riscos ou desaconselharem o

uso de agrotóxicos, seus componentes e afins, caberá aos órgãos federais de agricultura, saúde e meio ambiente,

avaliar imediatamente os problemas e as informações apresentadas.

Parágrafoúnico.O órgão federal registrante, ao adotar as medidas necessárias ao atendimento das exigências

decorrentes da avaliação, poderá:

 I-manter o registro sem alterações;

II-manter o registro, mediante a necessária adequação;

III-propor a mudança da formulação, dose ou método de aplicação;

IV-restringir a comercialização;

V-proibir, suspender ou restringir a produção ou importação;

VI-proibir, suspender ou restringir o uso; e

VII-cancelar ou suspender o registro.

Art.20.O registro de novo produto agrotóxico, seus componentes e afins somente será concedido se a sua ação

tóxica sobre o ser humano e o meio ambiente for, comprovadamente, igual ou menor do que a daqueles já

registrados para o mesmo fim.

Parágrafoúnico.Os critérios de avaliação serão estabelecidos em instruções normativas complementares dos

órgãos competentes, considerando prioritariamente os seguintes parâmetros:

 I-toxicidade;

...

Art.22.Será cancelado o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins sempre que constatada modificação

não autorizada pelos órgãos federais dos setores de agricultura, saúde e meio ambiente em fórmula, dose,

condições de fabricação, indicação de aplicação e especificações enunciadas em rótulo e bula, ou outras

modificações em desacordo com o registro concedido.

...

Das Proibições
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Art.31.É proibido o registro de agrotóxicos, seus componentes e afins:

I-para os quais no Brasil não se disponha de métodos para desativação de seus componentes, de modo a impedir

que os seus resíduos remanescentes provoquem riscos ao meio ambiente e à saúde pública;

II-para os quais não haja antídoto ou tratamento eficaz no Brasil;

III-considerados teratogênicos, que apresentem evidências suficientes nesse sentido, a partir de observações na

espécie humana ou de estudos em animais de experimentação;

IV-considerados carcinogênicos, que apresentem evidências suficientes nesse sentido, a partir de observações na

espécie humana ou de estudos em animais de experimentação;

V-considerados mutagênicos, capazes de induzir mutações observadas em, no mínimo, dois testes, um deles para

detectar mutações gênicas, realizado, inclusive, com uso de ativação metabólica, e o outro para detectar

mutações cromossômicas;

VI-que provoquem distúrbios hormonais, danos ao aparelho reprodutor, de acordo com procedimentos e

experiências atualizadas na comunidade científica;

VII-que se revelem mais perigosos para o homem do que os testes de laboratório, com animais, tenham podido

demonstrar, segundo critérios técnicos e científicos atualizados; e

VIII-cujas características causem danos ao meio ambiente.

...

Do Cancelamento e da Impugnação

Art.32.Para efeito do art. 5o da Lei 7.802, de 11 de julho de 1989, o requerimento de impugnação ou

cancelamento será formalizado por meio de solicitação em três vias, dirigido ao órgão federal registrante, a

qualquer tempo, a partir da publicação prevista no art. 14 deste Decreto.

Art.33.No requerimento a que se refere o art. 32, deverá constar laudo técnico firmado por, no mínimo, dois

profissionais habilitados, acompanhado dos relatórios dos estudos realizados por laboratório, seguindo

metodologias reconhecidas internacionalmente.

..."

 

O Anexo X do regulamento fixa os critérios para determinação da equivalência de produto técnico:

 

"1.Os produtos técnicos de diferentes fabricantes ou de diferentes processos de fabricação do mesmo fabricante

serão considerados equivalentes se a avaliação do processo de produção usado, o perfil de impurezas e, se

necessário, a avaliação dos perfis toxicológicos/ecotoxicológicos, atenderem os requisitos dos itens 3, 4 e 5

indicados a seguir.

4. Equivalência dos perfis toxicológicos de produto técnico:

4.1. O perfil toxicológico será considerado equivalente ao perfil do produto técnico de referência, quando os

dados toxicológicos não diferirem de um fator maior que 2. Não deve haver mudanças na avaliação dos estudos

que produzam resultados positivos ou negativos;

4.2. Quando a equivalência não puder ser determinada com os dados requeridos no item 3 e no subitem 4.1 serão

avaliadas informações toxicológicas adicionais aplicando os mesmos critérios estabelecidos no subitem 4.1,

contanto que os órgãos afetados sejam os mesmos. O "nível de efeito não observado (NOELs)" e o "nível de efeito

adverso não observado (NOAELs)" não deverão diferir mais do que a diferença nos níveis das doses usadas.

..."

 

A Portaria n. 03, de 16 de janeiro de 1992 da ANVISA contempla as diretrizes e exigências do Ministério da

Saúde referentes à autorização de registro,renovação de registro e extensões de uso de produtos agrotóxicos e

afins, quanto aos aspectos de proteção à saúde, e estatui:

 

"1 - Para avaliação toxicológica, classificação toxicológica e fixação de limites máximos de resíduos

deagrotóxicos, segurança dos aplicadores e da população em geral, são estabelecidas as seguintesdiretrizes e

exigências:

...

1.4 - Classificação Toxicológica:

1.4.1 - O Ministério da Saúde, para as finalidades desta legislação emitirá parecer quanto aosprodutos técnicos,

ingredientes ativos e produtos formulados e distribuídos nas seguintes classestoxicológicas:

Classe I - Produtos Extremamente Tóxicos;

Classe II - Produtos Altamente Tóxicos;

Classe III - Produtos Medianamente Tóxicos;

classe IV - Produtos Pouco Tóxicos."

 

Sustenta a agravante que a restrição prevista no art. 3º, § 5º, da Lei 7.802/89 concerne apenas ao "produto novo", e
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não ao "produto em equivalência".

Sem razão a recorrente.

Desde logo, anoto que é inconteste nos autos que o produto da agravante é muito mais tóxico do que aquele

comercializado pela recorrida.

A legislação de regência não cuidou do "produto em equivalência".

Deveras, não há na lei previsão no sentido de que o "produto em equivalência" possa portar classificação

toxicológica com maior grau de agressividade do que aquele outrora registrado.

A par disto, a restrição imposta ao "produto novo" guarda aplicação com relação ao equivalente. Esta é a única

interpretação razoável que pode ser extraída da norma, haja vista que a intenção do legislador não é, por óbvio, a

de oferecer no mercado produto mais tóxico.

Com outra dicção: se o primeiro produto ("produto novo") não pode contar com ação tóxica mais gravosa do que

aquela anteriormente registrada, não há dúvida de que o segundo produto (equivalente) deve observar o mesmo

critério legal. Não existe razão para qualquer diferença.

Ao dispor sobre a impossibilidade de registro de produto novo com ação tóxica maior do que aquela verificada

com relação aos outrora registrados, o dispositivo em comento prestigiou claramente a preservação do meio

ambiente e o cuidado com a saúde.

A exegese da norma, tal como posta pelo agravante, guarda distanciamento incomum dos princípios e do plano

lógico. Daí a gênese da inconsistência.

No que toca à concorrência, a introdução no mercado de produto muito mais tóxico e de menor custo parece servir

apenas aos interesses da recorrente, com desprestígio daquele, ora recorrido, que se encontra há anos no mercado.

Ante o exposto, reconsidero a decisão de fls. 107/109, restabelecendo o processamento do presente agravo de

instrumento, e indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033366-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 260/267 - Recebo a manifestação da agravante como pedido de reconsideração, eis que, no caso dos autos, é

incabível a interposição de agravo regimental.

Mantenho a r. decisão por seus próprios e jurídicos fundamentos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.033366-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CCAB AGRO S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO MONTEIRO LUCAS DE LIMA e outro

AGRAVADO : IHARABRAS S/A INDUSTRIAS QUIMICAS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIMARÃES GONÇALVES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00180220320124036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033839-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a dicção do julgamento do RESP nº 1.102.467, fincado no sentido de que se deve oportunizar a

apresentação das peças facultativas, intime-se o agravante para que, em 5 (cinco) dias, traga à colação cópia

integral e legível dos autos da execução fiscal 0042050-51.2010.403.6182, sob pena de lhe ser negado seguimento

ao presente recurso, nos termos do artigo 557, "caput", do CPC.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033957-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo

CRF/SP em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da executada do polo

passivo da lide (fl. 53).

 

A agravante, em suas razões recursais, aduz que os sócios já se encontram no pólo passivo da ação, pois seus

nomes constam da petição inicial e das respectivas CDA's.

 

Requer a concessão de efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

2012.03.00.033839-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MEDITRON ELETROMEDICINA LTDA

ADVOGADO : CAMILA MINUTOLI DE AZEVEDO DE ZORZI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00420505120104036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033957-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADO : DROGA AGIL DROG LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PROMISSAO SP

No. ORIG. : 10.00.03013-9 2 Vr PROMISSAO/SP
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Os nomes dos sócios constam das CDA's (fls. 26/27), portanto, devem responder pelo crédito tributário

constituído.

 

No sentido exposto, as seguintes ementas:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL DE SÓCIO-GERENTE CUJO NOME CONSTA

DA CDA. PRESUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE. ILEGITIMIDADE PASSIVA ARGUIDA EM EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. INVIABILIDADE. PRECEDENTES. ENTENDIMENTO FIRMADO PELA PRIMEIRA

SEÇÃO NO JULGAMENTO DO RESP 1.110.925/SP, MEDIANTE UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA PREVISTA

NO ART. 543-C DO CPC E NA RESOLUÇÃO STJ 08/2008.

1. Cabe Exceção de Pré-Executividade quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem material

e outro de ordem formal: a) que a matéria invocada seja suscetível de conhecimento de ofício pelo juiz; e b) que a

decisão possa ser tomada sem dilação probatória.

2. Conforme assentado em precedentes da Seção, inclusive sob o regime do art. 543-C do CPC (REsp 1.104.900,

Min. Denise Arruda, sessão de 25.3.2009), é inadmissível Exceção de Pré-Executividade em Execução Fiscal

promovida contra sócio que figura como responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA.

3. A presunção de legitimidade assegurada à CDA impõe ao executado que figura no título executivo o ônus de

comprovar a inexistência de sua responsabilidade tributária, demonstração essa que, por demandar

prova, deve ser promovida no âmbito dos Embargos à Execução.

4. Orientação reafirmada pela Primeira Seção do STJ no julgamento do

Recurso Especial 1.110.925/SP.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1298999/RJ, 2011/0304605-2, Rel. Ministro Herman Benjamin, j. 26/06/2012, DJe 01/08/2012,

destaque não original)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. ARTIGO 135, INCISO III,

DO CTN. MATÉRIA OBJETO DE RECURSO REPETITIVO. SÚMULA 393 DO STJ.

1. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória." (Súmula 393 do STJ)

2. "A exceção de pré-executividade é cabível quando atendidos simultaneamente dois requisitos, um de ordem

material e outro de ordem formal, ou seja: (a) é indispensável que a matéria invocada seja suscetível de

conhecimento de ofício pelo juiz; e (b) é indispensável que a decisão possa ser tomada sem necessidade de

dilação probatória."

(REsp 1110925/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe

04/05/2009)

3. In casu, é imprescindível a dilação probatória, de modo a avaliar a questão da responsabilidade do sócio por

tributos a cargo da empresa, uma vez que se vislumbram duas situações: ou a Certidão de Dívida Ativa não traz

o nome do sócio, e a execução voltada contra ele, embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda

Pública de que incorreu ele em uma das hipóteses previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; ou seu

nome vem impresso na CDA, na qualidade de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez

que a certidão que instrui o executivo fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza.

4. Agravo regimental desprovido."

(Primeira Turma, AgRg no REsp 924857/RS, Min. Luiz Fux, j. 14/09/2010, DJe 29/09/2010, destaque não

original)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. REDIRECIONAMENTO. DIRETOR CUJO NOME CONSTA DA CDA. DESNECESSIDADE

DE COMPROVAÇÃO, PELO EXEQÜENTE, DAS HIPÓTESES DO ART. 135 DO CTN. ÔNUS DA PROVA QUE

COMPETE AO EXECUTADO. JURISPRUDÊNCIA APLICÁVEL TAMBÉM AOS TRIBUTOS SUJEITOS AO

REGIME DE DRAWBACK. RESSALVA DO PONTO DE VISTA DO RELATOR.

1. Ao dirigente da empresa importadora na época da ocorrência do fato gerador e do vencimento do tributo,

ainda que este último tenha sido postergado pelo regime de drawback, é perfeitamente aplicável a jurisprudência

desta Casa no sentido de que, tratando-se de execução fiscal proposta contra a pessoa jurídica e o dirigente,

cujo nome consta da CDA, o ônus da prova de inexistência de infração à lei, contrato social ou estatuto cabe

ao dirigente, via embargos do devedor, por exigir dilação probatória. Ressalva do ponto de vista do Relator.

2. Agravo regimental não provido."

(Segunda Turma, AgRg no Ag 1072697/RJ, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/08/2010, DJe

06/10/2010, destaque não original).

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de
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instrumento.

 

Comunique-se ao MM. Juiz monocrático.

 

Deixo de determinar a intimação da parte agravada, porquanto não instaurada a relação processual.

 

Intime-se.

 

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033958-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida pelo MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de

PARANAPANEMA que, em execução fiscal, determinou ao exeqüente Conselho Regional de Farmácia do

Estado de São Paulo - CRF/SP, o pagamento das custas processuais referente à execução por ele ajuizada, ao

fundamento de que a autarquia federal de cunho fiscalizatório do exercício profissional não alcança a isenção de

pagamento conforme dispõe o Parágrafo Único do art. 4º da Lei nº 9.289/96.

Irresignado alega o agravante que, no caso dos autos, o executado é domiciliado na Cidade de Itapira onde não há

sede da Justiça Federal, razão pela qual a execução foi ajuizada na Justiça Estadual devendo, portanto, ser

observado as disposições da Lei Estadual nº 11.608/2003 (art. 6º), no tocante à isenção das custas processuais

concedida às autarquias federais, vez que inserida no conceito de Fazenda Pública 

Requer, liminarmente, a reversão da decisão impugnada.

Decido.

O recolhimento das custas processuais é requisito objetivo de admissibilidade do recurso, cuja inobservância, por

parte do recorrente, implica no cancelamento da distribuição do feito, conforme se depreende do artigo 257, do

Código de Processo Civil.

Na hipótese, a magistrada de primeiro grau considerou que os Conselhos de Fiscalização Profissional não foram

contemplados, pela isenção da taxa judiciária conforme dispõe o Parágrafo Único, do art. 4º, da Lei nº 9.289/96,

que regula as custas processuais devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, e expressamente

estabelece que a isenção prevista no seu caput não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional.

"...Art. 4° São isentos de pagamento de custas:

I - a União, os Estados, os Municípios, os Territórios Federais, o Distrito Federal e as respectivas autarquias e

fundações;

Omissis.

Parágrafo Único. A isenção prevista neste artigo não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional, nem exime as pessoas jurídicas referidas no inciso I da obrigação de reembolsar as despesas

judiciais feitas pela parte vencedora..."

Com efeito, nos termos do dispositivo legal supracitado, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional

2012.03.00.033958-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

AGRAVADO : TORRES E DOGNANI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

No. ORIG. : 12.00.00013-9 1 Vr PARANAPANEMA/SP
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foram expressamente excluídas da isenção das custas processuais. 

Entretanto, a mesma Lei nº 9.289/96, em seu art. 1º, § 1º, estabelece que a cobrança de custas nas causas ajuizadas

perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal, é regida pela legislação estadual.

"...Art. 1º As custas devidas à União, na Justiça Federal de primeiro e segundo graus, são cobradas de acordo

com as normas estabelecidas nesta Lei.

§ 1° Rege-se pela legislação estadual respectiva a cobrança de custas nas causas ajuizadas perante a Justiça

Estadual, no exercício da jurisdição federal..."

No caso dos autos, verifico que o executivo fiscal foi ajuizado perante a Justiça Estadual, no exercício da

jurisdição federal delegada sendo aplicável, portanto, o art. 6º da Lei Estadual nº 11.608/03, que não exclui as

autarquias da isenção concedida, verbis:

"...Artigo 6º. A União, o Estado, o Município e respectivas autarquias e fundações, assim como o Ministério

Público estão isentos da taxa judiciária..."

Assim, neste instante de cognição sumária, não se afigura plausível a intimação da agravante para recolher as

custas processuais.

Por esses fundamentos, defiro o pedido liminar feito em autos de agravo, para determinar o prosseguimento da

execução fiscal independente do recolhimento das custas processuais, até o julgamento do recurso pelo colegiado.

Comunique-se ao Juízo a quo.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033989-55.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em autos de ação ordinária, deferiu a

antecipação da tutela requerida, nos seguintes termos:

"...Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em ação proposta por VALDIREIS SEVERINO

AGUIAR em face da União, do Estado de Mato Grosso do Sul e do Município de Campo Grande-MS, objetivando

o fornecimento do medicamento "Rituximabe (500 mg)". Alega estar acometida de "artrite reumatóide", cujo

tratamento indicado, além dos demais já realizados, é feito através do referido medicamento. Alega não possuir

condições financeiras para custear esse tratamento e que os réus não fornecem gratuitamente esse tipo de

medicamento. Destaca ainda a imprescindibilidade do tratamento para a preservação de sua saúde. Com a

inicial vieram os documentos de fls. 08/22.É o relatório. Decido.De início, registro que, no caso, há

responsabilidade solidária entre os entes federados em assegurar às pessoas desprovidas de recursos financeiros

o acesso à medicação necessária ao controle das enfermidades de que sejam portadoras, razão pela qual os três

réus estão legitimados para figurarem no pólo passivo da presente demanda. Aliás, é nesse sentido o

entendimento pacífico da jurisprudência .Passo, então, à análise dos requisitos legais autorizadores da medida

antecipatória.Vislumbra-se, em princípio, a plausibilidade do direito alegado pela autora.Nos termos do artigo

2012.03.00.033989-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Estado do Mato Grosso do Sul

ADVOGADO : IVANILDO SILVA DA COSTA

AGRAVADO : VALDIREIS SEVERINO AGUIAR

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : Prefeitura Municipal de Campo Grande MS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00111533320124036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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196 da Constituição Federal, "a saúde é direito de todos e dever do Estado (...)". Por sua vez, o artigo 2º da Lei n

8.080/90 dispõe que "a saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições

indispensáveis ao seu pleno exercício".No presente caso, o atestado médico e a receita de fls. 12/14 comprovam

que a autora é portadora de artrite reumatóide, e, em razão disso, necessita do medicamento "Rituximabe" para o

tratamento efetivo da doença (já que outros não surtiram efeito) e evitar sérias complicações. Registre-se que a

autora e a sua família são hipossuficientes (fls. 08 e 18/20), e não têm condição econômica de comprar o referido

medicamento.Ademais, conforme informado pela Secretaria de Estado de Saúde, o medicamento de que se trata

foi recentemente incluído para o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas de Atrite Reumatóide, mas estará

disponível no SUS apenas no início de 2013 (fl. 21).Outrossim, diante do estado de saúde da autora, retratado no

laudo médico de fls. 12/13, a medicação deve ser imediatamente disponibilizada a ela. É certo que os réus têm o

dever de atender à pretensão da autora, em atenção ao princípio da dignidade da pessoa humana e do direito à

vida e à saúde. Sobre o assunto, segue decisão do Superior Tribunal de Justiça (ROMS 17425, Relatora Min.

Eliana Calmon):"ADMINISTRATIVO - MOLÉSTIA GRAVE - FORNECIMENTO GRATUITO DE

MEDICAMENTO - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - DEVER DO ESTADO - DIREITO LÍQUIDO E CERTO DO

IMPETRANTE.1. Esta Corte tem reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham

disponibilidade financeira para custear o seu tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os

medicamentos de comprovada necessidade. Precedentes.2. O direito à percepção de tais medicamentos decorre

de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º),

competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23, II), bem como a organização

da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194, parágrafo único,

I).3. A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o

"atendimento integral" é uma diretriz constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198).4. In casu,

não havendo prova documental de que o remédio fornecido gratuitamente pela administração pública tenha a

mesma aplicação médica que o prescrito ao impetrante - declarado hipossuficiente -, fica evidenciado o seu

direito líquido e certo de receber do Estado o remédio pretendido.5. Recurso provido."O receio de dano

irreparável ou de difícil reparação é evidente, pois a autora necessita da droga para o efetivo tratamento da

doença e evitar, inclusive, complicações.Diante do exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela

para determinar que, no prazo de cinco dias, o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Campo Grande-

MS forneçam à autora o medicamento denominado RITUXIMABE (mg), 4 frascos, conforme laudo médico e

receita de fls. 12/14. Havendo notícia nos autos de problemas com o regular fornecimento do medicamento por

parte desses réus, a União deverá ser intimada para que, no prazo de cinco dias, dê cumprimento à presente

decisão.Fixo, nos termos do art. 461, 4º, do Código de Processo Civil, multa diária no valor de R$ 1.000,00 (mil

reais), para o caso de descumprimento da presente decisão por parte dos réus.Defiro o pedido de justiça

gratuita.Intimem-se. Citem-se..."

Argumenta o agravante haver possibilidade de lesão grave e de difícil reparação, se mantida a decisão agravada,

razão pela qual requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso, de forma cabal, a plausibilidade do direito alegado, não se

evidenciando que a decisão impugnada, a qual encontra-se devidamente fundamentada, venha a causar lesão grave

e de difícil reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento.

Ademais, o magistrado, no uso do poder geral de cautela, buscou preservar situação jurídica contra os riscos de

irreversibilidade, a qual certamente ocorreria se concedida a ordem apenas ao final. 

Com efeito, a tutela deferida pelo magistrado de primeiro grau considerou o grave prejuízo advindo à autora que

seria privada de tratamento essencial ao restabelecimento de sua saúde.

Assim, tendo em vista que não restou demonstrada a plausibilidade do direito alegado na inicial do recurso, não se

evidencia a hipótese de que a decisão impugnada tenha o condão de causar lesão grave e de difícil reparação, a

justificar a interposição do presente recurso na forma de instrumento.

Portanto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido. 

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034054-50.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo -

CRF/SP e outros contra decisão que, em ação civil pública, indeferiu a antecipação de tutela cujo objeto era

afastar a nomenclatura do cargo de agente técnico de assistência à saúde, criado pela LC nº 1.157/2011, sob

pena de multa no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Em suas razões recursais, os agravantes, atestam que:

 

- a Lei Complementar Estadual nº 1.157/2011, ao prever a possibilidade de contratação de vários profissionais

formados em cursos universitários distintos para o mesmo cargo (agente técnico de assistência à saúde),

impossibilita o poder fiscalizatório delegado por lei federal;

 

- suas atividades de fiscalização ficarão prejudicadas, considerando que não haverá um documento ou qualquer

outro meio idôneo, nos estabelecimentos do Estado de São Paulo, que especifique quais são os profissionais de

cada categoria exercendo o mesmo cargo, mas tão somente a discriminação de todos os agentes técnicos de

assistência à saúde;

 

- não há previsão na mencionada lei que obrigue o Estado de São Paulo a repassar aos autores a localização de

cada profissional contratado;

 

- a importância da função de fiscalização do exercício profissional foi reconhecida pelo e. STF no julgamento da

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1717-6;

 

- a Lei nº 9.394/96 claramente distingue a formação em curso técnico da de nível superior e que a Lei nº

1.157/2011, ao denominar profissionais de nível universitário como "agentes técnicos", afronta os dizeres daquela

2012.03.00.034054-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR e outro

AGRAVANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fonoaudiologia da 2 Regiao SP

ADVOGADO : VALERIA NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Biologia da 1 Regiao

ADVOGADO : CECILIA MARCELINO REINA e outro

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INÁCIO FERRARI DE MEDEIROS

AGRAVANTE : Conselho Regional de Psicologia da 6ª Regiao CRP6

ADVOGADO : FABIO CESAR GUARIZI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional da 3ª Região CREFITO 3

ADVOGADO : GUSTAVO SALERMO QUIRINO

AGRAVADO : GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00159868520124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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lei;

 

- a Lei nº 1.157/2011, ao permitir a contratação dos referidos agentes sem a realização de concurso público, torna

mais dificultosa a análise dos critérios de conveniência e oportunidade da escolha dos servidores na

Administração Pública do Estado de São Paulo;

 

- o ato legislativo mencionado viola frontalmente o princípio da igualdade, visto que a adota nomenclatura única

para profissionais de diferentes áreas, e que

 

- é flagrante a parcial inconstitucionalidade da Lei Complementar paulista nº 1.157/2011, sendo imperiosa a

desconsideração da nomenclatura do cargo "Agente Técnico de Assistência à Saúde", com base no controle difuso

de constitucionalidade.

 

Requerem a concessão do efeito suspensivo.

 

DECIDO.

 

Nos termos do artigo 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à

presença de dois fatores, quais sejam, a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa

resultar lesão grave ou de difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de

comprometer a eficácia da tutela jurisdicional.

 

Não merece reparo a decisão agravada.

 

Analisando os autos, observo que não há prova de que a dicção da Lei Complementar n. 1.157/2011 impede o

exercício de fiscalização por parte dos ora agravantes.

 

A par disto, consoante os dizeres do quadro inserto no anexo XVIII do referido diploma normativo, o Agente

Técnico de Assistência à Saúde executará "atividades relativas em nível técnico, nas diversas áreas de saúde, em

especial: (...)".

 

Há, pois, discriminação das diversas áreas, o que afasta a alegação de impossibilidade do exercício da

fiscalização. 

 

Em outro plano, é evidente que inexiste qualquer quebra do regime da isonomia, visto que o anexo XVIII da Lei

Complementar n. 1.157/2011, ao tratar do cargo de Agente Técnico de Assistência à Saúde, faz referência às áreas

de atuação, e não aos profissionais (em sentido estrito), para a execução de "atividades (...) em nível técnico".

 

Entendo, pois, que a alegação é desprovida de fundamento.

 

A questão relativa ao desvio de função é de ordem fática, de modo que ela não pode ser suscitada sem que haja

prova a respeito. Afasto, pois, também esta alegação.

 

Em movimento derradeiro, observo que igualmente não há prova de que haverá autorização para contratação de

agentes técnicos de saúde, sem esquecer que o art. 4º da Lei nº 1.157/2011 prevê, expressamente, a realização de

concurso público para ingresso nos cargos e funções-atividades nele especificados.

 

Em resumo, no âmbito deste exame sumário, não verifico qualquer inconstitucionalidade no que toca à dicção da

Lei Complementar n. 1.157/2011.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela recursal.

 

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.
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Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.

 

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034489-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Petição fl. 42.

Defiro o prazo suplementar de 15 (quinze) dias, para comprovação do deferimento da assistência judiciária

gratuita.

Int.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034659-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo.

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs.

2012.03.00.034489-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CLAYTON PEREIRA CARVALHO

ADVOGADO : CLAYTON PEREIRA CARVALHO e outro

AGRAVADO : FUNDACAO CESGRANRIO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00169481120124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034659-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : COM/ DE EQUIPAMENTOS NORTE SUL LTDA

ADVOGADO : EDSON DONISETE VIEIRA DO CARMO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00119924620024036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034690-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Ministério Público Federal contra decisão proferida nos autos

de ação civil pública, com pedido de antecipação de tutela, em face da Caixa Econômica Federal e outros, visando

impor a parte ré obrigação de fazer consistente em realocar as pessoas em situações de vulnerabilidade, afetadas

pelas obras de construção, reforma ou expansão das linhas do Metrô, em todos os casos em que houver ocupação

dos imóveis relacionados a tais obras, sob pena de paralisação das obras, suspensão do repasse de recursos do

BNDES ao Metrô e ou bloqueio dos recursos destinados à Caixa Econômica Federal em razão da desapropriação

realizada pelo Metrô.

 

Requer a agravante seja concedida antecipação da tutela recursal total, com a reforma da decisão, para reconhecer

a legitimidade passiva do BNDES e consequentemente seja reconhecida a competência da Justiça Federal para

julgamento do feito.

 

DECIDO.

 

O tema da legitimidade do BNDES para figurar no pólo passivo da presente Ação Civil Publica (ACP) constitui o

cerne deste agravo.

 

A decisão agravada assim se pronunciou a cerca desse ponto:

"Ora, de tudo o que explicitado alhures, fácil perceber a ilegitimidade passiva do BNDES e da CEF. O BNDES,

como é próprio de sua natureza, atua tão somente como financiador da obra ante o METRÔ. Não tem qualquer

relação com a execução da obra, com as pessoas atingidas, com a vulnerabilidade em que certos indivíduos

possam experimentar. A sua função social nem mesmo o leva a qualquer ação neste sentido, não atuando em caso

algum para efetivação de políticas públicas na execução de obras. Tanto assim o é que, basta ver o pedido

2012.03.00.034690-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JEFFERSON APARECIDO DIAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

AGRAVADO : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES

ADVOGADO : ROGERIO FRAGA MERCADANTE e outro

AGRAVADO : CIA DO METROPOLITANO DE SAO PAULO METRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00147665220124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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traçado pelo ministério público e se conclui que jamais atingiria a esfera jurídica do BNDES, pois a realocação

dos indivíduos e medidas acessórias, não diz respeito a tal ente. O fato de em face dele requerer ordem judicial

para não repasse de valores, não é mérito da ação, não atinge sua esfera jurídica, e é viabilizado sei

cumprimento independentemente de qualquer processo, em sendo o caso. No que diz respeito à CEF, igualmente

estapafúrdia sua inclusão no pólo passivo da demanda. A Caixa não tem qualquer relação com a obra que está

sendo executada e eventualmente atingindo certos moradores colocando-os em situações vulneráveis. A CEF

efetivamente não deu causa a desocupação dos imóveis necessários ao METRÔ para as obras em cotejo,

consequentemente não causou a remoção de quaisquer dos moradores que lá se localizavam e tenham resultado

em vulnerabilidade. Assim como não deu causa a tal situação, certamente não pode pela mesma ser

responsabilizada, de tal forma que o pedido traçado na demanda não é concretizável em face dela. A única

participação da Caixa Econômica em tal ocorrência está relacionada a ter SOFRIDO a desapropriação do

imóvel localizado à Avenida Santo Amaro, apresentando-se o METRÔ como o expropriante! Destarte, sem

qualquer relação com o pedido traçado pelo parquet na presente demanda. Inviável pelos mais basilares

conceitos jurídicos a demanda em face da CEF e do BNDES, sendo de rigor o reconhecimento da ilegitimidade

de ambos, com o consequente reconhecimento da incompetência da Justiça Federal para a causa, e assim a

remessa dos autos para a Justiça Estadual. Ante o exposto, RECONHEÇO A ILEGITIMIDADE DA CEF E DO

BNDES, excluindo-os da lide. Consequentemente, DECLARO, nos termos do artigo 109, da CF, a incompetência

da Justiça Federal para processar e julgar o presente feito, DECLINANDO DA COMPETÊNCIA. Remetam-se os

autos a uma das Varas Cíveis da Comarca de São Paulo da Justiça Estadual, após o decurso do prazo recursal,

com as homenagens deste Juízo, dando-se baixa na distribuição. Intimem-se."

 

Irreparável a decisão excelentemente fundamentada da ilustre juíza Claudia Rinaldi Fernandes.

 

Com efeito, a realocação de pessoas em situação de vulnerabilidade, afetadas pelas obras de construção, reforma e

expansão das linhas do Metrô deve ser promovida por essa sociedade de economia mista. Execução das obras é

atribuição da Cia Metropolitano, de vez que atende os seus fins institucionais. Corolário desse dever de execução

da obra publica é resolver eventuais problemas sociais causados pelo fato da obra, com resvalo nos direitos dos

cidadãos de serem tratados com dignidade e respeitados seus direitos constitucionais de moradia. Ora, sabemos

que para a realização obra dessa envergadura é necessário financiamento de várias fontes (e não apenas com

dinheiro público, proveniente de impostos). Na espécie, o financiamento provém, entre outros, da CEF e BNDES.

Sucede que esses contratos de financiamento da obra pública não possuem o condão de tornar as instituições

financiadoras coautoras das obras do Metropolitano. Temos duas relações jurídicas distintas: uma contratual (entre

METRO e BNDES) e outra que vincula o METRO em observar o Termo de Compromisso - Indenização de

famílias em situação de vulnerabilidade e afetadas pelo itinerário da obra. Nesta segunda relação jurídica o

BNDES não figura.

Atualmente a grande questão que se apresenta no tocante às atribuições e responsabilidades do BNDES está nos

critérios de escolha das atividades econômicas e obras que são favorecidas pelo aporte de recursos do Banco, uma

vez que se trata de gestão financeira de recursos públicos. Não é, todavia, a hipótese em tela, uma vez que se nos

apresenta estreme de dúvidas a adequação aos mais elevados interesses sociais o financiamento de uma obra

fundamental para a prestação de serviços de transporte publico na capital de SPaulo. De sorte que a execução da

obra ultrapassa os deveres da entidade financiadora, porquanto fora de seu poder de controle e fiscalização.

 

Nesse sentido, a propósito da inexistência de ligação entre a relação jurídica do BNDES com as entidades

tomadoras de seus financiamentos e a relação destas com terceiros eventualmente envolvidos em suas atividades,

trago à colação os seguintes julgados:

 

"PROCESSO CIVIL. DIREITO COMERCIAL, CONTRATO DE COMISSÃO MERCANTIL. AÇÃO

REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DO BNDS E

FINAME. 

1. O repasse de recursos pelo BNDES e FINANE, mediante contrato de comissão mercantil com o BRDE, não

confere aos entes federais legitimidade passiva para as ações que objetivem a revisão de contratos de

financiamento firmados entre a instituição bancária comitente e o terceiro beneficiário do crédito. 

2. Inexistindo envolvimento na relação de direito material, já que ausente qualquer interesse no negócio jurídico

firmado entre a instituição bancária e o terceiro beneficiário, não há que se falar em legitimidade passiva do

BNDES e FINAME nas ações que versem sobre financiamento decorrente dos recursos por eles repassados. 

3. Recurso improvido.

(TRF4, AC 9504170501, Rel. Des. Fed. Vânia Hack de Almeida, Terceira Turma, DJ 08/09/1999, pg. 679)

JUSTIÇA FEDERAL. 

1. A União Federal e o BNDES não têm legitimidade para integrar a lide que trata de contrato de financiamento
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entre banco repassador e empresa tomadora de empréstimo. 

2. Excluídas a União Federal e a empresa pública federal, falece à Justiça Federal competência para examinar a

demanda, motivo pelo qual mantém-se a sentença.

(TRF4, AC 9404436798, Rel. Des. Fed. LUIZA DIAS CASSALES, Quinta Turma, DJ 30/10/1996, pg. 83147)

Ademais, convém observar - na ótica de capacitação financeira para adimplir obrigações para com os

desprotegidos - que o METRO dispõe da ampla aptidão econômica para suportar eventual condenação na

demanda.

 

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

 

Intimem-se os agravados para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035011-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO CRF/SP em face da decisão que, nos autos da execução fiscal, julgou deserta a apelação interposta,

pois não veio acompanhado da taxa de preparo.

Alega o agravante que, por ser autarquia federal, está dispensado do recolhimento de custas.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final o provimento do agravo.

Decido. 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.338.247-RS, na

sistemática do artigo 543-C do CPC, Primeira Seção, Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10.10.2012

(acórdão ainda não publicado), ficou decidido que a isenção do pagamento de custas não alcança as entidades

fiscalizadoras do exercício profissional, na forma do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96.

Confirmando esse entendimento, julgados do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

RECOLHIMENTO OBRIGATÓRIO. ART. 4o., PARÁG. ÚNICO DA LEI 9.289/1996. RESP. 1.338.247/RS,

REL. MIN. HERMAN BENJAMIN, JULGADO SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC E DA RES. 8/STJ.

AGRAVO DO CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO RJ DESPROVIDO. 

1. Não obstante sua natureza jurídica de Autarquia, os Conselhos de Fiscalização Profissional não estão isentos

do pagamento de custas, em virtude do previsto no parágrafo único do art. 4o. da Lei 9.289/96. 

2. O entendimento desta Corte Superior orienta-se no sentido de que, por expressa disposição legal, a referida

isenção não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional (REsp. 1.338.247/RS, Rel. Min.

Ministro HERMAN BENJAMIN, julgado sob o rito do artigo 543-C do CPC e da Res 8/STJ, em 10.10.2012). 

3. Agravo Regimental do CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

desprovido." 

2012.03.00.035011-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE

AGRAVADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA SP

ADVOGADO : VICTOR BELLI DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

No. ORIG. : 12.00.01427-0 A Vr ITAPIRA/SP
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(AgRg no AREsp 248000 / RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, j.

27/11/2012, DJe 30/11/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL.

RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREPARO. DESERÇÃO. OBRIGATORIEDADE DO

RECOLHIMENTO DO PORTE DE REMESSA E RETORNO. SÚMULA 187 DO STJ. 

Nos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/96, as entidades fiscalizadoras do exercício profissional

não têm direito à isenção do recolhimento de custas que beneficia os entes públicos mencionados no caput do

referido dispositivo legal. Óbice da Súmula 187 do STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no AREsp 247388/RJ Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 27/11/2012, DJe

04/12/2012) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSELHO DE

FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. OBRIGATORIEDADE DO RECOLHIMENTO DE CUSTAS. ART. 4º,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.289/96. DESERÇÃO. TEMA JÁ JULGADO PELA SISTEMÁTICA

INSTITUÍDA PELO ART. 543-C, DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ N. 8/2008. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. Por ocasião do julgamento do recurso representativo da controvérsia REsp nº 1.338.247-RS, Primeira Seção,

Rel. Min. Herman Benjamin, julgado em 10.10.2012 (acórdão ainda não publicado), ficou decidido que a isenção

do pagamento de custas não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional, na forma do art. 4º,

parágrafo único, da Lei n. 9.289/96. 

2. Agravo manifestamente inadmissível, havendo que incidir o §2º, do 

art. 557 c/c art. 545, do CPC, fixando-se a multa apropriada. 

3. Agravo regimental não provido." 

(AgRg no AREsp 247094/RJ, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j. 20/11/2012,

DJe 26/11/2012) 

 

No mesmo sentido, precedentes desta E. Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL. APELAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREPARO.

DESERÇÃO. ART. 4°, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N° 9.289/96. MANUTENÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. 

1. Há previsão expressa no art. 4º, parágrafo único, da Lei n.º 9.289/96, de que a isenção prevista naquele artigo

não alcança as entidades fiscalizadoras do exercício profissional. 

2. Precedentes do E. STJ e desta C. Turma. 

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

4. Agravo legal improvido." 

(AI 0004651-70.2011.4.03.0000, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, Sexta Turma, j. 30/06/2011, DJ 07/07/2011) 

"MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - DESERÇÃO -AUSÊNCIA DE PREPARO RECURSAL - REEXAME NECESSÁRIO -

EXIGÊNCIA DE APROVAÇÃO EM EXAME DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL PARA INSCRIÇÃO

NO CONSELHO DE MEDICINA VETERINÁRIA - EXAME INSTITUÍDO POR MEIO DE RESOLUÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE. 

I - Conquanto o Conselho Regional de Medicina Veterinária seja uma entidade autárquica, encontra-se excluída

da isenção do pagamento de custas por ser uma entidade fiscalizadora do exercício profissional (art. 4º,

parágrafo único, da Lei nº 9.289/96). 

II - Tendo em vista o fato de que não se trata de insuficiência de recolhimento, mas sim de absoluta ausência,

desnecessária a prévia intimação, sendo de rigor o reconhecimento da deserção. Precedente do STJ e da Turma. 

(...) 

VII - Apelação não conhecida e remessa oficial, havida por submetida, improvida." 

(AMS 200460000075820, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j. 27/03/2008, DJ 16/04/2008) 

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

ISENÇÃO DE CUSTAS. LEI 9.289/96, ART. 4°, PARÁGRAFO ÚNICO. FALTA DE PREPARO.

DESERÇÃO. LEI 5.517/68. REGISTRO PROFISSIONAL. EXAME DE PROFICIÊNCIA. RESOLUÇÃO

691/01 DO CFMV. 

I- Em sendo entidade fiscalizadora de exercício profissional, o CRMV não fora alcançado pela isenção de custas,

por força de expressa disposição do parágrafo único do art. 4º, da lei 9.289/96. À falta de recolhimento do

preparo, o recurso é deserto, razão pela qual dele não se conhece. 

(...) 

V - Apelação não conhecida e remessa oficial improvida." 

(AMS 200361000269350, Rel. Des. Fed. Alda Basto, Quarta Turma, j. 27/06/2007, DJ 03/10/2007) 
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Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente agravo de

instrumento.

Intime-se. Comunique-se.

Após as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 17 de dezembro de 2012.

DAVID DINIZ 

Juiz Federal Convocado

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035487-89.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE

MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, extinguiu a execução

em relação à anuidade de 1998, conforme artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 e determinou a continuidade do feito

para a cobrança da multa eleitoral de 1997.

Sustenta a agravante, em síntese, que o agravado deve as anuidades cobradas pelo executivo fiscal, uma vez que

foi registrado no Conselho Profissional, sendo irrelevante o efetivo exercício da profissão, conforme artigo 21 do

Decreto-Lei nº 9.295/46. Aduz que a Lei nº 6.206/75 determina que os órgãos fiscalizadores de profissão devem

exigir os créditos através de execução fiscal, além do que não traz qualquer limitação de valor. Afirma que a

execução fiscal foi ajuizada dentro do prazo do artigo 174 do CTN, sendo que os atos praticados no decorrer da

tramitação processual não podem ser desconsiderados. Conclui que a Lei nº 12.514/2011 não pode ser aplicada a

processos de execução fiscal em andamento antes da edição da lei, nos termos do art. 5º, XXXVI da Constituição

Federal e artigo 6º do Decreto-Lei nº 4.657/42, ressaltando ainda o fato de ser um órgão fiscalizador de profissão

contábil dotado de poder de polícia delegado pela Administração Pública, que mantém a sua estrutura

exclusivamente pelos créditos devidos referentes às anuidades e eventuais multas.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela a Lei nº 12.514/11, que trata das contribuições devidas aos

conselhos profissionais em geral, preceituando sobre o tema, em seus artigos 7º e 8º, verbis:

 

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Conforme se verifica do artigo 8º acima transcrito e aplicado in casu, os Conselhos de Fiscalização das Profissões

não devem propor a ação de execução fiscal enquanto os valores não superarem o montante equivalente ao

quádruplo do valor da anuidade vigente. 

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

2012.03.00.035487-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

AGRAVADO : FERNANDO CESAR MONTIEL DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS
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atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

 

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

CONSELHO CORPORATIVO. VALOR EXECUTADO INFERIOR AO MÍNIMO PREVISTO NO ART. 8º

DA LEI 12.514/11. MANTIDO O ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO, POR

FUNDAMENTO DIVERSO.

I. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

II. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo ser respeitado o mínimo equivalente a

quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese inocorrente in casu.

III. Inobservado o patamar legal, e vedada a "reformatio in pejus", de rigor a manutenção do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição.

IV. Agravo de instrumento desprovido.

(AC nº 475707, Rel. Des. Federal Alda Basto, j. 08.11.2012, DJF3 21.11.2012) 

TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - LEI 12.514/2011 - APLICABILIDADE IMEDIATA - NORMA PROCESSUAL.

1. O artigo 8º da Lei nº. 12.514/11 o qual estabelece que os Conselhos "não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente", tem aplicabilidade imediata aos processos pendentes, de acordo com o princípio tempus regit

actum.

2. O legislador fixou um limite objetivo e específico para os Conselhos profissionais ajuizarem as respectivas

execuções das anuidades, nada obstante tenha expressamente deixado ao arbítrio de cada Conselho a promoção

da cobrança judicial, ex vi do disposto no art. 7º, c/c o art. 6º, I, da Lei nº. 12.514/11.

3. Apelação a que se nega provimento.

(AC nº 1774648, Rel. Des. Federal Marli Ferreira, j. 27.09.2012, DJF3 05.10.2012) 

Com isso, como o valor cobrado no caso em tela refere-se à anuidade tão somente de 1998, sendo então inferior

ao patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei. 12.514/11, não merece prosperar a irresignação do agravante.

Isso posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.035965-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ERNANI BERTINO MACIEL

ADVOGADO : VITOR TÉDDE DE CARVALHO e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em ACAO CIVIL PÚBLICA DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, indeferiu pedido do réu ERNANI BERTINO MACIEL, objetivando o

cumprimento imediato da decisão proferida por esta Relatora nos autos do agravo de instrumento nº 0018984-

90.2012.4.03.0000, onde restou determinado - em julho de 2012 - que o Escritório de Corregedoria da Receita

Federal da 8ª Região de São Paulo disponibilizasse, em 48 horas, todos os procedimentos relatados no ESCOR08

nº 38/2008, bem como os documentos que o acompanham, ao então agravante, para vista e extração de cópias

necessárias à elaboração de sua defesa.

Irresignado, sustenta o agravante a ocorrência de cerceamento de defesa, pois o órgão ministerial embasou a ação

civil pública no Relatório ESCOR08 nº 38/2008, cuja documentação o recorrente não teve acesso, de modo que a

juntada do referido relatório e documentos correlatos, é medida que se impõe.

Aduz que a não apresentação do procedimento ESCOR08 nº 38/2008, até a presente data, caracteriza

desobediência à ordem judicial, sujeita às penas da lei.

Assevera que o PAD nº 16302.000018/2009-93, juntado em mídia pela Receita Federal, não se trata do

procedimento que serviu de alicerce e fundamento para a propositura da ação ajuizada pelo Ministério Público

Federal contra o requerente.

Diante da lesão grave e de difícil reparação requer o imediato deferimento da tutela pleiteada.

É a suma.

Decido.

Em agravo antecedente (processo nº 0018984-90.2012.4.03.0000), em julho de 2012, entendi por dar parcial

provimento ao recurso, determinando que a autoridade administrativa disponibilizasse, ao então agravante Ernani

Bertino Maciel, no prazo de 48 horas, o procedimento nº ESCOR08 nº 38/2008 e documentos que o acompanham,

para vista e extração de cópias necessárias à elaboração de sua defesa.

Comparece o agravante em juízo, decorrido seis meses da concessão da ordem, noticiando que até a presente data

a determinação desta Relatora não fora cumprida. Noticia que comunicou ao magistrado natural da causa - por

diversas vezes - acerca do descumprimento da ordem judicial, não tendo havido quaisquer providências do MM.

Juiz a quo para fazer cumprir a determinação emanada desta Corte Regional.

Pleiteia a intimação da autoridade administrativa a fim de que cumpra, imediatamente, a decisão liminar proferida

no agravo de instrumento nº 0018984-90.2012.4.03.0000.

Com razão o agravante. 

Concedida a tutela pleiteada em agravo antecedente e, devidamente comunicado, o MM. Juiz a quo determinou -

em agosto de 2012 - a expedição de ofício ao Escritório de Corregedoria da 8ª Região de São Paulo para

cumprimento da decisão. Todavia, a Receita Federal ignorando a ordem judicial, ao que tudo indica, se limitou a

protocolizar cópia do Processo Administrativo Disciplinar PAD nº 16302.000018/2009-93, como asseverou o ente

ministerial em sua petição de fls. 68/69.

Diante da não apresentação dos documentos requeridos, o agravante informou ao Juízo o descumprimento da

liminar, pleiteando providências judiciais no sentido de fazer cumprir a ordem emanada por esta Corte, além da

responsabilização criminal, pedido indeferido pelo magistrado de primeiro grau, nos seguintes termos:

"...Baixa em diligência. Razão assiste ao MPF em sua quota de fls. 2341/2342, ao mencionar que todos os

elementos documentais encontram-se nos autos, não havendo cerceamento de defesa para o requerido, motivo

pelo qual indefiro o pedido de fls. 2335/2338. Intime-se e, após, tornem os autos conclusos para sentença..." 

A agravante vem a Juízo - em novo agravo - noticiar o descumprimento da decisão.

Não se pode olvidar que a decisão inaugural proferida neste recurso substitui aquela exarada em primeira

instância, sendo certo que o cumprimento das decisões proferidas pelo relator em agravo de instrumento incide

sobre processo sob jurisdição de primeiro grau, donde é ônus do magistrado "a quo" fazer cumprir decisões do

Tribunal, sejam execuções de acórdãos ou decisões interlocutórias, aqui proferidas.

Assim, no eventual descumprimento da ordem, as providências deverão ser requeridas frente ao Juízo singular, a

quem caberá tomar as providências para atendimento da ordem judicial, inclusive, fixando prazo e intimando

pessoalmente o Chefe do Escritório de Corregedoria da Receita Federal da 8ª Região de São Paulo, para

comprovar o efetivo cumprimento da determinação judicial.

Não há lógica alguma se pretender que o Juízo "ad quem" na capital, determine à autoridade administrativa o

cumprimento de decisão prolatada em sede recursal, quando o Juiz "a quo" tem competência na comarca e dispõe

de Oficial de Justiça para tal. À Corte incumbe apenas velar pelo cumprimento das decisões proferidas em

processos originários.

Ademais, o ofício endereçado ao magistrado "a quo" é justamente para que o magistrado diligencie o

cumprimento da decisão proferida no Tribunal "ad quem".

No caso dos autos, causa estranheza que decorridos 06 (seis) meses da concessão da tutela recursal, até a presente

data, não houve a entrega da prestação jurisdicional, em total descumprimento da ordem judicial.
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Por outro lado, não me convenço da interpretação dada pelo ente ministerial na petição de folhas 68/69, de que

todos os procedimentos administrativos fiscais e processo administrativo disciplinar estão juntados aos autos, de

forma que a Receita Federal do Brasil teria cumprido a decisão judicial, principalmente quando a parte adversa

vem a juízo noticiar que não teve acesso ao procedimento ESCOR08 nº 38/2008 e documentos que o

acompanham.

Na verdade, a notícia trazida nas razões recursais se assemelha ao descumprimento de ordem judicial vez que,

estranhamente, deixou de observar a ordem emanada por este Tribunal.

A desobediência à ordem judicial é fato de extrema gravidade que compromete a existência do Estado

Democrático de Direito, trazendo insegurança jurídica, incompatível com os princípios insertos na Carta

Constitucional, que norteiam a soberania das decisões judiciais principalmente, em se considerando que a

ninguém é permitido descumprir ordem judicial devidamente legal - quiçá - o agente público encarregado do fiel

cumprimento das ordens emanadas do Poder Judiciário, sob pena de crime de desobediência, sujeito às

cominações legais, dentre elas, inclusive, representação criminal.

A inusitada conduta da autoridade administrativa requer enérgica atuação do Poder Judiciário, que não está alheio

a fatos relevantes - como este - sem o qual o jurisdicionado ficaria desprovido da garantia revelada na decisão

judicial e, esta ficaria sem eficácia.

O agente público, devidamente intimado, deve se restringir ao cumprimento literal do determinado pela decisão

judicial. Ao deixar de apresentar a informação ESCOR08 nº 38/2008 e documentos correlatos, após devidamente

cientificada da decisão, a Receita Federal do Brasil "aparentemente" descumpriu ordem judicial e desrespeito a

esta Corte, sendo inadmissível os fatos narrados.

Estranha-se tal conduta por parte do Chefe do Escritório de Corregedoria da Receita Federal e, neste primeiro

momento apenas assola a dúvida do excesso de serviço que talvez o tenha feito laborar em equívoco, ao deixar de

cumprir a ordem judicial.

Portanto, antes de evidenciar a resistência ao cumprimento da ordem judicial, se afigura justificável a expedição

de ofício diretamente ao Chefe do Escritório de Corregedoria da Receita Federal da 8ª Região de São Paulo, ou

quem lhe faça às vezes, com urgência - a ser cumprido por Oficial de Justiça, para que junte aos presentes autos

no prazo improrrogável de 24 (vinte e quatro) os documentos comprobatórios do cumprimento integral da decisão

judicial, contado do dia e hora da intimação pessoal, sob pena de prevaricação, devendo o ofício ser instruído com

as cópias da presente decisão, bem como da decisão proferida no agravo de instrumento nº 0018984-

90.2012.4.03.0000.

Alerto a autoridade impetrada que, na absurda hipótese da reiteração do descumprimento da ordem judicial serão

tomadas outras medidas destinadas à apuração do "eventual" ilícito penal, inclusive com expedição de ofício ao

Ministério Público Federal, bem como expedição de ofício ao Procurador Chefe da Corregedoria da Receita

Federal para as providências cabíveis na esfera administrativa disciplinar.

Comunique- se ao MM. Juízo a quo, com urgência, para as providências, dando-se preferência no processar.

Intime-se a agravada, nos termos do inc. V do art. 527 do CPC.

Publique-se e Cumpra-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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DESPACHO

2012.03.00.036079-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PROJETO ACAO EM VIDA

ADVOGADO : DAYANE ZANELA AMORIM

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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Verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo.

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs.

03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036086-28.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em execução fiscal, determinou a expedição

de mandado de intimação ao depositário, Sr. Celso Zanetti, para cumprir as obrigações decorrentes da penhora

sobre o faturamento (fl. 358).

A parte executada, ora recorrente, foi intimada pessoalmente da r. decisão agravada em 21.11.2012 (fl. 360).

Ocorre que este agravo foi protocolalizado em 17.12.2012 (fls. 02), quando esgotado o prazo recursal de 10 (dez)

dias.

Por estes fundamentos, inexistindo um dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade, qual seja, a

tempestividade, nego seguimento ao recurso (artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte).

Intime-se a parte agravante.

Decorrido o prazo recursal, encaminhe-se o feito ao digno Juízo de Primeiro Grau.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.036086-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CELSO AUGUSTO ROMERA ZANETTI e outro

ADVOGADO : ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI

AGRAVANTE : COML/ ZANETTI LTDA

ADVOGADO : ANA CAROLINA COLOCCI ZANETTI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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DESPACHO

Ratifico a r. decisão proferida em plantão judiciário (fls. 154/155), que indeferiu a antecipação de tutela recursal,

por seus próprios e jurídicos fundamentos.

 

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036218-85.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que deferiu pedido liminar, em mandado de

segurança, nos seguintes termos:

"...Trata-se de mandado de segurança, com pedido liminar, através do qual busca-se provimento jurisdicional

que garanta ao impetrante a participação, de maneira simbólica, na cerimônia de colação de grau da turma

"Formandos de Medicina 2012", da Universidade ANHANGUERA-UNIDERP, que ocorrerá no dia 19 de

dezembro de 2012.Alega o impetrante que é acadêmico do curso de Medicina oferecido pela Universidade

ANHANGUERA-UNIDERP e que, por não haver concluído duas disciplinas, corre o risco de não participar da

cerimônia de colação de grau, marcada para o próximo dia dezenove. Destaca que já pagou todas as despesas

das festividades inerentes à formatura e que concluirá as disciplinas faltantes (Estágios Supervisionados III e VI -

estágio obrigatório rotativo) apenas em 2013, razão pela qual não seria razoável impedi-lo de participar,

simbolicamente, da solenidade.Alegam, por fim, que protocolou pedido de participação simbólica junto à

coordenação do curso, o que foi negado verbalmente.Com a inicial vieram os documentos de fls. 17/35.Relatei

para o ato. Decido.Inicialmente, impende ressaltar que a colação de grau é ato solene, ocasião em que são

apresentados à sociedade os novos profissionais daquela área do conhecimento humano.Ocorre que, no presente

caso o impetrante não busca a colação de grau propriamente dita, como ato solene, mas tão somente participar

da cerimônia que será realizada.No caso em análise o impetrante demonstrou, satisfatoriamente, que já pagou

pelas festividades da formatura e que restam apenas duas matérias para que conclua o curso de graduação. Além

disso, a medida que ora se concede não autoriza o exercício da profissão pelo impetrante, razão pela qual não se

vislumbra qualquer prejuízo. Outro ponto que merece ser destacado é que, a despeito da colação de grau

apresentar o formando à sociedade, ela não tem o condão de demonstrar sua aptidão profissional, a qual

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : FLAMINGO TAXI AEREO LTDA

ADVOGADO : ANTÔNIO FRANCISCO JÚLIO II e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA e outro
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depende do registro nos órgãos de fiscalização de cada categoria profissional, no caso o CRM. Há na

jurisprudência pátria entendimentos no sentido de que não se mostra razoável impedir o acadêmico, que já

efetuou o pagamento das parcelas relativas à festividade, de colar grau, em virtude de reprovação de uma

disciplina ou, ainda, da não apresentação do trabalho de conclusão do curso no prazo estipulado pela IES,

ficando relegado o cumprimento de tais pendências para outra data.Eis o teor dos julgados:ADMINISTRATIVO.

ENSINO SUPERIOR. PEDIDO DE DILAÇÃO DE PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DO TRABALHO DE

MONOGRAFIA PARA CONCLUSÃO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO LATO SENSU. INDEFERIMENTO.

OFENSA AO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO ASSEGURADO

POR MEDIDA LIMINAR. SITUAÇÃO DE FATO CONSOLIDADA. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. Não se

mostra razoável a reprovação do impetrante, pela circunstância de não ter apresentado a monografia de

conclusão do curso na data estipulada pela instituição de ensino, tendo ele concluído os estudos e solicitado,

antes da conclusão do relatório, a dilação do prazo, considerando os motivos alegados. 2. Ademais, assegurada

ao impetrante, por medida liminar, confirmada pela sentença, a apresentação do trabalho de conclusão do curso

em outra data, impõe-se a aplicação da teoria do fato consumado, haja vista que o decurso do tempo consolidou

uma situação fática, cuja desconstituição não se mostra viável. 3. Sentença confirmada. 4. Remessa oficial não

provida. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. REPROVAÇÃO NA

DISCIPLINA MONOGRAFIA II. PARTICIPAÇÃO NA COLAÇÃO DE GRAU. POSSIBILIDADE. SITUAÇÃO DE

FATO CONSOLIDADA. I - Ao estudante universitário que efetuou pagamento das parcelas relativas à

festividade, assiste o direito líquido e certo à colação de grau, não se mostrando razoável que seja prejudicado

com a reprovação de uma disciplina, sendo que a participação no evento, não o isentará de obter a menção

necessária para aprovação na disciplina. II - Ademais, na espécie dos autos, deve ser preservada a situação de

fato consolidada com o deferimento da liminar postulada nos autos, em 19/12/2006, assegurando a colação de

grau do impetrante, no curso de direito, que pelo decurso do prazo, de há muito já ocorreu. III - Remessa oficial

desprovida. Sentença confirmada. Não verifico qualquer prejuízo na participação do impetrante na cerimônia de

colação de grau sem a realização da colação propriamente dita. É realidade em nosso país que a formatura é um

momento aguardado por anos pelo formando e seus familiares, os quais pagam mensalidades durante todo o

período da faculdade para participar dos eventos. Não entendo razoável impedir a participação do impetrante de

todas as festividades (ato este que comprometeria seus familiares) pelo fato de estar devendo duas matérias.A

participação do impetrante nos eventos da formatura não lhe garante a conclusão do curso, tampouco aptidão ao

exercício da profissão.Portanto, diante dos elementos coligidos nesta fase de cognição sumária, que indicam

grande probabilidade de o impetrante possuir o direito vindicado (fumus boni iuris), e dada a proximidade do ato

que se quer combater (periculum in mora), entendo por bem conceder liminarmente a ordem, inaudita altera

parte.Ante o exposto, DEFIRO o pedido de medida liminar, a fim de que a autoridade impetrada permita a

participação do impetrante YGOR JOSÉ SARAIVA CARVALHO SILVA, de forma simbólica, na solenidade de

colação de grau da turma "Formandos de Medicina 2012", designada para o dia 19 de dezembro de

2012.Notifique-se e intimem-se.Ciência ao representante judicial da pessoa jurídica interessada, nos termos do

art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Após, encaminhem-se os autos ao MPF, vindo, em seguida, conclusos para

sentença..." 

Sob o fundamento de a decisão impugnada ser suscetível de causar lesão grave e de difícil reparação requer a

agravante, a concessão do efeito suspensivo ao recurso. 

Decido.

O artigo 558, conjugado com a redação dada ao inciso III do artigo 527, ambos do Código de Processo Civil,

dispõe que o relator está autorizado a suspender o cumprimento da decisão recorrida, ou antecipar os efeitos da

tutela recursal, até o pronunciamento definitivo da Turma, nos casos em que, havendo relevância nos

fundamentos, sua manutenção possa acarretar lesão grave e de difícil reparação.

Na hipótese, não constato plausibilidade nos argumentos expendidos pela agravante. 

Isso porque, a liminar deferida pelo magistrado de primeiro grau garantiu ao impetrante, tão somente, a

participação simbólica na cerimônia de colação de grau, explicitando que a participação do estudante nas

festividades de formatura não autoriza o exercício da profissão e não garante ao impetrante o certificado de

conclusão do curso ou aptidão ao exercício da profissão.

Ante o exposto, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Intime-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da
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primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036230-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, com base no artigo 17, §9º, da Lei nº 8.429/92,

recebeu a petição inicial da ação civil pública promovida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo.

Inconformado, o réu SAVIO NOGUEIRA FRANCO NETO, ora agravante, insiste na tese da inexistência de ato

de improbidade administrativa, aduzindo que apesar das ocorrências administrativas provocadas por terceiro, não

houve má-fé ou desvio de verbas públicas praticadas pelo recorrente.

Requer o agravante a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

Denotam os autos que a ação civil pública foi proposta com o fito de obter a condenação do ora agravante por Ato

de Improbidade Administrativa, onde se discute a responsabilidade por "suposta" utilização indevida de verbas

públicas federais repassadas pelo Ministério do Turismo para realização da 43ª Festa do Peão Boiadeiro,

acarretando dano presumido ao erário.

Analisando o feito, o magistrado de primeiro grau, diante da documentação trazida pelo MPF e, após a prévia

manifestação do réu, verificando presentes indícios de ato de improbidade, em relação ao agravante, recebeu a

petição inicial, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.429/92, e determinou a citação do réu para apresentar resposta

no prazo legal, nos seguintes termos:

"...O Ministério Público Federal - MPF propôs a presente Ação Civil de Improbidade Administrativa em face de

Sávio Nogueira Franco Neto (Prefeito do Município de Riolândia - SP). Aduziu que Sávio Nogueira Franco Neto,

na qualidade de prefeito do Município de Riolândia, obteve, junto ao Governo Federal (União), através do

convênio SP/Nº 704030/2009 do Ministério do Turismo, a quantia de R$ 285.000,00, para realização da "43ª

Festa do Peão Boiadeiro de Riolândia/SP". O Município deveria arcar com contrapartida equivalente a R$

15.000,00, para ser utilizada no objeto do convênio. Argumentou que o acusado teria desviado a quantia de R$

15.000,00, referente às verbas federais que deveriam ser usadas na veiculação do evento objeto do convênio,

mediante divulgação em rádios da região. Tais fatos foram apurados pelo Ministério do Turismo, que solicitou a

comprovação das despesas, porém não foi atendido pelo Município beneficiário do convênio.Houve solicitação

de parcelamento do débito referente ao suposto desvio de verbas, sendo quitado conforme informações do

próprio autor da ação, porém, ainda assim, subsistiria a improbidade, pois o desvio de verbas teria ocorrido.O

MPF pleiteia, liminarmente, a indisponibilidade de bens do acusado e, ao final, a procedência da ação, para

condenar o acusado a ressarcir integralmente o dano causado, no valor de R$ 15.000,00 a ser atualizado, bem

como perda da função pública, suspensão dos direitos políticos, pagamento de multa civil no valor do dano

causado e proibição de contratar com o poder público ou receber benefícios ou incentivos fiscais, por 5 anos.O

acusado apresentou manifestações (fls. 96/103), alegando incompetência absoluta e ilegitimidade do MPF. A

preliminar de ilegitimidade foi afastada, sendo tal decisão mantida pelo TRF em Agravo de Instrumento (fls.

138/140). A preliminar de incompetência foi acolhida (fls. 110/110-v), porém tal decisão foi reformada em sede

de Agravo de Instrumento, monocraticamente, perante o TRF (fls. 142/144), determinando-se, provisoriamente, a

2012.03.00.036230-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : S N F N
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manutenção da competência deste juízo, até que a Turma venha a se manifestar sobre o caso.Em decisão de fls.

151/152-v, foi determinado que o MPF promovesse emenda da inicial promovendo a citação do Município de

Riolândia para integrar a lide, nos termos do art. 17, 3º da Lei 8.429/92.O MPF emendou a inicial, requerendo a

citação do referido Município (fls. 155), que foi efetivada. O Município de Riolândia apresentou manifestação às

fls. 167/174 e juntou documentos, defendendo a legalidade do ato praticado pelo Prefeito, e atribuindo a eventual

culpa aos supostos beneficiários do alegado desvio (empresa Gilberto & Eliane - Estruturas metálicas Ltda). O

MPF requereu o indeferimento do pedido de integração à lide do Município de Riolândia (fls. 255/256). As

preliminares foram afastadas pelo TRF3, portanto, passo a analisar a admissibilidade da ação de improbidade,

nos termos do art. 17, 8º, da Lei 8.429/92, bem como o pedido de ingresso da Município de Riolândia no pólo

ativo, além do pedido de indisponibilidade de bens. 1. Integração do Município de Riolândia no pólo ativoO art.

17, 3º da Lei 8.429/92 remete à Lei de Ação Popular (4.717/65) a qualificação dos sujeitos que devem integrar o

processo, no caso de dano coletivo, a qual, em seu art. 6º, 3º determina a citação da pessoa jurídica de direito

público, para responder, como ré, ou solicitar sua atuação na qualidade de litisconsorte ativa. A doutrina,

contudo, aponta que a Lei de Improbidade não prevê a responsabilização de pessoa jurídica de direito público,

como ocorre com a Lei de Ação Popular. Assim, como a aplicação do art. 6º, 3º da Lei 4.717/65 na Lei de

Improbidade deve ocorrer no que couber (art. 17, 3º da Lei 8.429/92), conclui-se que a pessoa jurídica de direito

público não responde pela improbidade, mas sim os agentes públicos e particulares beneficiários, nos termos do

art. 1º da Lei 8.429/92. Assim, a pessoa jurídica de direito público - no caso, o Município de Riolândia - tinha

duas opções: atuar no pólo ativo, defendendo o interesse público, ao lado do MPF, ou não contestar a ação.

Analisando os argumentos do Município, verifico que este requereu sua integração no pólo ativo, porém, ao invés

de atacar o suposto ato de improbidade, defendendo o interesse público, limitou-se a defender a legalidade do

ato, tentando afastar a responsabilidade do Prefeito, e atribuir a terceiros a culpa pelo eventual ilícito. Agindo

assim, o Município deixou de atuar segundo os ditames legais, pois não defendeu o interesse público, apenas o

particular. O julgado abaixo do STJ aponta o entendimento doutrinário sobre o posicionamento a ser adotado

pela pessoa jurídica de direito público: "PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA.

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. ATOS PRATICADOS POR PREFEITO MUNICIPAL. LITISCONSÓRCIO

ATIVO DA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERESSADA. AUSÊNCIA DE INTERESSE

RECURSAL DO MUNICÍPIO À DEFESA DOS INTERESSES DO IMPUTADO. PRINCÍPIOS DA

MORALIDADE, LEGALIDADE E SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. ART. 398 DO CPC. JUNTADA

DE DOCUMENTO IRRELEVANTE AO JULGAMENTO. VISTA À PARTE CONTRÁRIA. DESNECESSIDADE.

OFENSA AO ART. 552, 1.º, DO CPC. INOCORRÊNCIA. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. AUSÊNCIA DE

INTERESSE RECURSAL DA MUNICIPALIDADE. SUCUMBÊNCIA INTEGRAL DO DEMANDADO. ART. 538

DO CPC. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. NATUREZA PROTELATÓRIA. LIMITES DA MULTA APLICÁVEL.

1. A ação de improbidade confere legitimidade ativa ao Ministério Público e faculta à pessoa jurídica de direito

público interessada a prerrogativa de abster-se de contestar o pedido ou atuar ao lado do autor da demanda,

acaso se afigure útil ao interesse público. 2. A doutrina especializada sobre o tema, todavia, tem esposado o

entendimento de que a exegese dos referidos dispositivos legais admite a atuação da pessoa jurídica interessada

como litisconsorte passivo em ação civil pública de improbidade. Neste sentido, a lição de CARLOS

FREDERICO BRITO DOS SANTOS, litteris: "A interpretação requer cautela quando da sua aplicação à ação de

improbidade, posto que, diferentemente do que ocorre na ação popular (art. 6.º, caput), na ação civil pública de

improbidade a pessoa jurídica interessada não pode ser acionada com ré, embora possa optar pelo litisconsórcio

passivo na ação, após o seu chamamento, passando o ato praticado pelo agente público por entendê-lo lícito,

apesar de reputado ímprobo pelo Ministério Público." (SANTOS, Carlos Frederico dos. "Improbidade

Administrativa - Reflexões sobre a Lei n.º 8.429/92". 1.ª ed., Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2002, p. 137) 3. A

pessoa jurídica de direito público interessada, em qualquer hipótese, haverá de pautar-se não na defesa do

interesse público, excluída a atuação pro parte, e na observância dos princípios da moralidade e da legalidade,

que regem a atuação do administrado público. Neste particular, revela-se valiosa a lição de MARINO

PAZZAGLINI FILHO, MÁRCIO FERNANDO ELIAS ROSA e WALDO FAZZIO JÚNIOR, na medida em que

advertem: "... somente pode a pessoa jurídica assumir qualquer dos pólos da relação jurídica de direito material

controvertida se demonstrado o interesse público naquele posicionamento, não sendo admitida a assunção

desarrazoada ou desmotivada. Assim, verbi gratia, contestar o pedido apenas para a defesa pessoal do agente

público jamais será admitido, podendo significar, para quem ordenar a indevida postura processual o

cometimento de outro ato de improbidade (art. 11, caput)" (in "Improbidade Administrativa - Aspectos Jurídicos

da Defesa do Patrimônio Público", 3.ª ed., rev. e atual., São Paulo: Ed. Atlas, 1998, p. 211). 4. Atuando como

litisconsorte ativo, interdita-se ao mesmo, migrar para o pólo passivo, máxime à luz da preclusão lógica.

Deveras, refoge à ratio essendi da lei a defesa de ato pessoal do agente improbo, conforme analisado pela Corte

a quo e de cognição interditada ao E. STJ, consoante a súmula n.º 07/STJ. 5. In casu, o Município recorrente

requereu a sua habilitação no processo na qualidade de litisconsorte ativo (fl. 197), tendo apresentado contra-

razões à apelação interposta pelo imputado postulando pela confirmação da sentença (fls. 328/332), pelo que

descabida a alegação contida nas razões da presente irresignação recursal no sentido de que não lhe teria sido
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ensejado o direito de optar se pretendia ou não contestar a ação e qual dos pólos do processo pretendia integrar.

6. A ausência de intimação de uma das partes, para manifestação acerca de documentos juntados aos autos pela

parte adversa, não acarreta a nulidade do julgado, por suposta ofensa ao art. 398 do CPC, quando referidos

documentos se revelam irrelevantes para o deslinde da controvérsia (Precedentes: REsp n.º 193.279/MA, Quarta

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr., DJU de 21/03/2005; e REsp n.º 327.377/MG, Sexta Turma, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 03/05/2004)7. Publicada a pauta de julgamento dos recurso de apelação em 19/04/2001

(quinta-feira) e realizada a sessão de julgamento dos mesmos somente em 24/04/2001 (terça-feira), ou seja, após

o transcurso de lapso temporal superior à 48 (quarenta e oito horas), revela-se atendida a exigência legal inserta

no 1.º do art. 552 do CPC.8. O litisconsorte do Ministério Público Estadual - autor da demanda -, não ostenta

legitimidade recursal para pretender a fixação de verba honorária em favor do imputado, sob o argumento de ter

havido, no caso em espécie, sucumbência recíproca. (...)" STJ, REsp 637.597/SP. 1ªT. Rel. Min. Luiz Fux, j.

10.10.06, DJ 20.11.06. Grifo não original. Ao limitar suas alegações à legalidade do ato impugnado pelo

Ministério Público Federal, o Município de Riolândia deixou de defender o interesse público, fazendo as vezes de

assistente simples do Prefeito. É certo que a doutrina afirma ser possível que o Município pleiteie seu ingresso

como litisconsorte passivo, porém, como o litisconsorte sofre os efeitos da coisa julgada, podendo inclusive ser

condenado, entendo que tal possibilidade ofende a Lei de Improbidade, pois amplia o rol de possíveis

responsáveis. Porém, não significa que o Município não possa defender a legalidade do ato, porém, para isso,

deverá atuar em favor do interesse público, o que não ocorreu no presente caso. A alegação de que a culpa teria

sido exclusivamente da empresa contratada também não é suficiente para motivar o ingresso do Município na

lide. De fato, o ente público informou que ingressou com execução fiscal para reaver as supostas verbas

recebidas sem a contraprestação do serviço, e juntou documentos. Assim, utilizou-se de meio processual

adequado, com regras privilegiadas e eficazes para recebimento do prejuízo, nos termos do art. 17, 2º da Lei de

Improbidade, cumprindo a sua função. Tais motivos são suficientes para indeferir o pedido de ingresso do

Município no pólo ativo da demanda, já que não demonstrada a defesa de interesse público, e sim do agente

público. 2. Recebimento da inicialO 8º do art, 17 da Lei 8.429/92 determina que o juiz rejeite a ação de

improbidade, quando houver convencimento da inexistência do ato de improbidade, inadequação da via eleita ou

seja caso de improcedência da ação. Tal análise se dá de maneira fundamentada, porém através de uma

cognição não exauriente, já que o convencimento final sobre a procedência ou não da demanda só ocorrerá após

a instrução probatória.Os fatos narrados na inicial configuram, em tese, atos de improbidade administrativa,

pois a conduta de utilizar indevidamente recursos públicos, causando prejuízo ao erário são tipos descritos no

art. 10 da Lei de Improbidade, cujas penas estão previstas no art. 12 da mesma norma. O Prefeito, segundo

narrado, teria causado prejuízo ao erário, ao não comprovar a utilização da quantia de R$ 15.000,00, que

deveria ter sido feita na veiculação de inserções em rádio, para divulgação de evento, discriminado no convênio.

O acusado alegou que não houve prejuízo ao erário, pois a União foi ressarcida pelo Município. Analisando os

documentos dos autos, o ressarcimento da quantia desviada foi feito pelo Município de Riolândia/SP, e não pelo

acusado, logo, o desvio ocorreu, em tese, remanescendo prejuízo para o Município e para a União, já que esta foi

a responsável pelo maior repasse de verbas no convênio firmado com a municipalidade. As demais alegações do

Município e do Prefeito (efetiva utilização das verbas, ausência de prejuízo, responsabilidade exclusiva de

terceiros) dependem de dilação probatória, inclusive com eventual realização de perícia, já que não se

demonstrou onde foram aplicados os R$ 15.000,00 supostamente desviados. A inicial narrou que o Prefeito,

responsável à época pela gestão das verbas, desviou recursos públicos, e o acusado não negou expressamente

tais fatos, apegando-se ao fato de que o Município teria parcelado a dívida, o que afastaria sua responsabilidade,

em virtude da ausência do prejuízo. Tais fatos apontam indícios de que o demandado participou do suposto

esquema de desvio de recursos públicos, pois deixou que o Município arcasse com um prejuízo causado durante

sua gestão, devendo ser analisada na instrução a sua efetiva participação nos referidos fatos, algo que não pode

ser afastado de antemão. Nesta fase inicial da ação de improbidade prevalece o princípio do in dubio pro

societate, já que a proteção ao interesse público é um bem maior que o inconveniente de um determinado

indivíduo que se encontra no pólo passivo de uma demanda judicial.Estes indícios são suficientes para se

prosseguir na instrução probatória, já que a narrativa de fatos está acompanhada de vasta documentação,

corroborando, em tese, os argumentos do município autor, motivo pelo qual recebo a inicial, o legal, nos termos

do art. 17, 9º da Lei 8.429/92, sendo este o entendimento da jurisprudência: PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL

PÚBLICA. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. RECEBIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. OFENSA AO ART.

535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. LEGITIMIDADE ATIVA E PASSIVA AD CAUSAM. 1. A solução integral

da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. Na hipótese, o Tribunal

a quo manteve a decisão que recebeu a petição inicial ante os indícios de improbidade administrativa, em

conformidade com o art. 17 da Lei 8.429/1992, sendo prematura a discussão sobre questões que deverão ser

enfrentadas na sentença, após a instrução processual. 2. A jurisprudência do STJ é pacífica o sentido de que a) o

Ministério Público possui legitimidade para propor Ação Civil Pública, a fim de combater improbidade

administrativa, e b) os agentes políticos se submetem aos ditames da Lei 8.429/1992. 3. Agravo Regimental não

provido. (STJ, AGA 1331745, 2ªT. Rel. Min. Herman Benjamin, j. 16.11.10, DJe 4.2.11).3. Sequestro dos bens de
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Sávio Nogueira Franco Neto O MPF requereu o seqüestro dos bens de Sávio Nogueira Franco Neto. Alegou um

prejuízo de R$ 15.000,00, cobrados pela União ao Município de Riolândia, pelo fato de ter se desviado do plano

de trabalho. Alega que o sequestro é necessário, em virtude da vasta prova documental acostada aos autos, e da

confissão pelo Município que parcelou a dívida. Argumenta que a demora no processo, com os inúmeros recursos

existentes, pode acarretar na ineficácia de uma futura sentença de procedência. A medida que decreta a

indisponibilidade dos bens do demandado em ação civil de improbidade administrativa possui natureza cautelar,

pois visa a assegurar eventual ressarcimento do prejuízo sofrido pelo ente público. Para concessão da medida

cautelar, é preciso que estejam preenchidos os requisitos gerais e específicos inerentes a este tipo de tutela

jurisdicional: fumus boni juris e periculum in mora. Passo a analisá-los.O periculum in mora não restou

demonstrado. A alegação de que a demora no processo implicará em um possível inadimplemento do réu, caso

condenado, não é motivo suficiente para decretar a indisponibilidade. O MPF deveria trazer elementos concretos

da dilapidação do patrimônio (alienação de patrimônio, constituição de bens em nome de terceiros, etc.), o que

não ocorreu. Ausente o periculum in mora, fica prejudicada a análise do fumus boni juris, motivo pelo qual

indefiro o pedido de indisponibilidade dos bens.4. Conclusão Diante de todos os fundamentos apontados acima,

resumo as decisões nos seguintes termos: 4.1. Indefiro o pedido de ingresso do Município de Riolândia no pólo

ativo. 4.2. Recebo a petição inicial em face do demandado, determinando sua citação, nos termos do art. 17, 9º

da Lei de Improbidade. 4.3. Indefiro o pedido de indisponibilidade dos bens do réu. Intimem-se. Cite-se..." 

Na hipótese em exame, os motivos de convicção da magistrada são substanciais, entendendo não haver nenhum

subsídio a justificar a extinção da ação na fase inaugural. 

A matéria é efetivamente fática, depende do contraditório ante os fatos elencados e as irregularidades apontadas,

motivo pelo qual tampouco neste momento é possível a extinção da ação descabe nesta Corte se adentrar em

provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente ao feito principal pode ser aquilatada,

mesmo porque, na forma do artigo 269 do CPC, a extinção da ação somente se concretiza via sentença de mérito,

medida impossível de se viabilizar em sede de recurso de agravo de instrumento.

Por outro aspecto, diferentemente do pretendido pelo agravante, parece existir indícios fáticos, decorrentes de atos

praticados fora da normalidade, a merecer a devida apuração, não se recebendo a tese de ocorrência de prejuízo,

pois o recebimento da inicial é conseqüência prevista na lei para apurar eventual conduta do agente e objetiva, em

última análise, proteger o interesse público.

Portanto, a admissibilidade deve se pautar precipuamente no exame liminar das condutas imputadas na exordial e

sua correspondência às provas juntadas aos autos. Dispensa-se exame de cognição exauriente pelo juiz da causa,

mesmo porque somente com a instauração do contraditório é que o magistrado obterá elementos para a valoração

do conjunto probatório.

In casu, a decisão judicial recebeu a petição inicial sob convencimento das provas juntadas na inicial e, não trouxe

o agravante nenhuma prova em contrário, neste juízo provisório, a justificar sua desconstituição.

Além disto, a Medida Provisória nº 2.225/01 ao §11 prescreve que "Em qualquer fase do processo, reconhecida a

inadequação da ação de impropriedade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito", demonstrando

que a todo o momento é possível ao juiz extinguir o feito.

Desta forma, não verifico presente a plausibilidade de direito nas alegações do agravante a justificar o deferimento

da providência requerida.

Assim, a hipótese é de conversão do agravo de instrumento em retido, para todos os efeitos legais.

A nova redação dada ao art. 522 do CPC pela Lei 11.187, de 19.10.05, não mais considera a conversão do agravo

de instrumento em retido uma faculdade, consignando sua conversão em todos os casos em que não se detectar

lesão grave e de difícil reparação, ressalvando apenas sua forma de instrumento naqueles casos de inadmissão da

apelação e seus efeitos.

O legislador da Lei nº 11.187/2005 tornou a modalidade retida de agravar como regra, em observância aos

princípios da celeridade, economia e efetividade processuais, este alçado a patamar constitucional, conforme a

Emenda nº 45/2004. Por isso, não há possibilidade de recurso contra a decisão de conversão.

Na hipótese, não restou demonstrada no recurso que a decisão impugnada venha a causar lesão grave e de difícil

reparação, a justificar a interposição na forma de instrumento, não estando comprovada, de imediato, qualquer

situação excepcional.

Converto, pois, o presente agravo de instrumento em retido.

Processe-se em segredo de justiça, em consonância com o deferido no feito de origem.

Intimem-se e, após, encaminhem-se os autos à distribuição para a baixa, com a seqüente remessa ao Juízo da

primeira instância, onde será apensado aos autos principais.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora
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00063 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036252-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico que o preparo do recurso não foi efetuado nos termos da Resolução nº 426/2011, de lavra do Exmo.

Desembargador Federal Presidente do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, edição 176/2011, em 16/09/2011, págs.

03/04.

Conforme a Tabela IV da antecedente Resolução nº 278/2007, alterada pela referida norma, as custas, no valor de

R$ 64,26, devem ser recolhidas sob o código de receita 18720-8 e o porte de retorno, no montante de R$ 8,00, sob

o código 18730-5, em Guia de Recolhimento da União - GRU, em qualquer agência da CEF - Caixa Econômica

Federal, juntando-se obrigatoriamente comprovante nos autos (art. 3°).

Assim, determino que o agravante regularize o preparo, conforme disposto na referida Resolução, no prazo de 05

dias, sob pena de negativa de seguimento ao recurso em tela.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014472-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 249/254: Diante da ausência de subscrição, intime-se o procurador da embargante para regularizar, no prazo

de 5 (cinco) dias, a petição protocolo 2012/173269, sob pena de não conhecimento do recurso interposto.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

2012.03.00.036252-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : PRINT VALE GRAFICA E EDITORA LTDA -ME

ADVOGADO : DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00098101820114036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.99.014472-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

: PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00276-7 A Vr BOTUCATU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     206/1313



 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036052-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de execução fiscal ajuizada com o objetivo de cobrar anuidade e multa.

A r. sentença julgou extinto o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, IV, c/c o artigo

219, § 5º, ambos do CPC.

Em apelação, o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo - CRF/SP pugnou a reforma da sentença

para o prosseguimento da execução, sustentando a inocorrência da prescrição.

Sem contrarrazões, os autos foram remetidos à esta Corte.

DECIDO.

O recurso comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Após a constituição definitiva do crédito, a demanda foi ajuizada em 24.10.2000 (fl. 02).

Não obstante a consecução das diligências requeridas, a executada, ora apelada, não foi validamente citada,

conforme certidão de fl. 13.

De outra parte, observo que o exequente não requereu a citação por edital, para propiciar a interrupção da

prescrição, a teor do que dispõe o art. 219, caput, do Código de Processo Civil, conforme remansoso

entendimento jurisprudencial, in verbis:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL. SÚMULA 414/STJ.AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO."

(AgRg no REsp 964800/RS, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL, 2007/0151304-4, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, j. 02/06/201, DJe 08/06/2011, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO CONTRA SÓCIO-GERENTE CUJO

NOME CONSTA NA CDA. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 1.104.900/ES.

APLICAÇÃO DO ARTIGO 543-C DO CPC. ART. 13 DA LEI 8.620/93. INTERPRETAÇÃO CONFORME

REGRAS DO ART. 135, III, DO CTN. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ.

INCIDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO POR EDITAL. INTERRUPÇÃO.

1. No julgamento do REsp 1.104.900/ES, representativo da controvérsia, esta Corte ratificou a orientação quanto

à possibilidade do redirecionamento da execução fiscal proposta contra pessoa jurídica aos seus sócios, cujos

nomes constem da CDA, ficando a cargo destes provar que não ficou caracterizada qualquer das circunstâncias

previstas no art. 135 do CTN.

2. A tese apresentada pelo recorrido, pautada no sentido de que o art. 13 da Lei 8.630/93 deve ser interpretado

de acordo com as condições previstas no art. 135, III, do CTN e que o acórdão recorrido considerou o artigo

válido antes mesmo da sua entrada em vigor, não foi debatida pelo acórdão recorrido, mesmo com a oposição de

embargos de declaração. Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A jurisprudência desta Corte possui entendimento pacífico no sentido de que a citação por edital também é

apta a interromper o prazo prescricional.

4. Não se admite, na via do agravo regimental, a inovação argumentativa com o escopo de alterar a decisão

agravada.

5. Agravo regimental não provido."

(AgRg nos EDcl no REsp 1198129/RJ, 2010/0103475-0, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 03/02/2011, DJe

10/02/2011, destaquei).

Logo, decorreu prazo superior a 05 (cinco) anos a partir da distribuição da demanda sem a concretização da

citação da empresa executada, a ensejar a ocorrência da prescrição, consoante julgados que transcrevo, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE

2012.03.99.036052-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FERREIRA DA SILVA

APELADO : J C DE SOUZA ILHABELA -ME

No. ORIG. : 00.00.00080-4 1 Vr ILHABELA/SP
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CITAÇÃO DO DEVEDOR. DECURSO DO LAPSO PRESCRICIONAL. DECRETAÇÃO EX OFFÍCIO.

POSSIBILIDADE. ART. 219, § 5º, DO CPC. NÃO INCIDÊNCIA DO ART. 40 DA LEI N. 6.830/80 NA

HIPÓTESE. RESPONSABILIDADE PELA DEMORA NA CITAÇÃO. SÚMULA 106/STF. AFERIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N. 7/STJ.

1. Da análise dos autos, verifica-se que a Corte a quo extinguiu a ação em razão da ocorrência da prescrição da

ação executiva, haja vista o decurso do prazo do art. 174 do CTN entre o ajuizamento do feito e a decretação da

prescrição por sentença, ex offício.

2. Com efeito, a prescrição, no regime anterior à LC n. 118/05 somente se interrompia com a citação do devedor,

o que não ocorreu na hipótese, possibilitando, assim, a decretação de ofício da pretensão executiva na forma do

art. 219, § 5 º, do CPC, não havendo que se falar em incidência do art. 40 da Lei n. 6.830/80 na hipótese.

3. Impende registrar que a Primeira Seção desta Corte, em 09.12.09, quando do julgamento do REsp n.

1.102.431/RJ, de relatoria do Ministro Luiz Fux, pela sistemática do art. 543-C, do CPC, introduzido pela Lei dos

Recursos Repetitivos, consolidou o entendimento já adotado por esta Corte no sentido de que a verificação de

responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame de matéria fático-

probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o disposto na Súmula

07/STJ.

4. Dessa forma, não havendo interrupção da prescrição pela citação do devedor, é de se reconhecer a

possibilidade de decretação ex officio da prescrição da ação executiva pelo juiz, nos termos do art. 219, § 5º, do

CPC e, por lado, não cabe a esta Corte aferir a responsabilidade pela culpa na demora da citação na forma da

Súmula n. 106/STJ, uma vez que tal procedimento demanda análise do contexto fático-probatórios dos autos,

inviável em sede de recurso especial pelo óbice da Súmula n. 7/STJ.

5. Agravo regimental não provido.'

(AgRg no Ag 1305892/BA, 2010/0083843-2, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j 17/08/2010, DJe

20/09/2010, destaquei)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA E DO

SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DA CITAÇÃO. VERIFICAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE

CULPA DA MÁQUINA JUDICIÁRIA OBSTADA PELA SÚMULA N. 7 DO STJ. DESPACHO QUE ORDENA A

CITAÇÃO PROFERIDO ANTES DA LC N. 118/2005.

1. Agravo regimental em agravo de instrumento no qual se discute a ocorrência de prescrição na pretensão de

cobrança do crédito tributário por parte do Estado de Sergipe.

2. No caso dos autos, o acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe consignou que "a ação

executiva foi promovida em 10/01/1997, conforme fl. 02-v, e o despacho que determinou a citação do executado

foi proferido em 06/02/1997 (fl. 02), quando então em vigor se encontrava a redação do artigo 174, I, do CTN,

que previa a interrupção da prescrição pela citação pessoal feita ao devedor [...] Como o crédito tributário

identificado na CDA de fl. 03 foi definitivamente constituído em 07/02/1996 e, não obstante as tentativas levadas

a efeito pela Fazenda Pública Estadual, transcorreu prazo superior a 5 (cinco) anos sem a citação do devedor,

resta inequívoca a prescrição do crédito tributário" (fls. 22-23)". Diante dessas considerações, deve-se

reconhecer que o entendimento do Tribunal de origem está em consonância com a jurisprudência pacífico do STJ

sobre a matéria.

3. A jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que, "em execução fiscal, a prescrição ocorrida antes da

propositura da ação pode ser decretada de ofício, com base no art. 219, § 5º do CPC (redação da Lei 11.051/04),

independentemente da prévia ouvida da Fazenda Pública" (REsp 1.100.156/RJ, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, DJe 18/06/2009); e também pacífica no sentido de que, "sendo omissa a Lei das

Execuções Fiscais, nada obsta a aplicação da regra do CPC para que o juiz reconheça a prescrição do crédito

tributário em razão do transcurso de cinco anos desde sua constituição definitiva sem que tenha ocorrido

qualquer causa suspensiva ou interruptiva da prescrição (REsp 1.035.434/RS, Rel. Ministro Castro Meira,

Segunda Turma, Dje 25/09/2008).

4. "A verificação de responsabilidade pela demora na prática dos atos processuais implica indispensável reexame

de matéria fático-probatória, o que é vedado a esta Corte Superior, na estreita via do recurso especial, ante o

disposto na Súmula 07/STJ" (REsp 1.102.431/RJ, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, Dje 01/02/2010). No

mesmo sentido: AgRg no Ag 1.303.691/MS, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 31/08/2010.

5. Agravo regimental não provido

(AgRg no AgRg no Ag 1278806/SE, 2010/0028529-5, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 09/11/2010, DJe

17/11/2010, destaquei)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. PRESENÇA DE CONTRADIÇÃO. EXECUÇÃO

FISCAL. IRPJ. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS INFRINGENTES. 

1. Há contradição quando o acórdão toma as conclusões de recurso representativo da controvérsia como

fundamento, no entanto as aplica de modo equivocado.
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2. O Recurso Representativo da Controvérsia REsp 1.120.295/SP (Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe de

21.5.2010) estabeleceu as seguintes premissas: a) Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, o termo

inicial do prazo prescricional se dá na data do vencimento ou na data da entrega da declaração, o que for

posterior;

b) A interpretação conjugada do art. 219, §1º, do CPC com o art. 174, I, do CTN, leva à conclusão de que a

interrupção da prescrição pela citação válida (redação original do CTN) ou pelo despacho que a ordena

(redação do CTN dada pela LC n. 118/2005) sempre retroage à data da propositura da ação (ajuizamento - art.

219, §1º, CPC), sendo assim, se o quinquênio terminou depois do ajuizamento e antes do despacho que ordena a

citação ou da própria citação válida, conforme o caso, não ocorreu a prescrição.

3. No caso dos autos, não havendo notícia da data da entrega da declaração, temos que considerar os

vencimentos das obrigações que se deram em: 30.4.1998, 29.05.1998, 31.7.1998, 31.8.1998, 30.9.1998,

29.1.1999, 27.2.1999 e 31.3.1999. O ajuizamento se deu em 20.2.2004 e houve citação válida em 18.8.2005.

Sendo assim, ocorrendo a citação válida, é de se verificar o transcurso ou não do prazo prescricional quinquenal

entre a data de cada vencimento e a data do ajuizamento. Desse modo, os créditos tributários com vencimentos

ocorridos antes de 20.2.1999 restam prescritos, permanecendo exigíveis os vencidos em 27.2.1999 e 31.3.1999.

4. Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes para dar parcial provimento ao recurso especial."

(EDcl no REsp 1144621/DF, 2009/0113290-3, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 26/04/2011, DJe

05/05/2011)

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego provimento ao recurso.

Intime-se o apelante.

Deixo de determinar a intimação da parte apelada, porquanto não instaurada a relação jurídico-processual.

Após o decurso do prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-27.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação interposto da r. sentença monocrática que julgou improcedente pedido de

liberação do saldo do PIS-PASEP, ao fundamento de que não restou comprovada a situação de necessidade do

requerente, nada obstante sua idade avançada e saúde comprometida. Não houve condenação em honorários

advocatícios.

Sustenta o apelante que, conforme declarações médicas acostadas à inicial, possui cerca de 99% da artéria

coronária obstruída, tendo sofrido infarto no ano de 2002, necessitando com urgência se submeter a cateterismo e

exames de alto custo, razão pela postula o levantamento do saldo do PIS, ainda que tal moléstia não esteja incluída

nas hipóteses autorizadoras e previstas taxativamente na Lei Complementar nº 26/75.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte para julgamento.

É o relatório.

D E C I D O.

Preliminarmente, mister ressaltar que a hipótese dos autos não se insere na previsão da Súmula n° 161 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, que reconhece a competência da Justiça Estadual para "autorizar o levantamento dos

valores relativos ao PIS /PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta".

Isto porque o crédito que se pretende levantar por meio do presente pedido de alvará refere-se a valor depositado

2012.61.11.001470-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : OSWALDO FRANCISCO ALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LIDIANA GUIMARAES ORTEGA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

No. ORIG. : 00014702720124036111 1 Vr MARILIA/SP
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junto à Caixa Econômica Federal, em nome do requerente (cf. fl.32).

O pedido prospera. 

O apelante é pessoa idosa e sofre de cardiopatia grave, conforme declaração médica de fl.14.

A par disto, as hipóteses enunciadas na legislação de regência não são taxativas, o que permite a sua aplicação

extensiva com o escopo de atingir a finalidade a que ela se destina.

A respeito do tema, destaco os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

"RECURSO ESPECIAL. PIS. LEVANTAMENTO. LC 26/75. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. TRATAMENTO DE

DOENÇA GRAVE. POSSIBILIDADE MESMO DIANTE DA AUSÊNCIA DE EXPRESSA PREVISÃO LEGAL.

RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO."

(REsp 871341/PR, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe 03/09/2008)

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. LEVANTAMENTO DE PIS. PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE.

1. É possível o levantamento do PIS pelos participantes que sejam portadores de moléstia grave. Precedentes.

2. Recurso especial provido."

(REsp 862961/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJ 11/10/2006, p. 226)

"ADMINISTRATIVO - PIS - LEVANTAMENTO DO SALDO - TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE NÃO

ELENCADA NO ART. 20 DA LEI N. 8.036/90 - POSSIBILIDADE.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em homenagem ao princípio a dignidade da pessoa humana,

está firmada no sentido de admitir, em hipóteses excepcionais, análogas às do artigo 20 da Lei n. 8.036/90, a

liberação do saldo de depósito no PIS.

2. É que o magistrado, ao aplicar a lei, deve considerar que a vida e a saúde são bens jurídicos

constitucionalmente tutelados em primeiro plano, não podendo interpretar friamente o texto legal sem levar em

conta os princípios que norteiam o ordenamento jurídico. Recurso especial a que se nega provimento."

(REsp 753748/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, DJ 17/10/2006, p. 275)

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PIS /PASEP.

LEVANTAMENTO DO SALDO. TRATAMENTO DE MOLÉSTIA GRAVE, NÃO ENUNCIADA NAS LEIS Nº

7.670/88 e 8.922/94. POSSIBILIDADE.

1. Ação ordinária, com pedido de alvará judicial, objetivando o levantamento do saldo do PIS /PASEP para fazer

face às despesas decorrentes de tratamento de saúde do titular da conta.

2. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionais, tem admitido a liberação do saldo do PIS /PASEP para

fazer face às despesas com doença grave. Precedentes: RESP 732.487/RS, desta relatoria, DJ de 06.12.2005;

RESP 685.716/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 20.06.2005; RESP 624.342/RS, Relatora Ministra

Denise Arruda, DJ de 25.10.04; RESP 560.723/SC, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJ de 15.12.03 e RESP

387.846/RS, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ de 12.08.2002.

3. O julgador, na aplicação da lei, não deve restringir-se à singela subsunção do fato à norma, mas, antes,

auscultar os princípios vetores do ordenamento jurídico e os fins a que se destina, concedendo relevo à tutela da

dignidade da pessoa humana, um dos fundamentos da República.

4. Na hipótese sub examine , tanto o juiz singular (fls. 40/46) quanto o Tribunal a quo (fls. 62/63), amparados em

vasta documentação, constataram o fato de o autor ser portador de tuberculose, o que revela a necessidade de o

autor lançar mão do saldo da sua conta de PIS /PASEP, para atender a uma das necessidades mais prementes do

ser humano, que é a saúde, a qual é-lhe garantida, inclusive, por princípio constitucional

5. Deveras, os motivos enunciados na legislação pertinente ao levantamento do saldo existente no PIS /PASEP

não o são em numerus clausus, o que permite a sua aplicação extensiva com o escopo de atingir os desígnios a

que ela se destina.

6. Agravo regimental desprovido."

(STJ, AgRg no REsp nº 726.825, relator Ministro Luiz Fux, DJ 05/10/2006)

"PIS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF - LEVANTAMENTO - HIPÓTESE NÃO PREVISTA EM LEI -

POSSIBILIDADE.

1. A Caixa Econômica Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo das ações relacionadas ao

levantamento dos saldos de contas vinculadas ao PIS .

2. As hipóteses enumeradas na Lei Complementar nº 26/75 não exaurem as possibilidades de levantamento dos

saldos de contas vinculadas ao PIS .

3. No caso concreto, o autor comprovou ser portador de hepatite C, tornando legítima a causa de pedir, a

justificar o levantamento.

4. Matéria preliminar rejeitada, apelação improvida."

(TRF 3ª Região, Apelação nº 1.242.949, processo nº 2005.61.14.006169-0, relator Desembargador Federal Fabio

Prieto, DJU 12/03/2008)
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Em outro plano, anoto que o atestado médico apresentado não foi impugnado pela CEF. Assim, não há

controvérsia sobre a gravidade da patologia do requerente. 

O direito à saúde é assegurado pela Constituição Federal e, tendo em conta a dicção do artigo 5º da Lei de

Introdução ao Código Civil, que determina que na aplicação da lei o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se

dirige e às exigências do bem comum, não há como negar o pedido de liberação do PIS-PASEP, verificada a

existência de moléstia grave. 

Posto isto, com base no artigo 557, §1º-A do CPC, dou provimento ao recurso.

Transitada em julgado, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000133-66.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS -

ECT, em face de decisão que, em mandado de segurança, deferiu a liminar para o fim de suspender a retenção de

créditos da impetrante para execução da multa imposta no processo WEB 0320/2012 instaurado para apuração de

algumas irregularidades na execução do contrato nº 0033/2009.

Sustenta a agravante, em síntese, que as sanções aplicadas à agravada estão expressamente previstas no contrato

administrativo (contrato nº 0033/2009). Alega que a aplicação de penalidade é medida de estrita legalidade, sendo

vedado ao Administrador Público qualquer margem de discricionariedade.

Requer a concessão de efeito suspensivo.

Decido.

O artigo 558 do Código de Processo Civil prevê a concessão de efeito suspensivo nos casos em que possa resultar

à parte lesão grave e de difícil reparação, sendo relevante a fundamentação.

Em juízo de cognição sumária, não se mostra comprovada de plano a fumaça do bom direito a ensejar o

deferimento da medida de urgência requerida, tendo em vista que os aspectos fáticos da causa não se encontram

bem delimitados.

Por outro lado, a agravante não fez prova suficiente do perigo na demora, que não possa aguardar o julgamento do

recurso.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se e intime-se o agravado para resposta, nos termos do artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

2013.03.00.000133-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RICARDO ANDRE NOBORU NAKAMA e outro

AGRAVADO : SAMHI SANEAMENTO MAO DE OBRA E HIGIENIZACAO LTDA

ADVOGADO : RAFAEL ESTEVES DE ALMEIDA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00200868320124036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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00068 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000262-71.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravante para que proceda à regularização do preparo, nos termos da Resolução nº 278, de 16 de

maio de 2007, alterada pela Resolução nº 426, de 14 de setembro de 2011, ambas do Conselho de Administração

desta corte.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00069 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000298-16.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivo dos autos, sem

baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a execução fiscal é

relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a ultrapassar esse

limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta a agravante, em síntese, que houve interpretação equivocada da Lei nº 12.514/2011 ao determinar de

ofício o arquivamento provisório da execução fiscal. Aduz que o valor mínimo para cobrança é determinado pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, correspondendo ao valor de quatro anuidades profissionais, o qual foi

estritamente observado na execução fiscal, sendo que o artigo 7º da mesma lei estabelece uma discricionariedade

para os Conselhos Profissionais deixarem de promover as cobranças judiciais inferiores a R$5.000,00, de modo

que não poderia haver o arquivamento de ofício. Afirma que a aplicação equivocada do dispositivo legal

representa a ruína de todos os Conselhos Fiscalizatórios, já que estes ficariam impedidos de cobrar os débitos,

tendo em vista o valor da anuidade e o limite de R$5.000,00, acarretando ainda o total cerceamento do direito de

acesso ao Judiciário. Conclui que houve violação à Súmula nº 452 do E. STJ. Requer a antecipação de tutela e,

2013.03.00.000262-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : SHELTON EDITORA GRAFICA LTDA -EPP

ADVOGADO : ALEX SANDRO GOMES ALTIMARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00030745720114036111 2 Vr MARILIA/SP

2013.03.00.000298-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : MAGNO DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010080420124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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por fim, o total provimento do agravo para regular prosseguimento da execução fiscal.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho

deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras
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do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$730,12 (setecentos e trinta reais e doze centavos) supera o montante

equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da execução fiscal (26.03.2012),

referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei nº 12.514/11, não

tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida, nos termos do artigo 7º da

mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000341-50.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA

S/A NOVADUTRA em face de decisão que, em ação de obrigação de fazer onde se objetiva obrigar os réus a

executarem e concluírem o projeto referente a implantação de uma passarela e da complementação da via

marginal na pista Sul da Rodovia Presidente Dutra, reconheceu a incompetência absoluta do Juízo para processar

e julgar o presente feito e determinou a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Sustenta a agravante, em síntese, a inclusão da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, como

litisconsorte ativo necessário, por deter a competência exclusiva para aprovação do projeto e expedição de

autorização para a implantação da obra na faixa de domínio da rodovia federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo, e ao final, o provimento do agravo, determinando a inclusão da ANTT

no pólo ativo da demanda, ou, alternativamente, seja determinada nova intimação da ANTT para expressa

manifestação do Procurador da República dotado na sede da referida Agência.

Decido.
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ASSUPERO e outro
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 109, inciso I, da CF dispõe que aos Juízes Federais compete processar e julgar "causa em que

a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou opoentes".

Assim, reconhece-se a competência da Justiça Federal para conhecer ações somente se a União manifesta seu

interesse na demanda e busca inserir-se no feito sob a forma de uma das figuras de intervenção previstas na

legislação processual civil.

Registre-se que a circunstância da sociedade de economia mista atuar na qualidade de concessionária de serviço

público federal não justifica, por si mesma, o processamento do feito na Justiça Federal, sendo imprescindível a

manifestação inequívoca de interesse por parte da União.

Neste sentido, precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - OBRIGAÇÃO DE FAZER - SOCIEDADE DE ECONOMIA

MISTA - AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE JURÍDICO PELA UNIÃO - COMPETÊNCIA

- JUSTIÇA ESTADUAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO-CONFIGURADA - SÚMULAS

517/STF E 42/STJ.

1. (...)

2. A simples circunstância de sociedade de economia mista, concessionária de serviço público de distribuição de

energia elétrica, atuar por delegação do poder público federal não autoriza a conclusão de que todas as

demandas em que esteja envolvida sejam imprescindivelmente processadas perante a Justiça Federal.

Recurso especial não-conhecido."

(REsp 633348/MG, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 04/12/2007, DJ 14/12/2007)

"COMPETÊNCIA. DESAPROPRIAÇÃO. IMISSÃO NA POSSE CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA

ELÉTRICA. AUSÊNCIA DE MANIFESTO INTERESSE DA ANEEL NA LIDE. RECURSO PROVIDO.

1. (...)

2. O mero fato de serem as expropriantes concessionárias de serviço público federal não enseja a competência da

Justiça Federal para processar e julgar a ação. In casu, não ocorreu manifestação de interesse da ANEEL na

presente lide, não se podendo presumir o interesse jurídico dessa autarquia na ação de desapropriação.

3. Este colendo Sodalício vem expressando o entendimento de que se não houver expresso interesse da União na

lide, não existe necessidade de deslocamento de competência da Justiça Estadual para a Justiça Federal.

4. Recurso especial provido."

(REsp 714983/MG, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, j. 23/08/2005, DJ 17/10/2005)

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - DESAPROPRIAÇÃO - CONCESSIONÁRIA DE ENERGIA ELÉTRICA

- SOCIEDADE QUE SE REVESTE NA FORMA DE SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA - AUSÊNCIA

DE INTERESSE DA UNIÃO EXPRESSAMENTE DECLARADO - ART. 2º DA LEI Nº 8.197/91 -

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

Sendo caso de desapropriação ou de constituição de servidão administrativa, movidas por concessionária de

energia elétrica, manifestando a União expressamente desinteresse no feito, não poderá ser obrigada a integrar a

lide, competindo, portanto, o julgamento do feito à Justiça Estadual. Inteligência do art. 2º da Lei nº 8.197/91.

As sociedades de economia mista só têm foro na Justiça Federal quando a União intervém como assistente ou

opoente (Súmula nº 517/STF).

Agravo improvido.

(AgRg no CC 33173/SP, Rel. Ministro GARCIA VIEIRA, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 24/04/2002, DJ 27/05/2002)

No caso presente, devidamente intimada, a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT manifestou não

ter interesse de ingressar na lide como litisconsorte ativa necessária (fls. 568/569).

Assim, como bem assinalou a decisão agravada (fls. 570):

 

"Acrescente-se que a simples existência de concessão de serviços públicos ou a atividade de fiscalização e

controle exercida pela AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT não servem para

caracterizar o interesse jurídico dessa autarquia ou da União. Se a realização das obras reclamadas na inicial

pode, em tese, produzir efeitos indiretos sobre a atuação da ANTT ou da União, tais efeitos são manifestamente

insuficientes para que possa falar em "litisconsórcio ativo necessário"."

Por fim, desnecessária a expedição de nova intimação da ANTT, sendo suficiente a providência adotada pelo

Juízo a quo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000343-20.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivo dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a

execução fiscal é relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a

ultrapassar esse limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta o agravante, em síntese, que o artigo 7º da Lei nº 12.514/2011 ao facultar aos Conselhos de Fiscalização

Profissional a possibilidade de deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a R$5.000,00 não

autoriza ao magistrado proceder o arquivamento de qualquer processo para a cobrança de crédito inferior a esse

montante. Aduz que a continuidade do processo é um direito seu, que tem nesses valores, pré-julgados de ínfimos,

a única receita para o financiamento de suas atividades e que o arquivamento do processo com base no artigo 7º da

Lei nº 12.514/2011 impossibilita a recuperação de seus créditos. Afirma que o artigo 7º da Lei nº 12.514/2011 é

uma norma de caráter discricionário, cabendo exclusivamente ao Conselho decidir se promove ou não a cobrança

de valores inferiores a R$ 5.000,00, sendo que a determinação de arquivamento pelo Poder Judiciário cerceia o

seu direito constitucional de acesso à justiça. Requer a concessão de tutela antecipada e, ao final, a reforma da r.

decisão para regular processamento da execução fiscal.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho
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deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$1.671,27 (um mil, seiscentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos)

supera o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da execução

fiscal (30.03.2012), referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei

nº 12.514/11, não tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida, nos termos

do artigo 7º da mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV-SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivo dos autos, sem baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a

execução fiscal é relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a

ultrapassar esse limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta o agravante, em síntese, que o artigo 7º da Lei nº 12.514/2011 ao facultar aos Conselhos de Fiscalização

Profissional a possibilidade de deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a R$5.000,00 não

autoriza ao magistrado proceder o arquivamento de qualquer processo para a cobrança de crédito inferior a esse

montante. Aduz que a continuidade do processo é um direito seu, que tem nesses valores, pré-julgados de ínfimos,

a única receita para o financiamento de suas atividades e que o arquivamento do processo com base no artigo 7º da

Lei nº 12.514/2011 impossibilita a recuperação de seus créditos. Afirma que o artigo 7º da Lei nº 12.514/2011 é

uma norma de caráter discricionário, cabendo exclusivamente ao Conselho decidir se promove ou não a cobrança

de valores inferiores a R$ 5.000,00, sendo que a determinação de arquivamento pelo Poder Judiciário cerceia o

seu direito constitucional de acesso à justiça. Requer a concessão de tutela antecipada e, ao final, a reforma da r.

decisão para regular processamento da execução fiscal. 

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho
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deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções

de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$2.428,22 (dois mil, quatrocentos e vinte e oito reais e vinte e dois

centavos) supera o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da

execução fiscal (30.03.2012), referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo

8ª da Lei nº 12.514/11, não tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida,

nos termos do artigo 7º da mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000363-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a parte agravante para que regularize o pagamento das custas na agência bancária da Caixa Econômica

Federal, a teor da Resolução nº 426/2011 do Conselho de Administração/TRF 3ª Região, de 14/09/2011, no prazo

de 5 (cinco) dias, sob pena de ser negado seguimento ao recurso.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São

Paulo - CRMV/SP contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos, sem baixa na

distribuição, com base no artigo 7º da Lei nº 12.514/2011.

DECIDO.

O art. 62, I, da Lei nº 5.010/66 estabelece:

 

"Além dos fixados em lei, serão feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores: 

I - os dias compreendidos entre 20 de dezembro e 06 de janeiro, inclusive"

2013.03.00.000363-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : JOSE ROBERTO RAMOS e outro

: MARIA HELENA BASSI COSTA RAMOS

ADVOGADO : MARCELO DE ASSIS CUNHA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : ORGANIZACAO VAREJISTA EULALIA SUPERMERCADOS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 12.00.00027-5 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

2013.03.00.000368-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

AGRAVADO : LUCIA CARDOSO PEREIRA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010938720124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Vale mencionar, ainda, os dizeres do art. 178 do CPC que dispõe: "O prazo, estabelecido pela lei ou pelo juiz, é

contínuo, não se interrompendo nos feriados", considerando-se "prorrogado o prazo até o primeiro dia útil se o

vencimento cair em feriado", conforme redação do § 1º do art. 184 do CPC.

De outra parte, anoto que no recesso forense da Justiça Federal (20.12 a 06.01) os prazos processuais não se

suspendem e tampouco se interrompem. Findo esse período, somente prorroga-se para o primeiro dia útil

subsequente.

No sentido exposto, trago à colação os recentes julgados proferidos por esta e. Corte:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

INOCORRÊNCIA DE SUSPENSÃO OU INTERRUPÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS POR CONTA DO

RECESSO FORENSE DA JUSTIÇA FEDERAL. PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA O PRIMEIRO DIA ÚTIL

SUBSEQUENTE. INTEMPESTIVIDADE DA APELAÇÃO INTERPOSTA PELA PARTE AUTORA. 

1. Nos termos do artigo 4º, parágrafos 3º e 4º, da Lei n.º 11.419, de 19.12.2006, considera-se como data da

publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça Eletrônico,

sendo que a contagem do prazo recursal se inicia no primeiro dia útil seguinte ao da publicação. 

2. Verifica que a r. sentença de improcedência (fls. 32/37) foi disponibilizada no Diário Eletrônico em 14.12.2010

(terça-feira), considerando-se como data de publicação o primeiro dia útil subsequente, de modo que o termo a

quo do prazo para interposição da Apelação era o dia 16.12.2010 (quinta-feira). 

3. Esta E. Corte já se posicionou no sentido de que os prazos processuais não se suspendem nem se

interrompem por conta do recesso forense da Justiça Federal (compreendido entre os dias 20 de dezembro e 06

de janeiro), ficando somente prorrogados até o primeiro dia útil subseqüente. 

4. Ocorre que a referida Apelação (fls. 39/59) foi interposta não no dia 07.01.2011 (sexta-feira), primeiro dia útil

subsequente ao recesso da Justiça Federal, mas apenas no dia 18.01.2011 (fl. 39), de modo que é incensurável a

decisão que não recebeu o recurso porque intempestivo, eis que a Apelação foi protocolada além do prazo legal. 

5. Agravo a que se nega provimento."

(AI nº 2011.03.00.006374-1 - Des. Federal FAUSTO DE SANCTIS - Sétima Turma - DJF3 CJ1 de 20.09.2011 -

pág.: 535 - destaquei)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECESSO FORENSE. PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS PROCESSUAIS. RECURSO

INTEMPESTIVO. 

1-Nos termos do art. 62, inc. I, da Lei nº 5.010/66, o recesso forense da Justiça Federal é considerado feriado, e,

portanto, é contínuo e não interrompe ou suspende os prazos processuais, que ficam somente prorrogados até o

primeiro dia útil subsequente (art. 178 c/c art. 184, § 1º, do CPC). 

2- Não há que se falar em suspensão dos prazos processuais no período do recesso forense por equiparação às

férias coletivas do Poder Judiciário, as quais foram extintas no âmbito dos Juízos e Tribunais de segundo grau

pela Emenda Constitucional nº 45/04. 

3- Apelação não conhecida."

(AC nº 2007.61.83.001765-0 - Des. Federal NEWTON DE LUCCA - Oitava Turma - DJF3 CJ1 de 15/09/2009 -

pág.: 294 - destaquei)

 

De acordo com a dicção estabelecida no art. 522, c/c o art. 188, ambos do CPC, o recurso de agravo de

instrumento deverá ser interposto no prazo de 20 (vinte) dias.

"In casu", a contagem do prazo iniciou-se no dia 13.12.2012 (fl. 17 v.), e findou-se no dia 03.01.2013. Tendo em

vista que o vencimento se deu em feriado (recesso forense), considera-se prorrogado o prazo para o primeiro dia

útil subsequente, 07.01.2013. Como o presente agravo só foi protocolizado em 09.01.2013, não merece ser

conhecido, uma vez que interposto fora do prazo legal.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Intime-se a parte agravante.

Após, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Paulo Sarno

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação firmada pelo C. STJ, em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do

CPC, ausentes as peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá a agravante ser intimada para

juntar as peças essenciais que complementem o instrumento, in verbis:

 

"RECURSO ESPECIAL - OFENSA AO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA APLICADA EM

SEDE DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AFASTAMENTO - NECESSIDADE - ENUNCIADO 98 DA

SÚMULA/ STJ - MATÉRIA AFETADA COMO REPRESENTATIVA DA CONTROVÉRSIA - AGRAVO DE

INSTRUMENTO DO ARTIGO 522 DO CPC - PEÇAS NECESSÁRIAS PARA COMPREENSÃO DA

CONTROVÉRSIA - OPORTUNIDADE PARA REGULARIZAÇÃO DO INSTRUMENTO - NECESSIDADE -

RECURSO PROVIDO.

1. Os embargos de declaração consubstanciam-se no instrumento processual destinado à eliminação, do julgado

embargado, de contradição, obscuridade ou omissão sobre tema cujo pronunciamento se impunha pelo Tribunal,

não verificados, in casu.

2. Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter

protelatório.

3. Para fins do artigo 543-C do CPC, consolida-se a tese de que: no agravo do artigo 522 do CPC, entendendo o

Julgador ausente peças necessárias para a compreensão da controvérsia, deverá ser indicado quais são elas,

para que o recorrente complemente o instrumento.

4. Recurso provido."

(Resp nº 1.102.467/RJ, Relator Ministro Massami Uyeda, Corte Especial, DJe 29.08.2012)

Ante o exposto, providencie o agravante a juntada do comprovante do deferimento da justiça gratuita, no prazo de

10 (dez) dias, sob pena de deserção.

Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000609-07.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.000530-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : GERALDO AGAPITO

ADVOGADO : MAURICIO PEREIRA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00160413620124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : CARMEN IRENE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010141120124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivo dos autos, sem

baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a execução fiscal é

relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a ultrapassar esse

limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta a agravante, em síntese, que houve interpretação equivocada da Lei nº 12.514/2011 ao determinar de

ofício o arquivamento provisório da execução fiscal. Aduz que o valor mínimo para cobrança é determinado pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, correspondendo ao valor de quatro anuidades profissionais, o qual foi

estritamente observado na execução fiscal, sendo que o artigo 7º da mesma lei estabelece uma discricionariedade

para os Conselhos Profissionais deixarem de promover as cobranças judiciais inferiores a R$5.000,00, de modo

que não poderia haver o arquivamento de ofício. Afirma que a aplicação equivocada do dispositivo legal

representa a ruína de todos os Conselhos Fiscalizatórios, já que estes ficariam impedidos de cobrar os débitos,

tendo em vista o valor da anuidade e o limite de R$5.000,00, acarretando ainda o total cerceamento do direito de

acesso ao Judiciário. Conclui que houve violação à Súmula nº 452 do E. STJ. Requer a antecipação de tutela e,

por fim, o total provimento do agravo para regular prosseguimento da execução fiscal.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho

deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções
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de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$845,17 (oitocentos e quarenta e cinco reais e dezessete centavos) supera o

montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da execução fiscal

(26.03.2012), referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei nº

12.514/11, não tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida, nos termos do

artigo 7º da mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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2013.03.00.000611-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ELIANI MARTA LEAL PINTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010271020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivo dos autos, sem

baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a execução fiscal é

relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a ultrapassar esse

limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta a agravante, em síntese, que houve interpretação equivocada da Lei nº 12.514/2011 ao determinar de

ofício o arquivamento provisório da execução fiscal. Aduz que o valor mínimo para cobrança é determinado pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, correspondendo ao valor de quatro anuidades profissionais, o qual foi

estritamente observado na execução fiscal, sendo que o artigo 7º da mesma lei estabelece uma discricionariedade

para os Conselhos Profissionais deixarem de promover as cobranças judiciais inferiores a R$5.000,00, de modo

que não poderia haver o arquivamento de ofício. Afirma que a aplicação equivocada do dispositivo legal

representa a ruína de todos os Conselhos Fiscalizatórios, já que estes ficariam impedidos de cobrar os débitos,

tendo em vista o valor da anuidade e o limite de R$5.000,00, acarretando ainda o total cerceamento do direito de

acesso ao Judiciário. Conclui que houve violação à Súmula nº 452 do E. STJ. Requer a antecipação de tutela e,

por fim, o total provimento do agravo para regular prosseguimento da execução fiscal.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho

deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções
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de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$765,37 (setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e sete centavos) supera

o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da execução fiscal

(26.03.2012), referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo 8ª da Lei nº

12.514/11, não tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida, nos termos do

artigo 7º da mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000615-14.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

2013.03.00.000615-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : RODRIGO REZENDE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009795120124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     226/1313



DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM EM SÃO

PAULO - COREN/SP, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivo dos autos, sem

baixa na distribuição, nos termos do artigo 7º da Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que a execução fiscal é

relativa a débito inferior a R$5.000,00 (cinco mil reais), sendo que vindo o valor do débito a ultrapassar esse

limite, poderá o exequente promover o seu desarquivamento, requerendo o quê de direito.

Sustenta a agravante, em síntese, que houve interpretação equivocada da Lei nº 12.514/2011 ao determinar de

ofício o arquivamento provisório da execução fiscal. Aduz que o valor mínimo para cobrança é determinado pelo

artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, correspondendo ao valor de quatro anuidades profissionais, o qual foi

estritamente observado na execução fiscal, sendo que o artigo 7º da mesma lei estabelece uma discricionariedade

para os Conselhos Profissionais deixarem de promover as cobranças judiciais inferiores a R$5.000,00, de modo

que não poderia haver o arquivamento de ofício. Afirma que a aplicação equivocada do dispositivo legal

representa a ruína de todos os Conselhos Fiscalizatórios, já que estes ficariam impedidos de cobrar os débitos,

tendo em vista o valor da anuidade e o limite de R$5.000,00, acarretando ainda o total cerceamento do direito de

acesso ao Judiciário. Conclui que houve violação à Súmula nº 452 do E. STJ. Requer a antecipação de tutela e,

por fim, o total provimento do agravo para regular prosseguimento da execução fiscal.

Decido:

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A r. decisão agravada aplicou ao caso em tela o artigo 7º da Lei nº 12.514/11, o qual disciplina que os Conselhos

poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o valor de que trata o inciso

I do art. 6º.

Passemos a analisar o que dispõe a Lei nº 12.514/11 sobre a cobrança de contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral:

 

"(...) Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir

disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei.

...

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I - para profissionais de nível superior: até R$ 500,00 (quinhentos reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

Parágrafo único. O disposto no caput não limitará a realização de medidas administrativas de cobrança, a

aplicação de sanções por violação da ética ou a suspensão do exercício profissional".

 

Como se observa, o artigo 7º previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei

12.514/2011), é faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de

anuidade profissional. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o Conselho

deixar de promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Ademais, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a quatro anuidades, como expresso no artigo 8º.

Ressalte-se que a norma em comento ostenta natureza processual, uma vez que versa sobre o direito de ação na

espécie, ou seja, o direito de invocar a tutela estatal para o fim de exigir, judicialmente, somente os valores que

atinjam, no mínimo, quatro anuidades e, como tal, tem aplicação imediata e atinge a todos os processos de

execução fiscal que se encontrem em curso, independentemente de a época de constituição dos créditos ser

anterior ou posterior à vigência da Lei nº 12.514/11.

Nesse sentido, o entendimento desta E. Quarta Turma:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. LEI N. 12.514/11. ALEGAÇÕES DE

IRRETROATIVIDADE DA LEI TRIBUTÁRIA E RESERVA DE LEI COMPLEMENTAR REJEITADAS.

EXECUÇÕES ANTIECONOMICAS.

1. A Lei n. 12.514/11 vedou aos Conselhos cujos integrantes sejam profissionais de nível superior executar

dívidas de valor inferior ou igual a R$ 2.000,00, sendo-lhes facultado deixar de ajuizar valores iguais ou

inferiores a R$5.000.

2. A norma discutida tem natureza processual e não caráter tributário por não versar sobre instituição ou

aumento de tributo e por tal motivo tem "efeito imediato e geral", não havendo que se falar em irretroatividade

tributária. Pela mesma e singela razão, não há reserva de lei complementar na hipótese vertente.

3. Cabe ao Conselho Profissional promover a cobrança administrativa de seus créditos e aplicar aos maus

pagadores sanções como a suspensão ou exclusão dos quadros habilitados evitando, dessa forma, as execuções
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de valor ínfimo.

4. O legislador qualificou as execuções de valor ínfimo como antieconômicas por custar ao Erário valor

excedente ao arrecadado e por esta razão a Lei n. 12.514/11 aplica o princípio da proporcionalidade em sentido

estrito: se certas execuções custam mais do que podem render ao Estado, não só não tem cabimento que novas

inscrições sejam ajuizadas, como também as antigas permaneçam em trâmite.

5. Apelação improvida.

(AC nº 1778868, Rel. Juiz Fed. Convocado David Diniz, j.18.10.2012, DJF3 12.11.2012)

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO CORPORATIVO. VALOR SUPERIOR AO MÍNIMO

PREVISTO NO ART. 8º DA LEI 12.514/11. ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Sobrevindo regulamentação específica atinente à cobrança dos débitos por parte das autarquias fiscalizadoras

do exercício profissional, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, vigente a partir da data de sua publicação,

resta superado o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, exarado por ocasião do julgamento do REsp

nº 1.111.982/SP, ainda que submetido à sistemática do artigo 543-C do CPC, no sentido do arquivamento dos

autos, sem baixa na distribuição, das execuções fiscais de valor ínfimo (débitos iguais ou inferiores a

R$10.000,00).

III. Os pressupostos para cobrança dos créditos por parte dos Conselhos Corporativos passaram a ser regulados

pelo artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, de imediata aplicabilidade, devendo tais valores respeitar o mínimo

equivalente a quatro vezes o valor cobrado a título de anuidade, hipótese dos autos.

IV. Prejudicada a apreciação do incidente de uniformização de jurisprudência.

V. Reformada a r. decisão agravada, determinando-se o regular prosseguimento do executivo fiscal.

VI. Agravo provido".

(AI nº 456847 Rel. Des. Fed. Alda Basto, j.14.06.2012, DJF3 29/06/2012).

No caso em tela, o valor cobrado de R$1.499,34 (um mil, quatrocentos e noventa e nove reais e trinta e quatro

centavos) supera o montante equivalente ao quádruplo do valor da anuidade vigente à época do ajuizamento da

execução fiscal (26.03.2012), referente ao contribuinte pessoa física, atingindo o patamar determinado pelo artigo

8ª da Lei nº 12.514/11, não tendo havido requerimento da exequente no sentido de que não se cobrasse a dívida,

nos termos do artigo 7º da mesma lei, pelo que presente está o direito de exigir o montante em sede judicial.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juiz "a quo".

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, em

face de decisão que, em sede de execução fiscal, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios- gerentes no polo

passivo da lide, por entender que a responsabilidade deve resultar de atos praticados com excesso de poderes ou

infração à lei, contrato social ou estatutos.

Alega, em síntese, a agravante, que a não localização da empresa no endereço cadastrado perante a Receita

Federal/JUCESP torna presumível a hipótese de dissolução irregular, legitimando o pedido de redirecionamento

da execução. Aduz, ainda, que a devolução do AR negativo demonstra que a executada não mais se encontra

localizada no endereço cadastrado no órgão competente. Pede, de plano, a antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

 

Dispensada, na hipótese, a requisição de informações ao MM. Juiz "a quo".

Decido:

 

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida nos presentes autos consiste no reconhecimento da possibilidade de redirecionamento da

execução fiscal para os sócios-gerentes da empresa executada "ADSER SERVIÇOS LTDA.", em razão da

dissolução irregular da referida empresa, o que configura infração à lei, capaz de ensejar a responsabilidade do

administrador.

Para a solução do caso concreto, cabe estabelecer algumas premissas a partir do capítulo do Código Tributário

Nacional, que dispõe sobre a responsabilidade tributária e, particularmente, no que concerne aos denominados

terceiros.

O artigo 135 do Código Tributário Nacional define a responsabilidade de alguns terceiros, dentre os quais, no

inciso III, "diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado", que têm, por lei, contrato

ou estatuto social, poderes para pessoalmente praticar atos sociais, inclusive o de cumprir ou mandar cumprir as

obrigações tributárias da pessoa jurídica.

Encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo necessária,

igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes, infração à

lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade.

Com efeito, a jurisprudência do STJ consolidou o entendimento de que "a certidão emitida pelo Oficial de Justiça

atestando que a empresa devedora não mais funciona no endereço constante dos assentamentos da junta comercial

é indício de dissolução irregular, apto a ensejar o redirecionamento da execução para o sócio-gerente, a este

competindo, se for de sua vontade, comprovar não ter agido com dolo, culpa, fraude ou excesso de poder, ou

ainda, não ter havido a dissolução irregular da empresa" (Precedentes:REsp 953.956/PR, Rel. Ministro Mauro

Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; AgRg no REsp 672.346/PR, Rel.

Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 18.03.2008, DJe 01.04.2008; REsp 944.872/RS, Rel.

Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 04.09.2007, DJ 08.10.2007; e AgRg no Ag 752.956/BA,

Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, julgado em 05.12.2006, DJ 18.12.2006).

É pacífico, outrossim, no STJ que o sócio-gerente que deixa de manter atualizados os registros empresariais e

comerciais, em especial quanto à localização da empresa e à sua dissolução, viola a lei, ex vi dos artigos 1.150 e

1.151, do CC, e artigos 1º, 2º, e 32, da Lei 8.934/1994 (Precedente: ERESP 716.412/PR, DJe 22/09/2008). A não-

localização da empresa, em tais hipóteses, gera legítima presunção iuris tantum de dissolução irregular e, portanto,

responsabilidade do gestor, nos termos do art. 135, III, do CTN.

Nesse sentido, a síntese do entendimento jurisprudencial no que se refere à temática:

 

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. SÚMULA 345/STJ. AGRAVO

REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. O redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente da empresa somente é cabível quando

demonstrado que ele agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou no caso de dissolução

irregular da empresa.

2. A certidão do Oficial de Justiça que atesta que a empresa não mais funciona no endereço constante dos

assentamentos da Junta Comercial é considerado indício de dissolução irregular da sociedade, uma vez que

configura violação ao princípio da novidade, que rege o direito comercial. No mesmo sentido, a Súmula

345/STJ.

3. A existência de decisão em processo criminal que absolve o sócio-gerente pela inexigibilidade de conduta
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diversa é suficiente, apenas, para afastar o redirecionamento fundado no art. 135 do CTN. No caso dos autos, o

redirecionamento é decorrente da dissolução irregular da sociedade, devendo o recorrente fazer prova de que

não houve tal fato.

4. Agravo regimental não provido".

(STJ; Proc. AgRg no Ag 1390361 / SC; 1ª Turma; Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJe 28/10/2011).

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DÍVIDA NÃO-TRIBUTÁRIA. REDIRECIONAMENTO DA

EXECUÇÃO AOS SÓCIOS DA PESSOA JURÍDICA. ART. 10 DO DECRETO N. 3.708/19. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. POSSIBILIDADE. SÚMULA N. 435/STJ.

1. No caso sub judice, consta expressamente no acórdão que "a inexistência de baixa da empresa junto aos

órgãos de registro comercial e fiscal, não pode ser considerada fraude, mas somente irregularidade que deve ser

tratada nos respectivos âmbitos de competência, de modo que os seus efeitos não trazem qualquer consequência à

relação jurídica existente entre a Fazenda Pública e o executado, por se tratarem de esferas independentes,

motivos pelos quais é inadmissível o redirecionamento da execução fiscal aos sócios".

2. Nos termos da Súmula n. 435/STJ, no entanto, "presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar

de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos competentes, legitimando o

redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente".

3. Assim, reconhecido pela Corte de origem que houve a dissolução irregular, cabível é o redirecionamento do

feito ao sócio - com poderes de administração - em razão dos débitos da sociedade por quotas de

responsabilidade limitada, conforme o disposto no art. 10 do Decreto n. 3.708/19.

4. Precedentes: AgRg no AREsp 8.509/SC, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 4.10.2011; REsp

906.305/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 15.3.2007, p. 305; e REsp 697108/MG, Rel. Min. Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 13.5.2009.

5. Recurso especial provido".

(STJ; Proc. REsp 1272021 / RS; 2ª Turma; Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES; DJe 14/02/2012).

"AGRAVO LEGAL. AUSÊNCIA DE ELEMENTOS CAPAZES DE INVALIDAR A DECISÃO RECORRIDA.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INCLUSÃO DE SÓCIOS NO POLO PASSIVO DA AÇÃO.

POSSIBILIDADE.

1. A inclusão dos sócios no polo passivo da execução fiscal é, em tese, legítima, haja vista que são legalmente

responsáveis, por substituição, em relação aos tributos não pagos (artigo 135, inciso III, do CTN).

2. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, somente é cabível nos casos de gestão com

excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou de dissolução irregular da sociedade, cabendo à Fazenda

a prova de tais condutas.

3. O encerramento das atividades da sociedade é considerado irregular, se realizado sem que se apresente essa

dissolução à Junta Comercial, com a efetivação de distrato. Súmula 435 do E. STJ.

4. A simples devolução do AR não é prova suficiente a evidenciar violação à lei, sendo necessária a

comprovação da dissolução irregular por meio de diligência do Oficial de Justiça.

5. Não havendo alteração substancial capaz de influir na decisão proferida, de rigor a sua manutenção.

6. Agravo legal desprovido".

(TRF3; Proc. AI 00364749620104030000; 4ª Turma; Rel. DES. FED. MARLI FERREIRA; TRF3 CJ1

DATA:23/12/2011).

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DO SÓCIO NO PÓLO PASSIVO DA

AÇÃO - AUSÊNCIA DOS ELEMENTOS NECESSÁRIOS.

1. Busca-se, com esteio no art. 8º do Decreto-Lei n.º 1.736/79 , o direcionamento da execução fiscal em face dos

sócios, como devedores solidários, ou seja, como devedores principais, já que na solidariedade a obrigação pode

ser exigida em sua inteireza de qualquer um dos co-devedores solidários. A solidariedade não se presume, ou

decorre da lei ou da vontade das partes.

2. No entanto, o C. STJ consolidou entendimento em sentido contrário, segundo o qual independentemente da

natureza do débito (mesmo se referentes ao IRRF ou IPI), para o sócio ser responsabilizado pela dívida da

empresa deverá ser comprovada a sua condição de gerente, bem como a prática de atos em infração à lei,

contrato social ou estatutos da sociedade ou a ocorrência de abuso de poder, consoante previsto no inciso III do

artigo 135 do CTN.

3. O sócio , o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização

do seu objeto social. A atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III,

do CTN, somente é cabível nos casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim

consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deliberadamente, ou a dissolução

irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

4. O inadimplemento não configura infração à lei, e o fato de não haver bens bastantes para garantir a

execução não autoriza o seu redirecionamento automático, o qual somente se admite se comprovada alguma

das hipóteses previstas no art. 135, III, do CTN, ou a dissolução irregular da sociedade.

4. No entanto, não tendo a exeqüente comprovado ato de gestão com excesso de poderes, ou infração à lei ou ao
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contrato, tampouco a dissolução irregular da sociedade, não se encontram configurados os pressupostos

autorizadores do redirecionamento da execução fiscal em face dos sócios.

5. Nesse sentido denota-se constar dos autos tão-somente cópia do AR negativo, documento este que não se

presta à comprovação de dissolução irregular da sociedade.

(TRF3; Proc. AI 00956276520074030000; 6ª Turma; Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA; CJ1 DATA:12/01/2012).

 

Dessarte, na hipótese dos autos não restou caracterizada a dissolução irregular, eis que, como se faz cediço, a

simples devolução do AR negativo (fls.23) não se mostra suficiente ao fim colimado, nos termos adredemente

ressaltados. Assim, fica prejudicada a análise quanto aos demais requisitos exigidos para o redirecionamento.

 

Isso posto, nego provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem, apensando-se aos

principais.

 

Dê-se baixa na distribuição.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000934-79.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Conforme orientação contida nas Resoluções nºs 278/2007 e 411/2010 do Conselho de Administração desta E.

Corte, e considerando os termos da Lei nº 9.289/96, ao interpor o recurso de agravo, deve o recorrente

providenciar o recolhimento das custas do preparo e do porte de remessa e retorno, conforme Tabela de Custas

devidas à União.

Do exame preliminar dos autos, verifica-se que o agravante deixou de recolher as custas de preparo e do porte de

remessa e retorno, em afronta ao disposto no art. 525, § 1º, do CPC.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, julgo deserto o presente

recurso, negando-lhe seguimento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao Juízo de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

LEONEL FERREIRA

2013.03.00.000934-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : AUCA SERVICOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : ELAINE RENO DE SOUZA OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00184655120124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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Juiz Federal Convocado

  

 

Boletim de Acordão Nro 8311/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0653451-09.1984.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0664326-04.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

1984.61.82.653451-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06534510919844036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1985.61.82.664326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06643260419854036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0664327-86.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

1985.61.82.664327-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06643278619854036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0673361-85.1985.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0677627-81.1986.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

1985.61.82.673361-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06733618519854036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1986.61.82.677627-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

: MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

No. ORIG. : 06776278119864036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0909987-85.1986.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0671455-50.1991.4.03.6182/SP

 

1986.61.82.909987-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 09099878519864036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1991.61.82.671455-7/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0676581-81.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06714555019914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1991.61.82.676581-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06765818119914036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0680224-47.1991.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0652354-22.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

1991.61.82.680224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida e outros

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06802244719914036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1994.61.82.652354-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/S IND/ COM/ massa falida e outros
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0533152-80.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento da existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

: WALTER RISTORI

: EDITH TRIVELLATO

No. ORIG. : 06523542219944036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1996.61.82.533152-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MARGOTTI S/A IND/ E COM/ massa falida

No. ORIG. : 05331528019964036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029369-63.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO

CPC. LIQUIDAÇÃO DE CONTRATO DE CÂMBIO. IOF. INCIDÊNCIA.

Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime.

O Artigo 63, II, do CTN define a liquidação de contrato de câmbio relativo a empréstimo no exterior como fato

gerador do IOF.

O artigo 6º da Lei nº 8.894/94 estabeleceu, como contribuintes do IOF nas operações de câmbio, os compradores

ou vendedores da moeda estrangeira.

A incidência do IOF ocorre no momento da liquidação do contrato de câmbio de ingresso da moeda estrangeira no

país, conforme disposto pelo Decreto-Lei nº 1.071/94, modalidade normativa hábil para regulamentar a matéria,

de acordo com o princípio da legalidade estrita da tributação.

Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0309405-44.1990.4.03.6102/SP

 

 

 

2000.03.99.013740-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANCO VOTORANTIM S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 94.00.29369-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.044568-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : SERAFIM TEIXEIRA DA CUNHA FILHO e outro

: PLINIO TEIXEIRA

ADVOGADO : JULIO CESAR FERRAZ CASTELLUCCI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Nos termos do Art. 557, § 1º-A, do CPC, está o relator autorizado a dar provimento ao recurso quando a decisão

recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência dos Tribunais ser unânime.

Caso inexista atraso na satisfação do débito, não incidem juros de mora entre a data da expedição do precatório e a

data do seu pagamento, bem como no período compreendido entre a elaboração da conta definitiva e a expedição

do precatório. Isso porque, a partir do trânsito em julgado, é definitivo o valor a ser pago; assim, o pleiteante está

apto a requisitar a expedição de ofício precatório e eventual demora não pode ser imputada à União. Precedentes

do STF: RE 591085 e AI 713551.

A correção monetária deve incidir desde a última conta acolhida (junho/98) até a extinção do débito, observados

os critérios de atualização pertinentes a precatório judicial, conforme previstos no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

Cálculos dos credores parcialmente acolhidos para exclusão dos juros de mora computados diversamente do

decidido.

Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011557-27.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CONTRADIÇÃO NÃO

CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS APENAS PARA

ESCLARECIMENTOS DA MATÉRIA. EFEITOS INFRINGENTES INADMISSÍVEIS.

A análise dos cálculos acolhidos pela sentença e mantidos pelo venerando acórdão demonstra estarem de acordo

com os critérios de correção previstos pela coisa julgada.

Prestados os esclarecimentos, quanto à matéria remanescente, descabe o acolhimento de embargos de declaração

com caráter infringente.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas para esclarecer os pontos acima e integrar o venerando

acórdão.

 

ACÓRDÃO

No. ORIG. : 90.03.09405-5 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2002.61.00.011557-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MICROJET IND/ E COM/ METALURGICA LTDA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011838-57.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSAO DOS SÓCIOS DO POLO PASSIVO.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. NECESSÁRIA PROVA DE DOLO. FALENCIA. DISSOLUÇÃO

REGULAR. AUSENCIA DOS PRESSUPOSTOS NO DO ARTIGO 135, INCISO III, DO CTN. VERBA

HONORÁRIA CONFORME O ENTENDIMENTO DO STJ. RECURSO DESPROVIDO.

 

- A inclusão de sócios-gerentes no polo passivo da execução fiscal é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III,

do CTN e, quando os nomes dos corresponsáveis não constam da certidão da dívida ativa, somente é cabível se

comprovados atos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato, ao estatuto social, ou, ainda, na

hipótese de encerramento irregular da sociedade. Não há, dessa forma, que se falar em responsabilidade solidária

prevista no artigo 124, inciso II, CTN.

 

- No que concerne à suscitada responsabilidade tributária dos representantes da empresa contida no artigo 13 da

Lei 8.620/93, mencionado dispositivo teve sua inconstitucionalidade declarada pela suprema corte no RE 562.276,

cujo entendimento foi reproduzido pelo Superior Tribunal de Justiça no julgamento de paradigma, Resp nº

1.153.119, submetido ao regime da Lei nº 11.672/2008.

 

- Conforme se dessume dos autos, notadamente da sentença impugnada (fls. 71/74) e dos documentos de fls.

25/27, foi decretada a falência da pessoa jurídica executada. A quebra é reputada forma regular de extinção da

sociedade, o que inviabilizada a inclusão dos sócios-gerentes no polo passivo sem a prova de atos de gestão

fraudulentos.

 

- A existência de débito tributário, por si só, não enseja o redirecionamento da execução, consoante entendimento

expresso pelo Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 430: "O inadimplemento da obrigação tributária pela

sociedade não gera, por si só, a responsabilidade solidária do sócio-gerente". A questão referente à

responsabilidade dos sócios pelas dívidas tributárias da empresa foi apreciada no regime da Lei nº 11.672 pela

corte superior no julgamento do Recurso Especial nº 1.101.728/SP.

 

- No que concerne ao pedido de redução da verba honorária, ressalte-se que, nos termos do artigo 20, § 4º, do

Código de Processo Civil, nas hipóteses em que enumera, o magistrado não está adstrito aos limites mínimo e

máximo previstos no § 3º do mesmo dispositivo. Não pode, contudo, fixar os honorários advocatícios em valor

ínfimo em relação à quantia discutida, ou seja, menos de 1% (um por cento), tampouco está autorizado onerar a

2004.61.82.011838-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CARLOS ANTUNES

ADVOGADO : ADRIANO BISKER e outro

INTERESSADO : COMPETEC COM/ DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA massa falida

SINDICO : FERNANDO CELSO DE AQUINO CHAD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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parte devedora em quantia excessiva.

 

- No caso em exame, verifica-se do auto de penhora e depósito de fl. 28, que se trata de dívida que supera o valor

de R$ 62.494,28. O ente público, por seu turno, foi condenado aos honorários advocatícios no importe equivalente

a R$ 800,00 (fl. 74), quantia esta superior a 1% (um por cento) do débito cobrado. Note-se que, observados alguns

critérios da norma processual, quanto à natureza e a importância da causa, assim como o trabalho realizado pelo

advogado, apresenta-se razoável a verba honorária fixada pelo juiz "a quo", de modo que irretocável a decisão

atacada, pois conforme o entendimento da 4ª Turma deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que se coaduna

com aquele pacificado na corte superior.

 

- Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028595-14.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL EXTINTA. ERRO MATERIAL. SENTENÇA ANULADA.

I. Nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, o relator, procedendo ao cotejo da decisão recorrida com Súmula ou

jurisprudência dominante do Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior, negará seguimento ao recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou prejudicado ou, nos casos do § 1º-A do indigitado artigo, poderá

dar-lhe provimento.

II. Não há de se confundir publicação com intimação. A sentença é publicada quando entregue ao escrivão, qual

seja, na data de seu registro no livro próprio. A publicação, no dizer de Theotônio Negrão "é o ato que confere a

existência à sentença". Proferida e publicada a sentença o magistrado não a pode alterar, exceto nas hipóteses do

art. 463 e incisos do CPC.

III. Não obstante tenha se tornado público o decisum que extinguiu a execução fiscal, assim que juntado aos autos

pelo Chefe de Secretaria, não foi ele objeto de intimação às partes, donde se admite a alteração superveniente da

primeira sentença, por ocorrência de erro material, hipótese prevista no art. 463, I do CPC.

IV. Matéria preliminar rejeitada. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2005.03.00.028595-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IND/ SOARES S/A BORRACHAS E METAIS

ADVOGADO : MAGDA APARECIDA PIEDADE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 35/36

No. ORIG. : 00.09.09141-6 3F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao agravo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0101864-52.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, foram analisadas in totum as irresignações quanto à impossibilidade de

se responsabilizar automática e solidariamente os administradores da executada, nos termos do artigo 8º do

Decreto-Lei n.º 1.736/79, ante a ausência de comprovação pela exequente da prática de atos com excesso de

poderes, infração à lei ou estatuto, ou a dissolução irregular da sociedade, nos termos dos artigos 134, inciso VII,

135, incisos I e III, do CTN, que foram expressamente enfrentados. Ainda que assim não fosse, saliente-se que o

magistrado não é obrigado a examinar uma a uma as normas legais, quando os fundamentos da decisão recorrida

forem suficientes para o deslinde da controvérsia. No mais, a questão relativa ao artigo 124, inciso II, do CTN,

tida como omitida, sequer foi suscitada nas razões do recurso de agravo de instrumento (fls. 02/12), ou seja, não

foi devolvida a esta corte que, assim, não é obrigada a se pronunciar sobre ela. Cuida, portanto, de argumento

inovador, o que afasta qualquer omissão do julgado sob esse aspecto. Ressalte-se que a matéria relativa à

dissolução irregular da sociedade, como fundamento para responsabilização dos sócios, igualmente, não foi

arguida em momento algum pela exequente nas razões recursais, motivo pelo qual, esta corte não se pronunciou a

respeito.

 

- Não se podem admitir os embargos declaratórios para fins de atribuição do pretendido efeito modificativo, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante, tampouco para fins de prequestionamento,

eis que ausentes os requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil (REsp 11.465-0/SP - Rel. Min.

Demócrito Reinaldo - j. 23.11.92 - DJU 15.02.93 - p. 1.665).

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2006.03.00.101864-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERGO S/A IND/ MOBILIARIA

ADVOGADO : FERNAO DE MORAES SALLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PETIÇÃO : EDE 2007310158

EMBGTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2003.61.82.034938-2 10F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0041595-76.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto, ou seja, analisou-se in totum a não ocorrência de prescrição intercorrente em face do sócio da

executada (artigo 174 do CTN), a despeito do tempo decorrido entre a citação da executada (02/02/1994) e o

pedido de redirecionamento do feito contra o embargante (03/08/2002), uma vez que nesse ínterim, houve causas

suspensivas (oposição de embargos do devedor) e interruptivas do prazo prescricional (adesão ao programa de

parcelamento), cujos efeitos se estendem a todos (executada e responsáveis tributários). Dessa forma, não se

verificam no julgado omissões, contradições ou obscuridades, nos termos do artigo 535 do Código de Processo

Civil.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de atribuição do pretendido efeito

modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021553-39.2008.4.03.6100/SP

 

2008.03.00.041595-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DELCIDES BRASSALOTI JUNIOR

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

PARTE RE' : ONEIDE TERESINHA POLACCHINI

: ENGESPORT ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

PETIÇÃO : EDE 2012011703

EMBGTE : DELCIDES BRASSALOTI JUNIOR

No. ORIG. : 94.07.00435-0 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.00.021553-3/SP
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, PARÁGRAFO PRIMEIRO, DO CPC. IMPOSTO

DE RENDA PESSOA JURÍDICA. ERRO NO PREENCHIMENTO DE DARF. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

Nos termos do Artigo 557, caput, do CPC, está o relator autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente

inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. Não há necessidade de a jurisprudência

dos Tribunais ser unânime.

Conforme estabelece o Artigo 20 do Código de Processo Civil, é cabível a condenação do vencido ao pagamento

da verba honorária em todas as causas em que, havendo litígio, uma parte seja sucumbente.

Como a inscrição do débito na dívida ativa foi motivada por erro do contribuinte no preenchimento do DARF,

descabe condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios.

O levantamento do depósito efetuado fica condicionado ao trânsito em julgado da decisão, após a devida apuração

do encontro de contas.

Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005138-11.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : TIVIT TECNOLOGIA DE INFORMACOES S/A

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

: WAGNER SERPA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00215533920084036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.005138-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

INTERESSADO : TIYOKO UMEMURA HIRATA e outro

: LUCILA YURI HIRATA

ADVOGADO : MARCIO MASSAHARU TAGUCHI e outro

INTERESSADO : IRMAOS HIRATA E CIA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 420/421

No. ORIG. : 2007.61.12.007596-5 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

EM FACE DE DECISÃO INTERLOCUTÓRIA PROFERIDA EM AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 523, §3º, DO CPC.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

II. O parágrafo 3° do art. 523 do CPC, com a redação determinada pela Lei nº 11.187/05, determina a interposição

oral e imediata do agravo retido das decisões proferidas em audiência de instrução e julgamento. Precedentes.

III. Encerrada a audiência sem a interposição do agravo retido, há preclusão, pois o dispositivo legal determina a

interposição imediata do recurso.

IV. Agravo desprovido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021355-32.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO AFASTADA. COISA JULGADA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do CPC, o relator negará seguimento a recurso em confronto com

jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

II. A prescrição pode ser reconhecida ou não pelo magistrado e, seus efeitos atingem as partes integrantes do feito,

2009.03.00.021355-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/164

No. ORIG. : 98.05.19712-3 2F Vr SAO PAULO/SP
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mesmo que não formada a relação jurídica pela citação. Tratando-se de fato superveniente independente da

vontade das partes. 

III. A coisa julgada, portanto, põe termo final à controvérsia tornando imutável e indiscutível a sentença, o que

impede novos questionamentos acerca da matéria decidida em Juízo, tanto pelas partes quanto pelos órgãos

jurisdicionais, dado o conteúdo declaratório da decisão judicial.

IV. Agravo desprovido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039045-74.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. OMISSÃO DE RECEITAS. AUTO DE

INFRAÇÃO. DECADÊNCIA. ARTIGO 173, I, DO CTN.

I - Em se tratando de tributo sujeito lançamento por homologação, a legislação tributária atribui ao sujeito passivo

da obrigação a apuração do quantum devido mediante declaração dos valores e antecipação do respectivo

pagamento, sujeitando-se à posterior homologação pela autoridade fazendária, a quem incumbirá, no prazo de 05

anos, a constituição de eventuais valores pendentes, na conformidade do artigo 173 do CTN.

II - Caso o sujeito passivo venha a omitir a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária - por equívoco ou

por esponte propria - e sequer declare o tributo, o Fisco dispõe de cinco anos, a contar do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que poderia ter sido efetuado o lançamento, para constituir os valores não

declarados, nos termos do inciso I do artigo 173 do CTN, sob pena de decadência.

III - Constituído o crédito tributário referente a PIS e COFINS por meio de auto de infração lavrado e notificado

ao contribuinte em 10.12.2003, ao fundamento de omissão de receita (tributo não declarado), cujos vencimentos

datam de 1997, a constituição dos débitos fiscais poderia ter sido efetuada no mesmo ano calendário,

imediatamente após os vencimentos.

IV - Considerando que o cômputo do prazo decadencial na hipótese se dá na forma do artigo 173, I, do CPC, e

que os débitos referem-se às contribuições sociais CSLL, PIS/PASEP e COFINS, cuja constituição se dá mediante

2009.03.00.039045-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ORBITUR TURISMO E PROMOCOES LTDA massa falida

ADVOGADO : CESAR LOEFFLER e outro

SINDICO : ACLIBES BURGARELLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2006.61.82.014990-4 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     247/1313



apresentação de DCTF, decaíram os débitos com vencimento nos 1º, 2 e 3º trimestre de 1997.

V - Isto porque a DCTF, naquele ano calendário, deveria ser apresentada trimestralmente nas seguintes datas:

30.09.97, 31.10.97, 28.11.97 e 04.02.98, iniciando-se o prazo decadencial quanto às receitas omitidas no exercício

seguinte à apresentação das declarações

VI - Remanesce a cobrança fiscal quanto aos tributos vencidos no 4º trimestre de 1997, relativamente ao qual não

se operou a decadência.

VII - Agravo parcialmente provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030219-

25.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. MATÉRIA JÁ PREQUESTIONADA.

- Relativamente aos aclaratórios da empresa, não há que se falar em omissão no acórdão de fls. 216/219, uma vez

que o valor da verba honorária fixada em R$ 5.000,00 considerou o montante da dívida cobrada nos autos e

informada pela embargante quando da interposição do agravo de instrumento, em atenção os §§ 3º e 4º do artigo

20 do CPC, que foram expressamente aventados no aresto impugnado. Os argumentos deduzidos pela empresa

não caracterizam a suscitado o vício de omissão para fins de embargos de declaração, ao contrário, configuram

alegações que buscam atribuir caráter infringente, com efeito modificativo, o que não encontra respaldo na

jurisprudência dominante.

 

- Outrossim, não assiste razão à União, porquanto em momento algum foi determinada a satisfação dos honorários

advocatícios antes do trânsito em julgado da decisão que excluiu os sócios do polo passivo. Igualmente não há

omissão quanto ao incidente processual, cuja peça foi devidamente considerada, já que o decisum ressaltou em seu

texto (fl. 217): " ... cabe condenação ao pagamento dos honorários advocatícios nas hipóteses de prolação de

sentença, extinção da execução fiscal em razão do provimento dos embargos e acolhimento de incidente

2010.03.00.030219-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

PARTE RE' : WAGNER ANGELO DA SILVA

: INTERMARINE IND/ E COM/ LTDA e outro

No. ORIG. : 05087263819954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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processual de exceção de pré-executividade."

 

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030721-61.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.FRAUDE À

EXECUÇÃO FISCAL.NÃO CONFIGURAÇÃO.ALIENAÇÃO DO BEM ANTERIOR À

CITAÇÃO.PRINCÍPIO TEMPUS REGIT ACTUM.APLICAÇÃO DO ARTIGO 185 DO CTN NA REDAÇÃO

ANTERIOR À MODIFICAÇÃO PELA LC Nº 118/2005.RECURSO DESPROVIDO.

- O Superior Tribunal de Justiça, ao interpretar o regramento constante no artigo 185 do CTN, no REsp

1.141.990/PR, Primeira Seção, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º 08/2008, concluiu

que: "(a) a natureza jurídica tributária do crédito conduz a que a simples alienação ou oneração de bens ou

rendas, ou seu começo, pelo sujeito passivo por quantia inscrita em dívida ativa, sem a reserva de meios para

quitação do débito, gera presunção absoluta (jure et de jure) de fraude à execução (lei especial que se sobrepõe

ao regime do direito processual civil); (b) a alienação engendrada até 08.06.2005 exige que tenha havido prévia

citação no processo judicial para caracterizar a fraude de execução; se o ato translativo foi praticado a partir de

09.06.2005, data de início da vigência da Lei Complementar n.º 118/2005, basta a efetivação da inscrição em

dívida ativa para a configuração da figura da fraude; (c) a fraude de execução prevista no artigo 185 do CTN

encerra presunção jure et de jure, conquanto componente do elenco das "garantias do crédito tributário"; (d) a

inaplicação do artigo 185 do CTN, dispositivo que não condiciona a ocorrência de fraude a qualquer registro

público, importa violação da Cláusula Reserva de Plenário e afronta à Súmula Vinculante n.º 10, do STF". 3.

Portanto, a ocorrência de fraude à execução, quando a alienação do bem ocorreu antes da alteração do artigo

185 do CTN pela LC 118/2005, depende da citação do sujeito passivo. Recurso especial não provido.(RESP

200902496423, CASTRO MEIRA, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/02/2011.)

- Em obediência ao princípio tempus regit actum, aplicável a redação do artigo 185 do Código Tributário Nacional

vigente à época em que ocorreu a alienação do imóvel - 26.01.2004 -, ou seja, aquela anterior à modificação

efetuada pela Lei Complementar nº 118/2005, a qual exigia para a configuração de fraude à execução a citação do

devedor anterior à alienação do imóvel. 

- Consideradas as circunstâncias de que o co-executado foi incluído no polo passivo da demanda em 16.03.04 (fl.

39) e citado em 05.07.2006 (fl. 60), bem como que a alienação foi anterior a esses fatos, no pleito em questão, não

restou caracterizada a fraude à execução.

2010.03.00.030721-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : JOSE ROBERTO BARBOSA -ME e outro

: JOSE ROBERTO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.22233-5 A Vr AMERICANA/SP
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- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032733-

48.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Não assiste razão à embargante, porquanto se verifica que o decisum recorrido, não afrontou a norma contida no

artigo 97 da Constituição Federal, tampouco a Súmula 10 do STF, uma vez que a aplicação da norma tributária

(artigo 135, inciso III, do CTN) não representa declaração de inconstitucionalidade do artigo 8º do Decreto-Lei nº

1.736/79, já que lhe é superior hierarquicamente. Ademais, o aresto atacado está em consonância com a

jurisprudência da corte superior, de forma que se constata que a embargante almeja atribuir caráter infringente aos

presentes embargos declaratórios.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

André Nabarrete

Desembargador Federal

2010.03.00.032733-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRE NABARRETE

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APRILE e outros

: JOAO EWALDO LOSASSO

INTERESSADO : IND/ INTER TEXTIL BRASILEIRA LTDA ITB

ADVOGADO : PAULO HAIPEK FILHO e outro

INTERESSADO : CHAPARAL ENTERPRISE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00070446619994036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032862-53.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º DO CPC. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

DE SENTENÇA. PAGAMENTO VIA PRECATÓRIO. COMPENSAÇÃO. DÍVIDA ATIVA. EXPEDIÇÃO

ANTERIOR À EDIÇÃO DA E.C. Nº 62/09. IRRETROATIVIDADE DO ART. 100, § 9 DA C.F. 

I - A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior. 

II - A Emenda Constitucional nº 62/09 alterou o artigo 100, da Constituição Federal, para incluir o § 9º e o § 10,

alcança efeitos somente em relação aos precatórios expedidos após a publicação da referida Emenda

Constitucional. Tanto é assim que a norma em questão menciona expressamente "Antes da expedição dos

precatórios, o Tribunal solicitará à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30 (trinta) dias, sob pena de

perda do direito de abatimento". 

III - Não obstante a Orientação Normativa nº 4/2010, editada pelo Conselho da Justiça Federal, bem como da

Resolução nº 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça, ao regulamentarem as inovações trazidas pela EC nº

62/2009, estabelecerem que os precatórios expedidos em data anterior à promulgação da Emenda Constitucional

nº 62/2009 submetem-se ao novo regramento, não se pode admitir a aplicação retroativa da EC 62/2009, aos

precatórios já expedidos, tendo em vista os pressupostos que vedam a interpretação constitucional. 

IV - O Ato Administrativo, ainda que emanado pelo próprio Poder Judiciário, subordina-se ao ordenamento

jurídico hierarquicamente superior, "no caso" a própria Constituição Federal, que, neste aspecto é de clareza solar,

tornando inviável a aplicação retroativa da referida EC nº 62/2009, na seara administrativa. 

V - Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008901-49.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.032862-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : MODAS M J F LTDA e outros

: VERT CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA

: ABREU SAMPAIO ADVOCACIA S/C

ADVOGADO : RAUL FELIPE DE ABREU SAMPAIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07092764319914036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008901-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO. NÃO SUSPENSÃO DO PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A mera reiteração de pedido anteriormente formulado, em pedido de reconsideração, não suspende ou

interrompe o prazo para interposição de recurso, operando-se a preclusão. 

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019803-

61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL

CONTRA ADMINISTRADORES DA EXECUTADA. ERRO MATERIAL. VERIFICAÇÃO EM PARTE.

- A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça sedimentou o entendimento de que erro material é aquele

evidente que se nota sem maior exame, traduz desacordo entre a vontade do juiz e a expressa na sentença e que

não busca novo julgamento da tese já decidida.

- No caso concreto, constato sua ocorrência em parte, pois se a decisão desta corte estabeleceu que para a

configuração da responsabilidade delineada na norma tributária como consequência da dissolução irregular é

AGRAVANTE : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00210690520004036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019803-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ CARLOS RUBIO DE OLIVEIRA e outros

: AURORA APARECIDA GONCALVES PICULO

: BENEDITO PICULO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

PARTE RE' : COML/ PICULO DE TINTAS LTDA

No. ORIG. : 07.00.00087-7 A Vr AVARE/SP
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imprescindível a comprovação de que o sócio integrava a empresa quando do encerramento de suas atividades e

de que era o detentor da gerência ao tempo do vencimento do tributo, a teor do entendimento pacificado no STJ,

não poderia ter excluído totalmente a responsabilidade do sócio administrador Benedito Piculo, à vista de seu

reingresso na sociedade em 29/12/2004. Assim, é responsável nos termos do artigo 135, inciso III, do CTN e da

Súmula 435 do STJ, pela dívida vencida em 31/05/2005, a única vencida depois de sua readmissão até a

constatação da extinção ilícita da pessoa jurídica. Em consequência, deve ser incluído no polo passivo da

demanda, para que responda pessoalmente pelo débito anteriormente explicitado.

- Embargos de declaração acolhidos em parte, para a correção da inexatidão material verificada parcialmente, sem

alteração do resultado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020220-

14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO VERIFICADA

PARCIALMENTE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE ACOLHIDOS.

- Não assiste razão à embargante quanto à suscitada falta de aplicação dos artigos 515, §§ 1º e 2º, e 557, § 1º, do

CPC, uma vez que mencionados dispositivos são inadequados à discussão da matéria sob comento. Por outro lado,

procedem os aclaratórios relativamente à ausência, na decisão embargada, de pronunciamento expresso acerca do

artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79.Passo à análise da questão.O redirecionamento da execução contra os sócios

da executada é matéria disciplinada no artigo 135, inciso III, do Código Tributário Nacional e somente é cabível

nos casos de gestão com excesso de poderes, infração à lei, ao contrato ou estatuto social ou, ainda, na hipótese de

dissolução irregular da sociedade, conforme a Súmula 435/STJ. A responsabilidade de terceiros prevista no artigo

8º do Decreto-Lei nº 1.736/79 deve ser interpretada em consonância com a norma tributária, já que lhe é superior

hierarquicamente.

 

- No mais, permanece o aresto como restou decidido.

 

- Embargos de declaração parcialmente acolhidos, unicamente para suprir a omissão quanto ao não

pronunciamento expresso sobre o artigo 8º do Decreto-Lei nº 1.736/79, que passa a integrar o acórdão recorrido,

sem a modificação de seu resultado.

2011.03.00.020220-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SCARPA PLASTICOS LTDA massa falida

ADVOGADO : CESAR SILVA DE MORAES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ADMINISTRADOR
JUDICIAL

: CESAR SILVA DE MORAES

No. ORIG. : 00125054620054036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029183-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERIMENTO DE

CUSTAS PROCESSUAIS. RECURSO DESPROVIDO.

- Não há que se falar em ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, e em ausência de manifestação

sobre os balanços patrimoniais apresentados, porquanto a desembargadora relatora ressaltou que não possuem

"(...) o condão de infirmar a sólida fundamentação da r. decisão agravada", bem como colacionou

jurisprudências no sentido de que referidos documentos não são aptos a demonstrar a dificuldade financeira, na

medida em que são produzidos pelo próprio contribuinte, sem qualquer chancela oficial, as quais integram a

fundamentação do julgado.

- Ademais, o magistrado tem liberdade para apreciar as provas dos autos de acordo com seu livre convencimento,

a teor do disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

- Dessa forma, não restou configurada ofensa aos artigos 5º da Lei nº 11608/03 e 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, à vista da ausência de demonstração inequívoca da impossibilidade de recolhimento das

custas processuais.

- Referente ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, não há o que se falar em violação ou contrariedade,

uma vez que se trata de afirmação genérica nestes autos.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

2011.03.00.029183-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : MECANICA E FUNDICAO IRMAOS GAZZOLA S/A

ADVOGADO : RAFAEL PRADO GAZOTTO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00046-9 1 Vr ITU/SP
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00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029519-

15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. NÃO VERIFICAÇÃO. QUESTÃO INOVADORA. MATÉRIA JÁ PREQUESTIONADA.

- O acórdão de fls. 159/164 apreciou toda matéria suscitada pela embargante por ocasião do agravo interposto

contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à ausência de comprovação das hipóteses

do artigo 135, inciso III, do CTN e da dissolução irregular da sociedade. Concluiu, ainda, que o mero

inadimplemento não justifica, por si só, o redirecionamento do feito. Dessa forma, não se verifica a alegada

omissão no enfrentamento da questão relativa ao cometimento de infração à lei, em razão da retenção do imposto

de renda devido por terceiros sem repasse aos cofres públicos, nos termos do artigo 2º, inciso II, da Lei n.º

8.137/90. Ressalte-se que sequer integra as razões do agravo de instrumento (fls. 04/10) e do agravo interposto

contra decisão singular (fls. 150/156).

 

- Por fim, ressalte-se que também não se podem admitir estes embargos declaratórios com o propósito de

prequestionamento, pois não há como prequestionar matéria inovadora, suscitada apenas no âmbito deste recurso,

o que afasta a aplicação da Súmula 98 do STJ.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039200-

09.2011.4.03.0000/SP

 

 

2011.03.00.029519-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HEINER JOCHEN GEORG LOTHAR DAUCH

ADVOGADO : FLAVIO ALEXANDRE SISCONETO e outro

INTERESSADO : MONICA VIVIAN ERMELINDA INGRID VADERS MORA

: FERNANDO CELSO BUENO

: RICHARD CHRISTIAN VADERS

: MAQUINAS FERDINAND VADERSS A e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00182385320054036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.039200-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO NÃO VERIFICAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

- O acórdão apreciou de maneira clara todas as matérias suscitadas pela embargante por ocasião do agravo

interposto contra decisão singular, ou seja, analisou in totum a irresignação quanto à impossibilidade de se

responsabilizar o administrador, à vista de seu ingresso posterior à constituição do crédito tributário em cobrança,

nos termos dos artigos 135, inciso III, do CTN e da Súmula 435 do STJ, que foram expressamente enfrentados.

Ainda que assim não fosse, saliente-se que o magistrado não é obrigado a examinar uma a uma as normas legais,

quando os fundamentos da decisão recorrida forem suficientes para o deslinde da controvérsia. As questões

relativas aos artigos 4º, inciso V, da Lei n.º 6.830/80, 133 do CTN, 10 do Decreto n.º 3.708/19 e 50, 1.052 e 1.080

do Código Civil, tidas como omitidas, sequer foram suscitadas nas razões do recurso (fls. 269/271) que originou a

decisão embargada e, assim, cuidam de argumentos inovadores, o que afasta qualquer omissão do julgado sob

esses aspectos.

- Por fim, não se podem admitir estes embargos declaratórios para fins de atribuição do pretendido efeito

modificativo, com a finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015056-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SABEDORIA PRESTACAO DE SERVICOS EDUCACIONAIS S/C LTDA

ADVOGADO : ANNE CRISHI PICCOLO SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

PARTE RE' : ANTONIO JOSE MARCHIORI e outro

: MARIA EDNA MUGAYAR

No. ORIG. : 00102277420024036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.015056-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder Ribeiro

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : GOYDO IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : VINICIUS MAURO TREVIZAN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00087424520074036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DO

JULGAMENTO PELA REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

- Ainda que a matéria tenha adquirido repercussão geral por meio do RE nº 574706, não se determinou a

suspensão dos feitos.

- No Recurso Extraordinário nº 240785 também não foi determinado o sobrestamento dos feitos originários

relativos à matéria. Desse modo, prevalece a regra geral do artigo 543-B do Código de Processo Civil, como

determinou a Ministra Cármen Lúcia.

- É o entendimento desta corte que, se não há a determinação de sobrestamento dos processos relativos à matéria

em questão, a repercussão geral não impede o prosseguimento da ação originária, uma vez que o §1º do artigo

543-B refere-se tão somente à suspensão de recursos extraordinários.

- Como ressaltado na decisão recorrida, à vista do término do prazo da liminar e da não renovação, não há

impedimento para o prosseguimento das ações que versem sobre o tema em questão.

- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021253-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO.

JUROS DE MORA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago torna-se líquido, seja pelo

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos.

Precedentes do STJ.

III. Agravo de instrumento parcialmente provido.

IV. Agravo legal desprovido.

 

2012.03.00.021253-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : EMERSON DOS SANTOS MACHADO e outros

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

SUCEDIDO : HERBERT RAINER LAUBNER

AGRAVADO : GERTRUD ERNA BERTA LAUBNER

: RAINER LAUBNER

ADVOGADO : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06669255519914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023843-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENHORA DE

OBRIGAÇÕES AO PORTADOR EMITIDAS PELA ELETROBRÁS. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO

DESPROVIDO.

- Como ressaltado na decisão agravada, é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que a recusa da

nomeação de bens é possível se não atender ao disposto no artigo 11 da Lei de Execuções Fiscais (Lei nº 6830/80)

e de que as obrigações ao portador emitidas pela Eletrobrás não possuem liquidez capaz de garantir o juízo em

execução fiscal, não obstante o princípio da menor onerosidade presente no artigo 620 do Código de Processo

Civil.

- In casu, a agravante ofertou bens que são considerados de baixa liquidez e duvidosa certeza, que são os títulos de

obrigação ao portador emitidos pela Eletrobrás, de modo que não são suscetíveis de penhora, como determinou o

juízo a quo.

- Quanto à alegação de que a penhora sobre dinheiro comprometerá suas atividades comerciais, não houve prova

do possível prejuízo e de como a penhora impediria o cumprimento das obrigações perante fornecedores e

trabalhadores.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Simone Schroder Ribeiro

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025703-88.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.023843-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Simone Schroder

AGRAVANTE : GPS1 REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019165020084036182 12F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.025703-5/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCEPCIONALIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA PENHORA.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

II. Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado a quo a extinção da execução fiscal. Todavia se

a decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se adentrar

em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução pode ser

aquilatada. Ademais na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via sentença de

mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

III. Desrespeitada a ordem legal estabelecida pelo artigo 11 da LEF, será ineficaz a nomeação de bens feita pelo

devedor, salvo com a concordância expressa do credor, conforme dispõe o artigo 656, I, do CPC. É de se ressaltar

que a própria LEF, no inciso II, do seu artigo 15, assegura à Fazenda Pública a prerrogativa da substituição dos

bens penhorados por outros, independentemente da ordem enumerada no artigo 11, bem como o reforço da

penhora insuficiente, não havendo, pois, como obrigar a exequente a aceitar os bens ofertados pela executada.

IV. Agravo desprovido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026388-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : GPS1 REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : FRANSCINE SINGLE FLORIANO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00372192320114036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026388-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MARCELO CASLINI

ADVOGADO : JOSE ALBERTO CLEMENTE JUNIOR

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081228120124036104 4 Vr SANTOS/SP
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. IPI.

IMPORTAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR. PESSOA FÍSICA. USO PRÓPRIO. 

I. O artigo 51 do CTN permite inferir ser indispensável a indicação pela União do dispositivo legal que equipara a

pessoa física ao importador, quando importa bem para uso próprio. A ausência de lei derroga qualquer pretensão

de exigência tributária, pois se cuida de garantia constitucional inserida no art. 150 da C.F. inciso I quando veda:

"I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça".

II. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026448-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCEPCIONALIDADE.

I. O vício autorizador do acolhimento da exceção de pré-executividade é tão somente aquele passível de ser

conhecido de ofício e de plano pelo magistrado, à vista de sua gravidade. Ele deve se traduzir, portanto, em algo

semelhante à ausência dos pressupostos de constituição e desenvolvimento válido do processo, consistindo,

sempre, em matéria de ordem pública.

II. Note-se que eventual acolhimento deve permitir ao magistrado "a quo" a extinção da execução fiscal. Todavia

se a decisão agravada entendeu não haver nenhum subsídio a justificar sua extinção, descabe nesta Corte se

adentrar em provas para desconstituir a decisão judicial, pois tal argüição somente aos Embargos de Execução

pode ser aquilatada. Ademais na forma do art. 794 do CPC a extinção da execução somente se concretiza via

sentença de mérito, medida impossível de se viabilizar em recurso de agravo de instrumento.

III. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.026448-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : BRAMPAC S/A

ADVOGADO : FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.07546-1 A Vr COTIA/SP
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São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20421/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0000086-92.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ordem de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrada por Roberto Podval, Odel Mikael Jean

Antun e Luis Fernando Silveira Beraldo, advogados, em favor de DENISE MARIA AYRES DE ABREU, sob o

argumento de que a paciente estaria submetido a constrangimento ilegal por parte do MM. Juiz Federal da 8ª Vara

Criminal de São Paulo - SP.

Consta dos autos que a paciente foi denunciada e está sendo processada pela prática do delito descrito nos artigos

261, §§ 1º e 3º, e 263, todos do Código Penal.

Afirmam os impetrantes, em síntese, que a decisão judicial que rejeitou as teses expostas pelas defesas na resposta

a acusação é nula por ausência de fundamentação, vez que proferida com termos genéricos e padronizados.

Discorrem sobre a necessidade de fundamentação das decisões judiciais e sobre a importância do Juízo de

admissibilidade da acusação, adotado no processo penal brasileiro em recentes alterações legislativas.

Alegam, ainda, que o indeferimento do pedido de intimação das testemunhas de defesa, requerido pelos

impetrantes, viola os princípios da isonomia e da paridade de armas entre defesa e acusação.

Discorrem sobre as teses e colacionam doutrina e jurisprudência que entendem lhes favorecer.

Pedem seja concedida liminar para que se determine a imediata suspensão do curso da ação penal de nº 0008823-

78.2007.4.03.6181, em trâmite perante a 8ª Vara Federal Criminal de São Paulo

No mérito, requerem seja concedida a ordem, para que seja reconhecida a nulidade da ação penal de nº. 0008823-

78.2007.4.03.6181, a partir da decisão que rejeitou a resposta a acusação apresentada pela paciente e,

subsidiariamente, requerem que seja determinada a intimação de toda e qualquer testemunha arrolada pela defesa.

Juntaram os documentos de fls. 44/399.

É o breve relatório.

Decido.

Aduzem os impetrantes a ocorrência de constrangimento ilegal, consubstanciado na ausência de fundamentação

de decisão que apreciou a resposta à acusação e no indeferimento do pedido de intimação das testemunhas

arroladas pela defesa.

Sem razão, contudo.

A jurisprudência dessa Corte Regional é no sentido da desnecessidade de extensa fundamentação na decisão que

aprecia a resposta à acusação.

2013.03.00.000086-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : ROBERTO PODVAL

: ODEL MIKAEL JEAN ANTUN

: LUIS FERNANDO SILVEIRA BERALDO

PACIENTE : DENISE MARIA AYRES DE ABREU

ADVOGADO : ROBERTO PODVAL e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

CO-REU : MARCO AURELIO DOS SANTOS DE MIRANDA E CASTRO

: ALBERTO FAJERMAN

No. ORIG. : 00088237820074036181 8P Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido:

"HABEAS CORPUS. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. - Inexigibilidade de o magistrado "a quo" estender-se

na fundamentação da decisão que aprecia resposta à acusação e rejeita as teses defensivas. Precedentes. -

Demais alegações que são redutíveis à consagrada orientação segundo a qual é interdito em processo de "habeas

corpus" o exame aprofundado de provas. - Ordem denegada." (HC 00159839720124030000,

DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial 1

DATA:18/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

HABEAS CORPUS. ESTELIONATO PREVIDENCIÁRIO E OUTROS. NULIDADE. AUSÊNCIA DE

FUNDAMENTAÇÃO. SUSPENSÃO DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. ORDEM

DENEGADA. 1. Alegada a nulidade da decisão que se pronunciou sobre a resposta escrita à acusação, ante a

ausência de fundamentação, por afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. 2. Fundamentação

sucinta não há que ser confundida com falta de motivação e, portanto, não acarreta nulidade do feito. O Juiz de

primeiro grau assinalou não estarem presentes os requisitos para a aplicação do artigo 397 do Código de

Processo Penal, suficiente nesta fase, sob pena de indevido prejulgamento da demanda. Precedentes do C.

Superior Tribunal de Justiça. 3. Pedido de reunião do processo com o feito de nº 0009122-98.2007.403.6102, em

trâmite perante a 2ª Vara Federal de Ribeirão Preto, não foi apreciado pelo juízo impetrado, "não cabe ao

Tribunal avançar nesse âmbito para conhecer matéria inédita à conta de constrangimento ilegal" (HC nº

2012.03.00.015782-0/MS, relator Desembargador Federal Johonsom di Salvo). 4. Ordem denegada." (HC

00202363120124030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso dos autos, verifico que a decisão colacionada às fls. 394/399 traz em seu bojo, de maneira satisfatória, as

razões e os fundamentos que levaram a autoridade impetrada a proferir a decisão ora impugnada.

A título de argumentação, cumpre consignar que a fundamentação sucinta não se confunde com ausência de

fundamentação, consoante se depreende das seguintes decisões:

 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. DECISÃO SUCINTA, MAS

SUFICIENTEMENTE FUNDAMENTADA. ORDEM DENEGADA. 1. Não há nulidade na decisão que, embora

sucinta, apresenta fundamentos essenciais para a decretação da quebra do sigilo telefônico, ressaltando,

inclusive, que "o modus operandi dos envolvidos" "dificilmente" poderia "ser esclarecido por outros meios". 2. As

informações prestadas pelo Juízo local não se prestam para suprir a falta de fundamentação da decisão

questionada, mas podem ser consideradas para esclarecimento de fundamentos nela já contidos."(HC 94028,

CÁRMEN LÚCIA, STF)

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. AGRAVO

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 1.Impossibilidade da análise da legislação

infraconstitucional e do reexame de provas na via do recurso extraordinário. 2. Fundamentação: a motivação

sucinta não afronta o art. 93, inc. IX, da Constituição da República. Precedentes."(AI-AgR 625230, CÁRMEN

LÚCIA, STF) 

 

Por outro lado, o ato que determinou a apresentação das testemunhas de defesa, independentemente de intimação,

ou a justificação da necessidade de intimação, se mostra em consonância com uma razoável interpretação da

norma, recomendada pelo Conselho Nacional de Justiça, e amparada por decisões proferidas nessa Corte

Regional, in verbis:

 

"PENAL. PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 396-A DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL.

TESTEMUNHAS DE DEFESA. COMPARECIMENTO INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO .

DETERMINAÇÃO DO JUÍZO A QUO. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO NÃO DEMONSTRADA.

CONSTRANGIMENTO ILEGAL. NULIDADE. INEXISTÊNCIA. PRELIMINAR DE PREJUDICIALIDADE DO

"WRIT" REJEITADA. ORDEM DENEGADA. 

1. O fato de já ter ocorrido a audiência de instrução e julgamento não prejudica o objeto do "mandamus", visto

que, concedida a ordem, tal decisão trará como conseqüência a nulidade daquele ato processual. 

2. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na demonstração prévia

da violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercuta, mediata ou

imediatamente, no direito à livre locomoção (cf. art. 5º, inciso LXVIII, da Constituição da República de 1988, c.c.

o art. 647 do Decreto-lei n.º 3.689/41 - Código de Processo Penal brasileiro - CPP). 

3. Alegação de constrangimento ilegal ao direito de liberdade do paciente decorreria do ato que determinou a

apresentação das testemunhas de defesa independentemente de intimação ou, então, que fosse justificada a

necessidade do ato de intimação . 

4. Interpretação do art. 396-A do Código de Processo Penal justificada e que reproduz intenção do legislador de

dotar o processo penal de celeridade. 
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5. Determinação do juízo não provoca, por si só, cerceamento à defesa. Apresentada alternativa: as testemunhas

poderiam vir a ser intimadas, desde que apresentada justificativa para tanto. 

6. Não apresentada qualquer razão perante o juízo a quo, tampouco neste writ, que determinasse conclusão

diversa, não há demonstração de cerceamento de defesa. Constrangimento ilegal e nulidade que não se verificam.

7. Preliminar deduzida pelo Parquet Federal rejeitada. Ordem denegada." (Habeas Corpus nº. 0014546-

55.2011.4.03.0000/SP, TRF3, Relatora Ramza Tartuce, Quinta Turma, publicado no D. E. de 05/08/2011) 

E, no caso dos autos, não demonstraram os impetrantes ter havido qualquer tentativa de justificação quando a

necessidade de intimação das testemunhas perante a autoridade impetrada.

Não vislumbro, pois, nesse momento processual, patente ilegalidade ou abuso de poder que determine a concessão

de medida liminar.

Processe-se, pois, sem liminar.

Tendo em vista as informações de fls. 405/408, remetam-se os autos ao Eminente Desembargador Federal José

Lunardelli, para que avalie a ocorrência de prevenção.

Int.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0000814-36.2013.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Telma Larson Dias, Jackson Dias

Marques e Alysson Dias Marques, em face do MMº Juízo da 2ª Vara Federal de Ponta Porã/MS, que os

condenou como incursos nas penas do artigo 35, "caput", c.c o artigo 40, incisos I e IV, da Lei nº 11.343/2006, a

sete anos e seis meses de reclusão, e a 1.750 dias-multa, no valor unitário de ½ do salário mínimo vigente à data

2013.03.00.000814-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : RICARDO TRAD

: ASSAF TRAD NETO

: MARIO ANGELO GUARNIERI MARTINS

PACIENTE : TELMA LARSON DIAS reu preso

: JACKSON DIAS MARQUES reu preso

: ALYSSON DIAS MARQUES reu preso

ADVOGADO : RICARDO TRAD e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PONTA PORA - 5ª SSJ - MS

CO-REU : ALES MARQUES

: PAULO LARSON DIAS

: SILVESTRE RIBAS BOGADO

: ALDO FABIAN VIGNONI

: SEBASTIAO FERREIRA BARBOSA

: ANTONIO CLAUDIO STENERT DE SOUZA

: MARCOS ANDERSON MARTINS

: DORIVAL DA SILVA LOPES

: GUSTAVO LEMOS DE MOURA

: KATIUSCIA MESSIAS DA SILVA

: NILSON PEREIRA DOS SANTOS

: PEDRO ALVES DA SILVA

: WALTER HITOSHI ISHIZAKI

: ADEMIR PHILIPPI CORREIA

No. ORIG. : 00026463920104036005 2 Vr PONTA PORA/MS
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do fato, bem como fixou o regime inicial fechado para o cumprimento da pena.

Os impetrantes argumentam, em síntese, que as circunstâncias judiciais são favoráveis aos pacientes, fazendo eles,

pois, jus ao regime semiaberto, mesmo porque o crime em tela não é considerado hediondo, devendo, assim, ser

afastado o regime inicial fechado.

E, uma vez aplicado o regime inicial semiaberto, requerem seja deferido aos pacientes a progressão de regime

prisional ao regime aberto.

Com a inicial vieram documentos.

É o relatório.

Decido.

A liminar não comporta deferimento.

Isso porque possível extrair-se dos autos, ao menos em análise preambular, serem os pacientes integrantes de

estruturada organização criminosa voltada ao tráfico transnacional de entorpecentes.

Vejamos, nesse sentido, tópicos da r. sentença condenatória, a seguir transcritos, que demonstram claramente a

forte estrutura da organização, de âmbito internacional, que, inclusive, movimentava grandes somas em dinheiro e

utilizava-se de violência física e moral contra suas vítimas:

 

"[...] A prova colacionada é robusta no que toca à associação permanente para a prática de crimes de tráfico

por Ales Marques com vários réus, no período que medeia entre outubro de 2009 e outubro de 2010. [...]

Líder da organização criminosa, era intermediário entre os fornecedores de drogas da fronteira Brasil/Paraguai

e os distribuidores sediados em outros municípios, inclusive em outros Estados.

[...]

Ales Marques também se associou a Telma Larson Dias e Paulo Larson Dias para perpetrar crimes de tráfico de

drogas. É o que se infere das tratativas gravadas em que Ales fala com Telma e manda recados para Paulo, por

ela, bem como em que Ales e Paulo falam diretamente.

Importante dizer que a permanência no crime é saliente por vários aspectos, principalmente pelas vultosas

quantias mencionadas (à fl. 4293, fala-se em R$ 425.000,00, como sendo 30% de uma negociativa).

A associação para o crime de Ales com Jackson, seu filho, resta evidente por vários motivos. A ligação entre

ambos, feita em 19/02/2010, revela que Ales fala para Jackson falar para o patrão dele para arrumar 35.000

dólares americanos. Isso demonstra o vulto negocial que certamente decorre do tráfico de drogas. Deveras,

inexiste explicação plausível para valores tão dignos de nota serem movimentados por um Sargento do

Corpo de Bombeiros rotineiramente (ou, o que é provável, trata-se de droga, o que só reforça a tese acusatória).

Certa feita, Telma diz que Ales indicou Jackson como novo 'patrão', a lhe conferir proeminente papel na

organização criminosa. Por exemplo, vide contatos entre Ales, Jackson e Telma à fl. 361. Às fls. 627/628,

contato entre Ales e Jackson estritamente ligado ao negócio ilícito, haja vista que o pai manda ao filho que

busque empréstimo.

[...]

Mais uma prova:a conversa entre Ales Marques e Ádila, na qual aquele passa o nome da Juíza Federal Lisa

Taubemblatt para que o Compadre (apelido de Dorival, também conhecido como 'Chuita') a 'amansasse'.

 

A associação entre Paulo Larson, Telma Larson, Jackson e Alisson para perpetrar crimes de tráfico de drogas

é evidente, não só pelos diálogos já colacionados como também pelos seguintes elementos de prova carreados

aos autos.

Como acertadamente sustenta o MPF às fls. 4307/4308, Paulo Larson Dias ostentava tamanha habitualidade

no crime que pagava mensalmente à polícia paraguaia para que não atrapalhasse seus negócios escusos. É o

que se depreende das fls. mencionadas, das quais se infere também a clara associação para o crime entre tais

pessoas. Compreende-se outrossim que se trata de associação para o crime que utiliza, a par de armas e

intimidação difusa (...), da corrupção de agentes públicos.

 

Às fls. 4309/4310, nota-se que Telma, Paulo e Ales conversam sobre dívida de R$ 425.000,00. Pelo contexto e

montante envolvido, bem como pelo modo de cobrança, é imperioso afirmar com segurança total que se trata de

dinheiro atinente a tráfico de drogas.

Vale dizer que Alisson Dias Marques tinha estreita ligação com seu tio Paulo Larson e seu pai Ales Marques.

Alisson é o proprietário da casa situada na Rua Itacaúnas, 333, Ponta Porá/MS, local destinado ao tráfico e

onde foi feita a prisão de Ales em 22/07/2010. Mantinha constantes contatos sobre drogas, notadamente com

seu tio Paulo Larson. A prova é integralmente nesse sentido.

Às fls. 4310/4311 nota-se conversa entre Ales e Paulo tratando sobre tráfico, inequivocamente. Telma, Ales e

Paulo, de maneira triangular (com participação claríssima de Telma, que assim como seu irmão Paulo denomina

Ales, seu ex-marido, de 'Chifrudão'), dialogam sobre caminhão (certamente carregamento de droga), transferência

de dinheiro e, inclusive, falam sobre atuação de Jackson e Alisson (fls. 4310/4315).
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[...]

As apreensões com vários envolvidos e as narrativas de uso de violência (com armas) pela associação indicam

que havia emprego de arma de fogo pela quadrilha. Havia também processo intenso, doloso, de intimidação

difusa e coletiva.

Realmente, as cobranças relatadas, com morte de devedor e ordem para simplesmente 'pegar' automóvel

indicam para máximo uso de força armada e violência moral pela associação. Ales Marques mandava e o

grupo executava ou utilizava a vantagem decorrente da violência e da intimidação.

Vários são, nos autos, os adminículos de prova nesse sentido.

Alguns já foram mencionados: morte de uma pessoa por Dorival por conta de dívida não paga; ordem de Ales

e efetiva cobrança de dívida por Gustavo mediante apropriação de veículo do devedor. Outros merecem ser

explicitados e são ainda mais impressionantes: relato de Ales a Telma no sentido de que faria uma 'limpa' na

fronteira quando saísse da prisão, na qual seriam atingidos integrantes da família dos desafetos (chega a dizer

que mandaria a língua dos mortos a seus familiares); a menção ao nome de Juíza Federal para que esta fosse

'amanssada' [...]; fala interceptada de Ales a seu filho Alisson, que havia sido abordado por Policiais

Rodoviários Federais, na qual Ales afirma que 'Aí depois morre, some amanhece mofado e não sabe porque'

(Ales pede inclusive o nome do abordador e diz maneiras de obter a identificação, de molde a indicar vontade

de concretizar as ameaças).

 

Nessa linha, é imperioso anotar que se trata de associação refinadíssima (máximo refinamento) para a prática

habitual, empresarial, de tráfico internacional de entorpecentes, com lucros astronômicos, que usa de armas de

fogo e processos de intimidação coletiva (contra agentes estatais) e difusa (contra toda a sociedade),

notadamente usuários e quem quer que não se submeta a seus ditames), bem como de corrupção (Paulo

Larson afirma pagar mensalmente há muito tempo a Polícia paraguaia para que não evite o tráfico) para

conseguir seus desideratos ilícitos". - grifo nosso.

 

 

Portanto, conforme se pode vislumbrar da simples leitura dos tópicos da r. sentença condenatória, supra

transcritos, trata-se, in casu, de estruturada e perigosa organização criminosa voltada à prática reiterada de crimes

de tráfico interestadual e internacional de drogas, além de outros delitos correlatos, eventualmente tidos pela

organização como necessários ao alcance de seus desideratos, tais como ameaças de morte, homicídio de

devedores da quadrilha, intimidação a policiais e a membros do Poder Judiciário - episódio envolvendo ameaça à

Juíza Federal Lisa Taubemblatt -, etc.

Outrossim, tenho que o MMº Juízo "a quo", ao fundamentar sua sentença, demonstrou claramente o envolvimento

dos pacientes com organização criminosa extremamente refinada, com práticas habituais de verdadeira "empresa"

do tráfico internacional, além de lucros que alcançam milhares de reais e com conexões em todo o território

brasileiro e no exterior, bem como suas estreitas ligações com Ales Marques, "cabeça" da organização criminosa

em questão.

Sopesados, pois, todos esses aspectos, ao menos à primeira luz, entendo acertada a aplicação do regime inicial

fechado, porquanto completamente desfavoráveis aos pacientes as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59

do Código Penal, ainda que presentes a primariedade e os bons antecedentes.

Dessa forma, claro está que o regime inicial fechado não foi aplicado por se considerar hediondo o delito de

associação ao tráfico internacional, mas sim porquanto desfavoráveis as circunstâncias judiciais, à luz do artigo

33, parágrafo 3º, c.c o art. 59, ambos do Código Penal.

Aliás, por essas mesmas razões, sua Excelência deixou de reconhecer a causa de diminuição de pena prevista no §

4º do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006, que não foi aplicada exatamente em razão de os pacientes serem efetivos

integrantes da organização criminosa em tela, circunstância que, evidentemente, não se coaduna com regime

prisional menos gravoso que o fechado, máxime em se tratando de organização de grande porte e extremamente

estruturada para a prática de crimes de alta gravidade.

No tocante ao pedido de progressão de regime, deve ser formulado perante o MMº Juízo da Vara das Execuções

Criminais competente, sob pena de supressão de instância.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.

Requisitem-se informações à autoridade apontada como coatora, a serem prestadas no prazo de 48 horas.

Após a juntada, ao MPF para parecer.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal
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00003 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000239-17.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Por petição de fl. 158 a advogada Érica Éttori aduz não ter sido constituída nestes autos pelo recorrido Heitor

Valter Pavani Junior.

Não obstante, consta dos autos instrumento de protocolo (fl. 162) em que referida causídica atesta expressamente

ter retirado do escritório de advocacia "Bialski Advogados Associados" toda a documentação relativa aos

processos criminais vinculados ao ora recorrido, em curso na 1ª, 2ª e 3ª Varas Criminais Federais de Santo

André/SP, e na 1ª Vara Federal de Mauá/SP.

Outrossim, intime-se a advogada Érica Éttori, OAB/SP nº 311.395, a fim de que se manifeste claramente sobre o

fato supracitado, no prazo de cinco dias.

Decorrido o prazo, certifique-se e tornem-me conclusos para as providências cabíveis ao caso.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20255/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030326-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara de São Paulo - Seção Judiciária de

São Paulo que, nos autos do processo da ação de obrigação de fazer proposta por LYNCRA LIMPEZA E

2012.61.26.000239-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

RECORRENTE : Justica Publica

ADVOGADO : ÉRIKA ÉTTORI e outro

: JOSE RISALDO BARBOSA DA SILVA

RECORRIDO : HEITOR VALTER PAVIANI JUNIOR

ADVOGADO : HELIO BIALSKI

: DANIEL LEON BIALSKI

CO-REU : HEITOR VALTER PAVIANI

No. ORIG. : 00002391720124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.00.030326-4/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CARLOS FREDERICO RAMOS DE JESUS e outro

AGRAVADO : LYNCRA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA

ADVOGADO : MARIA FERNANDA LADEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098273420094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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SERVIÇOS GERAIS LTDA, pleiteada com objetivo de cancelar o registro de seu nome no cadastro de emitentes

de cheques sem fundo, julgada procedente (com a antecipação dos efeitos da tutela na sentença), recebeu o recurso

de apelação em ambos os efeitos, salvo no concerne aos efeitos da tutela concedida.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, sob o

fundamento de que a exclusão de uma inscrição lícita em cadastros restritivos prejudica os credores.

É o breve relatório.

Inicialmente observo que a sentença de procedência da ação antecipou a tutela para determinar (fls. 378/380):

(...)

Defiro o pedido de antecipação da tutela. Esta exige a verossimilhança da fundamentação, conceito este típico

de cognição sumária. Em juízo definitivo, com base em cognição exauriente, chegou-se à certeza de existência

do direito, de modo que caracterizada sua existência, bem como o perigo da demora, pois a negativação do

nome da parte autora traz transtornos para a sua atividade econômica. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

Código de Processo Civil, para cancelar o lançamento do nome da parte autora no cadastro de emitentes de

cheques sem fundos pelo motivo 13 (devolução por conta encerrada). 

Condeno a ré a restituir as custas despendidas pela parte autora, inclusive os honorários periciais, bem como

condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios, os quais fixo no montante de R$ 1.000,00 (um mil reais),

atualizados a partir desta data, segundo os critérios e os índices da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, previstos na tabela das ações condenatórias em geral, sem Selic, nos termos do artigo 20, 3º e

4º, do Código de Processo Civil, haja vista a simplicidade do feito e seu tempo de duração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

E, no caso dos autos, a sentença, ao mesmo tempo em que julgou procedente o pedido deduzido pela autora,

antecipou os efeitos da tutela, para o fim de reconhecer o direito de cancelar o registro de seu nome no cadastro de

emitentes de cheques sem fundo, pois a negativação do nome da parte autora traria transtornos para a sua

atividade econômica.

Deste modo, impõe-se o recebimento do recurso de apelação tão somente no efeito devolutivo, na medida em que

a antecipação dos efeitos da tutela na sentença produz os mesmos efeitos da confirmação da antecipação dos

efeitos da tutela nos termos da norma prevista no artigo 520, VII, do Código de Processo Civil, até porque a

atribuição de efeito suspensivo ao recurso impediria o cumprimento da medida de urgência concedida na sentença.

Por outro lado, é certo que, nos termos do art. 558 do Código de Processo Civil, pode ser deferido o efeito

suspensivo ao recurso, independentemente da existência de norma expressa em sentido contrário, quando houver

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação ao direito da parte e se evidenciada a relevância da

fundamentação.

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. EFEITOS DA APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. ARTIGO 520, DO

CPC. LESÃO GRAVE E DE DIFICIL REPARAÇÃO. ARTIGO 558, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. I - A

apelação interposta contra sentença que defere a antecipação de tutela deve ser recebida apenas no efeito

devolutivo, a teor do artigo 520, do CPC. II - A jurisprudência do STJ se firmou no sentido de que,

excepcionalmente, é possível a concessão de efeito suspensivo à apelação contra sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela, desde que a decisão recorrida seja capaz de gerar lesão grave de difícil

reparação, ex vi do artigo 558, parágrafo único, do Código de Processo Civil. III - Muito embora os

pagamentos de débitos judiciais da União sejam efetuados por precatório, conforme previsão constitucional no

artigo 100, e sua expedição dependa do trânsito em julgado, nos termos do § 5º, o recebimento do apelo no

efeito meramente devolutivo torna eficaz a multa diária desde a prolação da sentença de primeiro grau,

representando vultosa quantia por ocasião de eventual liquidação, caso mantida por seus próprios termos. IV -

Agravo provido.

(AI 00646852120054030000, DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, TRF3 - QUARTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:28/09/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. APELAÇÃO RECEBIDA

APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO. O pedido de atribuição de efeito suspensivo ao recurso de apelação

interposto pela agravante não merece deferimento, uma vez que ausentes os requisitos do art. 558, do Código

de Processo Civil. Ausente a plausibilidade do direito invocado, que milita em favor do agravado, consoante se

depreende da r. sentença proferida na ação originária, cujo objeto era o fornecimento de medicamento de

suma importância para sua sobrevivência em condições dignas. A situação de calamidade em que se encontra

a saúde pública no Brasil mostra total desrespeito com a população que nem sempre pode arcar com médicos

particulares ou com caríssimos planos de saúde médica ou de seguro de saúde, e com a medicação que lhe é

essencial, indicando a eventual responsabilidade do Estado, nos termos do artigo 196 da Constituição da

República. A sentença nada mais fez do que confirmar os termos da tutela antecipada, estendendo somente a

responsabilidade do fornecimento aos corréus. É indiscutível o cabimento de antecipação da tutela contra a

União Federal quando presentes os requisitos legais. Ressalte-se que o inciso VII do artigo 520 do CPC prevê
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que a apelação que confirma a antecipação da tutela deve ser recebida apenas no efeito devolutivo. Agravo de

instrumento a que se nega provimento.

(AI 00344948020114030000, JUÍZA CONVOCADA RAECLER BALDRESCA, TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:27/07/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. RECURSO DE APELAÇÃO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA FINAL NO BOJO DA SENTENÇA. EFEITO DEVOLUTIVO. RECURSO IMPROVIDO. 1. A regra

prevista no caput do artigo 520 do Código de Processo Civil dispõe que o recurso de apelação, em regra, seja

recebido em seu duplo efeito, havendo, por outro lado, casos expressamente determinados pelo legislador em

que a apelação será recebida apenas no efeito devolutivo, tudo para privilegiar a executoriedade da sentença

prolatada. 2. Dispõe o artigo 520, inciso VII, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n.º

10.352/2001, que a apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo, salvo se a sentença, contra a

qual se interpõe o recurso, confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, ocasião em que será recebida apenas

no efeito devolutivo. 3. Deve ser recebida apenas no efeito devolutivo a apelação na hipótese de provimento

urgente cautelar ou de tutela satisfativa antecipatória deferida em sentença ou nesta confirmada. Considera-se

que não há como conciliar a idéia de efetividade, autoexecutoriedade e mandamentalidade das decisões

judiciais à sustação do comando que as mesmas encerram, posto presumirem situação de urgência a reclamar

satisfatividade imediata. Precedente do Superior Tribunal de Justiça. 4. Proposta a demanda em face da União,

deve o comando legal ser interpretado em conjunto com o disposto no artigo 2º-B da Lei nº 9494/97, que, ao

disciplinar a tutela antecipada contra a Fazenda Pública, estabelece que a sentença que tenha por objeto a

liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de aumento ou

extensão de vantagens a servidores da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, inclusive de

suas autarquias e fundações, somente poderá ser executada após seu trânsito em julgado. Não se enquadra o

caso em comento na regra preconizada na Lei nº 9494/97, impeditiva da execução provisória da sentença. Isso

porque a tutela foi concedida no sentido de que o autor fosse reintegrado na reserva, não se evidenciando,

dessa forma, as hipóteses vedadas na lei. 5. Agravo legal a que se nega provimento.

(AI 00178531720114030000, JUIZ CONVOCADO RAFAEL MARGALHO, TRF3 - QUINTA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:15/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA NA SENTENÇA QUE JULGOU

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO. APELAÇÃO. EFEITO MERAMENTE DEVOLUTIVO.

ART. 520, VII, CPC. EXCEÇÕES. ART. 558, CPC. RELEVÂNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO PRESENTE.

CONFIGURAÇÃO DE LESÃO GRAVE À RECORRENTE. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO AO

APELO. 1. A teor do disposto no art. 520, VII, do CPC, a sentença em que concedida a antecipação dos efeitos

da tutela desafia apelação com efeito meramente devolutivo. 2. Excepcionalmente, pode-se atribuir efeito

suspensivo ao recurso nos casos em que possa resultar lesão grave ou de difícil reparação ao agravante, desde

que relevante a fundamentação, nos termos do artigo 558, CPC 3. Presente a relevância da fundamentação - já

que a natureza do contrato de mútuo é de título executivo extrajudicial e quando a parte está em mora pode ser

executada pelo credor independentemente de haver discussão de sua validade na esfera judicial, conforme

dispõe o art. 585, § 1.º do Código de Processo Civil -; e imposto um gravame à recorrente - que, mesmo tendo

respaldo legal para executar a dívida, estará obrigada ao ajuizamento da ação executiva para ver satisfeito seu

crédito -, configurada está a situação excepcional apta a ensejar o recebimento de sua apelação no duplo

efeito. 4. Agravo de instrumento ao qual se dá provimento.

(AI 00253926820104030000, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

No caso, observo que a sentença impugnada pela via do recurso de apelação julgou procedente o pedido do autor,

para cancelar o lançamento do nome da parte autora no cadastro de emitentes de cheques sem fundos pelo motivo

13 (devolução por conta encerrada), sob o fundamento de que a prova técnica concluiu que as assinaturas dos

cheques emitidos não correspondiam aquelas dos representantes legais da parte autora.

Portanto, estando comprovada por laudo pericial que o cheque não foi emitido por quem possuía legitimidade para

tanto, tenho como configurada a ilegalidade da inclusão do nome da parte autora no cadastro de emitentes de

cheques sem fundo.

Além disso, como consta da sentença, a CEF não comprovou que houve o envio de algum comunicado para a

parte autora do encerramento da conta e da necessidade de devolução dos cheques então seu poder, ou ainda a

inutilização destes.

Por outro lado, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a concessão

do efeito suspensivo.

Ausente, pois, a relevância da fundamentação, deve prevalecer a decisão de Primeiro Grau que, na parte da

pretensão que foi objeto da antecipação dos efeitos da tutela, recebeu apenas no efeito devolutivo o recurso de

apelação interposto contra sentença de procedência.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do
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inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência do interesse a justificá-la.

Int. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030431-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLORIVAL CAVALHIERI e outro contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Araçatuba - S que, nos autos da ação declaratória de produtividade c. c anulatória

do levantamento topográfico, da vistoria e do laudo agronômico de fiscalização, movida em face do INCRA,

objetivando o reconhecimento de seu direito a anular ou sustar de imediato a tramitação dos processos

administrativos nºs 54190.005874/2009-39 e 54190.002611/2010-10, que redundaram na declaração de

improdutividade da Fazenda Guararema, determinando ao INCRA que se abstenha de praticar qualquer ato

tendente à desapropriação do imóvel, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela.

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado.

Sustentam, em síntese, que houve violação do INCRA em relação ao estabelecido no artigo 5º, §3º, da NORMA

DE EXECUÇÃO/INCRA, bem como os princípios do contraditório e da ampla defesa dos agravantes, de modo a

configurar a total nulidade de vistoria realizada, e via de consequencia, dos levantamentos e do laudo agronômico

de fiscalização realizados pelo INCRA.

Afirmam, ainda, que apresentaram um novo laudo contestatório, mais preciso, robusto e técnico, confirmando que

a Fazenda Guarema é produtiva e atende a função social, diante dos inúmeros erros existentes no laudo

agronômico de fiscalização realizado pelo INCRA.

Pedem, ao final, a reforma da decisão agravada de modo a anular ou sustar de imediato a tramitação dos processos

administrativos nºs 54190.005874/2009-39 e 54190.002611/2010-10, que redundaram na declaração de

improdutividade da Fazenda Guararema, determinando ao INCRA que se abstenha de praticar qualquer ato

tendente à desapropriação do imóvel.

É o breve relatório.

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese, analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

Da prova trazida a estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a nulidade dos

procedimentos administrativos, de modo a determinar a suspensão da tramitação de tais processos.

É que a simples alegação de nulidade dos procedimentos administrativos, que classificaram o imóvel como grande

2012.03.00.030431-1/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : FLORIVAL CAVALHIERI e outro

: IVANEIDE DOS SANTOS CAVALHIERI

ADVOGADO : OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00030171720124036107 1 Vr ARACATUBA/SP
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propriedade improdutiva e descumpridor de sua função social não comprova qualquer irregularidade no ato em

questão, na medida em que se trata de declaração unilateral, razão pela qual não se pode afirmar que a

plausibilidade do direito invocado se evidencia.

O tema, assim, deverá ser mais bem analisado no decorrer da instrução processual, com a realização de provas

periciais e a observância do contraditório.

E, se depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova inequívoca capaz de caracterizar a

verossimilhança das alegações da parte autora, ora agravante.

Nesse sentido, confiram-se as notas "6" ao artigo 273 (CPC, Theotonio Negrão, Saraiva, 2005, 37ª ed.), "verbis":

"Havendo necessidade da produção de prova, descabe a outorga da tutela antecipada" (Lex-JTA 161/354);

"Só a existência de prova inequívoca, que convença da verossimilhança das alegações do autor, é que a

autoriza o provimento

antecipatório da tutela jurisdicional em processo de conhecimento." (RJTJERGS 179/251).

Releva observar, por outro lado, que o processo administrativo instaurado para apurar o grau de utilização do

imóvel não se processou à revelia dos agravantes, que tiveram a oportunidade para defesa, inclusive contra o

laudo nele juntado, conforme consta da prova que instrui o recurso, decorrendo, daí, que a conclusão do laudo,

obtida através de vistoria local, há que ser preservada e, conseqüentemente, seus efeitos.

E em sede de cognição sumária é o quanto basta para um juízo acerca do direito reivindicado.

Assim, não vislumbro, ao menos por ora, a relevância da fundamentação, razão pela qual, presentes seus

pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030883-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 4ª Vara das Execuções Fiscais - SP que, nos autos da execução

fiscal ajuizada em face de CARLO MONTALTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, para cobrança de

contribuições previdenciárias, determinou a exclusão dos corresponsáveis do polo passivo da ação.

Neste recurso, pede a agravante a manutenção dos sócios no polo passivo da execução fiscal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o
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inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

No caso, constam, da certidão de dívida ativa, os nomes dos corresponsáveis FÁBIO MONTALTO, ALBERTO

JOSÉ MONTALTO, EDUARDO MONTALTO e MARITA MONTALTO, de modo que a sua exclusão do polo

passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos

embargos do devedor.

Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-

C DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA,

CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE -

MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência / STJ.

(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)

Diante do exposto, considerando que a decisão não está em conformidade com o entendimento do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do

Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso, para manter no polo passivo da execução os

corresponsáveis indicados na certidão de dívida ativa.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO
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Insurge-se a agravante contra decisão proferida nos autos do processo da execução fiscal ajuizada em face da

PREVENSEG SERVIÇÕS DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA, para cobrança de contribuições ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, lavrada nos seguintes termos (fl. 43):

 Para apreciação do pedido formulado, dê-se vista à exeqüente para que indique bens a serem penhorados.

Sem manifestação conclusiva, cumpra-se o determinado no despacho retro, arquivando-se os autos, sem baixa

na distribuição.

Cumpra-se.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, determinando-se a expedição de mandado de

penhora livre de bens da executada.

É o breve relatório.

Trata-se, como se vê, de despacho de mero expediente.

Não foi indeferido o pedido de penhora livres de bens da empresa executada. Simplesmente ordenou-se que a

agravante indicasse bens para serem penhorados, para apreciação do pedido formulado.

Deste modo, não pode esta Corte Regional se antecipar à decisão do Magistrado, determinando, desde logo, a

expedição de mandado de penhora livre de bens da executada, sob pena de supressão de instância.

Deve ele, portanto, aguardar o exame de seu pedido de expedição de mandado de penhora livre de bens da

executada pelo Juízo de primeiro grau.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por UNITED SYSTEMS CONSULTERS E

DEVELOPMENTE LTDA contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais que, nos

autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de

contribuições previdenciárias, deferiu o pedido de rastreamento e a indisponibilidade de ativos financeiros no

valor de R$ 26.946,02 (vinte seis mil, novecentos e quarenta e seis reais e dois centavos), por meio do sistema

informatizado Bacenjud nos seguintes termos (fls. 47/vº):

 "Defiro o pedido de rastreamento e indisponibilidade de ativos financeiros no valor de R$ 26.946,62,

atualizado até 01/2012 que a parte executada UNITED SYSTEMS CONSULTERS & DEVELOPMENT LTDA

(CNPJ nº 01.344.793/0001-29), devidamente citada (fl. 16) e sem bens penhoráveis conhecidos, possua(m) em

instituições financeiras por meio do sistema informatizado "BACENJUD", tratando-se de providência prevista

em lei (artigos 655, inciso I e 655-A, do Código de Processo Civil) e tendente à penhora de dinheiro, de acordo

com a ordem legal (art. 11 da Lei n. 6.830/80). Após o protocolamento da ordem de bloqueio no sistema, junte-

se aos autos o respectivo detalhamento com o resultado positivo da diligência ou certifique-se o resultado

negativo".

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a
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determinar a suspensão da execução para que nenhum levantamento seja feito com relação aos valores penhorados

"on line".

Pede, ao final, o acolhimento do recurso, para o fim de determinar o desbloqueio dos valores bloqueados "on line"

nas contas correntes da agravante.

É o breve relatório.

Para evitar o perecimento do direito da agravante, defiro parcialmente o efeito suspensivo para obstar o

levantamento ou a conversão da renda da quantia de R$ 26.946,02 (vinte seis mil, novecentos e quarenta e seis

reais e dois centavos), penhorada pelo sistema BACENJUD.

Entendo necessária a prévia oitiva do MM. Juiz Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais - SP a fim de obter

maiores esclarecimentos para a apreciação da matéria, especialmente quanto à existência de duplicidade da

penhora, conforme alegado pela agravante.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Intime-se e requisitem-se as informações.

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por IBBCA 2008 GESTÃO EM SAÚDE LTDA contra

decisão proferida pelo Juízo Federal da 16ª Vara de São Paulo que, nos autos do processo do mandado de

segurança impetrado contra ato do Sr. Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, objetivando

suspender a exigibilidade da contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/91, 15%

(quinze por cento) sobre a nota fiscal ou fatura, relativa à prestação de serviço relativos aos contratos realizados

por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, instituída pela Lei nº 9876/99, indeferiu a liminar

pleiteada.

Neste recurso, requer a antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a suspensão da exigibilidade dos

débitos relativos à contribuição previdenciária prevista no art. 22, inciso IV, da Lei 8.212/91, tanto daqueles que

deixaram de ser recolhidos, bem como dos débitos vincendos, e determinar que agravada se abstenha de promover

qualquer ato de cobrança de tais débitos, e expeça a certidão de regularidade fiscal, nos termos do art. 206 do

Código Tributário Nacional.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A questão debatida nos presentes autos diz respeito a regra do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91,

introduzida pela Lei nº 9876/99, que assim estabelece:

Art. 22 - A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:

..................................................................................................................

IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho.

Ocorre que esta Egrégia Corte Regional já pacificou entendimento no sentido de que o recolhimento da

contribuição de 15% do valor bruto da nota fiscal ou fatura, em razão da prestação de serviços por intermédio de
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cooperativa, na forma do inciso IV do artigo 22 da Lei nº 8212/91, introduzido pela Lei nº 9876/99, reveste-se de

legalidade e constitucionalidade.

Confira-se:

PREVIDENCIÁRIO E TRIBUTÁRIO - RECOLHIMENTO DE 15% DO VALOR DA NOTA FISCAL OU

FATURA DE COOPERATIVAS PRESTADORAS DE SERVIÇO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91,

INCLUÍDO PELA LEI 9876/99 - EC 20/98 - LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE - EMBARGOS

INFRINGENTES IMPROVIDOS. 1. O inc. IV do art. 22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876, instituiu

contribuição a cargo da empresa, incidente sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de

trabalho. 2. Muito embora o contrato seja firmado pela cooperativa que se encarrega da supervisão, controle e

remuneração dos serviços prestados, quem presta o serviço é o cooperado, pessoa física, sendo que o valor

bruto da nota fiscal ou fatura emitido pela cooperativa corresponde, na verdade, à remuneração paga pela

empresa contratante ao cooperado. 3. Considerando que o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de

serviços corresponde ao rendimento do cooperado, a exação encontra alicerce no art. 195, I e "a", da CF/88,

após a EC 20/98. E, não se cuidando de "outra fonte" de custeio, pode a contribuição ser instituída por lei

ordinária, não se aplicando, ao caso o disposto no art. 195, § 4º, c.c. o art. 154, I, da CF/88. 4. Não procede a

alegação de que o valor da nota fiscal ou fatura corresponde a receita ou faturamento da cooperativa, visto que

eventuais despesas da entidade devem ser obrigatoriamente rateadas pelos seus cooperados, nos termos do art.

80 da Lei 5764/71. Além disso, o Dec. 3048/99, no art. 210, III, c.c. o art. 219, § 7º, com redação dada pelo Dec.

3265/99, dispõe que os valores incluídos, na nota fiscal ou fatura, referentes ao fornecimento de material ou

disposição de equipamentos, poderá ser discriminado e excluído da base de cálculo da contribuição, desde que

contratualmente previstos e devidamente comprovados. 5. Os atos cooperativos, assim entendidos os atos

praticados entre cooperativa e seu associados e vice-versa ou entre cooperativas para a consecução de seus

objetivos sociais (Lei 5764/71, art. 79), merecem, nos termos do art. 146, III e "c", da atual CF, tratamento

diferenciado, devendo ser regulados através de lei complementar. Tais atos, no entanto, não se confundem com

relações jurídicas diversas, como a estabelecida, no caso, com a empresa tomadora de serviços. 6. A

remuneração paga aos trabalhadores, sejam eles autônomos ou empregados, está sempre sujeita à incidência

da contribuição a cargo da empresa, sendo certo que o adequado tratamento assegurado pela CF/88, às

cooperativas, não pode traduzir-se em imunidade tributária. E a Lei 8212/91, no art. 22, ao fixar alíquota de

15% em relação ao trabalhador que presta serviço por intermédio de cooperativa de trabalho, quando exige,

relativamente aos demais trabalhadores, contribuição de 20%, serve de estímulo ao cooperativismo, em

consonância com o § 2º do art. 174 da CF/88. 7. A contratação de cooperados não é desvantajosa para a

tomadora de serviço em relação à contratação de empresas prestadoras de serviço. Ocorre que a empresa

prestadora de serviço, estando obrigada ao recolhimento da contribuição nos termos do art. 22, I, da Lei

8212/91, embute tal encargo no valor do serviço prestado, o que não ocorre no caso da cooperativa, visto que o

recolhimento da contribuição é suportado pela tomadora de serviço. Portanto, de forma direta ou indireta, a

empresa tomadora acaba suportando tal encargo, devendo pesar, quando da contratação do serviço, se é mais

vantajoso, para ela, recolher a contribuição de 15% relativo ao trabalho do cooperado, ou pagar ao cedente de

mão-de-obra um preço maior pelo serviço prestado, no qual já estará embutido o valor relativo à contribuição

previdenciária. 8. E não há nisso afronta ao princípio da igualdade insculpido no art. 150, II, da atual CF,

visto que, não obstante a cooperativa de serviço e empresa de prestação de serviços possam realizar a mesma

atividade, têm elas naturezas jurídicas distintas, o que autoriza, para fins tributários, um tratamento

diferenciado, sendo certo que a própria Constituição Federal, em seu art. 174, § 2º, como já se viu, prescreve

que a lei deverá apoiar e estimular o cooperativismo. 9. O recolhimento de 15% do valor bruto da nota fiscal ou

fatura, em razão da prestação de serviços prestados por intermédio de cooperativa, na forma do inc. IV do art.

22 da Lei 8212/91, incluído pela Lei 9876/99, reveste-se de legalidade e constitucionalidade. 10. Embargos

infringentes improvidos.(EI 00068299720034036102, DESEMBARGADORA FEDERAL RAMZA TARTUCE,

TRF3 - PRIMEIRA SEÇÃO, e-DJF3 Judicial 2 DATA:09/02/2009 PÁGINA: 343 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Nesse sentido, confiram-se outros julgados da 1ª Seção desta Egrégia Corte: EI nº 2002.61.00011453-2 / SP,

Relator Desembargador Federal Johonson di Salvo, DJF3 CJ1 24/02/2010, pág. 31; EI nº 2000.61.00.023325-1 /

SP, Relator Desembargador Federal André Nekatschalow, DJF3 CJ1 11/01/2010, pág. 130; EI nº

2000.61.02.008593-0 / SP, Relator Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ2 09/02/2009, pág.

342.

Nesse sentido, é o entendimento firmado pelos Egrégios Tribunais Regionais Federais:

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. COOPERATIVA. TOMADOR DE SERVIÇO.

RETENÇÃO DE 15% SOBRE O VALOR DAS NOTAS FISCAIS E FATURAS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS. ART. 22 DA LEI 8.212/91, COM A REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI 9.876/99.

CONSTITUCIONALIDADE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGOS 121 E 128, DO CTN. 1. Não

há inconstitucionalidade no inciso IV, artigo 22, da Lei n. 8.212/91, introduzido pela Lei n. 9.876/99, no que

tange à incidência de contribuição previdenciária, a cargo da empresa tomadora dos serviços prestados via

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     274/1313



intermediação de cooperativas de trabalho, no importe de 15% sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de

prestação de serviços. Precedentes deste TRF: AMS 2000.38.00.007043-5/MG, Rel. Desembargador Federal

Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.292 de 05/02/2010. 2. O cooperado que presta serviço por

intermédio de cooperativa de trabalho é imputado por "autônomo", no artigo 9º, § 15, IV do Decreto 3.048/99

(Regulamento da Previdência Social). 3. Com o advento da EC nº 20/98, a contribuição previdenciária

incidente sobre a remuneração dos serviços prestados por autônomos (nos moldes do artigo, IV, da Lei n.

8.212/91) passou a ser suscetível de instituição por "lei ordinária", inexistindo reserva material de competência

constitucional destinada a "lei complementar. 4. "O art. 22, IV, da Lei n.º 8.212/91 revela uma sistemática de

arrecadação da contribuição previdenciária em que as empresas tomadoras de serviço dos cooperados são as

responsáveis tributárias pela forma de substituição tributária, nos termos do art. 121, II c/c art. 128, do CTN"

(REsp 821.697/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/10/2007, DJ 05/11/2007, p.

227). 4. Apelação não provida.

(AC 200038000459340, JUIZ FEDERAL FAUSTO MENDANHA GONZAGA, TRF1 - 6ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:08/08/2012 PAGINA:224.)

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

CONSTITUCIONALIDADE INCISO IV, DO ART. 22, DA LEI 8.212/91 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI

9.876/99. 1- "1. Não há inconstitucionalidade no inciso IV, artigo 22, da Lei n. 8.212/91, introduzido pela Lei

n. 9.876/99, no que tange à incidência de contribuição previdenciária, a cargo da empresa tomadora dos

serviços prestados via intermediação de cooperativas de trabalho, no importe de 15% sobre o valor bruto da

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços. Precedentes deste TRF: AMS 2000.38.00.007043-5/MG, Rel.

Desembargador Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma ,e-DJF1 p.292 de 05/02/2010.(...) (AC

2000.38.00.009459-7/MG, TRF 1ª Região, 6ª Turma Suplementar, Relator Juiz Federal FAUSTO

MENDANHA GONZAGA, e-DJF1 p.135 de 18/04/2012) 

2- Apelação improvida.

(AMS 200233000130776, JUIZ FEDERAL GRIGÓRIO CARLOS DOS SANTOS, TRF1 - 5ª TURMA

SUPLEMENTAR, e-DJF1 DATA:27/06/2012 PAGINA:283.)

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

COOPERATIVAS DE TRABALHO - INCISO IV DO ART. 22 DA LEI 8212/91, ALTERADO PELA LEI

9876/99 - CONSTITUCIONALIDADE - AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Se o cooperativado, por intermédio de sua cooperativa, presta serviços a uma empresa, esta, quando lhe faz o

pagamento, está obrigada a recolher à previdência social 15% (quinze por cento) do valor bruto da nota fiscal

ou da fatura de prestação de serviços.

2. Inexiste ofensa à Constituição Federal nas alterações da sistemática de recolhimento da contribuição

previdenciária pela Lei 9876/99.

3. As contribuições previstas no art. 195, I, II e III, da Constituição Federal não exigem lei complementar para

a sua instituição. Precedente do STF.

4. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 1ª Região, AG nº 2003.01.00.026466-8 / MT, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto, DJ

23/04/2004, pág. 132)

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. RETENÇÃO DE 15% INCIDENTE SOBRE O VALOR BRUTO

DA NOTA FISCAL OU FATURA, DOS SERVIÇOS PRESTADOS POR COOPERATIVAS. LEI 8.212/91,

ART. 22, IV, NA REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.876/99. AUSÊNCIA DE INCONSTITUCIONALIDADE

E ILEGALIDADE. 1 - Não há ofensa à Constituição Federal, consubstanciada na exigência de retenção de

15% do valor bruto da fatura ou nota fiscal, a título de contribuição social, a cargo das empresas que

contratam serviços de entidades cooperativas, porquanto não se trata de nova contribuição, mas simples

transferência do encargo de seu recolhimento para os tomadores do serviço. 2 - A participação da cooperativa

de trabalho (que se distingue da tomadora de serviços) na relação de prestação de serviços é apenas de

intermediação entre os pólos da empresa tomadora dos serviços e o cooperado contratado, razão pela qual a

contribuição em tela possui fundamento no art. 195, I, -a-, da Constituição, afastada a necessidade de lei

complementar, que é prescindível, no caso de contribuições instituídas com base nos incisos do art. 195 da

Constituição. 3 - A interpretação jurisprudencial que tem sido dada ao art. 146, III, -c- da Constituição

Federal, rejeita a concepção de que as cooperativas gozem de isenção ampla e irrestrita ou de imunidade

tributária. Tal entendimento decorre, dentre outras circunstâncias, dos princípios da universalidade e da

solidariedade social (nos quais se fundamentam os artigos 194 e 195 da Constituição), que estabelecem que a

seguridade social será financiada por toda a sociedade, direta ou indiretamente. 4- Tendo em vista autorização

expressa do § 9º, do art. 195 da CF, o art. 22 da Lei nº 8.212/91 definiu alíquotas e base de cálculo diferenciada

para determinadas empresas, sendo certo que a alíquota da contribuição foi fixada em 15%, para as tomadoras

de serviços prestados por profissionais reunidos em cooperativa, enquanto que aquela incidente sobre o

trabalho de empregado, avulsos que lhe prestam serviço ou contribuinte individual é de 20%, não havendo que

se falar em isenção, mas em tratamento diferenciado como forma de incentiva esse espécie de regime. 5-
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Apelação e remessa necessária providas.

(APELRE 200751010247481, Desembargador Federal LUIZ ANTONIO SOARES, TRF2 - QUARTA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::23/05/2012 - Página::351.)

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LEI 9.876/99. TOMADOR DE

SERVIÇO E COOPERADO. CONSTITUCIONALIDADE. 1. A empresa tomadora de serviço seria obrigada a

reter quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativamente a

serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de cooperativas de trabalho, nos termos do art.

22, IV, da lei 8.212/91, introduzido pela lei 9.876/99. 2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de

considerar constitucional a exigência, eis que a cooperativa é mera intermediária do serviço prestado pelo

cooperado, pessoa física, e a lei ordinária poderia disciplinar a matéria, na medida em que editada após a

Emenda Constitucional nº 20/98, encontrando-se em perfeita sintonia com o art. 195, I, a, da Constituição

Federal. 3. Apelações conhecidas e não providas.(AMS 200202010347402, Desembargador Federal JOSE

ANTONIO LISBOA NEIVA, TRF2 - TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::27/10/2009 -

Página::82.) 

Assim, ausente o fumus bonis iuris, deve ser mantida a decisão de Primeiro Grau que indeferiu a liminar pleiteada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência desta Egrégia Corte,

NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Serra Negra - SP que, nos autos da ação de

execução fiscal ajuizada em face de MARLENE DE FÁTIMA BATISTA, objetivando a restituição de valores

pagos indevidamente a título de benefício previdenciário por erro administrativo, indeferiu o pedido de penhora de

30% sobre a aposentadoria por invalidez.

Neste recurso, busca a revisão da decisão agravada, sob a alegação de que a agravada recebeu valores indevidos,

devendo restituí-los aos cofres públicos, tanto que a Lei nº 8213/91, na hipótese de pagamento de benefício além

do devido, autorizou o seu desconto em parcelas (artigo 115, inciso II e parágrafo 1º).

Sustenta que, afastar a incidência do art. 115, inciso II, da Lei nº 8.213/91, sem declarar-lhe a

inconstitucionalidade é medida vedada aos órgãos fracionários dos Tribunais.

É O BREVE RELATÓRIO.

DECIDO.

Conforme entendimento firmado pelo Órgão Especial desta Egrégia Corte Regional, é da 1ª Seção a competência

para julgar recurso interposto em execução fiscal na qual se cobra dívida inscrita decorrente de valores pagos

indevidamente a título de benefício previdenciário (CC nº 2007.03.00.084959-9 / SP, Relator Desembargador

Federal André Nabarrete, DJF3 CJ2 18/12/2008, pág. 75).

De fato, o art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, prevê a possibilidade de desconto de pagamento de benefício além

do devido.

No entanto, tal interpretação deve ser restritiva, em face da natureza alimentar do benefício previdenciário.

2012.03.00.031638-6/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUY DE AVILA CAETANO LEAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARLENE DE FATIMA BATISTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

No. ORIG. : 11.00.00002-9 1 Vr SERRA NEGRA/SP
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Na hipótese dos autos, há que se considerar que o benefício previdenciário que a agravada percebe atualmente é

de valor mínimo, mais, especificamente, no valor de R$ 622,00 (fl. 11) e, portanto, tem natureza alimentar, não

sendo possível a realização do desconto pretendido pelo Instituto-réu sem prejuízo do sustento próprio e ou da

família.

Por outro lado, observo que não restou demonstrado nos autos qualquer comportamento fraudulento por parte da

ré no recebimento do benefício previdenciário, de modo a ensejar o desconto no benefício da segurada a título de

restituição de valores pagos ao segurado por erro administrativo.

Confiram-se os seguintes julgados:

 PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO ADMINISTRATIVA DE PENSÃO POR MORTE QUE RESULTOU NO

DESDOBRAMENTO DO BENEFÍCIO - OCORRÊNCIA DE ERRO ADMINISTRATIVO - BOA-FÉ DAS

SEGURADAS - IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DOS VALORES PAGOS A MAIOR. CARÁTER

ALIMENTAR DAS PRESTAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - HONORÁRIOS. - De acordo com a Lei 8.213/91,

o benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

no valor total da aposentadoria que o mesmo recebia ou daquele a que teria direito se estivesse aposentado por

invalidez na data do seu falecimento, sendo certo que, em havendo mais de um pensionista, o valor da pensão

deverá ser rateada entre todos eles em partes iguais. - In casu, o segurado falecido deixou duas dependentes,

quais sejam: cônjuge e filha inválida (art. 16, I, da Lei 8.213/91). No entanto, durante o processo

administrativo de concessão do benefício de pensão por morte às Autoras, o INSS apesar de ter informado a

hipótese de desdobramento da pensão entre as duas dependentes, deixou de cadastrar tal informação no

INFBEN - Informações do Benefício. Assim, ambas as autoras passaram a receber o benefício de forma

integral e não rateada, gerando os valores que o INSS pretende repetir. - Indevido o desconto dos valores pagos

a maior. Embora o art. 115, inciso II, da Lei 8.213/91, preveja a possibilidade de desconto de pagamento de

benefício além do devido, tal interpretação deve ser restritiva, em virtude da natureza alimentar do benefício

previdenciário. - Ademais, não restou comprovado nos presentes autos qualquer comportamento doloso,

fraudulento ou de má-fé por parte das seguradas. A percepção indevida, no caso, resultou única e

exclusivamente de equívoco administrativo na apuração do benefício, para o qual as beneficiárias não

concorreram. - Mantida a fixação dos honorários advocatícios no percentual de 10% (dez por cento) sobre o

valor da causa. - Apelação a que se nega provimento.

(AC 200802010009560, Desembargadora Federal MARIA HELENA CISNE, TRF2 - PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::21/06/2010 - Página::159/160.)

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, CPC. PARCELAS

RECEBIDAS POR BOA-FÉ. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO C. STJ. AGRAVO DESPROVIDO. - A decisão agravada está em

consonância com o disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, visto que supedaneada em

jurisprudência consolidada do Colendo Superior Tribunal de Justiça. - A jurisprudência do C. Superior

Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido as prestações dos benefícios previdenciários são verbas de

caráter alimentar e, por isso, não são passíveis de devolução quando, ainda que indevidas, tiverem sido

recebidas de boa-fé. Precedentes. - Insta elucidar que não houve declaração de inconstitucionalidade do

disposto no art. 115, II, da Lei nº 8.213/91, nem mesmo de forma implícita, posto que aludido preceito legal é

genérico, na medida em que determina o desconto de pagamento de benefício além do devido, sem se indagar

das razões que levaram o segurado a receber indevidamente (se por erro da Administração Pública, se por má-

fé do segurado). - No caso vertente, a parte autora agiu de boa-fé, não se justificando a repetição dos valores

eventualmente recebidos. - As razões recursais não contrapõem tal fundamento a ponto de demonstrar o

desacerto do decisum, limitando-se a reproduzir argumento visando a rediscussão da matéria nele contida. -

Agravo desprovido.

(AI 00264832820124030000, JUIZ CONVOCADO LEONEL FERREIRA, TRF3 - SÉTIMA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:17/10/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Por fim, não há que se falar em declaração de inconstitucionalidade do art. 115 da Lei n. 8.213/91, tendo em vista

que, na hipótese dos autos, foi dado ao referido dispositivo legal diversa da pretendida pelo agravante,

prevalecendo a norma prevista no art. 649, IV, do Código de Processo Civil.

Desse modo, ante a natureza alimentar dos valores recebidos, deve ser mantida a decisão agravada que indeferiu a

penhora de 30% sobre o benefício previdenciário.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, voltem conclusos para julgamento, sendo

desnecessária a intimação da agravada para resposta, vez que não está representada nos autos.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI
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Juíza Federal Convocada

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025140-94.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Em face da declaração de fls. 69/70, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual estão

dispensados do pagamento das custas deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por João Rodrigues do Nascimento e outro contra decisão que, nos

autos do processo da ação anulatória de processo administrativo c.c reintegração de posse ajuizada por Sueli

Pereira Farias, objetivando a reintegração de posse do lote 57 do Projeto de Assentamento Barra Nova, situado no

Município de Sindrolândia, em audiência, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela nos seguintes termos (fls.

10/12):

TERMO DE AUDIÊNCIA Em 07 de agosto de 2012, às 15h30m, na Sala de Audiências da 1ª Vara, situada na

Rua elegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Parque dos Poderes, nesta cidade de Campo Grande

(MS), presente a MM. Juíza Federal Substituta, Dr. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL, foi feito o pregão

da audiência de instrução referente à Ação Ordinária 0000079-50.2010.403.6000, movida por Sueli Pereira

Farias e Gilberto Alves de Aguiar em face do INCRA, João Rodrigues do Nascimento e Natividade Martinez do

Nascimento. Aberta a audiência e apregoadas as partes, compareceram: a autora Sueli Pereira Farias; o

defensor público federal, Dr. Carlos Eduardo Cals Vasconcelos; o Procurador Federal, Dr. Luiz Carlos Barros

Rojas; os réus João Rodrigues do Nascimento e Natividade Martinez do Nascimento, acompanhados do

advogado, Dr. João Gonçalves da Silva. Presente a testemunha arrolada pela parte autora, senhor José

Aparecido dos Santos Lima, a qual foi qualificada e inquirida em termos apartados. EM SEGUIDA, PELA

MMª. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO: "1) Determino a

expedição de carta precatória para a oitiva do Sr. Argemiro Hernandes Alves, não só como testemunha

arrolada pela parte ré, mas também pelo Juízo, com base no art. 130, do CPC. Determino a designação de

audiência para o dia 14/08/2012, às 17h, para a oitiva da testemunha Rosângela Dias da Silva Lima, que

comparecerá a este Juízo independentemente de intimação. Expeça-se carta precatória para a comarca de

Dourados para a oitiva de Argemiro Hernandes Alves. 2) Oficie-se ao Ministério Púbico Federal e à Polícia

Federal, encaminhando cópia dos depoimentos prestados nesta audiência, que noticiam irregularidades

supostamente praticadas pelo servidor Argemiro Hernandes Alves e por Valdir de Oliveira no Assentamento

Barra Nova I - FETAGRI, encaminhe, outrossim, cópia do boletim de ocorrência de fls. 15/16. 3) como se

verifica da análise dos autos, este Juízo indeferiu o requerimento de tutela antecipada na decisão de fls. 53/54,

uma vez que naquela fase processual não existiam provas suficientes da verossimilhança das alegações da

parte autora. Todavia, na presente audiência, com base no princípio da efetividade da tutela jurisdicional, volto

a reapreciar a medida que agora pode ser examinada a título de tutela de evidência. Com efeito, ao ouvir os

depoimentos pessoais, verifico muito mais do que verossimilhança, mas evidência do direito da parte autora.

Vejamos: ao cotejar o depoimento pessoal da autora, dos requeridos João e Natividade, restou inequívoca a

atuação de Valdir de Oliveira contra a parte autora. De fato, extrai-se dos depoimentos, inclusive dos

requeridos, que Valdir de Oliveira, sobrinho do requerido João Rodrigues do Nascimento obrou para que o tio

fosse assentado no assentamento Barra Nova I no lote que estava na posse da autora Sueli. Restou-me também

evidente que Sueli saíra do assentamento apenas provisoriamente para vir a Campo Grande procurar o esposo

2012.03.00.025140-9/MS

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : JOAO RODRIGUES DO NASCIMENTO e outro

: NATIVIDADE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOAO GONCALVES DA SILVA

AGRAVADO : SUELI PEREIRA FARIAS

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS

AGRAVADO : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : ADAO FRANCISCO NOVAIS e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00007266520124036100 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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e sustento para os seus cinco filhos. A prova disso é a declaração dos requeridos João e Natividade no sentido

de que chegaram ao lote e encontraram no local o animal de estimação de Sueli, uma cadelinha recém parida.

Além disso, o depoimento de Sueli, no sentido de que deixara no local seus pertences pessoais, tais como

roupas, cobertas, é respaldado pelo depoimento da requerida Natividade. Ora, resta óbvio que o ânimo de Sueli

era retornar ao local, tanto que lá deixou tudo que lhe pertencia. Além disso, Sueli afirmou que procurou

Argemiro, servidor do INCRA, assim que chegou em Campo Grande, para explicar-lhe que estava aqui

provisoriamente, isso duas semanas depois, mas Argemiro se esquivou da responsabilidade, colocando-a sobre

Valdir. Ocorre que os depoimentos dos requeridos João e Natividade demonstram que nesse curto espaço de

tempo, Argemiro foi até o acampamento do Brejão e ofereceu o lote ao requerido João Rodrigues do

Nascimento, observando, inclusive, que deveria ir rápido para o assentamento Barra Nova. Não se pode

olvidar, ainda, o depoimento da requerida Natividade esclarecendo ao Juízo que o líder do acampamento

Brejão era Valdir, também líder do assentamento Barra Nova e também sobrinho de João Rodrigues do

Nascimento. Ora, tudo isso demonstra que a autora foi vítima de um estratagema bem montado por Valdir e

Argemiro, o que será a evidência explicado ao Ministério Público Federal, conforme determinando de oficio

por este Juízo. Não se pode ignorar ainda na apreciação desse caso, a forma desumana em que os requeridos

João Rodrigues do Nascimento e Natividade trataram a autora Sueli, que chegara ao local sozinha e ao tentar

reaver o que era seu, seus poucos pertences, os teve colocados ao relento, no meio da rua. Nota-se, inclusive,

que Sueli estava em grande desvantagem, pois estava no local sozinha, ao passo que os requeridos Natividade e

João, além dos filhos, ainda tinham o apoio de |Valdir, que é liderança no local. Quanto ao fato do marido de

Sueli ter saído do acampamento para trabalhar, como já ressaltado em outras decisões, isso não pode afetar o

direito do assentado à posse, pois resta evidente também que o INCRA não tem fornecido os recursos

necessários aos assentados para garantir sequer o mínimo existencial que a Constituição da República traz

como consectário do princípio da dignidade da pessoa humana. A verdade é que essa exigência de que o

assentado permaneça no local sem poder envidar meios para a sua subsistência é absurda e destoa

completamente das diretrizes constitucionais para a política de reforma agrária desse País. Sem qualquer

exagero, exigir que o assentado fique a passar fome com a família sem procurar um trabalho e sem recursos

oriundos de programas governamentais seria reduzir os assentamentos a verdadeiros campos de concentração

ou uma forma de afastar a pobreza dos grandes centros urbanos e confiná-la em bolsões na área rural. Por

todos esses motivos, defiro a antecipação de tutela pleiteada nessa demanda, para suspender os efeitos do ato

administrativo que rescindiu a concessão de uso à autora e seu companheiro e por conseqüência determinar a

sua reintegração na posse do imóvel que deverá ser desocupado no prazo de trinta dias. Pelos mesmos

fundamentos, indefiro a liminar pleiteada na ação de reintegração de posse nº 0000999-24.2010.403.6000.

Determino o traslado de cópia dessa decisão para referida ação de reintegração de posse. Determino também

seja encaminhado ofício ao Departamento de Polícia Federal com cópia dos depoimentos e dos presentes autos

para as providências cabíveis. Saem os presentes intimados para o cumprimento desta decisão, no prazo de

trinta dias e para o comparecimento na audiência acima designada. Determino a juntada da autorização

apresentada pelo requerido João em audiência. Expeça-se mandado de reintegração, devendo o Sr. Oficial de

justiça contatar a parte autora pelo telefone 3388-6137.". Os presentes saem intimados." (grifo meu)

Neste recurso, ao qual pretendem seja atribuído o efeito suspensivo, pedem a revisão do ato impugnado, de modo

a se manterem na posse do imóvel, tendo em vista que exploram o lote a mais de 05 (cinco) anos.

 Sustentam, em síntese, que o INCRA autorizou a entrada e permanência dos agravantes, na referida parcela,

tendo já construído cerca em toda a área, preparado terras com gradeagem, adubos e galpão para guardar os

insumos colhidos.

Afirmam que estão na posse da referida parcela a mais de 05 (cinco) anos, sendo pessoas pobres, que percebem

menos de um salário mínimo, sobrevivem de pequenas produções, para o sustento próprio e de sua família.

É o breve relatório.

Inicialmente, observo que foi celebrado um contrato de concessão de uso em nome de Gilberto Alves de Guiar,

casado com Sueli Pereira Farias (autora), com o INCRA, o qual foi destinado a parcela nº 57 do Projeto de

Assentamento Barra Nova, localizado no município de Sindrolandia- MS.

O Programa Nacional de Reforma Agrária tem por escopo proporcionar a moradia àqueles que necessitam de um

teto, efetuando a distribuição da terra para a realização de sua função social.

Por sua vez, os beneficiários da reforma agrária que descumprirem a obrigação de residirem e cultivarem o imóvel

direta e pessoalmente, poderão ter rescindindo o contrato por parte da Administração Pública.

Como se sabe, o contrato de assentamento gera direitos e obrigações entre os contratantes, cujos limites deverão

ser respeitados pelos beneficiários da reforma agrária.

E, na hipótese dos autos, os fundamentos da decisão agravada são irrefutáveis, tendo em vista que, conforme

consta do ato impugnado, a autora foi vítima de estratagema montada por Valdir (Presidente da Associação dos

Moradores do Assentamento Barra Nova I) e Argemiro (servidor do INCRA), que ofereceu o lote ao agravante

João Rodrigues do Nascimento, nos termos dos depoimentos feitos pelas partes em juízo.

Ocorre que a Sra. Sueli, ora agravada, saiu provisoriamente do assentamento para vir a Campo Grande procurar o
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esposo e sustento para os seus filhos e, ao retornar ao local para tentar reaver os seus bens, os teve colocados ao

relento, no meio da rua.

Vale ressaltar, por oportuno, que os fatos narrados na inicial serão objeto de investigação por parte da Polícia

Federal, conforme determinado na decisão agravada.

Nenhuma irregularidade há, portanto, no mandado de reintegração de posse expedida em favor da autora.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

Após, conclusos para julgamento.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto por CONSTANTE ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES S/A contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 8ª Vara das Execuções Fiscais - SP que,

nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de VIAÇÃO

SANTO AMARO LTDA, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção de pré-

executividade, mantendo-o no polo passivo da ação.

Neste recurso, pede o agravante a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

2012.03.00.030902-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : CONSTANTE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : FÁBIO ROBERTO GIMENES BARDELA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : VIACAO SANTO AMARO LTDA

ADVOGADO : KAREN APARECIDA CRUZ DE OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : AAP ADMINISTRACAO PATRIMONIAL S/A e outros

: JOAQUIM CONSTANTINO NETO

: RICARDO CONSTANTINO

: CONSTANTINO DE OLIVEIRA JUNIOR

: HENRIQUE CONSTANTINO
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(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

No caso concreto, consta, da certidão de dívida ativa, o nome do corresponsável CONSTANTE

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A, de modo que a sua exclusão do polo passivo da execução

depende da produção de prova em contrário, cabível, apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-

C DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA,

CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE -

MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência / STJ.

(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 11ª Vara das Execuções Fiscais que, nos autos da execução fiscal

ajuizada em face de DIBOR DISTRIBUIDORA DE BORRACHA LTDA, para cobrança de contribuições ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios HISATSUNE

WATANABE, KANO SEGUCHI E MAMORU SEGUCHI no polo passivo da ação.

Neste recurso, pede a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução fiscal, bem como afastar a

proibição estabelecida na decisão que inviabiliza qualquer outra inclusão de sócio polo passivo, a fim de que o

magistrado analise casuisticamente o pedido.

É O RELATÓRIO. 
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DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito

material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo Civil e no artigo 10 do

Decreto nº 3708/19.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

 

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392,

no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença

em embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento

da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda

Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste

caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza

que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL -

CDA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla

ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele,

embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade

de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo

fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente,

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a

demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a

ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação

executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida

tributária, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível
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revela-se o redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)

Por outro lado, aquela mesma Egrégia Corte Superior pacificou entendimento no sentido de que a execução fiscal

pode ser redirecionada ao sócio-gerente no caso em que a empresa deixa de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, nos termos da sua Súmula nº 435:

Presume-se dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem

comunicação aos órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente.

E, no caso, os nomes dos sócios HISATSUNE WATANABE, KANO SEGUCHI E MAMORU SEGUCHI não

constam da certidão de dívida ativa e a exequente, ao requerer a sua citação, não demonstrou que eles, na gerência

da empresa devedora, agiram com excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, ou

foram os responsáveis pela sua dissolução irregular, como bem asseverou o magistrado de primeiro grau:

De outra parte, verifico que a citação por carta da empresa executada restou frustrada, tendo sido atestado pelo

serviço postal que a destinatária da correspondência havia se mudado do local (folha 06). Não houve, porém,

qualquer diligência por oficial de justiça no local ou em qualquer outro de modo a certificar-se higidamente

que a sociedade empresária executada encontrar-se-ia desativada ou falida. Bem ao contrário, açodadamente

buscou-se a constrição de bens pessoais dos sócios da executada.

Assim sendo, considero ainda não comprovada de forma válida e peremptória a dissolução irregular da

empresa para o fim de autorizar o redirecionamento da execução para sobre o patrimônio das pessoas naturais

componentes da sociedade, o que afirmo à constatação de que o endereço da executada constante de seu

contrato social não foi até aqui diligenciado por oficial de justiça.

Assim, não havendo prova inequívoca de que os referidos sócios-gerentes foram responsáveis pela dissolução

irregular da empresa, ou, ainda, de que, na sua gerência, tenham agido com excesso de poderes ou com infração à

lei, ao contrato social ou estatutos, deve prevalecer a decisão que indeferiu a sua inclusão no polo passivo da

execução fiscal.

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -

INADIMPLEMENTO. 

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa. 

2. Embargos de divergência rejeitados. 

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Por fim, observo do ato impugnado, não haver qualquer proibição estabelecida que inviabiliza qualquer outra

inclusão de sócio polo passivo, constando, somente, que o redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-

gerente somente é admitido se formulado o requerimento no prazo de trinta anos a contar do despacho que

determina a citação da sociedade empresária, conforme jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro
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DECISÃO

Em face das declarações de fls. 66/67, concedo aos agravantes a gratuidade da justiça, razão pela qual está

dispensado do pagamento das custas deste recurso.

Insurgem-se eles contra decisão que, nos autos do processo da ação anulatória de ato jurídico ajuizada em face da

Caixa Econômica Federal, tendo por objeto o contrato de financiamento para aquisição da casa própria, indeferiu

a antecipação dos efeitos da tutela.

Pretendem, neste recurso, a antecipação dos efeitos da tutela para determinar que a agravada se abstenha de

alienar o imóvel a terceiros, mantendo os autores na posse do imóvel.

Sustentam a ilegalidade da execução realizada nos termos da lei nº 9.514/97.

É o breve relatório.

Analisando os autos, observo que os agravantes não instruíram o recurso com cópia da respectiva certidão de

intimação, ou equivalente, a comprovar a sua tempestividade a teor do artigo 525, do Código de Processo Civil

que dispõe:

"A petição de agravo de instrumento será instruída: 

I - Obrigatoriamente, com cópia da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações

outorgadas aos advogados do agravante e do agravado." 

Ocorre que cabe a parte agravante, desde logo, anexar ao recurso os documentos exigidos pela lei, não dispondo, o

órgão julgador, da faculdade ou disponibilidade de determinar a instrução regular do agravo.

Nesse sentido, ensinam os juristas Theotônio negrão e José Roberto F. Gouvêa, em seu Código de Processo Civil 

e legislação processual em vigor (São Paulo, Saraiva, 2008, nota "6" ao artigo 525 do Código de Processo Civil,

págs. 705-706):

""O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também as necessárias ao exato

conhecimento das questões discutidas. A falta de qualquer delas autoriza o relator a negar seguimento ao

agravo ou à turma julgadora o não conhecimento dele" (IX ETAB, 3ª conclusão; maioria)."

"A Corte Especial do STJ decidiu que, além das cópias obrigatórias referidas no inc. I do art. 525, "a ausência

de peça essencial ou relevante para a compreensão da controvérsia afeta a compreensão do agravo, impondo o

seu não-conhecimento" (STJ Corte Especial, ED no REsp 449486, rel. Min. Menezes Direito, j. 02/06/2004,

rejeitaram os embs., cinco votos vencidos, DJU 06/09/2004, pág. 155). "Na sistemática atual, cumpre à parte o

dever de apresentar as peças obrigatórias e as facultativas - de natureza necessária, essencial ou útil -, quando

da formação do agravo para o seu perfeito entendimento, sob pena de não conhecimento do recurso" (RSTJ

157/138; no mesmo sentido: RT 736/304, 837/241, JTJ 182/211). Ainda relativa-mente às referidas peças, a

que se refere o art. 525-II do CPC, "não é possível que o relator converta o julgamento em diligência para

facultar à parte a complementação do instrumento, pois cabe a ela o dever de fazê-lo no momento da

interposição do recurso" (STJ Corte Especial, ED no REsp 509394, rel. Min. Eliana Calmon, j. 18/08/2004,

negaram provimento, três votos vencidos, DJU 04/04/2005, pág. 157)."

Diante do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao recurso, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face da VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA massa falida, para cobrança de

contribuições ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, indeferiu o pedido de inclusão dos sócios

VALTER DE ALMEIDA, FRANCISCO SOARES DOS REIS E TERUO WAKI no polo passivo da ação.

Neste recurso, pede a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da execução fiscal.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da corresponsabilidade pelo débito da sociedade, os pressupostos são os

estabelecidos pelo direito material, qual seja, o disposto nos artigos 591 e 592, inciso II, do Código de Processo

Civil e no artigo 10 do Decreto nº 3708/19.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

E, embora o Egrégio Superior Tribunal de Justiça tenha pacificado entendimento expresso na sua Súmula nº 392,

no sentido de que a certidão de dívida ativa não pode ser substituída, nem mesmo antes da prolação da sentença

em embargos, quando se tratar de modificação do sujeito passivo da execução, vem admitindo o redirecionamento

da execução aos sócios que não constam do título executivo, mediante comprovação, por parte da Fazenda

Pública, de que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com infração à lei, ao contrato social ou aos

estatutos, ou de que foram responsáveis pela dissolução irregular da empresa:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - ART. 135 DO CTN - RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE EXECUÇÃO FUNDADA EM CDA QUE INDICA O NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - DISTINÇÃO. 

1. Iniciada a execução contra a pessoa jurídica e, posteriormente redirecionada contra o sócio-gerente, que

não constava da CDA, cabe ao Fisco demonstrar a presença de um dos requisitos do art. 135 do CTN. Se a

Fazenda Pública, ao propor a ação, não visualizava qualquer fato capaz de estender a responsabilidade ao

sócio-gerente e, posteriormente, pretende voltar-se também contra o seu patrimônio, deverá demonstrar

infração à lei, ao contrato social ou aos estatutos ou, ainda, a dissolução irregular da sociedade. 

2. Se a execução foi proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio-gerente, a este compete o ônus da prova,

já que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c.c. o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. Caso a execução tenha sido proposta somente contra a pessoa jurídica e havendo indicação do nome do

sócio-gerente na CDA como co-responsável tributário, não se trata de caso típico de redirecionamento. Neste

caso, o ônus da prova compete igualmente ao sócio, tendo em vista a presunção relativa de liquidez e certeza

que milita em favor da Certidão de Dívida Ativa. 

4. Na hipótese, a execução foi proposta com base em CDA da qual constava o nome do sócio-gerente como co-

responsável tributário, do que se conclui caber a ele o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do

CTN. 

5. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 702232 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 26/09/2005, pág. 169)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO -

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO - DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL -

CDA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE CERTEZA E LIQUIDEZ - NOME DO SÓCIO -

REDIRECIONAMENTO - CABIMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. 

1. A responsabilidade patrimonial do sócio sob o ângulo do ônus da prova reclama sua aferição sob dupla

ótica, a saber: I) a Certidão de Dívida Ativa não contempla o seu nome, e a execução voltada contra ele,

embora admissível, demanda prova a cargo da Fazenda Pública de que incorreu em uma das hipóteses

previstas no art. 135 do Código Tributário Nacional; II) a CDA consagra a sua responsabilidade, na qualidade

de co-obrigado, circunstância que inverte o ônus da prova, uma vez que a certidão que instrui o executivo

: FRANCISCO SOARES DOS REIS

: TERUO WAKI

PARTE RE' : VTR TRANSPORTE EXPRESSO LTDA massa falida

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00352220520114036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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fiscal é dotada de presunção de liquidez e certeza. 

2. A Primeira Seção desta Corte Superior concluiu, no julgamento do EREsp nº 702232 / RS, da relatoria do E.

Ministro Castro Meira, publicado no DJ de 26/09/2005, que: a) se a execução fiscal foi ajuizada somente

contra a pessoa jurídica e, após o ajuizamento, foi requerido o seu redirecionamento contra o sócio-gerente,

incumbe ao Fisco a prova da ocorrência de alguns dos requisitos do art. 135, do CTN, vale dizer, a

demonstração de que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou a dissolução

irregular da empresa; b) constando o nome do sócio-gerente como co-responsável tributário na CDA, cabe a

ele, nesse caso, o ônus de provar a ausência dos requisitos do art. 135 do CTN, independente de que a ação

executiva tenha sido proposta contra a pessoa jurídica e contra o sócio ou somente contra a empresa, tendo em

vista que a CDA goza de presunção relativa de liquidez e certeza, nos termos do art. 204 do CTN c/c o art. 3º da

Lei nº 6830/80. 

3. "In casu", consta da CDA o nome dos sócios-gerentes da empresa como co-responsáveis pela dívida

tributária, motivo pelo qual, independente da demonstração da ocorrência de que os sócios agiram com excesso

de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, possível

revela-se o redirecionamento da execução, invertido o "onus probandi". 

4. Embargos de divergência providos. 

(EREsp nº 635858 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, DJ 02/04/2007, pág. 217)

E, no caso, os nomes dos sócios PAULO VALTER DE ALMEIDA, FRANCISCO SOARES DOS REIS E

TERUO WAKI não constam da certidão de dívida ativa e a exequente, ao requerer a sua citação, não demonstrou

que eles, na gerência da empresa devedora, agiram com excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato

social ou estatutos.

Note-se que a falência não configura dissolução irregular que autorize o redirecionamento da execução aos sócios-

gerentes, até porque, no caso, não há qualquer prova de que houve crime falimentar ou irregularidade na falência.

Sobre o tema, confira-se o seguinte julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

A decretação de falência não autoriza o redirecionamento da execução fiscal. Nestes casos, a responsabilidade

é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus para os sócios, exceto em casos de

comportamento fraudulento, fato não constatado pelo Tribunal de origem Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp nº 1062182 / SP, 2ª Turma, Relator Ministro Humberto Martins, DJe 23/10/2008)

A falência não caracteriza modo irregular de dissolução da pessoa jurídica, razão pela qual não enseja, por si

só, o redirecionamento do processo executivo fiscal (REsp 601851 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJ de 15/08/2005; AgRg no Ag 767383 / RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 25/08/2006). 

(REsp nº 824914 / RS, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, DJ 10/12/2007, pág. 297)

Ressalte-se, ademais, que a ausência de recolhimento, conforme entendimento pacificado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, não constitui infração à lei que justifique o redirecionamento da execução fiscal aos sócios-

gerentes:

TRIBUTÁRIO - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE -

INADIMPLEMENTO.

1. A ausência de recolhimento do tributo não gera, necessariamente, a responsabilidade solidária do sócio-

gerente, sem que se tenha prova de que agiu com excesso de poderes ou infração à lei, ao contrato social ou ao

estatuto da empresa.

2. Embargos de divergência rejeitados.

(EREsp nº 374139 / RS, 1ª Seção, Relator Ministro Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181)

Assim, não havendo prova inequívoca de que os referidos sócios, na gerência da empresa devedora, tenham agido

com excesso de poderes ou com infração à lei, ao contrato social ou estatutos, deve prevalecer a decisão que

indeferiu a sua inclusão no pólo passivo da execução fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 10ª Vara de São Paulo que, nos autos da ação ordinária ajuizada

por DURATEX S/A e filiais, objetivando afastar a incidência da contribuição social previdenciária e a terceiros

incidentes sobre pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado doente,

deferiu parcialmente a liminar pleiteada.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, alega que tais pagamentos são de natureza

remuneratória, sobre eles devendo incidir a contribuição social previdenciária.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

A Consolidação das Leis do Trabalho é expressa no sentido de que integram a remuneração do empregado, para

todos os efeitos legais, além do salário devido e pago diretamente pelo empregador, como contraprestação do

serviço, as gorjetas que receber (artigo 457, "caput"), as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias

para viagem e abonos pagos pelo empregador (artigo 457, parágrafo 1º), a alimentação, habitação, vestuário ou

outras prestações "in natura" que a empresa, por força do contrato ou do costume, fornecer habitualmente ao

empregado (artigo 458, "caput").

Por outro lado, a Lei nº 8212/91, em seu artigo 28, inciso I, estabelece que o salário-de-contribuição, no caso do

empregado, compreende a remuneração efetivamente recebida ou creditada a qualquer título, durante o mês, em

uma ou mais empresas, inclusive os ganhos habituais sob a forma de utilidades.

E o mesmo dispositivo estabelece, ainda, alguns casos em que o valor pago aos empregados integra o salário-de-

contribuição (parágrafo 8º) e outros em que não integra (parágrafo 9º).

A questão trazida à discussão, neste recurso, se resume em saber se têm natureza indenizatória ou remuneratória

os valores pagos pela empresa nos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do empregado antes da obtenção do

auxílio-doença, e se sobre eles deve incidir a contribuição previdenciária.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que não possuem natureza

remuneratória, sobre eles não podendo incidir a contribuição previdenciária:

Não incide a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante

os primeiros dias do auxílio-doença, pois tal verba não possui natureza salarial. Inúmeros precedentes. 

(AgRg no REsp nº 1086595 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 13/05/2009)

"O auxílio-doença pago até o 15º dia pelo empregador é inalcançável pela contribuição previdenciária, uma

vez que referida verba não possui natureza remuneratória, inexistindo prestação de serviço pelo empregado, no

período. Precedentes: EDcl no REsp 800024 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, DJ 10/09/2007; REsp 95162 3 /PR,

Rel. Ministro José Delgado, DJ 27/09/2007; REsp 916388 / SC, Rel. Ministro Castro Meira, DJ 26/04/2007"

(AgRg no REsp 1039260 / SC, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 15/12/2008). 

(AgRg no REsp nº 1037482 / PR, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 12/03/2009)

A jurisprudência desta Corte firmou entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária

sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, durante os primeiros dias do auxílio-doença, uma

vez que tal verba não tem natureza salarial. 

(REsp nº 768255, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJU 16/05/2006, pág. 207)

. 220)

E, no tocante às contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, observo que

possuem a mesma base de cálculo das contribuições previdenciárias, nos termos do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei

nº 11457/2007, também não podendo incidir sobre os pagamentos efetuados nos 15 (quinze) primeiros dias de

afastamento do empregado antes da obtenção do auxílio-doença.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : DURATEX S/A e filia(l)(is)

ADVOGADO : ADALBERTO CALIL e outro
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São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Noemia de Cerqueira de Santana em face da decisão proferida

pelo Juiz Federal da 24ª Vara Federal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que indeferiu o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela para que a CEF se abstenha de alienar o imóvel a terceiros, ou ainda, promover

atos para sua desocupação, suspendendo todos os atos e efeitos do leilão designado para o dia 13.11.2012, desde a

notificação extrajudicial, bem como autorização para os pagamentos das prestações vincendas, no valor da última

prestação paga de R$ 691,15 (seiscentos e noventa e um reais e quinze centavos) por meio de depósitos judiciais

ou pagamento direto à mesma e que a decisão de deferimento da tutela seja averbada ao registro do imóvel.

 

Os agravantes alegam, em síntese, a presença dos requisitos necessários para concessão da antecipação de tutela e

a existência de irregularidades no procedimento previsto na Lei n. 9.514/97.

 

Cumpre decidir.

 

Para concessão da medida cautelar liminarmente, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja

suficiente para convencer o julgador do fumus boni iuris e do periculum in mora.

 

Do que há nos autos, não é possível aferir o fumus boni iuris na conduta dos agravantes, ao contrário.

 

Afasto de plano a inconstitucionalidade da execução extrajudicial prevista pela Lei n. 9.514/97, a semelhança do

que ocorre com a execução extrajudicial de que trata o Decreto-lei 70/66 de há muito declarada constitucional

pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Argumente-se, ainda, que a alienação fiduciária representa espécie de propriedade resolúvel, de modo que,

conforme disposto pela própria Lei n. 9.514/97, inadimplida a obrigação pelo fiduciante a propriedade se

consolida em mãos do credor fiduciário. Por ocasião do leilão de que trata o art. 27 da Lei n. 9.514/97 o imóvel

não pertence mais ao patrimônio do devedor fiduciante, razão pela qual desnecessária qualquer notificação ao

fiduciante quanto a sua realização.

 

Nesse sentido o entendimento desta Quinta Turma:

 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC - DECISÃO QUE NEGOU

SEGUIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, "CAPUT", DO CPC - DECISÃO MANTIDA -

RECURSO IMPROVIDO. 1. Em homenagem ao princípio da fungibilidade dos recursos, recebo o Agravo

2012.03.00.034196-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

AGRAVANTE : NOEMIA DE CERQUEIRA SANTANA DE AZEVEDO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Regimental oposto como Agravo previsto no parágrafo 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil. 2. Para a

utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve-se enfrentar, especificamente, a fundamentação da

decisão agravada, ou seja, deve-se demonstrar que aquele recurso não é manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência deste Tribunal ou das Cortes

Superiores. 3. Decisão que, nos termos do art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao recurso, em

conformidade com o entendimento pacificado por este Egrégio Tribunal Regional, no sentido de que não há que

se falar em inconstitucionalidade do artigo 26 da Lei nº 9516/97, e, nos termos do artigo 22 do referido diploma

legal, a alienação fiduciária 'é o negócio jurídico pelo qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia,

contrata a transferência ao credor, ou fiduciária, da propriedade resolúvel de coisa imóvel', e, ainda, que, nos

termos do seu artigo 27, uma vez consolidada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo de trinta dias,

contados da data do registro de que trata o § 7º do artigo anterior, promoverá público leilão pra a alienação do

imóvel (AG nº 2008.03.00.035305-7, Primeira Turma, Relator Juiz Federal Márcio Mesquita, DJF3 02/03/2009,

AC nº 2006.61.00.020904-4, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, DJF3 07/04/2010). 4. Há, como

elementos de prova, guias de depósito, nos valores de R$ 1.250,00 (fls. 60 e 64) e R$1.500,00 (fl. 65), referentes a

algumas prestações (outubro, novembro e dezembro de 2009, e fevereiro, abril, maio, junho de 2010), e

comprovantes de depósito, em dinheiro, nos valores de R$370,00 e R$365,00 (fl. 66). Ora, sendo certo que o

contrato foi celebrado em 28/05/2009 (fls. 32/50), e que até junho de 2010 passaram-se treze meses, ou seja,

eram devidas 13 prestações, vê-se que metade do financiamento não foi honrada pelo agravante, nos prazos

estabelecidos. Do mesmo modo, não se pode averiguar se, ao efetuar os depósitos, levou-se em conta a mora, e a

correção monetária. 5. Quanto à não notificação para purgar a mora, o comprovante apresentado pelo próprio

devedor, a fls. 67/68, demonstra que, em algum momento, chegou ao seu conhecimento a existência daquela,

nada obstante a certificação negativa, pelo escrevente do Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa

Jurídica de Ribeirão Preto/SP. 6. No que se refere à consolidação da propriedade, a teor do documento de fl. 71,

foi consolidada a propriedade do imóvel em nome da Caixa Econômica Federal, em 14 de junho de 2010,

incorporando-se ao patrimônio da instituição financeira. 7. Considerando que a parte agravante não conseguiu

afastar os fundamentos da decisão agravada, esta deve ser mantida. 8. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região. QUINTA TURMA. AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 411016. Relatora DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE. DJF3 CJ1 DATA:17/11/2010 PÁGINA: 474).

 

O contrato de financiamento foi firmado nos moldes do artigo 38 da Lei nº 9.514/97, com alienação fiduciária em

garantia, cujo regime de satisfação da obrigação (artigos 26 e seguintes) diverge dos mútuos firmados com

garantia hipotecária.

 

A impontualidade na obrigação do pagamento das prestações pelos agravados acarretou no vencimento antecipado

da dívida e a imediata consolidação da propriedade em nome da instituição financeira. Não consta, nos autos,

evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas providências para tanto, nos termo do art.

26, da Lei 9.514/97.

 

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO

IMOBILIÁRIO. LEI Nº

9.514/97. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AGRAVO PROVIDO.

I - Cópia da planilha demonstrativa de débito dá conta de que os agravados efetuaram o pagamento de somente

01 (uma) parcela de um financiamento que comporta prazo de amortização da dívida em 240 (duzentos e

quarenta) meses, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2006.

II - Mister apontar que se trata de contrato de financiamento imobiliário (Lei nº 9.514/97) em que os agravados

propuseram a ação originária posteriormente à consolidação da propriedade do imóvel, em favor da Caixa

Econômica Federal - CEF, no Cartório de Registro de Imóveis competente, colocando termo à relação contratual

entre as partes e não havendo evidências de que a instituição financeira não tenha tomado as devidas

providências para tanto.

III - Ressalte-se que, não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-lei nº 70/66 com a alienação

fiduciária de coisa imóvel, como contratado pelas partes, nos termos dos artigos 26 e 27 da Lei nº 9514/97, não

constando, portanto, nos autos, qualquer ilegalidade ou nulidade na promoção dos leilões do imóvel para a sua

alienação.

IV - Agravo provido.

(TRF3 - SEGUNDA TURMA. AG 2008.03.00.011249-2, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, Publ. 31/07/2008)

 

Ademais, somente o depósito da parte controvertida das prestações, além do pagamento da parte controversa, teria

o condão de afastar a adjudicação e o subsequente leilão do imóvel enquanto se discutem judicialmente as

cláusulas do contrato de financiamento.
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A Lei nº 10.931/2004, no seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o

de receber - a parte incontroversa da dívida:

 

"Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou

alienação imobiliários, o autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas

que pretende controverter, quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)"

 

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção,

é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou obter do Judiciário

decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei.

 

"§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente,

no tempo e modo contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com

remuneração e atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido.

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano

irreparável ao autor, por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da

ilegitimidade da cobrança no caso concreto."

 

O procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia não fere o direito de acesso ao

Judiciário, porquanto não proíbe ao devedor, lesado em seu direito, levar a questão à análise judicial.

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO.

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA . LEI N° 9.514/97 .

1. Havendo contrato firmado nos moldes da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o Sistema

de Financiamento Imobiliário e alienação fiduciária de coisa imóvel, não há que se falar, no caso em tela, em

aplicação das normas do Sistema Financeiro da Habitação - SFH.

2. O fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode tornar novamente titular

da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto do contrato

principal, ou seja, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim como,

vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

3. Não obstante o regime de satisfação da obrigação seja diverso daquele aplicado pelo Decreto nº 70/66,

entendo que, de igual forma, não é possível impedir qualquer providência para evitar a consolidação da

propriedade do imóvel em nome da agravada, bem como de promover os leilões, haja vista que ainda assim

permaneceria a mora e, conseqüentemente, o direito de constituir direito real sobre o respectivo imóvel.

4. Não se pode obstar a inscrição, vez que inquestionável a existência da dívida. Não há qualquer óbice à

inscrição do nome do mutuário nos órgãos de proteção ao crédito, que, segundo o E. Supremo Tribunal Federal,é

constitucional (Adin 1178/DF)."

5. Agravo de instrumento em que se nega provimento.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO AG 200703000026790 PRIMEIRA TURMA DJF3 DATA:02/06/2008

Relator(a) JUIZ LUIZ STEFANINI)

 

Diante do exposto, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO

ao agravo de instrumento.

 

Comunique-se. Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho
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Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031216-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Considerando que as decisões de nossas Cortes de Justiça admitem a oposição de embargos de declaração contra

decisão interlocutória e que, aceitos, interrompem o prazo para interposição de recurso, ainda que improcedentes,

reconheço a tempestividade deste agravo.

Insurge-se a agravante contra decisão que, nos autos do processo da ação de reintegração de posse ajuizada em

face do agravado, tendo por objetivo a retomada do imóvel por ele adquirido através do contrato de arrendamento

residencial, com opção de compra, determinou o seguinte (fls. 56/59):

(...)

A solução claramente indicada para o caso é, pois: a) que se preserve a moradia para a família do

arrendatário; b) que se promova o ingresso imediato de novas receitas ao FAR, com a retomada dos

pagamentos em dia do arrendamento e da taxa condominial; e b) que se obtenha a recuperação paulatina dos

valores em atraso, mediante a oportunização de pagamento parcelado ao arrendatário devedor.

E como assinalado acima, o réu, em audiência de conciliação, manifestou seu desejo de retomar os

pagamentos em dia dos valores futuros e pagar parceladamente os valores em atraso, em parcelas mensais que

não superem R$400,00 (quatrocentos reais).

Diante destas ponderações, INDEFIRO o pedido de reintegração liminar na posse formulado pela CEF e

DETERMINO, no interesse de ambas as partes:

a) que a CEF volte imediatamente a emitir e encaminhar ao réu os boletos de pagamento do arrendamento e

da taxa condominial, a partir já do mês de setembro, para normalização dos pagamentos futuros;

b) com relação aos valores em atraso, deverá o réu depositar em juízo, no mesmo dia de vencimento das

parcelas vincendas, o valor mínimo de R$400,00 (quatrocentos reais), que poderá ser levantado imediatamente

pela CEF para abatimento da dívida, até sua cabal quitação.

Sobrevindo modificação da situação econômica do réu que impeça o cumprimento da presente decisão, deverá

seu patrono comunicar imediatamente nos autos o ocorrido, para eventual alteração dos termos do ora

decidido.Int.

Valerá a presente decisão como mandado/ofício/alvará de levantamento para todos os fins.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, de modo a

determinar a reintegração da posse do imóvel.

Discorre sobre a natureza do contrato de arrendamento residencial e sustenta seu direito de convalidar a liminar de

reintegração de posse, vez que o agravado não adimpliu as prestações e encargos de sua responsabilidade.

É o breve relatório.

O Programa de Arrendamento Residencial - PAR instituído pela Lei nº 10.188/2001 teve o escopo de suprir a

carência de moradia da população de baixa renda conforme consignado no seu art. 1º, in verbis:

"Art. 1º Fica instituído o Programa de arrendamento residencial para atendimento exclusivo da necessidade de

moradia da população de baixa renda, sob a forma de arrendamento residencial com opção de compra." 

É notória a relevância social da referida legislação, eis que propicia acesso ao direito à moradia, assegurado

constitucionalmente, nos termos do artigo 6º da Carta Magna.

Assim, em observância à referida garantia constitucional, entendo que não obstante os termos do artigo 9º da Lei

nº 10.188/01, no sentido de que o inadimplemento dos encargos previstos no contrato, configura esbulho

possessório, de modo a autorizar o ajuizamento da ação de reintegração de posse do imóvel, descabe a concessão

da liminar requerida sem que seja dada oportunidade ao arrendatário de purgar a mora, mormente levando em

2012.03.00.031216-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

AGRAVADO : ALBERTO BRAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL WILLIAN DO AMARAL FERREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00043341420124036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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consideração que se trata de imóvel adquirido pelo programa de arrendamento residencial.

Ocorre que restou evidenciada a intenção do agravado de retomar os pagamentos em dias dos valores futuros e

pagar parceladamente os valores em atraso, como se vê do ato impugnado.

Por fim, não vislumbro a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, na medida em que, na eventual

procedência da ação, subsistirá íntegro o direito da agravante de reaver o bem arrendado.

Subsiste, portanto, o contido na decisão agravada.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se o agravado para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031698-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurgem-se os agravantes contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Santo André - SP que, nos

autos do processo da ação de cumprimento de obrigação de fazer c.c indenização por perdas e danos, declaratória

de nulidade e de inexistência de obrigação de não fazer, ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL -

CEF, GIBSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA e UNISET EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA, indeferiu a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada com o objetivo de cumprimento da

obrigação de fazer, consistente na integra do imóvel por parte da ré, no prazo de 10 dias.

Neste recurso, pedem a antecipação dos efeitos da tutela para que as agravadas entreguem a unidade habitacional

adquirida pelos agravantes, sob pena de multa diária no importe de R$ 200,00 (duzentos reais).

Alternativamente, caso Vossa Excelência não entenda pela aplicação de multa diária, em caso de inadimplemento

por parte das agravadas, requerem a suspensão dos pagamentos realizados pelos agravantes.

É o breve relatório.

O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese, analisando o conteúdo deste processo, observo que não se evidenciaram os requisitos para a

concessão da antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

A decisão agravada ostenta fundamento que não é suprimido pelos argumentos dos agravantes e nem pela prova

anexada à minuta deste recurso.

E, no caso dos autos, mais especificamente às fls. 61/62, consta o aditamento ao instrumento particular de

promessa de compra e venda de imóvel, com repactuação de prazo, indenização e reparação de danos e outra

avenças.

2012.03.00.031698-2/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : ANTONIO FERREIRA JUNIOR e outro

: DANIELA VICENTE FERREIRA

ADVOGADO : VIVIAN APARECIDA PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

: GIBSON EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outro

: UNISET EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00052295120124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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Reproduzo os itens 6 a 8 do referido aditamento:

6. A conclusão das obras passa a ter como previsão de prazo o mês de JULHO/2012, ocasião em que o

empreendimento deverá estar totalmente concluído, inclusive no que diz respeito às áreas comuns;

7. A título de compensação por todos e quaisquer danos eventualmente sofridos pelos COMPRADORES com a

prorrogação da transmissão da posse da unidade, seja dano moral, material, financeiro, etc., concede a

VENDEDORA e aceitam os COMPRADORES com adequado, pertinente, suficiente e justo, o valor de R$

2.750,00 (Dois mil, setecentos e cinqüenta reais), que será creditado no saldo devedor atual de seu contrato, no

valor de R$ 8.189,51 (Oito mil cento e oitenta e nove reais e cinqüenta e um centavos), conforme demonstrativo

anexo que integra o presente, e que com o crédito concedido passa a ser de R$ 5.439,51 (Cinco mil

quatrocentos e trinta e nove reais e cinqüenta e um centavos).

8. Com o crédito acordado na cláusula anterior, os COMPRADORES se declaram integralmente indenizados e

reparados por todo e qualquer dano ou prejuízo sofrido com os fatos aqui relatados, estando devidamente

compensados e satisfeitos, nada mais tendo a reclamar ou pleitear em Juízo ou fora dele em relação a este

assunto.

Como se vê, não há atraso absurdo a determinar a intervenção judicial, até porque os agravantes foram

devidamente indenizados com a prorrogação da transmissão da posse da unidade.

Desse modo, não vislumbro a possibilidade de antecipar os efeitos da tutela neste agravo.

Destarte, presentes seus pressupostos, admito este recurso, mas indefiro o efeito suspensivo.

Cumprido o disposto no art. 526, do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 1ª Vara de Taubaté - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada

em face de MIRASOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS e outro, para cobrança de

contribuições previdenciárias, acolheu a exceção de pré-executividade oposta por JAIME ALONSO DE

OLIVEIRA, excluindo-o do pólo passivo da ação e condenando a exeqüente ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em R$ 1000,00 (um mil reais), nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a reforma da decisão agravada de modo a

reconhecer a impossibilidade de condenação da Fazenda Nacional em honorários advocatícios em favor da parte

contrária.

Sustenta, em síntese, que o artigo 19, § 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios

quando houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar

resposta, conforme decisões do E. Superior Tribunal de Justiça.

É o breve relatório.

É inegável que as decisões que extinguem o processo sem julgamento do mérito, se submetem à revisão pela via

2012.03.00.031293-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : MIRASOL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro

: JOSE ALONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIO ALONSO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00036696020104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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do recurso de apelação.

Contudo, a decisão de primeiro grau excluiu da lide apenas um dos litisconsortes, no caso, o excipiente JAIME

ALONSO DE OLIVEIRA, não extinguindo o feito, revestindo-se, assim, de natureza interlocutória.

 

Portanto, o referido ato judicial se submete à revisão pela via do agravo , em conformidade com o disposto no

artigo 522, "caput", da mesma lei:

"Das decisões interlocutórias caberá, no prazo de dez (10) dias, retido nos autos ou por instrumento ."

Quanto ao direito reivindicado, o pedido há de ser deferido.

De fato, em princípio, seriam devidos os honorários advocatícios, vez que a parte executada foi citada para

pagamento da dívida e se defendeu.

No entanto, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, em embargos de divergência em recurso especial, já

firmou entendimento no sentido de que, nos termos do artigo 19, parágrafo 1º, da Lei 10.522/02, afasta a

condenação em honorários advocatícios quando houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda

Nacional, ao ser citada para apresentar resposta:

 EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 10.522/2002.

RECONHECIMENTO DO PEDIDO. CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS.

INCABIMENTO. 

1. O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando

houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar

resposta. 2. Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção. 3. Embargos de divergência

acolhidos.(ERESP 1120851, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, DJE DATA:07/12/2010.)

Neste sentido, confiram-se os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO DO PEDIDO PELA

FAZENDA NACIONAL. ARTIGO 19 DA LEI Nº 10.522/2002. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO

CABIMENTO.

1. Trata-se de recurso especial interposto contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que

decidiu não ser cabível a condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista o

reconhecimento do pedido, nos termos do que dispõe o art. 19, § 1º, da Lei 10.522/02.

2. Verifica-se por meio do Parecer PGFN/CAT nº 1617/2008, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda,

que a Fazenda Pública se manifestou no sentido de reconhecer a decadência do crédito tributário, não

havendo, portanto, que se falar em condenação em honorários, por enquadrada a hipótese na dispensa legal.

Ademais, tal artigo não exige, para sua aplicação, que tal ato declaratório tenha sido publicado, mas apenas

que tenha sido aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda.

3. A Primeira Seção/STJ pacificou entendimento no sentido de que o art.19, § 1º, da Lei 10.522/2002 isenta a

Fazenda Nacional do pagamento de honorários quando ela, ao ser citada para apresentar resposta, reconhece

a procedência do pedido da parte contrária.

Nesse sentido: EREsp 1.120.851/RS, 1ª Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe de 7.12.2010.

(...|)

(STJ, RESP 1.215.624, 2ª Turma, Min. MAURO CAMPBELL MARQUES DJe: 01/12/2011)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS DEVIDOS PELA FAZENDA PÚBLICA. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO DA

PARTE CONTRÁRIA. APLICAÇÃO DO ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/02. AGRAVO IMPROVIDO. 1. "O

artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando,

opostos embargos do devedor, houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao

ser citada para apresentar resposta" (AgRg no AgRg no REsp 1.173.456/RS, Rel. Min. HAMILTON

CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 5/5/10). 2. Agravo regimental improvido.

(AGRESP 924600, ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:19/08/2010.)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. ARTIGO 19, PARÁGRAFO 1º, DA LEI Nº 10.522/2002. RECONHECIMENTO DO PEDIDO.

CONDENAÇÃO DA FAZENDA EM HONORÁRIOS. INCABIMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA.

POSSIBILIDADE. ARTIGO 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO IMPROVIDO. 1.

O artigo 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando,

opostos embargos do devedor, houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao

ser citada para apresentar resposta. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção do Superior Tribunal

de Justiça. 2. O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a

recurso, quando contrário à jurisprudência dominante do respectivo Tribunal. Precedentes. 3. Agravo

regimental improvido.

(AARESP 1173456, HAMILTON CARVALHIDO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:05/05/2010.)

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
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ESPECIAL - OMISSÃO CONFIGURADA - SUCUMBÊNCIA - ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002 -

HIPÓTESE CONFIGURADA - CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - NÃO-

CABIMENTO. 1. O art. 19, § 1º, da Lei n. 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios

quando houver o reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando inexistir

litígio com relação à inicial. Precedentes: EDcl no REsp 1092817/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe

21.8.2009; REsp 1073562/RS, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 26.3.2009. 2. No caso dos autos a União, com base em

autorização legal, reconheceu o pleito da contribuinte (exclusão da multa da massa falida). Dessa modo, não

há configuração de pretensão resistida. Portanto, não ocorreu sucumbência da Fazenda Pública, excluindo-se

sua condenação em honorários advocatícios. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para

dar provimento ao recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL.

(EARESP 1004835, HUMBERTO MARTINS, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:21/10/2009.)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA. ART. 19, § 1º, DA LEI 10.522/2002. HIPÓTESE

NÃO CONFIGURADA. CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. 1. O art. 19,

§ 1º, da Lei 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o reconhecimento da

procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ou seja, quando não houver litígio com relação à inicial. 2.

Hipótese em que a União reconheceu parcialmente o pleito da contribuinte e impugnou os demais pedidos, o

que configura a existência de pretensão resistida, com a conseqüente sucumbência e a correta condenação em

honorários. 3. Recurso Especial não provido.

(RESP 1050180 , HERMAN BENJAMIN, STJ - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:04/03/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. EXCLUSÃO DE MULTA E JUROS.

CONCORDÂNCIA DA FAZENDA PÚBLICA. ART. 19, § 1º DA LEI 10.522/02. REDAÇÃO DA LEI

11.033/04. 1. O § 1º do art. 19 da Lei 10.522/04 dispõe que nas matérias em que houver jurisprudência pacífica

do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, "o Procurador da Fazenda Nacional que

atuar no feito deverá, expressamente, reconhecer a procedência do pedido, quando citado para apresentar

resposta, hipótese em que não haverá condenação em honorários, ou manifestar o seu desinteresse em

recorrer, quando intimado da decisão judicial." 2. A lex specialis que permite à Fazenda Pública reconhecer a

procedência do pedido deduzido em juízo, antes da sentença, torna indevida a verba honorária. Precedentes da

Segunda Turma do STJ: REsp. 924.706/RS, DJU 04.06.07 e REsp. 868.159/RS, DJU 12.03.07. 3. In casu, a

União reconheceu, expressamente, o pedido da exclusão da multa em relação à massa falida (fls. 9), após a

oposição de embargos do devedor, mas antes da decisão do Juízo singular, inocorrendo sucumbência da

mesma em relação a outro pedido do contribuinte. 4. Recurso especial a que se dá provimento.

(RESP1073562, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJE DATA:26/03/2009.)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. RECONHECIMENTO

DA PROCEDÊNCIA DO PEDIDO EM EMBARGOS DO DEVEDOR. CONDENAÇÃO DA FAZENDA

NACIONAL EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. LEI 10.522/2002, ART. 19,

PARÁGRAFO 1º. APLICAÇÃO. - No caso, a Fazenda Nacional apresentou impugnação em que reconheceu a

procedência do pedido da outra parte, razão pela qual os embargos do devedor deveriam ter sido extintos sem

condenação em honorários advocatícios, nos termos do §1º, do art, 19, da Lei nº 10.522/2002. "O artigo 19,

parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002 afasta a condenação em honorários advocatícios quando houver o

reconhecimento da procedência do pedido pela Fazenda Nacional, ao ser citada para apresentar resposta.

Precedentes de ambas as Turmas que compõem a Primeira Seção." (ERESP 1120851, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, Primeira Seção, DJE: 07/12/2010). - Embargos de declaração acolhidos com efeitos infringentes,

para afastar a condenação da Fazenda Nacional no pagamento da verba honorária.

(EIAC 0003059882010405840001, Desembargador Federal Francisco Wildo, TRF5 - Segunda Turma, DJE -

Data::12/05/2011 - Página::296.)

E, na hipótese dos autos, o caso se amolda ao julgado do E. Superior Tribunal de Justiça, tendo em vista que, ao

ser intimada acerca da exceção de pré-executividade oposta por JAIME ALONSO DE OLIVEIRA, a agravante

deixou de oferecer qualquer resistência ao pedido do excipiente, reconhecendo juridicamente o pedido tal como

formulado, conforme se vê de fl. 19, razão pela qual fica a Fazenda Nacional isenta do pagamento de honorários

advocatícios.

Diante do exposto, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao

recurso, para afastar a condenação da agravante ao pagamento de honorários advocatícios.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     295/1313



00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031607-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recurso de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 3ª Vara das Execuções Fiscais em São Paulo que, nos autos da

execução fiscal ajuizada em face de INFOTEC DISTRIBUIDORA LTDA e outros, para cobrança de

contribuições previdenciárias, indeferiu seu pedido de citação por oficial de justiça do coexecutado José

Carlos de Lima.

Neste recurso, busca a reforma da decisão agravada, sob a alegação de que a diligência do oficial de justiça é

imprescindível para a adoção de outros procedimentos, tais como a citação por edital.

É O RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Sobre a citação dos devedores nas execuções fiscais, dispõe a Lei nº 6830/80:

Art. 8º - O executado será citado para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida com juros e multa de mora e

encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantir a execução, observadas as seguintes normas: 

I - a citação será feita pelo correio, com aviso de recepção, se a Fazenda Pública não a requerer de outra

forma; 

II - a citação pelo correio considera-se feita na data da entrega da carta no endereço do executado; ou, se a

data for omitida, no aviso de recepção, 10 (dez) dias após a entrega da carta à agência postal; 

III - se o aviso de recepção não retornar no prazo de 15 (quinze) dias da entrega da carta à agência postal, a

citação será feita por oficial de justiça ou por edital; 

IV - o edital de citação será afixado na sede do juízo, publicado uma só vez no órgão oficial, gratuitamente,

como expediente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) dais, e conterá, apenas, a indicação da exeqüente, o

nome do devedor e dos co-responsáveis, a quantia devida, a natureza da dívida, a data e o número da inscrição

no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o endereço da sede do juízo. 

§ 1º - O executado ausente do País será citado por edital, com prazo de 60 (sessenta) dias. 

Como se vê, a Lei de Execução Fiscal adotou, como regra, a citação por carta, facultando à Fazenda Pública

requerê-la de outra forma (inciso I), admitindo, ainda, a citação por oficial de justiça ou por edital se frustrada a

citação por carta (inciso III) ou na hipótese do parágrafo 1º.

Não bastasse isso, o indeferimento da citação por mandado pode inviabilizar a citação editalícia, pois esta,

conforme entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, é medida excepcional que só pode ser

autorizada se frustradas a citação por carta e a localização do executado por oficial de justiça.

Confiram-se os seguintes julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - CITAÇÃO POR EDITAL.

1. No julgamento dos embargos de divergência é vedada a alteração das premissas de fato que embasam o

acórdão embargado. A base empírica do julgado é insuscetível de reapreciação. A premissa firmada pela

Primeira Turma - de que o Tribunal "a quo", com base na prova dos autos, entendeu que "a recorrente não

esgotou todos os meios para a localização do executado" - não pode ser modificada pela Seção ao examinar a

divergência.

2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, na execução fiscal, nos

termos do art. 8º e incisos da Lei nº 6830/80, a citação do devedor por edital é possível após o esgotamento de

todos os meios possíveis à sua localização. Ou seja, apenas quando não lograr êxito na via postal e for

2012.03.00.031607-6/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : INFOTEC DISTRIBUIDORA LTDA e outros

: JOSE CARLOS DE LIMA

: RONALDO LIMA SANTOS

ADVOGADO : ELIAS HERMOSO ASSUMPÇÃO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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frustrada a localização do executado por oficial de justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por

edital.

3. Agravo regimental não provido.

(AEREsp nº 756911 / SC, Relator Ministro Castro Meira, DJ 03/12/2007, pág. 254)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - POSSIBILIDADE SOMENTE

APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS DISPONÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR.

1. Somente quando não lograr êxito na via postal e for frustrada a localização do executado por oficial de

justiça, fica o credor autorizado a utilizar-se da citação por edital, conforme disposto no art. 8º, inciso III, da

Lei de Execuções Fiscais. Precedente: REsp nº REsp 930059 / PE, 1ª Turma, Re. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de 02/08/2007.

2. Recurso especial a que se nega provimento.

(REsp nº 1016063 / PE, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 23/04/2008, pág. 1)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - CITAÇÃO POR EDITAL - LOCALIZAÇÃO DO

DEVEDOR - EXAURIMENTO - NECESSIDADE - PRECEDENTES.

1. Em se tratando de execução fiscal, é assente o entendimento jurisprudencial nesta eg. Corte de Justiça sobre

a necessidade de se exaurirem todos os meios de localização do devedor antes de se proceder à citação por

edital. Precedentes: AgRg no REsp nº 806717 / SP, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 26/10/2006; REsp nº

837050 / SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 18/09/2006; REsp nº 851370 / RS, Rel. Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI, DJ de 31/08/2006; AgRg no Ag nº 778373/RS, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de

05/12/2006.

2. Agravo regimental improvido.

(AgREsp nº 911553 / SP, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ 07/05/2007, pág. 297)

No caso dos autos, tendo sido frustrada a citação por carta, como se vê de fl. 146, justifica-se a citação por oficial

de justiça, nos termos do artigo 8º, inciso III, da Lei de Execução Fiscal.

Diante do exposto, tendo em vista que a decisão não está em conformidade com a jurisprudência do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, a teor do artigo 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU

PROVIMENTO ao recurso, para determinar a citação do co-responsável JOSÉ CARLOS DE LIMA por oficial de

justiça.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mário Fernando Alves contra a decisão de fl. 10, que não

recebeu embargos à monitória por considerá-los intempestivos.

Alega-se, em síntese, o seguinte:

a) ausência de interesse de agir da Caixa Econômica Federal, considerando-se que o documento que instrui a

monitória tem eficácia de título executivo;

b) necessário ajuizamento de execução, nos termos do art. 1.102-A do Código de Processo Civil e da cláusula 12

do contrato de abertura de crédito;

c) risco de dano grave ao agravante (fls. 2/9).

2013.03.00.000461-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : MARIO FERNANDO ALVES
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AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARINILDA GALLO e outro
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Decido.

Agravo de instrumento. Razões. Falta de pertinência. Falta pertinência ao recurso que se refere a matéria

diversa da que é objeto da decisão agravada. Por não atender aos requisitos do art. 524, II, do Código de Processo

Civil, não deve ser conhecido: 

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ACÓRDÃO RECORRIDO.

FUNDAMENTO CENTRAL. FALTA DE IMPUGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADE FORMAL DO

RECURSO. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO.

I - O acórdão recorrido denegou a segurança, ressalvando o acesso às vias ordinárias, uma vez que não

demonstrado o exercício de função comissionada no período necessário à análise da pretensão de incorporação

de quinto, nos moldes do art. 5º da Lei n. 9.624/98.

II - As razões do recurso ordinário, contudo, passam ao largo da questão referente à deficiência da instrução

processual. Não impugnado o alicerce central da decisão recorrida, padece o recurso de regularidade formal,

circunstância que obsta o seu conhecimento. Precedentes.

III - Recurso não conhecido.

(STJ, ROMS n. 2002.00.53280-7, Rel. Min. Félix Fischer, j. 18.11.03)

ALIMENTOS. EXECUÇÃO. IMPRECISÃO SOBRE O MONTANTE DEVIDO. FUNDAMENTO INATACADO

PELA RECORRENTE. RECURSO ESPECIAL INADMISSÍVEL.

- É inadmissível o apelo especial que deixa de impugnar o fundamento primordial expendido pela decisão

recorrida.

- Recurso de que não se conhece.

(STJ, REsp n. 97.00.48042-9, Rel. Min. Barros Monteiro, j. 26.05.03)

 

Confira-se, a propósito, a Súmula n. 182 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão

agravada.

Do caso dos autos. O agravante insurge-se contra a decisão de fl. 10, que não recebeu embargos à monitória por

considerá-los intempestivos. No entanto, nas razões do recurso não deduz alegação que permita infirmar a decisão

recorrida, limitando-se a sustentar não ter cabível o ajuizamento de ação monitória.

Assim, não tendo sido impugnado o fundamento da decisão recorrida (intempestividade), não deve ser conhecido

o agravo de instrumento.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juiz a quo.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União contra a decisão de fls. 25/26, proferida em mandado de

segurança, que deferiu em parte pedido de liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições

previstas no art. 22 incisos I e II da Lei n. 8.212/91 e daquelas destinadas a terceiros, incidentes sobre os valores

correspondentes aos pagamentos efetuados a título de: aviso prévio indenizado; auxílio-doença e auxílio-acidente

referentes aos 15 (quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador; adicional de um terço de férias".

A agravante alega, em síntese, a ausência de risco de dano irreparável à agravada. Acrescenta que referidas verbas

têm natureza salarial, razão pela qual devem integrar a base de cálculo das contribuições (fls. 2/23).

Decido.

Adicional de férias. Não incidência. O STF firmou entendimento no sentido de que "somente as parcelas

incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária" (STF, AgReg em Ag n.

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n.

712.880-6, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289,

Rel. Min. Eliana Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-

31.2009.4.03.6114, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no

sentido de que não incide contribuição social sobre o terço constitucional de férias.

Afastamento. Doença. Acidente. Primeiros 15 (quinze) dias. Não incidência. Nos termos do art. 59 da Lei n.

8.213/91, "o auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos". Esse benefício é devido no caso de doença, profissional ou não, ou de acidente de

trabalho (Lei n. 8.213/91, art. 61), de modo que "durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento

da atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral" (Lei

n. 8.213/91, art. 60, § 3º). Como se percebe, os valores recebidos pelo empregado durante o período em que fica

afastado da atividade laboral em razão de doença ou de acidente têm natureza previdenciária e não salarial, pois

visam compensá-lo pelo período em que ele não pode trabalhar, não tendo a finalidade de remunerá-lo pelos

serviços prestados. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp. n. 1.217.686, Rel. Min. Mauro

Campbell Marques, j. 07.12.10; EEREsp. n. 1.098.102, Rel. Min. Benedito Gonçalves, j. 10.11.09) e a deste

Tribunal (AMS n. 2008.61.03.000673-9, Rel. Des. Fed. Luiz Stefanini, j. 17.01.11; AI n. 2010.03.00.027441-3,

Rel. Des. Fed. Cecília Mello, j. 07.12.10) são no sentido de que, efetivamente, não incide contribuição

previdenciária sobre os valores pagos nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento do empregado doente ou

acidentado.

Aviso prévio indenizado. Não-incidência. O aviso prévio indenizado tem natureza indenizatória, uma vez que

visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão contratual com a

antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia jus (CLT,

arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, as

redações da alínea e do § 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do § 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais

excluíam o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida

verba, na medida em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da

contribuição previdenciária (STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª

Região, AI n. 2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j.

27.07.10; AMS n. 2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.

Do caso dos autos. A União insurge-se contra decisão proferida em mandado de segurança que deferiu em parte

pedido de liminar para "determinar a suspensão da exigibilidade das contribuições previstas no art. 22 incisos I e

II da Lei n. 8.212/91 e daquelas destinadas a terceiros, incidentes sobre os valores correspondentes aos

pagamentos efetuados a título de: aviso prévio indenizado; auxílio-doença e auxílio-acidente referentes aos 15

(quinze) primeiros dias de afastamento do trabalhador; adicional de um terço de férias" (fl. 25/26).

Não merece reparo a decisão recorrida, tendo em vista a verossimilhança da alegação de que referidas verbas não

teriam natureza salarial. Presente, ainda, o periculum in mora, pois no caso de não recolhimento das contribuições,

poderia vir a ser obstada a expedição de certidão de regularidade fiscal em favor da agravada.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo previsto no § 1º do art. 557 do Código de Processo Civil, interposto por Poligonal Engenharia e

Construções Ltda. contra a decisão de fls. 82/82v., que deu provimento ao agravo de instrumento interposto pela

União contra a decisão do MM. Juízo a quo, proferida em mandado de segurança, que deferiu em parte pedido de

liminar, para determinar a suspensão da exigibilidade de contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos

pela impetrante a seus empregados a título de adicional de hora-extra (fls. 83/93).

Em consulta ao sistema informatizado do Tribunal, verifica-se que o MM. Juízo a quo concedeu em parte a

segurança (sentença disponibilizada no diário eletrônico de 13.09.12).

Decido.

Agravo de instrumento. Mandado de segurança. Prolação de sentença. Perda de objeto. A prolação de

sentença no mandado de segurança é fato superveniente que caracteriza a falta de interesse recursal ao agravo de

instrumento interposto contra decisão liminar. Torna-se aquela título jurídico para execução provisória (Lei n.

12.016/09, art. 14, § 3º), ou para a insubsistência de efeitos práticos (STF, Súmula n. 405), razão pela qual a parte

não alcançará situação mais vantajosa por meio do agravo de instrumento, cuja decisão substituiria, tão-somente, a

liminar (CPC, art. 512):

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL PREVISTO NO ART. 250 DO REGIMENTO INTERNO DO TRF

DA 3ª REGIÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR. SENTENÇA DE MÉRITO. DECISÃO QUE JULGOU

PREJUDICADO AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO.

1. O pedido de liminar deduzido em sede de mandado de segurança ou em ação cautelar é analisado sob

cognição sumária, superficial, e a decisão judicial que o defere ou não é apenas temporária, enquanto que, na

sentença, a cognição é plena, exauriente e definitiva.

2. Sobrevindo a sentença de mérito, resta prejudicado, por perda de seu objeto, o recurso de agravo interposto

contra decisão que deferiu a liminar pleiteada nos autos da ação de mandado de segurança.

3. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 250 do

Regimento Interno desta Corte Regional, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem

fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

4. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

5. Recurso improvido."

(TRF 3ª Região, AI n. 2003.03.00.057331-0, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 21.06.04)

Do caso dos autos. O agravo legal foi interposto contra decisão que deu provimento a agravo de instrumento

interposto pela União contra decisão que deferiu em parte pedido de liminar em mandado de segurança.

Sobreveio, porém, sentença concessiva em parte da segurança, o que acarreta a perda de interesse no julgamento

deste recurso.

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o agravo legal, com fundamento no art. 557 do Código de Processo

Civil c. c. o art. 33, XII, do Regimento Interno do Tribunal.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à Vara de origem, observando-se as formalidades legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

2012.03.00.008340-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : POLIGONAL ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00008367320124036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000596-08.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Embrasil Empresa Brasileira de Segurança Ltda. contra a decisão

de fls. 86/91, proferida em mandado de segurança, na parte em que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a

suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre valores pagos pela impetrante aos seus

empregados a título de férias gozadas, e salário maternidade.

A agravante alega, em síntese, que referidas verbas não têm natureza salarial, razão pela qual sobre elas não deve

incidir a contribuição previdenciária (fls. 2/19).

Decido.

Férias. Incidência. Afora a discussão acerca da incidência da contribuição social sobre o adicional de férias, os

valores recebidos a título destas integram o salário-de-contribuição. Segundo o art. 28, I, da Lei n. 8.212/91, a

totalidade dos rendimentos pagos ou creditados a qualquer título compõe o salário-de-contribuição. Por seu turno,

o art. 129 da Consolidação das Leis do Trabalho assegura: "Todo empregado terá direito anualmente ao gozo de

um período de férias, sem prejuízo da remuneração" (grifei). Fica evidente, pelo texto legal, que os valores

recebidos pelo segurado em razão de férias, posto que obviamente não trabalhe nesse período, integram a própria

remuneração. Sendo assim, incide a contribuição social (AG n. 2008.03.00.035960-6, Rel. Des. André

Nekatschalow, decisão, 24.09.08).

Salário-maternidade. Exigibilidade. Segundo o § 2º do art. 28 da Lei n. 8.212/91, o salário-maternidade é

considerado salário-de-contribuição. Por sua vez, a alínea a do § 9º do mesmo dispositivo estabelece que não

integram o salário-de-contribuição "os benefícios da previdência social, nos termos e limites legais, salvo o

salário-maternidade" (grifei). Portanto, o salário-maternidade ou a licença-gestante paga pelo empregador ao

segurado sujeita-se à incidência da contribuição previdenciária. Para afastar a exação, cumpre afastar o dispositivo

legal que, na medida em que define o âmbito de incidência do tributo em conformidade com o art. 195, I, a, da

Constituição da República, não padece de nenhum vício (STJ, REsp n. 486.697-PR, Rel. Min. Denise Arruda, j.

07.12.04; REsp n. 641.227-SC, Rel. Min. Luiz Fux, j. 26.10.04; REsp n. 572.626-BA, Rel. Min. José Delgado, j.

03.08.04; AGREsp n. 762.172-SC, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 19.10.05). Dado porém tratar-se de benefício

previdenciário, pode o empregador reaver o respectivo pagamento do INSS. Nesse sentido, o Supremo Tribunal

Federal decidiu que a limitação dos benefícios previdenciários a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais), instituída pelo

art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98 não seria aplicável à licença-maternidade, garantida pelo art. 7º, XVIII,

da Constituição da República (STF, ADI n. 1.946-5, Rel. Min. Sydney Sanches, j. 03.04.03), o qual ademais tem

eficácia plena e aplicabilidade imediata, anterior à Lei n. 8.212/91, de modo a permitir a compensação pelo

empregador com contribuições sociais vincendas (TRF da 3ª Região, AC n. 93.03.070119-4, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, j. 28.05.07).

Do caso dos autos. Insurge-se a agravante contra a decisão de fls. 86/91, proferida em mandado de segurança, na

parte em que indeferiu o pedido de liminar deduzido para a suspensão da exigibilidade da contribuição

previdenciária incidente sobre valores pagos pela impetrante aos seus empregados a título de férias gozadas, e

salário maternidade.

Não merece prosperar o recurso, uma vez que a decisão recorrida está em consonância com o entendimento

jurisprudencial, no sentido de que referidas verbas integram o salário-de-contribuição, nos termos acima

explicitados.

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557 do Código de

2013.03.00.000596-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

AGRAVANTE : EMBRASIL EMPRESA BRASILEIRA DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00204869720124036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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Processo Civil.

Comunique-se a decisão ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Louise Filgueiras

Juíza Federal Convocada

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031257-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Tremembé - SP que, nos autos da ação declaratória de

inexistência de débito c.c anulação de certidões de dívidas ativas ajuizada pelo CENTRO DE ATENDIMENTO E

EDUCAÇÃO ESPECIAL - CEEP, deferiu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário consistente nas certidões de dívidas ativas 37.250.635-6, 39.606.628 e

39.606.629-1 até decisão final, em face da comprovação do pedido de parcelamento.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo para:

a) Ser anulada a decisão do juízo a quo, por incompetência absoluta;

b) Ser reformada a decisão do juízo a quo, a fim de que determine o retorno da exigibilidade do crédito tributário

no caso de inadimplemento das prestações do parcelamento assumido;

c) Pede que seja condicionado o restabelecimento da exigibilidade do crédito fazendário em caso de

inadimplemento das prestações.

Sustenta, em síntese, que a decisão a quo é descabida e nula, vez que a demanda em que prolatada não é da

competência da Justiça Estadual. Trata-se de ação ordinária contra a União Federal, questão de alçada federal, nos

termos do art. 109, I, da Constituição Federal.

Afirma que, ao aderir o parcelamento e adimplir as prestações, a consequencia lógica é a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário que deve permanecer enquanto as parcelas forem pagas regularmente. Essa é a

razão de ser do benefício, não podendo ser prolongada ad eternum sem a contraprestação do agravado.

É o breve relatório.

A decisão agravada foi proferida em 31 de agosto de 2012 (fl. 135), dela a agravante foi intimada por carta

precatória em 27 de setembro de 2012 (fl. 137).

A carta precatória só foi juntada aos autos em 19 de outubro de 2012 (fl. 136vº), iniciando-se o decurso de prazo

no dia 22 de outubro, que se encerrou no dia 12 de novembro de 2012.

Registrado no dia 24 de outubro de 2012 (fl. 02), reconheço a tempestividade deste recurso.

Em primeiro lugar, não há que se falar em incompetência do Juízo Estadual.

Nos termos do parágrafo 3º do artigo 109 da atual Constituição Federal:

Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as

causas em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também

processadas e julgadas pela justiça estadual."

E dispõe a Lei nº 5010/66, em seu artigo 15, inciso I, que, nas comarcas do interior onde não funcionar Vara da

Justiça Federal, os juízes estaduais são competentes para processar e julgar:

... os executivos fiscais da União e de suas autarquias, ajuizados contra devedores domiciliados nas respectivas

comarcas.

2012.03.00.031257-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CENTRO DE ATENDIMENTO E EDUCACAO ESPECIAL CEEP

ADVOGADO : JOEL DE LELIS NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE SP

No. ORIG. : 12.00.00070-3 1 Vr TREMEMBE/SP
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Assim, considerando que não há Vara Federal na Comarca de Tremembé, o Juízo de Direito da 1ª Vara de

Tremembé é competente para processar e julgar as execuções fiscais da União e de suas autarquias e os incidentes

a elas relativos, como é o caso da ação declaratória de inexistência de débito em questão.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AÇÕES INCIDENTAIS - COMPETÊNCIA DELEGADA DA

JUSTIÇA ESTADUAL. 1. O legislador constitucional delegou competência à Justiça Estadual para processar

e julgar execuções fiscais contra devedores residentes em locais onde não haja vara da Justiça Federal (art.

109, § 3º, CF). 2. Delegação que se impõe como competência absoluta, abrangendo as ações incidentais

conexas à execução. 3. A ordem para que o devedor executado não seja inscrito no CADIN, por força da

existência de garantia e embargos, é do juiz da execução, mesmo quando esteja ele agindo por delegação de

competência. 4. Recurso especial conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido.

(RESP 571719 , ELIANA CALMON, STJ - SEGUNDA TURMA, DJ DATA:13/06/2005 PG:00241.)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DECLARATÓRIA CONTRA A UNIÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. AJUIZAMENTO PERANTE VARA DA JUSTIÇA

ESTADUAL. CONEXÃO COM EXECUTIVOS FISCAIS. INSTALAÇÃO DE VARA FEDERAL NA

COMARCA CESSANDO A COMPETÊNCIA DELEGADA. REMESSA À VARA FEDERAL. 

I - Os executivos fiscais foram ajuizados perante a Vara da Justiça Estadual de Carazinho/RS, em razão de, à

época em que propostos, inexistir na referida Comarca Vara da Justiça Federal, em conformidade com o

disposto no § 3º do art. 109 da Constituição Federal c/c art. 15, I, da Lei nº 5.010/66. II - A ação declaratória a

eles conexa, intentada contra a União Federal, em princípio, deveria tramitar perante aquele mesmo Juízo

Estadual, tendo em vista que a referida delegação "se impõe como competência absoluta, abrangendo as ações

incidentais conexas à execução" (REsp nº 571.719/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 13/06/05).

(...)

(RESP 200501009589, FRANCISCO FALCÃO, STJ - PRIMEIRA TURMA, DJ DATA:04/05/2006 PG:00142.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO FISCAL. EXECUÇÃO

FISCAL AJUIZADA NA JUSTIÇA ESTADUAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 1. A

delegação da competência federal delineada nos art. 109, § 3º da Constituição Federal e 15, inciso I da Lei n.º

5.010/66 abrange os executivos fiscais em que for parte instituição de previdência social e segurado, sempre

que o foro do domicílio do segurado ou beneficiário não seja sede de vara do juízo federal. Assim, havendo o

ajuizamento de execução fiscal, as demais demandas que lhe forem conexas serão atraídas para o juízo

estadual que exercerá a competência federal delegada. In casu, verifica-se que a execução fiscal fora ajuizada

sob o n.º 74/96, requerendo, inclusive, a executada, na inicial da demanda declaratória, sua distribuição por

dependência ao feito executivo (f. 16 deste instrumento). Destarte, ajuizada a demanda executiva, as ações que

tiverem por objeto a discussão dos débitos em cobro, deverão tramitar na mesma vara a fim de que se evite o

proferimento de decisões conflitantes. 2. Agravo desprovido.

(AI 00046939020094030000, JUÍZA CONVOCADA ANA LÚCIA IUCKER, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3

Judicial 1 DATA:07/07/2011 PÁGINA: 234 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

Processual Civil. Agravo de Instrumento. Recurso interposto contra decisão que, em ação ordinária de

anulação de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, cobrados mediante execução fiscal,

determinou a remessa do feito à comarca estadual onde tramita o executivo fiscal, sob o argumento de

conexão. É inegável que uma ação visando à suspensão da exigibilidade de débitos que já se encontram em

execução judicial, está incidindo no instituto da conexão, devendo a ação anulatória ser reunida ao executivo

fiscal. Ao exercer a função delegada, o juiz de direito tem, por autorização constitucional [art. 109, parágrafo

3º, 2ª parte, da Constituição Federal], competência plena para a apreciar todas as matérias que lhe foram

delegadas, inclusive, aquelas que guardem evidente relação com os feitos executivos, como acontece com as

ações anulatórias. Agravo improvido.(AG 200905000822236, Desembargador Federal Vladimir Carvalho, TRF5

- Terceira Turma, DJE - Data::25/03/2010 - Página::430.)

Além disso, observo que pode o Juízo Estadual, no exercício da competência delegada, prevista no artigo 109,

parágrafo 3º, da atual Constituição Federal, determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, vez que

a questão analisada não implica em análise da realidade fiscal do contribuinte, restringindo àquela retratada no

título de crédito que embasa a execução fiscal, conexa com a ação declaratória (ação originária).

Por outro lado, o parcelamento, nos termos do artigo 151 do Código Tributário Nacional, com redação dada pela

Lei Complementar nº 104/2001, suspende a exigibilidade do crédito tributário (inciso VI). Trata-se de acordo

bilateral de vontades e uma vez firmado faz lei entre as partes, devendo ser regularmente cumprido pela parte

executada.

Nestes termos, deixo consignado que a suspensão da exigibilidade deverá mantida até o momento em que as

parcelas estiverem sendo pagas, e não até a decisão final, conforme constou no ato impugnado.

Destarte, presentes seus pressupostos, ADMITO este recurso e DEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO, para deixar

consignado no ato impugnado, que a suspensão da exigibilidade deverá ser mantida até o momento em que as
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parcelas estiverem sendo pagas.

Cumprido o disposto no artigo 526 do Código de Processo Civil, intime-se a parte agravada para resposta, nos

termos do inciso V do artigo 527 do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência de interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040960-32.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TENDA ATACADO LTDA. em face da decisão proferida pelo

Juízo Federal da 24ª Vara de S. Paulo/SP nos autos de ação de indenização por danos moral e material ajuizada

pelo ora agravado perante a agravante e a CEF, que indeferiu pedido de denunciação da lide à empresa Tecnologia

Bancária S/A (TECBAN) (fls. 120/121).

 

Nas fls. 135/136 consta a decisão proferida pelo então Relator, que indeferiu efeito suspensivo ao recurso.

 

A agravante formulou pedido de reconsideração (fls. 144/145), tendo o Relator mantido a decisão já proferida nos

autos (fl. 149).

 

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual da Justiça Federal, que o juízo a quo proferiu

sentença, em que julgou parcialmente procedente o pedido inicial (extrato em anexo).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicado o Agravo de Instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII,

do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se.

 

Após o decurso de prazo, apensem-se os presentes aos autos da AC nº 2005.61.00.005181-0 (extrato em

anexo).

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

2007.03.00.040960-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : TENDA ATACADO LTDA

ADVOGADO : ADRIANA CURY MARDUY SEVERINI

AGRAVADO : ADILSON LEITE DE CAMARGO

ADVOGADO : VALERIA DE MOURA RODRIGUES

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.005181-0 24 Vr SAO PAULO/SP
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00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021322-42.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA

AGRÁRIA - INCRA em face da decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Araçatuba/SP nos autos de

ação de desapropriação por interesse social para fins de reforma agrária ajuizada pelo ora agravante, tendo por

objeto a "Fazenda São Raphael Santana", localizada no município de Lavínia/SP, que determinou a suspensão da

ação expropriatória até novembro/2011 (fl. 28).

 

Na fl. 189 consta a decisão proferida pela Juíza Federal convocada, Dra. Sílvia Rocha, que negou seguimento ao

recurso, ao fundamento de que o pedido de reconsideração não interrompe nem suspende o prazo para

interposição de recurso, e que é a partir da primeira decisão e não daquela que apreciou o pedido de

reconsideração que tem início o prazo recursal, com o que o presente recurso foi interposto fora do prazo legal

(fls. 146/149).

 

O INCRA/agravante interpôs Agravo Legal (fls. 146/149).

 

O Parquet Federal manifestou-se pela perda de objeto do presente recurso, uma vez que a decisão agravada restou

superada pelo término do prazo em que o processo esteve suspenso, determinado pelo juiz da causa, que inclusive

já deu prosseguimento ao feito (fl. 154).

 

Na fl. 156 consta o despacho que ordenou a intimação do agravante para que informasse se subsiste interesse

recursal, tendo o agravante concordado com o Parquet Federal, no sentido de que o agravo de instrumento restou

prejudicado (fl. 158).

 

Com isso, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

 

Diante do exposto, julgo prejudicados tanto o agravo de instrumento quanto o Agravo Legal, nos termos do

disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Intimem-se. 

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

2009.03.00.021322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : RODRIGO NASCIMENTO FIOREZI e outro
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Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029259-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) contra decisão

que, nos autos da ação ordinária ajuizada pela VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A, objetivando suspender

a aplicação do Fator Acidentário de Prevenção - FAP do cálculo da contribuição devida ao Seguro Acidente de

Trabalho - SAT, determinou-lhe que apresentasse a documentação requerida pela parte autora, no prazo de 30

(trinta) dias.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado de modo a

suspender os efeitos da decisão agravada.

Sustenta, em síntese, que a fase probatória do presente feito encerrou-se com o despacho de fls. 855/860, que

apreciou o pedido de concessão de tutela antecipada. De tal decisão o demandante interpôs o recurso de agravo

sob forma retida. Operou-se, inequivocamente, a preclusão lógica.

Cita precedentes em defesa de sua tese, e afirma que, caso não seja reformada a decisão combatida, o interesse

individual estará sendo assegurado em prejuízo do interesse público.

Pede, ao final, o provimento do agravo, no sentido de desobrigar a agravante de fornecer a documentação

requerida pela parte contrária.

É o breve relatório.

Não há que se falar em preclusão na produção da prova documental. Na mesma decisão que deferiu em parte o

pedido de antecipação da tutela o MM. Juiz Federal Substituto da 20ª Vara Federal indeferiu o pedido de produção

de provas formulado pela autora sob os seguintes fundamentos:

 

"(...) 2. Indefiro o pedido da autora, consistente na intimação do INSS para que junte aos autos os diversos

procedimentos administrativos, relacionados à fi. 793.

Conforme informado pela União, os dados estão à disposição da autora. Devem, assim, ser por ela

providenciados, ante o disposto no art. 333, inc. I, do CPC.

Indefiro, também, o pedido para a divulgação de dados pertinentes a outras empresas, para fins de comparação

porque, como já decidido pelo E. TRF da 3ª Região: "A divulgação dos dados para todas as empresas, encontra

óbice no art. 198 do CTN que veda a divulgação de informações sobre a situação econômica ou financeira do

sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades." (Agravo de

Instrumento 404609, Relatora SIL VIA ROCHA, Fonte DJF3 CJ 1:18/03/2011)

 

Ocorre que tal decisão foi RECONSIDERADA pela decisão de fls. 649, "verbis":

 

"Vistos, em despacho.

Petição de f Is. 898/902:

Intimem-se os réus, União Federal e Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para apresentarem a

documentação requerida pela parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, sendo os 15 (quinze) primeiros à União

Federal.

Ressalte-se que deverá ser preservado o sigilo de documentos de outras empresas.

Deverá ser carreado aos autos a documentação que a parte ré alega estar disponível para verificação da
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empresa, bem como os documentos que lhe dão suporte, desde que a ela relativos.

Intimem-se."

 

À toda evidência a reconsideração da decisão anterior é faculdade do magistrado e poderia ocorrer a qualquer

momento antes da prolação da sentença, não havendo que se falar em preclusão como quer a agravante.

Com relação ao ônus probatório, da leitura da petição inicial da ação declaratória verifica-se que a agravada

VEGA ENGENHARIA AMBIENTAL S/A insurge-se não apenas contra a metodologia descrita para o cálculo

final do FAP (fator acidentário de prevenção) mas também contra as ocorrências consideradas em seu cálculo.

A prova documental, segundo a agravada, é necessária para a comprovação de que "foram incluídos diversos

acidentes com segurados da previdência que não geraram afastamentos/custos para a Previdência Social; bem

como acidentes com ex-empregados e até mesmo trabalhadores que não são e nunca foram empregados da

empresa, levando a instituição de alíquota do FAP que não condiz com sua realidade" (fls. 627).

A impossibilidade de acesso a esses documentos pela agravada está justificada, a meu ver, pelo fato de conterem

informações médicas de terceiros (segurados) e outros documentos internos da Previdência Social, revelando-se, a

meu ver, correta a decisão de primeiro grau quando determinou à agravante a apresentação desses documentos que

estão em seu poder e que são necessários para a comprovação dos equívocos apontados pelo contribuinte no

cálculo do FAP.

Frise-se que o MM. Juiz de primeiro grau deferiu apenas a apresentação de documentos relacionados à agravada e

não de documentos relativos a outras empresas, o que encontraria óbice no artigo 198 do Código Tributário

Nacional.

Isto posto NEGO o efeito suspensivo ao presente agravo de instrumento e MANTENHO a decisão proferida em

primeiro grau de jurisdição.

Cumprido o disposto no art. 526 do Código de Processo Civil, intime-se a agravada para resposta, nos termos do

inciso V, do art. 527, do Código de Processo Civil.

Desnecessária a intervenção do Ministério Público Federal à ausência do interesse a justificá-la.

Int.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

O agravante é beneficiário da gratuidade da justiça, razão pela qual está dispensado do pagamento das custas deste

recurso.

Insurge-se ele contra decisão que, nos autos do processo da ação de repetição de indébito c.c indenização por

danos morais ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, julgada improcedente, recebeu o recurso de apelação

que interpôs em ambos os efeitos, exceto quanto à parte do dispositivo no qual cassou a decisão que antecipou os

efeitos da tutela, que foi recebido apenas no efeito devolutivo.

Neste recurso, pede que à apelação seja atribuído o efeito suspensivo.

É o breve relatório.

Ao agravante falta o interesse recursal.

Na hipótese dos autos, a ação de repetição de indébito c.c indenização por danos morais foi julgada improcedente,

2012.03.00.030158-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

AGRAVANTE : RENE LOPES DE CARVALHO MONTES

ADVOGADO : SÔNIA REGINA ANGELUCCI e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00189663920114036100 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     307/1313



nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, com a revogação expressa da antecipação dos efeitos da

tutela anteriormente concedida (fls. 96/97).

A decisão agravada, trasladada à fl. 117 destes autos, recebeu o recurso de apelação interposto pelo agravante nos

efeitos suspensivo e devolutivo, salvo quanto à parte do dispositivo no qual cassou a decisão que antecipou os

efeitos da tutela, pretendendo o agravante, neste recurso que ao recurso de apelação seja atribuído o duplo efeito

também em relação a essa parte.

O recebimento do recurso de apelação interposto pelo autor no efeito suspensivo em nada beneficia o agravante,

tendo em vista que tal fato não possui o condão de restabelecer a tutela antecipada anteriormente concedida, na

medida em que a revogação da tutela antecipada na sentença produziu efeitos imediatos, vez que descaracterizada

a verossimilhança da alegação.

Ocorre que a ação foi julgada improcedente, nela não se materializando qualquer direito que deva ser preservado

mediante a manutenção dos efeitos da tutela antecipada antes deferida.

Por outro lado, vale ressaltar que a improcedência do pedido, com a revogação da tutela antecipada, importa no

restabelecimento do estado anterior à propositura da ação.

Assim, o pedido de revisão do ato judicial em nada beneficia o agravante.

Ensina o saudoso mestre Theotônio Negrão, em sua obra "Código de Processo Civil e Legislação Processual em

vigor", 42ª edição, Editora Saraiva, em nota 27 ao artigo 273, que:

"A revogação da antecipação da tutela na sentença produz efeitos desde logo, sendo irrelevante, quanto a isso,

o duplo efeito atribuído à apelação (STJ-4ª T, Resp 145.676, Min. Barros Monteiro, j. 21.6.05, DJU 19.9.05,

STJ-RP 161/257: 3ª T, RESP 768.363, JTJ 260/416, 293/395)". 

Nesse sentido, confiram-se os julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REVOGADA

PELA SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA - RECURSO DE APELAÇÃO RECEBIDO NO DUPLO EFEITO

- NÃO RESTABELECIMENTO DA TUTELA REVOGADA - PRECEDENTES - MANUTENÇÃO DA

DECISÃO AGRAVADA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

(AGA 985846, MASSAMI UYEDA, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:18/11/2008.) 

"RECURSO ESPECIAL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA QUE REVOGA A ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA . EFEITOS DA APELAÇÃO. MERAMENTE DEVOLUTIVO NO QUE TOCA À ANTECIPAÇÃO. 

1. A interpretação meramente gramatical do Art. 520, VII, do CPC quebra igualdade entre partes. 

2. Eventual efeito suspensivo da apelação não atinge o dispositivo da sentença que tratou de antecipação da

tutela, anteriormente concedida." 

(REsp 768363 / SP, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 05.03.2008) 

"A revogação da tutela importa retorno imediato ao "statu quo " anterior a sua concessão, devido a expresso

comando legal. Eventual apelação recebida no duplo efeito contra a sentença que revogou a antecipação de

tutela não tem o condão de restabelecê-la, tendo em vista a completa descaracterização da verossimilhança da

alegação." 

(REsp nº 541544 / SP, 4ª Turma, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJ 18/09/2006, pág. 322) 

"RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA E ARRESTO. TUTELA ANTECIPATÓRIA CONCEDIDA

NA JUSTIÇA FEDERAL. MANUTENÇÃO DA MEDIDA CAUTELAR CONCEDIDA. ADVENTO DA

SENTENÇA PROFERIDA PELO JUIZ FEDERAL, JULGANDO IMPROCEDENTE A AÇÃO

DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE INQUÉRITO ADMINISTRATIVO E REVOGANDO, ÀS

EXPRESSAS, A TUTELA ANTECIPADA . RECURSO PREJUDICADO, AINDA QUE A APELAÇÃO

INTERPOSTA CONTRA A SENTENÇA TENHA SIDO RECEBIDA NO DUPLO EFEITO. 

- Não restabelece a tutela antecipatória, expressamente revogada na sentença de improcedência, o fato de a

apelação a ela interposta ter sido recebida nos dois efeitos. Recurso tido por prejudicado" 

(REsp 145.676/SP, Rel. Ministro BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, DJ 19.09.2005 p. 327). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - APELAÇÃO - DUPLO EFEITO I - A

Jurisprudência do STJ em situações excepcionalíssimas tem conferido efeito suspensivo à apelação interposta

contra sentença denegatória de segurança. II - No entanto, a concessão do duplo efeito à sentença não terá o

condão de restabelecer a liminar expressamente cassada na sentença . III - Agravo de Instrumento improvido. 

(TRF2, AG 200002010262576 , Rel. Des. Fed. TANIA HEINE, 3ª Turma, DJ:13/11/2001) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE SUSPENDEU A

DECISÃO, PROFERIDA EM SENTENÇA , QUE REVOGOU A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA

ANTERIORMENTE DEFERIDA, ATÉ O JULGAMENTO DA APELAÇÃO CÍVEL RECEBIDA NO DUPLO

EFEITO. I - A apelação interposta pela parte autora e recebida no duplo efeito não atinge a decisão de

revogação da antecipação da tutela e, conseqüentemente, o efeito suspensivo do recurso de apelação não tem o

condão de restaurar a antecipação da tutela . Doutrina e jurisprudência. II - No caso em questão, contudo,

verifica-se a perda de objeto do agravo de instrumento, considerando que a apelação cível (processo nº

2001.02.01.017761-9) já foi julgada pela antiga 2ª Turma deste Tribunal (acórdão publicado no DJ de

16/09/2004, segundo informação colhida no sistema eletrônico de consulta processual), restando improvida a
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apelação da EUCATUR. III - Agravo de Instrumento conhecido e prejudicado. 

(AG 200002010274645, Desembargador Federal GUILHERME CALMON/no afast. Relator, TRF2 - OITAVA

TURMA ESPECIALIZADA, DJU - Data::05/03/2007 - Página::318.) 

Diante do exposto, nego seguimento a este recurso, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil.

Int. 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FLORA SERVIÇOS DE ESTACIONAMENTO LTDA - ME

contra decisão proferida pelo Juízo Federal da 2ª Vara de Sorocaba - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada

pela UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL), para cobrança de contribuições previdenciárias, indeferiu o

desbloqueio dos ativos financeiros da empresa devedora, nos termos do artigo 649 do Código de Processo Civil.

Neste recurso, ao qual pretende seja atribuído o efeito suspensivo, pede a revisão do ato impugnado, vez que não

estão presentes os requisitos indispensáveis para manutenção da medida, liberando-se as contas bloqueadas.

Não sendo o entendimento desta E. Câmara, requer se digne o Relator determinar desbloqueio dos ativos

financeiros em nome da agravante, ou, se caso de determinar a expedição de alvará de levantamento dos valores

bloqueados indevidamente, por não caracterizar ativo permanente passível de constrição.

Requer, ainda, através do poder geral de cautela, a substituição do ativo financeiro pelo imóvel oferecido às fls.

34/41.

Sustenta, em síntese, que, além de parcelar os débitos objeto da execução, ofereceu um bem imóvel à penhora, de

valor muito superior ao valor executado.

Afirma que, ao efetuar o bloqueio dos ativos da agravante, além de prejudicar demais envolvidos que dependiam

desses valores, tais como, os funcionários, fisco e os denominados stakeholders, os quais estão sofrendo com esta

medida drástica, a própria agravante se encontra prejudicada em seu direito constitucional à propriedade, eis que

se encontra tolhida de movimentar tais valores, em prejuízo a sua atividade empresarial.

Aduz, ainda, que, conforme reza o artigo 4º, § 1º da Lei 8.397/92, não poderá permanecer decretado o bloqueio

dos ativos financeiros da ora agravante, mas tão somente os bens do ativo permanente, consoante previsão legal.

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

As novas regras do processo de execução, introduzidas no Código de Processo Civil pela Lei nº 11382, de

06/12/2006, outorgam ao credor a faculdade de indicar, na inicial da execução, os bens a serem penhorados (artigo

652, parágrafo 2º) e instituíram, como bem sobre o qual deverá recair preferencialmente a penhora, o "dinheiro,

em espécie ou em depósito ou aplicação em instituição financeira" (artigo 655, inciso I).

E, para viabilizar o cumprimento dessa norma, dispõe o Código de Processo Civil, em seu artigo 655-A, incluído

pela Lei nº 11382/2006:

Art. 655-A - Para possibilitar a penhora de dinheiro em depósito ou aplicação financeira, o juiz, a

requerimento do exeqüente, requisitará à autoridade supervisora do sistema bancário, preferencialmente por

meio eletrônico, informações sobre a existência de ativos em nome do executado, podendo no mesmo ato

determinar sua indisponibilidade, até o valor indicado na execução.

§ 1º - As informações limitar-se-ão à existência ou não de depósito ou aplicação até o valor indicado na

execução.
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§ 2º - Compete ao executado comprovar que as quantias depositadas em conta corrente referem-se à hipótese

do inciso IV do "caput" do art. 649 desta Lei ou que estão revestidas de outra forma de impenhorabilidade.

Como se vê, a requerimento da parte, o juiz requisitará, às instituições financeiras, informações acerca da

existência de ativos em nome do executado, podendo, no mesmo ato, determinar a sua indisponibilidade, até o

valor indicado na execução.

E depreende-se, dos referidos artigos de lei acima transcritos, que não há necessidade de esgotamento dos meios

disponíveis ao credor para busca de bens penhoráveis, até porque, observo, a norma prevista no artigo 655-A do

Código de Processo Civil, acima é imperativa, decorrendo, daí, que não há espaço para questionamento acerca das

diligências realizadas pelo credor no sentido de localizar bens sobre os quais possa incidir a garantia.

Note-se, ademais, que a regra contida no parágrafo 2º do artigo 655-A do Código de Processo Civil, introduzido

pela Lei 10382/2006, é expressa no sentido de que cabe ao executado demonstrar que os valores depositados em

sua conta corrente correspondem a verbas destinadas ao sustento seu e de sua família ou que estão revestidas de

outra forma de impenhorabilidade.

Sobre o tema, confira-se anotação de THEOTÔNIO NEGRÃO e JOSÉ ROBERTO F. GOUVÊA, em seu Código

de Processo Civil e legislação processual em vigor (Saraiva, São Paulo, 2007, nota "3a" ao referido art. 655, pág.

830):

A Lei 11382, de 06/12/06, trouxe reforço à observância da ordem estipulada para a penhora, ao dispor que ela

deve ser "preferencialmente" seguida. Assim, tende a prevalecer a corrente jurisprudencial que dispunha,

mesmo antes de tal lei, que, "em princípio, deve o julgador seguir a ordem da penhora estabelecida no art. 655

do CPC. A regra, entretanto, é flexível, se demonstrada pelo executado a necessidade de mudança" (STJ-2ª T.,

REsp 791573, rel. Min. Eliana Calmon, j. 07/02/06, negaram provimento, v.u., DJU 06/03/06, pág. 361). Ou

seja, é ônus do executado trazer argumentos para tanto.

Assim, também, ensinam LUIZ GUILHERME MARINONI e SÉRGIO CRUZ ARENHART, em seu Curso de

Processo Civil, volume 3 (São Paulo, RT, 2008, pág 278):

... a penhora "on line" é hoje preferencial em relação a qualquer outro meio de penhora. Isto porque o

dinheiro, como se vê do disposto no art. 655, I, do CPC, é o bem prioritário para a penhora e a via eletrônica é

o caminho eleito pelo art. 655-A, do CPC, para a realização da penhora desse tipo de bem. Assim, sequer é

correto entender que, para viabilizar a penhora "on line" a parte deve, antes, exaurir outras vias de penhora

de outros bens. Tal interpretação viola, ao mesmo tempo, as duas regras acima apontadas, não se sustentando.

Por isso, não resta dúvida de que a penhora "on line" de dinheiro é a via preferencial, devendo ser priorizada

pelo Judiciário.

Nesse sentido, já decidiu esta Egrégia Corte Regional:

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA POR MEIO DO

SISTEMA ELETRÔNICO BACENJUD - REQUISITOS.

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos de execução fiscal, que deferiu a

penhora dos valores depositados pela executada, ora agravante, em instituições bancárias através do Sistema

BACENJUD.

2. Entendimento anterior no sentido de que em, em situações excepcionais, desde que tenha o exeqüente

demonstrado haver esgotado os meios de que dispõe, se admite a requisição judicial de dados sujeitos ao sigilo

fiscal (artigo 198 do Código Tributário Nacional) ou bancário (artigo 38 da Lei nº 4595/64), com apoio em

então pacífica orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça e desta Primeira Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região. Em tais casos, já se admitia a denominada penhora "on line", cuja

possibilidade foi posteriormente positivada, com o advento da Lei Complementar nº 118/2005, que acrescentou

o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional.

3. Entendimento reformulado, à vista da edição da Lei nº 11382/2006, que acrescentou ao Código de Processo

Civil o artigo 655-A, aplicável subsidiariamente ao procedimento das execuções fiscais, por força da norma

constante do artigo 1º, "in fine", da Lei nº 6830/80.

4. Para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, não é mais de se exigir que tenha o

exeqüente demonstrado haver esgotado todos os meios ao seu alcance para a localização de bens, bastando que

o executado, citado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução.

5. Não é de se exigir que o exeqüente comprove o esgotamento dos meios ao seu alcance para a localização de

bens, pois isto deixaria a Fazenda Pública em situação inferior ao credor particular, já que disporia de

instrumentos processuais mais gravosos para obter a penhora por meio eletrônico, o que é desarrazoado.

6. Demonstrado que o executado, devidamente citado, não efetuou o pagamento do débito e tampouco garantiu

a execução, estão os requisitos para a penhora por meio do sistema eletrônico BACENJUD.

7. Agravo de instrumento não provido. Agravo regimental prejudicado.

(AG nº 2007.03.00.084587-9 / SP, 1ª Turma, Relator Juiz Federal Convocado Márcio Mesquita, DJU 13/03/2008,

pág. 355)

Assim, também, é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL - APONTADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC - VÍCIO NÃO CONFIGURADO -
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EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS -

INDEFERIMENTO - DECISÃO TOMADA NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 11382/06, QUE

EQUIPAROU TAIS DEPÓSITOS A DINHEIRO EM ESPÉCIE NA ORDEM DE PENHORA (CPC, ART.

655, I), PERMITINDO SUA EFETIVAÇÃO POR MEIO ELETRÔNICO (CPC, ART. 655-A) - RECURSO

ESPECIAL A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.

(REsp nº 1063002 / RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 17/09/2008)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - CONVÊNIO BACENJUD - PENHORA - DEPÓSITOS

BANCÁRIOS - LEI Nº 11382/06.

1. Esta Corte admite expedição de ofício ao BACEN para se obter informações sobre a existência de ativos

financeiros do devedor, desde que o exeqüente comprove ter exaurido todos os meios de levantamento de dados

na via extrajudicial.

2. No caso concreto, a decisão indeferitória da medida executiva requerida ocorreu depois do advento da Lei

11382/06, a qual alterou o Código de Processo Civil para: a) incluir os depósitos e aplicações em instituições

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora, equiparando-os a dinheiro em espécie (art. 655, I)

e; b) permitir a realização da constrição por meio eletrônico (art. 655-A). Desse modo, o recurso especial deve

ser analisado à luz do novel regime normativo. Precedentes de ambas as Turmas da Primeira Seção.

3. De qualquer modo, há a necessidade de observância da relação dos bens absolutamente impenhoráveis,

previstos no art. 649 do CPC, especialmente, "os recursos públicos recebidos por instituições privadas para

aplicação compulsória em educação, saúde ou assistência social" (inciso VIII), bem como a quantia

depositada em caderneta de poupança até o limite de quarenta (40) salários mínimos (X).

4. Recurso especial provido.

(REsp nº 1070308 / RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, DJe 21/10/2008)

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS POR MEIO DO

SISTEMA BACENJUD - ARTIGOS 655 E 655-A DO CPC ALTERADOS PELA LEI Nº 11382/06 - DECISÃO

POSTERIOR - APLICABILIDADE.

1. A Lei nº 11382, de 6 de dezembro de 2006, publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando

incluiu os depósitos e aplicações em instituições financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora

como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu que a constrição se realizasse por meio eletrônico

(artigo 655-A).

2. A decisão de primeiro grau que indeferiu a medida foi proferida em 20 de abril de 2007 após o advento da

Lei nº 11382/06, assim tanto ela como o acórdão recorrido devem ser reformados para adequação às novas

regras processuais.

3. Recurso especial provido.

(REsp nº 1056246 / RS, 2ª Turma, Rel. Ministro Humberto Martins, DJe 23/06/2008)

E, no caso concreto, observo que a medida foi requerida na vigência da Lei nº 11382/2006, devendo prevalecer a

decisão agravada que indeferiu o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante, que foi regularmente citada.

Deixo consignado, por fim, que as alegações no sentido de que o valor bloqueado não caracteriza ativo

permanente passível de constrição e de que ofereceu imóvel em substituição do ativo financeiro ainda não foram

objetos de análise pelo Juízo "a quo", o que impede um pronunciamento desta Corte Regional, sob pena de

supressão de instância.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com a jurisprudência do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo 557, "caput", do Código de Processo

Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

À agravante foi deferida a gratuidade da justiça (fl. 102), razão pela qual está dispensada do pagamento das custas

deste recurso.

Insurge-se ela contra decisão que, nos autos do processo da ação de execução por quantia certa ajuizada pela

Caixa Econômica Federal, visando a cobrança do saldo remanescente do contrato de crédito educativo, rejeitou a

exceção de pré-executividade que opôs.

Neste recurso, pede a revisão do ato impugnado.

Sustenta, em síntese:

1-Ausência de título executivo judicial, vez que não estão presentes os requisitos substanciais de liquidez, certeza

e exigibilidade.

2-Extinção da pretensão creditícia pela fluência do prazo prescricional, seja no atraso do ajuizamento da ação, e,

posteriormente, prescrição intercorrente.

É o breve relatório.

A prova dos autos não permite concluir pela apontada nulidade do titulo executivo.

Examinando os autos, verifico que o contrato de crédito educativo (fls. 28/30), assinado pela executada e por duas

testemunhas, estabelece a concessão de empréstimo em dinheiro ao devedor, para pagamento em número de

prestações determinadas e com taxas de juros pré-fixadas.

Como se vê, o referido contrato de empréstimo goza dos requisitos de título executivo extrajudicial, nos termos do

artigo 585, inciso II, do Código de Processo Civil.

Sobre o tema, já decidiu está Corte Regional, confira-se:

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE CRÉDITO EDUCATIVO.

TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. 1. O contrato de mútuo mercantil, no caso o de crédito educativo,

ao contrário do de abertura de crédito, tem natureza real e contempla prestação passível de quantificação pela

simples aplicação dos critérios consignados nos termos contratuais. Instrumento negocial que cumpre os

requisitos do art. 585, II, do Código de Processo Civil. 2. A insuficiência do demonstrativo atualizado da dívida

não acarreta a extinção automática da execução, devendo o órgão julgador, antes, permitir ao credor que

supra a falta, nos termos do art. 616, combinado com o art. 614, II, do Código de Processo Civil. 3. Apelação

provida.(AC 00011058520034036111, DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, TRF3 - PRIMEIRA

TURMA, DJF3 DATA:13/10/2008 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

CIVIL. CONTRATO DE CRÉDITO EDUCATIVO. EFICÁCIA DE TÍTULO EXECUTIVO

EXTRAJUDICIAL. LIQUIDEZ. VALOR CERTO. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. 1. Apelação

desafiada pela CEF em face da sentença que extinguiu a execução sem resolução do mérito, sob o fundamento

de o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil não seria título hábil para aparelhar a

ação de execução não tendo a Autora, apesar de devidamente intimada, emendado a petição inicial, para

converter o procedimento em ação monitória. 2. O contrato de crédito educativo é título executivo extrajudicial,

em virtude de contemplar prestação de quantificação possível, pela simples aplicação dos critérios consignados

no contrato, a depender de simples cálculo aritmético, revestindo-se, portanto, de liquidez, não podendo ser

equiparado ao contrato de crédito rotativo, sendo inaplicável à espécie, o disposto na Súmula nº 233, do STJ.

Precedentes do TRF da 2ª Região. 3. Ademais, tanto o Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento

Estudantil, quanto o Termo de Aditamento, foram devidamente assinados pelos devedores e por duas

testemunhas, atendendo aos requisitos do art. 585, II, do CPC. 4. Apelação provida, para anular a sentença, e

determinar o normal prosseguimento do feito, com a baixa dos autos ao Juízo de origem.

(AC 200683000126642, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, TRF5 - Terceira Turma, DJE -

Data::12/03/2010 - Página::330.)

E, no caso dos autos, em sede de cognição sumária, não vislumbro qualquer abusividade ou onerosidade excessiva

nos juros aplicados ao contrato de crédito educativo, vez que prevê a taxa de juros em 6% ao ano mais TR, muito

inferior ao limite constitucional e também às taxas praticadas pelo mercado financeiro.

Por outro lado, a jurisprudência consolidada pelo E. Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que Contrato de

Abertura de Crédito para Financiamento Estudantil (FIES), não se submete às regras do Código de Defesa do

Consumidor, pois não se trata de relação de consumo.

A corroborar tal afirmativa, trago à colação o seguinte aresto, verbis:

ADMINISTRATIVO - CRÉDITO EDUCATIVO - AÇÃO REVISIONAL - JUROS MORATÓRIOS - LIMITE

DO ART. 7º DA LEI Nº 8.436/92 - INAPLICABILIDADE - CLAÚSULA DE SEGURO DE VIA - MULTA

CONTRATUAL - NÃO APLICAÇÃO DO CDC.

(...)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUNTHER PLATZECK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00075979020034036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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(...)

3. Na relação travada com o estudante que adere ao programa do crédito educativo, não se identifica relação

de consumo, porque o objeto do contrato é um programa de governo, em benefício do estudante, sem conotação

de serviço bancário, nos termos do artigo 3º, § 2º, do CC. Assim, na linha dos precedentes da Segunda Turma

do STJ afasta-se aplicação do CDC e, em conseqüência, mantém-se a multa contratual pactuada, por não

incidir à espécie a Lei nº 9.298/96.

4. Recurso especial provido."

(REsp. 793977/RS - STJ , Segunda Turma . rel. Min. Eliana Calmon - j. 17.04.2007 , DJ: 30.04.2007 , p. 303).

No que diz respeito à prescrição, observo que a regra de direito intertemporal está prevista no artigo 2028 do novo

Código Civil, assim disposto:

Art. 2.028. Serão os da lei anterior os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada

em vigor, já houver transcorrido mais da metade do tempo estabelecido na lei revogada. 

Por sua vez, nos termos do artigo 177 do Código Civil de 1916 (vigente à época da consolidação da dívida), o

prazo prescricional era de 20 anos, na medida em que o contrato de crédito educativo é de caráter pessoal, quanto

às obrigações dele decorrentes.

Em 2003, quando o novo Código Civil entrou em vigor, reduziu para 5 (cinco) anos o prazo prescricional para

cobrança da dívida, nos termos do artigo 206, § 5º, do mesmo diploma legal, que assim dispõe:

§ 5o Em cinco anos: 

I - a pretensão de cobrança de dívidas líquidas constantes de instrumento público ou particular; 

II - a pretensão dos profissionais liberais em geral, procuradores judiciais, curadores e professores pelos seus

honorários, contado o prazo da conclusão dos serviços, da cessação dos respectivos contratos ou mandato; 

III - a pretensão do vencedor para haver do vencido o que despendeu em juízo. (grifei) 

E, no caso dos autos, o contrato foi firmado entre as partes em 25 de novembro de 1996, e o vencimento da

última parcela do contrato em 31/08/2000, e a ação de execução por quantia certa foi ajuizada em 29 de agosto

de 2003, tendo, a partir da data da entrada em vigor do novo Código Civil, transcorrido apenas 02 (dois) anos e

05 (cinco) meses.

Assim, como não decorreu mais da metade do tempo estabelecido no Código Civil de 1916 (20 anos), conforme

interpretação da norma prevista no artigo 2028 do Código Civil de 2002, aplica-se o prazo prescricional de 05

(cinco) anos para a cobrança da dívida, a contar da data em que entrou em vigor o novo Código Civil, isto é, a

partir de 11.01.2003.

Como se vê, o novo prazo estabelecido pelo Código Civil correrá a partir de sua entrada em vigor, na medida em

que a lei que reduziu o prazo prescricional não pode retroagir.

Destarte, considerando que a entrada em vigor do novo Código Civil ocorreu em 11.01.2003 e a ação foi proposta

em 29.08.2003, dentro do prazo prescricional quinquenal, é de se reconhecer que não ocorreu a prescrição.

Do mesmo modo, não há de se falar em prescrição intercorrente, na medida em que tem aplicação na hipótese de

paralisação do feito por culpa do credor, o que não está demonstrado nestes autos, sendo certo que não se

consuma a prescrição intercorrente se a demora da citação se deve à alteração do endereço da executada, sem que

o agente financeiro fosse comunicado.

No mesmo sentido, confiram-se nota "26", ao art. 219, , Theotonio Negrão, Saraiva, 42ª ed.,2010), "verbis":

"Não opera a prescrição intercorrente quando a credora não deu causa à paralisação do feito"(RSTJ 63/19).

No mesmo sentido: STJ-RT 717/272 (autos desaparecidos em cartório), 724/272, Lex-JTA 163/229.

"Não ocorre prescrição intercorrente quando o retardamento foi por culpa exclusiva da própria pessoa que

dela se beneficiária (RSTJ 36/478)

Não se pode acolher a prescrição em favor de quem, com suas várias mudanças de domicílio sem qualquer

comunicação ao juízo, concorreu para a paralisação do processo (STJ, 1ª T, Resp 15.334. Min. Garcia Vieira,

j. 4.12.91, DJU 23.3.92)

Confiram-se, ainda, os seguintes julgados:

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. MONITÓRIA. CRÉDITO EDUCATIVO.

PRESCRIÇÃO. VERBA HONORÁRIA ARBITRADA POR EQUIDADE. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE. 1- A ação monitória foi ajuizada em 26/02/2008, objetivando o recebimento do valor

resultante do inadimplemento do Contrato de Crédito Educativo, sob nº. 95.2.30256-8, firmado em 28.02.1996.

2 - No caso concreto, considerando o vencimento ocorrido em 2001, o prazo vintenário previsto no Código Civil

de 1916 ainda não havia transcorrido pela metade quando do advento do novo Código. Assim, conta-se o prazo

a partir da entrada em vigor do novo Código, em janeiro de 2003, nos termos da regra de transição insculpida

de seu art. 2.028. 3 - Nos termos da vigente legislação civil, a pretensão da cobrança de dívida líquida,

constante de instrumento particular prescreve em cinco anos (art. 206, §5º, I, do Código Civil), donde se

conclui pela prescrição da pretensão autoral. 4- A verba honorária arbitrada em primeiro grau observou o

disposto no artigo 20, §4º, do Código de Processo Civil, não havendo razão para sua reforma. 5 - Agravos

desprovidos.

(AC 00048520320084036100, JUIZA CONVOCADA RAQUEL PERRINI, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, e-DJF3
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Judicial 1 DATA:08/02/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

EXECUÇÃO DE CRÉDITO EDUCATIVO/CEF JÁ NA VIGÊNCIA DO NOVO CCB, PRAZO DE CINCO

ANOS, SEU ART. 205, § 5º, I, CCB - NÃO SUPERADA A METADE DO INCONTROVERSO PRAZO

VINTENÁRIO ANTERIOR, VENCIMENTO EM 1996 E COBRANÇA EM 2003, REFORMADA A

SENTENCIADA PRESCRIÇÃO, INCONSUMADA - IMPROCEDÊNCIA AOS EMBARGOS A REFERIDO

EXECUTIVO. 1. Incidente inerente ao executivo, não aos embargos, resolver-se sobre a maior ou menor

garantia daquela Instância, firme o r. decisório em registrar, por sua dicção de contrário, presente penhora,

mas sem o tom da plena garantia, objetivamente tal não se põe a impedir conhecimento dos embargos, como o

fez a r. sentença. 2. Cristalino/não devolvido anteriormente ao novo CCB fosse de vinte anos o então prazo

para a cobrança de dívida como a em palco, tanto quanto seja de cinco anos o novo lapso temporal para

exigências como a presente, CCB atual, art. 206, § 5º, inciso I, os marcos em questão é que acabam

evidentemente a conduzir ao desfecho do litígio. Precedente. 3. Vencida a dívida do crédito educativo em voga

em 1996, com ajuizamento da cobrança em tela em 2003, quando já vigente o novo ordenamento civil

substantivo, sabiamente o Diploma atual a respeito fixou regra de transição, hábil a solucionar a situação em

foco. 4. Nos termos do art. 2.028 do atual CCB, não tendo se atingido metade do prazo do anterior

ordenamento, vinte anos como aqui inconteste, para hipótese de redução da dilação pelo novo sistema,

evidentemente se regerá o debate pelas novas regras civis, as quais, como visto, a fixarem cinco anos ao credor,

no caso em tela. 5. Contados tais cinco anos da vigência do novo CCB - cuja força obviamente para frente,

efeitos imediatos e gerais nos termos do art. 6º, LICC - o ajuizamento em 2003 se revela cumpridor a tal

ordenamento, insista-se, porque não superada a metade do prazo anterior, quando do advento do novo Estatuto

Civil Brasileiro. 6. Sem sucesso intenção do devedor por "reprimenda" processual à CEF - que aliás

tecnicamente haveria de ser veiculada por próprio recurso - face a todo o processado e ao quanto ora julgado.

7. Apelação provida, reformada a r. sentença, para julgamento de improcedência aos embargos, invertida a

sucumbência antes arbitrada, ora em favor da CEF, com o conseguinte prosseguimento da cobrança na

Origem.

(AC 00137636220034036105, JUIZ CONVOCADO SILVA NETO, TRF3 - SEGUNDA TURMA, e-DJF3 Judicial

1 DATA:17/12/2009 PÁGINA: 222 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE CRÉDITO

EDUCATIVO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. - Computando que os valores foram

emprestados em 02.01.98 e o prazo prescricional iniciaria após o último dia de cessação da amortização, isto é,

02.01.2004, e nos termos do artigo 206, § 5º, I, do Código Civil, a prescrição para cobrança de dívidas líquidas

constantes de instrumentos públicos ou particulares é de 05 (cinco: anos, o título não estaria prescrito.

(AG 200404010068319, VALDEMAR CAPELETTI, TRF4 - QUARTA TURMA, DJ 21/09/2005 PÁGINA: 680.)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, a teor do artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ contra decisão proferida

pelo Juízo Federal da 1ª Vara de BAURU - SP que, nos autos da execução fiscal ajuizada pela UNIÃO

FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) em face de AVANTE VIGILANCIA E SEGURANÇA S/C LTDA e

outros, para cobrança de contribuições previdenciárias, rejeitou a sua exceção de pré-executividade, mantendo-

o no polo passivo da ação.

Neste recurso, pede a agravante a sua exclusão do polo passivo da execução fiscal.

Sustenta, em síntese, que, simplesmente foi sócia cotista da empresa executada a partir de 12 de agosto de 1994,

não tendo praticado qualquer ato de gestão ou administração no período de janeiro a novembro de 1999 a que se

refere a Certidão de Dívida Ativa.

Aduz, ainda, a inconstitucionalidade do artigo 13 da Lei nº 8620/93.

É O RELATÓRIO.

DECIDO. 

Os requisitos para instalar a relação processual executiva são os previstos na lei processual, a saber, o

inadimplemento e o título executivo (Código de Processo Civil, artigo 580).

Por outro lado, para configuração da responsabilidade tributária, os pressupostos são os estabelecidos pelo direito

material, qual seja, o disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional.

Assim, a indicação, na Certidão de Dívida Ativa, do nome do responsável ou corresponsável (Lei nº 6830/80,

artigo 2º, parágrafo 5º e inciso I) confere ao indicado a legitimidade passiva para a relação processual executiva

(Código de Processo Civil, artigo 568, inciso I), devendo a responsabilidade tributária, relação de direito material,

ser decidida pelas vias cognitivas próprias, especialmente a dos embargos à execução.

No caso, consta, da certidão de dívida ativa, o nomes da corresponsável ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ,

de modo que a sua exclusão do polo passivo da execução depende da produção de prova em contrário, cabível,

apenas, na fase instrutória própria dos embargos do devedor.

Nesse sentido, é o entendimento adotado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, em sede de recurso repetitivo:

PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-

C DO CPC - EXECUÇÃO FISCAL - INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA,

CUJOS NOMES CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL - POSSIBILIDADE -

MATÉRIA DE DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE - INVIABILIDADE - RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações

em que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade

dos representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve

ser aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência / STJ.

(REsp nº 1104900 / ES, 1ª Seção, Relatora Ministra Denise Arruda, DJe 01/04/2009)

Por fim, observo que a agravante não instruiu este recurso com toda a prova analisada em juízo, na qual se

verificou que houve dissolução irregular da empresa, ensejando o direcionamento da execução aos sócios da

executada.

Diante do exposto, tendo em vista que o recurso está em confronto com o entendimento do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, adotado em sede de recurso repetitivo, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no artigo

557, "caput", do Código de Processo Civil.

Publique-se e intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00055229020034036108 1 Vr BAURU/SP
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Juíza Federal Convocada

  

 

Boletim de Acordão Nro 8307/2013 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007304-08.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA. NÃO-OCORRÊNCIA.

PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. SÚMULA Nº 210/STJ. JUROS PROGRESSIVOS. LEIS NºS 5.107/66 E

5.958/71. RELAÇÃO JURÍDICA DE TRATO SUCESSIVO. TRABALHADORES AVULSOS.

 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A matéria é disciplinada pelo art. 4º da Lei 5.107/66 e art. 2º da Lei nº 5.705 de 21 de setembro de 1971.

IV - Convém salientar que nos termos da Lei nº 5.480, de 10 de agosto de 1968, revogada pela Lei nº 8.630 de

1993, aos trabalhadores avulsos aplicam-se as mesmas disposições da Lei nº 5.107/66 e posteriores alterações.

V - A parte Autora in casu trouxe, aos presentes autos, documento probatório de sua vinculação ao Sistema do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, em total cumprimento ao disposto nos arts. 282 e 283, ambos do

Código Processual Civil, demonstrando sua condição de trabalhador avulso, filiado ao Sindicato dos Conferentes

de Carga e Descarga do Porto de Santos, desde 30 de setembro de 1971 (fl. 14) a 13 de junho de 2005, e que a

taxa de juros que incidiu sobre os seus depósitos é de 3%.

VI - Desta forma, tendo em vista a comprovação, através dos extratos da conta vinculada acostados aos autos, que

a taxa de juros aplicada aos depósitos é de 3% (três por cento) é de se reconhecer o direito à percepção dos juros

progressivos, observando-se a prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da

ação.

VII - Agravo legal não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

2007.61.04.007304-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : JOSE BARBOSA NETO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO MOREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003283-93.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002522-

28.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

2010.61.00.003283-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDO MARTINS SILVA

ADVOGADO : VALDECIR GOMES PORZIONATO JUNIOR

No. ORIG. : 00032839320104036100 23 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.00.002522-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAKRO KOLOR GRAFICA E EDITORA LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00025222820114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO

DE SEGURANÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA UNIÃO E DA IMPETRANTE NÃO PROVIDOS.

I - As embargantes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-

se a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, as embargantes buscam reabrir discussão

sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta

Corte.

II - Não há no v. acórdão embargado qualquer omissão, obscuridade ou contradição a esclarecer via embargos de

declaração, até porque restou claro que não houve afronta ao disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Lei

9.783/99, no artigo 4º, parágrafo 1º, da Lei nº 10887/2004, nos artigos 97, 103-A, 195, inciso I, e 201, parágrafo

11, da Constituição Federal, sendo certo, por outro lado, que os embargos declaratórios não podem ser acolhidos

com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada, e ou com fim de

prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no artigo 535 do CPC.

III- Embargos de declaração não providos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024149-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO FOI INSTRUÍDO COM A CÓPIA DA DECISÃO

AGRAVADA. PEÇA OBRIGATÓRIA. ART. 525, INCISO I, DA LEI PROCESSUAL. RECURSO QUE

TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO PELO

MESMO FUNDAMENTO.

I - O agravo de instrumento não foi instruído com a cópia da decisão agravada. Tratando-se de peça obrigatória,

nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil, sua ausência impede o conhecimento do recurso.

Precedentes desta Corte.

II - Incabível a pretendida juntada posterior de cópia em questão, porquanto é clara a previsão legal no sentido de

que essa providência deve ser observada quando da interposição do recurso.

III - Agravo Legal a que se nega provimento.

2012.03.00.024149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : PEDRO OMETTO S/A ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO TOBAJA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035839120114036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001463-54.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

AÇÃO REVISIONAL E ANULAÇÃO EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SEGURO HABITACIONAL.

CLAUSULAS DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. TAXA REFERENCIAL - TR. CORREÇÃO MONETÁRIA.

PES/CES. URV (UNIDADE REAL DE VALOR). TEORIA DA IMPREVISÃO DOS CONTRATOS. SISTEMA

DE AMORTIZAÇÃO E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. TABELA PRICE. TAXA DE RISCO E TAXA DE

ADMINISTRAÇÃO. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CDC. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI 70/66. ESCOLHA UNILATERAL DO AGENTE FIDUCIÁRIO. CADASTRO DE

INADIMPLENTES.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise da cópia do contrato firmado entre os mutuários e a Caixa Econômica Federal, verifica-se que na

correção do saldo devedor a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS,

é medida compatível como regime financeiro do sistema, e não pode considerar ilegal ou abusiva, salvo de

igualmente admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

IV - Nos contratos pactuados em período anterior a edição da Lei nº 8.177/91 a TR também incide caso haja

previsão contratual de atualização monetária pelo índice aplicável às cadernetas de poupança.

V - Restou firmado entendimento no STJ no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente

estabelecido. Precedentes.

VI - A Jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que a aplicação do PES refere-se apenas às prestações

mensais, e não ao reajuste do saldo devedor (AgRg no RESP 933393/PR), bem como de que o Coeficiente de

Equivalência Salarial (CES) pode ser utilizado nos contratos anteriores à vigência da Lei n. 8.692/93.

VII - A unidade real de valor (URV) foi introduzida com o objetivo de fazer a transação da moeda para o Real. A

2001.61.00.001463-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : MARCOS ORESTES DE ARAUJO e outro

: DULCINEIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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incidência da URV nas prestações do contrato não enseja o reconhecimento de sua ilegalidade, pois, na época em

que vigente, era quase que uma moeda de curso forçado, funcionando como indexador geral da economia,

inclusive dos salários, sendo certo, nesse contexto, que a sua aplicação, antes de causar prejuízos manteve, na

verdade, o equilíbrio entre as parcelas do mútuo e a renda, escopo maior do PES (Resp 918541).

VIII - A teoria da imprevisão aplica-se apenas em casos excepcionais, ou seja, quando acontecimento não

previsível pelas partes contratantes traga grave alteração da base negocial a impossibilitar o cumprimento da

prestação. As oscilações do contrato decorrentes da inflação, em princípio, não autorizam a invocação dessa

teoria.

IX - O sistema de amortização da dívida contratado - o SACRE - não implica em prática ilegal de anatocismo. "Os

juros não são incorporados ao saldo devedor, dado que são mensalmente pagos juntamente com as prestações, não

havendo que se falar em anatocismo" (TRF3 - AC 2005.61.00.007163-7, 5ª Turma, DJ 23/09/08) Ainda, nesse

sentido: Resp. 572729 / RS 2003/0108211-6 - Ministra ELIANA CALMON - SEGUNDA TURMA DJ

12.09.2005 p. 273.

X - A aplicabilidade do Código de defesa do Consumidor dá-se de forma mitigada, dependendo da demonstração

da abusividade das cláusulas no caso concreto, o que não é a hipótese dos autos. Confira: REsp 678.431/MG, Rel.

Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.02.2005, DJ 28.02.2005 p. 252; e

REsp 587.639/SC, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 22.06.2004, DJ

18.10.2004 p. 238.

XI - O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades, não existindo qualquer fundamento para a pretensão

de nulidade de cláusula prevendo a cobrança da taxa de risco de crédito ou taxa de administração conforme os

julgados dos Tribunais Regionais Federais.

XII - É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o

direito de postular perante o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no

curso do procedimento adotado.

XIII- Descabe, outrossim a alegada irregularidade no procedimento de execução em face da escolha unilateral do

agente fiduciário pela mutuante considerando a inexistência de qualquer previsão contratual ou legal em contrário.

XIV - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que a mera discussão da dívida não enseja a

exclusão do nome do devedor dos cadastros de inadimplentes nos contratos do Sistema Financeiro da Habitação,

cumprindo a ele demonstrar satisfatoriamente seu bom direito e a existência de jurisprudência consolidada nos

Tribunais Superiores.

XV- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033139-

69.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.033139-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : EDUARDO FORNAZARI ALENCAR e outro
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES AO SAT. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO. AGRAVO

LEGAL QUE TEVE SEU PROVIMENTO NEGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

I - A omissão que justifica a interposição de Embargos de Declaração é a decorrente da ausência de apreciação de

questão trazida nas razões recursais.

II - A pretensão da embargante é de rediscutir o que já restou decidido nos autos, o que é incabível em sede de

Embargos de Declaração.

III - O presente inconformismo já foi manifestado pela recorrente/agravada quando opôs o mesmo recurso em face

da decisão monocrática que deu provimento ao agravo de instrumento, tendo o Relator decidido que os dados

relativos à majoração da alíquota do SAT não estão em poder da União/agravante e sim da Previdência Social.

IV - No tocante ao prequestionamento, o entendimento do STJ é no sentido de seu cabimento na hipótese de haver

necessidade de que o tema objeto do recurso seja examinado pela decisão atacada (Resp 613376/SP, 3ª Turma,

Rel. Min. Castro Filho, j. 19/09/2006, DJ 23/10/2006, p. 298), o que foi observado no acórdão impugnado. 

V - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração@, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030601-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA. PEDIDO DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS. JUIZ DA CAUSA LIMITOU A FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO ATIVO

FACULTATIVO. EXCLUSÃO DAS AGRAVANTES ANTES DA CITAÇÃO VÁLIDA DA UNIÃO,

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00017258620104036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030601-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : BRASCASING COML/ LTDA e outro

: MINERVA IND/ E COM/ DE ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE AUTORA : EUROMINERVA COM/ E EXP/ LTDA e outros

: MINERVA S/A

: MINERVA DAWN FARMS IND/ E COM/ DE PROTEINAS S/A

: TRANSMINERVA LTDA

ADVOGADO : VITOR DE ALMEIDA CARVALHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015579620124036138 1 Vr BARRETOS/SP
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RAZÃO PELA QUAL DESCABE A PRETENSÃO NO SENTIDO DE QUE A INTERRUPÇÃO DA

PRESCRIÇÃO AS ALCANCE. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO

NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o Relator a negar seguimento a recurso também na hipótese

em que a pretensão recursal é improcedente, tal qual ocorreu nos presentes autos.

II - Na decisão que limitou o número de litisconsortes o juiz da causa não determinou a citação da União Federal.

III - Descabida a pretendida incidência do § 1º do art. 219 do Código de Ritos, cujo caput, a que está subordinado

tal parágrafo, dispõe que a citação válida produz, dentre outros efeitos, a interrupção da prescrição, interrupção

essa que retroage à citação (§ 1º).

IV - O art. 202, inciso I, do Código Civil tem comando no mesmo sentido, de que a interrupção da prescrição

poderá ocorrer "por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação", citação essa que, no feito de

origem foi determinada somente em 22/11/2012, na decisão que indeferiu pedido de antecipação de tutela, quando

já ultrapassado o momento processual em que o julgador fixou o número de litisconsortes.

V - Na ausência de citação da União até então, não há como pretender que a interrupção da prescrição as alcance,

porquanto as agravantes não mais integram o polo ativo do processo originário, exclusão essa que não foi objeto

de impugnação no agravo de instrumento.

VI - Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0406750-60.1997.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º, CPC. SERVIDOR PÚBLICO. LEIS 8.622/93

E 8.627/93. INCORPORAÇÃO ÍNDICE 28,86%. JUROS DE MORA. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

I - O Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Agravo de Instrumento nº 842.063, passou a entender que a alteração

dada pela Medida Provisória nº 2.180/2001 ao artigo 1º-F da Lei nº 9494/97 deve ser aplicada aos processos em

tramitação.

II - Assim, consolidou-se a jurisprudência do STJ no sentido da obediência das alterações ventiladas no art. 1°-F

da Lei n 9.494/97, inclusive com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, ao princípio tempus regit actum, em

2008.03.99.048102-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : APPARICIO APPARECIDO DE SIQUEIRA

: CELESTE ABRANTES

: CLEMENIA VELLOSO DO AMARAL

: JOSE AUGUSTO PEREIRA DE SOUSA

: SERGIO FONTANINI

ADVOGADO : ORLANDO FARACCO NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.04.06750-0 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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quaisquer demandas em trâmite. Restou vedada, contudo, a retroatividade das novas disposições, mesmo porque

prejudiciais aos credores da Fazenda Pública em relação às normas anteriores.

III - Os juros moratórios devem ser fixados no percentual de 12% ao ano, nos termos do art. 3º do Decreto-Lei

2.322/87, até o início da vigência da Medida Provisória 2.180-35/2001, que acrescentou o art. 1º-F à Lei 9.494/97.

A partir desta data, aplica-se o percentual de 6% ao ano, por se tratar de condenação imposta à Fazenda Pública

para pagamento de verba remuneratória a servidor público. Saliente-se que, a partir de 30/06/2009, por fim, deve

ser aplicada a redação dada pela Lei 11.960/2009 ao art. 1º-F à Lei 9.494/97, inclusive quanto à correção

monetária.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003784-

53.2006.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CIVIL, PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE.

TERRAS TRADICIONALMENTE INDÍGENAS. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO PARA

OBSTAR A RETIRADA DOS INDÍGENAS TERENAS DA FAZENDA SANTA VITÓRIA. EMBARGOS

DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

I - A omissão que justifica a interposição de Embargos de Declaração é a decorrente de ausência de apreciação de

questão trazida nos autos, o que não é o caso.

II - A pretensão do recorrente extrapola os limites da decisão agravada e, igualmente, do acórdão objeto dos

presentes Embargos de Declaração, inconformismo esse que deve ser objeto de prova no feito de origem.

III - Incabível, em sede de Embargos de Declaração, rediscutir o que já restou decidido nos autos.

IV - Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

2006.03.00.003784-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : JERUSA BURMANN VIECILI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO PROENCA DE QUEIROZ

ADVOGADO : RODRIGO MARQUES MOREIRA

: LEANDRO DE ARANTES BASSO

PARTE RE' : Fundacao Nacional do Indio FUNAI

ADVOGADO : JANIO ROBERTO DOS SANTOS

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL EM PLANTAO EM CAMPO GRANDE > Sec Jud > MS

No. ORIG. : 2005.60.00.010230-9 PL Vr CAMPO GRANDE/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração@, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008302-46.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OMISSÃO NÃO

CONFIGURADA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 98 DO STJ. PRÉ-

QUESTIONAMENTO.

1. O juiz não está adstrito a examinar todas as normas legais trazidas pelas partes, bastando que decline os

fundamentos suficientes para lastrear sua decisão. Contradição de ponto sobre o qual deveria se pronunciar a

Corte, não configurada. Impossível, no caso, atribuir caráter infringente aos presentes embargos.

2. O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

3. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003867-08.2011.4.03.6107/SP

 

 

 

2011.61.00.008302-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : NAILA HAZIME TINTI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE CARLOS SANTAROSA

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00083024620114036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.07.003867-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. EXIGÊNCIA DE RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO AOS RISCOS AMBIENTAIS DO

TRABALHO - SAT, COM AJUSTES DECORRENTES DA APLICAÇÃO DO FATOR ACIDENTÁRIO DE

PREVENÇÃO - FAP. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. ARTIGO 10 DA LEI

Nº 10.666/03. AUTORIZAÇÃO LEGAL PARA ESTABELECER CRITÉRIOS PARA AFERIÇÃO DO GRAU

DE RISCO DA ATIVIDADE. PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS NÃO VIOLADOS. ISONOMIA.

LEGALIDADE TRIBUTÁRIA. CONSTITUCIONALIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - Da análise dos autos verifica-se que o artigo 10 da Lei nº 10.666/03 autorizou o aumento ou diminuição das

alíquotas da contribuição ao SAT e o §3º, artigo 22, da Lei nº 8.212/91 conferiu ao Poder Executivo Federal a

faculdade de estabelecer critérios para a aferição do grau de risco da atividade, remetendo ao regulamento a tarefa

de enquadrar as empresas para efeito de contribuição.

IV - Cumpre ressaltar, por oportuno, que a Administração Pública, no exercício da função regulamentar que lhe é

inerente, não pode ultrapassar os limites estabelecidos pela Constituição Federal e pela lei, sob o risco de

subverter os fins que disciplinam o desempenho da função estatal. Deve, isto sim, buscar nos diplomas legais

superiores o fundamento de validade para legitimar a prática de seus atos.

V - No caso concreto, a regulamentação da lei, veiculada pelo Decreto nº 6.957/09, que deu nova regulamentação

ao Decreto nº 3.048/99, não ultrapassou os contornos da matéria contida na lei de regência. Apenas elucidou os

critérios de cálculo para a redução ou majoração, nos estritos termos da lei.

VI - No caso concreto, o apontado ato da autoridade pública não constitui ato ilegal a ferir o direito líquido e certo

das impetrantes assim entendido como aquele praticado em contradição com os elementos norteadores da

vinculação à norma. Não se vislumbra violação aos princípios constitucionais acima elencados, às leis que regem

a matéria, além daquelas que disciplinam a Administração Pública (ilegalidade)

VII - Não há inconstitucionalidade formal da delegação de competência, posto que a matéria foi veiculada através

de lei ordinária, conforme os balizamentos fixados na Constituição Federal. Logo não existe violação ao art. 68 da

Carta Magna.

VIII- O FAP constitui um multiplicador que adapta as alíquotas de 1%, 2% ou 3% da tarifação incidentes sobre a

folha de salários das empresas, com o fim precípuo de custear os benefícios decorrentes de acidentes de trabalho.

Tal matéria já foi pacificada por esta Egrégio Tribunal, no sentido de que é legal e constitucional a aplicação do

Fator Acidentário de Prevenção - FAP. Assim, é razoável a metodologia que impõe a redução do percentual para

as empresas que registrarem queda no índice de acidentalidade e doenças ocupacionais, e o aumento da

contribuição para aquelas que apresentarem maior número de acidentes e ocorrências mais graves. A incidência de

alíquotas diferenciadas observa o princípio da isonomia.

IX - Agravo legal não provido

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

APELANTE : SUPERMERCADO RONDON LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE SARAIVA GIROTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038670820114036107 2 Vr ARACATUBA/SP
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00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020228-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º,

DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE A ORA AGRAVADA OBJETIVA

A SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS CONTRIBUIÇÕES AO SAT COM A APLICAÇÃO DO

FATOR ACIDENTÁRIO DE PREVENÇÃO, QUE JULGOU PROCEDENTE O PEDIDO E RECEBEU

OS RECURSOS DE APELAÇÃO DAS PARTES NOS EFEITOS DEVOLUTIVO E SUSPENSIVO,

SALVO QUANTO AO CAPÍTULO DA SENTENÇA QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA, EM

QUE A APELAÇÃO FOI RECEBIDA SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. INCIDÊNCIA DO ART.

520, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU

SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - A apelação interposta, tanto em face da sentença que concede a tutela antecipada quanto daquela que a

confirma, deve se subsumir à hipótese legal prevista no art. 520, VII, do Código de Processo Civil, que estabelece

que tal recurso será recebido somente no efeito devolutivo quando interposto de sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela.

II - Se a parte autora preencheu os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e lhe foi concedida a tutela

antecipada, é desinfluente o momento em que foi deferida, para fins de produção de seus efeitos. Precedentes.

III - Ausência de lesão grave e de difícil reparação que autorize a incidência do art. 558 da lei processual.

IV - Agravo legal a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009980-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.020228-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : B V FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS

ADVOGADO : RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00032319720104036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.009980-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : Uniao Federal
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO DE USUCAPIÃO. EXCLUSÃO DA UNIÃO FEDERAL DA LIDE E RESTITUIÇÃO DOS AUTOS

AO JUÍZO COMUM. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA DE QUE O IMÓVEL PRETENDIDO

NÃO FOI TRANSFERIDO À ESFERA PARTICULAR DE FORMA LEGÍTIMA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO LEGAL DESPROVIDO PELO

MESMO FUNDAMENTO.

I - A União inovou no inconformismo recursal que ora se aprecia, uma vez que trouxe questão diversa da que

consta das razões do agravo de instrumento, em verdadeiro aditamento ao recurso inicial, sem que a tanto esteja

legalmente autorizada.

II - A parte autora comprovou que o imóvel objeto da ação de usucapião consta da matrícula nº 46.270, do

Registro de Imóveis de Itanhaém, e que teve como proprietária inicial a empresa Empreendimentos Imobiliários

São Fernando Ltda., cujo registro imobiliário data de 02/08/1979. Portanto, de há muito houve quebra da cadeia

dominial da UNIÃO referente ao imóvel em questão.

III - Cabe à UNIÃO e não à parte autora provar que o imóvel não foi transferido à esfera particular de forma

legítima.

IV - O interesse da recorrente em terras que um dia foram aldeamentos indígenas e que de há muito constituem

regiões ou municípios densamente povoados foi afastado pelo STF quando da edição da Súmula de nº 650.

V - Na ausência de prova inequívoca de que se trata de bem público, não há que se falar em integração da UNIÃO

no polo passivo da lide. Precedentes desta Corte.

VI - Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e oto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022332-91.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

AGRAVADO : NATALICIO LINO PEREIRA e outro

: IZAURA CARLOS DE BRITO

ADVOGADO : INALDO ALEXANDRE DO NASCIMENTO e outro

PARTE RE' : ANTONIO CARLOS MAROCHI e outro

: DIRCE MARIA ITEZEROTE MAROCHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00085662220094036104 4 Vr SANTOS/SP

2008.61.00.022332-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : VANDERLEI FERRO DE VARGAS COM/ E SERVICOS

ADVOGADO : FLAVIA PALAVANI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.

EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO. OPÇÃO PELO "SIMPLES". RETENÇÃO DE 11 % SOBRE

FATURAS. ART. 31, DA LEI Nº 8.212/91, COM A REDAÇÃO DA LEI Nº 9.711/98. INCOMPATIBILIDADE

COM OS DITAMES DA LEI 9.317/96.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - O sistema de arrecadação destinado às empresas optantes pelo Simples é incompatível com o regime de

substituição tributária previsto no art. 31 da Lei nº 8.212/91. A retenção, pelo tomador de serviços, do percentual

de 11% sobre o valor da fatura implica supressão do benefício de pagamento unificado destinado às

microempresas e empresas de pequeno porte.

 

IV - A não sujeição à retenção do percentual de 11%, prevista no art. 31 da Lei nº 8.212/91, somente a alcançará

enquanto ela permanecer incluída no SIMPLES.

 

V - O Superior Tribunal de Justiça (STJ) firmou entendimento de que o SIMPLES não isenta a microempresa ou

empresa de pequeno porte das obrigações tributárias, mas apenas permite que haja a simplificação do

cumprimento de tais deveres. Portanto, inexiste ofensa à contribuição prevista no art. 22, da Lei nº 8.212/91.

 

VI - Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1305200-

87.1997.4.03.6108/SP

 

 

 

1999.03.99.089053-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : FRIGOL COML/ LTDA e filia(l)(is)

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

: SANDRA AMARAL MARCONDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     328/1313



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUTONOMOS

AVULSOS E ADMINISTRADORES. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. PREQUESTIONAMENTO. NÃO

CABIMENTO.

1. Os embargos de declaração destinam-se, exclusivamente, a escoimar a decisão recorrida de eventuais

obscuridades ou contradições ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-se o juiz ou tribunal,

conforme estabelece o art. 535 do Código de Processo Civil. Não se presta, porém, à rediscussão da matéria

contida nos autos. Precedentes do C. STJ.

2. A interposição de embargos de declaração para efeito de prequestionamento também não dá margem à parte

instar o órgão jurisdicional explicitamente sobre um ou outro específico dispositivo legal, bastando que a matéria

haja sido tratada na decisão.

3. É claro o propósito da embargante de provocar rediscussão da causa, sob fundamentos que não podem ser

enquadrados como qualquer das hipóteses do art. 535, I ou II, do CPC.

4. Embargos de declaração não providos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento aos embargos de declaração da UNIÃO@,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008405-51.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS.

TRABALHADOR AVULSO. NÃO-OCORRÊNCIA. PRESCRIÇAO TRINTENÁRIA. LEI 5.480/68

 

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.13.05200-5 2 Vr BAURU/SP

2005.61.04.008405-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal Antonio Cedenho

APELANTE : ADEMIR SOARES SILVA e outros

: CARLOS DA COSTA FERNANDES

: STILMAN LESIKE DE FREITAS

: VALDIR PINTO RODRIGUES

: DANIEL ANDRADE REMIAO

ADVOGADO : CARLOS CIBELLI RIOS e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANA MOREIRA LIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A prescrição não atinge o direito em si, mas tão somente , as parcelas ou créditos constituídos anteriormente

aos trinta anos q antecedem ao ajuizamento da ação.

IV - Nos termos da Lei nº 5.480/68, revogada pela Lei nº 8.630/93, aos trabalhadores avulsos aplica-se as mesmas

disposições da Lei nº 5.107/66.

V - Tendo em vista comprovação é de ser reconhecer o direito à percepção dos juros progressivos, observando-se

a prescrição dos créditos anteriores aos trinta anos que antecedem o ajuizamento da ação.

XV- Agravo legal não provido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034251-

39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

ABORDAGEM DE TODOS OS PONTOS CABÍVEIS. EFEITOS INFRINGENTES. EMBARGOS

REJEITADOS.

I. O efeito expansivo do recurso justifica a aplicação do resultado do julgamento aos litisconsortes que não o

interpuseram. A medida ocorre no âmbito das matérias de interesse comum, como a prescrição tributária.

II. A inclusão do nome dos sócios na CDA não legitima a extensão dos efeitos da citação da pessoa jurídica, uma

2011.03.00.034251-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUNBER ADMINISTRACAO E PARTICIPCAO LTDA

ADVOGADO : ANA CLAUDIA DIGILIO MARTUCI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

PARTE RE' : JAIME PASINI

ADVOGADO : KARINA LEIKO OGURA e outro

PARTE RE' : EVELYN RITA IDO

PARTE RE' : NEOBUS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : CRISTINA DOMINGUES e outro

No. ORIG. : 00230389520004036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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vez que os responsáveis tributários por transferência apenas se sujeitam à exigência fiscal, quando a insolvência

do contribuinte decorrer de abuso de personalidade jurídica.

III. Trata-se de pretensão de redirecionamento, que poderia ter sido exercida desde a dissolução irregular da

sociedade ou, nos termos do posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, desde a citação dela.

IV. Embargos rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027235-97.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE O ORA AGRAVANTE OBJETIVA O PAGAMENTO DE ADICIONAL

DE QUALIFICAÇÃO. JUIZ DA CAUSA INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - O § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destacado)

II - O agravante é servidor público federal e o holerite, cuja cópia acompanha as razões recursais, comprova que

percebe vencimentos incompatíveis com a condição de pobreza. O juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica

acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

III - O feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não autoriza o acolhimento da pretensão

recursal. Precedentes desta Corte.

IV -Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.00.027235-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : FERNANDO JULIANI

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063309520124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027230-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AÇÃO ORDINÁRIA EM QUE A ORA AGRAVANTE OBJETIVA O PAGAMENTO DE ADICIONAL

DE QUALIFICAÇÃO. JUIZ DA CAUSA INDEFERIU PEDIDO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

GRATUITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE TEVE SEU SEGUIMENTO NEGADO. AGRAVO

LEGAL DESPROVIDO PELO MESMO FUNDAMENTO.

I - O § 1º do art. 4º da Lei nº 1.060/50 dispõe que "Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa

condição nos termos desta lei, sob pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais." (destacado)

II - A agravante é servidora pública federal e o holerite cuja cópia acompanha as razões recursais comprova que

percebe vencimentos incompatíveis com a condição de pobreza. O juízo a quo pautou-se na máxima aristotélica

acerca da justiça: tratar desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades.

III - O feito de origem reveste-se de um caráter de excepcionalidade que não autoriza o acolhimento da pretensão

recursal. Precedentes desta Corte.

IV -Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, @negar provimento ao Agravo Legal@, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000873-31.2011.4.03.6002/MS

 

 

 

2012.03.00.027230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

AGRAVANTE : REGINA LUCIA DE SOUZA BRUNO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063282820124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.60.02.000873-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : TEIXEIRA COM/ DE CEREAIS LTDA

ADVOGADO : AIRES GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

 

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES AO FUNRURAL. EXIGIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante desta Corte.

III - A questão já foi por mim enfrentada no Agravo de Instrumento nº 0013311-53.2011.4.03.0000/MS. O

Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n° 8.540/1992, sob o argumento de

que não havia previsão constitucional a que as pessoas físicas consideradas empregadoras rurais pagassem

contribuição sobre o produto da comercialização rural. Pela conclusão do acórdão, observa-se nitidamente que a

impossibilidade de cobrança de tributos nesses moldes subsistiria até que houvesse a outorga de competência

tributária pela Constituição Federal, o que ocorreria por intermédio do exercício do Poder Constituinte Derivado

Reformador.

IV - Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/1998, passou a existir referência para o exercício da

competência tributária, já que ela inseriu, no artigo 195, I, b, da Constituição Federal, a expressão "receita" em

conjunto com o faturamento. Sobreveio, então, a Lei n° 10.256/2001, que atribuiu à pessoa física qualificada

como empregadora rural a obrigação de recolher contribuição incidente sobre a receita oriunda da comercialização

de produção rural.A partir da vigência da nova lei, a contribuição ora em exame é plenamente exigível, sem violar

princípio da isonomia, conforme as lúcidas ponderações do MM. Juiz de primeiro grau.

V - Agravo legal não provido

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025949-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008733120114036002 2 Vr DOURADOS/MS

2012.03.00.025949-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : CONCESSAO AMBIENTAL JACAREI LTDA

ADVOGADO : MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00084028920114036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O AUXÍLIO-DOENÇA (PRIMEIROS QUINZE DIAS DE

AFASTAMENTO) E TERÇO CONSTITUICONAL DE FÉRIAS. NÃO PROVIMENTO.

1. Escorreita a decisão monocrática. A referência à jurisprudência dominante do art. 557 do CPC revela que,

apesar de existirem decisões em sentido diverso, acabam por prevalecer, na jurisprudência, as decisões que

adotam a mesma orientação invocada pelo relator.

2. Não é devida a contribuição previdenciária sobre a remuneração paga pelo empregador ao empregado, no

período de quinze dias que antecedem o auxílio-doença, à consideração de que tal verba, por não consubstanciar

contraprestação a trabalho, não tem natureza salarial.

3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, em sede de incidente de uniformização de jurisprudência das

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, modificou o posicionamento, alinhando-se à jurisprudência já

sedimentada por ambas as turmas do Supremo Tribunal Federal, no sentido da não-incidência da contribuição

previdenciária sobre o terço constitucional de férias.

4. Tal benefício detém natureza "compensatória/indenizatória" e, nos termos do artigo 201, parágrafo 11 da Lei

Maior, somente as parcelas incorporáveis ao salário do servidor, para fins de aposentadoria, sofrem a incidência

da contribuição previdenciária.

5. Agravo legal não provido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008475-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL COMO

LEGAL. AGRAVO LEGAL - MERA REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO

2012.03.00.008475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

AGRAVANTE : FAPARMAS TORNEADOS DE PRECISAO LTDA

ADVOGADO : FABIO ROBERTO HAGE TONETTI

: MICHELLE HAGE TONETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ALOIS BRENNER e outros

: OVIDIO ANTONIO DE BORTOLI

: JOSE COLLODORO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.15494-2 A Vr DIADEMA/SP
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DO ART. 557 DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. LEI ESTADUAL Nº

11.608/2003. DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS CONDICIONADO À

COMPROVAÇÃO DE DIFICULDADE FINANCEIRA. NÃO PROVIMENTO.

1. Conheço do agravo regimental como legal, tendo em vista ser este o recurso correto no caso, já que a decisão

proferida foi monocrática, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

2. É posicionamento recorrente desta C. Corte o de que a irresignação posta no agravo legal deve demonstrar que

a decisão recorrida, por não implicar em nenhuma das hipóteses do artigo 557 do Código de Processo Civil, não

poderia ter sido julgada monocraticamente pelo Relator. Não cabe, nessa via, a rediscussão do que foi trazido no

bojo do mandado de segurança.

3. Houve negativa de seguimento ao agravo de instrumento amparada em dominante jurisprudência do C.

Superior Tribunal de Justiça, quanto à observância do procedimento para a citação por edital.

4. Agravo regimental conhecido como legal e não provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer do agravo regimental como legal e negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8308/2013 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0029672-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. MOEDA FALSA. PRISÃO PREVENTIVA.

PRESSUPOSTOS DA SEGREGAÇÃO PREVENTIVA PRESENTES. GARANTIA DA APLICAÇÃO DA LEI

PENAL. LEI Nº 12.403/11. OBSERVÂNCIA DOS NOVOS CRITÉRIOS. MANUTENÇÃO DA CUSTÓDIA.

LIBERDADE PROVISÓRIA. NÃO CABIMENTO. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente presa em flagrante. Garantia da aplicação da lei penal. Necessidade de segregação cautelar.

2. Vigência da Lei nº 12.403/11. Pena máxima prevista para o caso é superior ao limite imposto pela nova norma

processual. Manutenção da prisão.

3. Constrangimento ilegal não verificado.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

2012.03.00.029672-7/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : MARLENE DEL CARMEN JIMENEZ BASUALTO reu preso

ADVOGADO : GUILHERME AUGUSTO JUNQUEIRA DE ANDRADE (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00106955520124036181 9P Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 HABEAS CORPUS Nº 0027597-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. SENTENÇA. APELAÇÃO. REDISCUSSÃO DA

CONDENAÇÃO POR VIA IMPRÓPRIA. ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra sentença. Rediscussão da condenação através de via imprópria.

2. Manutenção da prisão cautelar determinada na sentença. Sentença condenatória devidamente fundamentada.

3. Via do habeas corpus é medida de exceção. Constrangimento não demonstrado.

4. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0007911-42.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

REMESSA NECESSÁRIA. HABEAS CORPUS. EXPEDIÇÃO DE CONTRA-MANDADO DE PRISÃO.

RESTRIÇÃO À ENTRADA E SAÍDA DO PAÍS INDEVIDA. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA.

CONCESSÃO DA ORDEM. REMESSA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Comprovada a expedição de contramandado de prisão em valor do paciente nos autos nº 0001278-

54.2007.403.6181. Inexistência de qualquer restrição à livre locomoção.

2012.03.00.027597-9/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : FERNANDO MEIRA

PACIENTE : FERNANDO MEIRA reu preso

2011.61.81.007911-1/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

PARTE AUTORA : FRANCISCO ROCELO LOPES BESERRA

ADVOGADO : MARCOS TALMADGE e outro

PARTE RÉ : Justica Publica

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00079114220114036181 2P Vr SAO PAULO/SP
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2. Retenção do paciente na saída do país. Constrangimento ilegal.

3. Determinação de regularização da situação do paciente no sistema da Polícia Federal e demais órgãos correlatos

para evitar novos constrangimentos à liberdade de locomoção do paciente.

4. Fumus boni iuris e periculum in mora. Concessão da ordem de habeas corpus que resta mantida.

5. Remessa necessária improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa necessária, nos termos do relatório

e voto que fazem parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0033095-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS.

SENTENÇA CONDENATÓRIA. APELAÇÃO. REDISCUSSÃO DA CONDENAÇÃO POR VIA IMPRÓPRIA.

ORDEM DENEGADA.

1. Habeas corpus impetrado contra sentença. Rediscussão da condenação através de via imprópria.

2. Sentença condenatória devidamente fundamentada: 3 anos, 10 meses e 20 dias de reclusão, mais 387 dias-

multa, pela prática do crime de tráfico internacional de entorpecentes, e fixado o regime inicialmente fechado para

o cumprimento da pena.

3. Primariedade não é suficiente para autorizar a concessão da liberdade. Precedentes do STJ e STF.

4. Via do habeas corpus é medida de exceção. Constrangimento ilegal não demonstrado.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0033875-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.033095-4/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE SOUZA

PACIENTE : ANDRE PEREIRA NETO reu preso

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00006829420124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.033875-8/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. AUSÊNCIA DE JUSTA

CAUSA NÃO VERIFICADA. TRANCAMENTO DE INQUÉRITO POLICIAL. MEDIDA EXCEPCIONAL.

PRECEDENTES DO STF E STJ. ORDEM DENEGADA.

1. A ação de habeas corpus tem pressuposto específico de admissibilidade, consistente na prévia demonstração da

violência atual ou iminente, qualificada pela ilegalidade ou pelo abuso de poder, que repercutam, mediata ou

imediatamente, no direito à livre locomoção, conforme previsão do art. 5º, inc. LXVIII, da CF e art. 647 do CPP.

2. Natureza célere da ação constitucional exige prova pré-constituída da irregularidade que cerceia o direito de

liberdade. Precedente.

3. Análise da prova dos autos não exclui, de plano, a existência de crime ou sua autoria, sequer a prescrição da

pretensão punitiva, de modo a justificar o trancamento do inquérito, que, ademais é medida excepcional.

Precedentes do STF e STJ.

4. Necessidade de investigação dos fatos. Ausência de justa causa para a investigação não demonstrada.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0032245-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA NÃO

VERIFICADA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. ORDEM DENEGADA.

1. Paciente condenado a 4 anos e 6 meses de reclusão. Lapso prescricional: 12 anos.

2. Marcos interruptivos da prescrição considerados: recebimento da denúncia (28/10/1999) e publicação do

acórdão condenatório (14/08/2007). Jurisprudência majoritária.

3. Entendimento já vigorava anteriormente anterior à vigência da Lei nº 11.596/07, que modificou o inciso IV do

artigo 117 do Código Penal. Precedente STF.

RELATORA : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

: ADRIANO SCALZARETTO

PACIENTE : JOSE GLAUCO GRANDI

ADVOGADO : PEDRO IVO GRICOLI IOKOI

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SAO PAULO SP

No. ORIG. : 20.12.000008-5 DPF Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032245-3/SP

RELATOR : Juíza Federal Convocada TÂNIA MARANGONI

IMPETRANTE : MARCO ANTONIO DE CARVALHO SANTOS

: SONIA MARIA RAMOS DE CARVALHO SANTOS

PACIENTE : RODOLFO ROSAS ALONSO

ADVOGADO : SONIA MARIA RAMOS DE CARVALHO SANTOS e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00570067320014030399 8P Vr SAO PAULO/SP
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4. Entre os marcos interruptivos da prescrição, não alcançado lapso temporal superior à previsão legal para a

prescrição. Constrangimento ilegal não evidenciado.

5. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

TÂNIA MARANGONI

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010253-18.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS: ART. 33, CAPUT, C/C

ART. 40, I DA LEI 11.343/06. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. LAUDO PERICIAL

ELABORADO EM PARTE DO VOLUME TOTAL DA DROGA: REGULARIDADE: SUBSTÂNCIA

INALTERADA: MATERIALIDADE DELITIVA COMPROVADA. AUTORIA E DOLO INEQUÍVOCOS.

ESTADO DE NECESSIDADE JUSTIFICANTE E EXCULPANTE : REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS.

CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA: NATUREZA E QUANTIDADE DA DROGA:

FUNÇÃO PREDOMINANTE. CIRCUNSTÂNCIAS DO FATO: INGESTÃO: ELEVAÇÃO DA PENA-BASE.

CONFISSÃO: PRISÃO EM FLAGRANTE: IRRELEVÂNCIA: FUNDAMENTO DA CONDENAÇÃO:

MANUTENÇÃO DA ATENUANTE: "QUANTUM": AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS LEGAIS: VALORAÇÃO

DAS CIRCUNSTÂNCIAS E PRINCÍPIOS DA PROPORCIONALIDADE, RAZOABILIDADE E

SUFICIÊNCIA PARA A PREVENÇÃO E REPRESSÃO DO CRIME. TRANSNACIONALIDADE: CONDUTA

DE "EXPORTAR" DROGAS: CAUSA DE AUMENTO DO INC. I DO ART. 40 DA LEI 11.343/06:

COMPATIBILIDADE COM O NÚCLEO DO ART. 33 DA LEI 11.343/06: CRIME DE AÇÃO MÚLTIPLA:

INEXISTÊNCIA DE "BIS IN IDEM". DISTÂNCIA ENTRE PAÍSES: AUSÊNCIA DE PROVAS DE

DISTRIBUIÇÃO DA DROGA POR MAIS DE UM PAIS: APLICAÇÃO DA CAUSA DE AUMENTO DA

TRANSNACIONALIDADE NO PATAMAR MÍNIMO. § 4º DO ART. 33 DA LEI 11.343/06:

INAPLICABILIDADE: "MULA": PROVAS DE ENVOLVIMENTO COM ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA:

EXCLUSÃO DO BENEFÍCIO. PENA DE MULTA: PRECEITO SECUNDÁRIO: LEGALIDADE.

MANUTENÇÃO. SUBSTITUIÇÃO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE POR RESTRITIVA DE

DIREITOS: IMPOSSIBILIDADE. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE: VEDAÇÃO DECORRENTE

DE PRECEITO CONSTITUCIONAL E DE LEI ESPECIAL: CF ART. 5º, XLIII, ART. 2º, II, DA LEI 8.072/90,

ARTS. 33, § 1º, 34, 37 E 59 DA LEI 11.343/06.

1 . Comprovadas nos autos a materialidade, autoria e dolo do crime previsto no art. 33, caput, c/c o art. 40, I, da

Lei 11.343/06 praticado pelo réu, preso em flagrante no Aeroporto Internacional de Guarulhos/SP, quando prestes

a embarcar em vôo para Casablanca/Marrocos, trazendo consigo, para fins de comércio ou entrega de qualquer

forma a consumo, no exterior, 1.110 g. (mil e cento e dez gramas) de cocaína, contida em 73 (setenta e três)

cápsulas que havia ingerido.

2 . Os laudos de exame toxicológico não são realizados na totalidade da droga, mas sim em amostras. A cocaína,

quando apresentada na forma sólida, não é uma peça única, mas sim um pó, com diversas partículas compactadas.

Ainda que ocorra a mistura de outros elementos químicos, a natureza da substância entorpecente não é alterada.

2011.61.19.010253-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : KEVIN IGBOAMALU ODEH reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00102531820114036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Realizada a perícia em parte do volume, extrai-se o resultado para o todo, não se podendo falar em dúvidas acerca

da materialidade do crime.

3 . Estado de necessidade não comprovado, quer como causa de exclusão de ilicitude, quer como causa de redução

de pena, diante da falta de comprovação da existência de um conflito entre bens igualmente amparados pela lei,

em decorrência de uma situação de perigo que o agente não provocou voluntariamente, nem poderia de outro

modo evitar, por não se exigir o perecimento do bem do qual o agente é titular. Meras alegações de dificuldades

financeiras, cuja gravidade e intensidade não é possível aferir, não são aptas a atrair a aplicação do estado de

necessidade .

4 . Condenação mantida.

5 . O julgador, na individualização da pena, deve examinar detidamente os elementos que dizem respeito ao fato,

segundo os critérios estabelecidos pelo artigo 59 do CP. No caso de tráfico de drogas, há ainda que observar o

artigo 42 da Lei 11.343/06, o qual determina expressamente que o Juiz, na fixação da pena, deve considerar, com

preponderância sobre as circunstâncias judiciais previstas no artigo 59 do CP, a natureza e quantidade da droga,

bem como a personalidade e conduta do agente. Apesar da primariedade e bons antecedentes, o acusado não faz

jus à fixação da pena-base no mínimo legal, considerando-se a natureza e quantidade da droga que transportava,

bem como as circunstâncias do fato.

6 . Não pode ser considerada pequena a quantidade apreendida nestes autos, se comparada às quantidades

normalmente portadas pelo criminoso no tráfico urbano de varejo, quando é vendida diretamente aos

consumidores pelos pequenos traficantes. Ainda que o réu, na qualidade de "mula" do tráfico , não decida acerca

da quantidade da droga que irá transportar, é inegável que possui consciência, por agir mediante promessa de

pagamento, que estava colaborando com a atuação de uma organização voltada ao tráfico de entorpecentes.

7 . A cocaína é tão maléfica ao organismo quanto as demais que são usualmente traficadas, pois vicia facilmente,

sendo alta sua lesividade à saúde dos usuários, Por outro lado, a que é normalmente exportada possui grau de

pureza altíssimo, sendo misturada a outras substâncias antes da entrega ao consumidor para elevar o rendimento.

Pena-base elevada para seis anos de reclusão.

8 . Ainda que o réu seja preso em flagrante e que a autoria criminosa seja conhecida, a atenuante da confissão

deve ser mantida quando efetivamente ocorreu e contribuiu para a formação do convencimento do Juiz acerca da

autoria delitiva. Precedentes.

9 . Não existem critérios legais para a valoração do "quantum" a ser aplicado em razão das atenuantes, devendo

ser consideradas as circunstâncias dos autos e os princípios da proporcionalidade, razoabilidade, necessidade e

suficiência para a prevenção e repressão do crime, bem como a relevância probatória da confissão. Mantida a

atenuante da confissão espontânea no patamar eleito pelo Juiz. Pena reduzida para cinco anos e seis meses de

reclusão.

10 . Não se há de falar que a aplicação da causa de aumento de pena do art. 40, I, da Lei de drogas configura dupla

punição pelo mesmo fato ante o argumento de que a conduta de "exportar" está contida no núcleo do art. 33 da Lei

11343/06, que é crime de ação múltipla e prevê a conduta imputada ao réu, a de transportar ou trazer consigo o

entorpecente quando estava em vias de embarcar para o exterior.

11. A simples distância entre países não justifica a aplicação da causa de aumento do inciso I do art. 40 da lei de

drogas em patamar acima do mínimo, admitindo-se apenas nos casos em que a droga deixe o território nacional

para ser distribuída em mais de um país no exterior. O legislador previu, nos incisos desse artigo, uma série de

causas de aumento de pena, que justificam um aumento variável de um a dois terços, porém não estabeleceu os

parâmetros para a quantificação do percentual. O índice de aumento deve ser calculado de acordo com as

circunstâncias especificamente relacionadas com a causa de aumento, (e não às do crime), e variar de acordo com

a quantidade de majorantes que estiverem presentes, de forma que na incidência de apenas um inciso não se

justifica a elevação do percentual mínimo. Caso em que o réu foi preso com a droga ainda em território brasileiro

e, em que pese sua intenção de levá-la a outro continente, não está comprovado que pretendesse difundi-la em

mais de um país. Mantida a aplicação da causa de aumento em sexto, elevando a pena para 6 (seis) anos e 5

(cinco) meses de reclusão e 650 (seiscentos e cinqüenta dias-multa, no valor unitário fixado pela sentença.

12 . Excluída a aplicação da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da Lei de Drogas. Ainda que não

se dedique a atividades criminosas e não haja notícias de ter praticado anteriormente algum crime, o réu, ao

transportar a droga, integrou, de maneira voluntária, uma estrutura criminosa voltada à prática do tráfico

transnacional de drogas, pois promoveu a conexão entre os membros da organização, de forma que não

preencheram um dos requisitos necessários para gozar do benefício, que é o de "não integrar organização

criminosa".

13 . A imposição de pagamento de pena pecuniária para os crimes não ofende a proibição constitucional de prisão

civil por dívida (art. 5º, LXVII, da CF), uma vez que não se está punindo a inadimplência civil, mas sim a prática

de um delito. A aplicação da pena pecuniária decorre do preceito secundário expresso no art. 33 da lei de drogas,

previsão legal e incondicional, que incide obrigatoriamente em cumulação com a pena privativa de liberdade ,

independentemente da situação econômica do réu.

14 . Nos termos do art. 51 do CP, a pena de multa é considerada dívida de valor após o trânsito em julgado da
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condenação, aplicando-se-lhe as normas da legislação relativa à dívida ativa da Fazenda Pública, de forma que a

pena pecuniária prevista no preceito secundário de um tipo penal não pode ser convertida em pena privativa de

liberdade caso não seja paga, cabendo sua execução na forma da legislação tributária, razão pela qual não há

possibilidades de que a ré permaneça custodiada por período superior ao da condenação. Pena pecuniária fixada

em seiscentos e cinquenta dias-multa, no valor unitário estabelecido pela sentença.

15 . Impossibilidade de substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. A conversão não se

mostra como medida social recomendável, diante do estímulo para a prática do tráfico de drogas, crime que causa

grave lesão ao bem jurídico tutelado (saúde pública), sendo insuficiente para a prevenção e repressão do delito.

Ainda que se admita a substituição das penas pelo fato de os estrangeiros serem iguais aos brasileiros perante a

Constituição Federal, para a concessão será necessário que não estejam em situação irregular no país e que nele

possuam residência fixa.

16. O Plenário do STF declarou, através do "habeas corpus" 97256, pela via incidental, a inconstitucionalidade da

expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" contida no parágrafo 4º do art. 33, da Lei nº

11.343/06, bem como da expressão "vedada a conversão de suas penas em restritivas de direitos", constante do art.

44 da mesma lei. Contudo, a ordem não foi concedida para assegurar ao paciente a imediata substituição, mas sim

para remover o óbice contido na Lei 11.343/06, devolvendo ao Juízo das Execuções Criminais a tarefa de auferir o

preenchimento das condições objetivas e subjetivas para a concessão.

16 . Caso em que as particularidades do crime não recomendam a substituição, tendo em vista o grau elevado de

culpabilidade do réu, com provas contundentes de que participou de uma organização criminosa complexa.

17 . A proibição da liberdade provisória, nos casos de crimes hediondos e assemelhados, decorre da própria

proibição de fiança imposta pela CF, art. 5º, XLIII. O art. 2º, II, da Lei nº 8.072/90 nada mais fez do que atender à

norma constitucional, ao considerar inafiançáveis os crimes de tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas

afins, o terrorismo e os crimes definidos como hediondos.

18 . A Lei nº 11.343/2006, que é específica para os crimes de tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, no

artigo 44 estabelece que os crimes previstos nos artigos 33, caput e § 1º e 34 a 37 são insuscetíveis de sursis,

graça, indulto, anistia e liberdade provisória. Dispõe ainda o artigo 59 da mesma lei que, nos crimes de tráfico , o

réu não poderá apelar sem recolher-se à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na

sentença condenatória. Contudo, não tem o direito de recorrer em liberdade o acusado que permaneceu

justificadamente preso durante a instrução criminal, por força de prisão em flagrante ou preventiva, ainda que seja

primário e de bons antecedentes. Sobrevindo sentença penal condenatória, um de seus efeitos é a manutenção da

custódia do réu para apelar, o que não constitui ofensa à garantia constitucional da presunção de inocência, nos

termos da Súmula 09 do STJ, de forma que eventuais condições favoráveis do agente, como primariedade e bons

antecedentes, não são garantidoras de direito subjetivo à liberdade provisória, quando outros elementos

recomendam a prisão.

19 . A vigência da Lei nº 11.464/07, que deu nova redação ao artigo 2º, II, da Lei 8.702/90 afastando a vedação à

liberdade provisória aos crimes equiparados a hediondos, não revogou o disposto no artigo 44 da lei 11.343/06 em

relação à liberdade provisória, já que a Lei 11.343/06 se trata de legislação especial, que expressamente veda essa

concessão aos acusados de tráfico de drogas, não se havendo que falar que o artigo 44 da lei de drogas foi

derrogado tacitamente pela Lei 11.464/2007, ou em inconstitucionalidade do referido dispositivo legal, uma vez

que é fruto da regra constitucional prevista no art. 5º, inc. XLIII da Constituição Federal, e de uma política

criminal mais rigorosa de repressão aos crimes de tráfico .

20 . Caso em que o acusado foi preso em flagrante e assim permaneceu durante toda a instrução criminal.

Ademais,é estrangeiro, sem vínculos com o distrito da culpa, com fortes possibilidades de se evadir se for solto,

razão pela qual sua prisão tem por finalidade assegurar a aplicação da lei penal e o próprio resultado do processo,

com o cumprimento integral da pena.

21 . Apelação da defesa a que se nega provimento.

22 . Apelação ministerial a que se dá parcial provimento para majorar a pena-base e não aplicar a causa de

redução do § 4º, da Lei 11.343/06, fixando a pena do réu definitivamente em seis anos e cinco meses de reclusão e

seiscentos e cinquenta dias-multa.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, à unanimidade, negar provimento à apelação defensiva e, por maioria, dar parcial

provimento à apelação ministerial para majorar a pena-base e não aplicar a causa de redução do § 4º do art. 33 da

Lei 11.343/06, restando a pena definitivamente fixada em 6 (seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 650

(seiscentos e cinquenta) dias-multa, nos termos do voto do Des. Fed. Antonio Cedenho, acompanhado pela Des.

Fed. Ramza Tartuce, vencido o Relator que dava parcial provimento à apelação ministerial para majorar a pena-
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base aplicada, que restava definitivamente fixada em 5 (cinco) anos, 4 (quatro) meses e 5 (cinco) dias de reclusão

e 535 (quinhentos e trinta e cinco) dias-multa.

 

São Paulo, 22 de outubro de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0016818-11.2008.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO - IMPROVIMENTO DOS EMBARGOS.

1. Nos embargos de declaração devem ser observados os requisitos do art. 535 do CPC, eis que não são meio hábil

ao reexame da causa. É incabível nos Embargos rever decisão anterior, reexaminando ponto sobre o qual já houve

pronunciamento.

2. Não demonstrada a alegada omissão, contradição ou dúvida, devem os embargos ser desprovidos.

3. In casu, a decisão embargada examinou todas as questões colacionadas em sede de embargos de declaração,

não havendo qualquer omissão, contradição ou dúvida na decisão impugnada, de maneira que eventual

inconformismo do embargante frente ao pensamento esposado no voto deve ser objeto de recurso próprio, não

possuindo os embargos de declaração efeito infringente, ou seja, inviável a sua oposição para impugnar o mérito

da decisão, quando não presentes quaisquer de seus requisitos legais.

4. Improvimento dos embargos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

2008.61.81.016818-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI
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LUIZ STEFANINI

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20336/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019252-13.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e de apelação interposta pelo BACEN - Banco Central do Brasil - contra a r. sentença

que, em mandado de segurança acerca do CADIN - Cadastro Informativo dos Créditos de Órgãos e Entidades

Federais, impetrado por Down Tec Engenharia, Saneamento e Serviços Ltda., concedeu a segurança pleiteada,

confirmando a liminar antes deferida neste mandamus, para que a autoridade impetrada exclua o nome da

impetrante do referido cadastro de inadimplentes, enquanto perdurar a situação fática posta na inicial (fls.

122/124).

Alega a impetrante, em suma, na inicial, que foi indevidamente inscrita no CADIN, uma vez que os supostos

débitos, referentes a contrato mantido junto à CEF - Caixa Econômica Federal - estariam inadimplidos, o que está

sendo discutido nos autos da Medida Cautelar Inominada n. 93.060.5830-6, ajuizada perante o MM. Juízo Federal

da 1ª Vara de Campinas (SP), na qual se discute o débito em questão (fls. 22/23).

Inconformado, apela o BACEN, suscitando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva, porquanto não foi o

órgão responsável pela inscrição do nome da impetrante no referido cadastro de maus pagadores nem mesmo tem

poderes para excluí-lo daquela lista, razão pela qual não pode responder pelos atos praticados pela CEF -

instituição financeira com quem a impetrante firmou o contrato que gerou a inclusão. Com base em tais alegações,

pleiteia, ainda, o reconhecimento de que o pedido inicial é juridicamente impossível. Argúi, ainda, preliminar de

inépcia da inicial, afirmando que a autoridade coatora apontada é uma, enquanto a impetração, no curso das

alegações da impetrante, refere-se a outra autoridade, diversa daquela que integra o pólo passivo da ação. No

mérito, sustenta a constitucionalidade e a legalidade do CADIN, razão pela qual pleiteia a reforma da sentença

apelada. Por fim, requer que, em qualquer hipótese, acolhida uma das teses ora desenvolvidas, a parte vencida seja

condenada às verbas da sucumbência (fls. 132/143).

A CEF deixou transcorrer in albis o prazo recursal e para as contrarrazões, assim como a impetrante não se

manifestou acerca do recurso interposto (fls. 128/129, 131 e 144/146v.).

Assim, subiram os autos a esta E. Corte, também por força do reexame necessário. Tendo o Ministério Público

Federal opinado pelo não provimento do recurso (fls. 148/155).

É o relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar suscitada pelo BACEN merece acolhida, porquanto essa instituição bancária, ainda que tenha

competência para a criação e regulamentação do CADIN, não foi a responsável pela inclusão o nome da

impetrante nesse cadastro de inadimplentes, não podendo, portanto, dele excluí-la, caso a ordem fosse concedida.

Vale dizer, o BACEN não tem poderes para desfazer o ato inquinado de ilegal e abusivo. 

1999.03.99.038619-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : DOWN TEC ENGENHARIA SANEAMENTO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE RUBENS DE MACEDO S SOBRINHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 94.00.19252-5 1 Vr SAO PAULO/SP
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Nesse sentido, a pacífica jurisprudência do C. STJ e desta E. Corte, conforme se pode conferir a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...). CADIN. EXCLUSÃO DE DEVEDOR. BACEN.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. PRECEDENTES.

1. (...).

3. O STJ firmou entendimento de que o Banco Central do Brasil não tem legitimidade para figurar no pólo

passivo de ações que visem à exclusão do nome de devedor do Cadastro Informativo de Créditos não Quitados do

Setor Público (Cadin).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido.

(STJ, REsp n. 421.279, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 01/6/2006)

PROCESSO CIVIL. (...). INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. INSCRIÇÃO NO CADIN. BACEN.

ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. (...).

4. A responsabilidade pelas inclusões e exclusões no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos (CCF) é

exclusiva dos bancos sacados, falecendo ao BACEN poderes para efetuar modificação no referido cadastro.

5. Destarte, não caberá ao BACEN, caso deferida a medida pleiteada, retirar o nome do inscrito dos registros,

mas sim à entidade financeira responsável pelo fornecimento das informações que deram origem ao apontamento

negativo.

6. Recurso conhecido e provido para excluir o BACEN do pólo passivo, devendo o feito prosseguir em relação às

demais partes.

(STJ, REsp n. 658.961, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, j. 09/8/2005)

PROCESSUAL CIVIL. CADIN. EXCLUSÃO DE DEVEDOR. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO

BACEN.

I - O Banco Central do Brasil é parte ilegítima nas ações que visem à exclusão de devedor do Cadastro

Informativo de créditos não quitados do setor público (CADIN), vez que lhe compete apenas a centralização das

informações repassadas pelos órgãos e entidades integrantes do CADIN (art. 3º da Lei nº 10.522/2002).

II - É da competência dos órgãos e entidades credores a inclusão (§ 2º do art. 2º da Lei 10.522) e a exclusão (§ 5º

do art. 2º da Lei 10.522) dos devedores no cadastro. 

II - O órgão ou a entidade que insere o devedor na lista do CADIN é quem possui as informações sobre o

pagamento ou não do débito e é quem está melhor aparelhado para a defesa judicial do seu crédito.

IV - Recurso especial improvido.

(STJ, REsp n. 494.264, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, j. 21/8/2005)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INSCRIÇÃO NO CADIN. BACEN. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

1. O Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal - CADIN, regulado pela Lei

10.522/02 (conversão da Medida Provisória 2.176-79/01), contém a relação das pessoas físicas ou jurídicas

responsáveis por obrigações pecuniárias vencidas e não pagas, para com órgãos ou entidades da Administração

Pública Federal, direta e indireta (art. 2º, I) ou que estejam com a inscrição no CPF suspensa ou cancelada ou

com a inscrição no CGC declarada inapta (art. 2º, II).

2. A inclusão de nomes no cadastro é feita sob "exclusiva responsabilidade" das entidades credoras (art. 2º, § 1º),

às quais caberá, também, as providências necessárias à respectiva exclusão, quando for o caso (art. 2º, § 5º).

3. O Banco Central do Brasil tem, em relação ao CADIN, a função de mero centralizador das informações (art.

3º). Assim, ressalvada a hipótese em que a inclusão ou a não-exclusão do nome no CADIN decorra de ato do

próprio Banco Central, não cabe a ele, e sim à entidade responsável pelo fornecimento da informação, responder

por demandas decorrentes do cadastramento. Precedentes.

4. Recurso especial provido.

(STJ, REsp n. 495.038, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, 1ª Turma, j. 15/3/2005)

DIREITO PROCESSUAL - MANDADO DE SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO CADIN - LEGITIMIDADE

PASSIVA - ILEGITIMIDADE DO BACEN.

1. São passivamente legitimadas as autoridades apontadas como responsáveis pela inclusão no CADIN.

2. Reconhecida a ilegitimidade passiva do BACEN. Precedentes: STJ, RESP 421279, RESP 8961, RESP 494264,

RESP 495038.

3. Apelação e remessa oficial providas.

(TRF 3ª Região, AMS n. 201.261, Rel. Des. Fed. Fabio Pietro, 4ª Turma, j. 31/3/2011)

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA

IMPETRANTE DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS

NÃO QUITADOS (CADIN) - CARÁTER INFORMATIVO - DECISÕES PROFERIDAS PELO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL NAS ADIN´S 1.155-3, 1.178-2 E 1.454-4 - PROCESSUAL CIVIL - ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO DELEGADO REGIONAL DO BACEN.

1- O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que o Delegado Regional do BACEN não tem

poderes para efetuar a pretendida modificação no CADIN, devendo ser reconhecida a sua ilegitimidade passiva.
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Precedente: RESP 494264/PE, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 21.11.2005.

2- Compete à entidade responsável pela cobrança dos débitos que deram origem ao apontamento negativo, no

caso, o Gerente de Arrecadação e Fiscalização do INSS, a manutenção ou retirada do nome do inscrito nos

registros.

3- A decisão proferida pelo STF, no julgamento da ADIN nº 1.155-3/DF (referendada pela ADIN nº 1.178-2/DF),

não autoriza simplesmente a exclusão do nome da impetrante do CADIN instituído pelo Decreto nº 1.006/93, cuja

finalidade é tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela controladas as informações

sobre créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu artigo 1º, parágrafo 1º.

4- Prevalece, nesse sentido, o entendimento de que a simples consulta ao referido cadastro é ato meramente

informativo, de estrita responsabilidade dos órgãos que requisitam as informações do contribuinte, não

implicando em impedimento à prática de atos administrativos ou comerciais, concessão de incentivos fiscais e

obtenção de empréstimos junto a instituições financeiras.

5- É inconstitucional apenas a imposição de sanções administrativas como meio coercitivo de cobrança, a

exemplo do que dispõe o artigo 7º e seus parágrafos da Medida Provisória nº 1.490, de 7 de junho de 1996, que

teve a sua eficácia suspensa por medida cautelar deferida na ADIN nº 1.454-4/DF, inclusive quanto às suas

reedições.

6- Apelação do BACEN provida para excluí-lo da relação processual.

7- Apelação do INSS e remessa oficial providas. Segurança denegada.

(TRF 3ª Região, AMS n. 199.802, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, 6ª Turma, j. 13/12/2007)

 

Dessa forma, demonstrada a ilegitimidade passiva da autoridade tida por coatora na inicial, excluo o BACEN do

pólo passivo da lide, para que a impetração prossiga somente em relação à CEF, incluída nesta ação como

litisconsorte necessária, nos termos da r. decisão de fl. 51.

No que se refere à inépcia da inicial, a preliminar não merece acolhida, uma vez que, mesmo se considerarmos a

narrativa da peça exordial pouco clara, é possível aferir o pedido e a causa de pedir expostas pela impetrante,

razão pela qual, não havendo ofensa à ampla defesa e ao contraditório, direitos da parte impetrada, que respondeu

à ação, assim como a CEF, não há que se reconhecer a alegada inépcia.

A dar supedâneo a essa conclusão, confira-se os seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. (...).

I - Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de

Processo Civil. Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão

dos fatos, da causa de pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao

contraditório para a parte contrária. Precedentes.

II - (...).

V- Remesa oficial improvida.

(TRF 3ª Região, REO n. 668.786, Rel. Des. Fed. Regina Costa, 6ª Turma, j. 24/9/2009)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA.

PRESENTES OS REQUISITOS DOS ART. 282 E 283, CPC. (...).

1. Embora de forma sucinta, a embargante preencheu os requisitos previstos nos arts. 282 e 283 do Código de

Processo Civil.

2. Não deve ser declarada a inépcia da inicial quando a mesma possibilitar ao juiz a compreensão dos fatos, da

causa de pedir e do pedido em si, possibilitando, por outro lado, o direito à ampla defesa e ao contraditório para

a parte contrária. Precedentes.

3. (...).

(TRF 3ª Região, AC 399.005, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, j. 27/11/2008)

 

Assim, apreciadas as preliminares suscitadas pelo BACEN, e acolhida a de ilegitimidade passiva, excluindo-se

aquela instituição financeira do pólo passivo da ação, passo à análise do mérito desta impetração.

Na presente impetração discute-se o direito à exclusão do nome da impetrante do Cadastro Informativo dos

Créditos de Órgãos e Entidades Federais - (CADIN), tendo como fundamento a ilegalidade de sua inscrição,

porquanto o débito teria sido inscrito indevidamente, enquanto pendia a apreciação do débito em Juízo, na Medida

Cautelar n. 93.060.5830-6.

O CADIN veio disciplinado pelo Decreto n. 1.006, de 09 de dezembro de 1993, tendo como finalidade: 

 

§ 1º - O CADIN tem por finalidade tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades por ela

controladas, informações sobre créditos não quitados para com o setor público, permitindo a análise dos riscos

de crédito, bem assim uniformizar a conduta dessas entidades, com vistas à administração seletiva dos recursos

existentes para o atendimento das operações a que se refere o art. 3º deste Decreto, considerada a efetiva
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situação do interessado.

 

Como o próprio nome diz referido cadastro, de natureza informativa, tem como objetivo dar conhecimento, no

âmbito do Poder Público, sem criar restrições ou obrigações, daqueles contribuintes que se encontra com

pendências naquela esfera. 

O E. STF, analisando o tema, considerou não ser inconstitucional referido cadastro (ADIN n. 1.178-2), acenando

pela legalidade da inscrição dos contribuintes em débito com o Fisco, compatibilizando-se, pois, com a ordem

constitucional vigente.

Posteriormente, o Poder Executivo, utilizando-se de Medidas Provisórias, passou a regulamentar a questão,

impedindo que os inscritos naquele cadastro celebrassem contratos, convênios ou acordo envolvendo recursos

públicos, excetuando os casos em que haja ação ajuizada com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o

seu valor, com o oferecimento de garantia idônea, ou de suspensão da exigibilidade do crédito objeto do registro

ou, ainda, pelo depósito do valor integral do débito que deu causa ao registro no CADIN.

É cediço que, de acordo com precedentes do C. STJ, enquanto questionada a dívida em juízo, torna-se imprópria,

em princípio, a inscrição do devedor nos órgãos controladores de crédito (REsp n. 180.665, Rel. Min. Sálvio de

Figueiredo Teixeira, DJU 03/11/1998).

A pertinência da inscrição no CADIN é indicada para o contribuinte inadimplente. 

Na espécie, não há dúvidas que a impetrante ingressou com ação judicial e que, mesmo sem a sua análise, houve

inscrição do débito no CADIN, porquanto se trata de fato incontroverso nos autos. Assim, apesar dessa

providência, a inscrição da impetrante no CADIN foi mantida, tendo sido excluído o seu nome do referido

cadastro apenas por força de medida liminar, deferida nesta impetração (fl. 41).

Desse modo, pendendo dúvidas quanto à legalidade daquela inscrição, fato que não legitima a inscrição da

impetrante como devedora naquele banco de dados, por pretenso inadimplemento, mister a sua exclusão, ao

menos até o julgamento definitivo, ou seja, com trânsito em julgado da restrição desfavorável à impetrante junto

ao CADIN.

Diante das provas apresentadas com a impetração, restou abalada a legitimidade do ato de inscrição da impetrante

como devedora no cadastro de inadimplentes, considerando que não foi produzida qualquer contraprova pela

impetrada, sequer em fase recursal, que validasse aquele ato administrativo.

Da mesma forma é o entendimento do C. STJ: 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - AÇÃO ANULATÓRIA DE

DÉBITO FISCAL - PRETENDIDA EXCLUSÃO DO REGISTRO DA EMPRESA NO CADIN - DÉBITO

DISCUTIDO EM JUÍZO - INEXISTÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE GARANTIA OU SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO - REQUISITOS EXIGIDOS PELA LEI N. 10.522/02.

Para suspensão do registro do devedor no CADIN, o artigo 7º Lei n. 10.522/02 requer, nas hipóteses em que o

débito fiscal é objeto de discussão em juízo, o oferecimento de garantia idônea e suficiente ou a suspensão da

exigibilidade do crédito. Assim, não basta que requeira em juízo a anulação do débito, pois é indispensável o

preenchimento dos demais requisitos exigidos pelo ato normativo supra referido. "A pura e simples existência de

demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin. Nos termos do art. 7º da

Lei 10.522/02, para que ocorra a suspensão é indispensável que o devedor comprove uma das seguintes

situações: 'I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o

oferecimento de garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a exigibilidade do

crédito objeto do registro, nos termos da lei.' (AgRg no REsp 670.807/RJ, Relator p/ Acórdão Ministro Teori

Albino Zavascki, DJ 4.4.2005). No mesmo sentido: AgRg no REsp 670.556/SE, Relator Ministro Luiz Fux, DJ

01.8.2005 e REsp 495.038/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 4.4.2005. No caso dos autos,

inexistindo a suspensão da exigibilidade do crédito ou a prestação de garantia, não há razão para que se

determine a não-inscrição do executado do CADIN, ao contrário do que restou consignado no v. acórdão

embargado ao dar parcial provimento ao recurso especial. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos

modificativos, a fim de negar provimento ao recurso especial.

(STJ, EDcl no REsp N. 611.375, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, j. 01/9/2005)

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - NEGATIVA DE PROVIMENTO - AGRAVO REGIMENTAL

- CONTRATO BANCÁRIO - REVISÃO - NÃO IMPUGNAÇÃO DE FUNDAMENTOS DA R. DECISÃO

AGRAVADA - SÚMULA 182/STJ - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - REEXAME DE PROVA - SÚMULA 7/STJ -

EXCLUSÃO DO NOME - CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO - PRECEDENTE DA SEGUNDA

SEÇÃO.

1 -Não houve insurgência do agravante contra os fundamentos da r. decisão agravada referentes à inocorrência

de omissão do v. acórdão recorrido, razão pela qual não restaram violados os arts. 515, § 1º e 535, ambos do

CPC; bem como quanto à falta de prequestionamento dos arts. 6º da LICC, 333 do CPC e 43 do CDC. Dessa

forma, nestes pontos, incide a Súmula n.º 182 do STJ.

2 - No que tange à alegação de que a matéria abordada no especial não exige o reexame de prova, não assiste
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razão ao agravante. Com efeito, tendo o tribunal de origem mantido a decisão que concedeu a antecipação dos

efeitos da tutela, é vedado a esta Corte o revolvimento da presença ou não dos requisitos do art. 273 do CPC, a

teor do que dispõe o enunciado n.º 7 do STJ. Ademais, ainda que superado tal óbice, o entendimento esposado

pela colenda 2ª Seção é no sentido de que "descabe a inscrição do nome do devedor em cadastro de proteção ao

crédito (SPC - CADIN, SERASA e outros) na hipótese de pendência de ação judicial em que se discute a dívida".

Precedentes.

3 - Ressalte-se, por oportuno, que a jurisprudência do STJ exige o preenchimento de determinados pressupostos

para que se impeça a inscrição do nome do devedor em cadastro de proteção ao crédito, entretanto, in casu, além

do agravante ter alegado genericamente o desatendimento dos requisitos para concessão da tutela antecipada,

não juntou aos autos a decisão que deferiu a medida, o que impede, incontestavelmente, a referida análise por

esta Corte.

4 - Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 615.894, Rel. Min. Jorge Scartezzini, 4ª Turma, j. 19/5/2005)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO

DE INADIMPLENTES QUANDO PENDENTE RECURSO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES. RECURSO

ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. Trata-se de recurso especial interposto pela FAZENDA NACIONAL, em sede de mandado de segurança,

contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional da 5ª Região, com fulcro no art. 105, III, "a", da Constituição

Federal, tendo em vista a suposta violação do art. 151, III, do Código Tributário Nacional, conforme ementa

abaixo transcrita: "Administrativo. Invalidade da inscrição no CADIN enquanto suspensa a exigibilidade do

crédito tributário (art. 151, III, CTN). Apelação e remessa improvidas." Inconformada, pugna a recorrente pela

reforma do aresto, defendendo a impossibilidade de exclusão do devedor do Cadastro de Inadimplentes - CADIN,

pois os casos de suspensão da exigibilidade do crédito tributário devem ser literalmente interpretados, e, na

espécie, não se trata de recurso administrativo, mas de simples pedido de compensação. Apresentadas contra-

razões, vieram os autos a este Tribunal. É o relatório.

2. O acórdão recorrido considerou que "a apelante reconhece que o processo administrativo referente ao débito

que deu origem à inscrição da firma apelada no CADIN não estava concluído, mas a autoridade coatora já sabia

do resultado. O certo é que a simples existência do recurso administrativo suspende a exigibilidade do crédito,

nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional". Por sua vez, alega a recorrente que, na espécie,

não se trata de recurso administrativo, mas apenas de pedido de compensação efetuado pelo contribuinte.

Todavia, o Tribunal a quo, examinando o conjunto fático-probatório, reconheceu a presença das condições

necessárias à suspensão pretendida, e que se tratava de recurso administrativo, motivo este que impede o

reexame, por este Tribunal Superior, das circunstâncias que motivaram as instâncias ordinárias, consoante

Súmula 7/STJ. A irresignação da recorrente, quanto à exclusão da recorrida do CADIN, não merece ser

acolhida. Isso porque a legislação que rege a matéria, e que é destacada neste recurso como violada, vem apenas

legitimar a posição adotada pelo Tribunal de origem, encontrando-se o aresto impugnado em sintonia com a

orientação deste Superior Tribunal de Justiça, haja vista reconhecer os efeitos adversos da inscrição no referido

cadastro informativo, e a impossibilidade de manutenção do nome da recorrida em seus registros, enquanto

estiver suspensa a exigibilidade do crédito tributário. O inciso III do art. 151 do CTN encontra-se assim disposto:

"Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: (...).

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;" O

acórdão hostilizado concluiu pela impossibilidade de manutenção do contribuinte no Cadastro Informativo -

CADIN. Conforme informações dos autos, a recorrida reconhece sua dívida, porém busca a compensação em

face de créditos pendentes. Não concordando o fisco, recorreu a empresa à instância superior administrativa,

enquadrando-se no permissivo tributário da suspensão. Sobre a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

quando pendente recurso administrativo em que se discute a compensação, ressalta-se a lição de Leandro

Paulsen em sua obra "Direito Tributário - Constituição e Código Tributário à Luz da Doutrina e da

Jurisprudência": "O novo § 11º do art. 74 da Lei 9.430/96, acrescido pela Lei 10.637/02, é inequívoco no sentido

de que a manifestação de inconformidade e o recurso ao Conselho de Contribuintes contra a não-homologação

da compensação obedecerão ao rito processual do Decreto 70.235/72 e que se enquadram no disposto no inciso

III do art. 151 do CTN relativamente ao débito objeto da compensação, ou seja, implicam suspensão da

exigibilidade do crédito tributário" (2004, p. 1031) Zuudi Sakakihara (in "Código Tributário Nacional

Comentado - Doutrina e Jurisprudência", Coord. Vladimir Passos de Freitas, ed. Revista dos Tribunais, 1999, p.

592), em comentário ao art. 151 do CTN, esclarece: "Este dispositivo confere às reclamações (defesa em

primeiro grau) e aos recursos (reapreciação em segundo grau) a virtude de suspender a exigibilidade do crédito

tributário, de modo que, existindo qualquer desses meios de defesa, não poderá ser praticado nenhum ato visando

a cobrança daquele crédito, enquanto não sobrevier a decisão final e irreformável." As Turmas de Direito

Público deste Tribunal já se manifestaram sobre a matéria: "RECURSO ESPECIAL - ALÍNEA "C" - DÉBITO

OBJETO DE DISCUSSÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - INSCRIÇÃO NO CADIN - ACÓRDÃO COM FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL -

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     347/1313



INEXISTÊNCIA DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/STJ. Omissis. Ainda que

assim não fosse, merece prevalecer o entendimento esposado pela Corte de origem no sentido da impossibilidade

de inscrição do devedor do CADIN, à luz do disposto no artigo 151, inciso III, do CTN, pois, "havendo uma

discussão, nos autos dos processos administrativos, acerca do pagamento dos débitos ora cobrados, não caberia

ao Fisco prosseguir com quaisquer tentativas, judiciais ou não, uma vez que não lhe advirá qualquer prejuízo,

pois poderá prosseguir com a execução caso não tenham sido pagos os valores indevidos" Recurso especial não-

conhecido." (REsp 523.594/RN, 2ª Turma, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ de 18.10.2004, p. 225) "TRIBUTÁRIO.

IPI. COMPENSAÇÃO INDEFERIDA. PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - CND. INSCRIÇÃO NO CADIN QUE SE REPELE. 1. A compensação de

créditos acumulados de IPI constitui favor legal e o seu indeferimento pela autoridade, atacado por manifestação

expressa do contribuinte na via administrativa, é causa relevante para que se aguarde a definição sobre os

créditos controvertidos, merecendo ser paralisada a execução. 2. Embora por fundamentação diferente da

registrada no Tribunal de origem, assegura-se ao contribuinte a obtenção da CND - Certidão Negativa de

Débitos, sendo razoável, via de conseqüência, obstar-se a sua inscrição no CADIN. 3. Recurso especial

desprovido." (REsp 508.219/SC, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 17.11.2003, p. 213) "TRIBUTÁRIO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO

CRÉDITO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO INDEFERIDO. AJUIZAMENTO DE EXECUTIVO FISCAL.

IMPOSSIBILIDADE. 1. a 3. Omissis. 4. Formulado na esfera administrativa pedido de compensação de exação

declarada inconstitucional com débitos referentes a tributos da mesma espécie, não pode a Fazenda Pública

ignorar a reclamação (art. 151, III do CTN), e inscrever o débito, executando-o judicialmente. 5. e 6. Omissis."

(REsp 491.557/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 20.10.2003, p. 194) Logo, encontrando-se suspensa a

exigibilidade dos créditos tributários, em virtude de processo administrativo pendente de julgamento, não há

motivo legal que autorize a manutenção do nome da contribuinte no referido cadastro. Isso porque não se discute

nesse momento se a compensação dos tributos é possível, se são da mesma espécie ou se existe autorização legal.

Caso a decisão final administrativa reconheça a regularidade da compensação pretendida pela contribuinte, sem

que do confronto entre o crédito e o débito reste saldo devedor, estará configurada a extinção do crédito

tributário. Se, entretanto, a compensação for indeferida pela instância superior administrativa, caberá à Fazenda

Pública as providências legais à cobrança dos tributos não pagos, podendo inclusive, nesse caso, incluir a

contribuinte do CADIN.

3. Diante do exposto, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nega-se seguimento ao recurso.

(STJ, REsp n. 601.582, Rel. Min. Denise Arruda, j. 09/3/2005) 

 

Por fim, analisando o caso em tela quanto ao cabimento dos honorários advocatícios, nos termos colocados pelo

BACEN, mister consignar que está cristalizado o entendimento do C. STJ e do E. STF, de modo a não admitir a

condenação em honorários advocatícios em sede de mandado de segurança. Veja-se:

 

Súmula n. 105/STJ: Mandado de Segurança - Honorários de Advogado. Na ação de mandado de segurança não

se admite condenação em honorários advocatícios.

Súmula n. 512/STF: Cabimento - Condenação em Honorários de Advogado na Ação de Mandado de Segurança.

Não cabe condenação em honorários de advogado na ação de mandado de segurança.

 

Ante o exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do BACEN, apenas para

EXCLUIR o apelante do pólo passivo da lide, reconhecida a sua ilegitimidade de parte, mantida, no mais, a r.

sentença apelada.

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após adotadas as cautelas e

medidas de praxe.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio
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IMPUGNAÇÃO PARA EMBARGOS INFRINGENTES

Vista à APELANTE/EMBARGADA para impugnação aos Embargos Infringentes opostos pela

APELADA/EMBARGANTE, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos arts. 508 e 531 do Código de Processo

Civil.

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

MARCELO RIBEIRO GONÇALVES TEOTONIO

Diretor de Subsecretaria
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DECISÃO

Trata-se de apelação em habeas data contra a r. sentença que extinguiu o presente feito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, por entender que os dados pretendidos pela impetrante (Lee Shun Shan),

não foram repassados pela apelada (Banco Central do Brasil - BACEN), por impossibilidade jurídica do pedido,

uma vez que, os únicos dados em posse do BACEN seriam registros de montantes, transferidos em observância a

Lei n. 8.024/90, art. 9°, §1º. Ressalta a r. sentença, ainda, que a apelante deve recorrer às instituições privadas, na

qual a mesma possuía conta para alcançar as informações perseguidas.

Alega a apelante, em síntese, que, ao ser denegada a ordem, reputando a impossibilidade jurídica do pedido e

abstendo o BACEN de prestar as informações pretendidas, feriu-se os princípios assegurados pela Constituição

Federal do Brasil, constantes do art. 5º, incisos XXXIII, XXXIV, alínea b, e LXXII, alíneas a e b. No mais, caso

seja mantida sentença apelada, requer que seja configura a inversão do ônus da prova, com base no art. 333, inciso

II, do Código do Processo Civil, por entender ser parte hipossuficiente na relação com a autoridade federal tida

por coatora (fls. 49/56).

O Banco Central do Brasil, devidamente notificado, apresentou as informações às fls. 30/36, arguindo a preliminar

de impossibilidade jurídica. No mérito, aduz não manter o cadastro individualizado de correntistas com os ativos

financeiros, denominados cruzados novos, que são mantidos em podes das instituições depositantes.

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 38/41.

O Banco Central do Brasil não foi intimado pessoalmente da r. sentença, razão pela qual não apresentou

contrarrazões.

Em parecer da lavra da i. Procuradora Regional da República José Leônidas Bellem de Lima, o Ministério Público

Federal opinou pelo não provimento da apelação (fls. 61/64).

É o breve relatório. D E C I D O.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Embora não tenha havido a intimação pessoal do BACEN acerca da sentença, assim como para apresentar as

contrarrazões, não vislumbro prejuízos à parte, considerando que a r. sentença não será reformada. 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TECNOREVEST PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE GOMES RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 92.00.92235-0 18 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.098836-8/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : LEE SHUN SHAN

ADVOGADO : ARTHUR AZEVEDO NETO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 95.00.42301-4 12 Vr SAO PAULO/SP
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O pleito destina-se à obtenção de dados relativos ao ato de transferência de numerário das contas de titularidade

da parte apelante para o apelado BACEN.

O habeas data encontra sua previsão constitucional no inciso LXXII do artigo 5º, da CF/88, o qual dispõe:

 

Art. 5º. (...).

LXXII- conceder-se-á habeas data:

a)[Tab]para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros

ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b)[Tab] para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou

administrativo.

 

O habeas data, previsto constitucionalmente, foi regulado pela Lei n. 9.507/97, quanto ao direito de acesso às

informações pretendidas, disciplinando, como conseqüência, o seu procedimento.

No caso vertente, dos documentos juntados aos autos - especificamente às fls. 08/09 - verifica-se que o impetrante

formulou interpelação perante o 4° Ofício de Registro de Títulos e Documentos em São Paulo, para que a

autoridade impetrada lhe informasse a existência de transferência dos valores relativos aos "depósitos

originalmente realizados em cruzados novos na conta-poupança/conta-corrente" mantidas junto às instituições

financeiras ITAÚ e BRADESCO. Sem resposta, impetrou-se este habeas data para que fosse ordenado à

impetrada o fornecimento dos dados mantidos em seu poder.

A Lei n. 8.024/90, ao estabelecer o bloqueio dos ativos financeiros, não transferiu ao BACEN as informações

individualizadas acerca das poupanças/contas correntes de seus titulares, cujo controle ficou mantido pelas

instituições financeiras, nos seguintes termos:

 

Art. 9º. Serão transferidos ao Banco Central do Brasil os saldos em cruzados novos não convertidos na forma dos

arts. 5º, 6º e 7º, que serão mantidos em contas individualizadas em nome da instituição financeira depositante.

§1º. As instituições financeiras deverão manter cadastro dos ativos financeiros denominados em cruzados novos,

individualizados em nome do titular de cada operação, o qual deverá ser exibido à fiscalização do Banco Central

do Brasil, sempre que exigido.

 

Portanto, não há que se falar em informações acerca dos dados individualizados do impetrante, considerando que

ao BACEN foram transferidas apenas as informações globais, não lhe sendo possível prestar as informações na

forma requerida, eis que tais controles se encontram afetos às instituições bancárias com as quais o impetrante

manteve vínculo (ITAÚ e BRADESCO), contra as quais poderá obter as informações desejadas.

Nesse sentido, firmou-se o entendimento desta E. Corte, conforme se denotam dos seguintes precedentes: 

 

PROCESSUAL CIVIL - "HABEAS DATA" - INFORMAÇÕES RELATIVAS A TRANSFERÊNCIA DE

NUMERÁRIOS MANTIDOS EM CADERNETAS DE POUPANÇA - LEI Nº 8.024/90 - BANCO CENTRAL DO

BRASIL - IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - CARÊNCIA DE AÇÃO.

1 - O bloqueio de ativos financeiros imposto pela Lei nº 8.024/90, não teve o condão de transferir para o Banco

Central do Brasil as informações individualizadas acerca de contas mantidas em instituições financeiras. Pelo

contrário, a dicção do art. 9º da norma em questão revela que incumbia às instituições financeiras a manutenção

de cadastro relacionado a contas e respectivos titulares. Ao Banco Central do Brasil foram repassadas

informações globais acerca dos valores bloqueados e a disponibilidade desses recursos.

2 - A hipótese contempla impossibilidade jurídica do pedido, pois não há como compelir o representante legal da

autarquia federal a prestar informações de que não dispõe.

3 - Precedentes desta Corte Regional.

4 - Carência de ação reconhecida de ofício. Apelação prejudicada.

(TRF 3ª Região, AHD n. 00516281819954036100, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, 6ª Turma, DJU 17/10/2001)

PROCESSUAL CIVIL. HABEAS DATA. BACEN. INFORMAÇÃO SOBRE EVENTUAL TRASNFERÊNCIA DE

NUMERÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA. LEI 8.024/90. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO

PEDIDO. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRECEDENTES.

1. Não há se falar em ilegitimidade passiva ad causam. O Diretor do Departamento Regional do Banco Central

do Brasil em São Paulo é o representante da autarquia nesta região e, referindo-se a lide à obtenção de

informações supostamente nela existentes, verifico que a pretensão foi devidamente direcionada.

2. Todavia, a carência da ação subsiste face à impossibilidade jurídica do pedido.

3 Consolidou-se o entendimento no sentido de que o bloqueio dos ativos financeiros instituído pela Lei 8.024/90

não transferiu ao BACEN as informações individualizadas acerca das poupanças.

4. Às instituições financeiras competiu a manutenção de cadastro das contas e dos respectivos titulares, nos

termos do art. 9º do indigitado dispositivo legal, tendo sido transferidas à autarquia federal apenas as
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informações globais acerca dos recursos bloqueados.

5. Afigura-se, pois, juridicamente impossível o pedido, uma vez que a autoridade impetrada não pode ser

compelida a fornecer informações individualizadas do poupador, simplesmente porque delas nunca dispôs.

6. Precedentes desta Corte: 6º Turma, AHD 52, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 17.10.2001, p. 613; 4ª Turma,

AHD 550170, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 27.10.2004, p. 304; Turma Suplementar da 2ª Seção, AHD

199306, Rel. Juiz Fed. Valdeci dos Santos, DJU 21.11.2007, p. 669.

7. Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AHD 00430991019954036100, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, 6ª Turma, e-DJF3 Judicial 2

25/02/2009)

DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. HABEAS DATA. DADOS PESSOAIS RELATIVOS À

TRANSFERÊNCIA DE ATIVOS FINANCEIROS DOS BANCOS DEPOSITÁRIOS AO BACEN. PLANO COLLOR.

CARÊNCIA DE AÇÃO. ISENÇÃO DE CUSTAS. PROVIMENTO PARCIAL DA APELAÇÃO.

1. Firmada a orientação da Corte, em precedentes específicos, no sentido de que cabe a extinção, sem exame do

mérito, de habeas data impetrado para compelir autoridade do BACEN à exibição de dados pessoais sobre ativos

financeiros que foram bloqueados pelo Plano Collor, considerando as condições legais fixadas no procedimento

de transferência, que foi meramente escritural e sem a indicação de informações individuais quanto aos titulares

das respectivas contas, disponíveis apenas nas próprias instituições financeiras depositárias.

2. É garantida a gratuidade da ação de habeas data (artigos 5º, LXXVII, CF; e 21 da Lei nº 9.507/97), a impedir

a condenação imposta pela r. sentença.

3. Apelação parcialmente provida.

(TRF 3ª Região, AHD n. 00549738919954036100, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJU 29/3/2006)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO EM HABEAS DATA, LEI N.8024/90. BANCO DEPOSITÁRIO. DETENTOR

DE INFORMAÇÕES INDIVIDUALIZADAS ACERCA DOS VALORES BLOQUEADOS. CARÊNCIA DE AÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1 - Não dispõe o BACEN de cadastros individualizados dos titulares de ativos financeiros tornados indisponíveis

por força da Lei n. 8024/90, mas tão-somente de dados agrupados por instituição financeira, visto que a teor do

que prescreve o artigo 9° daquele texto legal, a transferência de Cruzados efetivou-se de forma global, de sorte

que, nos termos deste dispositivo e consoante se infere da documentação acostada aos autos, o detentor das

informações individualizadas acerca dos valores bloqueados é o banco depositário.

2 - Não se trata de simplesmente se reconhecer a ilegitimidade passiva ad causam do BACEN, autarquia federal,

pois a teor do artigo 5°, LXXII, da Carta Magna, constitui o habeas data remédio constitucional cabível "para

assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de

dados de entidades governamentais ou de caráter público".

3 - Outrossim, não se trata de improcedência do pedido, porquanto inexistindo qualquer suporte legal a arrimar

a pretensão dos impetrantes, deve o feito ser extinto sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil, não pela ilegitimidade passiva do Banco Central, mas em face da carência de ação

pela impossibilidade jurídica do pedido.

4 - Apelação desprovida, mas, por conclusão, diversa da expendida pelo Juízo monocrático.

(TRF 3ª Região, AHD n. 00089557319964036100, Rel. Des. Fed. Lúcia Figueiredo, 4ª Turma, DJ 08/9/1998)

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - HABEAS-DATA - LEGITIMIDADE - REMESSA OFICIAL -

INEXISTÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO.

I- LEGITIMIDADE DO BACEN PARA FIGURAR NO PÓLO PASSIVO.

II- INCABÍVEL A APLICAÇÃO DO ART. 12, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI 1533/51, UTILIZADO PELA

AUSÊNCIA DE NORMA INFRA-CONSTITUCIONAL QUE REGULAMENTE O INSTITUTO DO HABEAS-

DATA, VEZ QUE A REMESSA OFICIAL SÓ É CABÍVEL QUANDO CONCESSIVA A ORDEM.

III- EM TESE, A RECUSA DO RECORRIDO EM RESPONDER À NOTIFICAÇÃO RECEBIDA SERVE COMO

SUPEDÂNEO AO CABIMENTO DO HABEAS-DATA (SÚMULA 2 STJ).

IV- INEXISTENTE A DOCUMENTAÇÃO SOBRE A QUAL O IMPETRANTE QUEIRA TER ACESSO,

IMPOSSÍVEL A CONCESSÃO DESTE, POR FALTA DE OBJETO (RSTJ 3/135).

V- APELAÇÃO IMPROVIDA.

(TRF 3ª Região, AHD n. 00549720719954036100, Rel. Des. Fed. Ana Scartezzini, 3ª Turma, DJ 17/12/1997)

 

Extinto o feito sem julgamento do mérito, não há que se falar em inversão do ônus da prova, decorrente da

hipossuficiência da parte impetrante, que já é beneficiária da gratuidade processual nesta demanda.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

Cumpridas as formalidades legais, retornem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

ELIANA MARCELO
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Juiza Federal em Auxílio

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003797-07.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 50/53 que reconheceu a ocorrência da prescrição

intercorrente e julgou extinta a execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Mato Grosso

do Sul para cobrança de anuidade e multa punitiva no valor de R$ 934,54, com fundamento no artigo 40, § 4º, da

Lei das Execuções Fiscais, c/c o artigo 174, caput, do Código Tributário Nacional e Decreto nº 20.910/32. Não

foram arbitrados honorários advocatícios. A execução fiscal foi ajuizada em 16/06/2000 (fls. 02).

Apela o exequente requerendo a integral reforma da sentença, sob o fundamento de que a prescrição teve o seu

prazo interrompido no momento em que foi proferido o despacho determinando a citação do executado, sendo

devido o débito executado (fls. 56/61).

O recurso foi recebido e os autos encaminhados a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO. 

Sem remessa oficial por conta de ausência de previsão na data (12/05/2011) em que proferida a sentença.

Observa-se que está configurada, no caso dos autos, a prescrição intercorrente uma vez que, proposta a execução

fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permaneceu paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula nº 314, do

seguinte teor:

 

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia

o prazo da prescrição."

 

Nos termos do que dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/04, após ouvida

a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato se,

decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO . RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente ".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

2000.60.00.003797-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : DENISE OLMEDO

ADVOGADO : RAFAEL BRAVO GOMES (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00037970720004036000 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os mais

de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição , impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição .

7. Recurso especial desprovido."

(REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010)

 

Por fim, quanto a multa, deve ser aplicada a regra do Decreto nº 20.910/32, que estabelece o prazo prescricional

de 5 (cinco) anos:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados

da data do ato ou fato do qual se originarem."

 

Nesse sentido, pacificou-se o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no recurso especial

representativo da controvérsia 1.105.442/RJ e da Colenda Sexta Turma desta Corte:

 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. RITO DO ARTIGO 543-C DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA. MULTA ADMINISTRATIVA. EXECUÇÃO

FISCAL. PRAZO PRESCRICIONAL. INCIDÊNCIA DO DECRETO Nº 20.910/32. PRINCÍPIO DA

ISONOMIA.

1. É de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da execução fiscal de cobrança de multa de natureza

administrativa, contado do momento em que se torna exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32).

2. Recurso especial provido.

(STJ, RESP 1105442, Primeira Seção, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/02/2011)

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. AJUIZAMENTO ANTERIOR À LEI COMPLEMENTAR N.º 118/2005.

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP. COBRANÇA DE

ANUIDADE E MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO . OCORRÊNCIA. CONTAGEM DE PRAZO.

APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 106 DO STJ. 

1. De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva. 2. Tratando-se de cobrança de

anuidade pelo conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento constitui o devedor em mora,

restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata exigibilidade com a inscrição do

quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal. 3. Afastada eventual alegação de

suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese que se enquadre àquelas previstas

no art. 174 do Código Tributário Nacional. 4. De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN,

em sua redação original, anterior à Lei Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação

pessoal feita ao devedor. 5. A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-

se as deficiências que, infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a

desídia ou negligência da exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do

ajuizamento da execução fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ. 6. Quanto à cobrança das multa s

administrativas, decorrentes do exercício do poder de polícia pelo conselho Profissional, e na esteira do

entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça (2ª Turma, REsp n.º 964278, Rel min. Castro Meira, j.

04.09.2007, DJ 19.09.2007, p. 262) e desta C. Sexta Turma, entendo aplicável o prazo prescricional quinquenal,

contado a partir da notificação, conforme interpretação dada ao art. 1º do Decreto nº 20.910/32 e art. 1º da Lei nº

9.873/99. 7. In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de

constituição dos créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na

regra sumular, tanto para a cobrança da anuidade , como da multa administrativa. 8. Apelação improvida.

(TRF - 3ª Região, AC 1391220, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida, DJ 26/01/2011).

 

Desse modo, o artigo 40 da Lei nº 6.830/80 deve ser interpretado em consonância com o artigo 1º do Decreto nº

20.910/32.

Assim, considerando que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos permaneceram
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arquivados de 12/05/2003 a 30/01/2009 (fls. 38vº/39vº); e 3) o exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a se manifestar sobre a prescrição (fls. 46/48) - conclui-se pela ocorrência da

prescrição intercorrente , com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia do

exequente, porquanto os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a

sua configuração.

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao

recurso. 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002414-92.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Tochio Mori contra a sentença de improcedência do pedido inicial, formulado

em ação ordinária ajuizada em face do Banco Central do Brasil, objetivando a percepção de premio decorrente do

seguro instituído por meio do PROAGRO - Programa de Garantia da Atividade Agropecuária - condenando o

autor ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor

da causa, devidamente corrigidos desde o momento da propositura da ação (fls. 280/288).

Alega o apelante, em síntese, que a produção agropecuária foi calculada de forma equivocada pelo banco

administrador do programa, aduzindo que a perícia formulada pelos profissionais indicados pelo gestor do

PROAGO, mesmo em momento posterior, diagnosticaram prejuízos causados por intempéries naturais, que

interferiram de forma prejudicial na colheita e respectiva venda do produto do plantio, interferindo até mesmo na

qualidade do pouco colhido. No mais, relata que mesmo de forma posterior ao plantio, comunicou a iminência e a

ocorrência de intempérie ao gestor do PROAGO, para que se tomassem as providências cabíveis, ainda, que a

desistência, num primeiro momento, da intervenção da PROAGO, tenha ocorrido devido à boa fé do apelante, por

entender que conseguiria arcar com os custos inerentes ao plantio. Porém, somente conseguiu liquidar tais débitos

com a venda de instrumentos de trabalho e pertences domésticos, os quais alega tratarem-se de bem de família.

Assim, pleiteia a reforma da r. sentença, dando-se procedência integral ao pedido inicial (fls. 304/315).

Com contrarrazões (fls. 325/329), vieram os autos a esta E. Corte.

É o breve relatório. D E C I D O.

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, sendo que a r.

sentença apelada está a merecer reforma, porquanto em dissonância à legislação e a jurisprudência que tratam do

tema em comento. Senão, vejamos.

O próprio MM. Juízo a quo admitiu que o simples fato de a comunicação da perda da lavoura ter sido feita de

forma tardia não é motivo a justificar a negativa de cobertura dos prejuízos suportados pelo agropecuarista

segurado pelo PROAGRO.

Por outro lado e em acréscimo ao fundamento acima, verifica-se que a i. Magistrada sentenciante admitiu que o

lavrador, segurado pelo PROAGRO, comunicou a existência de prejuízos e, tempos depois, desistiu do

acionamento do seguro, o que, segundo o apelante, ocorreu em razão de ele ter esperanças de conseguir custear os

gastos e os prejuízos da baixa colheita por seus próprios meios e, como isso não ocorreu, voltou a pleitear a

indenização a que tinha direito, perante o gestor do PROAGRO.

2001.03.99.034009-2/SP

RELATORA : Juiza Federal em Auxílio ELIANA MARCELO

APELANTE : TOCHIO MORI

ADVOGADO : NELSON HANADA e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 94.00.02414-2 12 Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, havendo comunicação, tardia ou não, das más condições da lavoura, sofridas em face das chuvas

ocorridas no período, evento este assegurado pelo PROAGRO, bem como estando patente a boa fé do segurado,

que deixou como última providência possível a utilização da cobertura do seguro a que tinha direito, haja vista que

antes de acionar, de fato, a cobertura do PROAGRO, tentou vender e custear todas as despesas e prejuízos naquele

ano, quando a lavoura passou por más condições no plantio e colheita do produto final.

Cabe ressaltar, ainda, que a perícia realizada pelos profissionais designados pelo PROAGRO (fls. 42/42 v.)

concluiu pela ocorrência efetiva do evento danoso (chuvas excessivas) e pela real existência de prejuízo (o

lavrador segurado não teve condições de "bater" o produto colhido, prejudicando a produtividade e a qualidade da

colheita), razão pela qual, tendo havido a devida comunicação, bem como sendo o lavrador segurado pelo

PROAGRO, basta a prova da ocorrência de fator natural prejudicial à lavoura e respectivo dano para que seja

devido o pagamento do prêmio respectivo.

Ora, tamanha é a boa fé do autor que ele trouxe aos autos não só a prova do evento danoso e do dano, mas os

documentos emitidos pelos peritos do PROAGRO e também a prova de que o prejuízo à colheita não foi de 100%

(cem por cento) da lavoura, haja vista que conseguiu colher e comercializar parte do produto, fruto do plantio,

ainda que em qualidade abaixo daquela esperada e possível, o que resultou em 80.000 (oitenta mil) hectares de

amendoim arrancados e vendidos, daqueles 250.000 (duzentos e cinquenta mil) plantados e esperados à colheita

final.

Sendo assim, o prêmio do seguro do PROAGRO deve ser pago tal como determinado pela legislação de regência,

exonerando-se o produtor que sofreu perdas na lavoura pela chuva excessiva reconhecida pelos peritos do referido

programa, nos termos da jurisprudência reiterada do C. STJ, desta E. Corte e outros E. Tribunais Regionais

Federais, conforme é possível conferir a seguir:

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE GARANTIA DE ATIVIDADE

AGROPECUÁRIA (PROAGRO). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA. PEDIDO IMPLÍCITO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. A inclusão de juros de mora e de correção monetária, em sede de liquidação de sentença, mercê de implícitos

no pedido (art. 293 do CPC), não configura julgamento ultra ou extra petita. Precedentes do STJ: AgRg no REsp

970.912/PE, QUINTA TURMA, DJe 13/04/2009; REsp 708.191/MG, PRIMEIRA TURMA, DJe 05/03/2008; e

REsp 488.931/SP, SEGUNDA TURMA, DJ 23/11/2007.

2. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, AAREsp n. 2009.0174988-0, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, DJE16/8/2010)

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROAGRO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. COBERTURA DE

CULTURA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO DOS DANOS APÓS INÍCIO DA COLHEITA. FATO QUE NÃO

OBSTOU O RECONHECIMENTO DAS PERDAS PELO PERITO. COBERTURA DEVIDA.

1- A União não é parte legítima para figurar no pólo passivo de lide que versa sobre cobertura de danos pelo

Programa de Garantia de Atividade Agropecuária - PROAGRO, eis que o Banco Central do Brasil é o gestor

exclusivo dos recursos relativos a tal programa, nos termos do artigo 3º, da Lei nº. 5.969, de 11 de dezembro de

1973.

2- A jurisprudência das Cortes Regionais e dos Tribunais Superiores consolidou-se no sentido de que a

comunicação realizada após o início da colheita não prejudica o direito do mutuário de cobertura dos danos pelo

PROAGRO, desde que seja possível auferir, mediante perícia, que a hipótese do sinistro se encontre segurada pelo

programa.

3- Tal matéria encontra-se, inclusive, regulamentada na Circular nº. 762, de 23.02.1983, que prevê, no item 2 da

Seção "Comprovação de Perdas - 8" que "a comunicação de perdas após o início da colheita rescinde o direito à

cobertura, exceto se a perícia puder comprovar o evento e as perdas, com segurança."

4- No caso dos autos o "Laudo Pericial de Comprovação de Perdas" é categórico ao afirmar que as chuvas

excessivas no período de janeiro a junho de 1983 foram a causa dos danos causados à cultura do autor, sendo

forçoso concluir pelo seu direito em obter a cobertura do Programa de Garantia de Atividade Agropecuária -

PROAGRO, nos termos da cédula rural pignoratícia.

5- (...).

(TRF 3ª Região, ApelReex n. 682.115, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, 1ª Turma, e-DJF3 Judicial 1 30/3/2012,

grifei)

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. PROAGRO. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. COBERTURA DE

CULTURA AGRÍCOLA. COMUNICAÇÃO DOS DANOS APÓS INÍCIO DA COLHEITA. COBERTURA.

DEVIDA.

1. De acordo com o artigo 3º da Lei nº 5.969/73, cabe ao Banco Central do Brasil gerir com exclusividade os

recursos relativos ao PROAGRO. A União Federal não tem legitimidade para integrar o pólo passivo da demanda,
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pelo que merece acolhida a preliminar por ela argüida.

2. A Lei nº 6.685/79 não estabeleceu prazo para a comunicação do sinistro para efeitos de recebimento da

cobertura securitária do PROAGRO, de modo que a norma infralegal (Manual do Crédito Rural) não poderia fazê-

lo.

3. Apesar da comunicação tardia do evento danoso, no caso, tendo sido comprovados por perícia os danos

alegados pelos agricultores, na colheita, não tem amparo legal a pretensão da instituição financeira de não

proceder à cobertura dos prejuízos sofridos.

4. Precedentes jurisprudenciais (TRF - Terceira Região, APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 682115, nº

06621259119854036100, Primeira Turma, Relator. Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI, e-DJF3

Judicial 1:30/03/2012; TRF - Quarta Região, APELAÇÃO CÍVEL - 9604118447 Quarta Turma, Relator.

Desembargador Federal AMAURY CHAVES DE ATHAYDE, D.E. 07/12/2006). 5. Preliminar de ilegitimidade

passiva suscitada pela União Federal acolhida. Preliminar do Banco Central Rejeitada. No mérito, apelação do

BACEN improvida e apelação da União Federal prejdicada.

(TRF 3ª Região, ApelReex n. 599.216, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 23/10/2012)

 

PROCESSO CIVIL. COMPETÊNCIA. OBRIGAÇÃO CONTRATUAL. PROAGRO. FORO DO LOCAL ONDE

A OBRIGAÇÃO DEVE SER SATISFEITA. ARTIGO 100, INCISO IV, LETRA "d", DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL.

- Compete ao Banco Central do Brasil administrar e normatizar o Programa de Garantia da Atividade

Agropecuária (PROAGRO), nos termos do Decreto n. 175/91 e, assim, sua responsabilidade nos contratos onde

haja cobertura decorrente desse programa é evidente.

- Demanda que se funda em inadimplemento de obrigação contratual referente à cobertura securitária do

PROAGRO. Ação corretamente proposta nos termos do artigo 100, inciso IV, letra "d", do Código de Processo

Civil. - Agravo desprovido.

(TRF 3ª Região, AI n. 71.980, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, 5ª Turma, DJU 20/9/2005)

 

DIREITO ADMINISTRATIVO - ADESÃO AO FINANCIAMENTO VINCULADO AO PROAGRO -

INADIMPLÊNCIA DERIVADA DE PREJUÍZOS CAUSADOS À LAVOURA POR FATOS NATURAIS -

INDENIZAÇÃO A QUE SE IMPÕE.

I - Se o financiamento agrícola encontra-se vinculado ao programa cognominado Proagro, previsto na Lei n.

5.969/73, constituindo-se num "seguro" envolvendo o BACEN e a instituição financeira, há que ser assegurado ao

beneficiário o direito à cobertura pelo BACEN do saldo do empréstimo, nos casos em que, muito embora tenha

bem aplicado o crédito percebido em suas atividades rurais, não tenha logrado êxito em adimplir o financiamento

por ele perpetrado em virtude de fatos naturais que prejudicaram sua produção agrícola, sendo de nenhum efeito

para inviabilizar esse direito a apresentação extemporânea de laudo demonstrativo do sinistro porque foi o agente

financeiro (Banco do Brasil S/A) o responsável pela delonga, que assim não pode ser imputada ao agricultor já

prejudicado pela força maior.

II - Apelação e remessa oficial, tida como ocorrida, improvidas.

(TRF 3ª Região, AC n. 553.471, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, 4ª Turma, DJU 28/6/2002)

 

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. INDENIZAÇÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DO BACEN.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. PROGRAMA DE GARANTIA DA ATIVIDADE AGROPECUÁRIA

(PROAGRO). PLANTIO DE ARROZ. ACOMPANHAMENTO DE TÉCNICOS DO AGENTE FINANCEIRO.

FENÔMENO NATURAL. EXCESSO DE CHUVAS. COMUNICAÇÃO DO SINISTRO JÁ INICIADA A

COLHEITA. INAPTIDÃO PARA OBSTAR A COBERTURA. LAUDO PERICIAL FAVORÁVEL. PERDA

PARCIAL. COBERTURA DEVIDA. JUROS DE MORA A PARTIR DO EVENTO DANOSO. REALIZAÇÃO

DE CÁLCULOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA.

1. "O Banco do Brasil, na qualidade de mero intermediário do Proagro, não possui legitimidade passiva, sendo

legitimado, com exclusividade, o Banco Central. Precedentes jurisprudenciais" (TRF - 4ª Região, AC

200643000026327, Rel. Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, DJ de 07/06/2010).

2. Como bem fundamentou o juiz sentenciante, não transcorreu o prazo de cinco anos entre a ciência do

indeferimento do recurso administrativo, dia 26.01.1997, e a propositura do presente processo de conhecimento,

dia 16.12.1998.

3. O PROAGRO é programa destinado a exonerar o produtor rural de obrigações financeiras relativas a operações

de crédito, cuja liquidação seja dificultada pela ocorrência de fenômenos naturais, pragas e doenças que atinjam

bens, rebanhos e plantações (art. 1º, Lei n. 5.969/73).

4. Uma vez que o Autor comunicou a perda da produtividade em 07/7/1989, não poderia o Agente do PROAGRO

alegar desconhecimento do evento danoso, ocorrido em abril de 1989. Constatadas as perdas por perícia, cujo

laudo nada apontou a título de "IRREGULARIDADES", incorreta a negativa da cobertura.
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5. Relatou o Laudo de Vistoria elaborado por fiscal do agente financeiro do PROAGRO que o arroz estava

maduro em 320 hectares, e "se permanecesse chovendo dentre os próximos 10 dias, provavelmente, perderá o

produto"; "o excesso de chuvas está dificultando o acesso das máquinas até a lavoura e a lavoura está prejudica

por a terra estar muito mole e não ter condições das máquinas circularem para efetuar a colheita".

6. A lavoura de arroz vinha sendo vistoriada pelos técnicos do Banco do Brasil, conforme comprovam os laudos

emitidos, respectivamente, em 01/02/1989, 02/03/1989 e 12/04/89, os quais, inclusive, registram que o cultivo

estava "REGULAR", tendo o último desses pareceres sugerido "retorno dentro de 10 dias para fins de orientação

do cliente", registrando ainda observação no sentido de "atestar p/ liberação da parcela da colheita".

7. Sobre a comprovação dos prejuízos suscetíveis de indenização, dispõe o artigo 5º da Lei n. 5.969/73 que "A

comprovação dos prejuízos será efetuada pela instituição financeira, mediante laudo de avaliação expedido por

entidade de assistência técnica".

8. Decidiu esta Turma: "Não há previsão legal expressa sobre a perda da cobertura do PROAGRO no caso de

comunicação tardia. A Lei 5.969/73, expressamente, apenas prevê a exclusão da cobertura se os prejuízos

decorrerem da inobservância das normas legais e regulamentares concernentes ao crédito. O prazo para a

comunicação de evento causador de perdas foi estabelecido pelo BACEN por meio de manuais. A comunicação

tardia não impede, por si só, a cobertura (precedentes)" (TRF 1ª Região, AC n. 1997.34.00.002803-9, Rel. Des.

Fed. João Batista Moreira, DJ 26/02/2010).

9. A prova documental corrobora o fundamento do juiz de que no "contrato objeto da cédula rural pignoratícia e

hipotecária nº 88/00237-3, emitida em 20.09.1988, verifica-se que não houve adesão ao Programa da Atividade

Agropecuária - PROAGRO. Assim, a alegada ocorrência de fraude nos valores cobrados, a "título de Adicional de

Proagro não tem o condão de estender a cláusula securitária para esse contrato".

10. Os juros de mora devem ser de 0,5% ao mês desde a época do evento danoso (Súmula 54/STJ) até a entrada

em vigor do Código Civil atual, e a partir daí deve incidir a taxa SELIC.

11. No que tange à necessidade de perícia para a realização dos cálculos relativos às perdas amparadas, não se

mostra desarrazoado o entendimento do magistrado, porquanto "o Perito Judicial, auxiliar do Juízo, por achar-se

equidistante do interesse das partes e aplicar na elaboração dos cálculos as normas padronizadas adotadas pelo

próprio Judiciário, merece fé em suas afirmações" (TRF-5ª Região, AG 200805000735645, Rel. Desembargador

Federal Geraldo Apoliano, Terceira Turma, DJ de 03/05/2011).

12. Apelações e remessa oficial desprovidas.

(TRF 1ª Regiao, AC n. 1998.34.00.032054-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Evaldo de Oliveira Fernandes Filho, 5ª Turma,

e-DJF1 17/10/2011, grifei)

 

PROAGO - CONTRATAÇÃO APÓS A PRESENÇA DO RISCO QUE OBJETIVAVA LIBERAR-SE -

INVALIDADE.

1. Não é passível de cobertura pelo PROAGRO o risco já existente quando da contratação do negócio, que

somente foi agravado após o ajuste.

2. O contrato de seguro só enseja a indenização de evento futuro e não daquele que se verificou antes da

celebração do ajuste securitário.

3. Apelação e remessa, esta considerada interposta, providas.

(TRF 1ª Região, AC n. 1998.01.00.092200-4, Rel. Juiz Fed. Conv. Evandro Reimão dos Reis, 3ª Turma

Suplementar (inativa), DJ 31/7/2003)

 

O valor devido deverá ser apurado em liquidação de sentença, em conformidade com o contrato firmado, valores e

limites de cobertura, estimativa de produção e a efetivamente obtida, tudo em conformidade com a documentação

inserta nos autos.

 

O valor devido deverá ser corrigido monetariamente, na forma da legislação de regência, observando-se a Súmula

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e a Súmula 8 deste Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

e de acordo com o Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Os juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês incidem, a partir da citação, de forma decrescente até a data da

conta de liquidação, que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia

10/01/2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código

Civil e do artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

 

Com o advento da Lei n.º 11.960/09 (artigo 5.º), a partir de 30.6.2009, para fins de atualização monetária,

remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez dos índices oficiais de

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.
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No que se refere aos honorários advocatícios, nos termos do art. 20 do Código de Processo Civil, arbitro a verba

no valor fixo de R$ 2.000,00 (dois mil) reais.

 

Ante o exposto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da parte

autora, para julgar PROCEDENTE o pedido inicial, nos termos da fundamentação.

 

Transitada em julgado a presente decisão, remetam-se os autos à Vara de origem, após a adoção das medidas e

cautelas de praxe.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

ELIANA MARCELO

Juiza Federal em Auxílio

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000337-63.2001.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face da r. sentença de fls. 35 e verso que julgou extinta a

execução fiscal ajuizada contra JOÃO LUIZ BARROS CORREA nos termos do artigo 269, IV, do Código de

Processo Civil. 

O exequente apelou requerendo a integral reforma da sentença, sob o fundamento de que não decorreu o prazo

prescricional (fls. 39/44).

O recurso foi recebido e os autos encaminhados a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO. 

Sem remessa oficial por conta de ausência de previsão na data (23/05/2012) em que proferida a sentença.

Observa-se que está configurada, no caso dos autos, a prescrição intercorrente uma vez que, proposta a execução

fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permaneceu paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula nº 314, do

seguinte teor:

 

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia

o prazo da prescrição."

 

Nos termos do que dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/04, após ouvida

a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato se,

decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO . RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

2001.60.04.000337-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : JOSE CARLOS DOS SANTOS

APELADO : JOAO LUIZ BARROS CORREA

ADVOGADO : LIVIA ESPIRITO SANTO ROSA e outro

No. ORIG. : 00003376320014036004 1 Vr CORUMBA/MS
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PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente ".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os mais

de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição , impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição .

7. Recurso especial desprovido."

(REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010)

 

Assim, considerando que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos permaneceram

arquivados de 30/04/2003 a 24/01/2012 (fls. 21/29); e 3) o exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a se manifestar sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia do exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000254-13.2002.4.03.6004/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO

DO SUL em face da r. sentença de fls. 36 e verso que julgou extinta a execução fiscal ajuizada contra LIZETE

DE FIGUEIREDO nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil.

O exequente apelou requerendo a integral reforma da sentença, sob o fundamento de que não decorreu o prazo

prescricional (fls. 40/45).

2002.60.04.000254-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : LIZETE DE FIGUEIREDO

No. ORIG. : 00002541320024036004 1 Vr CORUMBA/MS
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O recurso foi recebido e os autos encaminhados a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO.

Sem remessa oficial por conta de ausência de previsão na data (04/06/2012) em que proferida a sentença.

Observa-se que está configurada, no caso dos autos, a prescrição intercorrente uma vez que, proposta a execução

fiscal e decorrido o prazo de suspensão, o feito permaneceu paralisado por mais de cinco anos.

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça, a respeito da suspensão do curso da execução, editou a Súmula nº 314, do

seguinte teor:

 

"Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia

o prazo da prescrição."

 

Nos termos do que dispõe o § 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, acrescentado pela Lei nº 11.051/04, após ouvida

a Fazenda Pública, o juiz poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato se,

decorrido o prazo de suspensão, o feito continuar paralisado por mais de 5 (cinco anos) por culpa da exequente.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido do exposto:

 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PEDIDO DE SUSPENSÃO FEITO PELA EXEQUENTE.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE . AUSÊNCIA DE CAUSAS SUSPENSIVAS OU INTERRUPTIVAS DA

PRESCRIÇÃO . RECONHECIMENTO SEM PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE.

PAS DE NULLITÉ SANS GRIEF.

1. A novel Lei nº 11.051, de 30 de dezembro de 2004, que acrescentou ao art. 40 da Lei de Execuções Fiscais o §

4º, possibilitou ao juiz da execução decretar de ofício da prescrição intercorrente , desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública para que possa suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional.

2. A intimação da Fazenda Pública da suspensão da execução por ela solicitada revela-se, como evidente,

desnecessária, bem como do ato de arquivamento, o qual decorre do transcurso do prazo de um ano de suspensão

e é automático, conforme dispõe a Súmula 314 desta Corte: "Em execução fiscal, não localizados bens

penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal

intercorrente ".

3. O sistema processual é informado pelo princípio da instrumentalidade das formas, por isso que somente a

nulidade que sacrifica os fins de justiça do processo deve ser declarada (pas de nullité sans grief). Precedentes:

REsp 1.157.788/MG, Min. BENEDITO GONÇALVES, DJe 11/05/2010; AgRg no REsp 1.157.760/MT, Min.

HERMAN BENJAMIN, DJe 04/03/2010, REsp 1.129.574/MG, Min. CASTRO MEIRA, DJe 29/04/2010, REsp

983.155 / SC, Min. ELIANA CALMON, DJe 01/09/2008.

4. In casu, a exequente não informou ao juízo se havia real possibilidade de prosseguir a execução durante os mais

de 7 (sete) anos após seu pedido de suspensão da execução, diante da inexistência de bens penhoráveis.

5. O conflito caracterizador da lide deve estabilizar-se após o decurso de determinado tempo sem movimentação,

pela parte interessada, pela via da prescrição , impondo segurança jurídica aos litigantes, uma vez que a prescrição

indefinida afronta os princípios informadores do sistema tributário.

6. Paralisado o processo por mais de 5 (cinco) anos impõe-se o reconhecimento da prescrição .

7. Recurso especial desprovido."

(REsp 1.190.292/MG Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18.8.2010)

 

Assim, considerando que: 1) não foram localizados bens para a garantia da execução; 2) os autos permaneceram

arquivados de 06/02/2003 a 24/01/2012 (fls. 28vº/31); e 3) o exequente não apresentou causas suspensivas ou

interruptivas, quando intimado a se manifestar sobre a prescrição - conclui-se pela ocorrência da prescrição

intercorrente, com fundamento no artigo 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, em razão da inércia do exequente, porquanto

os autos permaneceram sem qualquer movimentação por período superior ao exigido para a sua configuração.

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento com fulcro no que dispõe o

caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005976-13.2002.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação da parte embargada relativa a r. sentença (fls. 127/135) que julgou parcialmente

procedentes os embargos à execução fiscal opostos por DROGARIA AIDAR E FERNANDES LTDA - ME

contra execução fiscal proposta pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO

PAULO - CRF/SP visando a cobrança de multas com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60 para

considerar válida a primeira e segunda autuações e as multas delas decorrentes, invalidando as subsequentes, bem

como a anuidade.

Fixada a sucumbência recíproca, com a condenação das partes a pagarem ao patrono da parte adversa os

honorários advocatícios fixados em 5% do valor da causa atualizado.

Assim procedeu a MMª. Juíza a quo por entender não caber a multiplicidade de autuações pelo mesmo fato, em

razão e ferir o princípio do non bis in idem. Justifica que "o descabimento da aplicação de multas sucessivas

justifica-se por terem as infrações a mesma origem, embora configuradas em momentos diferentes".

Em seu recurso de apelação a embargada alega que as multas canceladas pela MM. Juíza são reincidências com

previsão em lei e que as multas cobradas na presente ação tem como base autos de infração diversos, lavrados em

ocasiões e datas diferentes. Sustenta a inocorrência de bis in idem uma vez que se o apelado não se encontra

devidamente regular perante o órgão de fiscalização profissional competente, este deve aplicar as penalidades

previstas na legislação tantas vezes quantas forem as constatações de irregularidade. Requer a reforma da decisão

para que possa prosseguir a execução originariamente interposta, bom como para que o apelado seja condenado ao

pagamento das custas e honorários advocatícios (fls. 137/140).

Foi dada oportunidade para resposta.

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

Reside a controvérsia na legalidade da reincidência de multa aplicada com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº

3.820/60 pela apelante à embargante ou se essa reincidência configuraria bis in idem pois referente ao mesmo fato.

Não há que se falar na ocorrência de bis in idem quanto a aplicação de reincidência de multa uma vez que há

expressa previsão legal nesse sentido na redação do artigo 1º da Lei nº 5.724/71, in verbis:

Art 1º As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do artigo 30 da Lei nº 3.820, de 11 de

novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário-mínimo a 3(três) salários-mínimos regionais, que

serão elevados ao dôbro no caso de reincidência.

A possibilidade da aplicação da reincidência de multa já foi objeto de análise em julgados do Superior Tribunal de

Justiça e desta e. Corte:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO.

EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO, NO ESTABELECIMENTO, DURANTE

TODO O PERÍODO DE FUNCIONAMENTO. MULTA. CARÁTER DE SANÇÃO PECUNIÁRIA. ART. 1.º

DA LEI N.º 5.724/71. LIMITES MÍNIMO E MÁXIMO FIXADOS EM SALÁRIOS MÍNIMOS.

INAPLICABILIDADE DO ART. 1.º DA LEI N.º 6.025/75. PRECEDENTES DO STF E DO STJ.

1. Legalidade de multa administrativa aplicada por Conselho Regional de Farmácia, fixada dentro dos limites

gizados pelo art. 1.º da Lei n.º 5.724/71, por infração à regra inserta no art. 15 da Lei n.º 5.991/73.

2. A Lei n.º 5.991/73 impõe às drogarias e farmácias a obrigação administrativa de contar com a assistência de

técnico responsável, regularmente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, e ter a presença do mesmo durante

todo o horário em que estiverem em funcionamento.

3. À infração ao referido dispositivo faz-se aplicável a multa de que trata o art. 24 da Lei n.º 3820/60, que em sua

redação original assim dispunha: "Art. 24. - As empresas e estabelecimentos que exploram serviços para os quais

2002.61.06.005976-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA e outro

APELADO : DROGARIA AIDAR E FERNANDES LTDA -ME

ADVOGADO : MANUEL FERREIRA DA PONTE e outro
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são necessárias atividades de profissional farmacêutico deverão provar perante os Conselhos Federal e Regionais

que essas atividades são exercidas por profissional habilitado e registrado.

 Parágrafo único - Aos infratores deste artigo será aplicada pelo respectivo Conselho Regional a multa de

Cr$500,00 (quinhentos cruzeiros) a Cr$5.000,00 (cinco mil cruzeiros)." 4. Destarte, a sanção pecuniária aplicável

à mencionada hipótese estava adstrita inicialmente aos limites mínimo e máximo de Cr$ 500, 00 (quinhentos

cruzeiros) e Cr$ 5.000,00 (cinco mil cruzeiros).

Todavia, com a edição da Lei n.º 5.724/71, em 26 de outubro de 1971, foram convertidos em salários

mínimos os valores da mencionada multa, vez que assim encontra-se redigido o art. 1.º do referido diploma

legal: "Art. 1.º - As multas previstas no parágrafo único do artigo 24 e no inciso II do art. 30 da Lei n.º

3.820, de 11 de novembro de 1960, passam a ser de valor igual a 1 (um) salário mínimo a 3 (três) salários

mínimos regionais, que serão elevados ao dobro no caso de reincidência.

5. A vedação que adveio inserta no art. 1.º da Lei n.º 6.205/75 ("Os valores monetários fixados com base no

salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito") e, por conseqüência, o valor de referência

estabelecido pelo Decreto n.º 75.704/75, não são aplicáveis às multas de caráter administrativo, como sói ser a que

constitui o objeto da presente demanda, uma vez que estas têm natureza de sanção pecuniária, não se constituindo,

assim, em fator inflacionário. Exegese resultante, por analogia, dos seguintes precedentes do C. STF: RE n.º

87.548/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Djaci Falcão, RTJ, vol. 82-02, p. 639; RE n.º 86.677/RJ, Primeira Turma,

Rel. Min. Bilac Pinto, DJU de 02/12/1977; e RE n.º 89.556/RJ, Segunda Turma, Rel. Min. Leitão de Abreu, DJU

de 28/12/1978.

6. Em 1987, quando do advento do Decreto-Lei n.º 2.351/87, determinando que os valores que estivessem fixados

em função do salário mínimo passassem a vincular-se ao então criado Salário Mínimo de Referência, é que houve

alteração no parâmetro utilizado pela legislação vigente como limites para a aplicação da multa em questão.

Referida situação, porém, perdurou tão-somente até a entrada em vigor da Lei n.º 7.789, de 03 de julho de 1989,

que, em seu art. 5.º, extinguiu o Salário Mínimo de Referência, o que ensejou o retorno à antiga denominação

salário mínimo.

7. Consectariamente, restou restabelecido o texto original da Lei n.º 5.724/71, aplicável à hipótese dos autos, razão

pela qual, na hipótese vertente, somente poder-se-ia imputar à penalidade imposta a pecha de ilegal por excessiva,

caso a mesma tivesse sido fixada em patamar superior ao limite legal de 03 salários mínimos (art. 24 da Lei n.º

3820/60 c/c art. 1.º da Lei n.º 5.724/71) ou do dobro deste valor, em caso de reincidência da empresa infratora

(Precedentes desta Corte Superior: REsp n.º 776.682/SC, Rel. Min. José Delgado, DJU de 14/11/2005; REsp n.º

383.296/PR, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 16/08/2004; REsp n.º 264.235/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, DJU

de 30/06/2003; e REsp n.º 441.135/PR, deste Relator, DJU de 16/12/2002).

8. In casu, a multa aplicada foi fixada em R$ 236,32 (duzentos e trinta e seis reais e trinta e dois centavos), dentro,

portanto, dos limites de 01 a 03 salários mínimos previstos pelo art. 1.º da Lei n.º 5.724/71, vez que à época dos

fatos (abril de 2001), nos expressos termos da MP n.º 2.142/2001, atual MP n.º 2.194-5, o salário mínimo vigente

era de R$ 180,00 (cento e oitenta reais).

9. Recurso especial provido.

(REsp 738.845/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/09/2006, DJ 21/09/2006, p.

221)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

MULTA. LEGALIDADE DA FIXAÇÃO. LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

PRECEDENTES.

1. Fixadas as multas dentro do limite legal estabelecido pela Lei 5724/71 (art. 1º), que determina de um a

três salários mínimos e em dobro havendo reincidência, corretos os autos de infração ao aplicar as

penalidades em UFIR's (222,08) equivalentes a menos de dois salários mínimos.

2. Recurso especial conhecido, porém, improvido.

(REsp 265.733/PR, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

17/06/2003, DJ 01/09/2003, p. 245)

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

MULTA PUNITIVA. PARÂMETROS FIXADOS EM LEI, DEVIDAMENTE OBSERVADOS NA

APLICAÇÃO DA REFERIDA MULTA. I - Conforme disposto no parágrafo único, do art. 24, da Lei n.

3.820/60, com a redação dada pela Lei n. 5.724/71, as multas devem ser aplicadas dentro do limite legal de

01 (um) a 03 (três) salários mínimos, ou o dobro desse valor, em caso de reincidência. II - Precedente do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça. III - Apelação improvida.

(AC 00311775020114039999, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:29/09/2011 PÁGINA: 1445 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. MULTAS.

ARTIGO 24 DA LEI N. 3.820/1960. INOCORRÊNCIA DE "BIS IN IDEM". 1. Não se vislumbra a aplicação de

multas sucessivas pelo mesmo fato, pois os autos de infração lavrados pelo CRF datam de épocas distintas, cada

qual lavrado em momento diverso e dando origem a uma penalidade isoladamente considerada. 2. Irrelevante a
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alegação da apelada de que detém direito oriundo de decisão proferida na Justiça Estadual, eis que prolatada

exclusivamente em face da Prefeitura Municipal de São José do Rio Preto. Descabida, portanto, a extensão dos

efeitos desta decisão ao Conselho Regional de Farmácia, já que tal entidade não integrou a lide na demanda

mencionada. 3. Inquestionável o funcionamento irregular da drogaria embargante durante as autuações efetuadas

pelo CRF em seu estabelecimento, visto que a Sra. Vânia Rodrigues (sócia da embargante) já não mais dispunha

do direito à inscrição junto ao Conselho embargado à época da fiscalização. Desprovida de tal direito, não se

mostrava apta a assumir responsabilidade técnica por drogaria. 4. Não há que se falar na ocorrência de "bis in

idem" quanto à aplicação das penalidades, pois os autos de infração foram lavrados em ocasiões diversas,

cada qual originando uma multa isoladamente considerada, sem solução de continuidade com as

anteriormente aplicadas. Some-se a isso o permissivo legal para lavratura de multas nos casos em que se

configurar a reincidência, hipótese em que o valor da penalidade poderá ser elevada até o dobro, com base

na disposição expressa do artigo 1º da Lei n. 5.724/1971. 5. Precedentes desta Terceira Turma. 6. Apelação e

remessa oficial providas, para declarar válidos todos os autos de infração lavrados pelo CRF em face da

embargante, bem como as multas deles decorrentes, invertendo-se os ônus da sucumbência.

(APELREEX 00052989020054036106, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/07/2010 PÁGINA: 202 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

A sentença merece integral reforma, no sentido da improcedência do pedido formulado na inicial, pelo que

condeno a autora no pagamento de custas despendidas e em verba honorária que fixo em 10% do valor atribuído

aos embargos, devidamente corrigido. Valor atribuído à causa: R$ 3.601,65 (fl. 31).

Pelo exposto, dou provimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, §1º-A, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006592-46.2002.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo em face da r. sentença de fls. 09 que extinguiu a execução fiscal com fundamento no artigo 269, IV, c/c

o artigo 795, ambos do Código de Processo Civil, reconhecendo a prescrição intercorrente de ofício dos créditos

objeto da presente ação executiva.

Apelou o exequente requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que a prescrição intercorrente não

pode ser reconhecida de ofício (fls. 12/16).

Os autos foram remetidos a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

O reconhecimento da prescrição intercorrente nos processos executivos fiscais somente se tornou possível com o

advento da Lei nº 11.051/2004 que acrescentou o § 4º ao artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais, e, mesmo assim

após a oitiva da Fazenda Pública.

 

Art. 6º O art. 40 da Lei nº 6.830/80, de 22 de setembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação:

2002.61.19.006592-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sao Paulo CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : ROMECS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

No. ORIG. : 00065924620024036119 3 Vr GUARULHOS/SP
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"Art. 40..........................................

..........................................................

§ 4º Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida a

Fazenda Pública, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato."

 

Por se tratar de norma que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata, alcançando inclusive os

processos em curso. Contudo, o decreto de prescrição deverá, por força da referida norma, ser precedida de

audiência da Fazenda Pública, permitindo-lhe, assim, suscitar eventuais causas interruptivas ou suspensivas do

prazo prescricional, condição que no caso concreto ainda não foi atendida, não sendo a hipótese de se aplicar a

dispensa constante do § 5º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80 incluído pela Lei nº 11.960/2009.

 

O Tribunal Superior já exarou entendimento no sentido do exposto (grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

NECESSIDADE DE PRÉVIA OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. AFASTAMENTO. SÚMULA 98/STJ.

1. O entendimento desta Corte é no sentido de que, no caso de execução fiscal, após o advento da Lei n.

11.051/04, que introduziu o § 4º no art. 40 da Lei n. 6.830/80, o juiz poderá decretar de ofício a prescrição

intercorrente, mesmo em se tratando de direito patrimonial, desde que haja prévia oitiva da Fazenda Pública.

2. Na espécie, conforme consignou o Tribunal de origem, não houve a prévia oitiva da Fazenda. Portanto,

incabível o decreto de prescrição sem o cumprimento da formalidade legal.

3. Embargos de declaração manifestados com propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório, nos

termos da Súmula 98/STJ.

4. Recurso especial provido.

(RESP 1156674, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, DJ 01/09/2010)

PROCESSO CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - TERMO

INICIAL - SÚMULA 314/STJ - ARGÜIÇÃO PELO EXECUTADO - OITIVA DA FAZENDA PÚBLICA -

INEXISTÊNCIA - CONTRADITÓRIO - DESRESPEITO. 1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o

Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

2. A prescrição intercorrente, passível de ocorrência no bojo do processo executivo, conta-se da data do

arquivamento da execução fiscal, após findo o prazo de um ano da suspensão determinada pelo magistrado.

Inteligência da Súmula n. 314/STJ.

3. O contraditório é princípio que deve ser respeitado em todas as manifestações do Poder Judiciário, que deve

zelar pela sua observância, e não só nas hipóteses de declaração da prescrição ex officio.

4. Cabível a prescrição intercorrente em execução fiscal desde que a Fazenda Pública seja previamente intimada

do decreto que a declarar, para opor algum fato impeditivo à incidência da prescrição.

5. Recurso especial provido.

(RESP 1187782, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 21/05/2010)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO.

DIREITO PATRIMONIAL. POSSIBILIDADE, A PARTIR DA LEI 11.051/2004.

1. A jurisprudência do STJ sempre foi no sentido de que "o reconhecimento da prescrição nos processos

executivos fiscais, por envolver direito patrimonial, não pode ser feita de ofício pelo juiz, ante a vedação prevista

no art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil" (RESP 655.174/PE, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de

09.05.2005).

2. Ocorre que o atual parágrafo 4º do art. 40 da LEF (Lei 6.830/80), acrescentado pela Lei 11.051, de 30.12.2004

(art. 6º), viabiliza a decretação da prescrição intercorrente por iniciativa judicial, com a única condição de ser

previamente ouvida a Fazenda Pública, permitindo-lhe argüir eventuais causas suspensivas ou interruptivas do

prazo prescricional. Tratando-se de norma de natureza processual, tem aplicação imediata, alcançando inclusive

os processos em curso, cabendo ao juiz da execução decidir a respeito da sua incidência, por analogia, à hipótese

dos autos.

3. Recurso especial a que se dá provimento."

(RESP nº 746.43, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 22/08/2005)

Assim, anulo de ofício a sentença de fls. 09 e julgo prejudicada a apelação, o que faço com fulcro no artigo

557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.
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Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026453-36.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, com pedido de tutela antecipada, objetivando assegurar o direito

do Conselho Regional de Química da Quarta Região (SP/MS) de manter o registro de seus veículos como de

categoria oficial, com a utilização da correspondente placa branca, alegando possuir natureza autárquica, bem

como que os aludidos veículos são utilizados para fins de fiscalização do exercício profissional, tendo em vista o

exercício do poder de polícia, que lhe é inerente.

Foi atribuída à causa o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

O pedido de tutela antecipada foi deferido.

O r. Juízo a quo julgou improcedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, com fulcro no art.

269, I, do CPC, revogando a tutela antecipada anteriormente concedida e condenando a parte autora ao pagamento

de honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.

Apelou a parte autora, requerendo a reforma do julgado, alegando, preliminarmente, a inconstitucionalidade do

art. 120, § 1º, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Nacional), aduzindo, quanto ao mérito, que o referido

dispositivo foi tacitamente revogado pelo novo Código Civil, que atribuiu aos veículos da administração pública

autárquica, o caráter de bens públicos de uso especial.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Primeiramente, não conheço de parte da apelação no tocante ao pedido incidental de inconstitucionalidade do art.

120, § 1º, da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito Nacional), uma vez que se tratar de causa de pedir inovadora.

Como bem anotou o Prof. Nelson Nery Junior:

 

O autor fixa os limites da lide na petição inicial (art. 128, CPC).

(Princípios Fundamentais, 4.ª edição, 1997, Editora Revista dos Tribunais, p. 365)

 

A petição inicial é o momento oportuno para a parte autora arguir toda a matéria útil à defesa, e deve conter o

pedido com as suas especificações, bem como causa de pedir, sendo defeso à parte alterá-los após o saneamento

do processo (art. 282, III e IV c.c. art. 264, p. único, ambos do CPC). Assim sendo, não se admite a inovação da

lide no juízo recursal.

No caso vertente, a parte autora não formulou em sua exordial pedido de declaração incidental de

inconstitucionalidade do art. 120, § 1º, da Lei n.º 9.503/97, o que impede que este Tribunal o aprecie, sob pena de

violação ao princípio do duplo grau de jurisdição.

Este entendimento foi sufragado por este E. Tribunal, conforme é possível se dessumir dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL - INOVAÇÃO DO PEDIDO - NÃO CONHECIMENTO - TRIBUTÁRIO EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - PAGAMENTO PARCIAL - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - ENCARGO DO DECRETO-LEI

N.º 1.025/69 - LEGALIDADE.

2006.61.00.026453-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

APELADO : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MILENA CARLA AZZOLINI PEREIRA e outro

No. ORIG. : 00264533620064036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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- Não pode o Tribunal apreciar questão não decidida pelo juízo a quo, tampouco pode a parte modificar o pedido

ou a causa de pedir na fase recursal, ex-vi do art. 264 do Código de Processo Civil.

(TRF3, AC n.º 89030088360, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, Sexta Turma, j. 21/03/2001, DJU 13/06/2001, p. 545)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADES E EXECESSO DE EXECUÇÃO.

- A matéria não discutida na inicial não pode ser devolvida ao exame da Corte, pois importaria em inovação da

lide, em sede recursal, com supressão de instância.

(TRF3, AC n.º 98030423002, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 04/04/2001, DJU 02/05/2001, p.

173)

 

Passo, assim, à análise do mérito.

A questão central cinge-se em saber se o Conselho Regional de Química da Quarta Região, autarquia competente

para a fiscalização do exercício profissional dos químicos, possui ou não a prerrogativa de registrar seus veículos

no DETRAN/SP, na categoria oficial, para fins de emplacamento especial.

A Lei n.º 2.800/56 dispôs sobre o exercício da profissão de químico, criando os Conselhos Federal e Regionais de

Química, aos quais conferiu a natureza jurídica de autarquia, conforme previsto em seu art. 2º:

 

Art. 2º. O Conselho Federal de Química e os Conselhos Regionais de Química são dotados de personalidade

jurídica de direito público, autonomia administrativa e patrimonial.

 

Ademais, mostra-se pacífica a jurisprudência no âmbito do Pretório Excelso acerca da natureza jurídica de

autarquias federais dos conselhos de fiscalização profissional, integrando, pois, a administração pública indireta,

como se vê dos seguintes julgados, in verbis:

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. ENTIDADES FISCALIZADORAS DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL.

CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA: NATUREZA AUTÁRQUICA. Lei 4.234, de 1964, art. 2º.

FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO. 

I. - Natureza autárquica do Conselho Federal e dos Conselhos Regionais de Odontologia. Obrigatoriedade de

prestar contas ao Tribunal de Contas da União. Lei 4.234/64, art. 2º. C.F., art. 70, parágrafo único, art. 71, II. 

(...)

(STF, Plenário, MS n.º 21.797/RJ, Min. Carlos Velloso, j. 09/03/1990, DJ 18/05/2001, p. 434)

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSELHOS DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL. NATUREZA DE AUTARQUIA RECONHECIDA POR ESTA SUPREMA CORTE.

PRECEDENTES.

1. O servidor de órgão de fiscalização profissional, cuja natureza jurídica é inegavelmente de autarquia federal,

não pode ser demitido sem a prévia instauração de processo administrativo. 

2. Inaplicabilidade, no caso, da Súmula Vinculante nº 10 desta Corte, porque não se declarou

inconstitucionalidade de lei, tampouco se afastou sua incidência. 

3. Agravo regimental não provido.

(STF, RE n.º 563.820 AgR, Rel.: Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, j. 10/04/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe 10/05/2012)

 

Por outro lado, a respeito da classificação dos veículos e seus respectivos registros nos órgãos executivos de

trânsito, oportuna se faz a transcrição dos seguintes dispositivos da Lei n.º 9.503/97 (Código de Trânsito

Nacional):

 

Art. 96. Os veículos classificam-se em:

(...)

III - quanto à categoria:

a) oficial;

b) de representação diplomática, de repartições consulares de carreira ou organismos internacionais acreditados

junto ao Governo brasileiro;

c) particular;

d) de aluguel;

e) de aprendizagem.

(...)

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, deve ser registrado perante o

órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no Município de domicílio ou residência de seu

proprietário, na forma da lei.
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§ 1º Os órgãos executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal somente registrarão veículos oficiais de

propriedade da administração direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, de qualquer

um dos poderes, com indicação expressa, por pintura nas portas, do nome, sigla ou logotipo do órgão ou

entidade em cujo nome o veículo será registrado, excetuando-se os veículos de representação e os previstos no

art. 116. (Grifei)

 

Ora, da simples leitura dos dispositivos supracitados resta cristalino o fato de que tão somente os veículos de

propriedade da administração pública direta encontram-se abarcados pelo conceito de veículo oficial, não havendo

como elastecê-lo, além do disposto no comando legal, às entidades pertencentes à administração indireta.

Destarte, estando a administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios indubitavelmente obrigadas à observância estrita do princípio da legalidade, nos termos do

art. 37, da Magna Carta, deve ser a r. sentença mantida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Nesse mesmo sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta C. Corte, in verbis:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - VEÍCULO OFICIAL - EMPLACAMENTO - CONSELHO REGIONAL DE

MEDICINA - AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL - ART. 120, § 1º, CTB.

1- Os Conselhos de Medicina ostentam a condição de autarquia (pessoa jurídica de direito público), a teor do

disposto no art. 1º da Lei nº 3.268/57, diploma de regência da matéria.

2- Veículos de titularidade dos Conselhos de Medicina não podem ser classificados como veículos oficiais,

consoante redação do art. 120, § 1°, do CTB, expresso em mencionar apenas os entes da Administração Direta.

3- A interpretação extensiva, pretendida pelo impetrante, viola os princípios da legalidade e da moralidade ao

ampliar, sem amparo de lei, o regime especial deferido aos veículos oficiais (Lei nº 1.081/1950 e Decreto nº

6.403/2008), inclusive quanto à eventual desoneração de obrigações tributárias principais e acessórias.

(TRF3, AMS n.º 0022127-33.2006.4.03.6100, Rel. Juiz Convocado RICARDO CHINA, Sexta Turma, j.

07/04/2011, e-DJF3 19/05/2011, p. 1397)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - VEÍCULOS DA FROTA -

IPVA - SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - USO PARA FUNÇÕES FISCALIZADORAS DO CONSELHO -

IMPOSSIBILIDADE

1 - Os Conselhos Regionais, embora sejam autarquias, não fazem parte da Administração Direta. Constituem

entes (entidades de personalidade jurídica) vinculados a um órgão da Administração Direta, mas dela se

distinguindo, que prestam serviço público ou de inte-resse público.

2 - Inaplicável, portanto, o disposto no art. 120 da Lei n.º 9.503/97, segundo o qual apenas os veículos

pertencentes ao patrimônio da Administração Direta podem ser classificados na categoria "oficial".

3 - Agravo de instrumento improvido.

(TRF3, AI n.º 0099758-20.2006.4.03.0000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, Terceira Turma, j. 09/05/2007, DJU

11/07/2007)

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012124-82.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.012124-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

APELADO : PAULO GOYANO DE FARIA

ADVOGADO : ADNAN EL KADRI e outro

No. ORIG. : 00121248220074036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 

Vistos. 

 

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual

Informatizado (SIAPRO). 

 

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020187-62.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Dê-se ciência ao embargante acerca da decisão de fl. 147 e verso.

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033801-37.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.020187-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS ROSA

ADVOGADO : JONAS ROSA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.033801-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : ANA GENOVEVA MARQUES COELHO e outros

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA e outro
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DESPACHO

 

 

Vistos. 

 

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual

Informatizado (SIAPRO). 

 

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos. 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00014 CAUTELAR INOMINADA Nº 0030181-47.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de cautelar inominada de competência originária, com pedido liminar, ajuizada pelo Conselho Regional

de Química, objetivando a determinação para que o requerido se abstenha de qualquer ato administrativo de

exigência de classificação ou reclassificação e identificação das placas de quaisquer veículos de propriedade do

requerente, atuais e futuros, como "veículos particulares", bem como de lhe impor qualquer tipo de sanção em

razão deste fato, mantendo-se a identificação atual até a solução final do litígio no processo principal.

O pedido de liminar foi indeferido por decisão proferida pela Excelentíssima Desembargadora Federal Consuelo

Yoshida.

O requerente interpôs agravo regimental.

O Ministério Público Federal opinou pela extinção do feito, sem resolução de mérito, tendo em vista a ausência de

interesse processual.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

O provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último. Assim, a solução da controvérsia no processo

principal esvazia o conteúdo da pretensão cautelar, exsurgindo a ausência de interesse processual do requerente.

No caso em tela, com o julgamento da ação principal, AC n.º 0026453-36.2006.4.03.03.6100, por decisão

monocrática terminativa, entendo estar configurada a perda do objeto da presente ação cautelar.

Nesse sentido, o julgado desta C. Sexta Turma, assim ementado:

APELADO : MARIA APARECIDA COELHO BARION

: JOSE CARLOS COELHO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BATISTA

SUCEDIDO : JOSE MARQUES COELHO falecido

No. ORIG. : 00338013720084036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.030181-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REQUERENTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

REQUERIDO : Estado de Sao Paulo

No. ORIG. : 2006.61.00.026453-5 12 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSO CIVIL. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA

DO OBJETO.

1. Julgada a ação principal, a medida cautelar e a remessa oficial correspondentes restam prejudicadas pela

perda do objeto.

2. Remessa oficial julgada prejudicada.

(TRF3, REO n.º 95.03.093143-6, Rel: Des. Fed. MARLI FERREIRA, v.u., DJU 10/01/02)

 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,

restando prejudicado o agravo regimental, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego-lhe

seguimento.

Deixo de fixar honorários tendo em vista a natureza instrumental da medida.

Oportunamente, arquivem-se.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000730-55.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação da embargada contra a r. sentença que julgou improcedentes os embargos contra execução

fiscal de dívida ativa referente a taxas ajuizada pela Prefeitura de São Paulo em face da Caixa Econômica Federal.

Sem condenação da embargante em honorários advocatícios. 

Em seu recurso de apelação requer a embargada a reforma da r. sentença para que sejam fixados honorários

advocatícios. Argumenta que não existe qualquer disposição no Código de Processo Civil que traga o pequeno

valor da causa como exceção da parte sucumbente ao pagamento de honorários advocatícios. Afirma que o valor

atualizado do crédito tributário é de R$ 3.933,28, de forma que mesmo que a condenação seja fixada no patamar

mínimo previsto pelo Código de Processo Civil, em 10% do valor da causa, seu montante não pode ser

considerado ínfimo (fls. 61/65).

A parte apelada apresentou contrarrazões à apelação (fls. 72/74).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta na apelação reside em determinar se é possível no caso a condenação da embargante ao

pagamento de honorários advocatícios nos autos dos embargos à execução julgados improcedentes.

O MM. Juiz a quo deixou de impor honorários advocatícios baseado no princípio da razoabilidade considerando o

valor irrisório da dívida executada.

No entanto, a r. sentença está em manifesto confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça na parte que deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios. 

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL - INFRINGÊNCIA AO

2009.61.82.000730-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ADRIANO NONATO ROSETTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

No. ORIG. : 00007305520094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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ART. 125, I, DO CPC - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - SÚMULA 356/STF - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - FIXAÇÃO DO QUANTUM PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS - REVISÃO POR ESTA

CORTE - POSSIBILIDADE - QUANTIA IRRISÓRIA - MAJORAÇÃO - APRECIAÇÃO EQÜITATIVA DO

JUIZ.

1 - Não enseja interposição de recurso especial matéria (art. 125, I, do CPC) não ventilada no julgado impugnado

(Súmula 356/STF).

2 - Poder-se-ia afirmar que a análise, nesta seara, da quantia arbitrada a título de honorários advocatícios pelas

instâncias ordinárias implicaria reexame dos fatos da causa, o que encontraria óbice na Súmula 7 desta Corte. No

entanto, constatado evidente exagero ou manifesta irrisão na fixação do quantum, em flagrante violação aos

princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, é possível a revisão, neste Tribunal Superior, de aludida

quantificação. Desta forma, se a verba honorária corresponde a 10% (dez por cento) sobre o valor dado à causa, a

saber, R$ 100,00 (cem reais), totalizando apenas R$ 10,00 (dez reais), deve a mesma ser considerada irrisória,

porquanto, "pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de advogado, que

devem corresponder à justa remuneração do trabalho profissional" (REsp nº 400.978/SC, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, DJ de 10.2.2004). Considerando as peculiaridades do caso, em especial, a quantia ínfima

arbitrada como remuneração do trabalho dos advogados da instituição financeira, além dos parâmetros dispostos

nas alíneas "a", "b" e "c" do § 3º do art. 20 do CPC, os honorários devidos pelos recorridos devem ser elevados

para o patamar de R$ 300,00 (trezentos reais).

3 - Precedentes (REsp nº 209.687/MS, Rel. Ministro RUY ROSADO DE AGUIAR, DJ de 23.8.1999; REsp nº

450.163/MT, Rel. p/ acórdão Ministro ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ de 23.8.2004; REsp nº 404.113/SP,

Rel. Ministro FERNANDO GONÇALVES, DJ de 1.7.2004; REsp 745.0212/RS, Rel. Ministro CASTRO FILHO,

DJ de 1.8.2005; REsp nº 660.071/SC, de minha relatoria, DJ de 13.6.2005; AgRg no Ag nº 350.671/MG, Rel.

Ministro BARROS MONTEIRO, DJ de 22.9.2003).

4 - Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido a fim de majorar o quantum relativo aos honorários

advocatícios para o patamar de R$ 300,00 (trezentos reais).

(REsp 724.002/CE, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 03/08/2006, DJ

21/08/2006, p. 256)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - FIXAÇÃO DE

VERBA HONORÁRIA IRRISÓRIA - AUMENTO PARA 5% - NÃO INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.

Não se pode confundir os conceitos de modicidade e moderação. A fixação irrisória de honorários advocatícios

envilece o exercício profissional da advocacia, ainda que seja diminuto o valor da causa.

"Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de advogado, que devem

corresponder à justa remuneração do trabalho profissional; nada importa que o vulto da demanda não justifique a

despesa, maxime se o processo foi trabalhoso, obrigando o advogado a acompanhá-lo até no Superior Tribunal de

Justiça" (AGA 325270/SP, Relator Min. Ari Pargendler, in DJ 28.05.01).

A elevação da verba honorária não importa em revolvimento de matéria fático-probatória, de modo que deve ser

afastado o óbice da Súmula n. 07/STJ, consoante demonstrou-se na decisão agravada.

Não há qualquer relevância para o arbitramento dos honorários a destinação dos recursos deles provenientes, visto

que visam a retribuir a atividade profissional, independentemente de seu posterior direcionamento ou de se tratar

de representante de pessoa jurídica de direito público ou privado.

Agravo regimental não provido.

(AgRg no Ag 395.777/RS, Rel. Ministro FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, julgado em 18/04/2002,

DJ 21/10/2002, p. 348)

 

Assim, condeno a autora no pagamento de verba honorária que fixo em 10% do valor atualizado da dívida, por

remunerar adequadamente os serviços advocatícios prestados, o que faço em estrita observância ao que dispõe o

artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Valor atualizado da dívida em 01.05.2008: R$ 2.628,07 (fl. 20).

Desse modo, dou provimento à apelação da embargada, o que faço com fulcro no que dispõe o § 1º-A do artigo

557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019011-59.2009.4.03.6182/SP
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DECISÃO

Trata-se de embargos opostos por Luiz Carlos de Oliveira Mattos em face de execução fiscal ajuizada pelo

Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC/SP visando o recebimento de anuidades.

O d. Juiz a quo determinou ao embargante que providenciasse a emenda da inicial no prazo de dez dias, sob pena

de indeferimento dos embargos, regularizando sua representação processual, fazendo juntar aos autos procuração,

cópia simples da Certidão da Dívida Ativa e cópia simples do auto de penhora (fls. 10). O despacho foi publicado

na imprensa oficial (fls. 11) e não houve manifestação da parte (fls. 12).

Em face disso o N. Magistrado de primeiro grau indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo sem resolução

do mérito, com fundamento no artigo 267, I c/c o artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil. Sem

condenação na verba honorária (fls. 13).

Apelou a parte embargante requerendo a reforma da sentença sob o fundamento de que não houve comprovação

da intimação pessoal da parte. Repisa os argumentos expendidos na inicial e pleiteia a procedência dos embargos

ou subsidiariamente pleiteia seja reaberto prazo para emenda da inicial com a intimação pessoal do apelante (fls.

35/45).

Deu-se oportunidade para resposta.

Os autos foram encaminhados a este e. Tribunal.

É o relatório.

DECIDO.

Verifico que o MM. Juiz determinou às fls. 10 que a parte autora providenciasse a juntada de documentos que

considerava indispensáveis para a instrução da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da

inicial.

A parte autora não atendeu a ordem judicial e nem dela recorreu.

Assim, operou-se a preclusão. A matéria tornou-se indiscutível.

Operada a preclusão da decisão judicial que determinou que a parte autora providenciasse a juntada de

documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, se a parte autora não atende a determinação

e nem agrava ocorre a preclusão e, portanto, a matéria não pode mais ser discutida em sede de apelação interposta

contra a sentença que extingue o processo sem resolução do mérito.

No sentido do exposto é a jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. INDEFERIMENTO DA INICIAL. PRECLUSÃO. O Magistrado deve conceder

oportunidade à parte autora para que emende a inicial. À parte autora cabe cumprir o quanto determinado, no

prazo fixado, impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, ou permitir o decurso do prazo sem que qualquer

providência seja efetivada, ensejando, assim, o reconhecimento da inépcia da exordial. Porquanto operada a

preclusão, afigura-se inadmissível a apreciação da matéria de fundo nesta oportunidade. Apelação desprovida.

(AMS 314735, proc. nº 200761830068346, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, DJ 15/09/2009)

PROCESSUAL CIVIL - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - ARTIGO 267, INCISO I , DO CPC -

EMENDA À INICIAL - DESCUMPRIMENTO DO PRAZO LEGAL - PRECLUSÃO.

1- A questão da aplicação dos índices do IGP-DI no reajustamento dos benefícios, é dissociada da r. sentença, que

sequer adentrou o mérito. Nesse aspecto, está desatendida a disciplina do artigo 514, inciso II, do CPC, bem como

inviabiliza a apreciação da matéria impugnada no recurso, nos termos do artigo 515 do mesmo diploma legal.

2- Inquestionável o fato de que os recorrentes, apesar de intimados, não cumpriram no prazo legal a determinação

judicial de emenda à inicial. À evidência, operou-se a preclusão com o descumprimento do prazo estabelecido de

10 (dez) dias e, ademais, a parte autora não propôs recurso cabível em face da r. decisão que determinou a

regularização do feito. Desta feita, descabida nesta seara a invocação do artigo 286 do Código de Processo Civil.

3- Ainda que o entendimento fosse diverso, os documentos apresentados fora do prazo legal, in casu, não tem o

condão de regularizar a exordial. Vislumbra-se que tanto as petições de aditamento à inicial, bem como a que

requereu a juntada da documentação de fls. 144/150, foram subscritas pelo advogado que firmou a exordial e não

está constituído nos autos. De nenhuma validade também o substabelecimento de fl. 155, eis que promovido por

2009.61.82.019011-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA MATTOS

ADVOGADO : VALDEMIR JOSE HENRIQUE e outro

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

ADVOGADO : FERNANDA SCHVARTZ e outro
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esse advogado sem poderes para tanto.

4 - Apelação conhecida em parte e desprovida.

(AC 620077, proc. nº 199961070017277, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Polo, DJ 22/07/2009)

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA

PETIÇÃO INICIAL. DESPACHO IRRECORRIDO. APELAÇÃO CONTRA SUBSEQÜENTE SENTENÇA

TERMINATIVA. QUESTÃO PRECLUSA. RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.O recurso cabível da decisão do Relator que nega seguimento a recurso manifestamente inadmissível, com apoio

no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, é o agravo previsto no §1° do referido dispositivo, e não o

agravo regimental previsto no artigo 247, III, alínea a, do Regimento Interno deste Tribunal. Recurso admitido

como agravo legal, por haver mero equívoco na indicação da sua fundamentação legal, e considerando-se a

identidade de prazo e processamento.

2. A parte autora, ante a determinação de emenda da inicial, tinha duas alternativas, a saber: ou cumpria o

despacho, juntando os documentos requeridos e complementado as custas, ou, discordando da determinação do

juiz, interpunha o recurso cabível, visando à reforma da decisão. Todavia, não se insurgiu contra o despacho e lhe

deu cumprimento apenas parcial, operando-se, destarte, a preclusão temporal da questão. Vale dizer, não é dado à

parte, nesta oportunidade, discutir o acerto da determinação que ensejou o indeferimento da inicial.

3. Desnecessária a providência da intimação pessoal prevista no § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil,

na medida em que a lei determina tal diligência apenas nas hipóteses de extinção do feito por negligência mútua

das partes e abandono da causa pelo autor (incisos II e III do referido artigo 267, respectivamente), dispensando-a,

por conseguinte, no caso de indeferimento da inicial (artigo 267, inciso I, da lei adjetiva).

4. Agravo legal não provido.

(AC 578725, proc. nº 200003990157270, 1ª Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcio Mesquita, DJ 1º/09/2008)

 

Por fim, não se exige no caso dos autos a intimação pessoal da parte embargante para o aditamento da inicial, não

sendo aplicável o artigo 267, § 1º, do Código de Processo Civil à hipótese de indeferimento da inicial.

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu neste sentido:

AÇÃO RESCISÓRIA. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMENTOS CAPAZES DE

INFIRMAREM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. PROCESSO EXTINTO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. DESPACHO DETERMINANDO A

EMENDA DESCUMPRIDO. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES.

I. Inexistindo qualquer fundamento relevante, capaz de desconstituir a decisão agravada, deve a mesma ser

mantida pelos seus próprios fundamentos.

II. Desnecessária a intimação pessoal das partes, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de

determinação de emenda da inicial.

III. Agravo regimental improvido.

(AGEAR - Agravo Regimental nos Embargos de Declaração na Ação Rescisória nº 3.196/SP, 2ª Seção, Rel. Min.

Aldir Passarinho Junior, DJ 29/06/2005, p. 205)

PROCESSUAL CIVIL - PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - INDEFERIMENTO DA

INICIAL - DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA - DESCUMPRIMENTO - INTIMAÇÃO PESSOAL -

DESNECESSIDADE - CPC, ARTS. 267, I E 284 PARÁGRAFO ÚNICO - PRECEDENTES.

- Intimadas as partes por despacho para a emenda da inicial, não o fazendo, pode o juiz extinguir o processo sem

julgamento do mérito, sendo desnecessária a intimação pessoal, só aplicável às hipóteses dos incisos II e III do art.

267 do CPC.

Recurso especial conhecido e provido.

(RESP nº 204.759/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJ 03/11/2003, p. 287)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. VALOR DA CAUSA. DESPACHO DETERMINANDO A EMENDA NÃO

CUMPRIDO. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL. ART. 267, I E 284, PARÁGRAFO ÚNICO,

DO CPC.

Quando se dá a extinção do feito com base no art. 284, parágrafo único c/c o art. 267, I do CPC (indeferimento da

inicial por inobservância ao correto valor atribuído à causa), desnecessária a intimação pessoal das partes.

Recurso provido, com a manutenção da decisão monocrática.

(RESP nº 201.048/RJ, 2ª Turma, Rel. Min.José Arnaldo da Fonseca, DJ 04/10/99, p. 93)

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. PETIÇÃO INICIAL. EMENDA. INDEFERIMENTO.

INTIMAÇÃO PESSOAL: DESNECESSIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO NÃO CONHECIDO.

I - É desnecessária a intimação pessoal da parte, quando se tratar de extinção do processo por indeferimento da

petição inicial. É que a regra inserta no par. 1. do art. 267 do CPC só se aplica às hipóteses dos incisos II e III do

art. 267 do Código de 1973.

II - Precedentes do STJ: RESP 12.553/PE, RESP 58.295/RJ e RESP 59.031/RJ.

III - recurso especial não conhecido.
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(RESP nº 153.313/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Adhemar Maciel, DJ 02/02/98, p. 102)

 

Pelo exposto, sendo o recurso manifestamente improcedente, nego-lhe seguimento, com fulcro no que dispõe

o caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044739-05.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos à execução opostos por MUNICÍPIO DE SÃO PAULO em face de execução proposta pelo

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CRF/SP visando a cobrança de

multa com fundamento legal no artigo 24 da Lei nº 3.820/60.

Na peça inicial alega a embargante que não explora atividades de farmácia, os serviços que presta são assistenciais

e gratuitos e se direcionam a toda população da Capital e que o alvo das autuações foi um dispensário de

medicamentos existente no pronto socorro municipal, não se tratando de farmácia ou drogaria, não estando sujeito

às exigências da lei que serviu de base para as autuações.

Requer a procedência dos presentes embargos com vistas a desconstituir os títulos executivos, extinguindo-se a

execução fiscal. 

Valor atribuído à causa: R$ 21.220,47 (fl. 05).

Impugnação da embargada onde sustenta em síntese que a diferença entre o dispensário de medicamentos e

drogaria é unicamente econômica, bem como que se a lei não excepcionou a presença obrigatória de farmacêutico

nos dispensários de medicamentos não é possível a interpretação extensiva pretendida pela embargante (fls.

35/49).

Manifestação da embargante (fls. 71/73).

Sobreveio a r. sentença de procedência dos embargos (fls. 74/76). Assim procedeu a MMª. Juízaa quo por

entender que não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos. Condenação do

embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00. A sentença não foi submetida ao

reexame necessário (artigo 475, §2º, do Código de Processo Civil).

Inconformada, apela a embargada, repisando os argumentos expendidos na impugnação dos embargos,

requerendo a reforma da r. sentença. (fls. 84/101).

Recurso respondido (fls. 105/109).

Os autos foram remetidos a este Tribunal.

Decido.

A apelação pode ser julgada em decisão singular do relator com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil,

como segue.

A questão posta nos autos reside em determinar se é necessária a manutenção de responsável técnico farmacêutico

nos estabelecimentos que apenas promovem a dispensação de medicamentos e a consequente multa cobrada pela

embargada ante a ausência desse profissional no estabelecimento da embargante.

A tese do apelo é contrária ao entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CPC. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

2009.61.82.044739-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro
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FARMACÊUTICO. DESNECESSIDADE. ROL TAXATIVO NO ART. 15 DA LEI N. 5.991/73. OBRIGAÇÃO

POR REGULAMENTO. DESBORDO DOS LIMITES LEGAIS. ILEGALIDADE. SÚMULA 140 DO

EXTINTO TFR. MATÉRIA PACIFICADA NO STJ.

1. Cuida-se de recurso especial representativo da controvérsia, fundado no art. 543-C do Código de Processo Civil

sobre a obrigatoriedade, ou não, da presença de farmacêutico responsável em dispensário de medicamentos de

hospitais e clínicas públicos, ou privados, por força da Lei n. 5.991/73.

2. Não é obrigatória a presença de farmacêutico em dispensário de medicamentos, conforme o inciso XIV do art.

4º da Lei n. 5.991/73, pois não é possível criar a postulada obrigação por meio da interpretação sistemática dos

arts. 15 e 19 do referido diploma legal.

3. Ademais, se eventual dispositivo regulamentar, tal como o Decreto n. 793, de 5 de abril de 1993 (que alterou o

Decreto n. 74.170, de 10 de junho de 1974), fixar tal obrigação ultrapassará os limites da lei, porquanto

desbordará o evidente rol taxativo fixado na Lei n. 5.991/73.

4. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que não é obrigatória a presença

de farmacêutico em dispensário de medicamentos de hospital ou de clínica, prestigiando - inclusive - a

aplicação da Súmula 140 do extinto Tribunal Federal de Recursos. Precedentes.

5. O teor da Súmula 140/TFR - e a desobrigação de manter profissional farmacêutico - deve ser entendido a partir

da regulamentação existente, pela qual o conceito de dispensário atinge somente "pequena unidade hospitalar ou

equivalente" (art. 4º, XV, da Lei n. 5.991/73); atualmente, é considerada como pequena a unidade hospitalar com

até 50 (cinquenta) leitos, ao teor da regulamentação específica do Ministério da Saúde; os hospitais e equivalentes,

com mais de 50 (cinquenta) leitos, realizam a dispensação de medicamentos por meio de farmácias e drogarias e,

portanto, são obrigados a manter farmacêutico credenciado pelo Conselho Profissional, como bem indicado no

voto-vista do Min. Teori Zavascki, incorporado aos presentes fundamentos.

6. Recurso sujeito ao regime do art. 543-C do CPC, combinado com a Resolução STJ 08/2008.

Recurso especial improvido.

(REsp 1110906/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/05/2012, DJe

07/08/2012)

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, o que faço com fulcro no que dispõe o artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se baixa e remeta-se os autos ao r. juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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DESPACHO

Fls. 1.176/1.191:

Recebidos os autos em 22/10/2012 por sucessão (redistribuição por atribuição).

Cuida-se de agravo de instrumento tirado em face de decisão que indeferiu pedido de levantamento da

indisponibilidade de bens decretada em sede de ação de improbidade administrativa.

Anoto que o pedido de efeito suspensivo foi indeferido pelo então Relator Desembargador Federal LAZARANO

NETO (fls.1.056/vº).

Requer o agravante "prioridade no julgamento" ao argumento de que se encontra em situação financeira

deficitária.

A preferência no julgamento será dada oportunamente observando-se a anterioridade de outros recursos em

semelhante situação, consoante orientações e metas estabelecidas pelo Egrégio Conselho Nacional de Justiça.

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-27.2010.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença de fls. 21 e verso que julgou extinta a execução de título

executivo extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul -

OAB/MS para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2009, no valor de R$ 815,04 em 20/08/2010 (fls.

11), com fundamento no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011 c/c o artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em

face da perda superveniente do interesse de agir do exequente. Sem condenação em honorários advocatícios.

Custas na forma da lei.

 

Apela o exequente requerendo a reforma da sentença, sob o fundamento de que é inaplicável o artigo 8º da Lei nº

12.514/2011, uma vez que sendo a OAB um ente diferenciado dentro do sistema constitucional, dotado de

autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional.

Aduz que frente às prerrogativas atribuídas à OAB pelo seu Estatuto, especificamente seu artigo 44, esta se

diferencia das demais autarquias, daí que suas receitas não são tributos, sua execução não é fiscal e seus

empregados não são servidores para fins de definição de atividade vinculada. Sustenta que cabe ao Conselho

Seccional fixar o valor das anuidades, contribuições, multas e preços de serviços, por força do artigo 57 do

Estatuto da Advocacia. Alega, ainda, ser inaplicável ao caso em tela a Lei nº 12.514/2011, uma vez que a Lei nº

8.906/94 tem caráter nitidamente especial, prevalecendo sobre a lei geral que estipula valores e formas de

cobrança. Salienta, por fim, ser descabida a incidência da Lei nº 12.514/2011 ao presente caso, à luz do princípio

da irretroatividade das normas, uma vez que a anuidade exigida se refere ao ano de 2009 e a lei em comento

somente foi publicada em 31/10/2011 (fls. 23/46).

 

Recebido o recurso em ambos os efeitos, o feito foi remetido a esta Corte.

 

É o relatório.

No. ORIG. : 00115580720054036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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DECIDO.

 

O d. Juízo a quo extinguiu, de ofício, a execução de título extrajudicial movida pela Ordem dos Advogados do

Brasil, Seccional de Mato Grosso do Sul - OAB/MS para cobrança da anuidade referente ao exercício de 2009,

diante da perda superveniente do interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente pela OAB, à luz do disposto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011.

 

A r. sentença, contudo, merece reforma.

 

A Lei nº 12.514/2011 estabelece em seu artigo 8º que:

 

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

No entanto, a OAB não se submete ao disposto na Lei nº 12.514/2011, tendo em vista que não se trata de simples

conselho de classe e, conforme o entendimento jurisprudencial, suas contribuições possuem natureza estritamente

civil e não tributária.

 

Com efeito, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº

3.026/DF, firmou o entendimento no sentido de que a OAB constitui-se em "serviço público independente,

categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito brasileiro", o que a difere dos

demais órgãos de fiscalização profissional.

 

Naquela oportunidade restou consolidado o entendimento de que dada as suas peculiaridades - o fato de ter por

missão institucional além da defesa dos meros interesses dos advogados, a defesa da Constituição, da ordem

jurídica do Estado Democrático de Direito, dos direitos humanos, da justiça social, da boa aplicação das leis, da

rápida administração da justiça e do aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas (artigo 44, I, da Lei nº

8.906/94) -, a OAB situa-se fora da órbita onde gravitam as entidades corporativas, o que obsta a incidência de

normas aplicáveis à administração indireta.

 

Daí porque a contribuição profissional cobrada pela OAB não tem natureza tributária, mas sim civil, devendo ser

executada em conformidade com as normas do Código de Processo Civil e não da Lei nº 6.830/80, que trata das

execuções fiscais.

 

Neste sentido destaca-se o julgado do Supremo Tribunal Federal proferido no bojo da ADI 3.026/DF, cuja ementa

está assim enunciada:

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO

MOMENTO DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL). INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS

CONTRATADOS PELA OAB. AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB.

ENTIDADE PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO

DAS PERSONALIDADES JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E

INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE. PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT,

DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos

"servidores" da OAB, cujo regime outrora era estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela

escolha: indenização a ser paga à época da aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos

ditames impostos à Administração Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração

Indireta da União. A Ordem é um serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades

jurídicas existentes no direito brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se

tem referido como "autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas

"agências". 5. Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle

da Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente
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necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou dependência

entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características são autonomia

e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização profissional. A OAB não

está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional. 8. Embora decorra de

determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é compatível com a entidade, que é

autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de que se dê interpretação conforme o

artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n. 8.906, que determina a aplicação do

regime trabalhista aos servidores da OAB. 10. Incabível a exigência de concurso público para admissão dos

contratados sob o regime trabalhista pela OAB. 11. Princípio da moralidade. Ética da legalidade e moralidade.

Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob

pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

 

O colendo Superior Tribunal de Justiça também já manifestou entendimento no mesmo sentido, como se denota

dos seguintes julgados:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHOS PROFISSIONAIS.

ANUIDADE. EXECUÇÃO. ART. 149 DA CF/88. INCOMPETÊNCIA DESTA CORTE. VIOLAÇÃO AOS

ARTS. 46 E PARÁGRAFO ÚNICO E 58, IV E IX DA LEI Nº 8.906/94 E 3º DO CTN.

PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS Nº 282 E 356 DO STF. DISSÍDIO NOTÓRIO. 1. Não é da

competência deste Tribunal Superior a análise de violação a dispositivos constitucionais (art. 149), nos moldes do

art. 102 da Constituição da República. 2. O Tribunal a quo não emitiu juízo de valor sobre a matéria à luz dos

dispositivos apontados como violados (arts. 46 e parágrafo único e art. 58, IV e IX da Lei nº 8.906/94 e art. 3º do

CTN). A ausência do prequestionamento atrai a incidência, por analogia, das Súmulas nº 282 e 356 do Pretório

Excelso. 3. Em caso de dissídio notório, as exigências de natureza formal concernentes à demonstração da

divergência são mitigadas. 4. Embora definida como autarquia profissional de regime especial ou sui generis, a

OAB não se confunde com as demais corporações incumbidas do exercício profissional. 5. As contribuições pagas

pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 6. O título executivo extrajudicial, referido no art. 46, parágrafo

único, da Lei n.º 8.906/94, deve ser exigido em execução disciplinada pelo Código de Processo Civil, não sendo

possível a execução fiscal regida pela Lei n.º 6.830/80. 7. Recurso especial provido".

(RESP 755040, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 12/09/2005)

RECURSO ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - OAB - ANUIDADE - NATUREZA JURÍDICA NÃO-

TRIBUTÁRIA - EXECUÇÃO - RITO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. A OAB possui natureza de

autarquia especial ou sui generis, pois, mesmo incumbida de realizar serviço público, nos termos da lei que a

instituiu, não se inclui entre as demais autarquias federais típicas, já que não busca realizar os fins da

Administração. 2. As contribuições pagas pelos filiados à OAB não têm natureza tributária. 3. As cobranças das

anuidades da OAB, por não possuírem natureza tributária, seguem o rito do Código de Processo Civil, e não da

Lei n. 6.830/80. Recurso especial provido".

(RESP 915753, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJ 04/06/2007)

Dessa forma, considerando a natureza jurídica especial da OAB, o que a distingue dos conselhos de fiscalização

profissional, resta-lhe inaplicável o disposto no artigo 8º da Lei nº 12.514/2011, sendo de rigor, portanto, a

reforma da sentença, para determinar o regular prosseguimento da execução ora em apreço, que se dará conforme

os cânones do Código de Processo Civil.

 

Desta forma, encontrando-se a decisão recorrida em confronto com jurisprudência dominante de Tribunal

Superior, deve ela ser reformada.

 

Pelo exposto, com fulcro no que dispõe o artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao

recurso para determinar o prosseguimento da execução de título executivo extrajudicial.

 

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003100-07.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual

Informatizado (SIAPRO). 

 

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002127-22.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

2010.61.06.003100-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

APELADO : THEREZINHA FERNANDES DA SILVA e outros

: MARIA LOURDES RAMIRO

: CLARICE PEREIRA DA SILVA

: NATALINO CARDOSO DA SILVA

ADVOGADO : ELOI RODRIGUES MENDES e outro

SUCEDIDO : SALVIANA MARIA DA CONCEICAO DA SILVA falecido

No. ORIG. : 00031000720104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.16.002127-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA PADILHA OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCOS EMANUEL LIMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00021272220104036116 1 Vr ASSIS/SP
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Vistos. 

 

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual

Informatizado (SIAPRO). 

 

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000330-89.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos. 

 

Determino o sobrestamento do recurso de apelação em face do reconhecimento de Repercussão Geral pelo

Plenário do C. STF a respeito da matéria, fazendo-se a anotação correspondente no Sistema Processual

Informatizado (SIAPRO). 

 

Publique-se para ciência das partes e, após, tornem-me os autos. 

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035606-65.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

2011.61.11.000330-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MARIA JOSE FERREIRA NEVES MELO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : IVA MARQUES GUIMARAES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

No. ORIG. : 00003308920114036111 1 Vr MARILIA/SP

2011.61.82.035606-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FRANCO ANDREY FICAGNA e outro

AGRAVADO : DECISÃO DE FLS.
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DECISÃO

Cuida-se de recurso de agravo interposto pela Caixa Econômica Federal nos termos do parágrafo 1º do artigo 557

do Código de Processo Civil, contra decisão monocrática deste Relator que negou seguimento ao recurso.

O d. Juízo de primeiro grau informou que a execução fiscal nº 0037733-44.2009.403.6182 foi extinta com

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil em razão da satisfação do crédito pela executada (fls.

64/65).

A essa altura não tem propósito prosseguir no exame do agravo fls. 61/63 interpostos em face da r. decisão de fls.

56/57, que, diante do pagamento do débito executado, se resume a pretender que o Judiciário se debruce sobre

uma "tese" de Direito, sendo nenhum o reflexo prático nestes autos.

Assim, dou por prejudicado o agravo de fls. 61/63, negando-lhes seguimento, o que faço com fulcro no que

dispõe o artigo 33, XII, do Regimento Interno deste e. Tribunal c/c o artigo 557, caput, do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, baixem os autos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010000-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

INTERESSADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : EDGARD PADULA e outro

No. ORIG. : 00356066520114036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WALDEMAR ABUD e outros

: ANTONIO LEOPOLDI

: FERNANDO NEGRINI

: NESTOR LANZILOTTI

: MARIA FERNANDA MOREIRA ABUD

: ALCIDES VEIGA

: YVONNE TASSANARI VEIGA

: EROS GONCALVES DIAS

: ZULMIRA LOPES DA SILVA

: MARIA TEREZA DA SILVA

: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : JOSE CARLOS TOBIAS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

AGRAVADO : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : JEFFERSON MONTORO e outro

AGRAVADO : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : LUIS FELIPE GEORGES e outro

AGRAVADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : MARCIAL BARRETO CASABONA e outro

AGRAVADO : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : SANDRO RODRIGO DE MICO CHARKANI e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por WALDEMAR ABUD E OUTROS, contra decisão de fl. 59 (fl.

1575 dos autos originários) que em sede de ação de cobrança de correção monetária de cadernetas de poupança,

em fase de liquidação da sentença, recebeu o recurso de apelação do Banco do Brasil S/A nos efeitos devolutivo e

suspensivo.

A teor das informações prestadas pelo Juízo de origem (fls. 79/81), destaco que houve reconsideração da decisão

agravada, ante a inadequação da apelação interposta pelo Banco do Brasil S/A contra decisão interlocutória

proferida na fase de liquidação de sentença, hipótese em que o recurso cabível seria o de agravo de instrumento.

Isto posto, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, pela perda do seu objeto, nos termos do artigo

33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado com o artigo 557 do Código de Processo

Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014271-72.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de agravo de instrumento tirado de decisão que recebeu no efeito devolutivo apelação interposta contra

sentença de improcedência de embargos à execução fiscal.

Às fls. 516/517 proferi decisão monocrática, negando seguimento ao agravo nos termos do caput do art. 557 do

Código de Processo Civil, por conflitar com a Súmula 317/STJ e contrariar jurisprudência dominante no âmbito

desta Corte, do teor seguinte:

 

"Agravo de instrumento, com pedido de antecipação da tutela recursal, tirado contra decisão (fl. 303) que recebeu

no efeito devolutivo (art. 520, V, do CPC) apelação interposta pela executada contra sentença que por sua vez,

julgou improcedentes os embargos opostos à execução fiscal.

Sustenta a executada, ora agravante, que opôs embargos à execução (fls. 25/39), os quais foram recebidos no

efeito suspensivo (fl. 137) e posteriormente julgados improcedentes (fls. 263/271). Aduz a inaplicabilidade da Lei

nº 11.382/2006 às execuções fiscais, visto que os embargos opostos foram recebidos com suspensão da execução

e que referido efeito suspensivo perdura até o trânsito em julgado, impossibilitando, por conseguinte, a prática de

atos de alienação ou conversão da carta de fiança, garantia da execução no caso. 

Argumenta que ainda que se admita a aplicação da Lei nº 11.382/2006, "a execução não é definitiva, mas sim

provisória, não se podendo praticar atos que importem na alienação ou adjudicação dos bens ofertados em

garantia".

Decido.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 04015383819954036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014271-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IGUATEMI EMPRESA DE SHOPPING CENTERS S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00442365220074036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Cinge-se a controvérsia acerca da concessão de efeito suspensivo à apelação interposta contra sentença que julga

improcedentes os embargos à execução fiscal.

O art. 520, V, do CPC, é expresso ao conferir à apelação manejada contra sentença que rejeita liminarmente os

embargos a execução, ou que os julga improcedentes, apenas o efeito devolutivo.

Nesse sentido segue a jurisprudência dominante nesta Casa (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0013348-

46.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, julgado em 16/08/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:23/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0009805-35.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 20/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/09/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:14/09/2012 - TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0005272-33.2012.4.03.0000, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 13/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/09/2012 - TRF 3ª Região,

PRIMEIRA TURMA, AI 0022165-36.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA

KOLMAR, julgado em 18/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/09/2012).

Deveras, no âmbito da 2ª Seção já se decidiu que "...em que pese haver alguma discussão sobre a atribuição de

efeito suspensivo aos próprios embargos, ela não pode ser confundida com o efeito a ser atribuído ao recurso

interposto contra a sentença que os julga. São situações diferentes, inexistindo norma especial na LEF dando

regência aos peculiares efeitos da apelação. A norma aplicável é a geral, isto é, o art. 520, V, do CPC" (QUARTA

TURMA, AI 0007306-78.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO,

julgado em 05/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:27/07/2012).

Ainda mais que é invocável nesta sede a Súmula 317/STJ (é definitiva a execução de título extrajudicial, ainda

que pendente apelação contra sentença que julga improcedentes os embargos).

De se considerar também que a excepcional recepção do apelo no duplo efeito exigiria demonstração ictu oculi de

prejuízo irreparável ou de difícil reparação (TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0010626-39.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO DOMINGUES, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:20/09/2012

- TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AI 0006848-61.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012 - TRF 3ª Região, TERCEIRA

TURMA, AI 0037056-62.2011.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL NERY JUNIOR, julgado em

04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0041918-

47.2009.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR, julgado em 14/02/2012, e-DJF3

Judicial 1 DATA:02/03/2012), o que inocorre in casu.

Ainda, deve-se levar em conta que a expropriação de bens é a consequência natural do feito executivo

(TERCEIRA TURMA, AI 0015325-73.2012.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS

MUTA, julgado em 06/09/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:14/09/2012), sendo certo que "não se pode perder de

vista o princípio da efetividade da jurisdição que autoriza o prosseguimento do feito executivo, quando não houver

razão maior que justifique sua suspensão" (TRF 3ª Região, QUARTA TURMA, AI 0001792-47.2012.4.03.0000,

Rel. JUIZ CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 11/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:19/10/2012).

Portanto, tenho que o presente Agravo de Instrumento - além de conflitar com a Súmula 317/STJ e com a

jurisprudência dominante no âmbito desta Corte - é de manifesta improcedência porque destoa da regra processual

específica (inc. V do art. 520 do CPC).

Nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso.

Comunique-se ao juízo a quo.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intime-se e publique-se."

 

A agravante manifesta seu desinteresse em recorrer no tocante aos efeitos em que foi recebida a apelação

interposta contra sentença de improcedência dos embargos à execução fiscal. No entanto, interpõe agravo legal ou

requer seja o mesmo conhecido como embargos de declaração ao sustentar que o julgado incorreu em omissão

quanto à impossibilidade de execução antecipada da fiança bancária, antes do trânsito em julgado da decisão final

em sede de embargos à execução (art. 32, § 2º, da Lei nº 6.830/80). Requer seja expressamente consignado que

"independentemente do efeito meramente devolutivo atribuído à apelação interposta pela agravante nos autos

principais, a fiança deve permanecer vinculada à execução fiscal até final decisão nos embargos à execução

fiscal" (fls. 520/526).

É o relatório.

Decisão.

De pronto, conheço da petição de fls. 520/526 como embargos à declaração.

São possíveis embargos de declaração somente se a decisão judicial ostentar pelo menos um dos vícios elencados

no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ: EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG, Rel. Ministro PAULO DE

TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe 25/04/2011 - EDcl no AgRg no

REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 22/03/2011, DJe
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30/03/2011 - EDcl no AgRg no REsp 1212665/PR, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado

em 01/03/2011, DJe 28/03/2011; STF: Rcl 3811 MC-AgR-ED, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI,

Tribunal Pleno, julgado em 02/03/2011, DJe-056 DIVULG 24-03-2011 PUBLIC 25-03-2011 EMENT VOL-

02489-01 PP-00200 - AI 697928 AgR-segundo-ED, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado

em 07/12/2010, DJe-052 DIVULG 18-03-2011 PUBLIC 21-03-2011 EMENT VOL-02485-01 PP-00189), sendo

incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

[Tab]a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo

diverso a causa, diante de argumentos "novos" (STJ: EDcl no REsp 976.021/MG, Rel. Ministra NANCY

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011 - EDcl no AgRg na Rcl 4.855/MG,

Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/04/2011, DJe

25/04/2011 - EDcl no AgRg no Ag 807.606/GO, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,

julgado em 12/04/2011, DJe 15/04/2011 - AgRg no REsp 867.128/SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI,

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/02/2011, DJe 11/04/2011), ainda mais quando resta claro que as partes

apenas pretendem "o rejulgamento da causa, por não se conformarem com a tese adotada no acórdão" (STJ:

EDcl no REsp 1219225/MG, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado

em 07/04/2011, DJe 15/04/2011 - EDcl no AgRg no REsp 845.184/SP, Rel. Ministro TEORI ALBINO

ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/03/2011, DJe 21/03/2011 - EDcl no AgRg no Ag

1214231/AL, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 01/02/2011 - EDcl

no MS 14.124/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 27/10/2010, DJe 11/02/2011),

sendo certo que a "insatisfação" do litigante com o resultado do julgamento não abre ensejo a declaratórios (STJ:

EDcl no AgRg nos EREsp 884.621/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 27/04/2011, DJe 04/05/2011);

[Tab]b) compelir o órgão julgador a responder a 'questionários' postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (STJ: EDcl no REsp 1098992/RS, Rel.

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 05/05/2011 - EDcl no

AgRg na Rcl 2.644/MT, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA SEÇÃO, julgado

em 23/02/2011, DJe 03/03/2011 - EDcl no REsp 739/RJ, Rel. Ministro ATHOS CARNEIRO, QUARTA

TURMA, julgado em 23/10/1990);

[Tab]c) fins meramente infringentes (STF: AI 719801 ED, Relator(a): Min. ELLEN GRACIE, Segunda Turma,

julgado em 12/04/2011, DJe-082 DIVULG 03-05-2011 PUBLIC 04-05-2011 EMENT VOL-02514-02 PP-00338 -

; STJ: AgRg no REsp 1080227/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em

16/12/2010, DJe 07/02/2011). A propósito, já decidiu o STJ que "...a obtenção de efeitos infringentes nos

aclaratórios somente é possível, excepcionalmente, nos casos em que, reconhecida a existência de um dos defeitos

elencados nos incisos do mencionado art. 535, a alteração do julgado seja conseqüência inarredável da correção

do referido vício, bem como nas hipóteses de erro material ou equívoco manifesto, que, por si sós, sejam

suficientes para a inversão do julgado" (EDcl no AgRg no REsp 453.718/MS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO

SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 05/10/2010, DJe 15/10/2010);

[Tab]d) resolver "contradição" que não seja "interna" (STJ: EDcl no AgRg no REsp 920.437/RS, Rel. Ministro

PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 23/02/2011);

[Tab]e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (STF: RE 568749 AgR-ED, Relator(a): Min.

ELLEN GRACIE, Segunda Turma, julgado em 19/04/2011, DJe-086 DIVULG 09-05-2011 PUBLIC 10-05-2011

EMENT VOL-02518-02 PP-00372);

[Tab]f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo

Civil, pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos

embargos de declaração" (AgRg no REsp 909.113/RS, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,

TERCEIRA TURMA, julgado em 26/04/2011, DJe 02/05/2011).

Diante disso, constata-se a impertinência destes aclaratórios.

Sim, pois o decisum não contém nenhum dos vícios que a lei prevê.

Com efeito, o objeto do agravo de instrumento diz respeito exclusivamente aos efeitos da apelação contra

sentença que julga improcedentes os embargos opostos à execução fiscal (art. 520, V, do CPC). Não obstante, a

questão atinente à execução da garantia ofertada (mediante apresentação de carta de fiança bancária) depende da

decisão a ser proferida oportunamente em sede de apelação e não comporta nesta fase processual qualquer decisão

que antecipe seu destino.

Ademais, a decisão embargada tratou com clareza da matéria posta sob exame, com fundamentação suficiente

para seu deslinde, nada importando - em face do artigo 535 do Código de Processo Civil - que a parte discorde da

motivação ou da solução dada em 2ª instância.

Pelo exposto, conheço e nego provimento aos embargos de declaração.

Com o trânsito dê-se baixa.

Intimem-se.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     384/1313



São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027636-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que indeferiu pedido de liminar em mandado de segurança.

Sucede que foi proferida sentença (fls. 110/113) denegando a segurança pleiteada.

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da liminar (neste

sentido: REsp 1065478/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 02/09/2008,

DJe 06/10/2008; AgRg no REsp 1197679/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011, etc), pelo que julgo prejudicado o presente recurso, pela

perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte, combinado

com o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029136-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

(ECT) contra a decisão de fls. 268/270 (fls. 225/227 dos autos originais) que deferiu o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela garantindo à parte autora a continuidade do contrato de franquia firmado com a agravante.

Sucede que foi proferida sentença confirmando a decisão ora agravada e julgando procedente o pedido (fls.

2012.03.00.027636-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MANUFATURA DE ARTIGOS DE BORRACHA NOGAM S/A

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO DE LÉO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130984620124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.029136-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : CARTA CERTA POSTAGENS LTDA

ADVOGADO : FABIO SPRINGMANN BECHARA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00129365120124036100 26 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     385/1313



423/427).

Sendo assim resta evidente que não mais existe espaço nestes autos para a discussão acerca da antecipação de

tutela (neste sentido: REsp 1065478/MS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em

02/09/2008, DJe 06/10/2008; AgRg no REsp 1197679/AL, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,

SEGUNDA TURMA, julgado em 09/08/2011, DJe 17/08/2011, etc), pelo que julgo prejudicado o presente

recurso pela perda de seu objeto, nos termos do artigo 33, inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte,

combinado com o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032682-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA em face

da decisão de fls. 258 dos autos de Execução Fiscal (fls. 277 do instrumento), através da qual a Exma. Juíza da 11ª

Vara de Execuções Fiscais de São Paulo rejeitou a exceção de pré-executividade por considerar que a matéria

articulada pelo excipiente deve ser apreciada em embargos à execução, após a garantia do juízo.

 

A agravante pugna pela reforma do decisum argumentando que os pagamentos apresentados não demandam

dilação probatória. Pleiteia a antecipação da tutela recursal (fl. 10).

 

Decido.

 

Por intermédio da exceção de pré-executividade, pode a parte vir a juízo argüir nulidade sem que necessite

utilizar-se dos embargos à execução, uma vez que se trata de vício fundamental que priva o processo de toda e

qualquer eficácia, além de ser matéria cuja cognição deve ser efetuada de ofício pelo Juiz.

 

Existe a possibilidade de o devedor utilizar-se da objeção de pré-executividade, leciona Humberto Theodoro

Júnior, "sempre que a sua defesa se referir a questões de ordem pública e ligadas às condições da ação executiva e

seus pressupostos processuais", afirmando ainda que quando "depender de mais detido exame de provas, que

reclamam contraditório, só através de embargos será possível a argüição da nulidade" (Curso de Direito

Processual Civil, vol. II, 33ª ed., Ed. Forense, p. 134 e 266).

 

Sucede que no caso presente é evidente o despropósito da exceção de pré-executividade apresentada pela parte

executada, mesmo porque as questões deduzidas não são de ordem pública e, portanto, não são cognoscíveis de

ofício.

 

No caso em tela, a agravante sustenta que o débito em cobro através da execução fiscal nº 0025864-

16.2011.403.6182 já estaria quitado tendo em vista a conversão em renda da União dos depósitos efetuados no

2012.03.00.032682-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : ESPN DO BRASIL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA

ADVOGADO : JOSE ANTENOR NOGUEIRA DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00258641620114036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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bojo da ação ordinária nº 96.0011641-5. Juntou aos autos uma série de guias de depósito e extratos que não são

capazes de demonstrar, ictu oculi, a existência de pagamento integral.

 

É notório que a parte desprezou o espaço restrito em que é possível abrir-se discussão contra o processo executivo

fora do âmbito dos embargos do executado, pois indicou "razões" que não poderiam ser tratadas nos limites

singelos que a exceção é convinhável, ou seja, desbordou dos lindes em que os defeitos do título executivo são

visíveis ictu oculi.

 

Atender-se o pleito da parte agravante nos moldes em que colocado importa em transformar o Poder Judiciário em

legislador positivo, ampliando indevidamente o âmbito de uma providência que não passa de uma criação

jurisprudencial, visto que a exceção de pré-executividade não é prevista em lei.

 

Ademais, em atenção à garantia constitucional insculpida no artigo 5°, LV, mesmo provas documentais pré-

constituídas dependem de contraditório para serem aproveitadas no processo, como é o caso dos autos.

 

Essa é a posição sumulada do Superior Tribunal de Justiça:

 

A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício

que não demandem dilação probatória. (Súmula 393, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe

07/10/2009)

 

E ainda:

 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CONTRATO DE SEGURO

CONTRA ACIDENTES PESSOAIS. GLAUCOMA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO

PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. DIREITO CIVIL. PRESCRIÇÃO. COBRANÇA DE SEGURO.

I - "A exceção de pré-executividade é espécie excepcional de defesa específica do processo de execução,

admitida, conforme entendimento da Corte, nas hipóteses em que a nulidade do título possa ser verificada de

plano, bem como quanto às questões de ordem pública, pertinentes aos pressupostos processuais e às condições

da ação, desde que desnecessária a dilação probatória" (REsp 915.503/PR, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, QUARTA TURMA, DJ 26/11/2007).

II - O prazo prescricional ânuo para cobrança de seguro se inicia na data em que o segurado tem ciência da sua

incapacidade definitiva, suspende-se na data em que apresentado o requerimento administrativo e volta a fluir no

dia em que ele é intimado da recusa da seguradora em conceder a indenização contratada. Nesse sentido as

Súmulas 101 e 278 deste STJ.

III - Recurso especial improvido.

(REsp 1063211/MG, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe

11/11/2010)

Na mesma toada, o entendimento desta C. Sexta Turma:

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. QUESTÃO NÃO AFERÍVEL DE PLANO.

NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior. 

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. 

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição. A Agravante não

apresentou as cópias do processo administrativo n. 10880.279843/98-46, por meio do qual foi apurado o

respectivo débito, sendo de suma relevância para o deslinde da questão sub judice a sua juntada. 

IV - A Certidão de Dívida Ativa goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída

(art. 204, do Código Tributário Nacional), e a apreciação das questões ora levantadas, por exigirem a

confrontação de documentos, e, eventualmente, o concurso de perícia contábil, somente é possível na via dos

embargos à execução, por depender de ampla dilação probatória. 

V - Agravo Legal improvido.

(AI 00206730920114030000, DESEMBARGADORA FEDERAL REGINA COSTA, TRF3 - SEXTA TURMA, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:10/05/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     387/1313



Existe um caminho processual traçado pelo legislador que permite ao executado opôr-se à execução. São os

embargos do devedor, onde toda matéria interessante à defesa pode ser deduzida, ainda mais depois da reforma do

Código de Processo Civil operada recentemente.

 

O que não pode existir, sob pena de a criação jurisprudencial sobrepujar a do legislador, invadindo-lhe as

competências constitucionais, é tolerar o alargamento de uma trilha estreita aonde na verdade só seria possível ser

deduzida matéria apurável ictu oculi porquanto de pronto se poderia verificar a invalidade do título executivo.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034289-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Fl. 88:

Homologo o pedido de desistência formulado pelo agravante no presente agravo de instrumento, nos termos do

artigo 501 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034551-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034289-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF

ADVOGADO : VLADIMIR SEGALLA AFANASIEFF e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00207181220124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.034551-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PADILHA e outro
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DECISÃO

O Estado de São Paulo efetuou licitação através do sistema de pregão para contratar serviço de motofrete (a seu

dizer, imprescindível ao desempenho das funções da Secretaria Estadual da Saúde), tendo contratado a firma

CAMILY CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., visando a entrega de pequenas cargas e

documentos. Essa prática do Estado de São Paulo foi contestada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

(ECT) ao argumento de que a prestação de serviços de entrega de correspondências é monopólio da União (art.

21, X,CF) que a exerce através da ECT, tendo sido declarado pelo STF (ADPF 46) que a Lei Postal (Lei n°

6.538/78) foi recepcionada pela Magna Carta.

Deveras, como já acentuado pelo STF, em nosso regime constitucional o "envio de correspondência, ou de objeto

postal, de um remetente para endereço final e determinado... é serviço público" e não simples atividade

econômica (ADPF 46, pleno, j. 5/8/2009), sendo exclusividade da União a prestação do serviço postal, através da

ECT criada pelo Decreto lei nº 509 de 10/3/69.

Assim, o serviço postal é exclusivo da União e deve necessariamente ser exercido por meio da ECT.

É isso o que vige - gostem ou não os demais entes federados e os particulares ávidos em auferir lucros com essa

atividade - perante nosso sistema constitucional e legal.

No julgamento da ADPF 46 a Suprema Corte definiu que o regime de monopólio postal da União restringir-se-á

ao quanto dispõe o art. 9° da Lei nº 6.538/78, verbis:

Art. 9º - São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:

 I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal;

 II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de correspondência

agrupada:

 III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.

 § 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal;

 a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;

 b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para

estampagem de selo ou carimbo postal.

 § 2º - Não se incluem no regime de monopólio:

 a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de

sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;

 b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma

definida em regulamento.

Conforme ressaltou a ECT na ação proposta perante a 24ª Vara Federal desta Capital, o quanto decidido na ADPF

tem efeito vinculante e erga omnes (art. 10 e § 3°, da Lei nº 9.882/99), de modo que não se pode mais discutir que

o recebimento, o transporte e a entrega, de cartas, cartões postais e correspondência agrupada - tais como

definidas no art. 47 da Lei Postal - é monopólio da ECT na condição de agente da União.

Diante desse quadro, andou bem a d. Juíza a qua ao proferir o r. despacho de fls. 108/111, aliás, muito bem

elaborado.

A pretendida contratação promovida pelo Estado de São Paulo - empresa de motofrete (motoboys) para entrega de

volumes e objetos (fl. 72 - objeto contratual) - em benefício da Secretaria da Saúde, está ferida de morte porque

ofende cabalmente o monopólio postal da União, sendo tal licitação sem objeto válido eis que o objeto licitado

viola o inc. X do art. 21 da Constituição, o Decreto lei nº 509 de 10/3/69 e a Lei Postal (Lei nº 6.538 de 22 de

junho de 1978).

A propósito, colaciona-se jurisprudência desta Corte Regional:

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO INOMINADO.

EXPLORAÇÃO DE SERVIÇO POSTAL. ARTIGO 9º DA LEI 6.538/78. MONOPÓLIO DA UNIÃO. ECT.

FUNDAÇÃO CASA. JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Consolidada a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da exploração, pela União Federal, em regime

de monopólio, das atividades postais (artigo 9°, I, da Lei 6.538/78), executado através da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos - ECT, a partir do julgamento da ADPF 46.

2. A previsão em pregão de entrega de documentos e pequenos volumes entre as unidades, não por meios

próprios, mas através de terceiros, por serviço de moto frete, com intermediação comercial é vedada pela

legislação (artigo 9º, § 2º, a, da Lei 6.538/78).3. Os termos do edital "pequenos volumes e documentos" permitem

incluir na prestação do serviço de entrega uma enormidade de objetos, equiparada ou inserida no conceito legal

PARTE RE' : CAMILY CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS LTDA -EPP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124783420124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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de carta, previsto no artigo 47 da Lei 6.538/78, ofendendo o monopólio postal.

4. Agravo inominado improvido.

(TRF 3ª Região, TERCEIRA TURMA, APELREEX 0029853-24.2007.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:13/07/2012)

 

Enfim, os termos gramaticais eleitos para veicular o objeto licitado ("pequenas cargas e documentos" - fl. 72) têm

tudo a ver com "correspondência", seja sob a ótica de carta, seja sob o prisma de correspondência agrupada.

Destarte, indefiro o pretendido efeito suspensivo.

Comunique-se incontinenti.

Intime-se.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034660-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Foi instaurado pelo agravante SEBRAE - entidade de direito privado, mas com a natureza de serviço social

autônomo - processo seletivo para captação de bolsistas para atuarem como Agente Local de Inovação (ALI).

Referido projeto do SEBRAE visava, com apoio do CNPQ, a formação de pessoas para, no espaço de 24 meses,

atuarem junto àss micro e pequenas empresas para aproximá-las de "provedores de soluções" que fornecessem

soluções para as demandas dessas empresas a fim de que seus objetos e objetivos fossem incrementados. A tarefa

dos formados seria, enfim, a de conscientizar as médias e pequenas empresas a implantar projetos de inovações

como fator determinante de competitividade no meio econômico.

Foi celebrado convênio com o CNPQ, de modo que o SEBRAE - órgão financiador do projeto - deveria selecionar

os capacitados a perceber as bolsas de estudo, sendo que cabia ao SEBRAE "descentralizar ao CNPQ... recursos

para garantir o bom cumprimento das ações" referentes ao projeto ALI.

Prima facie convém deixar claro que não se tratava de contratação de pessoal, com provimento de empregos e/ou

cargos, mas apenas de concessão de bolsa-auxílio.

O agravado aderiu ao certame, cujo regramento estabelecia que a participação dos candidatos no certame não

implicava na inclusão dos candidatos como bolsistas, remanescendo ao SEBRAE e ao CNPQ "a avaliação da

conveniência e oportunidade de aproveitá-los em número estritamente necessário, respeitando a ordem de

classificação" (item 1.9 do Comunicado n° 01 de 01/04/2012 - regramento do certame).

A seleção dos futuros bolsistas compreendia um "programa de formação", onde seriam observados e avaliados, e,

conforme o desempenho, seriam ou não convocados a assinar o "termo de aceitação de bolsista" (em até 20

pessoas), sendo que aqueles não aprovados no período de capacitação, seriam desligados do programa (itens

11.1. e 11.2).

Como se vê, foi claramente equivocado o entendimento do d. juízo a quo que enxergou no certame um autêntico

concurso público do qual o agravado teria sido afastado arbitrariamente, ao arrepio do "edital".

Ora, o SEBRAE é uma entidade privada e sua seleção de pessoal não se sujeita aos rigores do concurso público;

os funcionários do SEBRAE são celetistas e não necessariamente concursados.

2012.03.00.034660-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Servico de Apoio as Micro e Pequenas Empresas de Sao Paulo SEBRAE/SP

ADVOGADO : KARINA MORICONI

AGRAVADO : ANDRE KENJI FERNANDES OKIHIRO

ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COSENTINO FILHO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00093526120124036104 2 Vr SANTOS/SP
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Nesse sentido segue a jurisprudência de Corte Superior:

RECURSO DE REVISTA - SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS - CONTRIBUIÇÕES PARAFISCAIS A QUE

ALUDE O ART. 240 DA CARTA MAGNA - DESTINATÁRIOS - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE

PROCESSO SELETIVO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL - INEXISTÊNCIA - JURISPRUDÊNCIA

PACIFICADA NO TST. 

O fato de os serviços sociais autônomos serem destinatários das contribuições parafiscais a que alude o art. 240

da Constituição Federal não os sujeita ao regramento constitucional alusivo à contratação de empregados

públicos (art. 37, II, da Constituição Federal), por não integrarem as mencionadas entidades a administração

pública indireta. Nesse sentido pacificou-se a jurisprudência do TST. Recurso de revista conhecido e provido. 

( RR - 136700-56.2008.5.22.0004 , Relator Ministro: Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Data de Julgamento:

28/11/2012, 4ª Turma, Data de Publicação: 07/12/2012)

RECURSO DE REVISTA. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

DE GOIÁS - SEBRAE/GO. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA

CONTRATAÇÃO DE PESSOAL. 

I. A Corte Regional negou provimento ao recurso ordinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho e

manteve a sentença, em que em que se decidiu que o Recorrido (SEBRAE/GO), pessoa jurídica de direito privado,

não se sujeita ao regime jurídico administrativo disciplinado no artigo 37 da CF/88, em especial quanto à

exigência de seleção e contratação de pessoal por meio de concurso. Consignou que o art. 37 da Constituição

Federal -é claro ao elencar como seus destinatários tão somente a Administração Pública direta e as entidades

da Administração Pública indireta-, motivo pelo qual -não prospera a interpretação ampliativa dada pelo d.

órgão ministerial aos destinatários da norma constitucional em exame-. Por esses fundamentos, concluiu que -o

SEBRAE, pessoa jurídica de direito privado, não se sujeita ao regime jurídico administrativo disciplinado no

artigo 37 da CF/88, em especial quanto à exigência de seleção e contratação de pessoal por meio de concurso

público-. II. A jurisprudência desta Corte Superior é no sentido de que os serviços sociais autônomos não estão

obrigados a contratar seu pessoal mediante a realização de concurso público, porquanto a norma prevista no

art. 37, II, da Constituição Federal não se destina às entidades paraestatais, mas sim à Administração Direta e

Indireta. Precedentes. III. Dessa forma, o acórdão regional, em que se decidiu que o Recorrido (SEBRAE/GO)

não está obrigado à realização de prévio concurso público para o preenchimento de seus cargos, está em

harmonia com a atual e notória jurisprudência desta Corte, o que afasta a possibilidade de conhecimento do

recurso de revista por divergência jurisprudencial (art. 896, § 4º, da CLT e Súmula nº 333 do TST). IV. Não há

violação do art. 37, caput, I e II, da CF/88. Os referidos dispositivos constitucionais estabelecem a obrigação de

se efetuar processo seletivo público antes do provimento de cargos, empregos e funções públicas, bem como a

observância aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Entretanto, essa

imposição destina-se tão somente aos entes e órgãos da Administração Pública Direta e Indireta, rol no qual não

está inserido o Recorrido (SEBRAE/GO), entidade paraestatal de natureza privada. V. A indicação de

contrariedade à Súmula nº 363 do TST tampouco autoriza o conhecimento do recurso de revista. O entendimento

nela consagrado, no sentido de ser nula a contratação de servidor público sem a prévia aprovação em concurso

público, é aplicável somente aos casos que envolvam entes da Administração Pública. Conforme exposto, o

Recorrido (SEBRAE/GO) é pessoa jurídica de direito privado não integrante da Administração Pública e,

portanto, não se submete ao disposto na Súmula 363 do TST. VI. O Tribunal Regional não examinou a matéria

sob o enfoque dos arts. 1º (fundamentos da República Federativa do Brasil) e 3º (objetivos da República

Federativa do Brasil) da CF/88 e 3º (definição de empregado) e 9º (ato nulo) da CLT, razão pela qual ausente o

necessário prequestionamento a que alude a Súmula nº 297 do TST. VII. A indicação de violação dos arts. 70,

parágrafo único, e 71, II, da CF/88 não autoriza o processamento do recurso de revista. Os referidos preceitos

constitucionais determinam quais pessoas físicas e jurídicas têm o dever de prestar contas de seus gastos e,

portanto, não se relacionam diretamente com o tema em análise (hipótese em que se discute quem está obrigado

a realizar concurso público). VIII. Recurso de revista de que não se conhece. 

( RR - 71300-57.2009.5.18.0009 , Relator Ministro: Fernando Eizo Ono, Data de Julgamento: 24/10/2012, 4ª

Turma, Data de Publicação: 31/10/2012)

Se assim é, com muito mais razão o órgão pode selecionar pessoas para conceder-lhes bolsas de estudo destinadas

a formar pessoas que periodicamente dedicar-se-ão a tarefas de fomento às micro e pequenas as empresas,

reservando-se um juízo discricionário de aproveitamento daqueles que se submetem a avaliação de desempenho

para o mister que lhes será cometido.

Destarte, se, conforme permitia o regulamento do certame, não havia oportunidade e conveniência na indicação da

pessoa de ANDRE KENJI FERNANDES OKIHIRO - ao cabo do período de capacitação - para receber a bolsa de

estudos custeada com recursos do próprio SEBRAE (e não da União), não pode o Judiciário se imiscuir na

questão, substituindo os critérios do SEBRAE pelos critérios do Juiz.

Os poderes jurisdicionais não são absolutos e nem infinitos; há limites para a cognição e a atuação do Judiciário,

que não pode permear os mais recônditos meandros da existência dos homens em sociedade. Vale dizer: o

Judiciário "não pode tudo".
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Ora, se ao SEBRAE pareceu - ao fim do processo seletivo onde era resguardada a discricionariedade do órgão -

que o agravado ANDRE KENJI FERNANDES OKIHIRO não apresentava perfil adequado à tarefa que lhe seria

cometida após cumprir o programa de estudos a ser ministrado pelo CNPQ, em favor das micro e pequenas

empresas, não é possível que o Judiciário - que pouco ou nada conhece das atividades a que se destina o SEBRAE

- diga que sim, que o sr. ANDRE KENJI FERNANDES OKIHIRO tinha o perfil que o SEBRAE entendia

necessário para atuar como Agente Local de Inovação.

Além disso, vê-se que o agravado ajuizou medida cautelar para o fim de satisfação plena do direito material que

julgava possuir, o que contraria os postulados do Processo Civil, onde só se admite cautelares satisfativas quando

houver previsão em lei. Não é possível obter tutela exauriente de mérito em ação cautelar onde se esgotará o

conteúdo da lide, fora dos casos legais; até por isso, inviável resta a concessão de liminar (que, por seu turno, vai

esgotar o próprio objeto da cautelar que sequer seria admissível).

Pelo exposto, concedo efeito suspensivo da interlocutória agravada (fls. 607/608 do processo originário - fls.

614/615 do instrumento).

Comunique-se incontinenti.

À contraminuta.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034672-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos do art. 4º e 12 da Lei nº 1.060/50.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035272-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.034672-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO : ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00104098220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.035272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro
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DECISÃO

DEFIRO PARCIALMENTE o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante, Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo - OAB/SP, interpôs o presente agravo de

instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de

fls. 494/498 dos autos originários (fls. 15/17 destes autos) que, em sede de ação objetivando a indenização por

danos morais, declinou da competência para apreciar a demanda e determinou a remessa dos autos a uma das

Varas da Justiça Estadual de Campinas.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, a competência da Justiça Federal

para o julgamento da ação originária, tendo em vista que a OAB é um órgão público federal de natureza especial e

que a decisão questionada foi tomada pela Comissão de Assistência Judiciária, aduzindo, ainda, que a sede da

OAB está situada na cidade de São Paulo, daí porque a competência para o julgamento da demanda é do Juízo

Federal da Seção Judiciária de São Paulo.

Nesse juízo de cognição sumária, diviso os requisitos que possibilitam a antecipação parcial da tutela recursal, nos

termos dos arts. 527, III, e 273 do Código de Processo Civil.

A competência da Justiça Federal encontra-se prevista pelo art. 109 da Constituição Federal que, em seu inc. I,

dispõe:

 

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de

autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça

Eleitoral e à Justiça do Trabalho.

 

No que concerne à natureza jurídica da Ordem dos Advogados do Brasil, vale lembrar que a mesma foi criada em

18/11/1930, através do Decreto 19.408, atualmente definida por seu estatuto, consolidado pela Lei 8.906/94, como

serviço público, dotada de personalidade jurídica e forma federativa (art. 44, caput). 

Trata-se, portanto, de entidade jurídica sui generis, considerada autarquia profissional especial por remansosa

jurisprudência do C. STJ, desempenhando serviço público, cujas atribuições não se restringem à representação, à

disciplina e à defesa dos interesses da classe dos advogados, mas abarcam também a defesa da Constituição e da

ordem jurídica do Estado Democrático de Direito, comprometendo-se na promoção da justiça social, boa

aplicação das leis e célere administração da justiça.

Destarte, em relação à competência da Justiça Federal para o julgamento das causas em que figura como parte a

Ordem dos Advogados do Brasil, cito o precedente do C. STJ:

 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS ADVOGADOS. ÓRGÃO VINCULADO À

OAB. AUTARQUIA FEDERAL.

- Compete à Justiça Federal apreciar as causas em que figurem como partes as caixas de assistência de

advogados, por serem órgãos vinculados à OAB, cuja natureza jurídica é de serviço público.

- Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da 26ª Vara da Seção Judiciária do Estado de

Minas Gerais para processar e julgar o presente feito.

(CC 39975/MG, Primeira Seção, relator Ministro Francisco Peçanha Martins, j. 13/12/2004, DJ 28/2/2005)

 

Nesse sentido, também, o precedente desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - DANO MORAL - PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB EM

CATANDUVA - ASSISTÊNCIA DA OAB/SP - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVOS RETIDOS

IMPROCEDENTES - INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO E DE DANO - RECURSO IMPROVIDO. 

I - Tendo o ato reputado violador de direito emanado de advogado Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina

da OAB/SP, surge o interesse da entidade de intervir no feito na qualidade de assistente (artigo 50 do CPC),

atraindo a competência para a Justiça Federal nos moldes da previsão contida no artigo 109, I, da CF. Agravo

retido improvido.

...

IX - Agravos retidos e apelação improvida.

(AC 0009502-46.2006.4.03.6106/SP, Terceira Turma, relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

AGRAVADO : ABIGAIL DOS SANTOS FAUSTINO

ADVOGADO : MARCELO PÉRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00104098220104036105 7 Vr CAMPINAS/SP
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1º/3/2012, DJ 12/03/2012)

Observo, ainda, que a ação originária de indenização decorreu de decisão proferida pela Comissão de Assistência

Judiciária, responsável pelas nomeações do Convênio PGE/OAB-SP, caracterizando-se, in casu, o interesse

institucional e não meramente patrimonial. 

Assim, deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento da lide.

Sob outro aspecto, o pedido de reconhecimento da competência do Juízo Federal da Seção Judiciária de São Paulo

para o julgamento da demanda deve ser apreciado pelo r. Juízo a quo, na exceção de incompetência arguida pela

OAB, noticiada às fls. 109/111.

Em face do exposto, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036206-71.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de decisão de fls.

157 dos autos originários (fls. 174 do agravo de instrumento), através da qual a MM. Magistrada da 1ª Vara

Federal de Dourados indeferiu o pedido de suspensão do feito até o julgamento conjunto dos Recursos

Extraordinários nº 626.307/SP e 591.797/SP.

 

A agravante sustenta que a suspensão dos processos que tratam de expurgos inflacionários encontra amparo no

art. 543-B do Código de Processo Civil e art. 328 do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal.

 

Decido.

 

Pretende a agravante que este E. Tribunal determine a suspensão de processo através do qual a parte autora cobra

diferenças de correção monetária sobre os saldos de conta poupança decorrentes de aplicação de expurgos

inflacionários. Ampara o seu pedido no art. 543-B do Código de Processo Civil, tendo em vista as decisões

proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nos Recursos Extraordinários nº 591.797 e 626.307.

 

O sobrestamento do processo por força do reconhecimento de repercussão geral da matéria constitucional pelo

Supremo Tribunal Federal, em regra, refere-se tão somente a recursos extraordinários, conforme decorre dos §§ 1º

a 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil.

 

2012.03.00.036206-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE VOLPE CAMARGO e outro

AGRAVADO : ANA APARECIDA CALONI RODRIGUES MONGE

ADVOGADO : MARCIO RICARDO BENEDITO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00060109620084036002 1 Vr DOURADOS/MS
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Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REPERCUSSÃO

GERAL NA QUESTÃO CONSTITUCIONAL. INCABÍVEL O SOBRESTAMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI. VERIFICAÇÃO DA EFICÁCIA COM FINS DE

AFASTAR A INSALUBRIDADE DA ATIVIDADE LABORAL. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DO

CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DO INSS

DESPROVIDO.

1. A admissão de Recurso Extraordinário com base na existência de repercussão geral não impede o normal

andamento das demandas em trâmite nesta Corte que versem sobre o mesmo tema. Precedentes.

2.....

3. Agravo Regimental do INSS desprovido.

(AgRg no AREsp 187.568/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado

em 27/11/2012, DJe 04/12/2012)

PROCESSUAL CIVIL. PEDIDO DE SOBRESTAMENTO DO FEITO. REPERCUSSÃO GERAL DECLARADA

PELO STF. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO, OBSCURIDADE OU

CONTRADIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. DESCABIMENTO.

1. Conforme decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, o reconhecimento, pelo STF, da repercussão geral

não constitui hipótese de sobrestamento de recurso que aqui tramita, mas de eventual Recurso Extraordinário

a ser interposto.

2. Hipótese em que a Segunda Turma não conheceu dos Agravos Regimentais porque intempestivos.

3. A demanda recursal foi analisada e julgada integralmente e de modo fundamentado. Não há, portanto,

omissão, obscuridade ou contradição a serem sanadas.

4. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado para a rediscussão de matéria já decidida.

5. Embargos de Declaração rejeitados.

(EDcl no AgRg no AREsp 120.442/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

18/10/2012, DJe 05/11/2012)

Na mesma toada, cito jurisprudência desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. IRREGULARIDADE FORMAL NÃO APONTADA. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,

OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO NO ACÓRDÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REPERCUSSÃO

GERAL. SOBRESTAMENTO. EXAME DE ADMISSIBILIDADE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

1. Não é porque foi reconhecida a repercussão geral no Supremo Tribunal Federal, que o relator deve sobrestar

o feito em razão deste reconhecimento, com fulcro no art. 543-A do CPC, da existência de repercussão geral da

questão constitucional suscitada, pois as determinações contidas no artigo 543-B, § 1º, do CPC aplicam-se aos

recursos extraordinários, mas não aos de apelação.

2. A expressão "sobrestando os demais", do § 1º do art. 543-B do CPC, não trata de todos os recursos da matéria

cuja repercussão foi reconhecida e que tramitam no Tribunal de segundo grau, mas apenas aos recursos

extraordinários que não foram selecionados, pois, por óbvio, como se lê no § 2º, uma vez não reconhecida a

repercussão geral, os recursos sobrestados ficam automaticamente não admitidos e somente podem não ser

admitidos os Recursos Extraordinários interpostos.

3. Apenas se interposto recurso extraordinário por uma das partes, a demanda será remetida à Vice-Presidência

deste Tribunal, a quem compete o exame de admissibilidade de recursos extraordinários e especiais e, se o caso,

o sobrestamento, até o julgamento da matéria pelo STF.

4. Embargos de declaração a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AMS 0001447-67.2010.4.03.6106, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

JOSÉ LUNARDELLI, julgado em 30/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012)

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557,

CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES

FINANCEIRAS. ANO-BASE DE 1989. VARIAÇÃO DO IPC. INAPLICABILIDADE. PRECEDENTES DO STF,

DO STJ E DESTA CORTE. RECURSO EXTRAORDINÁRIO PENDENTE DE JULGAMENTO NO RITO DA

REPERCUSSÃO GERAL. IRRELEVÂNCIA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência

dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Impossibilidade, por falta de previsão legal, de aplicação da variação do IPC na correção monetária das

demonstrações financeiras das empresas relativas ao ano-base de 1989.

III - Inexistência de ofensa à Constituição e à legislação infraconstitucional. Precedentes do STF, do STJ e deste

Tribunal.

IV - O fato de a matéria versada nestes autos estar pendente de julgamento em sede repercussão geral não elide a
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eficácia da jurisprudência transcrita pela Relatora, mormente porque não existe indicação de julgamento de

mérito em sentido contrário ao que decidido na decisão recorrida.

V - O sobrestamento dos recursos com repercussão geral reconhecida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal,

previsto no art. 543-B, §1º, do Código de Processo Civil, diz respeito, exclusivamente, aos recursos

extraordinários eventualmente interpostos, não impedindo o julgamento das apelações sobre a matéria, quando

inexistente decisão de sobrestamento geral dos feitos.

VI - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, SEXTA TURMA, AC 0307829-74.1994.4.03.6102, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

REGINA COSTA, julgado em 26/07/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012)

No caso em desate, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a existência de Repercussão Geral da matéria

constitucional suscitada no bojo dos Recursos Extraordinários nº 626.307 e 591.797, sendo que o Relator,

Ministro Dias Toffoli, proferiu decisão no Recurso Extraordinário nº 626.307, determinando a suspensão de todos

os recursos que digam respeito ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito em face dos expurgos inflacionários

supostamente ocorridos nos Planos Bresser e Verão. Decisão semelhante foi proferida no Recurso Extraordinário

nº 591.797, no que tange ao Plano Color I.

 

Calha transcrever trecho elucidativo da decisão proferida (RE 626.307):

 

"(...)

Assim sendo, é necessária a adoção das seguintes providências:

a) a admissão dos requerentes como amici curiae, "em razão de suas atribuições terem pertinência com o tema

em discussão", na medida em que "possuem, ao menos em tese, reflexão suficiente para contribuir com o bom

deslinde da controvérsia." 

Oportunamente, conceder-lhes-ei prazo para manifestação sobre o mérito da questão debatida nos autos.

b) o sobrestamento de todos os recursos que se refiram ao objeto desta repercussão geral, excluindo-se, conforme

delineado pelo ministério público, as ações em sede executiva (decorrente de sentença trânsita em julgado) e as

que se encontrem em fase instrutória.

c) limitar o objeto da suspensão dos recursos aos planos bresser e verão, tendo em conta que somente em relação

a esses é que se vincula o presente processo representativo da controvérsia, como bem anotou o parecer. 

Ante o exposto, determino a incidência do artigo 238, ristf, aos processos que tenham por objeto da lide a

discussão sobre os expurgos inflacionários advindos, em tese, dos planos econômicos bresser e verão, em curso

em todo o país, em grau de recurso, independentemente de juízo ou tribunal, até julgamento final da controvérsia

pelo stf. não é obstada a propositura de novas ações, nem a tramitação das que forem distribuídas ou das que se

encontrem em fase instrutória.

Não se aplica esta decisão aos processos em fase de execução definitiva e às transações efetuadas ou que vierem

a ser concluídas". 

 

O que se depreende é que estão suspensos os julgamentos de recursos que versem sobre a matéria cuja

repercussão geral foi reconhecida, excetuando-se a propositura de novas ações, a instrução de processos e as

execuções.

 

Logo, manifestamente descabido o sobrestamento do feito na fase em que se encontra.

 

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento com fundamento no artigo 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem.

Com o trânsito, dê-se baixa.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036263-89.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.036263-3/SP
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Desistência

Fl. 155:

Homologo o pedido de desistência formulado pelo agravante no presente agravo de instrumento, nos termos do

artigo 501 do Código de Processo Civil.

Com o trânsito, dê-se a baixa dos autos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041509-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo objetivando a

cobrança de débito inscrito em dívida ativa referente a anuidade dos exercícios de 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011

no valor de R$ 669,38 (seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e oito centavos) - (fls. 02/04).

Na sentença de fls. 24/28 o d. Juiz de Direito julgou extinta a execução, sem resolução do mérito, nos termos dos

artigos 267, VI, 462 e 598, todos do Código de Processo Civil, c/c o artigo 1º da Lei nº 6.830/80 em face da

ausência do interesse processual em razão de ser ínfimo o valor exequendo. Sem condenação em honorários

advocatícios.

Apela o exequente requerendo a reforma da r. sentença sob o fundamento de que não há como dispensar a

cobrança através dos meios judiciais, pois as anuidades pagas pelos profissionais compõem a principal fonte de

receita do Conselho Regional de Enfermagem, não cabendo ao Poder Judiciário avaliar os critérios de

conveniência e oportunidade para extinguir os feitos de pequeno valor (fls. 35/47).

Os autos foram remetidos a esta e. Corte.

É o relatório.

DECIDO. 

Aplica-se a Lei nº 9.469/97 aos conselhos de fiscalização profissional, que estabelecia em seu artigo 1º que "o

Advogado Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias, fundações e empresas públicas federais

poderão autorizar a não propositura de ações e a não interposição de recursos, assim como requerimento de

extinção das ações em curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos,

atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade

de autoras, rés, assistentes ou opoentes".

O referido dispositivo legal foi alterado pela Lei nº 11.941/09, que também incluiu os artigos 1º-A, 1º-B e 1º-C à

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : WILLIAN BORGES DA SILVA

ADVOGADO : MARCOS FERRAZ DE PAIVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00206679820124036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.041509-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JAMILLE DE JESUS MATTISEN

APELADO : RENATA BELQUIMAN PEREIRA GAMA

No. ORIG. : 12.00.00002-0 2 Vr PIRAJU/SP
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Lei nº 9.469/97, de modo a aumentar o valor das execuções a serem extintas para R$ 10.000,00, contudo,

mencionando apenas os dirigentes das empresas públicas federais como destinatários de tal previsão.

A questão impugnada já se encontra pacificada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça em recurso especial

representativo da controvérsia, cristalizada no seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º DA LEI 9.469/97. COMANDO DIRIGIDO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

EXTINÇÃO, DE OFÍCIO, DO PROCESSO EXECUTIVO: DESCABIMENTO.

1. Nos termos do art. 1º da Lei 9.469/97, "O Advogado-Geral da União e os dirigentes máximos das autarquias,

das fundações e das empresas públicas federais poderão autorizar (...) requerimento de extinção das ações em

curso ou de desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou

inferior a R$1.000,00 (mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou

opoentes, nas condições aqui estabelecidas".

2. Segundo a jurisprudência assentada pelas Turmas da 1ª. Seção, essa norma simplesmente confere uma

faculdade à Administração, não se podendo extrair de seu comando normativo a virtualidade de extinguir a

obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem o consentimento do credor, indeferir a demanda executória.

3. Recurso especial provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC.

(REsp 1.125.627/PE, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 28.10.09, DJ 06.11.09)

 

Assim, firmou-se o entendimento de que o artigo 1º da Lei nº 9.469/97, em sua redação original, confere apenas

uma faculdade ao administrador público - e não ao magistrado - de extinguir ou desistir de ações de valor igual ou

inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Ou seja, entendeu-se que "não se pode extrair desse comando normativo a

virtualidade de extinguir a obrigação, nem de autorizar o juiz a, sem a concordância do credor, indeferir a

demanda executória".

Assim, não há que falar em falta de interesse de agir do exequente, razão pela qual deve ser reformada a sentença,

determinando-se o retorno dos autos à Vara de Origem, para regular prosseguimento da execução fiscal.

 

Nesse sentido, registro o julgado da Sexta Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL - CRÉDITOS INFERIORES A R$ 1.000,00 - ART. 1º DA LEI 9.469/97 -

IMPOSSIBILIDADE DE EXTINÇÃO POR FALTA DE INTERESSE.

1. A norma prevista no artigo 1º da Lei nº 9.469/97 apenas confere uma faculdade à Administração - e não ao

Judiciário - para extinguir ou desistir de demandas relativas a valores ínfimos. Por conseguinte, não se deve

extinguir as execuções por falta de interesse processual do exequente. Matéria pacificada pelo C. STJ no REsp

1125627 / PE, julgado por meio do regime dos recursos repetitivos (art. 543-C do CPC).

2. Ante a ausência de citação do executado, não se encontra o processo em condição de julgamento. Necessária

remessa dos autos à vara de origem, para o prosseguimento da execução.

(AC 2004.03.99.004388-8, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJ 30/08/2010)

 

Por fim, deve-se destacar que a matéria em debate está sumulada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

Súmula n. 452: A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação

judicial de ofício.

 

Dessa forma, dou provimento ao recurso nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

reformar a sentença e determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Decorrido o prazo legal remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000179-55.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

381 e 393 dos autos originários (fls. 92 e 98 destes autos), que, em sede de mandado de segurança, sobrestou o

julgamento do feito, em face da prolação de sentença na ação penal 2008.61.19.010397-8, na qual teria sido

determinado o perdimento dos valores apreendidos superiores a dez mil reais, entendendo o r. Juízo a quo tratar-se

de questão prejudicial ao regular prosseguimento da demanda.

Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que já obteve neste Tribunal, por

ocasião do julgamento do Agravo de Instrumento nº 0001335-49.2011.4.03.0000, o reconhecimento da

inexistência de identidade do objeto e da causa de pedir entre os feitos em questão, embora os processos tenham

origem nos mesmos fatos, daí porque inexistente a mencionada relação de prejudicialidade.

Como é cediço, nos termos do art. 525, II, do CPC, a petição de agravo será acompanhada das peças facultativas,

necessárias ao deslinde da questão.

No caso em apreço, a agravante não juntou ao presente recurso a cópia da sentença proferida nos autos da ação

penal, mencionada na decisão agravada, que teria determinado o perdimento dos valores apreendidos superiores a

dez mil reais (conforme fls. 347) (fl. 92).

Apesar de se tratar de peça facultativa (CPC 525 II), este documento é indispensável à compreensão da

controvérsia, sendo peça essencial para formar a convicção deste Juízo. Não existindo, portanto, o conhecimento

pleno de seu teor é impossível a análise do mérito deste recurso, em relação à efetiva existência ou não da relação

de prejudicialidade entre os feitos, ainda que inexistente a conexão.

No mesmo sentido é o posicionamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conte dos

autos (Bermudes, Reforma, 89).

Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o

agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, n.3.4.1, p. 387/390). Não mais é

dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se

previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em

diligência, não mais se admite esse expediente. (grifei)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 9ª ed., São Paulo:

RT, 2006, p.p. 767/768)

 

A matéria vem sendo julgada no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA FACULTATIVA, ESSENCIAL AO

JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. DEVER DA AGRAVANTE.

1. As peças necessárias ao conhecimento pleno da controvérsia, mercê de não obrigatórias, impõe ao agente o

dever de encartá-las no instrumento, sob pena de inadmissão da irresignação recursal. Precedentes : EREsp

509394/RS, Ministra ELIANA CALMON, CE-CORTE ESPECIAL, DJ. 04.04.2005.

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.

3. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da necessidade da apresentação da petição inicial da ação

ordinária ajuizada contra a agravada, ora recorrida, a fim de se analisar os argumentos expendidos em amparo

à pretensão da concessão da tutela antecipada, resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos

presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao

2013.03.00.000179-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ENIVALDO QUADRADO

ADVOGADO : CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAOLIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00130434320094036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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E. STJ em face do enunciado sumular nº 07 desta Corte.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AGRESP 782088/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24/05/2007, p. 315).

 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000233-21.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000259-19.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Agravo de Instrumento contra decisão que em ação ordinária indeferiu antecipação de tutela pretendida para o fim

2013.03.00.000233-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ANA RITA DE ALMEIDA CISOTTO - prioridade e outro

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO GONCALVES

AGRAVANTE : GENTIL CISOTTO

ADVOGADO : ANTONIO GALVAO GONCALVES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VICTOR JEN OU e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00282227920064036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000259-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : NATU PETRO AUTO POSTO ARARAQUARA LTDA

ADVOGADO : CAUBI LUIZ PEREIRA e outro

AGRAVADO : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00109518420124036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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de suspender a multa R$ 500.000,00 imposta à autora pela ANP em razão de adulteração de combustível

constatada em procedimento de fiscalização. O ilustre magistrado "a quo" entendeu pela ausência de

verossimilhança do alegado.

Em sua minuta a agravante pleiteia a reforma da decisão aduzindo, em resumo, o cabimento de seu pleito,

solicitando antecipação de tutela recursal.

Decido.

O presente recurso é de manifesta improcedência, pois a r. decisão a qua deixou bem claro que inexiste

verossimilhança nas alegações da empresa autora.

Aliás, na minuta do agravo a recorrente sequer aponta as razões do pedido de reforma da decisão, exigência

expressamente prevista no artigo 524, II, do CPC, limitando-se requerer a suspensão da cobrança da multa

questionada até resolução definitiva do mérito sob o argumento de que a agravada possui notória capacidade

financeira e que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, sem, contudo,

especificá-los.

De todo modo é evidente que a análise as alegações trazidas na petição inicial da ação originária não prescinde de

elastério probatório e por isso mesmo a incidência do art. 273 do CPC inocorre.

A concessão in limine de tutelas deve ser excepcional, reservada aos casos em que não há sacrifício ao

contraditório e a ampla defesa. Para isso o direito afirmado pelo interessado deve se apresentar em alto grau de

probabilidade não apenas em função de seus argumentos, mas também do acervo demonstrativo que ele consegue

reunir até o momento em que o invoca perante o Judiciário para obter a tutela de urgência. Se essa densidade não

é visível primu ictu oculi, descabe a invocação do art. 273 do CPC.

Ainda, não se constata no caso "abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu", no caso

a Agência Nacional do Petróleo, tampouco a irreparabilidade do suposto dano, que o art. 273 do CPC exige para

fins de autorizar a excepcional providência de antecipação, no alvorecer da lide, do objetivo perseguido pela parte.

Destarte, com base no art. 557 do CPC, nego seguimento ao agravo.

Comunique-se.

Com o trânsito dê-se baixa.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000266-11.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Verifico, inicialmente, que a parte agravante não instruiu o recurso com peças autenticadas.

O artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil exige que o instrumento seja formado com algumas peças que

a lei reputa essenciais ao exame da insurgência manifestada, sem prejuízo de outras que caso-a-caso sejam

necessárias para a compreensão do caso submetido a revisão pelo Tribunal.

Este Relator entende que tais peças devem ser apresentadas ao Tribunal devidamente autenticadas em uma das

formas previstas no artigo 365 do Código de Processo Civil, inclusive mediante declaração de autenticidade

firmada pelo advogado, para que possam desfrutar de credibilidade até prova em contrário.

Assim, concedo à parte agravante o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para providenciar as necessárias

autenticações, sob pena de ser negado seguimento ao agravo.

Intime-se.

2013.03.00.000266-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CILASI ALIMENTOS S/A

ADVOGADO : ALAN RODRIGO MENDES CABRINI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00227014620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000269-63.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls.

454 dos autos originários (fls. 29 destes autos), que, em sede de execução fiscal, constatou a não juntada da carta

de anuência da proprietária do imóvel dado em garantia, requerida pela Fazenda Nacional, mesmo após a

intimação pessoal da executada, indeferindo o pedido de desbloqueio de eventual valor penhorado nos autos (via

BACENJUD).

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a execução se encontrava

garantida por penhora de bem imóvel, tendo cumprido todas as exigências que lhe foram impostas, notadamente a

juntada da carta de anuência da proprietária do imóvel penhorado. Requer o imediato desbloqueio de todo o valor

existente nas contas bloqueadas.

Como é cediço, nos termos do art. 525, II, do CPC, a petição de agravo será acompanhada das peças facultativas,

necessárias ao deslinde da questão.

No caso em apreço, a agravante não juntou ao presente recurso: cópia de documento que comprove a efetiva

penhora em conta bancária; cópia da escritura do imóvel penhorado, que permitiria identificar o proprietário do

bem; carta de anuência firmada pela pessoa jurídica que seria proprietária do imóvel.

Apesar de se tratarem de peças facultativas (CPC 525 II), esses documentos são indispensáveis à compreensão da

controvérsia, sendo peças essenciais para formar a convicção deste Juízo. Não existindo, portanto, o conhecimento

pleno de seu teor é impossível a análise do mérito deste recurso, em relação à própria existência da penhora em

conta bancária e em qual montante, bem como da efetiva existência ou não de situação suficientemente relevante

para o deferimento do desbloqueio de valores eventualmente penhorados.

No mesmo sentido é o posicionamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

A juntada das peças facultativas também está a cargo da parte, incumbindo-lhe juntar aquelas que entenda

importantes para o deslinde da questão objeto do agravo, ainda que seja documento novo, que não conte dos

autos (Bermudes, Reforma, 89).

Caso não seja possível ao tribunal compreender a controvérsia, por ausência de peça de juntada facultativa, o

agravo não deverá ser conhecido por irregularidade formal (Nery, Recursos, n.3.4.1, p. 387/390). Não mais é

dada ao tribunal a faculdade de converter o julgamento em diligência para melhor instruir o agravo, como se

previa na redação revogada ao CPC 557. Alterado este dispositivo sem repetir a possibilidade de conversão em

diligência, não mais se admite esse expediente. (grifei)

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 9ª ed., São Paulo:

RT, 2006, p.p. 767/768)

 

A matéria vem sendo julgada no seguinte sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA FACULTATIVA, ESSENCIAL AO

JULGAMENTO. ART. 525 DO CPC. DEVER DA AGRAVANTE.

2013.03.00.000269-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : IGAPO VEICULOS S/A

ADVOGADO : FERNANDO FERRACCIOLI DE QUEIROZ e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00543721620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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1. As peças necessárias ao conhecimento pleno da controvérsia, mercê de não obrigatórias, impõe ao agente o

dever de encartá-las no instrumento, sob pena de inadmissão da irresignação recursal. Precedentes : EREsp

509394/RS, Ministra ELIANA CALMON, CE-CORTE ESPECIAL, DJ. 04.04.2005.

2. O Recurso Especial não é servil ao exame de questões que demandam o revolvimento do contexto fático-

probatório dos autos, em face do óbice contido na Súmula 07/STJ.

3. In casu, a conclusão do Tribunal de origem acerca da necessidade da apresentação da petição inicial da ação

ordinária ajuizada contra a agravada, ora recorrida, a fim de se analisar os argumentos expendidos em amparo

à pretensão da concessão da tutela antecipada, resultou do exame de todo o conjunto probatório carreado nos

presentes autos. Consectariamente, infirmar referida conclusão implicaria sindicar matéria fática, interditada ao

E. STJ em face do enunciado sumular nº 07 desta Corte.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ-AGRESP 782088/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 24/05/2007, p. 315).

 

Em face de todo o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso com fundamento no art. 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Após cumpridas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000297-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 36 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

2013.03.00.000297-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : RAFAEL MEDEIROS MARTINS e outro

AGRAVADO : IVONE DA SILVA SEVASTELI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009985720124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$.1.038,74) mas corresponde a cinco anuidades

; logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

 

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000301-68.2013.4.03.0000/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 36 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$845,17) mas corresponde a quatro anuidades

; logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

2013.03.00.000301-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : DEBORA BALMANT LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010167820124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

 

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000303-38.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 36 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

2013.03.00.000303-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : CECILIA ROSELING FERNANDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP
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Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$845,17) mas corresponde a quatro anuidades

; logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

 

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000394-31.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o agravante o pedido de assistência judiciária gratuita, no prazo de 05 (cinco) dias, juntando aos autos:

cópia da concessão do benefício pelo r. Juízo a quo; ou a declaração de pobreza, a que alude o art. 4º, da Lei nº

1.060, de 05/02/1950, bem como demais documentos que comprovem a sua situação de insuficiência; ou,

promova, no mesmo prazo, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de remessa e retorno - código

18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à CEF, nos termos do art.

3º da Resolução 426, de 14/9/2011, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de ser negado

seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000479-17.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 36 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

2013.03.00.000394-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : SIDNEY RODOLFO MACHADO

ADVOGADO : JOSE ALENCAR DA SILVA e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00192813320124036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2013.03.00.000479-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : MARIA DAS GRACAS OLIVEIRA SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009742920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$1.214,76) mas corresponde a seis anuidades;

logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.
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Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000482-69.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 19 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

2013.03.00.000482-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : VALDEMIR CARDOSO DE ALMEIDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009908020124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$1.242,18) mas corresponde a seis anuidades;

logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

 

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000493-98.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

2013.03.00.000493-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA e outro

AGRAVADO : LIDIA AMELIA BOMFIM CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010037920124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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DECISÃO

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo contra r.

decisão de fl. 24 (fl. 36 do instrumento), que determinou o arquivamento da execução de contribuição

profissional, à conta do valor exeqüendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

 

Sustenta o agravante que o valor mínimo para a cobrança em execução fiscal corresponde ao valor de quatro

anuidades, conforme art. 8º da Lei nº 12.514/11, limite estritamente observado na presente execução. Argumenta

que a regra inserta no art. 7º da mesma lei foi aplicada de forma equivocada pelo magistrado a quo, pois

estabelece apenas uma discricionariedade para os Conselhos. Pugna pela antecipação da tutela recursal (fl. 13).

 

Decido.

 

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

 

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

 

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

 

Aqui, a CDA revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$1.038,74) mas corresponde a cinco anuidades

; logo, pode o Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo cobrar o quantum.

 

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

 

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

 

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo
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lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

 

Do quanto exposto verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

 

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000614-29.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (COREN/SP)

contra r. decisão de fls. 20 que determinou o arquivamento da execução de contribuição profissional, à conta do

valor exequendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

Sustenta o agravante que o débito ora cobrado equivale ao valor de 5 anuidades não adimplidas e que o juízo a

quo não poderia ter determinado o arquivamento do executivo fiscal de ofício, vez que a Lei nº 12.514/2011

resguarda à autarquia a discricionariedade no tocante à conveniência de promover ou não a cobrança judicial de

valor inferior a cinco mil reais. Invoca o enunciado da Súmula nº 452 do STJ, no sentido de que "a extinção das

ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício".

Decido.

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

2013.03.00.000614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : ILZA FATIMA MENDES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00009977220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

Aqui, a CDA (fl. 18) revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$ 1.235,40 em março/2012) mas

corresponde a cinco anuidades (relativas a 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011); logo, pode o Conselho agravante

cobrar o quantum.

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

Do quanto exposto, verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000626-43.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Conselho Regional de Enfermagem de São Paulo (COREN/SP)

contra r. decisão de fl. 20 que determinou o arquivamento da execução de contribuição profissional, à conta do

valor exequendo ser inferior a cinco mil reais, na forma do art. 7º da Lei nº 12.514/2011.

2013.03.00.000626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : ANITA FLAVIA HINOJOSA e outro

AGRAVADO : JURANDIR DA SILVA CARDOSO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES > 33ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00010011220124036133 1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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Sustenta o agravante que o débito ora cobrado equivale ao valor de 5 anuidades não adimplidas e que o juízo a

quo não poderia ter determinado o arquivamento do executivo fiscal de ofício, vez que a Lei nº 12.514/2011

resguarda à autarquia a discricionariedade no tocante à conveniência de promover ou não a cobrança judicial de

valor inferior a cinco mil reais. Invoca o enunciado da Súmula nº 452 do STJ, no sentido de que "a extinção das

ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício".

Decido.

O art. 7º da Lei nº 12.514/2011 assim estabelece:

 

Art. 7o Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6o.

 

Obviamente que se trata de espaço discricionário conferido pela lei aos conselhos profissionais, permitindo-lhes

resolver se lhes é ou não oportuna e conveniente a cobrança de dívida que não ultrapassa cinco mil reais.

Não é dado ao Juiz substituir o juízo de oportunidade e conveniência que a lei estabelece em favor de autarquia de

controle profissional, sob pena de invasão de competência ex lege alheia.

Só por isso já se vê que a decisão agravada não se sustenta.

Indo além, o art. 8° da mesma lei traz o seguinte discurso:

 

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente

 

A exegese conjunta dos dois dispositivos revela que o conselho não pode executar o montante de até três

mensalidades a ele devidas, mas, qualquer que seja o valor de quatro ou mais anuidades, se o mesmo não

ultrapassar cinco mil reais o conselho decidirá se deve ou não promover a execução judicial.

Aqui, a CDA (fl. 18) revela que o montante é inferior a cinco mil reais (R$ 1.038,74 em março/2012) mas

corresponde a cinco anuidades (relativas a 2007, 2008, 2009, 2010 e 2011); logo, pode o Conselho agravante

cobrar o quantum.

Nesse sentido segue a jurisprudência desta 2ª Seção: SEXTA TURMA, AC 0009628-91.2009.4.03.6106, Rel.

DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1

DATA:11/10/2012 - SEXTA TURMA, AC 0010639-75.2011.4.03.6110, Rel. JUIZ CONVOCADO PAULO

DOMINGUES, julgado em 04/10/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:11/10/2012 - QUARTA TURMA, AC

0006048-27.2007.4.03.6105, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL ALDA BASTO, julgado em 13/09/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:26/09/2012 - QUARTA TURMA, AC 0071592-80.2011.4.03.6182, Rel. JUIZ

CONVOCADO DAVID DINIZ, julgado em 30/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/09/2012 - QUARTA

TURMA, AC 0029190-87.1988.4.03.6182, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRE NABARRETE,

julgado em 28/06/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/08/2012 - QUARTA TURMA, AC 0011843-

64.2011.4.03.6140, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL SUZANA CAMARGO, julgado em 05/07/2012, e-

DJF3 Judicial 1 DATA:02/08/2012.

A Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 (DOU de 31.10.2011) é especial em relação a Lei nº 10.522/2002

(refere-se textualmente aos órgãos autárquicos corporativos) e por isso não pode ser suplantada pela segunda, ou

seja, o Judiciário não pode invocar os preceitos da Lei nº 10.522/2002 em demérito da lex specialis.

Ademais, a Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011 é norma de caráter processual e por isso incide sobre as

execuções pendentes (TERCEIRA TURMA, AC 0002979-30.2011.4.03.6110, Rel. DESEMBARGADORA

FEDERAL CECILIA MARCONDES, julgado em 16/08/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:24/08/2012), não sendo

lícito que seus termos restem prejudicados pela outra legislação.

Do quanto exposto, verifica-se que a decisão recorrida conflita com súmula de Corte Superior (Súmula 452/STJ:

a extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício

) aplicável analogicamente porquanto a Lei nº 12.514/2011 assegura espaço discricionário em favor dos

Conselhos Corporativos para melhor ajuizar da oportunidade e conveniência de cobrar valores que correspondam

a pelo menos 4 anuidades.

Assim, na forma do art. 557, § 1°-A, do CPC dou provimento ao recurso para anular a decisão agravada e

determinar o prosseguimento da execução.

Comunique-se.

Publique-se.

Com o trânsito, dê-se baixa.

 

São Paulo, 17 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal
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00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000704-37.2013.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão de fls. 195/197 (fls.

185/187 dos autos originais) que rejeitou impugnação apresentada na forma do art. 475-L, do CPC em sede de

cumprimento de sentença relativa à correção de saldo de contas poupanças pela aplicação do índice do IPC de

janeiro de 1989.

Nas razões recursais a agravante insiste em que não há qualquer valor devido porquanto as contas localizadas pela

parte agravada foram abertas apenas em 31/05/1995, período posterior ao expurgo inflacionário.

Decido.

A decisão agravada encontra-se devidamente fundamentada na medida em que o d. juiz "a quo" com acerto

afirmou que "a existência da conta poupança em data compatível com a incidência da correção monetária que se

assegurou é questão petrificada pela coisa julgada que se operou no s autos principais".

Aliás, a agravante sequer cuidou de enfrentar expressamente tal fundamentação, limitando-se a afirmar que o

título é inexequível.

De todo modo, é certo que o extrato indicado a fl. 170, o qual também foi apresentado antes da sentença que

reconheceu o direito da parte autora à correção monetária, tão somente informa a inexistência de saldo anterior na

data de 31/05/1995, mas isso nem de longe pode significar, como sustenta a CEF, que a conta foi aberta apenas

naquela oportunidade, nem tampouco que na data do expurgo (janeiro de 1989) não havia valores depositados.

Pelo exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

À contraminuta.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de janeiro de 2013.

Johonsom di Salvo

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20406/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019271-78.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

2013.03.00.000704-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA e outro

AGRAVADO : PEDRO DE TOLEDO RIBEIRO

ADVOGADO : PEDRO DE TOLEDO RIBEIRO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00199355420114036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2002.03.99.019271-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : HELENA JORGE BARRACA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     416/1313



 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 221 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003410-97.2003.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Homologo o pedido de habilitação formulado por Elza Simões Morais, Lauro Simões, Dionísio Simões, Maria

Aparecida Simões Ferreira e Josephina de Lourdes Cruz, nos termos do artigo 1.060 do Código de Processo Civil.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

 

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002746-16.2005.4.03.9999/SP

 

 

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00155-8 1 Vr MONTE MOR/SP

2003.61.25.003410-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KLEBER CACCIOLARI MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE AUGUSTO SIMOES

ADVOGADO : JOSE VICENTE TONIN e outro

: JOSÉ MARIA BARBOSA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

2005.03.99.002746-2/SP
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DESPACHO

Reitere-se o despacho proferido à fl. 111 o qual determina a manifestação do INSS acerca da petição acostada às

fls. 83/109 que noticia o óbito da parte autora Vincenza Aversa Barbosa e requer a habilitação dos herdeiros.

Prazo para manifestação: 10 dias.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00004 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000316-25.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o feito em diligência para que a autora junte aos autos cópia reprográfica autenticada do RG, C.P.F.,

C.T.P.S. e certidão de óbito, todos relativos ao seu falecido marido, no prazo de dez (10) dias.

Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se ao INSS solicitando o envio de cópia reprográfica integral do

processo administrativo referente ao benefício de número 1266816531, constando, inclusive, toda a documentação

pessoal do segurado ali referido, a fim de instruir os presentes autos.

Intime-se.

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029837-76.2008.4.03.9999/SP

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : VINCENZA AVERSA BARBOSA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MOISES RICARDO CAMARGO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 03.00.00082-9 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2007.61.83.000316-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

PARTE AUTORA : MARINETE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ SIMEÃO DA SILVA FILHO e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00003162520074036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.029837-9/SP
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DESPACHO

Vistos. Manifeste-se a parte autora acerca dos embargos declaratórios, interpostos pelo INSS às fls. 119/120,

tendo em vista eventual caráter infringente. Int.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003588-42.2008.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 321/324 - Manifeste-se o INSS no prazo de 15 (quinze) dias.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014361-61.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR DE JESUS FERMINO MONTEIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

No. ORIG. : 05.00.00037-4 2 Vr PALMITAL/SP

2008.61.02.003588-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GARCIA DUARTE NETO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00035884220084036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.03.99.014361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 106 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019553-72.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 85/89 - Cumpra-se a tutela antecipada concedida na r. decisão monocrática de fls. 73/75, determinada desde já

a expedição de ofício ao INSS, instruído com cópia da petição inicial, dos documentos de identificação da parte

Autora, das procurações e da íntegra da decisão a fim de que sejam adotadas as providências necessárias à

imediata expedição da certidão de tempo de serviço. O aludido ofício poderá ser substituído por e-mail, na forma

disciplinada por esta Corte.

 

Quando do cumprimento desta decisão, a Subsecretaria deverá proceder nos termos da Recomendação Conjunta

n.º 04, de 17 de maio de 2012, da Corregedoria Nacional de Justiça com a Corregedoria-Geral da Justiça Federal.

 

Após, retornem os autos conclusos para a apreciação do agravo legal de fls. 79/82,

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de novembro de 2012.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010337-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

APELADO : MAMEDIO GONCALVES

ADVOGADO : DANIEL AVILA

No. ORIG. : 06.00.00133-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2009.03.99.019553-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR MARIANO

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO

No. ORIG. : 08.00.00031-9 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2009.61.83.010337-9/SP
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DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 226/229 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os embargos infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014839-71.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Fls. 157/160 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002357-55.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : IRINEU ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103378920094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : TALVANES BELARMINO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00148397120094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.002357-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc. 

Fls. 231/254 e 264/266, 272/275 e 282/283 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1060, do Código de

Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

Int.

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010992-25.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 123/132 - O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados,

que se achem na mesma condição.

O pleito de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

Int. 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016125-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAROLINA ROSA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALYNE ALVES DE QUEIROZ

No. ORIG. : 07.00.03186-3 2 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS

2010.03.99.010992-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDIVAN FERREIRA DA CUNHA

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00090-9 1 Vr TANABI/SP

2010.03.99.016125-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EURIPEDES EDUARDO GONCALVES

ADVOGADO : SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00071-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 180 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039503-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da informação de fls. 117, reitere-se o ofício expedido, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044046-79.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 220 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

2010.03.99.039503-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLINDA DE CASTRO TRINDADE

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

No. ORIG. : 09.00.00064-8 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP

2010.03.99.044046-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISAURA ALVES DE MORAIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE PAULA XAVIER RIZZARDO COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00005-6 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012415-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 120 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fl. 146: Tendo em vista o pedido formulado pela patrona da autora, dê-se vista dos autos nos termos requeridos

para que se cumpram os exatos termos do despacho de fl. 120.

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

2010.61.83.012415-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO TIMOTHEO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CINTIA DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124152220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.001437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TERESINHA DAS GRACAS ALMEIDA

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

No. ORIG. : 08.00.00071-3 2 Vr CRUZEIRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     424/1313



 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003228-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 221 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021301-71.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 136 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030204-95.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.003228-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLINEU ANDRIANI

ADVOGADO : ROBERTO RAMOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00296-2 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.021301-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIS ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : HELBER FERREIRA DE MAGALHAES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANDERLEA SAD BALLARINI BREDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 07.00.00055-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.03.99.030204-7/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 133 - A questão relativa ao pagamento dos honorários periciais deverá ser apreciada pelo MM. Juízo "a quo"

quando do retorno dos autos à vara de origem.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-76.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 54 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020896-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : NEIRES APARECIDA BENGA

ADVOGADO : SANDRA MARA DOMINGOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00096-9 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2011.61.27.000942-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO BATISTA ALVES CORREIA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009427620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.00.020896-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MATHEUS SALSO

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro
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DESPACHO

Solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", no sentido de esclarecer se o feito subjacente cuida de Revisão

de benefício acidentário, consoante consta do CNIS anexo e que deste fica fazendo parte integrante.

Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022896-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cumpra-se a decisão de fls. 37, oficiando-se na forma ali determinada, com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023647-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 02008205219914036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.022896-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA LUCIA DE SOUZA NOGUEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 09.00.06223-7 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2012.03.00.023647-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

AGRAVANTE : JULIA PALANCA ARMBRUSTER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00176-6 3 Vr LIMEIRA/SP
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Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Julia Palanca Ambruster, em face da Decisão (fl. 68) proferida

pelo Juízo de Direito da 3ª Vara de Limeira/SP que indeferiu a tutela antecipada nos autos da ação previdenciária

que tem por escopo a concessão de benefício assistencial (LOAS).

 

Aduz, em síntese, que preenche os requisitos necessários à obtenção da tutela antecipada.

 

É o relatório. 

 

Decido. 

 

É desnecessário o recolhimento das custas processuais e do porte de remessa e retorno dos autos, haja vista que a

parte agravante é beneficiária da assistência judiciária gratuita (fl. 66).

 

Nos termos do art. 273 e incisos do Código de Processo Civil, o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar os

efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação e:

 

I) haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou,

 

II) fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

 

O risco de dano irreparável ou de difícil reparação é evidente, tendo em vista a natureza alimentar do benefício

pleiteado e considerando a proteção que a Constituição Federal atribui aos direitos da personalidade (vida e

integridade).

 

Para a concessão do benefício de assistência social (LOAS) faz-se necessário o preenchimento dos seguintes

requisitos:

 

I) ser pessoa portadora de deficiência (incapacitada para a vida independente e para o trabalho- art. 20, §2º, da Lei

nº 8.742, de 08.12.1993) ou pessoa idosa com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais (art. 34 do Estatuto do Idoso -

Lei nº 10.471, de 1º.10.2003);

 

II) não possuir meios de subsistência próprios ou de tê-la provida por sua família, cuja renda mensal per capita

seja inferior a ¼ do salário mínimo (art. 203, V, da CF; art. 20, § 3º e 38 da Lei nº 8.742/93).

 

Entretanto, na hipótese dos autos, faz-se necessária a realização de estudo social, a fim de se comprovar a

hipossuficiência da parte Agravante.

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

A corroborar esse entendimento, trago julgados desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTENCIAL E CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. REQUISITOS. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ARTIGO 203, V, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PROVA INEQUÍVOCA.

NECESSIDADE.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e incisos do Código de Processo Civil o Magistrado poderá, a requerimento

da parte, conceder a antecipação da tutela jurisdicional pretendida no pedido inaugural. Porém, para valer-se

desta prerrogativa, o pedido deve ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam: a)

verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação; ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco

direitos da personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. O benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal tem por objeto a cobertura

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     428/1313



das situações de hipossuficiência envolvendo pessoa idosa e pessoa portadora de deficiência, incapazes de prover

ao próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família. Portanto, para sua concessão necessário se faz

observar a exigência de dois requisitos, um voltado à condição pessoal do requerente, seja a idade ou a

deficiência física, e outro direcionado ao aspecto econômico.

4. Ainda que preenchido o requisito relativo à idade ou deficiência física, tendo a parte alegado sua condição de

hipossuficiente, mas não haver nos autos qualquer documento a fim de comprovar tal situação é fundamental a

realização de estudo social , a fim de que se demonstre que se trata de pessoa miserável, sem renda própria ou

familiar capaz de prover sua manutenção, não se mostrando recomendável a antecipação da tutela, nesta fase

processual, uma vez que o deslinde do caso reclama dilação probatória.

5. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AI nº 2009.03.00.009532-2, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 09.11.2009, DE

18.11.2009)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL.

TUTELA ANTECIPADA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. AFASTAMENTO DA

VEROSSIMILHANÇA DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Impõe-se a realização de estudo social, em face da impossibilidade de verificação da renda per capita da

família a qual pertence a autora, de modo que, ante a necessidade de dilação probatória, fica afastada a

verossimilhança das alegações, restando impossibilitada a concessão da medida antecipatória pleiteada.

Precedente.

3. Recurso improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AI nº 2009.03.00.033419-5, Rel. Juíza Fed. Conv. Marisa Cucio, j. 20.04.2010, DE

29.04.2010)

 

Dessa forma, tenho como ausente o requisito de prova inequívoca exigido pelo art. 273 do Código de Processo

Civil.

 

Ante o exposto, INDEFIRO O EFEITO SUSPENSIVO.

 

Publique-se. Intime-se a parte Agravada para os fins do art. 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

 

 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Fausto De Sanctis

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030476-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.030476-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE MANOEL DE CAMARGO NETO

ADVOGADO : NILSON ROBERTO LUCILIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00022844320014036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031217-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DOMINGOS DA SILVA, em face de decisão de fls. 34,

que, nos autos da ação de concessão de benefício previdenciário, revogou decisão anterior e considerou

prejudicado o recurso da autarquia previdenciária, uma vez que deveria prevalecer o que restou decidido nos autos

do processo nº 0002074-92.2011.403.6314, do JEF de Catanduva/SP em detrimento do que restou decido nos

autos principais do presente recurso, processo nº 0007712-22.2009.403.6106, da 2ª Vara Federal de São José do

Rio Preto/SP.

Decido.

O STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no Recurso Especial nº 1.102.467 - RJ (2008/0262602-

8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código de Processo

Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

 

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento." 

(STJ REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012) grifei

 

No caso, a questão ora controvertida diz respeito análise de litispendência e prevenção, pelo que necessário se faz

a juntada das petições iniciais das supracitadas ações, para análise da pertinência e razoabilidade do presente

recurso, uma vez que é peça imprescindível a compreensão da controvérsia.

Ante o exposto, determino a intimação do agravante para que traga aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, II, do CPC, sob pena de

negativa de seguimento do recurso.

Requisito informações ao juízo a quo, nos termos do artigo 527, IV, do CPC.

Ademais, determino a intimação da agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Por fim, a vista de possível distribuição de duas ações previdenciárias, com mesmas partes, pedido e causa de

pedir e a possibilidade de duplo levantamento de valores devido pelo erário pela mesma situação fática e jurídica,

determino a remessa dos autos ao Ministério Público Federal, nos termos do artigo 527, VI, do CPC.

Após as providências, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

2012.03.00.031217-4/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : JOSE DOMINGOS DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00077122220094036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032240-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo'. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032258-24.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, considerando que os requerimentos de fls. 342/351 dos autos originários foram encaminhados em

2012.03.00.032240-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : VALDOMIRO DA SILVA FERNANDES

ADVOGADO : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134403620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032258-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : GENTIL CONRADO DA FONSECA e outros

: AFONSO RIZZARDI

: CARLOS ALBERTO GONCALVES

: MANUEL DAPOUSA NOVOA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

CODINOME : MANOEL DA POUSA NOVOA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : MARLENE PEREZ RACCIOPPI

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029736620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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outubro de 2009 ao INSS, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032610-79.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, considerando que o requerimento de fls. 354/355 dos autos originários foi encaminhado em

outubro de 2009 ao INSS, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032772-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.00.032610-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MODESTO TESTONI NETO

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : GILBERTO LUKS e outros

: EUFRAZIO HERCULANO DA SILVA

: JOAQUIM CARLOS FRASSEI

: JOSE DE BARROS

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029441620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032772-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : SONIA DE SOUZA

ADVOGADO : CAIO CESAR AMARAL DE OLIVEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP

No. ORIG. : 10.00.00080-2 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     432/1313



Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032797-87.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive solicitando o encaminhamento de

cópia reprográfica do laudo médico pericial, caso o mesmo conste dos autos subjacentes. Oportunamente, tornem

conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033516-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

2012.03.00.032797-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : JOSEILTON CAVALCANTI COSTA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00072677220124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.033516-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PALOMA DOS REIS COIMBRA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIS HENRIQUE BASTOS DOS SANTOS

ADVOGADO : CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 96.00.00228-2 1 Vr SAO MANUEL/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033535-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034062-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo". Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035215-95.2012.4.03.0000/SP

 

2012.03.00.033535-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : ISRAEL PINHEIRO

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 01.00.00080-6 3 Vr SANTA CRUZ DO RIO PARDO/SP

2012.03.00.034062-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO : AIRTON FONSECA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00159768820094036183 3V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035215-9/SP
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURICIO JORGE GERAISSATE e OUTROS, em face de

decisão de fls. 73, integrada pela decisão de fls. 85/86, que, nos autos da ação de revisão de benefício

previdenciário, determinou que o INSS especificasse prova que pretendesse produzir e indeferiu pedido dos

agravantes de fls. 258, determinando que os mesmos trouxesse aos autos, no prazo de dez dias, carta de concessão

e memória de calculo.

Decido.

O STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no Recurso Especial nº 1.102.467 - RJ (2008/0262602-

8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código de Processo

Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

 

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento." 

(STJ REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012) grifei

 

No caso, a questão ora controvertida diz respeito a pedido dos agravantes de providência judicial, pelo que

necessário se faz a juntada da referida petição mencionada na decisão ora agravada, para análise da pertinência e

razoabilidade do presente recurso, uma vez que é peça imprescindível a compreensão da controvérsia.

Ante o exposto, determino a intimação dos agravantes para que traga aos autos as peças necessárias para

instrução do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, II, do CPC, sob pena

de negativa de seguimento do recurso.

Requisito informações ao juízo a quo, nos termos do artigo 527, IV, do CPC.

Ademais, determino a intimação da agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após as providências, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035781-44.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : MAURICIO JORGE GERAISSATE e outros

: WALTER FERREIRA MARTINS

: PEDRO BRAGA FILHO

: JOSE PAULUCCI

: ALCIDES MARTINS CASTANHEIRA

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029640720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.035781-9/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
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DESPACHO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSS, em face de decisão de fls. 73, integrada pela decisão de

fls. 284, que, em sede de cumprimento de sentença, indeferiu pedido da autarquia previdenciária, a vista da

homologação dos cálculos da contadoria.

Decido.

O STJ, em 02/05/2012, alterou posicionamento anterior e, no Recurso Especial nº 1.102.467 - RJ (2008/0262602-

8), afetou a matéria como representativa da controvérsia, nos termos do art. 543-C, § 1º do Código de Processo

Civil, consoante notícia abaixo transcrita do sítio daquele Tribunal Superior:

 

"A Corte, ao rever seu posicionamento - sob o regime do art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ -, firmou o

entendimento de que a ausência de peças facultativas no ato de interposição do agravo de instrumento, ou seja,

aquelas consideradas necessárias à compreensão da controvérsia (art. 525, II, do CPC), não enseja a inadmissão

liminar do recurso. Segundo se afirmou, deve ser oportunizada ao agravante a complementação do instrumento." 

(STJ REsp 1.102.467-RJ, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/5/2012) grifei

 

No caso, apesar de constar dos autos a certidão de intimação da decisão agravada, peça obrigatória, nos termos do

artigo 525, I, do CPC, não houve comprovação da carga dos autos ao procurador do INSS para efetivar a

contagem do prazo recursal.

Ante o exposto, determino a intimação do agravante para que traga aos autos as peças necessárias para instrução

do agravo de instrumento, no prazo de cinco dias, nos termos do artigo 525, II, do CPC, sob pena de negativa de

seguimento do recurso.

Requisito informações ao juízo a quo, nos termos do artigo 527, IV, do CPC.

Ademais, determino a intimação da agravada, nos termos do artigo 527, V, do CPC.

Após as providências, voltem os autos conclusos para julgamento.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035833-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, junte o agravante cópia reprográfica do laudo pericial de fls. 59/61 dos autos subjacentes, referido

na decisão ora agravada, no prazo de cinco (05) dias.

Sem prejuízo do ato supra, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo".

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDERSON ROBERTO GUEDES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP

No. ORIG. : 08.00.00025-0 1 Vr GUARA/SP

2012.03.00.035833-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINE PIRES BEZERRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OLINDA PIRES PISTILLI

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE VOTUPORANGA SP

No. ORIG. : 10.00.00127-4 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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Intime-se.

 

 

São Paulo, 20 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035926-03.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Preliminarmente, solicitem-se informações ao MM. Juízo "a quo", inclusive para esclarecer se há naquele juízo o

setor de contadoria judicial. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017101-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a regularização da sua representação processual, conforme

requerido pelo d. representante do Ministério Público Federal às fls. 64/68.

Int.

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

2012.03.00.035926-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA PORTUGAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE DE LIMA VERGILIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBITINGA SP

No. ORIG. : 12.00.00069-6 1 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.017101-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANGELICA SOUTO RODRIGUES

ADVOGADO : JOSE EDUARDO GALVÃO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00182-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030971-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido do autor (fls. 167/169), ora apelado, de expedição de ofício ao INSS para cumprimento da

tutela antecipada concedida na r. sentença recorrida de fls. 131/133vº.

Ante o exposto, determino a imediata expedição de ofício ao INSS, para cumprimento da tutela antecipada nos

termos em que concedida na r. sentença recorrida de primeiro grau, sob pena de multa diária de R$ 500,00

(quinhentos reais), nos termos do § 5º do artigo 461 do CPC.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se com urgência.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Carla Abrantkoski Rister

Juíza Federal Convocada

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034923-86.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos, etc.

Fl. 309 - Recebo o pleito formulado pela autora, como desistência do recurso, nos termos do artigo 501, do

Código de Processo Civil.

Isto posto, homologo expressamente o pedido de desistência do presente recurso.

Em conseqüência, determino o envio dos autos à Vara de origem. 

Int.

 

2012.03.99.030971-0/SP

RELATORA : Juíza Convocada CARLA RISTER

APELANTE : JANDIRA LOPES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00045-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2012.03.99.034923-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VILMA NATALINA MAZETTO DOS SANTOS

ADVOGADO : OSMAR CANDELORO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00114-8 1 Vr AMPARO/SP
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São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

DOUGLAS CAMARINHA GONZALEZ 

Juiz Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046358-57.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência, para que seja oficiado ao MM. Juízo de Direito da 1ª Vara de Palmeira

D'Oeste/SP, solicitando cópias reprográficas da petição inicial - secundada pelos documentos que a instruem - de

sentença, acórdão e eventual certidão de trânsito em julgado, relativos ao processo de número 05/552, no qual

figura como parte autora a Sra. Maura Rodrigues de Oliveira, CPF nº 258.368.758-12, a fim de instruir os autos

em apreço.

Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

CARLOS FRANCISCO

Juiz Federal Convocado

  

 

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20423/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001966-92.1999.4.03.6117/SP

 

 

 

2012.03.99.046358-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MAURA RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00094-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

1999.61.17.001966-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADOLFO FERACIN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERNANDO GRIZZO QUEVEDO incapaz

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI
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DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 271, 320-321 e fls. 333-334: assiste razão ao Ministério Público Federal. Com o atingimento da maioridade

pelo autor, passa ele a exercer o ius postulandi, independentemente de assistência ou representação.

Providencie, a parte autora a regularização da representação processual.

Oportunamente, remetam-se os autos à Distribuição para que se faça constar Fernado Grizzo Quevedo,

exclusivamente, no pólo ativo da ação.

Prazo: 15 (quinze) dias.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001494-82.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 124/125: Diante das informações prestadas, providencie a parte autora a regularização de sua representação

processual, uma vez que o bacharel Sérgio Gontarczik está suspenso dos quadros da OAB e não tem poderes para

substabelecer, consoante o disposto no art. 42 do Estatuto da Advocacia e da OAB.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000803-97.2004.4.03.6183/SP

 

 

REPRESENTANTE : RENATA PENA GRIZZO

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

2002.61.83.001494-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

PARTE AUTORA : DARCI PATRIARCA

ADVOGADO : ERIKA MORAIS SANTOS

: ALESSANDRA HERRERA JANUZZI

: VIVIANE PORTE DA PAIXÃO

: MARCIA HISSA FERRETTI

: SOLANGE MIRA

: ELLEN CRISTINE SALZEDAS MUNIZ

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARIADNE MANSU DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.83.000803-8/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     440/1313



 

 

DESPACHO

Fls. 127/130: Para o regular prosseguimento do feito, intime-se novamente o patrono da parte autora para que

proceda à habilitação de todos os herdeiros, tendo em vista que o de cujus deixou filhos, de acordo com a

informação de fls. 129.

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013539-65.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

VISTOS.

 

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte ré, Usina Santa Adélia S/A, contra acórdão que conheceu

seus embargos de declaração como agravo legal e negou-lhe provimento, em autos de ação civil pública intentada

com vistas à implantação do PAS - Plano de Assistência Social (fls. 656-667).

O recurso não merece seguimento, diante de sua intempestividade.

É que, conforme a certidão de fls. 669, o v. Acórdão foi disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da

3ª Região em 26.10.12 (sexta-feira). Considera-se a data de publicação o primeiro dia útil seguinte, in casu,

29.10.12 (segunda-feira), de modo que o termo a quo do prazo se deu em 30.10.12 (terça-feira). 

Destarte, considerado o disposto no art. 536 do CPC, decorreu o prazo para interposição do recurso aos 03.11.12

(sábado), isto é, no final de semana, razão pela qual o termo ad quem para oposição dos embargos restou

prorrogado até o primeiro dia útil seguinte, aos 05.11.12 (segunda-feira), sendo que os embargos declaratórios

foram protocolizados somente em 08.11.12 (quinta-feira - fls. 670).

Decorrido in albis o prazo para a oposição do recurso, verifica-se ser o mesmo extemporâneo, à luz do prazo

previsto no art. 536 c/c art. 184, § 1º, ambos do CPC.

Assim, não conheço dos embargos declaratórios, negando-lhes seguimento, nos termos do art. 557 do CPC.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Primeira Instância.

Intimem-se. Publique-se.

 

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OLIMPIO QUEIROZ DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2005.61.02.013539-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ANDREY BORGES DE MENDONCA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO e outro

APELADO : USINA SANTA ADELIA S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro
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São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017911-64.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 222/234: Para que seja homologada a habilitação requerida, providencie a regularização da representação

processual do herdeiro maior Raphael Barbetta de Jesus, uma vez que este possui interesse processual caso seja

reconhecido o direito ao pagamento de valores atrasados, devidos ao de cujus antes de seu falecimento.

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003152-97.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 260-261: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.

Prazo: 30 (trinta) dias.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

2009.03.99.017911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : VALDEMAR DE JESUS SOBRINHO

ADVOGADO : WILLIAN DELFINO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00040-0 3 Vr JABOTICABAL/SP

2009.61.83.003152-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ILZE DELL ARINGA PINTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031529720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008314-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Com a protocolização dos embargos de declaração de fls. 115-124, em 29.10.12, ocorreu a preclusão consumativa

concernente à prática desse ato, razão pela qual determino o desentranhamento do segundo recurso, protocolado

pela parte autora, em 30.10.12 (fls. 125-136), e entrega, mediante recibo nos autos, a representante legal do

demandante. Prazo: 10 (dez) dias.

Silente o interessado no prazo supra assinalado, arquive-se o recurso, acompanhado de cópia deste, em pasta

própria, na Subsecretaria da 8ª Turma.

Publique-se.Intime-se.

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00008 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0020238-05.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

VISTOS.

 

Trata-se de remessa oficial em autos de mandado de segurança, impetrado com vistas à liberação de seguro

desemprego.

A r. sentença, prolatada aos 27.04.12, julgou improcedente o pedido, denegando a segurança e extinguindo o feito

com exame de mérito, consoante o art. 269, inc. I, do CPC. Honorários advocatícios indevidos. Custas na forma

da Lei. Determinado o arquivamento do mandamus após o trânsito em julgado. 

Não houve interposição de apelação.

2009.61.83.008314-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : MANUEL AMARAL DA COSTA

ADVOGADO : ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083147320094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.020238-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

PARTE AUTORA : JOSE TEOFILO NETO

ADVOGADO : ALESSANDRO MACIEL BARTOLO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00202380520104036100 5V Vr SAO PAULO/SP
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Determinado o envio dos autos a esta E. Corte, por força do reexame necessário.

O Ministério Público Federal, em segunda instância, opinou pela devolução dos autos à origem, pois a sentença de

improcedência não está sujeita ao reexame necessário (fls. 86).

 

DECIDO.

 

Razão assiste ao Ministério Público Federal.

Prevê a Lei 12.016/09, que disciplina o mandado de segurança:

 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação.

§1º - Concedida a segurança, a sentença estará sujeita obrigatoriamente ao duplo grau de jurisdição." 

 

A sentença proferida neste feito denegou a segurança, de modo que não se há falar em submissão do julgado à

remessa oficial.

Destaque-se, ainda, que o Magistrado a quo não determinou na r. sentença a aplicação do reexame obrigatório,

sendo que a remessa destes autos a esta Corte, para análise de recurso ex officio, se deu de forma equivocada. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos ao Juízo de origem.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se. Publique-se. Comunique-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003575-42.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de pedido de aposentadoria por idade de trabalhadora urbana.

Considerando que a cópia da CTPS de fls. 08/09 encontra-se parcialmente ilegível, não permitindo a visualização

dos períodos dos vínculos de trabalho, traga a autora cópia legível do referido documento.

PI.

 

 

São Paulo, 18 de dezembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021950-36.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.12.003575-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : JANETE FERINELLI SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035754220104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.03.99.021950-8/SP
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DESPACHO

Fls. 281/289: Defiro o pedido de devolução de prazo, pois na petição de interposição do recurso, de maneira clara,

há pedido de que as publicações fossem realizadas, exclusivamente, em nome do Dr. Nivaldo Benedito Sbraglia.

Ocorre, todavia, que a decisão de fls. 274/276, por equívoco, foi publicada em nome do Dr. Rafael Figueiredo

Nunes, sendo manifesto o prejuízo experimentado pela parte autora.

I. 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003589-44.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DESPACHO

VISTOS.

 

Intime-se a parte autora, com urgência, a fim determinar a juntada, aos autos, das cópias das principais peças do

processo trabalhista nº 01975.2009.034.15.00-7, inclusive sentença e acórdão.

Prazo: 10 (dez) dias. 

Intimem-se. Publique-se. 

 

São Paulo, 10 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00012 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003585-65.2011.4.03.6140/SP

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ADEMAR RAMOS GONCALVES

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

: VANDREI NAPPO DE OLIVEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00134-3 1 Vr BOITUVA/SP

2011.61.27.003589-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : LUIS ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EVERTON GEREMIAS MANCANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035894420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.003585-5/SP
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DESPACHO

Fls. 71: Intime-se a Dra. Eunice Borges Cardoso das Chagas, OAB/SP nº 138.943, para que providencie, no prazo

de 5 (cinco) dias, a juntada do instrumento de procuração ou substabelecimento.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008212-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

- Intime-se o intime-se a advogada da parte autora, Dra. Flavia Carolina Spera Madureira, OAB/SP 204.177, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize as razões dos embargos de declaração interpostos às fls. 92-93, que se

encontram apócrifas, sob pena de não ser conhecido o referido recurso.

- Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008379-97.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

PARTE AUTORA : JOAO DANTAS DE BRITO

ADVOGADO : SONIA REGINA LOPES VASSARI e outro

: EUNICE BORGES CARDOSO DAS CHAGAS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EUNICE BULGARI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00035856520114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.008212-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : JOSE BENEDITO FILHO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082128020114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008379-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ELVIO BIAGI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     446/1313



 

DESPACHO

- Intime-se o intime-se a advogada da parte autora, Dra. Flavia Carolina Spera Madureira, OAB/SP 204.177, para

que, no prazo de 10 (dez) dias, regularize as razões dos embargos de declaração interpostos às fls. 141-142, que se

encontram apócrifas, sob pena de não ser conhecido o referido recurso.

- Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026930-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 183-191: Indefiro o pedido de reconsideração do INSS. 

Aguarde-se o julgamento do agravo de instrumento, a teor do disposto no artigo 527, parágrafo único, do Código

de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

I.

 

 

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

THEREZINHA CAZERTA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035327-64.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00083799720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.026930-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES E SILVA REFICA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ SILVEIRA VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 12.00.00084-1 1 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.00.035327-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JULIANA JAQUES
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DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035485-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se a agravante para apresentar nova cópia da decisão agravada, porquanto a mesma encontra-se

incompleta, porquanto desprovida de assinatura e/ou inteiro teor. 

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso. 

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035497-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00021503720114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.00.035485-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : NEURA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036539620114036113 1 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.035497-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     448/1313



 

DESPACHO

Vistos.

 

Apresente, a agravante, novas cópias dos documentos de fls. 26 e 39 deste recurso (fls. 16 e 29 da ação principal),

porquanto as mesmas encontram-se ilegíveis.

Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do recurso.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035500-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VISTOS.

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ DARCY DE GODOY SALGADO contra decisão que, em

ação proposta com vistas à complementação de proventos de aposentadoria, reconheceu a incompetência absoluta

da Justiça Federal para processamento do feito, determinando a remessa dos autos à 6ª Vara Cível da Justiça

Estadual da Comarca de Campinas-SP (fls. 387-388).

Assevera o agravante que a RFFSA - Rede Ferroviária Federal S/A, ao incorporar a FEPSA - Ferrovia Paulista

S/A, tornou-se sua sucessora legítima, sendo que a União Federal, por expressa determinação legal, sucedeu a

RFFSA, merecendo reforma o decisum agravado (fls. 02-23).

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese do caso vertente.

Não assiste razão ao agravante, conforme se verá.

De feito, o art. 4º da Lei 9.343/96, assim dispõe:

AGRAVANTE : MARIA JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : GUSTAVO ANTONIO CASARIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI SP

No. ORIG. : 12.00.00138-2 1 Vr PIRAJUI/SP

2012.03.00.035500-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : JOSE DARCY DE GODOY SALGADO

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO BRAZILEIRO UMBELINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

SUCEDIDO : REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00081695220124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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"Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual especifica e do Contrato Coletivo de Trabalho

1995/1996.

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no caput deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado,

mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes". 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. PENSIONISTA DE EMPRESA INCORPORADA PELA FEPASA.

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual

dirimir demanda proposta por antigos ferroviários e pensionistas de empresas incorporadas à FEPASA,

buscando a retificação do cálculo de seus proventos ou pensões. Precedente.

Agravo desprovido". (STF, RE-AgR nº 237098/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., DJU 02.08.02)

No mesmo diapasão, a jurisprudência do E. STJ:

"AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. COMPETÊNCIA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FEPASA.

1 - Decisão apoiada na jurisprudência iterativa do STJ não enseja provimento a agravo regimental. 

2 - Nas ações em que inativos da FEPASA pleiteiam diferenças atinentes às respectivas aposentadorias, a

competência para processar e julgar é da Justiça Estadual. Precedentes da Corte.

3 - Agravo regimental desprovido". (STJ, 6ª Turma, AGA 270711/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.03.00

v.u., DJU 10.04.00, p. 156)

 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS. PENSIONISTAS.

FEPASA. COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. CITAÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC NÃO CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO COMUM ESTADUAL.

Como depreende-se dos autos, o acórdão recorrido menciona, expressamente, os respectivos dispositivos

constitucionais invocados, não cabendo falar-se, assim, em violação ao art. 535, II, do CPC.

Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sentido de tratar-se de competência do juízo comum

estadual o processamento e julgamento do feito no qual pensionistas da extinta FEPASA requerem diferenças

atinentes à respectiva pensão.

Recurso desprovido." (STJ, 5ª Turma, RESP 233592/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.03.00 v.u., DJU

08.05.00, p. 115)

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. SERVIDORES DA EXTINTA FEPASA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

COMPETÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA.

1. Em sede de recurso especial, não se conhece de questões que não tenham sido apreciadas pelo Tribunal a quo.

Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento segundo o qual deve a parte

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil,

quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo insiste em não se manifestar sobre

questões em relação às quais deveria ter emitido algum juízo de valor, por força do princípio tantum devolutum

quantum appellatum.

3. Inexistindo nos autos qualquer notícia de que houve oposição de embargos de declaração ao acórdão

proferido pela Corte Estadual, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à competência da Justiça Comum Estadual

para processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas da extinta

FEPASA. Precedentes.

5. Agravo regimental improvido." (STJ, 6ª Turma, AGA nº 304803/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.11.00

v.u., DJU 12.08.02, p. 235)

 

Finalmente, confiram-se as inúmeras decisões das Câmaras de Direito Público do Colendo Tribunal de Justiça de

São Paulo a este respeito:

 

"Mandado de Segurança. Pretensão de percepção de pensão pelo valor integral dos vencimentos ou proventos.

Beneficiária de ex-servidor da FEPASA com complementação paga pela FESP. Competência da Justiça Estadual.
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Direito reconhecido pelo STF. Correção monetária pela tabela prática do TJSP. Taxa - de juros de 6% ao ano.

Apelação provida". (TJ/SP, 10ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Des.

Antonio Celso Aguilar Cortez, j. 15.11.2008)

 

"PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO DA FEPASA - PENSÃO DA VIÚVA - Pedido de integralização para

equipará-la aos proventos do falecido marido - Sentença de procedência - Reexame necessário e apelo do réu -

Alegação de inaplicabilidade da regra previdenciária constitucional do artigo 40 aos empregados regidos pela

CLT - Argumentação inconsistente - Benefícios previdenciários concedidos pelo Estado somente assimilados aos

dos servidores públicos estatutários - Precedentes pretorianos - Reexame necessário desacolhido e apelo

desprovido." (TJ/SP, 9ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos

Garcia, j. 26.11.2008)

"COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - Pretensão deduzida por ex-funcionários da extinta

FEPASA e por pensionistas, objetivando a complementação das aposentadorias e pensões com valor igual ao dos

vencimentos dos funcionários em atividade, aplicando-se então a conversão da UR V, em Io de março de 1994,

conforme determinação do art 18 da MP n° 434/94, posteriormente convertida na LF n° 8.880/94, que instituiu

modificações no sistema econômico nacional - Improcedência do pedido decretada em primeiro grau - Decisório

que não merece subsistir - Art 22 da LF n° 8 880/94 que prevê a aludida conversão desde Io de março de 1994 -

Tribunais superiores que têm entendido, à margem de distinção alguma preceptiva na Lei n° 8 880/94 e presente

a competência da União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da CF/88), ser perfeitamente

cabível a apontada conversão em URVs das remunerações dos servidores de todas as esferas da Federação -

Garantia da reposição da distorção aritmética causada pela conversão dos salários da época em URV, para as

classes salariais 601 a 609, 701 a 715 e 801 a 814, que deve ser repassada aos servidores inativos e pensionistas

- Incidência, na espécie, dos artigos 192 e 193 do Estatuto dos Ferroviários. 4o da Lei Estadual n° 9.343/96 e 40.

§ 8o. da CF (com a redação dada pela EC n° 20/98) - Vantagem de caráter geral que se encontra abrangida pelo

sistema de tratamento paritário entre proventos de aposentadoria e pensões e a remuneração dos servidores em

atividade. - Apelo provido." (TJ/SP, 8ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des.

Paulo Dimas Mascaretti, v.u., j. 17.12.2008)

 

Destaco, os seguintes excertos extraídos dos pronunciamentos judiciais acima transcritos:

 

"À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar as complementações de proventos e pensões em favor dos

aposentados e pensionistas da antiga Fepasa. - Esse direito decorre da obrigação assumida pelo Estado por

ocasião da transferência do controle acionário da Fepasa para a União, de acordo com o artigo 126, § 4o da

Constituição do Estado e artigo 40, § 8o da Constituição Federal na redação da EC n. 20/98. No caso as

complementações já estão sendo pagas, embora por percentual menor do que o aqui pretendido". (Apelação

Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Antonio Celso Aguilar Cortez)

"Cuida-se de apelação do ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação

proposta por OLÍMPIA DA SILVEIRA HOMEM, pensionista da extinta FEPASA, que condenou a ré ao

pagamento da diferença do complemento da pensão por morte devida à requerente, no valor de 100% da

totalidade dos vencimentos ou proventos, sem qualquer tipo de redutor, a partir do falecimento do instituidor do

benefício, respeitada a prescrição, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento)

ao ano, contadas a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre o

débito apurado em execução e vencidos até a conta de liquidação

Está claro, aliás é fato incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo

pagamento dos benefícios previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA, empresa que resultou da

unificação das outras ferrovias por tal entidade federativa controlada." (Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel.

Des. João Carlos Garcia)

"Registre-se, outrossim, que por força da incorporação da Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) pela Rede

Ferroviária Federal S/A (RFFSA), o que se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, esta

última encarregou-se de todas as obrigações da incorporada, quer de natureza mercantil, quer trabalhista; em

razão do disposto nos Decretos n°s 24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96 e no instrumento particular

celebrado entre RFFSA e o Governo do Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de

complementar os proventos dos aposentados e dos pensionistas da extinta FEPASA, adotando-se, como

parâmetro, os salários dos empregados ainda em atividade. 

Aliás, ao tempo em que foi estabelecida a - reposição em causa, o § 4o, do artigo 40, da Constituição Federal

preconizava que:

"Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da
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transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei." (Apelação

Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti)

Trago, ainda, à colação, decisões monocráticas desta E. Corte, sobre a matéria em testilha:

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto por Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, em face da decisão,

reproduzida a fls. 07, que indeferiu a admissão da Fazenda do Estado de São Paulo no feito, mantendo no pólo

passivo da relação processual o INSS e a RFFSA.

Alega a recorrente, em síntese, que a partir de 29.05.1998, os encargos de complementação de aposentadoria e

pensão dos servidores ou empregados da FEPASA passaram a ser de responsabilidade da Fazenda Pública do

Estado de São Paulo.

Informações prestadas pelo MM. Juiz a quo a fls. 43/62.

É o relatório.

Com fundamento no art. 557, caput, do CPC e de acordo com o entendimento firmado no C. Superior Tribunal de

Justiça, decido.

Examinando a matéria, e com fundamento na legislação pertinente, verifico que a RFFSA não é sucessora da

FEPASA nas obrigações específicas de complementação de aposentadoria de seus ex-empregados.

As complementações de aposentadorias e pensões de inativos da FEPASA (e seus beneficiários), com fundamento

nas Leis Estaduais 4.819/58 e 10.410/71, são de responsabilidade da Fazenda do Estado de São Paulo, posto que

a totalidade do capital social da FEPASA (431.086.793.403 ações ordinárias nominativas) era detido pelo

Estado, o que impunha todas as obrigações ao titular.

Em dezembro de 1997, foi celebrado contrato, firmado entre o Estado de São Paulo e a União, de venda e

compra da totalidade das ações ordinárias nominativas da FEPASA .

Constou expressamente deste contrato (cláusulas 7ª e 9ª), bem como da Lei Estadual autorizadora da alienação

(art. 4º, § 1º, da Lei 9.343/96), que a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões continuaria

sendo suportada pela Fazenda do Estado, mediante dotação própria, consignada no orçamento da Secretaria de

Estado dos Negócios e Transporte.

E a absorção da empresa, pela incorporadora, não obstou que a Fazenda do Estado de São Paulo,

especificamente nos casos de complementação de aposentadorias e pensões, continuasse titular das obrigações

pendentes e pré-existentes, a par da regulação específica no contrato de venda e compra.

Confira-se o teor da Cláusula Nona do Contrato de Venda e Compra de Ações do Capital Social da Ferrovia

Paulista S.A.:

'continuará sob responsabilidade do ESTADO os pagamentos aos ferroviários com direito adquirido, já exercido

ou não, a complementação dos proventos das aposentadorias e pensões, nos termos da legislação específica'.

Além do que, o Decreto nº 2.502/98 autorizou a incorporação da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA pela Rede

Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, consignando o "Protocolo - Justificação da Incorporação da Ferrovia

Paulista S/A - FEPASA à Rede Ferroviária Federal S.A", firmado em 10 de abril de 1998 e aprovado pelas

Assembléias Gerais Extraordinárias das duas empresas, realizadas em 29 de maio de 1998, cuja Cláusula 10.2

assim dispõe:

'De conformidade com disposições legais e contratuais aplicáveis, serão de única e exclusiva responsabilidade do

Estado de São Paulo, os pagamentos da Complementação de Aposentadoria e Pensão aos empregados titulares

de tal direito, nos termos da legislação especial e de disposições contratuais de igual conteúdo, bem como o ônus

financeiro de liquidação de processos judiciais promovidos a qualquer tempo, por inativos da FEPASA e

pensionistas.'

Assim, o Estado assumiu, legalmente e contratualmente, perante a incorporadora e terceiros, mencionadas

complementações, isentando a RFFSA do ônus de saldar tais obrigações.

Ou seja, o Estado de São Paulo e o único e exclusivo responsável pelo pagamento das complementações

concedidas aos ex-funcionários da FEPASA , por força de sua própria legislação (Decreto Estadual nº 24.800/86

e Lei Estadual nº 9.343/96), e de disposições contratuais.

Por essas razões, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, §1º-A, do CPC.

P.I., baixando os autos, oportunamente, à Vara de origem". (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AI nº 2002.03.00.033560-

0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 10.10.09, DJF3 CJ2 13.01.10)

 

"Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão proferida nos autos da ação ordinária, proposta

contra a FEPASA Ferroviária Paulista S/A, com vistas à complementação das pensões por morte, de forma a

equipará-las aos proventos dos servidores da ativa, reconheceu a incompetência absoluta da Justiça Federal

para processar e julgar a demanda e, como consequência, excluiu a União Federal da relação processual, nos

termos do art. 267, V, do CPC, determinando o retorno dos autos à 5ª Vara da Fazenda Pública Estadual (fls. 84-

86).

Aduzem as agravantes, em síntese, que por força da Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007,

a União Federal sucedeu a extinta RFFSA, que, por sua vez, havia incorporado a FEPASA . Requerem a
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atribuição de efeito suspensivo ao vertente recurso, para que a ação prossiga na Justiça Federal (fls. 02-21).

DECIDO.

O artigo 557, caput, e seu §1º-A, do Código de Processo Civil autorizam o Relator, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento a recurso que esteja em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior e a dar-lhe provimento se estiver de

acordo com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 

E esta é a hipótese do caso vertente. 

De feito, o art. 4º da Lei n.º 9.343/96, assim dispõe:

'Artigo 4º - Fica mantida aos ferroviários, com direito adquirido, a complementação dos proventos das

aposentadorias e pensões, nos termos da legislação estadual especifica e do Contrato Coletivo de Trabalho

1995/1996.

§ 1º - As despesas decorrentes do disposto no "caput" deste artigo serão suportadas pela Fazenda do Estado,

mediante dotação própria consignada no orçamento da Secretaria de Estado dos Negócios dos Transportes'.

(g.n).

Nesse sentido, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal:

'AGRAVO REGIMENTAL. COMPETÊNCIA. PENSIONISTA DE EMPRESA INCORPORADA PELA FEPASA .

JUSTIÇA COMUM ESTADUAL.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já se firmou no sentido de que compete à Justiça Comum Estadual

dirimir demanda proposta por antigos ferroviários e pensionistas de empresas incorporadas à FEPASA ,

buscando a retificação do cálculo de seus proventos ou pensões. Precedente.

Agravo desprovido.' (STF, RE-AgR nº 237098/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, v.u., DJU 02.08.02)

No mesmo diapasão, a jurisprudência do E. STJ:

'AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO AMPARADA EM JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA. COMPETÊNCIA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FEPASA .

1 - Decisão apoiada na jurisprudência iterativa do STJ não enseja provimento a agravo regimental. 

2 - Nas ações em que inativos da FEPASA pleiteiam diferenças atinentes às respectivas aposentadorias, a

competência para processar e julgar é da Justiça Estadual. Precedentes da Corte.

3 - Agravo regimental desprovido.' (STJ, 6ª Turma, AGA 270711/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 21.03.00

v.u., DJU 10.04.00, p. 156).

'RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FERROVIÁRIOS. PENSIONISTAS.

FEPASA . COMPLEMENTAÇÃO DE PENSÃO. CITAÇÃO EXPRESSA AOS DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 535 CPC NÃO CARACTERIZADA. COMPETÊNCIA DO

JUÍZO COMUM ESTADUAL.

Como depreende-se dos autos, o acórdão recorrido menciona, expressamente, os respectivos dispositivos

constitucionais invocados, não cabendo falar-se, assim, em violação ao art. 535, II, do CPC.

Esta Corte já firmou entendimento jurisprudencial no sentido de tratar-se de competência do juízo comum

estadual o processamento e julgamento do feito no qual pensionistas da extinta FEPASA requerem diferenças

atinentes à respectiva pensão.

Recurso desprovido.' (STJ, 5ª Turma, RESP 233592/SP, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.03.00 v.u., DJU

08.05.00, p. 115).

'AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. COMPLEMENTAÇÃO DE

APOSENTADORIA. SERVIDORES DA EXTINTA FEPASA . FALTA DE PREQUESTIONAMENTO.

COMPETÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA.

1. Em sede de recurso especial, não se conhece de questões que não tenham sido apreciadas pelo Tribunal a quo.

Incidência das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

2. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça consolidou já o entendimento segundo o qual deve a parte

vincular a interposição do recurso especial à violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil,

quando, mesmo após a oposição de embargos declaratórios, o tribunal a quo insiste em não se manifestar sobre

questões em relação às quais deveria ter emitido algum juízo de valor, por força do princípio tantum devolutum

quantum appellatum.

3. Inexistindo nos autos qualquer notícia de que houve oposição de embargos de declaração ao acórdão

proferido pela Corte Estadual, não há falar em violação do artigo 535 do Código de Processo Civil.

4. A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é firme quanto à competência da Justiça Comum Estadual

para processar e julgar as ações que visam à complementação de aposentadoria de pensionistas da extinta

FEPASA . Precedentes.

5. Agravo regimental improvido.' (STJ, 6ª Turma, AGA nº 304803/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 16.11.00

v.u., DJU 12.08.02, p. 235).

Finalmente, confiram-se as inúmeras decisões das Câmaras de Direito Público do Colendo Tribunal de Justiça

de São Paulo a este respeito: 

'Mandado de Segurança. Pretensão de percepção de pensão pelo valor integral dos vencimentos ou proventos.
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Beneficiária de ex-servidor da FEPASA com complementáção paga pela FESP. Competência da Justiça Estadual.

Direito reconhecido pelo STF. Correção monetária pela tabela prática do TJSP. Taxa - de juros de 6% ao ano.

Apelação provida.' (TJ/SP, 10ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Des.

Antonio Celso Aguilar Cortez, j. 15.11.2008)

'PREVIDENCIÁRIO - FERROVIÁRIO DA FEPASA - PENSÃO DA VIUVA - Pedido de integralização para

equipará-la aos proventos do falecido marido - Sentença de procedência - Reexame necessário e apelo do réu -

Alegação de inaplicabilidade da regra previdenciária constitucional do artigo 40 aos empregados regidos pela

CLT - Argumentação inconsistente - Benefícios previdenciários concedidos pelo Estado somente assimilados aos

dos servidores públicos estatutários - Precedentes pretorianos - Reexame necessário desacolhido e apelo

desprovido.' (TJ/SP, 9ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel. Des. João Carlos

Garcia, j. 26.11.2008)

'COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA E PENSÃO - Pretensão deduzida por ex-funcionários da extinta

FEPASA e por pensionistas, objetivando a complementação das aposentadorias e pensões com valor igual ao dos

vencimentos dos funcionários em atividade, aplicando-se então a conversão da UR V, em março de 1994,

conforme determinação do art 18 da MP n° 434/94, posteriormente convertida na LF n° 8.880/94, que instituiu

modificações no sistema econômico nacional - Improcedência do pedido decretada em primeiro grau - Decisório

que não merece subsistir - Art 22 da LF n° 8 880/94 que prevê a aludida conversão desde I0 de março de 1994 -

Tribunais superiores que têm entendido, à margem de distinção alguma preceptiva na Lei n° 8 880/94 e presente

a competência da União para legislar sobre o sistema monetário (art. 22, VI, da CF/88), ser perfeitamente

cabível a apontada conversão em URVs das remunerações dos servidores de todas as esferas da Federação -

Garantia da reposição da distorção aritmética causada pela conversão dos salários da época em URV, para as

classes salariais 601 a 609, 701 a 715 e 801 a 814, que deve ser repassada aos servidores inativos e pensionistas

- Incidência, na espécie, dos artigos 192 e 193 do Estatuto dos Ferroviários. 4o da Lei Estadual n° 9.343/96 e 40.

§ 8o. da CF (com a redação dada pela EC n° 20/98) - Vantagem de caráter geral que se encontra abrangida pelo

sistema de tratamento paritário entre proventos de aposentadoria e pensões e a remuneração dos servidores em

atividade

- Apelo provido.' (TJ/SP, 8ª Câmara de Direito Público, Apelação Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo

Dimas Mascaretti, v.u., j. 17.12.2008)

Destaco, os seguintes excertos extraídos dos pronunciamentos judiciais acima transcritos:

'À Fazenda do Estado de São Paulo cabe pagar as complementações de proventos e pensões em favor dos

aposentados e pensionistas da antiga fepasa . - Esse direito decorre da obrigação assumida pelo Estado por

ocasião da transferência do controle acionário da fepasa para a União, de acordo com o artigo 126, § 4o da

Constituição do Estado e artigo 40, § 8o da Constituição Federal na redação da EC n. 20/98. No caso as

complementações já estão sendo pagas, embora por percentual menor do que o aqui pretendido.' (Apelação Cível

em MS nº. 840.025.5/8-00, Rel. Antonio Celso Aguilar Cortez)

'Cuida-se de apelação do ESTADO DE SÃO PAULO contra sentença que julgou procedente em parte a ação

proposta por OLÍMPIA DA SILVEIRA HOMEM, pensionista da extinta FEPASA , que condenou a ré ao

pagamento da diferença do complemento da pensão por morte devida à requerente, no valor de 100% da

totalidade dos vencimentos ou proventos, sem qualquer tipo de redutor, a partir do falecimento do instituidor do

benefício, respeitada a prescrição, devidamente atualizadas e acrescidas de juros de mora de 6% (seis por cento)

ao ano, contadas a partir da citação, além de custas, despesas processuais e honorários fixados em 10% sobre o

débito apurado em execução e vencidos até a conta de liquidação

Está claro, aliás é fato incontroverso, que o ESTADO DE SÃO PAULO tomou a si a responsabilidade pelo

pagamento dos benefícios previdenciários dos antigos ferroviários da FEPASA , empresa que resultou da

unificação das outras ferrovias por tal entidade federativa controlada.' (Apelação Cível n° 782.307-5/3-00, Rel.

Des. João Carlos Garcia)

'Registre-se, outrossim, que por força da incorporação da Ferrovia Paulista S/A (FEPASA) pela Rede

Ferroviária Federal S/A (RFFSA), o que se deu através do Decreto n° 2.502, de 18 de fevereiro de 1998, esta

última encarregou-se de todas as obrigações da incorporada, quer de natureza mercantil, quer trabalhista; em

razão do disposto nos Decretos n°s 24.800/86 e 24.938/86, na Lei n° 9.343/96 e no instrumento particular

celebrado entre RFFSA e o Governo do Estado de São Paulo, a Fazenda Estadual assumiu a obrigação de

complementar os proventos dos aposentados e dos pensionistas da extinta FEPASA , adotando-se, como

parâmetro, os salários dos empregados ainda em atividade. 

Aliás, ao tempo em que foi estabelecida a - reposição em causa, o § 4o, do artigo 40, da Constituição Federal

preconizava que:

Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer benefícios ou

vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes da

transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei'. (Apelação

Cível n° 850.057.5/1-00, Rel. Des. Paulo Dimas Mascaretti)'
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Nessa esteira, é de se reconhecer que recai sobre a Fazenda Estadual o encargo financeiro relativo à

complementação de proventos de ferroviários e pensionistas.

In casu, portanto, a considerar que o objeto da ação condenatória é a complementação dos proventos de pensão

por morte, equiparando-os aos proventos de servidores em atividade, não se há como afastar a competência da

Justiça Estadual para o trâmite da demanda. 

Ademais, cabe destacar aqui que o art. 33 da citada Lei nº 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007,

expressamente revogou vários dispositivos legais a respeito do tema. Entretanto, silenciou em relação ao art. 4º e

seu § 1º da Lei nº 9.343/96. 

Conclui-se que, embora a FEPASA tenha sido regularmente incorporada pela RFFSA e posteriormente sucedida

pela União Federal, para todos os efeitos legais, a exceção prevista no art. 4º da Lei nº 9.343/96 permanece em

vigor, no sentido de que eventuais complementos das aposentadorias de ferroviários e as pensões dos seus

dependentes, com supedâneo em direito adquirido, devem ser suportados pela Fazenda Estadual, como é a

hipótese do caso vertente.

Disso resulta indubitável a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a vertente demanda.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se." (TRF, 3ª Região, 8ª Turma, AI nº 2009.03.00.030868-8, Rel. Des. Fed. Vera

Jucovsky, j. 08.09.09, DJF3 CJ2 23.09.09)

 

Nessa esteira, recai sobre a Fazenda Estadual o encargo financeiro relativo à complementação de proventos de

ferroviários aposentados e pensionistas.

In casu, portanto, a considerar o objeto da ação, não se há como afastar a competência da Justiça Estadual para o

trâmite da demanda.

Ademais, cabe destacar aqui que o art. 33 da citada Lei 11.483/2007, oriunda da conversão da MP 353/2007,

expressamente revogou vários dispositivos legais a respeito do tema. Entretanto, silenciou em relação ao art. 4º e

seu § 1º da Lei 9.343/96.

Conclui-se que, embora a FEPASA tenha sido regularmente incorporada pela RFFSA, e posteriormente, sucedida

pela União Federal, para todos os efeitos legais, a exceção prevista no art. 4º da Lei 9.343/96 permanece em vigor,

no sentido de que eventuais complementos das aposentadorias de ferroviários e as pensões dos seus dependentes,

com supedâneo em direito adquirido, devem ser suportados pela Fazenda Estadual, como é a hipótese do presente.

Disso resulta indubitável a competência da Justiça Estadual para processar e julgar a esta demanda.

Ad argumentandum tantum, a União Federal ingressou com Ação Civil Originária 1505, pelo meio da qual pede

ao Supremo Tribunal Federal que determine ao estado de São Paulo, que assuma a responsabilidade pelo

pagamento da complementação das aposentadorias e pensões devidas aos ex-ferroviários da FEPASA.

Outrossim, sublinhe-se que cabe ao Juízo Federal reconhecer ou não o interesse da União Federal no feito e,

consequentemente, pronunciar-se sobre sua competência ou não, para o processamento e julgamento da demanda,

conforme prescreve Súmula 150 do E. STJ, a seguir transcrita:

 

"Compete a Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no

processo, da união, suas autarquias ou Empresas Públicas".

 

Nesse sentido é o entendimento do E. STJ:

 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA (ELETROPAULO). INTERESSE DA

UNIÃO AFASTADO PELA JUSTIÇA FEDERAL. APLICAÇÃO DAS SÚMULAS 150 E 254 DO STJ. - "Compete à

Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico que justifique a presença, no processo, da União,

suas autarquias ou empresas públicas" (Súmula 150 do STJ). - A Justiça Federal entendeu não figurar na lide os

entes elencados no art. 109 da CF-88, afastando assim a sua competência. - "A decisão do Juízo Federal que

exclui da relação processual ente federal não pode ser reexaminada no Juízo Estadual." (Súmula 254/STJ). -

Conflito de competência conhecido para julgar competente o Juízo de Direito da 13ª Vara da Fazenda Pública do

Estado de São Paulo". (STJ, 1ª Seção, CC nº 200500194547, Rel. Francisco Peçanha Martins, j. 08.02.06, v.u.,

DJ 22.05.06, p. 138)

 

Tratando-se de incompetência absoluta, o estatuto processual civil, em seu artigo 113, dispõe sobre a

conseqüência advinda da sua declaração:

 

"Art. 113 - A incompetência absoluta deve ser declarada de ofício e pode ser alegada, em qualquer tempo e grau

de jurisdição, independentemente de exceção.
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§ 2º - Declarada a incompetência absoluta, somente os atos decisórios serão nulos, remetendo-se os autos ao Juiz

competente".

 

Destarte, resta patente a incompetência absoluta da Justiça Federal, para processar e julgar o feito, consoante o

disposto no inciso I, do art. 109, da Constituição Federal.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de

instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 08 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035622-04.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a parte agravada para apresentar resposta, conforme disposto no art. 527, inciso V, do CPC.

 

Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal, a teor do disposto no art. 31 da Lei 8.742/1993 c/c

art. 60, inciso XII, do RITRF-3ª Região.

 

Não se objete que o encaminhamento dos autos, ao Ministério Público Federal, somente poderia ser adotado após

o exame do pedido de efeito suspensivo, uma vez que sua manifestação certamente iluminará a apreciação do

próprio pleito, liminarmente deduzido.

 

 

São Paulo, 07 de janeiro de 2013.

PAULO FONTES

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035712-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.035622-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIANA SAVAGET ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : FRANCISCA ANTONIA FEITOSA

ADVOGADO : ABILIO JUNIOR VANELI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE COXIM > 7ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00007862620124036007 1 Vr COXIM/MS

2012.03.00.035712-1/SP
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DECISÃO

VISTOS.

 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão que, em autos de ação civil pública, recebeu o

recurso de apelação da Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A e Usina Cerradinho Açúcar e Álcool S/A -

Catanduva somente no efeito devolutivo (fls. 02-42).

Insurgem-se as Usinas contra tal decisão e pugnam pela atribuição de efeito suspensivo ao apelo, uma vez que a

sentença recorrida manteve a concessão da tutela antecipada, anteriormente deferida às fls. 1296-1298 dos autos

principais. 

Pedem, finalmente, seja atribuído efeito suspensivo ao presente agravo, a fim de que o recurso de apelação seja

recebido em ambos os efeitos.

 

DECIDO.

 

O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, autoriza o Relator, por meio de decisão monocrática, a negar

seguimento a recurso que esteja em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

E esta é a hipótese do caso em questão, tendo em vista que o recurso está em manifesto desacordo com

jurisprudência dominante deste Egrégio Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça.

O regramento jurídico do Código de Processo Civil possibilita a imediata execução da tutela antecipada,

prestigiando a efetividade processual, como se depreende da leitura do inciso VII, do artigo 520, acrescentado pela

Lei nº 10.352/01, segundo o qual a apelação será recebida somente no efeito devolutivo, quando interposta de

sentença que confirmar ou autorizar a antecipação dos efeitos da tutela, não obstaculizando a execução provisória.

Neste sentido posiciona-se a jurisprudência do STJ:

 

 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. REINTEGRAÇÃO.

TUTELA ANTECIPADA. CONCESSÃO NA SENTENÇA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO.

EFEITO DEVOLUTIVO. AGRAVO NÃO AJUIZADO.

1. Conforme entendimento doutrinário e jurisprudencial, a tutela antecipada pode ser concedida na própria

sentença, desde que devidamente fundamentada.

2. A decisão atacada via mandado de segurança não se mostrou teratológica ou praticada com abuso de poder

para os fins pretendidos.

3. A recorrente não ajuizou o recurso próprio, cabível da decisão que recebeu a apelação por ela interposta

somente no efeito devolutivo. Súmula 267/STF.

4. Recurso desprovido." (STJ, ROMS 14160/RJ, Rel. Ministro José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, DJU

04.11.2002, pg. 217)

 

 

Na mesma diretriz, verifica-se a jurisprudência desta C. Corte:

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

AGRAVANTE : USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A e outro

: USINA CERRADINHO ACUCAR E ALCOOL S/A

ADVOGADO : WALDEMAR DECCACHE e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

PARTE RE' : USINA SAO DOMINGOS ACUCAR E ALCOOL S/A

: USINA SAO JOSE DA ESTIVA S/A ACUCAR E ALCOOL

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00054872920094036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE RECEBEU NO EFEITO

DEVOLUTIVO APELO DO RÉU CONTRA SENTENÇA QUE ANTECIPOU OS EFEITOS DA TUTELA. ART.

273 DO CPC. REQUISITOS LEGAIS. POSSIBILIDADE CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. REEXAME

OBRIGATÓRIO. APLICAÇÃO DO ART. 520, INCISOS II E VII, DO CPC.

(...)

V - Em virtude do caráter alimentar que reveste o benefício, já incidiria na espécie o artigo 520, II do CPC.

VI - Por força também do art. 520 do Código de Processo Civil, no seu inciso VII, acrescentado pela Lei nº

10.352/01, apelação que confirma a antecipação dos efeitos da tutela é somente recebida no seu efeito devolutivo.

VII - Agravo de instrumento a que se nega provimento." (TRF 3ª Região, AG nº 232650, 7ª Turma, Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, v.u., DJU 17.11.05, p. 383)

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. TUTELA ANTECIPADA. APELAÇÃO. EFEITOS.

I - Questões decididas no âmbito da sentença devem ser objeto de apelação, sendo vedado reabrir-se a discussão

pela via do agravo de instrumento, em observância ao princípio da singularidade ou unicidade recursal.

II - Nos termos do art. 520, inc. VII, do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01, a apelação

deverá ser recebida em ambos os efeitos, exceto quando confirmar a antecipação dos efeitos da tutela, hipótese

em que, nesta parte, será recebida apenas no efeito devolutivo.

III - Recurso improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 218495, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, v.u., DJU

01.06.05, p. 239)

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECEBIMENTO DA APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO

DEVOLUTIVO. TUTELA CONCEDIDA NO BOJO DA SENTENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS DE

ADMISSIBILIDADE.

1. A regra geral do Código de Processo Civil é o recebimento do recurso de apelação em ambos os efeitos,

conforme preceitua o 'caput' do art. 520, ao passo que o recebimento da apelação apenas no efeito devolutivo

ocorre em casos excepcionais, com previsão nos incisos I a VII do referido artigo. Ainda, o inciso VII do artigo

520 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 10.351 de 26/12/2001, veio determinar que a apelação

interposta em face de sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela será recebida tão-somente no

efeito devolutivo.

(...).

5. Agravo de instrumento improvido." (TRF 3ª Região, AG nº 205550, 10ª Turma, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda,

v.u., DJU 01.10.04, p. 476)

 

A doutrina não destoa, ao esclarecer a possibilidade de concessão de tutela antecipada no bojo da sentença, sendo

a apelação o recurso cabível da decisão, recebida somente no efeito devolutivo:

 

"Diz a lei, agora expressamente, que deve produzir efeitos imediatamente a parte da decisão em que se confirma

decisão anterior em que se terão antecipado os efeitos da tutela, ou seja, a apelação, assim, nesses casos não tem

efeito de obstar a eficácia da decisão recorrida. Claro está, como dissemos, que essa eficácia imediata se deve

ligar exclusivamente à parcela de efeitos cuja concessão se confirme pela sentença." (WAMBIER, Luiz Rodrigues

e Teresa Arruda Alvim. Breves Comentários à 2ª Fase da Reforma do Código de Processo Civil, 2ª ed., São

Paulo: RT, 2.002, p.149. A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil)

"Dessa forma, o inciso VII que foi acrescentado ao art. 520 do Código tem o mérito inegável de solucionar, no

plano legislativo, a antinomia até então existente entre esse art. e o 273 do CPC, pois inclui no rol das apelações

não dotadas de efeito suspensivo a apelação interposta da decisão que confirme antecipação de tutela anterior.

De qualquer forma, como afirmado acima, esta solução já decorria de interpretação sistemática do ordenamento

processual.

(...)

É certo, contudo, que o juiz poderá conceder a antecipação da tutela na própria sentença e também na fase

recursal, conclusão a que se poderia chegar pelo simples fato de o art. 273 do Código, por sua localização

sistemática, ter aplicação a todas as fases do procedimento. 

(...)

Ora, se o sistema admite a possibilidade de antecipar a tutela em cognição sumária, sem a produção de todas as

provas, proibir ao juiz a antecipação com base nessas mesmas provas e em cognição muito mais profunda

significa admitir e confirmar uma enorme contradição do sistema, e não combatê-la. Seria o mesmo que dizer que

o juiz pode conceder muito com pouca cognição, mas está proibido de conceder muito com muita cognição. O

inciso VII recém-adicionado ao art. 520 deve, na realidade, ser lido como se prescrevesse 'que conceder ou

conformar a antecipação dos efeitos da tutela'." (APRIGLIANO, Ricardo de Carvalho. Os efeitos da apelação e a

reforma processual, in A nova etapa da reforma do Código de Processo Civil, coord. Hélio Rubens Batista

Ribeiro Costa et al, São Paulo: Saraiva, 2.002, p.269-270.)
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Destarte, por força do inciso VII do art. 520 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352/01, a apelação que confirma

ou concede a antecipação dos efeitos da tutela deve ser recebida somente no efeito devolutivo, não merecendo

reparos a decisão a quo.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput do CPC, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à primeira instância, para oportuno arquivamento.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002160-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 207-208: defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora.

Prazo: 20 (vinte) dias.

Publique-se. Intime-se. 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047731-26.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Examinando os autos, verifica-se que o autor pede a concessão de aposentadoria por idade rural e em consulta

realizada ao Sistema DATAPREV - CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, conforme documentos

anexos, que fazem parte integrante desta decisão, verifica-se constar que o requerente já recebe aposentadoria por

2012.03.99.002160-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : TEREZINHA ANTUNES DA COSTA LANDIM

ADVOGADO : LOURIVAL DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA HELENA GALVAO AZEVEDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011911720088260579 1 Vr SAO LUIZ DO PARAITINGA/SP

2012.03.99.047731-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada RAQUEL PERRINI

APELANTE : IZAC MESSIAS FERREIRA

ADVOGADO : HELDERSON RODRIGUES MESSIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00125-8 1 Vr AGUAI/SP
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idade rural, desde 16/03/2012.

Manifeste-se, pois, se desiste da presente demanda, em razão da informação supra.

P.I.

 

 

São Paulo, 19 de dezembro de 2012.

RAQUEL PERRINI

Juíza Federal Convocada

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004675-42.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Fls. 102: não foi analisado pelo Juízo a quo o pleito formulado às fls. 102. A fim de prevenir nulidades, passo a

apreciá-lo. 

Indefiro a anotação requerida, em relação ao advogado Guilherme de Carvalho (OAB/SP 229.461), porquanto o

causídico não detém poderes de representação da parte autora em Juízo, conforme instrumentos de mandato

coligidos aos autos (fls. 31 e 33).

Tornem os autos conclusos, para oportuno julgamento do recurso.

Publique-se.Intime-se. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

Vera Jucovsky

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1248/2013 

 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001682-15.2003.4.03.6127/SP

 

 

 

2012.61.83.004675-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : ARNALDO MOREIRA BORJA

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046754220124036183 6V Vr SAO PAULO/SP

2003.61.27.001682-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO ANTONIO FONTES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 388/398 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de

trabalho que indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional com os

consectários que especifica. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 426/444, preliminarmente, a Autarquia Previdenciária requer a cassação da tutela

antecipada e a concessão de efeito suspensivo ao presente recurso. No mérito, alega que não foi comprovada a

especialidade do labor nos lapsos requeridos com a documentação necessária, pelo que não faz jus à aposentadoria

pleiteada. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, esclareço que a análise do cabimento da tutela antecipada será efetuada após a apreciação do mérito,

acaso remanesça interesse.

Ainda antes de adentrar no mérito, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo autor, por não reiterado em

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:
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(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário SB-40 (fl. 35) - período de 01/07/1973 a 30/04/1976 - auxiliar de escritório - exposição de maneira

habitual e permanente a hidrocarbonetos - enquadramento no item 1.2.11, Dec. nº 53.831/64

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do lapso anteriormente descrito.

Por outro lado, não merece prosperar o pleito de reconhecimento, como especiais, dos interregnos compreendidos

entre 1º de outubro de 1980 e 07 de novembro de 1982 e 1º de janeiro de 1984 e 21 de julho de 1997, ante a

ausência de laudo técnico indicando o nível de ruído a que esteve exposto o autor, sendo certo que os laudos de

fls. 45/50 e 103/111 não suprem a exigência anteriormente mencionada, eis que a análise destes documentos

revela que não foi periciado o local de trabalho do segurado, qual seja expedição, conforme consta da pesquisa

realizada pelo INSS (fls. 54/55).

Ademais, as atividades desempenhadas pelo segurado (auxiliar de expedição e recebimento, auxiliar de controle

de produção, líder de expedição e recebimento, encarregado de expedição e recebimento, encarregado de

produção e coordenador de produção) não autorizam o enquadramento pela categoria profissional pela falta de

previsão nos decretos que regem a matéria em apreço.

Somando-se o período aqui reconhecido com aqueles constantes da CTPS (fls. 258/262) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 57 e 157, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 21 de julho de 1997 (data do requerimento administrativo - fl. 31) com

26 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de serviço insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional.

Desta feita, merecem prosperar em parte as razões de inconformismo do INSS, sendo de rigor o decreto de

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço formulado.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela anteriormente concedida. 

Oficie-se ao INSS a fim de que dê cumprimento a esta decisão.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003325-34.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço rural (1º/11/1967 a 20/5/1974), o enquadramento e conversão de atividade especial, bem como a

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer o trabalho rural no lapso de 1º/1/1973 a

31/12/1973, enquadrar e converter o tempo de serviço especial (1º/7/1974 a 31/12/1982 e 1º/1/1983 a 19/10/1988)

e, por conseguinte, condenar a autarquia na concessão do benefício vindicado, desde a data do requerimento

administrativo, com correção monetária, acrescido de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a

tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, apela a parte autora. Requer o reconhecimento de todos os períodos alegados. Por fim, insurge-se

contra os consectários e faz prequestionamento da matéria para fins recursais.

Por seu turno, também recorre a Autarquia. Alega, em síntese, a insuficiência de conjunto probatório para a

comprovação do trabalho rural e a especialidade aventada. Insurge-se, ainda, contra a antecipação da tutela, os

juros moratórios e prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

De início, afasto a alegação de não cabimento da tutela jurídica antecipada. Convencido o julgador do direito da

parte, e presentes os requisitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, a tutela jurisdicional pode ser

antecipada na prolação da sentença.

Ademais, não merece acolhida a pretensão do INSS de suspensão do cumprimento da decisão por esta relatoria,

sob o argumento de não terem sido configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo

Civil.

 

Do tempo de serviço rural 

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...) 

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

2003.61.83.003325-9/SP
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obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º. 

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento. 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento." 

 

Também dispõe o artigo 106 da mesma Lei:

 

"Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir 16 de abril de 1994, a

apresentação da Carteira de Identificação e Contribuição - CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24

de julho de 1991. 

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de

1994, observado o disposto no § 3º do art. 55 desta Lei, far-se-á alternativamente através de: 

I - contrato individual de trabalho ou Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

II - contrato de arrendamento, parceria ou comodato rural; 

III - declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS; 

IV - comprovante de cadastro do INCRA, no caso de produtores em regime de economia familiar; 

V - bloco de notas do produtor rural." 

 

Quanto à prova do tempo de exercício da atividade rural, certo é que o legislador, ao garantir a contagem de

tempo de serviço sem anterior registro, exigiu o início de prova material, no que foi secundado pelo Colendo

Superior Tribunal de Justiça, quando da edição da Súmula n. 149.

Também está assente na jurisprudência daquela Corte que: "(...) prescindível que o início de prova material

abranja necessariamente esse período, dês que a prova testemunhal amplie a sua eficácia probatória ao tempo da

carência, vale dizer, desde que a prova oral permita a sua vinculação ao tempo de carência". (AgRg no REsp n.

298.272/SP, Relator Ministro Hamilton Carvalhido, in DJ 19/12/2002) 

No caso, há início de prova material em nome da parte autora presente na certidão do Ministério do Exército, a

qual anota a profissão de lavrador em 1973. 

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboram a ocorrência do labor. Todavia, são insuficientes para

comprová-lo além do ano de 1973, data do documento mais remoto em nome da parte requerente.

Com efeito, a declaração do sindicato rural é extemporânea aos fatos controvertidos e não foi homologada pela

autarquia. Desse modo, equipara-se a simples testemunho, com a deficiência de não ter sido colhido sob o crivo

do contraditório. 

Os documentos relativos a imóvel rural apenas atestam a propriedade em nome de terceiros.

Ademais, a anotação escolar também não faz qualquer referência à atividade campesina alegada.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo demonstrado o trabalho rural reconhecido na r. sentença,

independentemente do recolhimento de contribuições, exceto para fins de carência e contagem recíproca (artigo

55, parágrafo 2º, e artigo 96, inciso IV, ambos da Lei n. 8.213/91).

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os
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requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp n. 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos debatidos:

a) de 1º/7/1974 a 31/12/1982 e 20/11/1995 a 27/1/1997, constam formulários e laudos técnicos que apontam a

exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do Decreto n. 53.831/64; e

b) de 1º/1/1983 a 19/9/1988 e 8/3/1989 a 24/2/1992, há formulários e laudos técnicos que informam a exposição

habitual e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do Decreto n. 83.080/79.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Destarte, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como atividade especial, convertidos em comum

e somados aos demais períodos incontroversos. 

Não obstante, em virtude do reconhecimento de parte do trabalho rural requerido, ausente o requisito temporal

insculpido no artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, bem como na data da publicação da EC 20/98,

não estavam preenchidos os requisitos do artigo 52 da Lei n. 8.213/91.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios dos respectivos patronos,

excluídas as custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às

apelações e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os lapsos de 1º/7/1974 a

19/9/1988, 8/3/1989 a 24/2/1992 e 20/11/1995 a 27/1/1997; e (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria

por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expresssamente a

tutela jurídica antecipada. 

Intimem-se.

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000762-42.2005.4.03.6007/MS

 
2005.60.07.000762-4/MS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de aposentadoria por invalidez, desde o requerimento administrativo, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado quanto ao termo inicial, exorando seja fixado na data

da juntada do laudo. Também exora redução do valor dos honorários periciais.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico sucinto considerou o autor, pescador artesanal, nascido em 1962, então incapaz para exercer suas

atividades por tempo indeterminado, por ser portador de doença cardíaca, com dispneia, palpitações e dor toráxica

(f. 216).

Nota-se que o perito não atestou a incapacidade total nem permanente.

Assim, não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE EVANGELISTA

ADVOGADO : JOHNNY GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00007624220054036007 1 Vr COXIM/MS
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de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O autor perdeu a qualidade de segurado vários anos antes de ingressar com o requerimento administrativo (artigo

15, II, da Lei nº 8.213/91).

O fato de receber auxílio-acidente não implica manutenção da qualidade de segurado.

Por outro lado, o pescador artesanal é segurado especial e, como tal, é segurado obrigatório da previdência social,

sujeito ao recolhimento das contribuições obrigatórios do sistema, que é contributivo (artigo 201, caput, da CF).

No entanto, tocante à desnecessidade de recolhimento de contribuições, há vários precedentes desta corte no

sentido de que o pescador artesanal tem direito aos benefícios "não contributivos" previstos no inciso I do artigo

39 da Lei nº 8.213/91.

Reforça tal tese a regra conformada no inciso III do artigo 25 da Lei nº 8.213/91, que dispensa o segurado especial

de recolher contribuições.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PESCADOR ARTESANAL - ARTIGOS 11, VII, E 39, I,

DA LEI 8.213/91 - COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CORREÇÃO

MONETÁRIA - REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA - APELAÇÃO PARCIALMENTE CONHECIDA E

PARCIALMENTEN PROVIDA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO/EMAIL PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. -

Não está sujeita ao duplo grau de jurisdição a sentença em que a condenação não exceder a 60 salários-mínimos

(art. 475, parágrafo 2º, CPC, acrescentando pela Lei nº 10352 de 26/12/2001). - Trata-se de aposentadoria por

idade de segurado especial, pescador artesanal. - Na forma do art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, o produtor, o

parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam

suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de

terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles

equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar respectivo, estão entre os segurados

obrigatórios do RGPS, com direito à aposentadoria, na forma estabelecida pela CF/88 e artigos 39 e 48 da Lei

8.213/91. - Pela definição do art. 11, tem-se que o pescador artesanal está equiparado ao trabalhador rural para

efeitos previdenciários, quando segurado especial, razão pela qual se aplicam a ele as mesmas regras, sendo

certo que, quando se trata de concessão de benefício previdenciário, são as vigentes à época em que o segurado

preencheu os pressupostos necessários à sua concessão. - Para obtenção da aposentadoria por velhice, no valor

de um salário mínimo, bastava à parte autora, quando do pedido, na esfera administrativa ou judicial, provar que

havia atingido a idade de 55 anos, se mulher, e 60 anos, se homem e o exercício de atividade da pesca artesanal,

ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses

idêntico à carência do referido benefício (artigos 26, III, e 142 da Lei 8.213/91). - Na hipótese, a parte autora

implementou o requisito da idade, condição essencial para obtenção do benefício pleiteado. Restou, também

demonstrado que exerceu o trabalho de pescador artesanal, pelo período exigido na tabela contida no art. 142 da

Lei 8.213/91. - Honorários advocatícios fixados em valor irrisório, não merecendo mais redução. - Implantação

do benefício nos termos do artigo 461 do CPC, pois provável interposição de recursos às Instâncias Superiores

não terá efeito suspensivo. - Remessa oficial não conhecida. - Apelação improvida (C - APELAÇÃO CÍVEL -

819100 Processo: 0030916-03.2002.4.03.9999 UF:[Tab] SP Órgão Julgador:[Tab] SÉTIMA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]02/06/2008 Fonte: DJF3 DATA:25/06/2008 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL EVA

REGINA).

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA E PESCADOR

ARTESANAL. CTPS. PROVA PLENA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL.

ATIVIDADES COMPROVADAS. CARÊNCIA. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. CONTRIBUIÇÃO

PREVIDENCIÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. 1 - O trabalhador

rural/pesqueiro é segurado obrigatório da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11,

VII, da Lei de Benefícios. 2 - As anotações em CTPS, o resumo para cálculo de tempo de contribuição e o extrato

do CNIS, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do requerente. 3 - A qualificação de

lavrador/pescador do autor constante dos atos de registro civil e de documentos expedidos por órgãos públicos,

constitui início razoável de prova material do exercício de atividade rural/pesqueira, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - O enquadramento do autor como pescador

profissional em documento emitido pelo Ministério da Marinha não descaracteriza, por si só, a condição de

segurado especial do requerente, mormente no presente caso, onde o mesmo não possuía grande embarcação, tão

pouco várias de pequeno porte e também não fazia uso de empregados, desenvolvendo a atividade pesqueira de
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forma artesanal. 5 - A atividade campesina não está adstrita somente àqueles trabalhadores que lidam

diretamente no preparo, cultivo e colheita dos produtos cultivados, havendo uma estrutura organizacional que

cerca a atividade na lavoura, que vai desde o empregado que coordena e orienta os trabalhadores braçais até o

administrador da propriedade, que não perdem a característica de empregados rurais, uma vez que a atividade é

desenvolvida nas áreas destinadas à exploração econômica do imóvel. 6 - Não constitui óbice o labor urbano

exercido pelo requerente por curto período, uma vez que já tinha cumprido a carência e, mesmo que não fosse

assim, posteriormente retornou às atividades campesina e pesqueira. 7 - A prova testemunhal, acrescida de início

razoável de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola/pesqueira. Precedentes do C. STJ

e deste Tribunal. 8 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade

rural/pesqueira, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade. 9 - A ausência de recolhimento de

contribuições previdenciárias não cria óbices à concessão da aposentadoria por idade do lavrador/pescador

artesanal. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao segurado especial,

dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural/pesqueira. 10 - Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo apenas sobre as

parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 11 -

Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado. 12 - Apelação

improvida. Tutela concedida para imediata implantação do benefício (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1004150

Processo: 0004870-69.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:28/08/2006

Fonte:[Tab] DJU DATA:29/09/2006 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES).

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ART. 74 DA LEI 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL

CORROBORADO PELA PROVA TESTEMUNHAL. PESCADOR ARTESANAL. SEGURADO ESPECIAL.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. Presentes os requisitos previstos no

artigo 74, "caput", da Lei nº 8.213/91, é devido o benefício de pensão por morte, no valor de 1 (um) salário

mínimo. 2. A existência de início de prova material, consistente nas cópias de notas fiscais da Federação das

Colônias de Pescadores do Paraná, nos registros como pescador profissional emitidos pela Secretaria do Meio

Ambiente, e pelo Ministério da Marinha, na carteira de associação à colônia de pescadores, bem como do

requerimento de seguro-desemprego na qualidade pescador artesanal/RSPDA, corroborado por prova

testemunha, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado especial na atividade de pescador

artesanal, na forma do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e em estrita observância da Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça. 3. O pescador artesanal é considerado segurado obrigatório da Previdência Social,

independentemente dos recolhimentos das contribuições, porquanto sua filiação decorre do simples exercício da

pesca artesanal, nos termos do art. 39, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 4. Comprovado o casamento da Autora, a

dependência econômica é presumida em relação ao segurado, nos termos do § 4º, artigo 16, da Lei nº 8.213/91.

5. O óbito é posterior à edição da MP nº 1.596-14, de 10/11/97, convertida na Lei nº 9.528/97, que alterou a

redação original do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, de modo que o termo "a quo" do benefício deve ser fixado na

data da citação, uma vez que não houve requerimento do benefício na via administrativa. 6. Apelação do INSS

parcialmente provida (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 868257 Processo: 0011123-44.2003.4.03.9999 UF:[Tab]MS

Órgão Julgador:[Tab] DÉCIMA TURMA Data do Julgamento: 24/05/2005 Fonte: DJU DATA:22/06/2005

Relator:[Tab] DESEMBARGADOR FEDERAL JEDIAEL GALVÃO).

 

O valor da renda mensal do auxílio-doença é de um salário mínimo.

Os documentos que acompanham a petição inicial confirmam o exercício de atividade de pescadora artesanal pelo

período exigido a título de "carência".

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da realização do laudo pericial, em 06/08/2012, pois o perito

não especificou desde quando o autor está incapacitado. Até então, prevalece a presunção de legitimidade do ato

administrativo que resultou no indeferimento do pedido.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.
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Além disso, deverá responder pelo pagamento da perícia médica, por ser sucumbente.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Por fim, não tendo o Juízo a quo fundamentado a necessidade de arbitramento de valor superior, reduzo o valor

dos honorários periciais para o teto previsto na Resolução n° 558/2007, atualmente vigente, do Conselho da

Justiça Federal, ou seja, R$ 234,80, mesmo porque a perícia apresentada é por demais sucinta e simplória, sequer

submetida a quesitos.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para fixar

o termo inicial e reduzir o valor da perícia, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida

por interposta, para determinar os abatimentos, considerar devido auxílio-doença em vez de aposentadoria por

invalidez e, por fim, para discriminar os consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004130-16.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 112/120 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral com os

consectários que especifica. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 126/133, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter sido comprovada a especialidade do labor com a documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se

quanto ao termo inicial fixado e aos critérios referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento

legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, conforme se constata da leitura da exordial, a parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento de

atividade especial exercida nos interregnos compreendidos entre 13 de outubro de 1983 e 23 de maio de 1989 e 11

de agosto de 1989 e 05 de março de 1997 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como especial os intervalos de 13 de outubro de 1983 a 23 de maio de

1989 e 11 de agosto de 1989 a 02 de março de 2001, ampliando assim o pedido do requerente.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período de 06 de março de 1997 a 02 de março de 2001 objeto

2005.61.83.004130-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO PEREIRA BARROS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
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do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não

pode ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação
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ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.
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07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário de fls. 18 e 48 e laudo de fls. 19/20 e 49/50 - períodos de 13/10/1983 a 23/05/1989 e 11/08/1989 a

05/03/1997 (conforme pleiteado na exordial) - margeador de corte e vinco/oficial de corte e vinco - exposição de

maneira habitual e permanente a ruído de 82 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos lapsos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 95/103), da Certidão de Tempo

de Serviço de fl. 46 e do Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 84/89, sobre os

quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 04 de novembro de 2004 (data do requerimento

administrativo - fl. 39) com 36 anos, 02 meses e 18 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a

100% (cem por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2000, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 114 (cento e

catorze) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (04/11/2004 - fl. 39), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do
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Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como tempo de atividade especial o lapso de

06 de março de 1997 a 02 de março de 2001, e dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada concedida

anteriormente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006839-24.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário,

antecipados os efeitos da tutela.

Requer o INSS seja reformado o julgado, quanto a consectários.

Manifestou-se o MPF pela reforma parcial do julgado, quanto ao termo inicial.

2005.61.83.006839-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANO RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068392420054036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido, objeto de conversão do agravo de instrumento (autos apensos), porque não

reiterado nas contrarrazões recursais, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta a presença de incapacidade total e permanente do autor, por ser portador esquizofrenia.

Segundo o experto, os sintomas apareceram quando o autor tinha 24 (vinte e quatro) anos de idade.

Porém, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que o autor esteve vinculada à previdência social

até setembro de 1996 (CNIS).

O autor nasceu em 09/11/1973, completou 24 (vinte e quatro) anos em 09/11/1997.

Enfim, quando do surgimento da doença, ele havia perdido a qualidade de segurado, após o período de graça

previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

Vale dizer, a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça"

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de segurado por mais

12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91. Ainda que houvesse tal prorrogação, a perda teria

ocorrido.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da incapacidade apontada.

Mesmo assim, foi-lhe concedido o benefício de auxílio-doença na via administrativa, em manutenção inclusive

quando da propositura desta ação, incompreensivelmente à luz das informações contidas nestes autos e no CNIS.

E o fato de o INSS, também incompreensivelmente, não questionar a preexistência da doença na resposta desta

ação, não impede o juiz de constatar a ilegalidade.

O autor só voltou a recolher contribuições de 09/2002 a 12/2002, ou seja, pelo prazo mínimo de 4 (quatro) meses,

para recuperar a carência (artigo 24, § único, da LB), comportamento típico de quem volta a se filiar já

incapacitado ou na iminência de o ser.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei
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8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032917-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da r. decisão monocrática que deu parcial provimento a sua

apelação.

 

Sustenta que não restou comprovada a atividade rural alegada, diante da ausência de prova material.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Razão assiste ao recorrente.

Embora a decisão agravada tenha consignado o título eleitoral do cônjuge como prova material do labor rural da

autora, não se considerou o fato de que este foi qualificado como solteiro no referido documento.

 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão de folhas 144/150, e passo a proferir novo

julgamento da apelação nos termos que se seguem.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

2006.03.99.032917-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALLAN LEITE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO GONCALVES MOREIRA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 03.00.00084-7 3 Vr REGISTRO/SP
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comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 17/10/1997.

Contudo, não há documentos aptos a demonstrar a faina campesina da parte autora.

Com efeito, não obstante o título eleitoral (1959) anotar a profissão do suposto cônjuge como lavrador, este

apontamento, o qual qualifica o eleitor como solteiro, não aproveita à autora, por ser anterior ao matrimônio.

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que não foi juntada a certidão de casamento do casal.

Nessa esteira, diante da ausência de prova material, os testemunhos colhidos são insuficientes para comprovar o

mourejo asseverado (Súmula 149 do STJ).

Ademais, dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS apontam recolhimentos da autora como

faxineira (1996/2003), vínculo urbano do marido na SABESP (1975/1981) e recolhimentos como segurado

facultativo (1983/1992).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo não demonstrada a faina rural no período exigido em lei.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada. Determino a remessa desta decisão por via

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 145.884.757-5).

 

Diante do exposto, reconsidero a decisão de folhas 144/150, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil. Em novo julgamento, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos

termos da fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000227-79.2006.4.03.6007/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 09/30.

2006.60.07.000227-8/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTON DE OLIVEIRA GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRIMANO MARTINS DE LARA

ADVOGADO : STEFFERSON ALMEIDA ARRUDA
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O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 31.03.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando não estar comprovada qualidade de segurado. Pleiteou a revogação da

tutela antecipada. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls. 230).

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido da parte autora.

Os documentos de fls. 25/30 e 64/74 comprovam que o último vínculo empregatício em nome do autor

compreende o período de 05.09.1998 a 05.01.2000. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.
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Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2005), segundo o laudo pericial

(fls. 143/147).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. (TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL,

DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)

 

Logo, não faz jus aos benefícios.

 

Isto posto, dou provimento à apelação, restando indeferido o pedido de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez. Deixo de condenar o autor ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência

judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo STF.

 

Ante a reversão do decisum, revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003799-22.2006.4.03.6111/SP

 

 

 

2006.61.11.003799-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VERDITE BARBOSA SILVA

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ e outro
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Decisão

Trata-se de embargos de declaração apresentados pela parte autora e agravo interposto pelo INSS em face da r.

decisão proferida monocrática que deu provimento à apelação da parte autora.

 

A parte autora aduz que há omissão em relação aos honorários advocatícios.

 

O INSS sustenta, em síntese, que não restou comprovada a atividade rural exigida à concessão do benefício

pleiteado.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Razão assiste ao INSS.

Verifica-se que a decisão agravada considerou desnecessária a comprovação simultânea dos requisitos exigidos à

concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, citando acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de

Justiça nesse sentido julgado em 13.12.2007.

Contudo, no ano de 2011, ao julgar incidente de uniformização relativo a essa questão, a Terceira Seção do E.

Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da legislação federal, firmou posicionamento em sentido contrário

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N. 10.666

/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666 /2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido." 

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão agravada, e passo a proferir novo

julgamento da apelação nos termos que se seguem.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 15/3/1932, contava idade superior à exigida.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1952) e certidões de

nascimento de filhos (nascidos entre 1955 e 1976), estas restaram afastadas diante da Carteira de Trabalho e

Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, os quais apontam

atividades urbanas do cônjuge (1982 e 1985/1995) e trabalho da autora como empregada doméstica (1996/1999).

No mesmo sentido, os testemunhos colhidos relataram que a autora deixou suas atividades rurais.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Cabe ressaltar que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003,

consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido." 

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada. Determino a remessa desta decisão por via

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 145.374527-8).

Diante do exposto, reconsidero a decisão de folhas 155/157, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil. Em novo julgamento, nego seguimento à apelação da parte autora. Em decorrência, julgo prejudicados os

embargos de declaração da parte autora e casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003929-09.2006.4.03.6112/SP

 
2006.61.12.003929-4/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por

invalidez.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 07/29.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde a data da juntada do laudo pericial. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 27.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando não estar comprovada qualidade de segurado. Pleiteou, em sede

subsidiária, a redução da verba honorária. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista (bóia-fria).

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DONIZETE MONTANHA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA e outro
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rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido da parte autora.

 

Os documentos de fls. 21/29 e 104 comprovam que o último vínculo empregatício em nome do autor compreende

o período de 01.06.1996 a 30.08.1996. 

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91, norma confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2006), segundo o laudo pericial

(fls. 84/87).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. (TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL,

DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.: 548)

 

Logo, não faz jus aos benefícios.

 

Ante a reversão do decisum, revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Isto posto, dou provimento à apelação, restando indeferido o pedido de auxílio-doença. Deixo de condenar o autor

ao pagamento das verbas de sucumbência por ser beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a

orientação adotada pelo STF.

 

Int.
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São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005013-21.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Requer o apelante seja reformado o julgado, quanto ao mérito, em razão da perda da qualidade de segurado e

preexistência da incapacidade à refiliação. Subsidiariamente exora seja o termo inicial fixado na data da juntada

do laudo.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo realizado considerou o incapaz total e definitivamente, por sofrer de doença mental.

Porém, ele não faz jus ao benefício.

Ora, observando-se o CNIS, constata-se que a autora há muito tempo havia deixado de manter vínculo com a

previdência social, recolhendo contribuições até 1989.

Assim, ela perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

2006.61.20.005013-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JANETE MOURA GAVOTI

ADVOGADO : RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO e outro

No. ORIG. : 00050132120064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Voltou a autora a contribuir somente a partir de 11/2002, em número ínfimo, com atraso, apenas para cumprir a

regra prevista no artigo 24, § único, da Lei nº 8.213/91.

Entretanto, resta evidente que a autora só voltou a se filiar quando já doente e incapacitada, por ser portador de

doença incapacitante.

Para fazer jus ao benefício, o autor deveria comprovar que houve agravamento da doença preexistente, mas tal não

se deu nestes autos.

À f. 129, o perito informa que a autora revelou haver parado de trabalhar dezenove anos atrás, por sentir falta de

ar aos esforços e problemas de memória. Contudo, não há qualquer documento capaz de corroborar tais

alegações.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:
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DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

adequado custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, prejudicada

a apelação do INSS.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000924-57.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.83.000924-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : JOSE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : NORIVAL TAVARES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 216/224 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Sem apresentação de recurso voluntário, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,
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sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de
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acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Inicialmente, destaco que o reconhecimento do início do contrato de trabalho junto à empregadora "Aladim

Decorações" na data de 14.05.1975, mencionado na petição acostada às fls. 212/214, não foi objeto de

requerimento do autor na exordial e, por conseguinte, não pode ser analisado por este julgador. Isso porque, o

pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, sendo vedado ao magistrado decidir sobre

questões que dependem de iniciativa da parte em momento oportuno.

No mais, sustenta o demandante que, em sede de procedimento administrativo, a Autarquia Previdenciária deixou

de computar de maneira integral o vínculo empregatício firmado entre ele e a empresa "Incobox Ltda.", no

período de 01 de junho de 1974 a 29 de março de 1976.

Com efeito, observa-se no resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 16/17, que o INSS

limitou o referido contrato de labor ao lapso de 01 de junho de 1974 a 29 de março de 1975, sob fundamento de

que houve saque do FGTS.

Ocorre que, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum

a atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são

apresentadas, nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99. 

In casu, o trabalho urbano prestado pela parte autora no período de 01 de junho de 1974 a 29 de março de 1976,

conforme anotação em CTPS à fl. 20, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana em tal

interregno, devendo ser considerado de maneira integral para o cálculo do tempo de serviço.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, insta salientar que os lapsos de 22.10.1979 a 08.03.1984 e 18.08.1987 a 31.08.1989 são

incontroversos, uma vez que já haviam sido reconhecidos como tempo de atividade especial pelo próprio INSS,

conforme se verifica às fls. 16/17.
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Quanto aos demais períodos, juntou o autor a documentação abaixo discriminada:

- 01 de setembro de 1989 a 08 de setembro de 1992 - formulário - controlador - uso habitual e permanente de

arma de fogo (fl. 49): reconhecimento em razão do desempenho de função perigosa;

- 05 de janeiro de 1993 a 31 de maio de 1993 - vigilante motorista - ruído de 84 db e uso habitual e permanente de

arma de fogo (fl. 101) e laudo pericial de fl. 51: enquadramento com base no código 1.1.5 do Decreto nº

83.080/79 e em razão do desempenho de função perigosa;

- 01 de junho de 1993 a 01 de setembro de 1993 - formulário - gerente de operações - "o segurado não se

encontrava exposto a agentes nocivos" (fl. 50): inviabilidade de cômputo como tempo de atividade especial em

decorrência da falta de exposição a agente agressivo.

A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de

fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 01 de setembro de 1989 a 08 de setembro de 1992 e de 05 de janeiro de 1993 a 31 de maio de 1993,

além daqueles já reconhecidos na via administrativa.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 18/21 e 162/163), resumo de

documentos para cálculo de tempo de serviço de fls. 16/17 e extratos do CNIS, anexos a esta decisão, sobre os

quais não pairou qualquer controvérsia, contava o autor, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 30 anos, 9 meses e 5 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário-

de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 66 (sessenta

e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios, haja vista o implemento do tempo de

serviço reconhecido ter ocorrido no ano de 1993.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (03.12.2002).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)
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sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS para que a tutela já concedida seja adequada ao que foi determinado neste decisum. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003544-42.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 167/175 julgou procedente o pedido, reconheceu como especiais os períodos que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu

a tutela antecipada, determinando a imediata implantação do benefício. Feito submetido ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 182/195, pugna a Autarquia Previdenciária, inicialmente, pelo recebimento do apelo

nos efeitos devolutivo e suspensivo. No mérito, requer a reforma do decisum, ao fundamento de que o autor não

comprovou o exercício das atividades sob condições especiais, não fazendo jus, portanto, a concessão do

benefício. Postula, ainda, a cassação da tutela concedida. Subsidiariamente, insurge-se quantos aos critérios

referentes aos consectários legais. Suscita, ao final, o prequestionamento legal para efeitos de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, não merece prosperar o pleito referente à necessidade do recurso de apelação ser recebido nos

efeitos devolutivo e suspensivo, de forma a obstar eventual execução provisória do julgado, porquanto suscitada

pela via processual inadequada. Como é cediço, na hipótese do recebimento do apelo somente no efeito

devolutivo, cabe à Autarquia Previdenciária veicular sua insurgência por meio da interposição de agravo de

instrumento. Ademais, verifica-se que o INSS, ao discutir a questão no bojo da apelação, manifesta seu

inconformismo contra ato judicial ainda não existente, qual seja, a decisão de admissibilidade do apelo.

2006.61.83.003544-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMARO CICERO BEZERRA

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Ainda antes de adentrar ao mérito, cabe destacar que os requisitos necessários para a concessão da tutela

antecipada estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança da alegação e

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de

direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à

natureza do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria

subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão de

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)
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§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; 

(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar."

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data, ainda não tivesse preenchido os requisitos necessários à sua

aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo masculino, aplicam-se as regras

de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do
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segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das
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atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,
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independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- período de 01.08.1977 a 15.04.1985 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 18/19) - Oficial de

Colagem - exposição a ruído de 87 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 do Decreto nº 53.831/64

e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- período de 16.06.1986 a 20.12.2004 - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP (fls. 20/21) - Mecânico de

Manutenção de Máquinas / Mecânico de Manutenção de Sistema Hidráulico / Supervisor de Produção - exposição

a ruído de 87 decibéis: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 2.0.1 do

Anexo IV do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos de 01.08.1977 a 15.04.1985, 16.06.1986 a 05.03.1997 e 19.11.2003 a 20.12.2004.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fl. 153) e da CTPS (fls. 22/23), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a

parte autora, em 30 de junho de 2005 (data do requerimento administrativo - fl. 17), com 34 (trinta e quatro)

anos, 5 (cinco) meses e 26 (vinte e seis) dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição integral.

Deixo de apreciar a questão sob o enfoque das regras de transição contidas na Emenda Constitucional nº 20/98,

uma vez que o autor, nascido em 10 de novembro de 1958 (fl. 14), somente completou a idade mínima de 53 anos

em 2011, ou seja, após o ajuizamento da ação (26 de maio de 2006).

Destaco que, apesar da improcedência do pedido de concessão do benefício, os períodos de atividade especial aqui

reconhecidos, bem como o cômputo total do tempo de serviço ficam assegurados em favor do postulante para fins

previdenciários.

 Por derradeiro, resta prejudicado o prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Casso a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014487-82.2007.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na qual objetiva a

parte autora a declaração de nulidade de acórdão proferido pela câmara de julgamento do Conselho de Recursos

da Previdência Social, que suspendeu seu benefício NB 42/103.165.490-6 - DIB 9/9/1996, e, após o

restabelecimento, a inclusão do IRSM de 39,67% no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994.

A sentença acolheu o pedido da parte, concedeu a tutela jurídica e consignou o reexame necessário.

Inconformado, recorreu o INSS, pugnando pela reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Consoante se extrai dos autos, a parte autora formulou originalmente pedido de aposentadoria por tempo de

serviço em 9/9/1996, sob o NB 42/103.165.490-6, o qual restou indeferido pelo ente autárquico à míngua de

tempo de labor; do indeferimento, interpôs recurso à Junta de Recursos da Previdência Social, a qual manteve a

decisão da agência; irresignado, recorreu ao CRPS, logrando provimento; encaminhado o procedimento à Divisão

de Concessão de Benefícios para cumprimento da decisão, esta detectou irregularidades na concessão, porque não

vislumbrou demonstrada a atividade em condições insalubres do autor nas empresas VOLKSWAGEN DO

BRASIL LTDA. (26/1/1970 a 16/9/1975) e OWENS-CORNING FIBERGLAS A.S. LTDA. (1º/5/1977 a

28/4/1995); o procedimento, então, seguiu para Divisão de Orientação e Uniformização de Procedimentos da

Revisão de Direitos da Coordenadoria Geral de Benefícios solicitando análise com vistas à suscitação de

avocatória ministerial junto à Presidência do CRPS; a Divisão de Consultoria Técnica da Procuradoria do INSS

emitiu nota técnica favorável ao segurado, mas provocou análise por parte da coordenação de consultoria jurídica,

a qual, por fim, sugeriu encaminhamento ao Presidente do Conselho de Recursos para determinação da revisão do

julgado emanado da 5ª Câmara de Julgamento.

Em 30/6/1998 a parte autora ingressou com novo requerimento de aposentação, o qual foi concedido.

Dentre idas e vindas nos órgãos internos da previdência social, a discussão em si não comporta maiores

dificuldades.

A questão é: o segurado logrou comprovar efetivamente as condições para conversão do tempo especial em

comum?

Pelo que se vê, não restam dúvidas de que a parte autora laborou em condições agressivas à saúde nas empresas

adrede citadas; contudo, adstrito ao que determina a lei, haveria o obreiro de carrear os documentos específicos

comprobatórios da atividade especial, porquanto os reunidos à exordial não se afiguram válidos. Para o período de

labor na VOLKS, por exemplo, juntou formulário-padrão descritivo da ocupação profissional e uma "informação"

emitida por médico do trabalho consignando sujeição a níveis de ruído de 91 dB(A); não há laudo técnico das

condições ambientais, mormente à prova ao agente ruído, para o qual sempre demandou.

Para o segundo intervalo, o maior tempo, na OWENS-CORNING, anexou o demandante SB-40 indicando

exposição a "ruído" no setor "fabricação - linha de manta", mas sem descrição das intensidades as quais

permaneceu exposto o trabalhador. Ademais, deixou de carrear o necessário laudo para demonstração dos níveis

de pressão sonora, apresentando apenas "relatório de inspeção da saúde do trabalhador" produzido pela vigilância

sanitária, mas que se mostra inapto a atestar a natureza especial do labor; nesse aspecto, convém transcrever

trecho do parecer administrativo conclusivo de fls. 213/215 que culminou na recomendação para revisão da

2007.03.99.014487-6/SP
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decisão da câmara de julgamento:

 

"(...) Tendo por base o Relatório de Inspeção (...) tem-se que as atividades desempenhadas pelo segurado se

enquadrariam na área de fabricação (...), a qual submetia o segurado a ruídos.

Assim, a atividade de fabricação se enquadraria no item 4.9 do referido relatório, fls. 37, onde se pode perceber,

no campo destinado aos riscos identificados, que a atividade do segurado de fato estava sujeita a ruídos. No

entanto, não restou especificado o grau deste ruído a fim de justificar o seu reconhecimento como atividade

especial.

Conforme se pode perceber pelo Relatório de Inspeção, as únicas atividades que sujeitavam os funcionários da

Owens a ruídos acima de 90 decibéis eram as de moagem/embalagem da matéria prima e do forno. Estas

atividades eram desempenhadas longe da linha de manta, onde o segurado efetivamente trabalhou (...)".

 

Destarte, a parte autora não logrou haurir elementos elucidativos à sustentação da tese narrada à prefacial, de

modo que sua pretensão não procede.

Calha ressaltar que à administração pública é dado rever seus próprios atos quando eivados de ilegalidade. O

princípio é reforçado pelos enunciados das Súmulas 346 e 473 do C. Supremo Tribunal Federal - STF:

 

SÚMULA 346: "A administração pública pode declarar a nulidade dos seus próprios atos." 

SÚMULA 473: "A administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais,

porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados

os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

 

A Súmula n. 473 do STF assentou que atos administrativos praticados em decorrência de ilegalidades não geram

direitos e, por isso, podem ser anulados a qualquer tempo:

 

"Promoções e acesso dos funcionários de que tratam o artigo 37 da Lei n. 3.400 e o artigo 20 da Lei n. 3705,

consoante normas estabelecidas pelo Decreto 2034/85, todos do Estado do Espírito Santo. Direito adquirido

inexistente. - A única questão prequestionada foi a relativa ao parágrafo 3. do artigo 153 da Emenda

Constitucional n. 1/69. - Inexistência, no caso, de direito adquirido, porquanto, em se tratando, como se trata, de

"anulação" e não de "revogação" do ato administrativo anterior, se aplica a primeira parte da Súmula 473 ("A

Administração pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não

se originam direitos; .") e não a segunda ("... ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade,

respeitados os direitos adquiridos ..."). Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 118572, Rel. Min.

Moreira Alves, DJ 07-08-1992 PP-11.781) 

 

O art. 309 do Dec. 3.048/99, por sua vez, também autoriza os órgãos administrativos da previdência a suscitar ao

Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social a resolução de eventuais controvérsias na aplicação de lei

ou ato normativo:

 

"Art. 309. Havendo controvérsia na aplicação de lei ou de ato normativo, entre órgãos do Ministério da

Previdência e Assistência Social ou entidades vinculadas, ou ocorrência de questão previdenciária ou de

assistência social de relevante interesse público ou social, poderá o órgão interessado, por intermédio de seu

dirigente, solicitar ao Ministro de Estado da Previdência e Assistência Social solução para a controvérsia ou

questão." (Redação dada pelo Decreto nº 3.452, de 9/5/2000)

Logo, não se verifica nenhuma ilegalidade na conduta do Instituto-réu que determinou a suspensão da prestação

autoral, com respeito ao devido processo legal.

Porém, dada a natureza alimentar do benefício, deverá a autarquia promover, ao menos, a reativação da

aposentadoria por tempo de serviço requerida em 30/6/1998, NB 42/109.702.450-1.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial

para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC; indevidas

custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita. Outrossim, Casso expressamente a

tutela jurídica concedida na sentença recorrida.

Determino a remessa desta decisão via eletrônica à autoridade administrativa para imediato cumprimento.

Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003678-57.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 110/127 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com os consectários que especifica.

Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 141/145, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de que não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais. Subsidiariamente, requer a

fixação da renda mensal inicial em 70% (setenta por cento) do salário de benefício, além de se insurgir quanto aos

critérios referentes aos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

2007.61.11.003678-1/SP
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salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)[Tab]

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:
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"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário de fl. 32 e laudo de fl. 34 - período de 12/03/1971 a 28/01/1974 - operador de máquinas e prático -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário de fl. 36 e laudo de fl. 37 - período de 18/04/1974 a 01/04/1977 - op. maq. prof./1º prof./qual. e

fresador of. qual./1º of. - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 91 decibéis;

- Formulário de fls. 39/40 e laudo de fls. 41/42 - período de 13/09/1977 a 23/04/1979 - furador radial MOF e

furador radial - exposição de maneira habitual e permanente a óleos de corte e óleo solúvel - enquadramento nos

itens 1.2.11, Dec. nº 53.831/64 e 1.2.10, Dec. nº 83.080/79;

- Formulário de fls. 43/44 e laudo de fls. 45/51 - período de 12/06/1979 a 26/06/1990 - furador radial, planejador,

coordenador e programador CNC - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 83, 86 e 91 decibéis;

- Formulário de fls. 52/53 e laudo de fls. 54/58 - período de 18/01/1993 a 25/07/1994 - preparador de máquinas -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 85 decibéis;

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo
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especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento da especialidade do labor nos interregnos

supramencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/22), da Ficha de Registro de

Empregados de fls. 24/26 e do extrato do CNIS de fls. 86/90, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98),

com 30 anos e 29 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 70% (setenta por cento) do salário de

benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Neste ponto, destaco não ser possível a inclusão de vínculos posteriores a 15 de dezembro de 1998 com o fim de

majorar o salário de benefício, em respeito a vedação legal da utilização de regimes distintos de aposentação,

comumente denominado de "sistema híbrido".

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (29/11/1999 - fl. 14), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas contrarrazões.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003791-50.2008.4.03.9999/MS

 

 

2008.03.99.003791-2/MS
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela Vara Única Comarca de Caarapó/MS, não submetida ao reexame necessário, que julgou

procedente o pedido, para conceder ao Autor PEDRO PAULO DA SILVA pensão por morte, no valor de um

salário mínimo, a partir da citação (09/05/2007). Juros de mora de 1% ao mês e correção monetária pelo IGPM-

FGV, devidos a partir do vencimento de cada prestação do benefício. Honorários fixados em 15% sobre as

prestações vencidas, observando-se a súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Sustenta o apelante, em síntese, ausência de prova material que demonstre a qualidade de segurado, nos termos do

art. 55, §3°, da Lei 8.213/91 e art. 62 do Decreto n° 3.048/99.

 

Aduz que os documentos juntados aos autos não são contemporâneos ao evento morte, de modo que a pretensão

recursal merece acolhida.

 

Subsidiariamente, pugna pela redução da verba honorária.

 

Acrescenta, quanto à correção monetária, que o IGP-M jamais foi índice de correção de benefício previdenciário,

devendo-se reformar a decisão, a fim de que a correção seja realizada nos moldes da legislação previdenciária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. DECIDO.

 

O feito comporta julgamento monocrático na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

 

A pensão por morte é benefício previdenciário devido ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer,

aposentado ou não, não sendo exigível o cumprimento de carência, nos termos dos artigos 74 e 26 da Lei nº

8.213/91.

 

Para a concessão do benefício de pensão por morte é necessário o preenchimento dos seguintes requisitos:

qualidade de dependente, nos termos da legislação vigente à época do óbito; comprovação da qualidade de

segurado do "de cujus", ou, em caso de perda da qualidade de segurado, o preenchimento dos requisitos para a

concessão da aposentadoria (artigos 15 e 102 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97; Lei nº

10.666/03).

 

O óbito de ALICE ALVES DA SILVA, ocorrido em 05/05/2003, restou devidamente comprovado, conforme

cópia da certidão de óbito de fl. 14.

 

Em se tratando de trabalhador rural, é suficiente para a comprovação da qualidade de segurado do "de cujus" a

existência de início de prova material da atividade rural, corroborado por prova testemunhal, na forma do artigo

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILLAS COSTA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DIVANEI ABRUCEZE GONCALVES

No. ORIG. : 07.00.00697-1 2 Vr CAARAPO/MS
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55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e em consonância com o entendimento jurisprudencial consubstanciado na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isto importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão o diz, não indica completude, mas sim começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de trabalhador rural, consistente na cópia de Certidão

de Casamento e Certidão de Nascimento da filha do casal, na qual o marido da falecida está qualificado

profissionalmente como lavrador (fl. 09 e 11), sendo extensível a ela a qualificação de trabalhador rural de seu

cônjuge. Com efeito, a admissão de documento em nome do marido, extensível à mulher, dá-se em consideração

ao exercício da atividade que se presume ser comum ao casal.

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o de cujus trabalhava como diarista em fazendas, tendo trabalhado até a véspera da sua

morte.

 

Nesse sentido, comprovado o exercício pelo "de cujus" de atividade rurícola no período imediatamente anterior ao

óbito, de rigor a concessão do benefício postulado.

 

Nesse sentido, transcrevo as ementas de julgados desta Nona Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). PENSÃO POR MORTE. PRINCÍPIO TEMPUS REGIT

ACTUM. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL HÁBIL. PROVA TESTEMUNHAL IDÔNEA.

JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA LEI Nº 11.960/09.

1. Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da

legislação vigente na data do óbito do segurado.

2. A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da súmula 149 - STJ.

3. Para comprovar o trabalho rural, a parte autora trouxe, como início de prova material, sua certidão de

casamento (fls. 12), a certidão de óbito de fls. 13 e a cópia do título eleitoral, em que consta a profissão de

lavrador.

4. As testemunhas ouvidas às fls. 59/67 corroboraram o início de prova material.

5. A partir de julho de 2009 os critérios de juros e correção monetária devem ser aplicados nos termos da Lei nº

11.960/09, que modificou a redação do art. 1º-F da Lei 9.494/97 e estabeleceu que, nas condenações impostas à

Fazenda Pública, haverá incidência, de uma única vez, de correção monetária e juros aplicados à caderneta de

poupança. Esse critério de cálculo, constante do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

6. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo INSS parcialmente provido."

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0045669-23.2006.4.03.9999, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNANDO

GONÇALVES, julgado em 29/03/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012)

"PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. REQUISITOS PREENCHIDOS. QUALIDADE

DE SEGURADO COMPROVADA.

1. Comprovada a qualidade de segurado do falecido pelo início de prova material do labor rural, corroborado

pelo depoimento de testemunhas.

2. Agravo do INSS não provido."

(TRF 3ª Região, NONA TURMA, AC 0000265-28.2006.4.03.6125, Rel. JUIZ CONVOCADO JOÃO CONSOLIM,

julgado em 16/02/2012, e-DJF3 Judicial 1 DATA:05/03/2012)

 

 

Com relação aos consectários e honorários advocatícios, a sentença deve ser reformada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     509/1313



 

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para o percentual de 10%, observada a Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora à taxa 0,5% até o

advento do novo Código Civil, quando então aplicar-se-á o percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos

do art. 406 do novo Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de

29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação, apenas para reduzir o valor dos honorários advocatícios e determinar a aplicação dos juros e correção

monetária na forma da fundamentação supra.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de pensão por morte, em nome do segurado PEDRO PAULO DA SILVA, com data de início - DIB

em 09/05/2007, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art.

461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047436-28.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho na condição de aluno aprendiz, a conversão de período especial

em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

2008.03.99.047436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO SERGIO SAMPAIO

ADVOGADO : MARCELO BASSI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00196-8 2 Vr TATUI/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 250/254 julgou parcialmente procedente a ação para reconhecer os períodos de

trabalho que indica. Entretanto, rejeitou o pedido de concessão da aposentadoria por entender que o autor não

preencheu o requisito idade mínima. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 256/282, alega a Autarquia Previdenciária não ser devido o reconhecimento do lapso

de aluno aprendiz, tampouco o período de labor especial. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao cálculo da renda

mensal inicial, aos consectários legais e a prescrição quinquenal.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 283/288, requer a parte autora a concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição sem a necessidade da comprovação do requisito idade.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"
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Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,
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TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais
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especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do
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mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não
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ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para a comprovação do período de 1º de março de 1974 a 30 de novembro de 1977, em que o autor foi aluno

aprendiz da Escola SENAI Francisco Matarazzo, foi apresentada a Certidão de Tempo de Serviço de fl. 165,

emitida pela referida instituição de ensino.

Contudo, cumpre esclarecer que o cômputo do tempo de atividade nessa condição (aluno-aprendiz ou operário-

aluno) não está condicionado à existência de vínculo empregatício entre este e o estabelecimento de ensino. No

caso presente, o autor comprovou que freqüentou o curso técnico na habilitação profissional conducente à

formação de técnico têxtil em nível de 2º grau.

O que importa, segundo a jurisprudência dominante em nossos tribunais, é que o aluno tenha aprendido

trabalhando em escola técnica mantida pelo Orçamento da União e que comprove mediante certidão, a percepção

no mesmo período, de salário indireto em forma de alimentos, fardamento, pousada, atendimento médico-

odontológico, material escolar, etc.

Com efeito, o art. 1º do Decreto-Lei nº 4.073, de 30 de janeiro de 1942 assim prescreve:

 

"Art. 1º Esta Lei estabelece as bases de organização e de regime do ensino industrial que é o ramo de ensino, de

grau secundário, destinado à preparação profissional dos trabalhadores da indústria e das atividades artesanais

e ainda dos trabalhadores dos transportes, das comunicações e da pesca".

 

O art. 58 do Regulamento de Benefícios da Previdência Social, Decreto nº 611, de 21 de junho de 1992, por sua

vez, assim estabelece:

 

"Art. 58. São contados como tempo de serviço, entre outros:

(...)

XXI - durante o tempo de aprendizado profissional prestado nas escolas técnicas com base no Decreto-Lei nº

4.073, de 30 de janeiro de 1942:

a) os períodos de freqüência a escolas técnicas ou industriais mantidas por empresas de iniciativa privada, desde

que reconhecidas e dirigidas a seus empregados aprendizes, bem como o realizado com base no Decreto nº

31.546, de 06 de fevereiro de 1952, em curso do Serviço Nacional da Indústria - SENAI ou Serviço Nacional do

Comércio - SENAC, por estes reconhecido, para noção profissional metódica de ofício ou ocupação do

trabalhador menor;

b) os períodos de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em

escolas próprias para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento de ensino industrial".

 

A freqüência do aluno em cursos ministrados pela referida instituição deve ser considerada nos termos dos

dispositivos acima citados, para efeito de tempo de serviço na esfera previdenciária, desde que comprovado que

no mesmo período lhe era oferecida contrapartida pecuniária à conta do Orçamento.

Equipara-se à retribuição pecuniária o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e/ou parcela de
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renda auferida com a execução de encomendas para terceiros, a teor da Súmula 96 do Tribunal de Contas da

União, in verbis:

 

"Conta-se, para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno - aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se como tal o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros".

 

Como se vê em destaque nosso, três são os pressupostos básicos à adequação ao texto sumulado aos quais a

situação dos autos não se amolda: o curso haver sido ministrado em Escola Pública Profissional, ter restado

comprovada a retribuição pecuniária e que esta tenha corrido à conta do Orçamento.

Nesse sentido, manifestou-se o C. Superior Tribunal de Justiça, conforme ementas que seguem:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ALUNO APRENDIZ. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE

TEMPO DE SERVIÇO. POSSIBILIDADE. SÚMULA 96 do TCU.

"Conta-se para todos os efeitos, como tempo de serviço público, o período de trabalho prestado na qualidade de

aluno-aprendiz, em Escola Pública Profissional, desde que comprovada a retribuição pecuniária à conta do

Orçamento, admitindo-se, como tal, o recebimento de alimentação, fardamento, material escolar e parcela de

renda auferida com a execução de encomendas para terceiros. - Súmula 96 do TCU." (Precedente). 

Recurso conhecido, mas desprovido". 

(REsp. 433.144 - SE (2002/0052730-6, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 27/08/2002, DJ: 23/09/2002).

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. ESCOLA TÉCNICA FEDERAL. CONTAGEM. TEMPO DE

SERVIÇO. POSSIBILIDADE. REMUNERAÇÃO. EXISTÊNCIA. SÚMULA N.º 96 DO TCU. PRECEDENTES

DESTA CORTE. RECURSO NÃO CONHECIDO.

Restando caracterizado que o aluno-aprendiz de Escola Técnica Federal recebia remuneração, mesmo que

indireta, à conta do orçamento da União, há direito ao aproveitamento do período como tempo de serviço

estatutário federal, o qual deverá ser computado na aposentadoria previdenciária pela via da contagem

recíproca, a teor do disposto na Lei n.º 6.226/1975. Precedentes. 

3. Recurso especial não conhecido".

(5ª Turma, REsp 413.400/RN, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 11.03.2003, DJU 07.04.2003).

"PREVIDENCIÁRIO. ALUNO-APRENDIZ. TEMPO DE SERVIÇO. ESCOLA PÚBLICA PROFISSIONAL.

1. O tempo de estudo do aluno-aprendiz realizado em escola pública profissional, sob as expensas do Poder

Público, é contado como tempo de serviço para efeito de aposentadoria previdenciária, ex vi do art. 58, XXI, do

decreto nº 611/92, que regulamentou a Lei nº 8.213/91.

2 - Recurso especial conhecido em parte (alínea "c") e improvido".

(REsp. 396.426-SE (2001/0190150-1), Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 13/08/2002, DJ. 02/09/2002).

 

No caso dos autos, a Certidão de fl. 165, expedida pela instituição escolar, comprova que o requerente foi aluno

regularmente matriculado naquela entidade entre 1º de março de 1974 e 30 de novembro de 1977.

Entretanto, não demonstra o recebimento por parte do autor de auxílio financeiro a qualquer título, bem como que

tenha procedido ao recolhimento de contribuições previdenciárias, motivo pelo qual se torna inviável o

reconhecimento do tempo de serviço conforme postulado.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário de fls. 107 e 154 e laudo de fls. 20/106 e 156 - período de 01/02/1978 a 28/02/1979 - auxiliar técnico

tecelagem - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 100 decibéis;

- Formulário SB-40 de fl. 108 e laudo de fls. 20/106 - período de 01/03/1979 a 24/07/1998 (data de emissão do

formulário) - auxiliar técnico produção, supervisor de tecelagem, gerente do setor produção tecelagem e gerente

área tecelagem - exposição de maneira habitual e permanente a ruído superior a 90 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo
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especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos períodos acima mencionados.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Contribuição de fls. 17/19, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em

27 de julho de 1998 (data do primeiro requerimento administrativo - fl. 151), com 24 anos, 07 meses e 02 dias de

tempo de serviço, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na

modalidade proporcional.

Em 25 de fevereiro de 2005 (data do segundo requerimento administrativo - fl. 15), o demandante possuía 31 anos

e 02 meses de tempo de serviço, igualmente, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição integral.

Deixo de apreciar a quaestio sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional

nº 20/98, uma vez que o autor, nascido em 14 de agosto de 1957 (fl. 11), não contava, na data do requerimento

administrativo (25/02/2005 - fl. 15), com a idade mínima de 53 anos.

Ademais, a consulta ao Sistema DATAPREV (extrato em anexo), revela que a parte autora já se encontra em gozo

de aposentadoria por tempo de contribuição, desde 19 de dezembro de 2007, razão pela qual deixo de aplicar o art.

462 do Código de Processo Civil.

Assim, faz jus o autor apenas ao reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos acima referidos, mas não à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Mantenho a sucumbência recíproca, conforme corretamente fundamentado na r. sentença monocrática.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a BENEDITO

SERGIO SAMPAIO, no período de 1º de fevereiro de 1978 a 24 de julho de 1998, facultando-se-lhe consignar na

Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições previdenciárias ou indenização, se para fins de

contagem recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

INSS e nego seguimento ao apelo do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004013-42.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelo interposto em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para conceder aposentadoria

por invalidez à parte autora, a partir da citação, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela,

dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS seja o julgado reformado, ante a perda da qualidade de segurada.

Contrarrazões não apresentadas.

2008.61.11.004013-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA TROSDOLFI DOS SANTOS

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

No. ORIG. : 00040134220084036111 2 Vr MARILIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     518/1313



É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico do considerou que a parte autora, trabalhadora braçal, casada, nascida em 1956, está total e

definitivamente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de doença nos olhos. Aduz a perícia que a autora

adoeceu em 03/2006, mas se incapacitou em 10/2008 (f. 51/53).

Porém, ele não faz jus ao benefício.

É que, observando-se o CNIS, constata-se que a autora, conquanto declare haver trabalhado por vários anos,

filiou-se fugazmente na previdência social, possuindo vínculo nos seguintes lapsos:

- 09/01/95 a 26/6/95 

- 06/2005 a 11/2006. 

 

Posteriormente, tanto em 1996 quanto em 2007, ela perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça

hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS). 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA). 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em
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perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO). 

 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

adequado custeio.

O MMº Juízo a quo ainda coletou o depoimento pessoal da autora, que declarou haver parado de trabalhar em

11/2006 não em razão de doença, mas por motivo de dificuldade financeira de sua empregadora (f. 97).

Assim, à luz da prova coletada, não restou patenteado que a autora deixou de trabalhar a partir de 11/2006 por se

encontrar incapaz para o trabalho.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida. 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003702-42.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão monocrática que deu provimento à apelação e à

remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.

Alega o embargante a presença de erro quanto às doenças apontadas no laudo, as quais autorizariam a concessão

de auxílio-doença.

É o relatório.

Conheço dos Embargos de Declaração, em virtude da sua tempestividade.

Conforme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, os embargos de declaração constituem recurso de

rígidos contornos processuais, consoante disciplinamento imerso no art. 535 do CPC, exigindo-se, para seu

acolhimento, estejam presentes os pressupostos legais de cabimento (EARESP nº 299.187-MS, 1ª Turma, v.u., rel.

Min. Francisco Falcão, j. 20/06/2002, D.J.U. de 16/09/2002, p. 145).

O art. 535 do Código de Processo Civil admite embargos de declaração quando, na sentença ou no acórdão,

houver obscuridade, contradição ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

Segundo Cândido Rangel Dinamarco, obscuridade é "a falta de clareza em um raciocínio, em um fundamento ou

em uma conclusão constante da sentença"; contradição é "a colisão de dois pensamentos que se repelem"; e

2008.61.14.003702-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUCIA TAGLIAFERRI GALLINA

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00037024220084036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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omissão é "a falta de exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou de alguma prova, ou de algum

pedido etc".

No caso, houve mesmo erro material e contradição no julgado, pois as doenças identificas no laudo (lúpus

eritematoso sistêmico com poliartrite e deformidade grave nas mãos com limitação funcional) são diversas das

mencionadas no decisum monocrático.

Também observo que há erro no relatório, uma vez que consta a ausência de apelo da parte autora, o que não está

correto também.

Contudo, os fundamentos utilizados para o julgamento de improcedência do pedido de auxílio-acidente são os

mesmos, porque o laudo apurou doenças não relacionadas com o trabalho.

Passo à análise dos requisitos para a concessão do auxílio-doença.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Todavia, o laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que a autora, nascida em 1958, está doença há 20

(vinte) anos e parcialmente incapaz para o trabalho por ser portadora dos males acima apontados (f. 63/66).

Acrescenta o experto que há possibilidade de reabilitação.

Não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez. Isso porque a autora possui capacidade de trabalho residual, nos termos do laudo.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,
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Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC).

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Fica reiterada a rejeição da matéria preliminar levantada pelo INSS, nos termos da decisão monocrática

embargada.

Assim, DOU PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para, com efeito infringente, corrigir

os erros e esclarecer a contradição apontada, nos termos do novo dispositivo abaixo estabelecido.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTORA, para condenar o réu a restabelecer o auxílio-doença desde a cessação administrativa; DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários e determinar a

concessão de reabilitação profissional, no prazo acima fixado; e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO

INSS.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurada: Lucia Tagliaferri Gallina [Tab]

Benefício: auxílio-doença

DIB: 23/4/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006298-96.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, apresentado pelo INSS, da decisão que deu parcial provimento a sua

apelação e à remessa oficial para fixar os consectários, mas manteve a procedência do pedido de recálculo da

renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN como fator de atualização dos salários-de-contribuição. 

Sustenta o INSS a aplicabilidade do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

Com razão o INSS. Houve decadência do direito de rever o benefício controvertido nesta ação.

Assim, em juízo de retratação, art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 80/82.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 9/11/1985.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

2008.61.14.006298-1/SP
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Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,
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Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (21/10/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Dessa forma, concluo pela improcedência do pedido formulado. Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela

jurisdicional anteriormente deferida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão terminativa para

pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto

o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC e, em decorrência, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada

anteriormente concedida.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006588-14.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de recursos interpostos em face da r. sentença, que julgou parcialmente procedente pedido para condenar

o réu a conceder auxílio-acidente à autora, discriminados os consectários, com compensação de honorários de

advogado em razão da sucumbência recíproca, dispensado o reexame necessário, concedida a antecipação dos

efeitos da tutela.

Interpôs o instituto previdenciário apelação pugnando pela reforma do julgado, quanto ao mérito. Alega nulidade

da sentença por ser extra petita.

A parte autora interpôs recurso adesivo, visando à condenação do réu a pagar honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas pelo INSS.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo do INSS, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido interposto pela autora, porque não reiterado nas razões recursais, a teor do disposto

no artigo 523, § 1º, do CPC.

A sentença não é extra petita.
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Tendo a autora pleiteado na petição inicial o benefício de auxílio-doença, em caso de acidente com geração de

incapacidade parcial em tese poderia ser concedido o auxílio-acidente, considerando-se um minus, não um extra,

em relação ao pedido.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA -

REMESSA OFICIAL - APELAÇÃO DO INSS - MATÉRIA PRELIMINAR - JULGAMENTO EXTRA PETITA -

APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO VIGENTE AO TEMPO DO ACIDENTE - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA -

REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO PROVIDAS . I - A análise dos pressupostos para a concessão dos benefícios

de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença e auxílio-acidente difere tão-somente quanto à possibilidade ou

não de retorno ao mercado de trabalho, apesar da redução da capacidade laboral. Isto porque os referidos

benefícios têm origem na incapacidade para o exercício da atividade laboral, seja total ou parcial, temporária ou

definitiva, ou, ainda, na sua redução. A hipótese comporta a aplicação do princípio iura novit curia, mormente

em ações de natureza previdenciária, cuja legislação deve ser interpretada à luz dos direitos sociais. II - Em

matéria de concessão de benefício previdenciário deve ser aplicada a lei vigente à época da contingência que dá

direito à cobertura previdenciária - tempus regit actum. Em se tratando de auxílio-acidente, a lei aplicável é a

vigente ao tempo do acidente. III- Os documentos anexados aos autos comprovam que o autor foi vítima de

acidente em 11.09.1992 ("trauma perfurante ocular olho esquerdo com vidro" - fl. 83) e 01.01.1993 ("amputação

traumática 2º e 3º qdd com ferimento lacerante e perda de substância" - fl. 87). Na data do fato, a cobertura

previdenciária para acidente de qualquer natureza não tinha previsão legal, o que foi efetivado com a alteração

do art. 86 da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.032/95. Portanto, o autor não tem direito ao

benefício de auxílio-acidente previdenciário. IV - Matéria preliminar rejeitada. V- Remessa oficial provida. VI-

Apelação provida. VII- Sentença reformada (APELREE - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1171256

Processo:[Tab]2007.03.99.003143-7 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:[Tab]28/02/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:04/03/2011 PÁGINA: 821 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. REQUISITOS. NÃO PREENCHIMENTO. I - Não há que se considerar sentença extra petita

aquela que concede o auxílio-acidente em caso em que o segurado postule apenas os benefícios de aposentadoria

por invalidez ou auxílio-doença, já que todas essas benesses visam a dar guarida àquele que sofre prejuízo em

sua capacidade laborativa, sendo, portanto, espécies do gênero compreendido no conceito de benefícios por

incapacidade. II- As patologias do autor não se enquadram como decorrentes de acidente de trabalho, a ensejar,

inclusive, eventual discussão sobre a competência do Juízo para apreciação da lide, tampouco configurando-se

como seqüela de acidente ou por exposição a agentes exógenos (físicos, químicos e biológicos), sendo indevido,

portanto, o benefício de auxílio-acidente tal como concedido. III- O perito judicial concluiu pela ausência de

incapacidade laboral do autor, não restando preenchidos, portanto, os requisitos para a concessão de quaisquer

dos benefícios em comento. IV - Remessa Oficial tida por interposta e Apelação do réu providas (AC -

APELAÇÃO CÍVEL - 1661693 Processo: 0004191-11.2010.4.03.6114 UF: SP Órgão Julgador:[Tab] DÉCIMA

TURMA Data do Julgamento:[Tab]18/10/2011 Fonte: TRF3 CJ1 DATA:26/10/2011 Relator:

DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

 

Porém, ainda assim, quanto ao mérito, a sentença deve ser reformada pelas razões que passo a expor.

Quanto ao benefício de auxílio-acidente, é cabível consoante os termos do artigo 86 da Lei nº 8.213/91.

"Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do

segurado. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença,

independentemente de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação

com qualquer aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º, não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º A perda da audição, em qualquer grau, somente proporcionará a concessão do auxílio-acidente, quando,

além do reconhecimento de causalidade entre o trabalho e a doença, resultar, comprovadamente, na redução ou

perda da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. (Restabelecido com nova redação pela Lei nº

9.528, de 1997)."

 

Trata-se de benefício previsto como indenização de natureza previdenciária, e não civil e depende da consolidação
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das lesões decorrentes do sinistro. Tem natureza compensatória para compensar o segurado da redução de sua

capacidade laboral.

A lei, hoje, prevê a concessão do benefício em caso de acidente de qualquer natureza, o que é bastante amplo, não

mais mencionando a lei apenas acidente de trabalho.

É benefício personalíssimo: em caso de falecimento do segurado, não será transferido para os dependentes. E será

devido até a véspera do início de qualquer aposentadoria (poderá ser acidentária, por tempo de serviço, por idade,

especial, do anistiado etc).

No caso, o laudo médico atesta que o autor experimenta redução da capacidade laboral, por sofrer de artrose na

coluna, síndrome do túnel do carpo e tendinose de ombro (f. 81/86).

Tal doença, no caso, não é considerada acidente para os fins do artigo 86 da Lei nº 8.213/91 porque não há nexo

causal com o trabalho, à luz dos termos do laudo pericial (resposta ao quesito nº 2 apresentado pelo Juízo a quo, à

f. 84).

A propósito, o artigo 20 da Lei nº 8.213/91 equipara doença do trabalho com acidente do trabalho. Somente certos

tipos doenças, conectadas com o trabalho, são passíveis de constituírem fato gerador de auxílio-acidente.

As outras doenças não relacionadas com o trabalho - como são aquelas de que a autora é portadora - não podem

gerar auxílio-acidente.

Nesse diapasão, os precedentes do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO CAUSAL E DE INCAPACIDADE LABORAL NÃO

RECONHECIDO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao negar

provimento à apelação, entendeu pela ausência de qualquer doença profissional incapacitante, razão pela qual

não faz jus aos benefícios da lei acidentária.

2. Modificar o acórdão recorrido, como pretende o agravante, no sentido de reconhecer a moléstia incapacitante

e o nexo causal com a atividade laboral, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o

que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 154371 / SP

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0046578-3 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 15/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 21/05/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. GRAU DA

INCAPACIDADE. IRRELEVÂNCIA. JUROS DE MORA. ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/1997, COM A REDAÇÃO

DA LEI N.º 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Reconhecido o nexo causal entre a moléstia incapacitante e o trabalho do segurado, mostra-se desnecessário,

na linha dos precedentes desta Corte a respeito da matéria, investigar o grau ou a possibilidade de reversão da

doença.

2. Conforme entendimento pacificado pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, tem aplicação imediata aos processos

em curso, ficando vedada, apenas, a concessão de efeitos retroativos a referida norma. 3. Agravo regimental

parcialmente provido (AgRg no REsp 1252544 / SP

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0089229-0 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120)

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/08/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

22/08/2012).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. NEXO CAUSAL E

INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. MOLÉSTIA. IRREVERSIBILIDADE. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTOS CONSOLIDADOS. QUESTÕES

NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - No que tange a concessão de benefício acidentário quando comprovada a incapacidade parcial e permanente,

embora a lesão seja passível de tratamento, a Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento do Recurso

Especial Repetitivo 1.112.886/SP, decidiu que presentes o nexo causal e a incapacidade laborativa, o benefício

acidentário deve ser concedido, já que o art. 86 da Lei 8.213/91 não condiciona a concessão do benefício à

irreversibilidade da moléstia.

II - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.095.523/SP, representativo de

controvérsia, pacificou o entendimento de que, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o

prévio requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o

recebimento desse benefício é a data da citação.

III - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem

suscitadas em recurso especial ou em contrarrazões, por caracterizar inovação de fundamentos.

IV - Agravo interno desprovido (gRg no REsp 1201534 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2010/0105999-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do
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Julgamento 23/11/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 06/12/2010).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS e À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita; NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO E À APELAÇÃO DA AUTORA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000283-72.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-

doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o

reexame necessário.

Nas razões, o INSS exora a reforma do julgado, quanto ao mérito e a consectários.

Contrarrazões não apresentadas.

Proposto acordo pelo réu, a autora não aceitou.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico (f. 99/101) atesta que a autora, nascida em 1961, está totalmente incapacitada, por ser portadora

de doença mental (transtorno afetivo bipolar).

Seja como for, a parte autora não faz jus sequer ao benefício por outras razões que passo a expor.

É que, a despeito de a ausência de resposta do perito a respeito à época do início da incapacidade (f. 101), esta

surgiu evidentemente quando a autora não ostentava a qualidade de segurada.

2008.61.27.000283-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSA MARIA DINIZ GARCIA

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro
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Ora, a autora jamais havia sido filiada à previdência social e, de repente, decidiu contribuir pelo prazo mínimo da

carência prevista no artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91, a partir de 03/2005.

Logo após, em março de 2006, requereu o benefício por incapacidade.

A toda evidência, a autora só decidiu filiar-se porque estava doente e sem condições para o trabalho competitivo.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem
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prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002466-16.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o

reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, com base nas conclusões do laudo pericial. Impugna

o termo inicial do benefício.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que o autor não está incapaz para as suas atividades (serviços

gerais), conquanto seja portador de epilepsia (f. 138/140).

Logo, não há mais que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou

definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

Atestados e exames particulares juntados, inclusive o acostado à f. 152/153, não possuem o condão de alterarem a

2008.61.27.002466-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias
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convicção formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O

TRABALHO RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Noto, por fim, que consta do CNIS do autor vínculo empregatício aberto, com a empresa Bertin S.A., com início

em 01/12/2007, data anterior à própria propositura da ação, tratando-se de circunstância incompatível com a

percepção de benefício por incapacidade, à luz do disposto no artigo 46 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010786-81.2008.4.03.6183/SP
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Decisão

Trata-se de pedido de reconsideração, apresentado pelo INSS, da decisão que negou seguimento a sua apelação e

deu parcial provimento à remessa oficial para fixar os consectários, mas manteve a procedência do pedido de

recálculo da renda mensal inicial com a aplicação da ORTN/OTN como fator de atualização dos salários-de-

contribuição. 

Sustenta o INSS a aplicabilidade do artigo 103, caput, da Lei n. 8.213/91.

É o relatório.

Decido.

Com razão o INSS. Houve decadência do direito de rever o benefício controvertido nesta ação.

Assim, em juízo de retratação, art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, reconsidero a decisão de fls. 104/105.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo."

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria foi concedido mediante DIB fixada em 1/9/1982.

Sendo assim, o prazo decadencial para que a parte autora pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI

iniciou-se em 28/06/1997, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/97, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois.

Até tempos atrás, vinha entendendo que a Medida Provisória nº 1.523-9 não poderia ser aplicada aos benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência, com base em decisões proferidas no Superior Tribunal de Justiça.

Todavia, melhor analisando a situação, não aplicar a regra da decadência aos benefícios concedidos anteriormente

a 1997 seria eternizar as demandas de revisão, violando, de plano, a segurança jurídica.

Apesar de respeitável, creio que tal posição cria uma situação de desigualdade entre os segurados. Veja-se, por

exemplo, quem teve o benefício concedido um dia antes da entrada em vigor da norma e aquele que se tornou

segurado um dia depois da vigência da norma. A desigualdade é gritante.

Evidentemente, outrossim, que se não podem prejudicar os segurados anteriores por norma posterior, acabando

repentinamente com a possibilidade de revisão.

Assim, harmonizando o direito em questão de modo a assegurar a isonomia entre os segurados, pode-se entender

que, para os benefícios com DIB até 27/06/1997, data da nona edição da Medida Provisória nº 1.523-9, o prazo de

decadência também deve iniciar-se a partir da vigência da nova norma, uma vez que com sua publicação, passou a

ser de conhecimento de todos.

Neste sentido, decidiu recentemente a Turma Nacional de Uniformização do JEF, observada, nos dois julgados

citados abaixo, pequena divergência a respeito do início do prazo decadencial à luz do disposto no artigo 103,

caput, da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 10.839/2004, mas indiferente à solução da presente

demanda:

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

2008.61.83.010786-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SILVIO PIERONI FILHO

ADVOGADO : PEDRO LUIZ NAPOLITANO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00107868120084036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na

interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente

à entrada em vigência da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo

decadencial, não a DIB (data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em

01.08.2007, 10 anos contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação"

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência

das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a

26.06.1997, data da entrada em vigor da referida MP. 3. Pedido de Uniformização conhecido e provido

(PEDIDO 200670500070639 PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA Fonte DJ 24/06/2010 Data da Decisão

08/02/2010 Data da Publicação 24/06/2010 Relator Acórdão JUIZ FEDERAL OTÁVIO HENRIQUE MARTINS

PORT).

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103

DA LEI Nº 8.213/1991 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 1. A Turma Nacional de Uniformização, na sessão realizada

em 08.02.2010, no julgamento do PEDILEF nº 2006.70.50.007063-9, entendeu ser aplicável o art. 103 da Lei nº

8.213/1991 à revisão de todos os benefícios previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida

Provisória nº 1.523-9/1997. 2. Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54

da Lei 9.784/99 (REsp n° 658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência

da medida provisória, deve ser tomado como termo "a quo" para a contagem do prazo decadencial, não a DIB

(data de início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal. 3. Em 01.08.2007, 10 anos

contados do "dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação" recebida após o início da

vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato

concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da entrada em vigor da

referida MP. 4. Pedido de Uniformização conhecido e não provido (PEDIDO 200851510445132 PEDIDO DE

UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL Relator(a) JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA

LINS PEREIRA Fonte DJ 11/06/2010 Data da Decisão 08/04/2010 Data da Publicação 11/06/2010).

Trago ainda, recente decisão do STJ:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988 / PE RECURSO ESPECIAL 2012/0027526-0 Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 14/03/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

21/03/2012)

 

Essa a melhor interpretação a respeito do fenômeno fático e jurídico trazido a julgamento, mesmo porque vai ao

encontro da garantia do ato jurídico perfeito, plasmada no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

Assim, uma vez que na data da propositura da ação (30/10/2008), o direito à revisão da RMI do benefício da parte

autora já havia decaído, o pedido formulado nestes autos não pode ser acolhido.

Dessa forma, concluo pela improcedência do pedido formulado. Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela

jurisdicional anteriormente deferida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão terminativa para

pronunciar a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgar extinto
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o processo, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC e, em decorrência, DOU

PROVIMENTO à apelação do INSS e à remessa oficial. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada

anteriormente concedida.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012419-30.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento da

natureza especial das atividades descritas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria especial.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo a natureza especial das atividades

exercidas de 21.10.1980 a 15.01.2007 e condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria especial, desde o

requerimento administrativo - 25.02.2008, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 18.11.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova da natureza especial das atividades e pede, em consequência, a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

2008.61.83.012419-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DJALMA DE FREITAS MATOS

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00124193020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Contudo, desde a origem o dispositivo em questão restou ineficaz, por ausência de aplicabilidade prática, razão

pela qual o próprio INSS reconheceu não serem exigíveis quer a idade mínima para a aposentação, em sua forma

integral, quer o cumprimento do adicional de 20%, aos segurados já inscritos na Previdência Social em

16.12.1998. É o que se comprova dos termos postos pelo art. 109, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de

14.04.2005:

 

"Art. 109. Os segurados inscritos no RGPS até o dia 16 de dezembro de 1998, inclusive os oriundos de outro

Regime de Previdência Social, desde que cumprida a carência exigida, atentando-se para o contido no § 2º, do

art. 38 desta IN, terão direito à aposentadoria por tempo de contribuição nas seguintes situações:

I - aposentadoria por tempo de contribuição, conforme o caso, com renda mensal no valor de cem por cento do

salário-de-benefício, desde que cumpridos:

a) 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem;

b) 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher."

 

A legislação aplicável ao reconhecimento da natureza da atividade exercida pelo segurado - se comum ou especial

-, bem como à forma de sua demonstração, é aquela vigente à época da prestação do trabalho respectivo; tal

entendimento visa não só amparar o próprio segurado contra eventuais alterações desfavoráveis perpetradas pelo

Instituto autárquico, mas tem também por meta, induvidosamente, o princípio da segurança jurídica,

representando uma garantia, ao órgão segurador, de que lei nova mais benéfica ao segurado não atingirá situação

consolidada sob o império da legislação anterior, a não ser que expressamente prevista.

 

Realço, também, que a atividade especial pode ser assim considerada mesmo que não conste em regulamento,

bastando a comprovação da exposição a agentes agressivos por prova pericial, conforme já de há muito pacificado

pelo extinto TFR na Súmula nº 198:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. CONTRADIÇÃO.

OCORRÊNCIA. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. EXPOSIÇÃO A AGENTES

NOCIVOS. COMPROVAÇÃO. PERÍODO ANTERIOR À LEI 9.032/95. DESNECESSIDADE. PERÍODO

POSTERIOR À REFERIDA LEI COMPROVADO MEDIANTE LAUDO ESPECÍFICO. EMBARGOS
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ACOLHIDOS SEM ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

1. Os embargos de declaração, a teor do disposto no art. 535 do Código de Processo Civil, consubstanciam

instrumento processual apto a sanar omissão, obscuridade ou contradição, e corrigir eventual

erro material.

2. Até a edição da Lei 9.032/95 (28/4/95), existia a presunção absoluta de exposição aos agentes nocivos

relacionados no anexo dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tão-só pela atividade profissional, quando então

passou a ser exigida a sua comprovação por meio dos formulários de informações sobre atividades com

exposição a agentes nocivos ou outros meios de provas até a data da publicação do Decreto 2.172/97. In casu,

apesar da correta fundamentação, foi reconhecido, pela atividade profissional, o tempo de serviço até 5/3/97,

verificando-se, dessa forma, a apontada contradição no voto do recurso especial.

4. A constatação do alegado vício, entretanto, em nada prejudica a conclusão alcançada pelo aresto ora

embargado, uma vez que o restante do tempo considerado especial - entre 29/4/95 e 5/3/97 - foi devidamente

comprovado mediante formulários emitidos pela empresa, na forma estabelecida pelo INSS.

5. Embargos de declaração acolhidos para suprir a contradição, sem a atribuição de efeitos infringentes.

(EDcl no REsp 415298/SC, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 06.04.2009)

 

Posto isto, impõe-se verificar se cumpridas as exigências legais para a caracterização da natureza especial das

atividades ventiladas na exordial.

 

Até o advento da Lei nº 9.032, de 29.04.1995, a comprovação do exercício de atividade especial era realizada

através do cotejo da categoria profissional em que inserido o segurado, observada a classificação inserta nos

Anexos I e II do citado Decreto nº 83.080/79 e Anexo do Decreto nº 53.831, de 25.03.1964, os quais foram

ratificados expressamente pelo art. 295 do Decreto nº 357, de 07.12.1991, que "Aprova o Regulamento dos

Benefícios da Previdência Social" e pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21.07.1992, que "Dá nova redação ao

Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 357, de 7.12.1991, e incorpora as

alterações da legislação posterior".

 

Com a edição da Lei nº 9.032/95, passou-se a exigir a efetiva demonstração da exposição do segurado a agente

prejudicial à saúde, conforme a nova redação então atribuída ao § 4º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, nos seguintes

termos:

 

"§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

 

Confira-se, nesse sentido, uma vez mais, a jurisprudência do STJ:

 

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. SERVIDOR PÚBLICO EX-CELETISTA. CONTAGEM DO

TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES PERIGOSAS E INSALUBRES DE ACORDO COM A

LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DECISÃO MANTIDA POR SEU

PRÓPRIO FUNDAMENTO.

1. A decisão está em sintonia com a orientação das Turmas componentes da Terceira Seção, segundo a qual é

direito do servidor público, ex-celetista, contar o tempo de serviço prestado em condições perigosas e insalubres

de acordo com a legislação vigente à época de prestação do serviço.

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg Resp 929774/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Mussi, DJe 31.03.2008).

 

Registro, por oportuno, ter sido editada a controversa Ordem de Serviço nº 600/98, alterada pela Ordem de

Serviço nº 612/98, estabelecendo certas exigências para a conversão do período especial em comum, quais sejam:

 

a) a exigência de que o segurado tenha direito adquirido ao benefício até 28.05.1998, véspera da edição da Medida

Provisória 1.663-10, de 28.05.1998;

 

b) se o segurado tinha direito adquirido ao benefício até 28.04.1995 - Lei nº 9.032/95 -, seu tempo de serviço seria

computado segundo a legislação anterior;

 

c) se o segurado obteve direito ao benefício entre 29.04.1995 - Lei nº 9.032/95 - e 05.03.1997 - Decreto nº
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2.172/97 -, ou mesmo após esta última data, seu tempo de serviço somente poderia ser considerado especial se

atendidos dois requisitos: 1º) enquadramento da atividade na nova relação de agentes agressivos; e 2º) exigência

de laudo técnico da efetiva exposição aos agentes agressivos para todo o período, inclusive o anterior a

29.04.1995.

 

Em resumo, as ordens de serviço impugnadas estabeleceram o termo inicial para as exigências da nova legislação

relativa ao tempo de serviço especial.

 

E com fundamento nesta norma infralegal é que o INSS passou a denegar o direito de conversão dos períodos de

trabalho em condições especiais.

 

Ocorre que, com a edição do Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, que deu nova redação ao art. 70 do Decreto nº

3.048 - Regulamento da Previdência Social -, de 06.05.1999, verificou-se substancial alteração do quadro legal

referente à matéria posta a desate, não mais subsistindo, a partir de então, o entendimento posto nas ordens de

serviço em referência.

 

Isso é o que se dessume da norma agora posta no citado art. 70 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Importante realçar, no particular, ter a jurisprudência do STJ firmado orientação no sentido da viabilidade da

conversão de tempo de serviço especial para comum, em relação à atividade prestada após 28.05.1998:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período,

inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.

2. Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a

decisão mantida por seus próprios fundamentos.

3. Agravo desprovido.

(AgRg Resp 1087805/RN, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, Dje 23.03.2009)

 

Diga-se, ainda, ter sido editado o Decreto nº 4.882, de 18.11.2003, que "Altera dispositivos do Regulamento da

Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.0480, de 6 de maio de 1999".

 

A partir de então, restou alterado o conceito de "trabalho permanente", com o abrandamento do rigor excessivo

antes previsto para a hipótese, conforme a nova redação do art. 65 do Decreto nº 3.048/99:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

 

Para comprovar a natureza especial das atividades exercidas de 21.10.1980 a 25.02.2008, o autor juntou somente

perfil providenciário profissiográfico (fls. 18/19), sem laudo técnico.
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O PPP pode ser aceito a partir de 05.03.1997, uma vez que deve estar respaldado por laudo técnico. A natureza

especial das atividades exercidas em período anterior deve ser comprovada na forma determinada pela legislação

vigente àquela época, ou seja, por meio de formulário específico e laudo técnico, documentos não apresentados

pelo autor.

 

Quanto ao ruído, o Decreto nº 53.831/64 previu o limite mínimo de 80 decibéis para ser tido por agente agressivo

- código 1.1.6 - e, assim, possibilitar o reconhecimento da atividade como especial, orientação que encontra

amparo no que dispôs o art. 292 do Decreto nº 611 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de

21.07.1992, cuja norma é de ser aplicada até a modificação levada a cabo em relação ao tema com a edição do

Decreto nº 2.172 - Regulamento dos Benefícios da Previdência Social -, de 05.03.1997, que trouxe novas

disposições sobre o tema, a partir de quando se passou a exigir o nível de ruído superior a 90 decibéis.

 

Portanto, ausente o laudo técnico, comprovando a efetiva exposição a nível de ruído superior ao limite legal,

inviável o reconhecimento da natureza especial das atividades exercidas de 21.10.1980 a 05.03.1997.

 

Tendo em vista que o PPP indica exposição de nível de ruído de 88 decibéis, inviável também o reconhecimento

da natureza especial das atividades exercidas a partir de 05.03.1997, ocasião em que o nível de ruído exigido

passou a ser superior a 90 decibéis.

 

Ademais, o PPP também atesta que o uso do EPI era eficaz.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e julgar improcedente

o pedido de aposentadoria especial, cassando a tutela deferida. Sem condenação em custas processuais e

honorários advocatícios, por ser o autor beneficiário da justiça gratuita.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000044-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período rural e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço.

A r. sentença monocrática de fl. 124 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 130/134, requer a parte autora a reforma da sentença no que se refere ao cálculo da
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renda mensal inicial de sua benesse e ao valor fixado a título de honorários advocatícios.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 136/144, alega a Autarquia Previdenciária não ter a parte

autora comprovado o exercício de atividade rural com a documentação necessária e que, portanto, não faz jus à

concessão do benefício pleiteado.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

Ainda antes de adentrar no mérito, como indicado pelo autor em suas contrarrazões, vislumbra-se a ocorrência de

erro material na r. sentença monocrática, vejamos: no item 3, onde se lê "salvo o período de 1987 a 1983", leia-se

"salvo o período de 1977 a 1983"; a carência preenchida refere-se ao ano de 1996 e não 1986 como consta do

corpo da decisão e, por fim, a Emenda Constitucional citada é a nº 20/98.

Os erros apontados, nos termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, podem ser corrigidos a

qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes.

Assim, é de se corrigir a decisão proferida em primeira instância para que conste como supramencionado.

Neste sentido, colaciono as decisões:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL. 

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de

cálculo."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289)

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL -

CORREÇÃO DE OFÍCIO.

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço ao invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio

por esta Corte.

(...)

- Apelo improvido."

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90)

 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)
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§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando de reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.
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Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso
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fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Ao caso dos autos.

Requer o autor o reconhecimento do trabalho rural exercido nos períodos compreendidos entre 05 de abril de 1956

e 13 de março de 1962, 16 de março de 1962 e 31 de outubro de 1968, 1º de fevereiro de 1969 e 31 de julho de

1977 e 05 de dezembro de 1983 e 14 de março de 1989.

Para a comprovação dos primeiros períodos, instruiu a presente demanda com diversos documentos, dentre os

quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, a Certidão de Nascimento do irmão do autor (fl. 21),

registrado em 29 de janeiro de 1954 e que qualifica seu pai como lavrador.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. No caso dos autos, a prova oral produzida às fls. 125/127 corroborou

a prova documental apresentada, eis que as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais

em regime de economia familiar no período pleiteado.

Por fim, com relação ao lapso de 05 de dezembro de 1983 a 14 de março de 1989, verifica-se que foi apresentado

como início de prova material a Nota Fiscal de Entrada de Mercadorias (fl. 62) que demonstra que em 1984 o

autor era produtor rural. Referida prova documental foi corroborada pelas testemunhas (depoimentos às fls.

125/127), que foram uníssonas em afirmar que o autor laborou como rurícola neste período.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, nos períodos de 05 de abril de 1956 a 13 de março de 1962, 16 de março de 1962 a 31 de

outubro de 1968, 1º de fevereiro de 1969 a 31 de julho de 1977 e 1º de janeiro de 1984 a 14 de março de 1989

, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tais interregnos que perfaz um total de 26 (vinte e

seis) anos, 03 (três) meses e 10 (dez) dias. 

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.
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Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 45/47) e dos Carnês de fls.

30/43, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 30 de junho de 1996 (nos

termos do pedido inicial), data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 37 anos, 01 mês e 10

dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

A renda mensal inicial da aposentadoria por tempo de serviço integral será de 100% (cem por cento) do salário de

benefício que, na redação original do art. 29, §1º, da Lei de Benefícios, consiste na média aritmética simples de

todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da atividade ou da

data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48 meses. Ao segurado

que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido salário corresponde a

1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 90 (noventa)

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (27/02/2008 - fl.

81 v.), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a MARINALDO DE

OLIVEIRA, com data de início do benefício (DIB 27/02/2008), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, corrijo o erro material constante da r.

sentença e dou parcial provimento às apelações e à remessa oficial tida por interposta, para reformar a
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sentença monocrática na forma da fundamentação acima. Concedo tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 09 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017369-46.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o indeferimento administrativo (31.10.2005), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/29).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-

acidente previdenciário, a partir do laudo pericial (17.06.2008), correção monetária segundo a Resolução 242/01

do CJF e Provimento nº 26/01 da COGE da JF da 3ª R., juros de mora de 12% ao ano, honorários advocatícios

arbitrados em 10% do débito até a data da liquidação, e antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 16.12.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando que não foi comprovada a incapacidade. Caso mantida a sentença, pugna pela

redução dos honorários advocatícios para 5%.

 

O(A) autor(a) interpôs recurso adesivo sustentando que está incapacitado(a) de forma total, fazendo jus a

aposentadoria por invalidez desde 31.10.2005.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

De início, observo que a sentença extrapolou os limites do pedido, uma vez que concedeu a auxílio-acidente,

sendo que a inicial requereu a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

 

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (art. 128 e 460, CPC).

 

2009.03.99.017369-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIANE CRISTINA GALLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO JOSE DE SOUZA

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00143-8 1 Vr NUPORANGA/SP
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Nesse sentido, já decidiu o STJ:

"A sentença 'extra petita ' é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 'de

natureza diversa da pedida' ou que condena em 'objeto diverso' do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la" (RT 502/ 169, JTA 37/44, 48/67, Bol AASP 1.027/156, RP 6/326, em 185).

 

O citado entendimento deve ceder espaço à nova configuração processual trazida pela Lei n. 10.352/2001, que

acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da economia

processual, ações cujas decisões logravam anulação em segundo grau, agora, ultrapassado o vício processual,

terão apreciado seu mérito.

 

Assim, superado o obstáculo formal, deve-se adentrar ao mérito da causa já madura, procedendo ao julgamento

dos pedidos efetivamente formulados.

 

Veja-se:

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 515 DO CPC. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - A parte autora ingressou com a ação para obtenção de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, sendo-lhe concedido, pela r. sentença monocrática, o benefício da aposentadoria por idade. 

2 - Em virtude da concessão de aposentadoria por idade não ter sido objeto do pedido da parte autora, a mesma

não poderia ter sido deferida pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Relator,

sob pena de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

3 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

4 - Exegese do art. 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, magistrado profere sentença divorciada da

pretensão deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

5 - (...)

9 - Reconhecido o lapso temporal desempenhado no meio rural, o autor conta com tempo superior a 35 anos de

serviço, fazendo jus, assim, à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos

termos do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 10 - Termo inicial da revisão fixado na data do requerimento

administrativo. 11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98,

com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência. 15 - Remessa oficial e apelação providas. Sentença anulada. Pedido

julgado parcialmente procedente. Tutela específica concedida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 01139377619994039999, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, -DJF3 Judicial 1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 1741)

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS.

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

- É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois

requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento. 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do
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mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. - Com relação ao período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da LBPS, os

segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, devem

observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições

necessárias para a obtenção do benefício. 

- O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos

produtos agropecuários não assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que

disciplina a matéria, prevê, independentemente de carência, apenas a concessão das aposentadorias por

invalidez e por idade aos segurados especiais. 

- Isenção de custas e verba honorária por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Sentença anulada, de ofício, e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgado improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Apelação da parte autora prejudicada. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 0062258032000403999, Rel. Des. Fed. - DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 904)

 

In casu, considerando que já houve apresentação de defesa pela autarquia, e produzidas as provas necessários ao

deslinde da questão, passo à análise do pedido, nos termos do art. 515, § 3º do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 90/93, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "retinose pigmentar com

visão subnormal bilateralmente".

O assistente do juízo conclui pela incapacidade parcial e permanente, pois impossibilitado(a) de exercer atividade

como motorista profissional, contudo, asseverou que "apresenta capacidade para realizar outras atividades tais

como servente, recepcionista (que são atividades que já realizou). Pode ainda trabalhar como faxineiro, frentista

de posto de combustível entre outras". 

Dessa forma, está apto(a) a exercer atividade compatível com as limitações diagnosticadas.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

 

Assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Diante do exposto, anulo, de ofício, a sentença de fls. 108/113, em razão de julgamento extra petita, restando

prejudicados os recursos das partes e, com fundamento no art. 515, § 3º do CPC, julgo improcedente o pedido. Por

conseguinte, revogo a tutela antecipada.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033358-92.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a averbar o tempo de serviço

rural de 19.08.1986 a 25.07.1991. Diante da sucumbência recíproca, determinou que cada parte arcasse com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos.

 

Sentença proferida em 08.04.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado todo o tempo de serviço rural pleiteado e pede, em conseqüência, a

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.
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Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 28.07.1979, onde se

declarou motorista, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 03.03.1969, onde se declarou lavrador,

registro de imóvel rural adquirido pelos pais em 08.11.1960, documentos escolares, certidão do Posto Fiscal de

Fernandópolis, onde consta que o pai se inscreveu em 25.06.1968 como produtor rural, e notas fiscais de produtor,

em nome dele, com emissão em 1988 a 1998 e 2000/2001 (fls. 13/48).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos escolares não podem ser admitidos, pois não são documentos oficiais.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor, desde tenra idade (fls. 105/106).

 

Embora o autor alegue haver retornado às lides rurais entre os vínculos de trabalho urbano, só existem provas

materiais da atividade rurícola a partir de 1988.

 

Assim, considerando as provas materiais e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

01.01.1964 a 31.12.1970 e de 01.01.1988 a 24.07.1991, data da edição da Lei 8.213/91.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam 18 anos, 4

meses e 6 dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (14.11.2008), o autor tem 28 anos, 11 meses e 1 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.
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Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado nos períodos de 01.01.1964 a 31.12.1970 e

de 01.01.1988 a 24.07.1991, o interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de

serviço e de obter a expedição da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer

consignar na mesma certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca, providência que seria suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do

segurado perante o regime previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores
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Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação para reformar a

sentença, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1964 a 31.12.1970 e de 01.01.1988 a 24.07.1991 e

determinar à autarquia a expedição da respectiva Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se que a contagem

do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar

em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005588-57.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 76/77, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 80/88, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da
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comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela
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Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.
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A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 15) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

No que pertine às provas dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, por períodos descontínuos entre julho de 1981 a fevereiro de

1984, conforme anotação em CTPS às fls. 17/21, constitui prova plena do efetivo exercício da sua atividade rural

em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, os depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento, afirmam conhecê-la e saber que se

dedicou às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls. 51/52).

Consigno que o labor urbano exercido pelo marido da autora não afeta o reconhecimento do trabalho rural, uma

vez que há prova plena do exercício de atividade rural por parte da requerente, além de não estar em discussão

eventual trabalho na condição de regime de economia familiar.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a APARECIDA FERNANDES

FERREIRA, com data de início do benefício - (DIB: 05/08/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003195-08.2009.4.03.6127/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, desde o dia seguinte à cessação administrativa, discriminados os consectários,

antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, quanto ao mérito da concessão e ao termo inicial.

Já o autor visa à concessão de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, à obtenção de reabilitação

profissional.

Não apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O autor, pedreiro, em 1962, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou

comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que o autor está parcial e temporariamente incapaz para o

trabalho, por haver sofrido infarto, tendo se submetido a angioplastia. Pode realizar trabalhos que não requeiram

esforço físico intenso (f. 71/73).

Assim, não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

2009.61.27.003195-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ ANTONIO FERRAZ

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00031950820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Em prosseguimento, o termo inicial de ser mantido na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo
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mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91, devendo o benefício ser pago até o autor ser reabilitado.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta; DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR,

para determinar a prestação de reabilitação profissional, no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003868-98.2009.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

acidente, discriminados os consectários, dispensado o reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, o INSS busca seja descontado o período trabalhado pela autora.

Já a autora, em recurso adesivo, requer a autora seja prestada reabilitação profissional, não cessando o benefício

até sua conclusão.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação e do recurso adesivo, uma vez satisfeitos os requisitos de

admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido interposto, porque não reiterado nas razões recursais, a teor do disposto no artigo

523, § 1º, do CPC.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

2009.61.27.003868-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA REGINA BENEDITO

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00038689820094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que a autora, nascida em 1963, faxineira, não está inválida, mas temporária e

parcialmente incapacitada, por ser portadora de obesidade mórbida e osteoartrose (f. 74/76), mas sem condições

de exercer sua atividade habitual.

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Ademais, observando-se o CNIS, constata-se que a autora esteve filiada à previdência social até 1990, e depois

disso optou por exercer sua atividade na informalidade, perdendo a qualidade de segurada após parar de

contribuir.

Após, a autora só voltou a recolher contribuições a partir de 05/2008 até 09/2009 (CNIS).

Enfim, a autora permaneceu 20 (vinte) anos sem contribuir para a previdência social.

Salta aos olhos que incapacidade parcial da autora preexiste ao próprio retorno à filiação em 2008, que pode aqui

ser tachada de oportunista.

A toda evidência, sua condição de saúde não agravou bem no período em que decidiu retornar à previdência

social, mas antes disso. Foi o agravamento que motivou a refiliação...

O perito fixou a data do início da incapacidade em 21/01/2009 apenas e tão somente porque é a data mais antiga

constante destes autos (f. 17), como ele próprio explicou.

Os atestados e exames mais antigos ao Juízo foram sonegados pela autora, que não arriscaria a juntá-los, para não

comprovar o óbvio: a preexistência de sua incapacidade parcial à refiliação.

In casu, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,
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especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO E A APELAÇÃO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002960-31.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial juntou documentos (fls. 08/32).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir da citação, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% do

valor da condenação. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 08.10.2009, submetida ao reexame necessário.

O INSS apelou, sustentando não estarem presentes os requisitos necessários à concessão do benefício. Exercendo

a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data do laudo, e que seja concedido o efeito suspensivo ao

2010.03.99.002960-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENA SARZAN THOMAZINI

ADVOGADO : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00202-5 3 Vr BIRIGUI/SP
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recurso.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 137/138 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fl. 30) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 04.04.1970.

De acordo com as anotações da CTPS (fls. 17/2020) a autora tem vínculos como doméstica nos períodos de

01.11.1995 a 28.02.1998 e de 01.11.1998 a 03.02.1999. Posteriormente, recolheu contribuições no período de

11/2006 a 07/2007. 

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade, segundo o laudo pericial (2005).

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 
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IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, revogando

expressamente a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a)

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF. 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004272-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a cessação administrativa, acrescidas as parcelas vencidas

dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.13/45).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a cessação indevida (30.11.2007), correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios

fixados em R$ 300,00, consideradas as prestações vencidas até a sentença. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 30.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, preliminarmente, que a doença é preexistente, e não poderia ser antecipada a tutela. No

mérito, alega seja reconhecida a preexistência da doença.

Com contrarrazões, subiram os autos.

Às fls. 127 o INSS comunicou a impossibilidade de acordo.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 80/83, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "lesões neuro-vasculares de

membros inferiores e coronarianas tendo pododáctilos amputados com feridas cicatriciais crônicas e

angioplastia". e está parcial e permanentemente incapacitado para o trabalho.

2010.03.99.004272-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MENEZES FILHO

ADVOGADO : VIVIAN ROBERTA MARINELLI

No. ORIG. : 08.00.00006-2 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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O autor, na data da perícia (07.01.2009), informou ao perito: "Periciando com 62 anos de idade refere ser

diabético há 20 anos, tendo sido submetido a amputação de três pododáctilos do pé esquerdo há 08 anos e

angioplastia há 5 anos. Refere também tratamento para hipertensão. O último emprego registrado na Carteira

Profissional foi há 4 anos como função administrativa em escola particular".

As informações do CNIS (doc.anexo) demonstram que efetuou contribuições até 04/1991, tendo reingressado no

RGPS, com vínculo empregatício a partir de 01.03.2005.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

anteriormente concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a)

beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007163-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pelo INSS em face da r. decisão monocrática que deu provimento à apelação da

parte autora.

 

Sustenta, em síntese, que não restou comprovada a atividade rural exigida à concessão do benefício pleiteado.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Razão assiste ao INSS.

Verifica-se que a decisão agravada considerou desnecessária a comprovação simultânea dos requisitos exigidos à

concessão da aposentadoria por idade ao rurícola, citando acórdão da Quinta Turma do Superior Tribunal de

Justiça nesse sentido julgado em 13.12.2007.

2010.03.99.007163-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ELVIRA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : KAZUO ISSAYAMA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00020-5 1 Vr GENERAL SALGADO/SP
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Contudo, no ano de 2011, ao julgar incidente de uniformização relativo a essa questão, a Terceira Seção do E.

Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da legislação federal, firmou posicionamento em sentido contrário

(g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N. 10.666

/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666 /2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido." 

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Assim, nos termos do art. 557, § 1º, do CPC, reconsidero a decisão agravada, e passo a proferir novo

julgamento da apelação nos termos que se seguem.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n. 11/71, alterada pela Lei Complementar n. 16/73, o

trabalhador rural, chefe ou arrimo de família, passou a ter direito à aposentadoria por idade correspondente à

metade do valor do salário-mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício

de atividade rural pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma

descontínua (artigos 4º e 5º).

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, ao reduzir a idade

para 60 anos, se homem, ou 55 anos, se mulher (artigo 202, I - redação original), e ao ampliar o conceito de chefe

de família para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, § 5º),

vedado o valor do benefício inferior a um salário-mínimo mensal (artigo 201, § 5º - redação original).

Entretanto, ao decidir o Colendo Supremo Tribunal Federal (Embargos de Divergência no RE n. 175.520-2/RS,

Rel. Min. Moreira Alves, DJ de 6/2/98) não ser autoaplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal,

tem-se que a redução da idade não se insere em uma mera continuação do sistema anterior, mas a um novo,

decorrente de uma ruptura com aquele, estabelecida com a regulamentação do dispositivo constitucional pela Lei

n. 8.213/91; ou seja, somente a partir da vigência desta lei os trabalhadores rurais passaram a ter direito à

aposentadoria por idade nos termos previstos na CF/88.

Assim, se, com o advento da Lei n. 8.213/91, o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na CF/88, faz-se

necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerado o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova

material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 STJ), admitindo, contudo, a

extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram

precisamente ao período a ser comprovado (STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz).

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido, pois na entrada em vigor da Lei n. 8.213/91, a parte

autora, nascida em 12/9/1934, contava idade superior à exigida.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1956), contratos de

parceria agrícola (1973/1980 e 1985/1986) e notas fiscais de produtor e entrada, os dados do Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS apontam que à parte autora foi concedido benefício assistencial por incapacidade,

sendo que da entrevista do processo administrativo de concessão desse benefício (folha 91), depreende-se que a

autora deixou suas atividades laborais por volta de 1981.
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Ademais, os testemunhos colhidos foram insuficientes para corroborar todo mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Cabe ressaltar que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003,

consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido." 

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido. 

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada. Determino a remessa desta decisão por via

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.: 152.024.423-9).

Diante do exposto, reconsidero a decisão de folhas 206/208, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo

Civil. Em novo julgamento, nego seguimento à apelação da parte autora. Em decorrência, casso expressamente a

tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008278-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de auxílio-

doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelo, requer o INSS a reforma do julgado. Alega ainda, em preliminar, a falta de interesse de agir

ante a ausência de requerimento administrativo.

Já a autora, em recurso adesivo, visa à obtenção de aposentadoria por invalidez e majoração dos honorários de

advogado.

2010.03.99.008278-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IRENE FREIRES DE SOUZA

ADVOGADO : MARIANE MACEDO MANZATTI

No. ORIG. : 08.00.00028-9 2 Vr GUARARAPES/SP
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Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

A preliminar levantada pelo INSS fica prejudicada, em razão de o mérito lhe ser favorável.

 

 

BENEFÍCIOS POR INCAPACIDADE

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a parte autora não é considerada inválida, mas apresenta incapacidade total e

temporária para o trabalho que exija esforço físico, por ser portadora de fibromialgia (f. 72/73)

 

AUSÊNCIA DA QUALIDADE DE SEGURADO

Ocorre que os outros requisitos necessários à concessão do benefício não foram cumpridos.

Com efeito, observando-se o CNIS, constata-se que a autora só obteve a qualidade de segurada por menos de dois

meses em 1987.

Forçoso é reconhecer a perda da qualidade de segurado, na forma do artigo 15 da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).
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BENEFÍCIOS RURAIS NÃO CONTRIBUTIVOS

Noutro passo, para os trabalhadores rurais segurados especiais, a legislação prevê o pagamento de alguns

benefícios não contributivos, no valor de um salário mínimo (artigo 39, I, da Lei nº 8.213/91).

Depois da edição da Lei n. 8.213/91, a situação do rurícola modificou-se, que passou a integrar sistema único,

com os mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência

Social.

A partir do advento da Constituição da República de 1988 não mais há distinção entre trabalhadores urbanos e

rurais (artigos 5º, caput, e 7º, da CF/88), cujos critérios de concessão e cálculo de benefícios previdenciários

regem-se pelas mesmas regras.

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores

rurais, se atendidos os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de

Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma, Processo 200100465498, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001;

STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, rel. Min. Laurita Vaz, DJ 28/4/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo

20050399001950-7, rel. juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005; TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo

200403990027081, rel. juiz Newton de Lucca, DJ 11/7/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma, Processo

200503990450310, rel. juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/5/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n. 8.213/91 início de prova material, afastando

por completo a prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte autora.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n. 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da

atividade rural pode ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em princípio, os trabalhadores rurais, na qualidade de segurados especiais, não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no

campo, ainda que de forma descontínua, pelo prazo da carência estipulado pela lei, tal como exigido para o

segurado especial. Assim dispõe o art. 11, VII c/c art. 39, I, da Lei 8.213/91.

Porém, no presente caso, os requisitos para a concessão do benefício não contributivo não foram satisfeitos.

Isso porque a autora não trabalhava como segurada especial, mas como diarista, consoante depoimentos das

testemunhas (f. 88/89).

Ausente a comprovação de exercício de atividade rural na forma do inciso I do artigo 39 da Lei nº 8.213/91, não

se lhe pode conceder aposentadoria por invalidez rural.

Ausente a previsão legal de concessão de benefício previdenciário não contributivo, não cabe ao Poder Judiciário

estender a previsão legal, sob pena de afrontar o princípio da distributividade (artigo 194, § único, III, da

Constituição Federal).

O artigo 143 da Lei nº 8.213/91, que permite a concessão de benefício sem o recolhimento de contribuições -

norma de duvidosa constitucionalidade, aliás - referia-se somente à aposentadoria por idade. Ainda assim, trata-se

de norma transitória com eficácia já exaurida.

Nesse diapasão:

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. RURÍCOLA.

IMPOSSIBILIDADE DE INOVAÇÃO QUANTO À CAUSA DE PEDIR. DOCUMENTO NOVO. CERTIDÃO DE

CASAMENTO. SOLUÇÃO PRO MISERO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA

TESTEMUNHAL. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A inovação quanto à causa de pedir, em sede de rescisória, é inadmissível, sob pena de se aceitar o manejo da

ação unicamente com o fim de se permitir novo julgamento à luz de um outro enfoque. A rescisória não se presta

a corrigir erro de julgamento senão nas hipóteses clausuladas pelo art. 485 do Código de Processo Civil.

2. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável

de prova documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Deve se ter em mente que a condição de

rurícola da mulher funciona como extensão da qualidade de segurado especial do marido. Se o marido

desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar, há a presunção de que a mulher

também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em família, em prol de sua subsistência.

3. Não pairando dúvida quanto à incapacidade da autora para o trabalho e estando confirmado o seu trabalho

como rural, tanto pelo início de prova documental quanto pela prova testemunhal, deve ser reconhecido o direito

ao benefício, nos termos dos artigos art. 39, I, e 24, I, da Lei 8.213/91.

4. Ação rescisória julgada procedente (AR 560 / SP AÇÃO RESCISÓRIA

1997/0010632-2 Relator(a) Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131) Revisor(a) Ministro

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do Julgamento

28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008 LEXSTJ vol. 226 p. 17).

AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. ERRO DE FATO.

DECLARAÇÃO ASSINADA POR PARTICULAR. DOCUMENTOS NOVOS JUNTADOS APÓS A

CONTESTAÇÃO. PRINCÍPIO PRO MISERO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA VIOLAÇÃO AO ART. 396 DO CPC.
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DEMONSTRATIVO DE QUE O CÔNJUGE ERA APOSENTADO POR INVALIDEZ NA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. EXTENSÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO ESPECIAL DO MARIDO À AUTORA. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CORROBORADO POR PROVA TESTEMUNHAL. AÇÃO RESCISÓRIA JULGADA

PROCEDENTE.

1. O erro de fato a autorizar a procedência da ação rescisória deve ser aquele referente à desconsideração da

prova constante dos autos. Entretanto, o documento não datado, assinado por um suposto empregador, é por

demais fraco a servir como início razoável de prova documental, na medida em que as declarações de

particulares equiparam-se a simples depoimento de informante reduzido a termo.

2. Desconsiderar a juntada de documentos feita após a contestação, dos quais foi dada vista ao INSS, seria fazer

tábula rasa ao princípio do pro misero e das inúmeras dificuldades vividas por esses trabalhadores, as quais

refletem na produção das provas apresentadas em juízo. Afastada a alegada violação ao art. 396 do Código de

Processo Civil.

3. O demonstrativo de que o marido da autora era aposentado por invalidez na condição de rural, por ela

posteriormente juntado, é o único documento suficientemente relevante para servir de início de prova material da

atividade especial por ela desempenhada. A condição de rurícola da mulher funciona como extensão da

qualidade de segurado especial do marido. Se o marido recebe o benefício de aposentadoria por invalidez na

condição de rurícola, é porque desempenhava trabalho no meio rural, em regime de economia domiciliar.

Exsurge, daí, a presunção de que a mulher também o fez, em razão das características da atividade - trabalho em

família, em prol de sua subsistência.

4. Existindo o início razoável de prova material a corroborar a prova testemunhal produzida, a autora se

encontra protegida pela lei de benefícios da previdência social - art. 11, inciso VII, da Lei 8.213/91, sendo de

rigor o deferimento do benefício de aposentadoria por idade como rurícola.

5. Ação rescisória julgada procedente (AR 1368 / SP AÇÃO RESCISÓRIA 2000/0082129-2 Relator(a) Ministra

MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA (1131)

Revisor(a) Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO (1133) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA SEÇÃO Data do

Julgamento 28/03/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 29/04/2008).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. CARÊNCIA. DESNECESSIDADE.

RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido reconheceu o tempo de serviço exigido

para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez em atividade laborativa rurícola, questão que não

pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7

do STJ.

2. O trabalhador rural, na condição de segurado especial, faz jus não só à aposentadoria por invalidez, como

também a auxílio-doença, auxílio-reclusão, pensão e aposentadoria por idade, isentas de carência, no valor

equivalente a um salário-mínimo.

3. Recurso especial não conhecido (REsp 416658 / SP RECURSO ESPECIAL 2002/0020319-4 Relator(a)

Ministra LAURITA VAZ (1120) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 01/04/2003 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/04/2003 p. 240).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

PREENCHIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Não procede a insurgência da

parte agravante porque não preenchidos os requisitos legais para a concessão de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença de trabalhador rural. II - Juntou com a inicial: protocolo de entrega de título eleitoral, em nome

do requerente, constando exercer a função de trabalhador agrícola/lavrador, sem data; certificado de dispensa

de incorporação, do Ministério do Exército, de 03/09/81, qualificando o autor como lavrador. III - Perícia

médica judicial informa que o autor é portador de psicose epiléptica, enfermidade que impede o exercício de

atividades laborativas. Conclui pela incapacidade total e permanente. IV - Início de prova material da alegada

condição de rurícola é frágil e antigo, consistindo, apenas, em certificado de dispensa de incorporação, do

Ministério do Exército, do remoto ano de 1981 e protocolo de entrega de título eleitoral, sem data. V -

Testemunhas prestam depoimentos genéricos e imprecisos quanto ao labor rural, não sendo hábil a confirmar o

exercício de atividade campesina pelo período legalmente exigido. VI - O conjunto probatório mostra, portanto,

que o autor não logrou comprovar a qualidade de segurado especial. VII - Decisão monocrática com

fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir recurso

manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do

respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado,

não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. VIII - É pacífico o entendimento nesta E.

Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem fundamentadas e quando

não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil reparação

à parte. IX - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser mantida, porque calcada em precedentes

desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. X - Agravo improvido (AC 00253165420094039999 AC -
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APELAÇÃO CÍVEL - 1437749 Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE Sigla do

órgão TRF3 Órgão julgador OITAVA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:16/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO, Data da Decisão 05/03/2012, Data da Publicação 16/03/2012).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. INICIO DE PROVA MATERIAL. CARÊNCIA CUMPRIDA. REQUISITOS PREENCHIDOS.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.CONCESSÃO. I - Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de

acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a

comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de prova documental, devendo esta ser

complementada por prova testemunhal. II - Restou demonstrado o labor da autora na condição de rurícola a

partir de 1984. Aos trabalhadores rurais enquadrados como segurados especiais, a lei previdenciária dispensou

expressamente recolhimento de contribuições para cumprimento da carência, bastando comprovar, tão-

somente, o exercício da atividade rural pelo número meses correspondentes à carência do benefício pretendido,

no período anterior ao requerimento (art. 39, I, da Lei nº 8.213/91). A autora demonstrou o exercício de

atividade rural por mais de 12 meses, no período anterior ao ajuizamento da presente demanda. III - Preenchidos

todos os requisitos legais, cabível a concessão da aposentadoria por invalidez. V - Agravo interno do INSS

desprovido (APELREEX 00217893620054039999 APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1029422 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador

JUDICIARIO EM DIA - TURMA F Fonte e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/05/2011 PÁGINA:

2310.FONTE_REPUBLICACAO: Decisão Data da Decisão 11/04/2011 Data da Publicação 04/05/2011).

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 15, DA LEI COMPLEMENTAR 11/71, E 23, § 2º, DO DECRETO 611/92. DISPENSA

DO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PARA AVERBAÇÃO ANTE A COMPROVAÇÃO DE CARÊNCIA

NECESSÁRIA. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO ESPECÍFICA QUANTO A POSSÍVEL OFENSA AO ARTIGO 55, §

2º, DA LEI 8.213/91. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME EX OFFICIO. - O recolhimento da contribuição para a

seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos produtos agropecuários, não assegura a

concessão de benefício por tempo de serviço, já que a legislação previdenciária que disciplina a matéria

somente prevê, independentemente de carência, as aposentadorias por invalidez e por idade aos segurados

especiais. Inteligência da Súmula 272 do Colendo STJ. - O tempo de trabalho no campo anterior à Lei 8.213/91

não serve para efeito de carência, devendo ser demonstrado o número mínimo de contribuições a ensejar a

concessão de aposentadoria. - Eventual afronta à regra disposta no § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91, em razão

da possibilidade de demonstração do cumprimento da carência necessária por meio de registros em carteira de

trabalho, deixou de ser objeto de alegação específica, ao Tribunal não competindo, de ofício, adentrar no

respectivo exame, inexistente causa petendi alinhada com invalidade porventura manifestada no acórdão

rescindendo. - Ausente impugnação específica, é vedado ao órgão jurisdicional, a pretexto da iniciativa do autor,

proceder à desconstituição do julgado com amparo em argumentação distinta da expendida na rescisória (AR

00896374519974030000 AR - AÇÃO RESCISÓRIA - 569 Relator(a) JUÍZA CONVOCADA MÁRCIA

HOFFMANN Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA SEÇÃO Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:03/01/2011 PÁGINA: 2 ..FONTE_REPUBLICACAO Data da Decisão 11/11/2010 Data da Publicação

03/01/2011).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. INCAPACIDADE TOTAL

E PERMANENTE. PROCEDÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. Alegação da autarquia no que se refere

à tutela antecipada rejeitada pela leitura fria e distante do artigo 273 do Código de Processo Civil, uma vez que

princípios de direito como o estado de necessidade, como também do artigo 5º da Lei de Introdução ao Código

Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do

bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um

dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso

III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da mesma

República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta

Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da tutela,

assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. II. Comprovado através de perícia

médica que a parte autora está incapacitada total e permanentemente para o trabalho, faz jus à aposentadoria

por invalidez, uma vez implementados os requisitos legais necessários. III. O benefício de aposentadoria por

invalidez deve ser concedido ao segurado especial, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, ex vi do disposto no art. 26, III, da Lei nº 8.213/91. IV. Honorários advocatícios reduzidos para

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as

prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula nº 111 do

STJ). V. Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelação do INSS parcialmente provida (AC
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00012665920034036123 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1175022 Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SÉTIMA TURMA Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:30/03/2010 PÁGINA: 863 ..FONTE_REPUBLICACAO: Data da Decisão 15/03/2010 Data da Publicação

30/03/2010).

 

DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010703-92.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A inicial juntou documentos (fls. 15/46).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, a partir do laudo médico, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10%

das prestações vencidas até a sentença. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 08.06.2009, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da decisão, pois não preenchidos os requisitos necessários à concessão do

benefício, tendo em vista o exercício de atividade urbana pela autora e por seu cônjuge. Exercendo a

eventualidade, requer seja a verba honorária fixada em 5% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

O feito foi encaminhado ao Gabinete de Conciliação deste Tribunal. O INSS não apresentou proposta de acordo

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

2010.03.99.010703-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : VANDELIR MARANGONI MORELLI

No. ORIG. : 05.00.00119-6 1 Vr PANORAMA/SP
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O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação do marido como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre

outros, pode ser utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado não é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

A Certidão de Casamento (fls. 16) qualifica o cônjuge do(a) autor(a) como "lavrador" em 12.10.1972, e a Certidão

de Nascimento do filho refere-se a 25.03.1980.

De acordo com os dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (doc. anexo), o cônjuge

do(a) autor(a) passou a exercer atividade urbana em 1976.

Assim, descaracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade, segundo o laudo pericial (fls.

99/101).

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

 

Assim, não faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela concedida.

Não há que se falar em condenação em custas processuais e honorários advocatícios, por ser a autora beneficiária

da assistência judiciária.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013682-27.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela.

A autora visa à concessão do benefício desde a data do requerimento administrativo.

Nas razões de apelação, requer o INSS seja reformado o julgado, ante o não atendimento dos requisitos legais.

Impugna consectários.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço das apelações, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que a autora, doméstica, nascida em 1959, não está inválida, mas parcialmente e

definitivamente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de certos males. Segundo o experto, a autora é

portadora de hipertensão arterial desde os 18 anos de idade e sofre de retinopatia desde maio de 2008. Ainda

segundo o perito, sua incapacidade parcial ocorreu desde maio de 2009, com diagnóstico de retinopatia

hipertensiva e oclusão vascular da retina direita (f. 55).

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

2010.03.99.013682-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : VANILZA APARECIDA SALES VIEIRA

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00234-8 1 Vr ITAPETININGA/SP
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CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Ademais, a autora havia recolhido contribuições como contribuinte individual até 12/1994, e depois perdeu a

qualidade de segurada (artigo 15, II, da LB).

Ela voltou a contribuir a partir de maio de 2008, exatamente quando surgiu a retinopatia, quando estava na

iminência de se tornar já parcialmente incapacitada para o trabalho.

Enfim, salta aos olhos, a despeito das conclusões do experto quanto à DII, que incapacidade parcial da autora

preexiste ao próprio retorno à filiação, que pode aqui ser tachada de oportunista.

Ora, não é possível que se conceda benefício a quem, antes não filiado, está na iminência de se tornar incapaz

parcial ou totalmente.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,
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especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Infelizmente, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015253-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo ofertado pela parte autora em face da sentença que

concedeu o benefício de aposentadoria por invalidez à requerente, acrescido dos consectários legais, bem como

determinou a imediata implantação do benefício, face à sua natureza alimentar. Sentença submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

2010.03.99.015253-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUVERCI LIQUIERI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : SARITA DE OLIVEIRA SANCHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 08.00.00284-8 1 Vr BIRIGUI/SP
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do benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho. Senão, requer a

alteração do termo inicial do benefício. Insurge-se, ainda, contra a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

Prequestiona a matéria para fins recursais.

A parte autora, por seu turno, requer a majoração da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

O DD. Ministério Público Federal opina pelo desprovimento dos recursos.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

 

 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO

 

Discute-se primeiramente o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez

ou auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Alega, o apelante, que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou

comprovado.

De acordo com o laudo pericial de f. 83/88, a parte requerente é portadora de doenças que lhe incapacitam de

forma parcial e permanente para o trabalho, encontrando-se inapta para atividades com exposição ao sol e que

exijam subir escadas ou esforços físicos.

Porém, o benefício não é devido pelas razões que passo a expor.

Ora, o autor teve poucos vínculos com a previdência social até 01/08/1976 (CTPS) e depois parou de contribuir

totalmente.

Ou seja, o autor optou por trabalhar como pintor informalmente, sem recolher contribuições por mais 30

(trinta) anos!

Somente em 08/2007 - aos 68 (sessenta e oito) anos de idade - deu-se o luxo de voltar a contribuir, efetuando

apenas doze contribuições, até 07/2008.

Ora, da leitura do laudo, resta patente que suas doenças são assaz antigas. Logo, sua incapacidade é

manifestamente preexistente à filiação, a despeito de o experto haver arbitrariamente fixada no início de 2008.

Evidente que tal se deu porque o exame apresentado ao perito fora realizado em 20/02/2008 (f. 85).

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).
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AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Mais que isso, resta patente a própria incapacidade preexistente, de modo que não há que se cogitar de análise

do agravamento em tais circunstâncias.

Vale dizer, a parte autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

Acolher tal tipo de pretensão, infelizmente cada vez mais comum nos tribunais, seria consagrar a famigerada "Lei

de Gérson", um insulto aos brasileiros que lutam para contribuir por vários anos no decorrer de sua vida

laborativa, para, somente depois, fazerem jus à proteção social conquistada.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade já avançada, quando doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

Repito: quando a autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade avançada, esta

constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I) e

da Lei nº 8.213/91.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

 

 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL

 

Passo à análise do pedido subsidiário de concessão de benefício assistencial de prestação continuada, previsto

no artigo 20 da Lei n. 8.742/93.
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Esta lei deu eficácia ao inciso V do artigo 203 da Constituição Federal, ao estabelecer, em seu artigo 20, as

condições para a concessão do benefício da assistência social, a saber: ser o postulante portador de deficiência ou

idoso e, em ambas as hipóteses, comprovar não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la

provida por sua família.

Na hipótese de postulante idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos

pela Lei n. 9.720/98, a partir de 1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, com a

entrada em vigor do Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741/03).

O autor é idoso para os fins assistenciais, pois nasceu em 31/5/1939 (f. 18 e 20)

O artigo 20 da Lei n. 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família

(parágrafo 1º), e de miserabilidade (parágrafo § 3º).

No concernente à miserabilidade, a declarada constitucionalidade da regra do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei n.

8.742/93, proferida na ADIn n. 1.232-1/DF, não impede o julgador de levar em conta outros dados, a fim de

identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem presentes

peculiaridades, a exemplo de necessidades especiais com medicamentos ou com educação. Deve-se verificar, na

questão in concreto, a ocorrência de situação de pobreza - entendida como a de carência de recursos - a fim de se

concluir por devida a prestação pecuniária da assistência social constitucionalmente prevista.

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade, da qual fala a Lei, não afasta a possibilidade de

comprovação da condição de miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do E. Superior

Tribunal de Justiça (REsp n. 435.871, 5ª Turma Rel. Min. Felix Fischer, j. 19/9/2002, DJ 21/10/2002, p. 61, REsp

n. 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13/2/2001, DJ 12/3/2001, p. 512; REsp n. 223.603/SP, STJ, 5ª T.,

Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21/2/2000, p. 163; mais recentemente, Reclamação n. 4.115/RS, Rel. Min. Carlos

Britto, Reclamação n. 3.963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Reclamação n. 3.342/MA, Rel. Min. Sepúlveda

Pertence).

O importante, nessas decisões, não é o fato de terem sido rejeitadas por importar em reexame de matéria de fato, à

semelhança de decisões em diversas outras matérias, anteriormente apreciadas naquela Excelsa Corte, e

oportunamente assinaladas pelo Ministro Celso Mello (Ministros Nelson Jobim, Ellen Gracie e Maurício Correa).

O relevante é que, ao assim decidir, a própria Suprema Corte admite a possibilidade, na hipótese, de apreciar a

matéria de fato - por isso que ilide a presunção de ¼ do salário-mínimo, até então tida como absoluta, não cabendo

àquela Corte o reexame da prova.

Em conclusão, não há como considerar o critério previsto no artigo 20, § 3º, da Lei n. 8.742/93, como absoluto e

único para a aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como

deflui da legislação acima citada.

O relatório social (f. 104/110) indica que o autor vive com a esposa, aposentada com rendimento de um salário

mínimo, além de dois filhos solteiros (com idades de 31 e 25 anos) e dois netos (idades de 15 e 04 anos), em casa

própria, adquirida há vários anos.

Fora isso, o autor possui outros três filhos, todos com capacidade laborativa.

Ora, no caso, a técnica de proteção social prioritária no caso é a família, já que há três filhos com condições de

trabalhar e auxiliar os pais, em cumprimento ao disposto no artigo 229 da Constituição Federal, in verbis:

"Art. 229 - Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores têm o dever de

ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade."

 

Enfim, o autor vive com dois filhos adultos e capazes, estes que possuem a obrigação primeira de ampará-lo na

velhice (art. 229 da CF/88), atuando o Estado somente de maneira supletiva (art. 203, inciso V, parte final, da

CF/88).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Ciência ao Ministério Público Federal.
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São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019162-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora

para fins de concessão do adicional de 25% previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91, a partir do requerimento

administrativo, discriminados os consectários.

O INSS requer a reforma, quanto ao termo inicial e ao percentual de juros de mora. Requer seja o apelo recebido

no duplo efeito.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser

considerado, na forma da súmula nº 490 do STJ.

Quanto ao mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora ao adicional de 25% previsto no artigo 45 da LB.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O adicional previsto no artigo 45 da Lei nº 8.213/91 é devido em casos graves específicos, em que o beneficiário

depende da assistência permanente de outra pessoa.

Há vários precedentes:

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ADICIONAL DE 25% - ART. 45, DA LEI Nº

8.213/91 - NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA - DIFERENÇAS -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA. I-À época da concessão da

aposentadoria por invalidez já necessitava o autor da assistência permanente de outra pessoa, preenchendo,

portanto, o pressuposto estatuído no art. 45 da Lei nº 8.213/91 razão pela qual faz jus às diferenças devidas entre

a data da concessão do benefício e a data da concessão do adicional em tela. II-A correção monetária incide

sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula 8 do E. TRF da 3ª Região,

observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001 e Provimento

2010.03.99.019162-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELMARIO DA SILVA MORAIS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : TALES MACIA DE FARIA

No. ORIG. : 08.00.03670-4 1 Vr ITAPETININGA/SP
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nº 64/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região. III- Os juros moratórios devem ser calculados, de

forma globalizada para as parcelas anteriores à citação e de forma decrescente para as prestações vencidas após

tal ato processual. Será observada a taxa de 6% ao ano até 10.01.2003 e, a partir de 11.01.2003, será

considerada a taxa de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, incidindo tais juros até a data da conta de liquidação, caso o precatório seja pago no prazo

estabelecido pelo art. 100 da CF/88. (AI-aGr 492779 - Rel. Min. Gilmar Mendes - DJ de 3.3.2006; p. 76). IV-A

base de cálculo dos honorários advocatícios corresponde à 15% sobre prestações vencidas até a data em que foi

proferida a rua sentença recorrida, nos termos da Súmula 111 do E. STJ, em sua nova redação. V- Remessa

Oficial e Apelação do réu parcialmente providas (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1047389 Processo:[Tab]

2005.03.99.032813-9 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do Julgamento:[Tab]15/05/2007 Fonte:

DJU DATA:06/06/2007 PÁGINA: 533 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO).

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ADICIONAL DE 25% PREVISTO NO

ART. 45 DA LEI N° 8.213/91. SENTENÇA CITRA PETITA. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. ANULAÇÃO DE

OFÍCIO. PROCESSO EM ORDEM E DEVIDAMENTE INSTRUÍDO PARA JULGAMENTO. APLICAÇÃO DO

ART. 515, § 3º, DO CPC. NÃO HÁ OFENSA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. I. É cediço que, de acordo

com o artigo 459 do Código de Processo Civil, o qual explicita o princípio da correlação, a parte autora fixa os

limites da lide e da causa de pedir na inicial, cabendo ao juiz decidir de acordo com esses limites, sob pena de

ficar caracterizada a ocorrência de sentença "ultra", "extra" ou "citra petita". II. No presente caso, a autora

pleiteou o benefício de aposentadoria por invalidez, bem como o adicional de 25% (vinte e cinco por cento), nos

termos do artigo 45 da Lei n° 8.213/91. Ocorre que a r. sentença, sem observar a sucessão de pedidos e sem

qualquer fundamentação, limitou-se a apreciar apenas o pedido referente à concessão de aposentadoria por

invalidez, incorrendo, assim, em julgamento citra petita, estando, portanto, eivada de nulidade. III. Ressalte-se

que, nesses casos, por se tratar de matéria de ordem pública, a nulidade da sentença deve ser reconhecida, de

ofício, sem a necessidade de requerimento das partes. IV. Destarte, apesar da nulidade da r. sentença, o processo

teve regular processamento em primeira instância, sendo realizada a instrução probatória. Sendo assim,

encontra-se o feito em condições de ser julgado, o que permite o conhecimento imediato da lide por esta Corte,

nos termos do art. 515, § 3º, do CPC, criado pela Lei n.º 10.352, de 26-12-2001, não havendo que se falar em

ofensa ao duplo grau de jurisdição. V. Agravo a que se nega provimento (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1453645

Processo: 0032832-28.2009.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento:28/02/2012 Fonte:[Tab] TRF3 CJ1 DATA:07/03/2012 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

WALTER DO AMARAL).

Porém, o caso do autor não é expressamente previsto no anexo I do Decreto nº 3.048/99.

Segundo o perito, ele é portador de sequelas de paralisia infantil e AIDS. Ainda assim, o autor consegue se

locomover com o andador.

Aparentemente, as palavras do perito não foram bem apreciadas pelo MMº Juízo a quo e pelo próprio INSS.

Afinal, o perito, na parte "Discussão e Conclusão", deixou claro que o autor não necessita de assistência

permanente de outra pessoa, mas somente para realizar sua higiene pessoal (f. 58).

Indevido o adicional, portanto.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por

interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADO O

APELO DO INSTITUTO RÉU.

Comunique-se, via e-mail, ao INSS para fins de revogação da tutela antecipada concedida, restrita ao

percentual de 25% do valor da aposentadoria.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020802-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.020802-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : IRENE PAIXAO POLI

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao

reexame necessário.

A autora visa à concessão de aposentadoria por invalidez.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, com base nas conclusões do laudo pericial. Impugna

o termo inicial do benefício e a concessão da antecipação dos efeitos da tutela.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No caso, a concessão da antecipação dos efeitos da tutela na sentença acarreta o recebimento da apelação somente

no efeito devolutivo, consoante o disposto no artigo 520, VII do Código de Processo Civil, como acertadamente

procedeu o Juízo de primeira instância (nesse sentido, TRF/3ª Região, AGR 112081, 5ª Turma, j. em 05/08/2002,

v.u., DJ de 18/11/2002, página 799, Rel. Juiz Convocado Higino Cinacchi).

Logo, não merece acolhida a pretensão do INSS de deferimento do efeito suspensivo por este Relator, pois não

restaram configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que a autora, nascida em 1965, não está inválida, mas

parcialmente incapaz para o trabalho por ser portadora de hipertensão arterial, obesidade e discopatia

degenerativa de coluna lombar, sem comprometimento radicular, mas com redução de força muscular. Segundo o

experto, ela é elegível para reabilitação (f. 70/73).

Logo, não há mais que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou

definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

Atestados e exames particulares juntados, inclusive os juntados posteriormente à sentença, não possuem o condão

de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00011-1 2 Vr SALTO/SP
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do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Noto, por fim, que consta do documento de f. 192 a existência de exercício de atividade remunerada, com vínculo

empregatício mantido entre a autora e o Município de Salto, entre 04/02/2007 e 02/10/2009, fazendo cair por terra

sua alegação de invalidez total, ao menos na época em que propôs a ação.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024621-66.2010.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : ROSA FAGA FARACO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, ante a preexistência da doença à filiação. Impugna consectários.

Já a autora visa à concessão do benefício desde o requerimento administrativo e à majoração dos honorários de

advogado.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos apelos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O primeiro laudo médico atesta que a autora, nascida em 1928, titular de pensão por morte desde 1968, sofre de

males típicos da idade avançada e hipertensão arterial sistêmica (f. 110/111).

Já o outro laudo pericial indica outras inúmeras doenças típicas da senectude, constatando incapacidade total e

definitiva (f. 127/128).

Contudo, a autora não faz jus sequer ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ora, a autora passou a toda a idade laborativa sem jamais contribuir para a previdência social.

Após já se tornar idosa, com 74 (sessenta e quatro) anos de idade, a autora filiou-se à previdência social como

contribuinte individual facultativa (CNIS), por apenas 10 (dez) meses, a partir de 11/2002.

A toda evidência, em razão da própria idade da autora e das doenças degenerativas apontadas típicas, apura-se a

presença de doenças preexistentes à própria filiação.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA SP

No. ORIG. : 04.00.00065-5 1 Vr BORBOREMA/SP
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NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Enfim, a sentença não analisou a questão da preexistência da incapacidade, olvidando a regra expressa do direito

positivo.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade já avançada, quando doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

Repito: quando a autora iniciou seus recolhimentos à previdência social, já tinha idade avançada, esta

constituindo um dos eventos geradores de benefício previdenciário, à luz da Constituição Federal (artigo 201, I) e

da Lei nº 8.213/91.

Vale dizer, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

Para além, a autora sequer cumpriu o requisito da carência prevista no artigo 25, II, da Lei nº 8.213/91.

Absurda, portanto, a concessão do benefício em tais circunstâncias.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃ DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025945-91.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de auxílio-

doença.

Nas razões, o INSS exora a reforma do julgado, quanto ao termo inicial. Impugna consectários.

Já a autora, em recurso adesivo, exora a concessão de aposentadoria por invalidez.

Contrarrazões apresentadas.

Fora concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

 

 

AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL

O laudo médico atesta que a autora, nascido em 1951, está parcial, relativa e temporariamente incapacitada, por

ser portadora de certos males (f. 93/102).

Logo, não há mais que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou

definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

Atestados e exames particulares juntados, inclusive o laudo particular juntado pela autora (f. 25/41), não possuem

o condão de alterarem a convicção formada pelas conclusões do laudo, esse produzido sob o pálio do

contraditório.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

2010.03.99.025945-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUGENIA JANUARIO DE SOUZA

ADVOGADO : EZIQUIEL VIEIRA

No. ORIG. : 08.00.00158-9 1 Vr JACAREI/SP
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INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

 

PREEXISTÊNCIA DA INCAPACIDADE PARCIAL

Seja como for, a parte autora não faz jus sequer ao benefício por outras razões que passo a expor.

É que, a despeito de o perito haver se recusado a atestar no laudo, as doenças apontadas como parcial e

relativamente incapacitantes deram-se anos antes da realização da perícia, quando a autora não ostentava a

qualidade de segurada.

Ora, a autora havia sido filiada à previdência social fugazmente, entre 03/88 e 06/88 e entre 09/88 e 01/90 (CNIS).

Após, perdeu a qualidade de segurada, nos termos da regra hoje prevista no artigo 15, II, da Le in º 8.213/91.

Ela somente voltou a contribuir em 09/2006 e já em 17/12/2007 requereu a concessão de benefício por

incapacidade.

A toda evidência, a autora só decidiu filiar-se novamente porque estava doente e sem condições para o trabalho

competitivo.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     583/1313



contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Claro que a autora não ousou juntar documentos médicos mais antigos, mas as protusões discais cervicais e a

osteoporose cervical com certeza não surgiram no curso período de 09/2006 a 12/2007...

Acolher a pretensão, infelizmente cada vez mais comum nos tribunais, implicaria infringir regra legal expressa,

sem falar que desprestigia os brasileiros que se esforçam para contribuir à previdência social por vários anos no

decorrer de sua vida laborativa, para, somente depois, fazerem jus à proteção social conquistada.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições em idade avançada, quando já doente o

segurado, após décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas

gerações permanecerão ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, e NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ADESIVO.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027531-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a convolação de

auxilio-doença recebido por força de determinação judicial em aposentadoria por invalidez, a partir da cessação

do primeiro ou da constatação da invalidez em prova pericial, com os devidos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/19).

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez, a partir da cessação do

auxilio-doença. Pagamento das parcelas em atraso, com correção monetária nos termos da Lei 6.6899/81, além de

juros de mora a partir da citação (14-08-2006). Honorários periciais fixados anteriormente em R$ 300,00 (fls.

208). Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 27-08-2009.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a improcedência do pedido, uma vez que o laudo pericial

comprovara que as restrições do autor não o incapacitam para o trabalho. Se vencido, requer a alteração do termo

inicial do benefício, da verba honorária e dos juros.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a primeira questão a ser analisada, uma vez que dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 197/200 (exame efetuado em 01-08-2008) comprova que o autor sofreu acidente de

trânsito em 02-05-1994, com amputação no membro inferior direito em 2003. Utiliza a segunda prótese desde o

acidente. Refere que ocasionalmente sente dor na coluna. Não realiza nenhum tratamento. Trabalhava como

cobrador de ônibus. O perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa, tendo o autor se recuperado. O

autor tem condições de exercer uma atividade que exija menos esforço físico.

O autor juntou alguns atestados médicos, que comprovam a amputação da perna direita acima do joelho.

A documentação juntada aos autos autoriza a conclusão de que, embora não incapacitado totalmente, o autor tem

uma incapacidade parcial e permanente (uma vez que não pode realizar atividades que demandem esforços), que

lhe proporcionaria o direito a receber o auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação

profissional, nos termos do art. 62 da Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2010.03.99.027531-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CAMARGO

ADVOGADO : APARECIDO JOSE DAL BEN

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

No. ORIG. : 05.00.00176-7 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Embora a função de cobrador de ônibus não demande grandes esforços físicos, o fato de o autor trabalhar

ininterruptamente na mesma posição pode ocasionar problemas circulatórios que, em se tratando de pessoa

amputada, têm maiores repercussões físicas.

Assim, as condições pessoais do autor não autorizam uma reabilitação profissional. O autor recebeu auxilio-

doença por aproximadamente 7 anos, ininterruptamente, por força de ação anteriormente ajuizada, julgada

parcialmente procedente (documentação ora anexada aos autos).

Também recebeu auxilio-doença na época do acidente (10-02-1993 a 03-11-1993). Em 24-12-1996, o INSS

deferiu, na via administrativa, a concessão do benefício de amparo assistencial, cessado em virtude da

implantação do auxilio-doença, por força de determinação judicial do processo anteriormente ajuizado, que

transitou em julgado em 30-08-2011.

Dado o afastamento do mercado de trabalho durante longo período, e com a amputação, fica praticamente

inviabilizado o seu regresso ao mercado de trabalho.

Assim, mantenho a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos acima referenciados, a partir da

cessação do auxilio-doença anteriormente deferido no Processo 1999.03.99.041784-5.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Mantida a verba honorária para 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, de ofício, reduzo os honorários periciais para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal; e dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para modificar o critério de incidência da

correção monetária e dos juros.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOSE CAMARGO

CPF: 004792068-80 

DIB:01-06-2006 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033082-27.2010.4.03.9999/SP

 
2010.03.99.033082-8/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para determinar a

concessão de aposentadoria por invalidez à parte autora, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da

tutela.

Requer o INSS seja reformado o julgado, ante a perda da qualidade de segurada da autora.

Contrarrazões apresentadas.

Manifestou-se o MPF pelo desprovimento do apelo.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta a presença de incapacidade total e definitiva da autora, por ser portador de doença mental

(esquizofrenia), desde 2006.

Porém, observando-se o histórico de contribuições, constata-se que a autora esteve vinculada à previdência social

de 1995 a 12/2002 (CNIS).

Posteriormente, perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA LOPES DE SANTANA incapaz

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

REPRESENTANTE : CIRLENE LOPES DE SANTANA

ADVOGADO : SUELEN MARESSA TEIXEIRA NUNES

No. ORIG. : 08.00.00085-9 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

Vale dizer, a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça"

previsto no art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ressalte-se; a prorrogação do período de graça para 24 meses somente seria possível se demonstrado o

recolhimento de 120 contribuições mensais sem interrupção, o que não ocorreu no caso em tela.

Ademais, não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão próprio do

Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de segurado por mais

12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à constatação de que a

parte autora deixou de trabalhar em virtude da incapacidade apontada.

Pelo contrário, a autora requereu auxílio-doença em 07/04/2003 (petição inicial e folha 56), em razão de eventos

ocorridos posteriormente ao término do último vínculo, e o INSS equivocadamente concedeu o benefício (CNIS).

Forçoso é constatar, como bem observa o réu em suas razões recursais, que a concessão pretérita deu-se ao arrepio

do direito positivo, ante a perda da qualidade de segurado.

Que deve fazer o julgador em casos assim? Convolar a erro cometido? Entendo que não é possível, ante a

prevalência dos princípios constitucionais da legalidade e moralidade administrativa (artigos 5º, II e 37, caput, da

CF).

O artigo 11 da Lei nº 10.666/2003 determina seja feita a revisão nos benefícios a fim de apurar irregularidades e

falhas, de modo que a concessão administrativa do auxílio-doença foi ilegal.

Ipso facto, a concessão determinada pelo Juízo a quo igualmente não pode prevalecer.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035306-35.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.035306-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JUDITE ALMEIDA DE SOUZA BUENO incapaz
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde a concessão do benefício cancelado, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 07/80).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a propositura da ação (07.02.2007), correção monetária, juros de mora de 12% ao ano, honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e honorários periciais arbitrados em R$

1.000,00.

Sentença proferida em 29.06.2010, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela pleiteando a fixação do termo inicial do benefício na data da concessão do primeiro auxílio-

doença (26.05.2006) ou a partir do seu cancelamento (30.09.2006), e majoração dos honorários advocatícios para

15% das parcelas vencidas até a data do acórdão.

O INSS apela, requerendo o estabelecimento do termo inicial do benefício a partir da juntada do laudo pericial,

apuração da correção monetária e dos juros de mora segundo a Lei 11.960/09 e redução dos honorários periciais

para R$ 200,00.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo parcial provimento das apelações.

 

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 134/145, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "outros transtornos mentais

devidos a lesão e disfunção cerebral e a doença física".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : RENATA APARECIDA DE SOUZA MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00022-4 3 Vr ITAPETININGA/SP
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O termo inicial do benefício é fixado na data da cessação administrativa (31.12.2006, CNIS anexo), pois

comprovada a manutenção da incapacidade laborativa. Conforme entendimento do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já

entendimento no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação

do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática,

como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

2. Agravo regimental improvido. 

(6ª Turma, AGRESP 200200643506, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJ 10.03.2003, p.:00336)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Com relação aos honorários periciais, devem os mesmos ser fixados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro

reais e oitenta centavos), de acordo com a Tabela II, do Anexo I, da Resolução 558, de 22 de maio de 2007, do

Conselho da Justiça Federal.

 

 

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo da

correção monetária. Dou parcial provimento à apelação do(a) autor(a) para modificar o termo inicial do benefício

e dou parcial provimento à apelação do INSS para alterar os juros de mora e reduzir os honorários advocatícios.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): JUDITE ALMEIDA DE SOUZA BUENO

CPF: 138.979.318-42

Representante: RENATA APARECIDA DE SOUZA MORAIS

CPF: 318.501.598-31

DIB: 01.01.2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045481-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.045481-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLEONICE DIAS MUNHOZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez.

A autora requer reforma parcial, para que o termo inicial seja fixado no requerimento administrativo.

Nas razões, o INSS exora a reforma do julgado, em razão da preexistência da doença em relação à filiação.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascido em 1958, está total e permanentemente incapacitada, por ser

portadora de moléstia congênita no sistema ósseo. Segundo o experto, a autora sofreu várias fraturas, tendo sido

apresentados exames confirmando eventos ocorridos em 1997, 1998 e 1999 (f. 78/79).

Contudo, a parte autora não faz jus sequer ao benefício, pelas razões que passo a expor.

É que o fato gerador da incapacidade deu-se vários anos antes da realização da perícia, quando a autora não

ostentava a qualidade de segurada.

Assim, em razão da doença apontada, apura-se a presença de doença preexistente à própria filiação ocorrida a

partir de 04/2003 até 12/2006, como contribuinte individual (CNIS).

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

ADVOGADO : PAULO FRANCISCO DE ALMEIDA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00015-4 1 Vr URANIA/SP
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DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Patenteada a incapacidade prévia, não há cogitar-se de agravamento.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação após a ocorrência da contingência.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita, PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007102-20.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.06.007102-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CLEUSA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : UEIDER DA SILVA MONTEIRO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 166).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício desde

a sentença, acrescido de correção monetária e juros moratórios, além de honorários advocatícios fixados em R$

500,00. Antecipada a tutela.

 

Apela a autora, postulando a fixação da data de início do benefício no requerimento administrativo indeferido e a

majoração da condenação em honorários advocatícios.

 

Em apelação, o INSS requer preliminarmente a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, defende o

não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS e improvimento do apelo

da autora.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00071022020104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e
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distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O estudo social (fls. 178/185) feito em 15-02-2011 informa que a autora reside temporariamente com a irmã maior

e casada, Tereza Pereira da Silva, em imóvel pertencente ao sogro da irmã, composto por 2 quartos, sala e

cozinha.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".
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Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado apenas pela autora, na medida em que os demais moradores compõem núcleo

familiar distinto.

 

A autora não possui fonte de renda própria, sendo que vendia doces até poucos dias antes da feitura do estudo

social, sobrevivendo através da ajuda da irmã com a qual reside.

 

A consulta ao CNIS (fls. 203/208) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora.

 

Assim, o requisito da hipossuficiência econômica restou preenchido.

 

O laudo pericial (fls. 189/194) feito em 06-04-2011 quando a autora contava com 54 anos assevera que é

portadora de insuficiência de válvula mitral desde longa data, suficiente para lhe acarretar incapacidade parcial e

permanente.

 

Informa que "no caso da autora, esta não apresenta ao exame clínico sinais de descompensação, tais como,

insuficiência cardíaca direita, dispnéia aos mínimos esforços, sopros sistólico mitral, sons de regurgitação

sanguínea do ventrículo esquerdo ao átrio esquerdo a ausculta cardíaca etc. Não é conveniente que a autora

labore em atividades onde se exija grandes esforços físicos. Mas, nada a impede de realizar suas atividades

domésticas cotidianas".

 

Assim, in casu, a patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no

art. 20, § 2º, I e II, considerando a existência de considerável capacidade laborativa residual suficiente para que a

autora proveja seu sustento.

 

Portanto, o(a) autor(a) não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença, julgar improcedente o pedido e

cassar a tutela antecipada. Julgo PREJUDICADA a apelação da autora.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002055-14.2010.4.03.6123/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSVALDO SCARES DA CUNHA

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de

01.01.1975 a 31.12.1976 e condenando o autor ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 622,00,

ressalvando os termos dos arts. 11, § 2º, e 12 da Lei 1.060/50.

 

Sentença proferida em 02.05.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural desde os 12 anos de idade e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00020551420104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certificado de dispensa de incorporação, emitido em 22.10.1975 e

título de eleitor, emitido em 05.08.1976, nos quais se declarou lavrador (fls. 17/18).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural do autor desde tenra idade, não existem provas materiais da

atividade rurícola anteriores a 1975, restando o período comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1975 a 30.10.1977.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Dessa forma, até o ajuizamento da ação - 22.10.2010, conta o autor com 25 anos, 3 meses e 2 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1975 a 30.10.1977, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo
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regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença, reconhecer o tempo de serviço

rural de 01.01.1975 a 30.10.1977 e determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço,

ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que

tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para

fins de contagem recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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Int.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014739-82.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Fixou os consectários legais e submeteu a decisão ao reexame

necessário. Deferiu a antecipação da tutela pleiteada.

O INSS apresentou recurso, sustentando a decadência e prescrição. Também suscita a improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Não se aplica ao caso em tela a decadência por versar sobre o reajuste dos limitadores. Nesse sentido, decisão

monocrática em AC 2011.61.05.014167-2, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, nos meses de dezembro de 1998 -

10,96% (dez vírgula noventa e seis por cento), dezembro de 2003 - 0,91% (zero vírgula noventa e um por cento) e

janeiro de 2004 - 27,23% (vinte e sete vírgula vinte e três por cento), no reajuste do benefício para preservação do

valor real.

Inicialmente, registro terem sido aplicado esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO

NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou
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inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15-2-2011).

 

Contudo, essa decisão não se aplica ao benefício em questão (aposentadoria especial, DIB 28/7/1994), pois o

salário-de-benefício do qual derivou, no valor de R$ 513,65 (fl. 14), foi fixado aquém do valor teto vigente à

época, de R$ 582,86.

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante. Por

conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional anteriormente deferida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora em verbas de

sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada

anteriormente concedida.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0014977-04.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Remessa Ex Officio em ação ordinária proposta por DIRCE GARCIA LOPES, espécie 42, DIB

03/09/1991, contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, tendo por objeto:

 

a) a inclusão da gratificação natalina nos salários de contribuição para calcular o valor da renda mensal inicial

do benefício;

b) o pagamento das diferenças a serem apuradas, com correção monetária, juros de mora e demais verbas de

sucumbência.

A sentença julgou procedente o pedido e concedeu a antecipação da tutela, com fundamento no art. 461 do CPC,

com a redação da Lei 8.952/94. Em decorrência, determinou o pagamento das diferenças a serem apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, juros de mora e verba honorária que fixou em 15%

do valor da condenação até a data da sentença.

 

Subiram os autos a este grau de jurisdição e vieram-me conclusos.

2010.61.83.014977-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : DIRCE GARCIA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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É o relatório.

 

 

DECIDO

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

DO PRAZO DECADENCIAL

A decadência do direito, nos termos do art. 210 do Código Civil, deve ser conhecida, de ofício, quando

estabelecida por lei.

 

Registre-se, por oportuno, que até a edição da MP 1.523-9, em 27.06.1997, posteriormente convertida na Lei

9.528/97, inexistia o prazo decadencial.

 

A Lei 9.528, de 10.12.1997, alterou o art. 103 da Lei 8.213/91, que passou a conter a seguinte redação:

"É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer

ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social,

salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.

Referido prazo foi reduzido para cinco anos, por força da MP-1663-15/98, convertida na Lei 9.711/98.

 

Posteriormente, foi editada a MP-138/03, com vigência a partir de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/04, que

deu nova redação ao citado art. 103 e elevou o prazo decadencial, novamente, para dez anos.

 

Observo, de início, que havia adotado o entendimento corrente na doutrina e na jurisprudência segundo o qual o

instituto da decadência era inaplicável aos benefícios concedidos até a edição da MP 1.523-9/1997, que foi

convertida na Lei 9.528/97.

 

Contudo, a 1ª Turma do STJ, em voto de relatoria do Min. Teori Albino Zavascki, ao julgar o RESP 1.303.988 -

PE, firmou o entendimento que o prazo decadencial determinado na Lei 9.528/1997, aplica-se aos benefícios

concedidos anteriormente a sua edição, ressalvando apenas que o termo inicial de sua aplicação é a data em que

entrou em vigor o referido diploma legal (28/06/1997):

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

Portanto, o prazo decadencial, conforme determinado na Lei 9.528/97, ou seja, "a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo" não pode ser aplicado aos benefícios concedidos
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anteriormente a sua edição, face ao princípio de irretroatividade da lei, contudo, deve ser aplicado a partir da MP

1.523-9, publicada em 27/06/1997, com vigência a partir de 28/06/1997, pelo que revejo posicionamento

anteriormente adotado.

 

No caso dos autos, o benefício foi concedido em 03/09/1991 e a ação foi proposta em 02/12/2010. Tendo em vista

a entrada em vigor da MP 1.523-9 em 28.06.1997, resta evidente que transcorreu o prazo decadencial.

 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial para reformar a sentença e julgar extinto o processo, com resolução

do mérito, na forma do art. 269, IV do CPC. Por ser a autora beneficiária da justiça gratuita, isento-a do

pagamento das verbas de sucumbência. Em decorrência, revogo a tutela concedida.

Oficie-se o INSS para o cumprimento desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004645-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/32).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente procedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa do(a) segurado(a). Condenou o(a) autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do art. 12, da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 27.06.2008.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade predominantemente como diarista.

2011.03.99.004645-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : OSVALDO CAMARGO DIAS

ADVOGADO : ALESSANDRO BRAS RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00147-5 2 Vr BEBEDOURO/SP
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A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades habituais, desde que cumprida a carência de 12

contribuições mensais, dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

 

Em se tratando de trabalhador(a) rural, que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial -, é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

O início de prova material apresentado (fls. 12/27) é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a).

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 82/83).

 

Assim, caracterizado o labor rural no período em que surgiu a incapacidade (2001), segundo o laudo pericial e a

prova oral (fls. 69/70 e 82/83).

 

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. RURAL. MARIDO QUALIFICADO COMO LAVRADOR

COM POSTERIOR TRABALHO URBANO. 

1. É extensível à esposa a qualificação de lavrador contida na certidão de casamento. Todavia, descaracteriza o

labor rural a existência nos autos de documentos que comprovam que o cônjuge passou a exercer atividade de

natureza urbana. 

2. Ausência de documentos em nome da autora na qualidade de rurícola impede o reconhecimento de atividade

rural. 

3. Agravo legal provido. 

(TRF - 3ª R., 9ª T., AC 200461240000293, Rel. JUIZ LEONARDO SAFI, DJF3 CJ1 DATA:11.02.2011, p.: 1013) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. CARÊNCIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. NÃO COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a comprovação da atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira,

torna-se necessária a apresentação de um início razoável de prova material. 

II. A prova documental em nome do marido apresentada não é suficiente para a comprovação de efetivo exercício

de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da legislação

previdenciária, uma vez que seu cônjuge deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se trabalhador urbano. 

III. A prova exclusivamente testemunhal não é meio hábil a comprovar o efetivo exercício da atividade rural -

inteligência da Súmula n.º 149 do STJ. 
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IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado, em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida. 

(TRF - 3ª R., 7ª T., AC 200403990120147, Rel. JUIZ WALTER DO AMARAL, DJF3 CJ1 DATA:05.05.2010, p.:

548) 

O laudo pericial, acostado a fls. 69/70, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "doença degenerativa de

coluna vertebral". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para

"trabalhos que exijam grande esforço físico".

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da idade (65 anos), ausência de qualificação profissional e de escolaridade.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir do laudo pericial, em vista da ausência de procedimento

administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora para conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo (11.05.2011), observada a prescrição qunquenal. Fixo a verba honorária em 10%

do valor da condenação, consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A

correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros

moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia

anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu

art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.
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As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas

deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se a

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: OSVALDO CAMARGO DIAS

CPF: 108.909.868-51

DIB: data do laudo pericial (11.05.2011/fls.69/70)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007526-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer a apelante seja reformado o julgado, ante o não atendimento dos requisitos legais.

Impugna os consectários também.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

2011.03.99.007526-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESMERALDO MENEGATTI

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

No. ORIG. : 07.00.00011-5 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que o autor, pintor autônomo, não está inválido, mas parcialmente e

definitivamente incapacitado para o trabalho, por ser portador de certos males.

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

 

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Ademais, observando-se o CNIS, constata-se o autor esteve filiado à previdência social até 1994, e depois perdeu

a qualidade de segurado (artigo 15, II, da LB).

Ela voltou a contribuir somente a partir de 04/2005 a 06/2005 e em 07/2006, ou seja, pagou apenas 4 (quatro)

contribuições, visando recuperar a carência na forma do artigo 24, § único, da Lei nº 8.213/91.

Ora, tal se deu quando o autor já padecia dos males apontados no laudo, apresentando-se parcialmente

incapacitado já então.

Enfim, salta aos olhos, com clareza, que incapacidade parcial do autor preexiste ao próprio retorno à filiação, que

pode aqui ser tachada de oportunista.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última
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contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Infelizmente, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008162-52.2011.4.03.9999/MS
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 19/21).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir

o requerimento administrativo (14-05-2007), acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor dado à condenação.

 

Em apelação, o INSS defende não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

2011.03.99.008162-6/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISTINA CORREA DA SILVA

ADVOGADO : CAHUE DUARTE E URDIALES
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Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e
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distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 59/62) feito em 20-04-2009 quando a autora contava com 53 anos, comprova que é portadora

de espondiloartrose e lordose de coluna cervical "evolutivas, sem cura e com difícil controle devido à quantidade

de patologias associadas que podem levar a incapacidade permanente. No momento a capacidade laboral pode

ser considerada parcial mas com atividades que requeiram esforços mínimos e pequenos. Necessitando com

certeza de readaptação para outras funções".

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e
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II, sobretudo quando consideradas em conjunto com a idade e experiência profissional da autora, em especial na

condição de enfermeira (doc. anexo).

 

O estudo social (fls. 48/50 e 84/86) feito em 30-03-2009 e complementado em 26-04-2010 informa que a autora

reside com o filho, Gabriel Brun, em imóvel construído em alvenaria pela CDHU, sem maiores informações sobre

as condições de habitação.

 

A renda do núcleo familiar advém da atividade desempenhada pelo filho, recebendo um salário mínimo.

 

A consulta ao CNIS (fls. 125/129 e doc. anexado) demonstra a existência de vínculos empregatícios em nome do

filho, nos períodos de 01-07-2008 a 05-05-2010, de 01-06-2010 a 01-08-2011 e de 02-01-2012 a 22-10-2012, em

valores superiores a um salário mínimo.

 

Assim, durante os períodos de trabalho do filho não havia hipossuficiência econômica do núcleo familiar.

 

Contudo, nos períodos compreendidos entre o requerimento administrativo (14-05-2007) e o início do primeiro

período de emprego do filho (04-05-2010); durante o intervalo entre o segundo e o terceiro períodos (02-08-2011

a 01-01-2012) e a partir do encerramento do último período de trabalho (23-10-2012), a hipossuficiência

econômica foi comprovada. 

 

Dessa forma, preenche o(a) autor(a) todos os requisitos necessários à concessão do benefício, devido nos períodos

de 14-05-2007 a 04-05-2010, de 02-08-2011 a 01-01-2012 e a partir de 23-10-2012.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS apenas para conceder o benefício nos

períodos de 14-05-2007 a 04-05-2010, de 02-08-2011 a 01-01-2012 e a partir de 23-10-2012.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiário: CRISTINA CORREA DA SILVA

CPF: 273.878.440-20

DIB: 14-05-2007 (fls. 17) 

RMI: um salário mínimo 

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016858-77.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer a apelante seja reformado o julgado, ante o não atendimento dos requisitos legais.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que o autor, pedreiro nascido em 1954, não está inválido, mas parcialmente e

definitivamente incapacitado para o trabalho, por ser portadora de certos males. Segundo o experto, há males

advindos em 2001 (síndrome do túnel do carpo), 2006 (amputação do 5º dedo da mão direita) e 2007 (hérnia

discal).

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO
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SAFI).

 

Ademais, o autor esteve filiado fugazmente em 1985, e depois perdeu a qualidade de segurada (artigo 15, II, da

LB).

Ela voltou a contribuir entre 06/2001 e 05/2003, exatamente quando surgiu a síndrome do túnel do carpo (CNIS),

quando estava na iminência de completar 47 (quarenta e sete) anos de idade, após realizar serviços braçais

durante toda sua vida laborativa.

Enfim, salta aos olhos, com clareza, que incapacidade parcial do autor preexiste ao próprio retorno à filiação, que

pode aqui ser tachada de oportunista.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Infelizmente, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas
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quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016891-67.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

auxílio-doença, discriminados os consectários.

Em despacho preliminar, o Juízo a quo havia antecipado os efeitos da tutela.

Requer o apelante seja reformado o julgado, quanto ao mérito, em razão da perda da qualidade de segurado.

Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

2011.03.99.016891-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JESUINO MANOEL DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo realizado considerou o incapaz total e temporariamente, por ser portador de diabetes mellitus e

hipertensão arterial descontrolada.

Porém, ele não faz jus ao benefício.

Ora, observando-se o CNIS, constata-se que a parte autora há muito tempo havia deixado de manter vínculo com a

previdência social, mantida a filiação até 2005.

Assim, ela perdeu a qualidade de segurada, após o período de graça hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab]0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab]SP

Órgão Julgador:[Tab]NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab]DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab]DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab]2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab]DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA: 1329

Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab]JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Com efeito, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Teria o autor voltado a contribuir por apenas 1 (um) mês, em 03/2010, mas tal artifício não serve para fazê-lo

cumprir a regra prevista no artigo 24, § único, da Lei nº 8.213/91.

Ainda que bastasse para cumprir a carência, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no

artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de
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aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Aliás, o autor trabalhou informalmente por aproximadamente dezesseis anos, sem contribuir, des 1978 a 1994. de

modo que não cumprira seus deveres de cidadão contribuinte com a previdência social.

Quando entrevistado pelo perito do INSS (f. 76), o autor disse que continuava a trabalhar ou tinha trabalhado

como pintor autônomo, ou seja, em atividade urbana.

Quando ao disposto no artigo 26, III, da Lei nº 8.213/91, mencionado pelo autor em suas contrarrazões, não se

aplica ao caso em tela, porque não há qualquer prova de atividade rural do autor como segurado especial.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em Assistência

Social, ao arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

adequado custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.
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Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018336-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-acidente ao autor, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

O autor visa à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Impugna consectários.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, alegando ausência de satisfação dos requisitos para

tal concessão.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado atesta que o autor padece de incapacidade parcial e permanente, por ser portador de

doença cardíaca. Segundo o experto, o autor sofreu infarto em dezembro 2008. Em 15/01/2009, submeteu-se a

cirurgia de revascularização do coração. Assim, o autor só não pode realizar atividades com esforço físico intenso

ou moderado (f. 185 e seguintes).

Logo, não há mais que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou

definitiva, merecendo ser reformada a sentença.

O autor já recebeu auxílio-doença por tempo bastante à obtenção de recuperação de sua capacidade funcional, por

meio de tratamento adequado.

A pletora de documentos juntados pelo autor não basta para infirmar as conclusões do perito judicial.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

2011.03.99.018336-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : JOSE ROBERTO MARTINS

ADVOGADO : MARINA ELIANA LAURINDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 09.00.00095-6 3 Vr ARARAS/SP
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quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. ARTIGO 42 DA LEI Nº 8.213/91. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE TOTAL PARA O TRABALHO

RECONHECIDA PELO TRIBUNAL A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 2. Tal incapacidade deve ser observada

do ponto de vista físico-funcional, sendo irrelevante, assim, na concessão do benefício, os aspectos sócio-

econômicos do segurado e de seu meio, à ausência de previsão legal e porque o benefício previdenciário tem

natureza diversa daqueloutros de natureza assistencial. Precedentes.

3. Agravo regimental improvido (AgRg no REsp 501859 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL 2003/0025879-0 Relator(a) Ministro HAMILTON CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA

TURMA Data do Julgamento 24/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 09/05/2005 p. 485).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab]0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

 

Para além, os três vínculos constantes do CNIS a partir de 12/4/2011, posteriores à propositura da ação, indicam

que o autor possui capacidade laborativa residual.

Por outro lado, a doença cardíaca de que o auto é portador não é considerada acidente para os fins do artigo

86 da Lei nº 8.213/91 porque não há nexo causal com o trabalho, à luz dos termos do laudo pericial.

A propósito, o artigo 20 da Lei nº 8.213/91 equipara doença do trabalho com acidente do trabalho. Somente certos

tipos doenças, conectadas com o trabalho, são passíveis de constituírem fato gerador de auxílio-acidente.

As outras doenças não relacionadas com o trabalho - como é o caso daquela de que o autor é portador - não podem

gerar auxílio-acidente.

Nesse diapasão, os precedentes do STJ:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. NEXO CAUSAL E DE INCAPACIDADE LABORAL NÃO

RECONHECIDO. PRETENSÃO DE REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 7/STJ.

1. O Tribunal de origem, soberano na análise das circunstâncias fáticas e probatórias da causa, ao negar

provimento à apelação, entendeu pela ausência de qualquer doença profissional incapacitante, razão pela qual

não faz jus aos benefícios da lei acidentária.

2. Modificar o acórdão recorrido, como pretende o agravante, no sentido de reconhecer a moléstia incapacitante

e o nexo causal com a atividade laboral, demandaria o reexame de todo o contexto fático-probatório dos autos, o

que é defeso a esta Corte em vista do óbice da Súmula 7/STJ.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 154371 / SP

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0046578-3 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 15/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 21/05/2012).

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-ACIDENTE. PRESSUPOSTOS. GRAU DA

INCAPACIDADE. IRRELEVÂNCIA. JUROS DE MORA. ART. 1.º-F DA LEI N.º 9.494/1997, COM A REDAÇÃO

DA LEI N.º 11.960/2009. APLICAÇÃO IMEDIATA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL
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PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Reconhecido o nexo causal entre a moléstia incapacitante e o trabalho do segurado, mostra-se desnecessário,

na linha dos precedentes desta Corte a respeito da matéria, investigar o grau ou a possibilidade de reversão da

doença.

2. Conforme entendimento pacificado pela Corte Especial deste Superior Tribunal de Justiça, o art. 1º-F da Lei

n.º 9.494/1997, com a redação dada pelo art. 5.º da Lei n.º 11.960/2009, tem aplicação imediata aos processos

em curso, ficando vedada, apenas, a concessão de efeitos retroativos a referida norma. 3. Agravo regimental

parcialmente provido (AgRg no REsp 1252544 / SP

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0089229-0 Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120)

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 14/08/2012 Data da Publicação/Fonte DJe

22/08/2012).

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. CONCESSÃO. NEXO CAUSAL E

INCAPACIDADE LABORATIVA. COMPROVAÇÃO. MOLÉSTIA. IRREVERSIBILIDADE. DESNECESSIDADE.

TERMO INICIAL. CITAÇÃO. RECURSOS REPETITIVOS. ENTENDIMENTOS CONSOLIDADOS. QUESTÕES

NÃO DEBATIDAS. INOVAÇÃO DE TESE. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

I - No que tange a concessão de benefício acidentário quando comprovada a incapacidade parcial e permanente,

embora a lesão seja passível de tratamento, a Terceira Seção desta Corte Superior, no julgamento do Recurso

Especial Repetitivo 1.112.886/SP, decidiu que presentes o nexo causal e a incapacidade laborativa, o benefício

acidentário deve ser concedido, já que o art. 86 da Lei 8.213/91 não condiciona a concessão do benefício à

irreversibilidade da moléstia.

II - A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp. 1.095.523/SP, representativo de

controvérsia, pacificou o entendimento de que, não havendo concessão de auxílio-doença, bem como ausente o

prévio requerimento administrativo para a concessão do auxílio-acidente, como no caso, o termo a quo para o

recebimento desse benefício é a data da citação.

III - Não é possível, em sede de agravo interno, analisar questões não debatidas pelo Tribunal de origem, nem

suscitadas em recurso especial ou em contrarrazões, por caracterizar inovação de fundamentos.

IV - Agravo interno desprovido (gRg no REsp 1201534 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL

2010/0105999-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do

Julgamento 23/11/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 06/12/2010).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR e DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, para julgar improcedente o pedido,

com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão

da concessão da justiça gratuita, e NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023492-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

2011.03.99.023492-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE VITAL

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 09.00.00115-6 1 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria

por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/31).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data da citação. Condenou a autarquia nos consectários. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 21.12.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estarem comprovados os requisitos legais para a concessão do benefício, bem

como a preexistência da doença incapacitante na data do (re)ingresso da parte autora no RGPS. Sustentou, ainda, a

inexistência da incapacidade total e permanente. Pleiteou a revogação da tutela antecipada.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado a fls. 57/60, comprova que o(a) autor(a) é

portador de "osteopenia, dicreta curvatura lombar destro convexa e osteófitos, além de câncer de pele". O perito

judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho. Afirmou que a

incapacidade teve início em 2006 (resposta ao quesito n. 9/fls.60).

 

Na data da perícia médica (17.05.2010), a parte autora informou que não exerce atividade laboral há

aproximadamente 02 (dois) anos, tendo o câncer de pele sido diagnosticado em 2005.

 

Restou caracterizada a perda da condição de segurado da Previdência, na época do pedido, pois, conforme

documentos do CNIS de fls. 43/45, a parte autora exerceu atividade laborativa até 01.08.2000, tendo

(re)ingressado no RGPS em 12.2008, ou seja, 8 (oito) anos após o início da incapacidade.

 

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. (TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia

Hoffmann, DJF3 CJ1 DATA:16.12.2010, p.: 589) 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do

CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito
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devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 DATA:30.03.2010, p.:

968) 

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação, restando indeferido o benefício. Sem condenação em honorários

advocatícios e custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da justiça gratuita.

 

Ante a reversão do decisum, revogo a tutela antecipada concedida no juízo de primeiro grau.

 

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.Int.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028378-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

lhe conceder auxílio-doença, discriminados os consectários, submetida a reexame necessário.

Em sede de agravo de instrumento, foram antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer o autor seja a sentença reformada quanto ao mérito, para lhe conceder aposentadoria

por invalidez.

Já o INSS busca a improcedência quanto ao mérito. Também impugna consectários.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

2011.03.99.028378-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MAURO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

No. ORIG. : 09.00.00116-6 2 Vr MOGI GUACU/SP
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No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou que a parte autora, nascida em 1955, trabalhador braçal, está parcial e

temporariamente incapaz para o trabalho, por ser portadora de cirrose hepática, com passado de complicações

graves, conquanto então controlada (f. 159/170).

Considerando o histórico de contribuições relevante do autor, de mais de 20 (vinte) anos, considero mais

adequada à hipótese a concessão de aposentadoria por invalidez, levando-se em conta inclusive a idade do

segurado.

Em casos determinados, afigura-se plenamente possível o recebimento de benefício ainda quando o médico perito

refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,
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DJe 09/11/2009)

4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

Acredito, assim, que o julgador deve levar em conta o histórico de contribuições do segurado em casos assim.

Afinal, o que se esforça durante anos em contribuir para a previdência social merece, no mínimo, tratamento

compatível com tal conduta previdente - diferente de muitos que hoje se aventuram a se filiarem ao seguro social

quando já estropiados, buscando benefícios após prazo mínimo de carência.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo
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mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR, para

considerar devida aposentadoria por invalidez, E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS

E À REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários na forma acima estabelecida.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030556-53.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame

necessário.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, por estar o autor somente temporariamente incapacitado, exorando

sejam fixados os termos inicial e final do benefício. Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

2011.03.99.030556-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que o autor estava incapacitado temporariamente, por ser portador de câncer de garganta (f.

103/105).

Contudo, ele não faz jus sequer ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ora, observando-se o CNIS, constata-se que o autor há tempos havia deixado de manter vínculo com a

previdência social, recolhendo contribuições até 1991.

Assim, ele perdeu a qualidade de segurado, após o período de graça hoje previsto no artigo 15, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo:[Tab] 0039855-64.2005.4.03.9999 UF:[Tab] SP

Órgão Julgador:[Tab] NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]03/10/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1

DATA:17/10/2011 Relator:[Tab] DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC).. APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. BENEFÍCIO INDEVIDO.

AGRAVADA MANTIDA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. 1. O agravo previsto no art.

557, § 1º, do Código de Processo Civil tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle da extensão

dos poderes do relator, bem como a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando à rediscussão

de matéria já decidida. 2. Inexistente qualquer ilegalidade ou abuso de poder na decisão questionada que

justifique a sua reforma. 3. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a agravante

deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em perda da

condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 4. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1045936 Processo:[Tab] 2005.03.99.031572-8 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 28/03/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:01/04/2011 PÁGINA:

1329 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL LUCIA URSAIA).

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA ARTS. 42, CAPUT E § 2º, 59 E 62 DA LEI 8.213/91. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Os elementos de prova coligidos nos autos não permitem afirmar que a parte-

requerente deixou de laborar e contribuir para previdência em razão de doença ou lesão, aspecto que importa em

perda da condição de segurado, sendo indevido o benefício pleiteado. 2. Agravo legal desprovido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 988554 Processo: 2004.03.99.038961-6 UF:[Tab]SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]21/06/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/07/2010 PÁGINA: 1001

Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO).

 

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Em 12/12/2008, pouco antes de requerer o benefício, o autor filiou-se como contribuinte individual autônomo (f.

24) e recolheu uma única contribuição (CNIS).

Ora, em tal contexto, não é possível conceder benefício, a não ser que se reconheça uma legislação superior à

previdenciária: a Lei de Gérson.

Com efeito, lamenta-se a doença grave do autor, mas ele não era filiado à previdência social e não é o pagamento

de uma única contribuição que lhe garante a concessão de prestações previdenciárias.

O fato de o artigo 26, II, da Lei nº 8.213/91 e a Portaria Interministerial MPAS/MS Nº 2.998, de 23/8/2001

dispensarem a carência em certos casos não implica dizer que o requerente possa receber benefício sem a

qualidade de segurado ou com doença preexistente à filiação.

Pela análise dos autos, torna-se incompreensível a concessão administrativa do benefício de auxílio-doença NB

31/534.421.547-5, tratando-se de ato ilegal que merece ser revogado ou anulado.
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A toda evidência, apura-se a presença de incapacidade preexistente à própria filiação, estando claro que o único

motivo para o pagamento da uma única contribuição isolada e oportunista foi o propósito de obtenção de benefício

previdenciário.

Deploravelmente se constata uma tendência atual nos fóruns deste país: a busca de proteção previdenciária por

parte de quem não participou do jogo previdenciário durante o decorrer de sua vida laborativa, só ingressando no

sistema já doente ou incapacitado.

A concessão de benefício em tal contexto é ilegal, imoral e injusta em relação aos segurados que se esforçam para

manter o pagamento mensal para a previdência social durante suas vidas laborativas.

In caso, aplica-se à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº 8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por

interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADA A

APELAÇÃO DO INSS.
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Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033131-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela INSS em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

Nas razões de apelação, requer a apelante seja reformado o julgado, ante o não atendimento dos requisitos legais.

Apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que o autor, pedreiro nascido em 1954, não está inválido, mas parcialmente e

definitivamente incapacitado para o trabalho, por ser portadora de certos males. Segundo o experto, há males

advindos em 2001 (síndrome do túnel do carpo), 2006 (amputação do 5º dedo da mão direita) e 2007 (hérnia

discal).

Não há nos autos prova bastante a impugnar as conclusões do laudo.

Logo, não há que se falar invalidez, pois ausente a incapacidade total para o trabalho, temporária ou definitiva.

Malgrado preocupado com os fins sociais do direito, não pode o juiz julgar com base em critérios subjetivos,

quando patenteado no laudo a ausência de incapacidade para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece, no direito processual civil brasileiro, o livre convencimento motivado.

2011.03.99.033131-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DERALDO CICERO ENGLES

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 09.00.00006-0 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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O magistrado não está adstrito ao laudo, consoante o artigo 436 do CPC.

Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza convicção em sentido diverso do laudo pericial.

É o que expressa a orientação jurisprudencial predominante (g.n.):

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL

CONCLUSIVO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

A incapacidade total permanente ou temporária da parte autora não ficou comprovada pela perícia médica.

Não preenchidos, de forma indubitável, os requisitos necessários à obtenção de qualquer um dos benefícios

previdenciários pretendidos (artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91), não há de ser concedido nenhum deles. (...)

Apelação parcialmente provida. (TRF/3ª Região, AC 1171863, Proc. 2007.03.99.003507-8, 8ª Turma, Rel. Des.

Fed. Newton de Lucca, DJ 27/06/2007).

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA -

INCAPACIDADE TOTAL - INOCORRÊNCIA - LAUDO PERICIAL - CONDIÇÕES PESSOAIS - LIVRE

CONVENCIMENTO MOTIVADO I. Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a

condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e

permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que

deve ser total e temporária. II. O autor, apesar das queixas relatadas, não se mostrou com incapacidade em grau

suficiente para fazer jus ao recebimento do benefício III. Quanto às condições pessoais do segurado, é

prestigiando o entendimento de que a avaliação das provas deve ser realizada de forma global, aplicando o

princípio do livre convencimento motivado. IV. Agravo legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1672154

Processo:[Tab] 0033670-97.2011.4.03.9999 UF:[Tab]SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:16/04/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 Relator: JUIZ CONVOCADO LEONARDO

SAFI).

Ademais, o autor esteve filiado fugazmente em 1985, e depois perdeu a qualidade de segurada (artigo 15, II, da

LB).

Ela voltou a contribuir entre 06/2001 e 05/2003, exatamente quando surgiu a síndrome do túnel do carpo (CNIS),

quando estava na iminência de completar 47 (quarenta e sete) anos de idade, após realizar serviços braçais

durante toda sua vida laborativa.

Enfim, salta aos olhos, com clareza, que incapacidade parcial do autor preexiste ao próprio retorno à filiação, que

pode aqui ser tachada de oportunista.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.
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IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Infelizmente, muitas pessoas permanecem trabalhando na informalidade, sem recolherem contribuições, mas

quando necessitadas rapidamente buscam o socorro da previdência social, após o recolhimento de um número

mínimo de contribuições.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na

forma do artigo 269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça

gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033190-22.2011.4.03.9999/SP
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Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, total ou parcialmente.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1956, está total e temporariamente incapacitada, por sofrer de

obesidade mórbida. Contudo, o experto também afirma que a autora padece de tal condição desde 1997. Também

refere o perito que a autora trabalhou somente até 2003 e a partir de então passou a exercer atividades de dona de

casa (f. 81/84).

Contudo, a autora não faz jus ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ora, a autora tem histórico pífio de contribuições, apenas no intervalo de 23/10/95 a 12/10/96.

Após, perdeu a qualidade de segurada (artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91).

Com efeito, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício de auxílio-doença, tenho

que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no

art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do

disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Na CTPS conta outro vínculo, entre 03/01/2003 e 23/01/2003, tempo insuficiente para recuperar a carência (artigo

24, § único, da LB).

Por fim, recolheu contribuições como contribuinte individual entre 12/2005 e 02/2006, em 09/2006 e entre

01/2007 e 03/2007.

A toda evidência, patenteada a obesidade mórbida em 1997 e cessado o trabalho em 2003, apura-se a presença de

doenças preexistentes à própria refiliação ocorrida em 2005.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento
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das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Mais que isso, resta patente a própria incapacidade preexistente, de modo que não há que se cogitar de análise do

agravamento em tais circunstâncias.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições quando doente o segurado, após

décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas gerações permanecerão

ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

Vale dizer, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem o

atendimento de requisitos mínimos, por mais que o juiz tenha em mente a necessidade de atender aos fins sociais e

ao bem comum.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033303-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, total ou parcialmente.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, nascida em 1956, está total e temporariamente incapacitada, por sofrer de

obesidade mórbida. Contudo, o experto também afirma que a autora padece de tal condição desde 1997. Também

refere o perito que a autora trabalhou somente até 2003 e a partir de então passou a exercer atividades de dona de

casa (f. 81/84).

Contudo, a autora não faz jus ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ora, a autora tem histórico pífio de contribuições, apenas no intervalo de 23/10/95 a 12/10/96.

Após, perdeu a qualidade de segurada (artigo 15, II, da Lei nº 8.213/91).

Com efeito, observadas a data da propositura da ação e a data de cessação do benefício de auxílio-doença, tenho

que a parte autora não manteve sua qualidade de segurada, por ter sido superado o "período de graça" previsto no

art. 15 da Lei n. 8.213/91.

Ademais, também não há comprovação da situação de desemprego (relativo ao último vínculo) perante órgão

próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, sendo incabível a prorrogação da qualidade de

segurado por mais 12 meses, nos moldes do artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91.

Operou-se, portanto, a caducidade dos direitos inerentes à qualidade de segurado da parte autora, nos termos do
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disposto no art. 102 da Lei n. 8.213/91.

Inaplicável à espécie o § 1º do mencionado artigo, pois as provas dos autos não conduzem à certeza de que a parte

autora deixou de trabalhar em virtude da doença apontada.

Na CTPS conta outro vínculo, entre 03/01/2003 e 23/01/2003, tempo insuficiente para recuperar a carência (artigo

24, § único, da LB).

Por fim, recolheu contribuições como contribuinte individual entre 12/2005 e 02/2006, em 09/2006 e entre

01/2007 e 03/2007.

A toda evidência, patenteada a obesidade mórbida em 1997 e cessado o trabalho em 2003, apura-se a presença de

doenças preexistentes à própria refiliação ocorrida em 2005.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Mais que isso, resta patente a própria incapacidade preexistente, de modo que não há que se cogitar de análise do

agravamento em tais circunstâncias.
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Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições quando doente o segurado, após

décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas gerações permanecerão

ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

Vale dizer, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem o

atendimento de requisitos mínimos, por mais que o juiz tenha em mente a necessidade de atender aos fins sociais e

ao bem comum.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA

OFICIAL, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo

269, I, do CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034454-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte de

JOSE RAIMUNDO FRIGIERI DA SILVA, desde a data da citação, e determinou a incidência de correção

monetária e acréscimo de juros de mora sobre as parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento

de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

Sem as contrarrazões da parte autora, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

2011.03.99.034454-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VERA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GALVÃO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00036-8 2 Vr CAPAO BONITO/SP
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pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 27/11/2003 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos artigos 11 e 13 da

Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) a inexistência de vínculos empregatícios em nome do

falecido.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, esse dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no

disposto no artigo 15 da lei n. 8.213/91.

Ressalte-se, ainda, que amparo social recebido pelo falecido (considerado na r. sentença como benefício

previdenciário apto a manter a qualidade de segurado) é personalíssimo e intransferível, porquanto cessa com a

morte do assistido ou com a superação das causas que deram ensejo à sua concessão, nos termos do artigo 21, §

1º, da Lei n. 8.742/93, e artigos 35 e 36 do Decreto n. 1.744/95.

Assim, não há possibilidade de sua conversão em pensão por morte (TRF/3ª Região, Oitava Turma, AC - 725095,

processo n. 200103990411761/SP, v.u., Rel. Regina Costa, DJU de 5/8/2004, p. 271).

Por fim, não restou demonstrado o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo

102 da Lei n. 8.213/91.

Feitas essas considerações, revela-se desnecessário aferir possível convivência pública, contínua e duradoura até a

data do óbito (união estável).

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da

qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070159, Processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de

2/6/2010, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a
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aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 896666, Processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 21/7/2005, p.

749) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da Justiça Gratuita. Casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034579-42.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente o pedido de concessão de pensão por morte,

desde a data da citação, e determinou a incidência de correção monetária e acréscimo de juros de mora sobre as

parcelas vencidas. Ademais, condenou a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios.

Deferida a antecipação da tutela.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em recurso de apelação, o Instituto Nacional do Seguro Social sustenta, em síntese, o não preenchimento dos

requisitos para a concessão do benefício.

A parte autora, em recurso adesivo, pede a alteração do respectivo termo inicial do benefício.

As contrarrazões foram apresentadas.

O DD. Órgão do Ministério Público Federal opina pelo provimento do recurso.

Os autos subiram a este Egrégio Tribunal.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Preliminarmente, em atenção ao princípio tempus regit actum, aplica-se, no tocante à concessão de benefícios

previdenciários, a lei vigente à época do fato que o originou.

2011.03.99.034579-4/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Desse modo, cumpre apreciar a demanda à luz do artigo 74 da Lei n. 8.213/91, com a redação que lhe foi ofertada

pela Medida Provisória n. 1.596-14, de 10/11/97, posteriormente convertida na Lei n. 9.528, de 10/12/97, vigente

na data do óbito, ocorrido em 5/10/2006 (g. n.):

 

"Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado

ou não, a contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida." 

 

Para a obtenção da pensão por morte, portanto, são necessários os seguintes requisitos: condição de dependente e

qualidade de segurado do falecido. Segundo o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, a concessão desse benefício independe

do cumprimento do período de carência.

 

Quanto à condição de dependente do segurado, fixa o art. 16 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original (g. n.):

 

"I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou

inválido;

(...)

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada."

 

No caso, pela certidão de nascimento anexa aos autos, a parte autora comprova a condição de filho do falecido e,

em decorrência, a sua dependência (presunção legal).

 

Por outro lado, com relação à qualidade de segurado, oriunda da filiação da pessoa à Previdência, na forma dos

artigos 11 e 13 da Lei n. 8.213/91, verifica-se (sistema CNIS/DATAPREV) que o último vínculo empregatício do

falecido se estendeu de 1º/10/1993 até 14/1/1994.

Destarte, a concessão pretendida esbarra em um óbice intransponível: o de cujus não detinha a qualidade de

segurado quando do seu falecimento.

Apesar de a pensão por morte não depender de carência, consoante dispõe o art. 26, I, da Lei n. 8.213/91, não

sendo exigível, portanto, um número mínimo de contribuições mensais do segurado para gerar direito ao

benefício, esse dispositivo não dispensa a comprovação da qualidade de segurado do falecido. Respaldo-me no

disposto no artigo 15 da Lei n. 8.213/91.

Saliente-se, ainda, que a simples menção ao exercício de determinada atividade sem a correspondente fonte de

custeio, impede a concessão do benefício, tendo em vista o caráter contributivo que rege o Sistema da Previdência

Social. Atuo com esteio no disposto no artigo 30, inciso II da Lei n.º 8.212/91.

Nesse sentido:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR URBANO. QUALIDADE DE SEGURADO.

REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. 

I - Tendo o de cujus exercido atividade urbana sem o devido registro em carteira de trabalho, torna-se necessário

o efetivo recolhimento de contribuições previdenciárias para a comprovação da sua condição de segurado junto

à Previdência Social. In casu, não restou comprovado que o falecido efetuou tais contribuições como trabalhador

autônomo. 

(...) 

(TRF/3ª Região, AC n. 831488, Processo 200161240030089, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJU de 5/5/2004,

p. 1217) 

 

De igual modo, não restou demonstrado o preenchimento, pelo falecido, dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, seja por invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo

102 da Lei n. 8.213/91.

A propósito destaco os seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. ESPOSA. TRABALHADOR URBANO. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. IMPROCEDÊNCIA. 

I. Para a concessão do benefício previdenciário de pensão por morte torna-se necessária a comprovação da
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qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, bem como a dependência

econômica da requerente em relação ao mesmo, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

II. Em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91. 

III. Tendo o de cujus falecido após o período de graça, perdeu ele a condição de segurado obrigatório junto à

Previdência Social, nos termos do art. 15 da Lei n.º 8.213/91. 

IV. Inviável a concessão do benefício pleiteado em face da não implementação dos requisitos legais. 

V. Apelação do INSS provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 1070159, Processo 200503990482300, Rel. Walter do Amaral, 7ª Turma, DJF3 CJ1 de

2/6/2010, p. 359) 

"PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO - VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS

MÍNIMOS - DISPENSA. PENSÃO POR MORTE - LEI 8213/91 - PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

(...) 

III. Consoante cópias de páginas da CTPS do falecido, consulta ao CNIS - Cadastro Nacional de Informações

Sociais e conforme a própria autarquia afirma em sua contestação, o de cujus tinha mais de 120 contribuições

mensais; mas, apesar de ter adquirido o direito à ampliação do "período de graça", perdeu a qualidade de

segurado, porque entre a data de cessação do último vínculo empregatício (01.07.1994) e o óbito (13.01.1999)

transcorreu um período de quase cinco anos sem contribuições. 

IV. Considerando a idade e o tempo de serviço, observa-se que não seria possível a obtenção de qualquer tipo de

aposentadoria, pois o falecido não tinha nem a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos para obtenção da

aposentadoria por idade, nem tempo suficiente para aposentar-se por tempo de serviço; por outro lado,também

não restou comprovada a incapacidade antes da perda da qualidade de segurado, o que asseguraria a

aposentadoria por invalidez. 

V. A perda da qualidade de segurado e o não preenchimento dos requisitos necessários à implementação de

qualquer aposentadoria impedem a concessão da pensão por morte aos dependentes. 

VI. Remessa oficial não conhecida. Apelação provida." 

(TRF/3ª Região, AC n. 896666, Processo 199961050124465, Rel. Marisa Santos, 9ª Turma, DJU de 21/7/2005, p.

749) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de pensão

por morte.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional deferida pelo r. Juízo de Primeira Instância.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que seja cessado o

pagamento do benefício ora pleiteado.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação interposta pelo INSS, para

julgar improcedente o pedido. Deixo, todavia, de condenar a parte autora nas verbas de sucumbência, por litigar

sob o pálio da Justiça Gratuita. Julgo prejudicado o recurso adesivo da parte autora. Casso expressamente a

tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.

Intimem-se.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034889-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.034889-8/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARLETE MONTEIRO PERDIGAO

ADVOGADO : KATIA DE MASCARENHAS NAVAS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP

No. ORIG. : 10.00.00011-0 1 Vr CARDOSO/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame

necessário.

Requer o apelante seja reformado o julgado, quanto à antecipação dos efeitos da tutela e consectários.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de

decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

Pois bem, a aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo realizado considerou a autora incapaz total e definitivamente para o trabalho, por ser portadora de alguns

males graves.

Porém, ela não faz jus ao benefício.

Ora, a autora, nascida em 1959, jamais havia recolhido contribuições à previdência social, muito embora tenha

trabalhado por décadas na informalidade.

Somente a partir de 12/2004, a autora recolheu o mínimo de 12 (doze) contribuições para atingir a carência do

artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91.

Os males de que padece a autora já estavam presentes quando se filiou, de modo que a própria incapacidade é

preexistente.

Não é possível que o sistema previdenciário conceda benefícios a quem se filia já incapaz ou na iminência de se

tornar inválido...

Enfim, salta aos olhos, com clareza, que incapacidade da autora preexiste à própria filiação, que pode aqui ser

tachada de oportunista.

In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     640/1313



NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, em respeito a todos que

fazem das tripas coração para contribuir durante seu histórico de vida e manter sua proteção previdenciária.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao

arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem

prévio custeio.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E À

REMESSA OFICIAL para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do

CPC, indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035170-04.2011.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de auxilio-doença,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 23/115).

Laudo pericial elaborado por fisioterapeuta às fls. 145/146.

Sentença prolatada às fls. 182/185, julgando procedente o pedido e condenando o INSS ao pagamento do auxilio-

doença a partir da data do laudo pericial. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor

da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau

de jurisdição, prolatada em 25-03-2011.

O autor opôs embargos de declaração, rejeitados às fls. 193.

A autora apelou, pleiteando a retroação do benefício à data do indeferimento administrativo (31-03-2003).

O INSS também apelou, uma vez que considera que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão

do benefício.

Às fls. 228/232, consta recurso adesivo da autora, pleiteando a retroação do benefício concedido à negativa do

pedido administrativo (desta vez, citado como agosto de 2010).

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade, via de regra, é comprovada através da perícia judicial, além da documentação juntada aos autos.

Entendo que a conclusão sobre a existência ou não da incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades

habituais só pode ser declarada por profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão

competente. 

O fisioterapeuta pode informar quais as restrições motoras apresentadas pelo enfermo, entretanto, não tem

habilitação para diagnosticar, exercendo sua atividade sempre orientado por médico, a quem compete a prescrição

de tratamentos e a avaliação de resultados.

A Jurisprudência tem admitido a realização de perícias por fisioterapeutas somente em casos excepcionais,

tratando-se de pequenas comarcas onde não existam profissionais habilitados para tanto, o que não é o caso dos

autos.

O laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta, é nulo.

Consequentemente, o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão

deduzida na inicial. 

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e

No. ORIG. : 10.00.00073-6 1 Vr ADAMANTINA/SP
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determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

 

Diante do exposto, de ofício, anulo a sentença e determino o retorno dos autos à Vara de origem para que seja

produzida prova pericial por médico devidamente inscrito no órgão competente, revogando expressamente a tutela

concedida. Julgo prejudicadas as apelações e a remessa oficial, tida por interposta.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041309-69.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, quanto ao termo inicial.

Não apresentadas contrarrazões.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, empregada doméstica, nascida em 1962, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da

atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que a autora está total e permanentemente incapaz para o

trabalho, por ser portadora de hérnia de disco e lombalgia (f. 85/87).

Porém, discordo do laudo.

2011.03.99.041309-0/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA BARBOSA DA ROCHA

ADVOGADO : ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JÚNIOR
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Entendo que não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso

possível a concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Os males da autora, muito provavelmente surgidos antes da filiação tardia, não a tornam inválida, podendo ela

realizar inúmeros trabalhos que não dependam de esforço físico.

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Em prosseguimento, o termo inicial poderia ter sido fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Porém, como foi estabelecido o termo inicial na data da citação e não houve recurso da parte autora, deve ser

mantido.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.
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Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO; DOU PARCIAL

PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para considerar devido auxílio-doença em vez

de aposentadoria por invalidez, discriminar os consectários e determinar a concessão de reabilitação profissional,

no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e

à prestação de reabilitação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045003-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.045003-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA CORREA DA SILVA DIAS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

No. ORIG. : 09.00.00117-9 1 Vr AGUDOS/SP
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Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS que tem por objeto a concessão da aposentadoria por invalidez ou,

sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou os documentos de fls. 16/33.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, com DIB fixada a partir da data da citação (16.09.2009). Condenou a autarquia nos consectários. 

 

Sentença proferida em 13.05.2010, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs recurso de apelação, sustentando não estar comprovada a qualidade de segurado. Pleiteou,

subsidiariamente, a redução da verba honorária e a fixação dos juros de mora nos termos da Lei 11960/09. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto

no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor

mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 16.09.2009 (data da citação), tendo sido proferida a sentença em

06.05.2011.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A qualidade de segurado é a questão controvertida nos autos. 

 

Em se tratando de trabalhador rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou segurado

especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma descontínua, no

período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à respectiva

carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

 

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

Nesse sentido:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA. 

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental. 

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da
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citação válida e não desde quando devidas as prestações. 

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido." 

(5ª Turma, RESP 28438, Rel. Min. Gilson Dipp - DJ 04.02.2002, p.: 470) 

 

Os documentos de fls. 16/18 e 20/31 são suficientes para embasar o pedido.

 

Os depoimentos das testemunhas confirmam o exercício da atividade rural (fls. 112/115). A prova oral comprova

que a parte autora deixou as lides rurais em razão de problemas de saúde. 

 

Ademais, a consulta aos documentos do CNIS, ora anexados, comprovam que o autor possui inúmeros vínculos

como trabalhador rural. 

 

Assim, não há que se falar em perda da qualidade de segurado.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliado ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, todavia, consideradas as prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas

(Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no art. 20 do CPC. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados

da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC

(11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do

CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de

poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se a

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: ANTONIA CORREA DA SILVA DIAS

CPF: 367.747.898-70

DIB: data da citação (19.09.2009/fls.45)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.
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São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000524-89.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela 3ª Vara de Marília/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido formulado na inicial

visando à concessão do benefício de auxílio-acidente previdenciário.

Condenou, ainda, o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) do valor das

parcelas vencidas até a prolação da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em suas razões recursais, alega a autarquia que diversamente dos fundamentos da sentença, a autora não é

portadora de incapacidade parcial e permanente, ou seja, de redução significativa de sua capacidade laboral, sendo

indevido o benefício de auxílio-acidente.

Contrarrazões a fls. 105/109.

É o relatório. Decido.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça no julgamento do RESP nº 1.101.727/PR (Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJe

03.12.2009).

Ressalte-se que, nos casos de acidente de qualquer natureza, sem nexo com o trabalho, a competência para

apreciação é da Justiça Federal, conforme jurisprudência que transcrevo:

A respeito da referida questão (competência da Justiça Federal), transcrevo os seguintes julgados:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE PLEITEIA AUXÍLIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE

TRÂNSITO, SEM RELAÇÃO COM O TRABALHO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. 1. Esta egrégia Terceira Seção firmou a compreensão de que a extensão do benefício

acidentário aos infortúnios de qualquer natureza revela o feitio previdenciário da causa, a qual deve ser

julgada pela Justiça Federal. 2. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, o suscitado. (CC nº 200900792710, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Mussi, DJE:

30/09/2009.)(destaquei)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM

FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA.

ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91, COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. 1. Pretendendo o autor da ação a obtenção de auxílio previdenciário decorrente de acidente de

qualquer natureza, ou seja, de índole previdenciária, e não de ação acidentária que tenha como causa acidente

ocorrido no exercício da atividade laboratícia, a competência para o deslinde da questão é da Justiça Federal.

Precedente. 2. Competência da Justiça Federal, o suscitado.(CC nº 200300547365, STJ 3ª Seção, Relator

Ministro Paulo Medina, DJ: 18/10/2004 PG:00187.)(destaquei)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

SENTENÇA QUE CONCEDE AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA

PETITA". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE IMPROVIDA. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA. - A concessão do

2011.61.11.000524-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RICARDO DE JESUS DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MARCHETTI e outro

No. ORIG. : 00005248920114036111 3 Vr MARILIA/SP
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benefício de auxílio-acidente não importa em julgamento "extra petita", pois representa um minus em relação ao

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. - Auxílio-acidente decorre de lesões provenientes de

acidentes de qualquer natureza e não, como quer o INSS, exclusivamente, de acidente de trabalho, este sim,

gerador de incompetência. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria

por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada

a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Também é garantido o auxílio-doença ao

segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Assim, para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente previstos, e a constatação

de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, para o

deferimento do pedido de auxílio-doença. - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. - O deferimento do auxílio-

acidente exige a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor habitual, independente do

cumprimento de carência (art. 26, II). - Laudo médico judicial que consigna incapacidade parcial e permanente

para o labor, com possibilidade de desenvolver funções de natureza mais leve e compatíveis com sua

escolaridade e raciocínio lógico. - Não ocorrência de incapacidade para o labor. - Moléstias não decorrentes de

acidente de qualquer natureza. - Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e

apelação do INSS providas. Revogada a tutela antecipada. (APELREEX 00015413720044036102, TRF3, 8ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial: 02/02/2010)(destaquei)

De fato, o acidente sofrido pelo autor (acidente de trânsito), conforme o Boletim de Ocorrência de fls. 13/14 e a

narração da inicial, não teve relação com o exercício da atividade laboral. Portanto, não se trata de acidente do

trabalho a atrair a competência da Justiça Estadual.

Portanto, fixada a competência da Justiça Federal, passo ao exame do mérito.

 

O art. 86 da Lei nº 8.213/91 dispõe que "o auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia".

A qualidade de segurado resta evidente, uma vez que o autor recebeu o benefício de auxílio-doença até

20/01/2011 (fls. 18) em razão do acidente sofrido, ajuizando a presente ação em 09/02/2011.

Segundo consta do Boletim de Ocorrência, em 25/10/2010 o autor transitava de bicicleta quando foi fechado por

um veículo e caiu, fraturando o rádio (documentos de fls. 19/25).

O Perito (fls. 105/109) constatou que o autor apresenta "sequela de fratura do terço médio do rádio esquerdo", e

"redução permanente, ainda que parcial, da capacidade de pronação do antebraço esquerdo", não se

encontrando, porém, incapacitado para as atividades laborativas. Afirmou, ainda, que "há incapacidade total e

absoluta, apenas para o desempenho de atividades que exijam o movimento constante de pronação/supinação do

antebraço esquerdo (movimentos do tipo 'aparafusamento')", bem como que "há diminuição de,

aproximadamente, 20% da capacidade de realizar o movimento de pronação do antebraço esquerdo e (...) 10%

da capacidade de movimentação do membro superior".

No tocante à alegação do INSS de que a redução da capacidade laborativa sofrida pelo segurado seria de grau

mínimo, o que não lhe daria direito ao benefício, a teor do disposto no Decreto nº 3.048/99, não assiste razão à

autarquia, uma vez que o caput do art. 86 da Lei nº 8.213/91 exige apenas a existência de lesão, decorrente de

acidente, que implique redução da capacidade para o labor, o que restou comprovado pelo laudo pericial.

A título ilustrativo, transcrevo o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-ACIDENTE.

LESÃO MÍNIMA. DIREITO AO BENEFÍCIO.

1. Conforme o disposto no art. 86, caput, da Lei 8.213/91, exige-se, para concessão do auxílio-acidente, a

existência de lesão, decorrente de acidente do trabalho, que implique redução da capacidade para o labor

habitualmente exercido.

2. O nível do dano e, em consequência, o grau do maior esforço, não interferem na concessão do benefício, o

qual será devido ainda que mínima a lesão.

3. Recurso especial provido." (REsp 1109591/SC, STJ, 3ª Seção, Relator Desembargador Convocado Celso

Limongi, DJE 08/09/2010)

 

Nesse mesmo sentido: APELREEX 00019835620014036183, JUIZ CONVOCADO CARLOS FRANCISCO,
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TRF3, SÉTIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 04/04/2011.

Dessa forma, encontra-se preenchido o requisito de redução permanente da capacidade para as suas atividades

laborais, tendo em vista que o autor é servente de pedreiro (conforme laudo de fls. 105/109 e o pedido inicial),

sendo devido o auxílio-acidente previdenciário, no valor de 50% (cinquenta por cento) do valor do salário-de-

benefício, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado (art. 86, §1º, da Lei

nº 8.213/91).

A data de início do benefício deve ser a da cessação do auxílio-doença (20/01/2011 - fls. 18), nos termos do §2º

do art. 86 da Lei nº 8.213/91.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-acidente previdenciário, em nome do segurado RICARDO DE JESUS DO SANTOS, com

data de início - DIB em 21/01/2011 (dia seguinte à data da cessação do auxílio-doença), e renda mensal inicial -

RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007931-46.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a manutenção do benefício de pensão por morte de filho em momento posterior ao advento dos

21 anos.

2011.61.12.007931-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CAMILA DIAS DE MATOS

ADVOGADO : RENATA CARDOSO CAMACHO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00079314620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 49/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela específica e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 57/65 pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, bem como, requer a

revogação da tutela antecipada. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de interposição de

recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O benefício previdenciário de pensão por morte é devido ao conjunto de dependentes do segurado falecido, que

estivesse em atividade ou aposentado, observada a ordem de precedência disciplinada no art. 16 da Lei 8.213/91.

O § 4º desse mesmo dispositivo dispõe que a dependência econômica dos filhos com até 21 (vinte e um) anos de

idade é presumida, bem como, acima desse limite, quando se tratar de filho acometido por invalidez.

Em julgados de minha relatoria, vinha entendendo que o filho de segurado, maior de 21 anos, desde que

comprovasse o ingresso em instituição de ensino superior, faria jus à pensão até completar 24 anos, tendo em

conta a finalidade alimentar do benefício, na qual se inclui a garantia à educação.

No entanto, a jurisprudência sufragou da mesma orientação consolidada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, no

sentido de que "... a pensão por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em

face da ausência de previsão legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o

beneficiário seja estudante universitário". (5ª Turma, AGRESP nº 1069360, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia

Filho, j. 30/10/208, DJE 01/12/2008).

Assim é que, em sessão de julgamento datada de 25 de junho de 2009, reposicionei-me quanto à matéria para

também aderir ao entendimento jurisprudencial da 3ª Seção deste E. Tribunal, tendo acompanhado que "A pensão

por morte é devida ao filho menor de 21 anos ou inválido, não sendo possível, em face da ausência de previsão

legal, a prorrogação do recebimento desse benefício até os 24 anos, ainda que o beneficiário seja estudante

universitário. Precedentes do STJ." (EI nº 2006.61.23.000889-9, Rel. Des. Fed. Eva Regina, unanimidade, j.

25/06/2009, DJF3 14/07/2009, p. 6).

Desse modo, a manutenção da pensão por morte ao filho tem de obedecer ao seu termo legal, encerrando-se

quando o dependente completar 21 anos de idade, salvo se inválido, ex vi dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, da Lei nº

8.213/91.

Nesse contexto, não estando preenchidos todos os requisitos indispensáveis à concessão do benefício, inviável o

acolhimento do pedido inicial, sendo de rigor o decreto de improcedência do pleito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação, para julgar improcedente o pedido. Casso a tutela antecipada concedida.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003334-28.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora pleiteia revisão de benefício

2011.61.14.003334-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARMO LEMOS

ADVOGADO : ELIANA AGUADO e outro

No. ORIG. : 00033342820114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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previdenciário sustentando a plena aplicabilidade dos limitadores máximos fixados pelas Emendas Constitucionais

20/1998 e 41/2003.

A r. sentença julgou procedente o pedido. Determinou a observância da prescrição quinquenal e fixou a incidência

da correção monetária e acréscimo de juros de mora. Em razão da sucumbência condenou o INSS no pagamento

da verba honorária em 10% sobre o valor da condenação. Não submetida a decisão ao reexame necessário.

Deferiu a antecipação da tutela pleiteada.

O INSS apresentou recurso, sustentando a improcedência da ação, pois concedido o benefício antes da vigência da

Lei n. 8.213/91. Requer a reforma da sentença para a aplicação da Súmula n. 111 do STJ.

A parte autora apresentou o recurso adesivo à apelação a fim de majorar os honorários advocatícios para 15%

sobre o total da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Verifico, de início, que a sentença acolhedora do pedido foi proferida em 20/9/2011, sujeitando-se, assim, ao

duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória n. 1.561, de 17/1/1997,

convertida na Lei n. 9.469, de 10/7/1997.

Discute-se a utilização dos índices aplicados aos salários-de-contribuição, em decorrência das Emendas

Constitucionais n. 20/98 e n. 41/2003.

Inicialmente, registro terem sido aplicados esses índices aos salários-de-contribuição em virtude de expressa

determinação do artigo 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do artigo 5º da Emenda Constitucional n.

41/2003, que elevaram o valor máximo dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social a R$ 1.200,00 (mil

e duzentos reais) e a R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), respectivamente.

A questão não comporta digressões, pois, em recente decisão, o STF entendeu pela possibilidade de aplicação

imediata do artigo 14 da EC n. 20/1998 e do artigo 5º da EC n. 41/2003 aos benefícios limitados aos tetos

anteriormente estipulados:

 

"DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO

INTERTEMPORAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS.

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da

Constituição da República demanda interpretação da legislação constitucional: a primeira respeita ao exercício

do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução da controvérsia sob

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se

dizer da existência ou ausência de retroatividade constitucionalmente vedada.

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do

art. 5º da Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de

previdência estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto

constitucional.

3. Negado provimento ao recurso extraordinário."

(RE 564.354-Sergipe, Rel. Min. Carmem Lúcia, DJe 15/2/2011)

 

Contudo, essa decisão apenas atinge os benefícios concedidos entre 5/4/1991 (início da vigência da Lei n.

8.213/91) a 1/1/2004 (início da vigência da Emenda Constitucional n. 41/2003), não se aplicando ao caso em

análise, cuja aposentadoria foi deferida em 28/11/1989 (fl. 43); portanto, fora do período assinalado.

Nesse sentido, transcrevo decisão da Nona Turma desta Corte:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO DO TETO.

REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. ECs. 20/1998 E 41/2003.

I - O STF decidiu pela possibilidade de aplicação imediata do art. 14 da EC 20/1998 e do art. 5º da EC 41/2003

àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os salários de

contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.

II - Somente os benefícios concedidos entre 05/04/1991 (início da vigência da Lei 8.213/91) e 1º/01/2004 (início
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da vigência da EC 41/2003), que tiveram a sua RMI limitada ao teto, é que devem ser revisados para observar o

novo teto constitucional.

III - Agravo regimental a que se nega provimento."

(Agravo Regimental em AC 0009125-96.2010.4.03.6183, relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, Nona

Turma, julgamento 15/8/2011)

 

Assim, deve ser reformada a decisão recorrida, pois em confronto com a jurisprudência dominante. Por

conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurisdicional anteriormente deferida.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso

adesivo da parte autora e dou provimento à remessa oficial e à apelação do INSS para julgar improcedente o

pedido. Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Casso expressamente a tutela jurídica antecipada anteriormente concedida.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para imediato cumprimento

desta decisão.

Intimem-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012001-82.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

MARIA JOSÉ DA SILVA ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de JOSÉ ROMÃO DE ALCÂNTARA, falecido em 27.05.2011.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável

iniciou em julho de 2008 e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 47.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do óbito. Juros moratórios e

correção monetária nos termos da Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas em atraso.

Sem custas processuais. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 27.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 93/110, requerendo, preliminarmente, a suspensão dos efeitos da tutela concedida. Sustenta,

ainda, a necessidade de se submeter a sentença ao reexame necessário. Quanto ao mérito, alega que não foi

comprovada a existência da união estável. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios em 5%

das parcelas vencidas até a sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

2011.61.20.012001-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO DOS SANTOS ALVES e outro

No. ORIG. : 00120018220114036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

Assim, rejeito a preliminar.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2011, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 39.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que o extrato do Sistema Único de

Benefícios - DATAPREV (fl. 71) indica que era beneficiário de aposentadoria por invalidez (NB 128.018.776-7),

desde 26.05.2003.

 

A dependência econômica da autora é a questão controvertida neste processo.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

A autora é solteira, conforme informação anotada na petição inicial desta ação (fl. 02).

 

O falecido foi qualificado como divorciado na certidão de óbito (fl. 39) que teve um dos filhos como declarante.

Consta no referido documento que ele residia na Av. Paulino Granata, nº132, Jardim Morumbi, Matão - SP.

 

A autora trouxe aos autos o contrato de locação firmado por ela e pelo falecido, em 30.12.2009, com validade de

um ano, relativo ao imóvel localizado na Rua Achilles Chiozzini, 132, Fundos, Jd. Morumbi, Matão - SP.

Contudo, no referido documento consta apenas a assinatura da autora.

 

Às fls. 33/38 foram juntados recibos de aluguel em nome do falecido e da autora, relativos ao período de 01/2010

a 06/2011.

 

Contudo, às fls. 79/84, há a indicação de que o falecido informou que residia na Avenida Rachid Miziara, 234,
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COHAB Manoel Lopes Moreno, no município de Taquaritinga - SP, quando ajuizou ação revisional da renda

mensal inicial contra o INSS, em 05.04.2010 (fl. 79), tendo informado esse mesmo endereço na procuração

pública lavrada em 22.02.2010 (fls. 80/81), na procuração ad judicia com data de 21.02.2010 (fl. 82) e na

declaração firmada pelo filho do de cujus para informar o local de residência (fl. 83).

 

Às fls. 25 e 84 foram juntadas contas de água do imóvel localizado na Av. Rachid Miziara, 234, COHAB Manoel

Lopes Moreno, relativas a 07/2011 e 01/2010, em nome do filho do falecido, Cícero de Alcântara.

 

Na audiência, realizada em 27.03.2012, foram colhidos os depoimentos da autora e das testemunhas (CD anexado

às fls. 90).

 

A autora afirmou que morava com o falecido desde julho de 2008, depois de namorarem por cerca de seis meses;

que ele vendia garapa numa Kombi; que ela foi morar com o de cujus na Rua Achilles Chiozzini, local onde ainda

continua morando; que ele já morava nesse imóvel; que a casa era alugada; que já fazia um ou dois anos que o

falecido morava nesse mesmo lugar; que ele era aposentado e acha que recebia um salário mínimo; que ele morreu

de pneumonia no hospital de Matão; que ele foi sepultado no mesmo município. 

 

Ao ser questionada por qual motivo eu o contrato de locação juntado aos autos foi firmado apenas em dezembro

de 2009, se o casal já morava no mesmo local, ela afirmou que acha que existiam outros contratos. Também

declarou que assinou sozinha o contrato de locação porque o falecido não sabia assinar.

 

A testemunha Daiana de Carvalho afirmou que é vizinha da autora; que mora há 4 ou 5 anos no mesmo local; que

a autora ainda não era sua vizinha quando ela seu mudou; que o de cujus e a autora moravam juntos; que ele

recolhia material para reciclagem e carpia quintal; que soube do óbito através de comentários na vizinhança e que

a autora ainda continua morando na mesma casa.

 

A testemunha Dalva Aparecida do Calmo declarou que mora próximo da autora; que reside há 30 anos no mesmo

local; que o falecido e a autora se tornaram seus vizinhos em 2009, que o falecido fazia bicos, catando recicláveis;

que ele morreu no hospital e não foi ao velório; que o casal morava junto na data do óbito.

 

Por sua vez, a testemunha Maria de Fátima de Jesus Almeida afirmou que conheceu a autora e o falecido no final

de 2009, na igreja que costuma freqüentar; que eles moravam juntos, bem próximos a essa igreja e que a autora

continua morando no mesmo local.

 

O único documento que poderia indicar que a autora e o falecido moravam juntos é o contrato de locação em

nome dos dois e os recibos de aluguel. Contudo a autora juntou aos autos apenas o contrato firmado em

30.12.2009, que foi assinado apenas por ela, sob a alegação de que o de cujus não sabia assinar. Contudo, ela

mesma afirma que o de cujus já morava nesse local há algum tempo.

 

Ademais, não restou devidamente esclarecido onde o de cujus realmente morava, uma vez que, em 2010, ao

requerer a revisão da RMI do benefício que recebia, ele informou que morava com seu filho Cícero de Alcântara,

em Taquaritinga - SP, mesma cidade onde era feito o pagamento de seu benefício da aposentadoria por invalidez

que recebia desde 2003. Por sua vez, seu outro filho, Francisco José de Alcântara, ao declarar o óbito, informou

que o de cujus residia na Avenida Paulino Granata, 132, Jardim Morumbi, Matão - SP.

 

Observa-se, ainda, a existência de contradição nas declarações das testemunhas e da autora quanto à atividade

exercida pelo falecido.

 

A autora afirma que ele vendia garapa na Kombi de sua propriedade, na época de verão, mas as testemunhas

apenas mencionaram que ele recolhia material reciclável.

 

Assim, o conjunto probatório existente nos autos não se mostrou convincente para comprovar a existência da

união estável na data do óbito.

 

Pelo exposto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação e ao reexame necessário para julgar

improcedente o pedido de pensão por morte, cassando expressamente a tutela concedida.
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Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da assistência

judiciária gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se com urgência ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001552-59.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 25/4/2006.

Contudo, não obstante as anotações rurais do cônjuge presentes na carteira do sindicato dos trabalhadores rurais

(1977) e declaração para cadastro de imóvel rural (1983), bem como a presença de vínculo empregatício rural da

2011.61.22.001552-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELENA ALVES MARTINS DE LIMA

ADVOGADO : JOSÉ RUBENS SANCHES FIDELIS JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00015525920114036122 1 Vr TUPA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     656/1313



requerente (2005), esta, em seu depoimento, afirmou que depois que seu marido morreu (1997) começou a

trabalhar como costureira em sua casa.

Ademais, a certidão de óbito (1997) anota a qualificação de motorista do marido.

Por sua vez, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Nessa esteira, o depoente Antonio Menossi afirmou ter perdido o contato com a autora depois que ela mudou-se

para a cidade em meados de 1994.

Em relação aos apontamentos em nome dos genitores da autora, estes não lhe são extensíveis, sobretudo após seu

matrimônio (1973).

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Cabe ressaltar que a pretensão da parte autora não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003,

consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da

legislação federal, em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

153.625.973-7).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004620-89.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para concessão do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 33).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício assistencial, a partir

do ajuizamento da ação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

10% do valor das prestações vencidas.

 

Em apelação, o INSS defende não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença. Subsidiariamente, requer fixação da data de início do benefício a partir do laudo pericial e

alteração nos critérios de aplicação dos juros moratórios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo parcial provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada
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improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.
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A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 89/93) feito em 19-12-2009 quando a autora contava com 57 anos comprova que é portadora

de dorso-lombalgia degenerativa etária, hérnia inguinal esquerda e lesão cística na corda vocal direita que a

incapacita de forma "parcial e temporária ao exercício de sua ocupação usual referida: serviços braçais em geral

e cozinheira". Está apta apenas para o exercício de atividades que apresentem "demanda moderada de esforços ou

movimentos".

 

As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II, sobretudo quando consideradas em conjunto com a idade, experiência profissional e grau se instrução da

autora.

 

O estudo social (fls. 108/109) feito em 08-09-2010 informa que a autora reside com um neto menor, Marcos

Rumana Fernandes, em imóvel cedido por um filho que habita outra residência no mesmo terreno, composto por

um quarto, cozinha e banheiro.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".
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Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora e seu neto, sobretudo por possui termo de guarda do menor e seu

favor, consoante informações do estudo social.

 

A renda do grupo familiar advém da pensão alimentícia recebida pela autora e paga pelo ex-marido, no valor de

R$ 150,00, e da pensão alimentícia recebida pelo neto e paga pela mãe, no valor de R$ 116,00.

 

A consulta ao CNIS (fls. 201/205 e doc anexo) demonstra que o neto da autora possui vínculos empregatícios de

02-04-2012 a 09-05-2012 e de 23-07-2012 a 14-09-2012.

 

Ainda que, durante os períodos de trabalho do neto, a renda familiar per capita tenha sido superior a ¼ do salário

mínimo então vigente, levando-se em consideração as informações do estudo social e as demais condições

apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do benefício.

 

Diante do que consta nos autos, quanto ao referido período, verifico que a situação era precária e de

miserabilidade, dependendo o(a) autor(a) do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas,

sem condições de prover o seu sustento com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

Contudo, durante o mês de 08-2012 o requisito da hipossuficiência econômica restou amplamente afastado, diante

da remuneração recebida pelo neto.

 

Por isso, o(a) autor(a) preenche os requisitos necessários ao deferimento do beneficio desde a data da citação, nos

termos do art. 219 do CPC, posto que somente neste momento a autarquia previdenciária foi constituída em mora,

excluindo-se o mês de 08-2012.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Diante do exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para fixar a data de início do benefício na

citação, excluir o mês de agosto de 2012 da condenação e fixar os juros de mora em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: DIGNÉA DE MEDEIROS CARVALHO

CPF: 197.262.148-31

DIB: 19-12-2007 (fls. 37)

RMI: um salário mínimo

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011589-23.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxilio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa, em 16-05-2010, com os

devidos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/21).

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir de 16-05-2010.

Determinada a antecipação da tutela. Correção monetária e juros que especifica. Honorários advocatícios fixados

em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 26-08-2011.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração

da DIB, dos juros e da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a primeira questão a ser analisada, uma vez que dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 64/66, exame efetuado em 20-01-2011, comprova que o autor (eletricista, sem trabalhar há

7 meses, devido a desmaio com TCE e posterior baixa de visão, 51 anos na data da perícia) apresenta "palidez de

papilas bilateralmente após TCE". O perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa, uma vez que, com

50% de capacidade em cada olho, encontra-se capaz para qualquer trabalho.

Não há condições de se conceder benefício decorrente de incapacidade não comprovada.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são aptos a, por si só, desconstituir as afirmações do perito.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor beneficiário da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.
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São Paulo, 26 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015241-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao pagamento do benefício desde o

indeferimento do requerimento administrativo, acrescido de correção monetária e juros moratórios, além de

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até sentença. Antecipada a tutela.

 

Em apelação, o INSS defende preliminarmente a atribuição de efeito suspensivo ao recurso. No mérito, defende o

não preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício e pede a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação do INSS.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em
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seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de
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sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.
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O estudo social (fls. 65/69) feito em 22-02-2011 informa que a autora reside com o marido, Jose Devanir

Facincani, em imóvel próprio, construído em alvenaria e composto por 2 quartos, sala, cozinha e banheiro, servido

por água encanada e energia elétrica.

 

A renda do núcleo familiar advém da aposentadoria do marido, no valor de R$ 540,00 mensais.

 

A consulta ao CNIS (fls. 122/133) informa que a autora não possui anotações de vínculos empregatícios. Quanto

ao marido, indica aposentadoria por tempo de contribuição desde 30-05-2007 em valores equivalentes a um

salário mínimo.

 

Ainda que a renda familiar per capita seja superior a ¼ do salário mínimo, levando-se em consideração as

informações do estudo social e as demais condições apresentadas, entendo que não justifica o indeferimento do

benefício.

 

Diante do que consta nos autos, verifico que a situação é precária e de miserabilidade, dependendo o(a) autor(a)

do benefício assistencial que pleiteia para suprir as necessidades básicas, sem condições de prover o seu sustento

com a dignidade exigida pela Constituição Federal.

 

O laudo pericial (fls. 62) feito em 07-02-2011 quando a autora contava com 55 anos assevera que é portadora de

artrose em joelhos, escoliose de coluna lombar e espondiloartrose de coluna cervical e lombar, suficiente para lhe

acarretar incapacidade definitiva apenas para atividades laborativas que demandem "médios e severos esforços

físicos e postura inadequada".

 

Contudo, o mesmo laudo informa que a autora encontra-se capacitada para o desempenho das atividades do lar e

com "fator de risco ergonômico leve, tais como: copeira, atendente, telefonista, etc.".

 

Assim, in casu, a patologia apontada pelo perito não se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no

art. 20, § 2º, I e II, considerando a possibilidade de desempenho de atividades que, observadas as limitações

descritas no laudo, possibilitem seu sustento.

 

Portanto, o(a) autor(a) não preencheu os requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado.

 

Isto posto, REJEITO a preliminar e DOU PROVIMENTO à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar

improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020965-33.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a não cessação de auxilio-doença

e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Juntados os documentos de fls. 11/47.

Deferida a antecipação da tutela às fls. 72.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez a contar da data do requerimento administrativo. Juros de mora de 1% ao mês a contar da data do laudo

pericial, e correção monetária, de acordo com índices legalmente adotados, a partir do vencimento de cada

prestação. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, excluídas as prestações vincendas

(Súmula 111 do STJ). Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 21-11-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que considera não terem sido preenchidos os

requisitos para a concessão de benefício por incapacidade. Se vencido, requer a aplicação da Lei 11.960/09, no

tocante aos juros, bem como a modificação de seu termo inicial para a data da citação; e ainda a alteração do

termo inicial do benefício para a data da juntada aos autos do laudo pericial. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido. Cumprida, ainda, a carência, segundo as informações

do sistema CNIS/Dataprev.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 119/122, exame efetuado em 01-08-2011, comprova que o autor (anteriormente auxiliar de

enfermagem, 40 anos na data da perícia) é portador de síndrome depressiva grave e Mal de Parkinson. Conclui o

perito pela incapacidade total e permanente, a partir da concessão do auxilio-doença, em 2004.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque foram apresentadas outras no decorrer

do trâmite processual.

A documentação juntada permite que se considere correta a concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos

da perícia:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MOISES PEREIRA

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO
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apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista toda a documentação acostada aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento da Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência dos juros e dos honorários advocatícios.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez (e não somente auxilio-doença, como o autor vem recebendo até agora).

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença. 

 

Segurado: MOISES PEREIRA

CPF: 111313213-46 

DIB: 07-12-2004 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026041-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado em fevereiro/2009, e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas

vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/23).

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da
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data da citação. Correção monetária nos termos da Súmula 148 do STJ e 8 deste Tribunal. Juros de 1% ao mês, a

partir da citação. Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor das prestações vencidas

até a data da sentença. Sentença não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 06-12-2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que o laudo pericial atestou a incapacidade

temporária. Se vencido, requer a alteração dos juros e da correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09, e do

termo inicial do benefício para a data do laudo pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A autora manteve a condição de segurada, uma vez que pretende restabelecimento de auxilio-doença concedido na

via administrativa, pleiteado judicialmente dentro do assim denominado "período de graça".

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 75/79, exame efetuado em 13-01-2010, complementado às fls. 90/91, comprova que a

autora (empregada doméstica, 46 anos na data da pericia) é acometida por depressão. O perito judicial concluiu

que a autora apresenta incapacidade total e temporária, iniciada um ano e meio antes da perícia, com previsão de

recuperação em aproximadamente doze meses.

A doença é cíclica, manifestando-se em surtos que podem ser controlados por medicamentos. E, com o avanço da

medicina, não se cogita de aposentadoria por problemas psíquicos cuja comprovação não esteja devidamente

documentada, especialmente levando-se em consideração o laudo efetuado pelo perito judicial.

Porém, comprovada a incapacidade total e temporária, a autora faz jus ao auxilio-doença:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

Mantido o termo inicial do benefício na data da citação, uma vez que não houve insurgência em apelação da

autora.

Tendo em vista que o perito judicial previu recuperação dentro de um ano, a partir da perícia, determino a

cessação do benefício ora deferido em 13-01-2011.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são mantidos em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para conceder à autora

o auxilio-doença, e não a aposentadoria por invalidez, mantido o termo inicial constante da sentença, e fixado o

termo final em 13-01-2011. Revogada a antecipação de tutela. Modifico o critério de incidência da correção

monetária e dos juros.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.
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Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026806-09.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

LUAN HENRIQUE DOS SANTOS ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

objetivando a concessão de pensão por morte de ORIVALDO ORISTÃO, falecido em 02.04.2003.

 

Narra a inicial que o autor é filho do falecido, sendo seu dependente. Noticia que o de cujus era trabalhador rural.

Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 28.

 

Às fls. 67, foi determinada a inclusão do outro filho do falecido, BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS, no pólo

ativo da ação.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir da citação. Correção

monetária a partir do vencimento de cada parcela e juros moratórios contados da citação. Honorários advocatícios

fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111, do STJ. 

 

Sentença proferida em 29.08.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 100/106, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o exercício de atividade rural pelo

falecido e a qualidade de segurado na data do óbito. Subsidiariamente, pede a fixação dos honorários advocatícios

em 5% do valor total da condenação.

 

Recurso adesivo dos autores às fls. 116/120, requerendo a fixação do termo inicial do benefício na data do óbito.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS e pelo provimento do

recurso adesivo dos autores.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.
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Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2003, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 15.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

Os autores afirmam que o falecido era trabalhador rural.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, §3º), para comprovar a condição de

rurícola da falecida, se confirmada por prova testemunhal.

 

O falecido foi qualificado como "lavrador" na certidão de óbito (fl. 15).

 

A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fl. 17) indica a existência de registros de

trabalho rural nos períodos de 25.09.1989 a 12.02.1992, de 27.05.1992 a 10.06.1992, de 17.06.1992 a 30.12.1992,

de 22.11.1993 a 23.12.1993, de 04.04.1994 a 23.04.1994, de 04.07.1994 a 04.10.1994, de 17.05.1995 a

12.07.1995 e de 13.07.1995 a 18.02.1999.

 

Na audiência, realizada em 11.05.2011, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (fls. 85/86) que

afirmaram que o de cujus sempre trabalhou na roça, na colheita de laranja.

 

O de cujus também foi beneficiário de auxílio-doença, na condição de trabalhador rural - desempregado, no

período de 01.12.1999 a 10.02.2001 (NB 114.599.656-3 - doc. anexo) e não há qualquer outro registro de trabalho

posterior a essa data no CNIS.

 

Assim, foi comprovado o exercício de atividade rural pelo falecido.

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do falecido, à época do óbito.

 

O art. 16, I, §4º, da Lei 8.213/91, na redação vigente na data do óbito dispunha:

 

"Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido; 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada." 

 

Na condição de filhos menores de 21 anos, a dependência econômica é presumida, na forma do §4º citado.

 

Termo inicial do benefício fixado na data do óbito (02.04.2003), uma vez que não corre prazo prescricional em

desfavor de absolutamente incapaz (art. 3º, I, CC), e o termo final do pagamento deve ser a data em que

completarem 21 anos.

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.
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A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

 

Pelo exposto, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo dos autores para fixar o termo inicial do benefício na data

do óbito (02.04.2003), NEGO PROVIMENTO à apelação e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame

necessário para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da

Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5%

ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ORIVALDO ARISTÃO

CPF: 190.900.208-96

Beneficiário: LUAN HENRIQUE DOS SANTOS ARISTÃO

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 16.06.2001)

Beneficiário: BRUNO HENRIQUE DOS SANTOS ARISTÃO

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 04.03.1999)

DIB: 02.04.2003 (data do óbito)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027374-25.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para restabelecimento do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 23).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao restabelecimento do benefício assistencial

desde a indevida cessação, acrescido de correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em

15% do valor das prestações vencidas até a sentença. Antecipada a tutela.

 

Em apelação, o INSS defende, preliminarmente, o recebimento do recurso no duplo efeito. No mérito, defende

não terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a reforma da sentença.

Subsidiariamente, requer a alteração dos critérios de aplicação dos juros moratórios e correção monetária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Após a manifestação das partes sobre a consulta ao CNIS, juntada aos autos, o Ministério Público Federal opinou

pelo provimento do recurso.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Remessa Oficial tida por interposta porque o valor da condenação excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do CPC, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata

de benefício de valor mínimo, cujo termo inicial foi fixado em 01-05-2006, tendo sido proferida a sentença em 28-

10-2011.

 

Inconformado com a antecipação da tutela na sentença, deveria o INSS ter requerido o recebimento da apelação

em ambos os efeitos. Caso indeferido o requerimento, seria cabível o Agravo de Instrumento. Incabível, portanto,

discutir a questão em apelação.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS OLIVEIRA

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO
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O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.
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Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.

 

O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

 

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 91/94) feito em 04-03-2011 quanto o autor contava com 52 anos comprova que é portador de

hipertensão arterial sistêmica e sequelas motoras de paralisia cerebral, suficiente para lhe acarretar incapacidade

total e permanente para o desempenho de atividades laborativas.
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As patologias apontadas pelo perito se ajustam ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º, I e

II.

 

O estudo social (fls. 61/67) feito em 18-02-2010 informa que o autor reside com a mãe, Lourdes Deolinda de

Oliveira, e o irmão maior e solteiro, Sílvio Sérgio de Oliveira, em imóvel cedido, composto por 3 quartos, sala,

cozinha e banheiro, em boas condições e servido por água e energia elétrica.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do

disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pelo autor, sua mãe e seu irmão.

 

A renda da família advém da pensão recebida pela mãe do trabalho desempenhado pelo irmão, ambos recebendo o

valor de um salário mínimo.

 

A consulta ao CNIS/PLENUS (fls. 142/147) demonstra que a mãe do autor recebe aposentadoria por idade e

pensão por morte previdenciária, cada qual no valor de um salário mínimo, bem como que o irmão possui

vínculos empregatícios com remunerações superiores a um salário mínimo.

 

Na data da cessação administrativa, a renda familiar per capita era de R$ 259,33, equivalente a aproximadamente

74,09% do salário mínimo então em vigor e superior àquela prevista no § 3º do art. 20 da Lei 8.742/93.

 

Na data do estudo social a renda familiar per capita correspondia a R$ 603,09, equivalente a 118,25% do salário

mínimo então em vigor e igualmente superior ao mínimo legal.

 

Por fim, em 06-2012 a renda per capita era de R$ 598,26, correspondente a 96,18% do atual salário mínimo e,

novamente, superior ao mínimo legal.

 

Por isso, o(a) autor(a) não preenche todos os requisitos necessários ao deferimento do beneficio.

 

Isto posto, dou provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS para reformar a sentença e

julgar improcedente o pedido, cassando a tutela concedida.

 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

 

Oficie-se ao INSS para o imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027617-66.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.027617-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxilio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, a partir do indeferimento administrativo, com os devidos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 7/21).

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a aposentadoria por invalidez no valor de um salário

mínimo mensal, a partir da juntada do laudo pericial aos autos.Correção monetária e juros que especifica.

Antecipada a tutela. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, consideradas as

prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença não submetida ao

reexame necessário, prolatada em audiência realizada em 09-02-2011.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a improcedência do pedido, uma vez que o laudo pericial

comprovara que as restrições do autor não o incapacitam para o trabalho rural. Se vencido, requer a alteração do

benefício concedido para auxilio-doença, a fixação da DIB na data da sentença e a mitigação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a primeira questão a ser analisada, uma vez que dela dependem as demais.

O laudo pericial emitido nos autos às fls. 54/61 (exame efetuado em 04-11-2008) comprova que o autor apresenta

quadro de alterações degenerativas de coluna lombar, sem evidências de discopatia; artrose de ombros e joelhos;

distúrbio comportamenteal crônico leve relacionado com alcoolismo crônico; calculose renal e pancreatite aguda

pregressa e sem sinais clínicos atuais. O perito judicial constatou que "o quadro atual é de uma incapacidade

parcial e permanente com restrições a atividades de elevada complexidade e/ou com grande sobrecarga

osteoarticular". Não há incapacidade laborativa para a função que exerce ("sob aspecto médico pericial, não há

contra indicações para que o autor continue ativo nas lides com as quais vem se ocupando no mercado informal ou

mesmo para retomar as mesmas atividades no mercado formal".).

Os atestados médicos juntados com a inicial não são aptos a, por si só, desconstituir as afirmações do perito.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente o pedido,

revogando a tutela concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o autor

beneficiário da assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALVES DA SILVA

ADVOGADO : AIRTON CEZAR RIBEIRO

No. ORIG. : 08.00.00020-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028701-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez ou, sucessivamente, do auxílio-doença.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/19).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do início da incapacidade fixada no laudo pericial (25.08.2011), correção monetária, juros

de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% do montante da condenação, nos termos da Súmula 111 do

STJ.

 

Sentença proferida em 06.12.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

A parte autora interpôs apelação, pleiteando a fixação do termo inicial a partir da data do requerimento

administrativo, a majoração da verba honorária e a fixação dos juros de mora de 1% (um por cento) ao mês. 

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação

dos juros de mora nos termos da lei 11960/09.

 

Com as contrarrazões da parte autora, subiram os autos.

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls.33/35).

2012.03.99.028701-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAQUIM LUIZ ANDREZA

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00040-3 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 104/107, comprova que o(a) autor(a) é portador (a) de "discopatia abaulada de

C4-C5;L4-L5 e L5-S1; osteofitos marginais em coluna; hipertensão arterial e bloqueio divisional antero-superior

esquerdo com distúrbios de condução elétrica pelo ramo direito do feixe de His". O perito judicial concluiu que

o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da ausência de qualificação profissional, escolaridade e idade (53 anos).

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O autor não comprovou qualquer pedido administrativo de benefício. Logo, o termo inicial fixado pelo juízo a

quo deve ser mantido.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

Diante do exposto, nego provimento à apelação do autor e dou parcial provimento à apelação do INSS para

explicitar que os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao

mês, nos termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos.
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Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se a

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: JOAQUIM LUIZ ANDREZA

CPF: 053.720.128-97

DIB: data do laudo pericial (25.08.2011/fls.107)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032787-19.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente seu pedido de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Argumenta, em síntese, terem sido preenchidos todos os requisitos necessários para a percepção do benefício. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a parte autora demonstrou que ostentava a qualidade de segurado e havia cumprido a carência

2012.03.99.032787-5/MS

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LUIZ ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : LUANA MARTINS DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00071667620108120017 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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exigida por lei quando ajuizou esta ação, em 12/8/2010.

A cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social acostada aos autos comprova que a parte autora manteve

diversos vínculos empregatícios desde 2000, sendo que o último contrato de trabalho, iniciado em 21/5/2007, não

possui registro da data de saída (fl. 14).

Além disso, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, constatou-se que os primeiros recolhimentos da

parte autora remontam ao ano de 1985 e que a Autarquia Previdenciária concedeu a ela administrativamente o

benefício de auxílio-doença entre 18/6/2007 e 25/11/2007.

Por fim, o INSS sequer impugnou a qualidade de segurado e o cumprimento do período de carência pela parte

autora.

Assim, verifica-se que a questão controversa cinge-se à comprovação da incapacidade laboral.

Quanto a este ponto, o perito judicial atesta ser a parte autora portadora de males que lhe acarretam incapacidade

temporária para seu trabalho habitual (fls. 49/58).

Dessa forma, preenchidos os requisitos, é devida a concessão do auxílio-doença. Neste sentido, reporto-me aos

seguintes julgados desta C. Corte de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA . TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio -doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de escoliose lombar,

com espondilolistese grau I, disco artrose de L1 a S1, gonartrose bilateral, atestado pelo laudo médico pericial

de fl. 132/136, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária , havendo

possibilidade de readaptação."

(...) 

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2010.03.99.031033-7 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3

CJ1 23/3/2011, p. 1800)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se

depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos

embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que,

embora o laudo pericial tenha afirmado que a incapacidade do autor é parcial e temporária , atesta que ele é

portador de cegueira bilateral e seqüela de neurite óptica isquêmica no olho esquerdo. Afirma o perito que com o

tratamento médico, o autor pode apresentar melhora da visão, levando a crer que, no momento, ele não

apresenta condições de retornar ao seu trabalho, necessitando ficar afastado para dar continuidade ao seu

tratamento, o que justifica a concessão do benefício. 

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2005.61.03.007320-0 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJF3 CJ1

15/12/2010, p. 695)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE

PARCIAL E TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE, EM TESE, DE

RECUPERAÇÃO. VALOR E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...)

II - O laudo pericial atestou ser a apelante portadora de osteoartrose da coluna lombo sacral, com limitação

parcial para suas atividades. III - A apelante sempre exerceu atividades que envolvem esforços físicos

incompatíveis com as recomendações do próprio perito. IV - Não justificada, por ora, a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, pelo fato da incapacidade não ser total e definitiva. Havendo, porém,

possibilidade, em tese, de recuperação através de tratamento especializado que nunca foi realizado, e sendo a

incapacidade parcial e temporária , há que se reconhecer o direito da apelante ao benefício previdenciário de

auxílio -doença.

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2000.03.99.014854-1 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

27/5/2004, p. 306)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do último requerimento administrativo (23/11/2010 - fl. 16),

pois os males que acometem a parte autora remontam a tal época. (Precedentes: STJ, AGA 1107008, Processo n.

200802299030, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, DJE 15/3/2010; STJ, AGA 492630, Processo n.

200300235880, rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª Turma, DJ 12/9/2005, p. 00381). 
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Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das súmulas de n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e de n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, e de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º) até 30/06/2009. Com

o advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o Autor é pessoa portadora de

doença que o impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: LUIZ ROBERTO DA SILVA

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 23/11/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte

autora, a fim de que lhe seja concedido o benefício de auxílio-doença, observada a incidência dos consectários

nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata

implantação do benefício. 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033639-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

2012.03.99.033639-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA VILAS BOAS

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

No. ORIG. : 09.06.00094-7 1 Vr ANASTACIO/MS
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A r. sentença monocrática de fls. 119/122 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 128/134, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado
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especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 1996 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 90 meses.

Dentre os documentos apresentados, destaco a Certidão de Casamento (fl. 12), que qualifica o marido da

requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio realizado em setembro de 1959.

Ademais, foram juntados os contratos de parceria agrícola (fls. 13/34), referente ao período entre 1986/1992, bem

como notas fiscais de entrada (fls. 35/36).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural da autora, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas, embora a conheçam desde 1996, afirmaram ter a

mesma exercido as lides campesinas (fls. 104/105).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a LUZIA VILAS BOAS, com

data de início do benefício - (DIB: 25/11/2009), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença, na

forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035721-47.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

2012.03.99.035721-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLIVIA BRAZ VIEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SELMA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

No. ORIG. : 09.00.02190-9 1 Vr RIBAS DO RIO PARDO/MS
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objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 81/83 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 88/95, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-

se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Por sua vez, em recurso adesivo de fls. 102/105, a parte autora requer a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.
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2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado
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do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Para efeito de demonstração do labor rural, a demandante carreou aos autos a Certidão de Casamento de fl. 11,

que qualifica o marido da requerente como lavrador por ocasião do matrimônio, em 1979.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram ter a mesma exercido as lides campesinas por tempo suficiente à

concessão do benefício, nesse sentido, observa-se que o depoente Nelson Lourenço atestou doze anos de serviço

nas lides rurais por parte da requerente (fls. 51/52 e 54/55).

Ressalte-se que a atividade urbana, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de

entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a SELMA PEREIRA DE

OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 28/01/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença, nos

termos da fundamentação, nego seguimento ao recurso adesivo da autora e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037275-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037275-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     688/1313



 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de

auxílio-doença, desde 29.03.2012. Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 08.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS interpôs apelação, sustentando julgamento "extra petita", bem como a perda da qualidade de segurado.

Pleiteou, ainda, o reconhecimento do reexame necessário, a fixação dos juros de mora nos termos do art. 1º-F da

Lei 9494/97 e a redução da verba honorária.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 (sessenta) salários mínimos,

conforme previsto no art. 475 do CPC, visto que se trata de benefício cujo termo inicial foi fixado em 29.03.2012

(data da juntada do laudo pericial), tendo sido proferida a sentença em 11.06.2012.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS de fls. 35/36, tendo

usufruído o benefício de auxílio-doença por diversas vezes (fls.32/34).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado a fls. 43/47, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Transtorno de Ansiedade

Generalizada e Retardo Mental Leve". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente

incapacitado(a) para o trabalho, tendo iniciado tratamento especializado em 2002.

 

In casu, não há falar em "sentença extra petita", pois como é cediço é possível concessão do benefício de auxílio-

doença como minus.

 

A RMI deve ser apurada nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL LUIZ DE MORAES PEREIRA

ADVOGADO : ENOQUE SANTOS SILVA

No. ORIG. : 11.00.00124-3 1 Vr DIADEMA/SP
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como da Lei 6.899/81 e legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

A prova inequívoca da incapacidade, bem como o fundado receio do dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os

meios processuais para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante

fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão

da tutela antecipada, na forma do disposto no art. 461, § 3º, do CPC.

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar a correção monetária das parcelas vencidas na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81, e legislação superveniente, descontando-se

eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts.

1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir

da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos, e honorários advocatícios no importe de 10% do valor da condenação, consideradas as

prestações devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a

autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: DANIEL LUIZ DE MORAES PEREIRA 

CPF: 330.136.178-10

DIB: 29.03.2012 (data da juntada do laudo pericial)

RMI: a ser calculada pelo INSS 

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037861-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.037861-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 2/12/2010.

Contudo, não obstante as anotações rurais do marido presentes na certidão de casamento (1978) e vínculos

empregatícios anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social- CTPS (1979/2004), os dados do Cadastro

Nacional de Informações Sociais- CNIS apontam contribuições da autora na qualidade de empregada doméstica

(1996/2004).

Ademais, os testemunhos colhidos foram genéricos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão do benefício pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

159.965.193-6).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038000-06.2012.4.03.9999/SP

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA DE MORAES TOZADORI

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

Tutela antecipada deferida às fls. 48/51.

A r. sentença monocrática de fls. 61/64 julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 65/72, pugna a Autarquia Previdenciária pela ausência de requerimento administrativo,

no mais, pleiteia a reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte autora preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar

ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa. Nesse

sentido, esta Corte, inclusive, pacificou a questão de acordo com o enunciado da Súmula nº 9.

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão

exaurimento, concluindo uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de

recursos por parte do segurado junto à Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só

então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de

benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes,

não só afronta o princípio constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º,

XXXIV, "a", CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de

ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos

distribuídos, por força da interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente,

manifesta sua insurgência sustentando a ausência de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento

administrativo do benefício, conforme se infere do seguinte julgado: 5ª Turma, AC nº 563.815, Rel. Des. Fed.

Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709.

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na

seara administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão

deduzida e, como corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide. Confira-se

precedente desta 9ª Turma: AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU

23/06/2005, p. 491.

Dessarte, não há que se falar em ausência de interesse de agir.

No mérito, a Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao

Trabalhador Rural - FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador

rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº

16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural

dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do

benefício, ainda que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

2012.03.99.038000-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANA RIBEIRO DE PAULA DOS SANTOS

ADVOGADO : SALVADOR PITARO NETO

No. ORIG. : 10.00.00015-1 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no
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âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2008 (fl. 08) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 162 meses.

Para tanto, trouxe aos autos a Certidão de Casamento (fl. 09), a qual qualifica o marido da autora como lavrador,

por ocasião da celebração do matrimônio, em setembro de 1979.
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Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Todavia, dados constante na base de dados do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 24/31,

revelam a predominância de vínculos urbanos por parte do marido da demandante, por períodos descontínuos, a

partir de maio de 1975 até novembro de 1992, o que obsta à concessão do benefício pleiteado, uma vez que não

existem subsídios nos autos que permitam o reconhecimento da condição de rurícola da autora em outros lapsos

de tempo suficientes ao preenchimento da carência necessária de 162 meses.

No que se refere à certidão de casamento dos pais da autora acostada à fl. 37, com o fito de servir a início de prova

material da atividade rural, faz-se necessário perquirir se tal documento, em sua forma e conteúdo, é condizente

com a situação dum trabalhador que, à época, estivesse em pleno vigor no desempenho de seus afazeres. 

Assim, a par da mesma jurisprudência sufragada por este Relator, a certidão que traga a qualificação rural dos pais

até poderia ser admitida excepcionalmente, como início de prova a ser corroborado pela testemunhal, na hipótese

de registro a posteriori, o que não é o caso dos autos. 

Isso porque referido assentamento, por ocasião de sua lavratura, dá conta da qualificação rural dos genitores

quando a demandante sequer havia nascido, não se prestando, portanto, a alicerçar períodos ulteriores da atividade

alegada. 

Ademais, os documentos apresentados em nome dos pais que os qualifiquem como lavradores, constituiriam

início de prova do trabalho de natureza rurícola da parte autora, conforme entendimento do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e deste Tribunal, se a mesma fosse mulher solteira, ou, se casada, desenvolvesse a atividade no

mesmo local da família e o trabalho rural pudesse ser enquadrado como regime de economia familiar, contudo

conforme informações do INSS, não é o caso dos autos.

Por sua vez, a prova testemunhal colhida sob o crivo do contraditório (fls. 59/60), em audiência realizada em 05

de maio de 2011, embora tenha afirmado o labor rural da autora nas lides rurais, essa prova resta isolada nos

autos, na medida em que restou ilidida pelas informações trazidas aos autos, incidindo, à espécie, o enunciado da

Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de

benefício previdenciário".

 

De rigor, portanto, a reforma da sentença monocrática. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento dos ônus da sucumbência, em razão de ser beneficiária da

gratuidade de justiça.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar improcedente o

pedido inicial. Casso a tutela antecipada.

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039384-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários
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legais.

A inicial juntou documentos (fls. 23/37).

Antecipada a tutela (fls. 40).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença desde o

requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora, e honorários advocatícios fixados em 10% da

condenação, "considerados os valores pagos em sede de liminar", excluídas as prestações vincendas, nos termos

da Súmula 111 do STJ. Reconhecida a isenção de custas. Antecipada a tutela.

Sentença proferida em 13.02.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, e preliminarmente, requer seja reconhecida a prescrição das parcelas, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei 8213/91. No mérito, alega que a doença é preexistente ao ingresso ao RGPS. Ademais, o

vínculo anotado na CTPS é firmado pela empresa de propriedade do pai do autor, João Ramalho, o que demonstra

a simulação do vínculo. Exercendo a eventualidade, requer seja o termo inicial fixado na data da juntada do laudo

pericial.

Com contrarrazões, subiram os autos.

O MPF opinou pelo provimento do recurso, julgando improcedente o pedido, tendo em vista a preexistência da

doença.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para concessão de aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da

carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 60/65, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "sequela de traumatismo

craniano devido a atropelamento aos 7 anos de idade" e está total e permanentemente incapacitada para o trabalho.

A perícia constatou que a data provável do início da doença/afecção é "desde os 7 anos de idade" (quesito 6 do

INSS- fls. 63), e que o autor sofreu "traumatismo craniano em atropelamento em acidente automobilístico,

deixando com sequela de déficit de mercadoria e dificuldade na fala".

Portanto, restou caracterizado que o(a) autor(a) não tinha a qualidade de segurado(a) da Previdência na época do

surgimento da incapacidade, pois, conforme dados registrados no Cadastro Nacional de Informações Sociais -

CNIS (doc.anexo), o ingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de empregado, deu-se

em 01.07.2008 quando já contava com 28 anos, considerado, ainda, o caráter progressivo das enfermidades.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. I- Restou suficientemente

analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte autora (lombalgia crônica,

escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário ocorrido em abril de 2004, não

havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de trabalhar, quando se poderia

enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II - Agravo previsto no art. 557, § 1º

do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados

Isto posto, dou provimento à apelação para julgar improcedente o pedido, revogando expressamente a tutela

concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.
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São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042189-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 78/81, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 84/100, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

2012.03.99.042189-2/SP
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Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.
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De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2009 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 168 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 16), que qualifica o marido da

requerente como lavrador, por ocasião dos matrimônio, em junho de 1977.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento

já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, a CTPS de fls. 18/20, noticia a existência de vínculos empregatícios da autora, como trabalhadora rural,

a partir de junho de 1991, o que constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural, nos termos do

art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por sua vez, a documentação foi corroborada pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e julgamento,

os quais afirmaram conhecer a requerente e saber da sua dedicação às lides campesinas por tempo suficiente à

concessão do benefício pleiteado (fls. 65/66).

Conquanto os extratos do CNIS de fls. 59/63, noticiem que a autora recebe pensão por morte (comerciário) desde

outubro de 2003, não obsta à concessão do benefício pleiteado, uma vez que ela já houvera implementado os

requisitos necessários à concessão do benefício vindicado anteriormente a tal período, se considerado o termo

inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a
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partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a MARIA ROSEMERI VISONA

AVELLAR, com data de início do benefício - (DIB: 02/03/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042349-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a aplicação integral do IRSM devido no mês de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%.

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou procedente o pedido, determinou a revisão do benefício e condenou

o INSS ao pagamento dos consectários legais que menciona.

Em razões recursais de fls. 66/79, aduz a autarquia previdenciária a decadência do direito à revisão, a prescrição

das parcelas vencidas anteriores ao quinquênio e, no mérito, requer a reforma do decisum. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

2012.03.99.042349-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GERALDINO RAMOS

ADVOGADO : CAMILA MARIA OLIVEIRA PACAGNELLA

No. ORIG. : 11.00.00052-8 1 Vr ARARAS/SP
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Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos moldes do art. 557 do Código de Processo Civil.

A decadência do direito à revisão de benefício previdenciário possui natureza legal e reclama, inclusive,

pronunciamento de ofício do juiz, ex vi do art. 210 do CC/02, in verbis:

 

"Art. 210. Deve o juiz, de ofício, conhecer da decadência, quando estabelecida por lei."

 

Cumpre observar que o art. 103 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, não previa o instituto da decadência,

mas tão-somente a prescrição das quantias não abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao ajuizamento da ação.

A Lei nº 9.528/97, por sua vez, alterou o referido dispositivo, passando a estabelecer em seu caput:

"Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo"

 

Em seguida, adveio a Lei nº 9.711/98, que determinou a redução do prazo decadencial para cinco anos, o qual foi

novamente fixado em dez anos pela Medida Provisória n.º 138, de 19 de novembro de 2003, convertida na Lei n.º

10.839, de 05 de fevereiro de 2004.

Entendia este Relator, inicialmente, que o instituto da decadência não poderia atingir as relações jurídicas

constituídas anteriormente ao seu advento, tendo em conta o princípio da irretroatividade das leis, consagrado no

art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e art. 5º, XXXVI, da Carta Magna.

Porém, a 1ª Seção do C. STJ, no julgamento do Resp nº 1.303.988 (DJE 21.03.2012), concluiu em sentido diverso,

determinando a perda do direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício no prazo de 10 anos, a

contar da Medida Provisória nº 1523-9/97, publicada em 28 de junho de 1997, norma predecessora da Lei nº

9.528/97, na hipótese da ação versar acerca de fatos anteriores a sua vigência.

Logo, em consonância com a jurisprudência acima, passo a seguir a orientação assentada por aquela Corte

Superior.

In casu, pretende a parte autora o recálculo do benefício concedido em 03/03/1995, com a aplicação integral do

IRSM devido no mês de fevereiro de 1994 no período básico de cálculo e renda mensal inicial. Ora, inarredável a

conclusão de que pretende o demandante questionar o ato de concessão da aposentadoria, pelo que incide o prazo

decadencial legal. Sendo assim, como a presente ação foi ajuizada apenas em 21/03/2011, mais de 10 anos após

28/06/1997, de rigor a improcedência do feito.

Isento a parte autora dos ônus de sucumbência, em razão de ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

acolher a preliminar de decadência do direito à revisão e julgar improcedente o pedido, nos termos do art.

269, IV, do CPC. 

Oficie-se o INSS.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044286-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.044286-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA MARIANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADELIA RODRIGUES BATISTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

No. ORIG. : 11.00.00050-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde o

requerimento administrativo, com correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios.

Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 19/7/2003.

Contudo, não obstante a certidão de casamento (1967) anotar a qualificação de lavrador do ex-marido (separação

em 2000) e a presença de vínculos rurais da autora (1979/1980 e 1985), estes restaram afastados diante dos dados

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS que apontam predomínio de atividades urbanas da

requerente (2004 e 2008/2011) e do ex-cônjuge (1971/2011).

Ademais, os testemunhos colhidos foram vagos e mal circunstanciados para comprovar o mourejo asseverado.

Com efeito, o depoente Ernando Batista de Almeida afirmou que a autora trabalhou na cidade em vários locais e

que atualmente está trabalhando em uma farmácia.

Dessa forma, não restou comprovada a faina rural no período exigido em lei. 

Quanto a esse aspecto, sublinhe-se o fato de que a pretensão não poderia ser acolhida com fundamento na Lei n.

10.666/2003, consoante orientação jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete

máximo da legislação federal, em incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

160.100.344-4).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044415-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por invalidez, desde a cessação indevida (10.02.2011), acrescidas

as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 09/55).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a incapacidade

laborativa do(a) segurado(a), sem condenação em custas, despesas processuais, honorários advocatícios, em razão

da Justiça gratuita.

Sentença proferida em 04.07.2012.

O(a) autor(a) apelou, alegando a contradição da perícia, e que os elementos dos autos demonstram a incapacidade,

bem como o preenchimento dos demais requisitos para a concessão do benefício.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial, acostado às fls. 84/88, concluiu que a autora é portadora de "lombalgia crônica- CID M 54.5,

osteoartrose-CID M 15.9, e cifoescoliose-M 41.9".

O perito conclui que o(a) autor(a) não está incapacitado(a).

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA

ABSOLUTA. ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91.

1. Para a concessão da aposentadoria por invalidez, é de mister que o segurado comprove a incapacidade total e

2012.03.99.044415-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE PAES DA SILVA

ADVOGADO : IVELINE GUANAES MEIRA INFANTE MADRID

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00028-8 1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP
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definitiva para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Recurso conhecido e provido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 199901096472, DJ 22.05.2000, p.: 00155, Rel Min. Hamilton Carvalhido)

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE LABORATIVA.

- Não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez, o segurado, em relação ao qual, a perícia médica

judicial concluiu pela inexistência de incapacidade laborativa.

- O benefício é devido, apenas, ao segurado que for considerado incapaz é insuscetível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta subsistência.

- Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP 199900708121, DJ 15.05.2000, P.:00183, Rel Min.Jorge Scartezzini)

 

Isto posto, nego provimento à apelação, revogando expressamente a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão. 

Int.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044824-78.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado desde a citação, com

correção monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Sustenta, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade. Insurge-se, ainda, contra consectários. 

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

2012.03.99.044824-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DECARLI RIBEIRO

ADVOGADO : RONALDO CARLOS PAVAO
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v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/6/2006.

Também há início de prova material presente na certidão de casamento (1968) e certidões de nascimento de filhos

(1973, 1975, 1976, 1978, 1979 e 1982), as quais anotam a qualificação de lavrador do marido,

Por sua vez, os testemunhos colhidos corroboraram a ocorrência do labor rural até 1985.

Contudo, consoante o relato inicial e os demais elementos dos autos, depois de 1985 o casal deixou o campo e

mudou-se para a cidade. O marido passou a exercer atividades urbanas e a autora dedicou-se aos afazeres

domésticos. 

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que não restou comprovada a faina rural no período exigido em

lei.

Com efeito, a pretensão não pode ser acolhida com fundamento na Lei n. 10.666/2003, consoante orientação

jurisprudencial firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça, intérprete máximo da legislação federal, em

incidente de uniformização (g. n.):

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. REQUISITOS: IDADE E COMPROVAÇÃO DA

ATIVIDADE AGRÍCOLA NO PERÍODO IMEDATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO. ARTS. 26, I, 39,

I, E 143, TODOS DA LEI N. 8.213/1991. DISSOCIAÇÃO PREVISTA NO § 1º DO ART. 3º DA LEI N.

10.666/2003 DIRIGIDA AOS TRABALHADORES URBANOS. PRECEDENTES DA TERCEIRA SEÇÃO. 

(...) 

3. Se ao alcançar a faixa etária exigida no art. 48, § 1º, da Lei n. 8.213/91, o segurado especial deixar de exercer

atividade como rurícola sem ter atendido a regra de carência, não fará jus à aposentação rural pelo

descumprimento de um dos dois únicos critérios legalmente previstos para a aquisição do direito. 

(...) 

5. Não se mostra possível conjugar de modo favorável ao trabalhador rural a norma do §1º do art. 3º da Lei n.

10.666/2003, que permitiu a dissociação da comprovação dos requisitos para os benefícios que especificou:

aposentadoria por contribuição, especial e por idade urbana, os quais pressupõe contribuição. 

6. Incidente de uniformização desprovido."

(S3 - Terceira Seção, Petição 7.476/PR-2009/0171150-5, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. para

Acórdão Ministro Jorge Mussi, DJe 25/4/2011) 

 

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício

pretendido.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

159.881.031-3).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045138-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.045138-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ADVOGADO : RAMBLET DE ALMEIDA TERMERO
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DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 05-01-2011 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/41).

Antecipada a tutela às fls. 44.

Laudo pericial elaborado por fisioterapeuta às fls. 59/70.

Sentença prolatada às fls. 101/105, julgando procedente o pedido e condenando o INSS à conceder à autora o

auxilio-doença de 05-01-2011 até a data da juntada do laudo pericial aos autos, isto é, desde 08-11-2011

(considerando o restabelecimento do benefício na data de 15 de abril de 2011), data a partir da qual lhe é devida a

aposentadoria por invalidez. Pagamento das parcelas vencidas com correção monetária e juros legais. Honorários

advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da sentença.

Antecipados os efeitos da tutela, determinando a imediata implantação da aposentadoria por invalidez. Sentença

não submetida ao duplo grau de jurisdição, prolatada em 03-04-2012.

O INSS apelou, alegando a nulidade da sentença, que acolheu laudo pericial elaborado por fisioterapeuta. No

mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade, via de regra, é comprovada através da perícia judicial, além da documentação juntada aos autos.

O INSS sustenta a invalidade do laudo pericial elaborado por fisioterapeuta.

Entendo que a conclusão sobre a existência ou não da incapacidade para o trabalho ou desempenho das atividades

habituais só pode ser declarada por profissional graduado em medicina, devidamente inscrito no órgão

competente.

O fisioterapeuta pode informar quais as restrições motoras apresentadas pelo enfermo, entretanto, não tem

habilitação para diagnosticar, exercendo sua atividade sempre orientado por médico, a quem compete a prescrição

de tratamentos e a avaliação de resultados.

A Jurisprudência tem admitido a realização de perícias por fisioterapeutas somente em casos excepcionais,

tratando-se de pequenas comarcas onde não existam profissionais habilitados para tanto, o que não ficou

comprovado nos autos.

O laudo pericial acostado aos autos, elaborado por fisioterapeuta, é nulo.

Consequentemente, o juízo a quo acabou por malferir o princípio do contraditório e da ampla defesa, em prejuízo

das partes, impossibilitando a produção de prova essencial para o reconhecimento, ou não, do acerto da pretensão

deduzida na inicial.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL FEITO POR

FISIOTERAPEUTA. IMPOSSIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. AGRAVO LEGAL PROVIDO. - Muito

embora seja profissional com nível universitário e de confiança do juízo, o fisioterapeuta não é apto a

diagnosticar enfermidades. - A perícia judicial em casos que tais é ato a ser praticado exclusivamente por

profissionais habilitados ao exercício da medicina. -Agravo legal provido.

(TRF3, AC 1554295, Proc. 00376940820104039999, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. MARIANINA GALANTE, e-DJF3

Judicial 1: 30/03/2012).

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. LAUDO PERICIAL. FISIOTERAPEUTA.

ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REABERTURA DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL. REALIZAÇÃO DE NOVO

LAUDO PERICIAL POR MÉDICO. Nas ações em que se objetiva a aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença o julgador firma seu convencimento, via de regra, com base na prova pericial. O profissional da área de

fisioterapia não dispõe de atribuições médicas, dentre as quais a realização de diagnóstico médico, nisto incluso

o laudo pericial, cingindo-se suas funções somente no atuar para a recuperação da capacidade física do

paciente. Hipótese em que se determina a reabertura da instrução processual, possibilitando a realização de

prova pericial, indispensável ao convencimento do Julgador para demonstrar a existência de enfermidade

incapacitante, desta feita a ser realizada por médico. Questão de ordem solvida para se anular a sentença e
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determinar a reabertura da instrução processual para realização de laudo pericial por médico. Prejudicado o

exame da apelação.

(TRF4, QUOAC 00000189620104049999, 6ª Turma, Rel. JOSÉ FRANCISCO ANDREOTTI SPIZZIRRI, D.E.

04/03/2010).

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para anular a sentença e

determinar o retorno dos autos à Vara de origem para que seja produzida prova pericial por médico devidamente

inscrito no órgão competente.

Revogo a tutela concedida em sentença, mantendo a tutela anteriormente deferida (auxilio-doença).

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045958-43.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 90/93, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 95/103, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

2012.03.99.045958-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMILDA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.
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Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2005 (fl. 12) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 144 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 17) que qualifica o marido da

requerente como lavrador por ocasião do matrimônio, em julho de 1971, e noticia a homologação da separação

judicial em outubro de 2004, ademais, a CTPS do mesmo (fls. 20/21) demonstra vínculo empregatício rural

(administrador de fazenda) entre outubro de 1988 a junho de 1991.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la e saber que se dedicou às

lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício pleiteado (fls. 65/69).

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,
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conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a ROMILDA SILVA FERREIRA,

com data de início do benefício - (DIB: 23/02/2012), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045993-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

2012.03.99.045993-7/SP
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APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA VALENTINA DA SILVA PRAEIRA

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS
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auxilio-doença e/ou aposentadoria por invalidez, a partir da cessação administrativa, em 30-09-2007, com os

devidos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 5/36).

Deferida a antecipação de tutela às fls. 38.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, restabelecendo o auxilio-doença desde a cessação administrativa e

concedendo a aposentadoria por invalidez a partir da citação, no valor mínimo de um salário mínimo mensal, com

correção monetária e juros que especifica. Antecipada a tutela, no que concerne à aposentadoria por invalidez.

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a

data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ. Sentença submetida ao reexame necessário, prolatada em 04-

07-2012.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a improcedência do pedido. Se vencido, requer a alteração

da DIB.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

A incapacidade é a primeira questão a ser analisada, uma vez que dela dependem as demais.

O laudo pericial de fls. 99/101, exame efetuado em 25-03-2010, comprova que a autora (considerada última

atividade como doméstica e/ou dona de casa, não tendo profissão declarada, 59 anos na data da perícia) apresenta

doença degenerativa, tipo artrose, que compromete basicamente a sua coluna lombar, suas mãos e membros

inferiores, de uma forma leve. Também é obesa (o que limita um pouco a sua mobilidade) e também hipertensa. O

perito judicial conclui que não há incapacidade laborativa, uma vez que as restrições apresentadas são relativas a

doenças próprias da idade, que não a impedem de exercer as atividades domésticas. Há apenas restrições a grandes

esforços, não havendo incapacidade laborativa.

Não há condições de se conceder benefício decorrente de incapacidade não comprovada.

Os atestados médicos juntados com a inicial não são aptos a, por si só, desconstituir as afirmações do perito.

Não comprovada a incapacidade total e permanente ou temporária, não está configurada a contingência geradora

do direito à cobertura previdenciária.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE PARCIAL - ARTIGO 42 DA LEI

8.213/91. 

- O segurado considerado parcialmente incapacitado para determinadas tarefas, podendo, porém, exercer

atividades outras que lhe garantam a subsistência, não tem direito ao benefício da aposentadoria por invalidez. 

- Para deferimento do benefício, a incapacidade há que ser total e permanente, insuscetível de reabilitação. 

- Recurso conhecido e provido. 

(STJ, 5ª Turma, RESP 231093, DJ 21.02.2000, p. 00165, Rel. Min. Jorge Scartezzini) 

Isto posto, dou provimento à apelação e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido, revogando a tutela

concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser a autora beneficiária da

assistência judiciária gratuita.

Oficie-se o INSS para imediato cumprimento desta decisão.

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046511-90.2012.4.03.9999/SP
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RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento do

auxílio-doença, e a concessão da aposentadoria por invalidez previdenciária, acrescidas as parcelas vencidas dos

consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 24/42).

Antecipada a tutela.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez acidentária, desde o requerimento administrativo, correção monetária, juros de mora, e honorários

advocatícios fixados em 10% da condenação, consideradas as prestações vencidas até a sentença. Mantida a

antecipação da tutela.

Sentença proferida em 28.11.2011, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando, preliminarmente, a prescrição das parcelas, nos termos do art. 103, parágrafo único, da

Lei 8213/91. No mérito, afirma que a doença é preexistente ao reingresso ao RGPS. Exercendo a eventualidade,

requer seja o termo inicial fixado na data da apresentação do laudo. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

De início, observo que a sentença extrapolou os limites do pedido, uma vez que analisou pedido de benefício

acidentário, sendo que a inicial requereu o restabelecimento de auxílio-doença e a concessão de aposentadoria por

invalidez previdenciários.

O princípio da vinculação do magistrado ao pedido formulado o impede de conhecer de questões não suscitadas,

bem como de condenar a parte em quantidade superior à que foi demandada (art. 128 e 460, CPC).

Nesse sentido, já decidiu o STJ:

 

"A sentença 'extra petita ' é nula, porque decide causa diferente da que foi posta em juízo (ex: a sentença 'de

natureza diversa da pedida' ou que condena em 'objeto diverso' do que fora demandado). O tribunal deve anulá-

la" (RT 502/ 169, JTA 37/44, 48/67, Bol AASP 1.027/156, RP 6/326, em 185).

 

O citado entendimento deve ceder espaço à nova configuração processual trazida pela Lei n. 10.352/2001, que

acrescentou o parágrafo 3º ao artigo 515 do Código de Processo Civil, em homenagem ao princípio da economia

processual, ações cujas decisões logravam anulação em segundo grau, agora, ultrapassado o vício processual,

terão apreciado seu mérito.

Assim, superado o obstáculo formal, deve-se adentrar ao mérito da causa já madura, procedendo ao julgamento

dos pedidos efetivamente formulados.

Nesse sentido:

 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

OCORRÊNCIA. NULIDADE DA SENTENÇA. ART. 515 DO CPC. REVISÃO. RENDA MENSAL INICIAL.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

1 - A parte autora ingressou com a ação para obtenção de revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, sendo-lhe concedido, pela r. sentença monocrática, o benefício da aposentadoria por idade. 

2 - Em virtude da concessão de aposentadoria por idade não ter sido objeto do pedido da parte autora, a mesma

não poderia ter sido deferida pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantida por este Relator,

sob pena de se estar caracterizando julgamento extra petita. 

3 - O art. 515, § 3º, do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento. Aplicação dos

princípios da celeridade e da economia processual.

 4 - Exegese do art. 515, § 3º, do CPC ampliada para abarcar as hipóteses em que, à semelhança do que ocorre

nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, magistrado profere sentença divorciada da

pretensão deduzida em Juízo (extra petita) ou aquém do pedido (citra petita). 

APELADO : MARIA MADALENA SCAIONE

ADVOGADO : MARCELLA CRISTHINA PARDO STRELAU

No. ORIG. : 10.00.00148-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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5 - (...)

9 - Reconhecido o lapso temporal desempenhado no meio rural, o autor conta com tempo superior a 35 anos de

serviço, fazendo jus, assim, à elevação do coeficiente de sua aposentadoria por tempo de serviço para 100%, nos

termos do disposto no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91. 10 - Termo inicial da revisão fixado na data do requerimento

administrativo. 11 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal. 12 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano,

contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada

em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código

Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional. 13 - Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por

cento) sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma.

14 - Isenta a Autarquia Previdenciária do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei

Federal nº 9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98,

com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção

não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à

parte contrária, por força da sucumbência. 15 - Remessa oficial e apelação providas. Sentença anulada. Pedido

julgado parcialmente procedente. Tutela específica concedida.

(TRF, 3ª R., 9ª T., AC 01139377619994039999, Rel. Des. Fed. NELSON BERNARDES, -DJF3 Judicial 1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 1741)

[Tab]

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA EXTRA PETITA. NULIDADE. ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3º, DO CÓDIGO

DE PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTOS.

REQUISITOS NÃO CUMPRIDOS. 

- É nula sentença que aprecia situação fática diversa da descrita no pedido inicial. Violação aos dispositivos

legais constantes dos artigos 2º, 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

- A apreciação imediata da causa pelo tribunal, em grau de recurso de apelação, exige a presença de dois

requisitos: que a questão a ser apreciada seja exclusivamente de direito e esteja em condições imediatas de

julgamento. 

- Mesmo que a causa sub judice verse sobre questões de direito e de fato, é possível a apreciação imediata do

mérito pelo tribunal, desde que presentes os pressupostos que autorizariam o julgamento antecipado da lide

(questão exclusivamente de direito, ou, sendo também de fato, não houver necessidade de produção de novas

provas). Aplicação extensiva do artigo 330, inciso I c.c. artigo 515, parágrafo 3º, ambos do Código de Processo

Civil. 

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado

como rurícola. 

- A atividade rural desempenhada em data anterior a novembro de 1991 pode ser considerada para averbação do

tempo de serviço, sem necessidade de recolhimento de contribuições previdenciárias, exceto para fins de

carência. - Com relação ao período de carência, conforme estabelece o artigo 25, inciso II, da LBPS, os

segurados inscritos na Previdência Social Urbana até 24.07.91, data da publicação da Lei n° 8.213/91, devem

observar o regramento disposto no artigo 142, que leva em consideração o ano de implementação das condições

necessárias para a obtenção do benefício. 

- O recolhimento da contribuição para a seguridade social, incidente sobre o resultado da comercialização dos

produtos agropecuários não assegura a concessão de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Tal benefício somente é devido se cumprida a carência necessária, eis que a legislação previdenciária, que

disciplina a matéria, prevê, independentemente de carência, apenas a concessão das aposentadorias por

invalidez e por idade aos segurados especiais. 

- Isenção de custas e verba honorária por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

- Sentença anulada, de ofício, e, nos termos do artigo 515, parágrafo 3º, do CPC, julgado improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por tempo de serviço. Apelação da parte autora prejudicada. 

(TRF, 3ª R., 8ª T., AC 0062258032000403999, Rel. Des. Fed. - DJF3 Judicial 1 DATA:13/04/2010 PÁGINA: 904)

 

In casu, considerando que já houve apresentação de defesa pela autarquia, e produzidas as provas necessários ao

deslinde da questão, passo à análise do pedido, nos termos do art. 515, § 3º do CPC.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O laudo pericial, acostado às fls. 70/74, conclui que o(a) autor(a) é portador(a) de "lombociatalgia com protusão

discal em L3-L4, L4-L5 e L5-S1; Sequela de fratura corpo de T12; Artrose Cervical e Lombar" e está total e

permanentemente incapacitada para o trabalho.
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O perito informou que a moléstia teve início em 2010.

As informações do CNIS (fls. 85/86) demonstram que teve vínculos empregatícios de 09.06.1980 a 30.06.1980,

de 01.02.2002 a 01.04.2002, de 01.12.2004 a 30.08.2005, de 17.03.2006 a 05.05.2006, de 28.05.2006 a

18.06.2006, tendo reingressado no RGPS, como contribuinte individual em 05.2010, efetuado recolhimentos até

08.2010, com concessão do auxílio-doença a partir de 13.10.2010.

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Sendo assim, não faz jus ao benefício pleiteado.

Diante do exposto, de ofício, reconheço a ocorrência de julgamento extra petita, restando prejudicado o mérito da

apelação, bem como a remessa oficial e, com fundamento no art. 515, § 3º do CPC, julgo improcedente o pedido,

revogando a tutela anteriormente concedida. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais,

por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita, conforme entendimento do STF.

Oficie-se ao INSS para imediato cumprimento desta decisão.

 

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047027-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a

antecipação dos efeitos da tutela.

 

A inicial juntou documentos (fls. 11/26).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

perícia (24.02.2012), juros de mora segundo a Lei 11.960/09, correção monetária conforme a Súmula 148 do STJ,

honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença e, antecipou a tutela.

2012.03.99.047027-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIDALVA MIAN DA SILVA

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

No. ORIG. : 11.00.00042-1 1 Vr LIMEIRA/SP
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Sentença proferida em 11.06.2012, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando que a incapacidade é preexistente ao reingresso no Regime Geral da Previdência Social

- RGPS.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 61/63, demonstra que o(a) autor(a) é portador(a) de "hipotiroidismo (...)

transtorno de personalidade e transtorno depressivo com sintomas psicóticos". O assistente do juízo conclui pela

incapacidade total e temporária.

 

O assistente do juízo informou que os sintomas tiveram início quando o(a) autor(a) contava com 29 anos, ou seja,

1993.

 

Considerando o estágio avançado das enfermidades e informações consignadas no laudo pericial, ficou

evidenciado que o(a) autor(a) não detinha a qualidade de segurado(a) da Previdência na época do surgimento da

incapacidade, pois o reingresso no Regime Geral da Previdência Social - RGPS, na qualidade de contribuinte

individual, deu-se no período de 09/2010 a 12/2010.

 

Portanto, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

RESP - PREVIDENCIARIO - SEGURADO - ACIDENTE - A APOSENTADORIA E DEVIDA AO SEGURADO

QUE, APOS 12 CONTRIBUIÇÕES, E CONSIDERADO INCAPAZ E INSUSCETIVEL DE REABILITAÇÃO

PARA O EXERCICIO DE ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUBSISTENCIA, E ENQUANTO PERMANECE

NESSA CONDIÇÃO. ASSIM, PERDE A QUALIDADE DE SEGURADO QUEM, NÃO ESTANDO EM GOZO DE

BENEFICIO, DEIXA DE CONTRIBUIR POR MAIS DE 12 MESES CONSECUTIVOS. RACIOCINIO

CONTRARIO CONDUZIRIA A ESTA CONCLUSAO, APOS 12 MESES DE CONTRIBUIÇÃO, O DIREITO DE

SEGURADO, SE FOSSE IRREVERSIVEL, DESNECESSARIO SERIA CONTINUAR A HONRAR A

CONTRAPRESTAÇÃO. 

STJ, 6ª T., RESP - RECURSO ESPECIAL - 51184, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ DATA:19.12.1994,

p.:35335) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE

PREEXISTENTE AO REINGRESSO. 

- A concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença exige qualidade de segurado,

incapacidade para o trabalho e cumprimento de carência, quando exigida. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T. AC 200703990383093, Rel. Juíza Fed. Conv. Márcia Hoffmann, DJF3 CJ1 16.12.2010, p.: 589) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREEXISTÊNCIA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA.

AUSÊNCIA DE REQUISITOS ENSEJADORES A CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do
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CPC, acrescentado pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito

devolutivo a apelação interposta de sentença que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no artigo 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado,

incapacidade e cumprimento do período de carência (12 meses) - seria de rigor, em tese, a concessão da

aposentadoria por invalidez. 

- A comprovação da preexistência de incapacidade ao reingresso à Previdência inviabiliza, no caso, a concessão

do benefício de aposentadoria por invalidez. 

- (...) 

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba

honorária e custas processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS provida para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Recurso adesivo da autora

a que se nega provimento. 

(TRF3ª R., 8ª T., AC 200203990181206, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 CJ1 30.03.2010, p.: 968) 

 

Sendo assim, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, por conseguinte, revogo a

tutela antecipada.

Expeça-se ofício à autarquia.

Int.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047392-67.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 42/43, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 46/49, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:
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"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.
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Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

A autora completou o requisito idade mínima em 2011 (fl. 10) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 180 meses.

Dentre os documentos apresentados nos autos, destaco a Certidão de Casamento (fl. 12), a qual qualifica o marido

da requerente como lavrador, por ocasião do matrimônio, em 1980.

Tal documento constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento
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já consagrado pelos nossos tribunais, e foi corroborado pelos depoimentos colhidos em audiência de instrução e

julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-la desde 1980 e saber que se dedicou às lides

campesinas por tempo suficiente à concessão da aposentação (fls. 39/40).

Conquanto os extratos do CNIS de fls. 21/23, noticiem que a autora vertera pagamentos previdenciários como

contribuinte individual entre setembro de 1995 a fevereiro de 1998, não obsta à concessão do benefício pleiteado,

uma vez que ela já houvera implementado os requisitos necessários à concessão do benefício vindicado

anteriormente a tal período, se considerado o termo inicial de seu labor campesino.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se

o caso concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação,

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a FRANCISCA BENEDITA

LEONEL DOS SANTOS, com data de início do benefício - (DIB: 08/03/2012), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047738-18.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 141/143 e 162 julgou procedente o pedido e condenou o INSS ao

restabelecimento do auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, acrescido de

consectários legais.

Em razões recursais de fls. 169/178, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da r. sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS APARECIDO RAVELI

ADVOGADO : PAULO CESAR CAVALARO

No. ORIG. : 09.00.00046-0 1 Vr TIETE/SP
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É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

A carência e a qualidade de segurada restaram incontroversas.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente demonstrada pelo laudo pericial de fls. 87/90, o

qual concluiu que o periciado é portador de lombalgia crônica. Diante disso, afirmou o expert que o requerente

está incapacitado de forma total e definitiva para exercer suas atividades habituais.

Considerando o histórico de vida laboral do demandante, de baixa instrução, que exercia atividades de motorista, e

a notória dificuldade de reabsorção pelo mercado de trabalho, razões pelas quais tenho que a sua incapacidade é

total e definitiva para o trabalho.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito

contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à

convicção de que a incapacidade do requerente é total e permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser
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calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CARLOS APARECIDO

RAVELI com data de início do benefício - (DIB 14/04/2010), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000381-57.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora postula a concessão de

aposentadoria por idade.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar a concessão do benefício pleiteado, com correção

monetária e acréscimo de juros de mora e honorários advocatícios. Antecipou-se a tutela jurídica.

Inconformado, apela o INSS. Alega, em síntese, ausência de prova material do período homologado pela Justiça

do Trabalho e não cumprimento da carência exigida à concessão da aposentadoria perseguida.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade, à qual se exige: a

comprovação da idade mínima (60 ou 65 anos de idade, para mulheres e homens, respectivamente) e da qualidade

de segurado, bem como o cumprimento do período de carência.

Quanto à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória n. 83/2002, convertida com alterações na

Lei n. 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade.

Antes mesmo da vigência dessa norma, entretanto, o Superior Tribunal de Justiça -STJ já havia firmado o

entendimento de que o implemento da idade depois da perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento

do benefício, desde que satisfeita a carência prevista em lei. Dessa forma, não cabe cogitar aplicação retroativa da

2012.61.14.000381-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALICE DE MIRANDA OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

No. ORIG. : 00003815720124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Lei n. 10.666/03.

Nessa esteira:

 

"EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PERDA DA

QUALIDADE DE SEGURADO - IRRELEVÂNCIA. 

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam

preenchidos simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha

perdido a condição de segurado." 

(ED em REsp n. 175.265/SP; Rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/8/2000; v.u.) 

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE

DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. 

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos

os requisitos da idade mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas. 

2. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido." (REsp n. 328.756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ

9/12/2002, p. 398) 

 

Em relação ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei n. 8.213/91, o número mínimo de 180

(cento e oitenta) contribuições mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo

142 da mesma lei, pelo qual o segurado já inscrito na Previdência Social, na época da vigência da Lei de

Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência menor, de acordo com o ano em que

preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Essa regra transitória tem aplicação a todos os segurados que tenham exercido atividade vinculada à Previdência

Social até a data daquela lei, sendo desnecessário que, na data da lei, mantivessem a qualidade de segurado. Nesse

sentido: TRF - Primeira Região; AMS 200438000517020; Primeira Turma; Relator Desembargador Federal

ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES; DJ 27/8/2007, p. 33.

 

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 20/4/2011.

No mais, a autora pretende computar vínculo empregatício apontado como ocorrido entre 20/7/1990 e 30/6/2000,

decorrente de acordo, firmado no âmbito de reclamação trabalhista movida por esta, mediante o qual o reclamado

reconheceu a relação laboral.

 

Consoante pacífica jurisprudência, para considerar-se a sentença trabalhista hábil a produzir prova no âmbito

previdenciário, é imprescindível que seu texto faça alusões à existência e qualidade dos documentos nela

juntados. São inservíveis as sentenças meramente homologatórias de acordos ou que não hajam apreciado as

provas do processo, por não permitirem inferir a efetiva prestação dos serviços mencionados. E isso, porque,

obviamente, a autarquia não pode ser vinculada por decisão prolatada em processo do qual não foi parte (art. 472

do Código de Processo Civil). Nesse sentido, colaciono a seguinte jurisprudência:

 

"PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA TRABALHISTA. UTILIZAÇÃO. OBEDIÊNCIA AO ART. 55, § 3º, DA LEI N.º

8.213/91. PROVA MATERIAL. NECESSIDADE. SÚMULA N.º 149 DO STJ. PRECEDENTE DA QUINTA

TURMA. 

1. A sentença trabalhista pode ser considerada como início de prova material se no bojo dos autos acham-se

documentos que atendem o requisito do § 3º, do art. 55, da Lei 8.213/91, não constituindo reexame de prova sua

constatação, mas valoração de prova." (AgRg no Resp 282.549/RS, Quinta Turma, rel. Min. GILSON DIPP, DJ

de 12/03/2001.) 

2. No caso, não houve produção de qualquer espécie de prova nos autos da reclamatória trabalhista, que foi

julgada procedente porque houve reconhecimento do pedido na audiência de conciliação, instrução e julgamento,

razão pela qual a utilização desse título judicial, para fins de obtenção de benefício previdenciário, afronta o art.

55, § 3º, da Lei n.º 8.213/91 e o comando da Súmula n.º 149 do STJ. 

3. Ressalva do acesso às vias ordinárias. 

4. Recurso especial conhecido e provido." 

(STJ, 5ª Turma; REsp n. 499.591/CE proc. n. 2003/0022510-2; Rel. Min. LAURITA VAZ; DJ 4/8/2003 p. 400) 

"PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. SENTENÇA TRABALHISTA .

CARACTERIZAÇÃO. ELEMENTOS QUE EVIDENCIEM LABOR. COMPROVAÇÃO. NECESSIDADE.

ENTENDIMENTO DA TERCEIRA SEÇÃO. PRECEDENTES. RESSALVA DO POSICIONAMENTO PESSOAL

DO RELATOR. AGRAVO DESPROVIDO. 

I - A questão posta em debate restringe-se em saber se a sentença trabalhista constitui ou não início de prova

material, pois as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS advieram por força desta
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sentença. 

II - Possuía entendimento no sentido de que, o tempo de serviço anotado na CTPS, através de sentença

trabalhista , detinha força probante material, não devendo, assim, ser considerado simples prova testemunhal. 

III - Não obstante, a Eg. Terceira Seção pacificou entendimento de que a sentença trabalhista será admitida

como início de prova material, apta a comprovar o tempo de serviço, caso ela tenha sido fundada em elementos

que evidenciem o labor exercido na função e no período alegados pelo trabalhador na ação previdenciária. 

IV - Com base nestas inferências, considerando a natureza colegiada deste Tribunal, impõe-se prestigiar o

posicionamento acima transcrito, ficando ressalvado o pensamento pessoal deste Relator. 

V - Agravo interno desprovido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no REsp n. 837.979/MG proc. n. 2006/0082847-1, Rel. Min. GILSON DIPP; DJ

30/10/2006, p. 405) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHADOR URBANO. SENTENÇA TRABALHISTA .

ANOTAÇÃO NA CTPS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL. PROVA MATERIAL. VIOLAÇÃO AO ART. 472

DO CPC. INEXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF. REEXAME DE

MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL. NÃO-OCORRÊNCIA. SÚMULA 83/STJ. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O Superior Tribunal de Justiça já consolidou sua jurisprudência no sentido de que a sentença homologatória

proferida nos autos de Reclamação Trabalhista é válida como prova material para fins de reconhecimento do

tempo de serviço urbano, desde que fundamentada em elementos que demonstrem o exercício da atividade

laborativa na função e os períodos alegados, sem que isso caracterize ofensa ao art. 472 do Código de Processo

Civil. 

2. Hipótese em que, todavia, o acórdão recorrido não se pronunciou a respeito da existência, ou não, desses

elementos, restando ausente o prequestionamento de tal questão, o que atrai o óbice das Súmulas 282 e 356/STF.

Ademais, a aferição de sua existência implicaria o reexame de matéria fático-probatória, inviável em sede

especial, conforme disposto na Súmula 7/STJ. 

3. "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do tribunal se firmou no mesmo

sentido da decisão recorrida" (Súmula 83/STJ). 

4. Agravo regimental improvido." 

(STJ, 5ª Turma; AgRg no Ag n. 520.885/RJ; proc. n. 2003/0073289-0, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA; DJ

18/12/2006, p. 463) 

 

De igual modo, a doutrina limita o alcance das decisões trabalhistas na esfera previdenciária, quando aduz:

 

"Reclamatória trabalhista. Na verdade, muitas reclamatórias trabalhistas são ajuizadas com desvirtuamento da

finalidade, ou seja, não visam a dirimir controvérsia entre empregador e empregado, mas sim a obter direitos

perante a Previdência Social. Em alguns casos há uma verdadeira simulação de reclamatória, com o

reconhecimento do vínculo empregatício por parte do empregador, em acordo. 

Sua admissibilidade como meio de prova de tempo de contribuição para fins previdenciários possui, a nosso ver,

um óbice intransponível: a eficácia subjetiva da coisa julgada. Não tendo o Instituto integrado a lide, não poderá

sofrer os efeitos da decisão nela proferida. Além disso, a competência para conhecer de questões relativas à

contagem do tempo de serviço destinado à obtenção de benefícios é da Justiça Federal. 

De todo modo, os documentos juntados ao processo trabalhista poderão servir como elementos de convicção a

serem apreciados pela autoridade administrativa ou na ação previdenciária proposta perante a Justiça Federal."

(ROCHA, Daniel Machado da e BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social. 7ª ed. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora. 2007, p. 239/240) 

 

Ora! Proposta a reclamação trabalhista, nem sequer houve audiência de instrução ou apresentação de contestação,

pois as partes entabularam acordo, nos termos do pedido. Não foram produzidas provas nesse processo, nem

documentais nem testemunhais, a corroborar a efetiva prestação do serviço no período citado. 

Tampouco na demanda em foco foi demonstrado esse lapso.

Com efeito, não há nenhum documento nos autos que indique o ofício da autora no período em contenda (artigo

55, §3, da Lei n. 8.213/91).

 

Dessa maneira, não comprovado o alegado vínculo trabalhista na respectiva reclamação, e diante da insuficiência

de provas neste feito, deve-se negar a força probante da respectiva decisão.

Afastado o contrato decorrente de sentença trabalhista, os demais vínculos empregatícios e recolhimentos

anotados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e dados do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS são insuficientes para comprovar todo período de carência exigido.
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Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos à concessão da aposentadoria pleiteada.

Deixo de condenar a parte autora em verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela jurídica antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa

desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

145.938.958-9).

Diante do exposto, dou provimento à apelação autárquica, para julgar improcedente o pedido, nos termos da

fundamentação desta decisão. Em decorrência, casso expressamente a tutela jurídica antecipada.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 1249/2013 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004588-55.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou os documentos (fls.13/28 ).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o(a) autor(a) ao pagamento das despesas

e custas processuais por ser beneficiário(a) da justiça gratuita.

Sentença proferida em 11.05.2009.

O(A) autor(a) apelou, sustentando ter comprovado a incapacidade total e permanente para o desempenho de

qualquer atividade laborativa, bem como preenchimento dos demais requisitos legais.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais,

dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

2010.03.99.004588-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : MARIA FORMAGI

ADVOGADO : JORGE ALBERTO JOSÉ MELHEN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00062-4 1 Vr TANABI/SP
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A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) (anotações da CTPS da

autora). O companheiro está em gozo de aposentadoria por idade, na qualidade de rurícola (doc.anexo).

O depoimento das testemunhas corroborou a alegação, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides rurais, e

que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 39/45, comprova que o(a) autor(a) padece

de "doença neurológica (epilepsia), a qual lhe resulta em crises convulsivas. As manifestações clínicas referidas

pela pericianda são corroboradas por laudo de exame eletroencefalográfico apresentado. Adicionalmente,

apresenta antecedentes de episódios depressivos, estando os mesmos, entretanto, em remissão atualmente,

conforme o exame empreendido".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

As informações do CNIS demonstram que a autora recebe amparo social por incapacidade desde 09.12.2010.

Portanto, faz jus à aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREENCHIDOS OS

REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. DECISÃO FUNDAMENTADA. 

I - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação. 

II - Não merece reparos a decisão recorrida, fundamentando-se no fato de que o autor preencheu os requisitos

para a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42, da Lei nº 8.213/91, a partir da data do

início da incapacidade (14.02.2006). 

III - A perícia médica judicial conclui pela incapacidade total e permanente para o trabalho, desde 14.02.2006,

data do diagnóstico da doença, por ser o autor portador de neoplasia maligna de nasofaringe, com metástases

ganglionares e mau estado geral, com provável impossibilidade de cura. 

IV - Não há falar-se em preexistência da enfermidade à filiação do autor ao RGPS, uma vez que o perito fixa a

data de início da incapacidade em momento posterior ao seu ingresso ao Regime Geral da Previdência Social. 

V - O termo inicial deve ser mantido em 14.02.2006, data do diagnóstico da doença, uma vez que o perito afirma

que a incapacidade teve início naquela época. 

VI - A decisão deve ser mantida porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de

Justiça. 

VII - Agravo não provido. 

(TRF3ª Região, 8ª Turma, AC 200661130037889, DJF3 CJ1 18/08/2010, p. 667, Rel. Des. Fed. MARIANINA

GALANTE) 

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial (26.08.2008), em vista da ausência de

procedimento administrativo e pacífica jurisprudência do STJ neste sentido

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,
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que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas

vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação da autora para conceder a aposentadoria por invalidez a partir do

laudo pericial (26.08.2008), correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos,

juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062 do

antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos, e honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Maria Formagi

CPF: 281.583.818-47

DIB: 26.08.2008

RMI: um salário mínimo

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037164-33.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão da aposentadoria por invalidez ou do benefício assistencial previsto no art. 203, V,

da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 124/126 julgou improcedente o pedido inicial e condenou a requerente ao

pagamento dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 128/133, requer a parte autora a realização de nova perícia médica. No mérito, pugna

pela reforma da sentença, ao fundamento de ter comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício

assistencial do art. 203, V, da Constituição Federal.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 146/152), no sentido do provimento da apelação.

É o sucinto relato.

2012.03.99.037164-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SANDRA APARECIDA CAVALHEIRO FELIX (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00068-7 1 Vr ANGATUBA/SP
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Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, não merece prosperar o pedido de anulação da sentença para a realização de nova perícia, pois as

provas produzidas nos autos foram suficientes para formar a convicção do juiz, não se configurando, dessa forma,

a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional ou legal.

No mérito, a República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como

um de seus fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

 

Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.
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O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,
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entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o

princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:
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"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, houve dois laudos periciais. A primeira perícia (fls. 39/50) afirmou que a demandante não está

fisicamente incapaz, porém, sugeriu a realização de perícia por psiquiatra. O laudo médico psiquiátrico (fls. 86/87)

asseverou ser a autora portadora de depressão grave com sintomas psicóticos e está atualmente incapaz de exercer

atividade profissional.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 02 de novembro de 2011 (fls. 104/107) informou ser o núcleo familiar

composto pela autora e seu marido, os quais residem em imóvel cedido, com três quartos, uma sala, uma cozinha e

um banheiro interno.

Neste ponto, insta salientar que, não obstante conviver na mesma residência da demandante, seu sogro não faz

parte do núcleo familiar descrito no art. 20 da Lei nº 8.742/93.

A família sobrevive do valor recebido do Programa Bolsa-Família, no importe de R$70,00.

Com relação ao valor decorrente de ajuda governamental (Bolsa-Escola, Bolsa-Família e outros), o mesmo não

será computado no cálculo da renda per capita, conforme orientação contida no item 16.7 da OI INSS/DIRBEN nº

81, de 15 de janeiro de 2003.

Desta feita, entendo preenchido o requisito objetivo exigido em lei para a concessão do benefício.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

O dies a quo do benefício de prestação continuada deve corresponder à data em que a Autarquia Previdenciária

tomou conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo. Não havendo no presente caso

requerimento administrativo, o termo inicial deve ser a data da citação (08/06/10 - fl. 19), nos moldes do art. 219

do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas
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processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a SANDRA APARECIDA

CAVALHEIRO FELIX com data de início do benefício - (DIB: 08/06/2010), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001630-87.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

APARECIDA CARDOSO ajuizou ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a

concessão de pensão por morte de PAULO BONIFÁCIO DA SILVA, falecido em 27.03.2008.

 

Narra a inicial que a autora era companheira do falecido, sendo sua dependente. Noticia que a união estável durou

vários anos e somente foi encerrada em razão do óbito. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 41.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte a partir do requerimento

administrativo (10.03.2010). Correção monetária nos termos do art. 5º da Lei 9.494/97, com a redação dada pela

Lei 11.960/09. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação, nos termos da Súmula 111, do

STJ. Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 15.12.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 92/95, sustentando, em síntese, que não foi comprovada a existência da união estável e a

dependência econômica. Subsidiariamente, pede a fixação de honorários advocatícios em 5% das parcelas

vencidas até a sentença, a isenção das custas processuais, a incidência da correção monetária a partir do

ajuizamento da ação e dos juros moratórios a partir da citação válida.

2010.61.22.001630-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA CARDOSO

ADVOGADO : VICENTE ULISSES DE FARIAS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00016308720104036122 1 Vr TUPA/SP
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Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2008, aplica-se a Lei 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 36.

 

A qualidade de segurado do falecido está comprovada, tendo em vista que consulta ao Cadastro Nacional de

Informações Sociais - CNIS (fl. 65) indica que estava trabalhando na data do óbito.

 

A existência da união estável é a questão controvertida neste processo.

 

O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

A autora é separada judicialmente, conforme comprova a certidão de casamento de fl. 12.

 

O falecido foi qualificado como "solteiro" na certidão de óbito que teve a autora como declarante (fl. 36).

 

A autora também assinou o termo de rescisão do contrato de trabalho do falecido, relativo ao último vínculo

empregatício (fl. 35).

 

Às fls. 14/16, foi juntado o contrato de prestação de serviço funerário firmado pela autora em 17.12.1999, onde

consta que ela incluiu o falecido como um dos beneficiários, na condição de esposo.

 

Na audiência, realizada em 13.04.2011, foram colhidos os depoimentos das testemunhas (CD anexado às fls. 77),

que confirmaram a existência da união estável até o óbito de Paulo.

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício de pensão por

morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.
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Termo inicial do benefício mantido na data do requerimento administrativo (10.03.2010).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.

Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e DOU PARCIAL PROVIMENTO ao reexame

necessário para fixar correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei

6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas

vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão

acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. Honorários advocatícios fixados em 10% das

parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: PAULO BONIFÁCIO DA SILVA

CPF: 043.270.448-57

Beneficiária: APARECIDA CARDOSO JUVENCIO

CPF: 257.845.988-64

DIB: 19.05.2004 (data do requerimento administrativo)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031608-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.031608-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, para obtenção do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da CF.

 

Segundo a inicial, o(a) autor(a) é pessoa com deficiência, não tendo condições de prover seu sustento ou de tê-lo

provido por sua família, fazendo jus ao benefício.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (fls. 11).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, ao fundamento de ausência de deficiência, condenando o(a)

autor(a) em honorários advocatícios fixados em R$ 400,00, observada a concessão da gratuidade judiciária.

 

Em apelação, o(a) autor(a) sustenta terem sido preenchidos os requisitos para o deferimento do pedido e pede a

reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Parecer do Ministério Público Federal, opinando pelo provimento da apelação.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

O benefício da assistência social, de caráter não contributivo, tem como alguns de seus princípios norteadores a

construção de uma sociedade livre, justa e solidária e o enfrentamento da pobreza no nosso País, que constituem

os objetivos fundamentais consagrados no art. 3º, I e III, da CF, garantindo-se os mínimos sociais àqueles que

efetivamente necessitam.

 

A Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentou a Assistência Social, prevista no mencionado art. 203, V, da CF. Em

seu art. 20, dispôs sobre as condições para a concessão do benefício: ser pessoa portadora de deficiência, ou idoso

com 70 (setenta) anos ou mais - idade posteriormente reduzida para 67 (sessenta e sete) anos - e, em ambos os

casos, sem condições de prover seu próprio sustento ou tê-lo provido pela família.

 

O Estatuto do Idoso - Lei nº 10.741, de 01.10.2003 - reduziu a idade mínima do idoso para 65 anos - art. 34.

 

O art. 20 da LOAS foi alterado pela Lei nº 12.435, de 06.7.2011 (DOU 07.7.2011), que adotou a expressão

"pessoa com deficiência" e a idade de 65 (sessenta e cinco) anos ou mais já prevista no Estatuto do Idoso.

 

Também o conceito de pessoa com deficiência foi alterado pela nova lei. O § 2º do art. 20 passou a dispor:

 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se: 

I - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, intelectual ou

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ELZA XAVIER FONSECA

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00118-2 1 Vr FARTURA/SP
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sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade com as demais pessoas; 

II - impedimentos de longo prazo: aqueles que incapacitam a pessoa com deficiência para a vida independente e

para o trabalho pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. 

 

Já o § 3º do art. 20 da citada Lei 8.742/93 estabelece que a renda per capita familiar deve ser inferior a ¼ do

salário mínimo. A inconstitucionalidade desse dispositivo da LOAS foi arguida na ADIN nº 1.232-1, julgada

improcedente por maioria de votos pelo Plenário do STF.

 

Durante muito tempo adotei o entendimento, que continuo mantendo, de que, embora o STF não tenha

reconhecido a inconstitucionalidade desse requisito trazido pela legislação infraconstitucional, não há decisão

vinculante que determine sua aplicação.

 

Na verdade, a decisão proferida na ADIn nº 1.232-1 não retirou a possibilidade de aferição da necessidade por

outros meios de prova que não a renda per capita familiar. A interpretação daquele decisum faz ver que esse

preceito legal estabeleceu uma presunção objetiva absoluta de miserabilidade, ou seja, a família que percebe renda

mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo encontra-se em estado de penúria, configurando tal situação

prova incontestável de necessidade do benefício, dispensando outros elementos probatórios. Daí que, caso

suplantado tal limite, outros meios de prova poderão ser utilizados para a demonstração da condição de

miserabilidade, expressa na situação de absoluta carência de recursos para a subsistência.

 

Nesse sentido tem decidido o STJ, como é exemplo o REsp n.º 222778/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal,

julgamento de 04.11.1999, DJU de 29.11.1999, p. 190, verbis:

 

"A Lei 8742/93, Art. 20, § 3º, quis apenas definir que a renda familiar inferior a ¼ do salário-mínimo é,

objetivamente considerada, insuficiente para a subsistência do idoso ou portador de deficiência; tal regra não

afasta, no caso em concreto, outros meios de prova da condição de miserabilidade da família do necessitado". 

 

A interpretação majoritária da jurisprudência com relação aos efeitos do julgamento proferido na ADIN nº

1232/DF, entretanto, foi recentemente rechaçada pelo Plenário do STF, novamente, por maioria de votos.

 

Nos autos do AG. Reg. na Reclamação nº 2303-6, do Rio Grande do Sul, interposta pelo INSS , publicada no DJ

de 01/4/2005, p. 5 e 6, Rel. Min. Ellen Gracie, o Acórdão do STF restou assim ementado:

 

RECLAMAÇÃO. SALÁRIO MÍNIMO. PORTADOR DE DEFICIÊNCIA FÍSICA E IDOSO. ART. 203. CF. 

A sentença impugnada ao adotar a fundamentação defendida no voto vencido afronta o voto vencedor e assim a

própria decisão final da ADI 1232. Reclamação procedente. 

 

Continuo mantendo o entendimento anterior porque, a meu ver, a fixação da renda per capita familiar em ¼ do

salário mínimo é excludente do bem-estar e justiça sociais que o art. 193 da CF elegeu como objetivos da Ordem

Social.

 

A fixação do salário mínimo como garantia do trabalhador e do inativo para fins de garantir sua manutenção e de

sua família, com o mínimo necessário à sobrevivência com dignidade, representa um critério quantificador do

bem-estar social que a todos deve ser garantido.

 

Ao fixar o conceito de necessidade em ¼ do salário mínimo, o legislador da LOAS, na verdade, deu aos mais

miseráveis um padrão de bem-estar inferior ao que a CF escolheu, violando, por isso, o princípio da isonomia.

 

Cabe à legislação infraconstitucional a definição dos critérios e requisitos para concessão do benefício, conforme

prevê o art. 203, V, da CF. Deve, para isso, obedecer aos princípios do art. 194, dentre eles a seletividade e

distributividade. Ou seja, cabe ao legislador ordinário selecionar as contingências merecedoras de proteção e

distribuí-las de acordo com o número de beneficiários e o orçamento de que dispõe.

 

A seletividade e a distributividade, contudo, por serem princípios setoriais, estão conformadas ao princípio geral

do respeito à isonomia. Não pode a lei eleger como discrimen critério violador da isonomia.
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O § 3º do art. 20 da LOAS é, efetivamente, inconstitucional, não só por violar o princípio da isonomia, mas,

também, por configurar autêntico retrocesso social, proibido pelo sistema jurídico democrático.

 

Direitos sociais já conquistados formam o patrimônio jurídico e social da humanidade. Traduzem a segurança que

o homem tem para conviver como um igual entre os demais, com respeito às peculiaridades próprias do indivíduo

e do grupo. São o pano de fundo da dignidade da pessoa humana.

 

A ordem jurídica constitucional e infraconstitucional não pode "voltar para trás" em termos de direitos

fundamentais. O princípio do não retrocesso social foi muito bem exposto por J. J. Gomes Canotilho, valendo a

transcrição:

"... 

A idéia aqui expressa também tem sido designada como proibição de "contra-revolução social" ou da "evolução

reacionária". Com isto quer dizer-se que os direitos sociais e económicos (ex.: direito dos trabalhadores, direito

à assistência, direito à educação), uma vez obtido um determinado grau de realização, passam a constituir,

simultaneamente, uma garantia institucional e um direito subcjetivo. A "proibição de retrocesso social" nada

pode fazer contra as crises econômicas (reversibilidade fática), mas o princípio em análise limite a

reversibilidade dos direitos adquiridos (ex.: segurança social, subsídio de desemprego, prestações de saúde), em

clara violação do princípio da protecção da confiança e da segurança dos cidadãos no âmbito econômico, social

e cultural, e do núcleo essencial da existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana. O

reconhecimento dessa protecção de "direitos prestacionais de propriedade", subjetivamente adquiridos, constitui

um limite jurídico do legislador e, ao mesmo tempo, uma obrigação de prossecução de uma política congruente

com os direitos concretos e as expectativas subjectivamente alicerçadas. A violação do núcleo essencial

efectivado justificará a sanção de inconstitucionalidade relativamente a normas manifestamente aniquiladoras da

chamada "justiça social". 

...". (trechos destacados no original). 

 

O princípio da proibição de retrocesso social é, antes de tudo, comando dirigido ao legislador, que põe à sua

atuação as fronteiras dos direitos adquiridos garantidores do mínimo necessário à existência com dignidade.

 

A interpretação das normas também não pode levar ao retrocesso social, aniquilando aquele "núcleo essencial da

existência mínima inerente ao respeito pela dignidade da pessoa humana".

 

O salário mínimo é conquista no campo dos direitos sociais que não pode ser descartada. Ao fixar em ¼ do salário

mínimo a linha divisória entre a miséria e a sobrevivência com dignidade, a LOAS feriu a cláusula da proibição de

retrocesso social.

 

Entretanto, não é esse o entendimento do STF, a quem compete dizer o direito em última instância.

 

A interpretação autêntica trazida no julgamento da Reclamação 2303-6 deixa claro que o critério fixado pelo § 3º

do art. 20 da LOAS é o único apto a caracterizar o estado de miserabilidade indispensável à concessão do

benefício assistencial de prestação continuada.

 

O laudo pericial (fls. 80/95) feito em 10-08-2010 quando a autora contava com 52 anos de idade informa que é

portadora de hipertensão arterial não controlada e "depressão ansiosa com repercussões a nível afetivo, caráter e

de comportamento", acarretando-lhe incapacidade total e temporária para o exercício de atividade laborativa.

 

A patologia psíquica apontada pelo perito se ajusta ao conceito de pessoa com deficiência previsto no art. 20, § 2º,

I e II.

 

O estudo social (fls. 53/58) feito em 25-05-2010 informa que a autora reside com duas filhas maiores e solteiras,

Alessandra Xavier Fonseca e Andrea Cristina Xavier Fonseca, o filho menor, Douglas Henrique A. Fonseca, e a

neta filha de Andrea, Giulia Fonseca de Oliveira, em imóvel alugado pelo valor de R$ 200,00, construído em

alvenaria e composto por 3 quartos, sala, cozinha e banheiro.

 

O § 1º do art. 20 da Lei 8.742/93, com a redação dada pela Lei 10.435/2011, dispõe que: "Para os efeitos do
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disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um

deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde

que vivam sob o mesmo teto".

 

Penso que a interpretação desse dispositivo legal não pode conflitar com a realidade que se extrai dos autos. A lei

expressamente prevê que devem os membros do grupo familiar considerado viver sob o mesmo teto. Entretanto,

não podem ser incluídos, a meu sentir, aqueles que, embora relacionados na lei, estejam apenas transitoriamente

sob o mesmo teto.

 

Assim, o grupo familiar é formado pela autora, seu filho e a filha Alessandra Xavier Fonseca, compondo a filha

Alessandra e a neta Giulia núcleo familiar distinto.

 

A renda da família advém do trabalho da filha Alessandra que, como demonstrado, não compõe o núcleo familiar

da autora.

 

A consulta ao CNIS (doc. anexo) demonstra a inexistência de vínculos empregatícios em nome da autora e de sua

filha Andrea.

 

Dessa forma, preenche a autora todos os requisitos necessários à concessão do benefício, devido desde a data do

laudo médico pericial posto que o perito foi categórico ao afirmar que a incapacidade somente poderia ser atestada

a partir de então (fls. 88).

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 1%, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da

vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança,

conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para julgar parcialmente procedente o pedido de

benefício assistencial a partir da data do laudo pericial (10-08-2010), fixando a correção monetária das parcelas

vencidas na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação

superveniente, os juros de mora em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do

art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os

honorários advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta dias), sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada, em caso de descumprimento.

 

Beneficiária: Elza Xavier Fonseca

CPF: 076.572.438-30

DIB: 10-08-2010 

RMI: um salário mínimo 

 

Int.
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São Paulo, 28 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004027-39.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do auxílio-doença ou, alternativamente, da

aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 08/42).

 

A antecipação de tutela foi parcialmente deferida (fls.76).

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do laudo pericial (27.07.2011), correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios de 10% do valor das prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Antecipou a tutela. 

 

Sentença proferida em 15.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

A autarquia apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa para a concessão da

aposentadoria por invalidez. Pleiteou, subsidiariamente, a fixação dos juros de mora e da correção monetária nos

termos da Lei 11960/09. 

 

A parte autora interpôs apelação, pleiteando a modificação do termo inicial do benefício e a majoração da verba

honorária.

 

Com contrarrazões da autarquia, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

2011.61.05.004027-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00040273920114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 73/75 comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Ceratocone em ambos os

olhos". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está total e temporariamente incapacitado(a) para o trabalho.

Em nenhum momento afirmou que a parte autora encontra-se incapacitada de forma total e permanente,

explicitando, ademais, a possibilidade de reabilitação profissional (resposta ao quesito n. 3/fls.74).

 

Sendo assim, faz jus o autor à concessão do benefício de auxílio-doença.

 

A cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento previsto no art.

62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

O termo inicial do benefício é fixado na data do requerimento administrativo (17.11.2010/fls.14), diante da

comprovação da incapacidade naquela data.

 

As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, todavia, consideradas as prestações

devidas até a data da sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula 111 do STJ), em vista do disposto no

art. 20 do CPC.

 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para conceder o benefício de auxílio-doença, desde a data

do requerimento administrativo. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas. Fixo

a correção monetária nos mesmos índices de reajuste usados na atualização de benefícios previdenciários, segundo

a Lei nº 8.213/91 e alterações posteriores, observada, ainda a orientação da Súmula nº 08 desta Corte e Súmula nº

148 do STJ. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês, contados da citação, por força dos arts. 1.062 do antigo CC

e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos

termos dos arts. 406 do novo CC e 161, § 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09

(29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu

art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97. Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os

juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois da citação, dos respectivos vencimentos, e

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, nos termos da
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Súmula 111 do STJ. O INSS é, legalmente, isento do pagamento de custas, devendo, contudo, arcar com as

despesas comprovadas pela parte vencedora, inexistentes, no caso, por ser a autora beneficiária da Justiça

Gratuita. Nego provimento ao recurso do autor.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que

deverá ser revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).

Oficie-se a autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: CARLOS ROBERTO DE SOUZA

CPF: 057.498.558-13

DIB: 17.11.2010 (data do requerimento administrativo/fls.14)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art. 61 da Lei 8.213/91

Int.

 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0057113-82.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural e urbano, indicados na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde o pedido administrativo - 30.11.2006, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 14.07.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, afirmando não haver prova do tempo de serviço rural e tampouco da carência, e pede, em

consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

2008.03.99.057113-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE FRANCISCO DA CRUZ

ADVOGADO : MARCIO HENRIQUE BARALDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 07.00.00042-0 1 Vr DRACENA/SP
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário de benefício para o máximo de

100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 22.01.1972, sem a

sua qualificação e onde o pai foi qualificado como lavrador, título de eleitor, emitido em 16.03.1967, e certidões

de nascimento dos filhos, lavradas em 27.03.1971 e em 22.03.1974, documentos onde se declarou lavrador.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A testemunha Oswaldo Sedano Navarro conheceu o autor por volta de 1957/1958 e o contratou nessa época para

trabalhar em suas terras, durante um ano. Orlando Morotte corroborou a atividade rural do autor de 1965, quando

o conheceu, até 1967 (fls. 120/121).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1967 a 11.10.1968.
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O tempo de serviço anterior a 1967 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais da atividade rural

dessa época, que restou demonstrada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Conforme tabelas anexas, até a edição da EC-20, conta o autor com 21 anos, 3 meses e 9 dias, tempo insuficiente

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, mesmo na forma proporcional.

 

Até o ajuizamento da ação (02.05.2007), o autor tem 27 anos, 2 meses e 13 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1967 a 11.10.1968, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)
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A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença, julgar

improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1967

a 11.10.1968 e determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001858-64.2007.4.03.6123/SP
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DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora

para fins de concessão de auxílio-doença, desde a data do laudo, discriminados os consectários, deferida a

antecipação dos efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de satisfação dos requisitos legais, em razão da perda da

qualidade de segurado. Impugna a forma de cálculo dos juros e da correção monetária.

Já a parte autora requer concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou a autora totalmente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de doença mental.

Segundo o experto, não é possível afirmar com segurança o início da incapacidade, nem se a incapacidade é

permanente ou temporária (f. 69/76).

Assim não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação (02/11/2007), quando a questão se tornou
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controvertida, pois o conjunto probatório autoriza concluir que naquela época a autora ainda permanecia

incapacitada.

Ipso facto, não há que se falar em perda da qualidade de segurada.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À DO AUTOR, para fixar a DIB do auxílio-doença em 02/11/2007; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários. 

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado, alterando-se o termo inicial.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025229-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença que julgou improcedente o pedido de concessão

de benefício por incapacidade.

Nas razões de apelação, requer a apelante seja reformado o julgado, por se encontrar incapacitada para o trabalho.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço da apelação, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Com efeito, o artigo 557 do Código de Processo Civil consagra a possibilidade de o recurso ser julgado pelo

respectivo Relator, que negará seguimento a "recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior" (caput), ou, ainda, dará provimento ao recurso, se "a decisão recorrida estiver em

manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal

Superior" (§ 1º-A).

No caso, trata-se de recurso manifestamente improcedente, pelas razões que passo a expor.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico realizado atesta que a autora não está totalmente inválida, mas é portadora de males relevantes.

Segundo o experto, a autora é "portadora de Doença Degenerativa e Inflamatória no Ombro direito (Lesão no

Manguito Rotador) com falha no tratamento clínico e cirúrgico mesmo com seguimento correto e tratamento

adequados. Mantendo dor e limitação funcional no membro superior direito, com recidiva na lesão anatômica, é

impossível prever período para melhora ou ate mesmo cura" (f. 118).

Ocorre que a autora, após contribuir por mais de vinte anos para a previdência social, é trabalhadora braçal e não

tem condições físicas de trabalhar a contento em tais circunstâncias.

Por isso mesmo, resta comprovada a incapacidade total temporária para o trabalho, a despeito de tachada de

parcial pelo perito.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Trata-se de caso de auxílio-doença, portanto.

Nesse diapasão:

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). DECISÃO

AGRAVADA PARCIALMENTE MANTIDA. MOLÉSTIA PARCIAL E PERMANENTE. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Concluindo a perícia médica pela

2010.03.99.025229-5/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA ELENA BARBOSA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00361-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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existência de incapacidade parcial e permanente suscetível de integração em programa de reabilitação

profissional possibilita a concessão de auxílio-doença. 2. Agravo legal parcialmente provido (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1329501 Processo:[Tab] 2005.61.26.003425-2 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]17/01/2011 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:21/01/2011

PÁGINA: 858 Relator:[Tab] JUIZ CONVOCADO LEONARDO SAFI).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo:[Tab] 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento:[Tab]13/09/2010 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010

PÁGINA: 836 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre as prestações vencidas até a data da

sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, a súmula nº 111 do STJ e orientação desta

Turma.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC).

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício
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conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO, para

condenar o réu a pagar auxílio-doença à autora, discriminados os consectários na forma acima estabelecida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Maria Helena Barbosa[Tab]

Benefício: auxílio-doença

DIB: 01/11/2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022070-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS e de recurso adesivo da parte autora em face da sentença que concedeu 

a essa o benefício de aposentadoria por invalidez e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar a

imediata implantação do benefício. 

Em suas razões, o INSS argumenta, em síntese, ter a ora apelada preenchido somente os requisitos para a

concessão do benefício de auxílio-doença, porquanto ela pode ser reabilitada para outra atividade. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Já a parte autora postula a modificação do termo inicial do benefício e a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

2012.03.99.022070-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA LUCIA ROSARIO CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GABRIELA CAMARGO MARINCOLO

CODINOME : MARIA LUCIA CRUZ DE SOUSA RAMOS

No. ORIG. : 10.00.00062-6 2 Vr ITUVERAVA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     749/1313



monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a questão controversa cinge-se ao preenchimento do requisito da incapacidade laboral.

Quanto a esse ponto, o laudo médico atesta ser a parte autora portadora de males que lhe acarretam incapacidade

total e temporária para o trabalho (fls. 108/116).

Dessa forma, preenchidos os requisitos, é devida a concessão do auxílio-doença. Neste sentido, reporto-me aos

seguintes julgados desta C. Corte de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA. TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio -doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de escoliose lombar,

com espondilolistese grau I, disco artrose de L1 a S1, gonartrose bilateral, atestado pelo laudo médico pericial

de fl. 132/136, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária , havendo

possibilidade de readaptação."

(...) 

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2010.03.99.031033-7 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3

CJ1 23/3/2011, p. 1800)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se

depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos

embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que,

embora o laudo pericial tenha afirmado que a incapacidade do autor é parcial e temporária , atesta que ele é

portador de cegueira bilateral e seqüela de neurite óptica isquêmica no olho esquerdo. Afirma o perito que com o

tratamento médico, o autor pode apresentar melhora da visão, levando a crer que, no momento, ele não

apresenta condições de retornar ao seu trabalho, necessitando ficar afastado para dar continuidade ao seu

tratamento, o que justifica a concessão do benefício. 

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2005.61.03.007320-0 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJF3 CJ1

15/12/2010, p. 695)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE

PARCIAL E TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE, EM TESE, DE

RECUPERAÇÃO. VALOR E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...)

II - O laudo pericial atestou ser a apelante portadora de osteoartrose da coluna lombo sacral, com limitação

parcial para suas atividades. III - A apelante sempre exerceu atividades que envolvem esforços físicos

incompatíveis com as recomendações do próprio perito. IV - Não justificada, por ora, a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, pelo fato da incapacidade não ser total e definitiva. Havendo, porém,

possibilidade, em tese, de recuperação através de tratamento especializado que nunca foi realizado, e sendo a

incapacidade parcial e temporária , há que se reconhecer o direito da apelante ao benefício previdenciário de

auxílio -doença.

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2000.03.99.014854-1 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

27/5/2004, p. 306)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-
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doença, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença

(31/10/2007), pois os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. (Precedentes: STJ, AGREsp

437762, Processo n. 200200643506, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJ 10/03/2003; STJ, REsp

704004, Processo n. 200401644002, rel. Min. Paulo Medina, 6ª Turma, DJ 17/9/2007, p. 00365). 

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Ressalto que os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez, no período abrangido por esta condenação,

deverão ser compensados na fase de liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124,

da Lei n. 8.213/91).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o Autor é pessoa portadora de

doença que o impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: MARIA LÚCIA ROSÁRIO CRUZ

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 31/10/2007

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS e dou parcial

provimento à apelação interposta pela parte autora, para conceder a essa o benefício de auxílio-doença e fixar o

termo inicial do benefício na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença recorrida tal como lançada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, e determino que os valores

pagos à parte autora no período abrangido por esta condenação, a título de aposentadoria por invalidez,

sejam compensados.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012914-48.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de reexame necessário de sentença proferida pela Primeira Vara da Comarca de Cachoeira Paulista (SP),

que julgou procedente a demanda ajuizada por FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA, declarando como

efetivamente trabalhado pelo autor o período compreendido entre 1963 a 1975, condenado o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, equivalente a 82% do salário de benefício, desde o

requerimento administrativo (26/06/1995), devendo os valores em atraso serem pagos de uma só vez, atualizados

2003.03.99.012914-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE WAQUIM SALOMAO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : STELA MARCIA DA SILVA CARLOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA SP

No. ORIG. : 01.00.00115-8 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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monetariamente e com juros moratórios desde a citação. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixou em 10%. (Sentença proferida em 13/12/2002).

 

Por força do reexame necessário, subiram os autos.

 

É o relatório. DECIDO.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Nos termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula 149

do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início de

prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalte-se que esse início de prova material não significa que o segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a

ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na condição de rurícola, pois isso importaria em se

exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova

testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

No caso em análise, há início de prova material da condição de trabalhador rural do autor, consistente na cópia de

declaração proveniente do sindicato dos trabalhadores rurais, onde consta que exerceu a profissão de lavrador no

período de 14/05/1963 a 15/02/1964, na propriedade denominada "Fazenda Estrela". Tal declaração foi

homologada, constando a assinatura do Promotor de Justiça Arthur Pinto de Lemos Júnior (fls. 19 vº), podendo

portanto ser considerada como início prova material. Com relação a este mesmo período consta anotação em sua

carteira de trabalho por força de ação trabalhista - Vínculo empregatício - Proc. 00582/2001, homologado pela

Vara do Trabalho de Cruzeiro em 21/06/2001 (fls. 160). Nesse sentido, o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). QUESTÃO DE ORDEM. JUÍZES FEDERAIS

CONVOCADOS. LEI N° 9788/99. RESOLUÇÃO Nº 210/CJF. CONCESSÃO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL HÁBIL. DECLARAÇÃO DE SINDICATO. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE

ESPECIAL. DECRETOS N. 83.080/79 E 53.831/64. 1. A convocação de Juízes Federais convocados para

atuarem em segundo grau de jurisdição encontra amparo na Lei n.º 9788/99 e encontra-se regulamentada pela

Resolução n.º 210, de 30/06/1999, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. 2. A jurisprudência do E. STJ firmou-

se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal para a comprovação de atividade

rural. 3. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam

contemporâneas, mas que tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para

comprovação da atividade rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei

9063/1995, que alterou o art. 106, da Lei 8213/91. 4. Os documentos relativos a imóveis rurais de ex-

empregadores não comprovam a efetiva labuta rural do autor. 5. No que tange à atividade especial, a

jurisprudência pacificou-se no sentido de que a legislação aplicável para sua caracterização é a vigente no

período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, portanto, no caso em tela, ser

levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos n. 53.831/64 e 83.080/79, até 05.03.1997 e,

após, pelo Decreto n. 2.172/97, sendo irrelevante que o segurado não tenha completado o tempo mínimo de

serviço para se aposentar à época em que foi editada a Lei nº 9.032/95. 6. Embora o autor tenha apresentado

formulário onde foi enquadrado na função de tratorista de 01.10.1986 a 31.07.1989, não existe anotação na
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CTPS da alteração do cargo no qual foi contratado (trabalhador rural), disparidade que também não permite o

reconhecimento. 7. Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela parte autora improvido.(AC

00137274120044039999, JUIZ CONVOCADO FERNANDO GONÇALVES, TRF3 - NONA TURMA, TRF3 CJ1

DATA:23/03/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.)

 

Com relação ao período de 18/02/1964 a 30/12/1975, em que alega ter trabalhado como trabalhador rural na

"Fazenda São Pedro", consta dos autos cópia da ficha de registro de empregado, informando que o autor ocupou o

cargo de trabalhador rural em referido período (fls. 88). Consta também dos autos cópia de sua Carteira de

Trabalho com a anotação do referido período (fls. 160).

 

Por sua vez, as testemunhas ouvidas complementaram plenamente esse início de prova documental ao

asseverarem, perante o juízo de primeiro grau, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo

legal, sem contraditas, que o autor trabalhou nas Fazendas de propriedade do Srs. Hélio e Paulo, por uns 15 anos,

retirando leite (fls. 152/154).

 

Assim, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, no período compreendido entre 14/05/1963 a

30/12/1975, restando preenchidos os requisitos legais para a averbação desse tempo de serviço.

 

Ressalte-se, ainda, que a atividade rural exercida em período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser

computada independentemente do recolhimento das contribuições a ela correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme disposição expressa do art. 55, § 2º, da referida lei.

 

Portanto, o autor tem direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço prevista no art. 53, II, da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que, somando-se o tempo ora reconhecido em atividade rural, com o tempo já

reconhecido pelo INSS (18 anos e 06 meses - fls. 134) totalizava mais de 30 anos até o início de vigência da

Emenda Constitucional nº 20, publicada em 16 de dezembro de 1998, sendo, pois, desnecessário o cumprimento

das regras de transição previstas em seu art. 9º.

 

A data de início do benefício deve corresponder à data do requerimento administrativo (27/06/1995), sendo esse o

entendimento predominante no Superior Tribunal de Justiça.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao mês partir da citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de

29/06/2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

ao reexame necessário, para fixar a correção monetária e os juros de mora na forma acima explicitada.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários do autor, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do

benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço em nome do segurado FRANCISCO BATISTA DE

OLIVEIRA, com data de início - DIB em 27/06/1995 e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na

forma da legislação, com fundamento no art. 461, caput, do Código de Processo Civil.
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Publique-se e intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037177-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 06-05-2008 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 8/76).

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, uma vez que a incapacidade não é total, e sim parcial e

permanente. Ressalta que o fato de contar com 55 anos não impede a reabilitação profissional, tampouco a sua

escolaridade. Honorários advocatícios fixados em R$ 650,00, observada a gratuidade da justiça.

O autor apelou, sustentando estarem presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O autor mantinha a condição de segurado à época do pedido administrativo.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 137/139, feito em 28-07-2010, comprova que o autor (ajudante geral, 55 anos na data da

perícia) apresenta quadro de patologia infecciosa no fígado e processo inflamatório crônico em ombro direito.

Conclui o perito que o autor não está incapacitado totalmente para o trabalho, porém tem restrição significativa de

sua capacidade laboral. Apresenta incapacidade parcial e permanente, "de forma importante e que impede o

mesmo de voltar a exercer uma atividade profissional dentro do rol de atribuições que já teve no transcorrer da sua

vida". Propõe o perito que "seja avaliada a possibildiade da aposentadoria do mesmo em função da dificuldade de

se conseguir uma recolocação pelas limitações que hoje apresenta". Não estipula a data de início da incapacidade.

O autor recebeu sucessivos auxílios-doença, em períodos intercalados, e 2003 até março/2010. 

A conclusão do juízo não está vinculada ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento motivado

permite a análise conjunta das provas.

O autor, embora tenha incapacidade parcial e definitiva, e não incapacidade total e temporária, faz jus ao auxilio-

doença, desde a cessação administrativa, pelas condições descritas pela perícia e por toda a situação médica

relatada e constatada, ao exame dos documentos juntados com a inicial. Deve ser submetido a processo de

reabilitação profissional ou, se assim entender o INSS, após nova perícia administrativa a ser realizada, receber

2012.03.99.037177-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : AILTON SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDERSON ALVES TEODORO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00040-2 1 Vr LIMEIRA/SP
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aposentadoria por invalidez.

Porém, nos presentes autos, não está comprovada a incapacidade total e permanente.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

A concessão de auxílio-doença não caracteriza julgamento extra petita, pois configura um minus em relação à

aposentadoria por invalidez pleiteada em apelação.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DEFERIDO AUXÍLIO-DOENÇA EM

VEZ DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . DECISÃO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO

IMPROVIDO. 

1. A sentença, restabelecida pela decisão em sede de recurso especial, bem decidiu a espécie, quando,

reconhecendo o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de auxílio-doença , deferiu-o

ao segurado, não obstante ter ele requerido aposentadoria por invalidez . 

2. Agravo regimental improvido. 

(AGRESP 200601572386, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJE 17.11.2008) 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ . OCORRÊNCIA DE MALES

INCAPACITANTES. AUSÊNCIA DE PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO A QUE SE DÁ

PARCIAL PROVIMENTO. 

1. Não houve violação do art. 535 do CPC, visto que o Tribunal de origem apreciou a matéria levada ao seu

conhecimento, sem incorrer em contradição, omissão ou obscuridade. 

2. A oposição de embargos de declaração deu-se com o objetivo de prequestionar a matéria contida no artigos

15, inciso II, e 42, ambos da Lei 8.213/91, não havendo falar em caráter protelatório do recurso. Súmula 98 desta

Corte de Justiça. 

3. Não perde a qualidade de segurado aquele que deixa de contribuir por período superior a doze meses, em

razão de ter sido acometido por males que o tornaram incapacitado para o trabalho. Precedentes. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 

(RESP 200301002624, Rel Min. Hélio Quaglia Barbosa, DJ 16/11/2004) 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA . PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA. 

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91. 

- Recurso especial não conhecido. 

(RESP 177841, Rel Min. Vicente Leal, DJ 21.09.1998). 

O termo inicial do benefício deve retroagir à data da cessação administrativa do benefício que se pleiteia o

restabelecimento. Devem ser descontados da condenação os períodos em que o autor recebeu benefício na via

administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

A verba honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data

da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para restabelecer o auxilio-doença cessado administrativamente.
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Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de auxílio-

doença.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: AILTON SEVERINO DA SILVA

CPF: 016.077.138-29 

DIB: 06-05-2008 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035138-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários.

Foram antecipados os efeitos da tutela em sede de agravo de instrumento.

Nas razões de recurso, a autora visa à concessão de aposentadoria por invalidez.

Já, o INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho.

Sem contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

2010.03.99.035138-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : DEJANIRA FERNANDES NEVES DOS SANTOS
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enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou a autora, nascida em 1960, incapacitada somente para atividades pesadas, por ser

portadora de males na coluna. Declarou o perito que ela não está inválida, mas parcialmente incapacitada.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Isso porque a parte autora possui capacidade de trabalho residual para atividades que não exijam esforço físico.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O fato de possuir formação precária não constitui motivo bastante para aposentá-la. Pelo contrário, a lei determina

que, em casos assim, seja promovida a reabilitação do segurado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São
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Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO ÀS APELAÇÕES E DOU

PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, apenas para determinar a concessão

de reabilitação profissional e discriminar os consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005999-28.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que concedeu à parte autora o benefício de auxílio-

doença, converteu-o em aposentadoria por invalidez e antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, para determinar

a imediata implantação do benefício. 

Em suas razões, o INSS argumenta, em síntese, ter a ora apelada preenchido somente os requisitos para a

concessão do benefício de auxílio-doença, porquanto ela pode ser reabilitada para outra atividade. 

O INSS ofertou a concessão do benefício de auxílio-doença, mas a parte autora rejeitou a proposta de acordo (fls.

126/127 e 130/133). 

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2008.61.12.005999-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDA DA GRACA HILARIO CREMONEZI

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

No. ORIG. : 00059992820084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso vertente, a questão controversa cinge-se ao preenchimento do requisito da incapacidade laboral.

Quanto a esse ponto, o laudo médico atesta ser a parte autora portadora de males que lhe acarretam incapacidade

parcial e temporária para o trabalho (fls. 110/116).

Dessa forma, preenchidos os requisitos, é devida a concessão do auxílio-doença. Neste sentido, reporto-me aos

seguintes julgados desta C. Corte de Justiça:

 

"PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO -DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA . TERMO INICIAL.

AGRAVO DO ART. 557, §1º DO CPC. IMPROVIMENTO. 

I- Cabível a concessão do benefício de auxílio -doença na presente hipótese, consoante restou consignado na

decisão ora agravada, já que restou evidenciado no julgado que a autora está acometida de escoliose lombar,

com espondilolistese grau I, disco artrose de L1 a S1, gonartrose bilateral, atestado pelo laudo médico pericial

de fl. 132/136, o qual revelou que a capacidade laborativa é de natureza parcial e temporária , havendo

possibilidade de readaptação."

(...) 

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2010.03.99.031033-7 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento - DJF3

CJ1 23/3/2011, p. 1800)

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. AUXÍLIO -DOENÇA.

INCAPACIDADE COMPROVADA. CARÁTER INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

- Omissão ou obscuridade alguma se verifica na espécie. - Da simples leitura do acórdão embargado se

depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a matéria ventilada nos

embargos de declaração. - A decisão embargada manteve a posição firmada por esta E. Corte no sentido de que,

embora o laudo pericial tenha afirmado que a incapacidade do autor é parcial e temporária , atesta que ele é

portador de cegueira bilateral e seqüela de neurite óptica isquêmica no olho esquerdo. Afirma o perito que com o

tratamento médico, o autor pode apresentar melhora da visão, levando a crer que, no momento, ele não

apresenta condições de retornar ao seu trabalho, necessitando ficar afastado para dar continuidade ao seu

tratamento, o que justifica a concessão do benefício. 

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2005.61.03.007320-0 - 10ª Turma - rel. Des. Fed. Diva Malerbi - DJF3 CJ1

15/12/2010, p. 695)

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO -DOENÇA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. INCAPACIDADE

PARCIAL E TEMPORÁRIA ATESTADA POR LAUDO PERICIAL. POSSIBILIDADE, EM TESE, DE

RECUPERAÇÃO. VALOR E TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. 

(...)

II - O laudo pericial atestou ser a apelante portadora de osteoartrose da coluna lombo sacral, com limitação

parcial para suas atividades. III - A apelante sempre exerceu atividades que envolvem esforços físicos

incompatíveis com as recomendações do próprio perito. IV - Não justificada, por ora, a concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, pelo fato da incapacidade não ser total e definitiva. Havendo, porém,

possibilidade, em tese, de recuperação através de tratamento especializado que nunca foi realizado, e sendo a

incapacidade parcial e temporária , há que se reconhecer o direito da apelante ao benefício previdenciário de

auxílio -doença.

(...)"

(TRF da 3ª Região - Processo n. 2000.03.99.014854-1 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

27/5/2004, p. 306)

 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, o que impõe a reforma da decisão de Primeira Instância.

Ressalto que os valores pagos a título de aposentadoria por invalidez, no período abrangido por esta condenação,

deverão ser compensados na fase de liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124,

da Lei n. 8.213/91).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que o Autor é pessoa portadora de

doença que o impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.
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Segurado: GILDA DA GRAÇA HILÁRIO CREMONEZI

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 28/7/2008

RMI: "a ser calculado pelo INSS" 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou provimento à apelação do INSS, para conceder à

parte autora somente o benefício de auxílio-doença na forma acima indicada. No mais, mantenho a sentença

recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, e

determino que os valores pagos à parte autora no período abrangido por esta condenação, a título de

aposentadoria por invalidez, sejam compensados.

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018099-23.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter anotação de vínculo rural em CTPS desde 1974 e, portanto, o trabalho rural em

período anterior deve ser reconhecido, com a consequente concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

2010.03.99.018099-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI
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(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 23.07.1977, onde se

declarou lavrador, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 20.11.1978, nos quais se declarou

lavrador, e cópias da CTPS com anotações de vínculos de trabalho rural a partir de 20.07.1974 (fls. 09/21).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas Lázaro Lemes Filho e Alcides Flávio de Andrade corroboraram o trabalho rural do autor a partir

de 1970 e José Domingos dos Santos a partir de 1984 (fls. 50/54).

 

Embora o autor alegue haver trabalhado na lavoura com os pais, desde tenra idade, não existem provas materiais

do labor rurícola, anteriores a 1974, em nome dele ou dos familiares, restando a atividade rural comprovada por

prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural a

partir de 01.01.1974 até 24.07.1991, data da edição da Lei 8.213/91.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.
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E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho rural a partir de 24.07.1991 somam 13

anos, 7 meses e 10 dias.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, contava com 45 anos de idade e 22 anos, 6 meses e 21 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (29.06.2009), o autor tem 31 anos, 2 meses e 4 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem o autor a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1974 a 24.07.1991, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com
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tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1974 a 24.07.1991, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042982-63.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou procedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela o INSS, sustentando, em síntese, que não foi comprovado o tempo de trabalho rural, na forma da legislação

previdenciária de regência. Suscita o prequestionamento.

 

Com contrarrazões da parte autora , subiram os autos.

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como empregado rural e

diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

2012.03.99.042982-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MESSIAS DOS SANTOS FILHO
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Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 21.11.2009, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 168 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, o autor juntou os documentos de fls. 12/18.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no
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dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, o autor comprovou com início razoável de prova documental que sempre exerceu suas atividades no

meio rural, conforme demonstra sua certidão de casamento, constando sua qualificação profissional como

lavrador, aliados às anotações na sua CTPS (fls. 12/16), nos seguintes períodos: 01.06.1996 a 30.11.1998, de

01.06.2000 a 25.08.2001, de 01.05.2003 a 04.09.2003, de 05.09.2003 a 21.11.2003, de 24.05.2004 a 08.10.2004,

de 16.05.2005 a 17.09.2005, de 01.10.2005 a 04.01.2006, de 01.08.2006 a 11.10.2006, de 01.11.2006 a

24.05.2007, de 01.06.2007 a 01.09.2007, 03.09.2007 a 26.02.2008, de 01.11.2008 a 21.05.2009, de 01.06.2009 a

24.09.2009 

 

Ademais, a prova testemunhal mostrou-se coerente e harmônica quanto ao trabalho rural exercido pelo autor.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor ao benefício de aposentadoria por idade a partir da citação.

 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO à apelação e à remessa oficial 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     766/1313



 

Int.

 

Beneficiária: ANTÔNIO MESSIAS DOS SANTOS FILHO

CPF: 454.429.918-72

DIB: 08-09-2010 

RMI: a ser calculado pelo INSS

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021704-74.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando a autora ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ela beneficiária da

justiça gratuita.

 

A autora apela, sustentando ter comprovado todos os requisitos necessários ao deferimento do benefício e pede,

em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes
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forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, a autora juntou certidão de casamento, celebrado em 11.02.1978, onde o marido

se declarou lavrador e ela, do lar, certidão de nascimento da filha Ana Selma, lavrada em 30.07.1985, onde o

marido se declarou lavrador e ela, do lar, certidões de nascimento dos filhos Célio José e Sandro José, lavradas em

20.12.1978 e em 04.07.1980, sem a qualificação dos pais, certificado de dispensa de incorporação em nome do

marido, emitido em 11.02.1972, onde se declarou lavrador, e cópias da CTPS com anotações de vínculos de

trabalho a partir de 06.11.1989 (fls. 12/18).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a

sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural da autora, desde tenra idade até 1989 (fls. 78/86).

 

Embora a autora alegue haver trabalhado na lavoura com os pais, desde pequena, não existem provas materiais do

labor rurícola, anteriores ao casamento, em 1978, restando a atividade rural comprovada por prova exclusivamente

testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando a certidão de casamento e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço

rural a partir de 01.01.1978 até 31.05.1988, uma vez que, a partir de 22.06.1988 até os dias atuais, o marido tem

vínculo de trabalho urbano com Branyl Comércio e Indústria Textil Ltda, descaracterizando, a partir da data de

admissão, a condição de rurícola, anotada na certidão de casamento.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     768/1313



E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2008 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 162 meses, ou seja, 13 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pela autora, pois os vínculos de trabalho a partir de 24.07.1991

somam 11 anos, 7 meses e 18 dias.

 

E mais, no caso em questão, a autora trabalhava na condição de empregada de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiária do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação - 02.06.2008, a autora tem 23 anos, 9 meses e 7 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem a autora a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1978 até 31.05.1988,

o interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com
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tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1978 até 31.05.1988, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.
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São Paulo, 27 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-26.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou improcedente o pedido de

concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Argumenta, em síntese, que a sentença deve ser reformada, por ter preenchido todos os requisitos necessários à

obtenção do benefício, sendo certo que ostentava a qualidade de segurado quando tornou-se incapacitada para o

trabalho. Requer, ainda, a condenação do INSS em litigância de má-fé e a antecipação da tutela.

Sem contrarrazões, os autos foram encaminhados a esta Instância e, depois da distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social. 

No caso dos autos, restou demonstrado que a parte autora possui vínculo empregatício desde 1º/2/1996.

Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado quando

interposta a presente ação, em 19/8/2011.

 De acordo com o laudo pericial, a parte autora é portadora de artrite reumatóide, artrose da coluna cervical e

joelhos e tendinite no ombro esquerdo, males que a incapacitam de forma total e temporária para exercer

atividades laborativas.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Nesse passo, observado o conjunto probatório dos autos, especialmente as conclusões do laudo pericial, impõe-se

a concessão do benefício de auxílio-doença à parte autora e a reforma da decisão de primeira instância.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de auxílio-

doença, o que impõe a reforma da decisão de primeira instância (AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed.

Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

24/03/2009).

Quanto ao pedido de condenação decorrente da litigância de má-fé, não assiste razão à parte autora.

O Código de Processo Civil determina que as partes e todos aqueles que participam do processo observem o

princípio da lealdade processual e o dever de probidade, conforme estabelece o artigo 14 e incisos do Código de

2011.61.27.002950-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : LECI PEREIRA CLEMENTE

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

CODINOME : LECI PEREIRA CLEMENTE BERNARDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029502620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Processo Civil.

O artigo 17 do Código de Processo Civil, por sua vez, enuncia, de forma taxativa, as hipóteses caracterizadoras da

litigância de má-fé.

A condenação por litigância de má-fé pressupõe a presença do elemento subjetivo, concernente à intenção

malévola ("dolus malus") de prejudicar, o que não se verifica neste feito.

Com efeito, depreende-se, no caso vertente, que não restou caracterizado o dolo de causar dano à parte contrária,

razão pela qual entendo incabível a aplicação da pena por litigância de má-fé.

Confiram-se, neste sentido, as seguintes ementas de julgamentos:

 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. APEL AÇÃO. SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DO

INTERESSE RECURSAL. EXAME PREJUDICADO. PRETENSÃO ADESIVA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLUS

MALUS. INEXISTÊNCIA.

1. Havendo a perda do objeto da apel ação em momento posterior à interposição, é de ser julgado prejudicado o

seu exame em face da superveniente ausência de interesse recursal da parte-recorrente.

2. A caracterização da litigância de má-fé, capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do

CPC, pressupõe prova do elemento subjetivo consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é de

ser punida a conduta comprovadamente inspirada no propósito de prejudicar (TRF4, AC 2003.72.07.004278-7,

5ª Turma, Rel. Des. Federal Celso Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se rejeita a pretensão adesiva

formalizada em contra-razões recursais."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC - 200304010081824; Relator VICTOR LUIZ DOS SANTOS LAUS; SEXTA

TURMA; D.E. 19/09/2008)

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. AÇÕES COM IDÊNTICO OBJETO. IRSM DE

FEVEREIRO DE 1994. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DOLUS MALUS. INEXISTÊNCIA.

A caracteriz ação da litigância de má-fé, capaz de autorizar a imposição de multa nos termos do artigo 17 do

CPC, pressupõe elemento subjetivo, consubstanciado na intenção malévola (dolus malus), ou seja, é de ser

punida a conduta quando inspirada na intenção de prejudicar (TRF4, AC 2003.72.07.004278-7, 5ª Turma, Rel.

Des. Federal Celso Kipper, D.E. 02-10-2007). Caso em que se afasta a aplic ação da multa pecuniária em razão

da ausência de efetiva intenção de ludibriar o sistema judiciário, sobrelevando-se a hipossuficiência do segurado

aliada ao quatro fático criado pela revisão decorrente da aplic ação do IRSM de fevereiro de 1994 - expectativas

advindas de notícias divulgadas na imprensa, por intermédio de panfletaria e mesmo oriundas de escritórios de

advocacia somadas às correspondências enviadas pelo INSS dando conta de acordo extrajudicial com restrições

- e haja vista não se tratar de situ ação isolada, pelo contrário, ocorrida em inúmeros feitos, uns extintos por

litispendência, outros por coisa julgada e outros com execução ainda pendente em razão da oposição de

embargatórias em curso."

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO; AC 200272010002896; SEXTA TURMA; Relator VICTOR LUIZ DOS

SANTOS LAUS; D.E. 25/07/2008)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo. 

A renda mensal do benefício deve ser calculada nos termos dos artigos 29 e 61 da Lei 8.213/91, observada a

redação vigente à época da concessão.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Quanto aos honorários periciais devem ser arbitrados em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta

centavos), de acordo com a Tabela II, do anexo I da Resolução n. 558, de 22/05/2007 do Conselho da Justiça

Federal.
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Diante da incompatibilidade entre a percepção do benefício e o labor do segurado, descontar-se-ão os períodos em

que ele verteu contribuições.

Presentes os pressupostos do artigo 273 do Código de Processo Civil, acolho o pleito de antecipação da tutela

jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à imediata

implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes que impedem a autora de

desenvolver sua atividade laboral e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via

eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Leci Pereira Clemente Bernardes

Benefício: Auxílio-doença 

DIB: 07/07/2011

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte

autora, para condenar o INSS a conceder-lhe auxílio-doença, no valor a ser calculado pela Autarquia, a partir da

data do requerimento administrativo, e a pagar os consectários nos termos da fundamentação desta decisão. Defiro

a antecipação da tutela para permitir a imediata implantação do benefício, bem como determino que por ocasião

da liquidação sejam descontados os períodos em que foram vertidas contribuições. No mais, mantenho a sentença

apelada.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035527-18.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

aposentadoria por invalidez, que foi concedida em 15.05.2006, e revogada em 01.11.2006, por ter a autarquia

considerado que a doença incapacitante é preexistente ao reingresso.

Juntou documentos (fls. 10/183).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer a aposentadoria por

invalidez desde a cessação (outubro de 2006), correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios de 15%

da condenação consideradas as parcelas vencidas até a sentença. 

Sentença proferida em 30.03.2010, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, requerendo a reforma da sentença, por não ter sido comprovada a incapacidade total e permanente. 

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2010.03.99.035527-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO CESAR PINOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA FERNANDES DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

No. ORIG. : 07.00.00025-2 1 Vr BATATAIS/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária.

O laudo pericial, acostado às fls.210/217, e complementado às fls. 226/227, comprova que o(a) autor(a) é

portador(a) de "cervicobraquialgia referida (manifestação de fibromialgia-??), alterações degenerativas da

coluna, artrose incipiente em joelho esquerdo e sobrepeso". O perito conclui que o(a) autor(a) está

incapacitado(a) de forma total e permanente para empregos braçais.

Em resposta ao quesito do INSS que questiona o início da incapacidade (226/227), o perito respondeu que "...não

foram encontrados elementos para confirmar a pré-existência do quadro incapacitante alegado pela Reclamada

às fls. 225, parágrafo terceiro a não ser pelo documento da própria Reclamada, emitido em 19.05.2006 com o

mesmo parecer".

As informações do CNIS demonstram que a autor ingressou no RGPS em 04.2002, com vínculo empregatício de

doméstica, tendo recebido auxílio-doença no período de 06.05.2003 a 14.05.2006, e concessão de aposentadoria

por invalidez a partir de 15.05.2006.

Na data do requerimento também já estava cumprida a carência.

Portanto, correta a sentença a restabelecer a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA. DESCARACTERIZAÇÃO.

I- O laudo pericial aponta que as enfermidades que acometem a autora lhe acarretam limitações para atividades

laborativas de natureza total e permanente.

II - O afastamento do trabalho deu-se em razão da progressão ou do agravamento de sua doença, fato este que

afasta a alegação de doença preexistente e autoriza a concessão do benefício, nos termos do parágrafo 2º, do art.

42, da Lei nº 8.213/91.

III - Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pelo INSS, improvido.

(TRF 3ª Região, 10ª Turma, AC 200903990367205, DJF3 CJ1 DATA:25.08.2010, p.: 351, Rel. Des. Fed. Sergio

Nascimento)

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO.

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência.

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91).

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada.

4. Recurso especial improvido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os demais consectários legais não merecem reparo, pois fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, nego provimento à apelação e dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para

explicitar que a correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148

do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos, para

explicitar os critérios de cálculo dos juros de mora, e reduzir os honorários advocatícios para 10% das parcelas

vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a
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ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Maria Aparecida Fernandes da Silva

CPF: 195.008.718-23

DIB (Data de Início do Benefício): 02.11.2006

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033967-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença ou,

alternativamente, da aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 13/35).

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente procedente o pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a

incapacidade laborativa do(a) segurado(a), bem como a manutenção da qualidade de segurado. Condenou o(a)

autor(a) ao pagamento de honorários advocatícios, suspendendo a execução nos termos do art. 12 da Lei 1060/50.

 

Sentença proferida em 26.09.2011.

 

O(A) autor(a) apelou, sustentando estar comprovada a incapacidade total e permanente para o desempenho de

atividade laborativa, bem como o preenchimento dos demais requisitos legais.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

2012.03.99.033967-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ISABEL ALVES GOVEIA BRITO

ADVOGADO : CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00130-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documento do CNIS, que ora se junta.

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência (fls.14).

 

O laudo pericial, acostado às fls. 59/63, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Hipertensão arterial,

Diabetes Mellitus e Insuficiência Cardíaca Congestiva". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e

permanentemente incapacitado(a) para o trabalho, desde 05.2009.

 

A capacidade laborativa residual não é passível de aproveitamento, diante da inelegibilidade a procedimento de

reabilitação em decorrência da idade, ausência de qualificação profissional e de escolaridade.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ, UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, 6ª Turma, AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 1102739, DJE

DATA:09.11.2009, Rel Min. OG FERNANDES) 

 

O termo inicial do benefício é fixado a partir da data do requerimento administrativo (fls.14), porque comprovada

a manutenção da incapacidade naquela data.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As

parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a

data do requerimento administrativo (26.02.2010). Fixo a verba honorária em 10% do valor da condenação,

consideradas as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do STJ. A correção monetária das

parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da

legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos. Fixo os juros moratórios em 0,5% ao mês,
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contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo

CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º,

do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta

de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão

acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de

juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as

despesas efetivamente comprovadas.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se a

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurada: ISABEL ALVES GOVEIA BRITO

CPF: 128.437.318-52

DIB: data do requerimento administrativo (26.02.2010/fls.14)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019929-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho. Impugna consectários.

Reitera os termos do agravo retido, onde postula a submissão de quesitos complementares ao perito.

Contrarrazões apresentadas.

A proposta de acordo apresentada pelo INSS não foi aceita.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Conheço do agravo retido, porque reiterado nas razões recursais (artigo 523, § 1º, do CPC).

De início, rejeito da preliminar levantada pelo réu.

Na hipótese, como prevê o art. 130 do Código de Processo Civil, foi coletada a produção de prova pericial, a fim

2010.03.99.019929-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELY RODRIGUES ALVAREZ

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00028-2 1 Vr ESTRELA D OESTE/SP
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de verificar a existência, ou não, de incapacidade laborativa.

O laudo descreve os achados em exame clínico, complementado pelos exames médicos que lhe foram

apresentados, e respondeu aos quesitos formulados pelas partes.

Desse modo, tendo sido possível ao Juízo a quo formar seu convencimento por meio da perícia efetuada,

desnecessária é a produção de quesitos complementares.

Além disso, o Sistema Processual Brasileiro adotou o princípio da instrumentalidade das formas, o qual impõe a

demonstração do prejuízo causado pelo ato impugnado, para que seja declarada sua nulidade (artigo 249, § 1º do

Código de Processo Civil).

A mera irresignação da parte autora com a conclusão do perito, sem apontar nenhuma divergência técnica

justificável, não constitui motivo aceitável para determinar a realização de nova perícia ou apresentação de

quesitos complementares.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. ART. 535 DO CPC. PROVA PERICIAL. 1. O recorrente sustenta ter havido a ofensa ao

art. 535 do CPC, tendo em vista que a Corte a quo não se manifestou sobre o segundo pleito constante do agravo

retido, quando se insurgiu contra o indeferimento da perícia técnica requerida e, também, contra o indeferimento

 do retorno dos autos ao perito para responder aos quesitos complementares da perícia médica. Malgrado tenha

alegado no agravo que a decisão agravada indeferira o requerimento de novos esclarecimentos ao perito,

limitou-se a afirmar ser "indispensável a realização de perícia para apuração dos ruídos a que estava exposto"

(fl. 106). Inexistência de malferimento ao art. 535 do Código de Processo Civil. 2. O princípio da persuasão

racional insculpido no artigo 131 do Código de Processo Civil faculta ao magistrado utilizar-se de seu

convencimento, à luz dos elementos fáticos e probatórios, jurisprudência, circunstâncias e legislação que entenda

aplicável o caso concreto, rechaçando diligências que se mostrem desnecessárias ou protelatórias. 3. Recurso

especial improvido. (REsp 837.566/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em

19/09/2006, DJ 28/09/2006, p. 243)".

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO DO ART. 557, § 1º DO CPC INTERPOSTO CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 557 - AUXÍLIO-DOENÇA OU APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ - REQUISITOS NÃO PREENCHIDOS - AGRAVO IMPROVIDO. Descabida a alegação de

cerceamento de defesa, visto que cabe ao juiz determinar a realização das provas necessárias à instrução do feito

e, tendo sido possível ao juiz formar o seu convencimento, através dos documentos juntados e laudo pericial

realizado, não há que se falar em cerceamento de defesa. Inexistente nos autos prova da incapacidade total e

permanente para o trabalho, improcede o pedido de aposentadoria por invalidez. A autora não jus ao auxílio-

doença, visto que sua patologia não a impede de trabalhar, apenas limita esse trabalho e o laudo não indica

sequer um processo de reabilitação, que seria viável no caso de auxílio-doença. Agravo interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC improvido. (AL em AC nº 0040518-13.2005.4.03.9999; 7ª Turma; unânime; Relatora

Desembargadora Federal Leide Pólo; in DE 30.08.10).

 

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou a autora está total e definitivamente incapacitada para a atividade que vinha

exercendo, por ser portadora de depressão, desde 1994. Atesta a perita que a recuperação para outras atividades é

difícil, patenteando ausência de prognóstico de cura a curto ou médio prazo. Por fim, a experta fixou o início da

incapacidade em março de 2007 (f. 106/108).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Devido, portanto, o benefício, na esteira dos precedentes que cito:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL.

REQUISITOS PREENCHIDOS. BENEFÍCIO CONCEDIDO. AGRAVO PROVIDO. - Comprovadas a qualidade

de segurado e a carência exigida, deve ser concedido o benefício de aposentadoria por invalidez ao autor,

portador de esquizofrenia. - Muito embora o requerente possua vínculos empregatícios registrados no curso da

demanda, sua exígua duração confirma a dificuldade de o autor manter-se empregado, exatamente nos termos
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declinados pela perícia judicial. - O termo inicial deve ser fixado na data do requerimento administrativo, dia em

que a autarquia tomou conhecimento da pretensão. - Agravo provido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME

NECESSÁRIO - 1355450 Processo: 0047720-36.2008.4.03.9999 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data

do Julgamento:05/03/2012 Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA

FEDERAL MARIANINA GALANTE).

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO -

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. I - O termo inicial do benefício deve ser mantido na forma da sentença,

ou seja, desde a data do requerimento administrativo (25.06.2003), vez que demonstrado no laudo médico

pericial que, à época, o autor já se encontrava incapacitado, devido ao agravamento paulatino de sua

esquizofrenia. II - Agravo interposto pelo réu improvido (APELREEX - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO -

1317275 Processo: 0003761-51.2004.4.03.6120 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA Data do

Julgamento:28/04/2009 Fonte:[Tab] DJF3 CJ1 DATA:13/05/2009 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO).

 

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença,

uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     779/1313



conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários na

forma acima estabelecida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Suely Rodrigues Alves

Benefício: aposentadoria por invalidez

DIB: 02/04/2007

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017090-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS contra sentença que julgou procedente o pedido de restabelecimento do

benefício de auxílio-doença e sua conversão em aposentadoria por invalidez e demais consectários legais.

Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS, que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente

para o trabalho. Requer, ainda, a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de incidência da correção

monetária, dos juros de mora e a redução da verba honorária.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

2012.03.99.017090-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ONEIDE TOME GONZALEZ

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 09.00.00193-3 3 Vr PENAPOLIS/SP
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monocrática.

Nesta ação, questiona-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios previdenciários por

incapacidade.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O INSS alega que o requisito da incapacidade total e permanente para o exercício da atividade laborativa não

ficou comprovado. 

De acordo com o laudo pericial a parte requerente é portadora de varizes de membro inferior esquerdo e

deslocamento de disco intervertebral apresentando redução de sua capacidade fisiológica. Esclarece o perito

judicial que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente para exercer atividades laborativas que

exijam esforços físicos.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado. Além

disso, o magistrado não está adstrito ao laudo.

Na hipótese, apesar de o laudo do perito judicial mencionar incapacidade parcial e permanente, tendo em vista o

caráter crônico das doenças apontadas e o fato de tratar-se de trabalhadora braçal, impedida de exercer atividade

que demande esforço físico, forçoso concluir pela impossibilidade de reabilitação com sucesso para o exercício de

atividade laboral.

Nesse sentido, destaco decisões desta Corte: TRF-3ª Região, AC 2005.03.99.006551-7/SP, Rel. Des. Fed. Walter

do Amaral, DJ 2/2/2006, e TRF-3ª REGIÃO, AC - 704239, Proc: 20010399029720-4/SP, NONA TURMA, Rel.

DES. FED. MARISA SANTOS, j. em 27/6/2005, v.u., DJU 25/8/2005, p. 458.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença

previdenciário, tal como determinado pela r. sentença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora

advêm desde então. Nesse sentido cito julgado do egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA. 

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 

Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 437762, Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003). 

 

Quanto à correção monetária, destaque-se que deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça e n. 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o

Manual de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data da perícia, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula n. 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a doença incapacitante da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: ONEIDE TOMÉ GONZALEZ

Benefício: Aposentadoria por invalidez
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DIB: 10/12/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 46, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte

autora, desde 16/12/2009, percebe o benefício de auxílio-doença (NB 539.700.758-3). Assim, implantada a

aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar o pagamento daquele benefício. Os valores

pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da liquidação, ante a impossibilidade de

cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

INSS, para fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta decisão.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para determinar a imediata implantação do benefício concedido, bem

como determino que por ocasião de liquidação sejam compensados os valores recebidos a título de auxílio-doença

no período desta condenação.

Intimem-se.

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003901-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela parte autora em face da sentença que julgou procedente o pedido de

concessão do benefício de auxílio-doença e demais consectários legais. Sentença não submetida ao reexame

necessário.

Em suas razões, argumenta, em síntese, que foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício de aposentadoria por invalidez, porquanto há incapacidade total e permanente para o trabalho. 

Sem contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

Discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio-

doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida -, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Nestes autos, a questão controversa cinge-se ao requisito referente à incapacidade.

De acordo com o laudo médico do perito do juízo, a parte autora é portadora de doenças que lhe acarretam

incapacidade parcial e temporária para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado.

Ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

2011.03.99.003901-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLEUSA APARECIDA PADILHA

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00179-4 4 Vr ITAPETININGA/SP
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convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Assim, ante a não constatação de incapacidade total e definitiva, não é devida a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 2006.03.99.045508-7, 7ª T. Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, DJF3 15/04/2004; AC 2006.61.09.006881-9, 8ª

T., Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3 24/03/2009).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Cleusa Aparecida Padilha 

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 26/7/2010

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação interposta pela parte autora,

mantendo integralmente a sentença recorrida tal como lançada. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, para

determinar a imediata implantação do benefício concedido.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024387-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de recursos interpostos em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora

para fins de concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de satisfação dos requisitos legais. Impugna a forma de

cálculo de consectários.

Já a parte autora requer concessão de aposentadoria por invalidez, majorando-se os honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

2010.03.99.024387-7/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES SILVA SANTOS

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA

No. ORIG. : 08.00.00040-9 4 Vr DIADEMA/SP
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e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou a autora totalmente incapacitada para o trabalho, por ser portadora de doença no

coração (insuficiência da válvula mitral). Revelou que a doença é passível de cura, mediante cirurgia (f. 51/57).

Assim não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Ante a simplicidade e as circunstâncias da causa, na qual nota-se exercício razoável, mas não extraordinário, do

patrocínio, não merece reforma a r. sentença, a qual fixou a verba honorária no mínimo legal (10% sobre o valor

das prestações vencidas).

Observo, aliás, que sequer foi requerida a antecipação dos efeitos da tutela em favor do autor.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À DO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os

consectários e determinar o abatimento das prestações já pagas.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Maria de Lourdes Silva Santos[Tab]

Benefício: auxílio-acidente

DIB: 28/02/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias
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Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014164-09.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

VALQUÍRIA COSTA DE PAULA e LUCAS RICIERI CARETO ajuizaram ação contra o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de pensão por morte de MÁRCIO ALEXANDRE CARETO,

falecido em 09.02.2004.

 

Narra a inicial que Valquíria era companheira do falecido e, dessa união, nasceu o autor LUCAS. Noticia que o

último vínculo empregatício do falecido, relativo ao período de 01.09.2003 a 09.02.2004, foi reconhecido em

reclamação trabalhista. Informa que foram efetuados os recolhimentos ao INSS. Pede a procedência do pedido.

 

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 105.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e concedeu a pensão por morte aos autores, a partir do

requerimento administrativo, na proporção de 2/3 do valor do benefício. Correção monetária e juros moratórios de

6% ao ano, contados da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

Sem custas processuais.

 

Sentença proferida em 28.08.2008, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela às fls. 147/151, sustentando, em síntese, que o falecido não mantinha a qualidade de segurado na

data do óbito.

 

Recurso adesivo dos autores (fls. 154/156), requerendo a fixação dos honorários advocatícios em 15% do valor da

condenação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

Nesta Corte, o Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação do INSS e do recurso adesivo.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do STJ e dos demais Tribunais.

 

Inicialmente, observo que o falecido deixou uma filha menor de 21 anos na data do óbito, conforme documento de

fl. 70. Contudo, a ausência da filha menor no pólo ativo da relação processual não obsta o julgamento do pedido,

nos termos do art. 76 da Lei 8.213/91:

2009.03.99.014164-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALQUIRIA COSTA DE PAULA e outro

: LUCAS RICIERI CARETO incapaz

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REPRESENTANTE : VALQUIRIA COSTA DE PAULA

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA SP

No. ORIG. : 07.00.00374-0 1 Vr INDAIATUBA/SP
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"Art. 76. A concessão da pensão por morte não será protelada pela falta de habilitação de outro possível

dependente, e qualquer inscrição ou habilitação posterior que importe em exclusão ou inclusão de dependente só

produzirá efeito a contar da data da inscrição ou habilitação." 

 

Em matéria de pensão por morte, o princípio segundo o qual tempus regit actum impõe a aplicação da legislação

vigente na data do óbito do segurado.

 

Considerando que o falecimento ocorreu em 2004, aplica-se a Lei nº 8.213/91.

 

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito, juntada às fls. 16.

 

Os autores juntaram aos autos os documentos de fls. 14/104.

 

A qualidade de segurado do falecido é a questão controvertida neste processo.

 

A CTPS (fls. 17/19) indica a existência de registros nos períodos de 01.07.2000 a 01.12.2000 e de 25.09.2003 a

09.02.2004.

 

O último vínculo empregatício do falecido, relativo ao período de 25.09.2003 a 09.02.2004, foi reconhecido em

reclamação trabalhista ajuizada pelo espólio de Márcio Alexandre Careto, contra a empresa Klumpp Pinturas

Ltda.

 

Caso válido o reconhecimento para efeitos previdenciários, o falecido, na data do óbito, ainda teria a condição de

segurado.

 

Para a comprovação do referido período, os autores juntaram cópia da reclamação trabalhista e do termo de

audiência em que foi homologado o acordo na Justiça do Trabalho.

 

Cabe analisar se tal documento pode ser conceituado como início de prova material, na forma prevista no art. 53,

§ 3º, da Lei 8.213/91:

 

"§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento." 

 

A sentença homologatória, no caso, traduz início de prova material suficiente para a comprovação do tempo de

serviço. Isso porque o Juiz do Trabalho determinou que fossem apresentados "indícios de provas documentais"

referentes ao contrato de trabalho (fl. 69), sendo que a autora juntou crachá em nome do de cujus (fl. 73), recibo

de pagamento (fl. 74) e anotações feitas a mão (fl. 75).

 

Ademais, há indicação de que os valores relativos às contribuições previdenciárias foram executados, uma vez que

não foram recolhidos voluntariamente pela reclamada, sendo que o INSS foi intimado para se manifestar quanto

ao montante recolhido (fl. 94).

 

Assim, o de cujus mantinha a qualidade de segurado na data do óbito.

 

Cabe apurar, então, se os autores tinham a qualidade de dependentes do segurado.

 

A condição de dependente do autor LUCAS está demonstrada, por ser filho do falecido, menor de 21 anos, na

forma da lei.

 

Necessário comprovar se, na data do óbito, a autora VALQUÍRIA tinha a qualidade de dependente.
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O art. 16, I, da Lei 8.213/91, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à)

companheiro(a) que, nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a)

segurado(a), na forma do § 3º, do art. 226, da CF.

 

O art. 16, § 6º, do Decreto 3.048/99 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como

entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em

comum, enquanto não se separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se

restringe às pessoas que não têm impedimentos para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem

apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade social não pode desconsiderar a ponto de

negar proteção aos dependentes.

 

O Decreto 3.048/99 enumera, no art. 22, I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de

dependente para o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da

separação judicial ou divórcio, quando um dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se

for o caso.

 

A certidão de nascimento do autor LUCAS comprova que a autora VALQUÍRIA e o falecido tiveram um filho em

comum, nascido em 04.03.1998.

 

O falecido foi qualificado como "casado" na certidão de óbito (fl. 16), mas a certidão de casamento (fl. 54) indica

que estava divorciado da esposa, desde 09.04.1999.

 

Na certidão de óbito consta a informação de que o de cujus residia na Rua Armando Salles de Oliveira, 1302,

bairro Cidade Nova, Indaiatuba - SP, mesmo endereço informado pelo autor LUCAS ao requerer o benefício

administrativamente (fl. 21) e pela autora VALQUIRIA ao ajuizar a reclamação trabalhista (fl. 30).

 

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora VALQUÍRIA também tem direito ao

benefício de pensão por morte. A dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei 8.213/91.

 

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

 

Ausente recurso dos autores impugnando o termo inicial do benefício e diante da vedação da reformatio in pejus,

mantenho-o na data do requerimento administrativo (19.05.2004).

 

A renda mensal inicial deverá ser calculada conforme o disposto no art. 75 da Lei 8.213/91, observando-se a

redação então vigente, com posteriores reajustes, na forma da lei.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

A autarquia é isenta do pagamento das custas processuais, nos termos do art. 8º, da Lei 8.620/93, devendo,

entretanto, reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111

do STJ.
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Pelo exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação do INSS e ao recurso adesivo dos autores e DOU PARCIAL

PROVIMENTO ao reexame necessário para fixar a correção monetária na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e

148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos e

os juros de mora em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o

dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de

seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa

aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a

partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos. 

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se

à autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: MARCIO ALEXANDRE CARETO

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 11.04.1972)

Beneficiária: VALQUÍRIA COSTA DE PAULA

CPF: 119.314.908-80

Beneficiário: LUCAS RICIERI CARETO

CPF: (não consta nos autos - data de nascimento: 04.03.1998)

DIB: 19.05.2004 (data do requerimento administrativo)

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012063-62.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00, ressalvando ser ele beneficiário da justiça

gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a atividade rural durante a maior parte de sua vida e pede, em

consequência, a concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

2010.03.99.012063-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ALCEU FIORAVANTE

ADVOGADO : OSWALDO SERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00065-0 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP
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É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 19.11.1966, onde se

declarou lavrador, cópias da CTPS com anotação de dois vínculos de trabalho, certificado de dispensa de

incorporação, emitido em 20.02.1974, onde se declarou lavrador, contrato de arrendamento onde o pai consta

como "arrendatário" em 11.11.1972, escritura de imóvel rural com 4,84 ha, datada de 31.08.1992, onde o autor

consta como comprador, ficha do cadastro imobiliário rural da Chácara 5 Irmãos, datada de 03.06.1998, taxa de

cadastro 1994 e ITR 1993 do mesmo imóvel, declaração para cadastro da Chácara 5 Irmãos e recibo de entrega

em 27.10.1992, ITRs 1989/1990 da Estância Alessandro, em nome de Laércio Galhardo, CCIR 2000/2001/2002

da Chácara 5 Irmãos e notas fiscais de produtor e de compra em nome do autor, dos anos 2000, 2004, 2005 2006,

2008 e 2009.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição
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de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Entretanto, embora as testemunhas corroborem o trabalho rural do autor, só o conheceram em 1980, deixando de

confirmar a atividade rural no período anterior (fls. 79/83).

 

Assim, considerando a prova material e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de

01.01.1980 a 31.07.1982, visto que a partir de 01.08.1982 o autor verteu recolhimentos previdenciários na

condição de Pedreiro (CNIS anexo).

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os recolhimentos previdenciários somam mais de 20 anos.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (16.06.2009), o autor tem 29 anos e 19 dias, tempo insuficiente

para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1980 a 31.07.1982, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de
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indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1980 a 31.07.1982, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002343-31.2006.4.03.6113/SP

 
2006.61.13.002343-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por AUGUSTO CUSTÓDIO MOTA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e à

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 149/155 julgou procedente o pedido, para reconhecer a especialidade do labor e

condenar a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço integral,

com os consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 166/182, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado o desempenho de atividade em condições especiais, não fazendo jus à

concessão do benefício vindicado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários

legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTO CUSTODIO MOTA

ADVOGADO : JULIANA MOREIRA LANCE e outro
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progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de
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contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido.

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após
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a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

- Formulário DSS-8030 de fls. 44/45, que se refere ao exercício da atividade de motorista carreteiro, entre 02 de

janeiro de 1978 e 14 de setembro de 1981, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo previsto no

código 2.4.4 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 (transporte rodoviário).

- Formulário DSS-8030 de fls. 43, que se refere ao exercício da atividade de motorista de caminhão, entre 18 de

setembro de 1981 e 23 de outubro de 1981; 01 de novembro de 1981 e 25 de abril de 1989 e, entre 01 de maio de

1989 e 18 de novembro de 1989, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo previsto no código

2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (transporte rodoviário).

- Formulário DSS-8030 de fls. 46/48, que se refere ao exercício da atividade de motorista de caminhão, entre 20

de julho de 1994 e 02 de novembro de 1994, com exposição habitual e permanente ao agente agressivo previsto

no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 (transporte rodoviário).

- Formulário DSS -8030 de fls. 40/42 e Perfil Profissiográfico Previdenciário de fls. 37/38, que se referem ao

exercício da atividade de motorista de caminhão, entre 02 de janeiro de 1995 e 28 de abril de 1995, com

exposição habitual e permanente ao agente agressivo previsto no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº

83.080/79 (transporte rodoviário).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, e, em respeito ao princípio da non reformatio in pejus, faz jus o requerente ao reconhecimento como

especial dos períodos compreendidos 02 de janeiro de 1978 e 14 de setembro de 1981; 18 de setembro de 1981 e

23 de outubro de 1981; 01 de novembro de 1981 e 25 de abril de 1989; 01 de maio de 1989 e 18 de novembro de

1989; 01 de dezembro de 1989 e 08 de agosto de 1990; 20 de julho de 1994 e 02 de novembro de 1994; 01 de

fevereiro de 1991 e 07 de junho de 1993; 02 de janeiro de 1995 e 28 de abril de 1995.

Os vínculos em questão, na contagem original, perfazem 15 anos, 5 meses e 27 dias, os quais, acrescidos da

conversão mencionada (6 anos, 2 meses e 03 dias) totalizam 21 anos e 8 meses.
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Somando-se os períodos aqui reconhecidos àqueles constantes da CTPS de fls. 23/36 e nos extratos do CNIS de

fls. 90/95, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 21 de julho de 2006, data

em que foi formulado o requerimento administrativo de fl. 139, com 37 anos, 2 meses e 7 dias, suficiente a ensejar

a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral, com renda mensal inicial correspondente a 100%

(cem por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo (21/07/2006), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já houvera preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser reduzidos ao valor máximo da tabela

II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, correspondente a R$

234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos).

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a AUGUSTO

CUSTÓDIO MOTA, com data de início do benefício - (DIB 21/07/2006), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta e à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009066-48.2010.4.03.6106/SP

 

 

2010.61.06.009066-8/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

 

Ação ajuizada contra o INSS, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua

conversão em aposentadoria por invalidez.

 

A inicial juntou documentos (fls. 09/78).

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a restabelecer o benefício de

auxílio-doença, desde a data da cessação (28.10.2010). Condenou a autarquia nos consectários.

 

Sentença proferida em 28.03.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, sustentando não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, em sede subsidiária, a

fixação do termo inicial a partir da data da apresentação do laudo pericial.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

A tentativa de conciliação restou infrutífera (fls.173).

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. 

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 138/144, comprova que o(a) autor(a) "foi operada de um Câncer de Mama

esquerda (mastectomia com esvaziamento axilar e plástica imediata com colocação de prótese de silicone) no dia

29.06.2009". O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o

trabalho. Concluiu que a autora está "inapta para as atividades que exijam esforços repetitivos e/ou violentos com

o membro superior esquerdo". 

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MUSA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVETE APARECIDA DA SILVA VIEIRA

ADVOGADO : TUPÃ MONTEMOR PEREIRA

No. ORIG. : 00090664820104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido (6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427)

 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação administrativa (29.10.2010).

 

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para fixar o termo inicial do benefício na data seguinte à cessação

do auxílio-doença (29.10.2010).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: IVETE APARECIDA DA SILVA VIEIRA 

CPF: 056.948.668-86

DIB: 29.10.2010 (data da cessação administrativa do auxílio-doença)

RMI: a ser calculada pelo INSS nos termos do art. 61 da Lei 8213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025039-72.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 126/128 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica, contudo, condicionou a concessão do benefício pleiteado ao resultado da soma do tempo de serviço,

acrescido dos consectários legais.

Em razões recursais de fls. 191/197, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de

recurso.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,
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torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento do período de labor urbano não

computado pelo INSS e aquele exercido sob condições especiais, com a conseqüente concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

O MM juízo a quo, ao julgar procedente o pedido, condicionou a concessão do benefício ao resultado da soma do

tempo de serviço, a ser efetuada no âmbito administrativo.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o referido parágrafo, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, possibilitou a esta

Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de direito ou esteja em

condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral pela simplificação e

celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas ao Poder Judiciário,

pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios

constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza

Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:
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STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante
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documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários 

5. Recurso provido.

(EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais.A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo

da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton
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Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Alega o demandante que o período laborado junto à Fábrica de Balas e Bolachas Santa Adélia não foi computado

na via administrativa em sua integralidade.

Com efeito, o resumo de documentos para cálculo de tempo de serviço acostado às fls. 28/29 revela que o referido

contrato de trabalho somente foi considerado a partir de 05 de julho de 1966, data de emissão da CTPS nº 036143,

série 185.

Ocorre que o Livro de Registro de Empregados de fls. 31/37 indica que o vínculo empregatício do autor teve

início em 04 de maio de 1961, constituindo prova plena do início do contrato de trabalho urbano.

O fato de a CTPS ter sido emitida em momento posterior ao termo a quo do labor, por si só, não afasta a

presunção de veracidade de que goza o documento apresentado pelo autor.

Desta feita, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade URBANA no

período compreendido entre 04 de maio de 1961 a 04 de julho de 1966, pelo que faz jus ao reconhecimento do
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tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 5 (cinco) anos, 2 (dois) meses e 1 (um) dia.

Em relação à contribuição previdenciária, destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias

ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- 01 de julho de 1979 a 11 de julho de 1983 - formulário - motorista de caminhão (fl. 22): enquadramento com

base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79 e

- 01 de fevereiro de 1984 a 08 de janeiro de 1989 - formulário - motorista de caminhão (fl. 22): enquadramento

com base no código 2.4.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79.

O lapso de 01 de fevereiro de 1971 a 04 de junho de 1978, em que o requerente laborou junto à Prefeitura

Municipal de Santa Adélia, por sua vez, não pode ser computado como tempo de atividade especial. Isso porque,

o próprio formulário emitido pelo órgão municipal (fl. 51) informa que "não consta, entretanto, que tipo de

veículo era por ele dirigido", o que torna inviável o enquadramento com base na categoria profissional, a qual

engloba somente motorista de ônibus e caminhão de carga (ocupados em caráter permanente).

Ressalte-se que as declarações de fls. 52/53, fornecidas por outros funcionários da prefeitura, tampouco auxiliam

na comprovação do tipo de veículo conduzido pelo autor, uma vez que constituem meros depoimentos reduzidos a

termo, sem o crivo do contraditório.

O mesmo se pode dizer do laudo pericial produzido em juízo (fls. 110/115), já que o próprio empregador declarou

não saber o tipo de veículo conduzido pelo demandante em sua atividade.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum apenas

nos períodos de 01.07.1979 a 11.07.1983 e 01.02.1984 a 08.01.1989.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fls. 28/29) e extrato do CNIS de fl. 80, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, portanto, em 27 de fevereiro de 1998, data do requerimento administrativo e anterior à

vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 34 anos, 2 meses e 1 dia de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a

94% do salário de benefício. 

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (27 de fevereiro de 1998 -

fl. 12).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OTÁVIO ANGELO

BETTINELI, com data de início do benefício - (DIB 27.02.1998), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática
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e julgo prejudicada a apelação. Presentes os requisitos do art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, julgo

parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0059674-94.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face de sentença proferida pela 1ª Vara da Comarca de Santa Rosa

de Viterbo/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido do autor SEBASTIÃO PORTO para retificar sua

renda mensal inicial, considerando em seus cálculos os salários de contribuição decorrente de recolhimentos à

Previdência Social como sócio de várias sociedades empresárias.

 

Segundo a sentença, em relação às diferenças, incidirá juros de mora de 6% ao ano, calculados na forma

estabelecida pelo art. 1536, § 2º, do revogado Código Civil, além de correção monetária desde o vencimento de

cada parcela.

 

Honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação, excluindo-se as prestações vincendas, na

proporção de 50% para cada parte, em face da sucumbência recíproca. A verba destinada ao perito foi arbitrada

em três salários mínimos.

 

Sentença sujeita ao reexame necessário.

 

Alega o apelante, em síntese, a exatidão da renda mensal inicial aferida na via administrativa, salientando que sua

revisão afronta o disposto nos artigos 5º, inciso XXXVI, e 195, § 5º, todos da Constituição Federal.

 

Aduz também que a única revisão cabível já foi concedida na via administrativa, nos termos do art. 58 do ADCT,

afigurando-se incabível a modificação dos critérios de apuração do benefício previdenciário por outros

fundamentos.

 

Em relação aos consectários, pleiteia a aplicação das Súmulas 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de

Justiça, além da incidência de juros de forma decrescente, mês a mês, a partir da citação.

 

Por fim, pugna pela exclusão de sua condenação ao pagamento dos honorários periciais ou, ao menos, sua

redução, bem como dos honorários advocatícios.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

1999.03.99.059674-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO BIANCHI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO PORTO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

No. ORIG. : 96.00.00001-6 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Preliminarmente, observo que a apelação carece de interesse recursal em relação à aplicação das Súmulas 08 desta

Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça, bem como dos juros a partir da citação, tendo em vista a observância

desses critérios na decisão recorrida.

 

Outrossim, anoto a impossibilidade de apreciação, em sede de reexame necessário, dos capítulos da sentença

favoráveis à Fazenda Pública, sob pena de reformatio in pejus e violação à Súmula 45 do Superior Tribunal de

Justiça a seguir transcrita:

 

No reexame necessário, é defeso, ao Tribunal, agravar a condenação imposta à Fazenda Pública.

 

A respeito da decadência do direito em revisar os benefícios previdenciários, assim dispôs o art. 103 da Lei

8.213/91, alterado pela MP 1.523-9/1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97:

 

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo.

 

Tendo em vista a impossibilidade de eficácia retroativa desse dispositivo legal, por regular instituto de direito

material, o termo inicial da decadência dos benefícios anteriormente concedidos deve ser a data da entrada em

vigor da norma que o estipulou, conforme recentes julgados do Superior Tribunal de Justiça, a seguir transcritos:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês

seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da

decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de

decadência do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a

norma fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.:

MS 9.112/DF Min. Eliana Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,

Min. Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix

Ficher, DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988/PE, Primeira Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 14.03.2012, v.u., DJe 21.03.2012)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91. BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário.

Todavia, com a nova redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de

Benefícios da Previdência Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que

tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo".
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2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de

sua vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o prazo de decadência do direito ou

da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma fixando o referido

prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS 9.112/DF Min. Eliana

Calmon, DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123, Min. Gilson Dipp, DJ de

05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJ de 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Fischer, DL 28/08/06).

Precedente específico da 1ª Seção: REsp 1.303.988/PE, Min. Teori Albino Zavascki, DJe de de 21.03.2012.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(EDcl no REsp 1309534/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 19.04.2012, v.u., DJe

25.04.2012)

 

No caso dos autos, o benefício previdenciário foi concedido em 11/03/75, aplicando-se, por esse motivo, o prazo

de decadencial a partir da data de vigência da Medida Provisória 1.523-9/1997.

 

Considerando, então, a data do ajuizamento desta demanda (22/01/1996), não há que se falar em decadência,

ressalvando-se, contudo, a prescrição das parcelas que precedem esse quinquênio, nos termos do parágrafo único

do art. 103 da Lei 8.213/91 e do Decreto 20.910/32.

 

Em relação ao mérito propriamente dito, a Lei 5.890/73, vigente no momento da concessão do benefício,

determina a apuração da renda mensal inicial pela média dos últimos 36 salários-de-contribuição, corrigindo-se os

24 (vinte e quatro) anteriores aos 12 (doze) últimos pelos coeficientes de reajustamento estabelecidos pelo MPAS.

Após o advento da Lei 6.423/77, a atualização deve observar os índices previstos pela ORTN/OTN.

 

Nesse sentido, julgado precedente do Superior Tribunal de Justiça submetido à sistemática dos recursos

representativos da controvérsia:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ

CONCEDIDA ANTES DA PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CORREÇÃO

MONETÁRIA DOS 24 (VINTE E QUATRO) SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 (DOZE)

ÚLTIMOS, PELA VARIAÇÃO DA ORTN/OTN. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. ATUALIZAÇÃO INDEVIDA. 

1. A Constituição Federal de 1988, em dispositivo não dotado de auto-aplicabilidade, inovou no ordenamento

jurídico ao assegurar, para os benefícios concedidos após a sua vigência, a correção monetária de todos os

salários-de-contribuição considerados no cálculo da renda mensal inicial. 

2. Quanto aos benefícios concedidos antes da promulgação da atual Carta Magna, aplica-se a legislação

previdenciária então vigente, a saber, Decreto-Lei n.º 710/69, Lei n.º 5.890/73, Decreto n.º 83.080/79, CLPS/76

(Decreto n.º 77.077/76) e CLPS/84 (Decreto n.º 89.312/84), que determinava atualização monetária apenas para

os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses, de acordo com os coeficientes de

reajustamento estabelecidos pelo MPAS, e, a partir da Lei n.º 6.423/77, pela variação da ORTN/OTN. 

3. Conforme previsto nessa legislação, a correção monetária alcançava a aposentadoria por idade, a

aposentadoria por tempo de serviço, a aposentadoria especial e o abono de permanência em serviço, cujos

salários-de-benefício eram apurados pela média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, o que

resultava na correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos. 

4. Contudo, não havia amparo legal para correção dos salários-de-contribuição considerados no cálculo do

auxílio-doença, da aposentadoria por invalidez, da pensão e do auxílio-reclusão, cujas rendas mensais iniciais

eram apuradas com base na média apenas dos últimos 12 (doze) salários-de-contribuição. 

5. Assim, esta Corte Superior de Justiça, interpretando os diplomas legais acima mencionados, firmou diretriz

jurisprudencial - que ora se reafirma - no sentido de ser incabível a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-

contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos, quando o pedido de revisão se referir ao auxílio-doença, à

aposentadoria por invalidez, à pensão e ao auxílio-reclusão, concedidos antes da vigente Lei Maior. 

6. In casu, trata-se de aposentadoria por invalidez concedida em 1984, não subsistindo, portanto, o entendimento

de atualização monetária dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos pela

variação da ORTN/OTN. 

7. Recurso especial provido. Jurisprudência do STJ reafirmada. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC

e da Resolução STJ n.º 08/2008.

(RESP 200900790940, LAURITA VAZ, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJE DATA:05/05/2010.)

 

Portanto, a renda mensal inicial do autor deve considerar os salários-de-contribuição recolhidos na condição de
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sócio de várias sociedades empresárias, cujos valores não excedem o teto máximo vigente na época da concessão

do benefício, eis que inseridos dentro dos 36 (trinta e seis) meses imediatamente anteriores à data do

requerimento, conforme julgado do Superior Tribunal de Justiça a seguir transcrito:

 

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA COMPROVADA.

PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL DO BENEFÍCIO. TETO DE 20 SALÁRIOS MÍNIMOS

INSTITUÍDOS PELA LEI Nº 6.950/81. APLICABILIDADE. ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

OBSERVÂNCIA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR NA NOVA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO: DECRETO N.

89.312/1984. PERÍODO DENOMINADO DE "BURACO NEGRO". REVISÃO ADMINISTRATIVA DO ART. 144

DA LEI N. 8.213/1991. POSSIBILIDADE A PARTIR DA LEI DE BENEFÍCIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I- O conhecimento dos embargos de divergência é de rigor, vez que, havendo entendimentos diversos a respeito

da matéria entre as Turmas que compõem a Terceira Seção, os requisitos ínsitos, tanto no art.

546, I do Código de Processo Civil, quanto do art. 266,§ 1º do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça

restam atendidos.

II- Antes do advento da Constituição Federal, o cálculo dos benefícios previdenciários era feito de acordo com as

regras elencadas na CLPS de 84 - Decreto nº 89.312 - que trouxe em seu bojo a determinação de que o benefício

de prestação continuada teria seus valores calculado com base no salário-de-benefício.

III- Desde o regime da CLPS, o limite máximo do salário-de-contribuição não se confunde com o menor e o

maior valor teto do salário-de-benefício, pois, enquanto o primeiro, na linguagem tributária, pode ser entendido

como a base de cálculo sobre a qual incidirão as alíquotas estabelecidas em lei, o segundo é o valor utilizado

para o cálculo da renda mensal dos benefícios de prestação continuada.

IV- A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, seguindo a orientação firmada no âmbito do Pretório

Excelso, firmou compreensão no sentido de que, preenchidos os requisitos para a aposentadoria antes da Lei nº

7.787/89, deve prevalecer no cálculo o teto de 20 salários mínimos de referência previstos na Lei nº 6.950/81,

ainda que concedida na vigência da Lei nº 8.213/91.

V- Tendo o benefício sido concedido no denominado "Buraco Negro", seu recálculo, na forma preconizada no

art. 144 da Lei de Benefícios é de rigor. Contudo, a nova renda mensal a ser implantada substituirá, para todos

os efeitos, a até então existente, não podendo, a teor do elencado no art. 33 da Lei nº 8.213/91, ser superior ao

limite de salário-de-contribuição no referido mês.

VI- Tendo isso como norte, não há falar em regime híbrido de aplicação de normas, pois, o cálculo da RMI seria

feito com base na legislação que a regulamentaria, sendo somente o seu recálculo sujeito às regras da Lei de

Benefícios. Assim, ambas as normas, cada uma a seu tempo, estariam sendo aplicadas na integralidade, seja em

seus aspectos positivos, seja em seus aspectos negativos.

VII- Nesse contexto, esclarece-se que o que não é possível é a aplicação da Lei nº 6.950/81 no tocante ao limite

do salário-de-contribuição e do art. 144 da Lei nº 8.213/91 somente no que diz respeito ao critério de atualização

dos salários-de-contribuição, vez que ai sim, em última análise, estar-se-ia admitindo a cisão da norma, com a

incidência apenas de seus aspectos positivos aos segurados, configurando sim, sistema híbrido de normas

previdenciárias, rechaçado por vários julgados desta Corte Superior e do Supremo Tribunal Federal.

VIII- Entendimento diverso do ora explanado, com o simples afastamento da revisão estabelecida no art. 144, dos

benefícios cujo cálculo da RMI se deu com base na legislação revogada, esvaziaria todo o conteúdo normativo do

citado dispositivo, transformando-o em tábula rasa.

IX- Embargos acolhidos e providos para determinar a aplicação, à espécie, do art. 144 da Lei nº 8.213/91.

(EREsp 1019584/SC, Rel. Ministro GILSON DIPP, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2011, DJe

29/03/2012)

 

Na hipótese, deve ser considerada a renda mensal inicial obtida pelo perito a fls. 152/161, tendo em vista a

exatidão dos cálculos por ele elaborados à luz da legislação vigente no momento da concessão do benefício em

tela, não se justificando, em face disso, a alegação de ofensa ao princípio da retroatividade das leis nem aos

dispositivos da Constituição Federal de 1988 e da Lei 8.213/91.

 

Nesse ponto, advirto que compete ao Poder Judiciário aferir a legalidade dos atos administrativos, quando

provocado, em observância ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal.

 

Outrossim, não prospera a alegação de que a revisão a que se refere artigo 58 do ADCT é única cabível no

benefício em tela.

 

Isso porque a equivalência do benefício em número de salários mínimos tem eficácia transitória e ocorre após a

fixação da renda mensal inicial, não interferindo, portanto, na revisão dos salários de contribuição utilizados para
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o seu cálculo.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Por outro lado, em relação aos honorários periciais, merecem prosperar as alegações da autarquia, considerando as

resoluções que disciplinam sua fixação no caso de assistência judiciária gratuita.

 

Considerando ainda sua baixa complexidade, esse consectário deve ser reduzido para o valor de R$ 234,80, cujo

reembolso de metade caberá ao INSS, diante da sucumbência recíproca, na forma do art. 6º e tabela II da

Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

 

Nesse sentido, precedentes da Nona Turma desta Corte:

 

PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA CONCESSIVA DE AUXÍLIO-DOENÇA. REFORMA: CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO E QUALIDADE DE

SEGURADA COMPROVADA. NÃO VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE TIDA

COMO TOTAL, DEFINITIVA E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO. TERMO INICIAL. CÁLCULO DA

RENDA MENSAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS PERICIAIS: DEVIDO O REEMBOLSO AO

ERÁRIO PELO INSS VENCIDO NA DEMANDA. TUTELA ANTECIPADA DE OFÍCIO. 

(...)

IX - O artigo 6º da Resolução nº 281 do Conselho de Justiça Federal preceitua que os pagamentos dos

honorários periciais efetuados de acordo com suas regras não eximem o vencido de reembolsá-los ao Erário,

exceto quando beneficiário da assistência judiciária gratuita. A justiça gratuita não beneficia o INSS, além de

não se exigir que antecipe os valores relativos a perícias que não requereu, ônus que recai sobre o Estado. Assim,

sendo vencido na demanda, deverá reembolsar ao erário as despesas de honorários periciais, extraído dos

recursos destinados ao custeio da assistência judiciária. 

(...)

(AC 200161130035482, TRF3 - NONA TURM, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS,

DJU DATA:10/08/2005 PÁGINA: 446.)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO RETIDO. TRABALHADOR RURAL.

REQUISITOS PARA A CONCESSÃO COMPROVADOS. QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. ART. 106,

DA LEI Nº 8.213/91 - ROL EXEMPLIFICATIVO. TERMO INICIAL. CUSTAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

REEXAME NECESSÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

I - Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 234,80, em razão da pouca complexidade do laudo, de

acordo com a Tabela II da Resolução nº 281, de 15/10/2002, do Conselho da Justiça Federal. 

(...)

(AC 200403990284429, TRF3 - NONA TURMA, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA

GALANTE, DJU DATA:20/04/2005 PÁGINA: 678.)

Os honorários advocatícios, a seu turno, regem-se pelo princípio da causalidade, segundo o qual aquele que der

causa indevida ao ajuizamento da demanda deve arcar com as despesas processuais daí correspondentes.

 

Diante disso e em face da ínfima sucumbência da parte autora (CPC, art. 21, parágrafo único), o INSS deve arcar

com os honorários advocatícios, os quais devem, entretanto, sofrer redução para 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27.09.2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as
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prestações vencidas após a sentença. Precedentes desta Turma.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO

à apelação e ao reexame necessário para reduzir: (i) os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o

valor da condenação, observando-se a Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça; e (ii) os honorários periciais

para o valor de R$ 234,80, conforme Tabela II da Resolução 558/2007, do Conselho da Justiça Federal.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço, em nome do segurado SEBASTIÃO PORTO, com data de início - DIB em

11/03/1975, e renda mensal inicial - RMI fixada pela perícia a fls. 152/161, nos termos do art. 461, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Condenação do INSS ao pagamento de honorários advocatícios, nos moldes da fundamentação supra.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem, observadas

as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041888-51.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, deixando de condenar o autor nas verbas da sucumbência, por

ser beneficiário da justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural bem como a carência necessária e pede, em

conseqüência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

2010.03.99.041888-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : RUBENS DE JESUS

ADVOGADO : MARIA ESTELA SAHYAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00025-0 2 Vr ATIBAIA/SP
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Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 12.07.1969, certidão de

nascimento da filha, lavrada em 18.04.1977, título de eleitor, emitido em 07.08.1972, documentos onde se

declarou lavrador, e cópias da CTPS com anotações de vínculos urbanos e rurais (fls. 16/22).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

A testemunha José Zito dos Santos conheceu o autor por volta de 1967, enquanto Adauto Raimundo Ribeiro o

conheceu em 1993, ambos corroborando a atividade rural dele.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1969 a 30.04.1979, tendo em vista que a partir de 07.05.1979

ele tem vínculo urbano.

 

O período anterior a 1969 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do labor rurícola, restando

a atividade rural comprovada por prova exclusivamente testemunhal.
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Da mesma maneira, não há prova material do retorno às lides rurais após a rescisão do vínculo de trabalho urbano,

em 13.07.1979.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano e os recolhimentos

previdenciários somam 11 anos, 7 meses e 19 dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (28.01.2010), o autor tem 21 anos, 11 meses e 19 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem o autor a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1969 a 30.04.1979, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do
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segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1969 a 30.04.1979, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039263-73.2012.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

A r. sentença monocrática de fls. 123/134 julgou improcedente o pedido inicial e deixou de condenar a requerente

aos ônus da sucumbência em virtude de ser beneficiária da gratuidade de justiça.

Em razões recursais de fls. 131/134, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao fundamento de ter

comprovado os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 146/149), no sentido do provimento do recurso.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A República Federativa do Brasil, conforme disposto no art. 1º, III, da Constituição Federal, tem como um de seus

fundamentos a dignidade da pessoa humana que, segundo José Afonso da Silva, consiste em:

 

"um valor supremo que atrai o conteúdo de todos os direitos fundamentais do homem, desde o direito à vida.

'Concebido como referência constitucional unificadora de todos os direitos fundamentais [observam Gomes

Canotilho e Vital Moreira], o conceito de dignidade da pessoa humana obriga a uma densificação valorativa que

tenha em conta o seu amplo sentido normativo-constitucional e não uma qualquer idéia apriorística do homem,

não podendo reduzir-se o sentido da dignidade humana à defesa dos direitos pessoais tradicionais, esquecendo-a

nos casos de direitos sociais, ou invocá-la para construir teoria do núcleo da personalidade individual,

ignorando-a quando se trate de garantir as bases da existência humana. Daí decorre que a ordem econômica há

de ter por fim assegurar a todos existência digna (art. 170), a ordem social visará a realização da justiça social

(art. 193), a educação, o desenvolvimento da pessoa e seu preparo para o exercício da cidadania (art. 205) etc.,

não como meros enunciados formais, mas como indicadores do conteúdo normativo eficaz da dignidade da

pessoa humana.'"

(Curso de Direito Constitucional Positivo. 13ª ed., São Paulo: Malheiros, 1997, p. 106-107).

 

Para tornar efetivo este fundamento, diversos dispositivos foram contemplados na elaboração da Carta Magna,

dentre eles, o art. 7º, IV, que dispõe sobre as necessidades vitais básicas como moradia, alimentação, educação,

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social e o art. 203, IV, que instituiu o benefício do

amparo social.

A Lei nº 6.179/74 instituiu, em nosso ordenamento jurídico, a renda mensal vitalícia, passando a ser amparados

pela Previdência Social os maiores de 70 anos e os inválidos, definitivamente incapacitados para o trabalho, desde

que não exercessem atividades remuneradas ou não auferissem rendimentos. O valor do benefício correspondia à

metade do maior salário-mínimo vigente no país, arredondada para a unidade de cruzeiro imediatamente superior,

não podendo ultrapassar 60% do valor do salário-mínimo do local de pagamento.

Com a promulgação da Carta Magna, em 05 de outubro de 1988, o valor do benefício foi aumentado para 1 (um)

salário-mínimo, pelo art. 203, inciso V:

 

"Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei."

2012.03.99.039263-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSA TAEKO OMURA ONO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO ALEXANDER NAGAI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00104-7 4 Vr DIADEMA/SP
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Entretanto, o supracitado inciso, por ser uma norma constitucional de eficácia limitada, dependia da edição de

uma norma posterior para produzir os seus efeitos.

O art. 139 da Lei n.º 8.213/91 dispunha que a renda mensal vitalícia continuaria integrando o elenco de benefícios

da Previdência Social, até que o artigo constitucional fosse regulamentado.

A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, deu eficácia ao inciso V do art. 203 da Constituição Federal e

extinguiu a renda mensal vitalícia em seu art. 40, resguardando, entretanto, o direito daqueles que o requeressem

até o dia 31 de dezembro de 1995, desde que preenchidos os requisitos previstos na Lei Previdenciária.

A Lei de Assistência foi regulamentada pelo Decreto nº 1.744, de 8 de dezembro de 1995, posteriormente, pelo

Decreto nº 6.214, de 26 de setembro de 2007.

O art. 20 da Lei Assistencial e o art. 1º de seu decreto regulamentar estabeleceram os requisitos para a concessão

do benefício, quais sejam: ser o requerente portador de deficiência ou idoso, com 70 anos ou mais e que comprove

não possuir meios de prover a própria manutenção e nem tê-la provida por sua família. A idade mínima de 70 anos

foi reduzida para 67 anos, a partir de 1º de janeiro de 1998, pelo art. 1º da Lei nº 9.720/98 e, posteriormente, para

65 anos, através do art. 34 da Lei nº 10.741 de 01 de outubro de 2003, mantida, inclusive, por ocasião da edição

da Lei nº 12.435, de 6 de julho de 2011.

Os mesmos dispositivos legais disciplinaram o que consideram como pessoa portadora de deficiência, família e

ausência de condições de se manter ou de ser provido pela sua família.

Pessoa portadora de deficiência é a incapacitada para a vida independente e para o trabalho, em decorrência de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas, na redação dada pela Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011.

O impedimento de longo prazo, a seu turno, é aquele que produz seus efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos

(§10º).

A incapacidade para a vida independente, por sua vez, não há que ser entendida como aquela que impeça a

execução de todos os atos da vida diária, para os quais se faria necessário o auxílio permanente de terceiros, mas a

impossibilidade de prover o seu sustento sem o amparo de alguém.

Neste sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça, em julgado da lavra do Ministro Relator Gilson

Dipp (5ª Turma, REsp nº 360.202, 04.06.2002, DJU 01.07.2002, p. 377), oportunidade em que se consignou: "O

laudo pericial que atesta a incapacidade para a vida laboral e a capacidade para a vida independente, pelo

simples fato da pessoa não necessitar da ajuda de outros para se alimentar, fazer sua higiene ou se vestir, não

pode obstar a percepção do benefício, pois, se esta fosse a conceituação de vida independente, o benefício de

prestação continuada só seria devido aos portadores de deficiência tal, que suprimisse a capacidade de

locomoção do indivíduo - o que não parece ser o intuito do legislador".

No que se refere à hipossuficiência econômica, não possui condições de manter a pessoa deficiente ou idosa, a

família cuja soma das rendas mensais de seus integrantes seja, per capita, inferior a ¼ (um quarto) do salário-

mínimo. A Medida Provisória nº 1.473-34, de 11.08.97, transformada na Lei nº 9.720, em 30.11.98, alterou o

conceito de família para considerar o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que

vivendo sob o mesmo teto. Com a superveniência da Lei nº 12.435/2011, definiu-se, expressamente para os fins

do art. 20, caput, da Lei Assistencial, ser a família composta pelo requerente, cônjuge ou companheiro, os pais e,

na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores

tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto (art. 20, §1º).

Já no que diz respeito ao limite de ¼ do salário mínimo per capita como critério objetivo, anoto que fora ajuizada

a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.232-1/DF, pelo Procurador-Geral da República, julgada improcedente

pelo Supremo Tribunal Federal, que declarou a constitucionalidade do §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93.

Entretanto, interpretando tal decisão, chega-se à conclusão de que a Lei Assistencial, ao fixar a renda per capita,

estabeleceu uma presunção da condição de miserabilidade, não sendo vedado comprovar a insuficiência de

recursos para prover a manutenção do deficiente ou idoso por outros meios de prova.

Não é diferente o entendimento de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

 

"Pode-se, entretanto, destacar situações em que a presunção de necessidade é absoluta, dispensando a prova. É,

verbi gratia, o caso daquele que faz jus ao benefício de prestação continuada assistencial, previsto no art. 20 da

Lei n. 8.742/93. Se preenchidos os requisitos legais necessários à concessão do benefício, resta caracterizada

também a necessidade, pois que indubitável a condição de miserabilidade do pretendente ao favor legal".

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. São Paulo: março de 2003, p. 115-116).

 

A propósito, trago à colação ementa do seguinte julgado:
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO. ASSISTÊNCIA

SOCIAL. BENEFÍCIO DA PRESTAÇÃO CONTINUADA. REQUISITOS LEGAIS. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº

8.742/93.

(...)

III - O preceito contido no art. 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93 não é o único critério válido para comprovar a

condição de miserabilidade preceituada no artigo 203, V, da Constituição Federal. A renda familiar per capita

inferior a 1/4 do salário mínimo deve ser considerada como um limite mínimo, um quantum objetivamente

considerado insuficiente à subsistência do portador de deficiência e do idoso, o que não impede que o julgador

faça uso de outros fatores que tenham o condão de comprovar a condição de miserabilidade da família do autor.

Precedentes.

Recurso não conhecido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº. 435.871, Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61).

 

Também neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal: 1ª Turma, AC nº 2000.61.06.011800-4, Rel. Des. Fed.

Johonsom di Salvo, j. 26.11.2002, DJU 12.03.2003, p. 185; 5ª Turma, AC nº 2000.61.06.012780-7, Rel. Des. Fed.

André Nabarrete, j. 05.11.2002, DJU 18.02.2003, p. 601.

Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, a fim de preservar a autoridade da decisão proferida em controle

concentrado de constitucionalidade, manifestou o entendimento, através de decisões proferidas em sede de

Reclamações ajuizadas pela Autarquia Previdenciária, no sentido da observância do comando legal disciplinado

no art. 20, §3º, da Lei nº 8.742/93. A esse respeito, confira-se o julgamento, pelo Plenário daquela Corte, do

Agravo Regimental na Reclamação nº 2303/RS, de relatoria da ilustre Ministra Ellen Gracie (DJ 24.05.2004).

Ao assim proceder, aquela Colenda Corte reafirmou, uma vez mais, a constitucionalidade da norma em questão,

entendimento do qual não se distancia a convicção deste Relator.

Vale lembrar que, em recentes decisões, passou o STF a rejeitar as Reclamações interpostas, ao fundamento de

impossibilidade de reexame da matéria de fato (v.g., Reclamações nº 4115/RS, Relator Ministro Carlos Britto, nº

3963/SC, Relator Ministro Ricardo Lewandowski e nº 3342/MA, Relator Ministro Sepúlveda Pertence).

Tal entendimento descortina, a meu sentir, a possibilidade do exame do requisito atinente à hipossuficiência

econômica pelos já referidos "outros meios de prova"; de fato, da normação insculpida no citado art. 20, §3º,

depreende-se que, para aqueles que ostentem a idade mínima ou incapacidade para o trabalho e cuja renda mensal

per capita seja inferior a valor equivalente a ¼ do salário-mínimo, é, objetivamente, assegurada a percepção do

benefício vindicado. Todavia, contemplada a hipótese da existência de renda individualizada que refoge àquela

estabelecida, tal fato, per si, não afasta o reconhecimento do direito ao benefício, mas implica revolver todo o

conjunto probatório, através do qual se possa aferir eventual miserabilidade. E assim o é diante do princípio

constitucional da dignidade da pessoa humana, já mencionado no início desta decisão, com vistas à garantia de

suas necessidades básicas de subsistência, o que leva o julgador a interpretar a normação legal de sorte a conceder

proteção social ao cidadão economicamente vulnerável.

A questão não se mostrou tranquila na jurisprudência, o que levou o Colendo Superior Tribunal de Justiça,

reconhecidamente denominado "Tribunal da Cidadania", a dar a palavra final, por meio da apreciação da matéria

em âmbito de recurso repetitivo em 28 de outubro de 2009. Refiro-me ao Recurso Especial nº 1.112.557/MG,

Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Terceira Seção, DJ 20/11/2009, p. 963, assim ementado:

 

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. ART. 105, III, ALÍNEA C DA CF. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. POSSIBILIDADE DE DEMONSTRAÇÃO DA CONDIÇÃO DE

MISERABILIDADE DO BENEFICIÁRIO POR OUTROS MEIOS DE PROVA, QUANDO A RENDA PER

CAPITA DO NÚCLEO FAMILIAR FOR SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. RECURSO ESPECIAL

PROVIDO.

1. A CF/88 prevê em seu art. 203, caput e inciso V a garantia de um salário mínimo de benefício mensal,

independente de contribuição à Seguridade Social, à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

2. Regulamentando o comando constitucional, a Lei 8.742/93, alterada pela Lei 9.720/98, dispõe que será devida

a concessão de benefício assistencial aos idosos e às pessoas portadoras de deficiência que não possuam meios

de prover à própria manutenção, ou cuja família possua renda mensal per capita inferior a 1/4 (um quarto) do

salário mínimo.

(...)

5. A limitação do valor da renda per capita familiar não deve ser considerada a única forma de se comprovar que

a pessoa não possui outros meios para prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, pois é

apenas um elemento objetivo para se aferir a necessidade, ou seja, presume-se absolutamente a miserabilidade

quando comprovada a renda per capita inferior a 1/4 do salário mínimo. 6. Além disso, em âmbito judicial vige o
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princípio do livre convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC) e não o sistema de tarifação legal de

provas, motivo pelo qual essa delimitação do valor da renda familiar per capita não deve ser tida como único

meio de prova da condição de miserabilidade do beneficiado. De fato, não se pode admitir a vinculação do

Magistrado a determinado elemento probatório, sob pena de cercear o seu direito de julgar.

7. Recurso Especial provido."

 

Observo que a Lei nº 12.470, de 31 de agosto de 2011, passou a considerar como de "baixa renda" a família

inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal cuja renda mensal seja de até 2 (dois)

salários mínimos, ainda que para os fins específicos de custeio ali limitado.

Por fim, registro que vinha decidindo, em julgados de minha relatoria, no sentido de excluir do cômputo da renda

familiar, o benefício previdenciário de valor mínimo recebido por qualquer dos integrantes do respectivo núcleo, a

exemplo do que já vinha ocorrendo com o de natureza assistencial, por entender que a ratio legis do art. 34,

parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dizia respeito à irrelevância do valor (um salário

mínimo) para o cálculo da renda familiar e, portanto, alcançaria os demais benefícios previdenciários de igual

importe.

Não obstante, o Superior Tribunal de Justiça, em alguns julgamentos monocráticos, afirmou a impossibilidade de

referida extensão, devendo a normação legal citada ser aplicada restritivamente à hipótese de percepção de

benefício assistencial.

Estabelecido o dissenso naquela Corte, o mesmo se resolveu, à unanimidade, no sentido, enfim, de se excluir do

cálculo da renda familiar todo e qualquer benefício de valor mínimo recebido por pessoa maior de 65 anos, em

expressa aplicação analógica do contido no famigerado art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso.

Refiro-me à Petição nº 7203/PE, relatada pela Eminente Ministra Maria Thereza de Assis Moura e apreciada pela

3ª Seção do STJ em 10 de agosto de 2011. O julgado, disponibilizado no DJe de 11 de outubro do mesmo ano,

porta a seguinte ementa:

 

 

"INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. RENDA MENSAL

PER CAPITA FAMILIAR. EXCLUSÃO DE BENEFÍCIO DE VALOR MÍNIMO PERCEBIDO POR MAIOR DE 65

ANOS. ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, LEI Nº 10.741/2003. APLICAÇÃO ANALÓGICA.

1. A finalidade da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), ao excluir da renda do núcleo familiar o valor do

benefício assistencial percebido pelo idoso, foi protegê-lo, destinando essa verba exclusivamente à sua

subsistência.

2. Nessa linha de raciocínio, também o benefício previdenciário no valor de um salário mínimo recebido por

maior de 65 anos deve ser afastado para fins de apuração da renda mensal per capita objetivando a concessão de

benefício de prestação continuada.

3. O entendimento de que somente o benefício assistencial não é considerado no cômputo da renda mensal per

capita desprestigia o segurado que contribuiu para a Previdência Social e, por isso, faz jus a uma aposentadoria

de valor mínimo, na medida em que este tem de compartilhar esse valor com seu grupo familiar.

4. Em respeito aos princípios da igualdade e da razoabilidade, deve ser excluído do cálculo da renda familiar per

capita qualquer benefício de valor mínimo recebido por maior de 65 anos, independentemente se assistencial ou

previdenciário, aplicando-se, analogicamente, o disposto no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso.

5. Incidente de uniformização a que se nega provimento."

 

Como se vê, a questão é tormentosa e, por envolver princípios fundamentais contidos na Carta da República, teve,

inclusive, repercussão geral reconhecida pelo Supremo Tribunal Federal.

Feitas essas considerações, passo à análise do conjunto probatório formado nestes autos.

No presente caso, a autora completou, em 04 de julho de 2008, anteriormente à propositura da ação que ocorreu

em 15 de maio de 2009, a idade mínima de 65 (sessenta e cinco) anos, conforme se verifica do documento de fl.

10.

A ausência de condições de prover o seu próprio sustento ou tê-lo provido pela sua família fora demonstrada no

presente caso. O estudo social realizado em 26 de junho de 2011 (fls. 103/108) informou ser o núcleo familiar

formado pela autora e seu esposo, os quais residem em imóvel próprio de alvenaria, com cinco cômodos,

guarnecido com mobília em estado precário.

A renda familiar deriva da aposentadoria por invalidez recebida pelo marido da postulante no valor de R$545,00,

equivalente a um salário mínimo, à época.

Porém, o benefício previdenciário no valor mínimo há de ser excluído do cômputo da renda familiar, nos moldes

do art. 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03, consoante a orientação hoje prevalecente no C. Superior Tribunal

de Justiça, a contar da data em que o cônjuge da demandante completou 65 anos de idade (26 de outubro de 2011

- fl. 14).
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O referido estudo salientou, ainda, que o esposo da demandante possui inúmeros problemas de saúde, tais como

diabetes, hipertensão, insuficiência renal crônica e não enxerga com o olho direito, além de possuir gastos com

aquisição de medicamentos no importe de R$60,00.

De rigor, portanto, a reforma do decisum impugnado.

Cabe destacar, por oportuno, que não é devido o abono anual, pois o art. 201, §6º, da Constituição Federal que

disciplina o mesmo, refere-se apenas aos aposentados e pensionistas. Ademais, o benefício de prestação

continuada não deriva de desempenho laborativo e nem o substitui.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da

Previdência Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Cumpre salientar que o referido benefício deve ser revisto a cada 2 anos, para a avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, nos termos do art. 21 da Lei de Assistência e art. 42 do Decreto nº 6.214/07.

Fixo o termo inicial do benefício assistencial na data em que ultimado, pela demandante, o requisito atinente à

hipossuficiência econômica, ou seja, na data em que seu marido implementou a idade de 65 anos (26 de outubro

de 2011) e sua renda pôde ser desconsiderada para efeito de cálculo per capita, valendo-me, para tanto, da regra

disciplinada no art. 462 do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo

Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 0,5% ao mês, a partir da citação até a

vigência do novo Código Civil; a partir de então, 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença. Entretanto, tendo em vista que a autora

somente implementou os requisitos ensejadores da benesse em 26 de outubro de 2011 e, neste caso, inexistem

parcelas vencidas anteriormente à sentença, deixo de fixar honorários advocatícios em seu favor.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de benefício assistencial deferido a ROSA TAEKO OMURA ONO com

data de início do benefício - (DIB: 26/10/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 119/124 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral com os

consectários que especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 127/131, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter sido comprovada a especialidade do labor com a documentação necessária. Subsidiariamente, pugna pelo

reconhecimento da ocorrência de prescrição quinquenal. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

No. ORIG. : 07.00.00033-7 1 Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     822/1313



(...)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."
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Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 65 e laudo de fl. 66 - período de 10/09/1973 a 16/06/1981 - auxiliar e operário

qualificado - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 96 decibéis;

- Formulário DSS-8030 de fls. 67/68 e laudo de fls. 69/72 - período de 05/12/1983 a 05/03/1997 (conforme

pleiteado na exordial) - aj. produção aux. produção, aux. expedição, conferente e motorista de empilhadeira -

exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 84,5 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento dos lapsos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 16/36) e do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 78/80, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 10 de dezembro de 2001 (data do requerimento administrativo - fl. 63)

com 35 anos, 06 meses e 16 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão do benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 120 (cento e

vinte) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/12/2001 - fl. 63), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os
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requisitos legais para sua obtenção à época.

No tocante à prescrição quinquenal, cumpre observar que o prazo prescricional não corre na pendência de

pronunciamento final em sede de processo administrativo, desde a data da entrada do requerimento do titular do

direito nos livros ou protocolos da Administração, ex vi do art. 4º do Decreto nº 20.910/32, in verbis:

 

"Art. 4º Não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, ao reconhecimento ou no pagamento da dívida,

considerada líquida, tiverem as repartições ou funcionários encarregados de estudar e apurá-la. 

Parágrafo único. A suspensão da prescrição, neste caso, verificar-se-á pela entrada do requerimento do titular

do direito ou do credor nos livros ou protocolos das repartições públicas, com designação do dia, mês e ano."

 

Não é outro o entendimento do C. STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESCRIÇÃO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

SUSPENSÃO DO PRAZO.

Tendo havido, por parte da beneficiária, apresentação de requerimento administrativo pleiteando o pagamento

de pensão por morte, permanece suspenso o prazo prescricional, até que a autarquia previdenciária comunique

sua decisão à interessada.

Recurso conhecido e provido."

(5ª Turma, REsp 294032/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2001, DJ 26/03/2001: p. 466).

 

In casu, verifico que o pedido de concessão protocolado em 10 de dezembro de 2001 somente teve seu desfecho

em 03 de outubro de 2002, consoante o documento de fl. 86, e, tendo em vista que a presente ação foi distribuída

em 23 de março de 2007, portanto, antes do decurso de 05 anos da resposta final da autarquia, não houve

prescrição dos valores devidos a partir do requerimento administrativo, não merecendo acolhimento a alegação do

Instituto Previdenciário quanto a sua ocorrência.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a JOSÉ APARECIDO

DE SOUZA, com data de início do benefício - (DIB 10/12/2001), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e
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nego seguimento à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045210-11.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 59, julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, acrescido dos consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 67/71, pugna a parte autora pela fixação do termo inicial a partir do requerimento

administrativo, bem como a majoração dos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475

do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação,

se considerado o termo inicial do benefício e a data da prolação da sentença, não excede a sessenta salários-

mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Em relação aos consectários legais alegados pela parte autora, verifica-se que não merece prosperar a insurgência

acerca do termo inicial do benefício a partir da data do requerimento administrativo, pois a r. sentença

monocrática condenou exatamente nos moldes da reforma requerida.

No que se refere à verba honorária, nota-se, em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça, que esta Turma firmou o entendimento no sentido de que os honorários

advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação

da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a NELSON SIQUEIRA

CAMPOS, com data de início do benefício - (DIB: 20/07/2011), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

2012.03.99.045210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON SIQUEIRA CAMPOS

ADVOGADO : ORLANDO LOLLI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO MARTINS MENDONCA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 12.00.00022-6 1 Vr BILAC/SP
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0038018-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento do

tempo de serviço rural indicado na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a citação - 18.05.2010, com correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados

em 10% das parcelas vencidas até a publicação da sentença.

 

Sentença proferida em 03.11.2011, submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material da atividade rurícola e tampouco comprovação dos

respectivos recolhimentos previdenciários e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

2012.03.99.038018-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DOMICIANO PINHEIRO CAIRES

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00067-0 1 Vr VIRADOURO/SP
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A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rurícola, a autora juntou certidão de casamento, celebrado em 05.07.1980, onde o

marido se declarou lavrador e ela, doméstica, e cópias da CTPS com anotações de vínculos de trabalho rural de

01.09.1976 a 14.02.1993 e vínculo de trabalho urbano, a partir de 03.11.1994, sem data de saída.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram a atividade rural da autora.

 

Assim, considerando o vínculo mais antigo em CTPS e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de

serviço rural de 01.01.1976 a 24.07.1991, data da edição da Lei 8.213/91.

 

O período anterior a 1976 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do trabalho rural, que

restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2010 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 174 meses, ou seja, 14 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, cumprida pela autora, pois os vínculos de trabalho posteriores a 24.07.1991 somam

16 anos, 8 meses e 1 dia.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (30.04.2010), conta a autora com 32 anos, 2 meses e 3 dias,
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tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% do valor da condenação, entendida esta como as parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

 

Pelo exposto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença e

reconhecer o tempo de serviço rural de 01.01.1976 a 24.07.1991 e fixar a correção monetária na forma das

Súmulas 08 deste Tribunal e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-

se eventuais valores já pagos. Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos

arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a

partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da

Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art.

5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a

partir da citação. As parcelas vencidas a partir da citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos

respectivos vencimentos. Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: APARECIDA DOMICIANO PINHEIRO CAIRES

CPF: 034.784.968-70

DIB: 18.05.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042950-97.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.99.042950-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ORLANDO BELUCCI contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 70/78 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que indica e

condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 81/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002,

data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório,

previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte redação:

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito

decorrente da condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos,

razão pela qual conheço do feito igualmente como remessa oficial.

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA
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simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos
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concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

3. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

4. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

5. Recurso provido.
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(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:
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"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de
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Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-Formulários SB-40 - fls. 29/34 - emitidos pela empresa Selene Indústria Têxtil S/A., pertinentes aos vínculos

empregatícios estabelecidos pelo autor entre 02 de maio de 1975 e 31 de julho de 1975, 01 de agosto de 1975 e

31 de outubro de 1976, 01 de novembro de 1976 e 20 de outubro de 1980, 01 de novembro de 1980 e 14 de

outubro de 1983, 01 de fevereiro de 1984 e 31 de janeiro de 1987, 01 de fevereiro de 1987 e 23 de outubro de

1991, quando estivera exposto de forma habitual e permanente ao agente agressivo: ruído em nível de 102 dB(A),

conforme previsto nos códigos 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79.

-Laudo pericial de fls. 35/39, que se reporta à presença do agente agressivos ruído, em nível de 102 dB(A), no

setor denominado Teares Ribeiro, na empresa Selene Indústria Têxtil S/A.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

termos do pedido inicial.

Some-se os períodos de trabalho especial convertidos em comum ora reconhecidos aos demais vínculos constantes

na CTPS de fls. 14/28, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, o autor contava, em 15 de novembro de

1998, data anterior à entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/98, com o tempo de serviço

correspondente a 30 anos, 1 mês e 20 dias, suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% (setenta por cento) do salário de benefício, pelas

normas então vigentes, não se aplicando as regras de transição trazidas pela referida emenda constitucional.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e
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duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso dos autos, mantenho o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(15/02/2007).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ORLANDO

BELUCCI, com data de início do benefício - (DIB 15/02/2007), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial

tida por interposta, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego seguimento à

apelação. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046832-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de sentença que julgou parcialmente procedente o pedido de aposentadoria rural por idade, apenas para

reconhecer o tempo de serviço rural de março/1961 a março/1988.

 

Sentença proferida em 17.04.2012, não submetida ao reexame necessário.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2012.03.99.046832-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : CIRCE APARECIDA CORREA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 11.00.00063-5 3 Vr SALTO/SP
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Apela o INSS, sustentando que tanto a autora quanto o marido têm vínculo de trabalho urbano bem como alega

não haver prova material da atividade rurícola e tampouco o cumprimento da carência e pede, em conseqüência, a

reforma da sentença.

 

A autora apela, requerendo a concessão do benefício, uma vez que comprovados todos os requisitos necessários.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida,está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo STJ

no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

 

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista/segurado especial.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o(a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência. 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. 

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O(a) diarista/segurado especial deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto
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no art. 142 da Lei 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O(A) autor(a) completou 55 anos em 29.03.2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de

diarista/segurado especial pelo período de 138 meses, ou seja, 11 anos e 6 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a autora juntou os documentos de fls. 15/32.

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido ou da autora como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

 

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

Documentos escolares e documentos emitidos por sindicatos rurais não podem ser admitidos, pois não são

documentos oficiais.

 

Embora tenha sido qualificada como "lavradora" por ocasião do nascimento dos filhos Eliane (1971), Edmilson

(1974) e Edilson (1977), a própria autora afirma na inicial que laborou em atividade rural de março/1961 até

março/1988.

 

A consulta ao CNIS (fls. 96/100) mostra que o marido da autora tem vínculos de trabalho urbano a partir de

18.02.1988 e ela tem vínculo de trabalho urbano junto a Brinquedos Mimo S/A de 15.08.1989 a janeiro/1990.

 

Entendo que a perda da condição de segurado que não impede a concessão do benefício àquele que cumpriu a

carência também se aplica aos trabalhadores rurais.

 

Entretanto, essa norma, como todas as demais, não comporta leitura e interpretação isoladas. Deve ser analisada

dentro do sistema que a alberga e, no caso, com vistas à proteção previdenciária dada aos trabalhadores rurais.

 

Daí que cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve

ser exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no

dia imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.
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No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso dos autos, a autora completou a idade mínima em 2004, mas não comprovou o exercício da atividade

rurícola no período imediatamente anterior ao ajuizamento da ação (20.05.2011), visto que já não trabalhava nas

lides rurais desde 1988. Por certo, não foi a lide rural que lhe permitiu sobreviver até os dias de hoje. Não tem, por

isso, direito ao benefício de aposentadoria rural por idade.

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS para

reformar a sentença e determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de

março/1961 a março/1988, ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para

efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de

contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. NEGO PROVIMENTO à apelação da autora.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

 

Int.

 

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-41.2012.4.03.9999/SP

 

 

2012.03.99.010094-7/SP
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão que deu parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, tida por interposta, para afastar o enquadramento especial do período posterior a

5/3/1997 e julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço. 

Sustenta haver omissão e contradição quanto ao tempo de serviço especial relativo ao lapso de 6/3/1997 a

11/2/2008.

 

É o relatório.

Decido.

 

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se não ter havido a devida apreciação do tempo

especial discutido nos autos.

Dessa forma, passo a declarar o julgado nos termos que se seguem.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MOISES APARECIDO DE MORAIS

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

No. ORIG. : 10.00.00185-6 5 Vr VOTUPORANGA/SP
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Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação ao intervalo requerido como especial, de 9/3/1988 a 11/2/2008, constam formulário e

"Perfil Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informam a exposição habitual e permanente à tensão elétrica

superior a 250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Frise-se, ainda, que o "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) aponta o exercício de atividade profissional com o caráter de

periculosidade e de risco à integridade física do segurado, o que justifica o enquadramento especial .

Neste sentido, confira-se a jurisprudência (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL . PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE

NÃO PREVISTA EM REGULAMENTO. MATÉRIA PACIFICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 198 DO

EXTINTO TFR. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que ao trabalhador que exerce

atividade insalubre, ainda que não inscrita em regulamento, mas comprovada por perícia judicial, é devido

o benefício de aposentadoria especial. 

2. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que a questão já está pacificada no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça, deveria o recorrente, em sede de agravo regimental, demonstrar que outra é a positivação do

direito na jurisprudência desta Corte. 

(...) 

4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial , se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do extinto

TFR, Enunciado nº 198). 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Processo nº 199900794389, AGRESP n.º 228832, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., v. u., D: 13/05/2003, DJ:

30/06/2003, pág: 00320) 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL .

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com

base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de

05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico

para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei, tal

decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir de

10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida. III.

A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a tensão

superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Assim, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº

2.172/97 e nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº

93.412/86. Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é

admissível o reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em

regulamento, uma vez comprovada essa condição mediante laudo pericial. IV. A parte autora faz jus à

concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de

serviço efetivamente comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito

carência, nos termos do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Agravo a que se nega provimento.

(APELREEX 00017634820074036183, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 
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Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos períodos

incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis

últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora

conta mais de 35 anos de serviço na data do ajuizamento da demanda (16/12/2010), nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria deve ser mantido na data da citação.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios ficam mantidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até

a data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma

e da nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis
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Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: MOISES APARECIDO DE MORAES

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 28/6/2002 

RMI: 100% do salário-de-benefício.

 

Cabe destacar a possibilidade de serem atribuídos efeitos modificativos aos embargos de declaração caso a

alteração do acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão/obscuridade (precedentes

do E. STJ).

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, para declarar o julgado nos termos da

fundamentação desta decisão. Em consequência, nego seguimento às apelações e à remessa oficial, tida por

interposta. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica. 

Intimem-se.

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011699-63.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora apresenta embargos de declaração em face da decisão que negou seguimento à sua apelação e deu

parcial provimento ao recurso autárquico e à remessa oficial. Em decorrência, a tutela jurídica antecipada foi

cassada.

Sustenta haver omissão e obscuridade quanto ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos de declaração quando "houver, na sentença ou no acórdão,

obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal".

No caso vertente, assiste razão ao embargante.

Novamente analisados os autos, por força deste recurso, verifica-se a existência da omissão apontada pela parte

requerente.

De fato, embora a pretensão da parte autora refira-se à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não

houve pronunciamento na decisão embargada sobre este pleito.

2008.61.83.011699-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

EMBARGANTE : WALTER RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00116996320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Dessa forma, passo a declarar o julgado nos termos que se seguem.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somado o intervalo enquadrado como atividade especial aos lapsos incontroversos, a parte autora

conta mais de 37 anos de serviço na data do requerimento administrativo (25/2/2008), nos termos da planilha

anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão da aposentadoria por tempo

de serviço.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e

calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei. n.º 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria deve ser fixado na data do requerimento administrativo (25/2/2008).

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, para as vencidas depois

da citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma e

da nova redação da Súmula n. 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato
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Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: WALTER RODRIGUES DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 25/2/2008

RMI: 100% do salário-de-benefício.

 

Cabe destacar a possibilidade de serem atribuídos efeitos modificativos aos embargos de declaração caso a

alteração do acórdão seja consequência necessária do julgamento que supre a omissão/obscuridade (precedentes

do E. STJ).

Diante do exposto, acolho os embargos de declaração, para declarar o julgado nos termos da fundamentação desta

decisão. Em consequência, nego seguimento à apelação da parte autora e dou parcial provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial, para: (i) delimitar o enquadramento da atividade especial ao lapso de 23/4/1984 a

25/2/2008 (DER); (ii) julgar improcedente o pedido de aposentadoria especial; e (iii) conceder a aposentadoria

por tempo de serviço, desde a data do requerimento administrativo, nos moldes desta decisão. Antecipo, de

ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025389-21.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Nova Granada/SP, que julgou procedente o pedido formulado

na inicial, para condenar o réu a pagar a autora o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor mensal de 01

(um) salário mínimo, mais 13º (décimo terceiro) salário, a contar da data do indeferimento administrativo

(01/11/2008), compensando-se os valores já pagos na esfera administrativa, com correção monetária e juros de

mora. As parcelas em atraso deverão ser cobradas através de precatório, podendo a requente optar pela incidência

do art. 128 da Lei nº 8.213/91. Condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em

10% (dez por cento) sobre o total das prestações vencidas, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça.

 

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

 

Em suas razões recursais, alega o INSS, em síntese, ausência de incapacidade total e definitiva da parte autora,

devendo ser concedido o benefício de auxílio-doença.

 

Contrarrazões a fls. 78/82.

2012.03.99.025389-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADRIANA NEVES DA SILVA

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA

No. ORIG. : 09.00.00075-0 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59.O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25.A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26.Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

A qualidade de segurada e a carência estão devidamente comprovadas pelos documentos acostados (CTPS de fls.

08/11 e CNIS a fls. 28/29).

 

No tocante à incapacidade, o Perito (fls. 54/58) constatou que a autora possui Lúpus Eritematoso Sistêmico,

tratando-se de uma doença auto-imune com reflexos nos sistemas renal, cardíaco, neurológico e dermatológico.

Concluiu que a autora está incapacitada de modo total e permanente para realizar suas atividades laborativas

habituais (trabalhadora rural) que exigem grande esforço físico. 

 

Desse modo, tendo em vista que a autora sempre exerceu trabalhos rurais, conforme documentos de fls. 09/11,

tendo apenas brevemente trabalhado como ajudante geral no período de 01/08/2007 a 15/10/2007, e que o laudo

pericial de fls. 54/58 concluiu por sua incapacidade definitiva, há que se reconhecer o direito ao benefício de

aposentadoria por invalidez.

 

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do indeferimento administrativo (01/11/2008, documento de

fls. 17) em respeito ao princípio do non reformatio in pejus. 

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação
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ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, entendida

esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que constasse

expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as prestações

vencidas após a sentença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de e-mail ao INSS, instruído com os documentos

necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez, em nome da segurada ADRIANA NEVES DA SILVA, com data de início - DIB

em 01/11/2008, no valor de 01 (um) salário mínimo, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

do INSS e ao reexame necessário, tido por interposto.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Após, ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043257-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Pilar do Sul/SP, que julgou procedente a demanda por meio da

qual pretendia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. A sentença determinou a data de início do

benefício a partir da data do indeferimento administrativo (07 de novembro de 2009 - fls. 12), uma vez que a parte

autora comprovou que havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então. Cada

parcela atrasada será acrescida de juros legais de mora e correção monetária, desde o momento em que passou a

ser devida, pelos índices oficiais pertinentes qual seja, em conformidade com a Lei nº 6.899/81 e legislação

subseqüente, até o efetivo pagamento. Juros de mora fixados à taxa de 1% ao mês, a contar da citação, com base

no art. 3º do Decreto-Lei nº 2.322/87, aplicável analogicamente aos benefícios pagos com atraso. A partir da

vigência da Lei nº 11.960/2009 haverá a incidência em uma única vez, até o efetivo pagamento, dos índices

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança. Concedeu a antecipação de tutela e

condenou, ainda, o INSS ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%, monetariamente

corrigidos, até a data do efetivo pagamento, ficando isento das custas e despesas processuais.

 

2012.03.99.043257-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DENISE LACERDA ALMEIDA PROENÇA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PILAR DO SUL SP

No. ORIG. : 10.00.00059-8 1 Vr PILAR DO SUL/SP
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Pugna o INSS pela reforma da sentença, para alteração da data inicial do benefício a partir da data da apresentação

do laudo pericial, bem como a redução da condenação dos honorários advocatícios para 5% das prestações

vencidas até a sentença meritória.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o laudo pericial (fls. 81/85) constatou que a autora apresenta sequelas de acidente automobilístico

que lhe causou fratura do úmero e joelho direito, coluna vertebral com dor a palpação das apófises espinhosas e a

mobilidade de extensão, flexão e lateralidades máximas em seu segmento lombo-sacro; ombro, cotovelo direito,

quadris e joelhos com dor e com diminuição da mobilidade articular às manobras de flexão, extensão, abdução,

adução e rotações. Associadamente a autora apresenta hipertensão arterial, diabetes mellitus e tireotoxicose com

bócio. Concluiu que as lesões e patologias encontradas, associadas à idade, a presença de comorbidades

cardiológicas e metabólicas e ainda a seu grau de escolaridade, incapacitam a autora de forma total e permanente,

para toda e qualquer atividade profissional remunerada.

 

Assim, tratando-se de incapacidade total e permanente, é de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez,

desde que atendidos os demais requisitos legais.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida
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cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em

conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.) 

Quanto ao cumprimento dos demais requisitos, os documentos constantes dos autos (fls. 16/21) comprovam o

exercício de trabalho por tempo superior ao equivalente à carência necessária.

 

Segundo o entendimento predominante do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro

ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, DJE DATA: 15/03/2010), a data de início do benefício

deveria ser a do requerimento administrativo do auxílio-doença (27/10/2009 - fls. 12), entretanto, à míngua de

impugnação da parte autora e em atenção à Súmula 45 do STJ, fica mantida a data estipulada na sentença

(07/011/2009 - data do indeferimento administrativo de auxílio-doença).

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, em nome da segurada MARIA APARECIDA PEREIRA, com data

de início - DIB em 27/10/2009 (REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO), e renda mensal inicial - RMI em valor

a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação do INSS e ao reexame necessário, para estabelecer os critérios de juros e correção monetária na forma da

fundamentação.
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Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049947-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada por OSVALDO MAURO DA SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 68/75 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, acrescido dos

consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 82/86, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora comprovado os requisitos legais a ensejar a concessão do benefício. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

2008.03.99.049947-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSVALDO MAURO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALPARAISO SP

No. ORIG. : 06.00.00152-0 1 Vr VALPARAISO/SP
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(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).
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2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:
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"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

 

-Formulários DIRBEN-8030 - fls. 31/34, referentes aos vínculos empregatícios estabelecidos junto a Franco

Brasileira S/A Açúcar e Álcool, entre 04 de maio de 1982 e 31 de maio de 1985; 01 de junho de 1985 e 28 de

outubro de 1987; 07 de junho de 1988 e 31 de julho de 1989; 01 de agosto de 1989 e 30 de abril de 1991; 01 de

maio de 1991 e 31 de julho de 1993; 01 de agosto de 1993 e 31 de março de 1994; 01 de abril de 1994 e 31 de

dezembro de 1994; 01 de janeiro de 1995 e 31 de maio de 1995; 01 de junho de 1995 e 31 de maio de 1997; 01 de

junho de 1997 e 30 de julho de 1997; 01 de julho de 1997 e 31 de dezembro de 2003, com exposição habitual e
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permanente aos agentes agressivos: ruído, conforme previsto nos códigos 1.1.6 do Anexo I do Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

-Laudo Pericial de fls. 26/30, pertinente aos aludidos vínculos empregatícios, com a constatação de exposição

habitual e permanente ao agente agressivo ruído, em nível de 85 dB(A).

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Nesse contexto, a parte autora faz jus à conversão dos períodos de atividade especial em comum, no tocante aos

vínculos estabelecidos entre 04 de maio de 1982 e 28 de outubro de 1987 e, entre 07 de junho de 1988 e 05 de

março de 1997.

Os vínculos em questão, em sua contagem original, totalizam 14 anos, 2 meses e 24 dias, os quais acrescidos da

conversão mencionada (5 anos, 8 meses e 10 dias), perfazem o total de 19 anos, 11 meses e 4 dias.

Somando-se os períodos de trabalho especial convertidos em comum, ora reconhecidos, aos demais vínculos

constantes da CTPS de fls. 18/20, não contava a parte autora com tempo de serviço suficiente a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral por ocasião do ajuizamento da ação.

Cabe destacar que, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à da vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

contava o postulante com 25 anos, 7 meses e 3 dias de tempo de serviço, insuficiente à aposentadoria por tempo

de serviço, ainda que na forma proporcional.

Seria o caso, então, de apreciação da quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo deste

voto, se a aposentação aqui vindicada se desse na modalidade proporcional.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

No caso dos autos, o autor, nascido em 02 de março de 1951 (fl. 21), já contava com a idade mínima de 53 anos à

data do ajuizamento da ação.

Assim, contando o autor com 27 anos, 7 meses e 3 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 4 anos, 4

meses e 27 dias para completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% ,

equivalem a 6 anos, 2 meses e 2 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (25 anos, 07 meses e 03 dias), o período

faltante para 30 anos (4 anos, 4 meses e 27 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (1 ano, 9 meses e 5

dias), o requerente deve comprovar o somatório de 31 anos, 9 meses e 5 dias de tempo de contribuição.

Tal lapso temporal foi devidamente preenchido, uma vez que, por ocasião do ajuizamento da ação (05/12/2006) a

parte autora contava com o tempo de serviço correspondente a 33 anos, 6 meses e 23 dias, suficiente a ensejar a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 75%

(setenta e cinco por cento) do salário de benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 150 (cento e

cinquenta) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso em apreço, fixo o termo inicial do benefício a contar da data da citação

(16/01/2007).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça
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Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a OSVALDO MAURO

DA SILVA, com data de início do benefício - (DIB 16/01/2007), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 28 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003313-14.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por CLOVIS GOMES BORGES em face de sentença proferida pela 1ª Vara

Federal de Barretos/SP, que julgou parcialmente procedente a demanda condenando o INSS à concessão do

benefício de auxílio-doença. Condenou, ainda, a autarquia ao pagamento de honorários advocatícios no patamar

de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado das parcelas vencidas até a prolação da sentença, ressaltando que

o INSS é isento de custas e emolumentos e que o autor é beneficiário da justiça gratuita.

2010.61.38.003313-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : CLOVIS GOMES BORGES

ADVOGADO : ELISEU ATAIDE DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033131420104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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A sentença foi submetida ao reexame necessário.

 

Alega o apelante, preliminarmente, a nulidade da sentença em razão do cerceamento de defesa, tendo em vista que

fez pedido de devolução do prazo para se manifestar acerca do laudo pericial, o qual não foi apreciado. No mérito,

sustenta, em síntese, que a perícia contraria os atestados acostados aos autos, porquanto padece de moléstia que o

incapacita totalmente ao trabalho, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Contrarrazões a fls. 98.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa por ausência de manifestação a respeito do laudo

pericial, porquanto a parte autora foi devidamente intimada, através da imprensa oficial, para fazê-lo, consoante

decisão de fls. 67 e certidão de fls. 67-V. No último dia do prazo, ao invés de se manifestar sobre o laudo, preferiu

requerer a devolução do prazo (fls. 69), sob o argumento de que não teria sido juntada a procuração nos autos.

Como a regularidade da representação processual é dever da parte, não restou configurada justa causa para a

reabertura de prazo para a manifestação sobre o laudo pericial e, consequentemente, não constitui cerceamento de

defesa a prolação da sentença sem a referida manifestação.

Passo ao exame do mérito.

 

É assente que para a comprovação de eventual incapacidade para o exercício de atividade que garanta a

subsistência é necessária a produção de prova pericial.

Desta forma, o laudo pericial deve ser elaborado de forma a propiciar às partes e ao Juiz o real conhecimento do

objeto da perícia, descrevendo de forma clara e inteligível as suas conclusões, bem como as razões em que se

fundamenta, e por fim, responder os quesitos apresentados pelas partes e, eventualmente, pelo Juiz.

Verifica-se que o laudo pericial apresenta-se completo, uma vez que fornece os elementos necessários acerca da

capacidade laborativa da parte autora.

Sobre o benefício de auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art.25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

A qualidade de segurado e a carência são incontestes, tendo em vista que o autor estava em gozo de auxílio-

doença concedido administrativamente até 15/02/2010 (fls. 14).

Quanto à incapacidade, na hipótese, o laudo pericial (fls. 63/66) constatou que o autor é portador de lesão no

punho esquerdo, necessitando de tratamento pelo período de 12 meses sem trabalhar. Conclui, por fim, que há

incapacidade total e temporária, fazendo jus o autor ao benefício de auxílio-doença. Nesse sentido:
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA. SENTENÇA

ILÍQUIDA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ E AUXÍLIO - DOENÇA. CARÊNCIA E QUALIDADE DE

SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA. POSSIBILIDADE DE

REABILITAÇÃO PROFISSIONAL ATESTADA POR PERITO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA DE INCAPACIDADE

TOTAL E PERMANENTE. ANÁLISE DO PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS

PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO PROVISÓRIO. NECESSIDADE. SENTENÇA MANTIDA. APELO

IMPROVIDO.

I - Remessa oficial tida por interposta, nos termos do art. 475, inciso I, Lei 10.352/01, tendo em vista que a

condenação é ilíquida, sendo inviável qualquer tentativa de estimativa do valor da causa.

II - Os requisitos para a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio - doença são: a existência de

incapacidade laborativa, em grau e intensidade suficientes para impossibilitar o segurado de prover o seu

sustento; a carência prevista no art. 25, I, da Lei 8213/91; e a manutenção da qualidade de segurado na época do

surgimento da incapacidade.

III - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações - CNIS comprova o preenchimento da carência e da

manutenção da qualidade de segurado.

IV - Constatada a incapacidade temporária para o trabalho, conjugada com a possibilidade de reabilitação

profissional, de rigor a concessão do auxílio - doença e não da aposentadoria por invalidez.

V - Correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem

como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente.

VI - Remessa oficial tida por interposta parcialmente provida e apelação do autor improvida." (AC

2009.03.99.026264-0, TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJE: 30/07/2010)

 

A data de início do benefício deve mantida em 26/07/2010, pois se trata da data de início da incapacidade fixada

pelo perito, em atenção à Súmula nº 45 do Superior Tribunal de Justiça.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados na sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, em nome do segurado CLOVIS GOMES BORGES, com data de início - DIB em

26/07/2010, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461,

caput, do Código de Processo Civil.

 

Posto isso, com fundamento no caput do art. 557 do Código de Processo Civil, REJEITO A PRELIMINAR

ARGUIDA e NEGO SEGUIMENTO à apelação do autor.

Publique-se. Intimem-se.

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019715-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e recurso adesivo

do autor em face de sentença proferida pela Vara Única da Comarca de Nuporanga/SP, que julgou procedente a

demanda condenando a autarquia à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo,

e ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor total das prestações em

atraso até a data da sentença. As prestações em atraso serão corrigidas nos termos da Resolução nº 242 do CJF e

do Provimento nº 26 do TRF3, com juros moratórios de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação,

compensando-se as prestações recebidas a título de auxílio-doença.

 

Sentença submetida ao reexame necessário.

 

Ao apreciar os embargos de declaração opostos pelo INSS em face da sentença, houve correção de erro material

no dispositivo.

 

Em suas razões recursais, alega o INSS, preliminarmente, a ocorrência de prescrição dos valores eventualmente

devidos antes do quinquênio que antecedeu ao ajuizamento da ação. No mérito, sustenta que há ausência de

incapacidade total e definitiva e impossibilidade de concessão de aposentadoria por invalidez, devendo ser

alterado o termo inicial do benefício para a data da juntada do laudo pericial. Por fim, requer a aplicação dos juros

e da correção monetária nos moldes da Lei nº 11.960/09 e isenção das custas processuais.

 

Pugna a parte autora pela reforma da sentença no tocante ao termo inicial do benefício, para que seja fixado na

data da cessação indevida do auxílio-doença (31/05/09) e não da data do laudo.

 

Com as respectivas contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força da Súmula 490 do

Superior Tribunal de Justiça.

 

A preliminar de prescrição das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação confunde-se com o mérito e com ele

será analisada.

Sobre o benefício do auxílio-doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

"Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

2012.03.99.019715-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIS ANTONIO GALETI

ADVOGADO : ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NUPORANGA SP

No. ORIG. : 09.00.00098-9 1 Vr NUPORANGA/SP
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"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio-doença.

 

Na hipótese, o Perito (laudo pericial de fls. 47/51) constatou que o autor apresenta osteoartrose, a qual é "uma

patologia degenerativa de evolução bastante lenta e natural conforme o envelhecimento do ser humano", lesão

crônica do ligamento cruzado anterior com "indicação de tratamento cirúrgico, medicamentoso e fitoterápico",

alterações degenerativas lombares "sem sinal de compressão de raízes nervosas". Concluiu que o autor não reúne

condições para o desempenho de atividades que exijam esforço físico ou laborativo de natureza pesada que

demandem "flexo extensão contínua da coluna vertebral", porém reúne condições para o desempenho de

atividades que respeitem as limitações e condições físicas e pessoais.

 

Muito embora o perito tenha concluído pela incapacidade parcial, cumpre salientar que o juiz não está adstrito à

conclusão do laudo pericial.

 

Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que existem outros

elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade do autor é total e permanente e insusceptível de

reabilitação em outra profissão, tendo em vista que o autor, hoje com 47 (quarenta e sete) anos, sempre laborou

em atividades que exigem grande esforço físico (CTPS a fls. 10/13 e declarações de fls. 53 e 62), tais como

auxiliar de expedição em abatedouro de aves, funileiro e mecânico em uma oficina, funileiro industrial, e serviços

gerais em agropecuária e estabelecimento de comércio e construção. Verifica-se que todas as atividades

demandam justamente os movimentos que o autor está incapacitado para realizar nos termos do laudo de fls.

47/51 sendo devida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

 

Nesse sentido, seguem os precedentes da 9ª Turma desta Corte e do Superior Tribunal de Justiça, respectivamente:

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL

CONSIDERADA TOTAL. POSSIBILIDADE. INVALIDEZ. FENÔMENO QUE DEVE SER ANALISADO

TAMBÉM À LUZ DAS CONDIÇÕES PESSOAIS E SÓCIO-CULTURAIS DO SEGURADO. CONCESSÃO DO

BENEFÍCIO.AGRAVO IMPROVIDO. I - Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou

não, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte,

vícios inexistentes na decisão que deu parcial provimento ao recurso adesivo do autor para determinar o

pagamento do benefício (auxílio-doença NB 514.624.575-0) a contar da data imediatamente posterior à indevida

cessação, com a conversão em aposentadoria por invalidez a contar da data do laudo pericial (24/10/2006).. II -

A invalidez é fenômeno que deve ser analisado também à luz das condições pessoais e sócio-culturais do

segurado. III - Pelo nível social e cultural da parte autora não seria possível acreditar-se na sua recuperação

para outra atividade que fosse compatível com as limitações estampadas no laudo pericial. IV - Restou

demonstrado que o segurado está total e definitivamente incapacitado para toda e qualquer atividade laborativa.

V - O réu, ora agravante, não apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada

mencionou sobre uma eventual omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-

se somente em reproduzir os mesmos argumentos já enfrentados na decisão proferida por este relator. VI -

Agravo improvido.(APELREE 200761260021229, TRF3 - NONA TURMA. Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL

MARISA SANTOS, , DJF3 CJ1 DATA:28/10/2009 PÁGINA: 1725.) 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL. INCAPACIDADE

PARCIAL. DEMAIS ELEMENTOS. INCAPACIDADE PERMANENTE. POSSIBILIDADE. 1. A jurisprudência

desta Corte orienta-se no sentido de reconhecer que a concessão da aposentadoria por invalidez deve considerar

não só os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-econômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade apenas

parcial para o trabalho. Nesse panorama, o Magistrado não estaria adstrito ao laudo pericial, podendo levar em
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conta outros elementos dos autos que o convençam da incapacidade permanente para qualquer atividade laboral.

2. Agravo regimental a que se nega provimento.(AGRESP 200801033003, STJ - QUINTA TURMA, Rel.

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/AP), DJE

DATA:29/11/2010.) 

Quanto ao cumprimento dos demais requisitos, as anotações constantes do Cadastro Nacional de Informações

Sociais - CNIS (fls. 27) comprovam o exercício de trabalho por tempo superior ao equivalente à carência

necessária.

 

Assim, preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão da aposentadoria por invalidez.

 

A data de início do benefício deve ser a do dia seguinte à cessação administrativa do auxílio-doença (31/05/2009),

pois, de acordo com o conjunto probatório, o autor já estava incapacitado desde essa data. Nesse sentido é o

entendimento predominante da Nona Turma deste Tribunal (APELREEX 0028498-82.2008.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJ DATA: 24/11/2011)

 

Não há falar em prescrição das parcelas anteriores ao ajuizamento da ação, pois transcorreu prazo inferior àquele

previsto no parágrafo único do art. 103 da Lei nº 8.213/91 entre a data de início do benefício e a data da

propositura da ação.

 

Salienta-se que eventuais parcelas recebidas administrativamente devem ser descontadas do montante da

condenação.

 

Ressalto, ainda, que, de acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho, após a concessão

da aposentadoria por invalidez, é causa de cancelamento do benefício, cabendo ao INSS fiscalizar esta ocorrência

e tomar as providências administrativas a respeito, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CANCELAMENTO.

RETORNO DO SEGURADO AO TRABALHO. EXERCÍCIO DE MANDATO ELETIVO (PREFEITO). 1. De

acordo com o art. 46 da Lei 8.213/91, o retorno do segurado ao trabalho é causa de cessação da aposentadoria

por invalidez, devendo ser respeitado, entretanto, o devido processo legal, com a garantia da ampla defesa e do

contraditório. 2. Na hipótese de o segurado voltar ao trabalho para desempenhar atividade diversa da que

exercia, a aposentadoria será gradualmente mantida, até o cancelamento definitivo, nos termos descritos no

inciso II do art. 47 da Lei 8.213/91 . 3. A aposentadoria por invalidez é uma garantia de amparo ao Trabalhador

Segurado da Previdência Social que, em virtude de incapacidade laborativa total e definitiva, não possa prover

suas necessidades vitais básicas. No caso, não mais subsistem as causas que ampararam a concessão do

benefício, já que o recorrente possui condições de manter sua subsistência por meio de atividade remunerada,

exercendo, inclusive, o cargo de Prefeito Municipal. 4. Recurso Especial do particular improvido.

(STJ - RESP 200701528460, MINISTRO RELATOR NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, QUINTA TURMA, DJ

DATA:10/09/2007 PG:00309 RJPTP VOL.:00015 PG:00128.)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, em julgado recentíssimo, ao apreciar o REsp 1.205.946/SP, Min.

Benedito Gonçalves, DJe de 02/02/2012, sob o regime do art. 543-C do CPC, firmou o entendimento segundo o

qual as disposições do art. 5º da Lei 11.960/09, sobre juros e correção monetária, têm sua aplicação sujeita ao

princípio tempus regit actum, a significar que: (a) são aplicáveis para cálculo de juros e correção monetária

incidentes em relação ao período de tempo a partir de sua vigência, inclusive aos processos em curso; e (b)

relativamente ao período anterior, tais acessórios devem ser apurados segundo as normas então vigentes.
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Os honorários advocatícios devem ser mantidos no percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Por fim, não conhecida a parte da apelação doINSS,em que requer aisenção do pagamento decustasprocessuais,

também por carecer de interesse recursal, uma vez que não houve condenação nesse sentido.

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação e,

na parte conhecida, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário no tocante à

forma de incidência dos juros de mora e da correção monetária, e DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do

autor para fixar o termo inicial do benefício no dia seguinte à data da cessação indevida do auxílio-doença.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por invalidez, em nome do segurado LUIS ANTONIO GALETI, com data de início

- DIB em 01/06/2009, e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do

art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019490-18.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto por OSVALDO BUENO DE OLIVEIRA em face de decisão monocrática do relator

(fls. 108/112) que deu parcial provimento à apelação para reconhecer o trabalho rural nos períodos de 03/01/1963

a 30/09/1975 e de 01/07/1987 a 30/11/1995, condenando o INSS a expedir a respectiva certidão no prazo de 30

(trinta) dias.

 

Sustenta o autor, em síntese, que não foi considerado o período de contribuição entre 1975 e 1977, em que o autor

recolheu como autônomo, constante do cadastro CNIS e das microfichas emitidas pelo próprio INSS, devendo ser

recontado o tempo de serviço e concedida a aposentadoria, eis que cumprido o período de carência e os 35 anos

exigidos pela legislação. Requer, assim, a retratação da decisão, ou que seja apresentado o feito em mesa para

julgamento pelo colegiado.

 

É o relatório. DECIDO.

2007.03.99.019490-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : OSVALDO BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00061-5 1 Vr BILAC/SP
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Em juízo de retratação (art. 557, § 1º, CPC), verifico que a decisão monocrática deve ser parcialmente

reconsiderada, pelos motivos que passo a expor.

 

Inicialmente, transcrevo o ponto controvertido da decisão agravada:

 

"Assim, diante do contexto probatório produzido, não restou demonstrado período contributivo suficiente para o

cumprimento da carência legal de 150 (cento e cinquenta) contribuições mensais, na data do ajuizamento da

ação, uma vez que conta apenas com 145 (cento e quarenta e cinco) contribuições mensais, bem como o

somatório de seu tempo de serviço totaliza apenas 33 (trinta e três) anos, 02 (dois) meses e 22 (vinte e dois) dias,

o que não autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos termos dos arts. 53, inc. II,

28 e 29 da Lei nº 8.213/91."

 

Para efeito de carência, foram computadas somente as contribuições constantes do cadastro CNIS, entre as

competências de 01/1985 a 06/1987, e de 12/1995 a 06/2006 (contribuição imediatamente anterior ao ajuizamento

da ação).

 

Alega o autor, ora agravante, que no referido cadastro constam também as microfilmagens de contribuições

anteriores a 1985 (microfichas), que seriam relativas ao período em que trabalhou como autônomo, as quais,

somadas às contribuições já comprovadas e ao tempo de serviço rural reconhecido, seriam suficientes ao

cumprimento do período de carência de 150 contribuições mensais e à concessão da aposentadoria integral (35

anos).

 

Compulsando os autos, verifica-se que, realmente, foi juntado aos autos a fls. 35 o cadastro do autor na

Previdência Social como contribuinte autônomo (condutor de veículos), em 01/10/1975, com data de

encerramento em 30/06/1987, sendo o nº de inscrição 1.093.495.687-9. 

 

Em nova consulta ao cadastro CNIS realizada no gabinete deste relator, no campo "microfichas" relativas a esse nº

de inscrição, consoante extratos impressos que faço anexar à presente decisão, de fato constam recolhimentos à

antiga Previdência Social (INPS) em nome do autor, entre outubro de 1975 a outubro de 1976, entre março a

outubro de 1977, entre maio de 1979 a abril de 1981, e entre de maio de 1981 a dezembro de 1984. 

 

Tais recolhimentos são suficientes para a comprovação do tempo de serviço exercido como autônomo e para o

cumprimento do período de carência exigido pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, os quais, somados ao tempo de

serviço já reconhecido pela decisão ora agravada, totalizam mais de 35 anos, o que autoriza a concessão da

aposentadoria integral prevista no art. 53, II, da Lei nº 8.213/91.

 

A data de início do benefício deve corresponder à da citação do INSS (29/09/2006 - fls. 54), nos termos do art.

219 do CPC, à míngua de comprovação de requerimento administrativo.

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08/04/1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada

vencimento (Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização

dos benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão, ainda, juros de mora no percentual de 0,5%

(meio por cento) ao mês partir da citação até o início de vigência do novo Código Civil, quando então passarão ao

percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do seu art. 406. A partir da vigência da Lei nº 11.960, de

29/06/2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que

deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA

THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS, em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.
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Posto isso, com fundamento no §1º do art. 557 do Código de Processo Civil, RECONSIDERO em parte a decisão

agravada para, em novo julgamento, DAR PROVIMENTO à apelação do autor e conceder-lhe a aposentadoria por

tempo de contribuição, na forma da fundamentação. 

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do segurado OSVALDO BUENO DE

OLIVEIRA, CPF 557.606.008-34, com data de início - DIB em 29/09/2006 e renda mensal inicial - RMI em valor

a ser calculado na forma da legislação previdenciária.

 

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Transitado em julgado e observadas as formalidades, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004950-70.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações interpostas pelo autor e pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em

face de sentença proferida pela 2ª Vara Federal de Santo André/SP, que julgou parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial para conceder o benefício de auxílio-doença.

Condenou, ainda, o INSS ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) do valor

da condenação, excluídas as parcelas vencidas após a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal

de Justiça.

Sustenta o autor, preliminarmente, a nulidade da decisão em embargos de declaração (fls. 195/198), no que tange

à incompetência para a apreciação do pedido de auxílio-acidente previdenciário. No mérito, alega preencher os

requisitos para a concessão do benefício referido, sendo necessário o deferimento da reabilitação profissional, nos

termos do art. 62 da Lei nº 8.213/91. Afirma, ainda, cumprir os requisitos para a concessão do benefício de

aposentadoria por invalidez. Por fim, requer a majoração da condenação em honorários ao patamar de 15%

(quinze por cento) sobre o valor da condenação até o início da execução.

Em suas razões recursais, alega a autarquia, em síntese, que a manutenção do auxílio-doença até a reabilitação

profissional a cargo da autarquia ofende o art. 71, caput, da Lei nº 8.213/91, e que a condenação em honorários

advocatícios deve ter valor fixo.

Contrarrazões do autor a fls. 225/232.

Sentença submetida ao reexame necessário.

É o relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil e Súmula 253

2009.61.26.004950-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : SEVERINO ANTONIO FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : ANDREA MARIA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00049507020094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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do STJ.

Inicialmente, transcrevo trecho da sentença que julgo relevante para a compreensão do presente caso:

 

"Pelo exposto, reconhecendo a incompetência deste Juízo para a cognição da questão relativa ao auxílio

acidente, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido para determinar ao réu a concessão do auxílio-doença

previdenciário, desde a data da alta do benefício anterior (16/07/2008), extinguindo o feito com julgamento do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, devendo o benefício ser pago até a conclusão

do processo de reabilitação profissional do autor.

Tratando-se de verba de natureza alimentar, presentes os requisitos do periculum in mora e fumus boni iuris,

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando ao INSS proceda à implantação do benefício de auxílio-

doenaça previdenciário, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária a ser

oportunamente fixada, devendo o benefício ser pago até a conclusão do processo de reabilitação profissional do

autor."

 

Nos casos de acidente de qualquer natureza, sem nexo com o trabalho, a competência para apreciação é da Justiça

Federal, conforme jurisprudência que transcrevo:

A respeito da referida questão (competência da Justiça Federal), transcrevo os seguintes julgados:

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE PLEITEIA AUXÍLIO ACIDENTÁRIO. ACIDENTE DE

TRÂNSITO, SEM RELAÇÃO COM O TRABALHO. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA. COMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. 1. Esta egrégia Terceira Seção firmou a compreensão de que a extensão do benefício

acidentário aos infortúnios de qualquer natureza revela o feitio previdenciário da causa, a qual deve ser

julgada pela Justiça Federal. 2. Conflito conhecido para declarar a competência do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, o suscitado. (CC nº 200900792710, STJ, 3ª Seção, Relator Ministro Jorge Mussi, DJE:

30/09/2009.)(destaquei)

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E ESTADUAL. DECLINAÇÃO DE COMPETÊNCIA EM

FAVOR DA JUSTIÇA ESTADUAL. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ACIDENTE DE QUALQUER NATUREZA.

ART. 86 DA LEI Nº 8.213/91, COM A NOVA REDAÇÃO DA LEI Nº 9.032/95. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. 1. Pretendendo o autor da ação a obtenção de auxílio previdenciário decorrente de acidente de

qualquer natureza, ou seja, de índole previdenciária, e não de ação acidentária que tenha como causa acidente

ocorrido no exercício da atividade laboratícia, a competência para o deslinde da questão é da Justiça Federal.

Precedente. 2. Competência da Justiça Federal, o suscitado.(CC nº 200300547365, STJ 3ª Seção, Relator

Ministro Paulo Medina, DJ: 18/10/2004 PG:00187.)(destaquei)

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PEDIDO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA.

SENTENÇA QUE CONCEDE AUXÍLIO-ACIDENTE. NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMENTO "EXTRA

PETITA". COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-

DOENÇA - AUXÍLIO-ACIDENTE. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO DA PARTE IMPROVIDA. REMESSA

OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. REVOGADA A TUTELA ANTECIPADA. - A concessão do

benefício de auxílio-acidente não importa em julgamento "extra petita", pois representa um minus em relação ao

pedido de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. - Auxílio-acidente decorre de lesões provenientes de

acidentes de qualquer natureza e não, como quer o INSS, exclusivamente, de acidente de trabalho, este sim,

gerador de incompetência. - A Lei 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante a aposentadoria

por invalidez aos segurados que, estando ou não percebendo auxílio-doença, forem considerados definitivamente

incapazes para o exercício de atividade que lhes garantam a subsistência, por meio de perícia médica, observada

a carência legalmente estipulada (arts. 25, 26, 42 e 43, lei cit.). - Também é garantido o auxílio-doença ao

segurado que ficar incapacitado para o trabalho ou atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos

(art. 25, 26 e 59, lei cit.). - Assim, para a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-

doença, faz-se necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a qualidade de segurado, o cumprimento do

período de carência de 12 (doze) contribuições mensais, exceto nos casos legalmente previstos, e a constatação

de incapacidade total e definitiva que impeça o exercício de atividade profissional, para a concessão de

aposentadoria por invalidez, ou a invalidez temporária, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, para o

deferimento do pedido de auxílio-doença. - O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado

quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que

impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia. - O deferimento do auxílio-

acidente exige a qualidade de segurado e a incapacidade parcial para o labor habitual, independente do

cumprimento de carência (art. 26, II). - Laudo médico judicial que consigna incapacidade parcial e permanente

para o labor, com possibilidade de desenvolver funções de natureza mais leve e compatíveis com sua

escolaridade e raciocínio lógico. - Não ocorrência de incapacidade para o labor. - Moléstias não decorrentes de

acidente de qualquer natureza. - Preliminares rejeitadas. Apelação da parte autora improvida. Remessa oficial e
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apelação do INSS providas. Revogada a tutela antecipada. (APELREEX 00015413720044036102, TRF3, 8ª

Turma, Relatora Desembargadora Federal Vera Jucovsky, e-DJF3 Judicial: 02/02/2010)(destaquei)

De fato, a lesão sofrida pelo autor (os acromiale), conforme a sentença de fls. 30/32, proferida em ação perante a

Justiça Estadual, que objetivava a concessão de auxílio-acidente, não teve relação com o exercício da atividade

laboral. Portanto, não se trata de acidente de trabalho a atrair a competência da Justiça Estadual.

Deve ser anulada a sentença e a decisão em embargos de declaração proferidas no juízo de origem, uma vez que é

competência da Justiça Federal o julgamento das causas em que se discute o direito ao auxílio-acidente

previdenciário, não sendo o caso de se restituir os autos à primeira instância para que outra sentença seja

prolatada, pois a matéria discutida nos autos pode ser imediatamente apreciada pelo Tribunal, incidindo na espécie

a regra do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil.

Portanto, fixada a competência da Justiça Federal, passo ao exame do mérito.

 

Sobre o benefício de auxílio - doença, dispõem os arts. 59, 25, I, e 26, II, todos da Lei 8.213/91:

 

"Art. 59. O auxílio - doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de

15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio - doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência

Social já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade

sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão."

"Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26: 

I - auxílio - doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;(...)"

"Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

(...)

II - auxílio - doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de

Previdência Social, for acometido de alguma das doença s e afecções especificadas em lista elaborada pelos

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de

estigma, deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especificidade e gravidade que

mereçam tratamento particularizado;(...)

 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, demanda a comprovação da incapacidade total e permanente do

segurado, nos termos do art. 42 da Lei 8.213/91, acrescida dos demais requisitos exigidos para o auxílio - doença.

Na hipótese, o Perito (fls. 84/88) constatou que o autor é portador de os acromiale, apresentando inflamação local,

encontrando-se "sem condições de realizar seu atual labor na integridade (dirigir, carregar e descarregar

cargas), mas pode dirigir sem limitação para esta função". Conclui que "o autor é portador de patologia

traumática e/oi inflamatória que pode incapacitá-lo parcial e temporariamente para determinadas atividades

profissionais".

Assim, conclui-se que o autor faz jus ao benefício de auxílio-doença, devendo ser submetido à reabilitação, nos

termos do art. 62 da Lei nº 8.213/91, resguardado o direito de o INSS rever o benefício, nos termos do art. 71 da

Lei nº 8.212/91, não havendo conflito, ao contrário do alegado pela autarquia, entre tais dispositivos. Na ausência

de incapacidade total e permanente, é indevida a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

No tocante ao pedido de auxílio-acidente previdenciário, dispõe o art. 86 da Lei nº 8.213/91 que "o auxílio-

acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de

acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia".

Entendo que o autor não faz jus ao referido benefício, tendo em vista não ser possível afirmar que se tratou de

acidente do qual decorreu sequela. Relatou o Perito em seu laudo de fls. 19/26 que "o autor apresentava os

acromiale devido a uma falha na fusão (união óssea) da apófise anterior do acrômio que deveria ter ocorrido até

15-18 anos de idade não guardando, portanto, relação com as atividades exercidas pelo mesmo". Ficou

comprovado, porém, que houve agravamento da doença em razão de sua atividade laboral de motorista com

auxílio na carga e descarga do veículo (laudo de fls. 84/88 e declaração da própria empresa de fls. 157/158)

A data de início do benefício deve ser a do dia seguinte à cessação administrativa (17/07/2008), pois, de acordo

com o conjunto probatório, o autor já estava incapacitado desde essa data. Nesse sentido é o entendimento

predominante da Nona Turma deste Tribunal (APELREEX 0028498-82.2008.4.03.9999, Rel.

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES, DJ DATA: 24/11/2011)

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento
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(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe: 21/11/2011).

Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo INSS ao percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor

da condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de auxílio-doença, em nome do segurado SEVERINO ANTÔNIO FERNANDES DE SOUZA, com

data de início - DIB em 17/07/2008 (dia seguinte à data da cessação do auxílio-doença), e renda mensal inicial -

RMI em valor a ser calculado na forma da legislação, nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, e §1º-A, do Código de Processo Civil, ANULO, DE OFÍCIO, A

SENTENÇA E A DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO proferidas no juízo de origem e,

aplicando analogicamente o art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do

autor e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao reexame necessário, para reduzir os

honorários advocatícios ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observada a Súmula nº

111 do STJ.

Publique-se. Intimem-se. Expeça-se o necessário.

 

Após ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001777-16.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de apelação interposta em face da sentença da 1ª Vara da Justiça Federal em Tupã/SP que julgou

improcedente o pedido formulado pela parte autora para a concessão de benefício assistencial de prestação

continuada à pessoa idosa, condenando-a em ônus da sucumbência e honorários advocatícios fixados em 10%

(dez por cento) sobre o valor da causa, observado o disposto no art. 12 da Lei 1.060/50.

Alega a parte autora, em síntese, que preenche os requisitos legais para a concessão do benefício assistencial

pretendido em questão, impondo-se a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, oportunidade em que se manifestou o órgão do Ministério

2010.61.22.001777-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ODETE FERREIRA BONILHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDI CARLOS REINAS MORENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017771620104036122 1 Vr TUPA/SP
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Público Federal pelo provimento do recurso.

 

É o breve relatório. Decido.

 

A questão comporta julgamento monocrático, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O benefício assistencial pleiteado pela parte autora está previsto no art. 203, V, da Constituição Federal, bem

como na Lei nº 8.742, de 07.12.1993, regulamentada pelo Decreto nº 6.214, de 26.09.2007.

Consoante o teor do dispositivo constitucional citado, a assistência social será prestada a quem dela necessitar,

independentemente de contribuição à seguridade social, tendo por objetivo, dentre outros, a garantia de um salário

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso, que comprovem não possuir meios de

prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

O art. 20 da referida Lei, por sua vez, prescreve:

 

"Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com

deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a

própria manutenção nem de tê-la provida por sua família. 

§1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

§3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. 

§5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. 

§6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §2

o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura. 

§8oA renda familiar mensal a que se refere o §3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido.

§9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o §3o deste artigo.

§10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do §2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos".

 

Portanto, para a concessão de benefício assistencial, o requerente deve ser portador de deficiência ou possuir mais

de 65 anos e, cumulativamente, ser incapaz de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família,

consoante os conceitos acima mencionados.

O requisito etário, insta salientar, era inicialmente de 70 (setenta) anos, e foi reduzido para 67 (sessenta e sete)

anos com a edição da Lei n. 9.720/98 e, para 65 (sessenta e cinco) anos, com o Estatuto do Idoso (Lei n. 10.741,

de 1º/10/2003).

Na hipótese dos autos, quando do ajuizamento da demanda, em 16/12/2010, a autora havia completado a idade de

67 (sessenta e sete) anos, implementando um dos requisitos para a concessão do benefício a que alude o

dispositivo legal acima citado (fls. 24).

Por outro lado, a hipossuficiência de recursos para prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família também encontra-se presente na espécie, em atenção ao estudo elaborado pela assistente social, em visita

realizada em 13/10/2011, a fls. 128/148, que noticiou que a autora reside com o cônjuge Oswaldo Bonilha, 70

anos de idade, em imóvel residencial próprio, composta de cinco cômodos, em condições boas de higiene. A renda

do grupo familiar é proveniente dos valores percebidos pelo cônjuge de aposentadoria por tempo de contribuição

no valor de R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais).

Observo, ainda, que os benefícios equivalentes a salários mínimos porventura recebidos por outros membros da

família não entram na composição da renda familiar para efeitos do disposto no §3º do art. 20, acima transcrito,

em atenção ao parágrafo único do art. 34 da Lei nº 10.741/03, cuja aplicação deve atender ao princípio da
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isonomia (AC 00078158420044036112, TRF3 - Sétima Turma, Desembargador Federal Fausto de Sanctis, TRF3

CJ1 DATA: 13/12/2011). Portanto, os valores percebidos pelo cônjuge, a título de benefício previdenciário até o

valor mínimo vigente, não integram o cômputo da renda familiar para a fixação do patamar de ¼ do salário

mínimo. 

Dessa forma, considerando o valor do salário mínimo fixado na época, de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e

cinco reais), conclui-se que o núcleo familiar se resume à autora que desfruta de uma renda mensal de R$ 85,00

(oitenta e cinco reais) que é inferior a ¼ do salário mínimo da ocasião, calculado em R$ 136,25 (cento e trinta e

seis reais e vinte e cinco centavos).

Logo, impõe-se concluir pelo estado limite de vulnerabilidade econômico-social em que se encontra a apelante.

Nesse contexto, está claro que a apelante preenche os requisitos legais para a obtenção do benefício assistencial

pleiteado na origem, desde a data da citação, em 20/07/2011. Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, INCISO V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ART 34,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI N.º 10.741/2003. ESTATUTO DO IDOSO. 

1. Conforme instituído no parágrafo único do art. 34 da Lei n.º 10.741/2003, para fins de concessão de benefício

assistencial nos termos da LOAS, não deve ser computado no cálculo da renda familiar per capita o mesmo

benefício já concedido a ente idoso. 

2. Agravo regimental desprovido.

(AGRESP 200501694216, LAURITA VAZ, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:15/12/2009 RIOBTP VOL.:00249

PG:00156.)

 

O INSS deve, outrossim, rever a concessão do benefício a cada 2 (dois) anos, nos termos do art. 21 da Lei nº

8.742/93, para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.

Posto isso, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação

para condenar o INSS ao pagamento de benefício de prestação continuada no valor de um salário-mínimo mensal

à pessoa idosa, com DIB retroativa a 20/07/2011.

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, sobre esses valores deve ser aplicada a taxa

utilizada nos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei

9.494/97 (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA,

julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

Condeno o INSS no pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

Não cabe, já que isento, condenação do INSS no pagamento de custas processuais e, como a autora é beneficiária

da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50), não há despesas processuais a serem reembolsadas pelo INSS,

conforme precedentes do STJ (REsp nº 69590, 5ª Turma, Ministro José Dantas, DJ:11/12/1995).

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

do benefício de prestação continuada em nome de ODETE FERREIRA BONILHA (CPF nº 248.400.068-57), na

forma do art. 203, V, da CF/88, Lei nº 8.742/93 e Decreto nº 6.214/07.

Intimem-se.

Publique-se.

Após o decurso dos prazos para eventuais recursos e ultimadas as providências necessárias, baixem os autos à

Vara de origem.

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011116-06.2003.4.03.6102/SP

 
2003.61.02.011116-4/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 193/209 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os

consectários que especifica. Por fim, concedeu a tutela e determinou a imediata implantação do benefício.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 227/241, pugna o Instituto Autárquico pelo afastamento da tutela e pela reforma da

sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento para

fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Não merece prosperara a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por

violar o direito de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no artigo 520 do

Código de Processo Civil, bem como a necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao

reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII,

que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

 

"Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação

eventualmente interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a

tutela antecipada, e no duplo efeito quanto ao mais (...)"

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

 

Ademais, a obrigatoriedade do reexame necessário, disciplinada no artigo 475 do supracitado diploma legal, diz

respeito apenas à impossibilidade da sentença transitar em julgado sem a reapreciação do Tribunal e não de

produzir efeitos ou vir a ser executada provisoriamente.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 70 da anteriormente citada obra de Paulo Afonso Brum

Vaz ao explicitar o posicionamento de Antônio Cláudio da Costa Machado:

 

"Logo, o duplo grau de jurisdição não é barreira à emissão de decisões interlocutórias contra o Estado, mas

apenas a garantia de que, havendo uma sentença desfavorável a ele, esta será necessariamente reapreciada por

um tribunal. E tanto é verdade que não se pode usar o duplo grau como argumento contra a admissibilidade da

tutela antecipatória, que basta pensar no quão absurdo seria se alguém sustentasse que, pelo simples fato de já se

ter sido interposto apelo com efeito suspensivo - o que significa que haverá obrigatoriamente um segundo

julgamento da causa, vale dizer, já está em pleno funcionamento o duplo grau de jurisdição -, não cabe a tutela

antecipada. "

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO RICCHINI LEITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RICIERI BONI

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:

 

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA

TUTELA MANUTENÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL.

SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na

qual o juiz forma sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra

desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da

pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário

mínimo". Essa presunção não impede que o julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do

grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva renda, conforme precedentes do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano

irreparável, um dos pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que

faz presumir inadiável a prestação postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria

previdenciária ou assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à

assistência social não puder ser realizada sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal

da comarca com jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em

virtude do benefício ser assistencial e constituir a única fonte de renda do segurado.

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122)."

"APELAÇÃO CÍVEL - INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS FEDERAIS - ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM

DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS - RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo

prova inequívoca, se convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação, ou ainda, fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto

propósito protelatório do réu.

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do

litígio não versa sobre reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de

vantagens, dado que essa hipótese refoge à incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na

ADC-4-DF, vez que esta limitou-se a proibir a prolação dessa espécie de provimento jurisdicional desde que

tenha por base a inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação em tela.

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da

demora na entrega da prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o

desenrolar do processo e até o seu julgamento definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua

resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as sentenças a uma nova avaliação do órgão superior como

forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e prejuízos ao erário.

Não há, portanto, incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria.

(...)

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002,

p. 700).

No mais, verifica-se que a parte autora propôs ação pleiteando a concessão do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço com o reconhecimento de períodos laborados sob condições especiais até a data de 28 de maio

de 1998 (fls. 02/19 e 24).

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial também o lapso de 29.05.1998 a

18.10.1999, ampliando assim o pedido do autor.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello.
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Desta feita, por não ter sido o reconhecimento como especial do período de 29.05.1998 a 18.10.1999 objeto do

pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode

ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita .

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume as seguintes decisões:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum.

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(RESP 199900731590, STJ, SEXTA TURMA, DJ: 01/08/2000, P. 354, MIN. HAMILTON CARVALHIDO)

"PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - RECONHECIMENTO DE OCORRÊNCIA DE

JULGAMENTO "ULTRA PETITA" - PRESCRIÇÃO ACOLHIDA - LEI 6423/77 - ÔNUS DA PROVA - EFICÁCIA

DO ART. 58/ADCT - AUTO-APLICABILIDADE DO ART. 201, § 6, DA CF/88 - 147,06% : FALTA DE

INTERESSE PROCESSUAL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CORREÇÃO MONETÁRIA - RECURSO DO AUTOR

IMPROVIDO - APELO DO INSS E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDOS.

1.Sentença reduzida, de ofício, aos termos do pedido inicial, em razão da ocorrência de julgamento "ultra petita",

defeso por lei (arts. 128 e 460 do CPC), pois o pedido de cômputo da Súmula 260 do extinto TFR não constou da

inicial. 

(...)

9.Recurso do autor improvido. Apelo do INSS e remessa oficial parcialmente providos".

(AC 200161200044557, TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, DJU: 10/12/2002, P. 515, DES. FED. RAMZA

TARTUCE )

"PREVIDENCIARIO PROCESSO CIVIL. PRELIMINAR. ACOLHIDA. ATIVIDADE DE RURÍCOLA.

COMPROVAÇÃO. PRESENÇA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL ALIADA À PROVA TESTEMUNHAL.

SENTENÇA ULTRA PETITA. DECLARAÇÃO. NÃO COMPROVADOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À

APOSENTADORIA. ARTIGO 52 DA LEI 8.213/91. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

(...)

3 - No caso de sentença ultra petita, não ocorre nulidade da sentença, devendo o tribunal, ao invés de anulá-la,

reduzi-la aos limites do pedido. Precedente. 

(...) 

11 - Preliminar acolhida. Sentença reduzida de ofício. Apelação do INSS e remessa oficial parcialmente

providas".

(AC 200003990271429, TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA TURMA, DJU: 21/10/2002, P. 283, JUIZ SANTORO

FACCHINI)

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à
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mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade
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exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,
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de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos de

09.10.1978 a 01.11.1986 e 19.11.1986 a 28.05.1998, em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Neste ponto, insta salientar que os lapsos de 09.10.1978 a 01.11.1986, 19.11.1986 a 19.03.1994 e 02.05.1994 a

05.03.1997 são incontroversos, uma vez que foram devidamente reconhecidos como tempo de atividade exercido

sob condições insalubres pelo próprio INSS, conforme se verifica às fls. 91/94.

Quanto aos demais períodos, juntou o autor a documentação abaixo discriminada:

- 20 de março de 1994 a 01 de maio de 1994 - formulário DSS8030 - pintor II - "prepara a tinta, misturando
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materiais apropriados como solventes, thiner e catalisador e faz a pintura das peças dentro da cabine com a

utilização de revolver de alta e baixa pressão de ar comprimido" - exposição habitual e permanente a ruído de 82

e 88 db e hidrocarbonetos (fl. 61) e laudo pericial de fls. 62/64: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e

1.2.10 do Anexo I e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 06 de março de 1997 a 28 de maio de 1998 (data limite requerida pelo autor) - formulário DSS8030 - pintor II -

"prepara a tinta, misturando materiais apropriados como solventes, thiner e catalisador e faz a pintura das peças

dentro da cabine com a utilização de revolver de alta e baixa pressão de ar comprimido" - exposição habitual e

permanente a hidrocarbonetos (fl. 61) e laudo pericial de fls. 62/64 e 156/164: enquadramento com base no código

1.0.3 do Decreto nº 2.172/97.

Por oportuno, saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI, não cria óbice à conversão

do tempo especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de

utilização apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 20 de março de 1994 a 01 de maio de 1994 e 06 de março de 1997 a 28 de maio de 1998, além

daqueles já reconhecidos na via administrativa.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes do Resumo de Documentos para Cálculo de

Tempo de Serviço (fl. 91) e extrato do CNIS de fl. 210, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a

parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98,

com 30 anos, 5 meses e 19 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 70% do salário de benefício, em valor a ser

calculado pelo INSS.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No entanto, em

observância ao princípio da non reformatio in pejus, mantenho o termo inicial na data da propositura da ação

(30/09/2003).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida

. De ofício, reduzo a r. sentença monocrática aos limites do pedido, excluindo da condenação o

reconhecimento do lapso de 29.05.1998 a 18.10.1999 como atividade especial.

Oficie-se ao INSS para a adequação da tutela antecipada ao que foi determinado neste decisum.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 29 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001411-22.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

Decisão

Trata-se de agravo interposto pela parte autora em face da decisão que deu parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial.

Sustenta haver comprovado o exercício da atividade especial, no período de 6/3/1997 a 11/9/2008, tal como

alegado, e preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria pretendida.

 

É o relatório.

Decido.

 

Razão assiste ao agravante. 

 

Com efeito, verifica-se a existência de erro material em relação ao tempo de serviço especial comprovado.

Ademais, a restrição do lapso especial (até 5/3/1997) ensejou a improcedência do pedido de concessão de

aposentadoria especial, por ausência do requisito temporal (artigo 57 da Lei n. 8.213/91).

Dessa forma, reconsidero a decisão, nos termos do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para dispor

sobre o tempo de serviço especial, bem como a concessão do benefício vindicado, nos termos que se seguem.

 

Do enquadramento de período especial 

 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos
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anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

No caso, em relação ao intervalo reconhecido como especial, de 1º/3/1983 a 17/7/2008, consta "Perfil

Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que informa a exposição habitual e permanente à tensão elétrica superior a

250 volts - código 1.1.8 do anexo do Decreto n. 53.831/64. Frise-se, ainda, que o PPP aponta o exercício de

atividade profissional com o caráter de periculosidade e de risco à integridade física do segurado, o que justifica o

enquadramento especial.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência (g. n.):

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE INSALUBRE NÃO

PREVISTA EM REGULAMENTO. MATÉRIA PACIFICADA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS

FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. SÚMULA 182/STJ. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 198 DO

EXTINTO TFR. 

1. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que ao trabalhador que exerce

atividade insalubre, ainda que não inscrita em regulamento, mas comprovada por perícia judicial, é devido o

benefício de aposentadoria especial. 

2. Fundamentada a decisão agravada no sentido de que a questão já está pacificada no âmbito deste Superior

Tribunal de Justiça, deveria o recorrente, em sede de agravo regimental, demonstrar que outra é a positivação do

direito na jurisprudência desta Corte. 

(...) 

4. "Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." (Súmula do

extinto TFR, Enunciado nº 198). 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, Processo nº 199900794389, AGRESP n.º 228832, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., v. u., D: 13/05/2003, DJ:

30/06/2003, pág: 00320) 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ELETRICIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO SUFICIENTE. I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, ser levada em consideração a disciplina

estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível o reconhecimento da condição especial com

base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei n.º 9.032/95, passou a ser exigida a

comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente, podendo se dar através dos

informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova. II. Somente com a edição do Decreto n.º 2172, de

05/03/1997, regulamentando a Medida Provisória nº 1523/96, tornou-se exigível a apresentação de laudo técnico

para a caracterização da condição especial da atividade exercida, mas por se tratar de matéria reservada à lei,
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tal decreto somente teve eficácia a partir da edição da Lei n.º 9528, de 10/12/1997. Sendo assim, somente a partir

de 10/12/1997, exige-se a apresentação de laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial

exercida. III. A r. decisão agravada amparou-se no entendimento de que, a partir de 05-03-1997, a exposição a

tensão superior a 250 volts encontra enquadramento no disposto na Lei nº 7.369/85 e no Decreto nº 93.412/86.

Assim, embora a eletricidade não conste expressamente do rol de agentes nocivos previstos nos Decretos nº

2.172/97 e nº 3.048/99, sua condição especial permanece reconhecida pela Lei nº 7.369/85 e pelo Decreto nº

93.412/86. Acrescente-se que este entendimento é corroborado pela jurisprudência no sentido de que é

admissível o reconhecimento da condição especial do labor exercido, ainda que não inscrito em regulamento,

uma vez comprovada essa condição mediante laudo pericial. IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício

de aposentadoria integral por tempo de serviço, uma vez que a somatória do tempo de serviço efetivamente

comprovado alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos

do artigo 142 da Lei nº 8.213/91. V. Agravo a que se nega provimento. 

(APELREEX 00017634820074036183, DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL, TRF3 -

DÉCIMA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:06/06/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

ESPECIAL. CARACTERIZADA. ELETRICISTA. EMPRESA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA.

RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário emitido pela empresa Bandeirante

Energia S/A (fl.25/28), informa que o autor, na função de eletricista de sistema de medição, cumpria suas

atividades com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts. Da mesma forma, o PPP emitido pela empresa

CPFL S/A (fl.31/32) esclarece que o autor, como eletricista II, executava serviços relativos à manutenção

preventiva e/ou corretiva, construção na rede de distribuição e linha de transmissão de energia elétrica, também

com exposição a tensão elétrica acima de 250 volts. II - Mantidos os termos da decisão agravada que

reconheceu o exercício de atividade sob condições especiais, inclusive no período laborado após 05.03.1997,

tendo em vista que o artigo 58 da Lei 8.213/91 garante a contagem diferenciada para fins previdenciários ao

trabalhador que exerce atividade profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física. III - Agravo

interposto pelo INSS improvido (art. 557, § 1º do C.P.C.)." 

(AC 00132726820104036183, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3, DÉCIMA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:25/04/2012 ..FONTE REPUBLICACAO:.) 

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício em contenda (1º/3/1983 a 17/7/2008) deve ser enquadrado como atividade especial, restando

mantida a r. sentença neste ponto.

Quanto ao tempo de serviço em atividade considerada insalubre, verifica-se que, à data do requerimento

administrativo, a parte autora contava mais de 25 anos, conforme planilha anexa. Em decorrência, faz jus ao

benefício de aposentadoria especial, nos termos do artigo 57 e parágrafos da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

O benefício fica mantido desde a data do requerimento administrativo (11/9/2008).

Quanto à correção monetária, destaque-se que esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio

Superior Tribunal de Justiça, e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual

de Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de

21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal.

No tocante aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento no sentido de que devem ser fixados em

0,5% ao mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo

CC (11/1/2003), quando tal percentual foi elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161,

§ 1º, do CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n.

9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos a partir de então e, quanto às parcelas

vencidas depois da citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.
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Segurado: JOSÉ JOAQUIM PEÇANHA DA SILVA LEME

Benefício: Aposentadoria especial

DIB: 11/9/2008 

RMI: a calcular

 

Diante do exposto, dou provimento ao agravo, para reconsiderar a decisão. Em consequência, dou parcial

provimento à apelação interposta pela autarquia e à remessa oficial, para fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005020-06.2007.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em ação ajuizada por ANTONIO CARLOS TELES contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 149/165 julgou parcialmente procedente o pedido, apenas para reconhecer como

especial o período de trabalho que indica, porém julgou improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de

serviço.

Em razões recursais de fls. 168/177, pugna a parte autora pela reforma da sentença, ao argumento de que

comprovou a exposição aos agentes agressivos, fazendo jus à conversão do período de trabalho especial em

comum, com a conseqüente concessão do benefício vindicado.

Apelou a Autarquia Previdenciária às fls. 179/188, ao argumento de que não restou comprovada a exposição aos

agentes agressivos, não fazendo jus a parte autora à conversão do período de trabalho especial em comum e

tampouco à concessão do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:
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(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das
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mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE
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PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma
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vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição
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de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento como especial e sua respectiva conversão para comum, do período em que

teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 19 - pertinente ao vínculo empregatício estabelecido junto a empresa Auto Posto de

Serviços Eskinão Ltda., entre 01 de outubro de 1996 e 31 de dezembro de 2003, quando estivera exposto de forma
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habitual e permanente ao agente agressivo gasolina (hidrocarbonetos e outros compostos de carbono), conforme

previsto no código 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

- Laudo Técnico Pericial de fls. 20/54, pertinente ao vínculo estabelecido junto a empresa Auto Posto de Serviços

Eskinão Ltda, demonstrando a exposição habitual e permanente do frentista de posto ao agente agressivo

hidrocarboneto (fl. 32).

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Nesse contexto, pelo mero enquadramento profissional, cabível a conversão do trabalho especial em comum, no

tocante aos períodos em que a parte autora laborou na condição de frentista de posto de gasolina, entre 01 de

agosto de 1977 e 30 de junho de 1978; 01 de outubro de 1978 e 17 de novembro de 1979; 01 de fevereiro de 1980

e 03 de fevereiro de 1984; 01 de abril de 1984 e 25 de julho de 1985; 01 de dezembro de 1985 e 09 de março de

1987; 01 de fevereiro de 1989 e 03 de agosto de 1994, e pela demonstração, através de formulários DSS-8030 de

fls. 19 e laudo pericial de fls. 20/54, no tocante ao período compreendido entre 01 de outubro de 1996 e 03 de

julho de 2006, conforme previsto nos códigos 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.10 do Anexo I do

Decreto nº 83.080/79.

Cabe destacar, outrossim, que a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98, contava com 26 anos, 05 meses e 29 dias de tempo de serviço, insuficientes à concessão

da aposentadoria por tempo de contribuição, ainda que na modalidade proporcional.

Aprecio a quaestio, então, sob a ótica das regras transitórias estabelecidas pelo art. 9º da Emenda Constitucional

nº 20/98.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

 

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as

mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e

cinco) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do

tempo faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Verifico, no entanto, que o autor, nascido em 23 de setembro de 1958 (fl. 08), por ocasião do ajuizamento da ação,

contava com 49 anos de idade, ou seja, não preenchia o limite mínimo exigido pela Emenda Constitucional nº

20/98.

Não obstante, somando-se o período ora reconhecidos àqueles constantes da CTPS (fls. 12/17), e dos extratos do

CNIS, anexos a esta decisão, contava a parte autora em 05 de outubro de 2007 (data do ajuizamento da ação), com

37 anos e 24 dias de tempo de serviço, suficiente a ensejar a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, com renda mensal inicial correspondente a 100% (cem por cento) do salário de benefício.

Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do código de processo civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 156 (cento e

cinqüenta e seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma
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legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. No caso dos autos, fixo o termo inicial a contar da data da citação (23/11/2007).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como, aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de serviço deferida a ANTONIO CARLOS

TELES, com data de início do benefício - (DIB 23/11/2007), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da parte autora, para

reformar a sentença monocrática e julgar parcialmente procedente o pedido, na forma acima fundamentada, e 

nego seguimento à apelação do INSS. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043839-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

2012.03.99.043839-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIO AUGUSTO MARANGUETTI

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO ROKO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00078-3 3 Vr BEBEDOURO/SP
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A r. sentença monocrática de fls. 100/101 julgou improcedente o pedido e condenou o requerente ao pagamento

dos ônus da sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 106/119, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, a carência necessária e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovadas, uma vez que, a época

da propositura da ação, vale dizer, 07 de março de 2008, o requerente estava dentro do período de graça, já que

esteve em gozo de auxílio-doença, de 27 de outubro de 2006 a 31 de março de 2007, conforme extrato do INSS

anexo a esta decisão.

O laudo pericial elaborado em 05 de abril de 2011 (fl.73) inferiu que o periciado é portador de Síndrome da

Imunodeficiência Adquirida (CID B24), com diagnóstico confirmado em 24 de novembro de 2006.

Cumpre salientar que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial que concluiu estar o demandante apto

para o trabalho. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do Código de Processo Civil, uma vez que

existem outros elementos nos autos que levam à convicção de que a incapacidade da requerente é total e

definitiva.

Considerando o livre convencimento motivado, o conjunto fático, o histórico de vida laboral do demandante, de

baixo grau de instrução, que exercia atividades de rurícola, vale dizer, serviço que demanda esforço físico, e as

notórias dificuldades de reabsorção pelo mercado de trabalho, tenho que a sua incapacidade é total e permanente

para o trabalho.

Não bastasse isso, os portadores da SIDA são fatalmente expostos a grande discriminação social, haja vista o

caráter contagioso e irreversível da moléstia. Ademais, são submetidos a diversas restrições, que objetivam evitar

o contato com agentes que possam desencadear doenças oportunistas, o que, a meu ver, demonstra a

impossibilidade de reabilitação e reinserção no mercado de trabalho, pelo que reputo que a incapacidade é total e

permanente.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça
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Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MARIO AUGUSTO

MARANGUETTI com data de início do benefício - (DIB 01/04/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

reformar a sentença, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 08 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045228-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devida ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 89/91, julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 94/108, pugna a parte autora pela reforma da sentença e acolhimento do pedido inicial,

ao fundamento de ter preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A Lei Complementar nº 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que

completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar nº 16, que

alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da

comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda

que de forma descontínua.

2012.03.99.045228-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JORGE FERREIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALVARO AUGUSTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00119-7 1 Vr ITAI/SP
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da

Previdência Social dispunha, litteris:

 

"Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador

rural que completa 65 (sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual

ao da aposentadoria por invalidez (artigo 294)".

 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o

limite de idade para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime

de economia familiar, neste incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal" (grifei).

 

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto,

a idade para a concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55

(cinqüenta e cinco), se mulher.

Enquanto a Lei Complementar nº 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por

pelo menos 3 (três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a

que remete a tabela progressiva constante do seu art. 142.

Também neste sentido preceitua a Lei nº 8.213/91, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, §1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado

especial, assim considerado pelo art. 11, VII, do diploma legal citado, que completar 60 (sessenta) anos de idade,

se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto

legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural em regime de economia familiar, dispensando-os

do período de carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do

benefício, a teor do que preceitua o art. 26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar,

tão-somente, o exercício da atividade rural nos termos da tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art.

142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

"Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra

transitória, ou seja, independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a

obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de

atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si, entendida como "número mínimo de

contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício" (art. 24). Em nossa posição, o período

de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142."

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social.

2ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

 

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

 

"A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento

na tabela, que deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o

ano do implemento das condições, em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido."

 

Já no que se refere à comprovação do labor campesino, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que

balizam o entendimento deste Relator no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais fazem prova do quanto nelas alegado, desde que devidamente

homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos termos do que

dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a efeito pela

Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a
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prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Na atividade desempenhada em regime de economia familiar, toda a documentação comprobatória, como

talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida, em regra, em nome daquele que faz frente aos negócios do

grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é possível comprovar o exercício da atividade em regime de

economia familiar através de documentos. Muitas vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o

consumo da família e, caso revenda o pouco do excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual

responsabilidade não está sob análise nesta esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a

simples troca de parte da sua colheita por outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho

eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra

cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Aprecio também a questão, insistentemente trazida à discussão pelo Ente Previdenciário, de que a comprovação

do exercício da atividade rural deva se referir ao período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, tal

como estabelecido no art. 143 da Lei nº 8.213/91, com redação alterada pela Lei nº 9.063/95. Entendo que a

exigência é descabida, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante

toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar

trabalhando em uma atividade tão desgastante. Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666/03, a

perda da qualidade de segurado não é levada em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Já no que se refere ao recolhimento das contribuições previdenciárias, destaco que o dever legal de promover seu

recolhimento junto ao INSS e descontar da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao

empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização,

possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da

legislação. No caso da prestação de trabalho em regime de economia familiar, é certo que o segurado é dispensado

do período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurado

especial, assim enquadrado pelo art. 11, VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio).

Por fim, outra questão que suscita debates é a referente ao trabalho urbano eventualmente exercido pelo segurado

ou por seu cônjuge, cuja qualificação como lavrador lhe é extensiva. Perfilho do entendimento no sentido de que o

desempenho de atividade urbana, de per si, não constitui óbice ao reconhecimento do direito aqui pleiteado, desde

que o mesmo tenha sido exercido por curtos períodos, especialmente em época de entressafra, quando o humilde

campesino se vale de trabalhos esporádicos em busca da sobrevivência. Da mesma forma, o ingresso no mercado

de trabalho urbano não impede a concessão da aposentadoria rural, na hipótese de já restar ultimada, em tempo

anterior, a carência exigida legalmente, considerando não só as datas do início de prova mais remoto e da

existência do vínculo empregatício fora da área rural, como também que a prova testemunhal, segura e coerente,

enseje a formação da convicção deste julgador acerca do trabalho campesino exercido no período.

Ao caso dos autos.

O autor completou o requisito idade mínima em 2010 (fl. 11) e, em observância ao disposto no art. 142 da Lei de

Benefícios, deverá demonstrar o efetivo exercício da atividade rural por, no mínimo, 174 meses.
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No que pertine às provas dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural

devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora por período descontínuo entre abril de 2004 a janeiro de 2009,

conforme anotação em CTPS às fls. 13/14, constitui prova plena do efetivo exercício da sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ademais, foram apresentados nos autos documentos que qualificam o requerente como agricultor/lavrador,

destacando-se o certificado de dispensa de incorporação datado em maio de 1970 (fl. 15), bem como as Certidões

de Casamento e de Nascimento de filho (fls. 15/16), em fevereiro de 1976 e dezembro de 1995.

Também foram carreados os demonstrativos de pagamento de salários entre 2008/2009 (fls. 24/25), a ficha de

inscrição junto ao sindicato dos trabalhadores rurais e os pagamentos de mensalidades referente aos períodos de

maio de 1978 a julho de 1983 e 2007/2011 (fls. 46/53).

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme

entendimento já consagrado pelos nossos tribunais, e foram corroborados pelos depoimentos colhidos em

audiência de instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram conhecê-lo há 50 e 30 anos,

respectivamente e saber que se dedicou às lides campesinas por tempo suficiente à concessão do benefício (fls.

83/84).

Ainda que os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS de fls. 34/35, carreados aos autos pela

Autarquia Previdenciária, demonstrem vínculos urbanos por parte do demandante, não impedem a concessão do

benefício, uma vez que houve retorno ao labor rural como restou demonstrado, pelo conjunto probatório. Por

outro lado, os depoimentos encontram-se em consonância com a realidade vivida pela parte autora, que

implementou a carência necessária.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal

da atividade rural em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a parte autora ao

benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, em conformidade com o

disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua

obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre a soma das

parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referidanão abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de

reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a JORGE FERREIRA DE

ALMEIDA, com data de início do benefício - (DIB: 17/09/2010), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para reformar a

sentença e julgar procedente o pedido inicial, nos termos da fundamentação. Concedo a tutela específica.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043579-03.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários

legais. 

A inicial juntou documentos (fls. 11/46).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde o

laudo pericial (18.09.2009), juros de mora de 1% ao mês, correção monetária, e honorários advocatícios arbitrados

em 10% das prestações vencidas até a data da sentença.

Sentença proferida em 29.07.2010, não submetida ao reexame necessário.

O(A) autor(a) apela requerendo a fixação do termo inicial do benefício a partir da cessação administrativa

(13.08.2006) e majoração dos honorários advocatícios para 20% da condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls.111/119, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "alterações na semiologia

vascular devido a presença de trajetos varicosos em membro inferior direito com úlcera cicatrizada neta perna e

apresenta também espondiloartrose lombo-sacra, discopatia degenerativa com protusão de L5-S1 com limitação

da movimentação do tronco".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e temporária.

Assim, correta a sentença ao conceder o auxílio-doença.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. PERÍODO DE CARÊNCIA. INEXIGÊNCIA.

- O benefício do auxílio-doença deve ser concedido ao segurado, desde que comprovada a incapacidade total e

temporária para o desempenho de suas atividades, não se lhe aplicando a exigência do período de carência de

contribuições, "ex vi" do art. 26, II da Lei 8.213/91.

- Recurso especial não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, RESP 177841, DJ 21.09.1998, p.:00253, Rel Min.VICENTE LEAL)

2010.03.99.043579-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOSE PEDRO DOS SANTOS FILHO

ADVOGADO : MILTON DE JULIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00024-9 1 Vr LEME/SP
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Quanto ao termo inicial do benefício, há que ser fixado na data da cessação administrativa, pois comprovada a

manutenção da incapacidade.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios foram fixados conforme o disposto no art. 20 do CPC e na Súmula 111 do STJ.

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, para explicitar os critérios de cálculo dos

juros de mora e da correção monetária. Dou parcial provimento à apelação para alterar o termo inicial do

benefício.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): JOSÉ PEDRO DOS SANTOS FILHO

CPF: 245.735.058-14

DIB: 14.08.2006

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 30 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044383-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS por trabalhador(a) rural, que tem

por objeto a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, a partir do indeferimento administrativo,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou os documentos (fls. 17/49).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de auxílio-doença, desde a

citação (16.10.2009), correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 15% do valor da

condenação, excluídas as prestações vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 16.03.2012, submetida ao reexame necessário.

2012.03.99.044383-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAQUEL MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

No. ORIG. : 09.00.00134-8 1 Vr AGUDOS/SP
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O INSS apela, requerendo a reforma da decisão, pois não comprovada a incapacidade total e permanente, podendo

a autora exercer outra atividade. Exercendo a eventualidade, requer seja fixado o termo inicial na data da juntada

do laudo pericial, e a redução dos honorários advocatícios.

Sem contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade em regime de economia

familiar.

A aposentadoria por invalidez é cobertura previdenciária devida ao(à) segurado(a) incapaz total e

permanentemente para o exercício de suas atividades, desde que cumprida a carência de 12 contribuições mensais,

dispensável nas hipóteses previstas no art. 26, II, da Lei 8.213/91.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

Em se tratando de trabalhador(a) rural que exerce a atividade sem registro em CTPS - bóia-fria/diarista ou

segurado especial - é necessário comprovar a incapacidade e o exercício da atividade, ainda que de forma

descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pelo número de meses

correspondentes à respectiva carência (art. 25 da Lei 8.213/91).

O art. 106 da mesma lei enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A qualificação como lavrador em documentos como certidão de casamento, título de eleitor, entre outros, pode ser

utilizada como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art.55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.

O início de prova material apresentado é suficiente para embasar o pedido do(a) autor(a) (fls. 19/23). 

Os depoimentos das testemunhas corroboraram as alegações, no sentido de que o(a) autor(a) trabalhou nas lides

rurais e que a cessação da atividade deu-se em razão dos problemas de saúde dos quais padece.

A prova produzida tem força para comprovar o desenvolvimento do labor rurícola pelo período exigido.

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial, acostado às fls. 97/101 e complementado às fls. 105/106,

comprova que o(a) autor(a) padece de "discopatia degenerativa da coluna lombo-sacra". O perito judicial

concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (rurícola), faz jus ao

auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termo do art. 62 da

Lei 8.213/91. 

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

Portanto, correta a sentença.

O termo inicial deveria ser fixado na data do requerimento administrativo. Entretanto, não houve recurso da

autora, não sendo possível sua modificação pela Remessa Oficial, sob pena de se incorrer na reformatio in pejus . 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados do termo inicial do benefício, na forma dos arts. 1.062

do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da

vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei

11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º,

que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

STJ.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS reduzir os honorários advocatícios, e dou parcial

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     898/1313



provimento à remessa oficial para determinar seja o segurado submetido a processo de reabilitação profissional, e

explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos juros de mora.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): Raquel Maria do Nascimento 

CPF: 160.563.218-00 

DIB: 16.10.2009 

RMI: um salário mínimo 

Int.

 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019549-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria rural por idade.

 

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Apela a parte autora sustentando ter direito ao benefício requerido na inicial, tendo em vista a comprovação do

trabalho rural com início de prova material e testemunhal.

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

 

É o relatório. Decido.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na jurisprudência

do STJ e dos demais Tribunais.

 

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143

da Lei 8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da

mesma lei.

 

A carência estatuída no art. 25, II, não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na

forma estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições

necessárias à obtenção do benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema

antes da modificação legislativa.

2012.03.99.019549-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : LAZARO GONCALVES DIAS

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO ANTEQUERA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00053-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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A inicial sustentou que o autor era lavrador, tendo exercido sua atividade como diarista.

 

A interpretação sistemática da legislação previdenciária permite concluir que a exigência de comprovação do

exercícioda atividade no período imediatamente anterior ao do requerimento do benefício só tem sentido quando

ainda não completado o tempo necessário para aconcessão, na forma prevista no art. 142 da Lei 8.213/91. Se o (a)

autordeixou as lides rurais após trabalhar pelo período exigido no art. 143,não tem sentido negar-lhe o benefício.

Aplicando o princípio da uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços para populações urbanas e rurais

(art. 194, II, da Constituição Federal, é de se entender que, à semelhança dos urbanos, a posterior perda da

condição de segurado não obsta à concessão do benefício quando já cumprida a carência.

 

 

Comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez o

trabalhador rural deve apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade.

 

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem sentido peculiar, que se satisfaz com o

exercício da atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias.

 

Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

 

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO

DEMONSTRADO. NÃO CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA.

APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO. CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE .

...

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as

mulheres) a fruição do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao

trabalho rural por um tempo de cinco anos, ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de

carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº 8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II,

redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido."

(RESP 189521 - Proc. 199800707751/SP - 6ª Turma - Rel. Fernando Gonçalves - DJ 24/05/1999 - p. 210).

 

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais pelo período previsto no art. 142 da Lei

8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

 

O autor completou 60 anos em 08.04.2010, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola

pelo período de 174 meses.

 

O art. 106 da Lei 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo,

admitindo-se outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

 

Para comprovar sua condição de rurícola, a parte autora juntou documentos de fls. 09/20.

 

A jurisprudência do E. STJ firmou-se no sentido de que é insuficiente apenas a produção de prova testemunhal

para a comprovação de atividade rural, na forma da Súmula 149 - STJ, in verbis:

 

"A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário."

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação da autora ou do marido como

lavradores, podem ser utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (art. 55, § 3º), para

comprovar a sua condição de rurícola, se confirmada por prova testemunhal.
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É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

 

"RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE . JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como

rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova

documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da

citação válida e não desde quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido."

(RESP 284386 - Proc.: 200001092251/CE - 5ª Turma - Rel. Gilson Dipp - DJ 04/02/2002 - p. 470)

 

Cabe investigar o real significado da exigência contida no art. 143 da Lei 8.213/91, o quê realmente deve ser

exigido do trabalhador rural para que tenha direito à sua aposentadoria por idade. Deve estar trabalhando no dia

imediatamente anterior ao requerimento? Um ano antes? Dois anos antes? Qual o período de interrupção do

trabalho rural que pode ser considerado imediatamente anterior ao requerimento do benefício?

 

Penso que a resposta está no próprio art. 143, cuja infeliz redação, ensejadora de tantas discussões, tem em vista a

proteção do trabalhador rural.

 

No regime anterior à Constituição de 1.988, os trabalhadores rurais estavam expressamente excluídos do Regime

Geral de Previdência Social, e tinham algum amparo apenas dentro dos limites do Prorural.

 

A Constituição de 1.988 estabelece que, para fins de seguridade social, trabalhadores urbanos e rurais devem ter

tratamento uniforme e equivalente, o que impõe que os trabalhadores rurais tenham a mesma proteção

previdenciária dada aos urbanos.

 

O novo Regime Geral de Previdência Social, conforme previsto na Constituição, foi implementado com as Leis

8.212 e 8.213/91.

 

Instituído o novo RGPS, era necessário dar proteção àqueles trabalhadores rurais que, antes da nova legislação,

estavam expressamente excluídos da cobertura previdenciária, e essa proteção veio, justamente, na forma prevista

no art. 143 da Lei 8.213/91: aposentadoria por idade, desde que comprovado o efetivo exercício da atividade rural

pelo período correspondente à carência prevista no art. 143, e no período imediatamente anterior ao requerimento

do benefício.

 

A "mens legis" foi, sem dúvida, proteger aquele trabalhador rural que antes do novo regime previdenciário não

tivera proteção previdenciária, ou seja, que fizera das lides rurais o seu meio de vida. É verdade que a lei tolera

que a atividade rural tenha sido exercida de forma descontínua. Entretanto, não admite que tenha aquele

trabalhador perdido a sua natureza rurícola.

 

A análise só pode ser feita no caso concreto. É a história laboral do interessado que pode levar à conclusão de que

permaneceu, ou não, essencialmente, trabalhador rural.

 

Se das provas surgir a comprovação de que o trabalho rural não foi determinante para a sobrevivência do

interessado, não se tratará de trabalhador rural com direito à proteção previdenciária prevista no art. 143 da Lei

8.213/91.

 

No caso, a parte autora comprovou com início de prova material o exercício da atividade rural pelo período de

carência, como os diversos registros anotados na sua CTPS, nos seguintes períodos: de 10.03.1974 a 03.10.1974,

de 01.05.1980 a 04.01.1981, 04.08.1983 a 22.11.1983, de 21.05.1984 a 16.06.1984, de 25.06.1984 a 01.12.1984,

de 01.08.1985 a 30.09.1986, de 31.12.1987 a 30.01.1990, de 10.05.1990 a 11.12.1990, de 02.08.1993 a

04.01.1994, de 20.06.1994 a 29.12.1994, de 31.07.1995 a 28.01.1996, além dos recibos de pagamento por

serviços prestados junto à Cooperativa de Trabalho Múltiplos de Trab. Aut. Rurais e Urbanos de Catanduva no

período de julho a setembro de 1999.
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Ademais, a prova testemunhal confirmou o exercício da atividade rural desempenhada pelo autor.

 

Desse modo, restou comprovado os requisitos necessários previstos na legislação previdenciária para concessão

da aposentadoria por idade.

 

O termo inicial do benefício para concessão do benefício deverá ser a partir do requerimento na via

administrativa, ou seja, 26.04.2010 (fls. 34).

 

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de

requerimento.

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

 

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

 

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

 

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

 

Honorários advocatícios são fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula

111 do STJ.

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido de aposentadoria por idade desde

o requerimento administrativo, fixando a correção monetária das parcelas vencidas na forma das Súmulas 08 deste

Tribunal, e 148 do STJ, bem como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, e os juros de mora em 0,5% ao

mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até o dia anterior à vigência do

novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, §

1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009), na mesma taxa aplicada aos depósitos da

caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97 e os honorários

advocatícios em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): LAZARO GONÇALVES DIAS

CPF: 090.247.738-22

DIB: 26.04.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.
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LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003007-39.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas

processuais e dos honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, ressalvando ser ele beneficiário da

justiça gratuita.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a atividade rural desde os 14 anos e pede a consequente concessão do

benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180
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contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 24.02.1973, onde se

declarou lavrador, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 16.05.1978, onde se declarou lavrador,

carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Lins, sem data, cópias da CTPS com anotações de vínculos de

trabalho rural a partir de 01.03.1973 até 2006 e certidão de nascimento do filho, lavrada em 28.02.1977, onde se

declarou lavrador (fls. 13/29).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Documentos emitidos por sindicatos de trabalhadores rurais não podem ser admitidos, pois não são documentos

oficiais.

 

As testemunhas corroboraram o trabalho rural do autor a partir de 1968, quando o conheceram (fls. 71/72).

 

Embora o autor alegue haver trabalhado na lavoura desde os 14 anos, não existem provas materiais do labor

rurícola, anteriores a 1973, em nome dele ou dos familiares, restando a atividade rural comprovada por prova

exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde se declarou lavrador, os vínculos rurais anotados na CTPS e

os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de serviço rural a partir de 01.01.1973 até 24.07.1991, data da

edição da Lei 8.213/91.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 
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Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, não cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho rural a partir de 24.07.1991 somam 9

anos, 6 meses e 11 dias.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (06.08.2007), o autor tem 28 anos, 1 mês e 5 dias, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Assim, não tem o autor a carência e tampouco o tempo de serviço, necessários ao deferimento do benefício.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1973 a 24.07.1991, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.
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- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1973 a 24.07.1991, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041727-75.2009.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou improcedente o pedido, condenando o autor ao pagamento das despesas processuais e

dos honorários advocatícios fixados em R$ 465,00, ressalvando os termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado o tempo de serviço rural por meio dos testemunhos e pede, em

conseqüência, a concessão do benefício.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e
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b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou título de eleitor, emitido em 21.05.1971, onde se declarou

lavrador e registro de imóvel rural de ex-empregador (fls. 11/12).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural do autor de 1964 a 1971, não existem provas materiais do

labor rurícola, anteriores a 1971, em nome dele ou dos familiares, restando a atividade rural comprovada por

prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando o único documento apresentado e os depoimentos, viável o reconhecimento do tempo de

serviço rural de 01.01.1971 a 30.06.1971.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2009 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 168 meses, ou seja, 14 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano e as contribuições previdenciárias

somam mais de 15 anos.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, contava com 46 anos de idade e 21 anos, 6 meses e 14 dias, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Porém, até o pedido administrativo - 08.05.2008, o autor tem 25 anos e 9 meses, tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Até o ajuizamento da ação - 11.03.2009, o autor tem 25 anos e 10 meses, tempo também insuficiente para a

concessão do benefício. 

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1971 a 30.06.1971, o
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interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.
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Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1971 a 30.06.1971, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a)

da justiça gratuita. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032619-85.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, desde a data da citação, discriminados os consectários, antecipados os

efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho.

Sem contrarrazões.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

2010.03.99.032619-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEUSA DE FATIMA FENERICH CORNACINI

ADVOGADO : JOSE SOARES DE SOUSA

No. ORIG. : 07.00.00129-2 1 Vr VALPARAISO/SP
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A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou a autora, trabalhadora braçal, então com 52 anos de idade, incapacitada somente para

atividades pesadas, por ser portadora de males na coluna e artrose. Atesta o perito a incapacidade para as

atividades outrora realizadas (f. 195/196).

Porém, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Isso porque a autora, não idosa, possui capacidade de trabalho residual para atividades que não exijam esforço

físico.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O fato de possuir formação precária não constitui motivo bastante para aposentá-la. Pelo contrário, a lei determina

que, em casos que tais, seja promovida a reabilitação do segurado.

Fica mantida a DIB na data da citação, ausente recurso das partes nesse sentido.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.
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Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para considerar devido auxílio-doença em vez de aposentadoria por

invalidez, discriminar os consectários e determinar a concessão de reabilitação profissional, no prazo acima

fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado, alterando-se o benefício em manutenção, bem

assim para prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034058-05.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.034058-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : APARECIDO ANTONIO PINHEIRO e outros

: MARILDO APARECIDO PINHEIRO

: NAZARE APARECIDA PINHEIRO

: ANTONIO APARECIDO PINHEIRO
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, desde o requerimento administrativo (25.05.2005), acrescidas as

parcelas vencidas dos consectários legais. Requereu a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

A inicial juntou documentos (fls. 10/24).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde 04.07.2003, juros de mora de 12% ao ano e correção monetária segundo o Provimento 64/05 da

COGE da JF até 30.06.2009 quando passarão a ser calculados de acordo com a Lei 11.960/09, honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a data da sentença, e antecipou a tutela.

Sentença proferida em 17.01.2008, não submetida ao reexame necessário.

O INSS apela sustentando que a incapacidade é preexistente ao ingresso no Regime Geral da Previdência Social -

RGPS. Caso mantida a sentença, requer a redução dos honorários advocatícios para 5%, apuração dos juros de

mora a partir da citação e fixação do termo inicial do benefício na data da juntada do laudo pericial.

O(A) autor(a) apela pleiteando o cálculo dos juros de mora em 1% ao mês.

Com contrarrazões do(a) autor(a), subiram os autos.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo provimento da apelação do INSS e improvimento da

apelação do(a) autor(a).

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

De acordo com o laudo pericial acostado às fls. 87/90, o(a) autor(a) é portador(a) de "Síndrome de Sheehan,;

Hipertensão Arterial Sistêmica; insuficiência renal crônica (nefro esclerose benigna); e Dislipidemia ". O perito

judicial conclui pela incapacidade total e permanente.

Quanto ao início da incapacidade, o assistente do juízo informou que a incapacidade total decorre da somatória

das patologias com a idade avançada, bem como salienta que a incapacidade parcial surgiu em razão do

diagnóstico de insuficiência renal crônica.

Ademais, consta do laudo pericial elaborado em 05.06.2007 (fls. 88/89) - item Antecedentes Profissiográficos,

que "há 12 anos, nega trabalhar ou fazer 'bicos'.

Considerando-se o estágio avançado das enfermidades e a idade avançada (64 anos) na data do ingresso no

Regime Geral da Previdência Social - RGPS na qualidade de contribuinte individual 03/2004, já estava

incapacitado(a).

Dessa forma, aplicável o disposto no art. 42, § 2º, da Lei 8.213/91.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA PREEXISTÊNCIA. 

I- Restou suficientemente analisada a matéria, demonstrando que as enfermidades apresentadas pela parte

autora (lombalgia crônica, escoliose e osteo-artrose), eram anteriores ao ingresso ao sistema previdenciário

ocorrido em abril de 2004, não havendo que falar em agravamento posterior que pudesse tê-la impedido de

trabalhar, quando se poderia enquadrar a situação na previsão descrita no art. 42, §2º da Lei nº 8.213/91. II -

: CREUSA APARECIDA PINHEIRO BUENO

: AMADEU APARECIDO PINHEIRO

: JOSE APARECIDO PINHEIRO

: MARIA APARECIDA PINHEIRO DA SILVA

: ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

SUCEDIDO : FLORISA DE JESUS PINHEIRO falecido

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATO URBANO LEITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00140-8 1 Vr ATIBAIA/SP
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Agravo previsto no art. 557, § 1º do CPC, interposto pela autora, improvido. 

(TRF, 3ª R., 10ª T., AC 200903990159025, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, DJF3 CJ1 DATA:27.01.2010, p.:

1281) 

 

Portanto, não faz jus aos benefícios pleiteados.

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita, conforme entendimento do STF.

Isto posto, dou provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, restando prejudicada a

apelação do(a) autor(a). Por conseguinte, revogo a tutela antecipada.

Expeça-se ofício ao INSS.

Int.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002882-49.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de trabalho rural, sem registro em CTPS, a conversão de tempo

especial para comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 414/424 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica. Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 452/464, requer a parte autora o afastamento da incidência da prescrição quinquenal

bem como a alteração dos juros de mora, da verba honorária e da correção monetária. Por fim, suscita o

prequestionamento para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformada, em apelação interposta às fls. 465/479, a Autarquia Previdenciária, preliminarmente,

pugna pela cassação da tutela antecipada. No mérito, alega não ter a parte autora comprovado o exercício de

atividade rural e especial com a documentação necessária, não fazendo jus à concessão da aposentadoria.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Além disso, prequestiona a

matéria para fins recursais.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre ressaltar que não prosperam as alegações do Instituto Autárquico no tocante a concessão da

tutela antecipada.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil, quais

sejam: verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou,

alternativamente, a caracterização do abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado

receio de dano irreparável pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza

do benefício pleiteado, uma vez que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência,

tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das prestações.

2004.61.83.002882-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSMAR FRANCISCO BENATTI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

 

"Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo

irreparável ou de difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo

necessário para a decisão definitiva da lide. Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo,

isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte autora, ameaçada por uma situação perigosa, não

pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material insuscetível de reparação ou

dificilmente reparável (...)"

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47).

 

Ainda antes de adentrar no mérito, observo que, in casu, conforme se constata da leitura da exordial, a parte autora

propôs ação pleiteando o reconhecimento do período de labor rural compreendido entre 1º de fevereiro de 1968 e

31 de dezembro de 1972, o reconhecimento de atividade especial no lapso de 04 de julho de 1988 a 05 de março

de 1997 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial o intervalo de 04 de julho de 1988 a

11 de agosto de 1997, ampliando assim o pedido do requerente.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento do período de 06 de março a 11 de agosto de 1997 objeto do pedido

da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser

mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando julgamento ultra petita.

Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

No mérito, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy

Chaves, Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como

requisito a idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."
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Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do
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matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,
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noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido.

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida
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posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o
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direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali
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descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja o Boletim Escolar (fls. 77/78 e 148), que qualifica

seu pai como lavrador no ano de 1971.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 392/397

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período de 10 de março de 1971 (data em que o autor completou doze anos de idade) a

31 de dezembro de 1972, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz

um total de 01 (um) ano, 09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário de fls. 84/85 e 171/172 e laudo de fls. 86 e 173 - período de 04/07/1988 a 05/03/1997 - operador de

fabricação E e C - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 84 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 103/106), sobre os quais não

pairou qualquer controvérsia, contava o autor, em 18 de agosto de 1997 (data do requerimento administrativo - fl.

48), com 28 anos, 04 meses e 18 dias, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral.

Em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), o demandante possuía

29 anos, 08 meses e 15 dias de tempo de serviço, igualmente, insuficientes à concessão da aposentadoria, ainda

que na modalidade proporcional.

Contava ele, por sua vez, conforme informações, constantes do extrato de CNIS e planilhas anexos a esta decisão,

na data de 19 de dezembro de 2004, com 35 anos de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição integral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     921/1313



Considerando que o art. 5º, XXXV, da Constituição Federal assegura o direito à obtenção da tutela jurisdicional, a

importância do princípio da economia processual no interesse do jurisdicionado e na agilização, notadamente, é de

se considerar quando se dá por preenchido o requisito legal de tempo de serviço.

Com isso, propicia-se à parte uma definição, mediante uma prestação jurisdicional célere, adequada e efetiva, uma

vez que o requisito tempo de serviço aperfeiçoou-se no curso da demanda.

Ademais, o art. 462 do Código de Processo Civil ao tratar, de forma inequívoca, de fato superveniente, legitima o

entendimento trazido acima, devendo ser o mesmo considerado pelo juiz no momento da prolação da sentença.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No caso em exame, a renda mensal inicial será da ordem de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, em

valor a ser calculado pelo Instituto Previdenciário.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, se o caso

concreto não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme

precedentes deste Tribunal. Todavia, em razão do autor ter implementado todos os requisitos legais exigidos

somente em 19 de dezembro de 2004, fica o termo inicial fixado nesta data.

Neste ponto destaco que não há que se falar em incidência de prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente

ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que este "decisum" estabeleceu o dia 19 de dezembro de

2004 como termo inicial do benefício, data esta posterior à propositura da demanda.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em seu apelo e

pela parte autora em sua apelação.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como tempo de atividade especial o lapso de

06 de março a 11 de agosto de 1997, nego seguimento à apelação do autor e dou parcial provimento à

remessa oficial e ao apelo do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003767-05.2000.4.03.6183/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de tempo especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 539/546 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, com os consectários que especifica.

Antecipados os efeitos da tutela. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 553/568, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

que não restou demonstrado o exercício de atividade em condições especiais com a documentação necessária.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a
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aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva a conversão, para comum,

do tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.
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(...)[Tab]

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     925/1313



§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DISES.BE-5235 de fls. 37/38, 119/120 e 168/169 - período de 18/04/1980 a 20/08/1984 -

atendente/auxiliar de saúde - exposição de maneira habitual e permanente a agentes biológicos (bactérias, vírus e

outros materiais infecto-contagiosos) - enquadramento no item 1.3.4, Dec. nº 83.080/79;

- Formulário DSS-8030 de fls. 40/41, 122/123 e 171/172 - período de 22/08/1984 a 27/03/1997 (data de emissão

do formulário) - monitor I/coordenador de turno - exposição de maneira habitual e permanente aos seguintes

agentes agressivos: "contato com agentes de doenças infecto-contagiosas", "exposição e risco a integridade física

quando de situações de fugas e rebeliões ou mesmo conflito entre os internos (brigas), estiletes, arma branca e de

fogo" e "atividade que devido a natureza e condições de trabalho apresenta tensão que prejudica o aspecto

emocional e psicológico (estresse, ansiedade, angústia e agressividade), e que levam a situações de psiquiatria."

Verifica-se dos documentos acostados aos autos que a postulante desempenhava seu labor em instalações

precárias e em contato direto com os internos, muitas vezes sem a utilização dos equipamentos de proteção

adequados e exposto, além do perigo inerente à sua profissão, a diversos tipos de agentes biológicos, atividade que

se equipara às descritas no item 2.1.3 do Decreto 83.080/79, razão pela qual devida a conversão pretendida. 

Esta Egrégia Turma, apreciando caso análogo, assim decidiu:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE URBANA,

DE NATUREZA COMUM E ESPECIAL. MONITOR DA FEBEM. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO, EM SUA

FORMA PROPORCIONAL. VIABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TERMO INICIAL. VALOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS PERICIAIS.

(...)

XIX - A atividade exercida pelo apelado a partir de 11 de julho de 1980 e até 30 de novembro de 1998 foi a de

Monitor junto à Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM), conforme formulário SB-40 fornecido

pela empregadora, trazido com a inicial, de cujos termos extrai-se que, dentre as muitas tarefas então
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desempenhadas, uma delas consistia no acompanhamento diuturno de criança e adolescente internados em

prontos-socorros e hospitais, o que por si seria suficiente para atrair o caráter insalubre ao trabalho então

exercido pelo autor.

XX - A perícia realizada em sede deste feito, não obstante, confirma integralmente os termos do documento

anteriormente citado, e atesta a exposição do apelado a agentes biológicos, implicando em que a atividade

exercida junto à FEBEM mostra-se, a um só tempo, perigosa e insalubre, em face não somente do tipo de

trabalho desempenhado, mas também da precariedade das condições em que prestado.

XXI - A atividade de Monitor da FEBEM pode ser equiparada àquela prevista nos Códigos 1.3.2 e 2.1.3 do

Quadro a que se refere o artigo 2º do Decreto nº 53.831/64, e nos Códigos 1.3.4 e 2.1.3 dos Anexos I e II,

respectivamente, do Decreto 83.080/79.

(...)

XXV - De rigor a averbação, como especial, do tempo de serviço exercido no período de 11 de julho de 1980 a 30

de novembro de 1998 junto à FEBEM.

(...)

XXXIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 1999.61.02.002937-5, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, DJU 15.12.2006, p. 448).

 

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 18 de abril de 1980 a 20 de agosto de 1984 e 22 de agosto de 1984 a 27 de março de 1997.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 25/33, 133/138 e 143/155) e do

Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fl. 153, sobre os quais não pairou qualquer

controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda

Constitucional nº 20/98), com 30 anos e 07 meses de tempo de serviço, suficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com renda mensal inicial equivalente a 70% (setenta

por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 96 (noventa e

seis) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo, o que será mantido, haja

vista que naquele momento (04/07/1997 - fl. 146) a parte autora reunia os requisitos necessários à aposentação.

Neste ponto, cumpre esclarecer que o Juízo a quo considerou a data do requerimento administrativo em 10 de

outubro de 1997, em que pese o documento de fl. 146 evidenciar data diversa, qual seja, 04 de julho de 1997, pelo

que incidiu em mero erro material, o que não prejudica a fixação do termo inicial do benefício na data devida

(04/07/1997).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o
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recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada

anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 04 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010557-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença, que julgou procedente pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez, desde a cessação do auxílio-doença, discriminados os consectários, antecipados os

efeitos da tutela.

Nas razões, o INSS visa à reforma do julgado, quanto ao termo inicial do benefício.

Contrarrazões apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do apelo, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento aos requisitos do benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico atesta que a autora, costureira, nascida em 1956, titular de pensão por morte desde 25/3/2003, está

total e temporariamente incapacitada, por sofrer de alguns males.

Contudo, a autora não faz jus ao benefício, pelas razões que passo a expor.

Ora, a autora tem histórico pífio de contribuições, iniciando seus recolhimentos em 01/1999, aos 54 (cinquenta e

quatro) anos de idade, já desgastada pelo trabalho de décadas e pela idade.

Observando-se o CNIS, constata-se que ela recolheu o mínimo de 12 (doze) contribuições, tão somente o

necessário para o cumprimento da carência exigida pelo artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91.

A toda evidência, apura-se a presença de doenças preexistentes à própria filiação.

2011.03.99.010557-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE QUIQUETO GUANDALINI

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 07.00.00063-4 3 Vr ADAMANTINA/SP
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In caso, não há dúvidas de que se aplica à presente demanda o disposto no artigo 42, § 2º, primeira parte, da Lei nº

8.213/91.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO LEGAL - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - AUXÍLIO DOENÇA - PERDA

DA QUALIDADE DE SEGURADA - OCORRÊNCIA - DOENÇA PRÉ-EXISTENTE I. Para concessão de

aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado, o cumprimento da carência, salvo

quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho. O auxílio-doença tem os mesmos

requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária. II. Considerando que as patologias

diagnosticadas são de caráter crônico e degenerativo, restou evidenciado que, ao ingressar ao Regime Geral da

Previdência Social, na qualidade de contribuinte facultativo, no período de 01/07/2003 a 06/2004, a autora já

estava incapacitada. III. Considerando a data da incapacidade fixada nos autos (meados de 08/2008), e a última

contribuição vertida pela autora (09/06/2004 - 06/2004), teria sido consumada a perda da qualidade de

segurada, conforme disposto no art. 15, II, e §4°, da Lei 8.213/91, uma vez que também não houve o recolhimento

das quatro contribuições necessárias, após tal perda, nos termos do art. 24, par. único, da LBPS. IV. Agravo

legal improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1056095 Processo: 0039855-64.2005.4.03.9999 UF: SP Órgão

Julgador: NONA TURMA Data do Julgamento: 03/10/2011 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

AGRAVO LEGAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.INCAPACIDADE LABORATIVA

CARACTERIZADA. INDEFERIMENTO DO BENEFÍCIO EM RAZÃO DE DOENÇA PRÉ-EXISTENTE. REGRA

DE EXCLUSÃO DO § 2º DO ARTIGO 42 DA LEI 8.213/91. AGRAVAMENTO DA DOENÇA À ÉPOCA DA

NOVA FILIAÇÃO AO REGIME PREVIDENCIÁRIO. NÃO COMPROVAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PROVA

DOCUMENTAL QUE DEMONSTRE O INÍCIO DA INCAPACIDADE LABORATIVA DA AGRAVANTE NA

DATA VENTILADA EM SUAS RAZÕES DE AGRAVO.PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO.COMPROVAÇÃO. I-Em sede de agravo, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não,

de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios

inexistentes na decisão que deu provimento ao apelo do INSS e, conseqüentemente, reformou a sentença de

primeiro grau. II-Os requisitos legais da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença são semelhantes,

existindo diferenciação somente quanto ao tipo de incapacidade, no primeiro ela deve ser total e permanente, e

no segundo, total ou parcial, mas provisória. III- Verifico, no entanto, que o pleito da agravante resvala na

restrição do § 2º do artigo 42 da Lei de Benefícios, pois os elementos existentes nos autos convergem para a

conclusão de que a doença incapacitante é pré-existente à nova filiação da agravante ao regime previdenciário.

IV-A recorrente deixou de contribuir para a previdência social em agosto de 1957, permaneceu mais de 40

(quarenta) anos sem qualquer vínculo com a previdência, e voltou a contribuir somente em 10/2003 por exatos 5

(cinco) meses, período mínimo necessário para que pudesse recuperar a sua condição de segurado,

especificamente para efeito de concessão de aposentadoria por invalidez, e logo após completar os recolhimentos

mínimos necessários, propôs a presente ação em dezembro de 2004. V- Claro, portanto, que a agravante já

estava incapaz quando voltou a se vincular ao regime previdenciário, o que, por força do art. 42, § 5º da Lei

8.213/91, impede a concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, em face da preexistência da

incapacidade laboral. VI- Considerando que a concessão dos benefícios previdenciários é atividade

administrativa vinculada ao preenchimento de todos os pressupostos e requisitos legais, tenho que a

incapacidade da autora é preexistente à sua nova filiação em outubro de 2003, não fazendo jus, portanto, à

cobertura previdenciária. VII-A agravante não logrou êxito em comprovar a manutenção da qualidade de

segurado, requisito imprescindível para o gozo do benefício pleiteado. VIII- A autora, ora agravante, não

apresentou nenhum argumento questionando a higidez da decisão agravada, nada mencionou sobre uma eventual

omissão no julgado, ou a ocorrência de ilegalidade ou abuso de poder, restringiu-se somente em reproduzir os

mesmos argumentos já enfrentados na decisão ora guerreada. IX- Agravo improvido (AC - APELAÇÃO CÍVEL -

1286660 Processo: 2008.03.99.010451-2 UF: SP Órgão Julgador: NONA TURMA Data do

Julgamento:02/02/2009 Fonte: DJF3 CJ2 DATA:04/03/2009 PÁGINA: 915 Relator:DESEMBARGADORA

FEDERAL MARISA SANTOS).

Mais que isso, resta patente a própria incapacidade preexistente, de modo que não há que se cogitar de análise do

agravamento em tais circunstâncias.

Se esse tipo de artifício prosperar - iniciar o recolhimento de contribuições quando doente o segurado, após

décadas sem contribuir - não haverá previdência social que se possa custear e as próximas gerações permanecerão

ao desamparo social.

Com efeito, é inviável a previdência social conceder benefícios nestas circunstâncias, pois patenteada a ocorrência

de filiação oportunista após a ocorrência da contingência.

Vale dizer, a autora passou a idade em que teve capacidade de trabalho sem contribuir e, somente quando

incapacitada pela senectude, buscou o socorro da previdência social.

A Previdência Social é essencialmente contributiva (artigo 201, caput, da Constituição Federal) e só pode

conceder benefícios mediante o atendimento dos requisitos legais, sob pena de transmudar-se em caridade, ao
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arrepio da legislação.

O seguro social depende de recolhimento de contribuições e não pode conceder prestações previdenciários sem o

atendimento de requisitos mínimos, por mais que o juiz tenha em mente a necessidade de atender aos fins sociais e

ao bem comum.

Aliás, é exatamente levando-se em conta os fins sociais e o bem comum que um benefício por incapacidade

jamais poderia ser concedido em tais circunstâncias, pois inviabiliza qualquer tipo de proteção previdenciária para

as futuras gerações.

Aos desamparados, privados da possibilidade de contribuírem regularmente, segundo o disposto no artigo 6º da

Constituição da República, é assegurada a Assistência Social.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por

interposta, para julgar improcedente o pedido, com resolução do mérito, na forma do artigo 269, I, do CPC,

indevidas custas e honorários de advogado em razão da concessão da justiça gratuita, PREJUDICADA A

APELAÇÃO DO INSS.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006375-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face de sentença que julgou procedente seu pedido de conversão de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez, antecipados os efeitos da tutela, submetida ao reexame necessário.

A autora exora a majoração dos honorários de advogado, para o percentual de quinze por cento.

Requer o apelante, em preliminar, a nulidade do processo em razão de o laudo haver sido realizado por

fisioterapeuta.

É o relatório.

Presentes os requisitos do artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

A apelação do INSS merece provimento, pois, por força do princípio de forma, o laudo elaborado por

fisioterapeuta não tem condão de suplantar o de perito-médico.

O fisioterapeuta não tem habilitação para diagnosticar; exerce sua atividade orientado por médico,

preferencialmente por um fisiatra.

Com efeito, discute-se, nestes autos, o preenchimento dos requisitos necessários à concessão dos benefícios

previdenciários por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo artigo 59 da Lei n.

8.213/91, e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no artigo 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios: a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez,

2011.03.99.006375-2/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : EDNA CLARA DA SILVA

ADVOGADO : RODRIGO VICENTE FERNANDEZ

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00120-8 2 Vr CACAPAVA/SP
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e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e a demonstração de que o segurado não era portador da

alegada enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Todavia, para aferição do preenchimento do requisito da incapacidade, careceriam estes autos da devida instrução

em primeira instância, a qual não ocorreu, pois a sentença apreciou o pedido posto na inicial sem a elaboração de

perícia por médico.

Tal ausência conduz à nulidade do feito, por cerceamento de defesa.

Afinal, embora o fisioterapeuta possa informar quais são as restrições motoras da parte autora, não tem ele

habilitação para diagnosticar suas origens patológicas e, conseqüentemente, estabelecer o nexo de causalidade

entre a possível enfermidade e a incapacidade apresentada.

A Constituição Federal, em seu artigo 201, inciso I, de forma seletiva, incumbiu à Previdência Social a cobertura

das incapacidades decorrentes de eventos de doença e invalidez.

Nesses termos, a habilitação para diagnosticar a causa da incapacidade, diferenciando-a de outros fatores sociais

com os quais não guarda qualquer ligação, é indispensável para aferir se a proteção previdenciária conferida está

em consonância com os ditames da Carta da República.

Por outro lado, não se pode olvidar a dificuldade dos magistrados de pequenas comarcas em encontrar peritos

especializados no tema em discussão, cujo problema ultrapassa a questão jurisdicional e está atrelada à própria lei

de oferta e procura do mercado.

Com efeito, os profissionais especializados, atraídos pelas melhores condições de remuneração e de infraestrutura,

acabam por se instalar nos grandes centros urbanos, o que resulta em escassez de peritos habilitados nas pequenas

cidades do interior.

Atenta a esta realidade e ao fato de que todos os profissionais da medicina, especialmente os clínicos gerais, estão

habilitados para realizar exames periciais segundo a legislação de regência que regulamenta o exercício da

profissão, a jurisprudência tem-se inclinado pela dispensabilidade da realização do laudo por médico

especialista.

Nesse sentido, cito o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NECESSIDADE DE PROVA

PERICIAL POR MÉDICO ESPECIALISTA NÃO COMPROVADA. CARÊNCIA. COMPROVAÇÃO.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL INEXISTENTE. ANÁLISE DO

PREECHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE. APELO IMPROVIDO. I - Não há que se falar em realização de perícia médica por especialista

na mesma doença anteriormente diagnosticada, o que implicaria em negar vigência à legislação que regulamenta

a profissão de médico, que não exige especialização do profissional da medicina para o diagnóstico de doenças

ou para a realização de perícias. II - As consultas ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e ao

Sistema Único de Benefícios - DATAPREV comprovam o preenchimento da carência exigida por Lei e da

qualidade de segurado no momento do ajuizamento da ação. III - O expert apontou a aptidão para o trabalho

habitual do autor, o que inviabiliza a concessão do auxílio-doença. IV - Apelo improvido."

(TRF 3ª Região - Proc. nº. 2007.61.08.005622-9 - 9ª Turma - rel. Des. Fed. Marisa Santos - DJF3 CJ1

05/11/2009, p. 1211)

 

É notório que o médico mais afeto à área do mal alegado, ou à outra assemelhada, terá mais condições de

esclarecer possíveis dúvidas que possam surgir no curso de processo, devido ao conhecimento profissional

acumulado em relação à matéria controvertida; contudo, a impossibilidade da nomeação de um especialista na

matéria não pode inviabilizar o regular desenvolvimento do processo.

Destarte, para a concessão da aposentadoria por invalidez e do auxílio-doença, faz-se necessária a comprovação

da incapacidade laborativa da parte autora, que poderia ter sido verificada por meio de perícia médica, uma vez

que os documentos acostados à inicial não se prestam a este fim.

Entendo que somente seria aceitável a dispensa da perícia médica, caso esta não se mostrasse relevante à

formação da convicção e ao deslinde da causa. Nesse sentido, preceitua o artigo 130 do Código de Processo Civil

(g. n.): "Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do

processo, indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias".

Cumpre ressaltar que o julgamento de mérito sem a elaboração de prova indispensável para a apreciação do

pretendido direito não satisfaz legalmente às exigências do devido processo legal.

Assim, restou inequívoco o prejuízo aos fins de justiça do processo, por evidente cerceamento do direito

constitucional ao contraditório e à ampla defesa. (Precedentes: TRF da 3ª Região - AC n. 1.076.877, 9ª Turma,

Rel. Des. Fed. Diva Malerbi, DJF3 16/7/2008; TRF da 1ª Região - AC n. 2002.51.01.507909-6 - Primeira Turma

Especializada - Rel. Des. Fed. Márcia Helena Nunes - DJU 28/9/2006, p. 446; TRF da 4ª Região - AC n.

95.04.026370, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb, DJU 22/11/1995, p. 80.975).

Dessa forma, obstada a perícia médica por profissional habilitado, a anulação da sentença por cerceamento de

defesa é medida que se impõe.
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Na nova perícia a ser realizada por médico, deverá constar a data em que a autora teve o AVC, a fim de se aferir a

preexistência da doença e analisar a regra prevista no artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, conheço das apelações e ACOLHO A MATÉRIA

PRELIMINAR para anular a sentença e determinar a baixa dos autos ao Juízo de origem, para propiciar

às partes a produção de provas e novo julgado, prejudicada a apelação da autora.

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0050309-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, a conversão de período especial em

comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 139/144 julgou parcialmente procedente o pedido e reconheceu os períodos de

trabalho que indica. Fixou sucumbência recíproca.

Em razões recursais de fls. 146/149 requer o autor o reconhecimento do labor rural em todo lapso pleiteado na

exordial, bem como a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Igualmente inconformada, em apelação de fls. 152/158, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da

sentença, ao fundamento de não ter a parte autora comprovado o trabalho rural tampouco o labor especial com a

documentação necessária. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao valor fixado a título de honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que a parte autora propôs a presente ação postulando o reconhecimento do lapso de

29 de maio de 1969 a 29 de setembro de 1978, em que alega ter exercido atividade rural sem registro em CTPS,

bem como do labor desenvolvido sob condições especiais no período de 30 de outubro de 1978 a 27 de julho de

1979 e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

O MM. Juiz de primeiro grau indeferiu a inicial no tocante ao pedido de concessão de aposentadoria, nos termos

da decisão de fl. 02.

De plano, destaco que a parte autora recorreu da decisão que julgou extinto o pedido de concessão do benefício

através de recurso inadequado, sendo que, no presente caso, deveria ter sido interposto agravo de instrumento. 

Verifico, ainda, que mesmo o agravo retido apresentado não merece ser conhecido, uma vez que não reiterado em

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Por tais motivos, esta decisão limitar-se-á a analisar somente o pleito de averbação de tempo de serviço rural e

especial já reconhecidos pelo juízo a quo.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

2008.03.99.050309-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS LEMES

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI DOS SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 07.00.00252-4 2 Vr BIRIGUI/SP
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"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado sem registro em

CTPS e sob condições especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica,

não objetivando alterar tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª

Turma, AC nº 98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

O cerne da questão atine a reconhecer-se ou não o tempo de serviço rural prestado sob o regime de economia

familiar ou como diarista/bóia-fria, razão pela qual, ab initio, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

No entanto, antes de adentrá-lo, faz-se necessária uma breve explanação sobre o regime de economia familiar:

A Lei nº 8.213/91, ao discipliná-lo, assinalou que a atividade rural deve ser exercida pelos membros da família em

condições de mútua dependência e colaboração, bem como ser indispensável à própria subsistência do núcleo

familiar.

Frise-se que o fato da parte autora contar, eventualmente, com o auxílio de terceiros em suas atividades, não

descaracteriza o regime de economia familiar, conforme ressalva feita no art. 11, VII, in verbis:

 

"Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:(...)

VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro, e o arrendatário rurais, o garimpeiro, o pescador

artesanal e o assemelhado, que exerçam suas atividades, individualmente ou em regime de economia familiar,

ainda que com o auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos

maiores de 14 (quatorze) anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo

familiar respectivo. 

§ 1º. Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos membros da família é

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados."

 

Quanto à questão de fundo propriamente dita, observo que o art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de

documentos que não configura numerus clausus, já que o sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre

convencimento motivado, cabendo ao Juízo, portanto, a prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua

aceitação.

Acerca do tema, algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins colimados, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte
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autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador, em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais ou outros membros da

família que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

A esse respeito, inclusive, saliento ser possível o reconhecimento de tempo de serviço em períodos anteriores à

Constituição Federal de 1988, nas situações em que o trabalhador rural tenha iniciado suas atividades antes dos 14

anos.

É histórica a vedação constitucional do trabalho infantil. Em 1967, porém, a proibição alcançava apenas os

menores de 12 anos. Isso indica que nossos constituintes viam, àquela época, como realidade incontestável que o

menor efetivamente desempenhava a atividade nos campos, ao lado dos pais.

Antes dos 12 anos, porém, ainda que acompanhasse os pais na lavoura e eventualmente os auxiliasse em algumas

atividades, não é crível que pudesse exercer plenamente a atividade rural, inclusive por não contar com vigor

físico suficiente para uma atividade tão desgastante. Dessa forma, é de se reconhecer o exercício pleno do trabalho

rurícola apenas a partir dos 12 anos de idade.

A questão, inclusive, já foi decidida pela Turma de Uniformização das Decisões dos Juizados Especiais Federais,

que editou a Súmula nº 5:

 

"A prestação de serviço rural por menor de 12 a 14 anos, até o advento da Lei 8.213 de 24 de julho de 1991,

devidamente comprovada, pode ser reconhecida para fins previdenciários." (DJ 25.09.2003).

 

Por fim, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do tempo de atividade exercida em

condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da

prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).
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Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não
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abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.
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Para o reconhecimento do trabalho rural, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos,

dentre os quais destaco aquele válido mais remoto, qual seja, o Contrato Agrícola celebrado em 1º de setembro de

1971 e que qualifica seu pai como meeiro (fl. 18).

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 119/120 e

129/130 corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em

afirmar que a parte autora trabalhou nas lides rurais no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no período compreendido entre 1º de janeiro de 1971 e 29 de setembro de 1978, pelo que

faz jus ao reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 07 (sete) anos, 08 (oito)

meses e 29 (vinte e nove) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador campesino ora requerente o ônus de

seu recolhimento.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que à mesma

caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (art. 30, X,

da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário de fls. 36/38 e laudo de fls. 35 e 103/109 - período de 30/10/1978 a 27/07/1979 - desempenho da

atividade de vigilante com porte de arma de fogo calibre 38 de modo habitual e permanente.

A profissão de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de

fogo no exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a

integridade física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação

ofensiva, inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum no lapso

acima descrito.

Descabida, assim, a necessidade de prévia comprovação de recolhimentos aos cofres públicos ou de indenização

relativamente aos períodos que pretende ver reconhecidos, eis que reconhecer tempo de serviço e expedir a

certidão respectiva não equivale a implantar benefício, refugindo ao objeto da lide. Neste sentido, o seguinte

julgado deste Tribunal: AC nº 1999.03.99.042990-2, 2ª Turma, Rel. Des. Federal Marisa Santos, DJU 26/07/2000,

p. 385.

Frise-se, ainda, que a contagem recíproca constitui direito do segurado da Previdência Social, tanto para somá-la

ao tempo de atividade laborativa exercida unicamente na atividade privada quanto para acrescentá-la ao tempo em

que também trabalhou no setor público. Confira-se o seguinte julgado: TRF3, AC nº 94.03.100100-3, 5ª Turma,

Rel. Des. Federal Suzana Camargo, DJ 09/09/1997, p. 72179).
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Por fim, subsiste a questão atinente à indenização, por parte do demandante, decorrente do recolhimento, a

destempo, das contribuições previdenciárias relativas ao período de trabalho reconhecido.

No âmbito da 3ª Seção deste Tribunal, já tive a oportunidade de me manifestar sobre o tema, por ocasião do

julgamento dos embargos infringentes interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.085259-8, de relatoria da

eminente Desembargadora Federal Marianina Galante, julgados em 22/03/2006. A meu ver, o reconhecimento do

tempo de serviço não está condicionado ao recolhimento das contribuições correspondentes, ainda que para efeitos

de contagem recíproca.

Penso que seja correta a observação trazida pelo eminente Desembargador Federal Sérgio Nascimento, em seu

voto-vista desenvolvido por ocasião do mesmo julgamento dos embargos infringentes referidos, no sentido de que

"a falta de pagamento da indenização em discussão não afasta o direito do autor de que seja expedida certidão

que conste a averbação do tempo de serviço rural, reconhecido no presente feito, com a ressalva de que não foi

efetuado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, tampouco o pagamento da indenização de

que trata o artigo 96, IV, da Lei n.8.213/91".

Não vejo problemas quanto à ressalva nos termos postos, ou seja, acerca do dado objetivo de não ter havido

recolhimento ou indenização, até porque, a sua eventual inserção independe de pronunciamento judicial. No

entanto, penso que não cabe à Autarquia consignar restrições ao uso da certidão que vier a ser expedida,

condicionando a sua utilização à adoção de medidas não determinadas no respectivo decisum, como a prévia

indenização ao ente previdenciário.

Também não vejo diferença quando o vínculo empregatício, por razões que interessam muito mais à esfera

trabalhista que a esta área do direito previdenciário, não tenha sido corretamente averbado na CTPS do

trabalhador e, por esse motivo, ele tenha sentido a necessidade de buscar no Judiciário o reconhecimento do

vínculo empregatício que, conseqüentemente, o vincula à Previdência Social.

Destaque-se que nos termos do art. 99 da Lei nº 8.213/91, somente no momento e no lugar em que vier a ser

apresentado o pedido de concessão do benefício decorrente do tempo de serviço reconhecido na forma dos artigos

anteriores é que se estabelecerá qual a legislação e a forma de cálculos aplicáveis. Confira-se, in verbis:

 

"Art. 99. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na forma desta Seção será concedido e pago

pelo sistema a que o interessado estiver vinculado ao requerê-lo, e calculado na forma da respectiva legislação".

Vale lembrar que, na espécie, ainda não se encontra sub judice uma ação de natureza condenatória, mas

meramente declaratória. O decreto de procedência da espécie de demanda proposta não constitui um título para a

execução forçada. Ou seja, o fato de se declarar que o trabalhador exerceu a atividade no período que menciona

não importa na condenação da Autarquia Previdenciária ou do órgão público a que se encontra vinculado, em lhe

conceder a aposentadoria.

É evidente que o reconhecimento de tempo de serviço e a comprovação do período de carência são requisitos

distintos, um não induzindo ao preenchimento do outro. Dessa forma, caso a parte pretenda fazer uso do título

judicial obtido, visando uma modificação da sua condição pessoal, como a condenação na concessão de benefícios

no Regime Geral de Previdência Social ou no serviço público, por exemplo, deve intentar ação de natureza

condenatória junto ao respectivo Juízo competente, da qual resultará, inclusive, em um título para a execução

forçada da relação declarada.

A certidão, cuja expedição a parte busca em juízo, não é mais que um atestado da manifestação do Poder Público

sobre a existência ou não de uma relação jurídica pré-existente. Não cabe, em seu conteúdo, qualquer ressalva

acerca da extensão de sua utilidade, como a pretendida pelo INSS, no sentido de que aquela não poderá ser

utilizada para fins de contagem recíproca.

Ademais, cuida-se de direito individual fundamental à obtenção de certidão, nos termos do art. 5º, XXXIV, da

Carta Magna.

Dessa forma, diante de um legítimo interesse, ou seja, da existência de um direito individual de se ter declarado

judicialmente a condição de segurado obrigatório por determinado lapso de tempo, conquanto não averbado em

CTPS, cumpre ao julgador, após reconhecer e declarar a existência desse direito nos limites da sua competência,

apenas determinar que se expeça a correspondente certidão, o que não significa que de posse dela,

automaticamente seja obtido o direito à aposentadoria, para a qual outros requisitos legais haverão de ser

verificados no momento em que vier a ser pleiteada a sua concessão, inclusive se a adição de tempos de filiação

em regimes diversos restou suficiente.

Mantenho a sucumbência recíproca, conforme corretamente fundamentado na r. sentença monocrática.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo Instituto Autárquico em suas

contrarrazões.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as
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providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço deferida a CARLOS

LEMES, nos períodos de 1º de janeiro de 1971 a 29 de setembro de 1978 e 30 de outubro de 1978 a 27 de julho de

1979, facultando-se-lhe consignar na Certidão a ressalva de que não foram recolhidas as contribuições

previdenciárias ou indenização, se para fins de contagem recíproca.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do

autor e nego seguimento ao apelo do INSS, para reformar a sentença monocrática, na forma acima

fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046814-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 70/72 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado, com os consectários que especifica.

Em razões recursais de fls. 76/79, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma do decisum, ao fundamento de

não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal, para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a prever um benefício contra as conseqüências da morte foi a Constituição

Federal de 1946, em seu art. 157, XVI. Após, sobreveio a Lei n.º 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgânica da

Previdência Social), que estabelecia como requisito para a concessão da pensão o recolhimento de pelo menos 12

(doze) contribuições mensais e fixava o valor a ser recebido em uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por

cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito, e tantas parcelas iguais,

cada uma, a 10% (dez por cento) por segurados, até o máximo de 5 (cinco).

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional n.º 1/69, também disciplinaram o benefício de

pensão por morte, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna estabeleceu em seu art. 201, V, que:

 

"A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o

disposto no § 2º."

 

A Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991 e seu Decreto Regulamentar n.º 3048, de 06 de maio de 1999,

disciplinaram em seus arts. 74 a 79 e 105 a 115, respectivamente, o benefício de pensão por morte, que é aquele
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concedido aos dependentes do segurado, em atividade ou aposentado, em decorrência de seu falecimento ou da

declaração judicial de sua morte presumida.

Depreende-se do conceito acima mencionado que para a concessão da pensão por morte é necessário o

preenchimento de dois requisitos: ostentar o falecido a qualidade de segurado da Previdência Social, na data do

óbito e possuir dependentes incluídos no rol do art. 16 da supracitada lei.

A qualidade de segurado, segundo Wladimir Novaes Martinez, é a:

 

"denominação legal indicativa da condição jurídica de filiado, inscrito ou genericamente atendido pela

previdência social. Quer dizer o estado do assegurado, cujos riscos estão previdenciariamente cobertos."

(Curso de Direito Previdenciário. Tomo II - Previdência Social. São Paulo: LTr, 1998, p. 594).

 

Mantém a qualidade de segurado aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo." 

 

É de se observar, ainda, que o § 1º do supracitado artigo prorroga por 24 (vinte e quatro) meses tal período de

graça aos que contribuíram por mais de 120 (cento e vinte) meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério do

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 (doze) meses. A comprovação do

desemprego pode se dar por qualquer forma, até mesmo oral, ou pela percepção de seguro-desemprego.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no § 4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme já referido, a condição de dependentes é verificada com amparo no rol estabelecido pelo art. 16 da Lei

de Benefícios, segundo o qual possuem dependência econômica presumida o cônjuge, o(a) companheiro(a) e o

filho menor de 21 (vinte e um) anos, não emancipado ou inválido. Também ostentam a condição de dependente do

segurado, desde que comprovada a dependência econômica, os pais e o irmão não emancipado, de qualquer

condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

De acordo com o § 2º do supramencionado artigo, o enteado e o menor tutelado são equiparados aos filhos

mediante declaração do segurado e desde que comprovem a dependência econômica.

Vale lembrar que o menor sob guarda deixou de ser considerado dependente com a edição da Medida Provisória

n.º 1.523, de 11 de outubro de 1996, a qual foi convertida na Lei n.º 9.528/97.

Por outro lado, diferentemente do que ocorria na vigência da Lei n.º 3.807/60, o benefício em questão independe

de carência, nos moldes do art. 26, I, da Lei Previdenciária.

Na hipótese da presente ação, proposta em 04 de abril de 2011, o aludido óbito, ocorrido em 13 de fevereiro de

2009, está comprovado pela respectiva Certidão de fl. 11.

Também restou incontroverso o requisito da qualidade de segurado do de cujus.

No que se refere à dependência econômica, os depoimentos acostados às fls. 48/57, colhidos sob o crivo do

contraditório em audiência, confirmaram que a autora dependia economicamente do filho falecido. As

testemunhas afirmaram conhecer a autora e saber que o filho sempre ajudou no sustento da casa, pois moravam

juntos e a genitora e o genitor sempre foram pessoas de poucos recursos.

Ademais, pelo simples fato de os filhos residirem com os pais, em famílias não abastadas, é natural a existência de

colaboração espontânea para a divisão das despesas da casa, naquilo que aproveita a toda família.

Na mesma esteira, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula

nº 229, com o seguinte teor:

 

"A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência

econômica, mesmo não exclusiva".
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Em face de todo o explanado, a autora faz jus ao benefício pleiteado.

O termo inicial do benefício de pensão por morte, segundo o art. 74 da Lei nº 8.213/91, com a nova redação dada

pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, será a data do óbito, caso requerido até trinta dias após a sua

ocorrência, ou na data em que for pleiteado, se transcorrido este prazo.

Na hipótese dos autos, tendo sido requerido o benefício após o lapso temporal de trinta dias, o dies a quo deve ser

a data do requerimento administrativo, pois foi o momento em que a Autarquia Previdenciária tomou

conhecimento do direito da parte autora e se recusou a concedê-lo.

A propósito trago à colação ementa do seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AGRAVO RETIDO. FALTA DE REQUERIMENTO NA VIA

ADMINISTRATIVA. MÃE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXIGÊNCIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111 DO STJ. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

(...)

4. Sendo benefício requerido administrativamente, após o trintídio fixado pelo artigo 74, inciso I da Lei 8.213/91,

o termo inicial é a data de entrada do requerimento.

(...)

7. Agravo retido improvido. Apelação e remessa oficial parcialmente providas".

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 2001.03.99.042923-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 01.09.2003, DJU 02.10.2003, p.

242).

Não há que se falar em prescrição qüinqüenal, considerando que a sentença fixou a data do requerimento

administrativo como termo inicial do benefício (fl.12).

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de pensão por morte, deferida a NECI MARIA DA SILVA, com data de

início do benefício - (DIB: 27/02/2009).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, concedo a

tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005024-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de ação ajuizada contra o INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou,

2012.03.99.005024-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALMIR APARECIDO RAMOS

ADVOGADO : JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA

No. ORIG. : 11.00.00076-8 3 Vr ATIBAIA/SP
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sucessivamente, do auxílio-doença.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a pagar o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a citação, correção monetária, juros de mora e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o

valor da total das parcelas vencidas. Antecipou a tutela.

 

Sentença proferida em 13.09.2011, não submetida ao reexame necessário.

 

O INSS apelou, a suspensão dos efeitos da tutela antecipada, bem como o reconhecimento do reexame necessário.

Sustentou não estar comprovada a incapacidade laborativa. Pleiteou, subsidiariamente, a concessão do benefício

previdenciário de auxílio-doença ante a possibilidade de reabilitação profissional.

 

O recurso foi recebido no efeito meramente devolutivo. 

 

Com contrarrazões, subiram os autos.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

 

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

 

A parte autora mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme documentos do CNIS (fls. 56/60).

 

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

 

O laudo pericial, acostado às fls. 44/45, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "Coxartrose com epifisiólide

de cabeça femural esquerda". 

 

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) está parcial e permanentemente incapacitado(a) para as atividades

laborativas habituais. Porém, não descartou a possibilidade de reabilitação profissional (resposta ao quesito n.

06/fls.45).

 

Sendo assim, a cessação do benefício concedido nesta ação (auxílio-doença) está condicionada ao procedimento

previsto no art. 62 da Lei 8.213/91.

 

Nesse sentido:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 200300189834, DJ DATA:28.06.2004 PG:00427, Rel Min. HAMILTON CARVALHIDO) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 104900, DJ 30.06.1997 PG:31099, Rel. Min. LUIZ VICENTE CERNICCHIARO) 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para conceder o

benefício de auxílio-doença desde a data da citação (04.07.2011), devendo o segurado ser submetido a processo de

reabilitação profissional. As parcelas recebidas a título de tutela antecipada deverão ser compensadas.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença, oportunidade em que

deverá ser revogada a antecipação de tutela concedida pelo juízo de primeiro grau (aposentadoria por invalidez).

Oficie-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa.

 

Caso o segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: ALMIR APARECIDO RAMOS

CPF: 596.187.369-20

DIB: 04/07/2011 (citação/fls.47)

RMI: valor a ser apurado nos termos do art 61 da Lei 8.213/91

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005796-52.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o reconhecimento de período urbano, sem registro em CTPS, a conversão de período especial

em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença monocrática de fls. 102/107 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 111/122, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

que restou demonstrado o exercício de atividade urbana, bem como o labor especial nos períodos pleiteados, pelo

que faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. Por fim, suscita o

prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

2005.61.83.005796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HERTA MARIA DE ARAUJO SANTOS DOURADO CARNEIRO

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo
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faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. "

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.

Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.
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Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.

Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     946/1313



3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão
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do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de
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dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo feminino, o

fator de conversão 1.2.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento da atividade urbana desempenhada no período de 14 de junho de 1973 a 31 de janeiro de

1974, instruiu a parte autora a presente demanda com cópia da Ficha de Registro de Empregados (fls. 41/42), que

constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana em tal interregno.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade urbana no

seguinte lapso: 14 de junho de 1973 a 31 de janeiro de 1974, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo de

serviço de tal interregno que perfaz um total de 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias.

Em relação à contribuição previdenciária, entendo que descabe ao trabalhador ora requerente o ônus de seu

recolhimento.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Prosseguindo, pleiteia a requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, do

período em que teria trabalhado sujeita a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo

discriminada:
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- Formulário DSS-8030 de fl. 43 e laudo de fls. 44/46 - período de 05/10/1977 a 31/12/1991 - atendente de

consertos e ordens comerciais - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 80,6 decibéis.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus a requerente ao reconhecimento do período supramencionado.

Nos termos do pedido inicial, aprecio a quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta

decisão.

Contando a autora, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98),

com 24 anos, 10 meses e 27 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 01 mês e 03 dias para completar 25

anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (13 dias), equivalem a 01 mês e 16 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (24 anos, 10 meses e 27 dias), o período

faltante para 25 anos (01 mês e 03 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (01 mês e 16 dias), a

requerente deve comprovar o somatório de 25 anos e 13 dias de tempo de contribuição. Contava ela, por sua vez,

conforme informações, constantes das planilhas anexas a esta decisão, em 17 de março de 2004 (data do

requerimento administrativo - fl. 71), com 26 anos, 08 meses e 17 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 48 anos, por ser a requerente do sexo feminino. No caso dos

autos, a demandante nasceu em 04 de janeiro de 1954 (fl. 17) e, na data do requerimento administrativo

(17/03/2004 - fl. 71), já havia completado a idade mínima, a qual fora implementada em 04 de janeiro de 2002.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 75% (setenta e cinco por cento) do salário de benefício.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (17/03/2004 - fl. 71), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.
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De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por tempo de contribuição deferida a HERTA MARIA

DE ARAUJO SANTOS DOURADO CARNEIRO, com data de início do benefício - (DIB 17/03/2004), em valor

a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047757-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 92/95 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão

do benefício de auxílio-doença, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 97/99, pugna a parte autora pela condenação da Autarquia no pagamento dos

honorários advocatícios no percentual de 15% do valor da condenação.

Por sua vez, em razões recursais de fls. 102/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r.

sentença, no tocante ao termo inicial do benefício.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

2012.03.99.047757-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IZABEL MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 10.00.00082-3 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."
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É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, em valor a ser calculado pelo

INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da

Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos

do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, ou seja, 15 de dezembro de

2009, eis que a parte autora já havia preenchido os requisitos legais para sua obtenção à época.

Diante da sucumbência do autor em parte mínima do pedido, os honorários advocatícios devem ser fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme

entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de auxílio-doença deferido a IZABEL MARIA DE OLIVEIRA com data

de início do benefício - (DIB 15/12/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento às apelações, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037895-05.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual busca a parte autora o enquadramento e a

conversão de atividade especial, bem como a inclusão do IRSM de 39,67% em fev./94, para fins de revisão da

aposentadoria que percebe.

A r. sentença julgou extinta sua pretensão, com fundamento no artigo 269, IV, do CPC, em virtude da ocorrência

da decadência.

Nas razões recursais, alega a parte autora ser descabido falar em decadência no caso em apreço e pugna pela

2007.03.99.037895-4/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : PEDRO GARRIDO RIVERO

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00153-4 3 Vr DIADEMA/SP
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reforma do julgado.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, encontram-se presentes os requisitos para

prolação de decisão monocrática.

Conheço do recurso interposto, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Assiste razão à parte autora, pois a decisão impugnada efetivamente padece do equívoco apontado.

Dispõe o art. 103 da Lei 8.213/91:

 

"Art. 103. É de 10 anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário

para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da

primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva

no âmbito administrativo".

 

No caso dos autos, o benefício de aposentadoria por tempo de serviço da parte autora foi concedido mediante DIB

fixada em 8/2/96 (f.20).

Sendo assim, o prazo decadencial para que ela pudesse requerer a revisão ou a alteração de sua RMI iniciou-se em

28/6/97, data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 1.523-9/1997.

Tal medida provisória criou a decadência do direito de requerer a revisão do ato de concessão do benefício

previdenciário, inicialmente com prazo de 10 (dez) anos, passando a 5 (cinco) anos em 20/11/1998, e voltando a

ser de 10 (dez) anos em 20/11/2003.

Com isso, iniciada a contagem do prazo decadencial em 28/06/1997, o direito à revisão da RMI decaiu em

28/6/2007, ou seja, 10 (dez) anos depois. Como o recorrente ajuizou a causa em 5/6/2003, dentro, portanto, do

prazo supra citado, tenho que não se operou a decadência.

Dirimida a questão prejudicial, no ensejo verifico que a causa encontra-se madura e em condições de ser julgada,

por interpretação extensiva do § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, o qual autoriza que se conheça

diretamente do pedido.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não, preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."
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(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28.02.2008; DJe 07.04.2008)

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB-40 ou DSS-8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Em relação ao intervalo em contenda, de 1º/11/1961 a 24/4/1968, há formulário-padrão e laudo técnico que

indicam a exposição habitual e permanente da parte autora, enquanto empregado do setor de montagem de

elétricos da pessoa jurídica SOCIEDADE PAULISTA DE ARTEFATOS METALÚRGICOS S/A, a níveis de

pressão sonora na casa dos 91 dB(A), superiores ao limites de tolerância para a época - código 1.1.6 do anexo ao

Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, o interstício acima deve ser enquadrado como especial, convertido em comum e somado aos demais

períodos.

 

Do IRSM de 39,67%

Discute-se, ainda, a aplicação do índice integral do IRSM relativo a fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%

(trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), na atualização dos salários-de-contribuição do benefício

previdenciário.

Sobre o tema, a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido da pretensão autoral. A

respeito, confiram-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO

DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/Superior

Tribunal de Justiça. 

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e

fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94). 

2. "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do

acórdão embargado." (Súmula do Superior Tribunal de Justiça, Enunciado nº 168). 

3. Agravo regimental improvido." 

(Superior Tribunal de Justiça, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP

245148, Processo 200000569305-SC, DJU 19/02/2001, p. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO,

decisão unânime);

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. 

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se

levar em consideração o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo

valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de 1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94)." 

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo

nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, p. 390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime)

 

No âmbito deste Egrégio Tribunal, reiteradas decisões pacificaram a questão e, em decorrência, foi editada a

Súmula n. 19, que dispõe:

 

"É aplicável a variação do Índice de Reajuste do Salário Mínimo, no percentual de 39,67%, na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a fim de apurar a renda mensal inicial do benefício

previdenciário." 

 

O benefício em questão, como dito, foi concedido mediante DIB fixada em 8/2/96 (f.20), cujo período básico de

cálculo contempla a competência fevereiro de 1994; logo, cabível a revisão vindicada.
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Dos consectários

O termo inicial para a revisão deve ser a data do requerimento administrativo (8/2/1996), respeitada a prescrição

quinquenal.

Quanto à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior Tribunal

de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de Orientações e

Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010, do Conselho

da Justiça Federal.

No que tange aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao

mês, contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC

(11/1/2003), quando tal percentual é elevado a 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então, e para as vencidas depois da

citação, a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Outrossim, antecipo, de ofício, os efeitos da tutela jurisdicional, nos termos do art. 461 do CPC, para que o

INSS proceda à imediata revisão do benefício sob enfoque, mediante consideração, como tempo especial, do

período de labor da parte autora de 1º/11/1961 a 24/4/1968, bem como aplicação do IRSM de 39,67%, relativo a

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção a que alude a

Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE n. 1, de 13/9/2005. Ressalvo que o quantum, relativamente à

diferença a título de prestações em atraso (não atingidas pela prescrição quinquenal), somente será apurado na fase

processual adequada.

Determino a remessa desta decisão via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que se cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Pedro Garrido Rivero

NB: 42/102.320.997-4

DIB: 8/2/1996

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação da parte autora para afastar a prejudicial de decadência e, no mérito da causa, julgar procedente o

pedido, condenando o INSS a: i) considerar, como tempo especial, o período de 1º/11/1961 a 24/4/1968; ii) incluir

o IRSM de 39,67% no salário-de-contribuição de fevereiro de 1994 e iii) fixar os critérios de incidência dos

consectários, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, ademais, os efeitos da tutela jurídica na

forma supra.

Intimem-se. 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048001-50.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2012.03.99.048001-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO APARECIDO ALVES DE AZEVEDO

ADVOGADO : BENEDITO MACHADO FERREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP

No. ORIG. : 10.00.00045-7 1 Vr VIRADOURO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     956/1313



DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de aposentadoria por

invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls.09/36).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde a citação, correção monetária, juros de mora, honorários advocatícios fixados em 10% das

prestações vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Sentença proferida em 04.05.2012, submetida ao reexame necessário.

O INSS apela, alegando que o autor não está total e definitivamente incapacitado para o trabalho. Exercendo a

eventualidade, requer a aplicação do art. 1º F da Lei 9494/97 e a exclusão da multa processual.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O auxílio-doença tem os mesmos requisitos, ressalvando-se a incapacidade, que deve ser total e temporária para a

atividade habitualmente exercida.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS (doc. anexo).

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

Os laudos periciais, acostados às fls. 82/85, comprovam que o(a) autor(a) é portador(a) de "degeneração de

múltiplos discos invertebrais cervicais e síndrome Parsonage-Turner".

O perito judicial concluiu que o(a) autor(a) "não reúne condições para o desempenho de atividades habituais,

porém reúne condições para o desempenho de atividades que respeitem as limitações e condições físicas e

pessoais" e que está parcialmente incapacitado para o trabalho.

Comprovada a incapacidade parcial e permanente para a atividade que habitualmente exercia (motorista), faz jus

ao auxílio-doença, devendo, porém, ser submetido a programa de reabilitação profissional, nos termos do art. 62

da Lei 8.213/91.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(6ª Turma, RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004, p. 00427) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(6ª Turma, RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997, p. 31099) 

 

Não houve condenação em multa, portanto não há interesse recursal.

O termo inicial deveria ser fixado na data da cessação indevida. Entretanto, não houve recurso do autor, não sendo

possível sua modificação pela Remessa Oficial, sob pena de se incorrer na reformatio in pejus .

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação para explicitar os critérios de cálculo da correção monetária e dos

juros moratórios, e dou parcial provimento à remessa oficial para conceder o benefício de auxílio-doença até a

conclusão do processo de reabilitação profissional, que deverá ser iniciado no prazo de 30 dias.

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Oficie-se à

autoridade administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a

ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.
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Caso o(a) segurado(a), nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do(a) autor(a) à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado(a): João Aparecido Alves de Azevedo

CPF: 052.185.568-31

DIB (Data de Início do Benefício): 20.04.2010

RMI (Renda Mensal Inicial): a ser calculada pelo INSS

 

Int.

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039498-45.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria por tempo de

serviço, desde a data do indeferimento administrativo, com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença.

 

Sentença proferida em 09.04.2009, submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios para 20% do valor de liquidação.

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material contemporânea do tempo de serviço rural e tampouco das

respectivas contribuições previdenciárias e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

2009.03.99.039498-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : ANUNCIATO MARQUES DANIEL

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00329-4 2 Vr INDAIATUBA/SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou declaração de exercício de atividade rural, firmada em

29.12.1999 por Sindicato dos Trabalhdores Rurais de Formosa do Oeste, documentos relativos a imóvel rural de

ex-empregador, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 12.06.1972, título de eleitor, emitido em

17.08.1972, certidão do Juízo Eleitoral de Formosa do Oeste/PR, onde consta que se declarou lavrador por ocasião

da inscrição, em 17.08.1972, e certidão de casamento, celebrado em 31.07.1974, documentos onde se declarou

lavrador, e declarações de exercício de atividade rural, firmadas em 29.12.1999, por conhecidos (fls. 23/45).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

Os documentos relativos a imóvel rural de ex-empregador não comprovam a efetiva labuta rural do autor.

 

As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais, ainda que não sejam contemporâneas, mas que

tenham sido homologadas pelo Ministério Público, até 13.06.1995, são válidas para comprovação da atividade

rural. Após esta data, devem ser homologadas pelo INSS, nos termos da Lei 9063/1995, que alterou o art. 106, da

Lei 8213/91.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por
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equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 111/112).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos,

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 31.07.1981.

 

O período anterior a 1972 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do trabalho rural dessa

época, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

Assim, o tempo de serviço rural de 01.01.1972 a 31.07.1981 somente será considerado para efeito de

determinação da carência quando comprovado o recolhimento das contribuições sociais.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142

da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho urbano somam mais de 15 anos.

 

Dessa forma, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (18.04.2007), conta o autor com 26 anos e 2 dias,

tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1972 a 31.07.1981, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o
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posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial e à apelação do INSS para reformar a sentença,

julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço e determinar à autarquia a expedição de

Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1972 a 31.07.1981, ressalvando-se que a contagem do tempo

de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de consignar em tal

certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca. Sem

condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a) autor(a) beneficiário(a) da justiça

gratuita. Julgo PREJUDICADA a apelação do autor.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.
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Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003004-21.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de período especial para comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Agravo de instrumento do INSS à fl. 139, contra o deferimento da tutela antecipada, convertido em retido,

conforme decisão de fls. 140/142 do processo apenso.

A r. sentença monocrática de fls. 173/182 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 199/226, requer a Autarquia Previdenciária a reforma da sentença, ao fundamento de

não ter a parte autora preenchido o requisito idade mínima exigido à concessão do benefício, além de não restar

comprovada a especialidade do labor com a documentação necessária. Impugna, ainda, os períodos de trabalho

comum não constantes do CNIS e os de labor especial que, apesar de não pleiteados, foram reconhecidos.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e à data de início de benefício. E, por

fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, nego seguimento ao agravo retido interposto pelo Instituto Previdenciário, por não reiterado em

razões ou contrarrazões de recurso, nos termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Ainda antes de adentrar no mérito, cumpre ressaltar que, in casu, conforme se constata da leitura da exordial, a

parte autora propôs ação pleiteando o reconhecimento dos períodos de labor especial compreendidos entre 18 de

julho de 1977 e 29 de março de 1978, 06 de abril de 1981 e 30 de julho de 1982 e 16 de agosto de 1982 e 10 de

novembro de 1983 e a concessão do benefício de aposentadoria.

Entretanto, o M.M. Juízo a quo reconheceu como tempo de atividade especial os intervalos de 18 de julho de 1977

a 29 de março de 1978, 06 de abril de 1981 a 30 de julho de 1982, 16 de agosto de 1982 a 10 de novembro de

1983, 04 de janeiro a 03 de março de 1984 e 10 de novembro de 1984 a 28 de abril de 1995, ampliando assim o

pedido do requerente.

Cumpre-me observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-

sistemática, limita o âmbito da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito

ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou condenar em quantidade superior ao demandado, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460,

do Código de Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. (grifei)

Desta feita, por não ter sido o reconhecimento dos períodos de 04 de janeiro a 03 de março de 1984 e 10 de

novembro de 1984 a 28 de abril de 1985 objeto do pedido da parte autora, o mesmo não poderia ter sido deferido

pelo douto Juízo monocrático e, portanto, não pode ser mantido por este Juízo, sob pena de se estar caracterizando

julgamento ultra petita.

2008.61.19.003004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO JOSE XAVIER

ADVOGADO : CLAUDIA RENATA ALVES SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Saliente-se, por fim, que não há que se falar em nulidade da sentença, mas que a mesma deve, de ofício, ser

reduzida aos limites do pedido inicial.

Trago a lume a seguinte decisão:

 

"PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE. DECISÃO ULTRA PETITA. SÚMULA 260 TFR. ARTIGO 58 ADCT.

INCOMPATIBILIDADE. 

1.Em havendo a decisão impugnada ultrapassado os limites do pedido, impõe-se a sua reforma, em homenagem

ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum. 

(...)

4.Recurso conhecido e provido".

(STJ, RESP 199900731590, 6ª Turma, DJ: 01/08/2000, p. 354, Min. Hamilton Carvalhido)

 

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o
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benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

No caso do segurado inscrito perante o Regime Geral de Previdência Social anteriormente à promulgação da

Emenda Constitucional nº 20/98 mas que, nessa data (16 de dezembro de 1998), ainda não tivesse preenchido os

requisitos necessários à sua aposentação, mesmo na forma proporcional, com pelo menos 30 anos, se do sexo

masculino, aplicam-se as regras de transição estabelecidas pelo art. 9º da referida normação constitucional, assim

descritas:

a) limite etário mínimo de 53 (cinqüenta e três) anos para os homens e 48 (quarenta e oito) anos para as mulheres;

b) tempo de contribuição para a aposentadoria integral de pelo menos 35 (trinta e cinco) anos para homens e 30

(trinta) anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 20% (vinte por cento) do

tempo que faltaria na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo;

c) tempo de contribuição para a aposentadoria proporcional de 30 (trinta) anos para os homens e 25 (vinte e cinco)

anos para as mulheres, mais o período adicional "pedágio" na proporção de 40% (quarenta por cento) do tempo

faltante na data da publicação da Emenda para atingir o limite de tempo.

Na hipótese da aposentadoria integral, firmou-se o entendimento acerca da não aplicabilidade da idade mínima e

pedágio, exigências que remanescem tão-somente para a jubilação proporcional. O julgado proferido por esta 9ª

Turma é exemplificativo:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. IDADE MÍNIMA EXIGIDA PELA EC 20/98.

INEXIGIBILIDADE NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO INTEGRAL. REQUISITOS DO ARTIGO 273 DO CPC

DEMONSTRADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

II - Afastada a incidência do requisito idade instituído no artigo 9º da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de

dezembro de 1998, na concessão do benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição postulado,

cabível sua incidência somente na concessão dos benefícios de aposentadoria proporcional, já que a Emenda

Constitucional nº 20, na alteração introduzida no corpo permanente da Constituição, não fez incluir no inciso I

do § 7º do artigo 201 o requisito idade para a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

III - Conclusão decorre da exegese sistemática do tratamento dado à matéria pela Constituição Federal, e que se

encontra devidamente assimilado na Instrução Normativa nº 95, de 07 de outubro de 2003. 

IV - Agravo parcialmente provido. "

(AG 216632, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28/02/2005, v.u., DJU 22/03/2005, p. 448).

 

Outro não é o entendimento da mais abalizada doutrina sobre o assunto, conforme escólio de Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior:

 

"(...) optando pela regra temporária, o segurado necessita atender ao requisito de idade mínima e do pedágio.

Pela regra permanente, não há idade mínima, nem pedágio. Neste quadro, restou esvaziada a regra temporária,

a não ser no caso de aposentadoria proporcional, pois nenhum segurado irá optar pela regra temporária". (in

Comentários à Lei de Benefício da Previdência Social, 3ª ed., pág. 193. Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003).

 

Por fim, a própria Autarquia Previdenciária perfilhou do entendimento citado, conforme contido nas Instruções

Normativas nº 57/2001, 84/2002, 95/2003 e 118/2005.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:
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"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser
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observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,
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documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua conversão para comum, dos períodos em que teria

trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fl. 47 e laudo de fls. 48/49 - período de 18/07/1977 a 29/03/1978 - ajudante tratamento

térmico - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 87 decibéis;

- Formulário de fls. 45/46 - período de 06/04/1981 a 30/07/1982 - desempenho de atividade de vigia diurno com

porte de arma de fogo de modo habitual e permanente.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

No tocante ao desempenho da função de vigia diurno com porte arma, faz- se necessário salientar que a profissão

de guarda patrimonial, vigia, vigilante e afins, para a qual se comprove o efetivo porte de arma de fogo no

exercício de suas atribuições, é considerada de natureza especial durante todo o período a que esteve a integridade

física do trabalhador sujeita aos riscos de seu dever de proteger o bem alheio e inibir eventual ação ofensiva,

inclusive com a possibilidade de resposta armada.

E reputa-se perigosa tal atividade por equiparação da categoria àquelas previstas no item 2.5.7 do Decreto nº

53.831/64, ainda que não tenha sido incluída pelos Decretos nº 83.090/79 e nº 89.312/84, cujos anexos

regulamentares encerram classificação meramente exemplificativa.

Ressalte-se que essa presunção de periculosidade perdura mesmo após à vigência do Decreto nº 2.172/97,

independentemente do laudo técnico a partir de então exigido, consoante a orientação jurisprudencial do C.

Superior Tribunal Justiça (6ª Turma, RESP nº 441469, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 11/02/2003, DJU

10/03/2003, p. 338).

Aliás, a despeito da necessidade de se comprovar esse trabalho especial mediante estudo técnico ou perfil

profissiográfico, entendo que tal exigência não se mostra adequada aos ditames da Seguridade Social, pois, ao

contrário das demais atividades profissionais expostas a agentes nocivos, o laudo pericial resulta inviável no caso

dos vigias portadores de armas de fogo, na medida em que a avaliação do grau de periculosidade se dá no mesmo

âmbito da presunção adotada pelo enquadramento no Decreto nº 53.831/64, vale dizer, somente seria possível

avaliar a efetiva exposição de risco numa situação real de defesa ao patrimônio tutelado, justamente o que se

procura prevenir com contratação dos profissionais da área da segurança privada.

A propósito da continuidade das circunstâncias de perigo a que exposto o segurado, bem decidiu este E. Tribunal

que "Diferentemente do que ocorre com a insalubridade, na qual ganha importância o tempo, por seu efeito

cumulativo, em se tratando de atividade perigosa, sua caracterização independe da exposição do trabalhador

durante toda a jornada, pois que a mínima exposição oferece potencial risco de morte, justificando o

enquadramento especial, não havendo que se falar em intermitência, uma vez que o autor exerce a função de

vigia durante toda a jornada de trabalho, assim sendo, a exposição ao risco é inerente à sua atividade

profissional" (10ª Turma, AC nº 2007.03.99.038553-3, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 23/06/2009, DJF3

01/07/2009, p. 889).

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

lapsos acima descritos.

Por outro lado, com relação ao interregno compreendido entre 16 de agosto de 1982 e 10 de novembro de 1983,
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conquanto o autor tenha colacionado o formulário de fls. 50 e laudo de fls. 51/53, estes somente demonstram o

desempenho da função de vigia sem mencionar a utilização de arma de fogo, motivo pelo qual não faz jus o

demandante ao cômputo especial do período em questão.

Prosseguindo, neste ponto destaco que não merece acolhimento a alegação do INSS de que os períodos de labor

comum do autor compreendidos entre 10 de junho de 1974 e 10 de março de 1975, 15 de maio e 24 de junho de

1975, 15 de julho e 22 de setembro de 1975, 12 de abril e 05 de junho de 1978 e 10 de novembro de 1984 e 11 de

fevereiro de 1997 não podem ser considerados pelo simples fato de não constarem do CNIS.

Ora, goza de presunção legal do efetivo recolhimento das contribuições devidas e veracidade juris tantum a

atividade devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas,

nos termos do art. 19 do Decreto nº 3.048/99.

In casu, o trabalho urbano prestado pelo demandante nos períodos anteriormente mencionados, conforme

anotação em CTPS às fls. 78/84, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade urbana em tais

interregnos.

Vale destacar que a simples divergência entre os dados constantes do CNIS (fl. 138) e aqueles contidos na CTPS

não é suficiente para afastar a presunção relativa de veracidade de que goza a Carteira de Trabalho.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados desta Corte:

 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. PRELIMINARES. ATIVIDADE RURAL. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSITIVO DE LEI. ERRO DE

FATO. INOCORRÊNCIA. NÃO DEVOLUÇBENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. 

(...) 

II - Não obstante o autor tenha deixado de trazer cópia integral de sua carteira profissional, as anotações em

CTPS gozam de presunção legal de veracidade juris tantum, razão pela qual caberia ao instituto apelante

comprovar a falsidade de suas informações, não sendo possível impugná-las com base em meras conjecturas.

Não o fazendo, restam estas incólumes e aptas à formação da convicção do magistrado no exercício de sua

função judicante. 

(...) 

IX - Preliminares rejeitadas. Ação rescisória cujo pedido se julga improcedente".

(Terceira Seção, AR nº 2007.03.00.087404-1, Rel. Des. Federal Sérgio Nascimento, j. 25.03.2010, DJF3

27.04.2010, p. 58).

"PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ANÁLISE E CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DO DIREITO LIQUIDO E CERTO. 

(...) 

3. Quanto à apreciação da prova, merece ser mantida a sentença que determinou fossem consideradas pela

autarquia, ao analisar o documento, as anotações da CTPS do impetrante, ainda que não coincidentes com as

informações do Cadastro Interno de Informações de Previdência Social - CNIS , já que a CTPS faz prova do

vínculo empregatício e gera presunção iuris tantum de veracidade de seu conteúdo. 

(...) 

5. Quanto ao outro vínculo apontado no relatório de restrições da autoridade impetrada, a dúvida residia no fato

de não constarem as anotações respectivas no CNIS, e não quanto a eventuais rasuras, como parece querer fazer

crer o apelante em sua irresignação. 

6. A inexistência de dados no CNIS obre determinado vínculo não deve invalidar a prova consistente nas

anotações em CTPS, primeiramente, porque não consiste no único meio de prova do tempo de serviço e das

contribuições, e em segundo lugar, mas não menos importante, porque em se tratando de segurado empregado,

cabe ao empregador efetuar as contribuições devidas à Previdência, como responsável tributário, sendo assim,

não pode haver prejuízo ao segurado pela conduta ilegal de terceiro, o responsável.

7. Apelação do INSS e remessa oficial a que se nega provimento".

(Turma Suplementar da 3ª Seção, AMS nº 2004.61.19.005972-8, Rel. Juíza Convocada Louise Filgueiras, j.

30.09.2008, DJF3 13.11.2008, p. 607).

 

Nos termos do pedido inicial, aprecio a quaestio sob a ótica das regras transitórias já mencionadas no corpo desta

decisão.

Contando o autor, em 15 de dezembro de 1998 (data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98), com

23 anos, 04 meses e 12 dias de tempo de serviço reconhecido, faltam-lhe 06 anos, 07 meses e 18 dias para

completar 30 anos de contribuição, os quais, acrescidos do período adicional de 40% (02 anos, 07 meses e 25

dias), equivalem a 09 anos, 03 meses e 13 dias.

Somando-se, então, o período comprovado até 15 de dezembro de 1998 (23 anos, 04 meses e 12 dias), o período

faltante para 30 anos (06 anos, 07 meses e 18 dias) e o período adicional imposto pela EC 20/98 (02 anos, 07

meses e 25 dias), o requerente deve comprovar o somatório de 32 anos, 07 meses e 25 dias de tempo de

contribuição. Contava ele, por sua vez, conforme informações, constantes das planilhas e do extrato do CNIS
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anexos a esta decisão, em 18 de abril de 2008 (data do ajuizamento da ação), com 32 anos, 08 meses e 07 dias de

tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional.

Comprovado o tempo exigido pelas regras de transição, remanesce a verificação do requisito faltante imposto pela

legislação constitucional, qual seja a idade mínima de 53 anos, por ser o requerente do sexo masculino. No caso

dos autos, o demandante nasceu em 17 de agosto de 1949 (fl. 34) e, na data do ajuizamento da ação, já havia

completado a idade mínima, a qual fora implementada em 17 de agosto de 2002.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência referente ao ano

de 2008, data em que o segurado cumpriu os requisitos mínimos à concessão do benefício, que é de 162 (cento e

sessenta e duas) contribuições e está prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

A renda mensal inicial da aposentadoria proporcional, com a alteração levada a efeito pelo art. 9º, §1º, II, da

Emenda Constitucional nº 20/98, será de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, com acréscimo de 5%

(cinco por cento) por cada ano de contribuição até o máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral. No

caso em exame, a RMI será da ordem de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra na hipótese legal, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (13/05/2008 - fl.

103), conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a r. sentença monocrática

aos limites do pedido, excluindo da condenação o reconhecimento como tempo de atividade especial os lapsos de

04 de janeiro a 03 de março de 1984 e 10 de novembro de 1984 a 28 de abril de 1995, e dou parcial provimento

à remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho

a tutela antecipada anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000098-13.2007.4.03.6113/SP

 

 

 

2007.61.13.000098-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas em ação ajuizada por EURÍPEDES BALSANULFO

GABRIEL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 119/132 julgou procedente o pedido, reconheceu os períodos de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício de aposentadoria especial, com os

consectários que especifica.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a parte autora às fls. 149/153, em que pugna pela reforma da sentença, ao argumento de que restaram

preenchidos os requisitos necessários a ensejar a antecipação da tutela.

Em razões recursais de fls. 155/170, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, por não ter a

parte autora comprovado os requisitos legais necessários a ensejar a concessão do benefício vindicado.

Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a concessão

da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições, além de

possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade profissional,

considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

APELANTE : EURIPEDES BARSANULFO GABRIEL

ADVOGADO : DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
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destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da

legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.
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07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.
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Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente os períodos

trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator de conversão

1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art. 57, §5º, da

Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, verifica-se que a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de

serviço.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, o lapso temporal será considerado sem a conversão, e

fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho.

Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o autor a CTPS de fls. 17/19, 43 e

140/142, o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP de fls. 20/25, formulário DIRBEN-8030 de fl. 33, laudo

pericial de fls. 26/32, a comprovar os seguintes vínculos empregatícios:
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a) Amazonas Produtos para Calçados S/A, entre 01 de outubro de 1973 e 23 de janeiro de 1974, 22 de março de

1976 e 05 de fevereiro de 1981, 27 de outubro de 1987 e 08 de fevereiro de 2007;

b) G.M. Artefatos de Borracha Ltda., entre 16 de fevereiro de 1981 e 05 de outubro de 1984 e, entre 08 de abril

de 1986 e 29 de julho de 1986;

c) M.S.M. - Artefatos de Borracha S/A., entre 08 de outubro de 1984 e 05 de abril de 1986.

 

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento na Súmula nº 32 da TNU/JEF e na IN

nº 95/2003, até 5 de março de 1997, a atividade é considerada insalubre se constatados níveis de ruído superiores a

80 (oitenta) decibéis; entre 06/03/1997 e 18/11/2003, se superiores a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data

(edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), reduzidos a 85 (oitenta e cinco) decibéis.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Nesse contexto, os aludidos formulários e o laudo pericial de fls. 95/102 comprovam que nos períodos

compreendidos entre 01 de outubro de 1973 e 23 de janeiro de 1974, 22 de março de 1976 e 05 de fevereiro de

1981, 16 de fevereiro de 1981 e 05 de outubro de 1984, 08 de outubro de 1984 e 05 de abril de 1986, 08 de abril

de 1986 e 29 de julho de 1986, 27 de outubro de 1987 e 01 de outubro de 2003 (data de entrada do requerimento

administrativo), o postulante estivera exposto de forma habitual e permanente aos agentes agressivos ruído, em

nível de 86 dB(A) e hidrocarbonetos, conforme previsto nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Anexo I do Decreto nº

53.831/64 e 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79.

Com essas considerações, tenho por demonstrado o exercício de atividades perigosas nos períodos mencionados,

mantida a r. sentença de primeiro grau, no particular.

Somando-se o período ora reconhecido, o autor possuía, em 01 de outubro de 2003, data do requerimento

administrativo, 26 anos, 6 meses e 22 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da

aposentadoria especial, a qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 132

contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. No caso em apreço

mantenho o termo inicial a contar da data do requerimento administrativo (01/10/2003).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários periciais devem ser mantidos no valor de R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte

centavos), conforme previsto na tabela II, anexada à Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da

Justiça Federal.

Cumpre salientar, diante de todo o explanado, que a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo

legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a EURIPEDES BALSANULFO

GABRIEL, com data de início do benefício - (DIB 01/10/2003), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação da parte autora, para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada, e nego

seguimento à apelação do INSS. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012597-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de recursos interpostos em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários, dispensado o

reexame necessário, antecipados os efeitos da tutela.

Nas razões de apelação, requer o INSS a reforma do julgado, total ou parcialmente.

Já o autor, em recurso adesivo, visa à concessão de aposentadoria por invalidez, com majoração dos honorários de

advogado.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, tratorista agrícola, nascida em 1957, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da

atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que o autor está parcial e temporariamente incapaz para o

trabalho, por ser portadora de males na coluna e episódio depressivo.

Assim, não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

2011.03.99.012597-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO CARLOS PEDERIVA

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

No. ORIG. : 10.00.00044-1 2 Vr GUARARAPES/SP
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trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Em prosseguimento, o termo inicial de ser mantido na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91, devendo o benefício ser pago até o autor ser reabilitado.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO E AO RECURSO

ADESIVO e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar

os consectários e determinar a prestação de reabilitação profissional, no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.
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Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029782-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença, desde a data da cessação até a conversão em aposentadoria por invalidez a partir da

citação, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho. Requer fixação da

DIB na juntado do laudo pericial nos autos.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido interposto, porque não reiterado nas contrarrazões recursais, a teor do disposto no

artigo 523, § 1º, do CPC.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, nascida em 1960, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa

ficou comprovado.

O laudo médico considerou-a incapacitada parcial e definitivamente por ser portadora de males na coluna (f.

123/125 e 139).

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

Por outro lado, há precedentes no sentido da concessão de auxílio-doença ainda que o perito ateste a incapacidade

parcial, notadamente em casos de trabalhadores braçais ou que impliquem risco ao segurado ou a terceiros.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

2011.03.99.029782-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIVALDO JOSE BEZERRA

ADVOGADO : REGINA APARECIDA MAZA MARQUES

No. ORIG. : 06.00.00051-4 3 Vr SUZANO/SP
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RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então (f. 139). Nesse sentido, cito julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem suportados pelo INSS, pois deu causa à demanda, sendo fixados em 10% (dez

por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do

artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para considerar

devido somente auxílio-doença, discriminar os consectários e determinar a concessão de reabilitação profissional,
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no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e

à prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002474-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação previdenciária na qual a parte autora busca o enquadramento e a conversão de atividade especial,

bem como a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, a comprovação da atividade especial alegada e o

preenchimento dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria pleiteada.

Sem as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

Decido.

 

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

 

Do enquadramento e conversão de período especial em comum 

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Por conseguinte, o tempo de trabalho sob condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, os trabalhadores assim enquadrados

poderão fazer a conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem, ou não,

preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei n.

9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.

Nesse sentido, reporto-me a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

2008.61.83.002474-8/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : FRANCISCO BELMIRO DE FREITAS

ADVOGADO : EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00024741920084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive

após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido." 

(STJ; REsp 1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; julgado em 28/2/2008; DJe 07/4/2008) 

 

Cumpre observar que antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo empregador

(SB40 ou DSS8030), a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço

fora prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

Com a edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da atividade

especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos itens 2.01, 3.01

e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos requeridos como especiais:

a) de 14/12/1970 a 29/10/1981, há formulários que apontam a atividade de "macheiro" (moldador) em indústria

metalúrgica - código 2.5.2 do anexo do Decreto n. 53.831/64 e 2.5.1 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 8/3/1982 a 8/11/1991 e 1º/12/1995 a 5/3/1997, constam "Perfis Profissiográfico Previdenciário" (PPP) que

informam a exposição habitual e permanente à pressão sonora superior a 80 decibéis - código 1.1.6 do anexo do

Decreto n. 53.831/64.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Assim, os interstícios acima apontados devem ser enquadrados como especiais, convertidos em comum e somados

aos períodos incontroversos.

 

Da aposentadoria por tempo de serviço 

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

 

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino." 

 

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional n. 20, de 15/12/1998, a aposentadoria por
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tempo de serviço foi extinta. Todavia, resta a observância ao direito adquirido ou às regras transitórias

estabelecidas para aqueles que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos à sua concessão.

Em substituição à aposentadoria por tempo de serviço, instituiu-se a aposentadoria por tempo de contribuição, a

qual pressupõe a comprovação de 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos, se

mulher, além do cumprimento do período de carência.

Na hipótese, somados os períodos ora enquadrados como especiais aos lapsos incontroversos, a parte autora

contava mais de 37 anos de serviço na data do requerimento administrativo, nos termos da planilha anexa.

Ademais, o requisito da carência restou cumprido em conformidade com o artigo 142 da Lei n. 8.213/91.

 

Dos consectários 

A renda mensal inicial do benefício deve ser fixada em 100% do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53,

inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, com redação dada pela Lei n. 9.876/99, ambos da Lei n. 8.213/91.

O termo inicial da aposentadoria será a data do requerimento na via administrativa (12/6/2007), a teor do disposto

no artigo 54 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: FRANCISCO BELMIRO DE FREITAS

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 12/6/2007

RMI: 100% do salário-de-benefício.

 

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à

apelação da parte autora, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum os intervalos de 14/12/1970

a 29/10/1981, 8/3/1982 a 8/11/1991 e 1º/12/1995 a 5/3/1997; e (ii) conceder a aposentadoria por tempo de

serviço desde a data do requerimento administrativo, nos termos da fundamentação desta decisão. Antecipo, de

ofício, a tutela jurídica, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001278-47.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.61.09.001278-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial, apelação e recurso adesivo em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento de atividade rural, sem registro em CTPS, a conversão

de atividade especial em comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Decisão de fls. 172/174 deferindo parcialmente a antecipação de tutela.

A r. sentença monocrática de fls. 233/240 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de

trabalho que indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição com os

consectários que especifica, desde que preenchidos os requisitos exigidos para tanto. Sentença submetida ao

reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 249/264, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento

de não ter sido comprovado o exercício de labor rural, tampouco especial com a documentação necessária, não

fazendo jus, portanto, à concessão do benefício pleiteado. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários. Por fim, suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Igualmente inconformado, em razões de recurso adesivo (fls. 278/281), o autor requer a majoração do valor fixado

a título de honorários advocatícios.

Devidamente processados os recursos, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre observar que o autor requereu em juízo o reconhecimento de período rural e especial e a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

O MM juízo a quo, ao julgar parcialmente procedente o pedido, condicionou a concessão da benesse ao

preenchimento dos demais requisitos, os quais, ao que tudo indica, seriam analisados na via administrativa.

A sentença condicional implica em negativa de prestação jurisdicional adequada e em sua nulidade, conforme já

decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 460.

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULA.

O acórdão, ao condicionar a eficácia da decisão a evento futuro e incerto, viola o Diploma Processual Civil,

tendo em vista que a legislação processual impõe que a sentença deve ser certa, a teor do artigo 460, parágrafo

único do CPC.

Decisão condicional é nula.

Recurso conhecido e provido.

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 648168, Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 09/11/2004, DJU 06/12/2004, p. 358).

 

Conquanto a sentença seja nula, não é o caso de restituir os autos ao juízo a quo para que outra seja prolatada,

podendo a questão ventilada nos autos ser imediatamente apreciada por este E. Tribunal, incidindo na espécie, por

analogia, a regra do § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, uma vez que o processo encontra-se em

condições de julgamento.

O § 3º do art. 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte dirimir de pronto a lide, desde que a mesma verse sobre questão exclusivamente de

direito ou esteja em condições de imediato julgamento, o que "veio atender aos reclamos da sociedade em geral

pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio

constitucional inferido apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos

demais princípios constitucionais de amplo acesso à Justiça." (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel.

Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p. 408).

Sendo assim, passo à análise do mérito.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MARINO GOIA

ADVOGADO : JOSE MARIA FERREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade rural.

Acerca do tema algumas considerações se fazem necessárias, uma vez que balizam o entendimento deste Relator

no que diz com a valoração das provas comumente apresentadas.

Declarações de Sindicato de Trabalhadores Rurais somente fazem prova do quanto nelas alegado, desde que

devidamente homologadas pelo Ministério Público ou pelo INSS, órgãos competentes para tanto, nos exatos

termos do que dispõe o art. 106, III, da Lei nº 8.213/91, seja em sua redação original, seja com a alteração levada a

efeito pela Lei nº 9.063/95.
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Na mesma seara, declarações firmadas por supostos ex-empregadores ou subscritas por testemunhas, noticiando a

prestação do trabalho na roça, não se prestam ao reconhecimento então pretendido, tendo em conta que equivalem

a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório, conforme entendimento já pacificado no

âmbito desta Corte.

Igualmente não alcançam os fins pretendidos, a apresentação de documentos comprobatórios da posse da terra

pelos mesmos ex-empregadores, visto que não trazem elementos indicativos da atividade exercida pela parte

requerente.

Já a mera demonstração, por parte do autor, de propriedade rural, só se constituirá em elemento probatório válido

desde que traga a respectiva qualificação como lavrador ou agricultor. No mesmo sentido, a simples filiação a

sindicato rural só será considerada mediante a juntada dos respectivos comprovantes de pagamento das

mensalidades.

No mais, tenho decidido no sentido de que, em se tratando se reconhecimento de labor campesino, o ano do início

de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a prova

testemunhal retroaja a tempo anterior.

Tem-se, por definição, como início razoável de prova material, documentos que tragam a qualificação da parte

autora como lavrador, v.g., assentamentos civis ou documentos expedidos por órgãos públicos. Nesse sentido:

STJ, 5ª Turma, REsp nº 346067, Rel. Min. Jorge Scartezzini, v.u., DJ de 15.04.2002, p. 248.

Da mesma forma, a qualificação de um dos cônjuges como lavrador se estende ao outro, a partir da celebração do

matrimônio, consoante remansosa jurisprudência já consagrada pelos Tribunais.

Outro aspecto relevante diz com a averbação do tempo de serviço requerida por menores de idade, em decorrência

da atividade prestada em regime de economia familiar. A esse respeito, o fato da parte autora não apresentar

documentos em seu próprio nome que a identifique como lavrador(a), em época correspondente à parte do período

que pretende ver reconhecido, por si só, não elide o direito pleiteado, pois é sabido que não se tem registro de

qualificação profissional em documentos de menores, que na maioria das vezes se restringem à sua Certidão de

Nascimento, especialmente em se tratando de rurícolas. É necessária, contudo, a apresentação de documentos

concomitantes, expedidos em nome de pessoas da família, para que a qualificação dos genitores se estenda aos

filhos, ainda que não se possa comprovar documentalmente a união de esforços do núcleo familiar à busca da

subsistência comum.

Em regra, toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é

expedida em nome daquele que faz frente aos negócios do grupo familiar. Ressalte-se, contudo, que nem sempre é

possível comprovar o exercício da atividade em regime de economia familiar através de documentos. Muitas

vezes o pequeno produtor cultiva apenas o suficiente para o consumo da família e, caso revenda o pouco do

excedente, não emite a correspondente nota fiscal, cuja eventual responsabilidade não está sob análise nesta

esfera. O homem simples, oriundo do meio rural, comumente efetua a simples troca de parte da sua colheita por

outros produtos de sua necessidade que um sitiante vizinho eventualmente tenha colhido ou a entrega como forma

de pagamento pela parceria na utilização do espaço de terra cedido para plantar.

De qualquer forma, é entendimento já consagrado pelo C. Superior Tribunal de Justiça (AG nº 463855, Ministro

Paulo Gallotti, Sexta Turma, j. 09/09/03) que documentos apresentados em nome dos pais, ou outros membros da

família, que os qualifiquem como lavradores, constituem início de prova do trabalho de natureza rurícola dos

filhos, mormente no presente caso em que não se discute se a parte autora integrava ou não aquele núcleo familiar

à época em que o pai exercia o labor rural, o que se presume, pois ainda não havia contraído matrimônio e era,

inclusive, menor de idade.

O art. 106 da Lei nº 8.213/91 apresenta um rol de documentos que não configura numerus clausus, já que o

"sistema processual brasileiro adotou o princípio do livre convencimento motivado" (AC nº 94.03.025723-7/SP,

TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Pires, 2º Turma, DJ 23.11.94, p. 67691), cabendo ao Juízo, portanto, a

prerrogativa de decidir sobre a sua validade e a sua aceitação.

Outra não é a orientação nos casos em que se postula a averbação de tempo de serviço exercido na área urbana,

sem o correspondente registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. Para o deslinde dessa

controvérsia, transcrevo o art. 55, §3º, da Lei nº 8.213/91:

 

"O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado: 

(...)

§3º: A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

 

Teço comentários, uma vez mais, sobre a força probante dos elementos, em regra, apresentados.
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Declarações firmadas por supostos ex-empregadores não contemporâneas, ou mesmo subscritas por testemunhas,

noticiando a prestação do trabalho durante o período cuja comprovação aqui se pretende, não se prestam aos fins

colimados, tendo em conta que equivalem a meros depoimentos reduzidos a termo, sem o crivo do contraditório,

conforme entendimento já pacificado no âmbito desta Corte.

Da mesma forma, a certidão de existência da empresa empregadora não se revela hábil à comprovação do tempo

pretendido, por não mencionar, quer o período, quer a atividade desempenhada pelo segurado.

Nesse sentido, confira-se o aresto a seguir transcrito:

 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO URBANO. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

1. '1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material,

não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso

fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (Resp

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).

2. A certidão de existência da empresa ex-empregadora e a fotografia, que nada dispõem acerca do período e da

atividade desempenhada pelo segurado, não se inserem no conceito de início de prova material.

3. A 3ª Seção desta Corte tem firme entendimento no sentido de que a simples declaração prestada em favor do

segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material,

exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade

laborativa para fins previdenciários (EREsp 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ

30/10/2000).

4. Recurso provido."

(REsp 637739/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 2/8/2004, p. 611).

 

Já em relação a pedido de averbação de tempo apoiado em sentença proferida no âmbito da Justiça do Trabalho, a

controvérsia reside na validade da anotação feita pelo empregador na CTPS do empregado, decorrente de

condenação ou acordo firmado perante aquela instância. A Autarquia Previdenciária sustenta que, por não ter sido

parte na relação processual estabelecida, não pode sofrer os efeitos reflexos da condenação, como proceder à

averbação do tempo reconhecido judicialmente. O argumento não convence.

A sentença proferida na esfera trabalhista, não mais passível da interposição de recurso, adquire contornos de

coisa julgada em relação aos efeitos pecuniários decorrentes da relação empregatícia havida entre reclamante e

reclamado; todavia, para fins previdenciários, reveste-se da condição de início de prova material da atividade

exercida, a qual pode ser impugnada pela parte adversa e reclama complementação por prova oral colhida sob o

crivo do contraditório; assim, a existência do vínculo laboral, conquanto reconhecido judicialmente e bastante

para conferir ao empregado a percepção das verbas dele decorrentes, não conserva, de per si, a mesma força

probante na Justiça Comum para a obtenção de benefício previdenciário. A presunção de sua validade é relativa e,

como já dito, sujeita ao contraditório regular. Confiram-se julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça

(REsp nº 641418/SC - 5ª Turma - Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca - DJ 27/06/2005 - p. 436), deste Tribunal

(AC nº 2001.03.99.033486-9/SP - 7ª Turma - Rel. Des. Fed. Walter do Amaral - DJ 03/04/2008 - p. 401) e, mais

especificamente, desta 9ª Turma (AC nº 2000.03.99.062232-9/SP - Rel. Des. Fed. Santos Neves - DJ 17/01/2008 -

p. 718).

No mais, na mesma esteira do reconhecimento de labor campesino, tenho decidido no sentido de que o ano do

início de prova material válida mais remoto constitui critério de fixação do termo inicial da contagem, ainda que a

prova testemunhal retroaja a tempo anterior.

A definição de início razoável de prova material, bem assim a questão relativa ao trabalho prestado por menor de

14 anos, já foram analisadas no corpo desta decisão, e se aplicam na seara do trabalho urbano.

Por fim, remanesce a apreciação das situações em que se postula a conversão, para comum, do tempo de atividade

exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao

tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o
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direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali
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descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Para o reconhecimento do trabalho rural desempenhado no período de 15 de junho de 1972 a 25 de janeiro de

1977, instruiu a parte autora a presente demanda com diversos documentos, dentre os quais destaco aquele válido

mais remoto, qual seja o Comprovante de Pagamento do Imposto Territorial Rural, da Contribuição ao INCRA e

Sindical Rural (fl. 49) que demonstra que no ano de 1972 o pai do requerente era trabalhador rural.

Sendo assim, ao se exigir simplesmente um início razoável de prova documental, faz-se necessário - para que o

período pleiteado seja reconhecido - que o mesmo seja corroborado por prova testemunhal, harmônica e coerente,

que venha a suprir eventual lacuna deixada. É o caso dos autos, em que a prova oral produzida às fls. 230/231

corroborou plenamente a prova documental apresentada, eis que as testemunhas foram uníssonas em afirmar que a

parte autora trabalhou no período pleiteado.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício da atividade rural, sem

anotação em CTPS, no seguinte período: 15 de junho de 1972 a 25 de janeiro de 1977, pelo que faz jus ao

reconhecimento do tempo de serviço de tal interregno que perfaz um total de 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e

11 (onze) dias.

Em relação à contribuição previdenciária dos períodos reconhecidos, entendo que descabe ao trabalhador ora

requerente o ônus de seu recolhimento.

Na hipótese de diarista/bóia-fria, há determinação expressa no art. 55, §2º, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual o

tempo de serviço do trabalhador rural laborado antes da sua vigência, será computado independentemente disso,

exceto para fins de carência.

Destaco que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da

remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo

seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, caberia o dever de recolher

as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o

consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial (artigo 30, X, da Lei de Custeio),

operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Prosseguindo, pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos

períodos em que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos.

Inicialmente, destaco que os períodos de 02 de março de 1981 a 30 de abril de 1993 e 1º de maio de 1993 a 05 de

março de 1997, pleiteados pelo requerente, já foram reconhecidos como especiais pela 13ª Junta de Recursos da

Previdência Social, conforme se verifica no documento de Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 162 e na decisão de

fls. 163/166, razão pela qual restam incontroversos.

A fim de comprovar a insalubridade dos demais lapsos, o requerente juntou a documentação pertinente, abaixo

discriminada:

- Formulário DSS-8030 de fls. 79/80 - período de 26/06/1977 a 02/01/1980 - ajudante de produção e praticante de

caldeiraria - operação de maneira habitual e permanente de máquinas de solda elétrica, maçaricos e lixadeiras -

enquadramento nos itens 2.5.3, Dec. nº 53.831/64 e 2.5.3, Dec. nº 83.080/79.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o requerente ao reconhecimento do período anteriormente descrito.

Por outro lado, não merece acolhimento o pleito de conversão, para comum, do lapso de 06 de março de 1997 a 07

de outubro de 1999 (data de emissão do formulário), uma vez que a análise do formulário de fl. 83 revela que o

segurado esteve exposto a ruído médio de 89 decibéis, sendo que para o período em questão é exigido ruído acima

de 90 decibéis.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 37/39) e do documento de

Cálculo de Tempo de Serviço de fl. 162, sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora,

em 10 de novembro de 1999 (data do requerimento administrativo - fl. 20), com tempo de serviço insuficiente à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral.

Por outro lado, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, o

requerente possuía 33 anos, 01 mês e 22 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria

por tempo de contribuição proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por
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cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto Previdenciário.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (10/11/1999 - fl. 20), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o

recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento apresentado pelo autor em seu apelo.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, de ofício, anulo a r. sentença monocrática

e nego seguimento, por prejudicados, à remessa oficial, à apelação do INSS e ao recurso adesivo do autor.

Presentes os requisitos do art. 515, § 3º, do mesmo codex, julgo parcialmente procedentes os pedidos, na forma

acima fundamentada. Mantenho a tutela antecipada anteriormente concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 27 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento da aposentadoria

por tempo de serviço, desde a citação (07.04.2008), com correção monetária, juros de mora e honorários

advocatícios fixados em 10% das parcelas vencidas até a sentença. Deferiu, ainda, a tutela antecipada.

 

Sentença proferida em 29.01.2009, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, pleiteando o reconhecimento de todo o tempo de serviço rural indicado na inicial. 

 

O INSS apela, sustentando não haver prova material do tempo de serviço rural e tampouco o cumprimento da

carência e pede, em consequência, a reforma da sentença.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03.12.2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria
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ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar o tempo de serviço rural, o autor juntou documentos escolares, carteira do Sindicato dos

Trabalhadores Rurais e Similares de Fartura e recibos de pagamento, certidão de casamento, realizado em

10.09.1977, certificado de dispensa de incorporação, emitido em 21.02.1974 e título de eleitor, emitido em

07.06.1982, documentos onde se declarou lavrador, e cópias das CTPS com anotações de vínculo de trabalho rural

de 30.08.1988 a 01.10.1988 e vínculo de trabalho urbano de 01.03.1989 a 30.06.1999 (fls. 12/25).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As testemunhas corroboraram o tempo de serviço rural do autor (fls. 103/105).

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde o autor se declarou lavrador, e os depoimentos colhidos,

viável o reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1974 a 31.07.1988, tendo em vista que a partir de

30.08.1988 ele tem vínculo de trabalho em Avaré/SP.

 

O período anterior a 1974 não pode ser reconhecido, pois não existem provas materiais do trabalho rural dessa

época, que restou comprovado por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,

devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2007 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 156 meses, ou seja, 13 anos, nos termos do art. 142
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da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois o vínculo de trabalho urbano e as contribuições previdenciárias

somam 15 anos, 2 meses e 2 dias.

 

O autor se enquadra nas regras de transição, pois já havia se vinculado à Previdência Social antes da edição da

EC-20, portanto, para a concessão da aposentadoria proporcional por tempo de serviço deveria contar com, no

mínimo, 30 anos de tempo de serviço em 15.12.1998, sendo desnecessária a idade mínima de 53 anos.

 

Entretanto, naquela data, contava com 44 anos de idade e 24 anos, 5 meses e 18 dias tempo insuficiente para a

concessão da aposentadoria por tempo de serviço proporcional.

 

Tendo em vista que não tinha a idade mínima de 53 anos em 15.12.1998, não é possível o cômputo do tempo de

serviço posterior à EC-20, mesmo com o acréscimo do "pedágio" constitucional, na sua contagem de tempo de

serviço. 

 

Considerando que a aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi extinta com a edição da EC-20, o autor

deverá comprovar 35 anos de tempo de serviço ou de contribuição para ter direito à aposentadoria por tempo de

serviço integral.

 

Entretanto, conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (17.12.2007), conta o autor com 29 anos, 10 meses e

5 dias, tempo insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1974 a 31.07.1988, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não
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tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.

(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à remessa oficial, tida por interposta, e às apelações para reformar a

sentença, julgar improcedente o pedido de aposentadoria por tempo de serviço, cassando a tutela concedida, e

determinar à autarquia a expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1974 a 31.07.1988,

ressalvando-se que a contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que

tenha a faculdade de consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para

fins de contagem recíproca. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais, por ser o(a)

autor(a) beneficiário(a) da justiça gratuita.

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-96.2007.4.03.6120/SP

 
2007.61.20.002917-0/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de recursos em face da sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte autora para fins de

restabelecimento do auxílio-doença, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários, com

sucumbência recíproca, antecipados os efeitos da tutela, dispensado o reexame necessário.

O INSS requer a fixação do termo final do benefício em 16/3/2010, cassando-se a tutela antecipada. Impugna a

forma de cálculo dos juros de mora.

Já a autora, em recurso adesivo, visa à condenação do réu a pagar honorários de advogado.

Conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Mas não conheço do agravo retido , fruto da conversão do agravo de instrumento (f. 90/92 dos autos n°

2007.03.00.092938-8), porquanto não reiterado o pedido de seu conhecimento nas razões de apelação do INSS.

Em suma, o relatório.

 

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, trabalhadora braçal nascida em 1967, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da

atividade laborativa ficou comprovado.

Dois laudos médicos foram realizados.

O laudo de f. 98/102 considerou a autora total e temporariamente incapaz em 15/5/2008, por ser portadora de

cervicobraquialgia e outros males.

Já o laudo de f. 134/144 não considerou a autora incapaz, conquanto portadora de transtorno misto ansioso e

depressivo, síndrome fibromiálgia e outros males.

Pela análise do conjunto probatório, forçoso é reconhecer a incapacidade temporária da autora.

Assim não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILDETE SOARES DA SILVA BERGAMIN

ADVOGADO : ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL

: CASSIO ALVES LONGO

No. ORIG. : 00029179620074036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

O segurado deve submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, pois o benefício por

incapacidade é pago enquanto persistir tal condição. Neste caso, o termo final deve ser fixado em 16/3/2010,

porquanto em perícia administrativa a autora foi considerada capaz para o trabalho.

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser arcados pelo INSS, na forma do artigo 21, § único, do CPC. Fixo-os em 0%

(dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante §

3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO RETIDO, DOU PARCIAL

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, para fixar o termo final do auxílio-doença em 16/3/2010 e dispor

sobre os juros de mora; DOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO, para condenar o INSS a pagar

honorários de advogado; e DOU PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, tida por interposta,
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para discriminar os consectários.

 

Comunique-se, via e-mail, para fins de revogação da tutela específica concedida.

 

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017546-73.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário,

antecipados os efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou o autor, pedreiro nascido em 1964, incapacitado somente para atividades pesadas, por

ser portador de males determinados. Segundo o experto, o autor pode realizar trabalhos leves, mas ainda assim

concorrerá em desigualdade no mercado de trabalho.

Assim sendo, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão

de aposentadoria por invalidez.

2010.03.99.017546-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO FURLAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL MARTINS DO AMARAL

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 06.00.00034-0 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Isso porque a autora possui capacidade de trabalho residual para atividades que não exijam esforço físico.

É caso de benefício temporário por incapacidade.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O fato de o autor possuir formação precária não constitui motivo bastante para aposentá-lo.

Pelo contrário, a lei determina que, em casos que tais, seja promovida a reabilitação do segurado.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já
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recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para considerar devido auxílio-doença em vez de aposentadoria por

invalidez, discriminar os consectários e determinar a concessão de reabilitação profissional, no prazo acima

fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido e

à prestação de reabilitação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018724-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de aposentadoria por invalidez, a partir da citação, discriminados os consectários, dispensada a remessa

oficial.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho. Impugna consectários.

Nas razões de recurso, a autora visa à concessão desde a cessação administrativa do auxílio-doença, com

majoração dos honorários de advogado.

Contrarrazões apresentadas.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

Tanto o laudo medido do perito oficial (f. 119/124) quanto o do assistente técnico da autora (f. 126/129) atestaram

2011.03.99.018724-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA CELIA PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : FABIOLA GURGEL BARBOSA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 08.00.00060-3 2 Vr SOCORRO/SP
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a incapacidade somente parcial, por doenças na coluna, com possibilidade de realização de serviços leves ou que

não necessitem de grande mobilização da coluna lombossacra. Ela submeteu-se a cirurgia e aguardava a

realização de outra, para correção.

Assim, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão de

aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Ao contrário do que sustenta o INSS nas razões recursais, a autora não trabalhou como empresária a partir de

2005, já que houve equívoco na inscrição relativa às contribuições recolhidas a partir de então, na verdade

pertencente a outra pessoa, como indicam os documentos juntados nas contrarrazões da autora (f. 206).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do benefício de auxílio-doença, uma vez

que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior Tribunal

de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.
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Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas

até a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DA

AUTORA, para fixar o termo inicial na data da cessação administrativa; DOU PARCIAL PROVIMENTO À

APELAÇÃO DO INSS E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para considerar devido auxílio-doença

em vez de aposentadoria por invalidez, determinar a concessão de reabilitação profissional e discriminar os

consectários.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício em

manutenção e à prestação de reabilitação profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054740-78.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial.

A r. sentença monocrática de fls. 128/131 julgou procedente o pedido, reconheceu como especial o período de

trabalho que indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício, com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 141/146, pugna o INSS pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios

referentes aos consectários e suscita o prequestionamento legal para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, vislumbra-se a ocorrência de erro material na r. sentença monocrática em relação à nomenclatura do

benefício concedido, o que, nos termos do inciso I do art. 463 do Código de Processo Civil, pode ser corrigido a

qualquer momento de ofício ou a requerimento das partes.

2008.03.99.054740-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO ALVES BATISTA

ADVOGADO : KARINA TOSTES BONATO

No. ORIG. : 04.00.00044-1 2 Vr BATATAIS/SP
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De fato, verifica-se que no dispositivo do decisum consta a concessão da benesse de aposentadoria por tempo de

serviço.

No entanto, da análise do pedido do autor, bem como do relatório e da fundamentação da sentença extrai-se que,

na realidade, o benefício concedido foi o de aposentadoria especial, o que indica que o magistrado de primeiro

grau incidiu em erro material.

Desta forma, é de se corrigir o decisum para que conste que a benesse concedida ao demandante foi a de

aposentadoria especial.

Neste sentido, colaciono as seguintes decisões:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. LIQUIDAÇÃO. ERRO MATERIAL.

Ainda que transitada em julgado a sentença, o juiz pode, mesmo de ofício, corrigi-la de erro material ou de

cálculo."

(STJ, 5ª Turma, REsp nº 152660, Rel. Min. José Dantas, DJ 03.08.1998, p. 289)

"PREVIDENCIARIO - APOSENTADORIA POR IDADE - PROCESSUAL CIVIL - ERRO MATERIAL -

CORREÇÃO DE OFÍCIO.

- Tendo o M.M. Juiz "a quo" concedido na sentença monocrática o beneficio de aposentadoria por tempo de

serviço ao invés de aposentadoria por idade, tal fato, consubstancia mero erro material a ser corrigido de oficio

por esta Corte.

(...)

- Apelo improvido."

(TRF3, 1ª Turma, AC nº 92.03.032438-0, Rel. Juiz Jorge Scartezzini, DOE 26.10.92, p. 90).

 

No mais, o primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria especial foi a Lei nº 3.807, de 26 de

agosto de 1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia no art. 31, como requisitos para a

concessão da aposentadoria, o limite mínimo de idade de 50 (cinqüenta) anos, 15 (quinze) anos de contribuições,

além de possuir 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, pelo menos, de trabalho na atividade

profissional, considerada, para esse efeito, penosa, insalubre ou periculosa.

O requisito idade foi abolido, posteriormente, pela Lei nº 5.440-A, de 23 de maio de 1968, sendo que o art. 9º da

Lei nº 5.980/73 reduziu o tempo de contribuição de 15 (quinze) para 5 (cinco) anos.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: (grifei).

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Em obediência à nova ordem constitucional, preceituava a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, em seu art. 57, na

redação original, que o benefício de aposentadoria especial seria devido ao segurado que, após cumprir a carência

exigida, tivesse trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade

profissional, sujeito a condições especiais que prejudicassem a saúde ou a integridade.

O artigo acima referido, em seu §3º, disciplinou, ainda, sobre as relações daqueles em que o exercício em

atividades prejudiciais não perduraram por todo o período, tendo sido executado em parte, garantindo o direito à

conversão de tempo especial em comum.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a matéria passou a ser regulada pelo

§1º do art. 201 do Texto Constitucional, determinando a vedação de requisitos e critérios diferenciados para a

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral da previdência social, ressalvados os casos de

atividades exercidas sob condições especiais que prejudicassem a saúde e a integridade física, definidos em lei

complementar.

A permanência em vigor dos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91, na redação vigente à data da publicação da

mencionada Emenda Constitucional, até a edição da lei complementar a que a se refere o art. 201, §1º, da

Constituição Federal, foi assegurada pelo seu art. 15. O art. 3º da mesma disposição normativa, por sua vez,

destacou a observância do direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de serviço a todos aqueles

que até a data da sua publicação, tivessem cumprido todos os requisitos legais, com base nos critérios da
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legislação então vigente.

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 (trinta) anos de serviço, se homem, ou

25 (vinte e cinco), se mulher, iniciando no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício até o

máximo de 100% (cem por cento) para o tempo integral, aos que completarem 30 (trinta) anos de trabalho para

mulher e 35 (trinta e cinco) anos de trabalho para o homem.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, torna-se necessária a análise do período laborado em condições

especiais.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."
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Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o
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fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Primeiramente, observo que, em se tratando de aposentadoria especial, são considerados, como é cediço, somente

os períodos trabalhados nessa condição, descabendo a conversão dos lapsos temporais, com a aplicação do fator

de conversão 1.40, uma vez que inexiste alternância com tempo de trabalho comum. A esse respeito, dispõe o art.

57, §5º, da Lei nº 8.213/91, na redação da Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, vigente à época da propositura do

feito:

 

"Art. 57. (...)

§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudicais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício."

 

Da leitura da norma em comento, verifica-se que a mesma alude ao exercício alternado de tempo de serviço em

atividades comuns e especiais, fazendo presumir que o segurado laborou em condições insalubres, entremeada

com o labor em atividades comuns.

Outra não é a orientação expressa no art. 64 do Decreto nº 2.172/97:

 

"Art. 64. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que foram, sejam ou venham a ser consideradas

prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão, ao tempo de trabalho

exercido em atividade comum, aplicando a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer

benefício: (...)

Parágrafo único. Para o segurado que houver exercido sucessivamente duas ou mais atividades sujeitas a

condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física, sem completar em qualquer delas o prazo

mínimo exigido para a aposentadoria especial, os respectivos períodos serão somados após conversão,

considerada a atividade preponderante."

 

Dessa forma, a conversão pretendida se opera somente na hipótese de aposentadoria por tempo de serviço, a qual

não é objeto de pretensão no presente caso.

Para o deslinde da questão posta a julgamento, repita-se, os lapsos temporais requeridos serão considerados sem a

conversão, e fará jus à aposentadoria especial se comprovados os 25 anos de trabalho nessa condição.
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Pois bem, a fim de demonstrar o exercício da atividade especial, trouxe o autor a documentação abaixo

discriminada:

- 02 de março de 1971 a 09 de novembro de 1971 - Formulário - auxiliar mecânico - ruído de 87 e 92,7 decibéis e

hidrocarbonetos (fl. 19) e laudo pericial de fls. 20/22 e 96/112: enquadramento com base nos códigos 1.1.6 e

1.2.11 do Decreto 53.831/64;

- 28 de novembro de 1974 a 24 de julho de 1976 - Formulário - ajudante geral - ruído de 86,5 decibéis (fl. 34) e

laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base no código 1.1.6 do Decreto 53.831/64;

- 02 de agosto de 1976 a 12 de janeiro de 1983 - Formulário - operador de furadeira radial e torneiro de produção -

ruído de 87,8 decibéis e hidrocarbonetos (fls. 23 e 27) e laudo pericial de fls. 24/26, 28/30 e 96/112:

enquadramento com base nos códigos 1.1.6 e 1.2.11 do Decreto 53.831/64 e 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79;

- 01 de outubro de 1983 a 12 de abril de 1984 - CTPS - prensista - ruído de 89 decibéis (fl. 14) e laudo pericial de

fls. 96/112: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 do Anexo I e 2.5.2 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 03 de setembro de 1984 a 06 de dezembro de 1986 - Formulário - torneiro mecânico - ruído acima de 80

decibéis, hidrocarbonetos e pó de ferro (fl. 35) e laudo pericial de fls. 36/45 e 96/112: enquadramento com base

nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 10 de dezembro de 1986 a 17 de julho de 1987 - CTPS - mecânico torneiro universal - ruído de 83 decibéis e

hidrocarbonetos (fl. 17) e laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 26 de outubro de 1987 a 13 de janeiro de 1988, 01 de março de 1991 a 23 de dezembro de 1992, 01 de julho de

1993 a 12 de janeiro de 1996 e 01 de junho de 1997 a 22 de junho de 2001 - CTPS - torneiro mecânico - ruído de

86 db e hidrocarbonetos (fls. 12 e 17/18) e laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base nos códigos

1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97;

- 18 de janeiro de 1988 a 08 de julho de 1989 - CTPS - torneiro mecânico - ruído de 92 decibéis e hidrocarbonetos

(fl. 17) e laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79;

- 12 de março de 1990 a 11 de agosto de 1990 - Formulário - torneiro mecânico - ruído de 81 decibéis e

hidrocarbonetos (fl. 54) e laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do

Anexo I do Decreto nº 83.080/79;

- 01 de junho de 2001 a 12 de abril de 2004 - CTPS e CNIS - torneiro mecânico - ruído de 81 decibéis e

hidrocarbonetos (fl. 12 e CNIS anexo) e laudo pericial de fls. 96/112: enquadramento com base no código 1.0.19

do Decreto nº 2.172/97.

Como se vê, restaram comprovados como tempo de atividade especial todos os períodos requeridos na

inicial.

Somando-se os períodos ora reconhecidos, o autor possuía, em 15 de abril de 2004, data do ajuizamento da ação,

25 anos, 6 meses e 6 dias de tempo de serviço, suficientes, portanto, à concessão da aposentadoria especial, a

qual exige o tempo mínimo de 25 anos de trabalho.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 138 (cento e

trinta e oito) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo. Entretanto, como o caso

concreto não se enquadra nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação (02/06/2005),

conforme precedentes deste Tribunal.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de
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Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria especial deferida a MAURÍCIO ALVES BATISTA,

com data de início do benefício - (DIB 02.06.2005), em valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do INSS para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela

específica. De ofício, corrijo o erro material para que conste no decisum recorrido que a benesse concedida foi

de aposentadoria especial.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001639-36.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela antecipada parcialmente deferida às fls. 73/76.

A r. sentença monocrática de fls. 150/158 julgou procedente o pedido, reconheceu o período de trabalho que

indica e condenou a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício pleiteado, com os consectários que

especifica. Por fim, manteve a tutela concedida. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 162/166, pugna o Instituto Autárquico pela reforma da sentença, ao fundamento de não

ter a parte autora comprovado os requisitos legais para a aposentadoria. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos

critérios referentes aos consectários e suscita o prequestionamento para fins de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinqüenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinqüenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

2005.61.83.001639-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

APELADO : JOSE ROBERTO LIBONA

ADVOGADO : ARNOLD WITTAKER e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...)

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a:

(...)

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições:

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei)

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar.

(...)"

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora objetiva o reconhecimento de

períodos em que alega ter exercido atividade especial.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a
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atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o
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direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali
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descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação abaixo discriminada:

- 01 de novembro de 1973 a 19 de junho de 1981 - formulário - serralheiro - tintas, fuligem, granalhas metálicas,

fumos de solda, ruídos e odores - cortava metais utilizando policortes, desbastadeiras, soldas elétrica e a oxigênio,

furadeiras, desbastava as peças e as pintava com tinta à base de zarcão (fls. 38/39): enquadramento com base nos

códigos 1.2.9 do Decreto nº 53.831/64 e 1.2.11 do Anexo I e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 04 de abril de 1983 a 02 de maio de 1985 - formulário - serralheiro - tintas, fuligem, granalhas metálicas, fumos

de solda, ruídos e odores - cortava metais utilizando policortes, desbastadeiras, soldas elétrica e a oxigênio,

furadeiras, desbastava as peças e as pintava com tinta à base de zarcão (fls. 44/45): enquadramento com base nos

códigos 1.2.11 do Anexo I e 2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 07 de agosto de 1985 a 30 de setembro de 1992 - formulário - montador - fumos e gases da soldagem, fuligem

dos setores, tintas, desbastes, ruídos, fagulhas dos desbastes das peças - cortava metais utilizando policortes, solda

elétrica, esmerilhos, rebarbava os excessos (fls. 51/52): enquadramento com base nos códigos 1.2.11 do Anexo I e

2.5.3 do Anexo II do Decreto nº 83.080/79;

- 12 de maio de 1993 a 15 de dezembro de 1998 (data limite reconhecida pela sentença) - formulário DSS8030 -

meio oficial fundidor de resinas, meia oficial isoladora e montador de pólos - ruído de 87 db, acetona e álcool (fls.

53/54) e laudo pericial de fls. 56/57: enquadramento com base nos códigos 1.1.5 e 1.2.10 do Anexo I do Decreto

nº 83.080/79 e 1.0.19 do Decreto nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº 2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é

considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de pressão sonora da seguinte forma: até 5

de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de 1997 e 18 de novembro de 2003, superior

a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº 4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e

cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa deste último diploma legal, conforme

entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº 1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min.

Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Insta salientar, ainda, que os formulários sobre atividades exercidas sob condições especiais são emitidos pelas

empresas, não havendo necessidade de sua elaboração por engenheiro do trabalho, diferentemente do que ocorre

com o laudo pericial. No caso em apreço, ao contrário do aduzido pelo INSS, o laudo técnico foi devidamente

assinado pelo profissional competente. 

Como se vê, tem direito o postulante à conversão do tempo da atividade de natureza especial em comum nos

períodos de 01.11.1973 a 19.06.1981, 04.04.1983 a 02.05.1985, 07.08.1985 a 30.09.1992 e 12.05.1993 a

15.12.1998.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 31/37 e 102/104) e Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço (fls. 29/30), sobre os quais não pairou qualquer controvérsia,

contava a parte autora, portanto, em 15 de dezembro de 1998, data anterior à vigência da Emenda Constitucional

nº 20/98, com 33 anos e 11 dias de tempo de serviço, suficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço proporcional, com renda mensal inicial correspondente a 88% (oitenta e oito por cento) do salário de

benefício.

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

No que se refere ao termo inicial do benefício, o art. 54 da Lei nº 8.213/91 remete ao art. 49 do mesmo diploma

legal, o qual, em seu inciso II, prevê a fixação na data do requerimento administrativo (25 de junho de 2004 - fl.

25).

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, §3º, do CPC e à Súmula nº 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)
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sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo. Tal isenção não abrange as despesas

processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da

sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer

dispositivo legal, não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico em seu apelo.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Oficie-se ao INSS para que faça a adequação da tutela ao que foi decidido neste decisum. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002714-18.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a conversão de atividade especial em comum e a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela antecipada parcialmente deferida às fls. 200/203.

A r. sentença monocrática de fls. 270/287 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu os períodos de

trabalho que indica e condenou o INSS à concessão da aposentadoria proporcional com os consectários que

especifica. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 297/302, o autor requer o reconhecimento como especial do período compreendido

entre 06 de março de 1997 e 30 de dezembro de 1999 e, por conseguinte, a majoração do tempo apurado para 33

anos, 05 meses e 20 dias e do coeficiente do benefício para 88% (oitenta por cento). Subsidiariamente, alega que,

caso não seja convertido para comum o lapso ora pleiteado, faz jus a contagem de tempo até 30 de dezembro de

1999 e a uma aposentadoria proporcional com coeficiente de 82% (oitenta e dois por cento). Por fim, pugna pela

majoração da verba honorária para 15% (quinze por cento) do valor da condenação apurado na publicação da

sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

O primeiro diploma legal brasileiro a dispor sobre a aposentadoria por tempo de serviço foi a Lei Eloy Chaves,

Decreto nº 4.682, de 24 de janeiro de 1923, que era concedida apenas aos ferroviários, possuindo como requisito a

idade mínima de 50 (cinquenta) anos, tendo sido suspensa no ano de 1940.

Somente em 1948 tal aposentadoria foi restabelecida, tendo sido mantida pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de

1960 (Lei Orgânica da Previdência Social - LOPS), que estabelecia como requisito para a concessão da

aposentadoria o limite de idade de 55 (cinquenta e cinco) anos, abolido, posteriormente, pela Lei nº 4.130, de 28

de agosto de 1962, passando a adotar apenas o requisito tempo de serviço.

A Constituição Federal de 1967 e sua Emenda Constitucional nº 1/69, também disciplinaram tal benefício com

salário integral, sem alterar, no entanto, a sua essência.

A atual Carta Magna manteve o benefício, disciplinando-o, em seu art. 202 (redação original) da seguinte forma:

2002.61.83.002714-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS PINTO

ADVOGADO : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições: 

(...) 

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei: 

(...) 

§1º: É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher." 

 

Preceitua a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, nos arts. 52 e seguintes, que o benefício de aposentadoria por

tempo de serviço (que passou a ser por tempo de contribuição com a alteração ao art. 201 da CF/88, introduzida

pela EC nº 20/98), será devido ao segurado que, após cumprir o período de carência constante da tabela

progressiva estabelecida pelo art. 142 do referido texto legal, completar 30 anos de serviço, se homem, ou 25, se

mulher, iniciando no percentual de 70% do salário-de-benefício até o máximo de 100% para o tempo integral, aos

que completarem 30 anos de trabalho para mulher e 35 anos de trabalho para o homem.

Na redação original do art. 29 caput, §1º, da Lei de Benefícios, o salário-de-benefício consiste na média aritmética

simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao afastamento da

atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36, apurados no período não superior a 48

meses. Ao segurado que contava com menos de 24 contribuições no período máximo estabelecido, o referido

salário corresponde a 1/24 da soma dos salários-de-contribuição.

Com o advento da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço foi convertida em aposentadoria por tempo de contribuição, tendo sido excluída do ordenamento jurídico a

aposentadoria proporcional, passando a estabelecer, nos arts. 201 e 202 da Constituição Federal:

 

"Art. 201 A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei

a: 

(...) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidos as

seguintes condições: 

I - 35 (trinta e cinco) anos de contribuição, se homem, e 30 (trinta) anos de contribuição, se mulher; (grifei) 

Art. 202 O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de forma autônoma em relação

ao regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na constituição de reservas que garantam o

benefício contratado, e regulado por lei complementar. 

(...)" 

 

Entretanto, o art. 3º da referida emenda garantiu o direito adquirido à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço a todos aqueles que até a data da sua publicação, em 16 de dezembro de 1998, tivessem cumprido todos os

requisitos legais, com base nos critérios da legislação então vigente.

Foram contempladas, portanto, três hipóteses distintas à concessão da benesse: segurados que cumpriram os

requisitos necessários à concessão do benefício até a data da publicação da EC 20/98 (16/12/1998); segurados que,

embora filiados, não preencheram os requisitos até o mesmo prazo; e, por fim, segurados filiados após a vigência

daquelas novas disposições legais.

Para a obtenção da aposentadoria em tela, há hipóteses em que a parte autora postula a conversão, para comum, do

tempo de atividade exercida em condições especiais. A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é

aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do segurado, em face do princípio tempus regit actum. 

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º. 

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão
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de aposentadoria. Recurso desprovido." 

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento." 

 

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva

exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício." 

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos
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segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento." 

 

Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: 

(...) 

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período." 

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fator de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial." 

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a
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Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

- Formulário de fls. 16/17 e 53/54 e laudo de fls. 18 e 55 - período de 29/01/1976 a 24/02/1989 - aprendiz e

ferramenteiro - exposição de maneira habitual e permanente a ruído de 82 e 91 decibéis;

- Formulários DSS-8030 de fls. 22 e 56 e laudo de fls. 80/158 - período de 01/03/1989 a 30/12/1999 -

ferramenteiro instrutor - exposição de maneira habitual e permanente a poeira metálica, fluido de corte e graxa -

enquadramento nos itens 1.2.10 e 1.2.11, Dec. nº 83.080/79 e 1.0.19, Dec. nº 2.172/97.

Cumpre observar que, com a superveniência do Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, houve redução do

nível de ruído para 85 (oitenta e cinco) decibéis. Portanto, com fundamento nos Decretos nº 53.831/64, nº

2.172/97 e nº 4.882/03, a atividade é considerada insalubre se constatada a sujeição do trabalhador ao nível de

pressão sonora da seguinte forma: até 5 de março de 1997, superior a 80 (oitenta) decibéis; entre 06 de março de

1997 e 18 de novembro de 2003, superior a 90 (noventa) decibéis; e, a partir dessa data (edição do Decreto nº

4.882/03, já referido), superior a 85 (oitenta e cinco) decibéis, não havendo que se falar em aplicação retroativa

deste último diploma legal, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp nº

1.146.243/RS - 6ª Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJE 12/03/2012).

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, faz jus o demandante ao reconhecimento dos lapsos anteriormente descritos.

Somando-se os períodos aqui reconhecidos com aqueles constantes da CTPS (fls. 13/15 e 19), do Resumo de

Documentos para Cálculo de Tempo de Contribuição de fls. 171/173 e do extrato do CNIS anexo a esta decisão,

sobre os quais não pairou qualquer controvérsia, contava a parte autora, em 15 de dezembro de 1998, data anterior

à vigência da Emenda Constitucional nº 20/98, com 32 anos e 07 dias de tempo de serviço, suficientes à

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, com renda mensal inicial equivalente a

82% (oitenta e dois por cento) do salário de benefício, em valor a ser devidamente calculado pelo Instituto

Previdenciário.

Neste ponto, destaco não ser possível a inclusão de vínculos posteriores a 15 de dezembro de 1998 com o fim de

majorar o salário de benefício, em respeito a vedação legal da utilização de regimes distintos de aposentação,

comumente denominado de "sistema híbrido".

Também restou amplamente comprovada pelo conjunto probatório acostado aos autos, a carência de 102 (cento e

duas) contribuições, prevista na tabela do art. 142 da Lei de Benefícios.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (09/05/2000 - fl. 46), em

conformidade com o disposto no art. 49, II, da Lei nº 8.213/91, eis que a parte autora já havia preenchido os

requisitos legais para sua obtenção à época.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Regional da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas nº 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Em observância ao art. 20, § 3º, do CPC e à Súmula n.º 111 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

firmou o entendimento no sentido de que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento)

sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença.

Conquanto a Lei Federal nº 9.289/96 disponha no art. 4º, I, que as Autarquias são isentas do pagamento de custas

na Justiça Federal, seu art. 1º, §1º, delega à legislação estadual normatizar sobre a respectiva cobrança nas causas

ajuizadas perante a Justiça Estadual no exercício da competência delegada. Note-se que, em se tratando das

demandas aforadas no Estado de São Paulo, tal isenção encontra respaldo na Lei Estadual nº 11.608/03 (art. 6º).

Contudo, a legislação do Estado de Mato Grosso do Sul que dispunha sobre a isenção referida (Leis nº 1.135/91 e

1.936/98) fora revogada a partir da edição da Lei nº 3.779/09 (art. 24, §§1º e 2º).

Dessa forma, é de se atribuir ao INSS os ônus do pagamento das custas processuais nos feitos que tramitam

naquela unidade da Federação.

De qualquer sorte, é de se ressaltar que, em observância ao disposto no art. 27 do Código de Processo Civil, o
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recolhimento somente deve ser exigido ao final da demanda, se sucumbente.

A isenção referida não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título

de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Oficie-se ao Instituto Autárquico para adaptar o cumprimento da antecipação dos efeitos da tutela ao teor desta

decisão.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e

à apelação do autor para reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela

antecipada concedida anteriormente. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004697-71.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido da parte autora para fins de

concessão de auxílio-doença, discriminados os consectários, submetida ao reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

O INSS visa à reforma do julgado, alegando ausência de incapacidade total para o trabalho. Impugna consectários.

Contrarrazões apresentadas.

A autora informa que o benefício foi cessado na via administrativa e exora o restabelecimento.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

Não conheço do agravo retido, objeto de conversão do agravo de instrumento (autos apensos), porque não

reiterado nas contrarrazões recursais, a teor do disposto no artigo 523, § 1º, do CPC.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico considerou o autor, trabalhador braçal nascido em 1960, parcialmente incapacitado para o

trabalho, por ser portador de hérnia de disco e epilepsia controlada (última crise em 1992).

Assim sendo, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a concessão

2007.61.20.004697-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro
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de aposentadoria por invalidez.

É caso de benefício temporário por incapacidade.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data posterior à cessação indevida do benefício de auxílio-doença,

uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até

a data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Não obstante a natureza rebus sic stantibus do benefício temporário, não identifico no caso possibilidade de
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cessação do benefício, notadamente porque as doenças do autor não são curáveis completamente.

Deverá o INSS conceder reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, pois

apresenta capacidade laborativa residual, nos termos da Lei nº 8.213/91.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Consequentemente, deverá o benefício ser restabelecido, até final reabilitação, sem prejuízo de o INSS

administrativamente lhe conceder aposentadoria por invalidez, advindo incapacidade total e definitiva.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO AO AGRAVO RETIDO; DOU

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar

os consectários e determinar a concessão de reabilitação profissional, no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para fins de restabelecimento do auxílio-doença, em vinte dias, sob pena de

multa a ser fixada, e de prestação de reabilitação.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 05 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034893-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte

autora para fins de concessão de auxílio-doença, desde a cessação administrativa, discriminados os consectários,

dispensado o reexame necessário.

O INSS requer a reforma do julgado, quanto ao mérito e aos juros de mora. Alega não ser possível cumular o

benefício concedido com o seguro-desemprego.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, presentes os requisitos para a decisão monocrática.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O autor, trabalhador braçal, nascido em 1954, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da atividade

laborativa ficou comprovado.

O laudo do perito judicial considerou-o total e temporariamente incapaz, por ser portador de transtorno mental.

2011.03.99.034893-0/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLAVO CORREIA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTE DE PAULA GOMES PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

CODINOME : VICENTE DE PAULA GOMES FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00006-8 1 Vr PORANGABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1018/1313



Embora o experto na resposta ao quesito cinco entenda possível o trabalho braçal, tal posição vai de encontro com

a resposta dada ao quesito 6.

Afinal, a doença mental implica drástica redução de qualquer tipo de trabalho, seja qual for a habilidade requerida.

De outra parte, não patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não é possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

 

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser arcados pelo INSS, na forma do artigo 21, § único, do CPC. Fixo-os em

10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença de 1º grau de jurisdição,

consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação desta Turma, nos termos da súmula n. 111

do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São
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Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

O segurado deve submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91, pois o benefício por

incapacidade é pago enquanto persistir tal condição.

Quanto à cumulação de auxílio-doença com seguro-desemprego, não é admitida pela norma constante do artigo

124, § único, da Lei nº 8.213/91, devendo no caso prevalecer o benefício mais vantajoso.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida não concedida em primeira instância.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo

mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

 

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À

REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários e determinar os abatimentos, na forma acima

estabelecida.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que

o INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista as doenças incapacitantes da parte

autora e o caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade

Administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Vicente de Paula Gomes Ferreira[Tab]

Benefício: auxílio-doença

DIB: 22/9/2008

RMI: a ser calculada pelo INSS

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041198-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.041198-9/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : CLAUDIO BATISTA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca a concessão de

aposentadoria por idade a rurícola.

A r. sentença julgou improcedente o pedido.

Inconformada, apela a parte autora. Alega, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção da

aposentadoria por idade.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório. 

 

Decido.

 

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

 

Discute-se o atendimento das exigências à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, a saber: a

comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n. 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que

exige início de prova material e afasta por completo a prova exclusivamente testemunhal (Súmula 149 do STJ).

Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Nesse sentido, o REsp n. 501.281, 5ª Turma, j. em

28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, p. 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de serem desnecessárias, sendo suficiente a

comprovação do efetivo exercício de atividade no meio rural (STJ, REsp 207.425, 5ª Turma, j. em 21/9/1999, v.u.,

DJ de 25/10/1999, p. 123, Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP n. 502.817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, p. 361, Rel. Ministra Laurita Vaz).

No caso em discussão, o requisito etário restou preenchido em 16/1/2004.

Ademais, há inicio de prova material presente no titulo eleitoral (1968) e na certidão de casamento (1969), os

quais anotam a qualificação de lavrador do autor.

No mesmo sentido, apontamentos do sitio "Barra dos Cotinhos", do qual o autor foi co-proprietário juntamente

com seu irmão José Batista da Silva Filho entre 1980 e 2006. Nessa esteira, certidão do oficial de registro de

imóveis, declarações do ITR e certificados de cadastro de imóvel rural.

Por sua vez, os testemunhos colhidos sob o crivo do contraditório corroboraram o mourejo asseverado.

Em relação à qualificação do autor como auxiliar de escritório (2006), esta não obsta a concessão pretendida, pois

é posterior ao implemento dos requisitos.

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo que a faina rural restou demonstrada no período exigido em lei.

 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143

da Lei n. 8.213/91.

A aposentadoria por idade é devida desde a entrada do requerimento, a teor do artigo 49 da Lei n. 8.213/91.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são devidos à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a

data da prolação da sentença, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, orientação desta Turma e

ADVOGADO : JAIR FIORE JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA ALVES DE FARIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00051-3 1 Vr ALTINOPOLIS/SP
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nova redação da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Relativamente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para que o

INSS proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e o

caráter alimentar do benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

 

Segurado: Claudio Batista da Silva

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 18/3/2009

RMI: 1 (um) salário-mínimo

 

Diante do exposto, dou provimento à apelação da parte autora, para determinar a concessão da aposentadoria por

idade desde a citação e fixar os critérios de incidência dos consectários, nos termos da fundamentação desta

decisão. Antecipo, de ofício, a tutela jurídica.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002874-93.2006.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelações interpostas em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o INSS a

conceder auxílio-doença à autora, discriminados os consectários, submetida a reexame necessário, antecipados os

efeitos da tutela.

Nas razões de apelo, requer a autora seja a sentença reformada quanto ao mérito, para lhe conceder aposentadoria

por invalidez.

Já o INSS busca a improcedência quanto ao mérito, forte no argumento da ausência de incapacidade total.

Em suma, o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço dos recursos, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, conheço da remessa oficial, por não haver valor certo a ser considerado, na

forma da súmula nº 490 do STJ.

2006.61.21.002874-1/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : MARIA DE LOURDES BOLANHO AGUILAR

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

CODINOME : MARIA DE LOURDES AGUILAR ROCHA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE TAUBATÉ >21ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00028749320064036121 2 Vr TAUBATE/SP
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No mérito, discute-se nos autos o direito da parte autora a benefício por incapacidade.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei 8.213/91.

Assim, o evento determinante para a concessão desses benefícios é a incapacidade para o trabalho.

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

O laudo médico considerou que a parte autora, nascida em 1958, secretária, está parcial e definitivamente incapaz

para o trabalho, por ser portadora de neoplasia de mama e outros males.

Considerando o histórico de contribuições da autora, por mais de 15 (quinze) anos, considero mais adequada à

hipótese a concessão de aposentadoria por invalidez, levando-se em conta inclusive a idade da segurada - se não

avançada, restritiva em termos de oportunidades de trabalho.

Em casos determinados, afigura-se plenamente possível o recebimento de benefício ainda quando o médico perito

refere-se somente à incapacidade parcial.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PARCIAL. TRABALHADOR

BRAÇAL. ASPECTOS SOCIOECONÔMICOS, PROFISSIONAIS E CULTURAIS. ENTENDIMENTO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. ENUNCIADO

83/STJ.

É firme o entendimento nesta Corte de Justiça de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91, os aspectos socioeconômicos,

profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial apenas tenha concluído pela sua incapacidade

parcial para o trabalho. Precedentes.

Agravo regimental improvido (AgRg no AREsp 165059 / MS

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL 2012/0078897-1 Relator(a) Ministro

HUMBERTO MARTINS (1130) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 29/05/2012 Data

da Publicação/Fonte DJe 04/06/2012).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42 DA LEI 8.213/91. REEXAME DOS

REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS

FUNDAMENTOS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - A aposentadoria por invalidez, regulamentada pelo art. 42, da Lei nº 8.213/91 é concedida ao segurado, uma

vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, quando for esse considerado incapaz e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

II - Tendo as instâncias de origem fundamentado suas razões nos elementos probatórios colacionados aos autos,

que, por sua vez, atendem ao comando normativo da matéria, sua revisão, nessa seara recursal, demandaria a

análise de matéria fático-probatória.

Incidência do óbice elencado na Súmula n.º 07/STJ.

III - Esta Corte registra precedentes no sentido de que a concessão da aposentadoria por invalidez deve

considerar não apenas os elementos previstos no art. 42 da Lei nº 8.213/91, mas também aspectos sócio-

econômicos, profissionais e culturais do segurado, ainda que o laudo pericial tenha concluído pela incapacidade

somente parcial para o trabalho.

IV - Agravo regimental desprovido (AgRg no Ag 1425084 /MG AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO 2011/0179976-5 Relator(a) Ministro GILSON DIPP (1111) Órgão Julgador T5 - QUINTA

TURMA Data do Julgamento 17/04/2012 Data da Publicação/Fonte DJe 23/04/2012).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. A ALEGADA CONTRARIEDADE A

DISPOSITIVOS INFRACONSTITUCIONAIS NÃO RESTOU CONFIGURADA. DISSÍDIO NÃO

DEMONSTRADO NOS MOLDES REGIMENTAIS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

(...)

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. (Precedente: AgRg no Ag 1102739/GO, Rel. Ministro OG FERNANDES, SEXTA TURMA,

DJe 09/11/2009)
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4. O alegado dissídio jurisprudencial não restou demonstrado nos moldes legal e regimentalmente exigidos (arts.

541, parágrafo único, do Código de Processo Civil e 255 e §§ do Regimento).

5. Agravo regimental a que se nega provimento (AgRg no Ag 1420849 / PB AGRAVO REGIMENTAL NO

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2011/0119786-1 Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do

Julgamento 17/11/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 28/11/2011).

Acredito, de fato, que o julgador deve levar em conta o histórico de contribuições do segurado em casos assim.

Afinal, o que se esforça durante anos em contribuir para a previdência social merece, no mínimo, tratamento

compatível com tal conduta previdente - diferente dos muitos que hoje se aventuram a se filiarem ao seguro social

quando já estropiados, buscando benefícios após prazo mínimo de carência.

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

No caso, o termo inicial do benefício de auxílio-doença deve ser fixado na data seguinte à cessação indevida, uma

vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do Superior

Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Após, na data da realização do laudo, em 08/5/2009, faz-se a conversão em aposentadoria por invalidez.

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.

Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e eventuais valores já

recebidos, ou administrativa ou judicialmente, deverão ser abatidos do débito.

Devida, por outro lado, a antecipação dos efeitos da tutela, por ter o benefício caráter alimentar (artigo 273 do

CPC), medida já concedida pelo MMº Juízo a quo.

Nesses termos:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. I - A recorrida, merendeira, nascida em

13/02/1957, é portadora de insuficiência renal, hipertensão arterial, diabete mellitus, obesidade, depressão,

neurocisticercose cerebral, déficit visual pós toxoplasmose, osteoartrose, osteopenia, lombalgia e gota,

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos

juntados, especialmente aquele produzido no departamento de saúde da Prefeitura de Mogi Mirim. II - A

recorrida esteve em gozo de auxílio-doença no por diversos períodos entre 30/09/2004 e 20/06/2011. III - Os

atestados produzidos no mês de junho/2011, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir,

demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu

inalterada. IV - O INSS não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida, vez que o

laudo pericial juntado, produzido em 20/06/2011, é contraditório, pois, embora sugira a cessação do benefício

conclui que existe incapacidade laborativa. V - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o

exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem resguardados. VI - Havendo indícios de

irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo
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mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que

carece do benefício. VII - A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de

direito, não se enquadrando na vedação legal a matéria em apreço. VIII - O art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se

aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda

Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de vencimentos e proventos dos servidores públicos. IX

- Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetida a agravada. X - Agravo improvido (AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 450595 Processo: 0025963-

05.2011.4.03.0000 UF: SP Órgão Julgador: OITAVA TURMA Data do Julgamento:19/03/2012 Fonte: TRF3 CJ1

DATA:30/03/2012 Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL MARIANINA GALANTE).

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO DO INSS; DOU

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA, para considerar devido auxílio-doença até 07/5/2009,

convertendo-se-o em aposentadoria por invalidez a partir do dia seguinte, e DOU PARCIAL PROVIMENTO À

REMESSA OFICIAL, para discriminar os consectários na forma acima estabelecida.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à alteração do benefício concedido.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007650-69.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face da r. sentença que julgou procedente o pedido para condenar o réu à

concessão de auxílio-doença, desde a alta indevida, discriminados os consectários, submetida ao reexame

necessário.

Nas razões de apelação, o INSS também busca a reforma do julgado quanto ao termo inicial, alegando que a

autora trabalhou no período em que foi considerado devido o benefício.

Contrarrazões não apresentadas.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557 do CPC, conheço do recurso, uma vez satisfeitos os requisitos de admissibilidade.

Não obstante ter sido proferida a sentença após a vigência da alteração do artigo 475, § 2º, do Código de Processo

Civil pela Lei n. 10.352/2001, que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior

a 60 (sessenta) salários-mínimos, dou a remessa oficial por interposta, por não haver valor certo a ser considerado,

na forma da súmula nº 490 do STJ.

No mérito, discute-se o atendimento das exigências à concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A aposentadoria por invalidez, segundo a dicção do art. 42 da Lei n. 8.213/91, é devida ao segurado que, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insusceptível de reabilitação para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

Já, o auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma

lei, mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo

segurado (sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen,

Livraria do Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

São exigidos à concessão desses benefícios: a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais -

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de

2011.03.99.007650-3/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMAR CICERO DE SIQUEIRA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00118-8 2 Vr SALTO/SP
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reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência (aposentadoria por invalidez) e a incapacidade

temporária (auxílio-doença), bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada

enfermidade ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

A parte autora, auxiliar de prensa, nascida em 1963, alega que o requisito da incapacidade para o exercício da

atividade laborativa ficou comprovado.

O laudo médico realizado pelo perito judicial atesta que o autor está parcial e temporariamente incapaz para o

trabalho, por ser portadora de mal no joelho, submetido a cirurgia.

Assim, não está patenteada a incapacidade total e definitiva para quaisquer serviços, não sendo por isso possível a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O auxílio-doença é devido a quem ficar temporariamente incapacitado, à luz do disposto no art. 59 da mesma lei,

mas a incapacidade se refere "não para quaisquer atividades laborativas, mas para aquela exercida pelo segurado

(sua atividade habitual)" (Direito da Seguridade Social, Simone Barbisan Fortes e Leandro Paulsen, Livraria do

Advogado e Esmafe, Porto Alegre, 2005, pág. 128).

Há precedentes sobre o tema, mesmo em casos de incapacidade parcial:

Nesse diapasão:

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o

trabalho, mas suscetível de reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 2. Recurso

improvido (REsp 501267 / SP RECURSO ESPECIAL 2003/0018983-4 Relator(a) Ministro HAMILTON

CARVALHIDO (1112) Órgão Julgador T6 - SEXTA TURMA Data do Julgamento 27/04/2004 Data da

Publicação/Fonte DJ 28/06/2004 p. 427).

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. CARÊNCIA E

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE LABORAL TOTAL E TEMPORÁRIA.

CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO A CONTAR DO LAUDO PERICIAL.

I - A consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS comprova o preenchimento da carência

exigida por Lei e a manutenção da qualidade de segurado da autora quando do ajuizamento da ação. II - As

conclusões obtidas pelo laudo pericial comprovam a incapacidade total e temporária da autora para o exercício

de atividade laborativa, devendo ser concedido o auxílio-doença. III - Não houve fixação do início da

incapacidade, razão pela qual a data de início do benefício deve corresponder à data do laudo pericial. IV -

Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas. Tutela antecipada (APELREE -

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1497185 Processo: 2010.03.99.010150-5 UF: SP Órgão Julgador:

NONA TURMA Data do Julgamento:13/09/2010 Fonte: DJF3 CJ1 DATA:17/09/2010 PÁGINA: 836 Relator:

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS).

Os demais requisitos para a concessão do benefício - filiação e período de carência - também estão cumpridos.

Em prosseguimento, o termo inicial de ser mantido na data seguinte à cessação indevida do benefício de auxílio-

doença, uma vez que os males dos quais padece a parte autora advêm desde então. Nesse sentido, cito julgado do

Superior Tribunal de Justiça:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

A egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento

no sentido de que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-

doença, nos casos em que o segurado o percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como

determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. Agravo regimental improvido." (AGRESP 437762,

Proc. 200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/03/2003).

 

Passo à análise dos consectários.

No que se refere à correção monetária, esta deve ser aplicada nos termos das Súmulas n. 148 do Egrégio Superior

Tribunal de Justiça e 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, bem como de acordo com o Manual de

Orientações e Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n. 134, de 21/12/2010,

do Conselho da Justiça Federal.

Quanto aos juros moratórios, esta Turma já firmou posicionamento de que devem ser fixados em 0,5% ao mês,

contados da citação, por força dos artigos 1.062 do antigo CC e 219 do CPC, até a vigência do novo CC (11-01-

2003), quando tal percentual é elevado para 1% ao mês, nos termos dos artigos 406 do novo CC e 161, § 1º, do

CTN, devendo, a partir da vigência da Lei n. 11.960/09 (29/6/2009), refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos

da caderneta de poupança, em consonância com o seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

Em relação às parcelas vencidas antes da citação, os juros são devidos desde então e, para as vencidas depois da

citação, dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas até a

data da sentença de 1º grau de jurisdição, consoante § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e orientação

desta Turma, nos termos da súmula n. 111 do STJ.
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Referentemente às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis

Federais n. 6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São

Paulo), e n. 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n. 2.185/00 (Estado do Mato

Grosso do Sul). Contudo, ressalto que essa isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas

e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

A parte autora deverá submeter-se às perícias na forma do artigo 101 da Lei nº 8.213/91 e os valores já recebidos

a título de quaisquer benefícios previdenciários ou assistenciais não cumuláveis, administrativa ou judicialmente,

deverão ser abatidos do débito.

Deverá ser proporcionada reabilitação profissional à parte autora, serviço a ser concedido ex vi legis, nos termos

da Lei nº 8.213/91, devendo o benefício ser pago até o autor ser reabilitado.

Fixo prazo de 3 (três) meses para tal prestação, caso ainda não tenha sido proporcionada.

Por fim, o período em que o autor recebeu salário da empresa EUCATEX S.A. INDÚSTRA E COMÉRCIO,

constante do CNIS, à f. 149, deve ser abatido do débito, com fulcro no artigo 46 da Lei nº 8.213/91, pois o

exercício de atividade remunerada é incompatível com o recebimento do benefício por incapacidade.

Diferente seria se tivesse recolhido contribuições como facultativo, sem trabalhar, a fim de manter a qualidade de

segurado No caso, porém, tendo ela percebido salário do empregador, não se afigura possível cumulá-lo com

benefício previdenciário.

Ante o exposto, com base no artigo 557 do CPC, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO À

REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para discriminar os consectários, determinar o abatimento devido e a

prestação de reabilitação profissional, no prazo acima fixado.

Comunique-se, via eletrônica, para o cumprimento do julgado no tocante à prestação de reabilitação

profissional.

Oportunamente, baixem os autos à primeira instância, com as anotações e cautelas de praxe.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029987-96.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Trata-se de apelações interposta por Israel Teodoro de Moraes e pelo Instituto Nacional do Seguro Social, além de

reexame necessário, em face da sentença proferida pela 1ª Vara de Americana/SP que julgou procedente o pedido

para determinar ao réu, INSS, a implantação em favor do autor, do benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de serviço.

 

A sentença, submetida ao reexame necessário, também condenou o INSS ao pagamento dos valores em atraso

corrigidos na forma da legislação específica e acrescidos de juros moratórios desde a citação. Também foram

fixados honorários advocatícios em favor do autor em 15% (quinze por cento) do valor da condenação (parcelas

vencidas).

 

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs recurso de apelação, pugnando pela reforma da sentença, para

2004.03.99.029987-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : ISRAEL TEODORO DE MORAES

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 02.00.00023-0 1 Vr AMERICANA/SP
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que seja julgado improcedente o pedido, sustentando a falta de requisitos para a concessão do benefício.

 

Por sua vez, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a alteração na forma e percentual dos juros de

mora.

 

Agravo retido interposto pelo INSS às fls. 62/64.

 

Com as contrarrazões, os autos foram remetidos para este Tribunal.

 

É o relatório. Decido.

 

A matéria trazida à análise comporta julgamento monocrático, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil,

pois as questões discutidas neste feito encontram-se pacificadas pela jurisprudência.

 

Inicialmente, observo que a sentença recorrida está sujeita ao reexame necessário, por força do disposto no art.

475, I, do Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001, não se aplicando ao caso em tela

o disposto no seu § 2º por se tratar de sentença ilíquida, consoante entendimento firmado pela Corte Especial do

Superior Tribunal de Justiça por meio da súmula nº 490, publicada em 01/08/2012, que diz:

 

"A dispensa de reexame necessário, quando o valor da condenação ou do direito controvertido for inferior a

sessenta salários mínimos, não se aplica a sentenças ilíquidas."

 

Preliminarmente, não conheço do agravo retido interposto pelo INSS, uma vez que sua apreciação por este

tribunal não foi requerida expressamente pelo apelante, nas suas razões de apelação, nos termos do artigo 523, §

1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91 e de acordo com a jurisprudência consubstanciada na Súmula

149 do Superior Tribunal de Justiça, é possível a comprovação do trabalho rural mediante a apresentação de início

de prova documental, devendo esta ser complementada por prova testemunhal.

 

Ressalta-se que o início de prova material, exigido pelo § 3º do artigo 55 da Lei nº 8.213/91, não significa que o

segurado deverá demonstrar mês a mês, ano a ano, por intermédio de documentos, o exercício de atividade na

condição de rurícola, pois isso importaria em se exigir que todo o período de trabalho fosse comprovado

documentalmente, sendo de nenhuma utilidade a prova testemunhal para demonstração do labor rural.

 

Início de prova material, conforme a própria expressão traduz, não indica completude, mas, sim, começo de prova,

princípio de prova, elemento indicativo que permita o reconhecimento da situação jurídica discutida, desde que

associada a outros dados probatórios.

 

Há início de prova documental da condição de rurícola do Autor, consistente em certificado do Ministério do

Exército informando que houve alistamento em 1976, e certificado de dispensa de incorporação, expedido em

1976 (fls. 14/15), nos quais ele está qualificado como lavrador. Segundo a jurisprudência do egrégio Superior

Tribunal de Justiça, tal documentação, em conjunto com a prova testemunhal colhida no curso da instrução

processual, é hábil ao reconhecimento de tempo de serviço trabalhado como rurícola.

 

Há, também, início de prova material da condição de rurícola do pai do autor, consistente em cópia de certidão de

óbito, ocorrido em 08/01/1970 (fl. 151), na qual ele está qualificado como lavrador. Com relação a este

documento foi dada vista ao INSS, que não se manifestou a respeito (fls. 154). Ressalte-se, outrossim, que o

Superior Tribunal de Justiça, sensível à realidade social do trabalhador rural, pacificou o entendimento de ser

extensível aos filhos a qualificação de trabalhador rural apresentada pelo genitor, constante de documento,

conforme revela a ementa de julgado:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA N.º 07/STJ. VALIDADE DE DOCUMENTOS EM

NOME DO PAI DO AUTOR. 1. Com base no conjunto fático-probatório dos autos, o acórdão recorrido

reconheceu o tempo de serviço exigido para a concessão do benefício de aposentadoria por idade em atividade

laborativa rurícola, questão que não pode ser revista em sede de recurso especial por demandar reexame de
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matéria fática. Incidência da Súmula n.º 7 do STJ. 2. A jurisprudência desta Corte é uníssona no sentido da

validade dos documentos em nome do pai do Autor para fins de comprovação da atividade laborativa rural em

regime de economia familiar. 3. Recurso especial não conhecido.(RESP 200300390312, LAURITA VAZ, STJ -

QUINTA TURMA, DJ DATA:13/10/2003 PG:00432.)

Por outro lado, a declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Pocrane - MG (fls. 10/11) não conta com a

necessária homologação do INSS, conforme exigido pelo art. 106, III, da Lei n.º 8.213/91, na redação da Lei n.º

9.063/95. Desta feita, não pode ser tomada como prova legal. Tampouco pode ser considerada prova testemunhal,

pois não foi produzida sob o crivo do contraditório.

 

A certidão do cartório de registro de imóveis de fl. 12 não se refere ao autor e não indica a sua atividade

profissional. A certidão de justiça eleitoral de fl. 16 informa que não há como fornecer dados referentes à

inscrição eleitoral do autor, uma vez que os documentos foram incinerados.

 

Por outro lado, as testemunhas ouvidas, sob o crivo do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal,

sem contraditas, afirmaram que a parte autora exerceu labor rural no período informado na petição inicial (fls.

101/103).

 

Contudo, somente é devido o reconhecimento do tempo de serviço a partir do ano de expedição do documento

mais antigo trazido aos autos, apto a configurar o início de prova material. Nesse sentido, precedentes da 9ª Turma

desta Corte:

 

A Certidão de Casamento qualificando o autor como lavrador, constitui início de prova do trabalho de natureza

rural, o qual, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o

reconhecimento ao ano constante do início de prova mais remoto." 

(AC nº 532628/SP, Relator Desembargador Federal NELSON BERNARDES, j. 08/09/2008, DJF3 15/10/2008)

"O princípio de prova material mais remoto constitui o marco inicial do período a ser considerado, não sendo

admissível a prova exclusivamente testemunhal para comprovar a atividade laboral anterior à referida data

(Súmula 149 do STJ)." 

(AC nº 907485/SP, Relator Desembargador Federal SANTOS NEVES, j. 22/10/2007, DJU 08/11/2007, p. 1034).

 

Assim, nos termos do artigo 55, § 3.º, da Lei n.º 8.213/91, e em estrita observância à Súmula 149 do Superior

Tribunal de Justiça, deve ser reconhecido o exercício de trabalho rural, sem registro em CTPS, apenas no período

compreendido entre 01/01/1970 a 01/04/1976.

 

O trabalho rural no período anterior à vigência da Lei nº 8.213/91 poderá ser computado independentemente do

recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme disposição

expressa do artigo 55, § 2º, do citado diploma legal.

 

Quanto ao tempo de serviço exercido sob condições especiais, o art. 70, §1º, do Regulamento da Previdência

Social (Decreto nº 3.048, de 06.05.1999), com a redação dada pelo Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, dispõe que "[

a] caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço", enquanto o parágrafo 2º, por sua vez, explica que "[a]s

regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período".

 

Da leitura desses parágrafos depreende-se que a caracterização e a comprovação do tempo de atividade especial

devem levar em consideração a legislação vigente à época em que exercida tal atividade e que não há limitação ao

reconhecimento do tempo de atividade especial. Com efeito, quanto a este último tópico, o art. 201, § 1º, da

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005, dispõe que é vedada a

adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a

saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em

lei complementar. Assim, não poderia haver a limitação temporal ao reconhecimento do exercício de atividade

especial.

 

Outrossim, a exigência de laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a caracterização de atividade

penosa, insalubre ou perigosa, somente passou a existir com a entrada em vigor da Lei nº 9.528, de 10.12.1997,
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salvo quanto ao agente ruído, para o qual o laudo sempre foi necessário. Até então, era suficiente que a atividade

estivesse enquadrada como especial em ato do Poder Executivo. Além disso, o uso ou a disponibilização de

equipamento de proteção individual (EPI) não descaracteriza a natureza especial da atividade.

 

A Nona Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região já adotou esse entendimento, consoante se

verifica, a título exemplificativo, no seguinte excerto de ementa de acórdão:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE ESPECIAL. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. LAUDO TÉCNICO. EPI.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. I - Havendo início de prova material roborada

por testemunhas deve ser procedida a contagem do tempo de serviço cumprido na qualidade de rurícola, até

31.10.1991, independentemente do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, exceto para efeito

de carência, nos termos do art. 55, parágrafo 2º, da Lei nº 8.213/91. II - A jurisprudência firmou-se no sentido de

que a legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo, assim, no caso em tela, ser levada em consideração a

disciplina estabelecida pelo Decreto 83.080/79. III - Somente a partir da edição da Lei nº 9.528, de 10.12.1997, é

exigível a apresentação de laudo técnico para comprovar a efetiva exposição aos agentes agressivos e/ou nocivos

à saúde. IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da

atividade, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. V - Tendo em vista que o autor perfaz mais de 37

(trinta e sete) anos de serviço, faz jus à aposentadoria por tempo de serviço integral, nos termos dos arts. 29 e 53,

II, da Lei nº 8.213/91, observando-se o regramento traçado pelo art. 188 A e B, do Decreto nº 3.048/99. VI - Nas

ações que versem sobre benefícios previdenciários a fixação de honorários advocatícios são de 15% sobre o

valor das prestações vencidas até a data da prolação da sentença. VII - O benefício deve ser implantado de

imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC. VIII - Apelação do INSS improvida. Remessa oficial

parcialmente provida. 

(AC 2003.03.99.024358-7, por maioria, Rel. Des. Federal Marisa Santos, Rel. p/ acórdão Des. Federal Sergio

Nascimento, j. 25/06/2007, DJU 13/09/2007, p. 507) 

 

É, também, nesse sentido que se firmou a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência

dos Juizados Especiais Federais, consolidada na Súmula nº 09:

 

"O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado." 

 

Quanto ao agente ruído, a jurisprudência tranquila é no sentido de que, na vigência do Decreto nº 53.831, de

25.03.1964 e até o advento do Decreto nº 2.172, 05.03.1997, somente pode ser entendido como especial a

atividade sujeita a nível de ruído superior a 80 dB; após essa data e até a entrada em vigor do Decreto nº 4.822, de

18.11.2003, somente é especial a atividade sujeita a nível de ruído superior a 90 dB. A partir desta última data, é

especial a atividade cujo nível de ruído seja superior a 85 dB. Essa jurisprudência está consolidada na Súmula nº

32 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

"O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.864/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis,

a partir de 5 de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do

Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003." 

 

A parte autora demonstrou haver laborado em atividade especial, nos períodos de 25/05/1976 a 01/11/1976,

27/12/1976 a 17/09/1982, 22/02/1985 a 31/12/1987, 02/01/1988 a 16/08/1988 e de 03/04/1989 a 25/05/1999,

conforme petição inicial. É o que comprovam os formulários e o laudo pericial (fls. 28/34), trazendo a conclusão

de que a parte autora desenvolveu suas atividades profissionais, nas funções de ajudante eletricista, ajudante de

controle final, operário qualificado e operador de máquinas, com exposição a agentes agressivos (ruídos que

variavam de 87dB a 95dB e tensão elétrica superior à 250 volts). As atividades exercidas pela parte autora,

consideradas de natureza especial, encontram classificação nos códigos 1.1.6 e 1.1.8 do Decreto nº 53.831/64 e

código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79, em razão da habitual e permanente exposição aos agentes ali

descritos.

 

Após 25/05/1999, comprova o autor que continuou prestando serviços como empregado da empresa KS Pistões

Ltda, até fevereiro de 2002, conforme documentos constantes dos autos (relação de salários de contribuição
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prestadas pelo empregador - fls. 36/47)

 

Portanto, à data do ajuizamento da ação e da citação do INSS (fevereiro de 2002), o autor já contava com mais de

35 anos de tempo de serviço, contado o período rural acima reconhecido, o tempo de serviço comum e o especial

já convertido, o que lhe dá o direito à concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

O período em que a parte autora trabalhou com registro em CTPS (fls. 21/27) é suficiente para garantir o

cumprimento da carência, na data do ajuizamento da ação, de acordo com a tabela do artigo 142 da Lei nº

8.213/91.

 

À míngua de comprovação de protocolização de requerimento administrativo de aposentadoria por tempo de

serviço, o benefício é devido a partir da data da citação do INSS (fl. 49, verso), pois desde então o Instituto foi

constituído em mora, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil

 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de

2010, do Conselho da Justiça Federal. Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento)

ao mês, a partir da citação, por força do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil.

A partir do novo Código Civil, serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406

deste último diploma, e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve

ser utilizada a taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação

ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ - SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE

ASSIS MOURA, julgado em 08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios devem ser revistos para que sejam fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da

Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006

para que constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO DO AGRAVO

RETIDO DO INSS, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO

DO INSS para limitar o reconhecimento da atividade rural exercida pelo autor ao período de 01/01/1970 a

01/04/1976, alterar o termo inicial do benefício e a forma de incidência da correção monetária, além de reduzir os

honorários advocatícios. DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO AUTOR para fixar a forma de

incidência dos juros de mora, conforme a fundamentação.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

e/ou manutenção do benefício previdenciário em nome do segurado Israel Teodoro de Moraes, com data de início

- DIB em 25.02.2002 (fls. 49 verso), e renda mensal inicial - RMI em valor a ser calculado na forma da legislação,

nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil.

 

Transitado em julgado, remetam-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021233-92.2009.4.03.9999/SP

 
2009.03.99.021233-7/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o reconhecimento das

atividades rurais indicadas na inicial, com a consequente concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

 

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido, reconhecendo o tempo de serviço rural de

janeiro/1977 a dezembro/1983. Diante da sucumbência recíproca, deixou de condenar em custas e honorários

advocatícios.

 

Sentença proferida em 03.11.2008, não submetida ao reexame necessário.

 

O autor apela, sustentando ter comprovado a atividade rural desde março/1964 e pede, em consequência, a

concessão do benefício.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

É o relatório.

 

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais.

 

Dispunha o art. 202, II, da CF, em sua redação original:

 

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;"

 

Em obediência ao comando constitucional, editou-se a Lei nº 8.213, de 24.07.1991, cujos arts. 52 e seguintes

forneceram o regramento legal sobre o benefício previdenciário aqui pleiteado, e segundo os quais restou

afirmado ser devido ao segurado da Previdência Social que completar 25 anos de serviço, se mulher, ou 30 anos,

se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial de 70% do salário-de-benefício para o máximo

de 100%, caso completados 30 anos de serviço, se do sexo feminino, ou 35 anos, se do sexo masculino.

 

A tais requisitos, some-se o cumprimento da carência, acerca da qual previu o art. 25, II, da Lei nº 8.213/91 ser de

180 contribuições mensais no caso de aposentadoria por tempo de serviço.

 

Tal norma, porém, restou excepcionada, em virtude do estabelecimento de uma regra de transição, posta pelo art.

142 da Lei nº 8.213/91, para o segurado urbano já inscrito na Previdência Social por ocasião da publicação do

diploma legal em comento, a ser encerrada no ano de 2011, quando, somente então, serão exigidas as 180

contribuições a que alude o citado art. 25, II, da mesma Lei nº 8.213/91.

 

Oportuno anotar, ainda, ter vindo a lume a Emenda Constitucional nº 20, de 15.12.1998, cujo art. 9º trouxe

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : JOAO ROBERTO CALSAVARA

ADVOGADO : HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ BERNARDES NEVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00145-2 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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requisitos adicionais à concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

 

"Art. 9º Observado o disposto no art. 4º desta Emenda e ressalvado o direito de opção a aposentadoria pelas

normas por ela estabelecidas para o regime geral de previdência social, é assegurado o direito à aposentadoria

ao segurado que se tenha filiado ao regime geral de previdência social, até a data de publicação desta Emenda,

quando, cumulativamente, atender aos seguintes requisitos:

I - contar com 53 (cinqüenta e três) anos de idade, se homem, e 48 (quarenta e oito) anos de idade, se mulher;

II - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de:

a) 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta), se mulher; e

b) um período adicional de contribuição equivalente a 20% (vinte por cento) do tempo que, na data da

publicação desta Emenda, faltaria para atingir o limite de tempo constante da alínea anterior."

 

 

Para comprovar a atividade rural, o autor juntou certidão de casamento, celebrado em 17.12.1977 e título de

eleitor, emitido em 15.07.1982, nos quais se declarou lavrador, declaração de exercício de atividade rural, firmada

em 15.08.2005 por conhecido, certidões de nascimento dos filhos, lavradas em 25.11.1978 e em 03.02.1983, onde

se declarou lavrador, cadernetas de vacinação dos filhos e registros de imóveis rurais de ex-empregadores (fls.

12/22).

 

Documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8.213/91 (art. 55, § 3º), para comprovar a sua condição

de rurícola, desde que confirmada por prova testemunhal.

 

As declarações de ex-empregadores e de conhecidos, não contemporâneas à prestação do trabalho, por

equivalerem à mera prova testemunhal, não servem como início de prova material.

 

As cadernetas de vacinação não podem ser admitidas, pois não são documentos oficiais.

 

Os registros de imóveis não comprovam o efetivo exercício da atividade rurícola do autor.

 

Embora as testemunhas corroborem o trabalho rural do autor, não existem provas materiais, anteriores a 1977, em

nome dele ou dos familiares, restando a atividade rural comprovada por prova exclusivamente testemunhal.

 

A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos

termos do art. 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do STJ.

 

Assim, considerando o documento mais antigo, onde se declarou lavrador, e os depoimentos, viável o

reconhecimento do tempo de serviço rural de 01.01.1977 a 30.09.1984.

 

O período rural anterior à Lei 8.213/91 pode ser computado para a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço. Porém, na forma do art. 55, § 2º, da citada Lei, não poderá ser considerado para efeito de carência se não

for comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias.

 

E o tempo de serviço rural posterior à Lei 8.213/91 não poderá ser computado nem como tempo de serviço, nem

para carência, caso não comprovado o recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias. 

 

E mais, no caso em questão, o autor trabalhava na condição de empregado de empresas de mão-de-obra rural e

não agroindustriais e, nos períodos anteriores à edição da Lei 8.213, em 24.07.1991, enquadrava-se como

beneficiário do PRORURAL, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar 16/1973:

 

"Art. 4º Os empregados que prestam exclusivamente serviços de natureza rural às empresas agroindustriais e

agrocomerciais são considerados beneficiários do PRORURAL, ressalvado o disposto no parágrafo único deste

artigo. 

Parágrafo único. Aos empregados referidos neste artigo que, pelo menos, desde a data da Lei Complementar nº

11, de 25 de maio de 1971, vêm sofrendo, em seus salários, o desconto da contribuição devida ao INPS é

garantida a condição de segurados desse Instituto, não podendo ser dispensados senão por justa causa,
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devidamente comprovada em inquérito administrativo a cargo do Ministério do Trabalho e Previdência Social."

 

Dessa forma, à época, não havendo vinculação ao Regime Geral da Previdência Social, encontravam-se

desobrigados, tanto o empregado quanto o empregador, do recolhimento das contribuições previdenciárias

relativas aos períodos anteriores a 24.07.1991.

 

Tendo em vista o ano em que foi ajuizada a ação - 2006 - tem-se que a carência necessária à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço, na espécie, corresponde a 150 meses, ou seja, 12 anos e 6 meses, nos termos

do art. 142 da Lei nº 8.213/91, já cumprida pelo autor, pois os vínculos de trabalho a partir de 24.07.1991 somam

mais de 15 anos.

 

Conforme tabela anexa, até o ajuizamento da ação (13.12.2006), o autor tem 26 anos e 10 meses, tempo

insuficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço integral.

 

Considerando-se que o exercício da atividade rural restou comprovado no período de 01.01.1977 a 30.09.1984, o

interessado teria o direito de ver declarado como comprovado o referido tempo de serviço e de obter a expedição

da respectiva certidão, mas a autarquia, de seu turno, teria a faculdade de fazer consignar na mesma certidão a

ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem recíproca, providência que seria

suficiente para resguardar os seus interesses e demonstrar a efetiva situação do segurado perante o regime

previdenciário em que se deu o reconhecimento do tempo de serviço.

 

A respeito, transcrevo a seguinte ementa:

 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SERVIDOR PÚBLICO ESTATUTÁRIO. RECONHECIMENTO DE

TEMPO DE SERVIÇO RURAL PARA O FIM DE CONTAGEM RECÍPROCA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO

CABÍVEL COM ANOTAÇÃO DA EXIGIBILIDADE DE RECOLHIMENTO DE INDENIZAÇÃO EM DATA

POSTERIOR. VIOLAÇÃO LITERAL A DISPOSIÇÃO DE LEI. NÃO OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

DEMANDA RESCISÓRIA PROCEDENTE. AÇÃO ORIGINÁRIA PARCIALMENTE PROCEDENTE.

- Trata-se de ação rescisória proposta com base em violação literal de disposição de lei, cuja controvérsia versa

apenas sobre obrigação de indenização de contribuições concernentes a contagem de tempo de serviço

trabalhado na atividade privada, como rurícola, sob o Regime Geral da Previdência Social, para efeito de

concessão de aposentadoria no serviço público, conforme dispunha o artigo 202, parágrafo 2º, da Constituição

Federal (hoje, artigo 201, parágrafo 9º) e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Para fins de implementação de contagem recíproca, com exigência de compensação financeira entre os

diferentes regimes previdenciários, nos termos do artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, não se pode afastar a

obrigação de indenização relativa ao tempo de serviço do qual não foi efetivado recolhimento de contribuições,

seja por omissão do próprio segurado ou pelo fato de que se encontrava dispensado de tais recolhimentos pelo

regime de origem.

- Todavia, no que concerne ao reconhecimento de tempo de serviço rural, anterior à edição da Lei 8.213/91, o

posicionamento trazido pelo Desembargador Federal Galvão Miranda, calcado em entendimento do TRF 4ª

região, é o que melhor atende à realidade rural, quando expressa: "A contagem recíproca se verifica quando,

para fins concessão de benefícios previdenciários, há associação de tempo de serviço em atividade privada com

tempo de serviço público sujeitos a diferentes regimes de previdência social, sendo devida, no caso, a

indenização de que trata o inciso IV do art. 96 da Lei nº 8.213/91. Por outro lado, o direito de obter certidão é

garantia constitucional (art. 5º, inciso XXXIV, alínea 'b', da Constituição Federal), não podendo sua expedição

ser condicionada à prévia indenização, o que não impede possa a autarquia previdenciária, na própria certidão,

em se tratando de tempo de serviço para fins de contagem recíproca, esclarecer a situação específica do

segurado quanto a ter ou não procedido ao recolhimento de contribuições ou efetuado o pagamento de

indenização relativa ao respectivo período. (TRF-3ª Região; AC nº 858170/MS, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j.

28/03/2006, DJU 26/04/2006, p. 627)"

- Não há que se falar em prescrição, tendo em vista que se trata de verba de natureza indenizatória e não

tributária, sendo faculdade do interessado efetivar ou não o prévio recolhimento para obter a efetiva contagem

do tempo indenizado.

- A simples determinação de expedição de certidão de tempo de serviço, sem que se ponha sob garantia os

interesses do INSS, quanto ao direito de indenização, se e quando operacionalizada a contagem recíproca,

constitui violação a literal disposição do disposto no artigo 202, § 2º, da Constituição Federal (hoje, artigo 201,

§ 9º), e artigo 96, inciso IV, da Lei nº 8.213/91.

- Ação rescisória procedente. Ação originária parcialmente procedente.
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(TRF3, 3ª Seção, Ação Rescisória nº 1137, Processo nº 200003000296038-SP, DJU 19/12/2007, p. 403, Relatora

Des. Fed. EVA REGINA)

 

A minuta do julgamento foi vazada nos seguintes termos:

 

"A Seção, por unanimidade, julgou procedente o pedido rescisório para rescindir o v. acórdão proferido, com

fundamento no artigo 485, inciso V, do CPC e, por maioria, proferindo novo julgamento, julgou parcialmente

procedente a demanda originária para declarar, para os devidos fins de direito, ter CELBO DA FONSECA

ROSAS SOBRINHO trabalhado nos períodos de 02.01.67 a 30.12.69 e de 02.01.72 a 30.03.75, como lavrador, em

regime de economia familiar, condenando o vencido a expedir a competente certidão, ressalvando-se ao INSS a

faculdade de consignar nesse documento a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins

de contagem recíproca, deixando de condenar a parte ré nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da

justiça gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal EVA REGINA (Relatora). Acompanharam

integralmente a Eminente Relatora os Desembargadores Federais NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA,

JEDIAEL GALVÃO, SANTOS NEVES, o Juiz Federal Convocado CIRO BRANDANI, e os Desembargadores

Federais MARISA SANTOS e SÉRGIO NASCIMENTO.

Acompanharam parcialmente a Eminente Relatora, a Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY e a Juíza

Federal Convocada MÁRCIA HOFFMANN, que julgavam parcialmente procedente a ação subjacente, admitindo

a expedição de certidão, mediante recolhimento das contribuições previdenciárias, e condenando o réu ao

pagamento de honorários advocatícios, custas e despesas processuais.

O Desembargador Federal WALTER DO AMARAL, ressalvou entendimento admitindo a expedição de certidão

sem qualquer exigência do recolhimento.

Vencida parcialmente a Desembargadora Federal LEIDE POLO, que julgava improcedente a ação originária,

por entender não ser possível o pedido de averbação sem indenização.

Fará declaração de voto a Desembargadora Federal LEIDE POLO.

Ausentes, justificadamente, os Desembargadores Federais ANNA MARIA PIMENTEL, NEWTON DE LUCCA,

MARIANINA GALANTE e ANTONIO CEDENHO." (grifei).

 

 

Isto posto, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação para reformar a sentença e determinar à autarquia a

expedição de Certidão de Tempo de Serviço do período de 01.01.1977 a 30.09.1984, ressalvando-se que a

contagem do tempo de serviço não poderá ser computada para efeitos de carência e para que tenha a faculdade de

consignar em tal certidão a ausência de recolhimento de contribuições ou indenização para fins de contagem

recíproca. 

 

Antecipo a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata averbação. Oficie-se à autoridade

administrativa para cumprir a ordem judicial no prazo de 30 dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente

fixada em caso de descumprimento.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043113-09.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 141/144 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 147/156, pleiteia a parte autora a procedência do pedido, uma vez que preencheu os

requisitos necessários à concessão dos benefícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de
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tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a

sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9ª Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

In casu, as anotações referentes aos períodos descontínuos de 01 de maio de 1995 a 31 de janeiro e 1999,

conforme anotações da CTPS de fls. 12/14, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural do autor

em tal interregno. Acrescentem-se, ainda, os documentos de fls. 15/19.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar

da remuneração do empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável

pelo seu repasse aos cofres da Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para

haver o seu crédito, podendo exigir do devedor o cumprimento da legislação.

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que o autor sempre

trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o período de carência.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 62/63,

segundo o qual o autor é portador de cardiopatia coronariana, com valvulopatia mitral grave, encontrando-se

incapacitado total e definitivamente para o trabalho.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas

afirmaram que o requerente somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde

(fls. 135/138).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da

Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao

decidido majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não

havendo, como no presente caso, requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data

do laudo pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.
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A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO

LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial

do benefício é a data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido."

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

 

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8

deste Tribunal.

Esta Turma firmou entendimento no sentido de fixar os juros de mora em 6% (seis por cento) ao ano, contados a

partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da

Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art.

161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada

aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação

ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma e em consonância com a Súmula 111 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº

9.289/96 e do art. 6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº 2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não

abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte

contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a MANOEL FERREIRA DOS

SANTOS com data de início do benefício - (DIB 30/11/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047430-79.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

2012.03.99.047430-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LORECI DE ARAUJO MORAES

ADVOGADO : LEONARDO DINIZ DE FREITAS

No. ORIG. : 10.00.00281-5 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 62/65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 66/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela parcial reforma da r. sentença, no tocante

ao termo inicial do benefício e aos honorários advocatícios.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade

Social, no art. 201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será

devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando

ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da

atividade que lhe garanta a subsistência e a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de

doença profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência

Social, for acometido das doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da

Previdência Social não impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de

progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA E QUALIDADE DE SEGURADO NÃO

COMPROVAÇÃO. INCAPACIDADE PREEXISTENTE. REFILIAÇÃO.

1- Não é devida a aposentadoria por invalidez à parte Autora que não cumpriu a carência, bem como não

demonstrou a manutenção da qualidade de segurado no momento em sobreveio a incapacidade para o trabalho.

2- Incapacidade constatada em perícia médica realizada pelo INSS no procedimento administrativo originado do

requerimento de auxílio-doença.

3- Ainda que se considerasse a refiliação da Autora à Previdência pelo período necessário de 1/3 do número de

contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser requerido, esta se deu

posteriormente à sua incapacidade.

4- A doença preexistente não legitima o deferimento de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, à exceção

de quando a incapacidade laborativa resulte progressão ou agravamento do mal incapacitante.

5- A Autora quando reingressou no sistema previdenciário, logrando cumprir a carência exigida e recuperando

sua qualidade de segurada, já era portadora da doença e da incapacidade, o que impede a concessão do

benefício pretendido, segundo vedação expressa do art. 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91.

6- Apelação da parte Autora improvida. Sentença mantida."

(TRF3, 9a Turma, AC nº 2005.03.99.032325-7, Des. Fed. Rel. Santos Neves, DJU de 13/12/2007, p. 614).

 

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da

comprovação da incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O

entendimento jurisprudencial, no entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a

incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada por perícia médica, a qual inabilite o segurado de

exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal entendimento traduz, da melhor forma, o

princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade

laborativa nos moldes ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de

incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO

VINCULAÇÃO DO JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES

HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II - O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às

suas conclusões, devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente

considerada a falta de condições da autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de

tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na a perder as forças das mãos, bem como sua idade

avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou aprender novo ofício. Mantida a
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sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV - Apelações improvidas."

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

 

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade

de segurado. Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos

perante a Previdência Social, durante um período variável, a que a doutrina denominou "período de graça",

conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

 

"Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade

remunerada abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo."

 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que

contribuíram por mais de 120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de

Trabalho ou da Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto

Regulamentar nº 3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado

ocorrerá no 16º dia do segundo mês seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para

recolhimento da contribuição, acarretando, conseqüentemente, a caducidade do direito pretendido.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência

exigido de 12 contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a

sua atividade habitual, por mais de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de

Benefícios).

Cumpre salientar, ainda, que o benefício acima referido é um minus em relação à aposentadoria por invalidez, a

qual sendo concedida não gera cumulação, mas sim cessação daquele.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por invalidez, em valor a ser

calculado pelo INSS na forma da legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos

arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o

valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela Autarquia

Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente. Compensando-se os valores eventualmente pagos.

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação do benefício no prazo máximo de 20

(vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a LORECI DE ARAUJO

MORAES com data de início do benefício - (DIB 21/11/2009), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença monocrática, na forma acima fundamentada. Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de dezembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016765-51.2010.4.03.9999/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por invalidez e demais consectários legais. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Em suas razões, sustenta o INSS que não foram preenchidos os requisitos legalmente exigidos para a percepção

do benefício, porquanto não restou comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho.

Alternativamente, requer a alteração do termo inicial do benefício e dos critérios de incidência de juros de mora e

a redução dos honorários advocatícios.

Pela r. decisão de fl. 26, anterior à sentença, o MM. Juízo a quo antecipou os efeitos da tutela jurisdicional,

determinando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Apresentadas as contrarrazões, encaminharam-se os autos a esta Instância e, após a distribuição, vieram

conclusos.

 

É o relatório. Decido.

 

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, presentes os requisitos para a prolação de decisão

monocrática.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59 da Lei n. 8.213/91,

e a aposentadoria por invalidez tem seus requisitos previstos no art. 42 da Lei n. 8.213/91.

São requisitos exigidos para a concessão desses benefícios a qualidade de segurado; a carência de doze

contribuições mensais, quando exigida; a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de

recuperação ou de reabilitação para outra atividade que garanta a subsistência, para a aposentadoria por invalidez;

e a incapacidade temporária, para o auxílio-doença; e demonstração de que o segurado não era portador da

alegada doença ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

Alega, o apelante, que o requisito da incapacidade total para o exercício da atividade laborativa não ficou

comprovado.

De acordo com o laudo pericial de fls. 50/56, a parte requerente é portadora de doenças que lhe incapacitam de

forma total e permanente para o trabalho.

Lembro, por oportuno, que prevalece no direito processual civil brasileiro o livre convencimento motivado;

ademais, o magistrado não está adstrito ao laudo. Nestes autos, contudo, o conjunto probatório não autoriza

convicção em sentido diverso do laudo pericial.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante

(AC 1305984, Proc. nº 2008.03.99.020326-5, 8ª Turma, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, julg. 23/06/2008,

DJF3 23/09/2008; AC 1184913, Proc. nº 1999.61.18.001184-1, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Leide Pólo, julg.

18/08/2008, DJF 10/09/2008; AC 632349, Proc. nº 2000.03.99.058840-1, 9ª Turma, Rel. Juíza Conv. Vanessa

Mello, julg. 06/11/2006, DJU 15/12/2006).

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente

concedido, uma vez que o laudo pericial revela que a incapacidade teve início em 2008. Este entendimento

encontra respaldado na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça: AGRESP 437762, Proc.

200200643506, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª T., DJ 10/3/2003.

No que tange aos juros de mora, estes são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até 30/6/2009. Com o

advento da Lei n. 11.960/2009, que alterou o artigo 1.º-F da Lei n. 9.494/97, os juros moratórios incidirão uma

única vez e serão aqueles aplicados à caderneta de poupança, consoante dispõe o item 4.3.2 da Resolução n.

134/2010 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os cálculos da Justiça Federal.

2010.03.99.016765-6/SP

RELATOR : Juiz Federal em Auxílio Rodrigo Zacharias

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OTAVIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : EDUARDO ALVES MADEIRA

No. ORIG. : 08.00.00149-6 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o

parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até

a sentença) e da Súmula n.º 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º, do Código de Processo Civil, para

determinar ao INSS a imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, e o caráter alimentar do

benefício. Determino a remessa desta decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cumpra

a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

 

Segurado: Otávio Alves de Lima

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 30/8/2008

RMI: "a ser calculado pelo INSS"

 

Ressalto que, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora percebe o benefício de auxílio-

doença (NB 5298295823). Assim, implantada a aposentadoria por invalidez ora concedida, o INSS deverá cessar

o pagamento daquele benefício. Os valores pagos a título de auxílio-doença serão compensados, por ocasião da

liquidação, ante a impossibilidade de cumulação dos benefícios (artigo 124 da Lei n. 8.213/91).

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pelo INSS,

para fixar o termo inicial do benefício e os critérios de incidência dos juros de mora na forma acima indicada e

mantenho, no mais, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para determinar a imediata

implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e determino que por ocasião da liquidação da sentença

sejam compensados os valores pagos a título de auxílio-doença no período desta condenação.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009580-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de auxilio-

doença cessado administrativamente em 01-01-2011 e/ou sua conversão em aposentadoria por invalidez,

acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

Juntados os documentos de fls. 8/23.

Deferida a antecipação da tutela às fls. 51.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento da aposentadoria por

invalidez a partir da cessação do auxilio-doença. Juros e correção monetária nos termos da lei 11.960/09.

Desconto dos valores recebidos a título de antecipação de tutela. Honorários advocatícios fixados em 15% do

valor total devido até a data da sentença. Sentença não submetida ao reexame necessário, prolatada em 30-09-

2011.

O INSS apelou, pugnando pela improcedência do pedido, uma vez que considera não terem sido preenchidos os

2012.03.99.009580-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICENTINA APARECIDA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

No. ORIG. : 11.00.00026-8 1 Vr JACAREI/SP
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requisitos para a concessão do benefício. Se vencido, requer a alteração dos honorários advocatícios.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurada, o cumprimento

da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

A autora mantinha a condição de segurada à época do pedido. Cumprida, ainda, a carência, segundo as

informações do sistema CNIS/Dataprev.

A incapacidade é a questão controvertida neste processo.

O laudo pericial de fls. 31/37, exame efetuado em 12-04-2011, comprova que a autora (anteriormente auxiliar de

serviços gerais, depois CI, 65 anos na data da perícia) é portadora de artrite reumatóide em atividade clínica e

comorbidades como glaucoma, coronariopatias, hipertensão arterial. Conclui o perito pela incapacidade total e

permanente, sem precisar a data de início. No entanto, atesta que, à data da cessação do auxilio-doença anterior, a

autora estava incapacitada.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque foram apresentadas outras no decorrer

do trâmite processual.

A documentação juntada permite que se considere correta a concessão da aposentadoria por invalidez, desde a

data da cessação do último auxilio-doença concedido na via administrativa, em 01-01-2011:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO.

POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ , UTILIZANDO-SE OUTROS MEIOS. 

1. Ainda que o sistema previdenciário seja contributivo, não há como desvinculá-lo da realidade social,

econômica e cultural do país, onde as dificuldades sociais alargam, em muito, a fria letra da lei. 

2. No Direito Previdenciário, com maior razão, o magistrado não está adstrito apenas à prova pericial, devendo

considerar fatores outros para averiguar a possibilidade de concessão do benefício pretendido pelo segurado. 

3. Com relação à concessão de aposentadoria por invalidez, este Superior Tribunal de Justiça possui

entendimento no sentido da desnecessidade da vinculação do magistrado à prova pericial, se existentes outros

elementos nos autos aptos à formação do seu convencimento, podendo, inclusive, concluir pela incapacidade

permanente do segurado em exercer qualquer atividade laborativa, não obstante a perícia conclua pela

incapacidade parcial. 

4. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(STJ, AGA 1102739, Relator Ministro Og Fernandes, DJE 09-11-2009) 

PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. INCAPACIDADE PARCIAL. LIVRE MOTIVAÇÃO DO JULGADOR.

AGRAVO DO ART. 557 DO CPC. 

I - Embora o laudo médico pericial aponte a inexistência de enfermidade incapacitante de forma total, o juiz não

está adstrito ao disposto no laudo, conforme dispõe o art. 436 do Código de Processo Civil, podendo, segundo

sua livre convicção, decidir de maneira diversa. 

II - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício atividade laborativa, suscetível da concessão de auxílio-doença . 

III - Agravo do INSS improvido. 

(TRF da 3ª Região, AC 200903990040344, Relator Desembargador Federal Sergio Nascimento, DJF3 08-07-

2009) 

Mantido o termo inicial do benefício, tendo em vista a documentação acostada aos autos.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 8 deste Tribunal e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao

art. 1º-F da Lei n. 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Os honorários advocatícios são ora fixados em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas

até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento da Nona Turma.
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O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, para modificar o

critério de incidência dos honorários advocatícios.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício de

aposentadoria por invalidez (e não somente auxilio-doença, como a autora vem recebendo até agora).

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso a segurada, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da autora à opção pelo benefício que considerar mais vantajoso,

cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurada: VICENTINA APARECIDA DE SOUZA

CPF: 007.548.737-30 

DIB: 02-01-2011 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 26 de novembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027388-77.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando o restabelecimento de

auxilio-doença cessado administrativamente em 31-05-2007, com posterior conversão em aposentadoria por

invalidez, se o caso, ou concessão de auxilio-acidente, com os devidos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 9/32).

O juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo o auxilio-acidente ao autor, desde a cessação do auxilio-

doença. Correção monetária e juros de mora de 1% ao mês. Honorários advocatícios fixados em 10% do valor da

causa. Sentença não submetida ao reexame necessário, realizada em 20-10-2009.

A tutela foi antecipada, em sede de embargos de declaração.

O INSS apelou, pleiteando a reforma da sentença, com a improcedência do pedido, uma vez que não ficou

caracterizada a existência de acidente e que o laudo pericial comprova que as restrições do autor não o

incapacitam para o trabalho rural executado.

Recurso adesivo do autor, pleiteando a concessão da aposentadoria por invalidez ou, ao menos, o auxilio-doença,

com reabilitação profissional. Requer ainda a modificação da verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de sentença ilíquida, está sujeita ao reexame necessário, nos termos do entendimento firmado pelo

STJ no julgamento do REsp 1.101.727 (DJ 03-12-2009). Tenho por interposta a remessa oficial.

Aplico o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos Tribunais.

A primeira questão a ser esclarecida é se o pedido tem natureza acidentária ou previdenciária.

O autor, na inicial, reporta que, por conta de travamento de coluna ocasionado pela atividade laboral (fiscal na

2010.03.99.027388-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA ALVES RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICIO FERREIRA DA CRUZ

ADVOGADO : KARINA TOSTES BONATO

No. ORIG. : 07.00.00123-2 1 Vr BRODOWSKI/SP
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Fazenda Mataruma, onde carregava balaios com produtos alimentícios, entre outras atividades), que considerou

como acidente, foi internado em hospital. Relata que perdeu parcialmente os movimentos da mão, não tendo mais

força suficiente para segurar qualquer coisa. Por conta disso, pleiteou a concessão de auxilio-doença, que foi

deferido, com recebimento entre 16-02-2007 e 31-05-2007.

Esclarece, às fls. 78, que "pleiteia nesta demanda não só a concessão de benefício acidentário, mas também,

alternativamente, a concessão de benefício de natureza previdenciária, sendo a prova médica pericial de suma

importância para esclarecer se o problema de saúde que acomete o autor é decorrente do exercício de sua

profissão ou não, o que definirá a natureza do benefício a ser conquistado".

A perícia médica conclui que "o autor apresentou alterações degenerativas na coluna cervical e que necessitou de

tratamento cirúrgico. Não há histórico de trauma na coluna cervical nem houve abertura de CAT (comunicação de

acidente de trabalho). Assim, a caracterização do nexo causal ficou prejudicada."

Não estando configurado acidente, ou doença ocupacional, não pode ser concedido, por óbvio, benefício que tem

tal pressuposto para sua concessão.

O juízo a quo baseou-se no laudo pericial e no depoimento pessoal do autor, para tal caracterização. Contudo, a

conclusão do perito é pela inexistência de prova de acidente ou doença ocupacional. O autor, ainda, não

apresentou testemunhas, e apenas se referiu à sua dispensa do serviço pelo fato de não poder mais carregar peso.

Portanto, não há fundamento suficiente para embasar a concessão do benefício de auxilio-acidente.

O autor tinha a condição de segurado, tanto que recebia o auxilio-doença do qual pretende o restabelecimento e/ou

conversão em aposentadoria por invalidez. Cumprida, também, a carência.

Quanto à incapacidade, o laudo pericial de fls. 82/88, feito em 20-01-2009, informa que o autor (trabalho de

serviços gerais na lavoura/fiscal, 50 anos na data da perícia) foi submetido a tratamento cirúrgico (lamnectomia)

na coluna cervical. Apresenta queixas de lombalgia. O fato de ter realizado cirurgia na coluna cervical causa

limitações para a realização de atividades que causem sobrecarga nessa região da coluna. O perito judicial conclui

que as alterações apresentadas causam incapacidade parcial permanente. Contudo, o autor apresenta capacidade

laborativa residual para realizar atividades de natureza leve ou moderada como a que vinha realizando como

fiscal. O início da incapacidade data de janeiro/2007, quando foi atendido no HC de Ribeirão Preto.

Não há nos autos comprovação do que a atividade como fiscal não tem natureza leve ou moderada. O autor não

comprovou a alegação de que trabalhava nas mesmas condições dos demais empregados rurícolas.

Analisando-se os dados constantes do sistema CNIS/Dataprev, que ora anexo, pode ser verificado que o autor

trabalhou nas lides rurais, sem especificação de função, na maioria das vezes. O que pressupõe, sim, a realização

de atividades, ao menos, de natureza moderada.

A conclusão do juízo não está vinculada somente ao laudo pericial, porque o princípio do livre convencimento

motivado permite a análise conjunta das provas.

A documentação juntada não atesta a incapacidade total e permanente, apta a ensejar o benefício de aposentadoria

por invalidez.

O perito judicial considerou que a incapacidade da autora é parcial e permanente, o que ensejaria direito ao

auxilio-doença, vinculado a reabilitação profissional.

Contudo, dadas as condições do trabalho como rurícola e o histórico do autor, a reabilitação não se faz necessária.

Assim, faz jus ao auxilio-doença.

Nesse sentido o entendimento do STJ:

 

RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA . INCAPACIDADE PARCIAL PARA O

TRABALHO HABITUAL. 

1. É devido o auxílio-doença ao segurado considerado parcialmente incapaz para o trabalho, mas suscetível de

reabilitação profissional para o exercício de outras atividades laborais. 

2. Recurso improvido. 

(RESP 200300189834, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 28/06/2004) 

RESP - PREVIDENCIARIO - REABILITAÇÃO PROFISSIONAL - AS NORMAS DA INFORTUNISTICA

BUSCAM, ANTES DE TUDO, RESTABELECER A PLENITUDE DA CAPACIDADE DO TRABALHO DO

EMPREGADO. DAI, A OBRIGAÇÃO DE O INSTITUTO PROMOVER A REABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

(RESP 104900, Rel. Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, DJ 30/06/1997) 

 

Determina-se o restabelecimento do auxilio-doença anteriormente cessado, de acordo com os dados da perícia

judicial.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

Os juros moratórios são fixados em 0,5% ao mês, contados da citação, na forma dos arts. 1.062 do antigo CC e

219 do CPC, até o dia anterior à vigência do novo CC (11.01.2003); em 1% ao mês a partir da vigência do novo

CC, nos termos de seu art. 406 e do art. 161, § 1º, do CTN; e, a partir da vigência da Lei 11.960/09 (29.06.2009),

na mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao
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art. 1º-F da Lei 9.494/97.

As parcelas vencidas serão acrescidas de juros moratórios a partir da citação. As parcelas vencidas a partir da

citação serão acrescidas de juros moratórios a partir dos respectivos vencimentos.

Fixada a verba honorária em 10% do valor da condenação, consideradas as prestações vencidas até a data da

sentença, nos termos da Súmula 111 do STJ e do entendimento desta Nona Turma.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Isto posto, dou parcial provimento à apelação do INSS, à remessa oficial, tida por interposta, e ao recurso adesivo

do autor, para restabelecer o auxilio-doença cessado em 31-05-2007, nos termos acima especificados (e não para

conceder o auxilio-acidente, como determinado na sentença).

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do auxilio-doença (e

não auxilio-acidente, como o autor vem recebendo até agora).

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa

diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício concedido na via administrativa

inacumulável com o ora concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes

autos, nos termos do art. 462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito do autor à opção pelo benefício que

considerar mais vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

 

Segurado: MAURICIO FERREIRA DA CRUZ

CPF: 059.033.558-89

DIB: 31-05-2007 

RMI: a ser calculada pelo INSS. 

 

Int.

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0048349-68.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objetivando a concessão de

aposentadoria por invalidez, acrescidas as parcelas vencidas dos consectários legais.

A inicial juntou documentos (fls. 10/146).

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido, condenando a autarquia ao pagamento de aposentadoria por

invalidez, desde o dia seguinte à cessação do auxílio-doença (30.01.2011 - fl. 160), juros de mora de 0,5% ao mês

conforme Lei 11.960/09, honorários advocatícios fixados em 10% da condenação e honorários periciais arbitrados

em R$ 200,00.

Sentença proferida em 31.07.2012, submetida ao reexame necessário.

Sem recurso voluntário das partes, e em razão do reexame necessário, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do CPC, por se tratar de matéria pacificada nos

Tribunais.

Observo de início, a ocorrência de erro material a ser sanado por esta Egrégia Corte no dispositivo da sentença ao

2012.03.99.048349-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado LEONARDO SAFI

PARTE AUTORA : LUIZ GONZAGA MELO MENDES

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELLA BARRETO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 11.00.00063-2 4 Vr DIADEMA/SP
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fixar o termo inicial do benefício, pois a cessação do auxílio-doença deu-se em 30.01.2010 (fl. 160).

Contudo, não há que se falar em nulidade do julgado, conforme entendimento jurisprudencial neste sentido:

"Erro material da sentença corrigido pelo Egrégio Tribunal não implica em nulidade daquela" (STJ, REsp

20.865-1-SP, Rel Min. Garcia Vieira, DJU 3.8.92, p. 11.257)". 

 

Para a concessão da aposentadoria por invalidez é necessário comprovar a condição de segurado(a), o

cumprimento da carência, salvo quando dispensada, e a incapacidade total e permanente para o trabalho.

O(A) autor(a) mantinha a condição de segurado à época do pedido, conforme dados do CNIS, ora anexados.

Na data do requerimento, também já estava cumprida a carência.

O laudo pericial, acostado às fls. 188/192, comprova que o(a) autor(a) é portador(a) de "gonartrose com

subluxação e condromalácia das patelas bilateralmente, Hérnia discal lombar extrusa, Tendinopatia do

supraespinnhoso direito, obesidade patológica".

O perito judicial conclui que o(a) autor(a) está incapacitado(a) de forma total e permanente.

Portanto, correta a sentença ao conceder a aposentadoria por invalidez.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. FILIAÇÃO AO SISTEMA APÓS OS SESSENTA ANOS DE IDADE. DECRETO Nº

83.080/79. LEI Nº 8.213/91. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS.

CONCESSÃO. 

1. A aposentadoria por invalidez é benefício de prestação continuada devido ao segurado que, estando ou não em

gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz para o trabalho e insuscetível de reabilitação para o exercício

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

2. Assim, ela é assegurada àquele que comprovar a condição de segurado, a carência de doze contribuições e a

incapacidade mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência (arts. 25, I, e 42 da Lei nº 8.213/91). 

3. O Decreto nº 83.080/79, realmente, continha expressa vedação à obtenção de outros benefícios previdenciários

além daqueles expressamente discriminados, entre os quais não estava a aposentadoria por invalidez, situação,

no entanto, que se alterou com o advento da Lei nº 8.213/9, a chamada Lei dos Benefícios, que não estipulou

limite etário para a filiação ao sistema, resultando daí o acerto da decisão atacada. 

4. Recurso especial improvido. 

(STJ, 6ª Turma, RESP 621331, DJ 07/11/2005, p. 00402, Rel Min. PAULO GALLOTTI)

 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas 08 deste Tribunal, e 148 do STJ, bem

como da Lei 6.899/81 e da legislação superveniente, descontando-se eventuais valores já pagos.

No tocante aos honorários advocatícios, o percentual foi fixado de acordo com o disposto no art. 20 do CPC,

contudo, sua incidência deve ser limitada ao valor da condenação, consideradas as prestações devidas até a data da

sentença, excluídas as prestações vincendas (Súmula n. 111 do E. STJ).

Os demais consectários legais foram fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

Isto posto, reconheço, de ofício, o erro material da sentença, para constar a data correta do termo inicial do

benefício (30.01.2011), prosseguindo no julgamento, dou parcial provimento à remessa oficial para explicitar os

critérios de cálculo da correção monetária e limitar a incidência dos honorários advocatícios.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se

a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que

será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Caso o segurado, nessa condição, tenha recebido ou esteja recebendo benefício inacumulável com o ora

concedido, as parcelas recebidas deverão ser compensadas a partir da DIB fixada nestes autos, nos termos do art.

462 do CPC. Deve, ainda, ser observado o direito da parte autora à opção pelo benefício que considerar mais

vantajoso, cujo valor será apurado em execução de sentença.

Segurado(a): LUIZ GONZAGA MELO MENDES

CPF: 616.539.187-72

DIB: 30.01.2010

RMI: a ser calculada pelo INSS

Int.

 

São Paulo, 13 de dezembro de 2012.

LEONARDO SAFI 

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005387-30.2012.4.03.9999/SP

 
2012.03.99.005387-8/SP
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Decisão

Trata-se de agravo interposto por Antonia de Jesus Tessarro Pinto em face de decisão monocrática do relator (fls.

104/106) que, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação do

INSS e ao reexame necessário, tido por interposto, para julgar improcedente a demanda.

 

Alega a agravante, em síntese, a nulidade da decisão monocrática, eis que deu provimento ao recurso da parte

contrária nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil e não demonstrou que a sentença estaria em

confronto com súmula ou jurisprudência do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. No mérito, afirma

que a autora comprovou a presença dos requisitos legais para a concessão da aposentadoria por idade rural. Pede o

provimento do recurso para que seja declarada a nulidade do julgamento monocrático ou para que seja modificado

o seu resultado, mantendo-se a sentença.

 

É o relatório. Decido.

 

Em juízo de retratação (art. 557, §1°, do Código de Processo Civil), verifico que a decisão monocrática de fls.

104/106 deve ser reconsiderada, pelos motivos que passo a expor.

 

No caso dos autos, pleiteia a autora a concessão da aposentadoria rural por idade.

 

Em se tratando de trabalhador rural, a aposentadoria por idade é devida aos 55 (cinqüenta e cinco) anos para a

mulher e aos 60 (sessenta) anos para o homem (art. 48, §1º, da Lei nº 8.213/91.

 

O requisito idade foi preenchido pela autora (fl. 08).

 

Também foi comprovado nos autos o início de prova da condição de trabalhadora rural do cônjuge da autora,

consistente na juntada da certidão de casamento celebrado em 1975 (fls. 06 do apenso), na qual é qualificado

como lavrador, o que constitui início de prova material do exercício da mesma atividade pela autora, por extensão,

conforme entendimento consagrado pelo Superior Tribunal de Justiça (REsp nº 652591/SC, Relatora Ministra

Laurita Vaz, j. 28/09/2004, D 25/10/2004, p. 385).

 

A decisão ora agravada deve ser reconsiderada no tocante ao exame da prova testemunhal e das anotações em

CTPS e registros do CNIS, constantes dos autos principais e do processo administrativo em apenso.

 

A CTPS (fls. 08/13 do apenso) revela que a autora demonstrou o exercício de atividade rural, como empregada,

nos períodos de 02/07/1984 a 13/01/1985, de 03/06/1985 a 01/02/1986, 16/11/1987 a 06/12/1987, de 01/12/2001 a

11/07/2003, de 01/12/2005 a 30/11/2006 e de 01/06/2007 a 01/02/2011. Também consta que a autora trabalhava

com embalagem de produtos agrícolas (frutas e verduras), na qualidade de empregada, nos períodos de

01/12/2001 a 11/07/2003 e de 01/12/2003 a 19/02/2005,

 

As testemunhas, por sua vez, disseram que a autora sempre trabalhou na área rural, inclusive na colheita de

laranjas e uma delas (fls. 47) afirmou que a autora nunca trabalhou em firma. De fato, melhor analisando as

provas dos autos, o relato corresponde aos dados constantes da CTPS e do CNIS, pois todas as atividades dizem

respeito ao trabalho no campo, com anotação de "trabalhadora rural" ou de embaladeira de produtos agrícolas

(frutas e verduras) e, nesse ponto, merece reconsideração a decisão ora agravada.

 

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIA DE JESUS TESSARRO PINTO

ADVOGADO : ARNALDO MODELLI

No. ORIG. : 08.00.00173-4 2 Vr TAQUARITINGA/SP
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Com isso, comprova a autora o exercício da atividade rural pelo período de 150 meses imediatamente anteriores

ao requerimento do benefício, em 10/09/2008 (fls. 01 do apenso), conforme o disposto no art. 142 da Lei nº

8.213/91.

 

Dessa forma, chega-se à conclusão de que a autora faz jus à percepção de aposentadoria por idade devida ao

trabalhador rural, com renda mensal inicial no valor de um salário mínimo, porquanto preencheu os requisitos

necessários para tanto, quais sejam: - idade mínima, no caso 55 (cinquenta e cinco anos); - exercício de atividade

rural pelo período correspondente à carência prevista no art. 142 da lei nº 8.213/91 (art. 39, I, da lei n º 8.213/91).

 

A data de início do benefício deve ser a do requerimento administrativo, sendo esse o entendimento predominante

do Superior Tribunal de Justiça (AGA 200802299030, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, DJE DATA: 15/03/2010).

 

A propósito, transcrevo os seguintes julgados deste Tribunal:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE ANTERIOR.

REQUISITOS PREENCHIDOS. I - A parte autora apresentou início de prova material, em nome de seu cônjuge e

em que ele fora qualificado como lavrador, o qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor

rurícola da requerente. II - O fato de a autora haver deixado o labor rural no ano de 1985, não obsta a concessão

do benefício, vez que já havia sido implementado o requisito etário. III - Completado a parte autora o requisito

idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao legalmente exigido, consoante os artigos 39, I,

142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria rural por idade no valor de 01 (um) salário

mínimo. IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido. Erro material conhecido de ofício.(AC

00249215720124039999, DESEMBARGADOR FEDERAL SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

e-DJF3 Judicial 1 DATA:07/11/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

 

AGRAVO LEGAL E PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA RURAL POR IDADE - REQUERIMENTO -

ATIVIDADE RURAL - PROVA ROBUSTA - CARÊNCIA - PREENCHIMENTO - PRECEDENTES - AGRAVO

IMPROVIDO. - Pedido de aposentadoria rural por idade realizado diretamente junto ao Juízo Estadual onde

residente a Autora, cortadora de cana por quase toda a vida. - Comprovação da atividade rurícola, nessa

qualidade, realizada através de registro em CTPS e testemunhas, no período de 25.01.1967 até 23.07.1991,

avançando, ainda, até 01.01.2002, ampliando a sua eficácia probatória ao tempo da carência. - É desnecessário

que o início de prova material abranja o número de meses idênticos à carência no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício. - Precedentes da Jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. -

Agravo Improvido.(AC 00216825520064039999, JUIZ CONVOCADO VALTER MACCARONE, TRF3 - NONA

TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/04/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Visando à futura execução do julgado, observo que sobre as prestações vencidas incidirá correção monetária, nos

termos da Lei nº 6.899, de 08.4.1981 (Súmula nº 148 do Superior Tribunal de Justiça), a partir de cada vencimento

(Súmula nº 8 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região), e pelo mesmo critério de atualização dos

benefícios previdenciários previsto na legislação respectiva, o qual está resumido no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134, de 21 de dezembro de 2010,

do Conselho da Justiça Federal. 

 

Sobre esses valores incidirão juros de mora à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, por força

do art. 1.062 do Código Civil anterior e art. 219 do Código de Processo Civil. A partir do novo Código Civil,

serão devidos no percentual de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 deste último diploma, e do art.

161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Após a Lei 11.960, de 29.06.2009, deve ser utilizada a taxa aplicada aos

depósitos da caderneta de poupança, conforme seu art. 5º, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97. (STJ

- SEXTA TURMA, REsp 1099134/RS, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, julgado em

08/11/2011, DJe 21/11/2011).

 

Os honorários advocatícios foram corretamente fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

entendida esta como a somatória das prestações vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado foi modificado pela Terceira Seção em 27/09/2006 para que

constasse expressamente que, nas ações previdenciárias, os honorários advocatícios não incidem sobre as

prestações vencidas após a sentença.
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Posto isso, em juízo de retratação, reconsidero a decisão monocrática de fls. 104/106 e, com fundamento no artigo

557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS e ao

reexame necessário, tido por interposto, apenas para fixar a correção monetária na forma acima prevista,

mantendo a sentença quanto às demais questões.

 

Independentemente do trânsito em julgado, determino o envio de correio eletrônico ao INSS, instruído com os

documentos necessários da parte autora, a fim de que se adotem as providências cabíveis à imediata implantação

e/ou manutenção do benefício de aposentadoria rural por idade, em nome da segurada ANTONIA DE JESUS

TESSARO PINTO, com data de início - DIB em 10/09/2008, e renda mensal inicial - RMI no valor de um salário

mínimo, nos termos do nos termos do art. 461, caput, do Código de Processo Civil

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após o trânsito em julgado e ultimadas as providências necessárias, remetam-se os autos à Vara de origem,

observadas as formalidades legais.

 

 

São Paulo, 03 de dezembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000470-77.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Tutela concedida parcialmente às fls. 31/35.

A r. sentença monocrática de fls. 126/144 julgou parcialmente procedente o pedido, reconheceu como tempo

especial o período que menciona e fixou sucumbência recíproca. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 147/154, requer a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, o reexame necessário

através do duplo grau de jurisdição. No mérito, pugna pela reforma da sentença, ao fundamento de que não restou

demonstrada a exposição a agentes agressivos.

Devidamente processado o recurso, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma,

torna-se dispensável a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do

recurso diretamente por decisão monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de

Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior".

 

Inicialmente, verifica-se descabido o pleito de submissão da sentença recorrida à remessa oficial, eis que o Douto

2006.61.83.000470-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADARNO POZZUTO POPPI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DANIEL MENDES

ADVOGADO : JOAO ALFREDO CHICON e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Juízo de primeiro grau assim já o procedeu.

A esse respeito, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de

2002, data da entrada em vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001 que no tocante ao reexame

obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a seguinte redação:

 

"Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo

não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na

execução de dívida ativa do mesmo valor."

 

No presente caso, por se tratar a r. sentença monocrática de provimento de natureza declaratória e não

condenatória, uma vez que se restringiu ao reconhecimento do exercício de atividade especial, não há que se falar

em reexame obrigatório.

No mais, destaco que esta decisão limitar-se-á a analisar os períodos reconhecidos como especial pelo juízo a quo

e impugnados pelo INSS, deixando de apreciar o pedido de concessão da aposentadoria ante a não insurgência da

parte autora.

A ação declaratória, conforme a exegese do art. 4º do Código de Processo Civil, é o instrumento processual

adequado para dirimir incerteza sobre a existência de uma relação jurídica.

Assim, consubstanciando-se o interesse de agir do segurado da Previdência Social na postulação de um benefício

que substitua o rendimento do trabalho, o C. STJ afasta qualquer dúvida sobre a adequação da via processual

eleita, conforme a redação da Súmula nº 242:

 

"Cabe ação declaratória para reconhecimento do tempo de serviço para fins previdenciários".

 

Por outro lado, a presente ação tem por escopo o reconhecimento do tempo de serviço laborado em condições

especiais, ou seja, pretende tão somente a declaração da existência de uma relação jurídica, não objetivando alterar

tal situação, sendo, dessa forma, imprescritível. Nesse sentido, o julgado desta Corte: 1ª Turma, AC nº

98.03.029000-2, Rel. Juíza Federal Eva Regina, DJU 06.12.2002, p. 604.

A norma aplicável sobre a conversibilidade do período é aquela vigente ao tempo da prestação do trabalho do

segurado, em face do princípio tempus regit actum.

Sobre o tema, confiram-se o julgado que porta a seguinte ementa:

 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL

EM COMUM. POSSIBILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 57, §§ 3 E 5º.

O segurado que presta serviço em condições especiais, nos termos da legislação então vigente, e que teria direito

por isso à aposentadoria especial, faz jus ao cômputo do tempo nos moldes previstos à época em que realizada a

atividade. Isso se verifica à medida em que se trabalha. Assim, eventual alteração no regime ocorrida

posteriormente, mesmo que não mais reconheça aquela atividade como especial, não retira do trabalhador o

direito à contagem do tempo de serviço na forma anterior, porque já inserida em seu patrimônio jurídico. É

permitida a conversão de tempo de serviço prestado sob condições especiais em comum, para fins de concessão

de aposentadoria. Recurso desprovido."

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 392.833/RN, Rel. Min. Felix Fischer, j. 21.03.2002, DJ 15.04.2002).

 

Por oportuno, destaco que, para o reconhecimento da natureza especial da atividade exercida e a conversão desse

intervalo especial em comum, cabe ao segurado demonstrar o trabalho em exposição a agentes agressivos, uma

vez que as atividades constantes em regulamentos são meramente exemplificativas.

O extinto Tribunal Federal de Recursos, inclusive, após reiteradas decisões sobre a questão, editou a Súmula nº

198, com o seguinte teor:

 

"Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em Regulamento."

Nesse sentido, julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 395988, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, j. 18.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 630; 5ª Turma, REsp nº 651516, Rel. Min. Laurita Vaz, j.

07.10.2004, DJ 08.11.2004, p. 291.

Cumpre salientar que, em período anterior à da edição da Lei nº 9.032/95, a aposentadoria especial e a conversão

do tempo trabalhado em atividades especiais eram concedidas em virtude da categoria profissional, conforme a

classificação inserta no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos Anexos I e II do Decreto nº

83.080, de 24 de janeiro de 1979, ratificados pelo art. 292 do Decreto nº 611, de 21 de julho de 1992, o qual

regulamentou, inicialmente, a Lei de Benefícios, preconizando a desnecessidade de laudo técnico da efetiva
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exposição aos agentes agressivos, exceto para ruído, sendo tratada originalmente no §3º do art. 57 da Lei nº

8.213/91, in verbis:

 

"Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeita a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

(...)

§ 3º O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após

a respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício."

 

Sobre o tema, precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça: 6ª Turma, REsp nº 440955, Rel. Min. Paulo

Gallotti, j. 18.11.2004, DJ 01.02.2005, p. 624; 6ª Turma, AgRg no REsp nº 508865, Rel. Min. Paulo Medina, j.

07.08.2003, DJ 08.09.2003, p. 374.

A Lei nº 9.032, de 29 de abril de 1995, deu nova redação ao art. 57 da Lei de Benefícios, alterando

substancialmente o seu §4º, passando a exigir a demonstração da efetiva exposição do segurado aos agentes

nocivos, químicos, físicos e biológicos. A partir de então, retirou-se do ordenamento jurídico a possibilidade do

mero enquadramento da atividade do segurado em categoria profissional considerada especial, mantendo,

contudo, a possibilidade de conversão do tempo de trabalho comum em especial.

Saliente-se que o rol dos agentes nocivos contidos no Anexo do Decreto nº 53.831, de 25 de março de 1964, e nos

Anexos I e II do Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, vigoraram até o advento do Decreto Regulamentar

nº 2.172/97, de 5 de março de 1997, do Plano de Benefícios, o qual foi substituído pelo Decreto nº 3.048, de 06 de

maio de 1999.

Destaco, ainda, a alteração trazida pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, decorrente da conversão da

Medida Provisória nº 1.523, de 11 de outubro de 1996 e reedições posteriores, que modificou substancialmente o

caput do art. 58 da Lei de Benefícios, incluindo novos parágrafos, exigindo, em síntese, a comprovação das

atividades especiais efetuadas por meio de formulário preenchido pela empresa contratante, com base em laudo

técnico, observando-se os ditames da redação dada aos parágrafos pela Lei nº 9.732, de 11 de dezembro de 1998.

Conforme já exposto neste voto, mediante o brocardo tempus regit actum, aplicar-se-á a lei vigente à época da

prestação do trabalho. Pondero, contudo, que a exigência do laudo técnico pericial tão-somente poderá ser

observada após a publicação da Lei nº 9.528/97. Neste sentido, precedentes do Colendo Superior Tribunal de

Justiça: 5ª Turma, REsp nº 602639, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004, p. 538; 5ª Turma,

AgRg no REsp nº 641291, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 16.09.2004, DJ 03.11.2004, p. 238.

Com a edição da Medida Provisória nº 1.663-10, de 28 de maio de 1998, nos termos do que dispôs o seu art. 28,

revogou-se o §5º do art. 57 da Lei de Benefícios, acrescentado pela Lei nº 9.032/95, extinguindo-se, contudo, o

direito de conversão do tempo especial em comum, garantido no citado §5º, a partir de então.

A Autarquia Previdenciária, ato contínuo, editou a Ordem de Serviço nº 600, de 2 de junho de 1998 e a de nº 612,

de 21 de setembro de 1998 (que alterou a primeira), dispondo que o direito à conversão seria destinado apenas aos

segurados que demonstrassem ter preenchido todos os requisitos à aposentadoria até a véspera da edição da edição

da Medida Provisória nº 1.663-10/98, extrapolando, dessa forma, os limites legalmente estabelecidos, uma vez

que as referidas Medidas Provisórias dispuseram somente sobre a revogação do citado §5º do art. 57, não

abordando o tema sobre o direito de conversão do efetivo período trabalhado anteriormente exercido.

Cumpre ressaltar que, nos termos do art. 84, IV, da Constituição Federal de 1988, a competência para expedição

de decretos e regulamentos que visem a fiel execução das leis é privativa do Presidente da República. O ato

administrativo que dela deriva, não pode alterar disposição legal ou criar obrigações diversas àquelas nela

prescrita.

Mediante esta abordagem, verifica-se indiscutível a ilegalidade das supramencionadas Ordens de Serviços

editadas pela Autarquia Previdenciária, o que mais se evidencia com a edição da Medida Provisória nº 1.663/13,

de 27 de agosto de 1998, reeditada até a conversão na Lei nº 9.711, de 21 de novembro de 1998, onde a questão

foi regulada nos seguintes termos:

 

"Art. 28 - O Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio

de 1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à integridade física, nos termos dos artigos

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 1991, na redação dada pelas Leis nº 9.032, de 28 de abril de 1995, e 9.528, de 10 de

dezembro de 1997, e de seu regulamento, em tempo de trabalho exercido em atividade comum, desde que o

segurado tenha implementado percentual do tempo necessário para a obtenção da respectiva aposentadoria

especial, conforme estabelecido em regulamento."
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Ademais, o art. 70 e parágrafos do Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, com nova redação dada pelo Decreto

nº 4.827, de 3 de setembro de 2003, afastaram definitivamente a interpretação dada pelas citadas Ordens de

Serviços da Autarquia Previdenciária, ao prescrever, in verbis:

 

"Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

 

Em observância ao disposto no §2º acima citado, há que ser utilizado, no caso de segurado do sexo masculino, o

fato de conversão 1.4.

Por oportuno, destaco, ainda, que o Decreto nº 4.882, de 18 de novembro de 2003, atenuou o conceito de trabalho

permanente, passando o art. 65, parágrafo único, do Decreto nº 3.048/99, a vigorar com o seguinte teor:

 

"Art. 65. Considera-se trabalho permanente, para efeito desta Subseção, aquele que é exercido de forma não

ocasional nem intermitente, no qual a exposição do empregado, do trabalhador avulso ou do cooperado ao

agente nocivo seja indissociável da produção do bem ou da prestação do serviço.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput aos períodos de descanso determinados pela legislação

trabalhista, inclusive férias, aos de afastamento decorrentes de gozo de benefícios de auxílio-doença ou

aposentadoria por invalidez acidentários, bem como aos de percepção de salário-maternidade, desde que, à data

do afastamento, o segurado estivesse exercendo atividade considerada especial."

 

Assim, incontestável o direito à conversão do tempo de trabalho especial em qualquer período,

independentemente de o segurado possuir ou não direito adquirido.

Resta claro, portanto, o direito ao reconhecimento do tempo de serviço especial, com base na categoria

profissional até o advento da Lei nº 9.032/95, ou pela exposição a qualquer dos agentes nocivos descritos nos

Anexos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79, devidamente comprovada por meio da apresentação de SB 40,

documento declaratório que descreve, detalhadamente, todas as atividades consideradas perigosas, penosas e

insalubres do empregado, ressalvado o laudo técnico no caso de atividade com exposição a ruídos, fornecido pelo

Instituto Autárquico e preenchido pela empresa.

Com relação a período posterior à edição da referida Lei, a comprovação da atividade especial deverá ser feita

mediante formulário DSS-8030 (antigo SB 40), o qual goza da presunção de que as circunstâncias de trabalho ali

descritas se deram em condições especiais, não sendo, portanto, imposto que tal documento se baseie em laudo

pericial, com exceção ao limite de tolerância para nível de pressão sonora (ruído) já mencionado. Os referidos

Decretos mantiveram a sua eficácia até a edição do Decreto nº 2.172, de 5 de março de 1997, que regulamentou a

Medida Provisória nº 1523/96, convertida na Lei nº 9.528/97, a qual passou a exigir a apresentação de laudo

técnico.

Ao caso dos autos.

Pleiteia o requerente o reconhecimento, como especial e sua respectiva conversão para comum, dos períodos em

que teria trabalhado sujeito a agentes agressivos, tendo juntado a documentação pertinente, abaixo discriminada:

05 de maio de 1981 a 04 de novembro de 1985 - perfil profissiográfico previdenciário - ajudante geral e mecânico

montador - ruído de 86 e 88 db (fls. 19/21): enquadramento com base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº

83.080/79;

- 08 de setembro de 1986 a sem data final - perfil profissiográfico previdenciário - ajustador mecânico, mecânico

montador e líder de montagem - ruído de 88 db até 31.05.1993 e após de 86 db (fls. 22/23): enquadramento com

base no código 1.1.5 do Anexo I do Decreto nº 83.080/79 até 31.05.1993, uma vez que após esta data não há

possibilidade de reconhecimento como tempo de atividade especial em razão da ausência de indicação do término

do período analisado pelo expert.

Saliento que a utilização de Equipamentos de Proteção Individual - EPI não cria óbice à conversão do tempo

especial em comum, uma vez que não extingue a nocividade causada ao trabalhador, cuja finalidade de utilização

apenas resguarda a saúde e a integridade física do mesmo, no ambiente de trabalho. A propósito, julgado desta

Egrégia Corte Regional: 8ª Turma, AC nº 1999.03.99.106689-8, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 03.11.2003,

DJU 29.01.2004, p. 259.

Como se vê, do conjunto probatório coligido aos autos, restou demonstrado o exercício de atividade especial nos

períodos de 05.05.1981 a 04.11.1985 e de 08.09.1986 a 31.05.1993, pelo que faz jus ao reconhecimento do tempo

de serviço de tais interregnos que, acrescidos da respectiva conversão, perfazem um total de 15 (quinze) anos, 8
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(oito) meses e 22 (vinte e dois) dias.

Mantenho a sucumbência recíproca.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de

Processo Civil. Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, instruído com os documentos do autor, a fim de serem adotadas as

providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a expedição da Certidão de Tempo de Serviço no prazo

máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de averbação de tempo de serviço especial deferida a

DANIEL MENDES, nos períodos de 05.05.1981 a 04.11.1985 e 08.09.1986 a 31.05.1993.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

parcial provimento à apelação para reformar a r. sentença monocrática, na forma acima fundamentada.

Concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

 

São Paulo, 29 de novembro de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029016-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 106, que lhe intimou a

efetuar o depósito judicial dos honorários periciais.

Aduz, em síntese, ser beneficiária da assistência judiciária gratuita, não possuindo meios de custear a realização da

perícia judicial, de modo que deve ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.

Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Questiona-se a determinação de adiantamento dos honorários periciais pela parte autora.

Em conformidade com o disposto no artigo 33 do Código de Processo Civil, se a perícia for determinada ex ofício

pelo juiz ou a requerimento de ambas as partes, a parte autora suportará a despesa resultante de honorários

periciais, e, se requerida por apenas uma das partes, caberá a esta arcar com a remuneração do perito.

Esse dispositivo legal trata, na verdade, apenas de antecipação dos honorários periciais, uma vez que, conforme

preceitua o artigo 20 do Diploma Processual Civil, caberá ao vencido pagar as despesas decorrentes dos atos

processuais realizados.

Nos casos de ações previdenciárias em que a parte autora seja beneficiária da justiça gratuita, no âmbito da

jurisdição delegada, atualmente, deve ser observada a Resolução n. 541, de 18 de janeiro de 2007, do Conselho da

Justiça Federal, que dispõe sobre os procedimentos relativos aos pagamentos de honorários de advogados dativos

e de peritos, nos seguintes termos:

"Art. 3º O pagamento dos honorários periciais só se dará após o término do prazo para que as partes se

manifestem sobre o laudo; havendo solicitação de esclarecimentos por escrito ou em audiência, depois de

prestados. 

Parágrafo único. Na fixação dos honorários periciais, entre os limites mínimo e máximo estabelecidos na Tabela

II, será observado, no que couber, o contido no caput do artigo anterior, podendo o juiz de Direito, contudo,
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ultrapassar em até 3 (três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade

do exame e ao local de sua realização, comunicando-se ao Diretor do Foro da Seção Judiciária do Estado." 

O artigo 4º prevê ainda que, depois da prestação dos serviços, o Juiz de Direito encaminhará ofício ao Diretor do

Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando a ação, acompanhado do ato de nomeação de

peritos e advogados, com solicitação de pagamento, sendo que este ocorrerá no mês subseqüente ao recebimento

do ofício.

Já o artigo 6º dispõe que os pagamentos efetuados de acordo com a Resolução não eximem o vencido de

reembolsá-los ao Erário, exceto quando beneficiário da Justiça Gratuita.

Assim, não cabe à parte beneficiária da justiça gratuita o ônus decorrente do pagamento da verba pericial, que

deve ser requisitada por ofício, ao Diretor do Foro da Seção Judiciária em que estiver tramitando a ação, após o

prazo a que se refere o artigo 3º acima mencionado.

Nesse sentido, transcrevo os julgados:

"PROCESSO CIVIL- HONORÁRIOS PERICIAIS - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA - PAGAMENTO. -

Tratando-se, entretanto, a parte autora de beneficiária da justiça gratuita, tramitando a ação na Justiça

Estadual, no âmbito de competência delegada, é aplicável a Resolução 541/07, no que concerne ao pagamento

dos peritos, devendo o Juiz de Direito requerer o pagamento dos honorários periciais arbitrados ao Diretor do

Foro da Seção Judiciária do Estado em que estiver tramitando o feito. - Agravo de Instrumento provido." (TRF/3ª

Região, AI 2011.03.00.006564-6, 7ª Turma, Rel. Leonardo Safi, D.E. 30/9/2011)

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS PERICIAIS. JURISDIÇÃO DELEGADA.

SUCUMBÊNCIA DA PARTE AUTORA. PAGAMENTO PELO INSS. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão do

custeio dos honorários periciais nos feitos que tramitam na justiça estadual, já foi regulamentada pelo Conselho

da Justiça Federal por intermédio da Resolução n° 541, de 18 de janeiro de 2007. 2. Tratando-se de feito que

tramita na Justiça Estadual, no âmbito de competência delegada, as despesas com advogados dativos e peritos

correm à conta da Justiça Federal. 3. Deve o vencido reembolsar o erário, exceto quando beneficiário da

assistência judiciária gratuita." (TRF/4ª Região, AC 0001014-94.2010.404.9999, 5ª Turma, Rel. Ricardo Teixeira

do Valle Pereira, D.E. 10/5/2010)

No caso, como o DD. Juízo a quo determinou o pagamento adiantado dos honorários periciais à parte autora,

beneficiária da justiça gratuita, a r. decisão mostra-se em desconformidade com a determinação legal

supramencionada.

Diante do exposto, presentes os requisitos do artigo 557, § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento 

ao presente agravo, para determinar que o pagamento dos honorários periciais observe a Resolução n. 541/07 do

CNJ acima explicitada.

Dê-se ciência ao MM. Juízo da causa do inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029536-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela parte autora em face da r. decisão de f. 86/87, do Douto Juízo de

Direito da Comarca de Itaí/SP, que deprecou a produção da perícia médica ao Juizado Especial Federal de Avaré.

Sustenta, em síntese, ter direito a realização da perícia médica no local de sua residência, nos termos do artigo

109, § 3º da Constituição Federal, devendo ser reformada a decisão.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É o relatório.
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Decido.

Nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, estão presentes os requisitos para a prolação

de decisão monocrática.

Discute-se, nestes autos, a determinação de realização da perícia médica no Juizado Especial Federal localizado

em Avaré.

Tratando-se de pessoa com problemas de saúde e de poucos recursos financeiros, beneficiária da justiça gratuita,

consoante se vê à f. 66 dos autos, difícil o seu deslocamento para outra cidade para a realização da perícia médica,

sendo entendimento desta 9ª Turma que a designação do perito recaia sobre o corpo médico local, em observância

ao princípio da economia processual.

A propósito os seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERÍCIA. IMESC. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. 1. Razoável que a perícia médica seja realizada na comarca do

domicílio da parte autora ou comarca vizinha, uma vez que se estaria dificultando o acesso ao Judiciário a

exigência de realização de perícia em outra cidade, nas condições econômicas e de alegada saúde precária em

que se encontra. 2. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestado médico que indica a manutenção

do quadro incapacitante da agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento

do auxílio-doença. 3. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo a agravante condições

financeiras de manter-se, é patente o perigo da demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se,

deixando-a ao desamparo. 4. Agravo de instrumento provido." (TRF/3ª Região, AG 335381, Proc. nº

200803000184235, Décima Turma, Rel. Leonel Ferreira, DJF3 27/8/2008)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.187/05.

PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 527, II, DO

CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PERÍCIA MÉDICA. AUTORA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA

GRATUITA. REALIZAÇÃO NO INSTITUTO DE MEDICINA SOCIAL E DE CRIMINOLOGIA DE SÃO PAULO -

IMESC. INVIABILIDADE. DESIGNAÇÃO DE EXPERT DA COMARCA. INVERSÃO DO ÔNUS DE

PAGAMENTO. I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de

agravo na forma de instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação

dada pela Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere

hipótese de decisão que impõe ao agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de

irreversibilidade e de superação do próprio objeto do recurso caso seja admitido na forma retida. II - Nos termos

do § 4º do artigo 3º da Resolução nº 63/03 da Procuradoria Geral do Estado de São Paulo, nos feitos em que a

parte seja beneficiária da justiça gratuita, não haverá pagamento de honorários periciais, devendo o Juízo lançar

mão do Convênio celebrado pela Procuradoria Geral do Estado com o IMESC para a sua realização. III - Em

razão das limitações decorrentes da enfermidade, como também no custeio das despesas de locomoção, impõe-se

a designação de perito pertencente ao corpo médico do local da residência da parte autora, em observância do

princípio da economia processual, bem como aos ditames do § 3º do artigo 145 do Código de Processo Civil,

transferindo ao INSS o ônus do custeio de tais despesas, em atenção não somente à hipossuficiência, mas também

ao estado de saúde da parte e à garantia maior do acesso à Justiça. IV - Agravo de instrumento provido."

(TRF/3ª Região, AG 291091, Proc. nº 200703000100564, Nona Turma, Rel. Marisa Santos, DJU 28/6/2007, pg.

630)

Ao Estado, portanto, é imposto o ônus de encontrar os meios para solucionar o impasse, sob pena de afronta ao

postulado do livre acesso à jurisdição, consoante prescrito no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal.

Assim, havendo dificuldades de encontrar médico perito que aceite o encargo, deverá o Juízo valer-se de médico

credenciado junto a prefeitura local ou de médico que atue na Comarca, a ser nomeado pelo juízo da causa,

observadas as disposições contidas na Resolução n. 541/07 do Conselho da Justiça Federal, no tocante ao valor e

forma para pagamento da verba honorária.

Ante o exposto, presentes os requisitos do artigo 557 § 1º "A", do Código de Processo Civil, dou provimento ao

presente agravo para determinar que a perícia médica seja realizada na cidade de domicílio da parte autora. 

Comunique-se ao Juízo de origem o inteiro teor desta decisão, para integral cumprimento.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de janeiro de 2013.

Rodrigo Zacharias

Juiz Federal em Auxílio
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00001 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0403050-42.1998.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação intentada em face do Instituto Nacional do Seguro Social objetivando o autor o restabelecimento

do auxílio-doença e posterior conversão em aposentadoria por invalidez.

 

O Juízo de origem julgou procedente a ação. Os autos vieram a este Tribunal por força do reexame necessário. A

fls.120, em consulta ao CNIS, constatou-se o falecimento do autor. O Relator determinou a intimação da

advogada do requerente para que providenciasse a regularização do polo ativo da demanda. A advogada, por

diversas vezes, peticionou nos autos requerendo dilação de prazo para cumprimento da decisão, sem, contudo,

providenciar a regular habilitação dos sucessores (fls. 118 e 119 e 132 e 138 e 140 e 141 e 146 e 147 e 148 e 150 e

151 e 152 e 154), razão pela qual foi proferido o despacho de fls.155 para que, novamente, a advogada do autor

providenciasse a habilitação de eventuais interessados nos termos do art. 1.055 e 1.060, I, do Código de Processo

Civil, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Certificado o decurso do prazo sem manifestação, vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório. Decido.

 

Estão presentes os requisitos do art. 557 do Código de Processo Civil para a prolação de decisão monocrática.

 

Após ser noticiado o falecimento do autor, a sua advogada foi intimada para proceder à habilitação de eventuais

sucessores na forma dos arts. 1.059 e 1.060, I, do Código de Processo Civil. No entanto, não houve cumprimento

da determinação.

 

Com isso, há defeito de representação processual, vício insanável que impede o desenvolvimento válido e regular

do processo.

 

Portanto, estamos diante da ausência de pressuposto processual para o prosseguimento do feito a reclamar a

aplicação do disposto no art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

 

Consequentemente, a ação deve ser extinta sem resolução do mérito, restando prejudicado o reexame necessário e

cessados eventuais efeitos de decisões judiciais proferidas em benefício do autor.

 

A propósito, transcrevo julgado do Superior Tribunal de Justiça que aborda a questão ora discutida:

 

"RECURSO ESPECIAL Nº 899.444 - RO (2006/0242857-8) 

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES 

RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

PROCURADOR : ALICE AIKO FUJIOKA YAMADA E OUTRO(S) 

2001.03.99.055102-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado SOUZA RIBEIRO

PARTE AUTORA : BENEDITO MARCO VITORINO

ADVOGADO : ANTONIA SANDRA BARRETO SALVADORI e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 98.04.03050-0 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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RECORRIDO : RAIMUNDO CARDOSO CUNHA 

ADVOGADO : PAULO ANTONIO CAMPOLIM LUNA E OUTRO(S) 

DECISÃO 

Vistos, etc. 

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, com base na

alínea "a" do permissivo constitucional, contra acórdão proferido pelo Tribunal Regional Federal - 1.ª Região,

assim ementado: 

PREVIDENCIÁRIO - CONSTITUCIONAL - SOLDADO DA BORRACHA - PENSÃO VITALÍCIA - ART. 54 DO

ADCT DA CF/88 - LEI N.º 7.986/89, ART. 3.º - PROVA MATERIAL - JUSTIFICAÇÃO JUDICIAL - TERMO

INICIAL - CUMULAÇÃO COM APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA - IMPOSSIBILIDADE -

COMPENSAÇÃO - TUTELA ANTECIPADA. 

Sustenta o recorrente a existência, no aresto, de violação do disposto nos arts. 535 do CPC, 55, § 3.º, da Lei n.º

8.213/91, 163 do Decreto n.º 2.172/97 e 54 do ADCT, bem assim nas Súmulas n.os 149 do STJ e 27 do TRF - 1.ª

Região. 

Acentua que: "O Superior Tribunal de Justiça exige de todos os trabalhadores, inclusive rurais, o início de prova

material para a concessão do benefício previdenciário, admitindo o caso fortuito e a força maior com o rigor da

análise fática para a comprovação de suas ocorrências, nos termos da Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º (...). 

Logo, restou demonstrado que o v. acórdão violou literalmente a Lei n.º 8.213/91, art. 55, § 3.º, do Decreto n.º

2.172/97, art. 163 e a Lei n.º 9.711/98, além de contrariar as Súmulas 149 do STJ e 27 desse eg. TRF - 1.ª

Região". 

Pede o provimento do recurso especial, a fim de que revista a concessão de pensão mensal vitalícia de "soldados

da borracha", considerando a ausência do devido início de prova material. 

Contrarrazões não apresentadas (fl. 360). 

É o relatório. 

Após a distribuição deste recurso especial, foi requerida, por Maria Cardoso da Cunha, a sua habilitação no

feito, tendo em vista o falecimento da parte demandante/recorrida. 

Ao deliberar sobre o mencionado pleito, determinei fossem efetuadas algumas diligências essenciais à análise da

habilitação postulada, nomeadamente porque, da certidão de óbito do recorrido, constava a indicação de que o

extinto deixara filhos, assim também de esclarecimentos acerca do estado civil em que o segurado se encontrava,

ao tempo do seu falecimento (fl. 386). 

A requerente foi intimada, por duas vezes, das exigências colocadas pelo despacho, não apresentando, todavia,

qualquer manifestação. Determinei, por consequência, a renovação do ato intimatório, desta feita por meio do

patrono da interessada, PAULO ANTÔNIO CAMPOLIM LUNA (OAB/RO 1.196), o qual também não atendeu ao

respectivo comando (fl. 396). 

O Ministério Público Federal, instado a se manifestar, afirmou ser: "(...) imperiosa a necessidade de atendimento

ao aludido despacho, sob pena de restar não regularizada a situação processual do pólo autor, ora recorrido" (fl.

402). 

É o relatório. 

Conforme mencionado acima, determinou este Relator, por três ocasiões, fosse a requerente intimada a

regularizar o pedido de habilitação por ela formulado, sem que, no entanto, cumprisse as formalidades

necessárias ao exame do seu pleito. 

Acerca da matéria, estes são os posicionamentos da doutrina: Sucessão por morte da parte. Com a morte da

parte, o processo se suspende (Código de Processo Civil 265), para que seja feita a sucessão processual. A lei

fala incorretamente em substituição (Código de Processo Civil 43). Em se tratando de ação intransmissível, o juiz

deverá extinguir o processo sem julgamento do mérito (Código de Processo Civil 267 IX); caso contrário, deverá

ser providenciada a habilitação do espólio ou sucessores (Código de Processo Civil 1055). Pressuposto

processual. A representação das partes em juízo é pressuposto processual de validade (CPC 267 IV), de sorte que

o juiz deve examiná-la de ofício, procedendo da forma determinada pelo CPC 13. Não sanada a incapacidade

processual da parte ou sua representação irregular, o juiz deverá extinguir o processo se debitada ao autor (CPC

267 IV) ou declarar revel o réu, se a este cabia regularizá-la (CPC 13). Deve ser examinada pelo juiz ou tribunal

de ofício a qualquer tempo e grau de jurisdição, não sendo suscetível de preclusão (CPC 267 VI e § 3.º, 301 VIII

e § 4.º). (in: Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado, 7.ª ed.,

Revista dos Tribunais, 2003, p. 1195) 

Hipóteses legais de suspensão do processo I - "Morte ou perda da capacidade processual de qualquer das partes,

de seu representante ou seu procurador" (art. 265, I, do CPC). O processo é actus trium personarum; por isso,

sem a existência de partes ele não pode pode subsistir. A morte suprime da relação um de seus sujeitos

necessários que precisa ser substituído, razão pela qual o processo, enquanto essa substituição não se opera, fica

suspenso. (...) A suspensão do processo pode "converter-se" em extinção da relação processual. Assim, v.g., à

falta de habilitação dos herdeiros ou a integração do liqüidante, tratando-se da parte autora, extingue-se o

processo sem julgamento do mérito. Tratando-se da parte ré, o processo deve prosseguir à revelia do espólio ou
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da sociedade, haja vista que o autor não pode ser prejudicado por falta de diligência da parte adversa sem

prejuízo de o processo não pode ficar sustado ad infinitum (art. 13, incisos I e II, do CPC)." (in: Luiz Fux, in

Curso de Direito Processual Civil, 2ª ed., Forense, 2004, p. 431). - grifos acrescidos 

Com base nessas considerações, diante do falecimento do demandante/recorrido, EXTINGO O PROCESSO, sem

resolução de mérito, com base no art. 267, inc. IV, do CPC. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2010. 

MINISTRO OG FERNANDES 

Relator (Ministro OG FERNANDES, 03/03/2010)" (destaquei)

 

Posto isso, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 267, IV, do

mesmo diploma legal, julgo extinta a presente ação sem resolução do mérito e, consequentemente, prejudicado o

reexame necessário.

 

Sem condenação em custas, despesas processuais e honorários advocatícios, haja vista ser o autor beneficiário da

Justiça Gratuita.

 

Intimem-se. Publique-se.

 

Decorrido o prazo para a interposição de eventuais recursos, encaminhem-se os autos à origem, observadas as

cautelas necessárias.

 

 

 

São Paulo, 20 de setembro de 2012.

SOUZA RIBEIRO

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 20427/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007997-06.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A r. sentença de fls. 118/123 fora expressa ao determinar, a título de antecipação de tutela, a averbação do período

que menciona e a concessão da aposentadoria por tempo de serviço, se preenchidos os demais requisitos legais.

Comunicado a cumprir a decisão, informou o INSS que, mesmo averbado o tempo em questão, não fora alcançado

o lapso temporal mínimo exigido para a implantação do benefício.

O argumento do INSS, em uma análise preliminar, não se sustenta, considerado o resumo de documentos para

cálculo de tempo de serviço acostado às fls. 61/63.

Assim, tendo em conta os inúmeros entraves ocorridos nesta demanda, procrastinando, inclusive, seu julgamento

2009.61.09.007997-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUBENS CARLOS DE ARRUDA

ADVOGADO : EDSON LUIZ LAZARINI e outro

No. ORIG. : 00079970620094036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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de mérito, determino ao INSS, no prazo de 48 horas, que cumpra a ordem judicial e implante o benefício de

aposentadoria, ou comprove, documentalmente, a impossibilidade de fazê-lo.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de janeiro de 2013.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 8291/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013487-24.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2009.61.04.013487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IVETE ELOI MARCIO LIMA

ADVOGADO : MICHEL DOMINGUES HERMIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00134872420094036104 5 Vr SANTOS/SP
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00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0006955-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015345-13.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.03.99.006955-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : PEDRO SILVA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 09.00.00135-9 1 Vr GUARA/SP

2010.61.83.015345-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EDSON AUGUSTO FERNANDES

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00153451320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0005260-75.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

2004.61.83.005260-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : JOAO ALVES FEITOSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0002797-91.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- O conceito de obscuridade, para fins de oposição de embargos de declaração, não coincide com o

distanciamento do julgado do ponto de vista do embargante acerca dos dispositivos legais que reputa violados.

Julgado obscuro, a reclamar reparos, é julgado incompreensível, seja pela utilização de termos herméticos ou

ambíguos, o que não é o caso dos autos.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.38.002797-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADELINA MARIA DE MENEZES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RAPHAEL APARECIDO DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BARRETOS >38ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00027979120104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0012634-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE IRREGULARIDADES. ART. 535 DO

CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO. PREQUESTIONAMENTO.

1. Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2. O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3. Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4. Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias próprias

para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5. Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona a embargante, por meio deste recurso, sob o

alegado prequestionamento da matéria, rediscutir a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito

a respeito, considerando que a matéria deverá ser objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6. Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003953-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.012634-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : LUCIA HELENA BARBOSA DA SILVEIRA

ADVOGADO : HELVIO CAGLIARI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 10.00.00207-5 1 Vr IGARAPAVA/SP

2011.61.83.003953-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : EDINA AMBROSIO COSENTINO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

No. ORIG. : 00039534220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

3- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

4- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

5- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0023312-44.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, quanto à

correção monetária.

2. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.99.023312-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOAO LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 07.00.00042-6 1 Vr LIMEIRA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0009420-48.2011.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0003976-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.03.009420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VERA LUCIA DA CUNHA SAMPAIO

ADVOGADO : MARISTELA ARAUJO DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00094204820114036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.003976-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009157-20.2005.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO

DE PROVA MATERIAL COMPLEMENTADA POR PROVA TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HERMINIO POLO

ADVOGADO : MARCOS BAJONA COSTA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00039762220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.05.009157-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ CARLOS DE ANDRADE

ADVOGADO : ALESSANDRA THYSSEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1. A informação contida na documentação trazida como início de prova material foi corroborada pelas

testemunhas, em depoimentos seguros e convincentes, pelo que é devido o reconhecimento do tempo de serviço

de trabalho rural pleiteado.

2. O tempo total de serviço/contribuição do autor, no RGPS, contado até 01/12/01, incluindo o período de

trabalhos urbanos, acrescidos dos períodos rurais reconhecido nos autos, é suficiente para a concessão do

benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, a partir da DER em 12/12/03, a teor do Art. 201, §

7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004701-21.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. JUROS DE

MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI 11.960/09 EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO.

EMBARGOS DO INSS PARCIALMENTE ACOLHIDOS. EMBARGOS DA PARTE AUTORA REJEITADOS.

1- Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência da Lei 11.960/09, quanto aos juros

de mora e correção monetária, a partir de sua vigência. No mais, diante das regras insertas no ordenamento

processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do julgado. Embargos do INSS parcialmente

acolhidos.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

2004.61.83.004701-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : MARCO ANTONIO CORREA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

CODINOME : MARCOS ANTONIO CORREA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047012120044036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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objeto do recurso cabível. Precedentes do STF. Embargos da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora e acolher, em

parte, os embargos do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0004141-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/09. INOVAÇÃO RECURSAL. PRECLUSÃO. EFEITO INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS REJEITADOS.

1- Os presentes embargos declaratórios não comportam acolhimento.

2- Os índices de correção monetária foram definidos na decisão monocrática em que julgados o recurso de

apelação e a remessa oficial, sendo que dessa parte não agravou o INSS. Destarte, afiguram-se inovadores os

presentes embargos, porquanto a matéria não foi objeto de agravo e, portanto, não devolvida à Turma. O momento

processual adequado à insurgência contra os parâmetros definidos na decisão monocrática restou superado, logo,

operada a preclusão.

3- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

4- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

5- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

6- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

7- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

2011.03.99.004141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EVA BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO : DOMINGOS GERAGE

No. ORIG. : 10.00.00033-9 3 Vr ATIBAIA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0113938-61.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0015005-33.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.113938-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ORIPA ROSALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE JACKSON DOJAS FILHO

CODINOME : ORIPA ROSALINO

No. ORIG. : 97.00.00089-2 1 Vr GUARA/SP

2011.03.99.015005-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0014837-31.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, quanto à

correção monetária.

2. Embargos acolhidos.

 

INTERESSADO : JOSEFA BENEDITA APARECIDA COSTA

ADVOGADO : SERGIO DE JESUS PASSARI

No. ORIG. : 06.00.00147-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.014837-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SILVANA DA SILVA

ADVOGADO : WATSON ROBERTO FERREIRA

No. ORIG. : 09.00.00090-8 3 Vr ITU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0032294-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, quanto à

correção monetária.

2. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0013693-58.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.03.99.032294-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO NIVALDO GIANNINI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

No. ORIG. : 08.00.00140-1 3 Vr MATAO/SP

2010.61.83.013693-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. LEI 11.960/09. EFEITO INFRINGENTE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

ACOLHIDOS.

1. Imperativo o reconhecimento de um dos vícios que autorizam os embargos de declaração, cujo saneamento

implica em conferir ao recurso efeito infringente para admitir-se a incidência imediata da Lei 11.960/09, quanto à

correção monetária.

2. Embargos acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00019 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0025312-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

INTERESSADO : JACKSON SODRE DE VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

: BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

No. ORIG. : 00136935820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.025312-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : NATANAEL ALVES FONSECA

ADVOGADO : ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 09004431719944036110 2 Vr SOROCABA/SP
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6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005757-94.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025919-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.61.83.005757-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE SIMONGINI

ADVOGADO : BENIVALDO SOARES ROCHA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILTON MESSIAS DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057579420014036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.025919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALZIRA GOMES DA SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030233-14.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL.

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA. CONDIÇÃO DE CHEFE OU ARRIMO DE

FAMÍLIA. NÃO RECEPÇÃO PELA CF/88. LEI 8.213/91. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO

DESPROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do

labor rurícola pelo tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. O fato da autora ter implementado os requisitos necessários anteriormente à legislação hodierna, não inviabiliza

a concessão do benefício pleiteado, posto que o comando legal que exigia a condição de chefe ou arrimo de

família para fazer jus ao benefício de aposentadoria por velhice (Art. 4º da LC 11/71 e Art. 5º, da LC 16/73), não

foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, de forma que estando comprovados o trabalho rurícola da

autora, pelo tempo estipulado na tabela do Art. 142, da Lei 8.213/91, e o requisito etário, concede-se o benefício

de aposentadoria por idade à trabalhadora rural.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

ADVOGADO : FATIMA REGINA MARQUES FERREIRA DUARTE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00103-9 2 Vr DRACENA/SP

2012.03.99.030233-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ANTONIA SCARBORI ZACARIAS

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00016-3 1 Vr PIRAJUI/SP
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4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009244-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA

TESTEMUNHAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A prova oral produzida em Juízo, em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, corrobora a prova

material apresentada, eis que as testemunhas inquiridas confirmaram a condição de trabalhadora rural da autora,

revestindo-se de força probante o suficiente para permitir aquilatar o desenvolvimento do labor rurícola pelo

tempo necessário ao cumprimento da carência exigida pela lei de regência.

2. Os poucos vínculos urbanos registrados no CNIS da autora não descaracterizam a condição de rurícola da

autora, pois, como cediço, é de natureza descontínua a atividade rural, por isso mesmo outra qualquer atividade

exercida pelo segurado em épocas de falta de colocação de mão-de-obra não desnatura a pretensão de exigir a

concessão do benefício (Art. 9º, § 8º, III, do Decreto 3.048/99); nem, aliás, o exercício paralelo a descaracteriza,

se compatíveis. Precedentes desta Corte e do STJ.

3. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

4. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.03.99.009244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA RITA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00049-1 1 Vr TAMBAU/SP
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00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000902-23.2007.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DO TEMPO DE ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. AVERBAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A prova oral, produzida em consonância com o enunciado da Súmula 149 do STJ, pelas testemunhas inquiridas,

mediante depoimentos seguros e convincentes, tornaram claro o exercício da atividade na lide rurícola pela parte

autora, havendo que se reconhecer essa atividade sem registro.

2. O tempo de serviço campesino, mais o tempo de trabalho anotado na CTPS, incluindo o tempo em atividade

especial com os acréscimos da conversão em tempo comum, perfazem tempo suficiente para o benefício de

aposentadoria proporcional por tempo de serviço.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021949-22.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2007.60.02.000902-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : INDIARA ARRUDA DE ALMEIDA SERRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : BENVINDO PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : RILZIANE GUIMARAES BEZERRA DE MELO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS > 2ªSSJ > MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.021949-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANESIO ALVES

ADVOGADO : IVANI MOURA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00074-1 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1077/1313



EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL.

AGRAVO LEGAL. TRABALHO RURAL ANTERIOR À LEI 8.213/91. PROVA MATERIAL.

CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A alegação de que o tempo de trabalho rural anterior à lei 8.213/91 não pode ser utilizado como carência não

prospera diante dos contratos de trabalhos registrados na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, posto

que os recolhimentos são de responsabilidade dos empregadores.

2. O autor comprovou através de prova documental, aproximadamente 21 anos de inequívoco tempo de serviço na

lida rural, ultrapassando o requisito da carência necessária do Art. 142 da Lei 8.213/91, no caso equivalente a 13

anos de atividade rurícola.

3. Atingida a idade mínima de 60 anos, comprovada a condição de trabalhador rural, satisfeita a carência

necessária de 156 meses de labor rural, é de ser concedido o benefício de aposentadoria por idade rural.

4. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

5. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034061-57.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2008.03.99.034061-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA BENEDITA MARIA PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO BALDAN NETO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00057-0 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011818-18.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003815-68.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.09.011818-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NILSE FRANCISCA TABOADA FACCO

ADVOGADO : EDILSON RICARDO PIRES THOMAZELLA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIZ MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118181820094036109 3 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.11.003815-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES CESAR DE DEUS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006467-04.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA

: ADRIANA REGUINI ARIELO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038156820094036111 3 Vr MARILIA/SP

2008.61.08.006467-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HERMELINDA MANOEL MARCONDES

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064670420084036108 2 Vr BAURU/SP
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2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001574-22.2008.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE.

TRABALHADOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL INSUFICIENTES PARA

CORROBORAR O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE RURAL. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS.

DESPROVIMENTO.

1. A autora não produziu início de prova material em nome próprio para comprovar o seu efetivo labor campesino

em período concomitante ao trabalho urbano de seu cônjuge, razão pela qual, diante do trabalho urbano do

cônjuge da autora, por longo período, resta descaracterizada a condição de trabalhadora rural.

2. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência da Colenda Corte

Superior.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2008.61.23.001574-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUZIA MARIA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015742220084036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003586-79.2012.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO

CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. DECADÊNCIA.

RECONHECIMENTO.

1. O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação com supedâneo

no Art. 557, caput e § 1º-A, do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

3. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000385-58.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

2012.61.19.003586-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : WALDEMAR MENDES DE MATTOS

ADVOGADO : GLAUCE FERREIRA MONTEIRO e outro

: IRMA MOLINERO MONTEIRO

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE MACIEL JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035867920124036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.26.000385-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MESSIAS MAIA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003855820124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE.

DECADÊNCIA. RECONHECIMENTO.

1. Segundo a novel orientação firmada pelo Superior Tribunal de Justiça, é de 10 anos o prazo decadencial para a

revisão de benefícios previdenciários concedidos antes do advento da Lei 9.528/97, contados do início da vigência

dessa Lei, 28.06.97.

2. Decadência do direito do autor à revisão de seu benefício previdenciário.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010015-96.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

2011.61.19.010015-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : SYNEZIO DE TOLEDO FILHO

ADVOGADO : LIGIA FREIRE e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100159620114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003584-88.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003677-23.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

2012.61.26.003584-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : LUIZ CARLOS BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLÁUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035848820124036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.61.03.003677-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : ANTONIO ANESIO DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036772320124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043677-17.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA.

DECADÊNCIA. PRELIMINAR REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS

VALORES PERCEBIDOS. DESNECESSIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.043677-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR SAVITSKY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : NILZA CONCEICAO MACHADO MARTINS

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00116-0 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004566-28.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. DECADÊNCIA. PRELIMINAR

REJEITADA. RENÚNCIA. POSSIBILIDADE. DEVOLUÇÃO DOS VALORES PERCEBIDOS.

DESNECESSIDADE. FALTA DE INTERESSE. AGRAVO DO INSS DESPROVIDO. AGRAVO DA PARTE

AUTORA NÃO CONHECIDO.

1. Não há que se falar em decadência, tendo em vista que não cuidam os autos de revisão de ato concessivo, mas

de desfazimento de ato, pelo que inaplicável o Art. 103 da Lei 8.213/91. Preliminar rejeitada.

2. Alinhando sua jurisprudência à do E. STJ, a C. 10ª Turma desta Corte reformulou seu entendimento acerca da

matéria, de acordo com o precedente Ag em AP 00067443120104036114, de relatoria do Desembargador Federal

Walter do Amaral, julgado em 06/03/12 e acórdão publicado em 07/03/12.

3. Reconhecimento do direito da parte autora à renúncia ao benefício de aposentadoria de que é titular, ao

recálculo e à percepção de nova aposentadoria, sem solução de continuidade ao cancelamento da anterior, desde a

citação, aproveitando-se as respectivas contribuições e as posteriormente acrescidas pelo exercício de atividade,

dispensada a devolução dos valores recebidos por força da aposentadoria renunciada.

4. Carece a parte autora de interesse de agir, porquanto foi reconhecido o direito à desaposentação.

5. Agravo da parte autora não conhecido e agravo do INSS desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo da parte autora e negar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002274-51.2004.4.03.6183/SP

 

 

2012.61.83.004566-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ERNESTO HERVAS PEREZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANGELA MARIA CAIXEIRO LOBATO e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045662820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.002274-6/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09.

VIGÊNCIA. APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/09, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/12).

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004529-83.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09.

VIGÊNCIA. APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. EMBARGOS ACOLHIDOS.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/09, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para fins

de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez, até

o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/12).

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS IRMAO

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00022745120044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.04.004529-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA MAIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COELHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045298320084036104 6 Vr SANTOS/SP
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3. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005630-83.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PARCIALMENTE

PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal do INSS provido em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo do INSS, no que concerne à

aplicação da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022363-83.2010.4.03.9999/SP

 

2006.61.83.005630-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JURIVA PIRES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00056308320064036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.022363-5/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, no que concerne à aplicação

da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045263-60.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DAS NEVES

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

No. ORIG. : 08.00.00026-6 1 Vr SALTO/SP

2010.03.99.045263-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO WANDERSON PINTO DANTAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUFRANOR ARCANJO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA

No. ORIG. : 08.00.05551-0 1 Vr MARACAJU/MS
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3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, no que concerne à aplicação

da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000912-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO.

CONSECTÁRIOS INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA.

APLICABILIDADE IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, no que concerne à aplicação

da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028658-73.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.000912-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUPERCIO SILVERIO

ADVOGADO : MARINA DA SILVA CARUZZO

No. ORIG. : 08.00.00107-2 1 Vr CACONDE/SP

2009.03.99.028658-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1090/1313



 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS

INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA. APLICABILIDADE

IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, no que concerne à aplicação

da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026155-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONSECTÁRIOS

INCIDENTES SOBRE PARCELAS VENCIDAS. LEI 11.960/09. VIGÊNCIA. APLICABILIDADE

IMEDIATA, SEM EFEITOS RETROATIVOS. RECURSO DO INSS PROVIDO.

1. Com o advento da Lei 11.960/09, a partir de 30/06/2009, nas condenações impostas à Fazenda Pública, para

fins de atualização monetária, remuneração do capital e compensação da mora, haverá a incidência uma única vez,

até o efetivo pagamento, dos índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança.

2. Matéria pacificada pela Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso representativo

de controvérsia (RESP 1205946/SP, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJe 02/02/2012).

3. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo do INSS, no que concerne à aplicação

da Lei 11.960/09, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

No. ORIG. : 06.00.00095-0 1 Vr PANORAMA/SP

2009.03.99.026155-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERA ENEDINA BARBALHO

ADVOGADO : IVANI MOURA

No. ORIG. : 04.00.00073-8 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP
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BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003608-56.2011.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001926-74.2012.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. NÃO PROVIMENTO.

2011.61.25.003608-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : JOSE CARLOS DA ROCHA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO SOARES DA SILVA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036085620114036125 1 Vr OURINHOS/SP

2012.61.11.001926-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIELE DA CRUZ SILVA

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019267420124036111 3 Vr MARILIA/SP
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1. Entendimento da Turma no sentido de que não há carência da ação pela falta de interesse de agir, à míngua de

requerimento na via administrativa, porque as únicas exceções ao livre acesso ao Judiciário, conforme o disposto

no inciso XXXV do Art. 5º da CF, estão previstas no § 1º do Art. 217.

2. Superada a questão referente à necessidade do prévio requerimento administrativo do benefício como requisito

para o ajuizamento da respectiva ação previdenciária. Precedentes do STJ. Súmula 09 desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000431-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, quando percebidos de boa-fé, em função da sua natureza alimentar.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0011777-63.2009.4.03.6105/SP

 

 

2010.03.99.000431-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : EREDITE DA SILVA LOPES

ADVOGADO : JAIME LOPES DO NASCIMENTO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00184-5 1 Vr RANCHARIA/SP

2009.61.05.011777-8/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS RECEBIDOS DE BOA-FÉ. DESPROVIMENTO.

1- Prestigiando o princípio da segurança jurídica, da irrepetibilidade dos alimentos e da boa-fé do segurado,

especialmente quando assentado em decisão judicial transitada em julgado ou em erro da Administração, a

jurisprudência dominante consagrou-se pela impossibilidade de restituição de valores recebidos a título de

benefício previdenciário. Precedentes do STJ.

2- Não houve declaração de inconstitucionalidade de lei a justificar a incidência de cláusula de reserva de

plenário.

3- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004895-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

INTERESSADO : ANGELO COLIN

ADVOGADO : OLIVIA WILMA MEGALE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117776320094036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.99.004895-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA VANUSIA DA CONCEICAO SILVA e outros

: VANESSA MARIA DA SILVA incapaz

: FRANCINILDO RAIMUNDO DA SILVA DANIEL FEILHO incapaz

: FRANCIEL APOLONIO SILVA incapaz

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

REPRESENTANTE : MARIA VANUSIA DA CONCEICAO SILVA

ADVOGADO : RUTE MATEUS VIEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00057-4 1 Vr IGARAPAVA/SP
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RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no sentido de que a renda do segurado preso é

que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do benefício e não a de seus dependentes. Precedente

desta Turma.

2. O segurado encontrava-se desempregado e não detinha mais salário-de-contribuição na data do seu efetivo

recolhimento à prisão, razão pela qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c o § 1º, do

Art. 116, do Decreto 3.048/99.

3. Os argumentos trazidos na irresignação da agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF.

4. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001406-04.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO DAS

PARCELAS DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. ARTIGO 58 DO

ADCT. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A Súmula 260 do extinto TFR teve sua aplicação limitada ao mês de abril de 1989, e a presente ação foi

proposta posteriormente a abril de 1994, após, portanto, o transcurso do prazo prescricional quinquenal, razão pela

qual não há diferenças a serem percebidas uma vez que a referida Súmula não gera efeitos financeiros após sua

aplicação. Não se trata de prescrição do fundo de direito, mas sim de prescrição das parcelas decorrente da

aplicação da Súmula 260 do extinto TFR ao benefício previdenciário.

2. Se a última parcela paga a menor, por desobediência ao comando da Súmula 260/TFR refere-se a março de

1989 e não havendo reflexos desse erro na renda futura do benefício previdenciário, eis que, para a aplicação do

Art. 58 do ADCT considerou-se o valor da data da concessão do benefício, tem-se que, passados mais de cinco

anos dessa data, é de se reconhecer a prescrição do direito de pleitear as diferenças decorrentes da não aplicação

da aludida Súmula, nos termos do Art. 1º, do Decreto 20.910/32. Precedentes.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.38.001406-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ROSELITA DO AMARAL DE SOUZA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014060420104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003690-32.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003941-91.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.11.003690-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MANOEL PEREIRA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036903220114036111 1 Vr TUPA/SP

2012.61.83.003941-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CELIA SETSUKO SIRIGUTI SAITO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO DE APELAÇÃO

PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL.

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1- O ordenamento jurídico pátrio prevê expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo

do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente

improcedente ou inadmissível mesmo sem estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do

disposto no caput, do Art. 557 do CPC, sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010573-84.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. DESPROVIMENTO.

1- O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

No. ORIG. : 00039419120124036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.010573-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : HELIO FERREIRA SANTANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RACHEL DE OLIVEIRA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105738420094036104 5 Vr SANTOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1097/1313



 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012840-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

1 - O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007823-30.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL

INICIAL. ARTIGO 285-A DO CPC. FATOR PREVIDENCIÁRIO. TÁBUA DE MORTALIDADE.

DESPROVIMENTO.

2011.61.83.012840-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANA MARIA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00128401520114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.19.007823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CLEUSA MARIA CARDOSO FIRMINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078233020104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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1 - O juiz não está obrigado a indicar o processo idêntico ou transcrever a sentença nele proferida, devendo

somente reproduzir o teor da decisão em todos os casos que entenda ser análogos, a teor do Art. 285-A do CPC.

2 - O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

3 - É legítima a utilização da tábua de mortalidade verificada na data da concessão do benefício. Precedentes das

Colendas Sétima e Décima Turmas desta Corte.

4 - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011436-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. JUROS MORATÓRIOS.

INCIDÊNCIA ENTRE A CONTA DE LIQUIDAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO REQUISITÓRIO.

IMPOSSIBILIDADE DE EXCLUSÃO EM SEDE DE EXECUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA.

DESPROVIMENTO.

1. Os julgados do E. STF proferidos em sede de controle concreto de constitucionalidade não produzem efeitos

erga omnes, pelo que não podem servir de fundamento para modificar a sentença transitada em julgado, que

determinou a incidência de juros até a expedição do precatório.

2. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no sentido de que não se aplica o referido Art.

741, II do CPC nesta questão dos juros de mora e que prevalece o disposto no título judicial, sob pena de ofensa à

coisa julgada.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

2012.03.00.011436-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : BENONI DE CAMPOS

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.00055-5 2 Vr ARARAS/SP
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00058 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017328-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO

DOENÇA OU APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AUSÊNCIA DE

REQUISITOS. RECURSO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, pois ausente nos autos a prova inequívoca da

incapacidade para trabalhar.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022360-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO. RENDA PER CAPITA

FAMILIAR SUPERIOR A ¼ DO SALÁRIO MÍNIMO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PREENCHIMENTO DOS

2012.03.00.017328-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MONICA PINTO DE MESQUITA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004030520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.022360-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA DE OLIVEIRA RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : MARIA TERESINHA MESSIAS PEREIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00057-0 1 Vr PEDREGULHO/SP
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REQUISITOS. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O estado de pobreza da família restou evidenciado pelo estudo social, que comprovou que a renda percebida

não é suficiente para a manutenção dos seus membros.

2. O STF tem deixado claro que a condição de miserabilidade da parte autora deve ser reconhecida com base nos

elementos fático-probatórios dos autos. Precedentes.

3. Sendo a parte idosa, bem como verificado o estado de pobreza em que vive a família, é de se concluir que ela

não possui meios de prover a própria subsistência, de modo a ensejar a concessão do benefício.

4. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos

legais para a concessão do benefício diante do quadro de miserabilidade apresentado.

5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

6. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005026-62.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES ESPECIAIS. DECRETO 53.831/64.

DECRETO 83.080/79. LEI 11.960/09. JUROS DE MORA. CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Até 28/04/95, basta a comprovação do enquadramento em atividade classificada como especial, conforme rol

constante dos anexos dos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, mediante qualquer meio de prova, exceto ruído e calor,

que exigem a apresentação de laudo pericial.

2. A parte autora comprovou que exerceu atividade sob condições especiais nos períodos de 01.03.82 a 04.06.85 e

de 09.09.85 a 06.06.86, laborados na função de motorista de caminhão, conforme informações e anotação na

CTPS, por enquadramento no agente nocivo previsto no item 2.4.4 do Decreto 53.831/64 e no item 2.4.2 do

Decreto 83.080/79.

3. No que se refere à Lei 11.960/09, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu

entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da

Lei 9.494/97.

4. Agravo parcialmente provido, para determinar a incidência da Lei 11.960/09, quanto aos juros de mora e

correção monetária, a partir de sua vigência.

 

2006.61.06.005026-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ ANTONIO RAMOS

ADVOGADO : ELIANA MIYUKI TAKAHASHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00050266220064036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1101/1313



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012782-80.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTAMENTO DE BENEFÍCIO. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS 20/98 E 41/03. LIMITAÇÃO DO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE

PREVIDÊNCIA. NÃO OCORRÊNCIA. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Afastada a decadência em relação ao pedido de adequação do benefício aos tetos estabelecidos pela EC 20/98 e

EC 41/03.

2. O Egrégio Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 564.354, assentou a constitucionalidade da retroatividade

dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 aos benefícios previdenciários concedidos

anteriormente a tais normas.

3. Não se trata de reajuste do benefício, mas de readequação aos novos tetos, ou seja, absorção do valor resultando

do redutor pelos novos tetos. Todavia, em análise à carta de concessão do benefício/memória de cálculo, não se

verifica a incidência, à época, do teto máximo no salário de benefício do agravante. Se o benefício não foi

percebido no limite máximo, não há que se falar em aplicação a benefício previdenciário, a título de reajuste, dos

percentuais aplicados nas emendas constitucionais 20 e 41, pelo que não se aplicam os efeitos do julgamento do

RE 564354/SE ao presente caso.

4. Agravo desprovido, por fundamento diverso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011082-33.2010.4.03.9999/SP

 

2009.61.83.012782-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : GILMAR JORGE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127828020094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.011082-8/SP
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR TEMPO

DE CONTRIBUIÇÃO. EC 20/98. TERMO INICIAL. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À

CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Se algum fato constitutivo, ocorrido no curso do processo, autorizar a concessão do benefício, é de ser levado

em conta, competindo ao Juiz ou à Corte atendê-lo no momento em que proferir a decisão, tal como sucede nesta

demanda em que o autor completou tempo suficiente para a concessão da aposentadoria por tempo de serviço

integral, haja vista que, em 16/11/03, o segurado contava com 35 anos de contribuição.

2. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038380-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. PENSÃO POR MORTE. TERMO

INICIAL. DATA DO ÓBITO. LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA.

AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. No que se refere ao termo inicial do benefício, há que ser observada a data do óbito, assim como o prazo

prescricional quinquenal, conforme estabelece o Art. 34, da LC 11/71.

2. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ALEXANDRE PALMA PIMENTA

ADVOGADO : JOSE CARLOS NASSER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00053-3 2 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.038380-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : ANGELINA LEONELLO BONFANTI

ADVOGADO : ANDRÉ LUIZ BRUNO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00048-9 1 Vr MOGI MIRIM/SP
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vigência da Lei 11.960/09.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015682-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DE VEROSSIMILHANÇA DO DIREITO INVOCADO. DESPROVIMENTO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de

rigor a manutenção do decisum.

2. Não restou comprovada a verossimilhança do direito invocado, ante a ausência de prova inequívoca da

hipossuficiência econômica da parte autora, não se configurando hipótese de reforma da decisão agravada.

Precedente.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036957-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.015682-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ELENICE XAVIER DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELISANGELA ALVES FARIA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00004429120124036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.99.036957-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE FRANCISCHETI (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

RENDA MENSAL INICIAL. FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. AGRAVO

DESPROVIDO.

1- O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a medida cautelar na ADI 2.111, reconheceu a constitucionalidade do

Art. 2º da Lei 9.876/99 que alterou o Art. 29 da Lei 8.213/91.

2- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013159-96.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. LEI 11.960/09.

APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar

arma de fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo

comum. Precedente desta Corte.

2. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : PEDRO PAULO PINI

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00026-7 1 Vr ITAPOLIS/SP

2006.61.05.013159-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADAIL DE SOUZA ROCHA

ADVOGADO : GISELA MARGARETH BAJZA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00131599620064036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003141-05.2005.4.03.6314/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENTENDIMENTO DA TURMA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Por ter a parte autora decaído de parte mínima do pedido, a autarquia deverá arcar com a verba honorária fixada

em 15% sobre o valor das prestações vencidas até a data da decisão.

2. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006274-83.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2005.63.14.003141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE LUIZ ZANCA

ADVOGADO : DANIEL CERVANTES ANGULO VILARINHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031410520054036314 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.09.006274-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOSE SANTO CLAUDIO

ADVOGADO : ELISANGELA ROSSETO MACHION e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA FUGAGNOLLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062748320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. AGRAVO LEGAL. FIXAÇÃO

DA VERBA HONORÁRIA. ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS. JUROS MORA.

INCIDÊNCIA DA LEI 11.960/09. AGRAVO DESPROVIDO.

1. No que se refere aos juros de mora, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova

redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97, conforme entendimento desta Turma e do STJ.

2. Quanto ao índice de atualização monetária prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois

a especialidade da disposição prevista na Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31.) não pode ser derrogada por

lei geral, consoante princípio segundo o qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex

generali).

3. Diante da simplicidade da causa, a verba honorária deve ser fixada em R$ 650,00, conforme posicionamento da

C. 3ª Seção desta Corte.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014781-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO DOENÇA.

TUTELA ANTECIPADA. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o deferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor

a manutenção do decisum, diante da relevância do direito invocado e do fundado receio de ineficácia do

provimento final.

2. Em se tratando de crédito de natureza alimentar, em benefício de quem se encontra em estado de necessidade, a

irreversibilidade dos efeitos da tutela antecipada é mitigada, dispensando-se até mesmo a caução. Precedentes

desta Corte.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.00.014781-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DARCI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.01777-0 2 Vr MOGI MIRIM/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1107/1313



 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023327-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. EC

20/98. RESTRIÇÃO AOS SEGURADOS PRESOS DE BAIXA RENDA. SELETIVIDADE FUNDADA NA

RENDA DO SEGURADO PRESO. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO.

1. Não há prova de que o segurado possuía renda à época da prisão, e, ao que tudo indica, ele estava

desempregado, razão pela qual deve ser aplicado o disposto no Art. 15, II, da Lei 8.213/91 c/c o § 1º, do Art. 116,

do Decreto 3.048/99.

2. Os argumentos trazidos na irresignação do agravante foram devidamente analisados pela r. decisão hostilizada,

a qual se encontra alicerçada na legislação que estabelece o benefício e em jurisprudência do STF e desta Turma.

3. Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027163-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.023327-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : NATHALY LORAINE PAIVA PACHECO incapaz e outro

: GUSTAVO PAIVA PACHECO incapaz

ADVOGADO : GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI

REPRESENTANTE : JESSICA LUANE PAIVA

ADVOGADO : GLEIDMILSON DA SILVA BERTOLDI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00092-2 2 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

2012.03.00.027163-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARIA JOSE ARANDA DE BIAGI
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AGRAVO LEGAL. CARÁTER PERSONALÍSSIMO DO BENEFÍCIO. FALECIMENTO DA AUTORA.

PERCEPÇÃO DE DIFERENÇAS PELOS HERDEIROS. CABIMENTO. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Embora o benefício assistencial possua caráter personalíssimo e não gere direito à pensão por morte, os

eventuais créditos existentes em nome do titular devem ser pagos aos seus herdeiros, nos termos do Art. 23,

parágrafo único, do Decreto 6.213/07.

2. Os argumentos trazidos pelo agravante não merecem ser acolhidos, porquanto a autora preencheu os requisitos

legais para a concessão do benefício enquanto em vida.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006284-07.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. RUÍDO. LAUDO. LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ.

CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL. LEI 11.960/09. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A parte autora comprovou que exerceu atividade sob condições especiais em determinados períodos, exposta a

ruído com nível de 90 dB(A), agente nocivo previsto nos itens 1.1.6, do Decreto 53.831/64, e 1.1.5 do Anexo I do

Decreto 83.080/79, de modo habitual e permanente, não ocasional e nem intermitente, conforme Informações e

Laudo técnico.

2. A circunstância de ter sido o laudo pericial elaborado por técnico em segurança do trabalho não enseja

desconsideração da perícia, pois realizado por profissional especializado e qualificado para tal mister. Ainda que

não fosse, nos períodos supramencionados, a parte autora esteve exposta a poeira metálica, agente nocivo previsto

no item 1.2.9, do Decreto 53.831/64, bastando para a comprovação os formulários juntados.

3. No que se refere à Lei 11.960/09, a E. 10ª Turma, acompanhando o posicionamento do C. STJ, reformulou seu

entendimento, para adotar, a partir de 30.06.09, o Art. 5º, da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao Art. 1º-F, da

ADVOGADO : CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00022-9 1 Vr ALTINOPOLIS/SP

2005.61.83.006284-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LUIZ PAULINO DA COSTA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Lei 9.494/97.

4. Agravo parcialmente provido, para determinar a incidência da Lei 11.960/09, quanto aos juros de mora e

correção monetária, a partir de sua vigência.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003570-67.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE

URBANA. IMPLEMENTO DA IDADE. CUMPRIMENTO DA CARÊNCIA. ART. 142, DA LEI 8.213/91.

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Considerando-se que a parte autora completou a idade mínima necessária para a concessão do benefício e, de

acordo com o que dispõe o Art. 142, da Lei 8.213/91, tendo cumprido a carência de 138 meses, faz jus ao

recebimento do benefício de aposentadoria por idade.

2. Ante o conjunto probatório apresentado, é de rigor a concessão do benefício, sendo que nada obsta ao exercício

de direito adquirido, em momento posterior ao preenchimento dos requisitos.

3. Não se mostra razoável desconstituir a autoridade dos precedentes que orientam a conclusão que adotou a

decisão agravada.

4. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000036-88.2006.4.03.6183/SP

 

2008.03.99.003570-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIAO ALVES DA LUZ FILHO

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00129-5 3 Vr INDAIATUBA/SP

2006.61.83.000036-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1110/1313



 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVO LEGAL. CONVERSÃO DE PERÍODOS ANTERIORES À LEI 6.887/80.

POSSIBILIDADE. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O Decreto 4.827 de 03/09/03 permitiu a conversão do tempo especial em comum ao serviço laborado em

qualquer período, alterando os dispositivos que vedavam tal conversão. Precedente do STJ.

2. Diante da prova dos autos, e preenchidos todos os requisitos (temporal e carência), o segurado tem direito ao

benefício da aposentadoria por tempo de contribuição integral, a teor do Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação

dada pela EC 20/98.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002845-75.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA ESPECIAL.

ELETRICIDADE. PERICULOSIDADE COMPROVADA. CARACTERIZAÇÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

LEI 11.960/09. APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : JOSE GONCALVES CAMPOS

ADVOGADO : ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000368820064036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.002845-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MARCELO LEOPOLDO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028457520114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROVIDO.

1 O Decreto 53.831/64, ao dispor sobre a aposentadoria especial instituída pela Lei 3.807/60, considerou perigosa

a atividade profissional sujeita ao agente físico "eletricidade", em instalações ou equipamentos elétricos com

riscos de acidentes, tais como eletricistas, cabistas, montadores e outros, expostos à tensão superior a 250 volts

(item 1.18 do anexo).

2. A Lei 7.369/85 reconheceu a condição de periculosidade ao trabalhador do setor de energia elétrica,

independentemente do cargo, categoria ou ramo da empresa.

3. O Decreto 93.412/86 regulamentou-a para assegurar o direito à remuneração adicional ao empregado que

permanecesse habitualmente na área de risco e em situação de exposição contínua, ou nela ingressasse de modo

intermitente e habitual, onde houvesse equipamentos e instalações, de cujo contato físico ou exposição aos efeitos

da eletricidade resultassem incapacitação, invalidez permanente ou morte (Arts. 1º e 2º), exceto o ingresso e

permanência eventual, tendo referida norma especificado, ainda, as atividades e áreas de risco correspondentes, na

forma de seu anexo.

4. Natureza especial do trabalho sujeito à eletricidade. Precedentes: STJ.

5. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

6. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009416-33.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ATIVIDADE ESPECIAL. RUÍDO. PPP.

LAUDO. EPI. AGRAVO DESPROVIDO.

1. O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu

ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

2. Não há garantia de utilização do equipamento por todo o período, não obstante a menção no laudo técnico de

fiscalização da empresa. Ressalte-se que o fornecimento de EPI tornou-se obrigatório apenas com a Lei 9.732/98.

3. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

2009.61.83.009416-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ADERVAL RIBEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEANDRO MENDES MALDI

: CARLOS ROBERTO DA SILVA HENRIQUES

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00094163320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004817-90.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. REVISÃO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JUROS DE

MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA.

PRECEDENTES. RECURSO DESPROVIDO.

1- Fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (que seriam devidas) até a prolação da

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma e Súmula 111 do STJ.

2- São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

3- A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

4- Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002713-73.2003.4.03.6126/SP

 

 

2005.61.83.004817-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : CAROLINO ALVES GUIMARAES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.26.002713-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1113/1313



 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. PERÍODOS RECONHECIDOS PELO INSS. HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA.

AGRAVO DA PARTE AUTORA DESPROVIDO E AGRAVO DO INSS PROVIDO.

1- Não se reconhece o período de 12/08/91 a 18/11/91 como especial, diante da ausência exposição a agentes

nocivos verificada pela mera leitura de formulário. O período de 10/07/92 a 05/04/93 de igual modo não pode ser

considerado insalubre, diante da ausência de laudo técnico a corroborar a exposição ao agente insalubre ruído

atestado no formulário. Não merece guarida o enquadramento das funções de retificador e "meio oficial torneiro

revólver" como atividades especiais, relativos aos períodos supracitados, diante da inexistência de previsão legal.

2- Falta interesse de recorrer do autor quanto ao pedido de homologação dos períodos de atividade comum

laborados pelo segurado, uma vez que tais períodos já foram reconhecidos pelo INSS.

3- Correção de erro material quanto à contagem de tempo de serviço.

4- O tempo de serviço exercido sob condições especiais somado ao período de atividade comum reconhecido pela

autarquia, perfazem 34 anos, 08 meses e 14 dias de tempo de contribuição até a entrada em vigor da EC 20/98,

pelo que faz jus o segurado à aposentadoria por tempo de serviço proporcional, nos termos do Art. 53, II, da Lei

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.

5- Fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (que seriam devidas) até a prolação da

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma e Súmula 111 do STJ.

6- A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

7- São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes.

8- Agravo da parte autora desprovido e agravo do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora e dar provimento ao

agravo do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000424-31.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : JOEL BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.26.000424-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : ANTONIO CARLOS SABIAO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1114/1313



 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO. NORMA MAIS BENÉFICA AO SEGURADO. APLICABILIDADE.

PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PERÍODOS RECONHECIDOS PELO INSS. HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO

E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. É firme a jurisprudência desta C. 10ª Turma no sentido de que a redução do nível de ruído por norma posterior

a que o estipulava em 90 dB retroage para alcançar as situações em que o segurado esteve exposto a ruídos

superiores a 85 dB, a partir de 05/03/97.

2. As diferenças apuradas antes do quinquenio prescricional encontram-se prescritas.

3. Falta interesse de recorrer do autor quanto ao pedido de homologação dos períodos de atividade comum

laborados pelo segurado, uma vez que tais períodos já foram reconhecidos pelo INSS.

4. Fixação da verba honorária em 15% sobre o valor das parcelas vencidas (que seriam devidas) até a data da

sentença, de acordo com o entendimento desta Turma e Súmula 111 do STJ.

5. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

7. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005543-30.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO POR

MORTE. AGRAVO LEGAL. PERÍODO ESPECIAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO

MAIS FAVORÁVEL AO SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE CONHECIDO E, NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.

1. Não restou demonstrado como especial todo o período pleiteado pela parte autora, eis que o termo final da

contagem do período de atividade especial corresponde à data do formulário.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.005543-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : TEREZINHA CONCEICAO DE ASSUNCAO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. É dever do INSS a implantação de benefício mais vantajoso, à escolha do segurado, que se realizará na esfera

administrativa, e não nestes autos, devendo ser respeitados os requisitos e parâmetros próprios de cada benefício,

sendo a data inicial reconhecida nesta via judicial válida apenas para o benefício objeto destes autos.

3. Quanto ao pleito de reconhecimento judicial dos períodos reconhecidos administrativamente, carece o

recorrente de interesse de agir, por ausência de pretensão resistida.

4. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

5. Fixação da verba honorária de acordo com o entendimento desta Turma e a Súmula 111 do STJ.

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

7. Quanto à correção monetária, carece a parte autora de interesse recursal, uma vez que a decisão impugnada

decidiu conforme o pleiteado no recurso.

8. Agravo parcialmente conhecido e, na parte conhecida, desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006582-62.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVOS LEGAIS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. PERÍODOS RECONHECIDOS

PELO INSS. HOMOLOGAÇÃO. FALTA DE INTERESSE. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO MAIS FAVORÁVEL

AO SEGURADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA ENTRE AS DATAS DO CÁLCULO

E DA EMISSÃO DO PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. PRECEDENTES. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar

arma de fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo

comum. Precedente desta Corte.

2. Falta interesse de recorrer do autor quanto ao pedido de homologação dos períodos de atividade comum

laborados pelo segurado, uma vez que tais períodos já foram reconhecidos pelo INSS.

3. É dever do INSS a implantação de benefício mais vantajoso, à escolha do segurado, que se realizará na esfera

administrativa, e não nestes autos, devendo ser respeitados os requisitos e parâmetros próprios de cada benefício,

sendo a data inicial reconhecida nesta via judicial válida apenas para o benefício dela objeto. Deve, portanto, o

INSS apresentar os cálculos de ambos os benefícios e convocar o segurado para a escolha do que reputar mais

2006.61.83.006582-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : LUIZ CARLOS GONCALVES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065826220064036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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vantajoso.

4. Fixação da verba honorária de acordo com o entendimento desta Turma e Súmula 111 do STJ.

5. São descabidos os juros de mora entre a data do cálculo e a data de expedição do ofício precatório. Precedentes

do STF.

6. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

7. Agravos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-81.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. AGRAVOS LEGAIS. ATIVIDADE RURAL. RUÍDO. NECESSIDADE DE

APRESENTAÇÃO DE LAUDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. AGRAVOS DESPROVIDOS.

1. O período de 01.01.72 a 25.02.75 já foi reconhecido pela autarquia na esfera administrativa, carecendo o autor

de interesse processual e quanto ao período de 02.01.67 a 31.12.71, o autor não trouxe qualquer documento que

sirva de início de prova material, pois os documentos apresentados referem-se ao período reconhecido

administrativamente, retro mencionado, pelo que é de se manter a improcedência do pedido de reconhecimento do

tempo de serviço de trabalho rural, no período de 02/01/67 a 31/12/71.

2. Não se reconhece como especial o período de 15.03.88 a 11.11.03, vez que ausente o laudo técnico, sempre

necessário em se tratando de exposição à agente ruído.

3. O Art. 201, § 7º, I, da CF, com a redação dada pela EC 20/98, garante o direito à aposentadoria integral,

independentemente da idade mínima, àquele que completou 35 anos de tempo de serviço, sendo que, diante da

prova dos autos, preenchidos todos os requisitos (temporal e carência), é de se reconhecer que o segurado tem

direito à aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. O termo inicial corresponde à DER, ocasião em

que já preenchia as condições para a concessão do benefício, mesmo desconsiderando a atividade especial não

comprovada por ocasião do requerimento administrativo.

4. Fixação da verba honorária de acordo com o Art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e a base de cálculo dos honorários

advocatícios corresponde às prestações que seriam devidas até a data da sentença, a teor da Súmula 111 do STJ.

5. A taxa de juros será de 0,5% ao mês até 10.01.03 quando então passa a ser de 1% ao mês, nos termos do Art.

406, do CC, c.c. o Art. 161, § 1º, do CTN, sendo que, a partir de 30.06.09, aplica-se o Art. 5º, da Lei 11.960/09,

que deu nova redação ao Art. 1º-F, da Lei 9.494/97.

2006.61.83.005850-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : MANOEL PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO IVO AVELINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058508120064036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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6. Por força do Art. 31, da Lei 10.741/03 c.c. o Art. 41-A, da Lei 8.213/91, o IGP-DI deve ser substituído, a partir

de 11.08.06, pelo INPC na atualização dos débitos previdenciários. Quanto ao índice de atualização monetária

prevista na novel legislação (TR), não se aplica ao caso em tela, pois a especial idade da disposição prevista na

Lei 10.741/03 - Estatuto do Idoso (Art. 31) não pode ser derrogada por lei geral, consoante princípio segundo o

qual apenas a lei especial revoga a geral (lex specialis derrogat lex generali).

7. Agravos do INSS e da parte autora desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos do INSS e da parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006295-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL EXERCIDA POR VIGILANTE. LEI 11.960/09.

APLICAÇÃO COM RELAÇÃO À CORREÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

1. O serviço de vigilante é de ser reconhecido como atividade especial, mesmo quando o trabalhador não portar

arma de fogo durante a jornada laboral, devendo o respectivo tempo de atividade ser convertido em tempo

comum. Precedente desta Corte.

2. No que tange à correção monetária, devem ser aplicados os índices oficiais de remuneração básica, a partir da

vigência da Lei 11.960/09.

3. Agravo parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

2008.61.83.006295-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : SILVINO ANASTACIO NETO

ADVOGADO : NIVALDO SILVA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062953120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003420-88.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. RESTITUIÇÃO DOS VALORES

PAGOS. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER ALIMENTAR DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PRINCÍPIO

DA IRREPETIBILIDADE DOS ALIMENTOS. DESPROVIMENTO.

1- O STJ firmou entendimento no sentido da irrepetibilidade de valores recebidos a título de benefício

previdenciário, em razão do seu caráter alimentar.

2- Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8293/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL Nº 0000491-27.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE

IRREGULARIDADES. ART. 535 DO CPC. CARÁTER INFRINGENTE DO RECURSO.

PREQUESTIONAMENTO.

1- Diante das regras insertas no ordenamento processual civil vigente, não se mostra possível a reanálise do

2008.61.83.003420-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES RICARDO GULART

ADVOGADO : LUCIANA GULART e outro

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034208820084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.14.000491-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : TÉRCIO ISSAMI TOKANO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIA CRISTIANA SILVA

ADVOGADO : MARIA VANDA ANDRADE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00004912720104036114 14 Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

2- O princípio da exigibilidade da fundamentação das decisões não impõe que o julgador se manifeste sobre todas

as razões apresentadas pelas partes, se apenas uma delas for suficiente ao deslinde da controvérsia.

3- Denota-se que o recurso tem nítido caráter infringente, ou seja, pretende o recorrente que esta Turma reveja a

decisão proferida, para que outra atenda à interpretação trazida em seu bojo, não havendo, propriamente, falha a

ser sanada.

4- Os embargos de declaração não são hábeis ao reexame da causa, devendo o recorrente valer-se das vias

próprias para a impugnação pretendida, entendimento, aliás, já sufragado pelas Cortes Pátrias.

5- Quanto à pretensão de prequestionamento do tema, intenciona o embargante, por meio deste recurso, rediscutir

a lide, sendo despicienda a adoção de posicionamento explícito a respeito, considerando que a matéria deverá ser

objeto do recurso cabível. Precedentes do STF.

6- Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 8283/2013 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013663-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2009.61.83.013663-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CESAR DONOFRIO

ADVOGADO : RICARDO REIS DE JESUS FILHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136635720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011697-57.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.19.011697-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : SEVERINO BARBOSA

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00116975720094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001825-61.2012.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011127-39.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.03.001825-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CRISPIM DA SILVA LOPES

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00018256120124036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.83.011127-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO RODRIGUES DE CASTILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012952-86.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00111273920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.012952-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MANUEL DOS SANTOS E SA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00129528620084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002570-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.002570-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SOLANGE MARIA VELOSO SIMAO

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00025706320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006556-59.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

2009.61.83.006556-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITH ELIAS RAMOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065565920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010552-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

2009.61.83.010552-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA AMELIA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HIROKO HASHIMOTO

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105526520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013446-14.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

2009.61.83.013446-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALBERTINA FERREIRA TROFIMOFF

ADVOGADO : MARIA LUIZA BUENO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00134461420094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014162-07.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

2010.61.83.014162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAERTE ALVES MARTINS

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141620720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016308-55.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2009.61.83.016308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NIVALDO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00163085520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004163-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2011.61.83.004163-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITO LUIZ VILELA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00041639320114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006518-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2011.61.83.006518-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SANDRA ZWEIBRUK LAZZARI

ADVOGADO : WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA

: FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO

CODINOME : SANDRA ZWEIBRUNK LAZZARI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065187620114036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015887-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

2009.61.83.015887-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : WALDEC MARCELINO FERREIRA

: ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00158876520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000230-49.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

2010.61.83.000230-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTE ANTONIA DA SILVEIRA GIALUCA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002304920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014554-78.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

2009.61.83.014554-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCESCO MAZZITELLI

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

CODINOME : FRANCISCO MAZZITELLI

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00145547820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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tal como fixado na r. sentença.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004026-53.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado deve ser mantido na data do requerimento administrativo,

tal como fixado na r. sentença.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

2007.61.83.004026-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FILIPPO SALVIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO JESUS CARAM e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00040265320074036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017619-81.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2009.61.83.017619-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BELAO JUNIOR

ADVOGADO : ALINE SARTORI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00176198120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. É devida a incidência do fator previdenciário no cálculo do novo benefício, em face da ausência de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao

estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

6. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008956-80.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008956-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO ANTONIO RAPONI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008494-55.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00089568020084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008494-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIOMEDIO GONCALVES DE SOUSA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1138/1313



 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. É devida a incidência do fator previdenciário no cálculo do novo benefício, em face da ausência de qualquer

ilegalidade ou inconstitucionalidade nos critérios adotados pelo INSS, o qual deve dar cumprimento ao

estabelecido na legislação vigente ao tempo da concessão da aposentadoria pleiteada.

5. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

6. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00084945520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011961-42.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Tendo em vista o princípio da unirrecorribilidade das decisões, segundo o qual não se admite a interposição de

mais de um recurso simultaneamente contra a mesma decisão, bem como em razão da preclusão consumativa, que

se opera quando da apresentação da primeira manifestação de inconformismo, não conheço do recurso interposto

nas fls. 190/204.

3. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

4. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

5. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

6. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

7. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

8. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

9. Recurso do INSS das fls. 190/204 não conhecido. Remessa oficial e apelação das fls. 181/189 parcialmente

providas.

 

 

 

 

 

2010.61.83.011961-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00119614220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do recurso do INSS das fls. 190/204 e, com

relação à apelação das fls. 181/189, dar-lhe parcial provimento, bem como à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004302-79.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

2010.61.83.004302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA PETRONI

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00043027920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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nos autos.

8. O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a

própria Constituição, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno,

inclusive às entidades autárquicas, sendo que, com a inclusão do § 3º no art. 100 da CF, em decorrência da EC nº

30, não resta mais dúvida de que os pagamentos judiciais das Fazendas Públicas somente poderão ocorrer após o

trânsito em julgado da sentença.

9. Pedido da parte autora formulado na petição das fls. 112/114 rejeitado. Remessa oficial e apelação do INSS

parcialmente providas.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido da parte autora formulado na petição das fls.

112/114 e dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008272-53.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

2011.61.83.008272-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLAUDIO DONIZETE AUGUSTO

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI H T NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00082725320114036183 3V Vr SAO PAULO/SP
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diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora parcialmente provida.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002604-44.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

 

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

2012.61.26.002604-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VICENTE DE PAULO FARIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00026044420124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002861-69.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003548-46.2012.4.03.6126/SP

2012.61.26.002861-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DARIO CAETANO ALVES

ADVOGADO : EDSON BUENO DE CASTRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA MECELIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00028616920124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1144/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005082-65.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.61.26.003548-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CREUSA GILOTTI

ADVOGADO : ANDREIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00035484620124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.03.005082-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : PEDRO DE SOUZA GODOY

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00050826520104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1145/1313



DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001561-39.2011.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

2011.61.16.001561-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARTINHO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGIS TADEU DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00015613920114036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001862-68.2011.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.21.001862-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO CARLOS DE QUEIROZ PRESTES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCAS GONÇALVES SALOMÉ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00018626820114036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004302-92.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045330-54.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.14.004302-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JAIME DO ROSARIO ROCHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO RODRIGUES MORALES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043029220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.045330-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDES FRANCISCO OLIVIERI

ADVOGADO : BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001143-63.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

No. ORIG. : 10.00.00340-0 3 Vr LIMEIRA/SP

2009.61.19.001143-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DANTAS PEREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00011436320094036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011959-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.61.83.011959-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LEONILDES GONCALVES ROSA

ADVOGADO : FRANCISCO ISIDORO ALOISE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00119593820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000138-72.2010.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004303-27.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2010.61.18.000138-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARI CELIO CABRAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FATIMA TRINDADE VERDINELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001387220104036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2008.61.21.004303-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSIAS CESAR CUNHA

ADVOGADO : LUCAS VALERIANI DE TOLEDO ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008182-47.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

No. ORIG. : 00043032720084036121 2 Vr TAUBATE/SP

2009.61.08.008182-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURIDES VILANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ GUSTAVO BOIAM PANCOTTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081824720094036108 2 Vr BAURU/SP
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3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002236-27.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.61.40.002236-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS ALBERTO BERNARDINO

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO JOSE ARAUJO JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022362720114036140 1 Vr MAUA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046267-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039227-02.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.046267-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE BERTOLINO MOREIRA

ADVOGADO : MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLÁUDIA VALÉRIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00005-0 2 Vr PINDAMONHANGABA/SP

2010.03.99.039227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EROALDO MAIA
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EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013700-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00280-3 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.99.013700-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLETO RIBEIRO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO UEHARA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00289-0 3 Vr ARARAS/SP
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2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001380-68.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

2. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

3. Apelação da parte autora provida.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.61.27.001380-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO SABINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013806820124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002935-20.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.002935-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LILIAN APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00029352020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012285-32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.012285-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCI FERNANDES DE DEUS

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

: MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00122853220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007436-80.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.83.007436-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA RITA GERMANO

ADVOGADO : SUELI FERNANDES DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00074368020114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1159/1313



 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009914-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.009914-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DIONIZIO DA CRUZ

ADVOGADO : VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00099149520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1160/1313



 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008034-73.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

2007.61.83.008034-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO DESTRO

ADVOGADO : ABEL MAGALHAES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1161/1313



WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009111-15.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2010.61.83.009111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDIO ANTONIO STENICO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00091111520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1162/1313



Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010576-59.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.010576-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HENRIQUE FERNANDES RIBAS

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105765920104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1163/1313



 

 

00049 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004664-81.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2010.61.83.004664-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LINO DE SOUZA

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI

: DÊNIS DANIEL PINHEIRO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00046648120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1164/1313



 

 

00050 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006637-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.006637-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VANDERLEI BASILIO VEIHL

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00066377120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005192-18.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.005192-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUVENTINO JOSE SARAIVA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00051921820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010922-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.83.010922-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO AUGUSTO

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00109221020104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014115-67.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2009.61.83.014115-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELSO ROBERTO MONTUORI

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141156720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00054 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013900-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.83.013900-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON SILVA DIAS

ADVOGADO : PAULO PORTUGAL DE MARCO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00139009120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002010-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.002010-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ NELSON FOSSALUZA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00020102420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1170/1313



00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011076-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003278-79.2011.4.03.6183/SP

2010.61.83.011076-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AURI BATISTA COSTA

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00110762820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1171/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011537-97.2010.4.03.6183/SP

2011.61.83.003278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00032787920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1172/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.011537-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO FLORENTINO LEITE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00115379720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1173/1313



00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006554-89.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.83.006554-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AMARO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065548920094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1174/1313



00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010540-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006572-13.2009.4.03.6183/SP

2010.61.83.010540-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEN DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADEMIR LOZANO VENEGAS

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00105401720104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1175/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003397-74.2010.4.03.6183/SP

2009.61.83.006572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDSON FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00065721320094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1176/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.003397-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALBERTO FERREIRA EBO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00033977420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1177/1313



00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007572-48.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2009.61.83.007572-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDVALDO DONIZETTI DOMINIQUINI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00075724820094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1178/1313



00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015207-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.015207-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00152074620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1179/1313



00065 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014133-54.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2010.61.83.014133-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEREIRA DE BARROS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00141335420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1180/1313



00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011355-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Remessa oficial conhecida, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. O termo inicial do novo benefício a ser implantado é a data da citação, a teor do disposto no art. 219 do Código

de Processo Civil.

5. A incidência de correção monetária e juros de mora sobre os valores em atraso deve seguir o disposto no

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei n. 11.960/09, a partir da sua

vigência, independentemente da data do ajuizamento da ação (ERESP 1.207.197/RS; RESP 1.205.946/SP), sendo

que os juros de mora são devidos a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores a tal ato

processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores, e incidem até a data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI-AGR 492.779/DF).

6. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 15% (quinze por cento) do valor atualizado das prestações

vencidas até a data em que foi proferida a sentença objeto do recurso, nos termos da Súmula 111 do E. STJ.

7. O INSS é isento do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96,

devendo reembolsar, quando vencido, as despesas judiciais feitas pela parte vencedora devidamente comprovadas

nos autos.

8. Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000187-13.2010.4.03.6119/SP

2010.61.83.011355-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DOMINGOS MARRONE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113551420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1181/1313



 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010793-74.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

2010.61.19.000187-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : IRACEMA MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00001871320104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2012.61.05.010793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : TEREZA DA SILVA PERES LOPES

ADVOGADO : CELIA REGINA TREVENZOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107937420124036105 8 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1182/1313



EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005854-11.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

2012.61.83.005854-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ALDAGISIO JOSE DE SOUSA

ADVOGADO : CAROLINA HERRERO MAGRIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00058541120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1183/1313



 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004547-22.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO DE

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE OUTRO

MAIS VANTAJOSO. POSSIBILIDADE. 

1. Não merece reparo a aplicação do disposto no artigo 285-A do CPC pelo MM. Juiz a quo no presente caso,

posto que se trata de matéria controvertida exclusivamente de direito, ou seja, que não depende de dilação

probatória, acerca da qual o juízo já havia proferido sentença de total improcedência em outro caso idêntico.

2. Segundo entendimento pacificado em nossos Tribunais, fundado na ausência de vedação no ordenamento

jurídico brasileiro, ao segurado é conferida a possibilidade de renunciar à aposentadoria recebida, haja vista tratar-

se de um direito patrimonial de caráter disponível, não podendo a instituição previdenciária oferecer resistência a

tal ato para compeli-lo a continuar aposentado, visto carecer de interesse.

3. A renúncia à aposentadoria, para fins de concessão de novo benefício, seja no mesmo regime ou em regime

diverso, não implica em devolução dos valores percebidos, pois, enquanto esteve aposentado, o segurado fez jus

aos seus proventos.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da parte autora provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar provimento à

apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2012.61.83.004547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDNA GIUSTI BARALTI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR

: ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00045472220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1184/1313



00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003422-19.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003222-12.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.61.83.003422-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO PESTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DENISE FRANCISCO VENTRICI CAMPOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034221920124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.83.003222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FERNANDO MARQUES CLETO DUARTE

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032221220124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1185/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002566-55.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2012.61.83.002566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VIRGILIO AGUIAR PINTO CACADOR

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00025665520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006428-74.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2012.61.05.006428-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : EDERCIO DISSELLI

ADVOGADO : JOSEANE ZANARDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LEVY TOMAZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064287420124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000075-15.2012.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004874-77.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.61.06.000075-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DETINO PEREIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000751520124036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.61.14.004874-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO JOSE COSTA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00048747720124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1188/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-89.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

2012.61.05.006427-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL FAUSTINO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : JOSEANE ZANARDI PARODI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00064278920124036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002969-24.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2012.61.83.002969-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE DIAS BARBOSA

ADVOGADO : ANDRE TAKASHI ONO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029692420124036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006378-42.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004179-30.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

2011.61.83.006378-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO ANDREATTI

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00063784220114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.03.004179-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RUBENS PELOGIA DA SILVA

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00041793020104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1191/1313



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004338-93.2012.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

2012.61.05.004338-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CLEMENTINA CHAIKOVSKI

ADVOGADO : FABIANE GUIMARÃES PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DOMINGOS ANTONIO MONTEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043389320124036105 2 Vr CAMPINAS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1192/1313



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001270-95.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002722-56.2012.4.03.6114/SP

 

2012.61.83.001270-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSEFA AGUIA VIANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA CARDIERI PELIZZER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012709520124036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.14.002722-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1193/1313



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010537-23.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ELIO BENTO TEIXEIRA

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00027225620124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.20.010537-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGANTE : GILBERTO ANTONIO PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RAFAEL JOSÉ TESSARRO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152/153

No. ORIG. : 00105372320114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1194/1313



I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração do INSS e da parte autora improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração do INSS e da

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009799-10.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

2007.61.09.009799-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MAURICIO PALOMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SEVERINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00097991020074036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1195/1313



 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00086 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001801-53.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.40.001801-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURENCO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 00018015320114036140 3 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1196/1313



 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001004-59.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00088 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042953-47.2011.4.03.9999/SP

 

2009.61.04.001004-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARLINDO SALGUEIRO

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00010045920094036104 5 Vr SANTOS/SP

2011.03.99.042953-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1197/1313



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011532-05.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCIMAR SEBASTIAO DE ABREU

ADVOGADO : ROGERIO MENDES DE QUEIROZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00051-8 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.011532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JORGE BRANDINO

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 10.00.00004-4 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1198/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016828-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

2012.03.99.016828-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : BENEDITO ARANHA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00172-4 1 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1199/1313



 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021503-19.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.03.99.021503-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LAERTO MENSATTO

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00207-2 3 Vr ITAPETININGA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1200/1313



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00092 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000453-34.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2009.03.99.000453-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JONAS JOAO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIMARA PORCEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

No. ORIG. : 07.00.00137-7 1 Vr HORTOLANDIA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1201/1313



 

 

00093 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028128-64.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012699-93.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2012.03.99.028128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERNANDES DE MORAES

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00030-8 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.61.83.012699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO DE CASTRO MOURA

ADVOGADO : ADSON MAIA DA SILVEIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1202/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029506-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00126999320114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.029506-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.193/194

INTERESSADO : MARIA DA COSTA SOARES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

No. ORIG. : 10.00.00239-1 2 Vr MOGI GUACU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1203/1313



IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032303-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

2012.03.99.032303-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129/130

INTERESSADO : SABINA DUCATTI PAGIATTO

ADVOGADO : CELSO APARECIDO DOMINGUES

No. ORIG. : 10.00.00156-8 2 Vr OLIMPIA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040483-82.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.03.99.040483-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.223/224

INTERESSADO : MARLENE DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 03.00.00223-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002005-11.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003176-76.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

2007.61.17.002005-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.159/160

INTERESSADO : HENNY DE MATTOS SILVA

ADVOGADO : CARLOS RAFAEL PAVANELLI BATOCCHIO e outro

2011.61.12.003176-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALERY GISLAINE FONTANA LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.142/143

INTERESSADO : NELSON DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO e outro

REPRESENTANTE : JOAO BOSCO DE SOUZA

No. ORIG. : 00031767620114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002902-88.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.20.002902-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122/123

INTERESSADO : SEBASTIANA TEREZA PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro

CODINOME : SEBASTIANA TEREZA DA SILVA

No. ORIG. : 00029028820114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007924-96.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009061-84.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2012.03.99.007924-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MARIA MADALENA SANTOS DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VILELA DOS REIS JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/108

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS AURELIO CAMARA PORTILHO CASTELLANOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00511-0 1 Vr SANTA BRANCA/SP

2011.61.40.009061-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JOSE ROBERTO GUARIENTO

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1208/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000542-

25.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128/129

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00090618420114036140 1 Vr MAUA/SP

2010.61.83.000542-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : PASQUAL ALBERTO MOLENA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.160/161

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00005422520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1209/1313



EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011544-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2009.61.83.011544-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.133/134

INTERESSADO : SEBASTIANA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00115442620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00105 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015486-

32.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00106 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008183-30.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.015486-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : CARLOS BORDIN

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.170/171

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00154863220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008183-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : NELSON GERARD JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00081833020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que o seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036720-97.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2012.03.99.036720-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.58/59

INTERESSADO : PERLIRIO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIO DE SOUSA LEITE

No. ORIG. : 11.00.00056-6 4 Vr PENAPOLIS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004686-18.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE.

DESCABIMENTO. 

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006516-83.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2005.61.83.004686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1245/1246

INTERESSADO : ANTONIO SERGIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

No. ORIG. : 00046861820054036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.26.006516-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : VALMIR EDNO MAESTRO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.112/113

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00065168320114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CARÁTER

INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO. 

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00110 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005073-97.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CARÁTER

INFRINGENTE. NÃO PROVIMENTO. 

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

2011.61.26.005073-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : FERNANDO ANTONIO DE FAVERI

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

No. ORIG. : 00050739720114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00111 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013391-92.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. READEQUAÇÃO DOS TETOS. EMENDAS

CONSTITUCIONAIS NºS 20/1998 E 41/2003. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

II. Verifica-se que a parte autora não comprovou que o seu benefício alcançou o teto legal à época da entrada em

vigor das aludidas Emendas, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do Recurso Extraordinário

564.354/SE.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00112 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001748-80.2012.4.03.6126/SP

 

 

 

2011.61.83.013391-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : OSVALDO SALVATORI

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 60/64

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00133919220114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.61.26.001748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : MARIO JOSE DA CRUZ

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.523/97,

CONVERTIDA NA LEI Nº 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL DECENAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ARTIGO 269, IV, DO CPC. READEQUAÇÃO DOS

TETOS. EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO INFERIOR

AO TETO. IMPROCEDÊNCIA.

I. Na hipótese de benefícios deferidos antes da entrada em vigor da MP nº. 1.523/97 (28/06/1997), os beneficiários

possuem o direito de pleitear a revisão do ato de concessão do benefício até 28/06/2007, data em que expirou o

prazo decadencial decenal, de acordo com decisão proferida pela Primeira Seção do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça no RESP 1.303.988/PE, em 14 de março de 2012.

II. No presente caso, o benefício da parte autora foi concedido em 30/09/1993, e a presente ação foi ajuizada

somente em 27/03/2012, operando-se, portanto, a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda

mensal inicial de seu benefício

III. Os efeitos financeiros decorrentes da readequação dos tetos constitucionais devem sobrevir apenas para os

benefícios previdenciários que sofreram limitação do teto previsto na legislação previdenciária à época da

publicação das Emendas citadas.

IV. Verifica-se que o benefício da parte autora não alcançou o teto legal, uma vez que o cálculo de seu salário-de-

benefício resultou em um valor inferior ao teto, não sendo, portanto, atingido pelos efeitos do julgamento do

Recurso Extraordinário 564.354/SE.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00113 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017329-59.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. TETOS DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E DO

SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 29, §3º, E 33 DA LEI 8.213/91.

I. No tocante à legalidade do § 2º do artigo 29 e do artigo 33 da Lei nº 8.213/91 que, ao fixarem a forma de

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 72/78

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017488020124036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2012.03.99.017329-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSE VALDIR VIDORETTO

ADVOGADO : SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/83

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00343-1 2 Vr LIMEIRA/SP
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cálculo do valor inicial do benefício estabeleceram que o salário-de-benefício deve observar o limite máximo do

salário-de-contribuição, o C. Supremo Tribunal Federal, em decisão monocrática (RE 280382, Rel. Min. Néri da

Silveira, DJU 03/04/2002, p. 00114), declarou a constitucionalidade de tais dispositivos, sob o fundamento de que

o limite máximo do salário-de-benefício não contraria a Constituição, pois o texto expresso do originário artigo

202, dispôs apenas sobre os trinta e seis salários de contribuição que formam o período básico de cálculo e a

atualização de todos, detendo-se, portanto, às finalidades colimadas.

II. Deste modo, reconhecida a constitucionalidade do teto do salário-de-benefício instituído pelo § 2º do artigo 29

e artigo 33 da Lei nº 8.213, pelo Pretório Excelso, não merece acolhida qualquer demanda dos segurados quanto à

incidência ou não, de limites máximos de valor ao efetuar o cálculo da renda mensal inicial do benefício.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00114 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001874-33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. CONDENAÇÃO DO INSS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I. A parte autora é representada pela Defensoria Pública da União em ação ajuizada em face do INSS, ambos os

órgãos inseridos no conceito de Fazenda Pública.

II. Assim, não há que se falar em honorários advocatícios devidos à Defensoria pelo INSS, uma vez que resta

configurada a hipótese de confusão entre a pessoa do credor e a do devedor, nos termos do artigo 381 do Código

Civil e Súmula n.º 421 do STJ.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2011.61.05.001874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 109/112

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

INTERESSADO : IRANILDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : SIMONE CASTRO FERES DE MELO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 00018743320114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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00115 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006686-82.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA ESPECIAL. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE. PROCEDÊNCIA. 

I. A jurisprudência firmou-se no sentido de que a legislação aplicável para a caracterização do denominado

serviço especial é a vigente no período em que a atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, devendo,

assim, ser levada em consideração a disciplina estabelecida pelos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, sendo possível

o reconhecimento da condição especial com base na categoria profissional do trabalhador. Após a edição da Lei

n.º 9.032/95, passou a ser exigida a comprovação da efetiva exposição a agentes nocivos em caráter permanente,

podendo se dar através dos informativos SB-40, sem prejuízo dos demais meios de prova.

II. Somente a partir de 10/12/1997, passou a ser exigida a apresentação de laudo técnico ou de formulário baseado

em laudo técnico para fins de comprovação da atividade especial exercida.

III. A determinação do limite de tolerância para o agente agressivo ruído a partir de 05-03-1997 deve observar as

alterações promovidas pelo Decreto n.º 4.882/03. Com efeito, referido decreto reduziu o limite de tolerância para

85 decibéis, de modo que a legislação passou a reconhecer que se trata de nível de exposição suficiente para

causar danos à saúde do trabalhador. Sendo assim, este parâmetro normativo deve ser observado também no

período de vigência do Decreto nº 2.172/97, em respeito à isonomia e ao caráter social da legislação

previdenciária. Precedentes.

IV. A parte autora faz jus, portanto, à concessão do benefício de aposentadoria especial, a ser calculado nos

termos da Lei nº 8.213/91, uma vez que a somatória do tempo de serviço insalubre efetivamente comprovado

alcança o tempo mínimo necessário, restando, ainda, comprovado o requisito carência, nos termos do artigo 142

da Lei nº 8.213/91.

V. Não houve conversão de período especial em comum no presente caso, posto que se trata de concessão do

benefício de aposentadoria especial. Destarte, revela-se desnecessário apreciar a alegação de que seria vedado

converter atividade especial em comum de períodos anteriores a dezembro de 1980.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00116 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002327-98.2011.4.03.6114/SP

 

2006.61.09.006686-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 231/241

INTERESSADO : AUDINIS PIO

ADVOGADO : ANTONIO TADEU GUTIERRES e outro

2011.61.14.002327-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

DESEMPREGADO. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA

AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. O segurado não estava auferindo renda à época de sua reclusão, encontrando-se desempregado, sendo assim, os

seus dependentes fazem jus ao benefício com fundamento no art. 116, §1º, do Decreto nº 3.048/99.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00117 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007839-28.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 162/166

INTERESSADO : JULIANA DOS SANTOS MACEDO SILVA incapaz

ADVOGADO : DANIEL FELIPELLI e outro

REPRESENTANTE : TATIANA DOS SANTOS MACEDO

ADVOGADO : DANIEL FELIPELLI e outro

No. ORIG. : 00023279820114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2003.03.99.007839-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/127

INTERESSADO : CLEMENTINO FAZAN

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 01.00.00177-7 6 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONCESSÃO DE

APOSENTADORIA NA ESFERA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA. PERCEPÇÃO DE PRESTAÇÕES

ANTERIORES DO BENEFÍCIO NÃO ESCOLHIDO. ADMISSIBILIDADE.

I. Não há vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a

período em que a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por

manter o último.

II. O disposto no § 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91 é inaplicável no presente caso, uma vez que o segurado não

estava aposentado quando obteve a concessão administrativa da aposentadoria, sendo que somente em data

posterior obteve o reconhecimento judicial do direito a benefício com início em época mais remota.

III. A parte autora implementou os requisitos para concessão de aposentadoria tanto no âmbito administrativo,

quanto no judicial, de modo que o direito incorporou-se ao seu patrimônio, restando vedada somente a

concomitância.

IV. Não há acumulação de aposentadorias na circunstância ora analisada, posto que a parte autora não perceberá

simultaneamente prestações de dois benefícios distintos, motivo pelo qual não merece prosperar a alegação de

violação ao artigo 124 da Lei nº 8.213/91. Tampouco há ofensa ao disposto no artigo 5°, caput e no § 5º do artigo

195 da Constituição Federal. Precedentes do E. STJ. e desta E. Corte.

V. Com efeito, houve determinação para que a parte autora opte pelo benefício que entender mais vantajoso, em

observância à proibição de recebimento de duas aposentadorias em um mesmo período. Por outro lado, não há

vedação legal à percepção das prestações da aposentadoria reconhecida judicialmente referentes a período em que

a parte autora não recebia o benefício concedido em sede administrativa, ainda que opte por manter o último.

VI. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00118 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032609-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MATÉRIA

NÃO DEVOLVIDA. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

I. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que o conjunto probatório do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao desate da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o princípio

da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

II. O efeito devolutivo da apelação está adstrito aos limites impostos pelo pedido de nova decisão, que,

2012.03.99.032609-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : APARECIDO CORREIA

ADVOGADO : NIVALDO BENEDITO SBRAGIA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00128-8 1 Vr BOITUVA/SP
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ressalvadas as exceções legais, transfere ao tribunal apenas o conhecimento da matéria impugnada. Não conhecido

o pedido relativo à litigância de má-fé, tendo em vista a impossibilidade de discutir matéria não arguida no

momento processual oportuno.

III. Nota-se no presente caso que não houve comprovação da alteração do substrato fático da causa de pedir entre

uma ação e outra proposta pela parte autora. Assim, configurada a existência de tríplice identidade, prevista no

artigo 301, § 2º, do Código de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes,

contendo idêntica causa de pedir e o mesmo pedido da demanda anterior, impõe-se a extinção do feito, sem

resolução do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil).

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00119 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021378-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. doença preexistente. preclusão. 

I. O efeito devolutivo da apelação está adstrito aos limites impostos pelo pedido de nova decisão, que, ressalvadas

as exceções legais, transfere ao tribunal apenas o conhecimento da matéria impugnada.

II. Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00120 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032243-55.2012.4.03.0000/SP

2007.03.99.021378-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 143/146

INTERESSADO : EMERSON CASPANI SABINO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

No. ORIG. : 05.00.00000-6 1 Vr ITAPOLIS/SP
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO

CPC. SOMA DOS VALORES VENCIDOS E VINCENDOS. VALOR DOS DANOS MORAIS NÃO DEVE

ULTRAPASSAR O VALOR ECONÔMICO DO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL RECONHECIDA.

1 - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. 

2 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma

de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art.

260 do CPC.

3 - Em observância ao inciso II do artigo 259 do CPC, o montante atribuído a título de danos morais deve ser

somado à quantia pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos, não devendo ultrapassar o

valor econômico do benefício pleiteado.

4 - No presente caso, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal.

5 - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030901-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.032243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : VERA LUCIA RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

CODINOME : VERA LUCIA RODRIGUES DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 401/404

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068310820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.030901-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : PEDRO BARBOSA

ADVOGADO : IVANIR CORTONA e outro
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EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA DE JUROS DE

MORA NO PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DE INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO.

AGRAVO IMPROVIDO.

1. O § 5º do artigo 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62/2009,

estabelece que os precatórios/RPVs apresentados devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de

60 (sessenta) dias, quando terão seus valores atualizados monetariamente.

2. Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 5º do artigo 100 da CF que, por vontade do

legislador ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-

se ao período compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada

para a efetivação de tal pagamento.

3. Por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora no

período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00122 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032079-90.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VALOR DA CAUSA. APLICAÇÃO DO ART. 260 DO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 41/43

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIUS HAURUS MADUREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00061842320034036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.032079-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : LINA MARIA ARAMEM MENDES

ADVOGADO : AIRTON FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 186/189

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00117835920114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CPC. SOMA DOS VALORES VENCIDOS E VINCENDOS. VALOR DOS DANOS MORAIS NÃO DEVE

ULTRAPASSAR O VALOR ECONÔMICO DO BENEFÍCIO. COMPETÊNCIA DO JUIZADO

ESPECIAL FEDERAL RECONHECIDA.

1 - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para processar,

conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) salários-

mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. 

2 - Nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma

de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art.

260 do CPC.

3 - Em observância ao inciso II do artigo 259 do CPC, o montante atribuído a título de danos morais deve ser

somado à quantia pretendida em ação previdenciária, quando cumulados os pedidos, não devendo ultrapassar o

valor econômico do benefício pleiteado.

4 - No presente caso, o valor da causa não ultrapassa o limite estabelecido na Lei nº 10.259/01, restando clara a

competência do Juizado Especial Federal.

5 - Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00123 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003119-18.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

2012.61.14.003119-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : DAMIAO JOSE MOREIRA

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00031191820124036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00124 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-94.2012.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2012.61.14.005429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00054299420124036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00125 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011265-97.2011.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00126 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003076-68.2012.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.09.011265-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOAO DE JESUS

ADVOGADO : LEANDRO CARELLI DE FARIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANNYLO ANTUNES DE SOUSA ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00112659720114036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2012.61.83.003076-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00127 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011029-20.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030766820124036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011029-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO DONIZETTI CALLO

ADVOGADO : RONALDO GOIS ALMEIDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00110292020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00128 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000077-44.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

2010.61.09.000077-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MIGUEL DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : ANA CRISTINA ZULIAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000774420104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00129 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010320-95.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00130 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003077-04.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

2011.61.14.010320-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ICUO SUEHARA

ADVOGADO : CAUE GUTIERRES SGAMBATI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00103209520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.25.003077-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ARNALDO CARLOS CARRIEL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002835-21.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00030770420104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2004.61.04.002835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.262/263

INTERESSADO : MARLENE MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA e outro

No. ORIG. : 00028352120044036104 5 Vr SANTOS/SP
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IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00132 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004326-39.2004.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

2004.61.12.004326-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : MILTON LUCIO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

REPRESENTANTE : ISRAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUZIMAR BARRETO FRANCA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.286/287

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00133 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002999-76.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.03.002999-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NELSON CASTILHO PINTO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00029997620104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00134 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019552-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00135 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022789-61.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.019552-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILTON VANIN

ADVOGADO : RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA

No. ORIG. : 10.00.00000-3 1 Vr NOVA ODESSA/SP

2011.03.99.022789-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00136 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010679-

37.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : JORGE LEITE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.239/240

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00096-8 4 Vr ITAPETININGA/SP

2008.61.83.010679-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : FRANCISCO DE LIMA MOREIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.139/140

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028483-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00106793720084036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.028483-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRESSA GURGEL DE OLIVEIRA GONZALEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

No. ORIG. : 10.00.00169-0 2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00138 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013611-33.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

2011.61.05.013611-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : UBALDO LOPES RAMOS

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00136113320114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00139 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002276-48.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00140 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000928-26.2008.4.03.6183/SP

2011.61.27.002276-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ROLANDO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022764820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00141 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034689-12.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.61.83.000928-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDINO TEIXEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO QUARTIM DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00009282620084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.034689-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRAZ JACO DE BARROS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIANO DA SILVA DARINI

No. ORIG. : 09.00.00033-0 2 Vr ITAPETININGA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. RECÁLCULO DA RMI. DECADÊNCIA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CARÁTER INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I. Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC). 

II. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão. 

III. De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV. Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00142 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028394-22.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER

INFRINGENTE. DESCABIMENTO.

I - Não se verificando um dos vícios que os ensejam, quais sejam, omissão, dúvida, contradição ou obscuridade,

incabível a pretensão dos embargos de declaração (art. 535, CPC).

II - Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à revisão do que

foi decidido no v. acórdão.

2010.03.99.028394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : CATARINA CRISTINA PINTO incapaz

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

REPRESENTANTE : APARECIDA FORMAGIO PINTO

ADVOGADO : EGNALDO LAZARO DE MORAES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.452/453

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00078-3 1 Vr SOCORRO/SP
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III - De meridiana clareza o acórdão, não há como se vislumbrar nos presentes embargos o intuito de se ver

aprimorado o decisum judicial, senão o de buscar efeitos modificativos vedados pela legislação processual.

IV - Embargos de declaração improvidos.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00143 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040952-94.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

2008.03.99.040952-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 163/171

INTERESSADO : CLEUZA FRANCISCO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00005-5 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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00144 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030904-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00145 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022991-77.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

2012.03.99.030904-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 132/141

INTERESSADO : VANILDA APPARECIDA RIBEIRO

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO SCALON BUCK

No. ORIG. : 10.00.00070-2 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP

2007.03.99.022991-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 23/24

INTERESSADO : LAERTE FALCHI

ADVOGADO : ALCIDES MIGUEL PENA

No. ORIG. : 07.00.00026-7 4 Vr VOTUPORANGA/SP
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exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00146 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000208-63.2012.4.03.6007/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

2012.60.07.000208-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAYONARA PINHEIRO CARIZZI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 84/86

INTERESSADO : CARMELINDA ELIAS FRANCISCA

ADVOGADO : ROMULO GUERRA GAI e outro

No. ORIG. : 00002086320124036007 1 Vr COXIM/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00147 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040675-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REQUERIMENTO OU EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA.

DESNECESSIDADE. SÚMULA 9 / TRF. 

I - O acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula 9 / TRF).

II - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00148 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001280-26.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2012.03.99.040675-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALAN OLIVEIRA PONTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/99

INTERESSADO : ADAO FRANCISCO

ADVOGADO : MARCELO MARTINS DE SOUZA

No. ORIG. : 09.00.00060-8 2 Vr CANDIDO MOTA/SP

2010.61.14.001280-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : JOSE GERALDO BARBOSA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/147

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00012802620104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00149 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004098-72.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

2011.61.27.004098-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : DORIVAL ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 115/118

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00040987220114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00150 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005974-04.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. NÃO IMPLEMENTAÇÃO

DOS REQUISITOS LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO.

IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não está incapacitada para o trabalho.

II. Inviável a concessão do benefício pleiteado devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

2011.61.14.005974-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : ROSELI PINTO CHAVES

ADVOGADO : FERNANDO STRACIERI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 105/107

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00059740420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00151 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041908-

71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. REVISÃO. BENEFÍCIO PRECEDIDO DE BENEFÍCIO POR

INCAPACIDADE. APLICAÇÃO DO §5º DO ARTIGO 29 DA LEI 8.213/91. PERÍODOS

INTERCALADOS COMPROVADOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. No sistema atual da Lei nº. 8.213/91, o salário-de-benefício representa a média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo

fator previdenciário, sendo que, no período básico de cálculo, se o segurado tiver recebido benefício por

incapacidade, considerar-se-á como salário-de-contribuição, naquele período, o salário-de-benefício que serviu de

base para o cálculo da renda mensal do benefício anterior, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios

em geral, conforme previsto no §5º do artigo 29 da referida Lei.

II. Analisada a questão à luz desse dispositivo legal, entende-se que, no cálculo da RMI do benefício de

aposentadoria por idade da parte autora, deve o INSS computar, como salário-de-contribuição, os salários-de-

benefício pagos durante a vigência do auxílio-doença.

III. Ressalte-se que o autor recebeu os benefícios de auxílio-doença em períodos intercalados de atividade, razão

pela qual tais períodos são contados como tempo de contribuição, nos termos do artigo 60, inciso III do Decreto

n.º 3048/99, possibilitando, assim, a integral aplicação do §5º do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91.

IV. Agravo a que se nega provimento.

2012.03.99.041908-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/119

INTERESSADO : MANOEL LEMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : ANDRÉ FERNANDO OLIANI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 11.00.00053-9 1 Vr TAQUARITINGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00152 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000116-19.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00153 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001222-92.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

2007.61.18.000116-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO KATSURAYAMA FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/198

INTERESSADO : JOSE APARECIDA ROSA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDECY PINTO DE MACEDO e outro

No. ORIG. : 00001161920074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2011.61.12.001222-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1247/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SEGURADO DE BAIXA RENDA.

IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O inciso IV do artigo 201 da Constituição Federal restringiu a concessão do benefício de auxílio-reclusão aos

dependentes dos segurados de baixa renda, e a EC nº 20/98, em seu artigo 13, veio complementar a referida

limitação, considerando segurados de baixa renda aqueles cuja renda bruta mensal seja igual ou inferior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), sendo este valor atualizado periodicamente.

II. No presente caso, note-se que, à época da reclusão do segurado, em 27-09-2010, o valor limite, atualizado pela

Portaria MPS nº 333, de 29-06-2010, era de R$ 810,18 (oitocentos e dez reais e dezoito centavos), e o valor de seu

último rendimento, referente ao benefício de auxílio-doença recebido no período de 12-06-2010 a 31-10-2010, foi

de R$ 702,82 (setecentos e dois reais e oitenta e dois centavos), abaixo do limite estabelecido em lei.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00154 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000354-49.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CERCEAMENTO DE

DEFESA. AUSÊNCIA. PERITO MÉDICO DE CONFIANÇA DO JUÍZO. DILAÇÃO PROBATÓRIA

SUFICIENTE AO DIRIMENTO DA LIDE. 

I. O perito médico foi nomeado pelo MD. Juízo a quo, sendo, portanto, de confiança deste, bem como não possui

vinculação com as partes, merecendo, assim, credibilidade a sua avaliação técnica.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 144/148

INTERESSADO : LEANDRO JUNIOR DAMACENA incapaz

ADVOGADO : MARCIA MAELI DE SOUZA

REPRESENTANTE : IRANI MALVINA DA SILVA DAMACENA

ADVOGADO : MARCIA MAELI DE SOUZA e outro

No. ORIG. : 00012229220114036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.24.000354-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : CIRSA VIEIRA

ADVOGADO : CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 98/100

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE ASSIS NUNES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00003544920094036124 1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1248/1313



II. Não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a dilação probatória do presente feito forneceu ao

MD. Juízo a quo elementos necessários ao dirimento da lide, procedendo, destarte, em conformidade com o

princípio da persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00155 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043068-34.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

LEGAIS. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. IMPROCEDÊNCIA DA AÇÃO.

I. O laudo pericial é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta incapacidade laboral.

II. Inviável a concessão dos benefícios pleiteados devido à não comprovação da incapacidade laborativa.

III. Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

2012.03.99.043068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : REGINA HELENA MORAES

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/158

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00205-9 3 Vr LIMEIRA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00156 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005395-75.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CARÊNCIA. QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO. PROCEDÊNCIA.

I. Apesar da prova técnico-pericial ter concluído pela ausência de incapacidade do autor, é sabido que o

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos,

nos moldes do art. 436 do Código de Processo Civil.

II. A consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, em razão da doença do

demandante, portador de miocardiopatia crônica, do histórico laboral como trabalhador rural e da sua baixa

escolaridade, estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, concluindo-se, assim, pela sua

incapacidade total e permanente.

III. O autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, desde a data do requerimento administrativo, pois demonstrou que já havia

preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então.

IV. Agravo a que se nega provimento.

 

2010.03.99.005395-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 99/104

INTERESSADO : ARLINDO JULIO

ADVOGADO : EDEMIR DE JESUS SANTOS

No. ORIG. : 08.00.00014-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00157 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000339-61.2005.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.11.000339-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 198/205

INTERESSADO : MARLY BORGES DOS SANTOS CANDIDO incapaz

ADVOGADO : BRUNO VALVERDE ALVES DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

CODINOME : MARLY BORGES DOS SANTOS
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00158 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000136-63.2005.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.23.000136-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/117

INTERESSADO : ANDERSON ELIEZER DE TOLEDO incapaz

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro

REPRESENTANTE : LAZARA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VERA LUCIA MARCOTTI e outro
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00159 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001335-71.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00160 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012130-

90.2011.4.03.9999/SP

 

2005.61.07.001335-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 120/129

INTERESSADO : SEBASTIAO BARBOSA

ADVOGADO : EDILAINE CRISTINA MORETTI e outro

2011.03.99.012130-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1253/1313



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS.

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 

I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que

comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua família (CF, art. 203, V,

Lei nº 8.742/93, Lei nº 9.720/98 e Lei nº 10.741/03, art. 34).

II - A parte autora faz jus ao amparo assistencial, uma vez demonstrado o implemento dos requisitos legais.

III - Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00161 AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042246-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. SALÁRIO-MATERNIDADE. PERÍODO DE GRAÇA. REQUISITOS

LEGAIS PREENCHIDOS. 

I. No presente caso, a filiação da requerente junto ao Instituto restou devidamente comprovada pela CTPS própria,

emitida em 26-07-1994, com registro de atividade urbana no período de 09-03-2009 a 28-03-2009 (fls. 17/20),

mantendo, assim, a qualidade de segurada até a data do nascimento de sua filha (art. 15, §2º, da Lei n.º 8.213/91).

II. Verifica-se que o período de graça de 12 (doze) meses, previsto no inciso II do artigo 15 da Lei n.º 8.213/91,

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 210/219

INTERESSADO : MALVINA MEIRA DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO SP

No. ORIG. : 05.00.00041-4 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.042246-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANTE BORGES BONFIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/61

INTERESSADO : ANA PAULA RIBEIRO MUNIZ PAIVA

ADVOGADO : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR

No. ORIG. : 11.00.00232-2 2 Vr BIRIGUI/SP
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prorroga-se por 12 (doze) meses para o segurado desempregado, nos termos do § 2º do referido dispositivo legal.

III. O encerramento do vínculo empregatício é, por si só, prova suficiente da ausência de relação de emprego.

Nesse mesmo sentido, foi editada a Súmula n.º 27 da Turma Nacional de Uniformização - TNU.

IV. A parte autora faz jus à concessão do benefício de salário-maternidade, uma vez demonstrada a

implementação dos requisitos legais, nos termos da legislação previdenciária.

V. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 8289/2013 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015652-96.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Se o resultado não favoreceu integralmente a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não

se concebendo a reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para consolidarem-se efeitos

modificativos que somente em situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

III - O magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede pré-

questionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu

convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um

todos os seus argumentos.

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

V - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

2009.03.99.015652-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1027

INTERESSADO : JOSE CARLOS TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 08.00.00022-5 2 Vr SERTAOZINHO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016656-73.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Se o resultado não favoreceu integralmente a tese do embargante, deve ser interposto o recurso adequado, não

se concebendo a reabertura da discussão da lide em sede de embargos declaratórios para consolidarem-se efeitos

modificativos que somente em situações excepcionais são admissíveis no âmbito deste recurso.

III - O magistrado não está obrigado a se pronunciar sobre cada um dos dispositivos a que se pede pré-

questionamento isoladamente, desde que já tenha encontrado motivos suficientes para fundar o seu

convencimento. Tampouco está obrigado a se ater aos fundamentos indicados pelas partes e a responder um a um

todos os seus argumentos.

IV - Os embargos de declaração opostos com notório propósito de pré-questionamento não tem caráter

protelatório (Súmula 98, do E. STJ).

V - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002444-98.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.83.016656-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ANTONIO LUCHIARI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.128

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166567320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.11.002444-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002741-94.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.119

INTERESSADO : DANIEL ERICK DA ROCHA DOS SANTOS incapaz e outros

: KAIQUE BRYAN ALVES DOS SANTOS incapaz

: ENRIQUE GABRIEL ALVES DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : JOSE ADRIANO PEREIRA e outro

REPRESENTANTE : EUNICE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO : JOSE ADRIANO PEREIRA e outro

CODINOME : EUNICE ALVES ROCHA

No. ORIG. : 00024449820114036111 1 Vr MARILIA/SP

2010.61.26.002741-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.186

INTERESSADO : JOAO ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

No. ORIG. : 00027419420104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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DE BENEFÍCIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. ERRO MATERIAL NA DECISÃO

EXEQUENDA. OMISSSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Omissão e obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de alteração do

percentual aplicado ao salário de benefício, conforme tempo de serviço consignado na decisão exequenda, foi

devidamente apreciada no decisum, o qual entendeu que tal alteração pode ser efetivada na atual fase processual,

em razão da constatação de erro material no título judicial em execução quando da contagem do tempo de serviço,

na forma do cálculo efetuado no âmbito desta Corte.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048429-66.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC

- CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - PAGAMENTO ADMINISTRATIVO -

AUXÍLIO DOENÇA - HONORÁRIOS - BASE DE CÁLCULO.

I - O valor da execução, que servirá de base para o cálculo dos honorários advocatícios, deve corresponder ao

montante das parcelas da aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente, descontados os valores de auxílio-

doença pagos administrativamente, em face da vedação de recebimento conjunto dos dois benefícios, na forma

prevista no art. 124, I, da Lei n. 8.213/93, sendo, portanto, essa a base de calculo dos honorários advocatícios.

II - Tal procedimento não se confunde com a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de

cumprimento de tutela antecipada concedida no curso do processo, ou de reconhecimento administrativo do

direito do benefício ao segurado, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas

vencidas, desconsiderando os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E.

STJ.

III - Agravo da parte embargada, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte embargada, interposto na

2011.03.99.048429-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ODALIO NEPOSIANO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 49/50

No. ORIG. : 11.00.00079-8 1 Vr LUCELIA/SP
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forma do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007382-30.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, DO CPC

- CONCESSÃO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PAGAMENTO

ADMINISTRATIVO - AUXÍLIO DOENÇA - VALOR DA EXECUÇÃO - HONORÁRIOS - BASE DE

CÁLCULO.

I - O valor da execução, que servirá de base para o cálculo dos honorários advocatícios, deve corresponder ao

montante das parcelas da aposentadoria por tempo de contribuição, concedida judicialmente, descontados os

valores de auxílio-doença pagos administrativamente, em face da vedação de recebimento conjunto dos dois

benefícios, na forma prevista no art. 124, I, da Lei n. 8.213/93, sendo essa, também, a base de calculo dos

honorários advocatícios.

II - Não se verifica no caso em comento a hipótese de pagamento administrativo em decorrência de cumprimento

de tutela antecipada concedida no curso do processo, ou de reconhecimento administrativo do direito do benefício

ao segurado, o que justificaria o cálculo dos honorários com base no valor das parcelas vencidas, desconsiderando

os pagamentos administrativos efetuados, na forma do entendimento pacificado no E. STJ.

III - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte exequente, interposto na

forma do art. 557, § 1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032381-95.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.14.007382-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PEDRO VICENTE DA ROCHA

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 93/94

No. ORIG. : 00073823020114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2012.03.99.032381-0/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035448-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO GAUDIM

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DELCIO JOSE ALVES

ADVOGADO : DANILO BERNARDES MATHIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 191/193

No. ORIG. : 06.00.00164-0 1 Vr PANORAMA/SP

2011.03.99.035448-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO § 1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE

ESPECIAL - LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97 - LAUDO TÉCNICO PERICIAL.

I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da

apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se

eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a

contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95.

II - A Lei 9.032/95 não extinguiu a possibilidade de conversão de atividade especial em comum, mas tão-somente

introduziu inovações quanto a forma de comprovação do labor especial.

III - Deve ser considerado como atividade especial o interregno de 01.01.1993 a 28.05.1998, com base nas

informações contidas no laudo técnico judicial elaborado na Justiça do Trabalho, que pode ser utilizado como

prova emprestada, pois se refere especificamente ao setor onde o autor exerceu suas atividades, junto a empresa

Sanches & Cia Ltda, emitido por perito judicial, equidistante das partes, não tendo a autarquia previdenciária

arguido qualquer vício a elidir suas conclusões.

IV - Agravo do INSS improvido (art.557, § 1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, §1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022692-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC -

REVISÃO DE BENEFÍCIO - CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DE 1980

- ATIVIDADE ESPECIAL - RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS - DECRETOS 2.172/97 e

4.827/2003 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL.

I - No que tange à atividade especial, a jurisprudência pacificou-se no sentido de que pode ser considerada

especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, advento do Lei 9.528/97, independentemente da apresentação de

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SERGIO GERALDO MARI

ADVOGADO : ELIZABETE ALVES MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 158/161

No. ORIG. : 10.00.00250-9 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.022692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : GERALDO CRISOSTOMO DE SOUZA

ADVOGADO : ROGERIO MOREIRA DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 296/301

No. ORIG. : 09.00.00215-9 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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laudo técnico, com base nas atividades previstas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79, cujo rol é meramente

exemplificativo.

II - Tendo o legislador estabelecido na Lei 3.807/60, critérios diferenciados de contagem de tempo de serviço para

a concessão de aposentadoria especial ao obreiro que esteve sujeito à condições prejudiciais de trabalho, feriria o

princípio da isonomia negar o mesmo tratamento diferenciado àquele que em algum período de sua vida exerceu

atividade classificada prejudicial à saúde, motivo pelo qual pode sofrer conversão de atividade especial em

comum os períodos laborados anteriores a 1980.

III - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista

o advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar,

interpretação mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na

NR-15 do Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

IV - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

V - Agravo do INSS, previsto no art. 557, §1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, §1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031128-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC - AÇÃO

REVISIONAL - LEI 9.528/97 - DECADÊNCIA DO DIREITO À REVISÃO - QUESTÃO DE ORDEM

PÚBLICA.

I - Conforme já explicitado na decisão agravada não obstante a discussão acerca da aplicação ou não da

decadência do direito à revisão de benefício previdenciário não esteja colocada nos limites da divergência, cabe

ponderar que tal questão, por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser conhecida, mesmo na hipótese de

ausência de provocação das partes. Precedentes do STJ.

II - Aplica-se o disposto no art.103 da Lei 8.213/91, na redação dada pela Lei 9.528 de 10.12.1997, no que se

refere ao prazo decadencial, inclusive aos benefícios concedidos anteriormente ao advento de tal diploma

legislativo. Precedentes do STJ.

III - Tendo em vista que o beneficio de aposentadoria proporcional por tempo de serviço foi concedido em

28.12.1995, data do requerimento administrativo, e que se pretende a averbação de período de atividade rural, para

o fim de majorar o tempo de serviço, com a conversão da aposentadoria proporcional para integral, decaiu o

2011.03.99.031128-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIO DA SILVA MORGAN

ADVOGADO : MARCOS VINICIUS QUESSADA APOLINARIO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 111/113

No. ORIG. : 10.00.00058-9 2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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direito à revisão, vez que o ajuizamento da ação se deu em 2010.

IV - Ao contrário do que defendido pelo agravante, o reconhecimento do exercício de atividade rural se enquadra

no conceito de revisão do ato de concessão do benefício, previsto no art. 103 da Lei n. 8.213/91, porquanto altera

o valor da renda mensal inicial, prevalecendo, assim, a natureza jurídica do pedido revisional de benefício

previdenciário.

V - Agravo da parte autora, previsto no art.557, §1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035417-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO DO § 1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE

ESPECIAL - RUÍDO - LAUDO TÉCNICO - AUXILIAR DE PRODUÇÃO - ENQUADRAMENTO POR

CATEGORIA PROFISSIONAL - FRENTISTA - DECRETO 2.172/97 - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO

PREVIDENCIÁRIO.

I - Pode ser, em tese, considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, independentemente da

apresentação de laudo técnico, tendo em vista que somente com o advento da Lei 9.528 de 10.12.1997 deu-se

eficácia ao Decreto nº 2.172 de 05.03.1997, que definiu quais os agentes prejudiciais à saúde a justificar a

contagem diferenciada a que faz alusão a Lei 9.032/95.

II - Deve ser considerado comum o período de 04.03.1982 a 22.09.1983, no qual o autor trabalhou como auxiliar

de produção na Metalúrgica Suprens Ltda, com exposição a ruído de 85 decibéis, em razão da inexistência de

laudo pericial para a comprovação da exposição ao aludido agente nocivo. Tal intervalo também não pode ser

considerado especial, na forma pretendida pela parte agravante, com base nos códigos 2.5.2 e 2.5.3 do Decreto

53.831/64, tendo em vista que o formulário DSS 8030 revela que o autor desempenhava a função de auxiliar de

produção, executando montagens de abraçadeiras em bancada, não se enquadrando, portanto, nas categorias

profissionais previstas na aludida norma (fundição, cozimento laminação, trefilação, moldagem, soldagem,

galvanização e caldeiraria).

III - No caso dos autos, o Perfil Profissiográfico Previdenciário apresentado pelo autor não se reveste das

características que o assemelham à laudo técnico, vez que não consta o registro no conselho de classe e nome do

profissional que teria efetuado a avaliação ambiental, e não traz informação do período de atividade e dos agentes

nocivos passíveis de caracterização de atividade nociva ou insalubre para fins previdenciários, razão pela qual

devem ser tidos como comuns os períodos de 11.12.1997 a 25.09.2001 e 01.04.2002 a 18.08.2009, nos quais o

demandante permaneceu na função de frentista, haja vista a ausência de laudo técnico para a comprovação da

exposição aos agentes nocivos à saúde.

2011.03.99.035417-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOEL PEDRO DE SOUZA

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 193/197

No. ORIG. : 10.00.00163-3 2 Vr MOGI GUACU/SP
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IV - Agravo da parte autora, previsto no art.557, § 1º do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da parte autora, interposto na forma

do art. 557, §1º do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025102-58.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). EXTINÇÃO DO FEITO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. TUTELA ANTECIPADA REVOGADA.

COMPENSAÇÃO. INADMISSIBILIDADE.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Majoritário o entendimento adotado pela Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em grau de

apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento indispensável

ao ajuizamento da ação (art. 283 do CPC).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do CPC, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91 e a Súmula 149 do

E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de procedibilidade nos

processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o indeferimento da inicial,

nos termos dos artigos 283 e 284 do CPC.

IV - A restituição pretendida pelo INSS é indevida, porquanto as quantias auferidas pela autora tiveram como

suporte decisão judicial que se presume válida e com aptidão para concretizar os comandos nelas insertos, não

restando caracterizada, assim, a má-fé da parte autora.

V - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

2012.03.99.025102-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MARTA DA SILVA

ADVOGADO : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 78/79

No. ORIG. : 11.00.00045-2 1 Vr ITARIRI/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018429-49.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - A parte autora apresentou início de prova material, em nome de seu cônjuge, no qual ele fora qualificado como

lavrador, o qual foi corroborado por prova testemunhal quanto ao labor rurícola da requerente.

II - O fato de o cônjuge da autora contar com alguns vínculos de natureza urbana, intercalados aos períodos em

que laborava na lavoura não descaracteriza sua qualidade de trabalhador rural, vez que em regiões limítrofes entre

a cidade e o campo é corriqueiro que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica

alterne o trabalho rural com atividade urbana de natureza braçal.

III - Completado a parte autora o requisito idade, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.018429-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA SOARES DA SILVA CHINELLATO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : TEREZA ANTONIA BUENO DA SILVA

ADVOGADO : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 112/113

No. ORIG. : 07.00.00062-6 1 Vr COSMOPOLIS/SP
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00014 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003545-64.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

RECURSO ADMINISTRATIVO. OBJETO IDÊNTICO A PEDIDO VEICULADO EM AÇÃO JUDICIAL.

ARTIGO 126, § 3º, DA LEI Nº 8.213/91.

I - Nos termos do § 3º do artigo 126 da Lei nº 8.213/91, A propositura, pelo beneficiário ou contribuinte, de ação

que tenha por objeto idêntico pedido sobre o qual versa o processo administrativo importa renúncia ao direito de

recorrer na esfera administrativa e desistência do recurso interposto, de modo que, diante da opção da segurada

pela via judicial, não se vislumbra ilegalidade ou abuso de poder no encerramento do processo administrativo, não

havendo que se falar em violação aos princípios da legalidade ou ampla defesa, porquanto, no âmbito do processo

judicial tais garantias encontram ainda maior relevo e proteção.

II - Agravo da impetrante improvido (art. 557, § 1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo da impetrante (artigo 557, § 1º, do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00015 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006102-85.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

2011.61.14.003545-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ELENILDA ARAUJO GOMES

ADVOGADO : JUCENIR BELINO ZANATTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 85

No. ORIG. : 00035456420114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.26.006102-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURIVAL GUEDES

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 212/215

No. ORIG. : 00061028520114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1266/1313



PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC.

REPERCUSSÃO GERAL. DECRETO N. 4.882, DE 18.11.2003. RUÍDO DE 85 DB. EQUIPAMENTO DE

PROTEÇÃO INDIVIDUAL. FONTE DE CUSTEIO.

I - A alegação de necessidade de sobrestamento do feito até o julgamento pelo Supremo Tribunal Federal não

merece prosperar, porquanto essa medida não se aplica à atual fase processual.

II - Pode, em tese, ser considerada especial a atividade desenvolvida até 10.12.1997, mesmo sem a apresentação

de laudo técnico, pois em razão da legislação de regência a ser considerada até então, era suficiente para a

caracterização da denominada atividade especial a apresentação dos informativos SB-40, DSS-8030 ou CTPS,

exceto para o agente nocivo ruído por depender de aferição técnica.

III - Com o Decreto n. 4.882, de 18.11.2003, houve nova redução do nível máximo de ruídos tolerável, uma vez

que por tal decreto esse nível voltou a ser de 85 dB (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

IV - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário a eventual pagamento de

encargo tributário.

VI - Preliminar rejeitada. Agravo interposto pelo INSS, na forma do § 1º do artigo 557 do Código de Processo

Civil, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, negar provimento ao agravo

interposto pelo INSS na forma do § 1º do artigo 557 do Código de Processo Civil, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003247-72.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO.

I - Considerando-se que a renda auferida pelo detento, à época da reclusão, ultrapassa em valor irrisório o limite

fixado pela Portaria, há que se reconhecer a existência dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão.

II - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

2011.61.14.003247-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JUNIOR DA SILVA DOMINGUES incapaz

ADVOGADO : DANIEL FELIPELLI e outro

REPRESENTANTE : ALINE JACINTO DA SILVA

ADVOGADO : DANIEL FELIPELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 157/158

No. ORIG. : 00032477220114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º,

do CPC) nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002743-66.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.

I - Deve ser tida por prejudicial a exposição a ruídos acima de 85 decibéis a partir de 05.03.1997, tendo em vista o

advento do Decreto 4.827/2003, que reduziu o nível máximo de tolerância ao ruído àquele patamar, interpretação

mais benéfica e condizente com os critérios técnicos voltados à segurança do trabalhador previsto na NR-15 do

Ministério do Trabalho que prevê a nocividade da exposição a ruídos acima de 85 decibéis.

II - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

III - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

IV - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida de 13.06.1984 a

13.08.2010, por exposição a ruídos de 89,2 decibéis, nos termos do art.2º do Decreto 4.827/2003.

V - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

2011.61.14.002743-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS ANTONIO ROSSI

ADVOGADO : ERON DA SILVA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 110/114

No. ORIG. : 00027436620114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00018 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001361-02.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. TESTEMUNHAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. EPI.

I - A orientação colegiada é pacífica no sentido de que razoável início de prova material não se confunde com

prova plena, ou seja, constitui indício que deve ser complementado pela prova testemunhal quanto à totalidade do

interregno que se pretende ver reconhecido, portanto, o documento apresentado, complementado por prova

testemunhal idônea, comprova o labor rural antes da data nele assinalada.

II - É notória a dificuldade de os trabalhadores rurais na obtenção de documentos comprobatórios de labor rural

antes da ocorrência de determinados eventos (alistamento militar, casamento, nascimento de filhos, etc.), que

propiciam a formalização de tal condição, ignorar tal realidade é alijar grande massa de trabalhadores do direito ao

reconhecimento de tempo de serviço de efetivo labor rural.

III - O uso do equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

IV - Os artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, que regem a matéria relativa ao reconhecimento de atividade exercida sob

condições prejudiciais, não vinculam o ato concessório do beneficio previdenciário à eventual pagamento de

encargo tributário.

V - Agravo do INSS improvido (§1º art.557 do C.P.C).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pela INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032596-71.2012.4.03.9999/SP

2011.61.26.001361-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DARCI DE ANDRADE LUZ

ADVOGADO : JOAO CARLOS PERES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FÁBIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 327/331

No. ORIG. : 00013610220114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1269/1313



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO

(CPC, ART. 557, §1º). COMPROVAÇÃO DO TRABALHO RURAL EM PERÍODO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO IMPLEMENTO ETÁRIO. NÃO OCORRÊNCIA.

I - Ao manter a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido da autora, a decisão agravada

considerou que, não obstante a autora tenha acostado início de prova material do exercício de atividade rurícola

pelo período que se pretende comprovar, não restou comprovado o seu labor rurícola no período imediatamente

anterior ao implemento do requisito etário.

II - Tendo em vista que a autora completou o requisito etário em 1997 e que o labor rural deveria ser comprovado

no período anterior a tal data, ainda que de forma descontínua, um dos requisitos externados no artigo 143 da Lei

8.213/91 não foi cumprido, qual seja, o labor rural no período imediatamente anterior ao implemento da idade.

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora improvido.

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033898-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.032596-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANATALIA FAUSTINO SOARES

ADVOGADO : ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 134/135

No. ORIG. : 11.00.00037-5 2 Vr IBITINGA/SP

2012.03.99.033898-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO DOMINGUES DE FARIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1270/1313



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO (CPC, ART. 557, §1º). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

I - A decisão monocrática apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, concluindo que foi demonstrada a incapacidade

para o exercício de atividade laborativa, suscetível da concessão de aposentadoria por invalidez.

II - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (CPC, art. 557, §1º), nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036571-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. AGRAVO. ART. 557,

§1º, CPC. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

I - Os documentos acostados pela parte autora dão conta de que o benefício perseguido pela requerente no

presente feito foi objeto de deliberação pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região.

II - Não há que se falar em apresentação de novas provas, porquanto a autora acostou aos autos os mesmos

documentos, acrescentando somente a sentença que concedeu a seu cônjuge o benefício de aposentadoria rural por

idade, que, se considerado como documento novo, deveria a autora, no tempo cabível, ajuizar a competente ação

rescisória, com fulcro no artigo 485, VII do CPC.

III - Existe plena coincidência de todos os elementos, a saber: trata-se de idênticos pedidos de aposentadoria por

idade de rurícola, com o mesmo suporte fático e jurídico, ambos propostos pela mesma parte. 

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pela parte autora improvido.

 

 

 

 

 

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 96/97

No. ORIG. : 11.00.00050-7 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.99.036571-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MASSAKO SHIGUIHARA

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 135/135v

No. ORIG. : 00024005620118260695 1 Vr NAZARE PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela

parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025881-13.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - A parte acostou aos autos razoável início de prova material, o qual foi corroborado por prova testemunhal,

comprovando, assim, o efetivo ao labor rurícola exercido pela requerente.

II - O fato de a demandante ter deixado as lides campesinas há cerca de 20 anos da data da audiência não obsta a

concessão do benefício, vez que já havia sido implementado o requisito etário.

III - Tendo completado a parte autora o requisito etário, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.025881-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDAURA ROSA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/77

No. ORIG. : 10.00.00077-5 1 Vr PACAEMBU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1272/1313



 

00023 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031101-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA DA AÇÃO. CPC, ARTIGO 267, § 4º. NECESSIDADE DE

INDICAÇÃO DE RELEVANTE MOTIVO PARA QUE O RÉU SE OPONHA AO PEDIDO.

I - A jurisprudência desta Corte já pacificou entendimento no sentido de que a recusa do réu ao pedido de

desistência deve ser fundamentada e justificada, não bastando apenas a simples alegação de discordância, sem a

indicação de qualquer motivo relevante.

II - No caso dos autos, considerando que o INSS não apontou qualquer motivo relevante a impedir a homologação

do pedido de desistência da ação, deve ser mantida a sentença que extinguiu o processo.

III - Agravo do INSS improvido (artigo 557, § 1º do CPC).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do réu interposto nos termos do art.

557, § 1º do CPC, consoante relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032068-37.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

2012.03.99.031101-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALTER MOLINARI

ADVOGADO : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/106

No. ORIG. : 10.00.00078-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2012.03.99.032068-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : WESLEY CRISTIANO LAURINDO incapaz e outro

: FELIPE HENRIQUE DE SIQUEIRA LAURINDO incapaz

ADVOGADO : FÁBIO HENRIQUE ROVATTI

REPRESENTANTE : ROSANGELA CRISTINA DE SIQUEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 166/168

No. ORIG. : 09.00.00086-5 1 Vr MONTE ALTO/SP
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXILIO-RECLUSÃO. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO.

I - Não obstante tenha sido excedido o período de graça previsto no art. 15, e incisos, da Lei n. 8.213/91, a

ausência de contrato de trabalho na CTPS posteriormente a maio de 2007 faz presumir a situação de desemprego

do detento, razão pela qual é de se reconhecer que a manutenção da qualidade de segurado se estendeu por mais

12 meses, vale dizer, até julho de 2009, nos termos do art. 15, § 2º, da Lei n. 8.213/91.

II - Para se comprovar a situação de desemprego afigura-se desnecessário o registro perante o Ministério do

Trabalho, bastando a ausência de vínculo empregatício para evidenciar o desemprego.

III - Agravo interposto pelo INSS na forma do artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027185-47.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA POR

IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA. EXTINÇÃO DO FEITO.

I - A parte autora não apresentou início de prova material quanto ao exercício de atividade rural em período

imediatamente anterior ao implemento da idade, vulnerando, assim, a prova exclusivamente testemunhal

produzida.

II - Majoritário o entendimento adotado por esta Décima Turma no sentido de ser juridicamente adequado, em

grau de apelação, a extinção do processo sem resolução do mérito, por falta de apresentação de documento

indispensável ao ajuizamento da ação (artigo 283 do Código de Processo Civil).

III - A interpretação teleológica dos dispositivos legais que versam sobre a questão em exame leva à conclusão

que a ausência nos autos de documento tido por início de prova material é causa de extinção do feito sem

resolução do mérito, com base no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, pois o art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/91

e a Súmula 149 do E. STJ, ao vedarem a prova exclusivamente testemunhal em tais casos, criaram um óbice de

2012.03.99.027185-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA YURIE ONO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : VALMIR DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 101/102

No. ORIG. : 10.00.00054-6 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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procedibilidade nos processos que envolvam o reconhecimento de tempo de serviço, que a rigor acarretaria o

indeferimento da inicial, nos termos dos artigos 283 e 284 do Código de Processo Civil.

IV - Agravo (art. 557, §1º, Código de Processo Civil) interposto pelo INSS improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS (artigo 557, §1º, Código

de Processo Civil), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027165-56.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, CPC. APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDITAMENTE

ANTERIOR. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

I - A parte acostou aos autos razoável início de prova material, o qual foi corroborado por prova testemunhal,

comprovando, assim, o efetivo ao labor rurícola exercido pela requerente.

II - O fato de o demandante contar com ínfimos períodos de trabalho urbano, conforme se depreende dos Dados

do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS - não descaracteriza sua qualidade de trabalhador rural, vez

que tal atividade se deu por ínfimo período de tempo e que em regiões limítrofes entre a cidade e o campo, é

comum que o trabalhador com baixo nível de escolaridade e sem formação específica alterne o trabalho rural com

atividade urbana de natureza braçal.

III - Tendo completado a parte autora o requisito etário, bem como cumprido tempo de atividade rural superior ao

legalmente exigido, consoante os artigos 39, I, 142 e 143 da Lei n. 8.213/91, é de se conceder a aposentadoria

rural por idade, no valor de 01 (um) salário mínimo.

IV - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo INSS improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS (art. 557, § 1º

do CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2012.03.99.027165-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVID CATARINO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA SILVA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 133/136

No. ORIG. : 08007254520118120006 2 Vr CAMAPUA/MS
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016654-06.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A decisão embargada reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, razão pela qual

torna-se desnecessária a análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende

ver seu benefício recalculado.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002511-72.2011.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.83.016654-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : AUGUSTO VISEU FERNANDES

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.122

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00166540620094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.08.002511-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

LEGALMENTE FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009658-53.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - AUXÍLIO-DOENÇA - INCAPACIDADE LABORAL - NÃO CONFIGURAÇÃO -

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.199

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WESLEY KAYNA DE LIMA VIANA incapaz

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro

REPRESENTANTE : MAURA PRISCILA DE LIMA

ADVOGADO : DANIELA DE MORAES BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00025117220114036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.19.009658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : EDISON PEREIRA DE LACERDA

ADVOGADO : ISAC ALBONETI DOS SANTOS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.264

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096585320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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OMISSÃO NO JULGADO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pela parte autora rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pela parte autora,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016414-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A decisão embargada reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, razão pela qual

torna-se desnecessária a análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende

ver seu benefício recalculado.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.016414-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : VALDEMAR DE MATOS CLARO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.130

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00164141720094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1278/1313



 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030470-48.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - INTERESSE DE AGIR - DESNECESSIDADE DE PRÉVIO PEDIDO NA ESFERA

ADMINISTRATIVA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pelo ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018646-92.2012.4.03.9999/MS

 

 

2012.03.99.030470-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NOGUEIRA BEZERRA CAVALCANTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.68

INTERESSADO : VALTERMISSO RODRIGUES DOS REIS

ADVOGADO : LUCIANO MARCELO MARTINS COSTA

No. ORIG. : 10.00.00089-7 2 Vr PENAPOLIS/SP

2012.03.99.018646-5/MS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

COMPROVAÇÃO. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. REQUISITOS PREENCHIDOS.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004076-14.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107

INTERESSADO : LEONICE GARCIA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

No. ORIG. : 10.00.00042-6 2 Vr COSTA RICA/MS

2011.61.27.004076-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SERGIO LUIZ SARAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NATALINO APOLINARIO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.99

No. ORIG. : 00040761420114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032975-12.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. ATIVIDADE RURAL. DECADÊNCIA.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. ARGUMENTOS JÁ APRECIADOS

QUANDO DA APRECIAÇÃO DO AGRAVO (ART. 557, §1º DO C.P.C.).

I - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração, a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma, com base em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (REsp 1303988, Rel. Min.

Teori Teori Albino Zavascki, DJE de 21.03.2012), pela possibilidade de se aplicar, para fins de revisão do

beneficio previdenciário, o prazo decadencial de 10 anos, a partir de 27.06.1997, advento da Lei 9.528/97,

inclusive aos benefícios concedidos anteriormente ao advento de tal diploma legislativo.

II - No caso dos autos, pretende a autora a averbação de atividade rural de 01.01.1959 a 31.12.1961, com

conseqüente revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde a DIB: 28.06.1995, tendo

transcorrido prazo superior a dez anos entre 01.07.1996, data da ciência da decisão administrativa que não

reconheceu o exercício de atividade rural e 10.01.2011, data do ajuizamento da ação.

III - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

 

2012.03.99.032975-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.227

INTERESSADO : IRMA THEREZINHA FAIFER DE MELLO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

CODINOME : IRMA THEREZINHA FAIFER

No. ORIG. : 11.00.00003-0 2 Vr JABOTICABAL/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020945-42.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. OMISSÃO. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. MATÉRIA REPISADA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2012.03.99.020945-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.129

INTERESSADO : REGINA LEITE FERNANDES

ADVOGADO : MARCELO BASSI

No. ORIG. : 10.00.00033-2 2 Vr TATUI/SP
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00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022717-40.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

LEGALMENTE FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Não há falar-se em declaração de inconstitucionalidade, uma vez que a decisão ora embargada se funda em

matéria infraconstitucional.

V - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017073-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

2012.03.99.022717-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : SILVIA HELENA DE SOUZA HERMENEGILDO e outros

: RODOLFO HERMENEGILDO

: MATHEUS HERMENEGILDO

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

CODINOME : SILVIA HELENA DE SOUZA HERMENEGINDO

No. ORIG. : 09.00.00078-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP

2009.61.83.017073-3/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A decisão embargada reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, razão pela qual

torna-se desnecessária a análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende

ver seu benefício recalculado.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029624-31.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PRÉVIO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO DO BENEFÍCIO. DESNECESSIDADE.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão relativa à desnecessidade de formalização de prévio requerimento administrativo do benefício, para

o ajuizamento de ação previdenciária, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ILDEFONSO BUENO FILHO

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.115

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00170732620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.029624-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.65

INTERESSADO : PAULO GARCIA OBEROS

ADVOGADO : HENRIQUE BORLINA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.00097-9 1 Vr CAPIVARI/SP
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são apenas repetidos neste recurso.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028350-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. NÃO

OCORRÊNCIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. SALARIO DE CONTRIBUIÇÃO SUPERIOR AO VALOR

FIXADO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

2012.03.99.028350-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.178

INTERESSADO : MIRIAM RIBEIRO MENDES DA SILVA incapaz

ADVOGADO : PAULA ABBES OLIVARI CAIVANO (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : VERA LUCIA RIBEIRO VIANA

No. ORIG. : 05.00.00074-2 2 Vr BEBEDOURO/SP
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termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024004-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão no julgado.

II - As questões relativas à concessão do benefício de prestação continuada à parte autora restaram expressamente

apreciadas na decisão proferida com base no art. 557 do Código de Processo Civil e foram objeto de impugnação

no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do réu rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013048-60.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.024004-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.144

INTERESSADO : LEONOR ALVES MAGALHAES

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 11.00.00028-5 2 Vr TANABI/SP

2012.03.99.013048-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA

RURAL POR IDADE. OBSCURIDADE. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO

ESPECIAL. MATÉRIA REPISADA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A questão ora colocada em debate restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557

do CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos

são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no artigo 535 do Código de Processo Civil (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito

Reinaldo, j. 23.11.92, rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração opostos pelo INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 AGRAVO E EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013097-

04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. AGRAVO.

NÃO CONHECIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PARCELAS RECEBIDAS A TÍTULO DE

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. IRREPETIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.148

INTERESSADO : ARISTIDES MAFFEI

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE OLIVEIRA DE MORI

No. ORIG. : 10.00.00119-4 2 Vr PIRAJUI/SP

2012.03.99.013097-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.138

INTERESSADO : MARIA ROTONDO BASTOS

ADVOGADO : JOAQUIM BAHU

CODINOME : MARIA ROTONDO

No. ORIG. : 09.00.00037-1 1 Vr VIRADOURO/SP
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I - O agravo interposto pela parte autora não merece ser conhecido, vez que se trata de recurso manifestamente

incabível.

II - Sem razão o embargante no que toca à pretensão de restituição de valores pagos a título de tutela antecipada,

posteriormente revogada, vez que as quantias de caráter alimentar auferidas pela parte autora foram recebidas de

boa-fé, fundadas em título judicial.

III - Os embargos de declaração foram interpostos com notório propósito de prequestionamento, razão pela qual

não têm caráter protelatório (Súmula nº 98 do E. STJ).

IV - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pela autora não conhecido.

V - Embargos de declaração opostos pelo réu rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo (artigo 557, §1º, CPC) interposto pela

autora e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

 

 

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00043 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001194-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º ART.557 DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL RUÍDO ACIMA DOS

LIMITES LEGAIS. DECRETOS 2.172/97 e 4.827/2003. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL.

I - Na decisão agravada não se discute a veracidade das informações prestadas pela empresa quanto ao

fornecimento do equipamento de proteção individual, aplicaram-se, apenas, precedentes desta Corte no sentido de

que o uso de tal equipamento não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser considerada, uma vez que

este não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente

reduz seus efeitos.

II - Mantidos os termos da decisão agravada que considerou especial a atividade exercida de 09.12.1985 a

29.05.1996, por exposição a ruídos acima de 80 decibéis.

III - Agravo do INSS improvido (art.557, §1º do C.P.C).

 

2011.61.83.001194-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : LEVI LISBOA

ADVOGADO : JOSE RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 282/286

No. ORIG. : 00011940820114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no §1º do art.557 do

C.P.C., interposto pelo INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001593-63.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO §1º DO ART. 557 DO CPC.

PENSÃO POR MORTE. SITUAÇÃO DE DESEMPREGO. QUALIDADE DE SEGURADO

COMPROVADA.

I - Entre o termo final do último vínculo empregatício do falecido (01.11.2004) e a data do óbito (25.11.2006)

transcorreram 24 (vinte e quatro) meses, o que implicaria, em tese, a perda da qualidade de segurado. Todavia, o

compulsar dos autos revela que o falecido sofria de etilismo crônico, haja vista a informação constante da ficha de

atendimento médico (21.11.2006; fl. 40), no sentido de que o de cujus era "...paciente alcoólatra...".

II - É possível inferir que o falecido encontrava-se em situação de desemprego no período imediatamente anterior

ao óbito, pois neste momento já estaria configurado o etilismo crônico, de forma a lhe retirar a necessária

sobriedade para arrumar uma colocação no mercado de trabalho.

III - O "..registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social", constante da redação do

art. 15, §2º, da Lei n. 8.213/91, constitui prova absoluta da situação de desemprego, o que não impede que tal fato

seja comprovado por outros meios de prova, como fez a r. decisão agravada. Na verdade, a extensão do período de

"graça" prevista no aludido preceito tem por escopo resguardar os direitos previdenciários do trabalhador atingido

pelo desemprego, de modo que não me parece razoável cerceá-lo na busca desses direitos por meio de séria

limitação probatória.

IV - Configurada a situação de desemprego, este manteve sua qualidade de segurado até a data do óbito,

considerando os 24 (vinte e quatro) meses do período de "graça" previsto no art. 15, § 2º, da Lei n. 8.21391.

V - Agravo do INSS desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

2009.60.03.001593-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : DALVA ABONIZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA AMARO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 170/173

No. ORIG. : 00015936320094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo INSS, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010243-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009668-36.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.010243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SEBASTIAO ODORICO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.104

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102434420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.009668-5/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A decisão embargada reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, razão pela qual

torna-se desnecessária a análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende

ver seu benefício recalculado.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006336-32.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ELETRICIDADE

PERÍODO POSTERIOR A 05.03.1997. LAUDO TÉCNICO. CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL.

RISCO A INTEGRIDADE FÍSICA. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : MARIO RAMPON

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.109

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096683620094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2007.61.83.006336-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA DA PAZ STABILE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.174

INTERESSADO : JOSE LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDUARDO DO CARMO e outro

No. ORIG. : 00063363220074036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos declaratórios a irresignação do embargante ao entendimento

desta 10ª Turma sobre a possibilidade de se determinar a contagem especial, por exposição a eletricidade,

mediante a apresentação de laudo técnico, ainda que se trate de período posterior a 05.03.1997, advento do

Decreto 2.172/97, vez que embora tal agente não conste do rol do aludido decreto, o art.58 da Lei 8.213/91

garante a contagem diferenciada para o exercício de atividade com risco a integridade física (perigosa), caso dos

autos.

III - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001598-

98.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIGILANTE. PORTE DE

ARMA DE FOGO. DECRETO 2.172/97. OMISSÃO. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - Não se coaduna com a finalidade dos embargos de declaração o entendimento desta 10ª Turma pela

possibilidade de se reconhecer a atividade especial, em razão da categoria profissional, na condição de vigilante

até 10.12.1997, advento do Decreto 2.172/97, independentemente de arma de fogo, eis que até então a exposição

ao risco era presumida, vez que a justificava do enquadramento especial dava-se em razão de o empregado ter

como atribuição proteger o patrimônio do empregador, a teor do disposto no código 2.5.7 do Decreto 53.831/64.

2007.61.83.001598-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : APARECIDO OSVALDO SANTANA

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00015989820074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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III - De igual forma, mantida a contagem especial no período de 14.01.1995 a 14.02.2000, na função de vigilante,

com utilização de arma de fogo do desempenho das atividades, conforme o Perfil Profissiográfico Previdenciário,

que embora emitido em 02.10.2000, é apto a comprovar o exercício de atividade desde 14.01.1995, termo inicial

do contrato de trabalho perante a empresa Pires Serviços de Segurança e Transportes de Valores Ltda, vez que o

requisito de contemporaneidade não está previsto em lei, mormente que a responsabilidade pela expedição do

laudo técnico/PPP é do empregador, não arcando o empregado por eventual desídia daquele.

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011506-41.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA.

OCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A questão relativa à ocorrência da decadência do direito do autor à revisão de seu benefício restou

expressamente apreciada na decisão prolatada nos termos do artigo 557 do CPC e foi objeto de impugnação no

agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são apenas repetidos nestes embargos.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

2011.61.19.011506-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ISRAEL BASTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.152

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115064120114036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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00050 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011016-53.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO

AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, §1º, CPC. PENSÃO POR MORTE. MÃE E FILHO FALECIDO.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. NÃO COMPROVAÇÃO.

I - Agravo regimental interposto pela parte autora recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, em face da tempestividade e do princípio da fungibilidade recursal,

II - Malgrado o domicílio em comum, conforme se infere do cotejo do endereço declinado na inicial com aquele

constante na conta de telefone e no certificado de seguro de proteção financeira, ambos em nome do de cujus (Rua

Sorocaba, n. 18, Guarulhos/SP), anoto que a autora assinalou, em seu depoimento pessoal, que seu marido, o Sr.

José Roberto de Paula, recebe aposentadoria por invalidez, com renda de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

em média, perfazendo mais de 02 salários mínimos na época da audiência, realizada em 21.09.2011 (o salário

mínimo equivalia a R$ 545,00 em setembro de 2011), montante este suficiente para prover as necessidades

básicas da autora e de sua família, de modo a afastar a alegada dependência econômica.

III - As testemunhas ouvidas em Juízo assinalaram que o falecido auxiliava nas despesas da casa, todavia tais

depoimentos ficam esmaecidos em face da renda percebida por este, em montante inferior ao de seu pai (R$

866,00 em agosto de 2010). Insta salientar que uma das testemunhas asseverou que outros dois filhos da

demandante trabalhavam e que todos contribuíam para o sustento do lar. Ademais, seu último contrato de trabalho

teve início em março de 2010, ou seja, passou a auferir renda apenas 06 meses antes de seu falecimento, o que

torna inverossímil a versão de que a autora era sustentada principalmente por seu filho.

IV - Embargos de declaração opostos pela parte autora recebidos como agravo (art. 557, §1º, CPC) desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, receber os embargos de declaração opostos pela parte autora

como agravo, na forma prevista no art. 557, §1º, do CPC, e negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002244-89.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

2010.61.19.011016-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : IZILDA DE SOUZA PAULA

ADVOGADO : AUTA HERMANN HETTERICH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREA FARIA NEVES SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102/103

No. ORIG. : 00110165320104036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.23.002244-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUXÍLIO-DOENÇA -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - INCAPACIDADE LABORAL - PREEXISTÊNCIA -

REFILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - OMISSÃO NO JULGADO - INOCORRÊNCIA -

PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Respe 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j.

23.11.92, rejeitaram os imbus., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00052 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004282-10.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO. OPÇÃO PELO BENEFÍCIO CONCEDIDO ADMINISTRATIVAMENTE. EXECUÇÃO

DA VERBA DE SUCUMBÊNCIA. LEGITIMITADE DA PARTE AUTORA. JUROS DE MORA.

OMISSSÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.192

INTERESSADO : MILTON BUENO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA e outro

No. ORIG. : 00022448920104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.12.004282-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.137

INTERESSADO : QUIOCA FUGITA MIYOSHI

ADVOGADO : MITURU MIZUKAVA e outro

No. ORIG. : 00042821020104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Omissão e obscuridade não configuradas, uma vez que as questões suscitadas pelo embargante foram

devidamente apreciadas no decisum, o qual entendeu que a parte autora no processo de conhecimento possui

legitimidade para pleitear os honorários de seu patrono, os quais são devidos, ainda que a parte tenha desistido da

implantação do benefício deferido pelo título judicial, em razão de optar pela manutenção do benefício concedido

administrativamente, por ser mais vantajoso, em obediência ao princípio da causalidade. Do mesmo modo, foi o

entendimento do acórdão embargado de que não há irregularidade no procedimento de cálculo da parte embargada

ao considerar como base de cálculo para a incidência do percentual dos honorários advocatícios as parcelas que

seriam vencidas até a data da decisão exequenda, devidamente corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de

mora.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00053 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018985-90.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido ao autor na data da segunda perícia médica

realizada, a decisão agravada levou em conta que somente em tal data restou comprovada a incapacidade de que

padece.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2008.03.99.018985-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ILDERICA FERNANDES MAIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CICERO HENRIQUE DA SILVA e outros

: DOUGLAS OLIVEIRA DA SILVA

: NAIARA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : CAUBY APARECIDO BORTOLOTO (Int.Pessoal)

SUCEDIDO : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA falecido

AGRAVANTE : Ministério Público Federal - MPF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 289/291

No. ORIG. : 05.00.00084-3 2 Vr DRACENA/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025445-32.2008.4.03.6301/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, §1º, DO CPC. PENSÃO POR

MORTE. FILHO FALECIDO. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL DA

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COMPROVADA.

I - O compulsar dos autos revela que o de cujus era solteiro, sem filhos e residindo com sua mãe, conforme se

infere do cotejo do endereço constante na certidão de óbito e consignado em correspondências destinadas ao

falecido com aquele declinado na inicial e lançado em conta de energia elétrica em nome da autora (Rua Vênus, n.

14, São Paulo/SP). Outrossim, há nos autos crédito de indenização de sinistro, referente ao seguro obrigatório

DPVAT, decorrente do falecimento de Clebson Ferreira Moreira, em que a ora demandante figura como

beneficiária.

II - As testemunhas ouvidas em Juízo foram unânimes em afirmar que o falecido morava com sua mãe, sendo que

este ajudava no sustento da casa. Asseveraram também que após o óbito de Clebson, a autora passou a enfrentar

muitas dificuldades financeiras.

III - A renda percebida pela autora, na condição de empregada, consoante extrato do CNIS acostado aos autos, não

infirma a condição de dependente econômica desta, uma vez que não se faz necessário que essa dependência seja

exclusiva, podendo, de toda sorte, ser concorrente.

IV - A comprovação da dependência econômica pode ser feita por qualquer meio probatório, não prevendo a

legislação uma forma específica. Assim, não obstante a existência de provas materiais, é de se ponderar que a

exclusiva prova testemunhal tem aptidão para demonstrar a dependência econômica. Precedentes do E. STJ.

V - Agravo do réu desprovido (art. 557, §1º, do CPC).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu, na forma

prevista no art. 557, §1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000625-67.2009.4.03.6121/SP

2008.63.01.025445-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA LUCIA FERREIRA MOREIRA

ADVOGADO : ALESSANDRA DE GODOY KEMP e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 266/268

No. ORIG. : 00254453220084036301 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO

DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA.

INCAPACIDADE RECONHECIDA. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA.

PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Contradição e obscuridade não configuradas, uma vez que a questão relativa à possibilidade de execução da

parcelas do benefício de aposentadoria por invalidez, concedido pela decisão exequenda, foi devidamente

apreciada no decisum, o qual entendeu que o demandante somente exerceu suas atividades laborativas por falta de

alternativa para a manutenção de sua família, o que pode ser corroborado pelo fato de ter encerrado o vínculo

empregatício logo após o recebimento das primeiras parcelas do benefício, bem como reconheceu que até a efetiva

implantação do benefício para o cumprimento da tutela específica, a parte autora encontrava-se sem outra

alternativa para seu sustento e de sua família, configurando, assim, um estado de necessidade que não afasta o

direito à percepção posterior dos rendimentos do benefício por incapacidade a que fazia jus no mesmo período.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV- Embargos de declaração do INSS rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do INSS, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010568-17.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.21.000625-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.259

INTERESSADO : FABIO FERREIRA LISBOA

ADVOGADO : ANDREA CRUZ DI SILVESTRE e outro

No. ORIG. : 00006256720094036121 1 Vr TAUBATE/SP

2009.61.19.010568-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA AUGUSTA NERY

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 169/171
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO,

PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS.

PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. 

I - Agravo regimental recebido como agravo, na forma do art. 557, §1º, do CPC, em face do princípio da

fungibilidade recursal.

II - Os índices oficiais de reajuste dos benefícios previdenciários estabelecidos por lei não violaram ao estatuído

na Carta Magna, os quais garantiram a preservação de seus valores reais.

III Agravo previsto no § 1º do artigo 557 do CPC, interposto pela parte autora, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00057 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012118-89.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. AÇÃO REVISIONAL.

DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

II - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998, posteriormente

convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de 10 (dez) anos,

através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

III - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

IV - No caso dos autos, visto que o demandante percebe aposentadoria por tempo de serviço deferida em

16.04.1992 e que a presente ação foi ajuizada em 01.09.2009, não tendo havido pedido de revisão na seara

administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal do

No. ORIG. : 00105681720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.05.012118-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : PAULINO TONHASOLO FILHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROSIMARY DE MATOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAELA DA FONSECA LIMA ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 127/129

No. ORIG. : 00121188920094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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benefício de que é titular.

V- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004748-22.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

I - Ao fixar o termo inicial do benefício assistencial concedido à autora na data em que proferida, a decisão

agravada levou em conta as informações contidas nos autos, sobretudo a patologia descrita no laudo pericial,

concluindo que não restou suficientemente comprovado que em data anterior ela se encontrasse incapacitada.

II - Agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo Ministério Público Federal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, §1º, CPC) interposto pelo

Ministério Público Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011014-80.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

2010.61.06.004748-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANGELICA APARECIDA FURLAN

ADVOGADO : JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

CODINOME : ANGELICA APARECIDA FURLAN DE AZEVEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 190/192

No. ORIG. : 00047482220104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.20.011014-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. AGRAVO (ART. 557, §1º, CPC).

REQUISITOS LEGAIS. LEI 8.742/93, ART. 20, §3º. HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA.

COMPROVAÇÃO POR OUTROS MEIOS. ADIN 1.232-1. EFEITO VINCULANTE. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA.

I - A questão relativa à hipossuficiência econômica da parte autora foi devidamente analisada pela decisão

agravada, à luz da jurisprudência consolidada no âmbito do E. STJ e do posicionamento usual desta C. Turma, no

sentido de que o art. 20, §3º, da Lei 8.742/93 define limite objetivo de renda per capita a ser considerada, mas não

impede a comprovação da miserabilidade pela análise da situação específica de quem pleiteia o benefício.

(Precedente do E. STJ).

II - Ainda que seja superior ao limite fixado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/1993, a renda familiar verificada mostra-

se insuficiente à manutenção da parte autora, haja vista a existência de gastos específicos que comprometem o

rendimento percebido.

III - Não se olvida da improcedência da ADIN 1.232-1, contudo, o seu efeito vinculante diz respeito apenas à

discussão acerca da constitucionalidade do §3º, do artigo 20, da Lei 8.742/93, não restringindo o princípio do livre

convencimento motivado do magistrado quanto à interpretação da norma e sua aplicabilidade ao caso concreto,

motivo pelo qual não há que se falar em violação do disposto no art. 28, parágrafo único, da Lei 9.868/99.

IV - Inexiste ofensa ao disposto no art. 97 da Constituição da República tendo em vista que restou consignada na

decisão agravada a constitucionalidade do artigo 20, §3º da Lei 8.742/93. Porém, referido dispositivo não é o

único critério para aferição da hipossuficiência econômica, devendo-se levar em consideração outros elementos de

ordem subjetiva para constatação da miserabilidade da parte que pleiteia o benefício.

V - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo

réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006173-65.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

ADVOGADO : FABIANO FERNANDES SEGURA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA OTILIA SILVA DE SANTANA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/127

No. ORIG. : 00110148020104036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2007.61.14.006173-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ELIANA FIORINI

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JAIME IGNACIO RIAL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GILBERTO ORSOLAN JAQUES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE

MORA. LEI Nº 11.960/09. REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014491-09.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -

FILIAÇÃO PREVIDENCIÁRIA - AGRAVAMENTO DA MOLÉSTIA.

I- A matéria encontra-se suficientemente elucidada nos autos, pois restou demonstrado que houve agravamento

paulatino do estado de saúde da autora, culminando em sua incapacidade laboral, ocasião em que sustentava,

também, os demais requisitos para a concessão do benefício em comento.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2008.61.12.014491-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : OROZINA JOSEFA RIBEIRO

ADVOGADO : GUSTAVO BASSOLI GANARANI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/107

No. ORIG. : 00144910920084036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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II- Agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º do CPC) improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pelo réu (art. 557, § 1º do

CPC), nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001066-85.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO §1º ART. 557 DO CPC - ATIVIDADE ESPECIAL

RUÍDO ACIMA DOS LIMITES LEGAIS - EPI - PERFIL PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO -

LAUDO TÉCNICO.

I - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é documento que

retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação do engenheiro ou perito responsável pela

avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o exercício de atividade sob condições especiais,

fazendo as vezes do laudo técnico.

II - O uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial da atividade a ser

considerada, uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado

em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos. Precedentes desta Corte.

III - Agravo do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo do INSS, interposto na forma do

art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00063 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003596-41.2008.4.03.6127/SP

 

 

2011.61.83.001066-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : NILSON FERREIRA LINO

ADVOGADO : LILIANY KATSUE TAKARA CAÇADOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 235/240

No. ORIG. : 00010668520114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.27.003596-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO DO §1º DO ART. 557 DO C.P.C. ATIVIDADE

URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO NÃO COMPROVADO.

I - A decisão agravada apreciou os documentos que instruíram a inicial, sopesando todos os elementos

apresentados, segundo o princípio da livre convicção motivada, tendo concluído que restaram preenchidos os

requisitos para a concessão da aposentadoria comum por idade, a partir da data do requerimento administrativo,

sem contar o período controvertido.

II - Não há nos autos prova suficiente ao reconhecimento do período de 01.01.1962 a 31.08.1962, laborado como

professora, junto à Prefeitura Municipal de Muzambinho/MG, porquanto, a certidão emitida pelo órgão oficial

atesta apenas os períodos de 01.04.1959 a 31.10.1959; 01.01.1960 a 31.12.1960; 01.01.1961 a 01.03.1961 e

01.07.1961 a 31.12.1961.

III - Agravo da parte autora improvido (art. 557, §1º do C.P.C.).

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (CPC, art. 557, § 1º), interposto

pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 AGRAVO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002849-20.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ARTIGO 557 DO CPC. RECURSO CABÍVEL.

FUNGIBILIDADE. AÇÃO REVISIONAL. DECADÊNCIA ART. 103 DA LEI 8.213/91.

I - O agravo regimental interposto, deve ser recebido como agravo previsto no art. 557, § 1º, do Código de

Processo Civil, considerando a tempestividade e o princípio da fungibilidade recursal.

II - A decadência do direito de pleitear a revisão do ato de concessão dos benefícios previdenciários foi prevista

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ADELIA MARINA DE CASTRO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 253/255

No. ORIG. : 00035964120084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.002849-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE MARRA DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDA DAL FABBRO BENETTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : DILVANIA DE ASSIS MELLO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 76/78

No. ORIG. : 00028492020084036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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pela primeira vez em nosso ordenamento jurídico quando do advento da Media Provisória nº 1.523-9/97, com

início de vigência em 28.06.1997, posteriormente convertida na Lei 9.528/97, que modificou o texto do artigo 103

da Lei 8.213/91.

III - O prazo de decadência inicial de 10 anos foi diminuído através da MP 1.663-15 de 22.10.1998,

posteriormente convertida na Lei 9.711/98, para 5 anos, sendo, posteriormente, restabelecido o prazo anterior, de

10 (dez) anos, através da MP 138 de 19.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004.

IV - Os benefícios deferidos antes de 27 de junho de 1997 estão sujeitos a prazo decadencial de dez anos contados

da data em que entrou em vigor a norma fixando o prazo decadencial decenal, qual seja, 28.06.1997, de modo que

o direito do segurado de pleitear a sua revisão expirou em 28.06.2007. Já os benefícios deferidos a partir de

28.06.1997 estão submetidos ao prazo decadencial de dez anos, contados do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

V - No caso dos autos, visto que a demandante percebe pensão por morte derivada de aposentadoria por velhice

deferida em 06.11.1984 e que a presente ação foi ajuizada em 15.04.2008, não tendo havido pedido de revisão na

seara administrativa, efetivamente operou-se a decadência de seu direito de pleitear o recálculo da renda mensal

do benefício que originou àquele de que é titular.

VI- Agravo interposto pela parte autora na forma do § 1º do artigo 557 do CPC improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo previsto no § 1º do artigo 557 do

CPC, interposto pela parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002833-22.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO § 1º DO ART. 557 DO CPC -

PRECATÓRIO - JUROS DE MORA - PERÍODO ENTRE A DATA DA CONTA E A DATA DA

INSCRIÇÃO DO PRECATÓRIO NO ORÇAMENTO - PAGAMENTO - PRAZO CONSTITUCIONAL -

RECERCUSSÃO GERAL.

I - O reconhecimento pela Suprema Corte da repercussão geral sobre a matéria em análise não gera necessidade de

retratação na atual fase processual, nem mesmo impede o julgamento. Precedentes do E. STJ.

II - O E. Supremo Tribunal Federal, por meio de seu órgão fracionário (2ª Turma), esposou o entendimento de que

é incabível a incidência dos juros moratórios entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data de

apresentação do precatório pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público (AI-AgR 492779 - Rel.

Min. Gilmar Mendes)

III - Não há incidência de juros de mora no período compreendido entre o termo final da conta de liquidação e a

inscrição do precatório no orçamento, porquanto o pagamento foi efetuado dentro do prazo constitucionalmente

estabelecido.

2002.61.04.002833-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ANA MARIA DE FREITAS

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 183/184
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IV - Agravo da parte exequente, previsto no art. 557, § 1º, do CPC, improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto pela parte exequente,

previsto no art. 557, § 1º, do CPC, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004963-22.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. AUXÍLIO-ACIDENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I- O E. Superior Tribunal de Justiça assentou o entendimento de que os valores resultantes de condenações

proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os critérios de

atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os períodos

anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente. (REsp. Repetitivo nº

1.205.946/SP, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 19.10.2011, Dje de 02.02.2012).

II - A correção monetária e os juros de mora devem ser aplicados de acordo com os critérios fixados no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução 134/2010, do

Conselho da Justiça Federal, observada a aplicação imediata da Lei 11.960/09, a partir da sua vigência,

independentemente da data do ajuizamento da ação (EREsp 1.207.197/RS; REsp 1.205.946/SP) e a incidência dos

juros de mora até a data da conta de liquidação que der origem ao precatório ou à requisição de pequeno valor -

RPV (STF - AI-AgR 492.779/DF).

III - Agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu provido em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2011.03.99.004963-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : ERENILDO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS VELOZO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00056-5 3 Vr JACAREI/SP
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00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022255-88.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. INCIDENTE DE JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ART.543-C, §7º

DO C.P.C. PENSÃO POR MORTE. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. LEI Nº 11.960/09.

REFORMA PARCIAL DO JULGADO.

I - No julgamento de Recurso Especial Repetitivo nº 1.205.946/SP (Relator Ministro Benedito Gonçalves, julgado

em 19.10.2011, Dje de 02.02.2012) o E. STJ assentou o entendimento de que os valores resultantes de

condenações proferidas contra a Fazenda Pública após a entrada em vigor da Lei 11.960/09 devem observar os

critérios de atualização (correção monetária e juros) nela disciplinados, enquanto vigorarem, sendo que para os

períodos anteriores serão aplicáveis os parâmetros estabelecidos na legislação então vigente.

II - Em juízo de retratação, impõe-se a reforma parcial de acórdão, para dar provimento ao agravo (C.P.C. art.557,

§1º) interposto pelo INSS, para que se determine a imediata aplicação dos critérios previstos na Lei 11.960/09 no

que tange à correção monetária e aos juros de mora, tendo em vista o assentado no julgado do E. Superior

Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação (CPC, art. 543, §7º, II), dar provimento

ao agravo (CPC, art. 557, §1º) interposto pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-27.2008.4.03.6002/MS

 

 

 

2009.03.99.022255-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDAURA GOMES

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 07.00.00243-2 1 Vr CASSILANDIA/MS

2008.60.02.004191-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOAO CARDOZO CANHETE

ADVOGADO : AMANDA VILELA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FREDERICO ALUISIO CARVALHO SOARES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 118/123

No. ORIG. : 00041912720084036002 2 Vr DOURADOS/MS
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EMENTA

 

 

 

 

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - ATIVIDADE LABORAL CONCOMITANTE - ESTADO DE

NECESSIDADE.

I- Infere-se que o fato de o autor haver permanecido em atividade, ainda que apresentando restrições para o

exercício de seu trabalho, é devido à necessidade premente de sua subsistência.

II- Não há que se falar em desconto das prestações vencidas no período em que o autor se manteve trabalhando,

aguardando o deferimento da benesse pleiteada, já que portador de graves patologias (seqüelas neurológicas de

traumatismo crânio-encefálico, devido a acidente de trânsito ocorrido em 1987, com perda da visão no olho

direito, paresia no hemicorpo direito, incoordenação motora, crises de desorientação e hipersensibilidade,

sofrendo, ainda, de lesão no joelho direito).

III- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo (art. 557, § 1º do CPC) interposto

pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004991-31.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. EXISTÊNCIA. AUXÍLIO-

DOENÇA. TERMO INICIAL. PROVIMENTO.

I- A fixação do termo inicial do beneficio por incapacidade também se submete ao prudente arbítrio do

magistrado. No caso em tela, o perito apontou o início da incapacidade no ano de 1998, conforme respostas aos

2007.61.83.004991-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : SELMO ANTONIO DE AMBROSIO

ADVOGADO : MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO e outro

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.254

No. ORIG. : 00049913120074036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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quesitos nº 4 do autor e do Juízo (fl. 171)

II - O termo inicial do benefício por incapacidade deve ser fixado na data da cessação administrativa (21.02.2002;

fl. 67), tendo em vista as patologias nele especificadas, observada a prescrição quinquenal, mediante a retroação

de cinco anos contados do ajuizamento da ação (27.07.2007).

III - Embargos de declaração opostos pelo autor acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da parte autora, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00070 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021112-59.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ - PREEXISTÊNCIA DA MOLÉSTIA - NÃO CONFIGURAÇÃO - OMISSÃO NO

JULGADO - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II- A matéria debatida no presente feito foi abordada no agravo interposto pela ora embargante, expressamente

apreciada pelo acórdão embargado, sendo que os argumentos expendidos no aludido agravo são apenas repetidos

nestes embargos.

III- Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de pré-questionamento, devem ser observados os

limites traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV- Embargos de declaração interpostos pelo réu rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração interpostos pelo réu, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

2012.03.99.021112-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.252

INTERESSADO : ERMIRO CAMPOS DE SOUZA

ADVOGADO : MAURA GLORIA LANZONE

No. ORIG. : 00024328620088120006 2 Vr CAMAPUA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/01/2013     1309/1313



 

 

00071 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000163-87.2012.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA. ALTERAÇÃO POSTERIOR. DIFERENÇAS RECEBIDAS DE BOA-FÉ. RESTITUIÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. VERBA ALIMENTAR.

I - O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar

eventual obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de

erro material no julgado.

II - A matéria ora colocada em debate, relativa ao descabimento da devolução das quantias recebidas a título de

antecipação dos efeitos da tutela, restou expressamente apreciada na decisão proferida na forma do artigo 557 do

CPC e foi objeto de impugnação no agravo interposto pelo ora embargante, cujos argumentos ali expendidos são

apenas repetidos em seus embargos declaratórios.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1a Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pelo INSS, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020237-89.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.61.27.000163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.151

INTERESSADO : SILVIA HELENA AUGUSTINHO

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00001638720124036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2012.03.99.020237-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI COMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SOARES DA SILVA NETO

ADVOGADO : RONIZE FLAVIANA DINIZ TELES BIANCHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 124/126
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - PREVIDENCIÁRIO - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO CPC -

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - COISA JULGADA MATERIAL - INOCORRÊNCIA -

AGRAVAMENTO DO ESTADO DE SAÚDE DO AUTOR.

I- Inocorrência de coisa julgada material, tratando-se de ação versando sobre benefício por incapacidade, quando,

por ocasião do ajuizamento da nova demanda, havia indícios de agravamento do estado de saúde do autor.

II- Agravo do réu, interposto nos termos do art. 557, § 1º do CPC, improvido.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do art. 557, §

1º do CPC, pelo réu, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003288-98.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO.

No. ORIG. : 11.00.00078-0 1 Vr GUARA/SP

2010.61.38.003288-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELDER WILHAN BLASKIEVICZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.211

INTERESSADO : INES MADALENA POLISELLI ORIOLLI

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

No. ORIG. : 00032889820104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ATIVIDADE LABORATIVA. INCAPACIDADE

RECONHECIDA. CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO.

I - Os embargos servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o julgado. De regra,

não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - Contradição e obscuridade não configuradas, uma vez que todas as questões foram devidamente apreciadas no

decisum.

III - Os embargos de declaração interpostos com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório (Súmula 98 do E. STJ).

IV- Embargos de declaração da autora rejeitados.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016409-92.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PRE-QUESTIONAMENTO.

I - Os embargos declaratórios servem apenas para esclarecer o obscuro, corrigir a contradição ou integrar o

julgado. De regra, não se prestam para modificar o mérito do julgamento em favor da parte.

II - A decisão embargada reconheceu a decadência do direito do autor à revisão de seu benefício, razão pela qual

torna-se desnecessária a análise dos dispositivos legais que regulamentam a forma pela qual o segurado pretende

ver seu benefício recalculado.

III - Ainda que os embargos de declaração tenham a finalidade de prequestionamento, devem observar os limites

traçados no art. 535 do CPC (STJ-1ª Turma, Resp 11.465-0-SP, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 23.11.92,

rejeitaram os embs., v.u., DJU 15.2.93, p. 1.665).

IV - Embargos de declaração da parte autora rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Décima Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.61.83.016409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

EMBARGANTE : ADEMAR DE MATOS

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.134

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00164099220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de janeiro de 2013.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator
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